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Agronômica

Prefeitura

PORTARIA  N°205/2017
PORTARIA Nº 205/2017 DE 25 DE ABRIL DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado 
no que determina a Lei Complementar n.º 01 de 31/10/90 e suas 
alterações posteriores,

Considerando que cabe a administração municipal editar e fazer 
cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no 
âmbito da administração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 94 “caput”, da lei Complementar 
n.º 01/90 de 31/10/90 e suas alterações posteriores, que prevê a 
concessão a cada quinquênio de exercício ininterrupto do servidor, 
o direito de usufruir três meses de licença remunerada, a titulo de 
premio por assiduidade,

Considerando que o parágrafo 1º, do Art. anterior, faculta ao ser-
vidor o parcelamento do gozo da referida licença, na proporção de 
trinta dias por exercício,

Considerando também o disposto no parágrafo 5º, do Art. 94 da 
Lei Complementar n.º 01/90, dispositivo este, que possibilita a con-
versão em pecúnia total ou parceladamente, na fração de um mês 
a cada ano, do período de licença prêmio,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. MARIA 
REGINA CANI matrícula n.º 06 ocupante do cargo de provimento 
efetivo de TECNICO DE CONTROLE INTERNO, lotado no Depar-
tamento de ADMINISTRAÇÃO, conta a seu crédito noventa dias 
de licença prêmio por assiduidade, fundada no exercício de suas 
atividades laborais no quinquênio 10/09/2000 a 10/09/2005, sem 
faltas, atrasos, licenças que interrompam ou suspendam seu con-
trato de trabalho, nem sansões de ordem disciplinar,

Considerando ainda, atendimento a solicitação do servidor, confor-
me requerimento já anteriormente protocolizado nesta municipa-
lidade,

RESOLVE:

1-) Ficam concedidos 30 (trinta) dias de licença a título de pre-
mio em PECUNIA, inclusa na folha competência 04/2017, que re-
ferem-se ao quinquênio10/09/2000 A 10/09/2005, restando ainda 
daquele quinquênio para utilização em exercícios subsequentes, 30 
(TRINTA) dias, e desta forma satisfazendo o requerimento proto-
colizado nesta municipalidade pela servidora municipal Sra. MARIA 
REGINA CANI matrícula n.º 06 ocupante do cargo de provimento 
efetivo de TECNICO DE CONTROLE INTERNO, lotado no Departa-
mento de ADMINISTRAÇÃO.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 25 de ABRIL de 2017
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°204/2017
PORTARIA Nº 204/2017 DE 25 DE ABRIL DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica, Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente 
ao Poder Executivo Municipal permitem-lhe editar e fazer cumprir 
normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo no 
âmbito da administração pública municipal, fulcro princípios Cons-
titucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência, na administração pública,
Considerando o disposto no Art. 14, “caput”, da Lei Complementar 
nº 01/90 de 31/10/90,
Considerando que a convocação a termo da candidata aprovada 
no processo seletivo nº 01/2017, Sra. SCHARLENE DA SILVA , bra-
sileira, inscrita no CPF/MF sob o n.º 036.502.309-41, em dia com 
suas obrigações eleitorais, que obteve a PRIMEIIRA colocação para 
o cargo de provimento TEMPORARIO DE PROFESSOR II ocorreu a 
termo em 25/04/2017
Considerando manifestação de convocado, protocolizada nesta 
municipalidade em 25/04/2017, onde manifesta seu desinteresse 
em tomar posse da vaga alcançada e para o qual foi convocado 
para assunção do cargo e funções,
Considerando o atendimento ao inteiro teor do requerimento,

RESOLVE:
1-) Fica, por manifesto desinteresse em assumir o cargo e funções 
para a qual foi convocado a termo em 25/04/2017, conforme ter-
mos do requerimento protocolizado nesta municipalidade, homolo-
gado a desistência em assumir o cargo de PROFESSOR II, em vaga 
conquistada no processo seletivo nº 01/2017 Sra. SCHARLENE DA 
SILVA , brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n.º 036.502.309-41, 
em dia com suas obrigações eleitorais, que obteve a PRIMEIIRA 
colocação.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE ABRIL de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°206/2017
PORTARIA Nº 206/2017 DE 25 DE ABRIL DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas 
gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da admi-
nistração pública municipal,
Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar 
n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de 
trinta dias de férias, aos servidores municipais,
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Considerando que a servidora da municipalidade Sra. JAQUELINE 
TEREZINHA JETHE, matrícula n.º 573, ocupante do cargo de pro-
vimento em comissão de DIRETOR ADJUNTO, e lotação no Depar-
tamento de Administração e Finanças, encontra-se com as férias 
período aquisitivo 12/01/2015 a 12/01/2016, vencidas,
Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 
01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por 
ocasião das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03, concedido, para a servidora da municipalidade Sra. . JA-
QUELINE TEREZINHA JETHE, matrícula n.º 573, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR ADJUNTO e lotação no 
Departamento de Administração e Finanças, a conversão em pe-
cúnia de 1/3 de férias e 1/3 das férias do período, 12/01/2015 a 
12/01/2016, incluso folha de proventos competência 04/2017 com-
plementar, conforme faculta o Art. 41, parágrafo 3º da Lei Comple-
mentar n.º 14/2003 de 11/11/2003.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 25 de ABRIL de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº203/2017
PORTARIA n.º 203/2017 DE 25 DE ABRIL DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Comple-
mentar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,
Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente 
ao Poder Executivo Municipal, permite-lhe editar e fazer cumprir 
normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo no 
âmbito da administração pública municipal, fulcro princípios Cons-
titucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência, na administração pública.

Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que 
são investidos no ato da posse para com a administração pública 
municipal, os servidores públicos se encontram amparados e sub-
metidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais,

Considerando alterações produzidas nas Leis Complementares n.º 
05/1999 de 20/04/99, mediante a edição da Lei Complementar 
n.º 27/2005 de 14/12/2005, Lei Complementar nº 56/2010, cujo 
texto trata exclusivamente para com os servidores municipais ex-
cepcionalmente admitidos em caráter temporário e por prazo de-
terminado,

Considerando o disposto no Processo Seletivo Simplificado Público 
nº 01/2017 de 05/01/2017,

RESOLVE:
1-) Nomear a Sra. SCHARLENE DA SILVA brasileira, inscrita no CPF/
MF sob o n.º 036.502.309-41, para a partir de 25/04/2017 (vinte 
e cinco de abril de dois mil e dezessete) à, ocupar o cargo de 
PROFESSOR II, em regime temporário, com jornada laboral de 20 
(VINTE) horas semanais e lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 25 de abril de 2017
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Alfredo Wagner

Prefeitura

CARTA CONVITE Nº 01-2017
CARTA CONVITE Nº01/2017
MUNICIPIO DE ALFREDO WAGNER
AVISO DE LICITAÇÃO
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote
Data Abertura: 03/05/2017
Horário de Abertura: 10h00min
Local da Abertura: Prefeitura Municipal, Rua Anitápolis nº250, Cen-
tro- Alfredo Wagner - SC.
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de Ele-
tricista para manutenção das Secretarias, Escolas, Unidades de 
Saúde e da Iluminação Pública no município de Alfredo Wagner, 
de acordo com as normas, especificações e rigor técnico exigido 
para trabalhos desta natureza e com o termo de referência, parte 
integrante deste convite. Informa ainda que o edital e seus anexos 
encontram-se no site: www.alfredowagner.sc.gov.br, dúvidas tele-
fone (48) 3276 1211 setor de licitações.

Alfredo Wagner, em 24 de Abril de 2017.
Naudir Antônio Schmitz
Prefeito Municipal

Nº 4180
DECRETO Nº. 4180/2017
DENOMINA NOME DE RUA JÁ EXISTENTE NA ÁREA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER.

Naudir Antonio Schmitz, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 93, item VIII da Lei Orgânica do Município, nº. 
170/90, de 05 de abril de 1990.

DECRETA:
Art. 1. Fica por este ato decretado o nome da seguinte via pública 
na área urbana, já consolidada, do Município de Alfredo Wagner:
Rua Teobaldo Schaffer, No Bairro Águas Frias. Com ponto inicial 
no pontilhão de acesso à rua, indo até o final, com aproximados 
500,00 (quinhentos) metros de extensão.
Art. 2. A denominação atribuída atende ao desejo dos habitantes 
daqueles logradouros, sendo as citadas ruas em áreas habitacio-
nais já consolidadas.
Art. 3. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 17 de abril de 2017.
Naudir Antonio Schmitz
Prefeito Municipal
PUBLICADO NESTA DATA

Nº 924
LEI N° 924/2017
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA 
DA ANULAÇÃO DE SALDO ORÇAMENTÁRIO.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
Crédito Suplementar de R$ 11.250,00 (Onze mil duzentos e cin-
quenta reais), para reforço da dotação orçamentária abaixo espe-
cificada:
01 – Câmara de Vereadores
01 – Câmara de Vereadores
01.01.03.031.0001.2001 – Manutenção e Funcionamento da Câ-
mara
3.3.90.39.00.00.00.00.001 – Outros Serv. De Terc. P. Jurídica .....
R$ 11.250,00
Total ...................................................... R$ 11.250,00
Total Geral ................................................. R$ 11.250,00
Art. 2º - O Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º corre por 
conta da anulação de saldo da dotação orçamentária abaixo es-
pecificada:
02 – Gabinete do Vice-Prefeito
01 – Gabinete do Vice-Prefeito
02.01.04.122.0006.2.003 – Manter as Atividades Gab. Vice-Prefeito
3.1.90.13.00.00.00.00.0001 – Obrigações Patronais .. R$ 6.250,00
3.1.90.16.00.00.00.00.0001 – Outras Desp. Variáveis P. Civil ........ 
R$ 5.000,00
Total ............................................................... R$ 11.250,00
Total Geral ...................................................... R$ 11.250,00
Art. 3º - A prestação de contas dos valores recebidos dar-se-á na 
forma da Legislação vigente.
Art. 4º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 11 de abril de 2017.
Naudir Antonio Schmitz
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADA NESTA DATA

http://www.alfredowagner.sc.gov.br
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Alto Bela Vista

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 726, DE 24 DE ABRIL DE 2017
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2017, DO MUNICIPIO DE 
ALTO BELA VISTA.

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Munici-
pal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento para o exercício de 2017 do 
Município de Alto Bela Vista, crédito adicional especial no valor de 
R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais), para a inclusão da 
seguinte nova ação orçamentária:

09.00 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
09.03 Ensino Fundamental
12 EDUCAÇÃO
12.361 Ensino Fundamental

12.361.0044
Promoção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental

12.361.0044.1.034
Estruturação das Ações de Ensino Funda-
mental

4 DESPESAS DE CAPITAL
4.4 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00.00.00.00.0686 Aplicações Diretas

R$ 780.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito adicional es-
pecial aberto nos termos do artigo anterior têm origem no provável 
excesso de arrecadação nas Fontes de Recursos acima indicadas: 
* 0686 – Recursos Vinculados convênio com a União – Construção 
da Escola.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 24 de Abril de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

LEI MUNICIPAL Nº 727, DE 24 DE ABRIL DE 2017
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita do Município de Alto Bela 
Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Munici-
pal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente do Município, crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 65.400,00 (Sessenta e cinco 

mil, e quatrocentos reais), para atender as seguintes ações orça-
mentárias:

07.00 GERÊNCIA DE URBANISMO E HABITAÇÃO
07.04 Sistema Municipal de Saneamento Básico
17 SANEAMENTO
17.512 Saneamento Básico Urbano
17.512.0032 Serviços de Saneamento Básico Urbano
17.512.0032.2.072 Participação no Consórcio CISAM
3 DESPESAS CORRENTES
3.1 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.71.00.00.00.0000 Transferências a Consórcios Públicos

R$ 5.400,00

10.00
GERÊNCIA DE CULTURA, TURISMO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

10.01 Ações e Atividades de Cultura
13 CULTURA
13.392 Difusão Cultural
13.392.0050 Resgate, Preservação e Difusão da Cultura
13.392.0050.2.090 Atividades Gerais da Cultura
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.0000 Aplicações Diretas

R$ 30.000,00

10.04
Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Econômico

23 Comércio e Serviços
23.691 Promoção Comercial
23.691.0030 Geração de Renda e Empregos
23.691.0030.2.051 Incentivo ao Comércio e Serviços
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.0000 Aplicações Diretas

R$ 30.000,00

Art. 2º A abertura do crédito adicional suplementar, nos termos do 
artigo anterior, é suportada pela redução de saldo na seguinte ação 
orçamentária:

05.00 GERÊNCIA DE TRANSPORTES
05.01 Gerência de Transportes
26 TRANSPORTES
26.782 Transporte Rodoviário
26.782.0019 Rodovias Municipais Adequadas
26.782.0019.2.035 Manutenção de Máquinas e Veículos
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.0000 Aplicações Diretas

R$ 65.400,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 24 de 
Abril de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações
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PORTARIA Nº 050, DE 24 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARGO EFETIVO

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; especialmente na forma da Seção IV artigos: 14 e seus parágrafos; 15; 16; 17; 18; 19; 20 e 21 da Lei Complementar 011, de 10 
de janeiro de 2005.
RESOLVE

Art. 1º Nomear o Sr. RAFAEL CASTILHO para exercer o cargo efetivo de CONTADOR, classificado em 2º Lugar no Concurso Público nº 
001/2015 e homologado pelo Decreto nº 2020, de 23 de abril de 2015, com vencimento previsto no Anexo III da lei Complementar Nº 012, 
de 10 de janeiro de 2005 e suas alterações.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista/SC, 24 de Abril de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 49, DE 24 DE ABRIL DE 2017
CONCEDER FÉRIAS Á SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares a Servidor Público Municipal em cargo de provimento efetivo, abaixo relacionado.

MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

539 MARCELO CONTESSOTTO 19/04/2015 18/04/2016 24/04/2017 08/05/2017

331 ANGELA RUCKERT 05/01/2016 04/01/2017 24/04/2017 23/05/2017

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 24 de Abril de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações
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Anchieta

Prefeitura

CONVOCAÇÃO
COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do 
Concurso Público através do Edital Nº 001/2015, Vossa Senhoria 
foi aprovado e consequentemente classificado para assumir a vaga 
na qual concorreu, onde a respectiva nomeação se deu na data de 
24/04/2017.

É necessário também apresentar a relação de documentos abaixo 
descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do 
PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando 
for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito 
dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do 
Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação 
ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego 
ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou 
percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual perten-
ce e a carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, 
comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,
Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilmo. Senhor
Alexsandro Santin Martins
Francisco Beltrão - PR

DESISTENCIA DE VAGA
TERMO DE DESISTÊNCIA DE CARGO EM CONCURSO PÚBLICO
Eu, GIOVANI SPINELLI DE portador do RG n O 9081548365; e 
cadastrado no CPF sob o n o 028 . 196. 850—05, residente na Ave-
nida do Barão, n o 511, CEP 99300—000, Passo Fundo, Rio Grande 
do Sul, declaro para os devido fins, que convocado pela Secreta-
ria Municipal de Administração de Anchieta, em Santa Catarina, a 
tomar posse do cargo de Advogado, venho manifestar de livre e 

espontânea vontade a desistência de assumi—lo, renunciando a 
qualquer direito inerente ao concurso prestado.
Anchieta, SC, 24 de abril de 2017 .

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo nº 024/2017 – Pregão Presencial nº 011/2017
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito, torna 
público que homologou a adjudicação do Processo Licitatório nº 
024/2017, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial, para 
aquisição de materiais para fazer a instalação e a canalização de 
02 (dois) poços de água, onde os mesmos serão usados para o 
fornecimento de água as famílias residentes na Linha João Café 
Filho, interior do município de Anchieta/SC.
EMPRESAS VENCEDORAS:
CHALÉ MAT.DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME
VALOR R$: 3.923,00
SOMAVILLA & CIA LTDA – ME
VALOR R$: 7.911,60
Valor Total R$: 11.834,60
Anchieta, 24 de abril de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 174/2017
PORTARIA Nº. 174/2017
De, 24 de Abril de 2017.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Art. 77, inciso I da Lei Complementar Nº. 031/2011, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio pelo período de 01 (um) mês,

Art. 1º - Fica concedida Licença-Prêmio pelo período de 01(um) 
mês para a servidora Pública Municipal Lúcia Anita Foresti Cocco, 
ocupante do cargo de Professora de Creche, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura e Esportes, com todos os direitos e vantagens 
que a lei lhe assegura.

Art. 2º - A licença será concedida no período de 24/04/2017 à 
23/05/2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 24 de Abril de 2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ivan José Canci,
Prefeito Municipal
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Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 175/2017
PORTARIA nº. 175/2017
De, 24 de Abril de 2017.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Designar Responsáveis,

Art. 1º - Ficam designados como responsáveis pela assinatura na 
conta nº 12.718-3 constante do CNPJ sob nº 18.773.484/0001-
77 – Fundo de Infância da Criança e Adolescente - FIA, o Prefeito 
Municipal senhor Ivan José Canci e a Presidente do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e Adolescente, senhora Ione Teresinha 
Presotto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 24 de Abril de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 176/2017
PORTARIA nº. 176/2017
De, 24 de Abril de 2017.
Nomeia em caráter efetivo, servidor público municipal aprovado 
em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 001/2015;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado em caráter efetivo, Alexsandro Santin Mar-
tins, portador do CPF nº 029.960.669-44 e CI nº. 82423958 - SSP/
SC, aprovado no Concurso Público nº. 001/2015 para o cargo de 
Advogado, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com 
lotação junto ao Gabinete do Prefeito, com os direitos, os deve-
res, as obrigações e as responsabilidades conforme disciplinado no 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Anchieta e demais 
normas legais aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 24 de Abril de 2017

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.
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Anita Garibaldi

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017
MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2017
Objeto: registro de preços para aquisição de materiais eletrico, hidralico e similares, para atender as necessidades das secretarias municipais 
e programas do fundo municipal de habitação e assistência social atendendo famílias de baixa renda.
Recebimento das propostas: até as 13h40min do dia 09/05/2017.
Abertura: às 14:00 do dia 09/05/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.anitagaribaldi.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Praça Paulino 
Granzotto, 20, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3543-0191.

Anita Garibaldi, SC, 24 de Abril de 2017.
JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2017
MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2017
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa para serviços de auxilio funeral, concedido 
pela Secretaria de Assistência Social a famílias em vulnerabilidade social, em conformidade com as especificações constantes do Anexo “E” 
deste Edital.
Recebimento das propostas: até 13h40min do dia 10/05/2017.
Abertura: às 14:00 do dia 10/05/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.anitagaribaldi.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Praça Paulino 
Granzotto, 20, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3543-0191.

Anita Garibaldi, SC, 24 de Abril de 2017.
JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
059/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 059/2017; Modalidade: Pregão Presencial 
nº 042/2017 (Registro de Preço); Tipo: Menor Preço Por Item; 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição parcelada 
de material odontológico para o Posto de Saúde do Município de 
Antônio Carlos, de acordo com os quantitativos e especificações 
constantes no anexo I, parte integrante deste Edital. Entrega dos 
envelopes e abertura: Dia 10 de maio de 2017 as 08:00 horas na 
Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações no setor 
de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, localizado 
na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo fone (48) 3272-8620 ou (48) 
3272-8617, pelo e-mail licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 24 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 72/2017 E 73/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 72/2017; Origem: Pregão Presencial nº 
29/2017 – Processo Licitatório nº 42/2017; Contratante: Prefeitura 
Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: MARIO PRIM – ME; 
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios e produtos 
de consumo perecíveis (frutas e verduras) para uso na merenda 
das unidades escolares da rede municipal de Antônio Carlos/SC. 
Valor: Empresa vencedora dos itens: 04 e 11, no valor estimado de 
R$ 7.943,00 (sete mil, novecentos e quarenta e tres reais). Prazo: 
24/04/2017 – 24/04/2018.

Ata de Registro de Preço nº 73/2017; Origem: Pregão Presencial nº 
29/2017 – Processo Licitatório nº 42/2017; Contratante: Prefeitura 
Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: FATIMA APARECIDA 
PAULI MEURER - ME; Objeto: Aquisição parcelada de gêneros ali-
mentícios e produtos de consumo perecíveis (frutas e verduras) 
para uso na merenda das unidades escolares da rede municipal de 
Antônio Carlos/SC. Valor: Empresa vencedora dos itens: 1, 2, 3, 5, 
6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19, no valor estimado 
de: R$ 34.473,00 (trinta e quatro mil, quatrocentos e setenta e tres 
reais). Prazo: 24/04/2017 – 24/04/2018.

Antônio Carlos, 24 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 74/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Ata de Registro de Preço nº 74/2017; Origem: Edital de Pregão 
Presencial nº 035/2017 – Processo Licitatório nº 051/2017; Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: 
SÓLIDA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS EIRELI - ME; Objeto: Aqui-
sição parcelada de tubos de concreto para uso da Secretaria de 
Obras, Transportes e Serviços Públicos, na manutenção e reparo 

nas estradas vicinais do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: 
Empresa vencedora do item: 1, no valor estimado de R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais). Prazo: 24/04/2017 – 24/04/2018.

Antônio Carlos, 25 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 69/2017
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 69/2017; Origem: Processo Licitatório nº 046/2017 e 
Dispensa nº 09/2017; Contratante: MUNICÍPIO DE ANTONIO CAR-
LOS/SC. Contratada: AMILTON PHILIPPE, proprietário do imóvel de 
matrícula n. 25.702, CPF n. 664.727.689, com endereço na Estra-
da Benjamin Thomaz Philippe, n. 10121, Bairro Vila Doze, Antônio 
Carlos/SC; SILVESTRE KLEIN, proprietário do imóvel de matrícula 
n. 25.703, CPF n. 582.742.949-04, com endereço na Estrada Geral 
Vila Doze, s/n, Bairro Vila Doze, Antônio Carlos/SC; JOSÉ PHILIPPE, 
proprietário do imóvel de matrícula n. 25.704, CPF n. 469.776.199-
53, com endereço na Estrada Geral Vila Doze, s/n, Bairro Vila Doze, 
Antônio Carlos/SC; CARLINHO ANTONIO PHILIPPE, proprietário do 
imóvel de matrícula n. 25.705, CPF n. 781.667.489-91, com ende-
reço na Estrada Benjamin Thomaz Philippe, n. 10204, Bairro Vila 
Doze, Antônio Carlos/SC; Objeto: Este contrato tem por objeto a 
locação de terrenos para área de manobra e passagem, para extra-
ção de saibro em barreira. Valor: O preço total estipulado mensal 
de R$ 600,00 (seiscentos reais) por área, no total de 04 (quatro) 
áreas. Vigência: 30 de março de 2017 – 30 de março de 2018.

Antônio Carlos, 24 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 71/2017
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 71/2017; Origem: Processo Administrativo nº 036/2017 
e Chamamento Público nº 002/2017; Contratante: MUNICÍPIO DE 
ANTONIO CARLOS/SC. Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS SAÚDE LTDA; Objeto: O presente contrato tem por ob-
jeto a prestação de serviços na realização de exames laborato-
riais relacionados nos Anexos I e II do Edital de Credenciamento, 
para pacientes do Município de Antônio Carlos encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante agendamento prévio ou 
não. Vigência: 03 de abril de 2017 – 03 de abril de 2018.

Antônio Carlos, 24 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2017
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço nº 20/2017; Origem: Processo Licitatório nº 018/2017, Pregão Presencial nº 014/2017. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC. Contratada: POSTMIX SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELI - EPP; Objeto: O presente 
termo aditivo tem por objeto aditar o quantitativo e conseqüente o valor do presente contrato, que consiste na contratação de empresa 
especializada para efetuar serviços de impressão a laser dos carnês de IPTU, boletos de alvará e boletos de ISS da Prefeitura Municipal de 
Antônio Carlos. Aditamento: Fica alterado o quantitativo dos itens 01 e 03, conforme tabela abaixo, totalizando o valor de R$ 144,00 (cento 
e quarenta e quatro reais).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE
ADITADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01

Carnê de IPTU com 10 folhas com código de barras padrão FEBRABAN.
Carnês: Tamanho equivalente a três parcelas por folha A4 com Ficha de 
Compensação. Capa e contra-capa em 1x0 (preto) em um lado no papel 
offset 120 g/m² com impressão do nome e endereço do contribuinte 
podendo incluir fotos e imagens. Impressão das parcelas em papel offset 
branco 75 g/m². Acabamento especial sem grampos com lombada de 
proteção. Número de folhas do carnê inclui capa e contra-capa.

UND 105 R$ 1,30 R$ 136,50

03
Boleto ISS Fixo. Tamanho A4. Impressão de dados variáveis. Envelopa-
mento com cola e serrilhas laterais. Papel offset branco 75 g/m2.Impres-
são 1 x 1 cores (preto). Código de barras padrão FEBRABAN.

UND 05 R$ 1,50 R$ 7,50

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Antônio Carlos, 24 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 227/2017
PORTARIA Nº 227/2017
Nomeia o Comitê de Investimento
do IPREANCARLOS

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria MPS nº 170 de 25 
de abril de 2012, legalizada pela Lei Municipal nº 1.405/2012;

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os Membros do COMITÊ DE INVESTIMENTO, do IPREANCARLOS, composto pelos membros, assim distribuídos:
Diretor-Executivo do IPREANCARLOS, como membro nato

VANESSA KOCH MANNES

Servidor efetivo indicado pelo Chefe do Poder Executivo
ROSANGELA LINO

Servidor efetivo indicado pelos membros do Conselho
Administrativo e Fiscal
CARLICE BENICE SCHMITZ

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 24 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 25 de abril de 2017.
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PORTARIA N 228/2015
PORTARIA Nº 228/2017
Altera Portaria 423/2016

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Altera o artigo 3º da Portaria nº 423/2016, publicada 
no DOM, no dia 02/12/2016, edição nº 2136, pg. 09, designando 
como membro efetivo, ROSANGELA LINO em substituição a servi-
dora efetiva ANA CARLA PRIM, para compor o CONSELHO FISCAL 
do IPREANCARLOS.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 24 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 25 de abril de 2017.

PORTARIA N 229/2017
PORTARIA Nº 229/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/1992;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, por 14 dias, LICENÇA P/TRATAMENTO DE 
SAÚDE, a servidora HELENA SCHERER PRIM, ocupante do cargo 
efetivo de PROFESSOR COM PÓS-GRADUAÇÃO E ESPECILAISTA, a 
partir de 12 de abril de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 24 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 25 de abril de 2017.

PORTARIA N 230/2017
PORTARIA Nº 230/2017
Concede Licença Prêmio a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PREMIO, por 30 dias a servido-
ra ANGELICA SCHVARTZ PEPPLER, ocupante do cargo efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, a partir de 02 de maio de 2017, 
referente ao período aquisitivo de fevereiro/2008 a fevereiro/2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 24 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 25 de abril de 2017.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2017 - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 010/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2017

LUCIANO CUNHA, presidente da Comissão de Licitações, no uso de 
suas atribuições legais, justifica o presente termo de Dispensa de 
Licitação através da fundamentação legal e pelos fatos e conside-
rações que seguem:

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças de Antônio Carlos/SC solicitou abertura de Processo Li-
citatório cujo objeto é “locação de sala comercial, especialmente 
para alocar a sede do Conselho Tutelar do Município”.

CONSIDERANDO que a Municipalidade de Antônio Carlos/SC, rece-
beu recomendação do Ministério Público n. 05/2016/1PJ/BIG, para 
adequação da estrutura do Conselho Tutelar.

RESOLVE: Autorizar a contratação do objeto abaixo descrito.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8666/1993, Artigo 24, inciso X, Prejul-
gado n. 0318 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

JUSTIFICATIVA: Trata-se da hipótese de dispensa de licitação pre-
vista no Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93, que dispensa a licitação 
para “para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimen-
to das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades 
de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que 
o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avalia-
ção prévia”. No mesmo sentido, o Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina apresenta o Prejulgado n. 0318, o qual dispõe 
que “Nada obsta que o Poder Público efetue locação de imóvel 
com pessoa jurídica e/ou física, utilizando-se da figura da dispensa 
de licitação, na forma como dispõe o artigo 24, inciso X da Lei 
8.666/93; e com fundamento no artigo 62, § 3º, inciso I, da Lei das 
Licitações, a restrição imposta à renovação de contratos por força 
do disposto no artigo 57 não é aplicável na locação de imóveis.”

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a locação de sala co-
mercial, especialmente para alocar a sede do Conselho Tutelar do 
Município, com área de 56,01m², no Centro da Cidade.

CONTRATADA: MARIANE GOEDERT PAULI, inscrita no CPF n. 
082.284.039-17

VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Objeto
Valor Mensal por 
área

Quantidade de Meses

Locação R$ 800,00 12 meses

FUNDAMENTO DA DESPESA:
Dotação: (02) 02.01.2.001.3.3.90.00.00

Antônio Carlos, 20 de abril de 2017.
LUCIANO CUNHA
Presidente da Comissão de Licitações
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO 001/2017
DECRETO LEGISLATIVO No 001/2017
Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, referentes ao Exercício de 2015 – Prefeito Antônio Paulo Remor.

EMERSON ROBERTO SCHAPPO, Presidente da Câmara Municipal de Antônio Carlos, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou o se-
guinte Decreto Legislativo.

Art. 1o Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, do Prefeito Antônio Paulo Remor, referentes ao exercício de 
20145.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões, 11 de abril de 2017.
EMERSON ROBERTO SCHAPPO
Presidente da Câmara

FILIPE ALEXANDRE SCHMITZ ANICI   JOSIANI WIESE DA SILVEIRA
1ª Secretário      2ª Secretária
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Apiuna

Prefeitura

AVISO PP 46/2017
Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 46/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ANÚNCIO 
ATRAVÉS DE PROPAGANDA VOLANTE (CARRO DE SOM)
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 
204, 1º andar, sala 05, centro, Apiúna/SC, 89135-000
Data/ Hora autenticação de documentos, credenciamento e pro-
tocolo envelopes: 09/05/2017 – Das 08 horas às 08 horas e 20 
minutos
Data/Hora da Abertura: 09/05/2017 – Às 08 horas e 40 minutos
Maiores Informações Fone 47 3353 2000, edital completo disponí-
vel em www.apiuna.sc.gov.br
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
N° 48/2017
Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 48/2017
Objeto: Aquisição parcelada de pneus novos para manutenção de 
diversas Secretarias Municipais e do Fundo Municipal da Saúde
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 
204, 1º andar, sala 05, centro, Apiúna/SC, 89135-000
Data/ Hora credenciamento e protocolo envelopes: 09/05/2017 – 
Das 10 horas às 10 horas e 20 minutos
Data/Hora da Abertura: 09/05/2017 – Às 10 horas e 40 minutos
Maiores Informações Fone 47 3353 2000, edital completo disponí-
vel em www.apiuna.sc.gov.br
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

PORTARIA N° 0201/2017
PORTARIA Nº 0201/2017
De 20 de abril de 2017

ALTERA VENCIMENTOS DE SERVIDORA CONTRATADA TEMPORA-
RIAMENTE
ROSANA MARLI SIQUELA BAGATTOLI

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei,

RESOLVE

PROMOVER a Alteração de Vencimentos da servidora ROSANA 
MARLI SIQUELA BAGATTOLI ocupante do cargo de Professor de 
Projeto Artesanato Não - Habilitado – 20h pelo Processo Seletivo n° 
04/2016 devido à apresentação de Certificado de Graduação Plena 
em Normal Superior em 20 de fevereiro de 2017, passando assim, 
a receber o total de 1.240,12 reais conforme plano de cargos e 
carreira do magistério, sendo pago no mês de abril os retroativos à 
data de admissão em 06 de fevereiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 20 de abril de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0202/2017
PORTARIA Nº 0202/2017
De 20 de abril de 2017

DEMITE SERVIDOR CONTRATADO SOB FORMA DE EMPREGO PÚ-
BLICO
JULIANO GADOTTI

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 
82/2006 de 11/09/2006, Art. 7º;

RESOLVE

DEMITIR servidor contratado sob Forma de Emprego Público, JU-
LIANO GADOTTI, ocupante do cargo de DENTISTA – P.S.F., em 20 
de abril de 2017, sem justa causa por iniciativa do empregado.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 20 de abril de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0203/2017
PORTARIA Nº 0203/2017
De 24 de abril de 2017
CONVOCA DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar n° 
95/2008 de01/09/2008 e, tendo em vista o resultado do Concur-
so Público nº. 02/2016, com homologação do resultado final em 
28/06/2016 e Processo Seletivo n° 004/2016 de 11/11/2016 com 
homologação do resultado final em 23/12/2016,
RESOLVE

Art. 1° - Nomear candidatos aprovados no Concurso Público n° 
02/2016:

Candidato Cargo
Ilaine Bahr Professor – Séries Iniciais

Art. 2° - Nomear candidatos aprovados no Processo Seletivo n° 
04/2016:

Candidato Cargo
Naiandra Cletilin Kouda Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
Tarcia Paula Machado Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
Shanshaly Costa Dentista P.S.F.
Bruna Schreiber Dentista P.S.F.
Ana Flavia Vanelli Professor – Artes – Não Habilitado

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 24 de abril de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 0204/2017
PORTARIA Nº 0204/2017
De 24 de abril de 2017
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
SHANSHALY COSTA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 
121/2012 de 24/02/2012 e Lei Complementar n° 82/2006 de 
11/09/2006 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 
004/206 de 11/11/2016 com homologação do resultado final em 
23/12/2016,
RESOLVE

Contratar temporariamente sob forma de Emprego Público 
SHANSHALY COSTA para o cargo de DENTISTA P.S.F. – 40h, inscri-
ção nº 499310 do Processo Seletivo n° 004/2016, com Contribui-
ção Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 24/04/2017 até 
16/07/2017 por não haver concurso público para o cargo.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 24 de abril de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

DECRETO 2048/2017
DECRETO Nº 2048, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Abre crédito suplementar adicional por conta do superávit financei-
ro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2016 no valor 
de R$ 4.000,00.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos das 
Leis 873 de 28 de outubro de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes 
para a elaboração da Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras 
providências, e 880 de 16 de dezembro de 2016, que estima a Re-
ceita e Fixa a Despesa, da Administração Direta e Descentralizada, 
do Município de Arabutã, para o exercício de 2017, e dá outras 
providências – LOA, combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da 
Lei Federal 4.320/64,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão 12 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Unidade 01 Gerência de Administração e Fazenda

Projeto 
Atividade

2.009 Ações de Patrulhamento e Segurança Pública

Modalidade 175
3390000000000000030000
Aplicações Diretas

4.000,00

TOTAL 4.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do art. 1º deste 
Decreto será aberto por conta da seguinte fonte de recurso:

Fonte Financiadora: Superávit financeiro do balanço patrimonial do 
exercício de 2016:

Descrição da Fonte: 0.3.0000 – Recursos não Vinculados - Superá-
vit Financeiro....R$ 4.000,00
TOTAL .....................................................R$ 4.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Arabutã - SC, 24 de Abril de 2017
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se
Em, 24 de Abril de 2017.

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

DECRETO 2049/2017
DECRETO Nº 2049, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Abre crédito suplementar adicional por conta do superávit financei-
ro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2016 no valor 
de R$ 5.000,00.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos das 
Leis 873 de 28 de outubro de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes 
para a elaboração da Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras 

providências, e 880 de 16 de dezembro de 2016, que estima a Re-
ceita e Fixa a Despesa, da Administração Direta e Descentralizada, 
do Município de Arabutã, para o exercício de 2017, e dá outras 
providências – LOA, combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da 
Lei Federal 4.320/64,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão 12 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Unidade 01 Gerência de Administração e Fazenda

Projeto 
Atividade

2.010 Serviços de Segurança no Trânsito

Modalidade 176
3390000000000000030321
Aplicações Diretas

5.000,00

TOTAL 5.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do art. 1º deste 
Decreto será aberto por conta da seguinte fonte de recurso:

Fonte Financiadora: Superávit financeiro do balanço patrimonial do 
exercício de 2016:

Descrição da Fonte: 0.3.0321 – Recursos Vinc. – Convênio Trânsito 
Polícia Civil...R$ 5.000,00
TOTAL ......................................................R$ 5.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Arabutã - SC, 24 de Abril de 2017
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se
Em, 24 de Abril de 2017.

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

EDITAL 34/2017
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
037/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de MEDICAMENTOS 
PARA A FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC.

Recebimento das Propostas: até 08h15 do dia 08/05/2017.
Abertura: às 08h30 do dia 08/05/2017.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas 
no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida 
Lauro Muller, 210, Centro, de segunda a sexta em horário de expe-
diente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã, SC, 24 de abril de 2017.
Renata Fabiane Petry Moraes Lima
Secretária Municipal da Saúde
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PORTARIA 214/2017
PORTARIA Nº 214/2017
DESIGNA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

Art. 1º. DESIGNAR com base no art.61 da Lei Complementar nº159 
de 29 de dezembro de 2014 a servidora EMANUELE AREND, ins-
crita no CPF-MF sob nº 093.026.659-50, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativa, para no período de 
afastamento do titular do cargo exercer o cargo de provimento efe-
tivo de Fiscal de Tributos e Obras que está de Licença por motivo 
de doença em membro da família.

Art. 2º No período de substituição, o substituto será remunerado 
segundo os vencimentos do cargo.
Art.3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 24 de abril de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 215/2017
PORTARIA Nº 215/2017
CONCEDE LICENÇA AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, ao servidor MARCELO MORCHE, inscrito no CP-
F-MF sob nº. 949.173.109-20, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Fiscal de Tributos e Obras, na forma do disposto no ar-
tigo 115 da Lei Complementar nº 159/2014, licença por motivo de 
doença de sua esposa, que foi submetida a procedimento cirúrgico, 
necessitando de acompanhamento no período que vai de 24 de 
abril a 08 de maio de 2017.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 24 de abril de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº. 002 DE 19 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº. 002 DE 19 DE ABRIL DE 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ARABUTÃ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas e especialmente:

CONSIDERANDO as disposições do Regimento Interno;
CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores municipais, 
Lei Complementar 0159/2014;
CONSIDERANDO o disposto no Plano de Carreira e Remuneração 
para os Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de 
Arabutã, Lei Complementar 153/2014;
CONSIDERANDO em especial o previsto no art. 3º, da Lei Federal 
nº 10.520/02 e disposições Gerais da Lei 8.666/2003.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado para atuar como 
Pregoeiro, em licitações na modalidade pregão, no âmbito da Câ-
mara Municipal de Arabutã, conforme estabelece a Lei Federal nº 
10.520/02, respectivamente:

PREGOEIRO - Servidor Nei Eduardo Knob
Art. 2º. Ficam designados para atuarem como membros da Equipe 
de Apoio em licitações na modalidade pregão, no âmbito da Câma-
ra Municipal, os Servidores Sabrina Loisa Finger e Márcio Fernando 
Kolling.

Art. 3º. Concede, nos termos dos art. 12º e 13º da Lei Complemen-
tar 153/2014 o Adicional por Serviços Técnicos conforme Anexo V 
da referida Lei ao Servidor Efetivos do Poder Legislativo Municipal, 
Sr NEI EDUARDO KNOB - Adicional por Serviços Técnicos - Nível 
- AST - 02

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GERSON ARTIFON
Presidente do Legislativo Municipal

Registrado e Publicado em 24/04/2017, devendo ficar afixado no 
quadro mural por 30 dias a contar da publicação.

Marcio Fernando Kolling
Secretário Geral - Responsável pelas publicações.
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 34/2017
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 34/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que a partir do dia 26/4/2016, estará aberto o processo licitatório n. 34/2017 - 
credenciamento de profissionais (pessoas físicas) para exercício das funções de árbitros e mesários, visando atender a demanda de eventos 
sazonais e/ou periódicos da comissão municipal de esportes de Ascurra, conforme calendário esportivo de 2017, conforme informações 
previstas no edital e termo de referência, o qual terá validade até 31/12/2017.

Maiores informações e cópia do edital poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal de Ascurra, no horário de expediente, e pelo site www.
ascurra.sc.gov.br.

Ascurra, 25 de abril de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

http://www.ascurra.sc.gov.br
http://www.ascurra.sc.gov.br
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Atalanta

Prefeitura

DECRETO 15/2017
D E C R E T O Nº 015/2017

"FIXA O VALOR E O LIMITE DAS HORAS DE MÁQUINA, SERVIÇOS 
E/OU MATERIAIS A SEREM SUBSIDIADOS PELO MUNICÍPIO DE 
ATALANTA, CONFORME DEliberado PELO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL – CMDR E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. "

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, conforme determina o artigo 2º da Lei 
Municipal n.º 1495/2017 e, considerando a deliberação do Con-
selho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR, assim como a 
situação financeira do Município, DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido em R$ 70,00 (setenta reais) o valor da 
hora máquina e/ou a prestação dos seguintes serviços:

I – carga de macadame;

II – espalhador de calcário;

III – espalhador de esterco sólido (trator + espalhador);

IV – espalhador de esterco líquido (trator + espalhador);

V – hora de trator;

VI – roçadeira;

VII – serviço de concha;

VIII – serviço de concha para carga;

IX – subsolador: valor da diária;

X – lâmina: valor da diária;

XI – rolo compactador tratorizado: valor da diária.

§1º - O valor de R$ 70,00 (setenta reais) cobrado para a presta-
ção de serviço mencionado no inciso I deste artigo, refere-se as 2 
(duas) primeiras cargas e, a partir da 3ª (terceira) carga, somente 
será este valor se, no caso de produtor rural, o mesmo comprovar 
ter emitido valor igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil re-
ais) em nota fiscal de venda de produtos agrícolas nos últimos 12 
(doze) meses.

§2º - O valor de R$ 70,00 (setenta reais) cobrado pela prestação 
do serviço mencionado no inciso II deste artigo, refere-se a hora 
máquina do trator com o distribuidor de calcário; caso seja realiza-
do somente o empréstimo do espalhador de calcário será cobrada 
a mesma quantia pela diária.

§3º - O valor de R$ 70,00 (setenta reais) cobrado pela prestação 
do serviço mencionado no inciso III deste artigo, refere-se a hora 
máquina do trator com o distribuidor de esterco sólido; caso seja 
realizado somente o empréstimo do espalhador de esterco sólido 
será cobrada a mesma quantia pela diária.

§4º - O valor de R$ 70,00 (setenta reais) cobrado pela prestação 
de serviço mencionado no inciso IV deste artigo, refere-se a hora 

máquina do trator com o distribuidor de esterco líquido; caso seja 
realizado somente o empréstimo do espalhador de esterco líquido 
será cobrada a mesma quantia pela diária;

§5º - O valor de R$ 70,00 (setenta reais) cobrado pela prestação 
de serviço mencionado no inciso VI deste artigo, refere-se a hora 
máquina do trator com a roçadeira; caso seja realizado somente 
o empréstimo da roçadeira será cobrada a mesma quantia pela 
diária;

Art. 2º - Fica estabelecido em R$ 80,00 (oitenta reais) o valor da 
hora da retroescavadeira.

Parágrafo Único. A execução dos serviços de que trata o caput 
deste artigo fica limitada em 3 (três) horas/ano de retroescavadeira 
por propriedade rural.

Art. 3º - Fica estabelecido em R$ 100,00 (cem reais) o valor da 
diária do empréstimo do perfurador.

Art. 4º - Fica estabelecido em R$ 50,00 (cinquenta reais) o valor da 
diária do empréstimo da carreta basculante.

Art. 5º - Fica estabelecido em R$ 100,00 (cem reais) o valor da 
hora da motoniveladora.

Art. 6º - Compete ao Secretário de Obras e Posturas ou ao Se-
cretário de Agricultura e Desenvolvimento, ou, ainda, ao agente 
designado pelo Chefe do Poder Executivo, o controle e a fiscaliza-
ção da distribuição de material, equipamentos ou serviços a serem 
executados pela secretaria de sua competência, em conformidade 
com o disposto no art.4º da Lei Municipal n.º 1495/2017.

Art. 7º - Somente será concedido o incentivo previsto neste De-
creto, ao munícipe que não apresentar débitos fiscais junto à mu-
nicipalidade, cujos valores serão cobrados mediante emissão de 
boleto, competindo ao agente público responsável pela Secretaria 
Municipal que executará o serviço, a distribuição dos equipamen-
tos e/ou fornecimento do material, a verificação de regularidade 
fiscal do solicitante, bem como o controle de horas concedidas aos 
munícipes.

Art. 8º - Os valores fixados neste Decreto serão convertidos em 
Unidade Fiscal Municipal (UFM), a qual será reajustada anualmen-
te, nos termos do §2º, art. 2º da Lei Municipal n.º 1495/2017.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10º - Fica revogado o Decreto nº 011/2015 e demais disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta SC, 24 de abril de 2017.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
PREFEITO MUNICIPAL
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Aurora

Câmara muniCiPal

Lei nº 1.588
LEI Nº 1.588 DE 24 DE MARÇO DE 2017
Dispõe Sobre a Instituição do Programa de Recuperação Econômico Fiscal do Município de Aurora - REFIS MUNICIPAL V e dá outras pro-
vidências

O Prefeito Municipal de Aurora, Estado de Santa Catarina; usando de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e das de-
mais disposições legais;

Art. 1° Fica instituído o Programa de Recuperação Econômico Fiscal - REFIS MUNICIPAL V com a finalidade de incentivar a regularização 
de créditos da Fazenda Pública Municipal, decorrentes de débitos vencidos e inadimplidos de pessoas físicas e jurídicas, constituídos ou 
não ofício, parcelados ou não, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não, através da redução de multa e juros nos percentuais e 
prazos estabelecidos pela presente Lei.
Art. 2° A opção pelo REFIS MUNICIPAL V implica em confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados e expressa renúncia a 
qualquer defesa ou recuso administrativo ou judicial, bem como desistência dos porventura interpostos, relativamente aos débitos incluídos.
Art. 3° Ao contribuinte, pessoa física ou jurídica aderente ao REFIS MUNICIPAL V serão concedidos os seguintes benefícios:
I - Redução de 100% (cem por cento) da multa e juros incidentes sobre o valor principal, para pagamento em cota única até 90 (noventa) 
dias após a sanção e publicação desta Lei no mural da Prefeitura.
Art. 4° A opção poderá ser formalizada pelo contribuinte ou seu procurador no prazo acima previsto, mediante a utilização do " Termo de 
Opção ao REFIL MUNICIPAL V", conforme modelo a ser fornecido pela Secretária Municipal da Fazenda que conterá entre outros os seguin-
tes dados:
1 - Informe do(s) débitos que deseja incluir;
2 - Período a que faz referência e o valor devido.
Art. 5º Será excluído do programa o optante que não promover o pagamento da cota no valor e na data previstos no termo.
Parágrafo Único. A exclusão do contribuinte do programa REFIS MUNICIPAL V implicará exigibilidade imediata da totalidade do débito con-
fessado e ainda não pago, restabelecendo-se a este montante os acréscimos previstos na legislação aplicável.
Art. 6º O disposto na presente Lei não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já pagas.
Art. 7º A adesão ao programa REFIS V implica em inequívoca confissão do débito pelo aderente e interrompe o prazo prescricional.
Art. 8º A Secretaria Municipal da Fazenda deverá comunicar de imediato à Assessoria Jurídica do Município acerca da adesão ao programa 
REFIS MUNICIPAL V de contribuinte que possuir débito ajuizado.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Aurora (SC), 24 de março de 2017.
ALFONSO MARIA SOUZA
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2017 -  PMBP 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  021/2017 –  PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2017 - PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 – PMBP
Fundamento:Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções.Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor Preço 
por ITEM, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE SACAS DE ASFALTO para manutenção em vias públicas. 
Recebimento dos Envelopes até: 15/05/2017 às 14h. Data da Ses-
são Pública: 15/05/2017 às 14h, na Secretaria de Administração 
e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1665, Centro, 
Balneário Piçarras/SC. O Edital na íntegra encontra-se no endere-
ço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário 
Piçarras(SC), 24 de abril de 2017. Leonel José Martins– Prefeito 
Municipal.

PORTARIA 147/2017
PORTARIA N.º 147/2017

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 035/2017 de 02 de 
janeiro de 2017, a conseguinte EXONERAÇÃO do cargo de CHEFE 
DE PATRIMÔNIO E MATERIAL ESCOLAR, junto a Secretaria Muni-
cipal de Educação, a Senhora DOROTHEA APARECIDA MASSON, 
brasileira, maior, solteira inscrita no CPF nº 818.437.559-04, CI nº 
2965674 SSP-SC, com a imediata exoneração e com as prerroga-
tivas e competência que lhe concede a legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 04 de abril de 2017.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 148/2017
PORTARIA N.º 148/2017

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçar-
ras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede 
o artigo 90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 033/2017 de 
02 de janeiro de 2017, a conseguinte EXONERAÇÃO do cargo de 
DIRETOR DE ESPORTE DE RENDIMENTO, com as atribuições a Se-
cretaria Municipal de Esportes e Lazer, o Senhor RAFAEL BATISTA, 
brasileiro, maior, solteiro CPF nº 062.770.899-43 e RG nº 4801682 
SSP-SC, com a imediata exoneração e com as prerrogativas e com-
petência que lhe concede a legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 04 de abril de 2017.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 149/2017
PORTARIA N.º 149/2017

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Muni-
cipal, NOMEIA para o cargo de ASSESSOR DE APOIO ADMINIS-
TRATIVO, com as atribuições a Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer, o Senhor RAFAEL BATISTA, brasileiro, maior, solteiro CPF nº 
062.770.899-43 e RG nº 4801682 SSP/SC, com a imediata posse e 
com as prerrogativas e competência que lhe concede a legislação 
deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 05 de abril de 2017.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 150/2017
PORTARIA N.º 150/2017

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, NOMEIA para o cargo de CHEFE DE ATIVIDADES PESQUEIRA, 
com as atribuições pertinentes a Secretaria Municipal de Transpor-
tes, Obras e Serviços Rurais o senhor, JOSE AFONSO SILVA MAIA 
brasileiro, maior, casado, CPF nº 248.629.599-20, CI nº. 574.919 
SSP/SC, com a imediata posse e com as prerrogativas e competên-
cia que lhe concede a legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 10 de abril de 2017.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.picarras.sc.gov.br
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A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 151/2017
PORTARIA N.º 151/2017

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90 inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 
e por estar em conformidade com o Art. 6º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e Art. 64 §1º da Lei Complementar nº 331/2013, 
considerando o que consta no Processo nº 397/2017.

RESOLVE:
Art. 1 Conceder APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROF. EDUCAÇÃO 
INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO, a Senhora LEA DENISE LADE-
VIG NASCIMENTO, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Professora, Nível C-3, carga horária 20 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais e com 
paridade de acordo com a Legislação, tornando sem efeito todas 
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 01 
de abril de 2017.
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, re-
vogando-se as disposições contrárias.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 10 de abril de 2017.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda e publicada Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 152/2017
PORTARIA N.º 152/2017

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90 inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 
e por estar em conformidade com o Art. 2º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 – Regra de Transição, considerando o que consta 
no Processo nº 992/2017.

RESOLVE:
Art. 1 Conceder VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, a Senhora IVANDA TERESINHA SENGER DE MACEDO, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente Sanitário, Ní-
vel F-2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos 
integrais sem paridade de acordo com a Legislação, tornando sem 
efeito todas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
partir de 04 de abril de 2017.
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, re-
vogando-se as disposições contrárias.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 10 de abril de 2017.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda e publicada Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 153/2017
PORTARIA N.º 153/2017

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90 inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, e por estar em conformidade com o Art. 40,§1º, III, “b” da 
Constituição Federal e Art. 64 da Lei Complementar nº 331/2013, 
considerando o que consta no Processo nº 637/2017.

RESOLVE:
Art. 1 Conceder VOLUNTÁRIA POR IDADE, a Senhora DEISE MA-
RIA ILKIU VIDAL, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Professora de Culinária, Nível F-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com proventos proporcionais ao tempo de con-
tribuição, sem paridade de acordo com a Legislação, tornando sem 
efeito todas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2017.
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, re-
vogando-se as disposições contrárias.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 10 de abril de 2017.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda e publicada Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 154/2017
PORTARIA N.º 154/2017

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçar-
ras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede 
o artigo 90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgâni-
ca Municipal, NOMEIA interinamente e cumulativa, para o cargo 
de Diretor Financeiro e Administrativo do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Balneário Piçarras - 
IPRESP, com as atribuições pertinentes ao mesmo órgão a senhora, 
ANA LUCIA WILVERT, brasileira, maior, casada inscrita no CPF nº 
719.094.519-91, C.I nº 1.670.452 SSP/SC, com a imediata posse e 
com as prerrogativas e competência que lhe concede a legislação 
deste Município. Retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro 
de 2017.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 10 de abril de 2017.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda e publicada Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2017 - PMBP PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017 - PMBP
PRORROGAÇÃO DE ABERTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2017 - PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017 - PMBP
Fundamento:Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor Preço por 
item, para aquisição de material para manutenção e melhoria/ampliação da rede de energia elétrica, conforme especificação detalhada no 
Anexo I – Termo de Referência, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais. Recebimento dos Enve-
lopes até: 09/05/2017 às 14h. Data da Sessão Pública: 09/05/2017 às 14h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida 
Emanoel Pinto, nº 1665, Centro, Balneário Piçarras/SC. O Edital na íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site balneariopicar-
ras.atende.net. Balneário Piçarras(SC), 24 de abril de 2017. Leonel José Martins – Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2017 -CMV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 - CMV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTATI-
VA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE, DE OMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM.

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BALNEÁRIO PIÇARRAS-SC, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 299, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.551.523/0001-53, representado neste 
ato pelo seu Presidente Sr. JOÃO BENTO MORAES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 384.054.079-87, portador da RG 4.366.863 /
SSP/SC, residente e domiciliado à Rua João de Deus Carvalho, n° 198, Santo Antônio, Balneário Piçarras/SC, doravante denominada CON-
TRATANTE e a Empresa POSTO DE GASOLINA SÃO MIGUEL, estabelecida à Avenida Nereu Ramos 1497, bairro Praia Alegre na cidade de 
Penha, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 80.933.658/0001-95, representada, neste ato pelo Sra. Marciana Aparecida 
Andreis Lopes, CPF sob o n°084.430.719-07, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, conforme decisão exarada no processo referente ao Pregão Presencial nº 001/2017 para 
Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Municipal 029/2005-ljm, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.0. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para Aquisição de Combustível Tipo Gasolina Comum, não obrigando o ÓRGÃO a 
firmar contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o Art. 7º do Decreto Municipal nº 029/2005-ljm, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefe-
rência de fornecimento, em igualdade de condições.

Item Qtidade Unid Descrição Produto/serviço Valor Unit

1 6000 LT
Gasolina comum para abastecimento dos veículos da Câmara Munici-
pal de Vereadores de Balneário Piçarras.

R$ 3,28

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2.0. A presente Ata terá validade de 01(um) ano, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei, vigorando 
até 07 de abril de 2018.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá à Assessoria Administrativa da Câmara Municipal de Vereadores.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO.
4.0. Os materiais/serviços deverão ser fornecidos imediatamente, após recebimento da Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho, na 
Câmara Municipal de Vereadores, sito à Avenida Nereu Ramos, 299, centro, Balneário Piçarras/SC, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento/serviço, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições registradas neste instrumento serão efetuadas através de Nota de Empenho emitida pelo Setor de Compras da Câmara 
Municipal de Balneário Piçarras/SC, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento/Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar seu recebimento.
5.3. O fornecedor/contratado deverá entregar o objeto/serviços nas quantidades indicadas na Autorização de Fornecimento/Nota de 

http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
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Empenho;
5.4. O fornecedor/contratado deverá dispor de materiais/serviços, equipamentos e pessoal necessários para execução/fornecimento do 
objeto;
5.5. Os materiais fornecidos/serviços prestados deverão ser fiscalizados e conferidos por responsável designado pela Câmara Municipal de 
Balneário Piçarras/SC.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6.0. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura de contrato, o fornecedor/contratado deverá estar com a documen-
tação obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - executar o fornecimento/serviço dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, de acordo com o 
especificado nesta Ata e no Anexo I – Termo de Referência, que faz parte deste instrumento, independente de transcrição, responsabilizan-
do-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - cumprir a data da entrega, não sendo aceitos os materiais/serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado;
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal De Balneário Piçarras/SC, cujas reclamações se obriga a aten-
der prontamente, bem como dar ciência a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, imediatamente e por escrito, de qualquer anormali-
dade que verificar quando da execução da ATA;
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, no tocante ao fornecimento e qualidade do 
material/serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento/serviço, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
VI - a falta do material cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - comunicar imediatamente à Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fisca-
lização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC;
X - indenizar terceiros e/ou a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 
parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
XI - manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XII – não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7.0. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Câmara Municipal de Balneário 
Piçarras/SC;
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento/serviço em questão, bem como pelos 
contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a CÂMARA MUNICIPAL 
DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
III - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC por autoridade competente, 
em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas à CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR/CONTRATADO autoriza a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedi-
mento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.0. A Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/serviços;
II - permitir ao pessoal do fornecedor/contratado, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - notificar o fornecedor/contratado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais/serviços;
IV - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. caberá à Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.0. A Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC efetuará o pagamento ao FORNECEDOR/CONTRATADO em moeda corrente nacional atra-
vés de depósito em agência da rede bancária, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discri-
minativa acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento/Empenho, com o respectivo comprovante, de que o fornecimento 
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foi realizado a contento.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor/contratado, para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho, o fornecedor/contratado deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor/contratado junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, 
para verificação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação defi-
nitiva do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10.0. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC solicitará a For-
necedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC Municipal de Balneário Piçarras.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11.0. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) na ocorrência das situações previstas nos artigos 12 e 13, respectivamente, do Decreto Municipal n° 029/2005;
b) Quando o Fornecedor/Contratado der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipó-
teses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor/Contratado será informado por correspondência com aviso de recebimen-
to, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor/Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor/Contratado para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Câmara Municipal de 
Balneário Piçarras/SC Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR/CONTRATADO, relativas ao fornecimento 
do ITEM/prestação do serviço.
11.5. Caso a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras 
despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.0. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR/CONTRATADO 
ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) advertência;
II) multa;
III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5(cinco) anos;
IV) declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a 
Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do material por mais de 15 (quinze) dias, poderá a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, a partir 
do 16º (décimo sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública 
pelo prazo previsto no subitem 13.0, inciso III.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública será lançada no Cadastro Municipal de 
Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial 
cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos a Câmara Mu-
nicipal de Balneário Piçarras/SC;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
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13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela autoridade competente, após a instrução do pertinente processo no qual 
fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, im-
plicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre-
juízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.0. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do exercício de 
2017 da Câmara Municipal de Vereadores de Balneário Piçarras/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.0 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 001/2017 e seus anexos e as propostas da empresas classificadas, por ITEM.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Balneário Piçarras, 07 de abril de 2017.
JOÃO BENTO MORAES   POSTO DE GASOLINA SÃO MIGUEL
Presidente    FORNECEDORA

Testemunhas:

Nome: Celso Luiz dos Santos  Nome: Larissa Felicio
CPF: 291.355.249-87   CPF: 108.186.339-05

Obs: A presente Ata encontra-se registrada e arquivada na Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores, bem como publicada no Mural 
da sede desta.

João Bento Moraes
Presidente

De acordo:
Paulo Ricardo Debatin
OAB/SC 27.345
Assessor Jurídico

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2017 -CMV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017- CMV
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTATI-
VA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE, DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BALNEÁRIO PIÇARRAS-SC, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 299, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.551.523/0001-53, representado neste 
ato pelo seu Presidente Sr. JOÃO BENTO MORAES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 384.054.079-87, portador da RG 4.366.863 /
SSP/SC, residente e domiciliado à Rua João de Deus Carvalho, n° 198, Santo Antônio, Balneário Piçarras/SC, doravante denominada CON-
TRATANTE e a Empresa MAX LIFE INFORMÁTICA, estabelecida à Avenida Antônio Joaquim Tavares, 177, sala 06, bairro Centro na cidade de 
Penha, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.501.997/0001-38, representada, neste ato pelo Sr. Anderson Clayton Forti 
Meisen, CPF sob o n° 053.159.159-05, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no processo referente ao Pregão Presencial nº 004/2017 para Registro 
de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Municipal 029/2005-ljm, e em conformidade com as disposições a seguir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.0. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para Fornecimento de Material de Expediente, não obrigando o ÓRGÃO a firmar 
contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o Art. 7º do Decreto Municipal nº 029/2005-ljm, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições.

Item Qtidade Unid Descrição Produto/serviço Valor Unit Preço Total

1 100 UNI.
Caneta esferográfica ponta média 1,0 mm ventilada. Corpo em diagonal transparente. 
Ponta de latão, esfera de tungstênio, cor preta.

R$ 0,92 R$ 92,00

2 300 UNI.
Caneta esferográfica ponta média 1,0 mm ventilada. Corpo em diagonal transparente. 
Ponta de latão, esfera de tungstênio, cor azul.

R$ 0,92 R$ 276,00

3 100 UNI.
Caneta esferográfica ponta média 1,0 mm ventilada. Corpo em diagonal transparente. 
Ponta de latão, esfera de tungstênio, cor vermelha.

R$ 0,77 R$ 77,50

5 12 UNI
Cartucho de tinta colorida HP 122, 2 ml.

R$ 64,90 R$ 778,80

6 12 UNI. Cartucho de tinta preta HP 122, 2 ml R$ 58,90 R$ 706,80
7 24 UNI. Cola em bastão 20g cartela com 01 unidade R$ 6,50 R$ 156,00
8 10 CX. Clips de metal Nº 08 c/ 180 unidades. R$ 8,70 R$ 87,00
9 10 CX. Clips de metal Nº 03 c/ 960 unidades. R$ 8,70 R$ 87,50
10 10 CX. Clips de metal Nº 0 c/ 770 unidades. R$ 8,70 R$ 87,50
11 10 UNI. Fita adesiva 12X40, simples PP 2000, transparente. R$ 1,40 R$ 14,00
13 24 UNI. Borracha branca com capa plástica R$ 2,15 R$ 51,60
15 10 CX. Grampo para grampeador 26/6, caixa c/ 5000 unidades/ galvanizado. R$ 4,20 R$ 42,00
16 10 UNI. Grampeador p/ 30 fls. De aço c/ apoio anti risco compr. 20,5 cm. R$ 28,00 R$ 280,00
22 50 UNI. Pasta c/ elástico plástica TR. Vmp cristal. R$ 2,00 R$ 100,00
24 50 UNI. Régua acrílica 30 cm. Cristal R$ 1,15 R$ 57,50
25 10 UNI. Tesoura grd. 21 cm lâmina/aço inoxidável cabo plástico. R$ 11,40 R$ 114,00
31 30 CRT Pilha AAA alcalina (palito, cartela c/2 unidades). R$ 4,35 R$ 130,50
32 30 CRT Pilha alcalina AA pequena 1,5 v cartela c/2. R$ 4,35 R$ 130,50
36 4 CX. Visor p/ pasta suspensa com 50 unidades. R$ 8,00 R$ 32,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2.0. A presente Ata terá validade de 01(um) ano, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei, vigorando 
até 07 de abril de 2018.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá à Assessoria Administrativa da Câmara Municipal de Vereadores.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4.0. Os materiais deverão ser fornecidos de forma parcelada, no prazo de até 05 (cinco) dias, após confirmação de recebimento de Autoriza-
ção de Fornecimento/Nota de Empenho, na Câmara Municipal de Vereadores, sito à Avenida Nereu Ramos, 299, centro, Balneário Piçarras/
SC, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento/serviço, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições registradas neste instrumento serão efetuadas através de Nota de Empenho emitida pelo Setor de Compras da Câmara 
Municipal de Balneário Piçarras/SC, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento/Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar seu recebimento.
5.3. O fornecedor/contratado deverá entregar o objeto/serviços nas quantidades indicadas na Autorização de Fornecimento/Nota de Em-
penho;
5.4. O fornecedor/contratado deverá dispor de materiais/serviços, equipamentos e pessoal necessários para execução/fornecimento do 
objeto;
5.5. Os materiais fornecidos/serviços prestados deverão ser fiscalizados e conferidos por responsável designado pela Câmara Municipal de 
Balneário Piçarras/SC.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6.0. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura de contrato, o fornecedor/contratado deverá estar com a documen-
tação obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - executar o fornecimento/serviço dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, de acordo com o 
especificado nesta Ata e no Anexo I – Termo de Referência, que faz parte deste instrumento, independente de transcrição, responsabilizan-
do-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
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II - cumprir a data da entrega, não sendo aceitos os materiais/serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado;
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, no tocante ao fornecimento e qualidade do 
material/serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento/serviço, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
VI - a falta do(s) material(is) cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - comunicar imediatamente à Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fisca-
lização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC;
X - indenizar terceiros e/ou a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 
parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
XI - manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XII – não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7.0. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Câmara Municipal de Balneário 
Piçarras/SC;
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento/serviço em questão, bem como pelos 
contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a CÂMARA MUNICIPAL 
DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
III - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC por autoridade competente, 
em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas à CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR/CONTRATADO autoriza a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedi-
mento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.0. A Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/serviços;
II - permitir ao pessoal do fornecedor/contratado, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - notificar o fornecedor/contratado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais/serviços;
IV - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. caberá à Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.0. A Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC efetuará o pagamento ao FORNECEDOR/CONTRATADO em moeda corrente nacional 
através de depósito em agência da rede bancária, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
discriminativa acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento/Empenho, com o respectivo comprovante, de que o forneci-
mento foi realizado a contento.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor/contratado, para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho, o fornecedor/contratado deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor/contratado junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, 
para verificação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação defi-
nitiva do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10.0. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
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10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC solicitará a For-
necedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC Municipal de Balneário Piçarras.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11.0. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) na ocorrência das situações previstas nos artigos 12 e 13, respectivamente, do Decreto Municipal n° 029/2005;
b) Quando o Fornecedor/Contratado der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipó-
teses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor/Contratado será informado por correspondência com aviso de recebimen-
to, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor/Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor/Contratado para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Câmara Municipal de 
Balneário Piçarras/SC Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR/CONTRATADO, relativas ao fornecimento 
do ITEM/prestação do serviço.
11.5. Caso a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras 
despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.0. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR/CONTRATADO 
ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) advertência;
II) multa;
III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5(cinco) anos;
IV) declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a 
Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do material por mais de 15 (quinze) dias, poderá a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, a partir 
do 16º (décimo sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública 
pelo prazo previsto no subitem 13.0, inciso III.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública será lançada no Cadastro Municipal de 
Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial 
cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos a Câmara Mu-
nicipal de Balneário Piçarras/SC;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela autoridade competente, após a instrução do pertinente processo no qual 
fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, im-
plicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre-
juízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.0. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do exercício de 
2017 da Câmara Municipal de Vereadores de Balneário Piçarras/SC.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.0 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão nº .../XXXX e seus anexos e as propostas da empresas classificadas, por ITEM.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Balneário Piçarras, 07 de abril de 2017.
JOÃO BENTO MORAES   POSTO DE GASOLINA SÃO MIGUEL
Presidente    FORNECEDORA

Testemunhas:

Nome: Celso Luiz dos Santos  Nome: Larissa Felicio
CPF: 291.355.249-87   CPF: 108.186.339-05

Obs: A presente Ata encontra-se registrada e arquivada na Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores, bem como publicada no Mural 
da sede desta.

João Bento Moraes
Presidente

De acordo:
Paulo Ricardo Debatin
OAB/SC 27.345
Assessor Jurídico

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 3/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017 -CMV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017- CMV
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTATI-
VA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE, DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO.

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BALNEÁRIO PIÇARRAS-SC, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 299, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.551.523/0001-53, representado neste 
ato pelo seu Presidente Sr. JOÃO BENTO MORAES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 384.054.079-87, portador da RG 4.366.863 
/SSP/SC, residente e domiciliado à Rua João de Deus Carvalho, n° 198, Santo Antônio, Balneário Piçarras/SC, doravante denominada 
CONTRATANTE e a Empresa L & E COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - EPP, estabelecida à R: Edgar Linhares, 770, bairro Nova Esperança, na 
cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.915.456/0001-68, representada, neste ato pelo 
Sr. Hilton Delgado dos Santos, CPF sob o n° 004.492.999-45, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO 
DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no processo referente ao Pregão Presencial nº 
005/2017 para Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e 
suas alterações, Decreto Municipal 029/2005-ljm, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.0. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para Fornecimento de Material de Limpeza e Higienização, não obrigando o ÓR-
GÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o Art. 7º do Decreto Municipal nº 029/2005-ljm, podendo 
ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

Item Qtidade Unid Descrição Produto/serviço Valor Unit. Preço Total
1 15 UNI. Detergente lava louças neutro 5l R$ 11,90 R$ 178,50

2 8 UNI.
Vassoura de nylon com cerdas firmes e plumadas, cabo com capa e fixação 
de sistema de rosca.

R$ 7,00 R$ 56,00

3 75 RL
Saco de lixo de 30 l, rolos c/ 100 unidades cada. Tamanho 59 cm X 62 cm, 
com quatro micras comporta 6kg.

R$ 15,30 R$ 1.147,50

4 10 RL
Saco de lixo de 100 l em rolos, c/ 100 unidades. Preto. Super reforçado. 
Tamanho 75 cm x 95cm, 10 micras, parede dupla. Composição 98% polie-
tileno e 2% pigmentos.

R$ 54,00 R$ 540,00
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5 12 UNI. Limpa vidros 5l, indicado para vidros, espelhos, azulejos e outros. R$ 15,00 R$ 180,00

6 24 UNI.
Desinfetante banheiro aroma eucalipto, lavanda e floral com germicida e 
bactericida. 5 l.

R$ 8,50 R$ 204,00

7 20 UNI. Lustra móveis, frascos de 200 ml R$ 3,50 R$ 70,00
8 20 UNI. Pano de limpeza chão 40x60 cm. R$ 3,70 R$ 74,00
9 5 UNI. Rodo p/ limpeza 40cm reforçado c/ cabo. R$ 9,00 R$ 45,00

10 10 UNI.
Água sanitária hipoclorito de sódio e água, princípio ativo: hipoclorito de 
sódio, teor de cloro ativo: 2,0 % a 2,5% embalado em frasco de material 
resistente que impeça a ação da luz solar, contendo 5l.

R$ 7,00 R$ 70,00

11 15 FRD
Papel higiênico branco picotado, 100% celulósicas, gofrado, não reciclado. 
Macio. Folhas simples. Rolo de 60 m x 10cm, fardo c/ 64 rolos.

R$ 75,00 R$ 1.125,00

12 6 UNI. Sabonete líquido 5L. Erva doce R$16,00 R$ 96,00
13 6 PCT. Sabão em barra neutro c/5 unidades. R$ 4,60 R$ 27,60
14 12 PCT. Esponja de aço, multiuso 60g c/8 unidades R$ 1,60 R$ 19,20
15 6 UNI. Escova de mão p/ tanque c/cerdas de nylon. R$ 3,00 R$ 18,00
16 20 UNI. Saponáceo em pó 300g c/ detergente. R$ 3,30 R$ 66,00
17 12 UNI. Sabão em pó – 1kg. Perfumado. R$ 6,00 R$ 72,00
18 60 UNI. Álcool líquido composição c/ 92,8%, frasco com 1 litro. R$ 6,50 R$ 390,00
19 192 UNI. Pedra sanitária 25g. C/aromas c/suporte e refil. R$ 1,02 R$ 195,84
20 15 UNI. Luva de borracha media par. R$ 3,20 R$ 48,00
21 12 UNI. Escova sanitária c/estojo. R$ 5,90 R$ 70,80

22 60 PCT

Toalha de papel folhas intercaladas em fibras naturais, cor branca, sem 
pigmentação, oriunda da utilização de aparas de material impresso com 
distribuição homogênea de fibras. Medindo no mínimo 22cm x 21cm, pct 
c/ 1000 folhas.

R$ 11,90 R$ 714,00

23 15 UNI. Odorizador de ambientes aerossol 360 ml R$ 9,20 R$ 138,00

24 10 FRD
Papel higiênico folha dupla 30m. Fardo c/64 rolos, neutro, 100% fibra 
celulósicas.

R$ 65,00 R$ 650,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2.0. A presente Ata terá validade de 01(um) ano, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei, vigorando 
até 07 de abril de 2018.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá à Assessoria Administrativa da Câmara Municipal de Vereadores.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4.0. Os materiais deverão ser fornecidos de forma parcelada, no prazo de até 05 (cinco) dias, após confirmação de recebimento de Autoriza-
ção de Fornecimento/Nota de Empenho, na Câmara Municipal de Vereadores, sito à Avenida Nereu Ramos, 299, centro, Balneário Piçarras/
SC, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento/serviço, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições registradas neste instrumento serão efetuadas através de Nota de Empenho emitida pelo Setor de Compras da Câmara 
Municipal de Balneário Piçarras/SC, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento/Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar seu recebimento.
5.3. O fornecedor/contratado deverá entregar o objeto/serviços nas quantidades indicadas na Autorização de Fornecimento/Nota de Em-
penho;
5.4. O fornecedor/contratado deverá dispor de materiais/serviços, equipamentos e pessoal necessários para execução/fornecimento do 
objeto;
5.5. Os materiais fornecidos/serviços prestados deverão ser fiscalizados e conferidos por responsável designado pela Câmara Municipal de 
Balneário Piçarras/SC.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6.0. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura de contrato, o fornecedor/contratado deverá estar com a documen-
tação obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - executar o fornecimento/serviço dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, de acordo com o 
especificado nesta Ata e no Anexo I – Termo de Referência, que faz parte deste instrumento, independente de transcrição, responsabilizan-
do-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - cumprir a data da entrega, não sendo aceitos os materiais/serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
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deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado;
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, no tocante ao fornecimento e qualidade do 
material/serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento/serviço, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
VI - a falta dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - comunicar imediatamente à Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fisca-
lização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC;
X - indenizar terceiros e/ou a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 
parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
XI - manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XII – não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7.0. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Câmara Municipal de Balneário 
Piçarras/SC;
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento/serviço em questão, bem como pelos 
contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a CÂMARA MUNICIPAL 
DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
III - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC por autoridade competente, 
em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas à CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR/CONTRATADO autoriza a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedi-
mento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.0. A Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/serviços;
II - permitir ao pessoal do fornecedor/contratado, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - notificar o fornecedor/contratado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais/serviços;
IV - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. caberá à Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.0. A Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC efetuará o pagamento ao FORNECEDOR/CONTRATADO em moeda corrente nacional 
através de depósito em agência da rede bancária, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
discriminativa acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento/Empenho, com o respectivo comprovante, de que o forneci-
mento foi realizado a contento.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor/contratado, para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho, o fornecedor/contratado deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor/contratado junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, 
para verificação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação defi-
nitiva do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10.0. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC solicitará a 
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Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC Municipal de Balneário Piçarras.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11.0. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) na ocorrência das situações previstas nos artigos 12 e 13, respectivamente, do Decreto Municipal n° 029/2005;
b) Quando o Fornecedor/Contratado der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipó-
teses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor/Contratado será informado por correspondência com aviso de recebimen-
to, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor/Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor/Contratado para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Câmara Municipal de 
Balneário Piçarras/SC Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR/CONTRATADO, relativas ao fornecimento 
do ITEM/prestação do serviço.
11.5. Caso a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras 
despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.0. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR/CONTRATADO 
ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) advertência;
II) multa;
III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5(cinco) anos;
IV) declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a 
Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do material por mais de 15 (quinze) dias, poderá a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, a partir 
do 16º (décimo sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública 
pelo prazo previsto no subitem 13.0, inciso III.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública será lançada no Cadastro Municipal de 
Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial 
cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos a Câmara Mu-
nicipal de Balneário Piçarras/SC;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela autoridade competente, após a instrução do pertinente processo no qual 
fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, im-
plicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre-
juízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.0. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do exercício de 
XXXX da Câmara Municipal de Vereadores de Balneário Piçarras/SC.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.0 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 005/2017 e seus anexos e as propostas da empresas classificadas, por ITEM.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Balneário Piçarras, 07 de abril de 2017.
JOÃO BENTO MORAES   L& E COMÉRCIO ATACADISTA
Presidente    FORNECEDORA

Testemunhas:

Nome: Celso Luiz dos Santos  Nome: Larissa Felicio
CPF: 291.355.249-87   CPF: 108.186.339-05

Obs: A presente Ata encontra-se registrada e arquivada na Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores, bem como publicada no Mural 
da sede desta.

João Bento Moraes
Presidente

De acordo:
Paulo Ricardo Debatin
OAB/SC 27.345
Assessor Jurídico

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 4/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2017 -CMV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017- CMV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTATI-
VA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE, DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE ALIMENTAÇÃO.

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BALNEÁRIO PIÇARRAS-SC, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 299, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.551.523/0001-53, representado neste 
ato pelo seu Presidente Sr. JOÃO BENTO MORAES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 384.054.079-87, portador da RG 4.366.863 
/SSP/SC, residente e domiciliado à Rua João de Deus Carvalho, n° 198, Santo Antônio, Balneário Piçarras/SC, doravante denominada 
CONTRATANTE e a Empresa L & E COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - EPP, estabelecida à R: Edgar Linhares, 770, bairro Nova Esperança, na 
cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.915.456/0001-68, representada, neste ato pelo 
Sr. Hilton Delgado dos Santos, CPF sob o n° 004.492.999-45, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO 
DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no processo referente ao Pregão Presencial nº 
005/2017 para Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e 
suas alterações, Decreto Municipal 029/2005-ljm, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.0. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para Fornecimento de Material de Alimentação, não obrigando o ÓRGÃO a firmar 
contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o Art. 7º do Decreto Municipal nº 029/2005-ljm, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições.

Item Qtidade Unid Descrição Produto/serviço Valor Unit Valor Total
1 500 UNI. Café extra forte 500 gr R$ 9,75 R$ 4.875,00
2 600 UNI. Leite integral Longa Vida embalagem de 1L. Caixa 12 unidades. R$ 2,67 R$ 1.602,00
3 65 UNI. Açúcar 5kg R$ 14,00 R$ 910,00

4 8 UNI.
Adoçante dietético líquido c/ sacarina sódica e ciclamato de sódio embala-
gem de 100 ml.

R$ 2,50 R$ 20,00
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2.0. A presente Ata terá validade de 01(um) ano, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei, vigorando 
até 07 de abril de 2017.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá à Assessoria Administrativa da Câmara Municipal de Vereadores.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4.0. Os materiais deverão ser fornecidos de forma parcelada, no prazo de até 05 (cinco) dias, após confirmação de recebimento de Autoriza-
ção de Fornecimento/Nota de Empenho, na Câmara Municipal de Vereadores, sito à Avenida Nereu Ramos, 299, centro, Balneário Piçarras/
SC, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento/serviço, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições registradas neste instrumento serão efetuadas através de Nota de Empenho emitida pelo Setor de Compras da Câmara 
Municipal de Balneário Piçarras/SC, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento/Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar seu recebimento.
5.3. O fornecedor/contratado deverá entregar o objeto/serviços nas quantidades indicadas na Autorização de Fornecimento/Nota de Em-
penho;
5.4. O fornecedor/contratado deverá dispor de materiais/serviços, equipamentos e pessoal necessários para execução/fornecimento do 
objeto;
5.5. Os materiais fornecidos/serviços prestados deverão ser fiscalizados e conferidos por responsável designado pela Câmara Municipal de 
Balneário Piçarras/SC.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6.0. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura de contrato, o fornecedor/contratado deverá estar com a documen-
tação obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - executar o fornecimento/serviço dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, de acordo com o 
especificado nesta Ata e no Anexo I – Termo de Referência, que faz parte deste instrumento, independente de transcrição, responsabilizan-
do-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - cumprir a data da entrega, não sendo aceitos os materiais/serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado;
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, no tocante ao fornecimento e qualidade do 
material/serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento/serviço, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
VI - a falta dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - comunicar imediatamente à Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fisca-
lização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC;
X - indenizar terceiros e/ou a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 
parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
XI - manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XII – não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7.0. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Câmara Municipal de Balneário 
Piçarras/SC;
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento/serviço em questão, bem como pelos 
contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a CÂMARA MUNICIPAL 
DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
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III - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC por autoridade competente, 
em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas à CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR/CONTRATADO autoriza a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedi-
mento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.0. A Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/serviços;
II - permitir ao pessoal do fornecedor/contratado, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - notificar o fornecedor/contratado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais/serviços;
IV - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. caberá à Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.0. A Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC efetuará o pagamento ao FORNECEDOR/CONTRATADO em moeda corrente nacional 
através de depósito em agência da rede bancária, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
discriminativa acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento/Empenho, com o respectivo comprovante, de que o forneci-
mento foi realizado a contento.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor/contratado, para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho, o fornecedor/contratado deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor/contratado junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, 
para verificação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação defi-
nitiva do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10.0. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC solicitará a For-
necedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC Municipal de Balneário Piçarras.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11.0. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) na ocorrência das situações previstas nos artigos 12 e 13, respectivamente, do Decreto Municipal n° 029/2005;
b) Quando o Fornecedor/Contratado der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipó-
teses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor/Contratado será informado por correspondência com aviso de recebimen-
to, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor/Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor/Contratado para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Câmara Municipal de 
Balneário Piçarras/SC Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR/CONTRATADO, relativas ao fornecimento 
do ITEM/prestação do serviço.
11.5. Caso a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras 
despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.0. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR/CONTRATADO 
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ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) advertência;
II) multa;
III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5(cinco) anos;
IV) declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a 
Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do material por mais de 15 (quinze) dias, poderá a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, a partir 
do 16º (décimo sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública 
pelo prazo previsto no subitem 13.0, inciso III.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública será lançada no Cadastro Municipal de 
Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial 
cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos a Câmara Mu-
nicipal de Balneário Piçarras/SC;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela autoridade competente, após a instrução do pertinente processo no qual 
fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, im-
plicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre-
juízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.0. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do exercício de 
2017 da Câmara Municipal de Vereadores de Balneário Piçarras/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.0 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 006/2017e seus anexos e as propostas da empresas classificadas, por ITEM.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Balneário Piçarras, 07 de abril de 2017.
JOÃO BENTO MORAES    L & E COMÉRCIO ATACADISTA
Presidente     FORNECEDORA

Testemunhas:
Nome: Celso Luiz dos Santos   Nome: Larissa Felicio
CPF: 291.355.249-87    CPF: 108.186.339-05

Obs: A presente Ata encontra-se registrada e arquivada na Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores, bem como publicada no Mural 
da sede desta.

João Bento Moraes
Presidente

De acordo:
Paulo Ricardo Debatin
OAB/SC 27.345
Assessor Jurídico
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 5/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2017 -CMV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017- CMV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE, DE MATERIAL DE COPA E COZINHA.

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BALNEÁRIO PIÇARRAS-SC, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 299, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.551.523/0001-53, representado neste 
ato pelo seu Presidente Sr. JOÃO BENTO MORAES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 384.054.079-87, portador da RG 4.366.863 
/SSP/SC, residente e domiciliado à Rua João de Deus Carvalho, n° 198, Santo Antônio, Balneário Piçarras/SC, doravante denominada 
CONTRATANTE e a Empresa L & E COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - EPP, estabelecida à R: Edgar Linhares, 770, bairro Nova Esperança, na 
cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.915.456/0001-68, representada, neste ato pelo 
Sr. Hilton Delgado dos Santos, CPF sob o n° 004.492.999-45, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO 
DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no processo referente ao Pregão Presencial nº 
005/2017 para Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e 
suas alterações, Decreto Municipal 029/2005-ljm, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.0. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para Fornecimento de Material de Copa e Cozinha, não obrigando o ÓRGÃO a 
firmar contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o Art. 7º do Decreto Municipal nº 029/2005-ljm, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefe-
rência de fornecimento, em igualdade de condições.

Item Qtidade Unid Descrição Produto/serviço Valor Unit Valor Total

1 20 CX
Copo plástico capacidade 180 ml, transparente, descartá-
vel, caixa c/ 25 tiras de 100 unidades.

R$ 70,00 R$ 1.400,00

2 10 CX
Copo plástico capacidade 50 ml, branco, descartável, 
caixa c/ 50 tiras de 100 unidades.

R$ 80,00 R$ 800,00

3 20 UNI Pano de prato alvejado 100% algodão 40x63 cm. R$ 2,30 R$ 46,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2.0. A presente Ata terá validade de 01(um) ano, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei, vigorando 
até 07 de abril de 2018.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá à Assessoria Administrativa da Câmara Municipal de Vereadores.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4.0. Os materiais/serviços deverão ser fornecidos de forma parcelada, no prazo de até 05 (cinco) dias, após confirmação de recebimento de 
Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho, na Câmara Municipal de Vereadores, sito à Avenida Nereu Ramos, 299, centro, Balneário 
Piçarras/SC, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento/serviço, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições registradas neste instrumento serão efetuadas através de Nota de Empenho emitida pelo Setor de Compras da Câmara 
Municipal de Balneário Piçarras/SC, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento/Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar seu recebimento.
5.3. O fornecedor/contratado deverá entregar o objeto/serviços nas quantidades indicadas na Autorização de Fornecimento/Nota de Em-
penho;
5.4. O fornecedor/contratado deverá dispor de materiais/serviços, equipamentos e pessoal necessários para execução/fornecimento do 
objeto;
5.5. Os materiais fornecidos/serviços prestados deverão ser fiscalizados e conferidos por responsável designado pela Câmara Municipal de 
Balneário Piçarras/SC.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6.0. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura de contrato, o fornecedor/contratado deverá estar com a documen-
tação obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - executar o fornecimento/serviço dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, de acordo com o 
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especificado nesta Ata e no Anexo I – Termo de Referência, que faz parte deste instrumento, independente de transcrição, responsabilizan-
do-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - cumprir a data da entrega, não sendo aceitos os materiais/serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado;
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, no tocante ao fornecimento e qualidade do 
material/serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento/serviço, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
VI - a falta dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - comunicar imediatamente à Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fisca-
lização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC;
X - indenizar terceiros e/ou a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 
parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
XI - manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XII – não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7.0. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Câmara Municipal de Balneário 
Piçarras/SC;
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento/serviço em questão, bem como pelos 
contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a CÂMARA MUNICIPAL 
DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
III - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC por autoridade competente, 
em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas à CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR/CONTRATADO autoriza a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedi-
mento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.0. A Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/serviços;
II - permitir ao pessoal do fornecedor/contratado, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - notificar o fornecedor/contratado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais/serviços;
IV - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. caberá à Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.0. A Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC efetuará o pagamento ao FORNECEDOR/CONTRATADO em moeda corrente nacional 
através de depósito em agência da rede bancária, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
discriminativa acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento/Empenho, com o respectivo comprovante, de que o forneci-
mento foi realizado a contento.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor/contratado, para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho, o fornecedor/contratado deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor/contratado junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, 
para verificação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação defi-
nitiva do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10.0. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às 
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determinações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, manten-
do-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC solicitará a For-
necedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC Municipal de Balneário Piçarras.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11.0. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) na ocorrência das situações previstas nos artigos 12 e 13, respectivamente, do Decreto Municipal n° 029/2005;
b) Quando o Fornecedor/Contratado der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipó-
teses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor/Contratado será informado por correspondência com aviso de recebimen-
to, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor/Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor/Contratado para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Câmara Municipal de 
Balneário Piçarras/SC Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR/CONTRATADO, relativas ao fornecimento 
do ITEM/prestação do serviço.
11.5. Caso a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras 
despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.0. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR/CONTRATADO 
ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) advertência;
II) multa;
III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5(cinco) anos;
IV) declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a 
Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do material por mais de 15 (quinze) dias, poderá a Câmara Municipal de Balneário Piçarras/SC, a partir 
do 16º (décimo sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública 
pelo prazo previsto no subitem 13.0, inciso III.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública será lançada no Cadastro Municipal de 
Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial 
cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos a Câmara Mu-
nicipal de Balneário Piçarras/SC;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela autoridade competente, após a instrução do pertinente processo no qual 
fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, im-
plicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre-
juízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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15.0. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do exercício de 
XXXX da Câmara Municipal de Vereadores de Balneário Piçarras/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.0 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 07/2017 e seus anexos e as propostas da empresas classificadas, por ITEM.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Balneário Piçarras, 07 de abril de 2017.
JOÃO BENTO MORAES    L & E COMÉRCIO ATACADISTA
Presidente     FORNECEDORA

Testemunhas:

Nome: Celso Luiz dos Santos   Nome: Larissa Felicio
CPF: 291.355.249-87    CPF: 108.186.339-05

Obs: A presente Ata encontra-se registrada e arquivada na Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores, bem como publicada no Mural 
da sede desta.

João Bento Moraes
Presidente

De acordo:
Paulo Ricardo Debatin
OAB/SC 27.345
Assessor Jurídico

CONTRATO Nº 003/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2017 - CMV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017- CMV

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE A CÂ-
MARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS E A EMPRESA SO-
CIEDADE VALE DE COMUNICAÇÕES LTDA - ME PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RÁDIO RELATIVO A DIVULLGAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICIPÍO DE BALNEÁRIO 
PIÇARRAS.

CONTRATO Nº 003/2017 /CMV
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2017- CMV
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017-CMV
HOMOLOGADO EM 07/04/2017

Através do presente instrumento de Contrato Administrativo, firma-
do entre a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BALNEÁRIO 
PIÇARRAS-SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 299, Centro, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 83.551.523/0001-53, neste ato representado por 
seu Presidente, JOÃO BENTO MORAES, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF sob nº 384.054.079-87, portador do RG 4.366.863 SSP/
SC, residente e domiciliado na Rua João de Deus Carvalho, n° 198, 
Santo Antônio, Balneário Piçarras/SC, infra-assinado, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a em-
presa SOCIEDADE VALE DE COMUNICAÇÃO com sede na Avenida 
Emanuel Pinto, 818, sala 3 e 4 – Piso Superior, Bairro Centro, Bal-
neário Piçarras inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.895.816/0002-62, 
neste ato representada por seu bastante procurador Senhor Fran-
cisco Carlos Farias, CPF nº 250.206.988-22, doravante denomina-
da simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente 

contrato mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1 - O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 
003/2017, Pregão Presencial nº 003/2017, do qual foi vencedora 
a CONTRATADA, obrigando-se a mesma a Divulgar Atos Oficiais 
da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Balneário Pi-
çarras.

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e 
orçamentários é de R$ 24.000,00, a ser pago parcelado em até 30 
(trinta) dias após o fornecimento dos itens, mediante apresentação 
da Nota Fiscal. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
2.1 - Os pagamentos referidos acima serão efetuados, mensalmen-
te, após conferência e aceite do Setor de Contabilidade, de acordo 
com as condições do edital e as constantes da proposta vencedora, 
mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente, de 
acordo com as demais exigências administrativas em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA
3 - Os preços poderão ser reajustados anualmente, no que couber, 
de acordo com o I.P.C. (Índice de Preços ao Consumidor) ou qual-
quer outro índice que vier a substituí-lo, observada a Legislação 
Federal que regulamenta o reajustamento dos contratos ou ainda 
quando comprovadas situações descritas no art. 65, II, “d”, da Lei 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA
4 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato, 
correrão por conta da seguinte dotação:
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
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Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Projeto/Atividade: 2.001
Código Reduzido: 7
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00
Complemento do Elemento: 3.3.90.39.90.00.00.00

CLÁUSULA QUINTA
5 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta-
mente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou redu-
zindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
por parte do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA
6 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer 
natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indire-
tamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e 
exclusiva da CONTRATADA, respondendo o CONTRATANTE apenas 
e tão somente pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula 
Segunda, desde que concluídos o serviço contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA
7 - O presente contrato terá vigência de 08 (oito) meses, a contar 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado nos 
termos do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
8 - São obrigações da CONTRATADA:
a) fornecer os produtos/serviços mencionados na Cláusula Pri-
meira, segundo as especificações e normas técnicas adequadas, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do des-
cumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) cumprir a data da entrega, não sendo aceitos os materiais/servi-
ços que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extra-
ordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão 
do objeto contratado.
c) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara 
Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, 
bem como dar ciência à Câmara Municipal, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execu-
ção do objeto;
d) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal, 
no tocante ao fornecimento e qualidade do material/serviço, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
e) a falta de quaisquer dos materiais não poderá ser alegada como 
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecu-
ção do fornecimento, objeto deste contrato, e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justi-
ficados.
f) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
g) fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fis-
calização dar-se-á independentemente da que será exercida pela 
Câmara Municipal.
h) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados.

CLÁUSULA NONA
9 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRA-
TANTE, para representá-la na execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA
10 - As partes estipulam uma multa contratual de valor igual a 
10% (dez por cento) do valor global deste contrato, à parte que, 

por qualquer razão, infringir dispositivo constante do presente con-
trato, incorrendo a parte infratora, ainda, em todas as despesas 
de eventual execução judicial, custas, honorários advocatícios e 
demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11 - O fornecimento contratado será acompanhado e fiscalizado 
pela Câmara Municipal de Balneário Piçarras, a quem caberá fisca-
lizar os materiais utilizados, com poder de veto.
11.1 - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer 
laudo ou parecer da Câmara Municipal responsável pela fiscaliza-
ção, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica 
relativa a discordância.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12 - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá 
ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no 
mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais, obrigatoriamente 
indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13 - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação do projeto ou de suas especifica-
ções, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual, em de-
corrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;
II - Por acordo das partes:
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução, se 
exigida;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmen-
te, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRA-
TANTE para a justa remuneração da obra e/ou serviço, objetivando 
a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do con-
trato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos servi-
ços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou 
extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprova-
da repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16 - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que au-
mente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá res-
tabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17 - Constituem motivo para rescisão do presente contrato:
I - O não cumprimento de suas cláusulas e especificações;
II - O cumprimento irregular de quaisquer de suas cláusulas e es-
pecificações;
III - A subcontratação, parcial ou total, do objeto do presente 
contrato, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, exceto se admitida no Edital, bem 
como a fusão, cisão ou a incorporação, que afetem a boa execução 
deste;
IV - O desatendimento das determinações regulares da Câmara 
Municipal designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução;
V - O cometimento reiterado de faltas na execução do presente;
VI - A decretação de falência, ou pedido de concordata ou a instau-
ração de insolvência civil;
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VII - A dissolução da sociedade ou o falecimento do responsável 
pela CONTRATADA, que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a 
execução do presente;
VIII - O protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem sufi-
ciente provisão, que caracterizem a insolvência da CONTRATADA; 
IX - Razões de interesse do serviço público,
X - A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRA-
TANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso 
de calamidade pública ou grave perturbação da ordem interna;
XI - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo CONTRATANTE, decorrentes da locação e/ou serviços já rece-
bidos, salvo em caso de calamidade pública ou grave perturbação 
da ordem interna;
XII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do presente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18 - As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do pre-
sente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor, para que possa produzir 
os seus legais e esperados efeitos.

Balneário Piçarras (SC), 20 de abril de 2017.
João Bento Moraes  SOCIEDADE VALE DE COMUNICAÇÃO
PRESIDENTE   CONTRATADO

Testemunhas:

Nome: Celso Luiz dos Santos  Nome: Larissa Felicio
CPF: 291.355.249-87   CPF: 108.186.339-05

Obs: O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na 
Secretaria da Câmara Municipal, bem como publicado no Mural da 
Sede desta.

JOÃO BENTO MORAES
Presidente

De acordo:
Paulo Ricardo Debatin
OAB/SC 27.345
Assessor Jurídico
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Balneário Rincão

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/CMBR/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/CMBR/2017
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 001/CMBR/2017
LOCADORA: BRATTI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.
LOCATÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO
OBJETO: Locação de uma área de 300m², contendo uma sala térrea com 250,00m², dividido em 03 (três) ambientes e uma área de 
50,00m², de mezanino, dividido em 02 (dois) ambiente, localizado na Avenida Leoberto Leal, lote 16 da quadra 47, Centro, Município de 
Balneário Rincão, para o funcionamento da Câmara Municipal de Balneário Rincão.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
ASSINATURA: 07/04/2017, pelo Locatário, pelo Sr. Jorge Luis Amorim Costa e pela Locadora, Sr. Alcino Bratti.
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Barra Bonita

Prefeitura

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº01
Contrato de Prestação de Serviços
– SICOOB CONTA CORRENTE –

São Partes neste contrato:
I. COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIA-
DOS SÃO MIGUEL DO OESTE - SICOOB SÃO MIGUEL SC, com sede 
na Rua Almirante Barroso, nº. 888, Centro, São Miguel do Oeste/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 81.607.046/0001-75 neste ato 
representada por seu gerente geral Jaimir José Balbinot, inscrito 
no CPF sob o nº 425.836.759-15, doravante denominada CONTRA-
TADA.
II. MUNICÍPIO DE BARRA BONITA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
estabelecida na Avenida Buenos Aires nº.600, Centro, no Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 01.612.527/0001-
30, neste ato representada pelo Prefeito Municipal: Moacir Piroca, 
CPF/MF n. 422.722.709-72, Carteira de Identidade n. 1.151.263 
expedida por SSP/SC, denominada CONTRATANTE.

Cláusula Primeira: Objeto
O objeto do contrato é a prestação de serviços de folha de pa-
gamento pela CONTRATADA, com base em recursos a serem dis-
ponibilizados pela CONTRATANTE e enviados à CONTRATADA via 
depósito ou emissão de TED.

Cláusula Segunda: Obrigações e Responsabilidades da Contratante
a) Fornecer com exatidão os dados de seus funcionários: nome 
completo e número do CPF, para a abertura das contas, bem 
como a indicação da(s) modalidade(s) de cartão(ões) Sicoobcard a 
ser(em) confeccionada(s) pela CONTRATADA, para cada benefici-
ário, inclusive quando houver novas contratações para seu quadro 
de pessoal.
§ Parágrafo Primeiro: Os arquivos contendo os dados dos benefi-
ciários (nome, número de conta e valores líquidos a serem credi-
tados), deverão ser remetidos no dia útil anterior à realização dos 
pagamentos
§ Parágrafo Segundo: É de responsabilidade da entidade CONTRA-
TANTE informar corretamente os números das contas dos benefici-
ários e valores dos créditos a serem efetuados, inclusive a eventual 
exclusão de beneficiários de seus registros, tão logo seja efetuado 
o último pagamento relativo à sua anterior condição.
§ Parágrafo Terceiro: Para beneficiários que já possuam conta-cor-
rente junto à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá informar os 
respectivos números no arquivo de remessa. Neste caso, a mo-
vimentação das contas pelos beneficiários estará sujeita às con-
dições estipuladas no contrato de abertura de contas, inclusive à 
cobrança das respectivas tarifas.
b) Disponibilizar os valores a serem creditados em favor de seus 
funcionários, com pelo menos um dia útil de antecedência à data 
desejada para a realização do crédito.

Cláusula terceira: Obrigações e Responsabilidades da Contratada
a) Providenciar a abertura das contas de acordo com os dados 
fornecidos pela CONTRATANTE, bem como solicitar a emissão dos 
cartões magnéticos.
b) Informar à CONTRATANTE, os números das contas abertas para 
que esta os inclua no arquivo de remessa para processamento da 
folha de pagamento.
c) Processar os créditos dos salários, após o recebimento do arqui-
vo enviado pela contratante, que especifica os beneficiários, núme-
ros das contas e os valores dos créditos a efetuar e após recebido 
o valor necessário para a realização dos créditos.

Cláusula Quarta: Alteração Contratual e Adesão
a) O presente contrato constitui manifestação da vontade das par-
tes e não poderá ser alterado sem prévio instrumento escrito.
b) Os termos e disposições deste contrato prevalecerão sobre 
quaisquer outros entendimentos ou acordos por escrito, firmados 
anteriormente entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

Cláusula Quinta: Cessão
A CONTRATADA poderá, com anuência da CONTRATANTE, ceder 
ou transferir para terceiros os direitos e obrigações adquiridos ou 
assumidos por força deste contrato.

Cláusula sexta: Novação
Fica expressamente convencionado que não constituirá novação 
a abstenção, por qualquer das partes, do exercício de qualquer 
direito, poder, recurso ou faculdade assegurados por lei ou por este 
instrumento, nem a eventual tolerância por atraso no cumprimento 
de quaisquer obrigações por qualquer das partes.

Cláusula sétima: Duração, Alteração e Resilição
a) O presente instrumento contratual vigorará por prazo indeter-
minado, podendo, entretanto, ser rescindido unilateralmente, me-
diante notificação expressa devidamente protocolada por parte do 
interessado, com antecedência de 30 dias.
b) As alterações contratuais poderão ser realizadas, de comum 
acordo entre as partes ou por força da lei, por meio de normativos 
editados pelo Banco Central do Brasil, mediante aditivo específico.

Cláusula Oitava: Foro
As partes elegem o foro da Comarca de São Miguel do Oeste, para 
dirimir as questões decorrentes do presente contrato ou de sua 
execução.
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor, sem rasuras nem emendas, 
juntamente com as testemunhas abaixo assinadas, para que pro-
duza os seus efeitos legais.

São Miguel do Oeste, SC, 20 de abril de 2017.

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA
Contratante COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 
ASSOCIADOS SÃO MIGUEL DO OESTE - SICOOB SÃO MIGUEL SC
Contratada 

Testemunhas:

Fabiane Kraemer Ronaldo Manica
CPF n. 058.609.419-94 CPF n. 027.783.959-97

Nome: Leliandra Luciana Vilanova
CPF – 057.352.069-07 

Nome: Roberto Francisco Giongo 
CPF – 025.481.169-80

Visto: ___________________ 
RAFAEL FAVRETTO
OAB/SC: 24.966
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CONTRATO Nº37/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 37/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RU-
RAL

CONTRATADO: GV TUR TRANSPORTES LTDA ME

OBJETO: Contratação de prestação de serviços de trator de pneu 
para realização de serviços de silagem, pé de pato, gobi, plantação 
de milho e sorgo nas propriedades rurais do Município

VALOR: R$ 138.710,00((cento e trinta e oito mil setecentos e dez 
reais)).

VIGÊNCIA: 24/04/2017 a 31/12/2017.
ASSINATURA: 24/04/2017.
FUNDAMENTO: PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 7/2017, DE ACORDO 
COM A LEI 8.666/93 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 24 de ABRIL de 2017.
SADI PANDOLFO
Gestor FMDR

CONTRATO Nº38/2017
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 38/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA BONITA
CONTRATADO: VALMIR DRESCH

OBJETO: Contrato é Prestação de serviços de mão de obra para 
pintura, pedreiro/carpinteiro e serviços gerais para manutenção 
predial preventiva e corretiva, no atendimento da Administração, 
Secretarias do Município de Barra Bonita/SC, conforme especifica-
ções e quantitativos descritos no anexo I deste edital

VALOR: R$ 23.840,00((vinte e três mil oitocentos e quarenta re-
ais)).

VIGÊNCIA: 24/04/2017 a 31/12/2017.
ASSINATURA: 24/04/2017.
FUNDAMENTO: PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 39/2017, DE ACOR-
DO COM A LEI 8.666/93 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 24 de ABRIL de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº934/2017
DECRETO Nº 934 /2017.
PROCEDE A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMEN-
TARES ATÉ A IMPORTÂNCIA DE R$. 199.997,80 (CENTO E NO-
VENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 
OITENTA CENTAVOS) NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BARRA BONITA, PARA A EXECUÇÃO DAS PROPOSTAS 
nº. 11873.495000/1150-01 e nº. 11873.495000/1160-02, JUNTO 
AO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Moacir Piroca, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Municipal Nº. 780/2016 de 14 de dezembro de 2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual nº. 780/2016, 
mais precisamente no que tange ao Orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde, através da abertura de um Crédito Adicional Suplemen-
tar, na importância de R$. 199.997,80 (Cento e Noventa e Nove 
Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais e Oitenta Centavos), nas 
dotações abaixo especificadas:

ÓRGÃO: 12.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID/ORÇ: 12.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIV: 010.301.0009.2302 – Manut.das Ativid. de Assist. Mé-
dica e Sanitária
CAT.ECON: 4490000000000 – Aplicações Diretas
FONTE/REC:012300 - Transferência de Convênios - Saúde 
........................... R$. 199.997,80
Total ........................................................ R$. 199.997,80

Art. 2º - Para o atendimento dos Créditos autorizados no artigo 
anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a utilizar recursos provenientes do excesso de 
arrecadação no valor de R$. 199.997,80 (Cento e Noventa e Nove 
Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais e Oitenta Centavos), na 
receita abaixo especificada:
RECEITA: 24000000000000 – Transferências de Capital
24700000000000 – Transferências de Convênios
24710000000000 - Transferências Convênios da União e Suas En-
tidades
24710100000000 - Transferências de Convênios do SUS
24710100000001 - Transferências de Conv. da União Dest. Prog. 
Saúde
FONTE/REC:012300 - Transferência de Convênios - Saúde 
........................ R$. 199.997,80
Total ....................................................... R$. 199.997,80

Art. 3º - Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Or-
çamentárias nº. 775/2016, em conformidade com o disposto nos 
artigos anteriores desta Lei, relativamente às suplementações in-
troduzidas no presente Decreto.

Art. 4º - Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 
675/2013, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores 
deste Decreto, relativamente ao Crédito introduzido neste texto 
legal.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam - se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA BONITA, SC em 
24 de abril de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº08/2017
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2017
OBJETO: Prestação de serviços de revisão dentro do prazo de garantida da máquina Escavadeira Hidráulica, modelo R160LC-9SB, S700, 
L5,10,B2,60,C0,89G, série HBRR160CKF0000201, fabricante BMC HYUNDAI S.A.

FORNECEDOR: PARANA EQUIPAMENTOS SA
Endereço: R Paulino Pedro Hermes, 609, São José/SC.
CNPJ: 14.168.536/0017-92
Valor Contratado: R$ 3.070,09 (três mil setenta reais com nove centavos).
RAZÃO DA ESCOLHA DO LOCAL E FORNECEDOR
O fornecedor escolhido deu-se em razão do menor preço, o qual orçou em R$ 3.070,09 (três mil setenta reais com nove centavos).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O preço está dentro da realidade sendo o praticado no mercado regional.

MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº47/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA – SC

PROCESSO LICITATÓRIO N. 47/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 47/2017

OBJETO: Aquisição de armário sob medida para sala dos professores medindo 3,20cmx75cmX90cm.

FORNECEDOR:. KAASA MOVEIS
ENDEREÇO: Est. Linha Tupancy, centro, CEP:89900-000, São Miguel do Oeste/SC
CNPJ: 27.563.064/0001-57
Valor Contratado: R$ 2750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais).

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR – Os itens foram escolhidos com base na no menor preço praticado pelos proponentes. Além disso, 
o preço fixado pelo fornecedor é considerado baixo perante os demais preços.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço ajustado para a contratação dos serviços técnicos são os praticados no mercado regional.

Barra Bonita - SC, 24 de abril de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº57/2017
Lei Complementar Nº 57/2017
“ Altera ANEXO I - GRUPO I DA DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR – DAS 01 – DA LEI COMPLEMENTAR Nº47/2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade aos 
incisos I , III do art.73º e, art.147º da Lei Orgânica Municipal de 11 de dezembro de 1997;

FAÇO SABER, a toda a população do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sancionou a seguinte Lei:

Art.1º - Fica alterado o Anexo I – Grupo I da Direção e Assessoramento Superior – DAS 01 – da Lei Complementar nº47/2013, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
ANEXO I - GRUPO I
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR – DAS

NÍVEL CARGO N.º CARGOS VENCIMENTO R$
DAS 01 Diretor Geral de Departamento 08 2.300,00

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do orçamento vigente em cada exercício financeiro.
Art. 3º. Esta lei entre em vigor da data de sua publicação.

Barra Bonita / SC, 24 de abril de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal
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Barra Velha

Prefeitura

24º EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
24º EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

O MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para conhecimento dos interessados, após análise pela Co-
missão de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público e 
pela Secretaria de Administração e Finanças, conforme 8ª convoca-
ção através do Edital nº 22/2017, manifestação através do 23º Edi-
tal, e itens 15.6, 15.7 e 15.8, do Edital nº. 003/2015, o seguinte:

1. DOS CANDIDATOS INABILITADOS

1.1 NÃO COMPARECEU para a comprovação de requisitos e exa-
mes médicos, conforme 8ª Convocação do Concurso Público Edital 
003/2015, o seguinte candidato:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Nível Superior
Assistente Social
3º Flavia Rafaela Ramos

2. O candidato inserido no item 1.1 do presente Edital perdeu au-
tomaticamente o direito a investidura, conforme item 15.6 e 15.8, 
do Edital de Concurso n° 003/2015.

2.1 O candidato inabilitado pode apresentar recurso para a Comis-
são do Concurso, referente a este Edital, a ser protocolado no Se-
tor de Protocolo do Município, sito a Av: Governador Celso Ramos, 
200, centro, Barra Velha – SC, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
após a publicação deste Edital.

3. DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas 
no Edital nº. 003/2015, que normatiza o Concurso Público da Pre-
feitura Municipal de Barra Velha/SC.

3.2 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital e legislação vigente 
serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público cons-
tituída para este fim.

3.3 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 24 de abril de 2.017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN  
Prefeito Municipal      

ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração

30° EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015
30° EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015

O MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para conhecimento dos interessados, após análise pela Co-
missão de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público 
e pela Secretaria de Administração e Finanças, conforme 11ª con-
vocação através do Edital nº 28/2017, e itens 17.6, 17.7 e 17.8, do 

Edital nº. 002/2015, o seguinte:

1. DOS CANDIDATOS INABILITADOS
1.1 NÃO COMPARECERAM à Convocação, para comprovação de 
requisitos e exames médicos, do 28º Edital de Convocação, do 
Concurso Público 001/2012, os seguintes candidatos:

EDUCAÇÃO
Nível Superior
Professor de Artes
35º Mario Manasses Barczak Capeletti (não compareceu até 30 
(trinta) dias, conforme edital de convocação)

1.2 Os candidatos inabilitados podem apresentar recurso para a 
Comissão do Concurso, referente a este Edital, a ser protocolado 
no Setor de Protocolo do Município, sito a Av: Governador Celso 
Ramos, 200, centro, Barra Velha – SC, no prazo máximo de 02 
(dois) dias, após a publicação deste Edital.

2. DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas 
no Edital nº. 002/2015, que normatiza o Concurso Público da Pre-
feitura Municipal de Barra Velha/SC.

2.2 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital e legislação vigente 
serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público cons-
tituída para este fim.

2.3 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 24 de abril de 2.017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração

LEI N° 1585, DE 20 DE ABRIL DE 2017 
LEI N° 1585, DE 20 DE ABRIL DE 2017
“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE PRÊMIOS PARA AS PARTI-
CIPANTES DO CONCURSO RAINHA DA 21ª FESTA NACIONAL DO 
PIRÃO”.

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Mu-
nicípio que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e é sancio-
nada a seguinte lei:

Art.1° Fica instituído, no âmbito do Município de Barra Velha, prê-
mio em pecúnia as participantes do evento denominado “Concurso 
Rainha da 21ª Festa Nacional do Pirão”, sendo:

I – Rainha – R$ 3.000,00 (três mil reais);
II – 1ª Princesa – R$ 2.250,00 (Dois mil duzentos e cinquenta 
reais); e
III – 2ª Princesa – R$ 1.750,00 (Um mil setecentos e cinquenta 
reais).

Art.2° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta da 
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dotação orçamentária da Fundação Municipal de Turismo de Barra 
Velha, como segue:

Órgão: 17 – Fundação Municipal de Turismo, Esporte e Cultura - 
FUMTEC
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Turismo - FUMTEC
Programa de Trabalho: 23.695.0017
Atividade: 2.087 – Festas Cívicas/Tradicionais e Comemorações Po-
pulares/FENAP

3.3.90.00.00.00 (17) Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSOS: 0.1.0000.0 – Recursos Ordinários

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Barra Velha/SC, 20 de abril de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

TERMO HOMOLOGAÇÃO  - PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017 - MULTIENTIDADE
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2017
PREGÃO N° 009/2017 - PREF
PROCESSO LICITATÓRIO N° 013/2017 – MULTIENTIDADE
HOMOLOGAÇÃO: 24/04/2017
CONTRATADO: LUIS MARCELO WENDT EIRELI - ME
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE GAS E VASILHAMES (BOTIJÃO E CILINDRO), PARA USO NOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SE-
CRETARIAS DESTA PREFEITURA, COM ENTREGA PARCELADAS, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2017.

Bela Vista do Toldo, (SC) 24 de Abril de 2.017.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal
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Belmonte

Prefeitura

LEI 1.906/2017 DE 24 DE ABRIL DE 2017
LEI 1.906/2017 DE 24 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS VALORES DAS HORAS-MÁQUINAS POR SERVIÇOS PRESTADOS DIRETAMENTE PELO MUNICÍPIO DE BEL-
MONTE, OU MESMO, POR INTERPOSTO AUTORIZADO POR ELE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE BELMONTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, DECRETA:

Art. 1º Ficam fixados, de acordo com o ANEXO ÚNICO, os valores das horas-máquinas a serem praticados nos serviços prestados direta-
mente pelo Município de Belmonte, ou mesmo, por interposto autorizado por ele.

Art. 2º De acordo com leis próprias que estabeleçam programas de incentivo econômico, o Município de Belmonte poderá conceder des-
contos sobre os valores fixados por esta lei, limitando-se tais, nas disposições de cada lei específica, que estabelecerá, outrossim, o número 
máximo de horas que cada munícipe poderá usufruir com o respectivo desconto.

Art. 3º A tabela de preços do ANEXO ÚNICO será reajustada, anualmente, tendo sempre como parâmetro de equivalência o valor do litro 
de óleo diesel licitado pelo Município.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Belmonte, SC 24 de abril de 2017.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA

Sonia T.G. Morosini
Secretaria da Administração

ANEXO ÚNICO

TABELA DE PREÇOS

Especificação Unidade
Preço equivalente litro de combustível 
óleo diesel comum

TRATOR DE ESTEIRA Hora do Serviço 60 litros de diesel
MOTONIVELADORA Hora do Serviço 55 litros de diesel
RETROESCAVADEIRA Hora do Serviço 30 litros de diesel
TRATOR DE PNEUS Hora do Serviço 30 litros de diesel
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA Hora do Serviço 55 litros de diesel
CAMINHÃO CAÇAMBA TRUQUE KM RODADO Hora do Serviço 1,5 litros de diesel
CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO KM RODADO Hora do Serviço 1 litro de diesel
PÁCARREGADEIRA Hora do Serviço 30 litros de diesel
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PP 42/2017
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LI-
CITAÇÃO

DATA: 24/04/2017 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2017
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 42/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
PAPEL TAMANHO A4 PARA OS DIVERSOS SETORES E SECRETA-
RIAS.

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuni-
ões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na 
Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública 
para o recebimento do credenciamento, dos envelopes contendo as 
propostas de preços e a documentação de habilitação, e abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços apresentados em 
razão do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 
42/2017, com a presença do Pregoeiro SÉRGIO DÁRIO PASQUALI 
e da Equipe de Apoio MAURICIO STEFFEN e JOICE APARECIDA 
COSTA, nomeados pela Portaria nº 003/2017. Aberta a sessão, ve-
rificou-se que compareceram ao certame as empresas BLU DIS-
TRIBUIDORA DE PAPELARIA EIRELI ME, DIPAR DISTRIBUIDORA 
DE PAPEIS E REVISTAS LTDA EPP, SR ARTES GRAFICAS LTDA ME 
e PERFORMACE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME. As empresas 
participantes apresentaram seus credenciamentos em conformi-
dade com o exigido no item 3.4 do Edital, credenciando respec-
tivamente seus representantes legais conforme a seguir: ANDRÉ 
LUIS SEIBT, EDSON FERNANDO MACHADO, SALESIO MACHADO e 
ERALDO SALVADOR. As empresas apresentaram a Declaração de 
Habilitação, e concluiu-se que as mesmas cumprem a exigência 
do item 3.5 do Edital. Todas as licitantes apresentaram a Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da 
situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e poderão 
fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela 
LC nº 123/2006 com redação dada pela LC nº 147/2014. Foram 
disponibilizados a todos os presentes os documentos de credencia-
mento para serem conferidos e rubricados sendo que não houve 
qualquer manifestação. Em seguida procedeu-se a abertura dos 
envelopes identificados como de Propostas de Preços, sendo as 
propostas neles contida disponibilizadas aos licitantes presentes 
para serem conferidas e rubricadas. Ato contínuo, foram analisa-
das as propostas pelo pregoeiro e equipe de apoio e inseridos os 
preços apresentados no sistema. Estando as propostas de acordo 
todas foram consideradas classificadas conforme relatório classifi-
catório das propostas em anexo a esta ata. Ato continuo abriu-se 
a fase dos lances e de negociação direta com as licitantes, o qual 
transcorreu conforme relatório de lances em anexo. Encerrada a 
fase dos lances e de negociação direta o Pregoeiro procedeu a 
abertura do envelope identificado como de Habilitação da licitante 
classificada como primeira colocada. Os documentos de habilitação 
apresentados foram analisados e rubricados por todos os presen-
tes. A documentação de habilitação apresentada está em confor-
midade com o exigido no Edital. Sendo assim, a licitante melhor 
colocada está HABILITADA e, portanto, DECLARADA VENCEDORA 
do presente certame conforme relatório de classificação final anexo 
a esta ATA. O pregoeiro questiona quanto à intenção de interpor 
recurso contra algum ato do procedimento licitatório praticado du-
rante a sessão, contra o Pregoeiro e/ou contra a Comissão de Lici-
tação. Não houve manifestação. Não havendo manifestação, o Pre-
goeiro declara renúncia ao direito de recurso, com fundamento nas 

alíneas, inciso e parágrafos dos Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. 
Após os fatos, o Pregoeiro decidiu ADJUDICAR o respectivo item 
do presente certame à empresa SR ARTES GRAFICAS LTDA ME. 
Nada mais digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo 
está assinada por todos os presentes. Publique-se e encaminhe-se 
os autos para análise jurídica e apreciação da Autoridade Superior.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PAS-
QUALI
Pregoeiro

MAURICIO STEFFEN
Equipe de Apoio

JOICE APARECIDA 
COSTA
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:
BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA EIRELI ME, DIPAR DISTRI-
BUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA EPP, SR ARTES GRAFICAS 
LTDA ME e PERFORMACE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
13/2017
PUBLICAÇÕES LEGAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2017

PREGÃO PRESENCIAL nº 24/2017.
ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA ATENDER AS 
ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS.
a) EMPRESA FORNECEDORA E VALOR REGISTRADO: CJM TURIS-
MO LTDA (Item: 01), totalizando a quantia de R$ 15.600,00 (quin-
ze mil e seiscentos reais).
b) EMPRESA FORNECEDORA E VALOR REGISTRADO: SANTA MA-
RIA TURISMO LTDA EPP (Item: 02), totalizando a quantia de R$ 
30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais)
c) EMPRESA FORNECEDORA E VALOR REGISTRADO: RENANTUR 
LTDA ME (Itens: 03 e 04), totalizando a quantia de R$ 59.800,00 
(cinquenta e nove mil e oitocentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 03 de abril de 2017 a 03 de abril 
de 2018.
Benedito Novo (SC), 03 de abril de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO 46/2017
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2017
Processo Licitatório Nº 43/2017
Contratada: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ES-
TUDANTES, DENOMINADO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE), 
PARA COMPOR A FROTA DA PREFEITURA DE BENEDITO NOVO.
Valor Total Contratado: R$ 242.100,00
Vigência: 03/04/2017 a 31/12/2017
Data Assinatura: 03/04/2017
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

COMUNICADO PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

COMUNICADO

Comunicamos às empresas participantes do PP 16/2017-FMS, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE RADIOLOGIA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Em atenção aos questionamentos recebidos pelas empresas interessadas no referido edital, onde não disponibiliza a quantidades de horas a 
ser prestadas no item disposto no Anexo 01 como também a falta do termo de referência no site da Prefeitura de Biguaçu, altera-se o edital:

Onde lê se no Preâmbulo do edital:

DATA DA REALIZAÇÃO: 02 de maio de 2017
HORÁRIO: 14:00 HORAS

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS:
Até às 13:45 horas, do dia 2 de maio de 2017;

ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Às 14:00 horas, do dia 2 de maio de 2017.

LOCAL DE RECEBIMENTO E ABERTURA: PRAÇA NEREU RAMOS, 90 – BIGUAÇU-SC, SETOR DE LICITAÇÕES.
VALOR PREVISTO: R$ 7.499,00

Leia se no Preâmbulo do edital:

DATA DA REALIZAÇÃO: 10 de maio, 2017
HORÁRIO: 14:00 HORAS

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS:
Até às 1:45 horas, do dia 08 de maio, 2017;

ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Às 14:00 horas, do dia 08 de maio, 2017;

LOCAL DE RECEBIMENTO E ABERTURA: PRAÇA NEREU RAMOS, 90 – BIGUAÇU-SC, SETOR DE LICITAÇÕES.

VALOR PREVISTO: R$ 333.792,00

Onde lê se no Anexo 01 do edital:

Item Produto - Descrição Unidade Quant. Valor referência Valor referência. Total
1 TERCEIRIZAÇÃO DE DOS SERVIÇOS RADIOLÓGICOS MESES 12 27.816,0000 333.792,0000

Total: 333.792,0000

Leia se no Anexo 01 do edital:

Item Produto - Descrição Unidade Quant. Valor referência Valor referência. Total

1
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOLÓGICOS 24 HORAS 
POR DIA, DE SEGUNDA A SEGUNDA.

MESES 12 27.816,0000 333.792,0000

Total: 333.792,0000

Termo de referência parte integrante do edital de licitação Pregão Presencial n° 16/2017 esta disponível no site da Prefeitura de Biguaçu.

As demais informações constantes no edital de licitação permanecem inalteradas.

Biguaçu, 24 de abril de 2017.
Mirella da Conceição
Pregoeira
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CONVOCAÇÃO 07 - EDITAL 01/2016
CONVOCAÇÃO Nº 07 – Edital 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas no art. 98, inciso X, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Biguaçu CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso 
Público Edital 001/2016, abaixo relacionados para comparecerem 
na Prefeitura Municipal de Biguaçu, situada na Praça Nereu Ramos, 
nº 90, Centro, Biguaçu – SC, no PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) 
DIAS, munidos da Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar 
início ao processo de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DOS CANDIDATOS ABAIXO RE-
LACIONADOS É INDISPENSÁVEL, ENTENDENDO-SE QUE O NÃO 
COMPARECIMENTO SERÁ TIDO COMO DESISTÊNCIA DA EXPEC-
TATIVA DO DIREITO À VAGA. Após aprovação no referido exame 
pré-admissional, os candidatos serão nomeados e tomarão posse 
no exercício do cargo.

Biguaçu, 19 de abril de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal de Biguaçu

CARGO: ADVOGADO

4 – LUISA VIOLATTO SAMPAIO

DECRETO Nº 071/2017
DECRETO N° 071/2017 DE 19 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas no art. 98, inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
de Biguaçu;

Considerando que o processo de Conferências de Assistência So-
cial são espaços amplos e democráticos de discussão e articulação 
coletivas em torno de propostas e estratégias de organização, cuja 
principal característica é reunir governo e sociedade civil organiza-
da para debater e decidir as prioridades na Política de Assistência 
Social para os próximos anos;

Considerando o objetivo da Conferência Municipal de Assistência 
Social, que é avaliar a situação da assistência social e propor di-
retrizes para o aperfeiçoamento do Sistema Único da Assistência 
Social, conforme previsto Lei Complementar Municipal nº 2673 de 
23 de outubro de 2008 do CMAS:

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a XI Conferência Municipal de Assistência Social 
com o fim de avaliar a situação atual da Assistência Social e propor 
novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento, em especial os avan-
ços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.
Art. 2º A XI Conferência Nacional Municipal de Assistência Social 
realizar-se-á dia 27 de junho de 2017, no auditório da Igreja Matriz, 
das 08 às 12 e das 13 às 17 horas.
Art. 3º A XI Conferência Municipal de Assistência Social terá como 
tema "GARANTIA DE DIREITOS NO FORTALECIMENTO DO SUAS”.
Art. 4º As despesas decorrentes da realização da XI Conferência 
Municipal, será de responsabilidade da Secretaria de Assistência 
Social e Habitação.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 19 de abril de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

DECRETO Nº 073/2017
DECRETO N° 073/2017 DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2017.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atribui-
ções legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o 
artigo 32 da Lei Municipal nº 3681/2016,

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementado em R$ 3.714.858,28 (Três milhões, sete-
centos e quatorze mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e vinte e 
oito centavos) as dotações abaixo indicadas, por conta do Superá-
vit Financeiro de 2016, apurado em fontes de recursos:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0301.04.126.0002.1003
Revitalização da Estrutura de 
Informática

210.361,10

4.4.00.00 Investimentos 210.361,10

4.4.90.00 Aplicação Direta 210.361,10

0.383.0126

382013

Programa de Modernização da 
Administração Pública

58.818,50

0.383.0382128
Revitalização da Máquina Arreca-
dadora

1.542,60

0.380.0381118 A Destinar 150.000,00

0301.15.452.0009.2098
Manutenção e Melhoria da Ilumi-
nação Pública

88.531,50

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 88.531,50

3.3.90.00 Aplicação Direta 88.531,50

0.308.0304000 Iluminação Pública 88.531,50

07. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

0701.12.306.0003.2017 Oferta de merenda Escolar 90.437,40

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 90.437,40

3.3.90.00 Aplicação Direta 90.437,40

0.337.0308000
Merenda Escolar – Ensino Funda-
mental

23.991,00

0.337.0322000 Merenda Escolar – Pré Escola 55.173,80

0.380.0381005 Merenda Escolar – Ensino Infantil 757,00

0.380.0381004
Merenda Escolar – Ensino Funda-
mental

10.515,60

0701.12.361.0003.2018
Manutenção do ensino Funda-
mental

75.373,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 75.373,00

3.3.90.00 Aplicação Direta 75.373,00

0.333.0306000
Manutenção e Desenv. Do Ensino 
Básico

71.965,40
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0.380.0381002
Manutenção e Desenv. Do Ensino 
Fundamental

3.407,60

0701.12.361.0003.2022 Manutenção do Transporte Escolar 33.009,40

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 33.009,40

3.3.90.00 Aplicação Direta 33.009,40

0.364.0371012 Manutenção do Transporte Escolar 19.143,80

0.337.0309000 Manutenção do Transporte Escolar 11.105,30

0.380.0381011 Transporte Escolar 2.263,30

0.380.0381006 Transporte Escolar 497,00

0701.12.365.0003.2026
Manutenção do Ensino Infantil – 
Creche

3.456,50

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 3.456,50

3.3.90.00 Aplicação Direta 3.456,50

0.337.0311000 Manutenção do Ensino Infantil 3.456,50

18. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1801.10.301.0004.2032
Manutenção do Hospital da 
Comarca de Biguaçu

1.248.394,32

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 1.248.394,32

3.3.90.00 Aplicação Direta 1.248.394,32

0.638.0628111
Manutenção do Hospital Regio-
nal de Biguaçu

1.248.394,32

1801.10.301.0004.2034 Ações de Atenção Básica - PABF 180.923,15

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 180.923,15

3.3.90.00 Aplicação Direta 180.923,15

0.638.0628042 Ações de Atenção Básica - PABF 31.942,86

0.638.0628057 Ações de Atenção Básica 2.653,54

0.667.0629054 Ações de Atenção Básica 146.326,75

1801.10.301.0004.2035
Ações de Saúde da Família – 
PAB/ESF

126.715,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 126.715,00

3.3.90.00 Aplicação Direta 126.715,00

0.638.0628047
Ações de Saúde da Família – 
PAB/ESF

126.715,00

1801.10.301.0004.2036
Ações com Agentes Comunitários 
de Saúde – PAB/ACS

63.135,79

3.1.00.00 Pessoal e encargos Sociais 63.135,79

3.1.90.00 Aplicação Direta 63.135,79

0.638.0628046
Ações com Agentes Comunitários 
de Saúde – PAB/ACS

63.135,79

1801.10.301.0004.2038
Ações de Assistência Farma-
cêutica Básica

144.198,92

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 144.198,92

3.3.90.00 Aplicação Direta 144.198,92

0.638.0628044
Ações de Assistência Farma-
cêutica Básica

14.974,07

0.638.0628062
Ações de Assistência Farma-
cêutica Básica

11.884,06

0.667.0629052
Ações de Assistência Farma-
cêutica Básica

117.340,79

1801.10.301.0004.2039
Núcleos de Apoio à Saúde da 
família – PAB/NASF

6.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 6.000,00

3.3.90.00 Aplicação Direta 6.000,00

0.638.0628050
Núcleos de Apoio à Saúde da 
família – PAB/NASF

6.000,00

1801.10.301.0004.2040
Centro de Especialidades Odonto-
lógicas – MAC/CEO

132.696,98

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 132.696,98

3.3.90.00 Aplicação Direta 132.696,98

0.638.0628049
Centro de Especialidades Odonto-
lógicas – MAC/CEO

71.942,07

0.667.0629053
Centro de Especialidades Odonto-
lógicas – MAC/CEO

60.754,91

1801.10.302.0004.2041
Serviços de Atendimento Móvel 
às Urgências – MAC/SAMU

122.947,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 122.947,00

3.3.90.00 Aplicação Direta 122.947,00

0.638.0628048
Serviços de Atendimento Móvel 
às Urgências – MAC/SAMU

122.947,00

1801.10.302.0004.2042
Manutenção das Ações de Média 
e Alta Complexidade

617.885,49

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 617.885,49

3.3.90.00 Aplicação Direta 617.885,49

0.638.0628119
Manutenção das Ações de Média 
e Alta Complexidade

337.885,49

0.638.0628016
Manutenção das Ações de Média 
e Alta Complexidade

280.000,00
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1801.10.302.0004.2043 Atendimento Psico Social 33.211,29

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 33.211,29

3.3.90.00 Aplicação Direta 33.211,29

0.638.0628187 Atendimento Psico Social 33.211,29

1801.10.304.0004.2045 Ações de Vigilância Sanitária 75.165,44

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 75.165,44

3.3.90.00 Aplicação Direta 75.165,44

0.606.0627000 Ações de Vigilância Sanitária 53.168,35

0.638.0628043 Ações de Vigilância Sanitária 21.997,09

1801.10.305.0004.2046
Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental de Saúde – DST/HIV/
AIDS/

84.581,93

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 84.581,93

3.3.90.00 Aplicação Direta 84.581,93

0.638.0628107
Ações de Vigilância Epidemio-
lógica

84.581,93

1801.10.305.0004.2090
Ações de Prevenção à Doenças 
Sexualmente Transmissíveis

79.991,07

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 79.991,07

3.3.90.00 Aplicação Direta 79.991,07

0.638.0628109
Ações de Prevenção e Tratamen-
to à DST/HIV/AIDS

2.000,00

0.638.0628120
Ações de Prevenção e Tratamen-
to à DST/HIV/AIDS

77.991,07

1801.10.306.0004.2047 Biguaçu sem Miséria 44.733,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 44.733,00

3.3.90.00 Aplicação Direta 44.733,00

0.638.0628104 Biguaçu sem Miséria 44.733,00

20. SECRETARIA DE GOVERNO

2003.06.182.0006.2095
Funcionamento e Manutenção 
do FUNREBOM

170.536,70

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 170.536,70

3.3.90.00 Aplicação Direta 170.536,70

0.306.0333000 Manutenção do Funrebom 164.186,40

0.380.0381058 Manutenção do Funrebom 6.350,30

26. SECRETARIA DE OBRAS DESENVOLVIMENTO URBANO E 
TRANSPORTE

2601.15.452.0009.2105
Manutenção dos Serviços de 
Educação Trânsito

82.573,30

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 82.573,30

3.3.90.00 Aplicação Direta 82.573,30

0.311.0316000
Melhoria no trânsito – Parte 
Polícia Civil

42.200,40

0.312.0318000
Melhoria no trânsito – Parte 
PMB

16.429,20

0.380.0381008 Trânsito - Polícia Civil 13.660,70

0.380.0381010 Trânsito - Prefeitura 10.283,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 24 de abril de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

DECRETO Nº 074/2017
DECRETO N° 074/2017 DE 24 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE LOTAÇÃO DE VEÍCULO DE PRO-
PRIEDADE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com art. 98, VII, da Lei 
Orgânica do Município de Biguaçu,

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizada a transferência de lotação do veículo Ford 
Ka, ano 2010, modelo 2011, cor branca, placa MIK 0067, Renavam 
n.º 233681957, Chassis n.º 9BFZK53AOBB245106, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, Setor de Tributos, para a Secretaria Munici-
pal de Administração.

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Administração responsável 
em promover a troca de lotação do veículo acima descrito nos Re-
gistros Constantes do Patrimônio Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 24 de abril de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 42 DO PP 85/2017 – PMB.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE CONTRATOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42 
DO PP 85/2017 – PMB.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA EM GE-
RAL, PARA OS LOCAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL.
VENCEDOR: GENOIR VAZ ME
VALOR TOTAL: R$ 75.222,00
VIGÊNCIA: 24/04/2017 A 24/04/2018.
A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE 
BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br

Biguaçu, 24 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 43 DO PP 87/2017 – PMB.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE CONTRATOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43 
DO PP 87/2017 – PMB.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU DE PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO E HABILITADO, PARA ATUAR NA SECETUL SE-
CRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, DESEN-
VOLVENDO ATIVIDADES ESPORTIVAS.
VENCEDOR: RODRIGO MONICO DE SOUZA
VALOR TOTAL: R$ 11.908,89
VIGÊNCIA: 24/04/2017 A 24/04/2018.
A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE 
BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br

Biguaçu, 24 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 44 DO PP 87/2017 – PMB.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE CONTRATOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44 
DO PP 87/2017 – PMB.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU DE PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO E HABILITADO, PARA ATUAR NA SECETUL SE-
CRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, DESEN-
VOLVENDO ATIVIDADES ESPORTIVAS.
VENCEDOR: MARCELO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
VALOR TOTAL: R$ 23.817,78
VIGÊNCIA: 24/04/2017 A 24/04/2018.
A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE 
BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br

Biguaçu, 24 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 45 DO PP 87/2017 – PMB.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE CONTRATOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45 
DO PP 87/2017 – PMB.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU DE PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO E HABILITADO, PARA ATUAR NA SECETUL SE-
CRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, DESEN-
VOLVENDO ATIVIDADES ESPORTIVAS.
VENCEDOR: EDSON PINTO DA LUZ
VALOR TOTAL: R$ 23.817,78
VIGÊNCIA: 24/04/2017 A 24/04/2018.
A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE 
BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br

Biguaçu, 24 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PP04-2017-FAMABI
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 04/2017 FAMABI
OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de brin-
quedos infantis e decoração para Eventos e Solenidade da FAMABI.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 10:15 horas, do dia 15 maio de 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
10:30 horas, do dia 15 maio de 2017, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 24 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PP N° 
84/2017 - PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL - PP 84/2017 - PMB
Devido á falta de empresas interessadas no PREGÃO PRESENCIAL 
84/2017, com o objeto: AQUISIÇÃO DE TENDAS PANTOGRÁFICAS 
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E EQUIPAMENTOS DE SOM PARA ATENDER EVENTOS DA SECETUL 
NO ANO DE 2017, republica-se o edital para a segunte data:
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 10 de maio, 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 10 de maio, 2017, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura bigua.
atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 24 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE CESSÃO DE USO PRECÁRIO Nº 001/2017
TERMO DE CESSÃO DE USO PRECÁRIO Nº 001/2017
TERMO DE CESSÃO DE USO PRECÁRIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE BIGUAÇU E ASSOCIAÇÃO DU PROJETUS.

Aos 18 dias do mês de abril de 2017, o MUNICÍPIO DE BIGUA-
ÇU, doravante denominado – CEDENTE, situado na Praça Nereu 
Ramos, nº 90, Centro, Biguaçu, SC, CEP 88.160-000, inscrito no 
CNPJ nº 82.892.308/0001-53, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. Ramon Wollinger, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o nº 
019.850.619-88, e a ASSOCIAÇÃO DU PROJETUS, – doravante de-
nominada – CESSIONÁRIO, inscrita no CNPJ nº 11.489.174/0001-
88, neste ato representado pelo sua Presidente Sra. Eliete Alano 
de Oliveira, respectivamente, resolvem, por mútuo acordo, celebrar 
o presente Termo de Cessão de Uso Precário, de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Cedente fornecerá a Associação Du Projetus, sem ônus e livre 
de qualquer embaraço, uma sala do imóvel localizado na Rua João 
Luis Duarte, n.º 938, Bom Viver, Biguaçu, conhecido como Casa 
do Povo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO

O objeto deste Termo de Cessão de Uso Precário é a utilização de 
uma sala do imóvel descrito na cláusula primeira pela Associação 
Du Projetus, a fim de que seja utilizada para desenvolver aulas do 
Programa de Aprendizagem Profissional de Assistente Administrati-
vo para pessoas com deficiência, das 8h às 18h.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

Não poderá o Cessionário transferir, locar, ou sublocar a sala do 
imóvel objeto deste Termo de Cessão de Uso Precário, obrigando-
se a zelar pela mesma e não utilizá-lo nem permitir sua utilização 
para outros fins que não o outorgado por este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS

Os custos necessários para a manutenção das instalações cedidas 
serão de responsabilidade do Cessionário, sem que haja nenhum 
custo ao Erário Público Municipal.
Ademais, o Cessionário fica responsável, também, pelos encargos 
de energia elétrica, água, telefone, conservação e manutenção da 
sala do imóvel cedida, bem como com as despesas com taxas, 
emolumentos e tributos incidentes.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E VIGÊNCIA

O presente Termo de Cessão de Uso Precário vigorará por 01 (um) 
ano, renováveis por igual período, a contar da data de sua publica-
ção no Diário Oficial do Estado, podendo ser renunciado a qualquer 
tempo se assim for do interesse de qualquer dos acordantes, me-
diante comunicação prévia de no mínimo 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica 
eleito o foro da Comarca de Biguaçu – SC, renunciando as partes 
qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.

E assim, por estarem justos e acordes assinam o presente termo 
em 3 (três) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Biguaçu/SC, 20 de abril de 2017.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal de Biguaçu

ELIETE ALANO DE OLIVEIRA
Presidente da Associação Du Projetus

TESTEMUNHAS:

Marivalde Inêz Kons  Alexandre Martins de Souza
CPF – 493.371.149-68  CPF – 000.080.379-06
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Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 8.403/2017
LEI Nº 8.403, DE 20 DE ABRIL DE 2017.
ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ARTIGO 1º DA LEI Nº 7.884, DE 9 
DE SETEMBRO DE 2013.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ao artigo 1º da Lei nº 7.884, de 9 de setembro de 2013, 
que “Dispõe sobre a criação das Olimpíadas de Integração das As-
sociações de Moradores”, é acrescentado o parágrafo único, com a 
seguinte redação:

“Art. 1º .......................................

Parágrafo único. As Olimpíadas de Integração das Associações de 
Moradores poderão ser realizadas pela UNIBLAM - União Blume-
nauense das Associações de Moradores – SC.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.404/2017
LEI Nº 8.404, DE 20 DE ABRIL DE 2017.
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE HUMANIZAÇÃO DA ASSIS-
TÊNCIA E DO ATENDIMENTO HOSPITALAR, DENOMINADO “PRO-
JETO BORBOLETA”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído nos hospitais localizados no município de 
Blumenau, o Programa Municipal de Humanização da Assistência 
e do Atendimento Hospitalar, denominado PROJETO BORBOLETA, 
destinado aos pacientes internados e/ou em tratamento de saúde, 
bem como a seus dependentes.

Art. 2º Os hospitais ficam obrigados a:

I – implantar brinquedoteca, constituída por brinquedos educativos 
destinados à recreação dos pacientes e seus acompanhantes, em 
espaços propícios ao desenvolvimento de atividades lúdicas;

II – implantar poltrona com leito para o acompanhante do paciente 
que esteja internado;

III – implantar biblioteca disponibilizando de forma gratuita exem-
plares de livros e/ou periódicos aos pacientes e seus acompanhan-
tes durante o período de internação;

IV – autorizar apresentações de grupos de autores e/ou apresen-
tações culturais que proporcionem a distração e a diversão aos 

pacientes e seus acompanhantes;

§ 1º O disposto no inciso I somente se aplica aos hospitais pediá-
tricos que ofereçam regime de internação.

§ 2º A autorização prevista no inciso IV pode ser negada nos ca-
sos em que as atividades possam acarretar danos à saúde dos 
pacientes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a 
data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.405/2017
LEI Nº 8.405, DE 20 DE ABRIL DE 2017.
DENOMINA DE “WALTER DANIEL BECKER”, O TERMINAL RODO-
VIÁRIO URBANO A SER CONSTRUÍDO NO BAIRRO ÁGUA VERDE.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É denominado de Walter Daniel Becker, o Terminal Rodoviá-
rio Urbano a ser construído junto à interseção das Ruas Guilherme 
Poerner, General Osório e Johann Ohf, no Bairro Água Verde.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.406/2017
LEI Nº 8.406, DE 20 DE ABRIL DE 2017.
ALTERA DENOMINAÇÃO DE ENTIDADE DECLARADA DE UTILIDA-
DE PÚBLICA PELA LEI Nº 4.367, DE 19 DE AGOSTO DE 1994.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada para Associação Espírita Encontro Fraterno, 
CNPJ nº 86.888.047/0001-59, a denominação do Centro Espírita 
Encontro Fraterno, declarado de utilidade pública pela Lei nº 4.367, 
de 19 de agosto de 1994.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.104/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.104, DE 20 DE ABRIL DE 2017.
ESPECIFICA TRATAMENTO TRIBUTÁRIO REFERENTE AO ISSQN 
DE ESCRITÓRIOS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS OPTANTES PELO 
SIMPLES NACIONAL.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.

Art. 1o Os escritórios de serviços contábeis optantes pelo Simples 
Nacional que não se enquadrarem nas regras para a tributação 
fixa conforme art. 272, da LC nº 632/2007 terão o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado pela alíquota de 
2% (dois por cento) sobre o preço dos serviços de contabilidade, 
independente da Faixa de Receita em que se enquadra nas Tabelas 
dos Anexos à LC Federal nº 123/2006.

Parágrafo único. O imposto calculado na forma do caput deverá ser 
recolhido em documento de arrecadação municipal.

Art. 2o O tratamento tributário estabelecido por esta Lei alcança 
exclusivamente os serviços do item 17.19 da Lista de Serviços a 
que se refere o art. 276, da LC nº 632/2007.

Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publi-
cação e produzirá efeitos para os fatos geradores ocorridos desde 
1º de janeiro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.105/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.105, DE 20 DE ABRIL DE 2017.
ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ARTIGO 157 DA LEI Nº 2.047, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 1974.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O caput do artigo 157, da Lei nº 2.047, de 25 de novembro 
de 1974, que “Institui o Código de Posturas do Município de Blume-
nau”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 157. É proibida a pichação de imóveis e a colocação de carta-
zes, folhetos, banners e similares em imóveis do patrimônio históri-
co, monumentos, pontes, viadutos, equipamentos públicos, casas, 
prédios, muros e outros bens imóveis públicos ou privados, sem 
autorização do administrador público ou do proprietário, ficando 
os infratores sujeitos à multa, sem prejuízo da indenização das 
despesas e custas da restauração.” (NR).

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.257/2017
DECRETO Nº 11.257, DE 13 DE ABRIL DE 2017.
RECONHECE DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 59, XXII, combinado com 
o artigo 75, I, “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e com fundamento no art. 37, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 2º, do Decreto Federal 
nº 62.115, de 12 de janeiro de 1968,

DECRETA:
Art. 1º Ficam reconhecidas as despesas constantes do Anexo I des-
te Decreto, no valor de R$ 635,50 (seiscentos e trinta e cinco reais 
e cinquenta centavos), realizadas e não processadas em exercício 
financeiro anterior, no âmbito da Administração Indireta do Muni-
cípio de Blumenau.

Art. 2º As despesas de que trata o artigo 1º deste Decreto correrão 
por conta da dotação específica do orçamento da Fundação Muni-
cipal de Meio Ambiente - FAEMA, abaixo discriminada:

25 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
2501 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
Atividade 25.01.18.542.0009.2137 – Manut. Ativ. FAEMA
Modalidade 3.3.90 (11) Aplicações Diretas R$ 635,50
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 13 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.257/2017 - ANEXO
ANEXO I

CREDOR: Carlos Roberto Nones

DOCUMENTO: Autos n° 008.04.004853-2/001

DATA: 24/08/2011

ORIGEM DA DESPESA: Honorários advocatícios de ação judicial

DOTAÇÃO: 11

VALOR: R$ 367,50

CREDOR: Egomar Prochnow

DOCUMENTO Relatório de viagem comprovando a diária

DATA: 01/12/2006

ORIGEM DA DESPESA: Diária referente visita a FUNDEMA em Joinville

DOTAÇÃO: 11

VALOR: R$ 56,00

CREDOR: Guilherme J. Quadros

DOCUMENTO: Relatório de viagem comprovando a diária

DATA: 01/12/2006

ORIGEM DA DESPESA: Diária referente visita a FUNDEMA em Joinville

DOTAÇÃO: 11

VALOR: R$ 56,00

CREDOR: Janaina Mendes

DOCUMENTO: Relatório de viagem comprovando a diária

DATA: 01/12/2006

ORIGEM DA DESPESA: Diária referente visita a FUNDEMA em Joinville

DOTAÇÃO: 11

VALOR: R$ 56,00

CREDOR: Rosalene Zumach
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DOCUMENTO: Relatório de viagem comprovando a diária

DATA: 01/12/2006

ORIGEM DA DESPESA: Diária referente visita a FUNDEMA em Joinville

DOTAÇÃO: 11

VALOR: R$ 100,00

TOTAL GERAL A RECO-
NHECER

R$ 635,50 (seiscentos e trinta e cinco reais e 
cinqüenta centavos).

Reconheço as despesas desta relação.

Blumenau, 13 de abril de 2017.
Alexandre Baumgratz
Presidente da Fundação Municipal do Meio Ambiente

DECRETO Nº 11.265/2017
DECRETO Nº11.265, DE 20 DE ABRIL DE 2017.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO IMÓVEIS LOCALIZADOS NA RUA JUVENAL BOGO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso XIII, da Lei Or-
gânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990 e nos 
termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública para fins de abertura, 
conservação e melhoramento de vias ou logradouros público, os 
seguintes imóveis:

I – a área de terras pertencente a Administradora de Bens Vol-
les Ltda., integrante do terreno matriculado sob o nº26.731 no 3° 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau, situada 
nesta cidade de Blumenau, Bairro Itoupava Central, na Rua Juve-
nal Bogo, com área de 4.011,83 m2 (Quatro mil e onze metros e 
oitenta e três decímetros quadrados), delimitado por onze linhas; a 
primeira, ao Norte, com 629,61 metros estremando com lado ímpar 
da Rua Juvenal Bogo; a segunda com 21,42 metros, a terceira com 
9,93 metros, ambas ao Oeste, estremando com área remanescente 
de propriedade de Administradora de Bens Volles Ltda; a quarta 
com 24,69 metros, a quinta com 9,81 metros, a sexta formando 
raio de curva com 10,95 metros de comprimento, a sétima com 
11,39 metros, a oitava com 7,50 metros, a nona com 26,32 metros, 
a décima com 551,32 metros, todas ao Sul, estremando com área 
remanescente de propriedade de Administradora de Bens Volles 
Ltda; e a décima primeira, ao Leste, com 5,00 metros, estremando 
com terras de Veneto Indústria de Bordados Ltda e Elmo Part. e 
Adm. de Bens Ltda; distando o imóvel acima descrito, pelo lado 
Leste em 189,28 metros da esquina com a Rua Dr. Pedro Zimmer-
mann, sem benfeitorias;

II – a área de terras pertencente a Veneto Ind. de Bordados Ltda 
e Elmo Part. e Adm. de Bens Ltda., integrante do terreno matricu-
lado sob nº29.942 no 3° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 
de Blumenau, situada nesta cidade de Blumenau, Bairro Itoupava 
Central, na Rua Juvenal Bogo, com área de 250,00 m2 (Duzentos 
e cinquenta metros quadrados), delimitado por quatro linhas; a 
primeira, ao Norte, com 50,00 metros estremando com lado ím-
par da Rua Juvenal Bogo; a segunda, ao Oeste, com 5,00 metros 
estremando com terras de Administradora de Bens Volles Ltda; a 
terceira, ao Sul, com 50,00 metros estremando com área remanes-
cente de propriedade de Veneto Indústria de Bordados Ltda e Elmo 
Part. e Adm. de Bens Ltda; e a quarta, ao Leste, com 5,00 metros, 
estremando com terras de Veneto Indústria de Bordados Ltda e 
Elmo Part. e Adm. de Bens Ltda; distando o imóvel acima descrito, 
pelo lado Leste em 139,28 metros da esquina com a Rua Dr. Pedro 
Zimmermann, sem benfeitorias;

III – a área de terras pertencente a Bbp Adm. de Bens e Imó-
veis Próprios Ltda., integrante do terreno matriculado no 3º Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº32.980, 
situada nesta cidade de Blumenau, Bairro Itoupava Central, na 
Rua Juvenal Bogo, com área de 3.101,83 m2 (Três mil cento e 
onze metros e oitenta e três decímetros quadrados), delimitado 
por nove linhas; a primeira, ao Sul, com 288,67 metros estreman-
do com lado par da Rua Juvenal Bogo; a segunda com 4,52 me-
tros, a terceira com 9,93 metros, ambas ao Oeste, estremando 
com área remanescente de propriedade de BBP Administradora de 
Bens Imóveis Próprios Ltda; a quarta com 24,69 metros, a quinta 
com 13,70 metros, a sexta com 60,65 metros, a sétima com 9,52 
metros, a oitava com 201,26 metros, todas ao Norte, estremando 
com área remanescente de propriedade de BBP Administradora de 
Bens Imóveis Próprios Ltda; e a nona, ao Leste, com 8,00 metros, 
estremando com terras de BBP Administradora de Bens Imóveis 
Próprios Ltda; distando o imóvel acima descrito, pelo lado Leste 
em 530,00 metros da esquina com a Rua Dr. Pedro Zimmermann, 
sem benfeitorias;

IV - a área de terras pertencente a Veneto Ind. de Bordados Ltda 
e Elmo Part. e Adm. de Bens Ltda., integrante do terreno matricu-
lado no 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau 
sob nº34.848, situada nesta cidade de Blumenau, Bairro Itoupava 
Central, na Rua Juvenal Bogo, com área de 1.082,04 m2 (Um mil e 
oitenta e dois metros e quatro decímetros quadrados), delimitado 
por seis linhas; a primeira, ao Norte, com 128,38 metros estreman-
do com lado ímpar da Rua Juvenal Bogo; a segunda, ao Oeste, com 
5,00 metros estremando com terras de Veneto Indústria de Borda-
dos Ltda e Elmo Part. e Adm. de Bens Ltda; a terceira com 119,57 
metros, a quarta com 8,50 metros, a quinta com 14,82 metros, 
todas ao Sul, estremando com área remanescente de propriedade 
de Veneto Indústria de Bordados Ltda e Elmo Part. e Adm. de Bens 
Ltda; e a quinta, ao Leste, com 5,00 metros, estremando com área 
remanescente de propriedade de Veneto Indústria de Bordados 
Ltda e Elmo Part. e Adm. de Bens Ltda; distando o imóvel acima 
descrito, pelo lado Leste em 10,90 metros da esquina com a Rua 
Dr. Pedro Zimmermann, sem benfeitorias;

V - a área de terras pertencente a Bbp Adm. de Bens e Imóveis 
Próprios Ltda., integrante do terreno matriculado no 3º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº32.280, si-
tuada nesta cidade de Blumenau, Bairro Itoupava Central, na Rua 
Juvenal Bogo, com área de 2.981,40 m2 (Dois mil novecentos e 
oitenta e um metros e quarenta decímetros quadrados), delimitado 
por sete linhas; a primeira, ao Sul, com 264,13 metros estremando 
com lado par da Rua Juvenal Bogo; a segunda com 8,00 metros, ao 
Oeste, estremando com terras de Clinica Hospitalar Baum Ltda; a 
terceira com 232,31 metros, a quarta formando raio de curva com 
9,44 metros de comprimento, a quinta com 10,88 metros, a sexta 
formando raio de curva com 9,10 metros de comprimento, todas 
ao Norte, estremando com área remanescente de propriedade de 
BBP Administradora de Bens Imóveis Próprios Ltda; e a sétima, ao 
Leste, com 27,00 metros, estremando com área remanescente de 
propriedade de BBP Administradora de Bens Imóveis Próprios Ltda; 
distando o imóvel acima descrito, pelo lado Leste em 10,87 metros 
da esquina com a Rua Dr. Pedro Zimmermann, sem benfeitorias;

VI - a área de terras pertencente a Clinica Hospitalar Baum Ltda., 
integrante do terreno matriculado no 3º Ofício de Registro de Imó-
veis da Comarca de Blumenau sob nº32.281, situada nesta cidade 
de Blumenau, Bairro Itoupava Central, na Rua Juvenal Bogo, com 
área de 1.000,00 m2 (Um mil metros quadrados), delimitado por 
quatro linhas; a primeira, ao Sul, com 125,00 metros estremando 
com lado par da Rua Juvenal Bogo; a segunda com 8,00 metros, 
ao Oeste, estremando com terras de BBP Administradora de Bens 
Imóveis Próprios Ltda; a terceira, ao Norte, com 125,00 metros, 
estremando com área remanescente de propriedade de Clinica 
Hospitalar Baum Ltda; e a quarta, ao Leste, com 8,00 metros, 
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estremando com terras de BBP Administradora de Bens Imóveis 
Próprios Ltda; distando o imóvel acima descrito, pelo lado Leste 
em 275,00 metros da esquina com a Rua Dr. Pedro Zimmermann, 
sem benfeitorias e

VII - a área de terras pertencente a Bbp Adm. de Bens e Imóveis 
Próprios Ltda., integrante do terreno matriculado no 3º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº32.980, situa-
da nesta cidade de Blumenau, Bairro Itoupava Central, na Rua Ju-
venal Bogo, com área de 1.040,00 m2 (Um mil e quarenta metros 
quadrados), delimitado por quatro linhas; a primeira, ao Sul, com 
130,00 metros estremando com lado par da Rua Juvenal Bogo; a 
segunda com 8,00 metros, ao Oeste, estremando com terras de 
BBP Administradora de Bens Imóveis Próprios Ltda; a terceira, ao 
Norte, com 130,00 metros, estremando com área remanescente de 
propriedade de BBP Administradora de Bens Imóveis Próprios Ltda; 
e a quarta, ao Leste, com 8,00 metros, estremando com terras de 
Clinica Hospitalar Baum Ltda; distando o imóvel acima descrito, 
pelo lado Leste em 400,00 metros da esquina com a Rua Dr. Pedro 
Zimmermann, sem benfeitorias.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.726/2017
PORTARIA Nº 20.726, DE 13 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A REVERSÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
ISABEL CRISTINA DE SOUZA CUNHA AO CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO DE PROFESSOR.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/90, e de conformidade com o 
art. 32 da LC nº 660, de 28/11/07 e de acordo com o expediente 
emitido pelo Serviço de Saúde Ocupacional do Servidor Público – 
SESOSP, constante do Processo Administrativo nº 2017/02/0073, 
rESOLVE:
REVERTER

a servidora pública municipal ISABEL CRISTINA DE SOUZA 
CUNHA, matrícula nº 15089-4, readaptada por meio da Portaria nº 
10.639/2006, ao cargo de provimento efetivo de Professor, do Qua-
dro Permanente de Pessoal do Magistério, do Grupo Ocupacional 
Especialista (GE), Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento M, 
com jornada semanal de trabalho de 40 horas, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, sem prejuízo da remuneração, a 
contar de 01 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 13 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.727/2017
PORTARIA Nº 20.727, DE 13 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A REVERSÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
RUTE TERESINHA BERNARDES AO CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DE EDUCADOR.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/90, e de conformidade com o 
art. 32 da LC nº 660, de 28/11/07 e de acordo com o expediente 
emitido pelo Serviço de Saúde Ocupacional do Servidor Público – 
SESOSP, constante do Processo Administrativo nº 2017/17/0082, 

rESOLVE:
REVERTER

a servidora pública municipal RUTE TERESINHA BERNARDES, matrí-
cula nº 13958-0, readaptada por meio da Portaria nº 10.676/2006, 
ao cargo de provimento efetivo de Educador, do Quadro Especial 
de Pessoal do Magistério, Faixa de Vencimento I, Padrão de Ven-
cimento G, com jornada semanal de trabalho de 40 horas, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, sem prejuízo da 
remuneração, a contar de 01 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 13 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.729/2017
PORTARIA Nº 20.729, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS
DE CONFIANÇA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE-
MED.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o anexo XXI, da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 
2017, e de conformidade com o Memorando SEDEAD nº 232/2017, 
rESOLVE:
DESIGNAR os servidores públicos municipais abaixo indicados, 
para o exercício de funções gratificadas de confiança:

CARLOS EDUARDO CORREA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotado
na Secretaria Municipal de Administração - SEDEAD, para o exercí-
cio da função gratificada de confiança de Chefe do Setor de Pessoal 
do Ensino Fundamental - EJA - FGC 90%,
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar de 20 de 
março de 2017;

VIVIANE RUSSI DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotada
na Secretaria Municipal de Administração - SEDEAD, para o exercí-
cio da função gratificada de confiança de Chefe do Setor de Pessoal 
da Educação Infantil - FGC 90%, na Secretaria Municipal de Educa-
ção - SEMED a contar de 29 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.731/2017
PORTARIA Nº 20.731, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
CONSTITUI COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA A AVALIAÇÃO DAS 
PROPOSTAS DAS ENTIDADES QUE SE INSCREVEREM NO CHAMA-
MENTO PÚBLICO EFETUADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMUDES, REFERENTE AO CON-
VÊNIO Nº 802085/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
BLUMENAU E A SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
SOBRE DROGAS – SENAD, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “c” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, atendendo ao 
Memorando GAB nº 065/2017, de 11/04/2017, e em observância à 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, rESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Seleção para a avaliação 
das propostas das entidades que se inscreverem no Chamamento 
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Público efetuado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento So-
cial – SEMUDES, relativo ao Convênio registrado no SICONV sob 
o nº 802085/2014, celebrado entre o Município de Blumenau e a 
Secretaria Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – SENAD, do 
Ministério da Justiça, composta pelos seguintes membros:

I – MARIA EUNICE MALACARNE BERNAT, servidora pública munici-
pal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMU-
DES;

II – VÂNIA REITER PELLENSE, servidora pública municipal, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMU-
DES;

III – CAROLINE MARIA MERINI, servidora pública municipal, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotada 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMUDES.

Art. 2º O Convênio nº 802085/2014 (proposta nº 028780/2014) 
tem como objeto “Fortalecer as ações da Política Pública sobre 
Drogas no município de Blumenau na prevenção e acolhimento dos 
cidadãos que apresentam dependência de substâncias psicoativas” 
e propõe a aquisição de materiais de custeio, especificamente, gê-
neros alimentícios, materiais descartáveis, materiais de higiene e 
de limpeza e materiais de expediente.

Parágrafo único. O material adquirido será doado/repassado à en-
tidades que atuam no acolhimento de cidadãos com dependência 
de substâncias psicoativas dentro do perímetro do município de 
Blumenau.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.732/2017
PORTARIA Nº 20.732, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE VILA ITOUPAVA – COM-
DEVI.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com suporte 
no art. 3º caput, incisos I e II, parágrafo único e no inciso III, do 
art. 4º, da Lei Complementar nº 288, de 13 de setembro de 2000, 
e alterações posteriores, rESOLVE:
NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições previstas 
na Lei Complementar nº 288, de 13 de setembro de 2000 e no 
Decreto nº 6.973 de 10 de dezembro de 2001, os cidadãos abaixo, 
para comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento do Dis-
trito de Vila Itoupava – COMDEVI,
juntamente com os demais membros:

MÁRIO HILDEBRANDT, Vice-Prefeito, representante suplente nato, 
em substituição a JOVINO CARDOSO NETO, nomeado pela Portaria 
nº 19.543, de 29 de março de 2016;

ADIR KRAUSE, representante suplente nato, da Intendência Distri-
tal de Vila Itoupava, em substituição a IVO HACKBARTH, nomeado 
pela Portaria nº 19.543, de 29 de março de 2016;

IVO RONALD BACHMANN JUNIOR, representante nato, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SEDUR, em 
substituição a JULIANO GONÇALVES, nomeado pela Portaria nº 
19.543, de 29 de março de 2016;

LÚCIO CÉSAR DIB BOTELHO e JULIAN PLAUTZ, representantes, 
titular e suplente, respectivamente, da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Urbano – SEDUR, em substituição a ANDRÉ FALK e 
IVAN PATRÍCIO VEGA FARFAN, nomeados pela Portaria nº 19.543, 
de 29 de março de 2016;

GRAZIELE DE SOUZA METZNER e GLAUCO GEVARD, representan-
tes, titular e suplente, respectivamente, da Secretaria Municipal 
de Conservação e Manutenção Urbana - SEURB, em substituição 
a FELIPE LEITE e MICHAEL JACKSON SCHOENFELDER MAIOCHI, 
nomeados pela Portaria nº 19.543, de 29 de março de 2016;

MORIS CLEBER KOHL e TIAGO ALEXANDRE BOTTOS, represen-
tantes, titular e suplente, respectivamente, da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Empreendedorismo - 
SEDEC, em substituição a MARCOS RUEDIGER e MORIS CLEBER 
KOHL, nomeados pela Portaria nº 19.543, de 29 de março de 2016;

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL e JACKSON MARCEL FREIBERG, 
representantes, titular e suplente, respectivamente, da Secretaria 
Municipal de Gestão Financeira - SEGEFI, em substituição a JOSÉ 
ABEL DO NASCIMENTO e ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES, no-
meados pela Portaria nº 19.543, de 29 de março de 2016;

NEUSA PASTA FELIZETTI e TELMO GONÇALVES DUARTE JUNIOR, 
representantes, titular e suplente, respectivamente, da Secretaria 
Municipal de Administração - SEDEAD;

CARLOS LEITE e GUSTAVO OLIVEIRA, representantes, titular e su-
plente, respectivamente, da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana – SEINFRA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.735/2017
PORTARIA Nº 20.735, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
DISPENSA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO EXERCÍ-
CIO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO URBANA 
- SEURB.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com a Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 2017 e 
Memorandos SEURB nº 114/2017, 115/2017, 116/2017, 117/2017, 
118/2017, 120/2017 e 121/2017, rESOLVE:
DISPENSAR, a contar de 09 de abril de 2017, os servidores públicos 
municipais abaixo indicados, do exercício das funções gratificadas 
de confiança:

CÉSAR ALTAMIRO ZEN, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Desenhista Projetista, lotado na Secretaria Municipal de Con-
servação e Manutenção Urbana - SEURB, da função gratificada de 
confiança de Chefe de Manutenção de Vias Públicas - FGC-100%, 
concedida pela Portaria nº 20.478,
de 01/03/2017;

BENILDO DALL AZEN, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Técnico, lotado na Secretaria Municipal de Conservação 
e Manutenção Urbana - SEURB, da função gratificada de confiança 
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de Chefe do Serviço de Recuperação Asfáltica - FGC-100%, conce-
dida pela Portaria nº 20.478,
de 01/03/2017;

CLARITA BALLOTIN, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Conserva-
ção e Manutenção Urbana - SEURB, da função gratificada de con-
fiança de Coordenador de Serviços de Contabilidade - FGC-70%, 
concedida pela Portaria nº 20.478,
de 01/03/2017;

HERMES AFONSO BADIA, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Conservação e 
Manutenção Urbana - SEURB, da função gratificada de confiança 
de Coordenador de Compras e Suprimentos - FGC-70%, concedida 
pela Portaria nº 20.478, de 01/03/2017;

ZILDA MARIA ALVES, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Con-
servação e Manutenção Urbana - SEURB, da função gratificada de 
confiança de Coordenador de Patrimônio - FGC-50%, concedida 
pela Portaria nº 20.478, de 01/03/2017;

CLAUDIA BERNARDI, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Desenhista, lotada na Secretaria Municipal de Conservação e Ma-
nutenção Urbana - SEURB, da função gratificada de confiança de 
Coordenador de Serviços Externos de Topografia - FGC-50%, con-
cedida pela Portaria nº 20.478, de 01/03/2017;

LEONILDA DE ATAÍDE SCHULTE, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Conservação e Manutenção Urbana - SEURB, da função gratificada 
de confiança de Assessor de Equipe de Serviço Nível II - FGC-20%, 
concedida pela Portaria nº 20.478, de 01/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.736/2017
PORTARIA Nº 20.736, DE 18 DE ABRIL DE 2017.

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS
DE CONFIANÇA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO URBANA - SEURB.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o anexo XXI, da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 
2017, e de conformidade com os Memorandos SEURB nº 114/2017, 
115/2017, 116/2017, 117/2017, 118/2017, 120/2017 e 121/2017, 
rESOLVE:
DESIGNAR, a contar de 10 de abril de 2017,
os servidores públicos municipais abaixo indicados, para o exercício 
de funções gratificadas de confiança:

DOUGLAS COMANDOLLI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Municipal de Conservação 
e Manutenção Urbana - SEURB, para o exercício da função gratifi-
cada de confiança de Chefe de Manutenção de Vias Públicas - FGC 
100%;

PAULO ROBERTO SKROCH, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Municipal de Con-
servação e Manutenção Urbana - SEURB, para o exercício da fun-
ção gratificada de confiança de Chefe do Serviço de Recuperação 

Asfáltica - FGC 100%;

CÉLIO DIAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda 
de Trânsito, lotado no Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e 
Transportes de Blumenau - SETERB, para o exercício da função 
gratificada de confiança de Coordenador de Serviços de Contabi-
lidade - FGC 70% junto a Secretaria Municipal de Conservação e 
Manutenção Urbana - SEURB;

CÉSAR ALTAMIRO ZEN, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Desenhista Projetista, lotado na Secretaria Municipal de Conser-
vação e Manutenção Urbana - SEURB, para o exercício da função 
gratificada de confiança de Coordenador de Compras e Suprimen-
tos - FGC 70%;

BENILDO DALL AZEN, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Conser-
vação e Manutenção Urbana - SEURB, para o exercício da função 
gratificada de confiança de Coordenador de Patrimônio - FGC 50%;

LEONILDA DE ATAÍDE SCHULTE, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Conservação e Manutenção Urbana - SEURB, para o exercício da 
função gratificada de confiança de Coordenador de Serviços Exter-
nos de Topografia - FGC 50%;

CARLOS CÉSAR PORTO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Con-
servação e Manutenção Urbana - SEURB, para o exercício da fun-
ção gratificada de confiança de Assessor de Equipe de Serviço Nível 
II - FGC 20%.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.737/2017
PORTARIA Nº 20.737, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
EXONERA JACSON ALVES DE OLIVEIRA DO CARGO DE PROVIMEN-
TO EM COMISSÃO DE GERENTE DE CADASTRO FISCAL, NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA - SEGEFI.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei 
Complementar
nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado com o art. 47 da 
Lei Complementar nº 1.094, de 17/02/2017 e de conformidade 
com o Decreto nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015 e Memorando 
SEGEFI nº 032/2017, de 12/04/2017, rESOLVE:
EXONERAR, no dia 07 de abril de 2017, JACSON ALVES DE OLIVEI-
RA, do cargo em comissão de Gerente de Cadastro Fiscal, símbolo 
CC-3, na Secretaria Municipal de Gestão Financeira - SEGEFI, no-
meado pela Portaria nº 20.599, de 17/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 20.738/2017
PORTARIA Nº 20.738, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
DISPENSA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA STANCHACK 
DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA DE CO-
ORDENADOR SOCIAL DO PROGRAMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
E INTERESSE SOCIAL (PMHIS), NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMUDES.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro 
de 2017, rESOLVE:
DISPENSAR, no dia 11 de abril de 2017, a servidora pública munici-
pal MARIA STANCHACK, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social - SEMUDES, do exercício da função gratificada de con-
fiança de Coordenador Social do Programa Municipal de Habitação 
e Interesse Social (PMHIS) – FGC 50%, na SEMUDES, constante do 
Anexo XXI, da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 
2017, concedida pela Portaria n. 20.478, de 01 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.739/2017
PORTARIA Nº 20.739, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE EXONERAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS QUE INDICA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com 
o art. 45, caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro 
de 2007, rESOLVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO aos seguintes servidores públicos mu-
nicipais:

NEOCELIA MANGONI, do cargo de provimento efetivo de Servente 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
contar de 10 de abril de 2017, conforme Processo Administrativo 
nº 2723/04/2017;

JULIANA CARLA DE OLIVEIRA PEREGUDA, do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, lotada na Secretaria 
Municipal de Promoção da Saúde, a contar de 11 de abril de 2017, 
conforme Processo Administrativo nº 2737/04/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.740/2017
PORTARIA Nº 20.740, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR O GABINETE DE GESTÃO IN-
TEGRADA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – GGI-M, VINCU-
LADO AO GABINETE
DO PREFEITO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, VII, combinado com o 
art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, e o art. 6º do Decreto
nº 10.043, de 23 de julho de 2013, que institui o GGI-M, e 

atendendo à solicitação contida no Memorando nº 057/2017 – SE-
DECI, de 12/04/2017, rESOLVE:
DESIGNAR para o Gabinete de Gestão Integrada Municipal de Se-
gurança Pública – GGI-M, juntamente com os demais membros:

RODRIGO AGOSTINHO DE QUADROS, representante titular da Se-
cretaria Municipal de Defesa do Cidadão - SEDECI, em substituição 
a MARCELO SCHRUBBE, nomeado pela Portaria nº 18.812, de 29 
de maio de 2015;

DANIEL DE SENA e DILMAR ORLANDO, representantes titular e 
suplente, respectivamente, do Presídio Regional de Blumenau – 
PRB, em substituição a JULIANO PRESTES e IARANDU THADEU 
TOMAZELLI ALMEIDA, nomeados pela Portaria nº 18.812, de 29 
de maio de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.741/2017
PORTARIA Nº 20.741, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR O GRUPO PERMANENTE DE 
ORGANIZAÇÃO E APOIO AO FÓRUM MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - FMSP.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, VII, combinado com o 
art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, e o art. 5º do Decreto
nº 10.040, de 15 de julho de 2013 e alterações posteriores, que 
instituiu o Fórum Municipal de Segurança Pública - FMSP,
e de conformidade com o Memorando SEDECI nº 057/2017, de 12 
de abril de 2017, rESOLVE:
DESIGNAR os membros abaixo, para juntamente com os demais, 
comporem o Grupo Permanente de Organização e Apoio ao Fórum 
Municipal de Segurança Pública – FMSP, instituído pelo Decreto nº 
10.040, de 15/07/2013 e alterações posteriores:

RODRIGO AGOSTINHO DE QUADROS, representante suplente da 
Secretaria Municipal de Defesa do Cidadão - SEDECI, em substitui-
ção a MARCELO SCHRUBBE, nomeado pela Portaria nº 18.819, de 
02 de junho de 2015;

ANDREY SAGAZ FORTE E DENILSON CARLOS CREUZ, representan-
tes titular e suplente, respectivamente, do Conselho Municipal de 
Políticas Públicas sobre Drogas - COMEN, em substituição a WIE-
GAND LINK e CÁSSIO SLONCZEWSKI, nomeados pela Portaria nº 
19.617, de 14 de abril de 2016;

SYLVIO JOÃO ZIMMERMANN NETO, representante suplente da 
Câmara de Vereadores de Blumenau, em substituição ROBERTO 
TRIBESS, nomeado pela Portaria
nº 17.116, de 15 de julho de 2013;

ZÉLIO DOS SANTOS, representante suplente do Conselho Comu-
nitário de Segurança da Região Norte, em substituição a IREMAR 
JOSÉ BLUM, nomeado pela Portaria
nº 17.116, de 15 de julho de 2013;

DILMAR ORLANDO, representante suplente do Presídio Regional 
de Blumenau - PRB, em substituição a KLERYSSON LUIZ DA SILVA, 
nomeado pela Portaria
nº 20.303, de 05 de dezembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 20.742/2017
PORTARIA Nº 20.742, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
DISPENSA ANDRÉIA MARIA ALBANO MAFRA
DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER - SECTUR.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 1.094,
de 17 de fevereiro de 2017 e Ofício nº 642/2017, rESOLVE:
DISPENSAR a servidora pública municipal abaixo indicada, do exer-
cício da função gratificada de confiança:

ANDRÉIA MARIA ALBANO MAFRA, ocupante
de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, da função gratificada de confiança 
de Coordenador de Ações Promocionais e Divulgação - FGC-70%, 
concedida pela Portaria nº 20.478,
de 01/03/2017, a contar de 30 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.743/2017
PORTARIA Nº 20.743, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA VANDERLEI MATEUS PARA O CONSELHO DELIBERATIVO 
DA FUNDAÇÃO DO BEM-ESTAR DA FAMÍLIA BLUMENAUENSE – 
PRÓ-FAMÍLIA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de confor-
midade com o disposto no parágrafo único do artigo 5°, da Lei 
Complementar n° 515, de 18/03/2005 e de acordo com o Ofício nº 
54/2017, de 11/04/2017, rESOLVE:
NOMEAR, sem ônus para o Município, e com as atribuições previs-
tas na Lei Complementar nº 515, de 18/03/2005, para compor o 
Conselho Deliberativo da Fundação do Bem-Estar da Família Blu-
menauense – PRÓ-FAMÍLIA, juntamente com os demais:

VANDERLEI MATEUS, representante suplente da Fundação do Bem
-Estar da Família Blumenauense – PRÓ-FAMÍLIA, em substituição 
a MARLUZE FONTANELLA ZANELLA, nomeada pela Portaria nº 
19.630, de 18 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.744/2017
PORTARIA Nº 20.744, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA STANCHACK 
PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA 
DE ASSESSOR DE PROJETOS DE ENGENHARIA GEOTÉCNICA, NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CIDADÃO - SEDECI.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 
2017 e Memorando SEDECI nº 055/2017, de 12/04/2017, rESOLVE:
DESIGNAR, no dia 12 de abril de 2017, a servidora pública munici-
pal MARIA STANCHACK, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Defesa do 
Cidadão - SEDECI, para o exercício da função gratificada de con-
fiança de Assessor de Projetos de Engenharia Geotécnica – FGC 
30%, na SEDECI, constante do Anexo XXI, da Lei Complementar 
nº 1.094, de 17 de fevereiro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.745/2017
PORTARIA Nº 20.745, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LAÍS SILVA SANTOS 
PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA DE 
COORDENADOR SOCIAL DO PROGRAMA MUNICIPAL DE HABITA-
ÇÃO E INTERESSE SOCIAL (PMHIS), NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMUDES.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro 
de 2017 e Memorando SEREFH nº 005/2017, de 12/04/2017, rE-
SOLVE:
DESIGNAR, no dia 12 de abril de 2017, a servidora pública munici-
pal LAÍS SILVA SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Habi-
tação e Interesse Social - SEREFH, para o exercício da função gra-
tificada de confiança de Coordenador Social do Programa Municipal 
de Habitação e Interesse Social (PMHIS) – FGC 50%, na SEMUDES, 
constante do Anexo XXI, da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de 
fevereiro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.746/2017
PORTARIA Nº 20.746, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA BRUNA CIDRAL DO AMARAL PARA O EXERCÍCIO DO CAR-
GO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE GERENTE DE ARTICULA-
ÇÃO POLÍTICA, NO GABINETE DO VICE-PREFEITO - GAVICE.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar 
nº 660, de 28/11/2007 e no art. 47, da Lei Complementar nº 1.094, 
de 17/02/2017 e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 
de fevereiro de 2015, rESOLVE:
NOMEAR, no dia 10 de abril de 2017, BRUNA CIDRAL DO AMARAL, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão de Gerente 
de Articulação Política, símbolo CC-3, no Gabinete do Vice-Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 24 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.749/2017
PORTARIA Nº 20.749, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
EXONERA CELIA MARIA PIAZERA SCHNAIDER
DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
DE GERENTE DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO,
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E TRANSPARÊNCIA - 
SEGT.
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NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei 
Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado 
com o art. 47 da Lei Complementar nº 1.094, de 17/02/2017 e 
de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 de fevereiro de 
2015, rESOLVE:
EXONERAR

CELIA MARIA PIAZERA SCHNAIDER, ocupante do cargo provimen-
to em comissão de Gerente de Sistemas de Informação, símbolo 
CC-3, na Secretaria Municipal de Gestão e Transparência - SEGT, 
nomeada pela Portaria nº 20.499,
de 02/03/2017, no dia 26 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 24 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.750/2017
PORTARIA Nº 20.750, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
DISPENSA GIOVANA DESCHAMPS KNOPF DO EXERCÍCIO DA FUN-
ÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GESTÃO E TRANSPARÊNCIA - SEGT.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com a Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 2017, 
rESOLVE:
DISPENSAR a servidora pública municipal abaixo indicada, do exer-
cício da função gratificada de confiança:

GIOVANA DESCHAMPS KNOPF, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Digitador, lotada na Secretaria Municipal de Gestão e 
Transparência - SEGT, da função gratificada de confiança de Coor-
denador de Serviço de Sistemas - FGC-70%, concedida pela Porta-
ria nº 20.478, de 01/03/2017,
a contar de 26 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 24 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.751/2017
PORTARIA Nº 20.751, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
DESIGNA CELIA MARIA PIAZERA SCHNAIDER PARA O EXERCÍCIO 
DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA NA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE GESTÃO E TRANSPARÊNCIA - SEGT.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o anexo XXI, da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 
2017, rESOLVE:
DESIGNAR a servidora pública municipal abaixo indicada, para o 
exercício de função gratificada de confiança:

CELIA MARIA PIAZERA SCHNAIDER, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Gestão e Transparência - SEGT,
para o exercício da função gratificada de confiança de Coordenador 
de Serviço de Sistemas - FGC 70%, a contar de
27 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 24 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO COMPED Nº 02/2017
RESOLUÇÃO COMPED Nº. 02/2017
INTITUI AS COMISSÕES PERMANENTES DO CONSELHO MUNICI-
PAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - COMPED.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
COMPED, no uso de suas competências e das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Complementar nº. 942, de 03 de novembro 
de 2014 e de acordo com a deliberação da Plenária Ordinária reali-
zada em 12 de abril de 2017,

RESOLVE:
Art.1º Instituir as Comissões Permanentes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COMPED, com o objetivo 
de analisar, opinar e emitir pareceres sobre matérias que lhes fo-
rem submetidas, nos prazos determinados pela Plenária.

Art.2º As Comissões permanentes do COMPED serão assim deno-
minadas:
I – Comissão Permanente de Política – CPPD;
II – Comissão Permanente de Articulação e Comunicação Social – 
CPACS;
III – Comissão Permanente de Normas e Regulamentação – CPNR.

Art.3º Compete a Comissão Permanente de Política – CPPD
I – fornecer subsídios para o acompanhamento e a execução da 
Política Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, bem 
como supervisionar as ações de atendimento desenvolvidas pelas 
entidades não governamentais e pelo Poder Público;
II – acompanhar e avaliar os programas e projetos desenvolvidos 
na área dos Direitos da Pessoa com Deficiência no âmbito do Muni-
cípio de Blumenau, verificando os ganhos sociais;
III – subsidiar o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência e apontar prioridades e diretrizes para as ações delibe-
rativas da Política Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
IV – contribuir no desenvolvimento de ações voltadas aos Direitos 
da Pessoa com Deficiência, possibilitando o surgimento de novas 
propostas;
V – propor temáticas para discussões no campo dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência.

Art.4º Compete a Comissão Permanente de Articulação e Comuni-
cação Social – CPACS
I – estabelecer critérios de divulgação da Política Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência e legislação pertinente;
II – buscar estratégias de divulgação do papel do Conselho Munici-
pal dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
III – auxiliar o Conselho na realização de eventos, estudos e pes-
quisas no campo da Política dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Art.5º Compete a Comissão Permanente de Normas e Regulamen-
tação – CPNR.
I – propor regulamentação acerca do cadastro das entidades não 
governamentais que prestam atendimento as pessoas com defici-
ência, com sede no município, no Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência;
II – analisar o cadastramento das Entidades Não Governamentais 
que prestam atendimento as pessoas com deficiência, em confor-
midade com a legislação vigente, emitindo parecer ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
III - propor regulamentação acerca das matérias discutidas pelo 
Plenário;
IV – fiscalizar as publicações das Resoluções emitidas.
V – propor e organizar visitas institucionais, às instituições com 
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solicitação de cadastro no Conselho e\ou em situações de denún-
cias;
VI - acompanhar e atualizar o COMPED, quanto às normas técnicas 
que regulem as atividades voltadas a pessoa com deficiência;
VII - revisão do Regimento Interno;

Art.6º Cada Comissão será composta por 06 entidades, escolhidos 
pela Plenária, observando-se a paridade entre os representantes 
governamentais e não governamentais nomeados pelo Coordena-
dor do Conselho, através de Resolução, para o mandato de 02 
anos.

Art.7º O quorum para a reunião é de metade mais um de seus 
membros e, na falta de quorum, será lavrado ata mencionando os 
membros faltantes e suas justificativas se houver.

§ 1º As decisões das Comissões serão tomadas por maioria dos 
membros presentes.

§ 2º Os atos emanados pelas Comissões serão assinadas por todos 
os membros, devendo um dos membros, escolhidos pela Comis-
são, apresentar o relatório na plenária.

Art.8º As comissões reunir-se-ão, ordinariamente, uma vez por 
mês, segundo o cronograma fixado pelo Conselho, e extraordina-
riamente quando for solicitado pelo Coordenador da Comissão ou 
pela Plenária.

Parágrafo único. Na hipótese de não haver pauta para a reunião 
esta será cancelada por seu coordenador e o fato será comunicado 
aos demais membros, via correio eletrônico.

Art.9º Cada Comissão terá um Coordenador e um Relator, escolhi-
dos dentre os seus membros titulares.

Parágrafo único. Na hipótese de o Coordenador e/ou o Relator não 
puder terminar o mandado, nova escolha será realizada para cum-
primento do restante do mandato.

Art.10 Compete ao Coordenador:
I – coordenar as reuniões da Comissão;
II – assinar os ofícios, pareceres e recomendações emitidos pela 
respectiva Comissão;
III – pleitear junto à assessoria técnica e administrativa os recursos 
necessários ao funcionamento técnico-operacional da respectiva 
Comissão.

Art.11 Compete ao Relator:
I – auxiliar a Comissão na elaboração dos relatórios, pareceres, 
etc;
II – substituir o Coordenar nas suas ausências e impedimentos.

Art.12 Na hipótese de o Coordenador e o Relator não estarem pre-
sentes a reunião, se houver quorum, assumirá a coordenação um 
dos membros indicados pelos presentes.

Art.13 Os atos emanados pelas Comissões serão analisados pela 
Plenária do Comped, discutidos e votados, devendo ser editado 
Resolução dessa deliberação.
Art.14 Se houver necessidade poderão ser convidadas para par-
ticipar das reuniões das Comissões, para subsidiar as discussões 
e auxiliar nas decisões, profissionais do setor público ou privado.

Art.15 As reuniões das Comissões serão abertas ao público, que 
terão voz, desde que a palavra seja solicitada após a exposição do 
tema a ser discutido.

Art.16 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 12 de Abril de 2017.
Charles Deni Belz
Coordenador do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – COMPED.
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

ERRATA AO PROCESSO LICITATORIO Nº 783/2017 - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 783/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2017

ERRATA AO EDITAL

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, por seu
Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Luiz Senger, TORNA PÚBLICO, que ficam alterados os seguintes itens e exigências do processo em questão:
Fica extinta a exigência “Guincho ilimitado com Assistência 24 horas”, nos itens que envolvam máquinas pesadas, mais precisamente nos 
itens 22,25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36.
Fica extinta e exigência “ Carta Verde” exigências essas que estavam nos itens 10 e 19.
Fica extinta a exigência “Carro Reserva para Terceiros” que estava vinculada aos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24.
Ficam mantidas as demais exigências do edital e abre-se novo prazo para abertura e julgamento das propostas e habilitações, ficando fixado 
o dia 08/05/2017 as 08h30min horas para realização do certame.

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 24 de Abril de 2017.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

445.04.17 - P. INSALUBRIDADE ILVANIO FLOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 445/17 de 24.04.17
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A SERVIDOR DO MU-
NICÍPIO.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 4º da Lei Complementar nº 
62/17 de 22.02.17 que alterou o art. 62 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

Considerando: o Laudo Técnico de Condições ambientais de Traba-
lho LTCAT, emitido pela empresa de Assessoria e Clinica de Medici-
na do Trabalho AMT & Climet:

RESOLVE:
Conceder de acordo com o Laudo pericial o adicional de Insalu-
bridade de 20% (Vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente 
nacional, na forma da Lei e com base no Laudo Técnico de Condi-
ções Ambientais de Trabalho emitido pela empresa de Assessoria e 
Clinica de Medicina do Trabalho AMT & Climet, contratada pelo Mu-
nicípio ao Servidor Ilvânio Flor, matrícula 494-4, Motorista de Am-
bulância, lotado na Secretaria de Saúde, a contar de 01.03.2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
24 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

446.04.17 - P. INSALUBRIDADE AVONIR DA SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 446/17 de 24.04.17
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A SERVIDOR DO MU-
NICÍPIO.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 4º da Lei Complementar nº 
62/17 de 22.02.17 que alterou o art. 62 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

Considerando: o Laudo Técnico de Condições ambientais de Traba-
lho LTCAT, emitido pela empresa de Assessoria e Clinica de Medici-
na do Trabalho AMT & Climet:

RESOLVE:
Conceder de acordo com o Laudo pericial o adicional de Insalubri-
dade de 20% (Vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente na-
cional, na forma da Lei e com base no Laudo Técnico de Condições 
Ambientais de Trabalho emitido pela empresa de Assessoria e Clini-
ca de Medicina do Trabalho AMT & Climet, contratada pelo Municí-
pio ao Servidor Avonir da Silva, matrícula 5252-3, Motorista de Am-
bulância, lotado na Secretaria de Saúde, a contar de 01.03.2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 24 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

447.04.17 - P. CESSA INSALUBRIDADE ACACIO 
BRANGER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 447/17 de 24.04.17
Cessa efeitos de Adicional de Insalubridade e dá outras providên-
cias.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 4º da Lei Complementar nº 
62/17 de 22.02.17 que alterou o art. 62 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Cessar efeitos do pagamento do Adicional de Insalubridade em 
grau médio, ao servidor ACÁCIO BRANGER, matrícula 9548-6, ocu-
pante do cargo efetivo de Motorista, tendo em vista que por equi-
voco foi concedido o adicional de insalubridade através da Portaria 
378/17 de 29 de março de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 24 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

448.04.17 - P. NOM. ANDRÉ L. CRUZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 448/17 de 24.04.17
Nomeia em Caráter Efetivo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, usando da competência 
que lhe confere o item I, do artigo 101 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Bom Retiro – SC:

RESOLVE:
Nomear por concurso André Luiz da Cruz, nos termos da Lei 1115 
de 24.07.92 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município 
de Bom Retiro - SC), em virtude de sua classificação 3º lugar no 
Concurso Público n.º 001/2015, para exercer o cargo de Operador 
de Máquinas - Padrão I – Nível – 5 do Quadro de Pessoal do Muni-
cípio com lotação na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos, a contar do dia 24 de abril de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 24 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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CLASSIFICAÇÃO CHAMADA PÚBLICA 05.17
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA e ESPORTE
CNPJ 82.777.343/0001-21 – www.bomretiro.sc.gov.br – educacao@bomretiro.sc.gov.br
Av. 24 de outubro, 145 – Centro – Bom Retiro – SC – 88680-000 – Fone (49) 3277-0431/Fax (49) 3277-0155

CLASSIFICAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2017

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Classif. Inscr. Nome DN Formação Tempo de Serviço Curso Nota Final
1. 01 Rosemari Ap. Pôggere 05/03/67 1,30 1,00 0,0 2,30
2. 02 Gabrielle Prange 20/09/98 0,0 0,0 0,0 0,0

Bom Retiro (SC), 24 de abril de 2017.

Vilmar José Neckel Marilene dos Santos Neckel
Prefeito Municipal Responsável Sec. de Educação Cult. e Esporte

EXTRATO CONTRATO 114/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Contrato 114/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratado: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de S/C – Epagri.
Objeto: Prestação de Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, contendo as ações descritas no Plano anual de trabalho (PAT).
Valor Total: R$ 33.003,00 (trinta e três mil e três reais).

Bom Retiro, 25 de abril 2017.
Vilmar Jose Neckel
Prefeito Municipal

MINUTA ERRATA INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PUBLICO 03
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
ERRATA

O Município de Bom Retiro vem a público retificar o EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2017. Alterar

ONDE SE LÊ – EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2017

LEIA-SE: – EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2017
Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.

Bom Retiro, 25 de abril de 2017.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

http://www.bomretiro.sc.gov.br
mailto:educacao@bomretiro.sc.gov.br
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Botuvera

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO FINAL DE TECNICO ENFERMAGEM - 
EDITAL 02-2017
CLASSIFICAÇÃO FINAL
EDITAL: 02/2017
TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Classificação Nome do Candidato
1 Priscila Wuleschen Maciel
2 Gilvane Andrea Spier
3 Elezir Santos da Costa
4 Vera Lucia Pavanati Viana
5 Catarina Tomasi

Botuverá, 21 de Abril de 2017.

DECRETO Nº 2.020/2017
DECRETO Nº 2.020/2017

“Estabelece Ponto Facultativo”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, com base no Art. 73, VII da Lei Orgânica Municipal,

Considerando:

1) O almoço de confraternização no dia 28/04/2017, em homena-
gem ao dia do trabalho;

DECRETA:
Art. 1º - O ponto será facultativo, nas repartições públicas munici-
pais, no dia 28 de Abril de 2017, a partir das 12:00 horas.

Art. 2º - Excetuam-se das disposições deste decreto as atividades 
consideradas essenciais e indispensáveis aos serviços públicos mu-
nicipais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Botuverá, em 24 de Abril de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 28/2016 - RECICLE 
CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 28/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Contratante: Município de Botuverá
Contratada: Recicle Catarinense de Resíduos Ltda
Objeto: O presente aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do 
contrato administrativo nº 28/2016, com início no dia 30/04/2017, 
e fim o dia 30/04/2018, conforme menciona a cláusula sexta, item 
6.1 do contrato original.

PL22/2017-PP18/2017-EXPLORAÇÃO DA FESTA 
BERGAMASCA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2017-PREGÃO PRESENCIAL Nº 
18/2017

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto 
o Processo Licitatório para serviços de EXPLORAÇÃO DE VENDA DE 
BEBIDAS, ALIMENTAÇÃO, na 26ª FESTA BERGAMASCA, a ser rea-
lizada nos dias 9,10, 11/06/2017, conforme programação. Recebi-
mento da documentação e julgamento das propostas: 08/05/2017 
até as 14:00hrs. Local: na Sala de LICITAÇÕES da Prefeitura, sito 
a Rua João Morelli, 66, Centro, BOTUVERÁ-SC. Edital e informa-
ções no setor de licitações no mesmo endereço, Fone/Fax (47) 
3359-3200/3359-1170. Site: www.botuvera.sc.gov.br - e-mail: lici-
tacao@botuvera.sc.gov.br

Botuverá-SC, 24 de Abril de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

http://www.botuvera.sc.gov.br
mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br
mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br
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Braço do Trombudo

Prefeitura

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 03/2017 – SRP FMS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO
RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 03/2017 – SRP FMS

O pregoeiro oficial do Município de Braço torna público o resultado de julgamento do Pregão Presencial nº 03/2017 FMS. Processo licitató-
rio 03/2017. Objeto: Registro de preços para aquisição de fraldas geriátricas para as Unidades Básicas de Saúde do Município de Braço do 
Trombudo. Após análise e julgamento das propostas, foram declaradas vencedoras do certame:

EMPRESA ITENS R$ VALOR

METROMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 83.157.032/0001-22

1 e 3 5.769,00

PROHOSPITAL SUL COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS EIRELI EPP
CNPJ: 05.077.346/0001-01

2 e 4 8.046,00

tornando-se, dessa forma, divulgado o resultado de julgamento do supracitado pregão. Alair Franz Hein - Pregoeira Oficial do Município de 
Braço do Trombudo. Em 24/04/2017.
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Brusque

Prefeitura

EDITAL N° 002-2017 PROCESSO SELETIVO OPERADOR DE MAQUINAS
Edital º 002/2017
Processo Seletivo – OPERADOR DE MÁQUINAS: Patrola, E OPERADOR DE MÁQUINAS: Acabadora de asfalto.

A Secretária Municipal de Orçamento de Gestão no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis Municipais nºs 2.174/97, 
2.270/98, 3248/09 e Decreto nº 4.859/02, faz saber que estão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, destinado 
à contratação de OPERADOR DE MÁQUINAS: Patrola, E OPERADOR DE MÁQUINAS: Acabadora de asfalto, em caráter temporário a fim de 
atender a necessidade de excepcional interesse público, para atuação na Secretaria Municipal de Obras, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, que se regerá pelas normas dispostas neste edital.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1- O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege o Processo Seletivo Simplificado, antes de 
realizar sua inscrição.
1.2- O cargo, número de vagas, carga horária, habilitação e remuneração estão especificados no quadro constante do item 6 deste edital.
1.3- O exercício da função poderá exigir a prestação de serviços aos sábados, domingos e feriados, bem como a prestação de serviço ex-
terno e desabrigado e atendimento ao público.
1.4- O critério de seleção do presente Processo Seletivo consistirá, de tempo de serviço e prova prática de caráter eliminatório e classifica-
tório.
1.5- O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 01 ano.
1.6- O presente processo seletivo dá-se em razão da impossibilidade de nomeação de servidores efetivos, e a necessidade de contratação 
temporária para substituição em caso de afastamentos temporários de servidores efetivos.

2- DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO

Cargo Requisitos

OPERADOR DE MÁQUINAS: Patrola.
Ter ensino fundamental completo, cuja comprovação dar-se-á por meio de apresentação do certificado de conclu-
são do curso, Carteira Nacional de Habilitação ''C''e outros documentos constantes nesse edital.

OPERADOR DE MÁQUINAS: Acabadora 
de asfalto.

Ter ensino fundamental completo, cuja comprovação dar-se-á por meio de apresentação do certificado de conclu-
são do curso, Carteira Nacional de Habilitação ''C''e outros documentos constantes nesse edital.

3- DAS INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições serão realizadas junto a Secretaria de Obras Públicas, localizado na rua Ivandro Bruns, 411 - Nova Brasília, Brusque - SC. 
No período de 03 de maio de 2017 a 10 de maio de 2017, no horário das 13:30hs às 17:30hs.
3.2 O candidato no ato da inscrição deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exatidão das informações nela contidas, tornando-se 
após a confirmação, o único responsável pelas mesmas.
3.3 Não será exigido qualquer valor a título de condição para inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
3.4 Não será aceito documentos posteriores a validação da inscrição.
3.5 Não será aceito inscrição via postal, via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito inscrição fora da data especificada no item 
3.1; todavia, será admitida a inscrição por intermédio de procurador, munido com procuração com poderes específicos para esse ato.
3.6 Será indeferida a inscrição incompleta, que contiver dados falsos ou incorretos, ou que não atender de qualquer maneira as regras deste 
edital.

4- DO PERÍODO, HORÁRIO, LOCAL DE ENTREGA E DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO

4.1 As inscrições serão realizadas junto a Secretaria de Obras Públicas, localizado na rua Ivandro Bruns, 411 - Nova Brasília, Brusque - SC. 
No período de 03 de maio de 2017 a 10 de maio de 2017, no horário das 13:30hs às 17:30hs. O candidato deverá apresentar cópia e o 
original dos seguintes documentos, na seguinte ordem:

a) Ficha de inscrição;
b) Certidão/atestado de tempo de serviço (em papel timbrado) devidamente assinada pelo responsável pela emissão do documento, ou 
cópia dos contratos registrados na CTPS em atividades no cargo (considerado até 20/04/2017);
c) CTPS (folhas da identificação);
d) Comprovante de residência;
e) Cópia da carteira de habilitação;
f) Cópia da carteira de identidade

5- DOS REQUISITOS GERAIS PARA CONTRATAÇÃO NA FUNÇÃO TEMPORÁRIA

5.1- OPERADOR DE MÁQUINAS: Patrola, E OPERADOR DE MÁQUINAS: Acabadora de asfalto:
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5.2.1-Ter ensino fundamental completo, cuja comprovação dar-se-á por meio de apresentação do certificado de conclusão do curso.
5.2.2- Carteira Nacional de Habilitação C.
5.2.3- A nacionalidade brasileira ou equiparada;
5.2.4- Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
5.2.5- Apresentar comprovante de quitação eleitoral;
5.2.6- Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino;
5.2.7- Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovado por meio de Atestado Médico Admissional;
5.2.8- Ter sido aprovado na prova prática do processo seletivo;
5.2.9- Não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, salvo os casos previstos no art.37, XVI, “c” da Constituição Federal.

6- DOS CARGOS, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO E REMUNERAÇÃO

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA REQUISITOS REMUNERAÇÃO

OPERADOR DE MÁQUINAS: Patrola 01+ C.R 40 horas semanais
Formação Completa em Ensino Fundamental.
Carteira Nacional de Habilitação ''C''

R$ 2.874,79

OPERADOR DE MÁQUINAS: Acabado-
ra de asfalto

01+ C.R 40 horas semanais
Formação Completa em Ensino Fundamental.
Carteira Nacional de Habilitação ''C''

R$ 2.874,79

*CADASTRO DE RESERVA

7- DAS CARACTERÍSTICAS DA FUNÇÃO

7.1- Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS: Patrola, E OPERADOR DE MÁQUINAS: Acabadora de asfalto:

-  Operar máquina, conduzindo-a e controlando painel de comandos e instrumentos, manobrando-a, dirigindo-a, posicionando o mecanismo 
da mesma segundo as necessidades do trabalho, com o intuito de viabilizar o mesmo.
-  Zelar pelas boas condições da máquina, vistoriando-a e realizando pequenos reparos, verificando o estado dos pneus, o nível de combus-
tível, de água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando problemas mecânicos, identificando sinais sonoros, luminosos ou visuais, 
checando indicações dos instrumentos do painel, lubrificando-a, solicitando manutenção quando necessário, entre outros, visando contribuir 
na conservação e segurança da máquina.
-  Zelar pelas condições de segurança dos demais e de si mesmo e evitar acidentes, atentando para normas e procedimentos preestabele-
cidos, bem como utilizando equipamentos de proteção e/ou segurança quando necessário.
-  Prestar socorro e/ou remover veículos, quando necessário, operando comandos e/ou mecanismos da máquina, possibilitando a execução 
da tarefa necessária.
-  Realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda e a critério de seu superior imediato.

8- DA CLASSIFICAÇÃO E DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS

8.1 Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS: Patrola, E OPERADOR DE MÁQUINAS: Acabadora de asfalto

8.2.1 Estará classificado o candidato que comprovar no mínimo de 6 (seis) meses de tempo de serviço no cargo para o qual se inscreveu 
e atingir a nota mínima 5 na prova prática. Cuja comprovação de tempo de serviço dar-se-á por meio do registro constante na Carteira de 
Trabalho - CTPS, ou por meio de declaração ou certidão de tempo de serviço (em papel timbrado) assinada pelo responsável pela emissão 
do documento.
8.2.2- Os candidatos serão submetidos a prova prática que tem por objetivo avaliar a aptidão do candidato para o exercício das atividades 
inerentes à função.
8.2.2- A prova prática com caráter eliminatório e classificatório, do processo seletivo para o cargo de operador de máquinas, devendo a ela 
submeterem-se todos os candidatos inscritos para esse cargo, a qual consistirá na realização de tarefas inerentes à natureza do cargo a ser 
exercido, observando-se os critérios seguintes:

CARGO EXERCÍCIOS A SEREM AVALIADOS
OPERADOR DE MÁQUINAS: Patrola. Manuseio do equipamento;
PERADOR DE MÁQUINAS: Acabadora de asfalto Manuseio do equipamento;

8.2.3- Os candidatos ao cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS: Patrola e OPERADOR DE MÀQUINAS: Acabadora de asfalto, serão submetidos 
à prova prática no dia 30 de maio, devendo apresentar-se na secretaria de obras, localizado na rua Ivandro Bruns, 411 - Nova Brasília, 
Brusque - SC às 13:30hrs.
8.2.4- Será atribuída nota zero na prova prática, ao candidato que, por qualquer razão, chegar com atraso, não comparecer ou comparecer 
em local e horário diverso ao publicado neste edital.
8.2.5- Por razões de ordem técnica ou meteorológica poderá ser transferida a data, local e horário da realização da prova prática. Os can-
didatos serão avisados por comunicado no endereço eletrônico do processo seletivo e ou por aviso fixado no mural e ou porta de entrada 
principal do local anteriormente marcado para a sua realização, quando o evento determinante da alteração for de natureza imprevisível;
8.2.6- Os candidatos deverão comparecer ao local e horário determinados neste edital item 8.2.3:
a) Munidos de documento de identificação, sem o qual não poderão ingressar no local; deverão apresentar ainda a Carteira Nacional de 
Habilitação categoria C que os autorize a conduzir o veículo e ou equipamento.
b) Trajados e calçados adequadamente para a execução das tarefas da prova prática, não sendo admitidos candidatos sem calçado ou peça 
de vestuário.
8.2.7- Os candidatos declaram, ao inscrever-se, gozar de perfeita saúde e estarem aptos para realizar as tarefas que lhe forem determina-
das.
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8.2.8- Durante a realização da prova prática é proibido fumar ou ingerir qualquer medicamento ou alimento e usar equipamento de som de 
qualquer natureza.
8.2.9- O candidato poderá trazer e beber água acondicionada em garrafa de material plástico.
8.2.10- Os veículos para a realização da prova prática serão fornecidos pela Prefeitura Municipal de Brusque, no estado em que se encon-
trarem.
8.2.11- As tarefas a serem executadas e o tempo de duração da prova prática, estarão especificadas e descritas em uma “Folha de Tarefa” 
que será preparada pela banca de avaliação da prova prática.
8.2.12- Os candidatos, na ordem de chegada no local, serão conduzidos ao local onde será aplicada a prova, onde sortearão o envelope 
contendo uma Folha de Tarefa e, após autorização do avaliador, iniciarão a sua execução.
8.2.13- No prazo fixado na folha de tarefa o candidato interromperá a execução do trabalho determinado, mesmo que não o tenha conclu-
ído, sendo avaliadas as etapas que cumpriu.
8.2.14- Durante a realização da Prova Prática serão avaliados os seguintes quesitos:
-  a) Postura corporal durante execução da tarefa;
-  b) Disciplina, persistência e capacidade de concentração;
-  c) Qualidade da execução da tarefa;
-  d) Demonstração pelo candidato de que conhece as atividades do cargo que se inscreveu.
8.2.15- A avaliação da Prova Prática será feita por dois avaliadores, designados pela PREFEITURA. Os avaliadores preencherão, para cada 
candidato, uma ficha de avaliação, atribuindo notas de 0 a 10 para cada um dos quesitos descritos no item anterior. A nota da prova prática 
será obtida mediante a média aritmética das notas obtidas nos quesitos.
8.2.16- Estará apto a realizar a prova prática o candidato que possuir a nota mínima, estabelecida do item 8.2.1, e no mínimo de 6 (seis) 
meses de tempo de serviço, cuja comprovação dar-se-á por meio do registro constante na Carteira de Trabalho - CTPS, ou por meio de 
declaração ou certidão de tempo de serviço (em papel timbrado) assinada pelo responsável pela emissão do documento.
8.2.17- Será desclassificado o candidato que não obtiver nota igual ou inferior a 5,00 (cinco) na Prova Prática.
8.2.18- O preenchimento das vagas será efetuado pela ordem decrescente de classificação, levando-se em conta, prova prática e o tempo 
de serviço, até o limite mínimo especificado no item 8.2.1, ou seja, o somatório do tempo de serviço e o resultado da prova prática (média 
aritmética), caso haja vaga disponível; observando-se, para tanto, os critérios de pontuação especificados no quadro abaixo:

Tempo de Serviço N. pontos
De 06 meses a 03 anos 05 pontos
De 03 anos e 01 dia até 04 anos 06 pontos
De 04 anos e 01 dia até 05 anos 07 pontos
De 05 anos e 01 dia até 06 anos 08 pontos
De 06 anos e 01 dia até 07 anos 09 pontos
De 07 anos e 01 dia até 08 anos 10 pontos
De 08 anos e 01 dia até 09 anos 11 pontos
De 09 anos e 01 dia até 10 anos 12 pontos
De 10 anos e 01 dia até 11 anos 13 pontos
De 11 anos e 01 dia até 12 anos 14 pontos
Acima de 12 anos 15 pontos

8.2.19- Estará classificado no Processo Seletivo Simplificado o candidato que obtiver na Prova Objetiva 05 (cinco) pontos do total geral da 
nota;
8.2.20- Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização da prova prática, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário fixado para o seu início, comprovante de inscrição e documento de identificação original, o qual deverá estar em perfeitas 
condições, de maneira a permitir, com clareza, a identificação do candidato;

9- DATA, HORA E LOCAL DA PROVA PRATICA PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINA

9.1- Os candidatos serão submetidos à prova prática no dia 30 de maio, devendo apresentar-se na secretaria de obras, localizado na rua 
Ivandro Bruns, 411 - Nova Brasília, Brusque - SC às 13:30hrs.
10- DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1 Ocorrendo empate na pontuação aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, 
para os candidatos que se
enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei
(possuírem 60 anos completos ou mais).

10.2- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos o critério de item 10.1, terá preferência, sucessivamente, o 
candidato:
a) Candidato que comprovar maior tempo de serviço público;
b)Candidato mais idoso;
c) Candidato casado ou sob regime de união estável.
10.2.1- A comprovação do estado civil especificado na letra “c” do item 10.1 dar-se-á pela apresentação da Certidão de Casamento no 
Registro Civil ou da Declaração de União Estável, devidamente registrada por Tabelionato.

11. - DA LISTA DE INSCRIÇÃO

11.1.- A lista dos candidatos inscritos será divulgada em 15 de maio de 2017, em ordem alfabética sem classificação, no Site da Prefeitura 
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Municipal de Brusque(www.brusque.sc.gov.br), bem como afixada no mural da Prefeitura.
11.2. - O candidato poderá interpor recurso do resultado da lista de inscrição, devidamente fundamentado, apontando com clareza o(s) 
ponto(s) que deseja contestar sob pena de não ser admitido seu recurso, que deverá ser apresentado na Secretaria de Orçamento e Gestão, 
setor de Recursos Humanos, sito na Praça das Bandeiras, n77, centro, Brusque/SC no dia 16 de maio de 2017.
11.3 - A lista dos candidatos pós recurso será divulgada em 18 de maio de 2017, em ordem alfabética sem classificação, no Site da Prefeitura 
Municipal de Brusque(www.brusque.sc.gov.br), bem como afixada no mural da Prefeitura.

12- DO RESULTADO PRELIMINAR

12.1- As listagens dos aprovados na ordem decrescente de classificação serão divulgadas em 02 de junho de 2017, através do site da Pre-
feitura Municipal de Brusque, no endereço eletrônico: www.brusque.sc.gov.br.

13- DOS RECURSOS

13.1- A contar da data da divulgação do resultado (lista de classificados), o candidato terá 1 (um) dia útil para interpor recurso, devidamente 
fundamentado, apontando com clareza o(s) ponto(s) em que deseja combater, sob pena de não ser admitido seu recurso, os quais deverão 
ser apresentados no setor de Recursos Humanos, na prefeitura de Brusque, nos seguintes horários: das 12hàs 17h30min.
13.2 Não será aceito recurso via postal, via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito recurso fora da data especificada no item 
11.1; todavia, será admitida a interposição de recurso por intermédio de procurador, munido com procuração com poderes específicos para 
esse ato.
13.3 Caso não haja manifestação da parte interessada, o resultado provisório será considerado como resultado final.

14.- DO RESULTADO FINAL

14.1. O resultado final será publicado em conjunto com as decisões dos recursos no dia 07 de junho de 2017, através do site da Prefeitura 
Municipal de Brusque, no endereço eletrônico: www.brusque.sc.gov.br, bem como no Diário Oficial dos Municípios - DOM..
14.2. Contra o Resultado final não caberá mais recurso.

15- PARA CONTRATAÇÃO

15.1- O candidato aprovado e convocado para trabalhar, deverá apresentar no Recursos Humanos através da Secretaria Municipal de Obras 
na data e horários fixados por este departamento, CÓPIA dos seguintes documentos:
a) CTPS (folhas da identificação);
b) PIS;
c) CPF;
d) Carteira de Identidade;
e) Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Certidão de casamento ou nascimento conforme o caso;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
i) Comprovação relativa a quitação militar;
j) Certidão de quitação eleitoral, que poderá ser retirada no site do Tribunal Regional Eleitoral (www.tre-sc.gov.br);
k) Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato (anexo I deste 
Edital);
l) Declaração que não sofreu penalidade disciplinar no exercício do cargo ou função pública, fornecida pelo candidato (anexo II deste Edital);
m) Declaração de bens (anexo III deste Edital);
n) Diploma ou Certificado Escolar;
o) Foto 3X4.

15.2 Os candidatos aprovados e convocados para trabalhar, via telefone ou edital publicado no site da Prefeitura Municipal de Brusque, que 
não comparecerem no horário marcado para aceitação da vaga perderá a vez para os subsequentes da lista de classificação.
15.3 Os candidatos classificados que irão ser contratados por esta municipalidade, serão contatados via telefone, para agendamento da data 
e local para a realização do exame médico admissional.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1- Será automaticamente eliminado do certame e cancelada sua inscrição o candidato que obteve rescisão de contrato por justa causa, 
na Prefeitura Municipal de Brusque;
16.2- Não havendo candidatos classificados no processo seletivo, as vagas remanescentes serão preenchidas de acordo com os critérios a 
serem estabelecidos pela Secretaria de Orçamento e Gestão.
16.3- O candidato que no ato da inscrição prestar declarações falsas, inexatas ou apresentar documentos adulterados, terá sua inscrição 
cancelada e anulados todos os atos decorrentes, sem prejuízo das cominações legais;
16.4- O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edital, e valerá como aceitação tácita das normas esta-
belecidas para o presente processo seletivo.
16.5- O presente edital poderá ser cancelado ou alterado de acordo com os interesses da Administração, não gerando para tanto nenhum 
direito adquirido aos candidatos.
16.6- O candidato aprovado no Processo Seletivo e convocado para trabalhar, receberá seu salário pela Caixa Econômica Federal, agência 
Brusque, cuja data da assinatura do contrato de abertura de conta será informada pela sua respectiva secretaria.
16.7- O candidato convocado para trabalhar e que estiver com restrição no CPF, deverá regularizá-lo junto à Receita Federal, o mais breve 

http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
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possível, sob pena de não ter seu salário depositado na conta em razão da irregularidade.
16.8- A aprovação e classificação final no Processo Seletivo geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação. Durante o 
período de validade do Processo Seletivo, a Prefeitura Municipal de Brusque reserva-se no direito de proceder às convocações em número 
que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e respeitados os limites de gastos com 
pessoal, até o número de vagas existentes, observada rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados.
16.9- Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Orçamento e Gestão.

Brusque, 24 de abril de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

Anexo I

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Eu, ______________________________ , brasileiro (a), _____________ (estado civil), inscrito (a) no RG n° _________________, e CPF n° 
____________________, declaro para os fins, para tomar posse no cargo de __________________________________, que não sou titular, 
não exerço e/ou não estou em licença, remunerada ou não, de qualquer cargo, emprego, ou função pública da administração pública direta 
e indireta, incluídas as autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controla-
das, direta ou indiretamente, pelo poder público de qualquer Município, Estado, do Distrito Federal ou da União, que seja inacumulável com 
o Cargo em que tomarei posse, em consonância com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal.
DECLARO, que não percebo proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constituição Federal, que seja ina-
cumulável com o Cargo em que tomarei posse.
DECLARO, outrossim, estar ciente de que devo comunicar ao Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brusque qualquer 
alteração que venha a ocorrer em minha vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de 
cargos.
DECLARO, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando o declarante 
às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Brusque/SC, _____ de _________________ de 2017.

Assinatura do candidato

Anexo II

DECLARAÇÃO

Eu, ____________________________, portador (a) da Carteira de Identidade número ______________________, e inscrito (a) no CPF 
sob o número _____________________, declaro para os devidos fins que, no exercício do cargo ou função pública, não sofri penalidades 
disciplinares, conforme legislação aplicável.

E, por ser verdade, firmo a presente declaração.

Brusque, _____/ _____ /______.

Assinatura do Candidato.

Anexo III

DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar 

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:
Casa, apartamento ou terreno

Endereço Data da aquisição Valor de aquisição
Valor de venda 
atual

Veículo

Tipo Ano Data da aquisição Valor de aquisição
Valor de venda 
atual
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Outros

Fontes de renda

NOME COMPLETO: ______________________________________________ 

CARGO: _______________________________________________________

Local e data: ____________________________________________________

Assinatura

Anexo IV

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _______

CARGO ______________________________________________________________________

Nome Completo do Candidato ____________________________________________________

Data de Nascimento: _______________________________

Endereço: ______________________________________________________nº ______________ 

Bairro _________________ Cidade ______________________ Fone ________________________

Estado Civil: ____________________________________________________________________

Grau de Escolaridade ____________________________________________________________

(RG) _____________________________________CPF _________________________________ 

CNH __________________________________________________________________________ 

Ass. do candidato Ass. Fiscal

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO Nº _______

CARGO _____________________________________________________________________

Nome Completo do Candidato ____________________________________________________

Brusque (SC) ____/____/ _____  __________ _________________
Ass. Fiscal

OBS: Para realização da prova é obrigatório a apresentação do `Protocolo de Inscrição e Carteira de Identidade.

EXTRATO CONTRATO 008-2017
EXTRATO CONTRATO 008/2017.

ESPÉCIE: Contrato n° 008/2017, entre o Município de Brusque e a empresa CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICI-
PAL - CIGA, em 03/03/2017. OBJETO: Prestação de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – VALOR: R$ 71.610,00. FUNDA-
MENTO LEGAL: artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 11.107/05; no artigo 18 do Decreto Federal n.º 6.017/07; no artigo 24, inciso 
XIII, primeira parte, e inciso XVI, segunda parte, da Lei Federal n.º 8.666/93; e na Decreto Municipal n.º 7360/2013. ORIGEM: Dispensa 
nº 006/2017. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme processo administrativo. SIGNATÁRIOS: Jonas Oscar Paegle e Gilson Lunardi Albino.
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 003-2017 
FMAS
PREGÃO n° 002/2017 FMAS
Processo Licitatório n° 003/2017 FMAS

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro, por intermédio do Fundo Municipal da Assistência So-
cial torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
destinada ao recebimento de propostas para a aquisição de veiculo 
automotor 1.0.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 15/05/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/04/2017

MARIANA MARTINS RESENDE DA SILVA
Secretária de Assistência Social e Habitação

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 005-2017 - 
FMS
PREGÃO n° 002/2017 - FMS
Processo Licitatório n° 005/2017 - FMS

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através do Fundo Municipal de Saúde 
(FMS), com sede na Praça das Bandeiras, n. 77, Centro, torna pú-
blico que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao 
recebimento de propostas para aquisição de faldras descartáveis 
geriátricas para atender a demanda da Secretaria de Saúde.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 10/05/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Depar-
tamento de Licitações da prefeitura ou preferencialmente no site: 
www.brusque.sc.gov.br 26/04/2017

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 007-2017 - 
FMS
PREGÃO n° 003/2017 - FMS
Processo Licitatório n° 007/2017 - FMS

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através do Fundo Municipal de Saú-
de (FMS), com sede na Praça das Bandeiras, n. 77, Centro, torna 
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada 
ao recebimento de propostas para prestação de mão de obra me-
cânica e elétrica, com fornecimento de peças e acessórios, para as 
motocicletas da Secretaria de Saúde.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 12/05/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Depar-
tamento de Licitações da prefeitura ou preferencialmente no site: 
www.brusque.sc.gov.br 26/04/2017

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 026-2017
PREGÃO n° 012/2017
Processo Licitatório n° 026/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a prestação 
de serviços de transporte escolar para atender a demanda dos alu-
nos da Rede Municipal de Ensino.

Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 11/05/2017, às 13h30min.

Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/04/2017

JOSÉ ZANCANARO
Secretaria da Educação

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 027-2017
PREGÃO n° 013/2017
Processo Licitatório n° 027/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro,  por intermédio da Secretaria de Obras e Serviços Públi-
cos, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
destinada ao recebimento de propostas para a aquisição de postes 
de concreto circular.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 16/05/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/04/2017

RENATO DE BORBA
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA N° 134.2017 SAMAE
PORTARIA Nº 134/2017

O Representante do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acor-
do com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

1) Designar o servidor Django Deucher, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Operações, para exercer função de confiança gratificada 
no percentual de 50%.

2) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 
contar de 01/04/2017.

Brusque, 19 de abril de 2017.

MARCIO CARDOSO
Representante do SAMAE
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PORTARIA N° 135.2017 SAMAE
PORTARIA Nº 135/2017

O Representante do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acor-
do com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE
1) Designar o servidor Osmar Pacheco, ocupante do cargo de 
Agente Hidráulico, para exercer função de confiança gratificada no 
percentual de 50%.

2) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 
contar de 01/04/2017.

Brusque, 19 de abril de 2017.

MARCIO CARDOSO
Representante do SAMAE

PORTARIA N° 136.2017 SAMAE
PORTARIA Nº 136/2017

O Representante do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acor-
do com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE
1) Designar o servidor Enio de Almeida Marques, ocupante do car-
go de Agente Hidráulico, para exercer função de confiança gratifi-
cada no percentual de 50%.

2) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 
contar de 01/04/2017.

Brusque, 19 de abril de 2017.

MARCIO CARDOSO
Representante do SAMAE

PORTARIA N° 137.2017 SAMAE
PORTARIA Nº 137/2017

O Representante do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acor-
do com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE
1) Designar o servidor Juliano Montibeller ocupante do cargo de 
Assistente Técnico, para exercer função de confiança gratificada no 
percentual de 50%.

2) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Brusque, 19 de abril de 2017.

MARCIO CARDOSO
Representante do SAMAE

PORTARIA N° 138.2017 SAMAE
PORTARIA Nº 138/2017

O Representante do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acor-
do com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE
1) Designar o servidor Jean Wons Fernandes, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo, para exercer função de confiança gratifi-
cada no percentual de 50%.

2) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 
contar de 01/04/2017.

Brusque, 19 de abril de 2017.

MARCIO CARDOSO
Representante do SAMAE

PORTARIA N° 139.2017 SAMAE
PORTARIA Nº 139/2017

O Representante do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acor-
do com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE
Art. 1º - Fica criada a Comissão de Cadastramento de Empresas 
junto ao SAMAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão de Cadastramento 
de Empresas 256-01 Ernâni Bolognini, 7161-00 Jaqueline Mauri-
ci Montibeller Testoni, 8060-00 Claudete Marques Baumgartner, 
3751-04 Denise Bruns, 7528-02 Francisco Gilmar da Silva, 7323-00 
Juliano Montibeller e 8443-00 Izaias Gamba, cabendo a presidência 
ao primeiro nomeado.

Art. 3º No desempenho de suas funções a Comissão de Cadastra-
mento de Empresas observará a legislação federal e seu Regimento 
Interno.

Art. 4º O mandato dos membros desta comissão será de um ano 
e desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Brusque, 19 de abril 2017.
MARCIO CARDOSO
Representante do SAMAE
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PORTARIA N° 140.2017 SAMAE
PORTARIA Nº 140/2017

O O Representante do SAMAE, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no art. 102, inc. X, da Lei Orgânica Municipal, nos moldes 
do art. 37, inc. IX, da Constituição Federal, da Lei n.º 2.174/97 com suas posteriores alterações e de acordo com Edital de Processo Seletivo 
Simplificado SAMAE 001/2016 de 26/01/2016.

RESOLVE
Art. 1.º Prorrogar pelo período de 01/05/2017 a 30/04/2018, a contratação temporária oriunda do Processo Seletivo Simplificado SAMAE 
001/2016, do servidor CRISTIANO LOPES DE MELLO, no cargo de Agente de Leitura e Inspeção.

Art. 2.º Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
01/05/2017.

Brusque/SC, 24 de abril de 2017.
MARCIO CARDOSO
Representante do SAMAE

PORTARIA N° 141.2017 SAMAE
PORTARIA Nº 141/2017

O Representante do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar Nº. 
147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE
1) Designar o servidor Ricardo Bortolotto, ocupante do cargo de Químico, para exercer função de confiança gratificada no percentual de 
50%.

2) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a contar de 
01/04/2017.

Brusque, 24 de abril de 2017.

MARCIO CARDOSO
Representante do SAMAE

PORTARIA N° 142.2017 SAMAE
PORTARIA Nº 142/2017

O Representante do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar Nº. 
147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE
1) Designar o servidor Valmir Gonçalves Junior, ocupante do cargo de Operador de ETA/ETE, para exercer função de confiança gratificada 
no percentual de 50%.

2) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a contar de 
01/04/2017.

Brusque, 24 de abril de 2017.

MARCIO CARDOSO
Representante do SAMAE

PORTARIA Nº 1268 -2017
Portaria nº 1268/2017

O Secretário de Orçamento e Gestão no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, §1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o 
Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio, para o servidor DARCI BERTOLDI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, pelo prazo de 60 dias, no período compreendido entre 24/04/2017 a 22/06/2017, referente ao 
período aquisitivo iniciado em 01/03/2010.
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Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 24/04/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 24 de Abril de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 1269-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1269/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
745308 1 ROSELI APARECIDA TIMOTEO Secretaria de Saúde 24/04/2017 03/05/2017 10
417327 2 HELOIZA HARLE Secretaria de Orçamento e Gestão 24/04/2017 03/05/2017 10
342025 3 JUDITE PAULO CARDOSO Secretaria de Saúde 24/04/2017 03/05/2017 10
734071 0 SANDRINE VIEIRA Secretaria de Saúde 24/04/2017 03/05/2017 10
1047841 0 IVETE CARDOSO DA SILVA Secretaria de Saúde 24/04/2017 23/05/2017 30
6254 0 ADEMIR PEREIRA Secretaria de Obras e Serv. Públicos 24/04/2017 23/05/2017 30
458996 4 CARLA CRISTINA BONAMENTE Secretaria Municipal de Educação 24/04/2017 23/05/2017 30

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 24/04/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 24 de Abril de 2017.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora
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Caçador

Prefeitura

2º ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2016 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 30/2016
2º ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2016 - O 
presente Aditivo tem por objeto a Recomposição aos valores inicialmente previstos, com relação ao item 78, constantes na Ata Principal 
de REGISTRO DOS PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPICAS, datada de 21 de junho de 2016. CONTRATADA: MARCOS BULLE DA COSTA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.489.682/0001-36, com sede na cidade de Caçador, SC. O preço certo e ajustado para o Item 
78 – AMENDOIM, 500G, passa a ser R$ 5,44 (cinco reais e quarenta e quatro centavos); por kg, correspondente à recomposição de 10,6%, 
aplicando-se sobre o saldo remanescente. A vigência dos valores será contada a partir da publicação da presente ata.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2017 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 16/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
03/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2017 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DESTINADOS A SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA. CONTRATADA: PINGO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 78.651.973/0001-88, com sede na cidade de Chapecó, SC, neste ato representada pelo Sr. ALTEMIR ANTONIO SMANIOTTO, brasi-
leiro, inscrito no CPF sob n º 051.318.369-80, residente e domiciliado na cidade de Chapecó, SC. O prazo de validade de registro de preços 
será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da presente ata.

5911 - PINGO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP (78.651.973/0001-88)

Data Adjudi-
cação

Item Material/Serviço Med. Quant.
Valor 
(R$)

Valor total 
(R$)

12/04/2017 7

64135 - LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM FIBRAS SINTÉTICAS
Luva de segurança confeccionada em fibras sintéticas, revestimento da face palmar e pon-
ta dos dedos em poliuretano (PU), punho com inserções de fibras elásticas e acabamento 
em fibras sintéticas. COM CA
Luvas Yeling

PAR 300 2,70 810,00

12/04/2017 16

64145 - CINTURÃO DE SEGURANÇA TIPO PARAQUEDISTA
Cinturão de segurança tipo paraquedista / abdominal confeccionado em fita de poliéster de 
45 mm e fita secundária de poliéster de 25mm, possui 5 pontos de conexão, sendo 2 argo-
las em aço nas laterais para posicionamento, 1 argola dorsal em aço, 1 ponto simultâneo 
de ancoragem pelas alças frontais em fita de poliéster de 45mm e 1 ponto simultâneo para 
ancoragem pelas alças nos ombros em fita, possui 2 fivelas em aço para regulagem do sus-
pensório, 1 fivela em aço para regulagem da cintura e 2 fivelas em aço para regulagem das 
coxas, com almofada na cintura, altura de 100mm e 760mm de comprimentos, e na perna, 
altura 100mm e 360mm de comprimento. COM CA
Mult Ind.

UN 10 158,96 1.589,60

12/04/2017 18
64149 - PROTETOR SOLAR UV FPS30
Protetor Solar UV FPS 30 com Repelente de Insetos
Nutriex

UN 1.000 11,85 11.850,00

12/04/2017 20

64150 - PROTETOR FACIAL
Protetor facial composto de um suporte de material plástico rígido preto, que cobre a parte 
frontal do crânio do usuário e se estende até a parte lateral da cabeça, e um escudo de 
material plástico (policarbonato) incolor, com cerca de 230 mm de largura e 155 mm de 
altura, 260 mm de largura e 200 mm altura, 270 mm de largura e 235 mm de altura, preso 
ao suporte preto por meio de três pinos plásticos. As extremidades do suporte preto são fi-
xadas na carneira e coroa de material plástico branco por meio de dois parafusos plásticos. 
O tamanho da carneira é regulável através de ajuste simples. A parte frontal da carneira é 
recoberta com uma espuma para absorção de suor. COM CA
PLASTCOR

UN 50 13,45 672,50

12/04/2017 25

64155 - CALÇADO DE SEGURANÇA DE USO PROFISSIONAL
Calçado de segurança de uso profissional, tipo bota até o joelho, cabedal confeccionado 
em couro hidrofugado tingido e com acabamento de cor preta e laminado sintético não 
hidrofugado com acabamento de cor preta, com proteção frontal na canela, forro em 
material não tecido de cor cinza, fechamento através de fecho ecler, palmilha de monta-
gem em material não tecido de cor bege fixada pelo sistema strobel, com palmilha interna 
em material têxtil e polimérico de cor branca, solado antiderrapante e resistente a óleos, á 
base de PU (poliuretano) bidensidade de cor preta, com biqueira de aço. COM CA
Bompel

PAR 100 172,00 17.200,00
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12/04/2017 27

64157 - CAPUZ DE SEGURANÇA
Capuz de segurança confeccionado em tecido de algodão, protetor de nuca com 20 cm, 
regulagem na parte traseira do capuz para ajuste, tela em náilon frontal. COM CA
TECMATER

UN 50 29,00 1.450,00

Total 33.572,10

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2017 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 16/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
03/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2017 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 16/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017 - REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DESTINADOS A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CONTRATADA: FACCINA 
DALTORA EQUIPAMENTOS DE SERGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.584.756/0001-86, com 
sede na cidade de Lages, SC, neste ato representada pelo Sr. LUCIANO CRUZ FACINA, brasileiro, inscrito no CPF sob n º 014.379.819-76, 
residente e domiciliado na cidade de Lages, SC. O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da 
assinatura da presente ata.

13807 - FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA (04.584.756/0001-86)

Data Adjudi-
cação

Item Material/Serviço Med. Quant. Valor Valor total (R$)

12/04/2017 1

31250 - ÓCULOS DE SEGURANÇA COM ARMAÇÃO E VISOR
Óculos de segurança com armação e visor confeccionados em uma única peça de 
policarbonato incolor e escuro com revestimento externo de filme prateado, cinza 
com revestimento externo de filme prateado, verde claro tonalidade 3 e verde 
escuro tonalidade 5, com ponte e apoio nasal injetado na mesma peça e hastes tipo 
espátula. As hastes são confeccionadas do mesmo material da lente e articuladas 
nas extremidades do visor por meio de parafuso metálicos.COM CA – 300 ÓCULOS 
ESCUROS E 100 ÓCULOS INCOLORES.
ORION

UN 400 2,20 880,00

12/04/2017 4

41232 - Luva de segurança confeccionada em vaqueta na palma, poliést
Luva de segurança confeccionada em vaqueta na palma, poliéster no dorso e pu-
nho, reforço em vaqueta nas pontas dos dedos, reforço em vaqueta entre a palma e 
a palma e os dedos, elástico no dorso para ajustes. Com CA - LUVA PARA OPERA-
DOR DE MOTOSSERRA
RS/C.A

PAR 150 19,60 2.940,00

12/04/2017 6

64134 - LUVA DE SEGURANÇA EM VAQUETA
Luva de segurança confeccionada em vaqueta, reforço interno em raspa na palma, 
reforço externo em vaqueta entre os dedos polegar e indicador, elástico no dorso 
para ajuste. COM CA
W/

PAR 500 9,50 4.750,00

12/04/2017 11

41228 - RESPIRADIR PURIFICADOR DE AR
Respirador purificador de ar tipo peça semifacial filtrante para partículas, classe 
PFF-2(S), com formato tipo concha, tamanho regular, com solda térmica em seu pe-
rímetro. Sobre a concha interna de sustentação em microfibras sintéticas moldadas 
a quente em processo sem uso de resina, é montado o meio filtrante composto por 
camadas de microfibras sintéticas tratadas eletrostaticamente. A parte externa do 
respirador é recoberta por um não tecido, podendo se apresentar nas cores branca 
ou verde, que protege o meio filtrante, evitando que as microfibras se soltem. Nas 
laterais da peça, existem 04 (quatro) grampos metálicos, sendo dois de cada lado, 
por onde passam as pontas de 02 (dois) tirantes elásticos na cor branca. A parte 
superior interna da peça possui uma tira de espuma na cor cinza, e a parte superior 
externa possui uma tira de material metálico moldável, ambos para ajuste nasal, 
conferindo ao respirador vedação facial. O respirador possui, em sua parte central, 
uma válvula de exalação. ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ APRESENTAR O SELO DE 
MARCAÇÃO DO INMETRO. COM CA
PRO

UN 1.500 1,20 1.800,00
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12/04/2017 12

64138 - MÁSCARA DE SEGURANÇA PARA SOLDAGEM
Máscara de segurança para trabalhos de soldagem, compostas de escudo de po-
liamida ou polipropileno, com carneira de polietileno, com regulagem de tamanho 
através de ajuste simples ou catraca. Possui visor fixo ou basculante (articulado). 
No caso do visor fixo, este suporta uma placa de cobertura na parte externa, o filtro 
de luz e uma placa plástica na parte interna. Quando o visor é articulado, ele su-
porta uma placa de segurança e uma placa de cobertura com filtro de luz na parte 
basculante, e são fixadas ao visor através de uma peça de metal (tipo arame) no 
visor basculante e suporte plástico preto que se encaixa nas fendas laterais do visor 
fixo. O filtro de luz é confeccionado em policarbonato de tonalidade 10 e as placas 
de cobertura e de segurança em policarbonato incolor. O escudo é preso à carneira 
através de dois parafusos metálicos. COM CA
LEDAN

UN 10 15,90 159,00

12/04/2017 13

64139 - AVENTAL DE SEGURANÇA EM RASPA
Avental de segurança confeccionado em raspa e tiras de elástico nas costas, tiras 
na cintura afixadas por costuras reforçadas, raspa para ajustes, costurado e linha de 
algodão. COM CA
SEDA/C.

UN 50 15,50 775,00

12/04/2017 17

64146 - CREME PROTETOR DE SEGURANÇA
Creme protetor de segurança, classificado como Grupo 3 Especial, composto de: 
metilparabeno (Methylparaben), Proprilpararabeno (Propylparaben), Talco (Talc), 
Álcool Cetílico (CetylAlcohol), Glicerina (Glycerin), óleo mineral (ParaffinumLiqui-
dum), Álcool CetoestearílicoEtoxilado (Ceteareth-20), EDTA Tetrassódico (Tetraso-
dium EDTA); Copolímero PVP Eicoseno (VP/EicoseneCopolymer), Extrato de Benjoin 
(StryraxbenzoinResinExtract), Álcool Estearílico (StearylAlcohol), Cetoestearil Sulfato 
de Sódio (SodiumCetearyl Sulfate), ButilHidroxi Tolueno (BHT), ImidazolidinilU-
réia (DiazolidinylUrea), Água (Água), Ácido Cítrico (CitricAcid), Essência (Parfum), 
Propionaldeído (Butylphenylmethylpropional),Alpha Cetona (Alpha-isomethylionone), 
Citronelol (Citronellol), Cumarina (Coumarin), Citronelal (Hydroxycitronellal), Linalol 
(Linalool).COM CA
REZYM

UN 500 6,20 3.100,00

12/04/2017 21

64151 - PROTETOR AUDITIVO TIPO PRÉ-MOLDADO
Protetor auditivo do tipo inserção pré-moldado, confeccionado em silicone, com ou 
sem cordão. COM CA
PROTH

UN 200 0,70 140,00

12/04/2017 22

64152 - MACACÃO DE SEGURANÇA EM TECIDO SINTÉTICO
Macacão de segurança confeccionado em tecido sintético de poliéster revestido 
de PVC em uma face, capuz, fechamento em velcro e botão plástico de pressão, 
mangas longas, elástico nos punhos e tornozelos para ajustes, costuras através de 
solda eletrônica. COM CA
PLASTSC

UN 300 33,70 10.110,00

12/04/2017 23

64153 - VESTIMENTA DE SEGURANÇA CORPO INTEIRO
Vestimenta de segurança tipo corpo inteiro, composta por: Camisa com mangas 
compridas tipo raglan até aos punhos, sem ombreiras de espuma. A gola é do 
tipo padre, com um pedaço de velcro na parte frontal abaixo do pescoço, para o 
fechamento na abertura da gola, com um cordão de poliéster embainhado na barra 
para ajuste na região da cintura; calça comprida tipo reta, confeccionada com 
material hidro-repelente. A parte da frente das pernas tem um reforço com material 
impermeável de tecido plano tipo nylon, costurado sobreposto ao material a partir 
da barra até 46% do comprimento total das pernas da calça. O ajuste na cintura 
do usuário é com uma tira de 100% poliéster embainhado no cós, cujas pontas são 
amarradas com nó na parte frontal; Capuz do tipo boné com proteção do pescoço, 
capuz isolado, confeccionado do mesmo material da camisa e da calça, com aba 
frontal arredondada sobre a face, confeccionada com polietileno rígido revestido 
com mesmo material hidro-repelente. Pala para proteção do pescoço e da parte su-
perior dos ombros, confeccionados com o mesmo tecido hidro-repelente. As laterais 
da pala na parte frontal e abaixo do queixo são costuradas para o fechamento da 
abertura frontal; Avental impermeável para proteção complementar da frente do 
tronco, das coxas e das pernas do trabalhador, confeccionado em PVC flexível; com 
uma alça na parte superior, para envolver o pescoço; duas tiras na altura da cintura 
para serem amarradas atrás da cintura. COM CA
ENGES

UN 30 38,50 1.155,00

Total 25.809,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2017 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 16/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
03/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2017 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DESTINADOS A SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA. CONTRATADA: ADELVO BASQUERA & CIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.554.179/0001-90, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. ADELVO BASQUERA, brasileiro, inscrito no CPF 
sob n º 452.335.789-72, residente e domiciliado na cidade de Caçador, SC. O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) 
meses oficiais, contados da assinatura da presente ata.

9 - ADELVO BASQUERA E CIA LTDA - EPP (76.554.179/0001-90)

Data Adju-
dicação

Item Material/Serviço Medida Quant.
Valor unit. 
(R$)

Valor total (R$)

12/04/2017 2

64130 - CALÇA DE SEGURANÇA EM POLIÉSTER
Calça de segurança confeccionada em tecido de poliéster, forração em poliéster, 
fechamento em botão e zíper.COM CA
CORDEIRO

UN 50 64,00 3.200,00

12/04/2017 9

64137 - LUVA DE SEGURANÇA EM PVC
Luva de segurança confeccionada em PVC (plastissol) com forro de algodão; palma 
áspera; punhos 65cm. COM CA
kalipso

PAR 100 15,00 1.500,00

12/04/2017 19

41230 - PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA
Protetor auditivo, tipo concha, com parte externa em ABS, haste de sustentação em 
aço inoxidável, espuma antirruído, almofada desmontável para um perfeito ajuste 
na cabeça. COM CA
AGENA

UN 100 23,50 2.350,00

Total 7.050,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2017 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 16/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
03/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2017 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DESTINADOS A SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA. CONTRATADA: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.274.923/0001-05, com sede na cidade de Barão de Cotegipe, RS, neste ato representada pelo Sr. CLEITON CESAR LON-
GO, brasileiro, inscrito no CPF sob n º 006.225.880-01, residente e domiciliado na cidade de Barão de Cotegipe, RS. O prazo de validade de 
registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da presente ata.

9387 - MASTERSUL EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA LTDA (18.274.923/0001-05)

Data Adjudi-
cação

Item Material/Serviço Med. Quant.
Valor unit. 
(R$)

Valor total 
(R$)

12/04/2017 3

64131 - PARES DE PERNEIRA DE SEGURANÇA
Pares de Perneira de segurança confeccionada em material sintético, fechamento por 
costura de solda eletrônica, três talas frontais em aço revestidas com polipropileno.
COM CA
JOG

PAR 100 13,00 1.300,00

12/04/2017 5

64133 - LUVA DE SEGURANÇA EM BORRACHA
Luva de segurança, confeccionada em borracha nitrílica, flocada internamente, com 
acabamento antiderrapante. COM CA
talge

PAR 300 3,95 1.185,00

12/04/2017 8

64136 - LUVA DE SEGURANÇA EM LÁTEX NATURAL
Luva de segurança confeccionada em látex natural, acabamento interno e externo 
clorinado, antiderrapante na palma, dedos e unha. COM CA
volk

PAR 4.000 1,95 7.800,00

12/04/2017 10

61558 - AVENTAL DE SEGURANÇA EM PVC
Avental de segurança confeccionado em tecido de poliéster revestido de PVC em uma 
das faces, tiras para ajustes. COM CA
PLASTCOR

UN 50 4,55 227,50

12/04/2017 14

28108 - PARES DE CALÇADOS DE SEGURANÇA TIPO BOTINA
Pares de Calçado de segurança tipo botina, (50 B) fechamento em elástico preto ou 
branco nas laterais, dorso acolchoado, confeccionado em couro preto, branco ou 
marrom curtido ao cromo, forro da gáspea em não tecido na cor cinza, palmilha de 
montagem em material sintético na cor branca, solado em poliuretano bidensidade 
na cor preta injetado diretamente no cabedal, com biqueira de aço, resistente ao óleo 
combustível. COM CA
CARTOM

PAR 150 37,90 5.685,00
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12/04/2017 15

64143 - PARES DE CALÇADO TIPO BOTINA (90B)
Pares de Calçado de segurança tipo botina, (90 B) fechamento em elástico preto ou 
branco nas laterais, dorso acolchoado, confeccionado em couro preto, branco ou 
marrom curtido ao cromo, forro da gáspea em não tecido na cor cinza, palmilha de 
montagem em material sintético na cor branca, solado em poliuretano bidensidade 
na cor preta injetado diretamente no cabedal, sem biqueira de aço, resistente ao óleo 
combustível. COM CA
CARTOM

PAR 700 29,95 20.965,00

12/04/2017 24

64154 - ÓCULOS DE SEGURANÇA
Óculos de segurança, constituídos de um arco de material plástico preto com três 
pinos, sendo: um central e um em cada extremidade e fenda nas extremidades, utili-
zadas para o encaixe de um visor de policarbonato incolor, cinza, verde claro ou verde 
escuro (tonalidade 5.0), com apoio nasal e proteção lateral confeccionados do mesmo 
material e injetados em uma única peça, com um orifício na parte frontal superior 
e uma fenda em cada extremidade para o encaixe no arco. O arco possui proteção 
superior nas bordas. As hastes são confeccionadas do mesmo material do arco e são 
compostas de duas peças: uma semi-haste vazada com uma das extremidades fixa-
das ao arco por meio de pino metálico e outra semi-haste com um pino plástico em 
uma das extremidades e que se encaixa na outra extremidade da semi-haste anterior 
e que permite o ajuste do tamanho. COM CA
IMPERIAL

UN 50 2,95 147,50

12/04/2017 26

64156 - CALÇADO OCUPACIONAL DE USO PROFISSIONAL
Calçado ocupacional de uso profissional, tipo bota PVC cano curto ou cano longo, 
impermeável, inteiro polimérico, confeccionado em policloreto de vinila (PVC), sem bi-
queira, propriedades antiderrapantes, resistência a óleo combustível. CORES BRANCA 
OU PRETA COM CA
CARTOM

PAR 400 18,60 7.440,00

12/04/2017 28

64158 - CAPA DE SEGURANÇA EM PVC
Capa de segurança confeccionada em PVC com forro de poliéster, mangas longas, 
capuz, fechamento frontal com quatro botões plásticos de pressão, costuras através 
de solda eletrônica. COM CA
SOLDASUL

UN 300 8,95 2.685,00

12/04/2017 29
61550 - Creme de limpeza esfoliante em embalagens de 250g.
Creme de limpeza esfoliante em embalagens de 250g.
HENLAU

UN 500 5,80 2.900,00

Total 50.335,00

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2017 – PREGÃO PRESENCIAL N° 
06/2017
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2017 – PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017 - REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS E 
ACESSOS DO INTERIOR. CONTRATADA: TERRAPLANAR TERRAPLANAGEM LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 11.708.964/0001-05, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. VALCIR JOSÉ CRESTANI, brasileiro, solteiro, 
Sócio Administrador, inscrito no CPF sob n º 812.061.439-91, residente e domiciliado na cidade de Caçador, SC. O prazo de validade de 
registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da presente ata.

Itens:

Data Adjudi-
cação

Item Material/Serviço
Unid. 
med.

Quant.
Valor unit. 
(R$)

Valor total (R$)

07/04/2017 1

38704 - Locação de serviços de Retroescavadeira. Locação de serviços 
de retroescavadeira, peso operacional mínimo de 8.400 kg, potência do 
motor mínimo de 74hp, concha dianteira no mínimo 0,96 m³, profundida-
de de escavação no mínimo 4.390 mm, tração 4x4, com cabine fechada 
(segurança operador), ano de fabricação no mínimo 2012 ou superior, 
combustível, operador, transporte, manutenção do equipamento por conta 
da empresa vencedora. NEW HOLLAND

HR 300 110,00 33.000,00

07/04/2017 2

64087 - Locação de serviços de rolo compactador. Locação de serviços de 
rolo compactador, peso operacional mínimo 11.122 kg potência do motor 
no mínimo de 110 hp, motor 04 cilindros turbinado, largura do tambor no 
mínimo 2.130 mm, compactação mínima 16.785 kg, espessura da chapa 
do tambor 25 mm, utilidade liso e com patas, comprimento total 5,51 m, 
ano igual ou superior a 2012, combustível, operador, transporte, manuten-
ção do equipamento por conta da empresa vencedora. DYNAPAC

HR 100 190,00 19.000,00
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07/04/2017 3

64088 - Locação de serviços de trator de esteira. Locação de serviço de 
trator esteira, peso operacional mínimo 11.000 kg, potência mínima 110 
hp, capacidade da lâmina e angulação hidráulica de 3,8 m³, ripper trasei-
ro, ano de fabricação no mínimo 2012 ou superior, combustível, operador, 
transporte, manutenção do equipamento por conta da empresa vencedora. 
Komatsu 041 - 2012

HR 200 180,00 36.000,00

07/04/2017 4

34421 - Locação de serviços de escavadeira hidráulica. Locação de ser-
viços de escavadeira hidráulica, peso operacional mínimo de 21.000 kg, 
motor 06 cilindros turboalimentado, potência do motor mínimo de 148 hp, 
lança mínima 5,1 m, braço 2,6, capacidade de concha de no mínimo 1,50 
m³, ano de fabricação no mínimo 2012 ou superior, combustível, operador, 
transporte, manutenção do equipamento por conta da empresa vencedora
Komatsu PC200 - 2015

HR 200 220,00 44.000,00

07/04/2017 5

64089 - Locação de motoniveladora. Locação de motoniveladora, motor de 
6 cilindros, 170 hp de potência mínima, peso operacional 15.000 kg, tração 
mínima 9.600 kg e máxima de 12.800 kg com escarificador traseiro, capa-
cidade de carga mínima de 2,5 m³, lâmina deslizante articulada, ano acima 
de 2012 combustível, operador, transporte, manutenção do equipamento 
por conta da empresa vencedora. Laterpilor 120 - 2013

HR 300 148,00 44.400,00

07/04/2017 6

64090 - Locação de Caminhão Basculante trucado para transporte de 
cascalho. Locação de Caminhão Basculante trucado para transporte de 
cascalho, traçado com capacidade para 12 m³ para execução de serviços 
na patrulha de máquinas da Secretaria, ano acima de 2012 combustível, 
operador, transporte, manutenção do equipamento por conta da empresa 
vencedora. MERCEDES BENZ 2423

HR 100 90,00 9.000,00

Total 185.400,00

DECRETO Nº 7.098
DECRETO Nº 7.098, de 24 de abril de 2017.

Homologa as Resoluções nºs 07, 08 e 13, do Conselho Municipal de Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

D ECRETA:

Art. 1º Ficam homologadas as Resoluções nºs 07 e 08, de 28 de março de 2017, e, nº 13, de 12 de abril de 2017, do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, conforme previsto nos arts. 49, § 1° e 98, da Lei n° 3.331, de 23 de novembro de 2016, as quais ficam fazendo 
parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de abril 2017.
Saulo Sperotto,
PREFEITO MUNICIPAL
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RESOLUÇÃO 09 - CMAS
Resolução 009/2017 de 12 de abril de 2017
Dispõe sobre a substituição de membros das Comissões Permanen-
tes do CMAS Gestão 2015/2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal do Sistema Único de 
Assistência Social nº 3.331, de 23 de novembro de 2016;

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária realizada no dia doze de 
abril de dois mil e dezessete, Ata n° 280.

Resolve:
Art. 1° Substituir membro das Comissões permanentes do CMAS, 
conforme segue:
I. COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO
• Governamental: Ana Paula de Castilha Souza
• Governamental: ...
• Não governamental: ...
• Não Governamental: ...
II. COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, INSTÂNCIA DE CONTROLE SO-
CIAL, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
• Governamental: ...
• Governamental: Graziela Wagner da Costa Bender
• Não governamental: ...
• Não Governamental: ...
III. COMISSÃO DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FINANÇAS
• Governamental: ...
• Governamental: ...
• Não governamental: ...
• Não governamental: ...

IV. COMISSÃO DE INSCRIÇÃO
• Governamental: Carlos Antonio Arruda Wagner
• Governamental: ...
• Não governamental: ...
• Não Governamental: ...

V. COMISSÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL (revogada)

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 12 de abril de 2017.
Lucas Alan Burlin
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO 10 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 010/2017 de 12 de abril de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de comissão organizadora do Fórum Bia-
nual para eleição dos membros das entidades não governamentais 
para composição do Conselho Municipal de Assistência Social, Ges-
tão 2017/2019.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS no 
uso das competências e atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
n.º 3.331, de 23 de novembro de 2016 – Lei Orgânica da Assistên-
cia Social, e

CONSIDERANDO o artigo 23, § 1°, II da Lei 3.331/2016.

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária do CMAS realizada dia 
12 de abril de 2017, Ata nº 280.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas para comporem a 
comissão organizadora do Fórum Bianual para eleição dos membros 
das entidades não governamentais para composição do Conselho 

Municipal de Assistência Social, Gestão 2017/2019:

I- Aracely Worel;
II- Mirela Carla Urio;
III- Vanessa Dal Bosco Susin.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 12 de abril de 2017.
Lucas Alan Burlin
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO 11 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 011/2017 de 12 de abril de 2017.
Dispõe sobre a aprovação dos Planos de Trabalho, previsão de re-
cursos para 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8.742. de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e pela Lei Municipal 2.869, de 22 de dezembro de 
2011, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de 
Caçador/SC – CMAS e suas alterações, e

CONSIDERANDO os Planos de Trabalho com previsão de recursos 
para 2017 apresentados e apreciados em Reunião Extraordinária 
do CMAS realizada dia 12 de abril de 2017, Ata nº 280.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar os Planos de Trabalho 2017, conforme segue:

1- Secretaria Municipal de Assistência Social – FMAS: Total R$ 
4.802.215,42 (quatro milhões, oitocentos e dois mil, duzentos e 
quinze reais e quarenta e dois centavos).

2- Bloco de Proteção Social Básica: Total: R$ 531.600,00 (quinhen-
tos e trinta e um mil e seiscentos reais) para custeio.

3- CREAS Proteção Social de Média Complexidade: Total: R$ 
169.263,52 (cento e sessenta e nove mil, duzentos e sessenta e 
três reais e cinquenta e dois centavos) para custeio.

4- Bloco de Alta Complexidade: Total R$ 198.000,00 (cento e no-
venta e oito mil reias) para custeio e repasse de termos de parceria.
I- Casa de Passagem São Francisco de Assis- R$ 78.000,00 (se-
tenta e cinco mil reais) para custeio com cofinanciamento federal;
II- Termo de Parceria do Serviço de Acolhimento Institucional- Casa 
Lar Menino Deus – R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);
III- Termo de Parceria Família Acolhedora- repasses para as Famí-
lias: R$60.000,00 (sessenta mil reais).

5- Bloco IGD-M – CadÚnico e Programa Bolsa Família: Total: R$ 
88.800,00 (oitenta e oito mil e oitocentos reais):
I- Custeio: R$79.650,00 (setenta e nove mil e seiscentos e cin-
quenta reais);
II- Investimento: R$9.150,00 (nove mil, cento e cinquenta reais).

6- Bloco IGD-SUAS: Total: R$ 21.120,00 (vinte e um mil, cento e 
vinte reais):
I- Custeio: R$14.840,00 (quatorze mil, oitocentos e quarenta re-
ais);
II- Investimento: R$6.280,00 (seis mil, duzentos e oitenta reais).

7- Bloco Gestão Municipal: Total: R$3.791.191,90 (três milhões, 
setecentos e noventa e um mil, cento e noventa e um reais e no-
venta centavos)
I- Bloco Gestão Municipal - Secretaria: R$ 3.059.547,90 (três mi-
lhões, cinquenta e nove mil, quinhentos e quarenta e sete reais e 
noventa centavos) para custeio;
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II- Bloco Gestão Municipal- Termos de Parceria: R$ 586.660,00 
(quinhentos e oitenta e seis reais, seiscentos e sessenta reais)
a. Termo de Parceria do Serviço de Acolhimento Institucional- Ma-
nutenção Casa Lar Menino Deus: R$ 138.000,00 (cento e trinta e 
oito mil reais);
b. Termo de Parceria- AMAR (Convênio antigo): R$58.000,00 (cin-
quenta e oito mil reais);
c. Termo de Parceria- AMAR: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e 
oito mil reais);
d. Termo de Parceria Família Acolhedora- Repasse às Famílias: 
R$168.660,00 (cento e sessenta e oito mil, seiscentos e sessenta 
reais);
e. Termo de Parceria- Manutenção de Serviço Família Acolhedora: 
R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

8- Conselhos Municipais- IGD’s: Total: R$ 4.100,00 (quatro mil e 
cem reais):
I- Custeio: R$ 1.436,00 (um mil quatrocentos e trinta e seis reais)
II- Investimento: R$2.664,00 (dois mil, seiscentos e sessenta e 
quatro reais)

9- Programas e Projetos: Total: R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e 
quarenta reais) para custeio.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 12 de abril de 2017.
Lucas Alan Burlin
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO 12 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 012/2017 de 12 de abril de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de comissão organizadora da 11ª Confe-
rência Municipal de Assistência Social.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em 
Reunião Extraordinária, realizada no dia 12 de abril de 2017, Ata n° 
280, no uso das competências e atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei n.º 3.331, de 23 de novembro de 2016 – Lei Orgânica da 
Assistência Social, e

CONSIDERANDO a Resolução 23, de 15 de dezembro de 2016 do 
Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS que estabelece nor-
mas gerais para a realização das conferências de assistência social 
em âmbito nacional, estadual e do Distrito Federal.

CONSIDERANDO o Informe CNAS n° 01/2016 com recomendações 
aos Conselhos para garantir a acessibilidade nas Conferências de 
Assistência Social.

CONSIDERANDO o Informe CNAS n° 02 com orientações sobre 
temáticas e organizativas para as Conferências Municipais de As-
sistência Social de 2017.

CONSIDERANDO o Informe CNAS n° 03 com distribuição dos De-
legados da esfera municipal, estadual e do Distrito Federal e logo-
marca.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas para comporem a 
comissão organizadora da 11ª Conferência Municipal de Assistên-
cia Social, com o tema: Garantia de Direitos no Fortalecimento do 
SUAS”:
I- Ana Paula de Castilha Souza;
II- Fátima Noely da Silva;
III- Isolete Renon Farias;
IV- Lucas Alan Burlin.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 12 de abril de 2017.
Lucas Alan Burlin
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO 13 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 013/2017 de 12 de abril de 2017.
Dispõe sobre a retificação da Resolução 08/2017 que dispõe sobre 
o processo de reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito 
da Política de Assistência Social no município de Caçador.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em 
Reunião Extraordinária, realizada no dia 12 de abril de 2017, no uso 
das competências e atribuições que lhe são conferidas pela Lei n.º 
3.331, de 23 de novembro de 2016 – Lei Orgânica da Assistência 
Social, e
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social - PNAS 
aprovada pela Resolução CNAS nº145/2004, que dispõe sobre as 
diretrizes e princípios para a implementação do Sistema Único da 
Assistência Social - SUAS;
CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica - NOB aprovada pela 
Resolução CNAS nº 33/2012, que dispõe sobre a operacionalização 
do Sistema Único da Assistência Social - SUAS;
CONSIDERANDO que os benefícios eventuais da assistência social, 
previstos no artigo 22 da Lei Orgânica da Assistência Social, inte-
gram o conjunto de proteções da política de assistência social e, 
neste sentido, inserem-se no processo de reordenamento de modo 
a garantir o acesso à proteção social ampliando e qualificando as 
ações protetivas;
CONSIDERANDO que o Decreto nº 6.307/2007 dispõe sobre os 
benefícios eventuais e define em seu artigo 9º que as “provisões 
relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente 
vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional e 
das demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de 
benefícios eventuais da assistência social”;
CONSIDERANDO a necessidade de apoiar o reordenamento da 
prestação dos benefícios eventuais à luz das diretrizes nacionais 
sobre os benefícios eventuais - LOAS/1993, PNAS/2004, NOB/2012, 
Resolução CNAS nº 212/2006, Decreto nº 6307/2007 e outras nor-
mativas;
CONSIDERANDO as disposições da Lei 3.331/2016, que, dispõe 
sobre o Sistema Único de Assistência Social do Município de Caça-
dor, e atribui competência regulamentar ao Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS;
CONSIDERANDO a Resolução 08/2017 que dispõe sobre o proces-
so de reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da Políti-
ca de Assistência Social no município de Caçador – SC Dispõe sobre 
o processo de reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito 
da Política de Assistência Social no município de Caçador – SC.
CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do CMAS, realizada dia 28 de 
março de 2017, Ata n° 279.
Resolve:
Art. 1° Retificar dispositivos do artigo 8° na Resolução 08/2017 que 
trata sobre o processo de reordenamento dos Benefícios Eventuais 
no âmbito da Política de Assistência Social no município de Caçador 
conforme segue:
I – ...
a) ...
b) ...
c) ...
d) 01 kg de feijão
e) ...
f) ...
g) ...
h) ...
i) ...
j) ...
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k) ...
l) ...
m) ...
n) revogado.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador-SC, 12 de abril de 2017.
Lucas Alan Burlin
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO 14 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 014/2017 de 12 de abril de 2017
Dispõe sobre o processo de inscrição da Associação de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais de Caçador- APAE como entidade de Defesa 
e Garantia de Direitos no Conselho Municipal de Assistência Social 
de Caçador/SC.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Caçador, em reunião 
Extraordinária realizada dia 12 de abril de 2017, às 13h30min, Ata 
nº 280, nas dependências da Secretaria Executiva do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social de Caçador SC, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei n° 3.331, de 23 de novembro 
de 2016 - Lei Orgânica da Assistência Social, e

Considerando os artigos 3º e 9º da Lei n° 8.742, de 07 de dezem-
bro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social 
e dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, Art. 
4º que regulamenta o art. 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 1993/
LOAS, e normatiza o conceito de entidade de assistência social;
Considerando a Lei nº 12.101 que dispõe sobre a certificação das 
entidades beneficentes de assistência social e a isenção de contri-
buições para a seguridade social; e as alterações incluídas pela Lei 
n° 12.453/2012 e 12.712/2012.

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 
2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassis-
tenciais;
Considerando a Resolução CNAS nº 14, de 14 de maio de 2014 
que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades 
e organizações de assistência social, bem como dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de 
Assistência Social dos Municípios e do Distrito Federal.
Considerando que os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais prestados por entidades e organizações de assis-
tência social deverão estar em consonância com o conjunto norma-
tivo da Política Nacional de Assistência Social em vigor e suas Nor-
mas Operacionais Básicas, visando garantir padrões de qualidade 
na prestação de serviços e nas condições de trabalho;
Considerando a Resolução do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Caçador nº 47/2014 que dispõe sobre o processo de ins-
crição e funcionamento de entidades e organizações de Assistência 
Social e dos serviços, programas, projetos, e benefícios socioassis-
tenciais no Conselho Municipal de Assistência Social de Caçador/SC 
e dá as providências.
Considerando o Parecer 01/2017 da Comissão de Inscrição do 
CMAS.

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a inscrição da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Caçador- APAE como entidade de Defesa e Garan-
tia de Direitos, que atua de acordo com os parâmetros da Política 
Nacional de Assistência Social no Município de Caçador.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 12 de abril de 2017.
Lucas Alan Burlin
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos muniCiPais de Caçador - iPasC

PORTARIA Nº 1.041, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
PORTARIA nº 1.041, de 18 de abril de 2017.
Designa servidora para auxiliar nos serviços seccionais da Coordenadoria do Sistema de Controle Interno Municipal.

A Diretora Presidente e o Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Ca-
çador - IPASC, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, que reestrutura o Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - RPPS,

RESOLVEM:
Art. 1º Designar a Servidora Pública Municipal KAREN FERNANDA RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contadora do 
IPASC, para responder e assumir as responsabilidades referentes aos Serviços Seccionais do Sistema de Controle Interno deste Instituto, 
ficando responsável pela coleta e repasse de informações, verificação e emissão de pareceres referentes aos atos de pessoal, de aposenta-
dorias e pensões do IPASC, sem prejuízo de suas funções.

Art. 2º Conceder função gratificada à servidora acima mencionada, no percentual de 50% (cinquenta) incidentes sobre seus vencimentos 
básicos, em razão de exercer atividades para além das funções de seu cargo, nos termos do previsto no Anexo VI, da Lei Complementar 
Municipal nº 291, de 29/04/2015, a contar de 01 de abril de 2017.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- IPASC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, 18 de abril de 2017.
Mari Aparecida Ceolla Biela- DIRETOR PRESIDENTE

Fabio Deniz Casagrande- DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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PORTARIA Nº 919-A, DE 14 DE JUNHO DE 2016.
PORTARIA nº 919-A, de 14 de junho de 2016.

Encerra o benefício de pensão por morte de JOSÉ AVELINO CHAVES

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa e Financeira do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Ca-
çador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, mais a redação do art. 12, 
inciso I, do mesmo diploma legal,

RESOLVEM:

Art. 1º Encerrar o pagamento do benefício de Pensão por Morte concedido a José Avelino Chaves, matrícula IPASC nº 3081, por motivo de 
seu falecimento, ocorrido no dia 04 de junho de 2016, com efeitos a contar da data do óbito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, em 14 de junho de 2016.

Fernanda Fiorelli - DIRETORA PRESIDENTE

Édina Carla Bressan - DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

PORTARIA Nº 992-A, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016.
PORTARIA nº 992-A, de 22 de dezembro de 2016.

Encerra o benefício de aposentadoria de PEDRO MACHADO.

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa e Financeira do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Ca-
çador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, mais a redação do art. 12, 
inciso I, do mesmo diploma legal,

RESOLVEM:

Art. 1º Encerrar o pagamento do benefício de aposentadoria concedido a Pedro Machado, por motivo de seu falecimento, ocorrido no dia 
24 de novembro de 2016, com efeitos a contar da data do óbito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, em 22 de dezembro de 2016.

Fernanda Fiorelli - DIRETORA PRESIDENTE

Édina Carla Bressan - DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 008/2017 - FMAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 008/2017 - FMAS - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 003/2017– FMAS - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ATAÚ-
DE PARA SER DISTRIBUIDO A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, DEVIDAMENTE COMPROVADA PELO 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 3.222/2017
DECRETO N.º 3.222/2017
Cria e nomeia a Comissão Permanente de Análise de Pedidos de 
Isenção de Tributos Municipais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente de Análise de Pedidos 
de Isenção de Tributos Municipais, com o objetivo de promover a 
avaliação e a revisão de pedidos de isenção de tributos aos aposen-
tados do Município, bem como de pedidos de descontos do IPTU 
por pessoas carentes, nos termos da Lei Complementar Municipal 
n.º 30/2010 e da Lei Municipal n.º 1.407/2000.
Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica-
rá vinculada à Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de 
Análise de Pedidos de Isenção de Tributos Municipais:
I - Fernando Garcia Junior - Presidente;
II - Marister Rocha - Membro;
III - Douglas Jedson Macelai - Membro.
Art. 3º Os integrantes que compõem a Comissão de que trata este 
Decreto não serão remunerados.
Art. 4º Fica revogado o Decreto Municipal n.º 83/2005.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 12 de abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos

Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Ramon Marcides Jacob
Secretário M. de Administração

DECRETO N.º 3.223/2017
DECRETO N.º 3.223/2017
Institui e nomeia a Subcomissão Técnica de Análise e Julgamento 
das Propostas Técnicas das empresas de prestação de serviços de 
propaganda.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO que as propostas técnicas serão analisadas e jul-
gadas por subcomissão técnica, conforme disposto no § 1º do arti-
go 10 da Lei Federal n.º 12.232/2010;
CONSIDERANDO que a escolha dos membros da subcomis-
são técnica, nos termos do § 2º do artigo 10 da Lei Federal n.º 
12.232/2010, dar-se-á por meio sorteio;
CONSIDERANDO a realização do sorteio dos nomes que irão com-
por a Subcomissão, conforme Ata n.º 21/2017, de 18 de abril de 
2017, da Comissão de Licitação;

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída e nomeada a Subcomissão Técnica de Análise 
e Julgamento das Propostas Técnicas das empresas de prestação 
de serviços de propaganda referentes à Concorrência n.º 01/2017 
– CC da Prefeitura Municipal de Camboriú – Processo de Licitação 
n.º 46/2017, a qual será integrada pelos seguintes membros:
I - Felipe Costa;
II - Nicole Cristina Bugnoto;
III - Silvia Mendes.
Art. 2º O exercício das funções exercidas pelos integrantes da sub-
comissão de que trata este Decreto não serão remuneradas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 19 de abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Ramon Marcides Jacob
Secretário M. de Administração
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DECRETO N.º 3.224/2017
DECRETO N.º 3.224/2017
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal do 
Idoso de Camboriú - CMIC.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO que o artigo 9º da Lei Municipal n.º 1.444/2001 
estabelece que a nomeação dos membros do Conselho Municipal 
do Idoso será feita pelo Prefeito Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal do Ido-
so de Camboriú - CMIC, nos termos do artigo 9º da Lei Municipal 
n.º 1.444/2001, os seguintes representantes:

I - Representantes de Órgãos Governamentais:

a) Secretaria Municipal de Saúde:
1. titulares: Michelle França Lira e Ronnye Peterson Aparecido Nas-
ser dos Santos;
2. suplentes: Fabíola Rigo da Cruz e José Luiz Garcia.

b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social:
1. titulares: Elisabete Machado de Oliveira e Luciane Coito dos San-
tos;
2. suplentes: Sônia Mara Saldanha e Adriana Francisca.

c) Secretaria Municipal de Educação:
1. titular: Marisa Costa;
2. suplente: Claudia Maffi.

d) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:
1. titular: Carina Goulart;
2. suplente: Nelisete de Borba Carvalho de Lima.

II - Representantes de Órgãos não Governamentais:

a) Instituição Asilar:
1. titular: Paola Rejane Hoffmann (Lar da Terceira Idade Padre An-
tonio Dias);
2. suplente: Edir Russi (Lar da Terceira Idade Padre Antonio Dias).

b) Grupos Associações ou entidades que trabalham no atendimen-
to ao idoso:
1. titulares: Nédio Natalino Dalponte (Grupo da Terceira Idade Raio 
de Sol) e Clarice Souza Tavares de França (Grupo Hiper Dia);
2. suplentes: Vicente Emilio Cunha (Grupo da Terceira Idade Raio 
de Sol) e Luiz Antônio de Lima (Grupo Hiper Dia).

c) Clubes de Serviços:
1. titular: Saul Jovina da Silva;
2. suplente: Valdeci Pereira.

d) Ordem dos Advogados do Brasil - OAB:
1. titular: Robson Juscelino de Melo;
2. suplente: Marcelo Andres Reyes Meyer.

e) Classe Médica:
1. titular: Maria Inês Argenta Gaio;
2. suplente: Leandro Guedes Correa.

Parágrafo único. Os membros do Conselho exercerão suas funções 
pelo período de 02 (dois) anos, sendo facultada uma recondução 
por igual período.

Art. 2º Os membros do Conselho Municipal do Idoso exercerão 

suas funções com base nas competências que lhe são atribuídas 
pela Lei Municipal n.º 1.444/2001 e pelo Regimento interno, apro-
vado pelo Decreto Municipal n.º 806/2009.

Art. 3º Os integrantes que compõem o Conselho de que trata este 
Decreto não serão remunerados.
Art. 4º Fica revogado o Decreto Municipal n.º 1.545/2012.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 19 de abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Ramon Marcides Jacob
Secretário M. de Administração

DL 16/17 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 016/2017 – FMS
Data: 24/04/2017
Objeto: CUMPRIMENTO DE AÇÃO JUDICIAL PARA INTERNAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO MENOR D.M.A, PARA TRATAMENTO DA DO-
ENÇA PSICOLÓGICA,CONFORME CONSTA NO AUTO Nº 0900102-
47.2016.8.24.0113.
Valor total: R$ 15.600,00 (Quinze Mil e Seiscentos Reais).
Secretaria: Secretaria Municipal da Saúde.
Contratada: CLINICA MÉDICA H.J LTDA
Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV” da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 24 de Abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N.º 2.974/2017
LEI N.º 2.974/2017
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financei-
ros mediante a celebração de Termo de Colaboração entre o Mu-
nicípio de Camboriú/ Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e a Associação Kadiz Esporte e Lazer e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Termo de Colaboração com a Associação Kadiz Esporte e 
Lazer, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscri-
ta no CNPJ sob o n.º 12.934.845/0001-33, com sede na Alameda 
Kadiz, n.º 111, Bairro Tabuleiro, Camboriú/SC.
Art. 2º O objeto do presente Termo de Colaboração consiste na 
transferência de recursos financeiros destinados à Associação Ka-
diz Esporte e Lazer, com o objetivo de custear as despesas com a 
execução do Projeto “KADIZ – AMOR SEM LIMITES”, o qual tem a 
finalidade de realizar atividades de futebol, xadrez, artes marciais, 
dança, aulas de informática, aulas de reforço escolar extraclasse 
e atividades de interação comunitárias para no mínimo 200 crian-
ças e adolescentes carentes do Município, comprovadas através de 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/c/camboriu/lei-ordinaria/2001/144/1444/lei-ordinaria-n-1444-2001-dispoe-sobre-a-politica-municipal-do-idoso-cria-o-conselho-municipal-do-idoso-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sc/c/camboriu/lei-ordinaria/2001/144/1444/lei-ordinaria-n-1444-2001-dispoe-sobre-a-politica-municipal-do-idoso-cria-o-conselho-municipal-do-idoso-e-da-outras-providencias


25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 98

cadastro de atendimento.
Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que tra-
ta o caput deste artigo será de até de R$ 238.980,00 (duzentos e 
trinta e oito mil novecentos e oitenta reais), dividido em 12 (doze) 
parcelas mensais no valor de R$ 19.915,00 (dezenove mil novecen-
tos e quinze reais), que serão depositadas até o 10º (décimo) dia 
útil do mês subsequente na conta da Instituição.
Art. 3º O Termo de Colaboração será celebrado para vigorar a par-
tir de sua assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.
Art. 4º O Termo de Colaboração poderá ser rescindido ou suspenso 
unilateralmente pelo Município caso forem descumpridas as suas 
cláusulas ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do Termo de Colaboração 
correrão por conta de dotação constante no orçamento do exer-
cício de 2017 do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 24 de abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Ramon Marcides Jacob
Secretário M. de Administração

RESULTADO PR 41//17 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2017-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA PARA OS ITENS 22 E 29”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 20 de Abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA DO AVISO DO RESULTADO DO PR 
004/2017 - FMAS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
TERMO DE ERRATA DO AVISO DO RESULTADO DO PROCESSO LI-
CITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2017- FMAS
DOM/SC – EDIÇÃO 2220 DE 28/03/2017 – PÁGINA 76
Onde lê-se:
- PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2017- FMAS
Leia-se:
- PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2017- FMAS
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 24 de abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA PR 42/17 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 042/2017- PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 042/2017 - PMC, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE 
PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO HORA DE CAMI-
NHÃO COMBINADO HIDROJATO/VÁCUO PARA DESENTUPIMENTO 
DE TUBULAÇÕES E BOCAS DE LOBO, COMO O PROPÓSITO DE 
RECUPERAÇÃO DO SISTEMA PLUVIAL DO MUNICÍPIO DE CAM-
BORIÚ. CONFORME TERMO DE REFERENCIA.”, sofreu a seguinte 
alteração:

Foi alterado o texto do item 7.3.2 do edital e do item 6.2 do Termo 
de Referência:
Onde lê-se:
– Apresentar Licença Ambiental de Operação (LAO) para transporte 
de resíduos, expedido pela FATMA (ou órgão competente), para 
veículo de no mínimo 12m³.
Leia-se:
– Apresentar Licença Ambiental de Operação (LAO) para transporte 
de resíduos, expedido pela FATMA (ou órgão competente), e docu-
mento que ateste a capacidade volumétrica do veículo.

Foi alterado o texto do item 7.3.5 do edital e do item 6.5 do Termo 
de Referência:
Onde lê-se:
- Registro do CREA do RT (responsável técnico) da empresa.
Leia-se:
- Registro do RT (responsável técnico) da empresa na entidade 
profissional competente.
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 08 de maio 2017 as 15h00min.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 20 de Abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA PR 43/17 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 043/2017-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 043/2017 - PMC, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE LIMPEZA URBANA (CAPINA 
MANUAL E MECANIZADA, VARRIÇÃO MANUAL E MECANIZADA, 
ROÇADA, RASPAGEM, PINTURA DE MEIO FIO, POSTES E COLETA 
DOS RESÍDUOS GERADOS DURANTE A EXECUÇÃO DESTES SERVI-
ÇOS), PARA ATENDER OS LOGRADOUROS PÚBLICOS (RUAS, AVE-
NIDAS, PRAÇAS E DEMAIS ESPAÇOS PÚBLICOS) DO MUNICÍPIO 
DE CAMBORIÚ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA”, sofreu as 
seguintes alterações:
Foi alterado no Anexo I do Termo de Referência Anexo IX do Edital:
- onde lê-se: Mini carregadeiras com vassoura hidráulica coletora 
ou capinadeira hidráulica 04[...]
- leia-se: Mini carregadeiras com vassoura hidráulica coletora ou 
capinadeira hidráulica 01[...]
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 08/05/2017 as 16h00min
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.
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Camboriú SC, 24 de Abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA CHAMADA PÚBLICA 03/2017
ATA CIRCUNSTANCIADA
CHAMADA PÚBLICA Nº 3/2017

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete na cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuni-
ram-se às dez horas, em sessão pública, Irineu Woitskovski Junior, Maria Cristina Marciniak Munhoz e Patrick Onghero, integrantes da 
Comissão de Licitações, responsáveis pelo julgamento do Processo de Dispensa de Licitação, Chamada Publica nº 3/2017, que tem por 
objeto a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar, diretamente do produtor da agricultura familiar ou empreendedor rural 
da região. Inicialmente a Presidente declarou aberta a sessão, nominando os presentes (apenas os membros da Comissão). Passou-se ao 
recebimento dos envelopes contendo os documentos para habilitação e o projeto de venda, para classificação. Recebeu-se o envelope do 
seguinte grupo formal: Cooperativa Agropecuária Regional de Pequenos Produtores, CNPJ 05.513.750/0001-80, grupo formal, DAP jurídica: 
SDW0551375000011209140831. Abaixo relação dos preços apresentados no projeto de venda:

Item ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
QTDE ANUAL
PREVISTA

Unid PROPONENTE
VALOR UNITÁ-
RIO R$

Valor Total R$

01

Chá de Camomila - flores e talo de Matricaria recutita - 
produto natural, à granel, à ser acordado a secretaria o 
tamanho dos pacotes de acordo com a quantidade solicitada. 
O produto deve ser a erva em si, não pacotinhos individuais 
e caixinhas. Deve ser o mais puro possível, livre de sujidades 
de boa procedência onde só se encontra o chá e não mistu-
ras de outros, pois será oferecido à crianças.

20 Kg
Cooperativa Agrope-
cuária Regional de 
Pequenos Produtores

57,80 1.156,00

02

Chá de Erva doce - semente de Pimponella anisum- produto 
natural, à granel, à ser acordado a secretaria o tamanho dos 
pacotes de acordo com a quantidade solicitada. O produto 
de ser a erva em si, não pacotinhos individuais e caixinhas. 
Deve ser o mais puro possível, livre de sujidades de boa 
procedência onde só se encontra o chá e não misturas de 
outros, pois será oferecido a crianças.

20 Kg
Cooperativa Agrope-
cuária Regional de 
Pequenos Produtores

45,73 914,60

03

Chá de Capim Limão - folhas de Cymbopogon ciatrus Stapf 
- produto natural, à granel, à ser acordado a secretaria o 
tamanho dos pacotes de acordo com a quantidade solicitada. 
O produto de ser a erva em si, não pacotinhos individuais e 
caixinhas. Deve ser o mais puro possível, livre de sujidades 
de boa procedência onde só se encontra o chá e não mistu-
ras de outros, pois será oferecido à crianças.

20 kg
Cooperativa Agrope-
cuária Regional de 
Pequenos Produtores

33,15 663,00

04

Laranja, tipo Pêra ou Bahia, procedente de planta sadia, 
destinado ao consumo in natura devendo ser entregue fres-
ca, ter atingido o desenvolvimento ideal para consumo, não 
sendo muito madura, tamanho, aroma, cor e sabor próprios 
das variedades “Bahia”ou “Pêra”. O manejo, transporte 
e manipulação da fruta não deve acarretar danos físicos 
ou mecânicos ou prejudicar a conservação da mesma. As 
frutas devem estar aptas ao consumo imediato, não conter 
elementos terrosos na casca, parasitas e outras sujidades, 
bem como produtos químicos ou corpos estranhos no seu 
interior e exterior. Tamanho médio e uniforme, obedecendo 
aos padrões da ANVISA

6.000 kg
Cooperativa Agrope-
cuária Regional de 
Pequenos Produtores

5,10 30.600,00

A Comissão julga a Cooperativa Agropecuária Regional de Pequenos Produtores vencedora dos itens 1, 2, 3 e 4 da Chamada Pública 3/2017, 
com os preços apresentados no Projeto de Vendas e que consta transcrito na tabela acima. Não havendo nada mais a tratar encerrou-se a 
sessão com a lavratura desta ata que vai assinada pelos presentes:
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DECRETO Nº 10.458 DE 24 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº 10.458 DE 24 DE ABRIL DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGTENTE 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial ao Inciso III do Artigo 11 da Lei Municipal nº 4.573 de 21 de dezembro de 2016; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento 
Vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.

92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das atividades Sociais
08.244.0100.2.950 - Manutenção e Coordenação das Atividades do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família
300000.00.488 - Despesas Correntes
330000.00.488 - Outras Despesas Correntes
339000.00.488 - Aplicações Diretas

339030.00.488 - Material de Consumo R$ 10.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do seguinte Elemento de despesa 
da Dotação do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.

92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das atividades Sociais
08.244.0100.2.950 - Manutenção e Coordenação das Atividades do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família
300000.00.488 - Despesas Correntes
330000.00.488 - Outras Despesas Correntes
339000.00.488 - Aplicações Diretas

339036.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 10.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC., 24 de abril de 2017.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 25/04/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.459 DE 24 DE ABRIL DE 2017
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.459 DE 24 DE ABRIL DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial a Lei Municipal nº 4.573 de 21 de dezembro de 2016; Decreta:
Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do 
Orçamento vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.03 - Serviços de Obras e Serviços Públicos.
06.181.0050.2.040 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Polícia Civil, Militar e Radiopatrulha.
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339039.00.896 - Outros Serviços de Terceiros e Encargos R$ 2.700,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.03 - Serviços de Obras e Serviços Públicos.
06.181.0050.2.040 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Polícia Civil, Militar e Radiopatrulha.

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339039.00.896 - Outros Serviços de Terceiros e Encargos R$ 2.700,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC., 24 de abril de 2017.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 25/04/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.460 DE 24 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº 10.460 DE 24 DE ABRIL DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE 
DO FUMREBOM.

O Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial a Lei Municipal nº 4.573 de 21 de dezembro de 2016; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento 
Vigente do FUMREBOM – Fundo Municipal de Reequipamento da Organização de Bombeiros Militares.

09.00 - FUMREBOM – Fundo Municipal de Reequipamento da Organização de Bombeiros Militares.
09.01 - Serviço de Manutenção do FUMREBOM
06.182.0071.2.717 - Manutenção e Coordenação do FUMREBOM.
300000.00.757 - Despesas Correntes

330000.00.757 - Outras Despesas Correntes

339000.00.757 - Aplicações Diretas

339030.00.757 - Material de Consumo R$ 40.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do seguinte Elemento Despesa, 
Dotação do Orçamento vigente do FUMREBOM – Fundo Municipal de Reequipamento da Organização de Bombeiros Militares.

09.00 - FUMREBOM – Fundo Municipal de Reequipamento da Organização de Bombeiros Militares.
09.01 - Serviço de Manutenção do FUMREBOM
06.182.0071.2.717 - Manutenção e Coordenação do FUMREBOM.
400000.00.757 - Despesas de Capital

440000.00.757 - Investimentos

449000.00.757 - Aplicações Diretas

449051.00.757 - Obras e Instalações R$ 40.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC., 24 de abril de 2017.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 25/04/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/


25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 103

DECRETO Nº 10.461 DE 24 DE ABRIL DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.461 DE 24 DE ABRIL DE 2017
DISPÕE SOBRE A COMISSÃO DE LEVANTAMENTO E REAVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO DO MUNICIPIO DE 
CAMPO ALEGRE/SC.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Inciso 
VII do Artigo 71, da Lei Orgânica do Município; DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Levantamento e Reavaliação do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário do Município de Campo Alegre/SC., 
que será composta pelos seguintes membros:
I - Presidente – Patrick Onghero;
II - Secretário - José Carlos Neneve Cordeiro;
III - Membro - Lucimara Prestes de Souza Idalêncio;
IV - Membro - Lucinei José Odia;
V - Membro - Adriana Aparecida Pykosz Ruszack;
VI - Membro - Gabriel Engler;
VII - Membro - Alaércio Luis Cordeiro.
Art. 2º Compete a esta Comissão proceder o levantamento físico dos bens do Município de Campo Alegre/SC, para efeito de ajustes Con-
tábeis e Patrimoniais, proceder as devidas depreciações e avaliações ao valor justo dos bens móveis e, reavaliação dos bens imóveis, de 
acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público.
Parágrafo único. O serviço de levantamento físico e os ajustes referidos no Caput deste Artigo poderão ser realizados por empresa contra-
tada, devendo nesse caso, a Comissão validar todas as etapas do processo por meio de atas.
Art. 3º O Relatório conclusivo será entregue ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para homologação .
Art. 4º Os membros integrantes da Comissão de que trata este Decreto não serão remunerados pelo exercício dessa função, sendo os ser-
viços considerados como relevantes ao interesse público.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC., 24 de abril de 2017.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 em: 25/04/2017

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.462 DE 24 DE ABRIL DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.462 DE 24 DE ABRIL DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal nº 4.435 de 16 de dezembro de 2015; Decreta:
Art.1º) Abre crédito suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento 
Vigente.

05.00 - Secretaria Municipal de Educação.
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental.
12.361.0010.2.105 - Manutenção e Coordenação das Atividades do Ensino Fundamental.
300000.00.519 - Despesas Correntes
330000.00.519 - Despesas de Custeio
339000.00.519 - Aplicações Diretas

339030.00.519 - Material de Consumo R$ 20.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial da seguinte Dotação do Orçamento 
vigente.

05.00 - Secretaria Municipal de Educação.
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental.
12.361.0010.2.105 - Manutenção e Coordenação das do Ensino Fundamental.
400000.00.519 - Despesas de Capital
440000.00.519 - Investimentos
449000.00.519 - Aplicações Diretas

449052.00.519 - Equipamento s e Material Permanente R$ 20.000,00
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Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC., 24 de abril de 2017.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 25/04/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 10.463 DE 24 DE ABRIL DE 2017

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 10.463 DE 24 DE ABRIL DE 2017 
 

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO 
FINAL DOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 
Nº 01/2017. 

 
CONSIDERANDO que o Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 

realizou as provas do Concurso Público nº 01/2017, sob o Regime Estatutário, destinado ao 
provimento de cargos efetivos e a formação de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal 
deste Município; 
 

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os princípios e 
normas aplicáveis aos certames públicos, garantindo a legalidade, impessoalidade e o bom 
andamento do Concurso Público nº 01/2017. 
 

O Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 20 da Lei Municipal Complementar nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Decreta: 
 

Art. 1º Homologa o Resultado Final dos Aprovados no Concurso Público 
Municipal nº 01/2017, seguindo a ordem de classificação descrita no Anexo I,  parte 
integrante deste Decreto. 
 

Art. 2º Os Candidatos aprovados serão requisitados quando da necessidade da 
Administração Pública Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 24 de abril de 2017. 

 
SEBASTIÃO VENDELINO KONS  

Prefeito Municipal em Exercício 

 
LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ 

Secretária Municipal de Administração 
 

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: 
www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 25/04/2017. 

 
JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 

Chefe do Gabinete do Prefeito 
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PORTARIA Nº 14.308 DE 24 DE ABRIL DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.308 DE 24 DE ABRIL DE 2017
AUTORIZA O CHEFE DO PATRIMONIO, SEGURANÇA, PROTOCOLO 
E ARQUIVO A RESPONSABILIDADE DOS DOCUMENTOS DE VEÍCU-
LOS DESTE MUNICÍPIO E DOS FUNDOS MUNICIPAIS, ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em Exercício do Município de Campo Alegre, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, em especial ao Inciso VII do Artigo 71, da Lei Or-
gânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o Chefe do Patrimonio, Segurança, Protocolo e 
Arquivo Sr. PATRICK ONGHERO, Matrícula Funcional nº 000609, 
Registro no Sistema sob nº 954897, Portador da RG. 2.925.778-6, 
no CPF/MF nº 004.612.069-60, a responsabilidade da documenta-
ção de veículos de propriedade do Poder Executivo “Município de 
Campo Alegre – Prefeitura” e dos Fundos Municipais de Saúde e 
Assistência Social junto ao CIRETRAN.

Parágrafo único. A autorização de que trata o Caput deste Artigo 
são as seguintes: licenciar, transferências, primeiro emplacamento, 
baixa e alterações diversas dos veículos, permitindo inclusive as 
retiradas dos documentos CRLV – Certificado de Registro e Licen-
ciamento de junto ao órgão emissor CIRETRAN.

Art. 2º A autorização de que trata o Caput do Artigo 1º desta Por-
taria, será pelo período em que o Chefe do Patrimonio, Segurança, 
Protocolo e Arquivo estiver no exercício da função gratificada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC., 
24 de abril de 2017.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
25/04/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.309 DE 24 DE ABRIL DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.309 DE 24 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
em especial ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 
de 19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, ARIADNE LUCIANA HACK, Matrícula Funcional nº 000767, 
Registro no Sistema sob nº 955376, ao Cargo Público e exercendo 
a Função de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de.

Art. 2º As férias de que trata o Caput deste Artigo, referente ao 
período aquisitivo de 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.

Art. 3º A Servidora gozará as férias no período de 24 de abril de 
2017 á 03 de maio de 2017, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal, devidamente 

assinada e protocolizada pelo Serviço de Protocolo do Poder Execu-
tivo Municipal em data de 12 de abril de 2017 sob nº 9171.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC., 
24 de abril de 2017.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
25/04/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.310 DE 24 DE ABRIL DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.310 DE 24 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial ao Artigo 191 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002, redação dada pela Lei Comple-
mentar Municipal nº 099 de 19 de junho de 2013; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, 
IDALETE UHLIG FUCKNER, Matrícula Funcional nº 343, Registro 
no Sistema sob nº 352700, no Cargo Público Agente Operacional 
I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único – A Licença Prêmio de que trata o Caput deste 
Artigo refere-se ao período aquisitivo 08 de junho de 2016 a 08 de 
junho de 2014.

Art.2º) A Servidora gozará a Licença Prêmio no período de 17 de 
abril de 2017 á 16 de maio de 2017, segundo opção sua já re-
querida junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
requerimento devidamente protocolado pelo Serviço de Protocolo 
em data de 17 de abril de 2017 sob nº 9306.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 17 de abril de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC., 
24 de abril de 2017.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
25/04/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 14.311 DE 24 DE ABRIL DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.311 DE 24 DE ABRIL DE 2017
INTERROMPE A PEDIDO A LICENÇA CONCEDIDA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, DA SERVIDORA PÚBLICA MU-
NICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial ao Inciso IX do Artigo 71 Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE:
Art. 1º Interromper definitivamente a pedido motivo de doença 
em pessoa da família, a partir de 19 de abril de 2017, da Servido-
ra Pública Municipal MARILDA SCHADECK, Matrícula Funcional nº 
000140, Registro no Sistema sob nº 197000, ocupante do Cargo 
Público de Professor I, exercendo a Função Gratificada de Direto-
ra de Escola, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença 
concedida pela Portaria nº 14.296 de 10 de abril de 2017.

Parágrafo único. A interrupção de que trata o Caput do Art. 1º 
desta Portaria, em atenção ao requerimento devidamente assinado 
pela Servidora Pública Municipal e protocolizado pelo Serviço de 
Protocolo do Poder Executivo em data de 17 de abril de 2017 sob 
nº 9205.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de abril de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC., 
24 de abril de 2017.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
25/04/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Erê

Prefeitura

CONVITE 03/2017
MUNICÍPIO DE CAMPO ERE - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N° 826/2017/FMS
CARTA CONVITE Nº 03/2017/FMS
EXTRATO DE EDITAL

O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE CAMPO ERE - SC, representado por sua gestora Sra. Cátia Ferlin da Veiga, TORNA PÚBLICO que até 
as 08horas do dia 04 de maio de 2017, a Comissão Permanente de Licitações do Município, estará recebendo as propostas dos interessados 
no objeto do Processo Licitatório n° 826/2017 na modalidade de Carta Convite Nº 03/2017 do Município de Campo Erê, para a compra de 
peças e reparos urgentes do veículo Ducato, utilizado para o transporte de pacientes do SUS, placa MLW-1226 pertencente à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, conforme especificado nesse Edital, e em conformidade com a Lei 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes. 
Considera-se NULO o extrato do edital CC 03/2017 publicado em 22 de Abril de 2017, em detrimento de vícios datilográficos. Reconta-se o 
prazo para este processo. Demais informações, esclarecimentos ou cópias deste Edital, serão fornecidos pelo Departamento de Licitações, 
localizado no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-
feira no horário das 07:30hs às 11:30hs, e 13:15 às 17:15, pelo fone (49) 3655 3035, ou pelo e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo 
Ere - SC, 24 de abril de 2017. CÁTIA FERLIN DA VEIGA – Gestora do FMS.

PREGÃO PRESENCIAL 29/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 831/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado pelo seu Prefeito Sr. ODILSON VICENTE DE LIMA, TORNA PÚBLICO que até às 08horas do 
dia 08 de maio de 2017, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo Licitatório 
n° 831/2017 na modalidade de Pregão Presencial Nº 29/2017 – Ata de Registro de Preços do Município de Campo Erê, para a Aquisição 
de forma parcelada de materiais elétricos, conforme especificado nesse Edital, e em conformidade com a Lei 8.666/93, suas alterações e 
demais normas pertinentes. Demais informações, serão fornecidas pelo Departamento de Licitações, localizado no Centro Administrativo 
Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das 7:30hs às 11:30hs 
e das 13:15hs às 17:15hs e no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê - SC, 24 de abril de 2017. – ODILSON VICENTE DE LIMA 
- Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº. 01/2017
RESOLUÇÃO Nº 1/2017
INCLUI O PARÁGRAFO 4º NO ARTIGO 16, ALTERA OS INCISOS I, II E III DO ARTIGO 88 E ALTERA O CAPUT DOS ARTIGOS 11 E 227 DA 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº. 07/2009.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica criado o parágrafo 4º do Artigo 16 da Resolução Legislativa Nº. 07/2009 conforme segue;

§ 4º No ano em que alterar a Legislatura (a cada 4 anos), não haverá recesso Parlamentar.

Art. 2º. Altera o caput do Art. 11 do Regimento Interno (Resolução nº. 7/2009), passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 11. A Câmara Municipal será instalada em Sessão Solene de Posse e Instalação da Legislatura às 10:00h (dez horas) do dia 1º de janeiro 
do ano em que se iniciar a legislatura, em sua sede, com qualquer número, sob a presidência do Vereador mais votado entre os presentes.

Art. 3º. Altera os incisos I, II e III do Artigo 88 da Resolução Legislativa Nº. 07/2009, os quais passarão a vigorar com a seguinte redação:

Art. 88...
I - Constituição, Justiça e Redação Final: às 13:00 horas;
II - Orçamento, Finanças e Tributação: às 13 horas e 30 minutos;
III - Serviços Públicos: 14:00 horas;

Art. 4º. Altera o caput do Artigo 227 do Regimento Interno (Resolução Nº 07/2009) , o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 227. As Sessões Ordinárias das terças-feiras terão início às 19:00h (dezenove horas) e as Sessões Ordinárias das quintas-feiras terão 
início às 13:00 h(treze horas), mediante presença de um terço dos Vereadores, assim verificada em chamada nominal.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, em 20 de abril de 2017.

José Adelar Carpes
Presidente da Mesa
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 083/2017
DECRETO Nº 083/2017
“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PREVISTO NO EDITAL Nº 001/SMS/2017”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, rESOLVE:
HOMOLOGAR

Art. 1º - Fica homologado o resultado do processo seletivo simplificado para Contratação Temporária de Médicos, para atuar junto à Secre-
taria Municipal de Saúde, no Edital nº 001/SMS/2017, conforme relação dos candidatos em “anexo”.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

ALEXANDRA LAVINA IGLIKOWSKI
Secretária Municipal de Saúde

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 24/04/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

MÉDICO CLÍNICO GERAL – REGIÃO INTERIORANA – 01 VAGA – 20 HORAS

Nº Inscrição Candidato
Somatória dos 
pontos

Classificação

02 Marcelo Caetano Garcia Lufiego – CPF: 036.010.529-70 7 1º

08 Gilson Jorge de Camargo Weigert – CPF 530.428.679-00 6,75 2º

MÉDICO CLÍNICO GERAL – ESF – 02 VAGAS – 40 HORAS

Nº Inscrição Candidato
Somatória dos 
pontos

Classificação

07 Tiaraju Matsuoka Azevedo dos Santos – CPF: 053.341.269-29 9 1º

05 Carlos J. Vasconcelos V. de Mendonça – CPF: 920.997.184-15 8 2º

04 Rodrigo Faustino – CPF: 005.132.772-42 7 3º

MÉDICO CLÍNICO GERAL – 02 VAGAS – 10 HORAS

Nº Inscrição Candidato
Nota Prova Ob-
jetiva

Classificação

06 Thalita Cristina Pokryviecki – CPF: 055.329.679-54 8 1º

03 Onivaldo da Costa Menezes – CPF: 670.011.222-20 7 2º

01 Giselle Kluppel Lima - CPF: 614.880.979-68 6 3º
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
FMS 09/2017 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/04/17
CONTRATADO: ALBGRAF FORMULARIOS CONTINUOS LTDA EPP 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 
DIVERSOS IMPRESSOS (FORMULARIOS, CADERNETAS, CARTEI-
RAS, BLOCOS DE RECEITUARIOS E OUTROS) DESTINADOS AOS 
PROGRAMAS DE ATENÇÃO BÁSICA DAS UNIDADES BASICAS DE 
SAUDE, PROGRAMA ESTRATEGIA DA SAUDE DA FAMILIA E PRO-
GRAMAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 15.900,00 (quinze mil novecentos reais) 
DATA: 24/04/17 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/04/17
CONTRATADO: GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 
DIVERSOS IMPRESSOS (FORMULARIOS, CADERNETAS, CARTEI-
RAS, BLOCOS DE RECEITUARIOS E OUTROS) DESTINADOS AOS 
PROGRAMAS DE ATENÇÃO BÁSICA DAS UNIDADES BASICAS DE 
SAUDE, PROGRAMA ESTRATEGIA DA SAUDE DA FAMILIA E PRO-
GRAMAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 18.459,00 (dezoito mil quatrocentos e 
cinqüenta e nove reais)
DATA: 24/04/17 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO 
Nº PMC 28/2017 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 41/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 28/2017 (PRESENCIAL)
ALTERAÇÃO DE EDITAL E DATA DE ABERTURA

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público, que alterou a data 
do edital descrito acima. Diante disto, a data de entrega e abertura 
dos envelopes contendo a documentação e propostas, foi transferi-
da para o dia 12/05/2017, ficando estipulado os seguintes horários: 
às 09h00min (entrega) e 09h05min. (abertura). Informações (047) 
3621 7705. O edital alterado está disponível no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE ANULAÇÃO DE PREGÃO 
Nº PMC 29/2017 (PRESENCIAL)
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 42/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 29/2017
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribui-
ções legais, torna pública a anulação do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
29/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS A LIMPEZA 
URBANA DE PRAÇAS, RUAS PAVIMENTADAS E SEUS RESPECTIVOS 
PASSEIOS E TAMBÉM OUTROS ESPAÇOS PÚBLICOS, CONFORME 

DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL. Motivo: Processo duplica-
do incorretamente, substituído pelo processo 55/2017. Assim, con-
forme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a licitação ANULADA.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE ANULAÇÃO DE PREGÃO 
Nº PMC 38/2017 (PRESENCIAL)
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 52/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 38/2017
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribui-
ções legais, torna pública a anulação do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
38/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM CESSÃO DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE 
GESTÃO PARA GERAÇÃO E PREENCHIMENTO AUTOMATIZADO 
DAS INFORMAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS 
AOS SISTEMAS SICONFI, SIOPE E SIOPS, BEM COMO A RESPECTI-
VA IMPLANTAÇÃO DOS SOFTWARES LOCADOS, EM CONFORMIDA-
DE COM AS EXIGENCIAS DO EDITAL. Motivo: Licitação fracassada. 
Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a licitação 
ANULADA.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
50/2017 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 67/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 50/2017 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 10/05/2017, 
às 16h30min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM CESSÃO DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE 
GESTÃO PARA GERAÇÃO E PREENCHIMENTO AUTOMATIZADO 
DAS INFORMAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS 
AOS SISTEMAS SICONFI, SIOPE E SIOPS, BEM COMO A RESPEC-
TIVA IMPLANTAÇÃO DOS SOFTWARES LOCADOS. Recebimento de 
propostas até as 16h25min do dia 10/05/2017. Informações (47) 
3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link li-
citações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
36/2017 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 50/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 36/2017 (PRESENCIAL)
REPUBLICAÇÃO

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 16/05/2017, 
às 14h05min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO PARCELADA DE DIVISÓRIAS, TIPO EUCATÉX, DESTINADOS 
AS SECRETARIAS, FUNDOS, FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, POLÍCIA 
MILITAR, POLÍCIA CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS. Recebimento 
de propostas até as 14h00mim do dia 16/05/2017. Informações 
(47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link 
licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº FMS 09/2017 (PRESENCIAL)
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0048/2017 -TOMADA DE PREÇO Nº 0004/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0048/2017
TOMADA DE PREÇO P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 0004/2017

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria continuada para Elaboração de Projetos 
e Gestão de Contratos e Convênios com o Governo Federal e Estadual.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 11 de maio de 2017.

Dotação Orçamentária:
2.005.3390.00 - 100 - 7/2017 - MANUT. ATIVIDADES SECRET.ADMINIST.FINANÇAS

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 24 de abril de 2017, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ 
e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 24 de abril de 2017.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0049/2017 - PREGÃO Nº 0040/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0049/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0040/2017

Objeto: Contratação de Transporte Escolar para o Ensino de Educação Fundamental APAS e Acadêmicos e Contratação de Transporte para 
Cultura e Desporto.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 09 de maio de 2017.

Dotação Orçamentária:
2.020.3390.00 - 30136 - 124/2017 - TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 2.030.3390.00 - 100 - 46/2017 - MANUT.ATIVI-
DADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS 2.024.3390.00 - 100 - 40/2017 - APOIO AO ENSINO SUPERIOR
2.035.3390.00 - 100 - 45/2017 - MANUTENÇÃO DO ESPORTE

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 24 de abril de 2017, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ 
e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 24 de abril de 2017.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

http://www.catanduvas.sc.gov.br
http://www.catanduvas.sc.gov.br
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Caxambu do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 086/2017
DECRETO N°. 086/2017
"Dispõe sobre nomeação de membros para compor o Conselho 
Municipal de Educação e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais de seu cargo e de 
conformidade com o art. 71, IV da Lei Orgânica do Município, c/c 
com o Art. 19 da Lei Complementar Municipal n° 001/2007;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Educação para a gestão de 2017 a 2019 do Município de Caxambu 
do Sul, Estado de Santa Catarina, com a seguinte composição:

MEMBROS E SEGMENTOS REPRESENTADOS

Representantes dos Professores/Educadores da Rede Municipal de 
Ensino:
Titular : Clari Stocco Zamoner
Suplente: Elizandra Moreto

Titular : Cleusa de Fátima Cardoso Feliciano dos Santos
Suplente: Leandra Rohr

Titular: Gicela de Fátima Gilioli Martiori
Suplente: Cleides Foiato

Titular: Fabiane da Silva Rossetto
Suplente: Edicléia Corso Damo

Titular: Cleide Terezinha Cardoso de Mello
Suplente: Iverlei Pires dos Santos Moreto

Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Nelides Eva Filippin
Suplente: Fabiana Zuliani

Representantes dos Diretores ou Coordenadores da Rede Municipal 
de Ensino:
Titular: Ivete Gottardi da Silva
Suplente: Janaina Bedin

Representante das APPs (Associação dos Pais e Professores):
Titular: Angela Zamoner
Suplente: Débora Cristina Fernandes

Representante das Escolas Estaduais:
Titular: Silvano Henrique Santin
Suplente: Adriane Fátima da Silva

Representante dos (as) Alunos (as):
Titular: Emanuelli Rolim Mattos
Suplente: Gabriela Eugênia da Silva Camargo

Representante da Câmara Municipal de Vereadores:
Titular: Elisandra Lucatelli Santin

Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Simone Bernardete Luzzi Wickert

Art. 2º. Os Membros do Conselho Municipal de Educação, nomeados 

por este Decreto, exercerão suas atividades em caráter relevante 
pelo período de dois anos, sem ônus para os cofres públicos muni-
cipais não gerando direito a qualquer vencimento e demais obriga-
ções sociais e trabalhistas.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto n.º 037/2015 de 16 de abril de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Caxambu do Sul/SC, 25 de abril de 2017.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

PE 005/2017 PCS
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2017 PCS

Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de Climati-
zadores, CPUs, Monitores, Nobreaks e Notebooks para todos os 
Departamentos do Município de Caxambu do Sul, Fundo Municipal 
de Saúde e Demais Fundos, conforme especificações constantes no 
Anexo “A” deste Edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 08/05/2017, 
no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, ho-
rário de Brasília – DF.
Abertura: dia 08/05/2017, às 09:00 horas, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Var-
gas, 615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 às 
11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone (0**49) 
3326-0127.

Caxambu do Sul - SC, em 25 de abril de 2017.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.
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Celso Ramos

Prefeitura

CONTRATO 79 AO 82
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

LEI Nº 0675 DE 24.04.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

LEI Nº 0675 DE 24.04.2017

Altera os incisos I à XII do art.6º da Lei n° 0421 de 08.04.2009 e dá outras providencias.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os incisos I à XII do art.6° da Lei n° 0421, de 08.04.2009, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.6° .................................................................................................. 
...........................................................................................................

I – Ensiladeira para Microtrator - R$ 5,00 (cinco reais) por hora;
II – Ensiladeira para Trator de Pneu – R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos) por hora;
III – Roçadeira para Trator de Pneu - R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos) por hora;
IV – Espalhador de Calcário – R$ 5,00 (cinco reais) por hora;
V – Lâmina - R$ 5,00 (cinco reais) por hora;
VI – Subsolador - R$ 5,00 (cinco reais) por hora;
VII – Papaterra - R$ 5,00 (cinco reais) por hora;
VIII – Grade - R$ 5,00 (cinco reais) por hora;
IX – Plataforma de Trator Pneu - R$ 5,00 (cinco reais) por hora;
X – Arado Reversível de Disco - R$ 5,00 (cinco reais) por hora;
XI – Distribuidor de Esterco Líquido - R$ 11,50 (onze reais e cinqüenta centavos) por hora;
XII – Perfurador de Solo com Broca- R$ 15,00 (quinze reais) por hora.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 24 de abril de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº. 33.919, DE 30 DE MARÇO DE 2017
DECRETO Nº. 33.919, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre alteração de dispositivo de Decreto Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica Municipal e observando o disposto na Lei Comple-
mentar nº 130, de 5 de dezembro de 2001,

DECRETA:
Art. 1º. O § 2º do artigo 1º do Decreto nº. 33.916, de 29 de março 
de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º. ......................................................................
[...[
§ 2º Não será facultado o ponto, na Secretaria de Saúde, para os 
servidores públicos municipais que atuam na Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA e no Pronto Atendimento Efapi."

Art. 2º. Fica criado o § 4º do Decreto nº. 33.916, de 29 de março 
de 2017, com a seguinte redação:
"Art. 1º. .......................................................................
[...[
§ 4º. Será facultado ponto, no período noturno do dia 04 de abril 
de 2017, aos servidores públicos municipais que atuam na Educa-
ção de Jovens e Adultos vinculada à Secretaria de Educação."

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 30 de março de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 33.920, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO Nº. 33.920, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
Revoga Processo Licitatório e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó e o artigo 49, parte inicial 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e,
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº, 0091/2017 da Procuradoria 
Geral do Município,
CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de auto-contro-
lar seus próprios atos,

DECRETA
Art. 1º. Fica revogado o Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, Edital nº. 003/2017, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de preparo e dis-
tribuição de alimentação escolar no Município de Chapecó-SC, com 
fornecimento de todos os gêneros alimentícios.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 30 de março de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 33.921, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO Nº. 33.921, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre a solidariedade de servidores públicos municipais no 
que se refere à assinatura dos Termos de Reserva provisórios para 
comercialização dos espaços e áreas durante a realização da XX 
Edição da Exposição-Feira Agropecuária, Industrial e Comercial – 
EFAPI 2017 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :
Art. 1º.Fica designado o Senhor MARCIO ERNANI SANDER, Secre-
tário de Desenvolvimento Econômico e Turismo, para assinar os 
Termos de Reserva Provisórios com a finalidade de comercialização 
de espaços e áreas durante a XX Edição da Exposição-Feira Agro-
pecuária, Industrial e Comercial – EFAPI/2017.

Art. 2º. Ficam designados os servidores públicos municipais CLAU-
DIOMIRO AMARAL, auxiliar técnico de administração, e LUIZ RO-
BERTO TILLMANN, Diretor de Desenvolvimento Econômico e Tu-
rismo, para assinar, juntamente com o servidor aprazado no artigo 
anterior, os Termos de Reserva Provisórios a que se refere o artigo 
1º deste Decreto.

Art. 3º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 30 de março de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 33.922, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO Nº. 33.922, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
Declara emergência em saúde pública.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 
77 da Lei Orgânica Municipal e observando o disposto no § 4º do 
artigo 2º da Lei Federal nº. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, no § 
4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 433, de 28 de fevereiro de 
2011 e observando o disposto no artigo 3º do Decreto nº. 23.875, 
de 28 de março de 2011 e,
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o acesso a serviços 
de saúde para toda a população chapecoense;
CONSIDERANDO o Ofício GGP/SESAU 051/2017 da Secretaria de 
Saúde;
CONSIDERANDO que não existe em vigência Concurso Público ou 
Processo Seletivo para contratação de Farmacêutico,

DECRETA :
Art. 1º. Fica declarada emergência em saúde pública, caracterizada 
como a necessidade de repor com urgência a força de trabalho de 
unidades de saúde municipais.

Art. 2º. Ficam autorizadas as Secretarias de Coordenação de Go-
verno e Gestão e de Saúde a efetuar a contratação de servidores 
públicos municipais para ocupar cargos de Auxiliar de Enferma-
gem, de forma temporária, prescindindo de processo seletivo e por 
prazo não superior de 06 (deis) meses, nos termos do Decreto nº. 
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23.875, de 28 de março de 2011.

Art. 3º. As contratações deverão obedecer ao disposto no Decreto 
nº. 23.875, de 28 de março de 2011 e a Lei Complementar nº. 
433/11.
Art. 4º. Este Decreto terá vigência de 06 (seis) meses, a contar de 
28 de março de 2017.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 28 de março de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 30 de março de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 33.944, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº. 33.944, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre homologação de resultado final de processo seletivo.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó;

DECRETA :
Art. 1º Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo ob-
jeto do Edital nº. 001/2017 visando admissão de servidores para 
cargos da Secretaria de Cultura, conforme disposto no Ato 008/
PS/001/2017.

Art. 2.º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 05 de abril de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 33.953, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº. 33.953, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre designação de servidora pública municipal para res-
ponder como Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos IV do art. 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó, observando o disposto 
na Lei nº. 6.565/14,

DECRETA :

Art. 1º. Fica designada a servidora pública municipal ULDA BAL-
DISSERA, ocupante do cargo de provimento em comissão de Se-
cretário de Assistência Social, para responder como Gestora do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

Art. 2º. Fica revogado o Decreto nº. 31.947/16.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 07 de abril de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 33.954, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº. 33.954, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre designação de servidor público municipal para res-
ponder como Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - FIA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos IV do art. 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó, observando o disposto 
na Lei nº. 6.565/14,

DECRETA :
Art. 1º. Fica designada a servidora pública municipal ULDA BAL-
DISSERA, ocupante do cargo de provimento em comissão de Se-
cretário de Assistência Social, para responder como Gestora do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FIA.

Art. 2º. Fica revogado o Decreto nº. 31.948/16.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 07 de abril de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 33.955, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº. 33.955, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre alteração de dispositivo do Decreto nº. 32.929, de 18 
de julho de 2016, que dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CM-
DCA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe conferem o inciso IV do artigo 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:
Art. 1º. O item 4 da alínea "a" do inciso II do artigo 1º do Decreto 
nº. 32.929, de 18 de julho de 2016, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
"Art. 1º. ................................................................:
II - ....................................................................................:
a) .............................................................................:
4 - Suplente - Rosangela Aparecida Van Neutgen - Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Chapecó/APAE;"

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 07 de abril de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 33.956, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº. 33.956, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
Altera dispositivos do Decreto nº 31.444, de 21 de agosto de 2015, 
que nomeou os membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher – CMDM e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA :
Art. 1º. O item 1 da alínea "c" do inciso II do artigo 1º do Decreto 
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nº 31.444, de 21 de agosto de 2015, passa a vigorar com a se-
guinte redação:
"Art. 1º. .............................................................................
II - .......................................................................................
c) ......................................................................................:
1. Titular: Angélica Luersen."

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 07 de abril de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 33.957, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº. 33.957, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
Homologa alteração do Regimento Interno do Conselho da Cidade 
de Chapecó - CONCIDADE DE CHAPECÓ e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA :
Art. 1º. Ficam homologadas as alterações do Regimento Interno 
do Conselho da Cidade de Chapecó - CONCIDADE DE CHAPECÓ, 
constantes da Resolução Normativa nº 01/2017, de 23 de março de 
2017, anexa ao presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 07 de abril de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 34.014, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº. 34.014, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Convoca a 1ª Conferência Municipal de Saúde das Mulheres e dá 
outras Providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Saúde das 
Mulheres, nos dias 12 e 13 de maio de 2017, sob a coordenação da 
Secretaria de Saúde.
§ 1º. O Secretário de Saúde será o presidente da 1ª Conferência 
Municipal de Saúde das Mulheres.
§ 2º. A realização da 1ª Conferência Municipal de Saúde das Mu-
lheres será coordenada por uma comissão organizadora, a ser 
instituída mediante Ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art.2º A 1ª Conferência Municipal de Saúde das Mulheres, ante-
cede as etapas Estadual e Nacional da 2ª Conferência Nacional 
de Saúde das Mulheres e terá como tema: “Saúde das Mulheres: 
Desafios para a Integralidade com Equidade”.

Art. 3º As despesas com a realização da 1ª Conferência Municipal 
de Saúde das Mulheres correrão por conta de recursos orçamen-
tários próprios.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 17 de abril de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 34.015, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº. 34.015, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Constitui a Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal de 
Saúde das Mulheres.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :
Art. 1º Fica constituída a a Comissão Organizadora da 1ª Conferên-
cia Municipal de Saúde das Mulheres a ser realizada nos dias 12 e 
13 de maio de 2017, composta pelos seguintes membros:
I - NEDIO LUIZ CONCI – Presidente;
II - IZELDA TERESINHA ORO – Coordenadora Geral;
III - GESSIANI FÁTIMA LARENTES – Relatora Geral;
IV - JEANE CARLA MOHR DE OLIVEIRA – Coordenação de Infra-
estrutura;
V - RODRIGO MOMOLI – Relator Adjunto;
VI - ANA REGINA LUCIETO - Coordenação de Comunicação;
VII - SONIA SCUSSIATO – Secretária Geral;
VIII - JOÃO CARLOS FIQUEIRA – Membro;
IX - ADRIANA HILLESHEIM – Membro;
X - MARIA ELISABETH KLEBA DA SILVA- Membro;
XI - LUIS FERNANDO GELATI – Membro;
XII - FABIANA TESSAROLLO – Membro;
XIII - ELISÔNIA CARIN RENK – Membro;
XIV - ROSELI MALACARNE – Membro;
XV - JUCIELI BIANCHI – Membro;
XVI - CAROLINE LISTONE – Membro.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 17 de abril de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE CHAPECO/SC - CMDM
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Chapecó/SC - CMDM, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº 6.385 de 16 de abril de 2013, CONVOCA:
Art. 1º. Ficam convocadas As representantes da Sociedade Civil com efetiva atuação na promoção, proteção e defesa dos direitos da mulher, 
bem como de grupos autônomos de mulheres, dos movimentos femininos, das mulheres da comunidade acadêmica e personalidades com 
reconhecida atuação nas causas em defesa das mulheres, para participar do FÓRUM DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS.
Art. 2º. No Fórum de Entidades Não Governamentais será realizado processo de eleição das representantes da esfera Não-Governamental 
para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Chapecó/SC, Gestão 2017/2019, que ocorrerá na data de 26/05/2017, em pri-
meira convocação às 18h00min, com 50% (cinqüenta por cento) mais uma das entidades inscritas, e em segunda convocação as 18h15min, 
com qualquer número, tendo como Local: Auditório da Prefeitura Municipal - Av. Getúlio Vargas, 957S – Centro - Chapecó.
Art. 3º. A entidade, para concorrer a uma das vagas no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher deverá apresentar os seguintes docu-
mentos:
I – Requerimento assinado pelo representante legal da entidade, indicando nome da delegada para o processo eleitoral, conforme anexo I 
deste Edital;
II – Cópia da Ata de eleição e posse da atual diretoria;
III - propostas de ações da entidade no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Chapecó - CMDM, conforme anexo II deste Edital;
IV – Relatório das atividades realizadas com mulheres, conforme anexo II deste Edital.
Art. 4º Os grupos autônomos de mulheres, dos movimentos femininos, das mulheres da comunidade acadêmica e personalidade com reco-
nhecida atuação nas causas em defesa das mulheres, deverão apresentar os seguintes documentos:
I - Requerimento assinado pela candidata, que deverá ser a delegada no processo eleitoral, conforme anexo I deste Edital;
II - propostas de ações no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Chapecó - CMDM, conforme anexo II deste Edital;
III – Relatório das atividades realizadas com mulheres, conforme anexo II deste Edital;
IV – Cópia da Carteira Identidade;
V - Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
VI – Comprovante de residência em nome próprio ou documento que comprove o mesmo.
Art. 5º O requerimento de inscrição, juntamente com os documentos previstos nos artigos 3º e 4º do presente Edital, conforme o caso, 
deverão ser entregues pessoalmente junto a Secretaria Executiva dos Conselhos, sita a Nereu Ramos nº 75 D, Edifício CPC, sala 705, bloco 
B, telefone (49) 984014635, e-mail conselhos@chapeco.sc.gov.br, das 13h30min às 18h30min até o dia 19/05/2017.
Art. 6º A eleição será realizada através de voto secreto por cédula, elegendo 09 (nove) representantes da esfera não governamental.
§ 1° As cédulas de votação listarão o nome de todas as habilitadas ao pleito, por ordem Alfabética.
§ 2° As eleitoras inscritas deverão votar em 02 (duas) representantes.
Art. 7º As entidades eleitas, terão um prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da eleição, para indicação de forma definitiva as repre-
sentantes titulares e/ou suplentes, conforme o caso, que irão compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.
Art. 8º Será publicado no dia 23/05/2017, junto a Secretaria Executiva dos Conselhos, a relação das inscrições deferidas para o processo 
eleitoral.
Art. 9º A comissão formada na reunião ordinária do dia 04/04/2017 será responsável pelo processo eleitoral.
Art. 10 No caso de haverem apenas nove inscrições, estas ficam automaticamente eleitas.
Parágrafo Primeiro: Não havendo 09 inscrições, o fórum será realizado com as inscritas, sendo que as vagas remanescentes serão preen-
chidas por deliberação da plenária do CMDM.
Art. 11 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão responsável.

Chapecó/SC, 18 de abril de 2017.
Sandra Lucia Fagundes
Presidente do CMDM

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE CHAPECÓ/CMDM
ANEXO I
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
Senhora Presidente,

Conforme Edital nº 001/2017 do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER/CMDM, vimos/venho requerer a inscrição para con-
correr à eleição das Entidades Não-Governamentais do CMDM.
Nome: ........................................................................................................................................ 
CNPJ/CPF: ................................................................................................................................ 
Endereço: Rua .......................................................................................... Nº ............................. 
Complemento: ...............................................................  Bairro: ...................................................  CEP: .........................................
................. Cidade: ..................................................................  Estado: ........................................  Fone: .......................................
..................................................... 
FAX: ...................................... E-mail: ........................................................................................ 
Nome da Delegada para o processo eleitoral: ____________________________________  ....................................................................
...............................................................................
RG: .................................................................... CPF: ......................................................................... 
Assinatura da Delegada para o Processo Eleitoral: .......................................................................... 
Nome do (a) Representante legal (presidente) em caso de entidade: ....................................................................................................
............................... 
RG: ............................................................ CPF: ................................................................................. 

mailto:conselhos@chapeco.sc.gov.br
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Assinatura do (a) Representante Legal (presidente): ........................................................................

Chapecó, SC, ................  de .....................  de 2017.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE CHAPECÓ/CMDM
ANEXO II
RELATÓRIO DE ATIVIDADES
I – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO, PROTEÇÃO, DEFESA DE DIREITOS E ATENDIMENTO A MULHER.

Nome da Atividade/Ação Publico Alvo
Número de Pessoas Aten-
didas

Descrição das atividades (horário funcionamento, periodi-
cidade, carga horária e local de atendimento)

II – Equipe de Trabalho:
III - Propostas de ações para o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Chapecó – CMDM:
(apresentar no mínimo cinco propostas para a gestão 2017/2019 do CMDM).
IV – Anexos:
(anexar documentos que comprovem a realização das ações descritas no item I, como: lista de presença, folder, fotos, artigos, publicações 
e outros documentos).
Chapecó/SC,.../.../2017.
Assinatura do representante legal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2017

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Fica CONVOCADO, para tomara posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Chapecó, 
sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2015
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
02º 8027 ROBSON JONATHAN BITTENCOURT

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó (SC), em 10 de abril de 2017
LUCIANO JOSE BULIGON
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 026/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 026/2017

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Ficam CONVOCADOS, para tomara posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Chapecó, 
sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, os candidatos abaixo, conforme se especifica a seguir:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2016
CARGO: TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
01º 346409 ALINE LOPES GELAIN
02º 342179 AFONSO DE ASSIS DOS SANTOS

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó (SC), em 10 de abril de 2017
LUCIANO JOSE BULIGON
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2017

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Fica CONVOCADO, para contratação sob regime celetista, no respectivo cargo e área de atuação, junto Setor de Diretoria de Gestão de 
Pessoal (RH Central), sito à Avenida Getúlio Dornelles Vargas, nº 957 - S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir:

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013
CARGO: AGENTE DO PAIF- HABILITAÇÃO: SERVIÇO SOCIAL
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
8º 115711 CELIA DULCE HIRT

CARGO: AGENTE DO PAIF- HABILITAÇÃO: PEDAGOGIA
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
6º 116060 ROSEMARY CASANOVA LIEDTKE

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a vaga.
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica.
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó, em 18 de abril de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

EDITAL SEDUC Nº 009/2017
EDITAL SEDUC Nº 009/2017
Convoca candidatos interessados para inscrição e respectiva escolha de vagas visando à contratação de pessoal em caráter temporário para 
o Magistério Público Municipal no ano letivo de 2017 e apresenta correspondente Quadro de Vagas mediante Chamada Pública, conforme 
Edital SEDUC Nº 001/2017.

SANDRA MARIA GALERA, Secretária de Educação do Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 37 da Constitui ção Federal, Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar n. 531, de 23 de maio de 2014, em razão de esgotada 
a listagem de candidatos classificados, por área de atuação e/ou disciplina, no Processo Seletivo Público n. 002/2016, TORNA PÚBLICO o 
presente Edital para divulgar o que segue:

1. CONVOCAÇÃO PARA INSCRIÇÃO E ESCOLHA DE VAGAS: ficam convocados os candidatos interessados (pessoalmente ou mediante 
procuração por instrumento público ou particular contendo poder específico para o ato, sendo necessário o reconhecimento de firma em 
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cartório, pelo outorgante, com a devida apresentação de documento de identidade original daquele que efetuar a inscrição e escolha - 
candidato ou procurador) para inscrever-se na Chamada Pública e realizar a respectiva escolha de vagas, nos termos do Edital SEDUC N° 
001/2017, mediante apresentação na Secretaria de Educação do Município (SEDUC), situada na Rua Jonas Rauen, nº 53 E, Centro, Chape-
có/SC, munidos da documentação estabelecida em item 5 do instrumento editalício mencionado (originais e cópia simples legível para con-
ferência ou somente cópia autenticada em cartório de: Cédula de Identidade e CPF; Comprovante da habilitação; Comprovante de Tempo 
de Serviço no Magistério computado até 20 de dezembro de 2016, observado o disposto em subitem 3.1 do Edital SEDUC 001/2017 quanto 
à reserva de vagas para pessoas com deficiência), conforme Cronograma a seguir:

DATA HORÁRIO DE INÍCIO ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA
26/04/2017 13:30h Língua Estrangeira - Espanhol

2. DO QUADRO DE VAGAS:

ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA CARGA HORÁRIA TURNO UNIDADE ESCOLAR PRAZO CONTRATAÇÃO

Língua Estrangeira - Espanhol 10 NOT EBM JARDIM DO LAGO 03/05 a 23/06/2017

2.1. A vaga apresentada na referida Chamada Pública motiva-se pelo disposto em art. 2º, inciso II da Lei Complementar n. 531, de 23 de 
maio de 2014.

2.2. O candidato inscrito para a disciplina de Língua Estrangeira – Espanhol deverá comprovar domínio da respectiva Língua.

Município de Chapecó, 25 de abril de 2017.
SANDRA MARIA GALERA
Secretária de Educação

EXTRATO DO TERMO CONVÊNIO N°. 039/2016
EXTRATO DO TERMO CONVÊNIO N°. 039/2016
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENIADO: Fundação Universidade do Sul de Santa Catarina - UNISUL.
OBJETO: Concessão de bolsas de estágio a alunos regularmente matriculados e com freqüência nos cursos oferecidos pela Instituição de 
Ensino, proporcionando a oportunidade de realização de estágio não curricular e curricular, em função afim ao curso, na Prefeitura Municipal 
de Chapecó.
DO PRAZO: o presente convênio terá validade a partir de 01 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro de 2020, podendo ser 
renovado mediante a lavratura de Termo Aditivo.
DATA E ASSINATURAS: Chapecó, 13 de Dezembro de 2016 – Hilário Kolba, Diretor de Gestão Administrativa, Igor Antônio Girotto, Secretário 
de Educação, Fabiano Ceretta, Responsável pela Instituição.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 059/2017
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 059/2017

CONVENENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENIADO – Associação Desportiva da Grande Efapi e Região – ADGER.
OBJETO – O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público por Inexigibilidade nº 060/2017, tem por objeto proporcio-
nar a todas as pessoas interessadas de todas as faixas etárias, residentes na grande Efapi, a oportunidade de realizar atividades esportivas, 
culturais e de lazer.
VALOR: Até R$ 12.000,00 (doze mil reais).
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da data de sua assinatura até 31/12/2017.
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 17 de abril de 2017 – Itamar Antônio Agnoletto, Secretário de Juventude, Esporte e Lazer, Claudeci Jorge 
de Almeida, Presidente da Entidade.
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RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 02/2017 DE 29 DE 
MARÇO DE 2017
RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 02/2017
DE 29 DE MARÇO DE 2017
Aprova a RESOLUÇÃO NORMATIVA N.°02/2017 e dá outras provi-
dências.

A COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE DE CHAPECÓ - 
CPA DE CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o Decreto nº 32.418 de Abril de 2016, que trata da instituição 
da Comissão Permanente de Acessibilidade de Chapecó.

RESOLVE:
Art. 1° A Presidência da Comissão Permanente de Acessibilidade de 
Chapecó - CPA DE CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o seu Regimento Interno, através de votação aprovada 
por unanimidade, aprova a Resolução Normativa N.° 02/2017 refe-
rente à acessibilidade para Micro Empreendedor Individual - MEI, 
na forma de Anexo Único, como parte integrante desta Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó (SC), em 29 de março de 2017.
EDUARDO DESTRI SCHWENGBER
Presidente da Comissão Permanente de Acessibilidade
RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 02/2017
Acessibilidade para Micro Empreendedor Individual - MEI

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 32.418, de 08 de 
Abril de 2016, que institui a Comissão Permanente de Acessibilida-
de e definiu em seu artigo 3º- V:
Art. 3º Constituem atribuições da Comissão Permanente de Aces-
sibilidade - CPA:
V- Editar resoluções para aplicação das medidas de acessibilidade 
que por sua temática, complexidade, caráter inovador ou custo 
elevado, não possam, ser incorporados imediatamente.

Considerando que a concepção e implantação de projetos de 
uso coletivo devem atender aos princípios do desenho universal, 
tendo como referência as normas de acessibilidade (Art 55, Lei 
13.143/15).

Considerando a necessidade de conciliar a aplicação efetiva do 
Estatuto da Pessoa com Deficiência com outros preceitos tanto 
quanto importantes como a função social da propriedade e das 
empresas.

Considerando que a função primordial da CPA de Chapecó é pro-
mover a gestão democrática referente aos meios de acessibilidade 
territorial municipal de forma contínua, integrada e participativa, 
articulando as políticas públicas com os interesses da sociedade.

Assim, a Comissão Permanente de Acessibilidade, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o seu Regimento Interno, atra-
vés de votação, resolve:
Art. 1° - Comércio exercido na própria residência sem atendimento 
ao público e sem funcionários fica dispensado de acessibilidade in-
tegral, sendo necessária a execução do passeio público no padrão 
do Plano Diretor Municipal de Chapecó e Normas de Acessibilidade 
da ABNT.
Parágrafo único: Aplica-se somente para obtenção de Alvará de 
Funcionamento (REGIN).

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, 
terá efeitos retroativos a 06 de janeiro de 2016 e poderá ser revista 
no prazo de 180 dias.

Chapecó, 29 de Março de 2017.
EDUARDO DESTRI SCHWENGBER
Presidente da Comissão Permanente de Acessibilidade

RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 03/2017 DE 29 DE 
MARÇO DE 2017
RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 03/2017
DE 29 DE MARÇO DE 2017
Aprova a RESOLUÇÃO NORMATIVA N.°03/2017 e dá outras provi-
dências.

A COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE DE CHAPECÓ - 
CPA DE CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o Decreto nº 32.418 de Abril de 2016, que trata da instituição 
da Comissão Permanente de Acessibilidade de Chapecó.

RESOLVE:
Art. 1° A Presidência da Comissão Permanente de Acessibilidade de 
Chapecó - CPA DE CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o seu Regimento Interno, através de votação aprovada 
por unanimidade, aprova a Resolução Normativa N.°03/2017 refe-
rente à execução de passeio para edificações em obras na forma de 
Anexo Único, como parte integrante desta Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó (SC), em 29 de março de 2017.
EDUARDO DESTRI SCHWENGBER
Presidente da Comissão Permanente de Acessibilidade
RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 03/2017
Execução de passeio para edificações em obras

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 32.418, de 08 de 
Abril de 2016, que institui a Comissão Permanente de Acessibilida-
de e definiu em seu artigo 3º- V:
Art. 3º Constituem atribuições da Comissão Permanente de Aces-
sibilidade - CPA:
V- Editar resoluções para aplicação das medidas de acessibilidade 
que por sua temática, complexidade, caráter inovador ou custo 
elevado, não possam, ser incorporados imediatamente.
Considerando que a concepção e implantação de projetos de 
uso coletivo devem atender aos princípios do desenho universal, 
tendo como referência as normas de acessibilidade (art 55, Lei 
13.143/15).
Considerando a necessidade de conciliar a aplicação efetiva do 
Estatuto da Pessoa com Deficiência com outros preceitos tanto 
quanto importantes como a função social da propriedade e das 
empresas.
Considerando a grande demanda de obras sendo executadas no 
Município de Chapecó, sendo que muitas delas ocupam o passeio 
para entrada e saída de materiais, dificultando a manutenção de 
calçada adequada.
Considerando essa etapa da obra ser transitória, visando possibili-
tar uma solução que atenda a necessidade de trânsito de veículos e 
materiais para a edificação e simultaneamente garantindo o acesso 
de todas as pessoas de forma adequada, acessível e segura.
Considerando que a função primordial da CPA de Chapecó é pro-
mover a gestão democrática referente aos meios de acessibilidade 
territorial municipal de forma contínua, integrada e participativa, 
articulando as políticas públicas com os interesses da sociedade.
Assim, a Comissão Permanente de Acessibilidade, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o seu Regimento Interno, atra-
vés de votação, resolve:
Art. 1° - Para vistorias de Habite-se serão observadas as normas 
técnicas de acessibilidade, sendo concedido Alvará de Habite-se 
somente quando os passeios estiverem em conformidade com as 
Normas de Acessibilidade e de acordo com o Padrão determinado 
pelo Município através do Plano Diretor de Chapecó.
Art. 2° - Os empreendimentos que se encontram em fase de cons-
trução, deverão garantir acessibilidade mínima (Art. 3° dessa Re-
solução) no passeio e terão prazo até a conclusão da obra para 
execução integral dos mesmos, atendendo as Normas de Acessibi-
lidade e Leis Municipais.
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Art. 3° - Obras eventualmente sobre o passeio devem ser conve-
nientemente sinalizadas e isoladas, garantindo o trânsito de pedes-
tres. Nesse período da edificação, fica dispensada a execução de 
passeio com Paver, no entanto, deverão ser adotadas as medidas 
necessárias para garantir a acessibilidade:
§1º - Desvios com uso de rampas provisórias, podendo ter inclina-
ção máxima de 10% e largura mínima de 1,0m, conforme Figura 
01, extraída da NBR 9050/15. Deverá ser previsto patamar de 1,5 
X 1,0m para acesso às rampas. As rampas poderão ser executadas 
em madeira, ferro, concreto ou similares, desde que sejam firmes, 
estáveis e com tratamento antiderrapante. Após a conclusão da 
obra a mesma deverá ser removida completamente.
O desvio deverá ser isolado através de tapume, grade ou material 
similar, fixo, que faça o isolamento de forma definitiva durante a 
execução da edificação, devendo ter altura mínima de 0,90m, po-
dendo avançar sobre a via pública (rua) 1,0m. Após a conclusão da 
obra o mesmo deverá ser removido completamente.
O isolamento pode servir de guia de balizamento. Caso o mesmo 
não cumpra essa função, deve ser prevista guia de balizamento 
para deficientes visuais conforme NBR9050/15. Obstáculos sus-
pensos, acima de 0,60m, ou não detectáveis através de bengala 
deverão ser eliminados ou adequadamente sinalizados conforme 
NBR16537/2016.
É de responsabilidade do empreendedor manter a integridade do 
desvio.
Figura 01 – Rampas de acesso provisório para obras (NBR9050/15)

§2º – Proteções contra queda com altura livre mínima de 2,10m 
e largura livre de 1,20m. Nessa situação o piso do passeio poderá 
ser executado em concreto desempenado, sem ondulações ou des-
níveis abruptos, garantindo o trânsito de Pessoas com Deficiência. 
A construção deverá ser isolada com tapume, podendo o mesmo 
servir de guia de balizamento. Caso o mesmo não cumpra essa 
função, deve ser prevista guia de balizamento para deficientes vi-
suais conforme NBR9050 em vigor. Obstáculos suspensos, acima 
de 0,60cm, ou não detectáveis através de bengala deverão ser 
eliminados ou adequadamente sinalizados conforme NBR16537 em 
vigor. É de responsabilidade do empreendedor manter a integrida-
de da proteção.

Figura 02 – Proteção de passeio para situação de obras

Art. 4º. As infrações ao contido nesta resolução implicam autuação 
e aplicação das penalidades previstas no Código de Obras e na 
legislação em vigor.
Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação 
e poderá ser revista no prazo de 180 dias.
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação 
pela Comissão Permanente de Acessibilidade de Chapecó.

Chapecó, 29 de Março de 2017.
EDUARDO DESTRI SCHWENGBER
Presidente da Comissão Permanente de Acessibilidade
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/FMS/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/FMS/2017

O MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL leva ao conhecimento dos interessados que o edital acima epigrafado foi retificado. A data de abertura 
não foi alterada, conforme informações abaixo.
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na área de hidroterapia, para 
atender os pacientes da Secretaria de Saúde de Cocal do Sul.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 09h00min do dia 03/05/2017.
Abertura: Dia 03/05/2017, às 09h00min.
Informações complementares: O Edital Retificado em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min 
às 16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 24 de abril de 2017.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

LEI N. 1.343
LEI N. 1.343, de 20 de abril de 2017.
ALTERA O ART. 3º, II DA LEI N. 784, DE 30 DE MARÇO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º O art. 3º, II da Lei 784, de 30 de março de 2007 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º. ...
II – Cargos de Provimento efetivo:

NÚMERO CARGOS (vagas) NUMENCLATURA
AMPLIT. DE 
REFERÊNCIA

HABILITAÇÃO
HORAS 
SEMANAIS

01 OFICIAL LEGISLATIVO 18 a 25 3º grau completo 40 horas

01 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 23 a 30
Técnico em Contabilidade ou equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

40h

01 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 6 a 13 Alfabetizado 40h

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 20 de abril de 2017.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas
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Concórdia

Prefeitura

AVISO RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 1/2017 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
19/2017
A Presidente do Serviço Municipal de Assistência à Saúde, torna 
público que ratificou o ato da Senhora Tania Maria Turcatel, es-
criturária servidora efetiva, que declarou Dispensável a licitação, 
nos termos do artigo 24, IV, da Lei Federal n° 8.666/93 e poste-
riores alterações, homologada em 20 de abril de 2017, para Ser-
viços médicos referente procedimento cirúrgico de Acácio Roberto 
de Moura, denominado cirurgia bariátrica, compreendidas todas 
as despesas inerentes ao ato, cfe determinação judicial Autos nº 
0303719-89.0215.8.24.0019. a favor da seguinte empresa SICAVI 
- SERVIÇO INTEGRADO DE CIRURGIA ABDOMINAL E VIDEOLAPA-
ROSCOPIA S/S, no valor total estimado de R$ 11.350,00 (onze mil 
trezentos e cinquenta reais).

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

AVISO RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 13/2017 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 13/2017
O Secretário Municipal de Transportes, torna público que ratificou 
o ato do Senhor Lauri Garbossa, Diretor de Transportes, que decla-
rou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 20 
de abril de 2017, para Contratação de empresa para fornecimento 
de refeições para servidores da Secretaria Municipal de Transpor-
tes quanto em serviço no interior de Concórdia - SC, a favor das 
empresas: MARILEI PEREIRA CHURRASCARIA ME, no valor total 
estimado de R$ 9.000,00 (nove mil reais) e OTTO HIRT no valor 
total estimado de R$ 5.400,00 (cinco mil, quatrocentos reais).

JOÃO VALMOR REITEL
Secretário Municipal de Transportes

EXTRATO DO RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 
3/2017 - FMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA – SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA

RESULTADO DE
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2017

Objeto: A Fundação Municipal de Cultura, estabelecida neste Mu-
nicípio de Concórdia, SC, Rua Abramo Eberle, 322, Centro, através 
de seu Diretor Superintende, Julio Gomes, comunica a todos os 
interessados que estão abertas as inscrições para credenciamento 
de pessoas físicas ou jurídicas que tiverem interesse em minis-
trar Workshops de Maquiagem; Postura e Passarela e; Etiqueta, 
às candidatas do Concurso “Miss Concórdia 2017”, Concurso a ser 
promovido pela Prefeitura Municipal de Concórdia/SC e Fundação 
Municipal de Cultura.

A Fundação Municipal de Cultura de Concórdia, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Rua Abramo Eberle, 322, Centro, 
Concórdia, Santa Catarina, representada pelo Senhor Júlio Gomes, 
no uso de suas atribuições legais, e, considerando o disposto na 
Lei nº 2.288, de 20 de janeiro de 1989, c/c no Decreto 2.383, de 4 
de abril de 1989 e alteração, torna público a lista de proponentes 
selecionados no Edital de Credenciamento Nº 03/2017:

Selecionados:

- Workshop de Maquiagem: ANDIARA FATIMA RENOSTO.

- Workshop de Postura e Passarela: MARLISE ALINE MUNARETTO.

- Workshop de Etiqueta: MARLISE ALINE MUNARETTO.

Concórdia, SC, 24 de abril de 2017.
JULIO GOMES
Diretor-Superintendente da FMC

Câmara muniCiPal

2725/2017
Atualiza o subsídio de Secretário Municipal do Município de Con-
córdia.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, em face da Lei Complementar nº 732, de 
20 de abril de 2017 – Revisão Geral Anual das Remunerações e de 
conformidade com o art. 5º da Lei nº 4.872 de 02.06.2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica atualizado em 0,98% (zero vírgula noventa e oito pon-
tos percentuais) o subsídio de Secretário Municipal do Município 
de Concórdia, passando a ser de R$ 8.287,38 (oito mil e duzentos 
e oitenta e sete reais e trinta e oito centavos), a partir de 1º de 
março de 2017.

Parágrafo único. O percentual de que trata o caput deste artigo 
refere-se ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC do 
período de 1º de janeiro de 2017 a 31 de março de 2017.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 20 de abril de 2017.
Artêmio Ortigara
Presidente

Mauro Acir Fretta
1º Secretário
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DECRETO 2721/2017
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DECRETO 2722/2017
Estabelece Tabela de Vencimentos do Pessoal integrante do Qua-
dro de Pessoal do Poder Legislativo – Cargos de Provimento em 
Comissão.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23 da Lei Orgânica do Município de Concórdia e de conformidade 
com a Lei Complementar nº 660, de 16 de dezembro de 2013 e a 
Lei Complementar nº 732, de 20 de abril de 2017 – Revisão Geral 
Anual das Remunerações,

DECRETA:
Art. 1º Em decorrência da Lei Complementar nº 732, de 20 de abril 
de 2017, fica estabelecida a Tabela de Vencimentos do Pessoal 
integrante do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo - Cargos de 
Provimento em Comissão, na forma do Anexo Único, com efeitos 
retroativos a 1º de março de 2017.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 20 de abril de 2017.
Artêmio Ortigara
Presidente

Mauro Acir Fretta
1º Secretário

ANEXO ÚNICO

QUADRO DE PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

TABELA DE VENCIMENTOS DE CARGOS EM COMISSÃO

NÍVEL VENCIMENTO

CC – 1 5.571,54 CC – 2 5.412,46 CC – 3 2.004,22

DECRETO 2723/2017
Atualiza os subsídios dos Vereadores do Poder Legislativo Municipal 
de Concórdia.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, em face da Lei Complementar nº 732, de 
20 de abril de 2017 – Revisão Geral Anual das Remunerações e de 
conformidade com o art. 9º da Lei nº 4.870 de 02.06.2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica atualizado em 0,98% (zero vírgula noventa e oito pon-
tos percentuais) os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal 
de Concórdia, passando a ser de R$ 6.854,75 (seis mil e oitocentos 
e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), a partir de 
1º de março de 2017.

Art. 2º Fica atualizado em 0,98% (zero vírgula noventa e oito pon-
tos percentuais) o subsídio do Presidente da Câmara Municipal de 
Concórdia, passando a ser de R$ 10.282,14 (dez mil e duzentos e 
oitenta e dois reais e quatorze centavos), a partir de 1º de março 
de 2017.

Art. 3º O percentual de que trata este Decreto Legislativo refere-se 
ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC do período de 
1º de janeiro de 2017 a 31 de março de 2017.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 20 de abril de 2017.
Artêmio Ortigara
Presidente

Mauro Acir Fretta
1º Secretário

DECRETO 2724/2017
Atualiza o subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de 
Concórdia.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, em face da Lei Complementar nº 732, de 
20 de abril de 2017 – Revisão Geral Anual das Remunerações e de 
conformidade com o art. 6º da Lei nº 4.871 de 02.06.2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica atualizado em 0,98% (zero vírgula noventa e oito pon-
tos percentuais) o subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito do Muni-
cípio de Concórdia, a partir de 1º de março de 2017:

I – o subsídio mensal do Prefeito passa a ser de R$ 17.617,45 
(dezessete mil e seiscentos e dezessete reais e quarenta e cinco 
centavos);

II – o subsídio mensal do Vice-Prefeito passa a ser de R$ 8.808,72 
(oito mil e oitocentos e oito reais e setenta e dois centavos).

Parágrafo único. O percentual de que trata o caput deste artigo 
refere-se ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC do 
período de 1º de janeiro de 2017 a 31 de março de 2017.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 20 de abril de 2017.
Artêmio Ortigara
Presidente

Mauro Acir Fretta
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO  2.720/2017

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.720, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
Concede Adicional por Tempo de Serviço.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 23 
da Lei Orgânica do Município de Concórdia e de conformidade com 
os arts. 41 a 43 da Lei Complementar nº 574, de 13 de dezembro 
de 2010,

RESOLVE:
CONCEDER ao servidor Marco Antonio Tagliari, ocupante do Cargo 
de Agente de Apoio Administrativo e Legislativo, do Quadro Per-
manente de Cargos do Poder Legislativo, o Adicional por Tempo de 
Serviço de 1% (um por cento) do padrão de vencimento do cargo 
efetivo do servidor, correspondente a 1 (um) anuênio do período 
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de 05 de abril de 2016 a 04 de abril de 2017, a partir de 1º de abril 
de 2017.

Concórdia, 18 de abril de 2017.
Artêmio Ortigara
Presidente

Mauro Acir Fretta
1º Secretário

RESOLUÇÃO 442/2017 
Dá nova redação ao parágrafo único do art. 3º da Resolução nº 
345, de 6 de abril de 2011, que fixa diárias dos Vereadores do 
Poder Legislativo Municipal de Concórdia e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com art. 42 
do Regimento Interno, promulga a seguinte Resolução.

Art. 1º O parágrafo único do art. 3º da Resolução nº 345, de 6 de 
abril de 2011, que fixa diárias dos Vereadores do Poder Legislativo 
Municipal de Concórdia e dá outras providências, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

Parágrafo único. A base de cálculo para as diárias do Presidente 
será o valor do subsídio de Vereador.”(NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Concórdia, 20 de abril de 2017.
Artêmio Ortigara
Presidente

Anderson Guzzatto
Vice-Presidente

Mauro Acir Fretta
1º Secretário

Claiton Casagrande
2º Secretário
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO 354/2017
DECRETO Nº354/2017, DE 24 DE ABRIL DE 2017
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDORA, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,aten-
dendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, 
e em especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida a partir de 24/04/2017, em caráter temporário 
por excepcional interesse público, a Sra. ANA PAULA KOLLETT na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais – 40 horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Servi-
dores (LC N°018/01), Lei Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 24 de Abril de 2017
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 355/2017
DECRETO Nº355/2017, DE 24 DE ABRIL DE 2017
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder 05 (cinco) dias, de licença para tratamento de 
saúde a servidora Municipal, Sra. KELY A. SABADIN, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, de acordo com o atestado médico anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 24 de abril de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
63/2017 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO N. 17/2017 - REGISTRO  DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ODONTOLOGIA, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE SAÚDE PÚBLICA
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:

MODALIDADE: Pregão Presencial Para Registro de Preço nº 
17/2017
JULGAMENTO: Menor preço por item
PROCESSO: 63/2017

SOLICITANTES: Fundo Municipal da Saúde.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE ODONTOLOGIA, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO.

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 57.667,75 (cinquenta e sete mil 
e seiscentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos).

ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, a Comissão de Licitações declara vence-
dora a empresa: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES, no valor total de R$25.100,11; FUSÃO COMÉR-
CIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA EPP, no valor total 
de R$3.304,82, POSSATO E MARCELLO LTDA ME no valor total de 
R$14.929,57, SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI ME, 
no valor total de R$300,00, AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA ME, 
no valor total de R$6.001,10, MADRIDENT COMERCIO DE PRO-
DUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, no valor total de R$5.806,60 e 
MEGHA – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS LTDA EPP, no 
valor total de R$2.225,55, adjudicado em favor das empresas men-
cionadas, o objeto da licitação em epígrafe. Após publicado este 
resultado no órgão oficial de publicação do Município, os autos 
serão caminhados para o Ordenador de Despesas para análise e 
homologação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 24 de abril de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito
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Coronel Freitas

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 08A/2017
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº08a/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS MECÂNICOS, conforme descrições do Item 1 do Anexo “D” 
do Edital e constantes na proposta comercial da empresa detentora 
desta Ata
Validade: 12 meses

Ata Registro de Preço nº 08a/2017
Empresa com preços registrados: Auto Mecânica Brugalli ME
CNPJ: 00.547.529/0001-20
Item: 01
Total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

Coronel Freitas (SC), 24 de abril de 2017
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 08B/2017
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº08b/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS MECÂNICOS, conforme descrições do Item 2 do Anexo “D” 
do Edital e constantes na proposta comercial da empresa detentora 
desta Ata
Validade: 12 meses

Ata Registro de Preço nº 08b/2017
Empresa com preços registrados: Mecânica Jones Ltda ME
CNPJ: 01.762.059/0001-80
Item: 02
Total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Coronel Freitas (SC), 24 de abril de 2017
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL RP N° 16/2017

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Presencial R.P Nº 16/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes: até as 09h do dia 09/05/2017.
Abertura dos envelopes: na sequência às 09h do dia 09/05/2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horários: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira 
das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC), 25 de abril de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 110/2017
DECRETO Nº 110, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA COMISSÃO PARITÁRIA E PERMANENTE PARA NEGOCIAÇÃO ENTRE SINDICATO E A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 027 de 17/05/2011 e 
Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão para negociação com o Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Chapecó e Região, 
sendo composta pelos servidores abaixo relacionados:

- Claudete Conte – Secretaria Municipal de Educação;
- Neiva Terezinha Ghidini – Diretora Geral da Escola de Ensino Fundamental;
- Ivair Carlos Baldisseira - Secretario Municipal de Saúde;
- Giuvani Schuster – Secretario Mun. de Adm, Planejamento e Finanças;
- Edilso Garbin – Mecânico;
- Luciana Peruzzo Basi – Servente;
- Marcos Antônio Marmentini – Professor de Artes;
- Carmelinda Biazin Gaio – PCE Assistente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 19 de abril de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Municipal da Administração, Planejamento e Finanças.
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Correia Pinto

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO 07/2017 FMS/FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORREIA PINTO E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL 07/2017 – FMS/FMAS

Objeto: AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS MODULADAS EM PVC, PORTAS E JANELAS, PARA INSTALAÇÃO EM REPARTIÇÕES MUNICIPAIS DE 
CORREIA PINTO. Tipo: Menor preço Global. Abertura dos envelopes: 08/05/2017 às 14:30 horas. Base Legal: Lei n. 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação pertinente 
à matéria. O edital poderá ser obtido no setor de licitações da Prefeitura Municipal, sito na Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, Correia 
Pinto-SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h, ou em www.correiapinto.sc.gov.br

Correia Pinto/SC, 25 de abril de 2017.
CELSO ROGERIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Corupá

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/17
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 013/17

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REFLETORES DE LED 240W PARA INSTALAÇÃO NO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES WILLY GERMANO GESSNER, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 25/04/2017 às 14h00min do dia 09/05/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 014h30min do dia 09/05/2017.
TIPO: Menor Preço por item.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 13h30minh às 16h30min
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 25 de abril de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

http://WWW.corupa.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL ANEXO 1
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Curitibanos

Prefeitura

DECRETO  Nº 4.857/2017
DECRETO Nº 4.857/2017
INCLUI AÇÃO E ALTERA ANEXOS DO PLANO PLURIANUAL 2014-
2017, INCLUI AÇÃO NO RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDA-
DES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS DA LEI Nº 5.833/2016 – 
LDO/2017, ABRE CRÉDITO ESPECIAL E REVOGA LEI NA FORMA 
DA LEI Nº 5.891/2017.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

D e c r e t a
Art. 1º - Fica incluída no Anexo Programas de Governo constantes 
da lei nº 5.051/2013 que compõem o Plano Plurianual 2014-2017, 
a seguinte ação conforme autorizado pela Lei n. 5.891/2017:

Programa 018 – PERIMETRO URBANO
Ações : 1.041 – Construção de Ponto de ônibus

Art. 2º - Fica incluída no Relatório das Metas e prioridades das 
despesas por programa da Lei n. 5.833/2016 que estabelece a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para 2017, a seguinte ação, conforme 
autorizado pela Lei n. 5.891/2017:

Ações :1.041 Construção de Ponto de ônibus

Art. 3º - Fica o aberto crédito especial junto a Lei nº 5.851/2016 do 
orçamento da Prefeitura de Curitibanos no valor de R$ 290.000,00 
(duzentos e noventa mil reais) para atender as ações desenvolvidas 
pela administração, conforme autorizado pela Lei n. 5.891/2017 a 
saber:

ABRE CRÉDITO ESPECIAL
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
15.453.0018.1041 CONSTRUÇÃO DE PONTOS DE ÔNIBUS
4490000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS ........  R$ 290.000,00

Art. 4º. Os recursos necessários para abertura do crédito especial 
terão origem no superávit financeiro do exercício de 2016 confor-
me balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 4.842/2017.

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 11 de abril de 2017.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos onze dias do mês de abril do ano 
dois mil e dezessete na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº  4.855/2017
DECRETO Nº 4.855/2017
INSERE DISPOSITIVO E ALTERA O DECRETO Nº 4.735/2016 QUE 
REGULAMENTA O PROGRAMA HABITACIONAL DE INTERESSE SO-
CIAL INSTITUIDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 140/2015 DE 07 
DE JULHO DE 2015.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e na 
forma do art. 7º da Lei Complementar nº 140/2015,

DECRETA
Art. 1º. Fica inserido ao art. 2º do Decreto nº 4.735/2016 o pará-
grafo único com a seguinte redação:

“ Art. 2º ( ...)
Parágrafo único. Ao adquirente beneficiado por financiamento ha-
bitacional caberá o pagamento do valor de R$ 6.700,00 (seis mil 
e setecentos reais), e o saldo de R$ 1.300,00 será suportado pela 
Entidade organizadora responsável pela proposta de intervenção 
habitacional junto ao Agente Financeiro ( Instrução Normativa 14) 
mediante termo de compromisso a ser celebrado com o Município“

Art. 2º. O parágrafo único do art. 3º do Decreto n. 4.735/2016 
passa a vigorar com as alterações deste decreto:

“ Art. 3º. (...)

Parágrafo Único: As parcelas serão pagas através da emissão das 
guias DAM – Documento de Arrecadação Municipal emitidas pelo 
departamento competente da municipalidade.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 07 de abril de 2017.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos sete dias do mês de abril do ano 
de dois mil e dezessete na portaria e mural público da Prefeitura 
Municipal.

Marcio Damiani Poletto de Souza
Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação

DECRETO Nº 4.856/2017
DECRETO Nº 4.856/2017
COMPÕE O CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO – CMT E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
conforme determina a Lei nº 4.564/2010 com as alterações da Lei 
nº 5.890/2017
DECRETA

Art. 1º - Indica composição e nomeia membros para o Conselho Mu-
nicipal de Trânsito – CMT conforme determina a Lei n. 4.564/2010 
com as alterações da Lei nº 5.890/2017 respectivamente titular e 
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suplente.

I – Representantes do Poder Público:

1. Poder Executivo Municipal
- Hercilio Bepler – titular
- Eliseu Flôr - suplente

2. Poder Legislativo Municipal
- Rafael Gobbi – titular
- Ellen Molim - suplente

3. 24ª Delegacia Regional de Polícia
- Dra. Roxane Fávero Pereira - titular
- Rubens Valdenei Scheffer- suplente

4. Guarnição Especial da Policia Militar
- 1º Ten. Luiz Antônio Borges Filho – titular
- Sd João Antônio Busck - suplente

5. 2º Batalhão de Bombeiros Militar
- 1º Tem Raniel Teles Pinheiro
- 3º Sarg. Valdemar Lorega Duarte Filho

II – Representantes da Sociedade Civil Organizada

1. Associação Comercial e Industrial de Curitibanos
- Jair E. Rosa - titular
- Ulysses Gaboardi Filho – suplente

2. Associação Curitibanense de Engenheiros e Arquitetos
- Cide Alfredo Fontana – titular
- Sidnei Provesi - suplente

3. Câmara de Diretores Lojistas – CDL
- José Moreira – titular
- Jean Carlos Ferreira - suplente

4. Representantes da sociedade com ligação à área do transito.
- Jovano Diego Garcia – titular
- Alexsandro Freiberger – suplente

5. Associação Curitibanense de Ciclismo – ASCCICLI
- Ruberval Ubiratan Waltrick - titular
- Luiz Ângelo Pisseti – suplente.

Art. 2º - O Secretário Municipal de Transportes e Obras, será Pre-
sidente nato do Conselho Municipal de Transito – CMT, conforme 
estabelece o § 2 do artigo 4° da Lei nº 4.564/2010.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o decreto 4.568/2015.

Curitibanos, 10 de março de 2017.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto aos dez dias do mês de março do ano 
dois mil e dezessete na portaria da Prefeitura Municipal.
Hercilio Beppler
Secretário Municipal Transportes e Obras

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, 
pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a es-
pécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa 
a esta administração, para AQUISIÇÃO DE TRATOR PARA USO DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE N. 795580/2013 MINISTERIO 
DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO PROCESSO 2622.1011600-28 
JUNTAMENTE COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, 
COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO ANEXO I 
DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão 
entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
09/05/2017, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a rua 
Cel. Vidal Ramos, 860. A partir das 14:00 horas do dia 09/05/2017, 
será realizada sessão pública para a classificação das propostas e 
em seguida a fase de lances das propostas classificadas, no setor 
de Licitações e Contratos, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.

Curitibanos, 20 de Abril de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 77/2017
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 77/2017

O Município de Curitibanos, SC neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e na forma prevista 
na Lei No. 8.666/93, faz saber que se acha aberta licitação na mo-
dalidade de tomada de preços, para obras e serviços de engenharia 
do tipo Menor Preço por Lote, regida pela Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883 de 8 
de junho de 1994 e 9.648 de 27 de maio de 1998, cujo objeto é a 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ABRIGOS DE ONIBUS. CONSTRU-
ÇÃO DE LIXEIRAS E REFORMA DE CALÇADAS DOS ABRIGOS DE 
ONIBUS. CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
A Comissão de Licitação, receberá os envelopes documentação de 
habilitação e envelopes propostas de preços dos interessados, de-
vidamente protocolados no Protocolo Central da Prefeitura Munici-
pal até as 13:30 horas do dia 11/05/2017, no protocolo da sede da 
Prefeitura, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta 
de preços dos interessados, serão abertos respectivamente pela 
Comissão de Licitação, a partir das 14:00 horas do dia 11/05/2017, 
sito a Cel. Vidal Ramos, 860.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 19 de Abril de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
80/2017
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2017
REFERENTE: Contrato de prestação de serviço firmado entre o Mu-
nicípio de Curitibanos e a empresa Cordeiro Cabos Elétricos SA, 
com o valor total de R$ 22.575,00 (Vinte e dois mil quinhentos e 
setenta e cinco reais).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE CABO 
COBERTO 25 KV ALUMINIO/KLPE 1X50MM² PARA UTILIZAÇÃO 
NAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO NOVA ALVO-
RADA, EM CONFORMIDADE COM O ART. 24, INCISO V DA LEI 
8.666/93 E DOCUMENTOS EM ANEXO.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
- V – “quando não acudirem interessados à licitação anterior e 
esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para 
a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições prees-
tabelecidas”

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Co-
missão, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso V da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida contratação.
Curitibanos, 24 de abril de 2017.
Diego Sebem Wordell Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão Membro

Daniele Cristina Pozzo da Silva Paula Juliana Martins
Membro Membro

Roberto Carlos da Silva
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24, o inciso V dou como aprovada.
Curitibanos, 24 de abril de 2017.

Herlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra mencionada e recomendo a observância das 
demais providências legais pertinentes.

Curitibanos, 24 de abril de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

LEI  Nº 5.892/2017
LEI Nº 5.892/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊ-
NIO COM A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE CURITIBANOS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de 
Saúde autorizado a firmar convênio com a FUNDAÇÃO HOSPITA-
LAR DE CURITIBANOS, inscrita no CNPJ sob n.º 95.991.113/0001-
02, pessoa jurídica de direito privado, de natureza assistencial e 
de saúde objetivando o repasse das verbas pelo Município à Fun-
dação, para manutenção e funcionamento do Hospital Hélio Anjos 
Ortiz, em caráter complementar ao sistema único de saúde, dentro 

da capacidade resolutiva do Hospital, inclusive fora do horário de 
atendimento da unidade municipal, conforme plano de trabalho 
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde através da ata datada 
de 21 de fevereiro de 2017.

Art. 2.º - Pelo convênio, o Poder Executivo, através da Secretaria 
de Saúde, repassará à Fundação Hospitalar a importância de R$ 
655.000,00 (Seiscentos e cinquenta e cinco mil reais), em nove 
parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 135.000,00 (cento e trin-
ta e cinco mil reais) e as demais de R$ 65.000,00 a partir da data 
da assinatura do termo.

§ 1º - Fica vedada a utilização dos recursos com despesas de salá-
rios, encargos trabalhistas e passivo imobilizado.

§ 2º - Os valores repassados incorporam, para todos os fins, a cota 
orçamentária destinada à manutenção da saúde pública.

§ 3º - A convenente deverá prestar contas dos recursos recebidos 
na forma estabelecida pela Instrução Normativa N. TC-14/2012, de 
13 de junho de 2012, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina e de acordo com o Manual de Prestação de Contas apro-
vado pelo Decreto n. 4.449/2014.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das seguintes dotações:
06.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0008.2.022 – Contribuições Financeiras - Saúde
3.3.50.00.00.00.00.00.1002.Transf. a Instit. Privadas sem fins lu-
crativos .......................................................... R$ 655.000,00

Art. 4.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 11 de abril de 2017.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e dezessete na portaria da Prefeitura Municipal

Altamir Carvalho Goetten
Secretário de Saúde

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2017

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CURITI-
BANOS E A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE CURITIBANOS

O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob n. 83.754.044/0001-34, estabelecido 
à Rua Cel. Vidal Ramos, 860, neste ato representado por seu titular, 
Sr. José Antônio Guidi, Prefeito Municipal, doravante denominado 
MUNICÍPIO e de outro lado a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE CURI-
TIBANOS, inscrita no CNPJ sob nº 95.991.113/0001-02, por seu 
representante legal abaixo assinado, resolvem firmar o presente 
convênio de cooperação financeira, em conformidade com o dis-
posto no art. 199, §1º da Constituição Federal, autorizado pela Lei 
n. 5.892/2017 sob as condições e termos estabelecidos a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente convênio 
objetiva o repasse das verbas pelo Município à Fundação, para 
manutenção e funcionamento do Hospital Hélio Anjos Ortiz, em 
caráter complementar ao sistema único de saúde, dentro da capa-
cidade resolutiva do Hospital, inclusive fora do horário de atendi-
mento da unidade municipal, conforme plano de trabalho aprovado 
pelo Conselho Municipal de Saúde através da ata datada de 21 de 
fevereiro de 2017.
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CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo convênio, o Poder Executivo, através da 
Secretaria de Saúde, repassará à Fundação Hospitalar a importân-
cia de R$ 655.000,00 (Seiscentos e cinquenta e cinco mil reais), em 
nove parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 135.000,00 (cento 
e trinta e cinco mil reais) e as demais de R$ 65.000,00 a partir da 
data da assinatura do termo.

§ 1.º - Fica vedada a utilização dos recursos com despesas de sa-
lários, encargos trabalhistas e passivo imobilizado.

§ 2.º - Os valores repassados incorporam, para todos os fins, a cota 
orçamentária destinada à manutenção da saúde pública.

CLAUSULA TERCEIRA : São Obrigações da contratada:

3.1, Desenvolver serviços de saúde na sede da Fundação Hospi-
talar,
3.2. Manutenção e funcionamento de atendimentos de urgência e 
emergência. de forma complementar ao Sistema Único de Saúde.
3.3. Prestar contas dos recursos recebidos de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde

CLÁUSULA TERCEIRA: A FUNDAÇÃO deverá determinar a abertura 
de conta especial em agência oficial bancária para recebimento dos 
recursos, encaminhando mensalmente ao MUNICÍPIO a devida e 
respectiva prestação de contas dos recursos recebidos.

CLÁUSULA QUARTA : A FUNDAÇÃO obriga-se a encaminhar relató-
rio de suas atividades e prestação de contas dos recursos de acor-
do com o Manual de Prestação de Contas aprovado pelo Decreto 
n. 4.449/2014 sob pena de suspensão do repasse até a efetiva 
prestação de contas e ainda:

I. o compromisso de o convenente movimentar os recursos na con-
ta bancária única e específica do convênio;
II. a obrigação de o convenente prestar contas dos recursos rece-
bidos;
III. a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qual-
quer tempo;
IV. a vigência do convênio, fixada de acordo com o prazo previsto 
para a execução do objeto;
V. a obrigatoriedade de eventual devolução de recursos, nos casos 
previstos no Decreto 4.449/2014;
VI – Obtenção e apresentação das certidões negativas.

CLÁUSULA QUINTA : O presente convênio, autorizado pela lei mu-
nicipal nº 5.892/2017 terá prazo determinado iniciando-se na data 
de publicação da lei autorizativa e término em 10 de dezembro de 
2017, podendo ser prorrogado por ato do Poder Executivo de forma 
expressa e justificada.

CLÁUSULA SEXTA : Este convênio, poderá ser rescindido pelo des-
cumprimento de qualquer das obrigações aqui previstas; pela su-
perveniência de norma legal ou fato que o torne materialmente 
inexequível; pela extinção da entidade durante a vigência do con-
vênio, ou ainda, denunciado a qualquer tempo por ato de um dos 
partícipes mediante prévio avisto, daquele que se desinteressar 
com antecedência mínima de 30 dias.

CLÁUSULA SÉTIMA: Por se tratar de Convênio a ser celebrado com 
entidade filantrópica e sem fins lucrativos, objetivando complemen-
tar o sistema único de saúde, nos termos do § 1o do art. 199 da 
Constituição Federal, fica dispensada a realização do chamamento 
público previsto no art. 31 da Lei 13.019/2014, por força do que 
dispõe o art. 3°, inciso IV, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos 
para dirimir dúvidas porventura decorrentes do presente termo.

Para firmeza e validade do que acima foi estabelecido, lavrou-se o 
presente instrumento o qual foi lido e achado conforme e vai devi-
damente assinado pelos convenentes e testemunhas.

Curitibanos, 11 de abril de 2017.

José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Fundação Hospitalar de Curitibanos

LEI Nº 5.886/2017
LEI Nº 5.886/2017
INSERE DISPOSITIVO NA LEI MUNICIPAL Nº 5.774/2016, QUE 
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO MENSAL DO PREFEITO 
E DO VICE- PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, PARA O 
QUADRIÊNIO DE 2017/2020.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :
Art. 1º O artigo 6º da Lei Municipal nº 5.774/2016 passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 6º O Prefeito e o vice-Prefeito, quando afastados para trata-
mento de saúde estarão sujeitos ao Regime Geral da Previdência 
Social, cabendo o pagamento dos primeiros quinze dias ao Municí-
pio, na forma da Legislação Previdenciária vigente”.
Parágrafo único: Fica revogado o parágrafo único do artigo 6º da 
Lei Municipal nº 5.774/2016.

Art. 2º O Art. 8º da Lei Municipal nº 5.774/2016 fica acrescido de 
parágrafo único, com a seguinte redação:
Parágrafo único: Somente o Prefeito fará jus a férias de 30 dias a 
cada período aquisitivo de 12 meses, ao adicional constitucional de 
1/3, bem como, à indenização por férias não gozadas ao final do 
mandato.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 05 de abril de 2017
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos cinco dias do mês de abril do ano dois 
mil e dezessete na portaria da Prefeitura Municipal.

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 5.887/2017
LEI Nº 5.887/2017
APROVA MAPA DE ESTRADAS MUNICIPAIS E FAIXA DE DOMINIO 
DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. Fica aprovado o mapa de estradas municipais e faixa de 
domínio que passa a fazer parte integrante da presente lei.

Art. 2º. Consideram-se estradas principais, as intermunicipais e 
aquelas que iniciam na sede do Município, as quais terão faixa de 
domínio de 8 metros para cada lado a partir do eixo respeitadas as 
situações consolidadas.
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Art. 3º. Consideram-se estradas secundárias aquelas que se ini-
ciam a partir das principais, as quais terão faixa de domínio de 
6 metros de cada lado a partir do eixo, respeitadas as situações 
consolidadas.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 07 de abril de 2017.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos sete dias do mês de abril do ano dois 
mil e dezessete na portaria da Prefeitura Municipal

Lenora Elisa Borsarini
Secretária de Planejamento

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 5.888/2017
LEI Nº 5.888/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR MATERIAIS NECES-
SÁRIOS A CONCLUSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO LOTEAMEN-
TO NOVA ALVORADA.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, com recursos 
próprios, os materiais abaixo relacionados e necessários à conclu-
são dos serviços de implantação da iluminação pública do Lotea-
mento Nova Alvorada:

I. 4.300 m de Cabo Alumínio Coberto XLPE 25 KV 50 mm2
II. 32 peças Espaçador vertical para rede compacta 25/35 KV
III. 09 peças Perfil “U” Aço 7007 6,93X38,05X900MM para rede 
compacta

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 07 de abril de 2017.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos sete dias do mês de abril do ano dois 
mil e dezessete na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 5.889/2017
LEI Nº 5.889/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR PARCERIA COM MO-
RADORES PARA FORNECIMENTO DE PEDRAS DE REVESTIMENTO.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar par-
ceria com moradores das ruas abaixo relacionadas objetivando a 
conjugação de esforços para pavimentação e calçamento das vias 
públicas:

I – Ruas área Total

R. Humberto de Matias 160m X 7m 1.120m²
R. Petronilio de Almeida (entre a rua Carlos 
Betz até a rua Carlos Calomeno

158m X 09m 1.422m²

Art. 2º. Caberá ao Município o fornecimento de lajotas ou parale-
lepípedos , bem como o nivelamento das ruas e assessoramento 
técnico, devendo os moradores responsabilizar-se pela execução 
do projeto e seus respectivos custos, dentre os quais, meio fio, pó 
de pedra, Mão de obra do calceteiro e tubos se necessário para a 
rede pluvial, devendo ainda os moradores indicar um representan-
te para execução da obra.

Parágrafo Único: A desistência de qualquer morador que tenha fir-
mado o termo de compromisso implicará na rescisão e extinção da 
parceria firmada.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Curitibanos, 07 de abril de 2017.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos sete dias do mês de abril do ano dois 
mil e dezessete na portaria da Prefeitura Municipal
Hercilio Bepler
Secretário de Transportes e Obras

LEI Nº 5.890/2017
LEI Nº 5.890/2017
ALTERA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSITO 
CRIADO PELA LEI Nº 4.564/2010.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art.1º. O art. 3º da Lei nº 4.564/2010 passa a vigorar com as alte-
rações previstas nesta lei:

“Art. 3º O Conselho Municipal de Trânsito é composto por 10 (dez) 
membros titulares e 10 (dez) membros suplentes representantes 
do Poder Público e da sociedade civil organizada, de forma pari-
tária.”

Art.2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 07 de abril de 2017.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos sete dias do mês de abril do ano dois 
mil e dezessete na portaria da Prefeitura Municipal
Hercilio Bepler
Secretário de Transportes e Obras
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LEI Nº 5.891/2017
LEI Nº 5.891/2017
INCLUI AÇÃO E ALTERA ANEXOS DO PLANO PLURIANUAL 2014-
2017, INCLUI AÇÃO NO RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDA-
DES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS DA LEI Nº 5.833/2016 – 
LDO/2017, ABRE CRÉDITO ESPECIAL E REVOGA LEI.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir ação 
no Anexo Programas de Governo constantes da lei nº 5.051/2013 
que compõem o Plano Plurianual 2014-2017, conforme abaixo:

Programa 018 – PERIMETRO URBANO
Ações : 1.041 – Construção de Ponto de ônibus

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no Relató-
rio das Metas e prioridades das despesas por programa da Lei n. 
5.833/2016 que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2017, a seguinte ação:

Ações :1.041 Construção de Ponto de ônibus

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial 
junto a Lei nº 5.851/2016 do orçamento da Prefeitura de Curitiba-
nos no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) para 
atender as ações desenvolvidas pela administração, a saber:

ABRE CRÉDITO ESPECIAL
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
15.453.0018.1041 CONSTRUÇÃO DE PONTOS DE ÔNIBUS
4490000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS .........  R$ 290.000,00

Art. 4º. Os recursos necessários para abertura do crédito especial 
terão origem no superávit financeiro do exercício de 2016 confor-
me balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 4.842/2017.

Art. 5º. Ficam revogadas as Leis n. 5.875/2017, Lei 5.880/2017 e 
Lei 5.881/2017.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 11 de abril de 2017.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e dezessete na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 5.893/2017
LEI Nº 5.893/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER A DIS-
PONIBILIZAÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
promover a disponibilização de um servidor público efetivo do Mu-
nicípio a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC 
junto a Unidade Desconcentrada em Curitibanos para atendimento 
ao Acordo de Cooperação n. 1823/2016.

Art. 2º Os servidores efetivos disponibilizados em razão da pre-
sente Lei, observarão a carga horária do Município e os horários 
e as regras de funcionamento estabelecidas pela JUCESC, na qual 
prestarão serviços.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução financeira desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Muni-
cípio.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 13 de abril de 2017.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos treze dias do mês de abril do ano dois 
mil e dezessete na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 5.894/2017
LEI Nº 5.894/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER A DIS-
PONIBILIZAÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a pro-
mover a disponibilização de um servidor público efetivo do Municí-
pio ao Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, por intermédio 
da celebração de Convênio.

Art. 2º Os servidores efetivos disponibilizados em razão da presen-
te Lei, observarão a carga horária do Município e os horários e as 
regras de funcionamento estabelecidas pela Diretoria do Fórum, no 
qual prestarão serviços.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução financeira desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Muni-
cípio.

Art. 4º Revoga-se a Lei nº 5.456/2015 e as demais disposições em 
contrário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 13 de abril de 2017.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos treze dias do mês de abril do ano dois 
mil e dezessete na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA NR. 09/2017
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO 13/2017 HMDC
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
HOSPITAL MUNICIPAL
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 13/2017, Edital de Pregão Nº 13/2017, Obje-
to: REGISTRO DE PREÇO que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA NECES-
SÁRIOS PARA USO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. Recebimento, abertura e julgamento às 14:00 horas do dia 
09/05/2017, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/
SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supra cita-
do, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO 14/2017 FMS
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 14/2017, Edital de Pregão Nº 14/2017, Ob-
jeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA PACIENTES PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, 
ACAMADOS NA QUAL PERDERAM A COORDENAÇÃO MOTORA NAS DIVERSAS PATOLOGIAS CLINICAS. Recebimento, abertura e julgamento 
às 09:00 horas do dia 10/05/2017, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, 
Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no 
endereço supra citado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO 
W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO 14/2017 PMDC
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 14/2017, Edital de Pregão Nº 14/2017, Obje-
to: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO 
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 09/05/2017, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supra citado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou 
site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

PP 28-2015 - 3 A.T - HOSPITAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 3º T.A. 047/2015 - Contrato Nº: 047/2015 HMDC
Contratante..: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: INVIOLAVEL TRES FRONTEIRAS LTDA - ME
Valor ............ : 8.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 23/01/2017 Término: 23/01/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2015
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE VIDEO MONITORAMENTO PARA O HOSPITAL MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 24 de Abril de 2017
-----------------------------------------------------------------------------
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Doutor Pedrinho

Câmara muniCiPal

PAUTA DA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA 
PAUTA DA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES DO PRIMEIRO PERÍODO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA SES-
SÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
- 25 DE ABRIL DE 2017 –
I - Abertura da Sessão na forma Regimental
II - Pequeno Expediente:
- Discussão da Ata da Sessão anterior;
- Leitura do Expediente;
III – Grande Expediente:
- Tema Livre;
IV – Comunicação de Lideranças:
- Palavra aos Líderes;
V – Ordem do Dia:
- Projeto de Lei Ordinária nº 01/2017- “Autoriza a celebração de convênio entre o Município de Doutor Pedrinho e o Hospital e Maternidade 
OASE, e dá outras providências”;
Apresentação de Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação;
- Primeira discussão e votação;
VI – Palavra Livre:
- Palavra aos inscritos;
VII – Encerramento, com convocação da próxima Sessão.

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2017.
TONY TADEU NONES   GECIMARI CORDEIRO
Presidente da Câmara   Assessoria Legislativa (FG)
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Ermo

Prefeitura

DECRETO N.º 016, DE 18 DE ABRIL DE 2017
DECRETO N.º 016, de 18 de Abril de 2017.
Suplementa Dotações Orçamentárias e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 4, inciso I, da Lei n° 412/16, de 07/12/2016 (Lei Orçamen-
tária Anual);

DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento 
Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 120.000,00 
(Cento e vinte mil reais), a saber:

06.01 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO, TRANSP. E SERV. UR-
BANOS
15.451.0012.1.002 – Pavimentação de vias públicas e passeios pú-
blico
4.4.90.00.00.00.00.00.0024 (45) – Aplicações Diretas R$ 
120.000,00

Art. 2º. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
do excesso de arrecadação de recursos da fonte 0024 (Transferên-
cias de Convênios).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 18 de abril de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

LEI N° 419, DE 24 DE ABRIL DE 2017
LEI N° 419, de 24 de abril de 2017.
Institui os Preços Públicos a serem cobrados pela remuneração da 
Prestação de Serviços Particulares de Interesse do Município e dá 
outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Pelos Serviços Particulares de Interesse do Município que o 
Poder Executivo prestar à particulares serão cobrados os seguintes 
valores em Unidade Fiscal do Município – UFM:

I – 0,30 UFM pelo trator de pneu - por hora de utilização;
II – 0,45 UFM pela retro-escavadeira - por hora de utilização;
III – 0,70 UFM pela escavadeira hidráulica - por hora de utilização;
IV – 0,45 UFM pela carregadeira - por hora de utilização;
V – 0,03 UFM pelo caminhão caçamba - por metro cúbico de ma-
terial transportado.

§ 1º - O pagamento ao município será prévio à prestação dos 
serviços, devendo o particular para tanto orçar corretamente a 

quantidade de horas necessárias, ou a quantidade de material a 
ser transportado e quitá-las.

§ 2º - O pagamento será feito mediante recolhimento bancário.

§ 3º - A prestação dos serviços mencionados neste Artigo estão 
condicionados à disponibilidade das Secretarias Municipais, sempre 
priorizando o interesse público.

Art. 2º Fica revogada a Lei 318, de 12 de junho de 2013.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 24 de abril de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 095, DE 17 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 095, de 17 de abril de 2017.
Dispõe sobre a Designação de Servidor para exercer as funções de 
Vigilância Sanitária e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 8º da Lei Municipal Nº. 001, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora PATRICIA DAL TOÉ FERREIRA, ocu-
pante da função de Recepcionista - ACT, para exercer as funções 
de Vigilância Sanitária junto a Secretaria Municipal de Saúde e Pro-
moção Social de Ermo com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º A servidora perceberá o salário referente ao cargo de Re-
cepcionista .

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 120 de 15 de outubro de 2014 
que Designou o Servidor Aloísio Coelho Fernandes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 17 de abril de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 096, DE 17 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 096, de 17 de abril de 2017.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras provi-
dências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a Lei nº 
120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2017 de 06 de Fevereiro 
de 2017 e a Homologação dos aprovados em 31 de março de 2017;
Considerando a falta de aprovados no Processo Seletivo e a ne-
cessidade de servidores para atuarem junto à Secretaria de Obras, 
Viação, Transportes e Serviços Urbanos;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir ADEVALDO IGNESI, em Caráter Temporário (ACT), 
para ocupar a função de Borracheiro com vencimentos estabeleci-
dos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início a partir da 
data da posse encerrando-se em 30 de novembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 17 de abril de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 094, DE 17 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº. 094, de 17 de abril de 2017.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras provi-
dências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a Lei nº 
120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2017 de 06 de Fevereiro 
de 2017 e a Homologação dos aprovados em 31 de março de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir PATRICIA DAL TOÉ FERREIRA, em Caráter Tempo-
rário (ACT), para ocupar a função de Recepcionista com vencimen-
tos estabelecidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início a partir da 
data da posse encerrando-se em 30 de novembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 17 de abril de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 097, DE 17 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº. 097, de 17 de abril de 2017.
Dispõe sobre nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, que 
especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e Art. 
3º da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997, combinado com o que 
dispõe o Decreto nº 013/2000, de 24 de abril de 2000;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDREI FRASSETTO DE SOUZA, para exercer o 
cargo em comissão de CHEFE DIVISÃO ESPORTE AMADOR, Nível 
DASU 1, com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 17 de abril de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2017 - RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE ERMO

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2017

RESULTADO GERAL EM ORDEM DECRESCENTE DE PONTUAÇÃO AGRUPADO POR CARGO

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL

CARGO: AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS I

Posição Inscrição Nome do Candidato Títulos Objetiva Total1 Critério de Desempate2

CANDIDATOS CLASSIFICADOS

001 065322 MARCIA REJANE NAZARI PIASSOLLI 4,80 4,80 03 + 20/06/1975

002 065165 MARILSA COELHO FERNANDES 4,00 4,00 03 + 17/02/1956

003 065102 JESUANA APARECIDA LOPES 4,00 4,00 05 + 08/10/1977

004 065256 JULIANA NANDI 4,00 4,00 04 + 27/01/1983

005 065344 LUZIA MARIA GUESSER DE ALMEIDA 4,00 4,00 02 + 26/01/1960

006 065163 CLEONICE BORBA 3,20 3,20 04 + 11/06/1987

007 065238 ISABETE DA SILVA 3,20 3,20 03 + 25/09/1974

NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 7, ANEXO VII DO EDITAL

065073 ELIANE INACIO PACHECO CARDOSO 2,40 2,40 04 + 16/04/1993

065374 ROSELI PRIEBE FERREIRA 2,40 2,40 03 + 23/02/1974

065100 LIDIANE COSTA DA ROSA 2,40 2,40 03 + 25/08/1977

065226 MIRIAN MATEUS ZUCHINALI 2,40 2,40 01 + 22/01/1969

065069 MARLI CARDOSO FERNANDES FARIAS 2,40 2,40 01 + 15/08/1969

065138 ERODETE DOS SANTOS DELLA VECHIA 2,40 2,40 01 + 22/12/1972

065108 ADRIANA TEIXEIRA DA SILVA 2,40 2,40 01 + 29/06/1982

065260 EDNA RODRIGUES DOS SANTOS 2,00 2,00 03 + 01/12/1987

065105 IVONETE MEZZARI GABRIEL 2,00 2,00 01 + 16/07/1968

065239 MARLI FERNANDES 1,60 1,60 00 + 21/10/1964

065356 VILMA LAURINDO JOAO 1,60 1,60 00 + 26/11/1967

1 - Pontos obtidos nas etapas participadas.

2 - Critérios de Desempate conforme edital.

FAEPESUL - Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Extensão da Unisul Relat_21 (Resultado em ordem de classificação) Page 01 of 01

ado em ordem de classificação)
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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2017 - RETIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO
RETIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ERMO-SC, torna pública a Retificação da Homologação do Resultado final do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
exclusivamente, do CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, conforme relação em anexo, objeto do Edital 01/2017 de 03 de Fevereiro 
de 2017.
Ermo – SC, 12 de Abril de 2017.

ALDOIR CADORIN
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS

Cargo: AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS I
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 065322 MARCIA REJANE NAZARI PIASSOLLI
002 065165 MARILSA COELHO FERNANDES
003 065102 JESUANA APARECIDA LOPES
004 065256 JULIANA NANDI
005 065344 LUZIA MARIA GUESSER DE ALMEIDA
006 065163 CLEONICE BORBA
007 065238 ISABETE DA SILVA

· Retificação em decorrência do Art. 27, P.U. da Lei Federal n. 10.741/2003 e do Anexo VI do Edital de Processo Seletivo Simplificado
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Erval Velho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 007/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo Licitatório n° 009/2017
Edital de Pregão n° 007/2017

O Fundo Municipal de Saúde de Erval Velho torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO sob a forma PRESENCIAL a ser 
Processado e Julgado em conformidade com o Decreto Municipal n° 1386/2010 que regulou a Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis
Objeto: Aquisição de Material de Enfermagem para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Erval Velho, para o exercício de 2017 con-
forme relação, quantitativo e especificações constantes neste Edital e seus anexos.
Data e Horário: a abertura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será às 08h30min do dia 09/05/2017.
Local: Setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 
89613-000

O Edital na integra está disponível no site do Município: www.ervalvelho.sc.gov.br
Maiores informações podem ser obtidas das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min no email: compras@ervalvelho.sc.gov.br 
ou no endereço citado.

Silvano Rodrigo Pratto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
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Flor do Sertão

Prefeitura

AVISO DE CHAMADA PUBLICA Nº. 860/2017
AVISO DE LICITAÇÃO – Chamamento Publico
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 860/2017
INEXIGIBILIDADE – CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 11/2017

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a CONCESSÃO DE APOIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA A EXECUÇÃO DE 
PROJETO DE INCLUSÃO SOCIAL, BEM ESTAR AOS ALUNOS, ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL, ATENDIMENTO POR EQUIPE MULTIDISCIPLI-
NAR, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA ATENDIMENTO A PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLA.

A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 26 de abril de 2017, no site oficial do município (http://www.flordo-
sertao.sc.gov.br) ou em horário comercial, junto ao departamento de compras e licitações no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida 
Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor do Sertão – SC.

DATA: Os interessados poderão entregar os documentos exigidos e a proposta na sala de licitações junto ao prédio da Prefeitura Municipal 
no endereço acima mencionado, até às 09:30 horas do dia 25 de maio de 2017. A abertura da sessão para a realização do certame será às 
09:31 horas do mesmo dia. Não havendo expediente na data marcada para realização da sessão será a mesma adiada para o primeiro dia 
útil subseqüente, mantidos o mesmo local e horário.

LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores 
e Lei nº. 13.019 de 31 de julho de 2014.

Flor do Sertão – SC, aos 24 dias do mês de abril de 2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DIOGO DE BEM
CPF: 503.319.819-04 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL PRESIDENTE DA COMISSÃO
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 32/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/
PMF/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 32/PMF/2017
(Referente Pregão Presencial nº. 50/PMF/2017)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL – FORQUI-
LHINHA/SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 
1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora deno-
minado ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa WZ MULTIESPORTES 
LTDA-ME, CNPJ/MF n.º 08.937.057/0001-23, estabelecida na Ave-
nida 25 de Julho, 2500, Forquilhinha/SC, neste ato representada 
pelo Sr. Danny César Warmiling, representante legal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.361.340-0 e inscrito no CPF sob 
o nº 021.438.639-26, doravante denominada DETENTORA(s) DA 
ATA nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 
10.520/2002, Decreto Municipal 53/2013 e demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 50/
PMF/2017, para REGISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e 
condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para aquisição de uniformes 
esportivos e camisetas, através de empresas do ramo pertinente, 
para uso da secretaria de Esporte da Prefeitura Municipal de For-
quilhinha/SC.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 20 (vinte) dias a partir da data de recebimento das mes-
mas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 

nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição 
num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços
1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento
1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, au-
torizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 
aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores.
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1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição
1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações
1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 

a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços
1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
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da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária
1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 50/PMF/2017, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. O Sr. Felipe Dordete de Abreu– Secretário de Cultura Esporte e 
Turismo será o gestor/fiscal desta Ata, sendo dele a competência 
de fiscalizar e receber os materiais, garantindo a devida execução 
do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro
1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 24 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

WZ MULTIESPORTES LTDA-ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Danny César Warmiling
CPF: 021.438.639-26

Felipe Dordete de Abreu
Gestor/Fiscal da Ata – Secretário de Cultura Esporte e Turismo

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 65/
PMF/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 65/PMF/2017

OBJETIVO: Permissão pública onerosa, a pessoa jurídica, de uso 
de bens públicos para fins comerciais, destinados a produção e ex-
ploração da Arena de Shows Nacionais da 8ª Edição da Heimatfest, 
nos dias 14 e 15 de outubro de 2017.

DATA DE ABERTURA: Dia 12 de maio de 2017 às 10:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 24 de abril de 2017.
ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  RESOLUÇÃO CMS 
Nº 01/2017, DE 11 DE ABRIL DE 2017.
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO CMS Nº 01/2017, DE 11 DE ABRIL DE 2017.

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE (CMS), em sua 
primeira reunião ordinária do ano de dois mil e dezessete, realizada 
no dia onze de abril, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 249, de 09 de outubro de 1993,

RESOLVE:
Aprovar por unanimidade o plano de ações da Vigilância Sanitária 
2017 a 2019.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as demais disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 11 de abril de 2017.
CLENIO JOSÉ RICKEN
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO FMS 03/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 03/2017
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 01/2014
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADA – CRICIGÁS LTDA ME

DO OBJETO – Aquisição oxigênio medicinal para uso domiciliar e 
nas unidades de saúde, com empréstimo de acessórios, durante 
o exercício de 2014, no Município de Forquilhinha/SC, de acordo 
com a proposta da contratada e com as condições e especificações 
constantes do edital e seus anexos.

DO PRAZO – O contrato FMS nº 01/2014 terá seu vencimento pror-
rogado de 30/04/2017 para 31/12/2017 com base no artigo 57 da 
lei 8.666/93.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA – 29 de março de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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Fraiburgo

Prefeitura

AT17FME20
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT17FME20
Contratante: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER FME
Contratada...: IVONEI GONÇALVES TURISMO ME
Valor: R$50.540,00 (cinqüenta mil quinhentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 11/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FU-
TURA DE EMPRESA DO RAMO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAS A SER UTILIZADO PELO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E PELO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE (FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES – 
FME) DURANTE OS MESES DE MARÇO A DEZEMBRO DE 2017.

Fraiburgo, 25 de Abril de 2017
JOÃO BATISTA DALANHOL - Superintendente

AT17FME21
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT17FME21
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER FME
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA - ME
Valor ............ : R$165,00 (cento e sessenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 17/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, 
PARA USO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE (FME) CONSTANTES DO 
LOTE 2 DO EDITAL E DE SUA PROPOSTA COMERCIAL, DURANTE 
OS MESES DE ABRIL DE 2017 A DEZEMBRO DE 2017.

Fraiburgo, 25 de Abril de 2017
JOÃO BATISTA DALANHOL - Superintendente

AT17FME22
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT17FME22
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER FME
Contratada...: SUPERMERCADO JOTA LTDA EPP
Valor ....... : R$1.113,50 (um mil cento e treze reais e cinqüenta 
centavos)
Vigência ....... : Início: 17/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES 
FUTURAS DE CAFÉ E AÇÚCAR PARA CONSUMO NO ÓRGÃO PARTI-
CIPANTES (FME), PREVISTOS NOS ITENS 1 E 2 DO EDITAL E DE 
SUA PROPOSTA COMERCIAL.

Fraiburgo, 25 de Abril de 2017
JOÃO BATISTA DALANHOL - Superintendente

AT17SF19
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT17SF19
Contratante: AUTARQUIA MUN. SANEAMENTO FBGO SANEFRAI
Contratada...: AVS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Valor ..... …...: R$39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais)
Vigência ...... : Início: 05/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação…...: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2017
Objeto ........ : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FU-
TURAS DE HIDRÔMETROS PARA USO NA SANEFRAI.

Fraiburgo, 24 de Abril de 2017
ILDO LUCAS - Presidente

AT17SF20
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT17SF20
Contratante.: AUTARQUIA MUN.SANEAMENTO FBGO SANEFRAI
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA - ME
Valor ............ : R$165,00 (cento e sessenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 17/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, 
PARA USO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE (SANEFRAI), CONSTANTES 
DOS LOTES 2 DO EDITAL E DE SUA PROPOSTA, DURANTE OS ME-
SES DE ABRIL DE 2017 A DEZEMBRO DE 2017.

Fraiburgo, 24 de Abril de 2017
ILDO LUCAS - Presidente

AT17SF21
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT17SF21
Contratante.: AUTARQUIA MUN.SANEAMENTO FBGO SANEFRAI
Contratada...: SUPERMERCADO JOTA LTDA EPP
Valor .......... : R$1.548,50 (um mil quinhentos e quarenta e oito 
reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 17/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES 
FUTURAS DE CAFÉ E AÇÚCAR, COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA 
CONSUMO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE (SANEFRAI), PREVISTOS 
NOS ITENS 1 E 2 DO EDITAL E DE SUA PROPOSTA
COMERCIAL.

Fraiburgo, 24 de Abril de 2017
ILDO LUCAS - Presidente
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AVISO  PREGÃO PRESENCIAL Nº 0008_2017 RP 
0006-FMS
Aviso do Pregão Presencial nº 0008/2017– FMS
Registro de Preços nº 0006/2017
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação futura de 
empresa do ramo para o fornecimento de sucos e refeições pre-
paradas e acondicionadas em embalagem tipo marmitex, para ali-
mentação dos servidores que trabalham no pronto atendimento 
ambulatorial e no SAMU, motoristas de plantão e servidores que 
trabalham nos dias “D” das campanhas de vacinação, no período 
de maio de 2017 a 30 de abril de 2018. Validade da Ata de Regis-
tro de Preços: maio de 2017 a abril de 2018. Julgamento: Menor 
Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 10:15 
horas do dia 08.05.2017, junto a Secretaria-Executiva – Protocolo 
Central, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 
185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 10:30 horas 
junto ao Setor de Compras e Licitação do mesmo dia. Abertura: 
no mesmo dia às 10:30 horas. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
– Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 24 de abril de 2017.
Idione Fantinel – Secretaria da Saúde

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0023B-2017-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
Aviso de Retificação do Pregão Presencial nº 0023/2017A – PMF, 
passando para 0023B/2017
Registro de Preços Nº 0021/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando contratações futuras de 
forma parcelada, de serviços de horas/máquina, para corte, carre-
gamento, transporte espalhamento e compactação de terras, para 
uso do Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo), e do Órgão 
Participante - Sanefrai, durante os meses de maio a dezembro de 
2017. RETIFICAÇÃO: Ficam retificadas exigências editalícias quan-
to a disponibilidade dos equipamentos e demais mudanças de-
correntes. JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. ABERTURA: 
Fica estabelecida nova data de abertura do certame passando a 
ser: Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 14:00 horas do dia 
12.05.2017, deverão ser feitos junto a Secretaria-Executiva – Pro-
tocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. Rio das 
Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 14:15 
horas junto ao Setor de Compras e Licitação do mesmo dia. Aber-
tura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na 
íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 
3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 24 de abril de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0038_2017-PMF 
RP 0032
Aviso do Pregão Presencial nº 0038/2017 – PMF
Registro de Preços Nº 0032/2017 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de Leite 
Integral Longa Vida UHT, para distribuição gratuita as famílias em 
situação de vulnerabilidade, durante os meses de maio a novembro 
de 2017. Validade da Ata de Registro de Preços: maio a novembro 
de 2017.Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo 
dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 08.05.2017, deverão ser 
feitos junto a Secretaria-Executiva – Protocolo Central, localizado 

na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Frai-
burgo, SC. Credenciamento: ate às 09:00 horas junto ao Setor 
de Compras e Licitação do mesmo dia. Abertura: às 09:15 horas 
do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 
3001/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 24 de abril de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0039_2017-PMF 
RP 0033
Aviso do Pregão Presencial nº 0039/2017 – PMF
Registro de Preços nº 0033/2017 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
futuras de materiais elétricos e outros, para uso do órgão geren-
ciador (Município de Fraiburgo), e dos órgãos participantes (FME, 
FMS e SANEFRAI), durante os meses de maio a dezembro de 2017. 
Validade da Ata de Registro de Preços: maio a dezembro de 2017.
Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos En-
velopes: até as 14:00 horas do dia 08.05.2017, deverão ser feitos 
junto a Secretaria-Executiva – Protocolo Central, localizado na sede 
deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. 
Credenciamento: ate às 14:00 horas junto ao Setor de Compras e 
Licitação do mesmo dia. Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3001/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 24 de abril de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

CONVOCAÇÃO EDITAL 0008-2017 AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Sr.(a): JÉSSICA FERREIRA DOS SANTOS
Inscrição Nº: 29 Telefone: Celular: 4991246225
Cargo: 1 - Agente de Serviços Gerais – Feminino

Em cumprimento ao disposto no EDITAL DE SELEÇÃO PARA AD-
MISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO -
ACT N° 0008 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017 e seu resultado homo-
logado pelo Decreto n.º 0000/2017
convocamos-lhe à comparecer na Departamento de Gestão de Pes-
soal, localizado à Av. Rio das Antas, 185,
em Fraiburgo, para exercer as funções de Agente de Serviços Ge-
rais – Feminino na vaga onde o município
de Fraiburgo tenha necessidade temporária de atendimento.

O não comparecimento em até 3 dias do Recebimento desta Con-
vocação implicará em Renúncia Tácita e a
não aceitação da vaga disponibilizada para exercer as atividades de 
Agente de Serviços Gerais – Feminino
ao qual foi convocado implicará em Renúncia Explícita.

Em caso de aceitação o candidato deverá apresentar os documen-
tos abaixo relacionados para contratação.
Entrega da cópia dos mesmos setor RH :

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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a) 01 foto ¾ recente; k) Atestado de Saúde Ocupacional;
b) Carteira Profissional; l) Diploma de Formação Escolar;
c) Cartão PIS/PASEP; m) Conta Bancária (BRADESCO);
d) CPF ; n) Endereço Completo (fatura de água,luz ou
e) Identidade; telefone);
f) Título de eleitor e comprovante da última o) Comprovante da 
vacina da rubéola (quem trabalha
votação ou certidão da Justiça Eleitoral; com crianças)
g) Certificado de Reservista (somente para p) Atestado de frequên-
cia constando a fase do curso;
homens);
h) Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Registro dos Filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05
anos;

Fraiburgo, SC, quarta-feira, 19 de abril de 2017
Responsável pela Convocação
Patricia Ceron Machado
Departamento de Gestão de Pessoal

CONVOCAÇÃO EDITAL 0008-2017 AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS 2
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Sr.(a): IVANIR FERREIRA
Inscrição Nº: 42 Telefone: Celular: 4998241035
Cargo: 1 - Agente de Serviços Gerais – Feminino

Em cumprimento ao disposto no EDITAL DE SELEÇÃO PARA AD-
MISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO -
ACT N° 0008 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017 e seu resultado homo-
logado pelo Decreto n.º 0000/2017
convocamos-lhe à comparecer na Departamento de Gestão de Pes-
soal, localizado à Av. Rio das Antas, 185,
em Fraiburgo, para exercer as funções de Agente de Serviços Ge-
rais – Feminino na vaga onde o município
de Fraiburgo tenha necessidade temporária de atendimento.

O não comparecimento em até 3 dias do Recebimento desta Con-
vocação implicará em Renúncia Tácita e a
não aceitação da vaga disponibilizada para exercer as atividades de 
Agente de Serviços Gerais – Feminino
ao qual foi convocado implicará em Renúncia Explícita.

Em caso de aceitação o candidato deverá apresentar os documen-
tos abaixo relacionados para contratação.
Entrega da cópia dos mesmos setor RH :

a) 01 foto ¾ recente; k) Atestado de Saúde Ocupacional;
b) Carteira Profissional; l) Diploma de Formação Escolar;
c) Cartão PIS/PASEP; m) Conta Bancária (BRADESCO);
d) CPF ; n) Endereço Completo (fatura de água,luz ou
e) Identidade; telefone);
f) Título de eleitor e comprovante da última o) Comprovante da 
vacina da rubéola (quem trabalha
votação ou certidão da Justiça Eleitoral; com crianças)
g) Certificado de Reservista (somente para p) Atestado de frequên-
cia constando a fase do curso;
homens);
h) Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Registro dos Filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05
anos;

Fraiburgo, SC, quarta-feira, 19 de abril de 2017
Responsável pela Convocação
Patricia Ceron Machado
Departamento de Gestão de Pessoal

CT17PMF47 - FME
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT17PMF47 - FME
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER FME
Contratada...: FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO
ECONOMICAS
Valor ............ : R$13.198,52 (treze mil cento e noventa e oito
reais e cinqüenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 11/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Nº.: 22/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA CONTRATADA, 
DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROCESSO 
SELETIVO, MEDIANTE A REALIZAÇÃO DE PROVAS ESCRITAS NA 
MODALIDADE OBJETIVA E PRÁTICA, DIVULGAÇÃO NA INTERNET, 
EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE TODAS AS ETAPAS DO CONCURSO 
PUBLICO PARA INGRESSO NO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FRAIBURGO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE FRAIBUR-
GO E AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO 
SANEFRAI, CONFORME PROPOSTA DE SERVIÇO, QUE INTEGRA
O PRESENTE CONTRATO INDEPENDENTEMENTE DE TRANSIÇÃO

Fraiburgo, 25 de Abril de 2017
JOÃO BATISTA DALANHOL - Superintendente

CT17PMF47 - SANEFRAI
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT17PMF47 - SANEFRAI
Contratante: AUTARQUIA MUN. SANEAMENTO FBGO SANEFRAI
Contratada...: FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO
ECONOMICAS - FEPESE
Valor ............ : R$26.397,04 (vinte e seis mil trezentos e noventa 
e sete reais e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 11/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação…….: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº 
22/2017
Entid. Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA CONTRATADA, 
DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROCESSO 
SELETIVO, MEDIANTE A REALIZAÇÃO DE PROVAS ESCRITAS NA 
MODALIDADE OBJETIVA E PRÁTICA, DIVULGAÇÃO NA INTERNET, 
EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE TODAS AS ETAPAS DO CONCURSO 
PUBLICO PARA INGRESSO NO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FRAIBURGO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE FRAIBUR-
GO E AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO 
SANEFRAI, CONFORME PROPOSTA DE SERVIÇO, QUE INTEGRA 
O PRESENTE CONTRATO INDEPENDENTEMENTE DE TRANSIÇÃO.

Fraiburgo, 24 de Abril de 2017
ILDO LUCAS - Presidente
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CT17SF13
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: CT17SF13
Contratante.: AUTARQUIA MUN.SANEAMENTO FBGO SANEFRAI
Contratada..: ARCO-IRIS MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA - ME
Valor ........ : R$4.350,00 (quatro mil trezentos e cinqüenta reais)
Vigência ...... : Início: 19/04/2017 Término: 30/07/2017
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2017
Objeto…....: AQUISIÇÃO DE FERRO PARA USO NA FABRICAÇÃO 
DE BOCAS DE LOBO A SEREM INSTALADAS NAS RUAS E AVENIDAS 
E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO DO BAIRRO LIBERATA NO MUNICÍPIO.

Fraiburgo, 24 de Abril de 2017
ILDO LUCAS - Presidente

CT17SF14
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: CT17SF14
Contratante.: AUTARQUIA MUN.SANEAMENTO FBGO SANEFRAI
Contratada..: PEDRA AZUL MAT. CONSTRUÇÃO EIRELI EPP
Valor...: R$1.989,00 (um mil novecentos e oitenta e nove reais)
Vigência...…..: Início: 19/04/2017 Término: 30/07/2017
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2017
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE FERRO PARA USO NA FABRICAÇÃO 
DE BOCAS DE LOBO A SEREM INSTALADAS NAS RUAS E AVENIDAS 
E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO DO BAIRRO LIBERATA NO MUNICÍPIO.

Fraiburgo, 24 de Abril de 2017
ILDO LUCAS - Presidente

CT17SF15
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: CT17SF15
Contratante.: AUTARQUIA MUN.SANEAMENTO FBGO SANEFRAI
Contratada..: TERRANÁLISES LABORATÓRIO DE ANÁLISES AM-
BIENTAIS LT
Valor...: R$132.232,00 (cento e trinta e dois mil duzentos e trinta 
e dois reais)
Vigência ....... : Início: 20/04/2017 Término: 19/04/2018
Licitação.: Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2017
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E ANÁLISE FÍSICO- QUÍ-
MICA E BACTERIOLÓGICA DE AMOSTRAS DE AGUÁ TRATADA, 
EFLUENTE BURTO E TRATADO E CORPO RECEPTOR, COM QUAN-
TIDADES EM LOCAIS DETERMINADOS, INCLUINDO AS DESPESAS 
DE TRANSPORTE E COLETA MATERIAL, A SEREM REALIZADAS 
DURANTE O PERÍODO DE MARÇO DE 2017 A MARÇO DE 2018, 
CONFORME PREVISTO NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EM (ANE-
XOS ao PAL).

Fraiburgo, 24 de Abril de 2017
ILDO LUCAS - Presidente

DECRETO Nº 113-2017
DECRETO Nº 113, DE 20 DE ABRIL DE 2017.
ALTERA O DECRETO N. 062, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2017 QUE 
CRIA GRUPO DE TRABALHO EVENTOS EXTREMOS, REGULAMENTA 
SEU FUNCIONAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Claudete Gheller Mathias, Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado 
de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; especialmente 
as que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o Decreto n. 062, de 24 de fevereiro de 2017, 
que criou o GT – Eventos Extremos, para incluir a alínea “XI”, no 
artigo 3º, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º. [...].
XI – Um representante da EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁ-
RIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA – EPAGRI.

Art. 2º. Permanece inalteradas as demais disposições do Decreto n. 
062, de 24 de fevereiro de 2017.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 20 DE ABRIL DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 114-2017
DECRETO Nº 114, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE O PROTESTO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA ATIVA E 
DEMAIS CRÉDITOS DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso VI do art. 61 da Lei Orgânica 
do Município; considerando o disposto no § 2º do art. 2º da Lei 
Complementar Municipal nº 185/2015 e o parágrafo único do arti-
go 1º da Lei Federal nº 9.492/97;

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a Procuradoria-Geral do Município a pro-
mover o protesto extrajudicial de Certidão de Dívida Ativa (CDA), 
acordos de parcelamentos, créditos decorrentes de sentenças con-
denatórias e demais créditos tributários ou não tributários, tudo 
sem prejuízo da manutenção ou ajuizamento de ação.

Art. 2º. O protesto extrajudicial será efetivado, preferencialmente, 
nos seguintes casos:

I - créditos inscritos em dívida ativa, ajuizados e não ajuizados, não 
afetados pela prescrição;

II - acordos de parcelamento não cumpridos quando não tenha 
decorrido 5 (cinco) anos a contar da primeira parcela não paga;

III - créditos decorrentes de sentença condenatória com trânsito 
em julgado que fixe valor a ser pago em favor da municipalidade.

Art. 3º. Não serão levados a protesto os créditos:

I - cuja exigibilidade esteja suspensa por determinação judicial ou 
administrativa;
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II - vinculados a imóveis cujo cadastro não tenha sido previamente 
validado a partir da obtenção de matrícula imobiliária atualizada.

§ 1º O protesto sempre será precedido de verificação a ser efetiva-
da pela Secretaria Municipal de Finanças a respeito da atualidade 
do crédito e da validade dos dados cadastrais.

§ 2º No caso do inciso I, o protesto será efetivado tão logo deixe 
de existir a causa de suspensão da exigibilidade.

Art. 4º. O encaminhamento das CDA´s para distribuição ao Tabe-
lionato de Protesto dar-se-á por meio eletrônico.

Art. 5º. Efetivada a remessa da certidão de dívida ativa, e antes 
de registrado o protesto, o pagamento somente poderá ocorrer no 
Tabelionato competente, ficando vedada, neste período, a emissão 
de guia de recolhimento.

Parágrafo único. Efetuado o pagamento do crédito diretamente ao 
Tabelionato, este fica obrigado a efetuar o depósito do valor princi-
pal arrecadado mediante quitação da guia de recolhimento.

Art. 6º. Após o registro do protesto, o pagamento deverá ser efe-
tuado mediante guia de recolhimento atualizada a ser emitida pela 
Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 7º. O protesto será cancelamento quando:

I - o devedor quitar o débito, bem como os honorários advocatícios 
e despesas cartorárias;

II - o devedor formalizar acordo de parcelamento administrativo e 
comprovar o pagamento da primeira parcela;

III - o Município informar ao Tabelionato onde se efetivou o protes-
to a existência de demanda judicial que suspendeu a exigibilidade 
do crédito;

IV - a Secretaria Municipal de Finanças verificar a ocorrência de 
erro ou inexatidão no lançamento.

§ 1º. Nas hipóteses dos incisos I e II, o devedor deverá retirar 
junto a Procuradoria-Geral do Município a Carta de Anuência, para 
que possa, sob sua responsabilidade e expensas, solicitar ao Tabe-
lionato de Notas as devidas baixas.

§ 2º. Nas hipóteses dos incisos III e IV a Procuradoria-Geral do 
Município providenciará a solicitação de cancelamento de protesto, 
que será enviada ao Tabelionato por meio eletrônico.

§ 3º. Na hipótese de descumprimento do acordo de parcelamento 
mencionado no inciso II deste artigo ou da extinção da demanda 
judicial mencionada no inciso III, a municipalidade poderá efetivar 
novo protesto.

Art. 8º. Verificado o inadimplemento de parcelamento administrati-
vo ou judicial, a Secretaria Municipal de Finanças deverá expedir a 
CDA pelo saldo atualizado do crédito e encaminhar à Procuradoria-
Geral do Município para novo protesto ou ajuizamento de ação de 
execução.

Art. 9º. O Município não arcará com quaisquer despesas pelas in-
clusões, desistências e cancelamentos de protesto que venham a 
ser solicitadas pela Procuradoria-Geral do Município.

Art. 10. Após o pagamento o Município terá o prazo de até 05 (cin-
co) dias para proceder a baixa interna da inscrição em dívida ativa, 
para fins de emissão da Carta de Anuência, contado esse prazo da 
comunicação efetuada pelo Tabelionato.

Art. 11. As disposições deste Decreto são extensíveis aos créditos 
das autarquias, fundações públicas municipais, Órgão de Defesa do 
Consumidor (PROCON) e Órgão de Trânsito (ORTFRAI).

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 24 DE ABRIL DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 116-2017
DECRETO Nº 116, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com os artigos 14 e 
17 da Lei 2348 de 01 de dezembro de 2016.

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para 
o exercício de 2017 crédito adicional suplementar no valor de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), nas seguintes dotações:

09.00 – Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente

09.01 – Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente

20.606.0015.2.038 – Incentivo a Eventos, Feiras e Exposições Agrope-
cuárias

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0200 (288) R$ 70.000,00

Total R$ 70.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financei-
ro apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2016, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 24 DE ABRIL DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

EXTRATO DE CONTRATO Nº CT17PMF50_DOM
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT17PMF50
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. Contratada: VIGA – PA-
VIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA. Objeto: Contratação de empresa do 
ramo para execução de serviços de recapeamento, sendo, reper-
filagem e capa asfáltica na Avenida Carlos Maister (Trecho 1), e 
Avenida Idamir Bogoni, com passeios acessíveis, sinalização viária 
e meios-fios, com área a pavimentar de 10.143,30 m² na Av. Carlos 
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Maister e 5.458,00 m² na Idamir Bogoni; e pavimentação asfáltica 
CBUQ, passeios acessíveis, sinalização viária e meios-fios na Ave-
nida Carlos Maister (Trecho 2), numa área de 324,43 m²; ambas 
situadas no Bairro das Nações, nesta cidade, conforme Projetos, 
Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao PAL). Valor Total 
do Contrato: R$ 1.269.572,29 (um milhão, duzentos e sessenta e 
nove mil, quinhentos e setenta e dois reais e vinte e nove centa-
vos). Data do Contrato: 24.04.2017. Prazo de Vigência do Contrato: 
de 24.04.2017 a 20.11.2017. Prazo de execução: 180 dias após a 
emissão e entrega da Ordem de Serviços. Processo Administrativo 
Licitatório: nº 0312/2016 – PMF. Modalidade: Concorrência Pública 
nº 0002/2016. Recursos: 1200 – Recursos Ordinários, e 1290 – 
Contrato de Financiamento nº 2623.400.820-84/2012, Pró-Trans-
porte, Caixa Econômica Federal.

Fraiburgo (SC), 24 de abril de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo

PORTARIA Nº 13702017
PORTARIA Nº 1370, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0018 de 12 de agosto de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 00060/2017, da Secretaria de Ação Social;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JACIRA MENDES DOS SANTOS, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 737.624.669-04, con-
tratada em caráter temporário na função de MONITOR SOCIAL, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13712017
PORTARIA Nº 1371, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0002 de 12 de janeiro de 2016 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 00060/2017, da Secretaria de Ação Social;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de VANESSA APARECIDA DE FRANÇA 
GARCIA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 065.363.859-
00, contratada em caráter temporário na função de MONITOR SO-
CIAL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13722017
PORTARIA Nº 1372, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0002 de 12 de janeiro de 2016 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 00060/2017, da Secretaria de Ação Social;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LORENI TEREZINHA POSSE-
RA COLOMBELLI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
918.587.639-91, contratada em caráter temporário na função de 
MONITOR SOCIAL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13732017
PORTARIA Nº 1373, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0002 de 12 de janeiro de 2016 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 00060/2017, da Secretaria de Ação Social;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELAINE DOS SANTOS RIBEIRO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 088.517.029-69, con-
tratada em caráter temporário na função de MONITOR SOCIAL, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13742017
PORTARIA Nº 1374, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0002 de 12 de janeiro de 2016 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 00060/2017, da Secretaria de Ação Social;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOSIANE MOREIRA DOS SAN-
TOS SCHIRMER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
026.264.499-11, contratada em caráter temporário na função de 
MONITOR SOCIAL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13752017
PORTARIA Nº 1375, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0024 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 00060/2017, da Secretaria de Ação Social;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SANTINA LOURENÇO, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o n.º 918.652.049-00, contratada em 
caráter temporário na função de INSTRUTOR DE TRABALHOS MA-
NUAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13762017
PORTARIA Nº 1376, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 00060/2017, da Secretaria de Ação Social;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de KARINE MÜLLER BARTOLOMEU, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 077.627.959-95, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13772017
PORTARIA Nº 1377, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 00060/2017, da Secretaria de Ação Social;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de RONISE APARECIDA DE OLI-
VEIRA GONÇALVES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
059.187.489-03, contratada em caráter temporário na função de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas se-
manais, no período de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13782017
PORTARIA Nº 1378, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 00060/2017, da Secretaria de Ação Social;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELIETE PADILHA SCHVAMBACH, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 019.543.869-82, con-
tratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMEN-
TAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13792017
PORTARIA Nº 1379, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 094/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NILSEIA RODRIGUES DA SILVA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 051.606.919-52, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13802017
PORTARIA Nº 1380, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 12 de janeiro de 2016 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 094/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOÃO MARIA PRATES, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 346.624.729-20, contratado em 
caráter temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINA - RE-
TROESCAVADEIRA, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13812017
PORTARIA Nº 1381, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 12 de janeiro de 2016 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 094/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de RUDE RICHTER, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n.º 219.813.109-91, contratado em caráter 
temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINA – ROLO COM-
PACTADOR, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13822017
PORTARIA Nº 1382, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 12 de janeiro de 2016 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 094/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALDO PEPPES, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n.º 028.922.529-97, contratado em caráter 
temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINA – RETROESCA-
VADEIRA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13832017
PORTARIA Nº 1383, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0023 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 094/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de RUBINHO GUGIEL MÜLLER, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 085.823.569-27, contratado 
em caráter temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINA – 
RETROESCAVADEIRA, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13842017
PORTARIA Nº 1384, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0023 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 094/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de KLEITON RAMON PINTO, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 081.376.479-37, contratado em 
caráter temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINA – ESCA-
VADEIRA HIDRÁULICA, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13852017
PORTARIA Nº 1385, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0023 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 094/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de RUBIN MÜLLER, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o n.º 422.351.899-20, contratado em caráter 
temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINA – TRATOR DE 
ESTEIRA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13862017
PORTARIA Nº 1386, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0023 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 094/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUIZ CARLOS DE GOIS, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 423.307.779-49, contratado em 
caráter temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINA – ROLO 
COMPACTADOR, com carga horária de 40 horas semanais, no perí-
odo de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13872017
PORTARIA Nº 1387, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0023 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 094/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de PAULO EDSON ANTUNES, brasilei-
ro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 656.713.509-30, contratado 
em caráter temporário na função de OPERADOR DE TRATOR DE 
PNEU, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13882017
PORTARIA Nº 1388, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0043 de 22 de outubro de 2014 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOANIR FERREIRA, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF sob o n.º 985.878.629-87, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2017 até 31 demaio de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13892017
PORTARIA Nº 1389, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0043 de 22 de outubro de 2014 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CARLOS EDUARDO PROENCIO, bra-
sileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 005.755.879-54, contrata-
do em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2017 até 31 de maio de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13902017
PORTARIA Nº 1390, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0043 de 22 de outubro de 2014 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 443.917.149-49, con-
tratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2017 até 31 de maio de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13912017
PORTARIA Nº 1391, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0043 de 22 de outubro de 2014 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CELSO ALVES RAMOS, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 866.729.679-15, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13922017
PORTARIA Nº 1392, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0043 de 22 de outubro de 2014 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de VALDECIR FUNINI, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF sob o n.º 866.102.799-34, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13932017
PORTARIA Nº 1393, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0043 de 22 de outubro de 2014 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de RODRIGO GABRIEL SEISL, brasilei-
ro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 085.101.689-89, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13942017
PORTARIA Nº 1394, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de VILSON MENEGAZZO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 594.442.319-68, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13952017
PORTARIA Nº 1395, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SELMO LUCIANO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 022.461.389-81, con-
tratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13962017
PORTARIA Nº 1396, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANTONIO JOSE DA SILVA, brasilei-
ro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 809.726.089-15, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13972017
PORTARIA Nº 1397, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADEMIR ESGANZELA, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 568.254.129-49, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13982017
PORTARIA Nº 1398, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de DEJANDIR CAMARGO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 866.800.309-78, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 13992017
PORTARIA Nº 1399, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de PAULO SERGIO RODRIGUES, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 022.222.959-47, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14002017
PORTARIA Nº 1400, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de PEDRO EORICO CHAGAS DE OLI-
VEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 487.197.739-
00, contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14012017
PORTARIA Nº 1401, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALEXON CHAVES, brasileiro, soltei-
ro, inscrito no CPF sob o n.º 066.625.739-65, contratado em cará-
ter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14022017
PORTARIA Nº 1402, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALIPIO ADAUTO MACHADO, brasi-
leiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 434.572.159-87, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14032017
PORTARIA Nº 1403, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUIS DA COSTA RAYZER, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 471.061.159-91, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14042017
PORTARIA Nº 1404, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARCELO ANTUNES, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF sob o n.º 009.504.979-75, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14052017
PORTARIA Nº 1405, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOÃO FRANCISCO RODRIGUES DE 
BARROS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 464.981.929-
68, contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14062017
PORTARIA Nº 1406, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADILSE ELEODORO ALVES, brasilei-
ro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 899.054.319-34, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14072017
PORTARIA Nº 1407, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADEMIR ALEXANDRE KUHN, brasi-
leiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 043.927.559-83, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14082017
PORTARIA Nº 1408, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GELSON COELHO DA SILVA, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 027.882.329-77, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14092017
PORTARIA Nº 1409, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de PAULO CESAR ANTUNES, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 636.338.179-72, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14102017
PORTARIA Nº 1410, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADEMIR SOUZA PONTE, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 444.030.209-25, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14112017
PORTARIA Nº 1411, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANTONIO LUIZ BLEICHVHL, brasi-
leiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n.º 573.692.679-20, contra-
tado em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔ-
NIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14122017
PORTARIA Nº 1412, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ARCELINO SANTIAGO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 469.799.729-87, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14132017
PORTARIA Nº 1413, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 05 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais o 
servidor Alesson Alexandre Boaventura, que teve seu contrato 
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encerrado;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GASPARINO ALONSO, brasileiro, 
divorciado, inscrito no CPF sob o n.º 296.582.769-20, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14142017
PORTARIA Nº 1414, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais o ser-
vidor Antonio Evaldir Gonçalves de Araujo, que teve seu contrato 
encerrado;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALTAIR GRACIOLLI, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF sob o n.º 064.074.869-47, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14152017
PORTARIA Nº 1415, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais o ser-
vidor Edson Walder, que pediu rescisão contratual;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 665.142.669-91, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14162017
PORTARIA Nº 1416, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais o 
servidor Gilberto Corolesqui, que teve seu contrato encerrado em 
virtude do prazo de 2 anos;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JANI PEDROSO DE MORAES, brasi-
leiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n.º 514.288.909-63, contra-
tado em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔ-
NIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14172017
PORTARIA Nº 1417, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 08 de novembro de 2016 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
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interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais o 
servidor Diego Campagnaro, que teve seu contrato encerrado em 
virtude do prazo de 2 anos;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOÃO PEDRO ALVES DOS SAN-
TOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 813.988.919-91, 
contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PA-
TRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14182017
PORTARIA Nº 1418, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais o ser-
vidor Orli Nottar, que se encontra em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SEBASTIÃO MACHADO DOS SAN-
TOS, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n.º 480.092.889-
34, contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14192017
PORTARIA Nº 1419, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais o ser-
vidor Clodoir Bulow, que pediu rescisão contratual;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADRIANO DETOGNI, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF sob o n.º 070.656.739-01, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14202017
PORTARIA Nº 1420, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANTONIO EVALDIR GONÇALVES DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 687.208.319-
00, contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14212017
PORTARIA Nº 1421, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;
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Em conformidade com o Edital nº 0022 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 024/2017, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALESSON ALEXANDRE BOAVENTU-
RA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 064.453.769-83, 
contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PA-
TRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2017 até 31 de maio de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14222017
PORTARIA Nº 1422, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 06 de janeiro de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais o ser-
vidor Jean Carlos Moreira da Silva, que pediu exoneração;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LEANDRO CZARNOBAY DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 097.454.749-24, 
contratado em caráter temporário na função de AGENTE DE LEITU-
RA E INSPEÇÃO, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14232017
PORTARIA Nº 1423, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0001 de 20 de janeiro de 2016 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais o ser-
vidor Juliano de Jesus, que pediu rescisão contratual;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de DENILSON AMARAL DE ALMEIDA, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 105.975.728-10, con-
tratado em caráter temporário na função de AGENTE OPERACIO-
NAL, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 
– SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14242017
PORTARIA Nº 1424, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0001 de 20 de janeiro de 2016 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de EVERTON GOMES, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF sob o n.º 050.204.889-17, contratado em 
caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, lotado 
na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14252017
PORTARIA Nº 1425, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0001 de 20 de janeiro de 2016 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADELINO DE ASSIS MOTA RODRI-
GUES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 868.906.629-20, 
contratado em caráter temporário na função de AGENTE OPERA-
CIONAL, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de Frai-
burgo – SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14262017
PORTARIA Nº 1426, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0001 de 20 de janeiro de 2016 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais o ser-
vidor Mauri Ferreira dos Santos, o qual pediu rescisão contratual;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de RICARDO DE OLIVEIRA GONÇAL-
VES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 080.774.229-50, 
contratado em caráter temporário na função de AGENTE OPERA-
CIONAL, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de Frai-
burgo – SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14272017
PORTARIA Nº 1427, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 20 de janeiro de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FABIANO DE JESUS, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF sob o n.º 005.236.269-83, contratado em 
caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, lotado 
na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14282017
PORTARIA Nº 1428, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 06 de janeiro de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de WILLIAN LENZ TEODORO, brasilei-
ro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 096.073.519-40, contratado 
em caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, lota-
do na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANE-
FRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
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de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14292017
PORTARIA Nº 1429, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 06 de janeiro de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SILVIO ROQUE NARDI, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 023.942.060-80, contratado em 
caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, lotado 
na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14302017
PORTARIA Nº 1430, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 06 de janeiro de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o contrato de CLAUDINEI CORDEIRO, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 848.016.119-15, contratado em 
caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, lotado 
na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14312017
PORTARIA Nº 1431, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 06 de janeiro de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOSUÉ RODRIGUES, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF sob o n.º 045.244.919-70, contratado em 
caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, lotado 
na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14322017
PORTARIA Nº 1432, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 06 de janeiro de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;
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Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANTONIO CLAUDIO PEREIRA, bra-
sileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 477.715.269-34, contra-
tado em caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, 
lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SA-
NEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14332017
PORTARIA Nº 1433, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 01 de março de 2016 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SANDRA ZONTA, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 052.563.509-27, contratada em caráter 
temporário na função de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, lotado 
na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14342017
PORTARIA Nº 1434, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0008 de 01 de dezembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento 
de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CRENILSON ALVES, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF sob o n.º 036.568.359-00, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚ-
BLICO, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 
– SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14352017
PORTARIA Nº 1435, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0008 de 01 de dezembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento 
de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CLEILTON RODRIGO PIRES, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 047.088.429-02, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚ-
BLICO, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 
– SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 14362017
PORTARIA Nº 1436, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0008 de 01 de dezembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento 
de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de DIRCEU DA SILVA PEREIRA, brasi-
leiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 023.716.089-71, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚ-
BLICO, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 
– SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14372017
PORTARIA Nº 1437, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0008 de 01 de dezembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento 
de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a ser-
vidora Adriane Aparecida Ribeiro Pepes, que se encontra em Auxílio 
Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de IVONE RIBEIRO, brasileira, divor-
ciada, inscrita no CPF sob o n.º 814.007.139-00, contratada em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚ-
BLICO, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 
– SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2017 até 19 de maio de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14382017
PORTARIA Nº 1438, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0006 de março de 2016 e Con-
trato Administrativo; e em conformidade com a comunicação inter-
na nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de Frai-
burgo – SANEFRAI;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LINDOMAR PRATES, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF sob o n.º 423.311.109-72, contratado em ca-
ráter temporário na função de INSTALADOR HIDRÁULICO, lotado 
na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14392017
PORTARIA Nº 1439, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 01 de março de 2016 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de EDGAR DE ROSSI, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF sob o n.º 486.583.599-72, contratado em 
caráter temporário na função de MOTORISTA, lotado na Autarquia 
Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio de 2017 
até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14402017
PORTARIA Nº 1440, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 18 de fevereiro de 2016 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de HENRIQUE DIAS DE ANDRADE, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 066.670.479-19, con-
tratado em caráter temporário na função de OPERADOR DE ETA/
ETE, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 
– SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14412017
PORTARIA Nº 1441, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 18 de fevereiro de 2016 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais o ser-
vidor Henrique da Rosa Matos, o qual pediu rescisão contratual;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de DEISIANE BEAL, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 084.724.489-08, contratada em caráter 
temporário na função de OPERADOR DE ETA/ETE, lotada na Au-
tarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio de 

2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14422017
PORTARIA Nº 1442, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 06 de janeiro de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais o ser-
vidor Patric Marcos de Oliveira, o qual pediu exoneração;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de REGINALDO JOSÉ DE MELLO, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 064.445.529-23, contratado 
em caráter temporário na função de OPERADOR DE ETA/ETE, lo-
tado na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANE-
FRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de maio de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14432017
PORTARIA Nº 1443, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0001 de 06 de janeiro de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais o 
servidor Carlos Antonio Martins, que se encontra responsável pelo 
Almoxarifado da Autarquia;
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CLEBER ALBUQUERQUE, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 072.346.149-07, contratado em 
caráter temporário na função de OPERADOR DE ETA/ETE, lotado 
na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14442017
PORTARIA Nº 1444, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 078/2017, da Autarquia Municipal de Saneamento 
de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CIRLENE TEREZINHA DE JESUS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 715.517.279-00, con-
tratado em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de maio de 2017 até 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14452017
PORTARIA Nº. 1445, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0020 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 180/2017, da Secretaria de Saúde;

Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais o ser-
vidor Lucas Rafael Ribeiro da Silva, que estará em férias no mês 
de Maio/2017;

Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora Débora Tatiana Cachoeira Cândido, que se encontra em 
Licença Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ELIANE DA CONCEIÇÃO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 020.488.779-82, na 
função de ENFERMEIRO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 25 de abril de 2017 até 31 de maio de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14462017
PORTARIA Nº. 1446, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de JOSÉ AROLDO ANTU-
NES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 
613.118.479-87, contratado em caráter temporário na função de 
MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 
24 de abril de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14472017
PORTARIA Nº 1447, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0020 de 20 de outubro de 2015 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0961/2017 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que a servidora está afastada por Licença Materni-
dade e tem estabilidade assegurada conforme estabelece o ADCT, 
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art. 10, II, “b”;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MÁRCIA SOARES DOS SANTOS PE-
REIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 063.387.439-
66, contratada em caráter temporário na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 29 de abril de 2017 até 12 de maio de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14482017
PORTARIA Nº 1448, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 30 de novembro de 
2015 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 026/2017 da Secretaria de Finanças;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUCAS DALAGNOLI, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF sob o n.º 063.285.679-36, contratado em 
caráter temporário na função de CONTADOR, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 01 de maio de 2017 até 31 
de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 14492017
PORTARIA Nº 1449, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0027 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 026/2017 da Secretaria de Finanças;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de PATRICIA GONÇALVES DA CUNHA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 034.871.261-84, con-
tratada em caráter temporário na função de ENGENHEIRO CIVIL, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2017 até 31 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

TA17SF09
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº…..: TA17SF09 - Contrato Nº: CT17SF11
Contratante..: AUTARQUIA MUN. SANEAMENTO FBGO SANEFRAI
Contratada...: TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA ME
Valor ............ : R$2.253,80 (dois mil duzentos e cinqüenta e três reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 12/04/2017 Término: 30/06/2017
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 12/2017
Objeto… ....... : As partes do contrato acima epigrafado, ajustam e contratam o acréscimo no valor total de R$ 2.253,80 (dois mil, duzentos 
e cinquenta e três reais e oitenta centavos), conforme tabela abaixo:

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDE INICIAL QTDE ACRESCIDA V.UNIT.-R$ V.TOTAL-R$
5 Hora Escavadeira Hidráulica peso 22 toneladas 30 6 188,80 1.132,80
6 Hora Caminhão basculante 6x4 capacidade 16m3 60 10 112,10 1.121,00
TOTAL R$ 2.253,80

Fraiburgo, 24 de Abril de 2017
ILDO LUCAS - Presidente
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DECRETO Nº 115-2017

 

DECRETO Nº 115, DE 24 DE ABRIL DE 2017.

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO
PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº.
0011, DE 17 DE MARÇO DE 2017. 

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições
legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica divulgada a classificação final do processo de seleção para contratação em
caráter temporário nº. 0011 de 17 de março de 2017, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 24 DE ABRIL DE 2017. 

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 066, DE 24 DE ABRIL DE 2017
DECRETO N.º 066, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 32, DE 19 DE ABRIL DE 2017, DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica Homologada a Resolução n.º 32, de 19 de abril de 
2017, do Conselho Municipal de Saúde, que “Dispõe sobre a apro-
vação do Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal de Saúde 
das Mulheres”, conforme anexo único do presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de abril de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 25/04/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

Anexo Único

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
LEI MUNICIPAL Nº 1.690 DE 28/12/2012

Resolução nº 32, de 19 de abril de 2017.
Dispõe sobre a aprovação “ad referendum” do Conselho Municipal 
de Saúde de Garopaba, da alteração da data de realização da 1ª 
Conferência Municipal de Saúde das Mulheres para dia 03 de maio 
no Salão da Igreja Matriz de Garopaba.

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece o 
Regimento Interno do Conselho,

Resolve aprovar “ad referendum” do Conselho Municipal de Saúde 
de Garopaba a alteração da data de realização da 1ª Conferência 
Municipal de Saúde das Mulheres para dia 03 de maio no Salão da 
Igreja Matriz de Garopaba.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 19 de abril de 2017.
ELSITA THORSTENBERG ANDRADE
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

REGIMENTO INTERNO
1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DAS MULHERES DE GA-
ROPABA SC

1ª CMSMu/Garopaba - SC

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Garopaba - SC, em 

sua Reunião nº 23 realizada no dia 10 de março de 2017, no uso de 
suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de de-
zembro de 1990, e pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2016, 
e em consonância com a Resolução nº 537, de 19 de setembro de 
2016, e com sua Resolução nº 538, de 10 de novembro de 2016, 
ambas publicadas pelo Conselho Nacional de Saúde com o objetivo 
de estabelecer as regras para a 2ª Conferência Nacional de Saúde 
das Mulheres – 2ª CNSMu, resolve:

Aprovar o Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal de Saú-
de das Mulheres de Garopaba, e estabelecer as diretrizes para a 
realização desta etapa preparatória as etapas estadual e nacional.

CAPITULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art.1º - Este Regimento define as regras de funcionamento da 1ª 
CMSMu/Garopaba - SC, convocada pelo Decreto nº 054 de 29 de 
março de 2017 a ser publicado posterior à aprovação desse Regi-
mento.

Parágrafo Único – A 1ª CMSMu/Garopaba - SC corresponde à etapa 
Municipal da 1ª CESMu/Garopaba - SC.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 2º - A 1ª CMSMu/Garopaba - SC, convocada pelo Decreto nº 
054 de 29 de março de 2017 do Prefeito Municipal, tem por obje-
tivos:

I - Propor diretrizes para a Política Nacional de Atenção Integral à 
Saúde das Mulheres;

II - Reafirmar, impulsionar e efetivar os princípios e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde - SUS, para garantir a saúde como direito 
humano, a sua universalidade, integralidade e equidade do SUS, 
com base em políticas que reduzam as desigualdades sociais e 
territoriais, conforme previsto na Constituição Federal de 1988, e 
nas Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 
de dezembro de 1990;

III - Mobilizar e estabelecer diálogos com a sociedade municipal 
acerca do direito à saúde e em defesa do SUS;

IV - Discutir a responsabilidade dos entes federados sobre o finan-
ciamento e a gestão de políticas públicas com impacto na saúde 
das mulheres;

V - Desenvolver estratégias de enfrentamento ao machismo, ao 
sexismo e à misoginia, por meio de políticas públicas;

VI - Aprofundar o debate sobre o impacto na saúde das mulheres 
da divisão sexual do trabalho, das condições, do salário e da jor-
nada;

VII - Mobilizar e estabelecer diálogos com a sociedade brasileira 
acerca do direito das mulheres à saúde e em defesa do SUS, parão 
enfrentamento da violência institucional;

VIII - Fortalecer as políticas afirmativas para as mulheres que 
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garantam seus direitos civis, políticos, econômicos e sociais;

IX - Aprofundar o debate sobre as reformas necessárias à demo-
cratização do Estado, em especial as que incidem sobre a saúde 
das mulheres;

X - Fortalecer a participação e o controle social no SUS, com ampla 
representação da sociedade;

XI - Avaliar a situação de saúde, elaborar propostas a partir das 
necessidades de saúde e participar da construção das diretrizes 
de forma ascendente nos planos municipais, estaduais e nacional 
de saúde;

XII - Aprofundar o debate sobre as reformas necessárias à demo-
cratização do Estado, em especial as que incidem sobre o setor 
saúde municipais.

CAPÍTULO II
DO TEMA

Art. 3º - Nos termos deste Regimento, a 1ª CMSMu/Garopaba - SC, 
terá como tema central:

“Implementação da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde 
das Mulheres”

§ 1º - Os eixos temáticos da 1ª. CMSMu/Garopaba - SC serão:
I – o papel do Estado no desenvolvimento socioeconômico e am-
biental e seus reflexos na vida e na saúde das mulheres;

II – O mundo do trabalho e suas conseqüências na vida e na saúde 
das mulheres;

III – Vulnerabilidades e equidade na vida e na saúde das mulheres, 
e

IV – Políticas públicas para as mulheres e a participação social.

§ 2º - O eixo será discutido em painel central e mesa redonda, com 
coordenação, secretaria e a participação de expositores, indicados 
pela Comissão Organizadora, assegurando o debate com os dele-
gados e convidados.

CAPÍTULO III
ETAPAS
DA ETAPA MUNICIPAL

Art. 4º- A 1ª CMSMu/Garopaba - SC, será realizadas no dia 03 de 
maio de 2017, em período integral, com início às 08h30min cum-
prindo a Etapa Municipal da 2ª CNSMu.

Art. 5º- A Etapa Municipal da 1ª CMSMu/Garopaba - SC, com base 
em Documento Orientador e sem prejuízo de outros debates, tem 
o objetivo de analisar as prioridades locais de saúde, formular pro-
postas para o fortalecimento dos programas e ações de implemen-
tação da Política Nacional de Atenção Integral da Saúde das Mulhe-
res no âmbito dos Municípios, dos Estados e da União, e elaborar 
Relatório Final, nos prazos previstos por este Regimento.

§ 1º- A divulgação da Etapa Municipal será ampla e a participação 
aberta a todas e todos, com direito a voz. Terão direito a voto 
somente os delegados inscritos pelas entidades representativas.

§ 2º- As propostas e diretrizes que incidirão sobre as políticas de 
saúde nas esferas Estadual e Nacional serão destacadas no Relató-
rio Final da Etapa Municipal.

§ 3º- O Relatório Final da Etapa Municipal, bem como, a lista de 

delegadas (os) eleitos nesta etapa, serão de responsabilidade da 
Comissão Organizadora e deverão ser enviados à Comissão Organi-
zadora da Etapa Estadual até o dia 20 de maio de 2017.

Art. 6º - Na Conferência Municipal serão eleitas (os) as Delegadas 
(os) que participarão da Conferência Estadual, de forma paritária, 
conforme a Resolução do Conselho Nacional nº 453/2012.

CAPÍTULO IV
DAS INSTÂNCIAS DE DECISÃO

Art. 7º - Serão consideradas como instâncias deliberativas da 1ª 
CMSMu/Garopaba - SC,

I - Grupos de Trabalho;

II - Plenária Final.

§ 1º - Os Grupos de Trabalho serão compostos paritariamente, com 
participação dos convidados, estes proporcionalmente divididos em 
relação ao seu número total de participantes.

§ 2º - Os Grupos de Trabalho serão realizados simultaneamente, 
para discutir, propor e votar os conteúdos que irão compor o Rela-
tório Consolidado.

I - O Relatório Consolidado composto por até 10 propostas agluti-
nadas por similaridade e condensadas por eixo temático será lido e 
votado por grupos de trabalho;

II - Cada grupo de trabalho terá a responsabilidade de ler e votar 
as propostas iniciado por um eixo temático previamente definido 
pela Comissão Organizadora;

III - As propostas elencadas nas diretrizes que obtiverem 70% 
(setenta por cento) ou mais dos votos, em cada grupo de trabalho, 
nos quais foram apreciadas farão parte do Relatório Final da 1ª 
CMSMu/Garopaba - SC;

IV – Para apreciação na Plenária Final, as propostas elencadas nas 
diretrizes constantes do Relatório Consolidado, destacadas nos 
grupos de trabalho, deverão ter a aprovação de, no mínimo, 50% 
+ 1 (cinqüenta por cento mais um) para irem à votação da plenária 
para compor o Relatório Final;

V - Os grupos de trabalho terão mesas paritárias, com coordenação 
indicada pela coordenação geral e secretaria, que será escolhida 
pelo grupo;
§ 3º - A Plenária Final tem por objetivo debater, aprovar ou rejeitar 
propostas provenientes do Relatório Consolidado dos Grupos de 
Trabalho, bem como as moções.

CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA

Art. 8º - A Comissão Organizadora da 1ª CMSMu/Garopaba - SC 
terá a seguinte estrutura:

I - Coordenador (a) Geral;
II - Secretário (a) Geral;
III - Relator (a) Geral;
IV- Coordenador (a) de Secretaria.

§ 1º - A Comissão Organizadora poderá indicar pessoas e repre-
sentantes de entidades com contribuição significativa na área, para 
integrarem a estrutura de coordenação como apoiadores.

Art. 9º - A Comissão Organizadora será designada por meio de 
portaria específica do Prefeito Municipal.
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CAPITULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 10 - A Comissão Organizadora da 1ª CMSMu/Garopaba - SC 
tem as seguintes atribuições:

I - Encaminhar a realização da 1ª CMSMu/Garopaba - SC, atenden-
do às deliberações do Conselho Municipal de Saúde e da Secretaria 
Municipal de Saúde;

II - Propor ao Conselho Municipal de Saúde e à Secretaria Munici-
pal de Saúde:

- O temário e os eixos temáticos da 1ª CMSMu/Garopaba - SC;
- O método de realização da 1ª CMSMu/Garopaba - SC e da con-
solidação do relatório;
- Os nomes dos expositores da mesa redonda e do painel central;
- A elaboração do roteiro de orientação para os expositores da 
mesa redonda.

III - Acompanhar a disponibilidade e organização da infraestrutura, 
inclusive, do orçamento para a etapa municipal;

IV- Elaborar o regulamento, e apresentá-lo ao Conselho Municipal 
de Saúde em reunião ordinária;

V - Encaminhar o Relatório Final da 1ª CMSMu/Garopaba - SC ao 
Conselho Municipal de Saúde;

VI - Realizar o julgamento dos recursos relativos aos credencia-
mentos de delegados;

VII - Discutir e deliberar sobre todas as questões julgadas pertinen-
tes acerca da 1ª CMSMu/Garopaba - SC e não previstas nos itens 
anteriores, submetendo-as ao Conselho Municipal de Saúde.

Art. 11 – Ao Coordenador (a) Geral cabe:

I - Convocar as reuniões da Comissão Organizadora;

II - Coordenar as reuniões e as atividades da Comissão Organiza-
dora;

III - Supervisionar todo o processo de organização da 1ª CMSMu/
Garopaba - SC.

Art. 12 – Ao Secretário (a) Geral cabe:

I - Propor condições de infraestrutura necessárias à realização 1ª 
CMSMu/Garopaba - SC, referentes ao local, equipamentos e ins-
talações, audiovisuais, reprografia, comunicações, hospedagem,-
transporte, alimentação e outras;

II - Avaliar, juntamente com a Comissão Organizadora, a prestação 
de contas de todos os recursos destinados à realização da 1ª CMS-
Mu/Garopaba – SC;

III - Propor os meios de acessibilidade, com vistas a incluir pesso-
as com deficiência e outras necessidades especiais, asseguradas 
condições para sua efetiva participação, nos termos do Manual de 
Acessibilidade da CISPD/CNS;

IV - Organizar a pauta das reuniões da Comissão Organizadora;

V - Participar das reuniões do Comitê Executivo;

VI - Organizar e manter arquivo dos documentos recebidos e có-
pias dos documentos encaminhados em função da realização da 1ª 
CMSMu/Garopaba - SC;

VII - Encaminhar os documentos produzidos pela Comissão Orga-
nizadora da 1ª CMSMu/Garopaba - SC para providências;

VIII - Acompanhar a elaboração do regulamento da 1ª CMSMu/
Garopaba - SC pela Comissão Organizadora.

Art. 13 - Ao Relator (a) Geral cabe:

I - Coordenar a Relatoria da etapa municipal;

II - Acompanhar a elaboração do Regulamento da 1ª. CMSMu/
Garopaba - SC e suas alterações;

III - Estimular o encaminhamento, em tempo hábil, dos relatórios 
da Conferência Municipal de Saúde à Comissão Organizadora da 1ª 
CESMu/Garopaba - SC;

IV - Coordenar o processo de trabalho dos relatores;

V - Coordenar a elaboração dos consolidados dos grupos de tra-
balho;

VI - Coordenar a elaboração e a organização das moções, aprova-
das na Plenária Final, no Relatório Final da 1ª CMSMu/Garopaba 
- SC;

VII - Coordenar a elaboração do Relatório Final da 1ª CMSMu/Ga-
ropaba - SC a ser apresentado ao Conselho Estadual de Saúde e à 
Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 14 – Ao Coordenador (a) de Secretaria cabe:

I - Orientar quanto ao processo de inscrição dos delegados à Etapa 
Estadual;

II - Organizar e manter arquivo dos documentos RECEBIDOS rela-
tivos à inscrição de delegados;

III - Supervisionar o processo de credenciamento dos inscritos na 
1ª CMSMu/Garopaba SC;

IV - Solucionar os problemas que surgirem no ato do credencia-
mento;

V - Distribuir e organizar os Grupos de Trabalho;

VI - Emitir certificados aos participantes da 1ª CMSMu/Garopaba 
- SC.

CAPÍTULO VII
DOS PARTICIPANTES

Art. 15 - A 1ª CMSMu/Garopaba - SC nos termos do § 4°, do art. 
1°, da Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e nos termos da 
Resolução do Conselho Nacional nº 453/2012, do Conselho Nacio-
nal de Saúde - CNS, a representação de delegados dos usuários na 
1ª CMSMu/Garopaba - SC será paritária em relação ao conjunto 
dos representantes do governo, prestadores de serviços e profis-
sionais de saúde, sendo assim configurada a participação:

I - 50% dos participantes serão representantes dos usuários;

II - 25% dos participantes serão representantes dos profissionais 
de saúde;

III - 25% serão representantes de gestores e prestadores de ser-
viços de saúde.

Art. 16 - Serão delegados para a 1ª CESMu/Garopaba - SC os 
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delegados eleitos na etapa municipal cujo quantitativo tem por 
base a população estimada em 2014 pelo IBGE, e que corresponde 
a 4 delegados.

I - Das (os) delegadas (os) eleitas (os) nesta etapa, 80% serão 
mulheres.

Art. 17 - Os Conselheiros titulares e suplentes do Conselho Munici-
pal de Saúde de Garopaba são delegados natos para participarem 
da etapa da 1ª CMSMu/Garopaba - SC.

Art. 18 - Serão convidados para a 1ª CMSMu/Garopaba - SC:
I - Representantes de órgãos, entidades, instituições municipais;

II- Personalidades municipais, com atuação de relevância na área 
de saúde e setores afins;

III- Movimentos Sociais.

Art. 19 - Os participantes com deficiências e/ou patologias deverão 
fazer o registro na ficha de inscrição da 1ª CMSMu/Garopaba - SC, 
para que sejam providenciadas as condições necessárias à sua par-
ticipação.

CAPÍTULO XIII
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 20 - As despesas com a realização da 1ª CMSMu/Garopaba 
- SC serão custeadas pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Saúde.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela 
Comissão Organizadora da 1ª. CMSMu/Garopaba - SC.

ELSITA THORSTENBERG DE ANDRADE
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

DECRETO Nº 067, DE 24 DE ABRIL DE 2017
DECRETO N.º 067, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E NOMEIA 
LEILOEIRO OFICIAL.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal e demais legislação vigente, especialmente do artigo 
51 da Lei 8.666/93, de 21/06/1993 e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Permanente de Licitações para 
o período de 11/05/2017 à 10/05/2018.

Art. 2º. São membros titulares da Comissão Permanente de Lici-
tações os servidores municipais: RAFAEL TONVILDES DE ABREU, 
SIMONE VERA WOLFF e FERNANDO DA SILVA FERREIRA e como 
suplente LISIELE DE ARAUJO PIRES GABRIEL.
§1°. A Comissão Permanente de Licitações será presidida pelo Se-
nhor RAFAEL TONVILDES DE ABREU.
§2°. “Na ausência do Presidente da Comissão Permanente de Lici-
tações, a presidência dos trabalhos caberá ao membro mais idoso.”

Art. 3º. Ficam definidas como funções da Comissão Permanente 
de Licitações, o recebimento, a análise e julgamento de propos-
tas apresentadas nas diversas modalidades de licitações e todos 

os demais assuntos relacionados ao bom andamento dos serviços 
para o cumprimento da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21/06/1993 e 
suas alterações posteriores.

Art. 4º. Fica nomeado o servidor municipal RAFAEL TONVILDES 
DE ABREU para atuar, sem qualquer ônus para o município, como 
Leiloeiro Oficial em todas as licitações na modalidade de leilão, a 
serem realizadas no período de 11/05/2017 à 10/05/2018.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de abril de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 25/04/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração
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Garuva

Prefeitura

DECRETO 110/2017
DECRETO N° 110, DE 19 DE ABRIL DE 2017
ATRIBUI PODERES A SERVIDOR MUNICIPAL PARA TRANSACIONAR EM NOME DO MUNICÍPIO EM AÇÃO JUDICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas na alínea “f”, inciso I, do artigo 
79, da Lei Orgânica do Município de Garuva;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o servidor municipal PAULO AFONSO PEREIRA DA ROCHA, atribuído de poderes para transacionar em nome do Município 
de Garuva junto à Audiência de Instrução e Julgamento, Processo n. 0000887-89.2015.5.12.0004, a ser realizada ás 10h30min do dia 
20/04/2017, tendo como reclamante Monica Frescha e reclamado a Prefeitura Municipal de Garuva.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 7.450, DE 24 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº. 7.450, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
PARA ABERTURA DA CONCORRÊNCIA Nº 01/2017, DESTINADA À 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE 
PUBLICIDADE, PREVISTAS NA LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 
2010.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o art. 72 da Lei Orgânica do Município, e em obediência ao 
disposto no art. 10 e §§, da Lei Federal nº 12.232/2010,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo indicados, para com-
por a Subcomissão Técnica para abertura da Concorrência nº 
01/2017, destinada à contratação de empresa para execução de 
atividades de publicidade, previstas na Lei Federal nº 12.232, de 
29 de abril de 2010.

I - Liliane da Rosa Machado;
II – Diego Becker;
III – Wilson Pereira Junior.

Art. 2º A Subcomissão Técnica terá incumbência de analisar e jul-
gar as propostas técnicas relativas à licitação mencionada no caput 
do artigo 1º.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 24 de abril de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Processo Administrativo 73/2017
Inexigibilidade Nº 31/2017
OBJETO: inscrição da servidora Liliane da Rosa Machado no evento 
“6° Redes eGOV”. CONTRATADO: WE GOV – TREINAMENTO PARA 
GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME (CNPJ: 21.922.841/0001-26). Valor 
Total Julgado: R$ 1.000,00 (um mil reais). BASE LEGAL: Art. 25, 
III, da Lei 8.666/93.

Gaspar (SC), 20 de abril de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

PORTARIA Nº 5.195, DE 24 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 5.195, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
DETERMINA A REINSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA PARA APURAR 
A RESPONSABILIDADE POR SUPOSTAS CONDUTAS PREVISTAS NA 
LEI MUNICIPAL N º 2.415, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2003, E POR 
INOBSERVÂNCIA DO DEVER FUNCIONAL DE TRATAR COM URBA-
NIDADE AS PESSOAS, FATOS QUE ESTARIAM OCORRENDO EM 
EDUCANDÁRIO DO MUNICÍPIO DE GASPAR.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Município, com fundamento 
nos artigos 173 e seguintes da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de 
outubro de 1991, e na Lei Municipal n º 2.415, de 07 de novembro 
de 2003,
Considerando o ofício nº 288/2016 da Secretaria Municipal de Edu-
cação, e o teor da denúncia enviada para o e-mail da ouvidoria do 
Município de Gaspar em 29 de novembro de 2016, assim como 
demais documentos que ficam fazendo parte integrante desta Por-
taria,

RESOLVE:
Art. 1º Fica reinstaurada sindicância para apurar a responsabilida-
de por supostas condutas previstas na Lei Municipal n º 2.415, de 
07 de novembro de 2003, e por inobservância do dever funcional 
de tratar com urbanidade as pessoas, fatos que estariam ocorren-
do em educandário do Município de Gaspar.
Art. 2º Ficam preservados os atos praticados na vigência da Porta-
ria nº 5.154, de 13 de fevereiro de 2017.
Art. 3º A sindicância será conduzida pela Comissão Permanente de 
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos 
servidores Michel Marcelo Longo, Dulcinéia Santos e Maraisa Zim-
mermann, sob a presidência do primeiro.
Art. 4o O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 
60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, 
podendo ser prorrogado por igual prazo, quando as circunstâncias 
o exigirem.
Art. 5o Os servidores designados para participar da Comissão ficam 
dispensados de suas atividades normais nos dias de coleta de pro-
vas em geral, bem como para composição do relatório final.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 24 de abril de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar
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samae - GasPar

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2017 - 
SAMAE
E X T R A T O
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 40119/2017
DISPENSA: 15/2017
OBJETO: Contratação de empresa para atualização de preços e 
inclusão de automação parcial no projeto de esgotamento sanitá-
rio proposto para o Loteamento Master Plan e Rua Carlos Alberto 
Schramm, no Bairro Margem Esquerda.

CONTRATADO: CONAGUA CONSULTORIA E SANEAMENTO EIRELI 
(23.955.190/0001-04)
VALOR TOTAL JULGADO: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)
DATA VIGÊNCIA: 17/04/2017
DATA VENCIMENTO: 30/10/2017
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso I da Lei 8666/93.

Gaspar (SC), em 17 de abril de 2017.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017 - 
SAMAE GASPAR
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº. 16/2017

OBJETO: Aquisição de tubos e acessórios (Repetição).

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habilita-
ção e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 08:45 
horas do dia 10/05/2017

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 10/05/2017 às 
09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os 
interessados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter 
a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, 
junto ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no 
site: www.samaegaspar.com.br.

Gaspar (SC), em 24 de abril de 2017.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente

PORTARIA N. 60 DE 24 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA N. 60 DE 24 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Nomeia, conforme habilitação em Concurso Público regido pelo Edital nº. 001/2015, do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, aprovado para o cargo, no nível, carga horária e habilitação abaixo especificada:

NOME NÍVEL REF C/H HABILITAÇÃO LOTAÇÃO
ROSEVALDO FERREIRA DE BARROS ASE IV 33 40 Operador de ETA SAMAE

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), em 24 de abril de 2017
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO TP 34 2017
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

Tomada de Preços 034/2017

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará a licitação do tipo Menor Preço.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE DIAGNOSTICO SÓCIO AMBIENTAL, COM O OBJETIVO DE 
IDENTIFICAR O PROCESSO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO NAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE NA REGIÃO DA RUA 
HORÁCIO FIEL – FAZENDA DA ARMAÇÃO, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, COM AVALIAÇÃO E DELIMITA-
ÇÃO DAS ÁREAS DE OCUPAÇÃO URBANA CONSOLIDADA, CARACTERIZAÇÃO DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, QUE DEVEM 
SER MANTIDAS AS MARGENS (RECUOS), DEFINIDOS NO ART. 4º DA LEI 12.651/12, LOCAIS DE INTERESSE ECOLÓGICO RELEVANTE E 
SITUAÇÃO DE RISCO AMBIENTAL.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 11/05/2017 até ás 14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 11/05/2017 ás 14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no seguinte endereço: www.governa-
dorcelsoramos.sc.gov.br.

Governador Celso Ramos, 24 de abril de 2017.
Valmor Antônio Kair Filho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
35/2017 PMG 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 35/2017 PMG
Processo Licitatório: 35/2017 PMG
Tipo: Menor Preço - Por Lote
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS, BEBIDAS E DESCARTÁVEIS PARA COFFEE BREAK/RE-
FEIÇÃO, CONFORME CRONOGRAMA DE PROJETOS E EVENTOS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,DA SECRETARIA DE SAÚDE 
E DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAMI-
RIM(SC).

Entrega dos Envelopes: 12/05/2017 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 12/05/2017 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 24 de abril de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO LICITAÇÃO 52 2017
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial - 52/2017
Tipo : Menor Preço - por Item.

Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA 
ESCOLAR.
Entrega dos Envelopes: 09/05/2017 às 09:00 h
Abertura dos Envelopes: 09/05/2017 às 09:15 h
Local : Secretaria de Educação de Guaramirim, Rua 28 de Agosto, 1255, 
Centro, Guaramirim SC.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua 28 de Agosto, 1255, Centro, Guaramirim SC, nos dias úteis 
de segunda à sexta feira, das 08:00h às 12:00 – 13:00 ás 17:00, ou pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-4433.
GUARAMIRIM (SC), 24/04/2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 770/2017
DECRETO Nº. 770/2017
Abre crédito suplementar no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e 
cinco mil reais).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), a ser incluído no orça-
mento Municipal, aprovado pela lei nº. 4405/2017, a saber:

12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
0010.0302.0006.2033 - Atendimento de Urgência e Emergência
333500000000000 - Transferências a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ..........  R$ 205.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém da anulação das dotações abaixo relacionadas:

12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
0010.0301.0006.2032 - Manutenção das Atividades da Secretaria
333900000000000 - Aplicações diretas
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ..........  R$ 38.000,00
0010.0301.0006.2039 - Manutenção de Programas Especiais da 
Saúde - Consórcio
331710000000000 - Transferências a Consórcios Públicos
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde .............  R$ 19.000,00
344710000000000 - Transferências a Consórcios Públicos
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ................  R$ 4.000,00
0010.0301.0006.2041 - Piso da Atenção Básica Variável - Saúde 
Bucal
333900000000000 - Aplicações diretas
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ..........  R$ 10.000,00
0010.0301.0006.2042 - Manutenção de Atendimentos de Fisiote-
rapia
333900000000000 - Aplicações diretas
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ..........  R$ 50.000,00
0010.0301.0006.2045 - Manutenção das Unidades de Saúde
333900000000000 - Aplicações diretas
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ..........  R$ 84.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 19 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº. 771/2017
DECRETO Nº. 771/2017
Abre crédito suplementar no valor de R$ 76.421,50 (setenta e seis 
mil, quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta centavos).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de 76.421,50 
(setenta e seis mil, quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta 
centavos) constante do orçamento Municipal, aprovado pela Lei nº. 
4.354/2016, a saber:

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urbano
05.002 Demutran
05.002.0006.0181.0003.2101 Manutenção das Ações da Policia Ci-
vil
333900000000000
03341900 Convênio Ssp/trânsito ............  R$ 16.421,50
344900000000000 Aplicações Diretas
03110000 Convênio de Trânsito – Civil ................  R$ 60.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém do superávit de exercícios anteriores das fontes de recurso 
03110000 no valor de 60.000,00 (sessenta mil reais) e, 03341900 
no valor de 16.421,50 (dezesseis mil, quatrocentos e vinte e um 
reais e cinquenta centavos).

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 20 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

DESPACHO - LICITAÇÃO Nº 185/2016
DESPACHO

Tendo em vista que nas Contrarrazões (Impugnação ao Recurso) 
apresentadas pela empresa Serrana Engenharia Ltda., nos autos do 
Processo Licitatório nº 185/2016, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, MELHORIAS E AMPLIAÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍ-
PIO DE GUARAMIRIM (SC), em relação ao Recurso da empresa 
ESAC Empresa de Saneamento e Concessão Ltda. foram deduzidas 
pretensões que extrapolam ao que fora debatido no recurso da 
licitante (são mencionadas outras possíveis causas de inabilitação). 
Esta Comissão de Licitação entende que materialmente a peça pro-
cessual administrativa apresentada pela Serrana se afigura como 
Contrarrazões e, também, como Recurso Adesivo.
Registre-se que diante do silêncio da Lei 8.666/93, acerca das pos-
sibilidades de interposição de Recurso Adesivo no processo licitató-
rio, bem como aplicando o CPC vigente de forma subsidiária, sem 
contar o direito de petição previsto na Carta Magna, a Comissão 
de Licitações entende inexistir motivo para afastar a análise do 
mesmo.
No entanto, para se afastar qualquer possibilidade de ofensa ao 
princípio do contraditório, a Comissão de Licitações entende, por 
bem, deferir o prazo de 05 (cinco) dias úteis, em analogia ao art. 
109, § 3º da Lei 8.666/93, para que as demais licitantes impug-
nem os termos adesivos constantes na manifestação da empresa 

Serrana Engenharia Ltda.
Registre-se que o julgamento dos recursos se dará após a conclu-
são do prazo deferido.
Consigna-se, por fim, que tendo em vista que o presente despa-
cho será publicado na edição do dia 25.04.2017 do Diário Oficial 
dos Municípios, o termo inicial para impugnação é a data do dia 
26.04.2017 e o termo final em 03.05.2017.

Guaramirim/SC, 24 de abril de 2017.

Carlos Felipe Fischer
Fernanda de R. R. 
Machado

Emily Sasse Jordan

Presidente Membro Membro-suplente

ERRATA - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 13/2017 - PMG
ERRATA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2017 – PMG
No extrato da ata de Registro de Preços nº 13/2017 – PMG

Onde lê-se
Fornecedor: ERROL PICKERING 54941474953, com sede na Rua 
Alfredo Labes, 305, Bairro Ressacada, em Itajaí/SC, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º. 24.423.856/0001-38.

Leia-se:
Fornecedor: OHTEC MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, com sede na 
Rua Carlos Chagas, 313, em São Leopoldo/RS, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 20.072.327/0001-86

Guaramirim (SC), 24 de abril de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2017 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2017 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017 – PMG

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO ASFÁLTICO E EQUIPAMENTOS, COM FORNE-
CIMENTO E APLICAÇÃO DE CAUQ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 10/2017.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Fornecedor: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 03.620.927/0001-12, estabelecida na Rua Anélio Nicocelli, 1720, 
Figueirinha, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.

Vigência: Início: 29/03/2017 Término: 28/03/2018.

Fornecedor: 189847 - PAVIPLAN PAVIMENTACAO LTDA

Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total

1 2000 M2

Serviço asfáltico com caminhão especial e equipamentos, com fornecimento e aplicação de 
CAUQ (Concreto Asfáltico Usinado a Quente) tipo faixa "C" conforme especificação do DNIT, 
considerando: Corte do pavimento com serra (disco diamantado) - Remoção e transporte de 
material cortado - pintura de ligação - camada CAUQ - Espessura média de 5 cm compacta-
ção com rolo vibratório de chapa e ou placa vibratória e limpeza do local.

58,90 117.800,00

Total R$117.800,00

Guaramirim (SC), 29 de março de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2017 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2017 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 200/2016 – PMG

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA 
DE VEÍCULOS LEVES DESTINADA A ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS LEVES DA PREFEITURA DE GUARAMIRIM (SC)
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 200/2016.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Fornecedor: CENTRO AUTOMOTIVO CMW LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 08.594.010/0001-04, estabelecida na Rua Alfredo Zimmermann, 
33, Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.

Vigência: Início: 27/02/2017 Término: 26/02/2018.

Fornecedor: 229288 - CENTRO AUTOMOTIVO CMW LTDA- ME

Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total

1 1500 HR
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA EM VEÍCULOS LE-
VES(AUTOMÓVEIS)

10,80 16.200,00

Total R$16.200,00

Guaramirim (SC), 27 de fevereiro de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2017 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 302017 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2017 – PMG

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LAVAÇÃO COMPLETA MAIS PULVERIZAÇÃO PARA A FROTA DE VEÍCULOS PESA-
DOS DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E INFRAESTRUTURA DE GUARAMIRIM.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 24/2017-PMG
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Fornecedor: ELIANDRO DE LORENO, com sede na Rua Athanasio Rosa, n° 1100, Bairro Amizade, Fone: (47) 9206-4381, em Guaramirim/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.490.798/0001-62.
Vigência: Início: 12/04/2017 Término: 11/04/2018.

Fornecedor: 397431 - ELIANDRO DE LORENO 08866174998

Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total
1 48 SR LAVAÇÃO COMPLETA + PULVERIZAÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK 140,00 6.720,00
2 24 SR LAVAÇÃO COMPLETA + PULVERIZAÇÃO CAMINHÃO TANQUE TRUCK 120,00 2.880,00
3 48 SR LAVAÇÃO COMPLETA + PULVERIZAÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO 120,00 5.760,00
4 12 SR LAVAÇÃO COMPLETA + PULVERIZAÇÃO CAMINHÃO TANQUE TOCO 120,00 1.440,00
5 24 SR LAVAÇÃO COMPLETA + PULVERIZAÇÃO CAMINHÃO CARROCERIA TOCO 110,00 2.640,00
6 60 SR LAVAÇÃO COMPLETA + PULVERIZAÇÃO MOTONIVELADORA 280,00 16.800,00
7 52 SR LAVAÇÃO COMPLETA + PULVERIZAÇÃO RETROESCAVADEIRA 200,00 10.400,00
8 28 SR LAVAÇÃO COMPLETA + PULVERIZAÇÃO ESCAVADEIRA PC 200 280,00 7.840,00
9 12 SR LAVAÇÃO COMPLETA + PULVERIZAÇÃO CARREGADEIRA 200,00 2.400,00
10 12 SR LAVAÇÃO COMPLETA + PULVERIZAÇÃO ROLO COMPACTADOR 100,00 1.200,00
11 12 SR LAVAÇÃO COMPLETA + PULVERIZAÇÃO MINI CARREGADEIRA 100,00 1.200,00
12 12 SR LAVAÇÃO COMPLETA + PULVERIZAÇÃO CAVALO MECÂNICO COM PRANCHA 180,00 2.160,00
13 100 SR LAVAÇÃO COMPLETA MOTOR DE MÁQUINAS E CAMINHÕES 50,00 5.000,00
14 12 SR LAVAÇÃO+PULVERIZAÇÃO TRATOR DE PNEU 200,00 2.400,00
Total R$68.840,00

Guaramirim (SC), 12 de abril de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2017 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2017 – PMG.

Objeto: CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA POR MONITORAMENTO E UM PONTO DE VIGILÂNCIA 
HUMANA, ATÉ A FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO PARA O MESMO, NO PRÉDIO DA PREFEITURA E DEMAIS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM.
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação.
Fundamento Legal: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.042.
Contratado: CASVIG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.., inscrita no CNPJ sob nº 83.719.963/0001-77, com sede na Rua Getúlio Vargas, 
470, São José (SC), CEP: 88103-400.

Valor: R$ 231.487,50 (duzentos e trinta e um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
Vigência: 18 de setembro de 2017.

Guaramirim (SC), 22 de março de 2017.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2017 – 
PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICI-
TAÇOES

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2017 – PMG.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE REVISTA DE DISTRIBUIÇÃO GRATUI-
TA, PARA PUBLICIDADE DO IPTU DE GUARAMIRIM NOS MESES DE 
MAIO E JUNHO.
Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, incisos II da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no 
CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
2042, Centro – Guaramirim/SC.
Contratado: EDITORA LM LTDA - ME, sob o CNPJ n° 
05.686.917/0001-05, estabelecida na Rua José Menegotti, n° 35, 
Sala 04, Bairro Nova Brasília, Jaraguá do Sul-SC.
Valor: R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais).

Guaramirim (SC), 24 de abril de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 4403/2017
LEI Nº. 4403/2017
Abre crédito especial no valor de até R$ 448.018,45 (quatrocentos 
e quarenta e oito mil, dezoito reais e quarenta e cinco centavos).

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um crédito especial no valor de até R$ 
448.018,45 (quatrocentos e quarenta e oito mil, dezoito reais e 
quarenta e cinco centavos) a ser incluído no orçamento Municipal, 
a saber:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004.0122.0004.2115 Manutenção do Consórcio Ciga

333930000000000 Transferências a Consórcios Públicos

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 24.900,00

Código Descrição

09
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001.0023.0695.0012.2052
Manut. De Ações de Apoio à Iniciativas 
Produtivas e Turismo

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 327.978,00

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 80.000,00

333910000000000
Aplicação Direta Decorrente de Operação 
entre Órgãos, Fundos e Entidades

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 5.000,00

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 3.999,00

Código Descrição

02 Gabinete do Prefeito

02.001 Gabinete do Prefeito

02.001.0010.0301.0006.1044
Aquisição de equip. e materiais ambula-
toriais

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 6.141,45

Total Geral 448.018,45

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito especial 
provém da anulação das dotações abaixo relacionadas:

Dotações Anuladas

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004.0122.0004.2115 Manutenção do Consórcio Ciga

331710000000000 Transferências a Consórcios Públicos

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 13.000,00

333710000000000 Transferências a Consórcios Públicos

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 5.400,00

344710000000000 Transferências a Consórcios Públicos

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 6.500,00

Código Descrição

16
Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Econômico

16.001
Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Econômico

16.001.0023.0691.0004.2060
Manutenção das Ações do Fundo Mun. 
Desenv. Economico

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 99.999,00

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00
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Código Descrição

02 Gabinete do Prefeito

02.001 Gabinete do Prefeito

02.001.0004.0122.0002.2004
Divulgação de Atos e Fatos Administra-
tivos

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 69.000,00

Código Descrição

02 Gabinete do Prefeito

02.001 Gabinete do Prefeito

02.001.0004.0122.0002.2006
Manutenção das Atividades do Gabinete 
do Vice-prefeito

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

09
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001.0015.0695.0011.1020
Construção e Implementação de Portais 
Turísticos

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

345900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

09
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001.0015.0695.0011.1021 Reforma do Prédio da Rodoferroviaria

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

09
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001.0011.0333.0011.1022
Construção, Implem.,Ampliação e Refor-
ma de Qualificação

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

09
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001.0023.0691.0012.1023
Construção, Implementação de Centro de 
Eventos

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

345900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

09
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001.0023.0695.0012.2054
Realização de Eventos, Feiras e Exposi-
ções

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 1.000,00

Código Descrição

09
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001.0022.0661.0012.2056 Incubadora de Empresas

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

09
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico
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09.001.0023.0695.0012.2057
Apoio à Mercado Publico e a Pequenas 
Feiras

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

09
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001.0013.0392.0012.2059 Manutenção do Centro de Eventos

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 4.999,00

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

10 Secretaria Municipal de Agricultura

10.001 Secretaria Municipal de Agricultura

10.001.0020.0606.0008.2062
Manut. Das Ações de Qualificação e 
Orientação Técnica

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 30.000,00

Código Descrição

21
Secretaria Municipal de Gestão Estraté-
gica

21.001
Secretaria Municipal de Gestão Estraté-
gica

21.001.0004.0122.0004.2140
Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Gestão Estratégica

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 174.999,00

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 9.999,00

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

26 Encargos Gerais do Município

26.001 Encargos Gerais do Município

26.001.0028.0846.0000.0002 Amortização da Dívida e Encargos

346900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 6.141,45

Total Geral 448.018,45

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 19 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4404/2017
LEI Nº. 4404/2017
Autoriza o Município a destinar recursos para o Fundo Municipal de 
Melhoria da Polícia Militar - FUMPOM.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Guaramirim autorizado a destinar re-
cursos para o Fundo Municipal de Melhoria da Polícia Militar – FUM-
POM, de acordo com o inciso IX, art. 2º, da Lei nº. 3052/2005.

Art. 2º. Os recursos que farão parte da dotação orçamentária do 
FUMPOM serão utilizados única e exclusivamente no município de 
Guaramirim, para reequipamento, aquisição de material permanen-
te, de consumo, combustível, alimentação, serviços específicos de 
ordem geral e demais despesas correntes e de capital, aquisição de 
bens imóveis, construção, ampliação conservação de instalações 
da Organização Policial Militar (OPM), bem como pra treinamento 
e capacitação de recursos humanos em assuntos relacionados à 
área de segurança pública, conforme art. 1º da lei nº. 3.052/2005.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta de dotações constantes do orçamento vigente, no 
valor de até R$ 8.333,00 (oito mil, trezentos e trinta e três reais) 
mensais, de janeiro de 2017 até dezembro de 2020.

Parágrafo único. Os recursos previstos no caput deste artigo serão 
depositados em conta específica.

Art. 4º. Será elaborado depósito retroativo aos meses que antece-
dem a publicação desta Lei.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 19 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

https://leismunicipais.com.br/a/sc/g/guaramirim/lei-ordinaria/2005/305/3052/lei-ordinaria-n-3052-2005-cria-o-fundo-municipal-de-melhoria-da-policia-militar-fumpom-do-estado-de-santa-catarina-sediados-no-municipio-de-guramirim-institui-e-da-outras-providencias
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LEI Nº. 4405/2017
LEI Nº. 4405/2017
Abre crédito suplementar no valor de até R$ 205.000,00 (duzentos 
e cinco mil reais).

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de até R$ 
205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), a ser incluído no orçamen-
to Municipal, a saber:

12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
0010.0302.0006.2033 - Atendimento de Urgência e Emergência
333500000000000 - Transferências a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ..........  R$ 205.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém da anulação das dotações abaixo relacionadas:

12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
0010.0301.0006.2032 - Manutenção das Atividades da Secretaria
333900000000000 - Aplicações diretas
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ..........  R$ 38.000,00
0010.0301.0006.2039 - Manutenção de Programas Especiais da 
Saúde - Consórcio
331710000000000 - Transferências a Consórcios Públicos
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ................  R$ 19.000,00
344710000000000 - Transferências a Consórcios Públicos
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ..............  R$ 4.000,00
0010.0301.0006.2041 - Piso da Atenção Básica Variável - Saúde 
Bucal
333900000000000 - Aplicações diretas
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ..........  R$ 10.000,00
0010.0301.0006.2042 - Manutenção de Atendimentos de Fisiote-
rapia
333900000000000 - Aplicações diretas
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ..........  R$ 50.000,00
0010.0301.0006.2045 - Manutenção das Unidades de Saúde
333900000000000 - Aplicações diretas
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ..........  R$ 84.000,00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 19 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 245/2017
PORTARIA N°. 245/2017
Exonera Jackson Testoni.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também revoga o cargo comissionado de Diretor de Comunicação;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Jackson Testoni, da função de Diretor de 

Comunicação, vinculado ao Gabinete do Prefeito, a partir de 03 de 
abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 246/2017
PORTARIA N°. 246/2017
Exonera Juliano Jardel Girolla.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também revoga o cargo comissionado de Gerente do PROCON;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Juliano Jardel Girolla, da função de Gerente do 
PROCON, vinculado à Procuradoria-Geral do Município, a partir de 
03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 247/2017
PORTARIA N°. 247/2017
Exonera Ivone Modrock.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também revoga o cargo comissionado de Assistente Administrativo 
da Secretaria de Administração e Finanças;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Ivone Modrock, da função de Assistente Adminis-
trativa, vinculada à Secretaria de Administração e Finanças, a partir 
de 03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 248/2017
PORTARIA N°. 248/2017
Exonera Eliane Stein.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também revoga o cargo comissionado de Gerente de Licitações e 
Contratos;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Eliane Stein, da função de Gerente de Licitações 
e Contratos, vinculada à Secretaria de Administração e Finanças, a 
partir de 03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 249/2017
PORTARIA N°. 249/2017
Exonera Elizete Luzia Pereira.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também revoga o cargo comissionado de Gerente de Conselhos;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Elizete Luzia Pereira, da função de Gerente de 
Conselhos, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social e Ha-
bitação, a partir de 03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 250/2017
PORTARIA N°. 250/2017
Exonera Antonio Maikon da Silva.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também revoga o cargo comissionado de Gerente de Controle e 
Fiscalização;

RESOLVE:

Art. 1°. Exonerar Antonio Maikon da Silva, da função de Gerente de 
Controle e Fiscalização, vinculado à Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, a partir de 03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 251/2017
PORTARIA N°. 251/2017
Exonera Moacir Uller.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também revoga o cargo comissionado de Gerente de Serviços Ur-
banos;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Moacir Uller, da função de Gerente de Serviços 
Urbanos, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, a partir de 03 
de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 252/2017
PORTARIA N°. 252/2017
Exonera Pedro Drum Junior.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também revoga o cargo comissionado de Encarregado da Secreta-
ria de Infraestrutura;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Pedro Drum Junior, da função de Encarregado, 
vinculado à Secretaria de Infraestrutura, a partir de 03 de abril de 
2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 253/2017
PORTARIA N°. 253/2017
Exonera Maite Schroeder.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também revoga o cargo comissionado de Gerente de Programas e 
Ações da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Maite Schroeder, da função de Gerente de Pro-
gramas e Ações, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social 
e Habitação, a partir de 03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 254/2017
PORTARIA N°. 254/2017
Exonera Tiago Stoinski.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também revoga o cargo comissionado de Assistente Administrativo 
da Secretaria de Agricultura;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Tiago Stoinski, da função de Assistente Admi-
nistrativo, vinculado à Secretaria de Agricultura, a partir de 03 de 
abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 255/2017
PORTARIA N°. 255/2017
Exonera Matias Tomczak.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também revoga o cargo comissionado de Gerente de Apoio ao Ci-
dadão;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Matias Tomczak, da função de Gerente de Apoio 
ao Cidadão, vinculado à Secretaria de Saúde, a partir de 03 de abril 
de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 256/2017
PORTARIA N°. 256/2017
Exonera Jaderson Jesse Girolla.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também revoga o cargo comissionado de Assistente Administrativo 
da Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Jaderson Jesse Girolla, da função de Assistente 
Administrativo, vinculado à Secretaria de Saúde, a partir de 03 de 
abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 257/2017
PORTARIA N°. 257/2017
Exonera Adilson Andre Araujo.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também revoga o cargo comissionado de Assistente Administrativo 
da Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Adilson Andre Araujo, da função de Assistente 
Administrativo, vinculado à Secretaria de Saúde, a partir de 03 de 
abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 258/2017
PORTARIA N°. 258/2017
Exonera Marilei Deretti.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também revoga o cargo comissionado de Diretor Administrativo da 
Fundação Cultural de Guaramirim;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Marilei Deretti, da função de Diretora Administra-
tiva, vinculada à Fundação Cultural de Guaramirim, a partir de 03 
de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 259/2017
PORTARIA N°. 259/2017
Nomeia Jackson Testoni.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também cria o cargo comissionado de Diretor Executivo de Gabi-
nete;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Jackson Testoni, na função de Diretor Executivo 
de Gabinete, vinculado ao Gabinete do Prefeito, a partir de 04 de 
abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 260/2017
PORTARIA N°. 260/2017
Nomeia Juliano Jardel Girolla.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também cria o cargo comissionado de Assistente do PROCON;

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear Juliano Jardel Girolla, na função de Assistente do 
PROCON, vinculado à Procuradoria-Geral do Município, a partir de 
04 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 261/2017
PORTARIA N°. 261/2017
Nomeia Ivone Modrock.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também cria o cargo comissionado de Chefe de Almoxarifado;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Ivone Modrock, na função de Chefe de Almoxari-
fado, vinculada à Secretaria de Administração e Finanças, a partir 
de 04 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 262/2017
PORTARIA N°. 262/2017
Nomeia Eliane Stein.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também cria o cargo comissionado de Chefe de Patrimônio;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Eliane Stein, na função de Chefe de Patrimônio, 
vinculada à Secretaria de Administração e Finanças, a partir de 04 
de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 263/2017
PORTARIA N°. 263/2017
Nomeia Elizete Luzia Pereira.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também cria o cargo comissionado de Chefe de Conselhos;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Elizete Luzia Pereira, na função de Chefe de Con-
selhos, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social e Habita-
ção, a partir de 04 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 264/2017
PORTARIA N°. 264/2017
Nomeia Antonio Maikon da Silva.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também cria o cargo comissionado de Gerente de Cadastro;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Antonio Maikon da Silva, na função de Gerente de 
Cadastro, vinculado à Secretaria de Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano, a partir de 04 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 265/2017
PORTARIA N°. 265/2017
Nomeia Moacir Uller.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também cria o cargo comissionado de Gerente de Pedreiros;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Moacir Uller, na função de Gerente de Pedreiros, 
vinculado à Secretaria de Infraestrutura, a partir de 04 de abril de 

2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 266/2017
PORTARIA N°. 266/2017
Nomeia Pedro Drum Junior.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também cria o cargo comissionado de Auxiliar de Manutenção;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Pedro Drum Junior, na função de Auxiliar de Ma-
nutenção, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, a partir de 04 
de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 267/2017
PORTARIA N°. 267/2017
Nomeia Maite Schroeder.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também cria o cargo comissionado de Chefe de Programas e Ações 
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Maite Schroeder, na função de Chefe de Programas 
e Ações, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social e Habi-
tação, a partir de 04 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 268/2017
PORTARIA N°. 268/2017
Nomeia Tiago Stoinski.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também cria o cargo comissionado de Chefe Administrativo da Se-
cretaria de Agricultura;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Tiago Stoinski, na função de Chefe Administrativo, 
vinculado à Secretaria de Agricultura, a partir de 04 de abril de 
2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 269/2017
PORTARIA N°. 269/2017
Nomeia Matias Tomczak.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também cria o cargo comissionado de Supervisor de Assuntos Ge-
rais da Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Matias Tomczak, na função de Supervisor de As-
suntos Gerais, vinculado à Secretaria de Saúde, a partir de 04 de 
abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 270/2017
PORTARIA N°. 270/2017
Nomeia Jaderson Jesse Girolla.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também cria o cargo comissionado de Chefe de Compras da Secre-
taria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Jaderson Jesse Girolla, na função de Chefe de 
Compras, vinculado à Secretaria de Saúde, a partir de 04 de abril 
de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 271/2017
PORTARIA N°. 271/2017
Nomeia Adilson André Araújo.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também cria o cargo comissionado de Chefe dos Motoristas da 
Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Adilson André Araújo, na função de Chefe dos 
Motoristas, vinculado à Secretaria de Saúde, a partir de 04 de abril 
de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 272/2017
PORTARIA N°. 272/2017
Nomeia Marilei Deretti.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei Complementar nº. 98/2017, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Município de Guaramirim, a qual 
também cria o cargo comissionado de Diretora de Cultura e Even-
tos;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Marilei Deretti, na função de Diretora de Cultura e 
Eventos, vinculada à Fundação Cultural de Guaramirim, a partir de 
04 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 277/2017
PORTARIA N°. 277/2017
Instaura Processo Administrativo Disciplinar nº. 04/2017 e Nomeia 
Comissão Processante.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando as atitudes do servidor A. J. P. da S. levantadas pela 
Secretaria de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração do processo administrativo dis-
ciplinar nº. 04/2017, para apuração de infrações administrativas, 
previstas no art. 49, incisos I, II, IV, V, IX, X e XI da Lei Comple-
mentar nº. 007/2001, atribuídas ao servidor A. J. P. da S., matrícu-
la 2982250, na função de Agente de Serviços Gerais, vinculado á 
Secretaria de Educação.

Art. 2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comis-
são Processante será composta pelos servidores:

I – Vanderlei Martins – presidente;
II – Sirlene Scaburi – membro;
III – Luís Cláudio Dalprá – membro;
IV – Rosária Maria Gonçalves Leonardo – suplente.

Art. 3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas 
que entenderem pertinentes.

Art. 4º. A Comissão, ora constituída, terá dedicação prioritária para 
apurar a falta e aplicação de sanção administrativa, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, 
para concluir a apuração dos fatos, dando ciência a Administração 
Superior.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 24 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

TERMO DE ANULAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
121/2016 – PMG
PROCESSO LICITATORIO N.º 121/2016- PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 121/2016 – PMG

ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Trata-se de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Global, visando 
a contratação de empresa especializada em levantamento cadas-
tral, geoprocessamento, fornecimento e implantação de sistema 
cadastral e cartográfico de informações deorreferenciais – cadastro 
técnico multifinalitário – bem como capacitação, treinamento e su-
porte técnico ao município de Guaramirim.

Os autos vieram para minha avaliação em razão de Comunica-
ção Interna nº 8, de 04/11/2016 elaborada pela equipe técnica 
de licitação nº 121/2016 a qual menciona que, as funcionalidades 
exigidas no edital são passiveis de customização, porém o edital 
não previu referida possibilidade e ainda, o termo de referência é 
bastante rigoroso.

Posteriormente ao comunicado da equipe técnica, sobreveio o pa-
recer jurídico, o qual deixa clara a impossibilidade do edital de 
licitação conter exigências além do necessário à garantia do cum-
primento das obrigações, nos termos do artigo 37, XXI e artigo 3º 
da Lei do Pregão (Lei n. 10.520/02).

Verificando os autos, percebo que o edital e seus anexos realmente 
previam exigência demasiadas, e inclusive ensejaram a desclassifi-
cação da proposta de três licitantes, razão pela qual concordo com 
o parecer jurídico n. 508/2016 e entendo que o edital n. 121/2016 
macula os ditames do procedimento licitatório.

Assim, ANULO o presente processo licitatório e DETERMINO a 
abertura de novo processo licitatório com a correção dos vícios 
apontados.

LUÍS ANTÔNIO CHIODINI
Prefeito de Guaramirim
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - FMAS 04
ESTADO DE SANTA CATARINA
Fundo Municipal de Assistência Social de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 04/2017 - Pregão Presencial Nº. 03/2017
Objeto: Aquisição de material de limpeza e higienização, para atender ao CRAS ( Centro de Referência da Assistência Social ), Centro de 
Convivência do Idosos e Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Guarujá do Sul.
Propostas e Habilitação: 09/05/2017 ( 08:15 Documentação - 08:30 Abertura).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00, de segunda a sexta-feira, 
na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 36420122 ou no site www.guarujadosul.sc.gov.br.

Guarujá do Sul, SC, 24 de março de 2017.
Evelyn L. Kuhn;
Responsável FMAS.
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Herval d'Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012A/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-A/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 04 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos seis dias do mês de abril de 2017, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registrados 
os preços para o eventual fornecimento de materiais e insumos de enfermagem para as diversas unidades de saúde do município e Unidade 
de Pronto Atendimento Remi Alécio Mascarello – UPA 24HS pelo período de 12 meses conforme descrito no relatório anexo, celebrado entre 
o Município de Herval d’Oeste, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’OESTE, inscrito no CNPJ 17.799.033/0001-46 neste 
ato representada pelo senhor Américo Lorini , Prefeito Municipal CPF nº 162.730.799-00 e a empresa METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ nº 83.157.032/0001-22 neste ato representada pela senhora Helena Maria Woitexen Sócia 
Administradora, CPF nº 481.293.139-87, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
012/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão expressas no 
Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcri-
ção.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo da servidora Eugênia Bucco nomeada para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor total desta ata R$ 89.488,60 (oitenta e nove mil quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos).
Herval d’Oeste, 19 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES
Prefeito Municipal Sócia Administradora
CPF: 162.730.799-00 CPF nº 896.860.049-04
Pelo Município Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

88 METROMED COM. DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR LTDA.

Item Material Descrição do Material Marca do Produto Un.Med.
Qtde Co-
tada

Preço Unitário Preço Total

4 374
ÁGUA OXIGENADA 10 VOL, 
FRASCO DE 1 LITRO

FARMAX FR 50 R$ 3,450 R$ 172,500

14 36764
ALCOOL ETILICO HIDRATA-
DO 70%

TUPI UND 3.000 R$ 4,300 R$ 12.900,000

54 36779
DISPOSITIVO PARA INCON-
TINÊNCIA URINÁRIA Nº 05 
MÉDIA

BIOSANI UND 400 R$ 0,850 R$ 340,000

67 411

ESPÉCULO VAGINAL DES-
CARTÁVEL, 119MM. ESTÉRIL 
(M) LUBRIFICADO COM 
TAMANHO BOCA FECHADA 
NAOU SUPERIRO A 3CM.

ADLIN UND 2.000 R$ 0,960 R$ 1.920,000

70 36781

FIO DE SUTURA DE NYLON 
PARA CIRURGIA PLÁSTICA, 
AGULHA TRIANGULAR 2CM 
3.0

PROCARE UND 2.400 R$ 1,070 R$ 2.568,000
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78 30960

FLUXOMETRO PARA OXIGÊ-
NIO COM CORPO DE METAL 
CROMADO, BILHA EXTERNA 
EM MATERIAL INQUEBRÁ-
VEL, ESCALA EXPANDIDA DE 
A-15 LITROS POR MINUTO, 
ESFERA INOX, BOTÃO DE 
CONTROLE FLUXO FIXADO 
COM PARAFUSO HALEN PER-
MITINDO FÁCIL MANUTEN-
ÇÃO, SISTEMA DE VEDAÇÃO 
TIPO AGULHA EVITANDO 
VAZAMENTOS E ROSCA DE 
SAÍDA CONFORME PADRÃO 
ABNT.

UNITEC UND 3 R$ 45,600 R$ 136,800

82 23871 GEL PARA EGG 1000ML. MULTIGEL UND 50 R$ 4,890 R$ 244,500

98 36795

LUVA DE PROCEDIMENTO: 
LUVAS DE LÁTEX, HIPO 
ALERGÊNICA, AMBIDES-
TRAS, TAMANHO PEQUENO, 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
BAIXA PROTEÍNA, PARA 
ATENDIMENTO CLÍNICO, 
DESCARTÁVEIS, CAIXA COM 
NO MÍNIMO 100 UNIDADES 
TAMANHO P

DESCARPACK UND 150.000 R$ 0,145 R$ 21.750,000

108 30982
PINÇA ANATÔMICA COM 
DENTE FABRICADA EM AÇO 
INOX 14 CM

RICHARDS UND 20 R$ 5,520 R$ 110,400

113 30989
PINÇA DE KOCHER AÇO 
INOX, 14CM

RICHARDS UND 20 R$ 14,720 R$ 294,400

114 30990

PINÇA DENTE DE RATO, 
FABRICADA EM AÇO INOX 
MEDINDO 14CM E 12CM EM 
SEU MAIOR COMPRIMENTO, 
COM DENTES SOBREPOS-
TOS EM SUA PROPORÇAO 
DISTAL

RICHARDS UND 20 R$ 5,520 R$ 110,400

121 450 SCALP Nº 19G SOLIDOR UND 2.000 R$ 0,140 R$ 280,000

128 17798
SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% 
DE 1.000 ML; ESTÉRIL PARA 
INFUSÃO EV

SANOBIOL UND 1.300 R$ 3,650 R$ 4.745,000

134 31004
SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓ-
GICA 125 ML ESTERIL PARA 
INFUSAO EV

EQUIPLEX UND 1.000 R$ 2,640 R$ 2.640,000

142 31010 SONDA URETRAL Nº 10 BIOSANI UND 10.000 R$ 0,430 R$ 4.300,000

143 471 SONDA URETRAL Nº 12 BIOSANI UND 10.000 R$ 0,459 R$ 4.590,000

150 33588
SULFADIAZINA DE PRATA 
10MG BISNAGA 30G

PRATI DONADUZZI UNI 300 R$ 3,760 R$ 1.128,000

155 7796
TESOURA IRIS RETA EM 
INOX PARA REMOÇÃO DE 
SUTURA

RICHARDS UND 20 R$ 8,090 R$ 161,800

158 31014
TESOURA SPENCER, 
FABRICADA EM AÇO INOX 
MEDINDO 9CM E 11CM

RICHARDS UND 20 R$ 13,980 R$ 279,600

170 38240
PINÇA HALSTEAD MOSQUI-
TINHO CURVA

RICHARDS UNI 20 R$ 11,040 R$ 220,800

171 38241

PINÇA POFESSOR MEDINA 
P/ BIOPSIA UTERINA 24CM 
COM 5MM DE DIAMETRO 
NA FGACE DE COLETA EM 
AÇO INOX, AISSI-410, COM 
GARANTIA DE 10 ANOS

RICHARDS UNI 2 R$ 86,850 R$ 173,700

174 39261
DISPOSITIVO P/ INCONTI-
ÊNCIA URINÁRIA Nº3

BIOSANI UN 40 R$ 1,620 R$ 64,800

181 7774
FITA PARA AUTOCLAVE, 19 
MM X 50 M

ADERE RLO 50 R$ 2,490 R$ 124,500
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182 36027

UMIDIFICADOR PARA OXI-
GENIO FRASCO PLASTICO 
DE 250ML COM NÍVEIS MA-
XIMO E MÍNIMO. COM SIS-
TEMA DIFUSOR POR ONDE 
PASSA O FLUXO DETERMI-
NADO DO FLUXOMETRO, 
QUE FAZ COM QUE A AGUA 
BORBULHE E PEQUENAS 
PARTICULAS DESPRENDAM-
SE MISTURANDO-SE AO 
OXIGENIO OU AR COMPRI-
MIDO E SAINDO DO FRAS-
CO. ACOMPANHA TAMPA 
INJETADA E BORBOLETA 
INJETADA COM ENXERTO 
EM METAL (PADRAO ABNT)

UNITEC UN 20 R$ 12,390 R$ 247,800

184 36851

INDICADOR QUÍMICO 
INTERNO PARA ESTERILIZA-
ÇÃO À VAPOR, COMPOSTO 
POR UMA TIRA DE PAPEL, 
1,5 CM X 20 CM PICOTA-
DA AO MEIO QUE MUDA 
DE COR AO ALCANÇAR 
TEMPERATURAS DE 121 A 
134 C COM GRADUAÇÃO DE 
COR, INDICADOR CLASSE 4 
CONFORME NORMA ANSI/
AAMI/ISO 11140-1; EMBA-
LAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODU-
TO, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCE-
DÊNCIA, DATA DE FABRICA-
ÇÃO, VALIDADE, NÚMERO 
DO LOTE.

CLEAN UP/PRO-
PPER

UND 6.000 R$ 0,290 R$ 1.740,000

190 434

LUVA GINECOLÓGICA ESTE-
RIL, PLASTICA E DESCARTÁ-
VEL, EMBALADAS INDIVIDU-
ALMENTE.

MAXICOR UN 15.000 R$ 0,070 R$ 1.050,000

195 27036
PINÇA ANATÔMICA SEM 
DENTE 14 E 16 CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL

RICHARDS UND 20 R$ 5,000 R$ 100,000

196 38240
PINÇA HALSTEAD MOSQUI-
TINHO CURVA

RICHARDS UNI 20 R$ 11,040 R$ 220,800

200 37206

SOLUÇÃO FISIOLOGICA 
0,9% 100 ML, ESTERIL, 
APLICAÇÃO ENDOVENOSA 
SISTEMA FECHADO, FRASCO 
DE POLIETILENO, ESTE-
RIL E APIROGÊNICO PARA 
INFUSÃO

EQUIPLEX FR 12.000 R$ 1,840 R$ 22.080,000

205 37139
SONDA ASPIRAÇÃO TRA-
QUEAL N° 12

BIOSANI UN 100 R$ 0,490 R$ 49,000

208 467
SONDA NASOGÁSTRICA 
Nº 08

BIOSANI UND 100 R$ 0,460 R$ 46,000

209 17804
SONDA NASOGÁSTRICA Nº 
08 LONGA;

BIOSANI UND 100 R$ 0,620 R$ 62,000

212 36382
ÁGUA BI-DESTILADA, 
AMPOLA, 10 ML, SISTEMA 
FECHADO ESTÉRIL

EQUIPLEX AMP 20.000 R$ 0,150 R$ 3.000,000
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257 35608

TERMÔMERTRO DIGITAL, 
MEDIDOR DE TEMPERATURA 
INFRAVERMELHO SEM CON-
TATO CORPORAL COM FUN-
ÇÃO MULTIPLA, INDICANDO 
TEMPERATUDA DO CORPO 
E TAMBÉM TEMPERATURA 
DE SUPERFICIE, AMBIENTE, 
AGUA DE BANHO, COMIDA. 
0,5 SEGUNDOS DE TEMPO 
PARA INDICAR TEMPERATU-
RA. PRECISÃO DE +- 2°C. 
NÃO ENTRA EM CONTATO 
COM O CORPO OU OBJE-
TO. COM TRÊS CORES DE 
BACKLIGHTS (QUANDO 
TEMPERATURA DO CORPO É 
NORMAL) A LUZ É VER-
DE, QUANDO AMARELO É 
LIGEIRA FEBRE E QUANDO 
A LUZ É VERMELHA É FEBRE 
ALTA. TEMPERATURA EM 
°C E °F, SER MUTÁVEL E 
SELECIONÁVEIS. FAIXA DE 
MEDIÇÃO: MODO FÍSICO 
32-42,9°C, MODO SUPERFÍ-
CIE: 0-100°C.

G-TECH UNI 10 R$ 163,780 R$ 1.637,800

TOTAL R$ 89.488,60

AMÉRICO LORINI    HELENA MARIA WOITEXEN
Prefeito Municipal    Sócia Administradora
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 481.293.139-87
Pelo Município     Pela Empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012B/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-B/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 04 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos seis dias do mês de abril de 2017, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registrados 
os preços para o eventual fornecimento de materiais e insumos de enfermagem para as diversas unidades de saúde do município e Unidade 
de Pronto Atendimento Remi Alécio Mascarello – UPA 24HS pelo período de 12 meses conforme descrito no relatório anexo, celebrado entre 
o Município de Herval d’Oeste, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’OESTE, inscrito no CNPJ 17.799.033/0001-46 neste 
ato representada pelo senhor Américo Lorini , Prefeito Municipal CPF nº 162.730.799-00 e a empresa STARMED ARTIGOS MÉDICO HOSPI-
TALARES LTDA., inscrita no CNPJ 02.223.342/0001-04 neste ato representada pela senhora Marta Irene Gessele Sócia Administradora, CPF 
nº 666.744.339-34, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017, para Sis-
tema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do processo 
licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo da servidora Eugênia Bucco nomeada para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor total desta ata R$ 128.904,32 (cento e vinte e oito mil novecentos e quatro reais e trinta e dois centavos).

Herval d’Oeste, 19 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI   MARTA IRENE GESSELE
Prefeito Municipal   Sócia Administradora
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 666.744.339-34
Pelo Município    Pela Empresa

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87
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1436 STARMED ARTIGOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA.

ITEM
MATE-
RIAL

DESCRIÇÃO DO MATERIAL
MARCA DO 
PRODUTO

UN.MED.
QTDE 
COTADA

PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

1 37156

ABAIXADOR DE LINGUA(ESPATULA DE MADEIRA), DESCARTA-
VEL, FORMATO CONVENCIONAL LISO, SUPERFICIE E BORDAS 
PERFEITAMENTES ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA UNIFOR-
ME EM TODA A SUA EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
14 CM DE COMPRIMENTO; 1,4CM DE LARGURA; 0,5MM DE 
ESPESURA

THEOTO UND 20.000 R$ 0,024 R$ 480,000

5 36754 AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 13X4,5 SR UND 60.000 R$ 0,054 R$ 3.240,000

6 36757 AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 20X5.5 SR UND 25.000 R$ 0,059 R$ 1.475,000

8 36759 AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 25X7.0 - 22G1 SR UND 30.000 R$ 0,057 R$ 1.710,000

15 20619 ALMOTOLIAS 125 ML, FRASCO ESCURO J.PROLAB UND 100 R$ 1,320 R$ 132,000

16 17782 ALMOTOLIAS 300 ML, FRASCO ESCURO J.PROLAB UND 100 R$ 1,920 R$ 192,000

22 30923 BACIA REDONDA 32 CM CAPACIDADE 3.100ML EM AÇO INOX PLAZA UND 5 R$ 47,250 R$ 236,250

28 30922

BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO - CAPACIDA-
DE 2.000ML DESCARTAVEL ESTERIL DEVE CONTER CONECTOR 
UNIVERSAL COM AJUSTE PARA SONDAS VESICAIS, COM TAMPA 
PROTETORA ATÓXICA,PONTO DE COLETA DE URINA COM MEM-
BRANA DE LATEX, AUTOVEDANTE, EMBALADA INDIVIDUALMEN-
TE EM PAPEL GRAU CIRURGICO E EM PAPEL GRAU BLISTER DE 
FILME PLÁSTICO TERMOFORMAVEL COM ABERTURA EM PÉTALA.

ADVANTIVE UND 400 R$ 2,300 R$ 920,000

34 30928

CATETER VENOSO PERIFÉRICO DE LONGA DURAÇÃO Nº 18 DIS-
POSITIVO INTRAVENOSO PERIFERICO DESCARTAVEL, ESTERIL, 
COM CATETER CALIBRE 18G, EM POLIUTERANO, RADIOPACO, 
FLEXIVEL, TRANSPARENTE, COM PONTA FINA, FIRMEMENTE 
FIXADA AO CONECTOR RIGIDO TIPO LUERLOCK TRANSLUCIDO, 
COMPATIVEL COM CODIGO DE CORES. AGULHA EM AÇO INOX 
SILICONIZADA, NIVELADA E POLIDA, CILINDRICA, RETA, OCA, 
BISEL TRIFACETADO AFIADO COM SISTEMA DE PROTEÇAO 
TOTAL DA AGULHA APÓS PUNÇAO E SEM RISCO DE RESIDUOS 
BIOLOGICOS, CAMARA DE REFLUXO COM TAMPA PROVIDA DE 
FILTRO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NBR ISSO 10.555-5:

POLYMED UND 1.000 R$ 1,630 R$ 1.630,000

35 30926

CATETER VENOSO PERIFÉRICO DE LONGA DURAÇÃO Nº 20 
CATETER DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFERICO DESCARTA-
VEL, ESTERIL, COM CATETER CALIBRE 20G, EM POLIUTERANO, 
RADIOPACO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, COM PONTA FINA, 
FIRMEMENTE FIXADA AO CONECTOR RIGIDO TIPO LUERLOCK 
TRANSLUCIDO, COMPATIVEL COM CODIGO DE CORES. AGULHA 
EM AÇO INOX SILICONIZADA, NIVELADA E POLIDA, CILINDRI-
CA, RETA, OCA, BISEL TRIFACETADO AFIADO COM SISTEMA 
DE PROTEÇAO TOTAL DA AGULHA APÓS PUNÇAO E SEM RISCO 
DE RESIDUOS BIOLOGICOS, CAMARA DE REFLUXO COM TAMPA 
PROVIDA DE FILTRO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATE-
RIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA AS-
SÉPTICA. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NBR ISSO 10.555-5:

POLYMED UND 5.000 R$ 1,630 R$ 8.150,000

36 30929

CATETER VENOSO PERIFÉRICO DE LONGA DURAÇÃO Nº 22 DIS-
POSITIVO INTRAVENOSO PERIFERICO DESCARTAVEL, ESTERIL, 
COM CATETER CALIBRE 22G, EM POLIUTERANO, RADIOPACO, 
FLEXIVEL, TRANSPARENTE, COM PONTA FINA, FIRMEMENTE 
FIXADA AO CONECTOR RIGIDO TIPO LUERLOCK TRANSLUCIDO, 
COMPATIVEL COM CODIGO DE CORES. AGULHA EM AÇO INOX 
SILICONIZADA, NIVELADA E POLIDA, CILINDRICA, RETA, OCA, 
BISEL TRIFACETADO AFIADO COM SISTEMA DE PROTEÇAO 
TOTAL DA AGULHA APÓS PUNÇAO E SEM RISCO DE RESIDUOS 
BIOLOGICOS, CAMARA DE REFLUXO COM TAMPA PROVIDA 
DE FILTRO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EMMATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NBR ISSO 10.555-5:

POLYMED UND 5.000 R$ 1,630 R$ 8.150,000
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37 30930

CATETER VENOSO PERIFÉRICO DE LONGA DURAÇÃO Nº 24 DIS-
POSITIVO INTRAVENOSO PERIFERICO DESCARTAVEL, ESTERIL, 
COM CATETER CALIBRE 24G, EM POLIUTERANO, RADIOPACO, 
FLEXIVEL, TRANSPARENTE, COM PONTA FINA, FIRMEMENTE 
FIXADA AO CONECTOR RIGIDO TIPO LUERLOCK TRANSLUCIDO, 
COMPATIVEL COM CODIGO DE CORES. AGULHA EM AÇO INOX 
SILICONIZADA, NIVELADA E POLIDA, CILINDRICA, RETA, OCA, 
BISEL TRIFACETADO AFIADO COM SISTEMA DE PROTEÇAO 
TOTAL DA AGULHA APÓS PUNÇAO E SEM RISCO DE RESIDUOS 
BIOLOGICOS, CAMARA DE REFLUXO COM TAMPA PROVIDA DE 
FILTRO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NBR ISSO 10.555-5:

POLYMED UND 2.500 R$ 1,800 R$ 4.500,000

44 30933 COMADRE EM INOX TIPO PÁ, 2,5 COM SUPERFICIES LISAS FORTINOX UND 3 R$ 88,550 R$ 265,650

53 402
DISPOSITIVO INTERMEDIÁRIO 2 VIAS ESTÉRIL PARA ACESSO 
VENOSO

VITAL GOLD UND 5.000 R$ 0,570 R$ 2.850,000

74 31099 FITA ENFERMAGEM - MÉTRICA 1,50 METROS CORRENTE UND 50 R$ 3,540 R$ 177,000

75 36785

FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA 12,5MMX10M - CONFEC-
CIONADA COM SUBSTRATO DE NÃO-TECIDO À BASE DE FIBRAS 
DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA À BASE DE 
POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO. UTILIZADA PARA FIXAÇÃO 
DE CURATIVOS, PONTO FALSO, PROTEÇÃO DE CORTES, ETC. 
DE FINÍSSIMA ESPESSURA E EXCELENTE FIXAÇÃO, NÃO DEVE 
MACHUCAR A PELE.

VITAL PORE UND 1.200 R$ 1,150 R$ 1.380,000

79 30961

FRASCO PARA NUTRIÇAO ENTERAL, CAPACIDADE 300 ML, 
TRANSPARENTE, GRADUADO NOS DOIS LADOS A CADA 50ML 
(CRESCENTE) ATOXICO, EMBALADO INDIDUALMENTE EM SACO 
PLASTICO

BIOBASE UND 600 R$ 0,720 R$ 432,000

84 30968
KIT MASCARA PARA NEBULIZAÇAO ADULTO- EM PVC CONTENDO 
MASCARA, COPINHO, EXTENSAO (MANGUEIRA) COM ENTRADA 
PARA AR COMPRIMIDO

DARU UND 50 R$ 4,300 R$ 215,000

85 30969
KIT MASCARA PARA NEBULIZAÇAO INFANTIL EM PVC CON-
TENDO MASCARA, COPINHO , EXTENSAO (MANGUEIRA) COM 
ENTRADA PARA AR COMPRIMIDO

DARU UND 50 R$ 4,300 R$ 215,000

86 36791 LÂMINA PARA BISTURI Nº 23 RETA. ADVANTIVE UND 1.000 R$ 0,189 R$ 189,000

87 36792 LÂMINAS PARA BISTURI Nº 15 RETA. ADVANTIVE UND 1.000 R$ 0,189 R$ 189,000

89 36843

LANCETAS PARA COLETEA DE SANGUE POR PUNÇÃO DIGITAL, 
SISTEMA ESTÉRIL E DESCARTÁVEL, COM INVÓLUCRO PROTE-
TOR DE PLASTICO, DIAMETRO AGULHA 0.36 MM (28G), COM 
PROTUSÃO DE 1,5MM. PONTA TRIFACETADA E REVESTIMENTO 
SILICONIZADO DA LÂMINA, COM RETRAÇÃO AUTOMATICA DA 
AGULHA. POSSUI CAPA DE ESTERILIDADE, CORPO DE LANCETA-
DOR E GATILHOS COMPOSTOS DPOR POLIPROPILENO. DEVERA 
ATENDER AS NORMAS REGULADORAS ISO 13485 E NR32.

STERILANCE UND 80.000 R$ 0,210
R$ 
16.800,000

97 36794

LUVA DE PROCEDIMENTO: LUVAS DE LÁTEX, HIPO ALERGÊNICA, 
AMBIDESTRAS, TAMANHO PEQUENO, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
BAIXA PROTEÍNA, PARA ATENDIMENTO CLÍNICO, DESCARTÁ-
VEIS, CAIXA COM NO MÍNIMO 100 UNIDADES TAMANHO EXTRA 
P

PROCED / 
LEMGRUBER

UND 300.000 R$ 0,149 R$ 44.700,000

101 30975
MANGUEIRA EXTENSAO (USO OXIGENIO/NEBULIZAÇAO DE 
ROSCA)

DARU UND 30 R$ 1,940 R$ 58,200

105 31101
ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL COM LENTES POLICARBO-
NATO COM TRATAMENTO ANTIRISCOS, ABAS LATERAIS DE PRO-
TEÇÃO, COM HASTES REGULÁVEIS E CORDÃO DE SEGURANÇA

SUPERMEDY UND 15 R$ 2,190 R$ 32,850

107 36826 PAPEL PARA ECG AT-1 SCHILLER 90X90X36 DARU UND 300 R$ 6,790 R$ 2.037,000

118 36828
SACO COM IDENTIFICAÇÃO PARA LIXO HOSPITALAR, BRANCO 
LEITOSO DE 20 LITROS

NEKPLAST UND 10.000 R$ 0,062 R$ 620,000

119 36827
SACO COM IDENTIFICAÇÃO PARA LIXO HOSPITALAR, BRANCO 
LEITOSO 60 LITROS.

NEKPLAST UND 10.000 R$ 0,158 R$ 1.580,000

136 468 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 12 MEDSONDA UND 100 R$ 0,490 R$ 49,000

137 31006 SONDA NASOGASTRICA Nº 12 LONGA MEDSONDA UND 100 R$ 0,720 R$ 72,000

138 31007 SONDA NASOGASTRICA Nº 18 LONGA MEDSONDA UND 100 R$ 0,918 R$ 91,800

139 472 SONDA URETRAL Nº 04 MEDSONDA UND 400 R$ 0,363 R$ 145,200

140 469 SONDA URETRAL Nº 06 MEDSONDA UND 80 R$ 0,433 R$ 34,640

141 470 SONDA URETRAL Nº 08 MEDSONDA UND 10.000 R$ 0,443 R$ 4.430,000
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144 33587 SONDA URETRAL Nº 14 MEDSONDA UNI 10.000 R$ 0,507 R$ 5.070,000

145 463 SONDA VESICAL DE DEMORA Nº 14 ESTERIL SISTEMA FECHADO ADVANTIVE UND 200 R$ 2,710 R$ 542,000

146 464 SONDA VESICAL DE DEMORA Nº 16 ESTERIL SISTEMA FECHADO ADVANTIVE UND 200 R$ 2,710 R$ 542,000

147 17802
SONDA VESICAL DE DEMORA Nº 18; ESTERIL SISTEMA FECHA-
DO

ADVANTIVE UND 200 R$ 2,710 R$ 542,000

148 465 SONDA VESICAL DE DEMORA Nº 20 ESTERIL SISTEMA FECHADO ADVANTIVE UND 200 R$ 2,710 R$ 542,000

163 36857
TUBO DE LATEX NATURAL Nº 200 ROLO COM 15 METROS COM 
DIAMETRO EXTERNO 1,5CM

LEMGRUBER UND 1 R$ 13,230 R$ 13,230

169 37129

LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 6,5 BAIXA PROTEINA, LUBRIFICA-
DAS COM PO BIOABSORVIVELEINERTE, CONTENDO UM PAR EM 
FORMATO ANATOMICO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,10MM. 
EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR.

NEW HAND UN 200 R$ 1,040 R$ 208,000

187 39265 LÂMINA P/ BISTURI N12 CURVA ADVANTIVE UN 1.500 R$ 0,189 R$ 283,500

193 36825 PAPEL PARA ECG 48X30 DARU UND 300 R$ 2,620 R$ 786,000

202 31005

SONDA DE NUTRIÇAO INTERAL FABRICADA EM POLIURETANO 
FLEXIVEL LEITOSO, COM MARCAÇAO DE POSICIONAMENTO 
E COM CILINDRO DE TUNGSTÊNIO NA PONTA DO MESMO 
TAMANHO QUE O TUBO, NÃO FERINDO O PACIENTE , ARAME 
GUIA, FIO DE AÇO INOXIDÁVEL, CONECTAR EM DUPLA VIA COM 
TAMPA EM PVC ATÓXICO ESTERELIZADA 1.200MM

SOLUMED UND 550 R$ 9,000 R$ 4.950,000

204 37138 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10 MEDSONDA UN 50 R$ 0,460 R$ 23,000

206 37140 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 14 MEDSONDA UN 500 R$ 0,507 R$ 253,500

207 36432

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 06 - SONDA PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, SILICONIZADA, COM 2,05MM DE DIÂMETRO, 
MEDINDO ENTRE 100CM A 120CM, COM UM ORIFÍCIO NA 
PONTA E QUATRO LATERAIS. EMBALAGEM ESTÉRIL INDIVIDU-
AL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E OU A COMBINAÇÃO DESTE 
COM FILME PLÁSTICO, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
ROTULAGEM CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001.

MEDSONDA UNI 100 R$ 0,592 R$ 59,200

210 20029 SONDA VESICAL DE DEMORA Nº 22, ADVANTIVE UND 20 R$ 2,710 R$ 54,200

215 37159
ALGODÃO LAMINADO ORTOPEDICO 10CM X 1M 100% ALGO-
DÃO, ENVOLVIDO EM PAPEL ESPECIAL, INTERFOLHADO.

UNITEX UND 150 R$ 0,366 R$ 54,900

216 37161
ALGODÃO LAMINADO ORTOPEDICO 20CM X 1M 100% ALGO-
DÃO, ENVOLVIDO EM PAPEL ESPECIAL, INTERFOLHADO.

UNITEX UND 150 R$ 0,736 R$ 110,400

224 37132
MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA 100%ALGODÃO, 8CM, ROLO 15 
M

MSO RL 10 R$ 4,930 R$ 49,300

225 36442

TUBO ENDOTRAQUEAL DE MATERIAL PLÁSTICO UTILIZADO 
PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL, MARCADORES DE GRADU-
AÇÃO EM CENTÍMETROS, COM E SEM BALÃO, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO NUMERO 2,5 ESTÉRIL

VITAL GOLD UNI 20 R$ 2,410 R$ 48,200

226 36443

TUBO ENDOTRAQUEAL DE MATERIAL PLÁSTICO UTILIZADO 
PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL, MARCADORES DE GRADU-
AÇÃO EM CENTÍMETROS, COM E SEM BALÃO, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO NUMERO 3,0 ESTÉRIL

VITAL GOLD UNI 20 R$ 2,410 R$ 48,200

227 36444

TUBO ENDOTRAQUEAL DE MATERIAL PLÁSTICO UTILIZADO 
PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL, MARCADORES DE GRADU-
AÇÃO EM CENTÍMETROS, COM E SEM BALÃO, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO NUMERO 3,5 ESTÉRIL

VITAL GOLD UNI 20 R$ 2,410 R$ 48,200

228 36445

TUBO ENDOTRAQUEAL DE MATERIAL PLÁSTICO UTILIZADO 
PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL, MARCADORES DE GRADU-
AÇÃO EM CENTÍMETROS, COM E SEM BALÃO, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO NUMERO 4,0 ESTÉRIL

VITAL GOLD UNI 20 R$ 2,410 R$ 48,200

229 36446

TUBO ENDOTRAQUEAL DE MATERIAL PLÁSTICO UTILIZADO 
PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL, MARCADORES DE GRADU-
AÇÃO EM CENTÍMETROS, COM E SEM BALÃO, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO NUMERO 4,5 ESTÉRIL

VITAL GOLD UNI 20 R$ 2,410 R$ 48,200

230 36447

TUBO ENDOTRAQUEAL DE MATERIAL PLÁSTICO UTILIZADO 
PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL, MARCADORES DE GRADU-
AÇÃO EM CENTÍMETROS, COM E SEM BALÃO, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO NUMERO 5,0 ESTÉRIL

VITAL GOLD UNI 30 R$ 2,410 R$ 72,300

231 36448

TUBO ENDOTRAQUEAL DE MATERIAL PLÁSTICO UTILIZADO 
PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL, MARCADORES DE GRADU-
AÇÃO EM CENTÍMETROS, COM E SEM BALÃO, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO NUMERO 5,5 ESTÉRIL

VITAL GOLD UNI 30 R$ 2,410 R$ 72,300
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232 36449

TUBO ENDOTRAQUEAL DE MATERIAL PLÁSTICO UTILIZADO 
PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL, MARCADORES DE GRADU-
AÇÃO EM CENTÍMETROS, COM E SEM BALÃO, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO NUMERO 6,0 ESTÉRIL

VITAL GOLD UNI 50 R$ 2,410 R$ 120,500

233 36451

TUBO ENDOTRAQUEAL DE MATERIAL PLÁSTICO UTILIZADO 
PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL, MARCADORES DE GRADU-
AÇÃO EM CENTÍMETROS, COM E SEM BALÃO, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO NUMERO 6,5 ESTÉRIL

VITAL GOLD UNI 60 R$ 2,410 R$ 144,600

234 36453

TUBO ENDOTRAQUEAL DE MATERIAL PLÁSTICO UTILIZADO 
PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL, MARCADORES DE GRADU-
AÇÃO EM CENTÍMETROS, COM E SEM BALÃO, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO NUMERO 7,0 ESTÉRIL

VITAL GOLD UNI 60 R$ 2,410 R$ 144,600

235 36454

TUBO ENDOTRAQUEAL DE MATERIAL PLÁSTICO UTILIZADO 
PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL, MARCADORES DE GRADU-
AÇÃO EM CENTÍMETROS, COM E SEM BALÃO, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO NUMERO 7,5 ESTÉRIL

VITAL GOLD UNI 60 R$ 2,410 R$ 144,600

236 36456

TUBO ENDOTRAQUEAL DE MATERIAL PLÁSTICO UTILIZADO 
PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL, MARCADORES DE GRADU-
AÇÃO EM CENTÍMETROS, COM E SEM BALÃO, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO NUMERO 8,0 ESTÉRIL

VITAL GOLD UNI 60 R$ 2,410 R$ 144,600

237 36457

TUBO ENDOTRAQUEAL DE MATERIAL PLÁSTICO UTILIZADO 
PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL, MARCADORES DE GRADU-
AÇÃO EM CENTÍMETROS, COM E SEM BALÃO, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO NUMERO 8,5 ESTÉRIL

VITAL GOLD UNI 60 R$ 2,410 R$ 144,600

240 39273
TAMPA DE PROTEÇÃO LUER LOCK ESTERILIZADA POR OXIDO 
DE ETILENO

MEDSONDA UN 2.000 R$ 0,163 R$ 326,000

241 39274
TORNEIRA PLASTICA 3 VIAS, TAMPAS DE ROSCA, PARA INFU-
SÃO MULTIPLA, DESCARTÁVEL. ESTÉRIL. EMBALADAS INDIVIAL-
MENTE B

WELLMED UN 200 R$ 0,652 R$ 130,400

249 39347

ALMOTOLIA DE PÁSTICO BICO RETO. COMPOSTA DE TRÊS 
PARTES: BISNAGA, BIC O ROSQUEADOR E TAMPA. CONFECCIO-
NADA INTEIRAMENTE EM PLÁSTICO APROPRIADO, RESISTENTE, 
FLEXÍVEL, BISNAGA INTEIRÍÇA, SEMI TRANSPARENTE, COM 
PAREDES UNIFORMES E DIÂMETRO REGULAR. BICO CON-
FECCIONADO EM PLÁSTICO FLEXÍVEL PROVIDO DE ENCAÍXE 
ADEQUADO PARA FECHAMENTO PERFEITO. 125ML.

J.PROLAB UN 100 R$ 1,320 R$ 132,000

251 39216

CAIXA COLETORA PARA PERFUROCORTANTES ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE, PRODUZIDO DE ACORDO COM A NBR 13853, RE-
VERSTIMENTO INTERNO QUE EVITA PERFURAÇÕES E VAZAMEN-
TOS- CAPACIDADE DE 13,0 LITROS COM REGISTRO NA ANVISA.

DESCARBOX UN 500 R$ 3,270 R$ 1.635,000

258 39208 AGULHA DESCARTÁVEL ESTERIL 13X3,8 SR UN 70.000 R$ 0,057 R$ 3.990,000

TOTAL 128.904,32

AMÉRICO LORINI    MARTA IRENE GESSELE
PREFEITO MUNICIPAL    SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF: 162.730.799-00   CPF Nº 666.744.339-34
PELO MUNICÍPIO    PELA EMPRESA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012C/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-C/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 04 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos seis dias do mês de abril de 2017, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registrados 
os preços para o eventual fornecimento de materiais e insumos de enfermagem para as diversas unidades de saúde do município e Unidade 
de Pronto Atendimento Remi Alécio Mascarello – UPA 24HS pelo período de 12 meses conforme descrito no relatório anexo, celebrado entre 
o Município de Herval d’Oeste, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’OESTE, inscrito no CNPJ 17.799.033/0001-46 neste 
ato representada pelo senhor Américo Lorini , Prefeito Municipal CPF nº 162.730.799-00 e a empresa PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.505.263/0001-40 neste ato representada pela senhora Marileusa Aparecida Stinghen Sócia Administra-
dora, CPF nº 633.595.539-34, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017, 
para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do 
processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.
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A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo da servidora Eugênia Bucco nomeada para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor total desta ata R$ 103.588,70 (cento e três mil quinhentos e oitenta e oito reais e setenta centavos).
Herval d’Oeste, 19 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI   MARILEUSA APARECIDA STINGHEN
Prefeito Municipal   Sócia Administradora
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 633.595.539-34
Pelo Município    Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

1445 PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Item Material Descrição do Material
Marca do 
Produto

Un.
Med.

Qtde 
Cotada

Preço Uni-
tário

Preço Total

9 36758 AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 25X8.0 - 21G1 SOLIDOR UND 5.000 R$ 0,059 R$ 295,00

20 36767

ATADURA DE CREPON, ELÁSTICAS, POROSAS, NÃO ESTÉRIL, 100 % 
ALGODÃO, 20CM X 1,8MT, 13 FIOS. OBS: DEVERÁ CONSTAR NA EMBA-
LAGEM QUE O PRODUTO ATENDE AS NORMAS DA ABNT NBR14056 E 
O PESO MINIMO DO ROLO DEVERÁ SER DE 42,8 GRAMAS COMFORME 
PORTARIA 106/2003 DO INMETRO

CREMER UND 20.000 R$ 3,250 R$ 65.000,00

32 30925
CATETER PARA OXIGENIO TIPO ÓCULOS PRODUTO CONFECCIONADO EM 
PVC (CLORETO DE POLIVINILA) VERDE, FLEXIVEL, ATÓXICO ESTERILIZA-
DO PELO PROCESSO DE OXIDO DE ETILENO EMBALADO EM P.G.C

BIOBASE UND 200 R$ 0,750 R$ 150,00

61 36907

ESFIGMOMANOMETRO MECÂNICO DO TIPO ANEROIDE, CONSTITUÍ-
DO BASICAMENTE POR MANÔMETRO ANERÓIDE, COM DISPOSITIVO 
INDICADOR, BRAÇADEIRA, PERA ( QUE NÃO ESTEJA INSERIDA JUNTO 
AO MANÔMETRO, MAS EXTENDIDA POR UMA MAGUEIRA) E VALVULA. 
BRAÇADEIRA TAMANHO ADULTO COM VELCRO DUPLO.

SOLIDOR UND 45 R$ 56,000 R$ 2.520,00

66 410
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL, 107MM, ESTÉRIL (P) LUBRIFICADO. 
TAMANHO DA BOCA FECHADA NAO SUPERIOR A 2CM.

ADLIN UND 3.000 R$ 0,860 R$ 2.580,00

72 36783
FIO DE SUTURA DE NYLON PARA CIRURGIA PLÁSTICA, AGULHA TRIAN-
GULAR 2CM 5.0

PROCARE UND 1.000 R$ 1,080 R$ 1.080,00

103 30977

MASCARA DE VENTURI - DESTINADA PARA ADMINISTRAROXIGÊNIO EM 
CONCENTRAÇÕES CONTROLADAS DE FI02. POSSUI CONECTORES DE DI-
LUIÇÃO (FI02) PARA ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO COM CONCENTRA-
ÇÃO DE 24% A 50% E COM DÉBITO DE 4LPM A 10 LPM. KIT COMPOSTO 
POR MÁSCARA TRANSPARENTE, FLEXÍVEL ATÓXICA COM ELÁSTICO 
PARA AJUSTE FACIAL E ORIFÍCIOS LATERAIS: TRAQUÉIA; 6 DILUIDORES 
COLORIDOS PARA DIFERENTES CONCENTRAÇÕES DE % DE FI02, NAS 
CORES AZUL (24%), AMARELO( 28%) BRANCO (31%), VERDE (35%0 
ROSA (40%0) LARANJA(50%) E COPO (BRANCO) COM ENTRADA PARA 
AR COMPRIMIDO, PROLONGAMENTO DE OXIGÊNIO. LIVRE DE LÁTEX 
PRODUTO DE USO ÚNICO.

GOODCO-
ME

UND 10 R$ 9,340 R$ 93,40

120 454 SCALP Mº 23G LAMEDID UND 4.000 R$ 0,174 R$ 696,00

123 31009

SERINGA DE 10 ML, SEM AGULHA CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO 
E CONSTITUÍDA POR CILINDRO, ÊMBOLO E GRADUAÇÃO PRECISA. O 
ÊMBOLO É DIVIDIDO EM HASTE QUEBRÁVEL E ROLHA DE BORRACHA, O 
CILINDRO É DIVIDIDO EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO 
TIPO LUER- LOK, FLANGE E POR UM PROTETOR DE AGULHA ARTICULA-
DO PRÉ-ACOPLADO AO CORPO DA SERINGA, TODO O CONJUNTO ESTÉ-
RIL. A SERINGA POSSUI DOIS SISTEMAS: UM DE SEGURANÇA QUE É UM 
PROTETOR DE AGULHA ARTICULADO QUE DEVE SER ACIONADO APÓS A 
UTILIZAÇÃO DA SERINGA (EVITANDO ASSIM ACIDENTES COM MATERIAL 
PÉRFURO-CORTANTE) E OUTRO SISTEMA DE PREVENÇÃO DE REUSO. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO, ESTÉ-
REIS, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO À OXIDO DE ETILENO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE DO PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.

LABOR 
IMPORT

UND 23.000 R$ 0,400 R$ 9.200,00
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124 37946

SERINGA DE 1 ML, DESCARTÁVEL, PARA INSULINA, ESTÉRIL, COM 
AGULHA 13X4,5MM, SERINGA CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO 
E CONSTITUÍDA POR CILINDRO, ÊMBOLO E GRADUAÇÃO PRECISA. O 
ÊMBOLO É DIVIDIDO EM HASTE QUEBRÁVEL E ROLHA DE BORRACHA, O 
CILINDRO É DIVIDIDO EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO 
TIPO LUER- LOK, FLANGE E POR UM PROTETOR DE AGULHA ARTICULA-
DO PRÉ-ACOPLADO AO CORPO DA SERINGA, TODO O CONJUNTO ESTÉ-
RIL. A SERINGA POSSUI DOIS SISTEMAS: UM DE SEGURANÇA QUE É UM 
PROTETOR DE AGULHA ARTICULADO QUE DEVE SER ACIONADO APÓS A 
UTILIZAÇÃO DA SERINGA (EVITANDO ASSIM ACIDENTES COM MATERIAL 
PÉRFURO-CORTANTE) E OUTRO SISTEMA DE PREVENÇÃO DE REUSO. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO, ESTÉ-
REIS, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO À OXIDO DE ETILENO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE DO PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE

LABOR 
IMPORT

UNI 10.000 R$ 0,500 R$ 5.000,00

125 31008

SERINGA DE 5 ML, SEM AGULHA CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO 
E CONSTITUÍDA POR CILINDRO, ÊMBOLO E GRADUAÇÃO PRECISA. O 
ÊMBOLO É DIVIDIDO EM HASTE QUEBRÁVEL E ROLHA DE BORRACHA, O 
CILINDRO É DIVIDIDO EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO 
TIPO LUER- LOK, FLANGE E POR UM PROTETOR DE AGULHA ARTICULA-
DO PRÉ-ACOPLADO AO CORPO DA SERINGA, TODO O CONJUNTO ESTÉ-
RIL. A SERINGA POSSUI DOIS SISTEMAS: UM DE SEGURANÇA QUE É UM 
PROTETOR DE AGULHA ARTICULADO QUE DEVE SER ACIONADO APÓS A 
UTILIZAÇÃO DA SERINGA (EVITANDO ASSIM ACIDENTES COM MATERIAL 
PÉRFURO-CORTANTE) E OUTRO SISTEMA DE PREVENÇÃO DE REUSO. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO, ESTÉ-
REIS, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO À OXIDO DE ETILENO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE DO PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE

LABOR 
IMPORT

UND 14.000 R$ 0,298 R$ 4.172,00

126 36821
SERINGA DESCARTÁVEL PARA INSULINA, ESTÉRIL, COM AGULHA 13X3.8, 
1ML

SR UND 11.000 R$ 0,170 R$ 1.870,00

127 36823

SERINGA DE 20 ML DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, S/ AGULHA CONFECCIO-
NADA EM POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRIRGICO, . CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIÇÃO À OXIDO 
DE ETILENO, NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE DO 
PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

SR UND 30.000 R$ 0,300 R$ 9.000,00

157 475 TESOURA RETIRA DE PONTOS RETA 12CM
PROFES-
SIONAL

UND 20 R$ 13,990 R$ 279,80

161 17817 TUBO DE ENSAIO 8,5ML COM GEL SEPARADOR;
LABOR 
IMPORT

UND 1.500 R$ 1,000 R$ 1.500,00

166 33586
TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VACUO K3EDTA NAO SILICONIZADO 
4ML - PLASTICO INTERIOR ESTERIL - R

LABOR 
IMPORT

UNI 20 R$ 0,510 R$ 10,20

173 39260 DISPOSITIVO P/ INCONTINÊNCIA URINÁRIA Nº 4 INOVATEX UN 40 R$ 1,250 R$ 50,00

223 37131 MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA 100%ALGODÃO, 20CM, ROLO 15 M
POLAR 
FIX

RL 10 R$ 9,230 R$ 92,30

TOTAL
R$ 
103.588,70

AMÉRICO LORINI   MARILEUSA APARECIDA STINGHEN
Prefeito Municipal   Sócia Administradora
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 633.595.539-34
Pelo Município    Pela Empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012D/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-D/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 04 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos seis dias do mês de abril de 2017, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registrados 
os preços para o eventual fornecimento de materiais e insumos de enfermagem para as diversas unidades de saúde do município e Unida-
de de Pronto Atendimento Remi Alécio Mascarello – UPA 24HS pelo período de 12 meses conforme descrito no relatório anexo, celebrado 
entre o Município de Herval d’Oeste, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’OESTE, inscrito no CNPJ 17.799.033/0001-46 
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neste ato representada pelo senhor Américo Lorini, Prefeito Municipal CPF nº 162.730.799-00 e a empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, neste ato representada pelo senhor Anacleto Ferrari Sócio Administrador, CPF 
nº 523.140.819-00, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017, para Sis-
tema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do processo 
licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo da servidora Eugênia Bucco nomeada para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor total desta ata R$ 62.942,39 (Sessenta e dois mil novecentos e quarenta e dois reais e trinta e nove centavos).
Herval d’Oeste, 19 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI   ANACLETO FERRARI
Prefeito Municipal   Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 523.140.819-00
Pelo Município    Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

2403 ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

Item
Mate-
rial

Descrição do Material
Marca do 
Produto

Un.
Med.

Qtde Co-
tada

Preço Uni-
tário

Preço Total

2 33621

ÁCIDO PERACÉTICO ESPECIALMENTE INDICADO PARA A 
LIMPEZA, DESINFECÇÃO E ESTERELIZAÇÃO DE ARTIGOS 
CRÍTICOS, SEMI-CRÍTICOS E NÃO CRÍTICOS. EFETIVO 
CONTRA ESPOROS E BACTÉRIAS (INCLUINDO MICOBACTÉ-
RIAS - TBC) E VÍRUS (INCLUÍNDO HBV E HIV), DEVENDO VIR 
CONCENTRADO. NÃO DANIFICA ARTIGOS, PLÁSTICOS, PVC, 
SILICONE, LÁTEX , SENDO BIODEGRADÁVEL, DISPENSAN-
DO TRATAMENTO DE RESÍDUOS. APROVADO PELA ANVISA. 
EMBALAGEM 1 LITRO.

VIC PHARMA UNI 80 R$ 36,625 R$ 2.930,000

7 36752 AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 25X6 21G1
LAMEDID-SO-
LIDOR-PROC

UND 20.000 R$ 0,057 R$ 1.140,000

13 36761
AGULHA PARA COLETA DE SANGUE EM TUBOS VACUTAINER 
21G X 1

LAMEDID UND 20.000 R$ 0,271 R$ 5.420,000

30 36772 CAT GUT Nº 4.0 TECHNOFIO UND 240 R$ 2,970 R$ 712,800

47 30935 CUBA REDONDA PARA ASSEPSIA 09 X 5CM, INOX 300 ML
FAMI/LUMI-
NOX

UND 3 R$ 10,175 R$ 30,530

56 30943
ELETRODO PARA BISTURI ELETRONICO (ELETROCALTERIO) 
DO TIPO ALÇA GRANDE 9.0MM

EMAI UND 50 R$ 24,600 R$ 1.230,000

68 33630

ESTETOSCÓPIO COM DIAFRAGMA AJUSTÁVEL EM CADA UM 
DOS LADOS DO AUSCULTADOR. O LADO MAIOR PODE SER 
UTILIZADO PARA PACIENTES ADULTOS, ENQUANTO QUE 
O LADO MENOR É ESPECIALMENTE ÚTIL PARA PACIENTES 
DE PEDIATRIA E PACIENTES MUITO MAGROS, DIAFRAGMA 
DE DUPLA FREQÜÊNCIA PERMITE COM UM ÚNICO AUSCUL-
TADOR, O MONITORAMENTO DOS SONS DE BAIXA E ALTA 
FREQÜÊNCIA AUSCULTADOR DE AÇO INOXIDÁVEL.
COM DESIGN DE TUBOS EM Y ELIMINANDO INTERFERÊN-
CIAS DE RUÍDOS POR ATRITO ENTRE OS TUBOS. DEVERA 
TER OLIVAS MACIAS E CONFORTÁVEIS QUE AJUSTAM-SE 
PERFEITAMENTE PROMOVENDO SELAMENTO ACÚSTICO. 
MOLAS INTERNAS AJUSTÁVEIS, PROPORCIONANDO ADEQUA-
DA TENSÃO DAS HASTES NOS OUVIDOS. ANEL E DIAFRAGMA 
COM TRATAMENTO “ANTI-FRIO” PARA MAIOR CONFORTO AO 
PACIENTE. GARANTIA DE 5 ANOS.

MD UND 20 R$ 69,643 R$ 1.392,860

71 36782
FIO DE SUTURA DE NYLON PARA CIRURGIA PLÁSTICA, AGU-
LHA TRIANGULAR 2CM 4.0

LAMEDID-SO-
LIDOR-PROC

UND 1.800 R$ 1,070 R$ 1.926,000

80 32981

GARROTE PARA MEMBRO SUPERIOR OU INFERIOR, FECHO 
EM PVC COM AJUSTE FÁCIL E CONFORTÁVEL. LARGURA DE 
BORDA 25MM, MANEJO COM UMA SÓ MÃO, ARTICULAÇÃO 
ABS, RENDA ESLÁSTICA COM TERYLENE, REGULÁVEL

GLICOME-
D-ACCUMED
-PRE

UNI 50 R$ 4,883 R$ 244,150
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93 435

LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 8,0 BAIXA PROTEINA, LUBRI-
FICADAS COM PO BIOABSORVIVELEINERTE, CONTENDO UM 
PAR EM FORMATO ANATOMICO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,10MM. EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR.

MAXITEX PAR 1.000 R$ 1,030 R$ 1.030,000

99 36797

LUVA DE PROCEDIMENTO: LUVAS DE LÁTEX, HIPO ALERGÊ-
NICA, AMBIDESTRAS, TAMANHO PEQUENO, COM PÓ BIOAB-
SORVÍVEL, BAIXA PROTEÍNA, PARA ATENDIMENTO CLÍNICO, 
DESCARTÁVEIS, CAIXA COM NO MÍNIMO 100 UNIDADES 
TAMANHO G

MEDIX UND 90.000 R$ 0,145 R$ 13.050,000

100 36796

LUVA DE PROCEDIMENTO: LUVAS DE LÁTEX, HIPO ALERGÊ-
NICA, AMBIDESTRAS, TAMANHO PEQUENO, COM PÓ BIOAB-
SORVÍVEL, BAIXA PROTEÍNA, PARA ATENDIMENTO CLÍNICO, 
DESCARTÁVEIS, CAIXA COM NO MÍNIMO 100 UNIDADES 
TAMANHO M

MEDIX UND 120.000 R$ 0,140 R$ 16.800,000

102 33638

MASCARA CIRURGICA TRIPLA COM ELASTICO MATERIAL 
100% POLIPROPILENO
HIPOALERGÊNICA, HIDROREPELENTE, NÃO INFLAMÁVEL, CLI-
PE NASAL REVESTIDO E DE FÁCIL AJUSTE. CORDÃO (TIRAS 
PARA AMARRAR ATRÁS DA CABEÇA E NUCA) COMPOSTA POR 
2 CAMADAS EXTERNAS DE TNT 20 G/M² E 1 CAMADA INTER-
NA DE FILTRO DE RETENÇÃO BACTERIANA MELTBLOWN 20G/
M².
EFICIÊNCIA DE RETENÇÃO BACTERIOLÓGICA (EFB): 99,8% - 
APROVADA SEGUNDO OS PARÂMETROS ESTABELECIDOS NA 
ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS).

TALGE UNI 5.000 R$ 0,098 R$ 490,000

109 30984
PINÇA CHERON, GINECOLOGICA FABRICADA EM AÇO INOX 
MEDINDO 24CM

WELDON UND 20 R$ 23,738 R$ 474,760

110 30986
PINÇA DE CRILE FABRICADA EM AÇO INOX, MEDINDO 14 CM, 
RETA

WELDON UND 20 R$ 11,191 R$ 223,820

111 30987
PINÇA DE CRILE FABRICADA EM AÇO INOX, MEDINDO 14 CM 
CURVA

WELDON UND 20 R$ 11,191 R$ 223,820

112 30988
PINÇA DE HALSTED FABRICADA EM AÇO INOX, MEDINDO 12 
CM RETA

WELDON UND 10 R$ 10,174 R$ 101,740

115 30992 PINÇA KELY RETA FABICADA EM AÇO INOX MEDINDO 14 CM WELDON UND 20 R$ 11,530 R$ 230,600

116 27037 PINÇA KOCHER E RETA COM DENTE CURVA 16 CM WELDON UND 20 R$ 16,278 R$ 325,560

122 453 SCALP Nº 21G
LAMEDID-SO-
LIDOR-PROC

UND 6.000 R$ 0,176 R$ 1.056,000

133 31003
SOLUÇAO GLICOFISIOLOGICA 1000 ML ESTERIL PARA INFU-
SAO EV

FRESENIUS 
KABI BRASI

UND 2.000 R$ 5,155 R$ 10.310,000

154 31013 TESOURA DE METZEMBA UM AÇO 15 CM RETA WELDON UND 20 R$ 14,243 R$ 284,860

160 36845 TINTURA DE IODO, FRASCO DE 1 LITRO VIC PHARMA LT 5 R$ 25,027 R$ 125,140

167 477 VASELINA LÍQUIDA, FRASCO DE 1 LITRO VIC PHARMA LT 10 R$ 19,040 R$ 190,400

175 30942
ELETRODO PARA BISTURI ELETRONICO (ELETROCALTERIO) 
DO TIPO TUBO BOLA 2.1MM

EMAI UND 50 R$ 24,890 R$ 1.244,500

177 412 ÉTER DE 1 LITRO VIC PHARMA LT 20 R$ 18,747 R$ 374,940

189 39269

LUVA NITRILICA AZUL SEM TALCO, 100% NITRIL, DEDOS 
TEXTURIZADOS, AMBIDESTRO, COR AZUL, SEM LATEX, ANTI 
ALÉRGICA, SEM CONTER CARGOS, SILICONE OU PLASTIFI-
CANTES TAMANHO P

MEDIX UN 1.000 R$ 0,170 R$ 170,000

198 447 POVIDINE DEGERMANTE, FRASCOS DE 1 LITRO VIC PHARMA LT 10 R$ 13,700 R$ 137,000

199 448 POVIDINE TÓPICO, FRASCOS DE 1 LITRO VIC PHARMA LT 20 R$ 12,642 R$ 252,840

214 36384
ÁGUA BI-DESTILADA, AMPOLA, 250 ML, SISTEMA FECHADO 
ESTÉRIL

SEGMENTA
-EUROFARMA

AMP 100 R$ 2,300 R$ 230,000

239 37135

ROLO DE PAPEL TERMOSENSSIVEL COMPATIVEL COM LETRO-
CARDIÓGRAFO CARDIOCARE 2000 / BIONET. TAMANHO DO 
PAPEL A4:210MM OU 8,5", COMPRIMENTO 300MM OU 11", 
LARGURA 240MM RESOLUÇÃO 8 PONTOS/MM HORIZONTAL 
16 PONTOS/MM

TECNOPRINT RL 30 R$ 19,669 R$ 590,070

TOTAL R$ 62.942,39

AMÉRICO LORINI   ANACLETO FERRARI
Prefeito Municipal   Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 523.140.819-00
Pelo Município    Pela Empresa
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012E/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-E/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 04 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos seis dias do mês de abril de 2017, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registrados 
os preços para o eventual fornecimento de materiais e insumos de enfermagem para as diversas unidades de saúde do município e Unidade 
de Pronto Atendimento Remi Alécio Mascarello – UPA 24HS pelo período de 12 meses conforme descrito no relatório anexo, celebrado entre 
o Município de Herval d’Oeste, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’OESTE, inscrito no CNPJ 17.799.033/0001-46 neste 
ato representada pelo senhor Américo Lorini, Prefeito Municipal CPF nº 162.730.799-00 e a empresa CASA CIRÚRGICA CHAPECÓ LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ nº 02.756.441/0001-43, neste ato representada pelo senhor Jandir Luiz Tres Sócio Administrador, CPF nº 324.986.400-53, 
em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017, para Sistema de Registro de 
Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, 
as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo da servidora Eugênia Bucco nomeada para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor total desta ata R$ 3.979,19 (três mil novecentos e setenta e nove reais e dezenove centavos).
Herval d’Oeste, 19 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI   JANDIR LUIZ TRES
Prefeito Municipal   Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 324.986.400-53
Pelo Município    Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

2404 CASA CIRÚRGICA CHAPECÓ LTDA. EPP

Item
Mate-
rial

Descrição do Material
Marca do 
Produto

Un.
Med.

Qtde Co-
tada

Preço Uni-
tário

Preço Total

23 36770
BANDAGEM ADESIVA HIPO ALERGICA PÓS COLETA DE SAN-
GUE

CIEX UND 5.000 R$ 0,02 R$ 100,00

43 36901

COLETOR DE PAPELÃO PARA MATERIAIS PERFUROCOR-
TANTES E INFECTANTES. CAPACIDADE DE 7 LITROS, COM 
ALÇA DUPLA PARA TRANSPORTE, FABRICADO DENTRO DAS 
NORMAS NBR 13853. DE FACIL MONTAGEM, POSSUI BOCAL 
ABERTO PARA FACILITAR O DESCARTE DOS MATERIAIS, SEM 
NECESSIDADE DE ABRIR E FECHAR TAMPA. ACOMPANHA COM 
SACO PLASTICO DE DUPLA FUNÇÃO: PARA TRANSPORTE DO 
COLETOR ANTES DA MONTAGEM E PARA REVESTIMENTO 
INTERNO DO COLETOR.

DESCARBOX UND 500 R$ 2,29 R$ 1.145,00

69 30955
ESTOJO PARA INSTRUMENTAL EM AÇO INOX, 26 X 12 X 6 
COM TAMPA, LATERAL E FUNDO PERFURADOS

ABC UND 20 R$ 84,84 R$ 1.696,80

159 31015 TESOURA STEVENS AÇO INOX, RETA 10CM ABC UND 20 R$ 37,24 R$ 744,80

197 39270 PINÇA MIX BABY COM PONTA CURVA 25,5 CM ABC UN 1 R$ 76,29 R$ 76,29

248 4615

ALMOTOLIA DE PÁSTICO BICO RETO. COMPOSTA DE TRÊS 
PARTES: BISNAGA, BIC O ROSQUEADOR E TAMPA. CON-
FECCIONADA INTEIRAMENTE EM PLÁSTICO APROPRIADO, 
RESISTENTE, FLEXÍVEL, BISNAGA INTEIRÍÇA, SEMI TRANSPA-
RENTE, COM PAREDES UNIFORMES E DIÂMETRO REGULAR. 
BICO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO FLEXÍVEL PROVIDO DE 
ENCAÍXE ADEQUADO PARA FECHAMENTO PERFEITO. 300ML.

TAYLOR UND 100 R$ 1,53 R$ 153,00

250 39210 ATATDURA RE RAYON NÃO ESTÉRIL 7,5 CM X 5MT POLARFIX ,UN 15 R$ 4,22 R$ 63,30

TOTAL R$ 3.979,19

AMÉRICO LORINI   JANDIR LUIZ TRES
Prefeito Municipal    Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 324.986.400-53
Pelo Município    Pela Empresa
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012F/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-F/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 04 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos seis dias do mês de abril de 2017, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registrados 
os preços para o eventual fornecimento de materiais e insumos de enfermagem para as diversas unidades de saúde do município e Unida-
de de Pronto Atendimento Remi Alécio Mascarello – UPA 24HS pelo período de 12 meses conforme descrito no relatório anexo, celebrado 
entre o Município de Herval d’Oeste, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’OESTE, inscrito no CNPJ 17.799.033/0001-46 
neste ato representada pelo senhor Américo Lorini, Prefeito Municipal CPF nº 162.730.799-00 e a empresa DAMEDI DAMBROS COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 95.368.320/0001-05, neste ato representada pela senhora Maria Rosangela Ronssen 
Dambros Sócia Administradora, CPF nº 855.226.439-00, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017 , modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições es-
tão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente 
de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo da servidora Eugênia Bucco nomeada para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor total desta ata R$ 18,595,40 (dezoito mil quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos).
Herval d’Oeste, 19 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    MARIA ROSANGELA RONSSEN DAMBROS
Prefeito Municipal   Sócia Administradora
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 855.226.439-00
Pelo Município    Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

2704 DAMEDI - DAMBROS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. EPP

Item Material Descrição do Material
Marca do 
Produto

Un.Med.
Qtde 
Cotada

Preço 
Unitário

Preço Total

40 36777
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA, 2%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO DE 
20ML, SEM VASO CONSTRITOR.

HIPOLA-
BOR

UND 400 R$ 2,250 R$ 900,000

57 33628

EQUIPO GOTAS PARA INFUSÕES DE SOLUÇÕES ENTERAIS (ALIMENTOS 
SONDA), MEDINDO NO MÍNIMO 1,50M, EM PVC COLORIDO (COR DIFE-
RENCIADA DOS EQUIPOS DE INFUSÕES PARENTERAIS), COM CÂMARA 
DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL, CONTENDO RESPIRO, TUBO MALEÁVEL, 
COLORIDO, ISENTO DE MEMÓRIA DE DOBRAS, COM PINÇA CORTA FLU-
XO EM ROLETE PLÁSTICO RESISTENTE, PRECISO, CAPAZ DE SUPORTAR 
USO CONTÍNUO SEM DANIFICAR O TUBO E MANTER AS CARACTERÍSTI-
CAS INICIAIS. UMA PONTA PERFURANTE E NA OUTRA EXTREMIDADE EM 
CONE PARA DIVERSOS CALIBRES DE SONDA, CALIBRE DAS CONEXÕES 
ADEQUADAS, EXATAS QUE NÃO PERMITAM VAZAMENTOS. PROTETORES 
DE PONTA SEGUROS, MAIS FACILMENTE REMOVÍVEIS, GARANTINDO 
A ESTERILIDADE DAS EXTREMIDADES E DO INTERIOR DO EQUIPO. 
JUNÇÕES DOS COMPONENTES HERMETICAMENTE FECHADAS. ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM UNITÁRIA COM 
ABERTURA ASSÉPTICA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E REGISTRO NO MS

LAMEDID UNI 1.000 R$ 1,250 R$ 1.250,000

92 433 LIDOCAÍNA 2% GEL, 30G PHARLAB UND 700 R$ 1,850 R$ 1.295,000

117 449 ROLO DE ALGODÃO HIDRÓFILO, 500GR, NÃO ESTÉRIL
MELHOR 
MED

UND 10 R$ 8,300 R$ 83,000

135 462 SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA 500ML ESTERIL PARA INFUSAO EV
HALEXIS-
TAR

UND 2.000 R$ 3,380 R$ 6.760,000

152 31103

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL, DEVE MEDIR COM PRECISÃO A TEM-
PERATURA DO CORPO, COM MEMÓRIA COM INDICADOR, DE BATERIA 
RESULTADO EM 10 SEGUNDOS COM ALARME DE SEGURANÇA E SINALI-
ZADOR ELETRÔNICO

SOLIDOR UND 200 R$ 8,000 R$ 1.600,000
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179 417
FIO DE SUTURA DE NYLON PARA CIRURGIA PLÁSTICA, AGULHA TRIAN-
GULAR 2CM 2.0.

PROCARE UN 480 R$ 1,030 R$ 494,400

185 39264

ESCOVA CERVICAL DESCARTÁVEL P/ COLETA DE MATERIAL ENDOCERVI-
CAL P/ CITOLOGIA DE COLO UTERINO, COM PONTA PROTEGIDA, COM-
POSTO DE ASTE PLÁSTICA CILINDRICA COM 16CM DE ASTE. CERDAS 
DE NYLON COM FORMATO LEVEMENTE CÔNICO COM 2CM DE COMPRI-
MENTO. TAMANHO TOTAL: 18CM. A CERDAS DISPOSTAS EM APROXI-
MADAMENTE TREZE NIVEIS PARALELOS DA BASE ATÉ O APCE. TENDO 
DIÂMETRO MAIOR DE 0,7CM E DIÂMETRO MENOR DE 0,5CM.

VAGISPEC UN 3.000 R$ 0,190 R$ 570,000

186 22507 ESPÁTULA DE AYRES EM MADEIRA THEOTO UND 3.000 R$ 0,045 R$ 135,000

192 30980

OXIMETRO DE DEDO PORTATIL, APRESENTANDO DUPLA FUNÇAO REGIS-
TRO DA FREQUÊNCIA CARDÍACA E SATURAÇAO DE OXIGENIO SANGUI-
NEO (SPO²) OPERA COM 2 PILHAS AAA PARA PACIENTE ADULTO COMO 
PEDIATRICOS

STI MEDI-
CAL

UND 20
R$ 
141,900

R$ 2.838,000

201 37137
SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA 250 ML, ESTERIL, PARA APLICAÇÃO 
ENDOVENOSA

HALEXIS-
TAR

FR 1.000 R$ 2,670 R$ 2.670,000

TOTAL R$ 18.595,40

AMÉRICO LORINI    MARIA ROSANGELA RONSSEN DAMBROS
Prefeito Municipal    Sócia Administradora
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 855.226.439-00
Pelo Município     Pela Empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012G/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-G/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 04 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos seis dias do mês de abril de 2017, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registrados 
os preços para o eventual fornecimento de materiais e insumos de enfermagem para as diversas unidades de saúde do município e Unidade 
de Pronto Atendimento Remi Alécio Mascarello – UPA 24HS pelo período de 12 meses conforme descrito no relatório anexo, celebrado entre 
o Município de Herval d’Oeste, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’OESTE, inscrito no CNPJ 17.799.033/0001-46 neste 
ato representada pelo senhor Américo Lorini , Prefeito Municipal CPF nº 162.730.799-00 e a empresa ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTO-
LÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 06.194.440/0001-03 neste ato representada pela senhora Animari Terezinha 
Guimarães Sócia Administradora, CPF nº 896.860.049-04, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017 , modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições es-
tão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente 
de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo da servidora Eugênio Bucco nomeada para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor total desta ata R$ 67.293,30(sessenta e sete mil duzentos e noventa e três reais e trinta centavos).
Herval d’Oeste, 19 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES
Prefeito Municipal    Sócia Administradora
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 896.860.049-04
Pelo Município     Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

2723 ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA.

Item Material Descrição do Material
Marca do 
Produto

Un.Med.
Qtde 
Cotada

Preço Uni-
tário

Preço Total

3 373 ÁGUA DESTILADA, RECIPIENTE DE 5 LITROS SS PLUS UND 100,000 R$ 5,840 R$ 584,000

10 36756 AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 30X7
DESCAR-
PACK

UND 2.000 R$ 0,061 R$ 122,000
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11 36755 AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 30X8
DESCAR-
PACK

UND 20.000 R$ 0,058 R$ 1.160,000

12 36760 AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 40X12 - 18G1
DESCAR-
PACK

UND 100.000 R$ 0,058 R$ 5.800,000

29 36771 CAT GUT Nº 3.0
TECHNO-
FIO

UND 240 R$ 2,980 R$ 715,200

31 36773 CAT GUT Nº 5.0.
TECHNO-
FIO

UND 240 R$ 2,980 R$ 715,200

33 30927

CATETER VENOSO PERIFÉRICO DE LONGA DURAÇÃO Nº 16 
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFERICO DESCARTAVEL, 
ESTERIL, COM CATETER CALIBRE 16G, EM POLIUTERANO, 
RADIOPACO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, COM PONTA FINA, 
FIRMEMENTE FIXADA AO CONECTOR RIGIDO TIPO LUERLOCK 
TRANSLUCIDO, COMPATIVEL COM CODIGO DE CORES. AGULHA 
EM AÇO INOX SILICONIZADA, NIVELADA E POLIDA, CILINDRI-
CA, RETA, OCA, BISEL TRIFACETADO AFIADO COM SISTEMA 
DE PROTEÇAO TOTAL DA AGULHA APÓS PUNÇAO E SEM RISCO 
DE RESIDUOS BIOLOGICOS, CAMARA DE REFLUXO COM TAMPA 
PROVIDA DE FILTRO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATE-
RIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA AS-
SÉPTICA. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NBR ISSO 10.555-5:

POLYMED UND 1.000 R$ 1,310 R$ 1.310,000

38 33623

CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% FRASCO 1000ML COM BICO 
DOSADOR
PRODUTO À BASE DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA, INDI-
CADO PARA ASSEPSIA E DEGERMAÇÃO DAS MÃOS E ANTEBRA-
ÇOS DA EQUIPE CIRÚRGICA, AMBULATÓRIA, LABORATORIAL, 
PREPARO PRÉCIRÚRGICO DA PELE DE PACIENTES E EM FERI-
DAS DE PEQUENAS EXTENSÕES.

VIC 
PHARMA

UNI 3.000 R$ 10,920 R$ 32.760,000

41 36776
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2% 1.8ML, 
SEM VASO CONSTRITOR.

CRISTA-
LIA

UND 2.800 R$ 0,810 R$ 2.268,000

42 36775
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2%, 1.8ML, 
COM VASO CONSTRITOR.

CRISTA-
LIA

UND 2.000 R$ 0,810 R$ 1.620,000

60 36904

ESFIGMOMANOMETRO MECÂNICO DO TIPO ANEROIDE, CONS-
TITUÍDO BASICAMENTE POR MANÔMETRO ANERÓIDE, COM 
DISPOSITIVO INDICADOR, BRAÇADEIRA, PERA ( QUE NÃO ES-
TEJA INSERIDA JUNTO AO MANÔMETRO, MAS EXTENDIDA POR 
UMA MAGUEIRA) E VALVULA. BRAÇADEIRA TAMANHO INFANTIL 
COM VELCRO DUPLO.

PREMIUM UND 10 R$ 66,350 R$ 663,500

62 36836

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL COMPOSTO DE TECIDO 100% 
ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE. NELE 
É APLICADA MASSA ADESIVA À BASE DE BORRACHA NATURAL, 
ÓXIDO DE ZINCO E RESINA.DEVE SER FÁCIL DE RASGAR E DE 
EXCELENTE FLEXIBILIDADE, SENDO INDICADO PARA DIVER-
SOS USOS, COMO A FIXAÇÃO DE CURATIVOS, ATADURAS, 
SONDAS, DRENOS, CATÉTERES, ENTRE OUTROS. TAMANHO 
10CM X 4,5M

MISSNER UND 800 R$ 5,060 R$ 4.048,000

65 22428
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO GRANDE, LUBRI-
FICADO

CRAL UND 2.000 R$ 1,330 R$ 2.660,000

73 36784
FIO DE SUTURA DE NYLON PARA CIRURGIA PLÁSTICA, AGULHA 
TRIANGULAR 2CM 6.0

PROCARE UND 480 R$ 1,070 R$ 513,600

94 26790

LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 7,5 BAIXA PROTEINA, LUBRI-
FICADAS COM PO BIOABSORVIVELEINERTE, CONTENDO UM 
PAR EM FORMATO ANATOMICO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,10MM. EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR.

MAXITEX UND 600 R$ 1,020 R$ 612,000

95 30973

LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 7,0 BAIXA PROTEINA, LUBRI-
FICADAS COM PO BIOABSORVIVELEINERTE, CONTENDO UM 
PAR EM FORMATO ANATOMICO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,10MM. EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR.

MAXITEX PAR 1.500 R$ 1,000 R$ 1.500,000

96 36799

LUVA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA EM RESINA VINÍLICA, 
SEM PULVERIZAÇÃO DE AMIDO.IDEAL PARA MANIPULAÇÃO DE 
SILICONA DE ADIÇÃO, JÁ QUE EXISTE INCOMPATIBILIDADE 
DESSE PRODUTO COM LÁTEX. LUVAS COM MAIOR RESIS-
TÊNCIA E ÓTIMA SENSIBILIDADE TÁTIL.ESPESSURA DE 120 
MICRAS E COMPRIMENTO DE APROXIMADAMENTE 24 CM. SÃO 
ANTIALÉRGICAS COM RESISTÊNCIA À PERFURAÇÃO. APROV. 
ANVISA E INMETRO

DESCAR-
PACK

UND 1.200 R$ 0,119 R$ 142,800
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129 17801
SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% DE 500ML; ESTÉRIL, PARA INFUSAO 
EV

EUROFAR-
MA

UND 2.500 R$ 3,030 R$ 7.575,000

188 39266 LUVA CIRURGICA, ESTERILIZADA Nº6 MAXITEX UN 100 R$ 1,040 R$ 104,000

252 39217

CAIXA COLETORA PARA PERFUROCORTANTES, ALÇA DUPLA 
PARA TRANSPORTE, PRODUZIDO DE ACORDO COM A NBR 
13853, REVESTIMENTO INTERNO QUE EVITA PERFURAÇÕES E 
VAZAMENTOS - CAPACIDADE DE 21,0 LITROS COM REGISTRO 
NA ANVISA.

EMBALAI-
RE

UN 500 R$ 4,840 R$ 2.420,000

TOTAL R$ 67.293,30

AMÉRICO LORINI   ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES
Prefeito Municipal   Sócia Administradora
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 896.860.049-04
Pelo Município    Pela Empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012H/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-H/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 04 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos seis dias do mês de abril de 2017, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registrados 
os preços para o eventual fornecimento de materiais e insumos de enfermagem para as diversas unidades de saúde do município e Unidade 
de Pronto Atendimento Remi Alécio Mascarello – UPA 24HS pelo período de 12 meses conforme descrito no relatório anexo, celebrado entre 
o Município de Herval d’Oeste, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’OESTE, inscrito no CNPJ 17.799.033/0001-46 neste 
ato representada pelo senhor Américo Lorini, Prefeito Municipal CPF nº 162.730.799-00 e a empresa FUFA/SC DISTRIBUIDORA HOSPITA-
LAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.164.711/0001-40, neste ato representada pelo senhor José Carlos Moreira Ramos Sócio Administrador, 
CPF nº 183.100.010-53, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017, para 
Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do proces-
so licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo da servidora Eugênia Bucco nomeada para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor total desta ata R$ 141.700,00 (cento e quarenta e um mil e setecentos reais).
Herval d’Oeste, 19 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    JOSÉ CARLOS MOREIRA RAMOS
Prefeito Municipal    Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 183.100.010-53
Pelo Município     Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

4124 FUFA - SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.

Item Material Descrição do Material
Marca do 
Produto

Un.
Med.

Qtde Co-
tada

Preço 
Unitário

Preço Total

45 36778

COMPRESSA DE GAZES CONFECCIONADA EM RAYON, NAO ESTE-
RIL, EM BEBIDA EM ÓLEO COMPOSTO DE ACE (ACIDO GRAXOS 
ESSENCIAIS), TCM (TRIGLICEDIDIOS DE CADEIA MÉDIA) ÓLEO DE 
MALALEUCA E COPAIBA, LECITINA DE SOJA, VITAMINA A E E. GAZE 
DE RAYON 7,5 X 7,5CM COM 3 ML DE ÓLEO

Pielsana 
Gaze 
Rayon

UND 36.000 R$ 3,200
R$ 
115.200,000
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49 30938

CURATIVO DE HIDROCOLOIDE E ALGINATO DE CÁLCIO E SODIO, 
CONSTITUIDO DE AGUA PURIFICADA PROPILENOGLICOL, CARBO-
XIMETILCELULOSE SÓDICA, CARBOMERO 940, TRIETANOLAMINA, 
ALGINATO DE CALCIO E SODIO, SORBATO DE POTASSIO, ACIDO 
BORICO, HIDANTOINA CONSERVANTES ESTES DE GRANDE IMPOR-
TANCIA PARA MANUTENÇAO DA ESTABILIDADE DO PRODUTO POR 
ATÉ 28 DIAS APÓS ABERTO- NUM AMBIENTE AQUOSO, HIDRATANTE 
E ABSORVENTE, TRANSPARENTE NA FORMA DE GEL, QUE APRESEN-
TA A CAPACIDADE DE HIDRATAR FERIDAS SECAS E ABSORVER O 
EXUDATO, INTERAGINDO COM DIVERSOS NÍVEIS DE UMIDADE DA 
FERIDA PARA CAVIDADES PROFUNDAS, ULCERAS DE PERNA- VENO-
SA E ARTERIAL- PÉ DIABETICO, CORTES ABRASOES E LACERAÇOES 
QUEIMADURAS DE 1º E 2º GRAU E ULCERTAS DE PRESSAO AÇÃO 
HEMOSTATICA, DEBRIDANTES, COM PH NEUTRO, COM TAMPA FLIP 
TOP, TUBO COM 85GR COM BULA

Saf-Gel TB 500
R$ 
53,000

R$ 
26.500,000

TOTAL R$ 141.700,00

AMÉRICO LORINI    JOSÉ CARLOS MOREIRA RAMOS
Prefeito Municipal   Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 183.100.010-53
Pelo Município    Pela Empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012I/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-I/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 04 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos seis dias do mês de abril de 2017, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registrados 
os preços para o eventual fornecimento de materiais e insumos de enfermagem para as diversas unidades de saúde do município e Unidade 
de Pronto Atendimento Remi Alécio Mascarello – UPA 24HS pelo período de 12 meses conforme descrito no relatório anexo, celebrado entre 
o Município de Herval d’Oeste, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’OESTE, inscrito no CNPJ 17.799.033/0001-46 neste 
ato representada pelo senhor Américo Lorini, Prefeito Municipal CPF nº 162.730.799-00 e a empresa e a empresa IBF INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE FILMES S/A, inscrita no CNPJ nº 33.255.787/0001-91, neste ato representada pelo senhor Dirceu Amauri Kobs Administrador, CPF nº 
554.441.999-04, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017, para Sistema 
de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do processo licita-
tório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo da servidora Eugênia Bucco nomeada para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor total desta ata R$ 36.820,00 (trinta e seis mil oitocentos e vinte reais).
Herval d’Oeste, 19 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    DIRCEU AMAURI KOBS
Prefeito Municipal   Administrador
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 554.441.999-04
Pelo Município    Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

5472 IBF INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A

Item Material Descrição do Material
Marca do 
Produto

Un.
Med.

Qtde Co-
tada

Preço 
Unitário

Preço Total

217 37256 FILME PARA RAIO X 18X24 I B F UND 2.000 R$ 0,810 R$ 1.620,000

218 36373 FILME PARA RAIO X 35 x 35 CX COM I B F UND 4.000 R$ 2,350 R$ 9.400,000

219 36374 FILME PARA RAIO X 30 x 40 CX COM I B F UND 4.000 R$ 2,250 R$ 9.000,000

220 36375 FILME PARA RAIO X 24 x 30 CX COM I B F UND 4.000 R$ 1,350 R$ 5.400,000
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221 36372 FILME PARA RAIO X 35 x 43 CX COM I B F UND 4.000 R$ 2,850
R$ 
11.400,000

TOTAL R$ 36.820,00

AMÉRICO LORINI    DIRCEU AMAURI KOBS
Prefeito Municipal    Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 554.441.999-04
Pelo Município     Pela Empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012J/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-J/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 04 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos seis dias do mês de abril de 2017, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registrados 
os preços para o eventual fornecimento de materiais e insumos de enfermagem para as diversas unidades de saúde do município e Unidade 
de Pronto Atendimento Remi Alécio Mascarello – UPA 24HS pelo período de 12 meses conforme descrito no relatório anexo, celebrado entre 
o Município de Herval d’Oeste, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’OESTE, inscrito no CNPJ 17.799.033/0001-46 neste 
ato representada pelo senhor Américo Lorini, Prefeito Municipal CPF nº 162.730.799-00 e a empresa e a empresa CIRURGICA SANTA CRUZ 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, neste ato representada pelo senhor Ademar 
Paulo Schuster Administrador, CPF nº 219.912.940-34, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017 , modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições es-
tão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente 
de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo da servidora Eugênia Bucco nomeada para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor total desta ata R$ 62.902,00 (sessenta e dois mil novecentos e dois reais).
Herval d’Oeste, 19 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    ADEMAR PAULO SCHUSTER
Prefeito Municipal    Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 219.912.940-34
Pelo Município     Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

5482 CIRURGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Item
Mate-
rial

Descrição do Material
Marca do 
Produto

Un.
Med.

Qtde 
Cotada

Preço 
Unitário

Preço Total

39 36774
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO DE 
20ML, COM VASO CONSTRITOR.

HYPOFAR-
MA

UND 200 R$ 2,940 R$ 588,000

91 432 LIDOCAÍNA SPRAY 10% 100MG/ML - 50ML CRISTALIA UND 20
R$ 
67,000

R$ 1.340,000

104 30979
NEOCAINA CLORIDRATO DE BUPIVACAINA COM EPINEFRINA 1.200.000 
0,50% (5MG/ML) SOLUÇAO INJETAVEL 20 ML POR UNIDADE

CRISTALIA UND 30
R$ 
24,900

R$ 747,000

130 460 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 250ML ESTERIL PARA INFUSAO EV
EUROFAR-
MA

UND 8.000 R$ 2,170
R$ 
17.360,000

131 461 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 500ML ESTERIL PARA INFUSAO EV
EUROFAR-
MA

UND 5.000 R$ 2,420
R$ 
12.100,000

132 31002 SOLUÇAO FISIOLOGICO 1.000 ML ESTERIL PARA INFUSAO EV
EUROFAR-
MA

UND 4.000 R$ 3,500
R$ 
14.000,000

149 473 SULFADIAZINA DE PRATA 1% POTE 400GR USO ADULTO E PEDIÁTRICO
SILVESTRE 
LABS

POT 200
R$ 
32,790

R$ 6.558,000

168 37123
CLOREXEDINE AQUOSA, 0,2% SOLUÇÃO DE DIGLUCONATO DE CLO-
REXEDINE A 0,2% 1000ML

VIC PHAR-
MA

FR 400 R$ 5,350 R$ 2.140,000
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203 39271

SONDA DE ALIMETAÇÃO ENTERAL, 12FR DE SILICONE, FLEXIVEL, COM 
CAPACIDADE DE SUPORTAR LONGOS PERÍODOS EM CONTATO COM 
A ACIDEZ DO SUCO GASTRICO SEM PERDER SUAS PROPRIEDADES 
ELÁSTICAS, PODENDO PERMANECER ATÉ SEIS MESES NO PACEINTE. 
ACOMPANHA DE FIOI GUIA INOX, ESTERILIZADA OXIDO DE ETILENO, 
COM CONECTOR EM Y DE DUAS VIAS. PRODIZIDA CONFORME A RDC 
59/2000.

MEDICONE UN 100
R$ 
34,690

R$ 3.469,000

213 36383 ÁGUA BI-DESTILADA, AMPOLA, 20 ML, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL SAMTEC AMP 10.000 R$ 0,300 R$ 3.000,000

242 39275

CATETER DUPLO LÚMEN 7F COM KIT INTRODUTOR: CATETER DUPLO 
LUMEN 7FX20CM EM POLIURETANO HIDROFILO, RADIOPACO, PONTA 
DISTAL COM FORMATO QUE NÃO CAUSE LESÕES OU PERFURAÇÕES 
NAS VEIAS, CONTENDO KIT INTRODUTOR SERINGA DE 5ML TIPO 
RAULERSON, FIO GUIA COM PONTA DISTAL EM FORMATO DE J, AGU-
LHA E CATETER INTRODUTOR DE VEIA E FIXADOR COM TRAVA PARA 
CATATER. EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE CONTENHA EXTERNAMENTE 
DADOS CONFORME PORTARIA MS-SVS DE 23/01/96.

SMITHS UN 20
R$ 
80,000

R$ 1.600,000

TOTAL R$ 62.902,00

AMÉRICO LORINI    ADEMAR PAULO SCHUSTER
Prefeito Municipal    Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 219.912.940-34
Pelo Município     Pela Empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012K/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-K/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 04 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos seis dias do mês de abril de 2017, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registrados 
os preços para o eventual fornecimento de materiais e insumos de enfermagem para as diversas unidades de saúde do município e Unidade 
de Pronto Atendimento Remi Alécio Mascarello – UPA 24HS pelo período de 12 meses conforme descrito no relatório anexo, celebrado entre 
o Município de Herval d’Oeste, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’OESTE, inscrito no CNPJ 17.799.033/0001-46 neste 
ato representada pelo senhor Américo Lorini, Prefeito Municipal CPF nº 162.730.799-00 e a empresa e a empresa DIMERIOS COMÉRCIO DE 
MATERIAIS CIRÚRGICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 74.127.473/0001-90, neste ato representada pelo senhor Ivan Dalapria Adminis-
trador, CPF nº 522.661.090-49, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017, 
para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do 
processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo da servidora Eugênia Bucco nomeada para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor total desta ata R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Herval d’Oeste, 19 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    IVAN DALAPRIA
Prefeito Municipal   Administrador
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 522.661.090-49
Pelo Município    Pela Empresa

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

4353 DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI ME

Item Material Descrição do Material
Marca do 
Produto

Un.
Med.

Qtde Co-
tada

Preço 
Unitário

Preço Total

81 30963
GAZES HIDRÓFILAS,TIPO QUEIJO, 9 FIOS/2CM2, 04 DOBRAS, 8 
CAMADAS, 91MX91CM, PESO MÍNIMO POR ROLO 1.310 GRAMAS 
100% ALGODÃO

MEDI PLUS UND 200
R$ 
35,000

R$ 7.000,000

TOTAL R$ 7.000,000

AMÉRICO LORINI   IVAN DALAPRIA
Prefeito Municipal   Administrador
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 522.661.090-49
Pelo Município    Pela Empresa
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012L/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-L/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 04 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos seis dias do mês de abril de 2017, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registrados 
os preços para o eventual fornecimento de materiais e insumos de enfermagem para as diversas unidades de saúde do município e Unidade 
de Pronto Atendimento Remi Alécio Mascarello – UPA 24HS pelo período de 12 meses conforme descrito no relatório anexo, celebrado entre 
o Município de Herval d’Oeste, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’OESTE, inscrito no CNPJ 17.799.033/0001-46 neste 
ato representada pelo senhor Américo Lorini, Prefeito Municipal CPF nº 162.730.799-00 e a empresa e a empresa LITORALM COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº 18.941.818/0001-74, neste ato representada pelo senhor Jacques Brião Moreira 
Administrador, CPF nº 004.287.970-16, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
012/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão expressas no 
Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcri-
ção.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo da servidora Eugênia Bucco nomeada para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor total desta ata R$ 55.575,00 (Cinquenta e cinco mil quinhentos e setenta e cinco reais).
Herval d’Oeste, 19 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI   JACQUES BRIÃO MOREIRA
Prefeito Municipal   Administrador
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 004.287.970-16
Pelo Município    Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

5668 LITORAL M COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI ME

Item Material Descrição do Material Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada
Preço 
Unitário

Preço Total

46 37253

COMPRESSA DE GAZE NÃO ESTERIL,13 FIOS,4 DO-
BRAS, ALVA MACIA RAPIDA ABSORÇÃO, ISENTA DE 
IMPUREZAS, TAMANHO UNIFORME, DOBRAS PARA 
DENTRO DA COMPRESSA (NÃO DEIXANDO FIOS 
SOLTOS), APIROGENICA, TAM. 7,5 CM X 7,5 CM

TOPAZIO/ANDREONI UND 2.000.000 R$ 0,027
R$ 
54.000,000

180 422 FITA ADESIVA HOSPITALAR 10MMX50M CIEX UND 900 R$ 1,750 R$ 1.575,000

TOTAL R$ 55.575,000

AMÉRICO LORINI    JACQUES BRIÃO MOREIRA
Prefeito Municipal   Administrador
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 004.287.970-16
Pelo Município    Pela Empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012M/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-M/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 04 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos seis dias do mês de abril de 2017, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registrados 
os preços para o eventual fornecimento de materiais e insumos de enfermagem para as diversas unidades de saúde do município e Unida-
de de Pronto Atendimento Remi Alécio Mascarello – UPA 24HS pelo período de 12 meses conforme descrito no relatório anexo, celebrado 
entre o Município de Herval d’Oeste, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’OESTE, inscrito no CNPJ 17.799.033/0001-46 
neste ato representada pelo senhor Américo Lorini, Prefeito Municipal CPF nº 162.730.799-00 e a empresa e a empresa MEDICALBLU EQUI-
PAMENTOS MEDICO E HOSPOITALARES EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº 10.944.321/0001-06, neste ato representada pelo senhor Michel 
Campos de Castro Administrador, CPF nº 033.730.939-61, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017 , modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições 
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estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independente-
mente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo da servidora Eugênia Bucco nomeada para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor total desta ata R$ 132.728,66 (cento e trinta e dois mil setecentos e vinte e oito reais e sessenta e seis centavos).
Herval d’Oeste, 19 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI   MICHEL CAMPOS DE CASTRO
Prefeito Municipal   Administrador
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 033.730.939-61
Pelo Município    Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

5844 MEDICAL BLU EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.

Item Material Descrição do Material
Marca do 
Produto

Un.
Med.

Qtde Cotada Preço Unitário Preço Total

17 36766

ATADURA DE CREPON, ELÁSTICAS, POROSAS, NÃO ESTÉ-
RIL, 100 % ALGODÃO, 06CM X 1,8MT, 13 FIOS. OBS: DE-
VERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM QUE O PRODUTO ATENDE 
AS NORMAS DA ABNT NBR14056 E O PESO MINIMO DO 
ROLO DEVERÁ SER DE 13,3 GRAMAS COMFORME PORTARIA 
106/2003 DO INMETRO

BIOTEXTIL UND 60.000 R$ 0,443
R$ 
26.580,000

18 36765

ATADURA DE CREPON, ELÁSTICAS, POROSAS, NÃO 
ESTÉRIL, 100 % ALGODÃO, 15CM X 1,8MT ,13FIOS OBS: 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM QUE O PRODUTO ATEN-
DE AS NORMAS DA ABNT NBR14056 E O PESO MINIMO DO 
ROLO DEVERÁ SER DE 32,7 GRAMAS CONFORME PORTARIA 
106/2003 DO INMETRO

BIOTEXTIL UND 30.000 R$ 1,115
R$ 
33.450,000

19 36768

ATADURA DE CREPON, ELÁSTICAS, POROSAS, NÃO ESTÉ-
RIL, 100 % ALGODÃO, 12CM X 1,8MT,13 FIOS. OBS: DEVE-
RÁ CONSTAR NA EMBALAGEM QUE O PRODUTO ATENDE AS 
NORMAS DA ABNT NBR14056 E O PESO MINIMO DO ROLO 
DEVERÁ SER DE 26,09 GRAMAS COMFORME PORTARIA 
106/2003 DO INMETRO.

BIOTEXTIL UND 30.000 R$ 0,886
R$ 
26.580,000

21 36769
AVENTAL DESCARTAVEL COM CINTA E PUNHO ELASTICO 
MANGA LONGA

MEDIX UND 50 R$ 1,358 R$ 67,900

55 36835

ELETRODO DESCARTÁVEL COMPOSTO DE DORSO DE 
MICROPORE COM ADESIVO ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO 
EXTRA-ADERENTE, POROSO, PARA APLICAÇÒES DE LONGA 
DURAÇÃO, GEL SÓLIDO DE CLORETO DE POTÁSSIO, CAPA 
PLÁSTICA PARA MANTER A UMIDADE DO GEL. SELAMENTO 
QUE EVITA O VAZAMENTO DO GEL; PINO DE ENCAIXE EM 
AÇO INOX; CONTRA PINO DE PRATA-CLORETO DE PRATA E 
PAPEL PROTETOR.

SOLIDOR UND 50.000 R$ 0,241
R$ 
12.050,000

76 36786

FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA 2,5CMX10M - CON-
FECCIONADA COM SUBSTRATO DE NÃO-TECIDO À BASE DE 
FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA 
À BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO. UTILIZADA 
PARA FIXAÇÃO DE CURATIVOS, PONTO FALSO, PROTEÇÃO 
DE CORTES, ETC. DE FINÍSSIMA ESPESSURA E EXCELENTE 
FIXAÇÃO, NÃO DEVE MACHUCAR A PELE.

MISSNER UND 6.800 R$ 1,546
R$ 
10.512,800

77 36787

FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA 5CMX10M - CONFEC-
CIONADA COM SUBSTRATO DE NÃO-TECIDO À BASE DE 
FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA 
À BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO. UTILIZADA 
PARA FIXAÇÃO DE CURATIVOS, PONTO FALSO, PROTEÇÃO 
DE CORTES, ETC. DE FINÍSSIMA ESPESSURA E EXCELENTE 
FIXAÇÃO, NÃO DEVE MACHUCAR A PELE.

MISSNER UND 7.000 R$ 2,700
R$ 
18.900,000

88 36793 LÂMINAS PARA MICROSCOPIA COM EXTREMIDADE FOSCA. SOLIDOR UND 5.000 R$ 0,053 R$ 265,000
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151 36829 TAMPA PARA TUBOS, DIÂMETRO 12MM, COR AMARELA.
LABOR 
IMPORT

UND 80.000 R$ 0,034 R$ 2.720,000

153 33640

TERMÔMETRO DIGITAL DE MÁXIMA E MÍNIMA , COM 
VISOR DE FÁCIL LEITURA, DESIGN ARROJADO DESTINADO 
PARA MEDIR A TEMPERATURA, E REGISTRAR AS TEMPE-
RATURAS MÁXIMAS E MÍNIMAS. INDICADO PARA VÁRIAS 
APLICAÇÕES TAIS COMO MONITORAMENTO DE TEMPERA-
TURA EM FREEZERS, CAIXA DE VACINAS, SALAS DE ARMA-
ZENAMENTO E AMBIENTES CLIMATIZADOS EM GERAL. O 
TERMÔMETRO DE MÁXIMA E MÍNIMA É À PROVA D"ÁGUA 
E POSSUI FUNÇÃO ºC/ºF. CONTÉM IMÃ PARA FIXAÇÃO EM 
SUPERFÍCIES METÁLICAS E BORDAS DE ACABAMENTO.
COMPRIMENTO DO CABO: 2 METROS

INCOTERM UNI 20 R$ 53,574 R$ 1.071,480

194 36519 PAPEL PARA ECG 063 MX30MTS
TEC-
NOPRINT

UN 120 R$ 4,429 R$ 531,480

TOTAL R$ 132.728,66

AMÉRICO LORINI   MICHEL CAMPOS DE CASTRO
Prefeito Municipal   Administrador
CPF: 162.730.799-00   CPF nº 033.730.939-61
Pelo Município    Pela Empresa

CONTRATO Nº 016/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2017
EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2017 DE 13 DE ABRIL DE 2017
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE

CONTRATADO:
CAROLINE DE MEDEIROS - ME

OBJETO: Fornecimento de peças e mão de obra para instalação de um kit caçamba basculante sobre chassi caminhão Volkswagen 26.310 
da Frota da Administração Municipal

VALOR: R$ 32.500,00 (Trinta e dois mil e quinhentos reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2017, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.171/2016 de 21/12/2016.

Herval d’Oeste, em 13 de abril de 2017.
Américo Lorini   Felipe Guimarães de Castro
Prefeito Municipal  Pela Contratada

CONVOCAÇÃO Nº 8 - INDIANARA FERREIRA
CONVOCA Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º Convocar a Senhora INDIANARA FERREIRA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 057.256.389-28, aprovada em (8º) oitavo lugar 
no Processo Seletivo Nº 002/2017/HO, homologado em 24/03/2017, para a função de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para 
atuar no município.

Art 2° O convocado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamento de 
Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, Herval d´ Oeste manifestar-se sobre a vaga e, para apanhar a relação de 
documentos necessários para a contratação.

Art. 3º A contratação dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cum-
pridos.
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Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste (SC) em 19 de Abril de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

Ciente em .......... /......../ .............  _______________________________
INDIANARA FERREIRA

PORTARIA Nº 640/2017
PORTARIA Nº 640/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Prorrogar os Efeitos da Portaria Nº 554/2016, pelo período de mais 01 (um) ano a contar de 24 de abril de 2017, em que é concedida Licença 
Sem Remuneração à Servidora ELIZIANE RODRIGUES DA SILVA (Matr. 382), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível 
– 7, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo XI da Lei Complementar Nº. 316/2013, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, de conformidade com o artigo 105, Inciso IV da LC Nº. 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 641/2017
PORTARIA Nº 641/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar 
do dia 24 de abril de 2017, do servidor SÉRGIO LUIZ NAGEL (Matr. 18), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Tributos, 
Nível – 11, Referência “N”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 642/2017
PORTARIA Nº 642/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora CARMEN SARTORI DA ESPADA (Matr. 8), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Agente Administrativo, Nível – 9, Referência “J”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei 
Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem gozadas a contar 
de 24 de abril de 2017 a 05 de maio de 2017.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 643/2017
PORTARIA Nº 643/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora SOFIA SOARES (Matr. 3009), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “B”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2015 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a contar de 24 
de abril de 2017 a 05 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 644/2017
PORTARIA Nº 644/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 950/2016, da Servidora DANIELA CRISTIANE DA SILVA PASQUALI 
(Matr. 2953), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, 
Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 05 de fevereiro de 2015 e 04 de fevereiro 
de 2016, para serem gozadas a partir de 24 de abril de 2017 a 13 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 645/2017
PORTARIA Nº 645/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ELISANGELA REGINA PINHO (Matr. 3191), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 02 de junho de 2015 e 22 de junho de 2016, para serem 
gozadas a partir de 24 de abril de 2017 a 23 de maio de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 
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281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 646/2017
PORTARIA Nº 646/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora PRISCILA DE QUADROS (Matr. 4489), a contar de 24 de abril de 2017, a 
qual exercia a função de Professor, Nível – 1 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, Ensino 
Fundamental, junto ao CME Pequeno Príncipe, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu 
Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

AVISO DE LICITACAO PP 19 - PMI - PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE IBIAM
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 019/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, 
que realizará na data de 09 de maio de 2017, licitação modalidade 
Pregão Presencial n. 019/2017, visando a contratação de professor 
de educação física para ministrar aulas de Dança Sênior e Danças 
Circulares para Idosos. DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇO: 09/05/2017 
até as 14:00 hs, com abertura dos envelopes nesta mesma data, 
às 14:15hs. Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Ad-
ministrativa, pelo fone (49) 3534 - 0045 ou pelo site www.ibiam.
sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 24 DE ABRIL DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITACAO PP 20 - PMI - OFICINAS CRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE IBIAM
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 020/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a to-
dos, que realizará na data de 10 de maio de 2017, licitação mo-
dalidade Pregão Presencial n. 020/2017, visando a contratação de 
profissionais técnicos para prestar serviços nas oficinas do CRAS, 
nas áreas de: crochê, tricô, patchowork e PA KUA para ministrar 
aulas de artes marciais, armas de corte e cosmodinâmica. DATA 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E 
PROPOSTAS DE PREÇO: 10/05/2017 até as 14:00 hs, com abertura 
dos envelopes nesta mesma data, às 14:15hs. Maiores informações 
poderão ser obtidas na Sede Administrativa, pelo fone (49) 3534 - 
0045 ou pelo site www.ibiam.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 24 DE ABRIL DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

CONTRATOS 001/2017 E 002/2017
CONTRATO nº 001/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBIAM, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º 08.824.191/0001-18, com sede na 
Rua Izaltino Gomes de Oliveira nº. 257 centro, Ibiam – SC, neste ato representado pela Sua Presidente Sra Marcia Aparecida Gomes de Oli-
veira, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ALEXANDRE ALVADI DI DOMENICO ME. pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Rua São joão Batista, nº 131, na cidade de Campos Novos, inscrita no CNPJ sob o nº 12.188.377/0001-03, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e contratam a execução dos serviços abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste 
contrato, na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de 
direito comum pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1– O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de assessoria de imprensa para atendimento das necessidades da Câ-
mara de Vereadores do Município, conforme preços abaixo relacionados:

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO Preço R$

01 09 Mês Serviços de assessoria de imprensa R$ 1.900,00 mensal

Descrição dos serviços:

1.2 – Os serviços a serem executados são a divulgação dos atos, fatos e decisões da Câmara de Vereadores de IBIAM;

1.3 – A divulgação se dará por intermédio do Site da Câmara, matérias para os jornais e material que vai ser transmitido no programa da 
rádio;

1.4 – A divulgação dos materiais produzidos será realizada em pelo menos um jornal de circulação regional semanalmente, sendo os custos 
por conta da proponente vencedora da licitação;

1.5 – Transmissão e cobertura dos atos realizados em sessões plenárias ordinárias e sessões solenes e também das audiências públicas, 
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sessões comunitárias, sessões extraordinárias, entre outras atividades parlamentares da Câmara de Ibiam;

1.6 - Todas as despesas decorrentes da participação desta licitação e da prestação dos serviços correrão por conta da proponente vencedora 
da licitação.

1.7 – A empresa licitante vencedora deverá observar e cumprir as descrições, do presente edital, disponibilizando o tempo contratado de 
forma semanal a contratante, que poderá usá-lo da forma e do jeito que quiser usá-lo.

CLAUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE

2.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 - O presente contrato terá sua vigência a partir de março de 2017, com término previsto para 31.12.2017, podendo ser prorrogado 
nos termos do inc. II, do art. 57 da Lei n° 8.666/93, sendo reajustado anualmente pelo INPC ou outro índice oficial que venha substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR TOTAL

4.1 - Pela prestação do serviço a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor de R$, 17.100,00 (dezessete mil e cem reais) sendo em 
parcelas mensais de R$ 1.900,00 (mil e novecentos).

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será efetuado ao final dos serviços, devidamente conferidas e com o devido documento fiscal hábil a ser emitido, me-
diante depósito bancário em sua conta corrente.

§ 1° - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica constante da Nota Fiscal deverá ser aquele fornecido na Proposta da 
Contratada.

§ 2° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação:

CÓDIGO DA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO
1 Câmara de Vereadores
1 Câmara de Vereadores
1 Legislativo
031 Processo Legislativo
0001 Manutenção das Atividades
33903937 Serviços de Comunicação

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - A prestação do serviço será amplamente fiscalizada pela CONTRATANTE, podendo ser rejeitados os serviços prestados fora nas espe-
cificações do presente contrato ou mesmo das normas legais pertinentes.

7.1.1 - A CONTRATANTE poderá emitir instruções, ordens e reclamações a CONTRATADA, tendo como objetivo o saneamento de pendências 
ou dúvidas surgidas no decorrer da prestação do serviço.

7.2 - Pela não observância e cumprimento do estabelecido no presente contrato serão aplicadas as penalidades previstas na Lei de Licita-
ções.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 – Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas;

8.2 – Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;

8.3 – Disponibilizar todos os equipamentos de segurança (EPI), para todos os funcionários utilizarem durante a execução das atividades.

8.4 - É de inteira responsabilidade da empresa licitante vencedora o material, mão-de-obra necessários para a execução dos serviços.

8.5 - Prestar os serviços objeto deste Edital de acordo com as propostas e especificações exigidas.

8.6 - Garantir qualidade nos serviços e materiais empregados para o cumprimento do objeto da presente licitação, sob pela de aplicação 
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das penalidades previstas na legislação, inclusive rescisão contratual imediata.

8.7 – São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos sociais e trabalhistas, bem como a segurança, higiene e medicina do 
trabalho, dos operadores exequentes do serviço.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 - Pela inexecução total ou parcial a Câmara poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas:

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica a CONTRATADA sujeito a multa de 1,0 (um por cento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor total da proposta;

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - Quando houver algum imprevisto que impossibilite à Contratada o cumprimento das obrigações ora contraídas, a mesma deverá 
comunicar a contratante imediatamente para que se tomem as providências no sentido de não prejudicar o andamento das atividades re-
lacionadas ao objeto do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de Tangará - SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Ibiam (SC), 04 de abril de 2017.

ALEXANDRE ALVADI DI DOMENICO ME.
CONTRATADA

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBIAM
CONTRATANTE

CONTRATO nº 002/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBIAM, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º 08.824.191/0001-18, com sede na 
Rua Izaltino Gomes de Oliveira nº. 257 centro, Ibiam – SC, neste ato representado pela Sua Presidente Sra Marcia Aparecida Gomes de 
Oliveira, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa RÁDIO CAÇANJURÊ LTDA. pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua Franciso Nardi, nº 335, 1ª andar, na cidade de Tangará – SC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.057.794/0002-38, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e contratam a execução dos serviços abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste 
contrato, na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de 
direito comum pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1– O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de rádio difusão para atendimento das necessidades da Câmara de 
Vereadores do Município, conforme preços abaixo relacionados:

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO Preço R$

01 09 Mês Serviços de rádio difusão R$ 1.500,00 mensal

Descrição dos serviços:

1.2 – Disponibilização do tempo de 10 (dez) minutos mensal, no sábado, a partir das 12:00 horas, bem como, 02 inserções de 30” de se-
gunda à sábado, onde esse espaço será destinado aos trabalhos da Câmara de Vereadores do Município de Ibiam – SC;
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1.3 – Mensagens de Natal e Ano Novo;

1.4 – Transmissão das sessões plenárias ordinárias e sessões solenes e também das audiências públicas, sessões comunitárias, sessões 
extraordinárias, entre outras atividades parlamentares da Câmara de Ibiam, mediante solicitação da Mesa Diretora;

1.5 - Todas as despesas decorrentes da participação desta licitação e da prestação dos serviços correrão por conta da proponente vencedora 
da licitação.

1.6 – A empresa licitante vencedora deverá observar e cumprir as descrições, do presente edital, disponibilizando o tempo contratado de 
forma semanal a contratante, que poderá usá-lo da forma e do jeito que quiser usá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE

2.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1 - O presente contrato terá sua vigência a partir de março de 2017, com término previsto para 31.12.2017, podendo ser prorrogado 
nos termos do inc. II, do art. 57 da Lei n° 8.666/93, sendo reajustado anualmente pelo INPC ou outro índice oficial que venha substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR TOTAL

4.1 - Pela prestação do serviço a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor de R$, 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) sendo 
em parcelas mensais de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será efetuado ao final dos serviços, devidamente conferidas e com o devido documento fiscal hábil a ser emitido, me-
diante depósito bancário em sua conta corrente.

§ 1° - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica constante da Nota Fiscal deverá ser aquele fornecido na Proposta da 
Contratada.

§ 2° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação:

CÓDIGO DA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO
1 Câmara de Vereadores
1 Câmara de Vereadores
1 Legislativo
031 Processo Legislativo
0001 Manutenção das Atividades
33903937 Serviços de Comunicação

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - A prestação do serviço será amplamente fiscalizada pela CONTRATANTE, podendo ser rejeitados os serviços prestados fora nas espe-
cificações do presente contrato ou mesmo das normas legais pertinentes.

7.1.1 - A CONTRATANTE poderá emitir instruções, ordens e reclamações a CONTRATADA, tendo como objetivo o saneamento de pendências 
ou dúvidas surgidas no decorrer da prestação do serviço.

7.2 - Pela não observância e cumprimento do estabelecido no presente contrato serão aplicadas as penalidades previstas na Lei de Licita-
ções.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 – Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas;

8.2 – Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;

8.3 – Disponibilizar todos os equipamentos de segurança (EPI), para todos os funcionários utilizarem durante a execução das atividades.
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8.4 - É de inteira responsabilidade da empresa licitante vencedora o material, mão-de-obra necessários para a execução dos serviços.

8.5 - Prestar os serviços objeto deste Edital de acordo com as propostas e especificações exigidas.

8.6 - Garantir qualidade nos serviços e materiais empregados para o cumprimento do objeto da presente licitação, sob pela de aplicação 
das penalidades previstas na legislação, inclusive rescisão contratual imediata.

8.7 – São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos sociais e trabalhistas, bem como a segurança, higiene e medicina do 
trabalho, dos operadores exequentes do serviço.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 - Pela inexecução total ou parcial a Câmara poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas:

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica a CONTRATADA sujeito a multa de 1,0 (um por cento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor total da proposta;

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - Quando houver algum imprevisto que impossibilite à Contratada o cumprimento das obrigações ora contraídas, a mesma deverá 
comunicar a contratante imediatamente para que se tomem as providências no sentido de não prejudicar o andamento das atividades re-
lacionadas ao objeto do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de Tangará - SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Ibiam (SC), 04 de abril de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBIAM
08.824.191/0001-18
CONTRATANTE

RÁDIO CAÇANJURÊ LTDA.
83.057.794/0002-38
CONTRATADA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 E ADJUDICA AOS VENCEDORES O OBJETO 
LICITADO

MARCIA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara de Vereadores de IBIAM, Estado de Santa Catarina, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno, bem como de acordo com o disposto no art. 43, inciso VI, da lei 
nº 8.666/93;

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o resultado da licitação de pregão presencial nº 001/2017, e adjudicar os objetos licitados ás seguintes empresas e seus 
respectivos itens:

a) Item I-ALEXANDRE ALVADI DI DOMENICO – ME, inscrita no CNPJ: 12.188.377/0001-03, pelo valor mensal de R$ 1.900,00
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b) Item II-RÁDIO CAÇANJURÊ LTDA, inscrita no CNPJ: 83.057.794/0002-38, pelo valor total de R$ 13.500,00.

Ibiam-SC, 03 de abril de 2017
MARCIA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 035-2017
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato 035/2017
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 14/2017, Pregão 
Presencial n°11/2017/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: Fornecimento e instalação de piso esportivo modular em 
polipropileno modificado nas dependências do Centro Esportivo 
Municipal Prefeito Pedro Dotta
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 145.791,00 (cento e quarenta e 
cinco mil, setecentos e noventa e um reais)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADO: FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
Ibicaré, SC, aos 14 de março de 2017.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 036-2017
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato 036/2017
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 15/2017, Pregão 
Presencial n°12/2017/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: confecção e fornecimento de uniformes escolares para 
os alunos do Ensino Fundamental da Rede de Ensino Municipal do 
município
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 22.700,00 (vinte e dois mil e 
setecentos reais).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADO: FS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA 
- EPP
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
Ibicaré, SC, aos 23 de março de 2017.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 037-2017
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato 037/2017
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 11/2017, Concorrên-
cia n° 2/2017/PM conforme Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
OBJETO: Outorga de permissão de Uso das dependências do Cen-
tro Esportivo Municipal, localizado na Rua Dom Pedro II S/N, Bairro 
Centro, Ibicaré – SC, com a exploração da copa, cozinha e serviço 
de bar.
VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 150,00 (cento e cinquenta re-
ais).
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
PERMISSIONÁRIO: DIOLINDO DAROS
VIGÊNCIA: 12 meses
Ibicaré, SC, aos 24 de março de 2017.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 038-2017
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato 038/2017
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 11/2017, Concorrên-
cia n° 2/2017/PM conforme Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
OBJETO: Outorga de permissão de Uso das instalações do bar lo-
calizado nas dependências do Estádio Municipal, situado na Rua 
Euclides Pivetta, S/N, Bairro Santa Isabel, Ibicaré – SC.
VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 252,00 (duzentos e cinquenta 
e dois reais).
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
PERMISSIONÁRIO: JOÃO ALFREDO FAGUNDES DOS PASSOS
VIGÊNCIA: 12 meses
Ibicaré, SC, aos 24 de março de 2017.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 039-2017
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato 039/2017
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 16/2017, Pregão 
Presencial n°14/2017/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: divulgação de atos administrativos do município de Ibica-
ré, com alcance de frequência em todo o município.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 15.300,00 (quinze mil e trezen-
tos reais).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADO: RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
Ibicaré, SC, aos 30 de março de 2017.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 040-2017
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato 040/2017
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 16/2017, Pregão 
Presencial n°14/2017/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: divulgação de atos administrativos e avisos públicos do 
município de Ibicaré, com alcance de frequência em todo o muni-
cípio.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e 
trezentos reais).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADO: RÁDIO TROPICAL FM LTDA ME
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
Ibicaré, SC, aos 30 de março de 2017.
Gianfranco Volpato
Prefeito
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EXTRATO CONTRATO Nº 041-2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato 041/2017
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93, em especial o dis-
posto no art. 25, inciso I, Lei Municipal nº 1.884, de 08 de março 
de 2017 e o Processo de Licitação nº 3/2017, Inexigibilidade nº 
1/2017.
OBJETO: disponibilização e a prestação pelo CONTRATADO, de ser-
viços hospitalares 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas todos os 
dias da semana, para manter serviços de Pronto Atendimento de 
Especialidades Médicas.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 51.967,53 (cinquenta e um mil, 
novecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e três centavos)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADO: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA - 
HUST
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
Ibicaré, SC, aos 07 de abril de 2017.
Gianfranco Volpato
Prefeito
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Ilhota

Prefeitura

PORTARIA 108/2017
PORTARIA Nº 108/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da lei orgânica muni-
cipal,

RESOLVE

DEMITIR,o(a) Sr.ª Geiza Carla Rodrigues, do cargo de PROFESSOR 
NH, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e regime 
previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir de 11 de 
abril de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 18 de abril de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 109/2017
PORTARIA Nº 109/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE

NOMEAR, o(a) Sr(a) Márcia Alexandra Pinto Custódio, no cargo de 
DIRETOR DE ESCOLA, em caráter em comissão, no regime jurídi-
co estatutário e regime previdenciário próprio (ILHOTAPREV), com 
200 horas mês, a partir de 12 de abril de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 20 de abril de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 110/2017
PORTARIA Nº 110/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica 
Municipal,

RESOLVE

NOMEAR,o(a) Sr(a) Fabiano Pedro Ramos, no cargo de MOTORIS-
TA, em caráter efetivo, no regime jurídico estatutário e regime pre-
videnciário próprio (ILHOTAPREV),com 200 horas mês, a partir de 
17 de abril de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 20 de abril de 201.

ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 111/2017
PORTARIA Nº 111/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE

ADMITIR,

Os servidores abaixo, nos seus respectivos cargos:

NOME CARGO
DATA DE AD-
MISSÃO

Daiane Pereira de Maia de 
Oliveira

Atendente de CEI 18/04/2017

Gisele Peixe Eduardo Professor 18/04/2017

Josilene Constante Wippel Professor 10/04/2017

Luiz Antonio de Souza
Auxiliar de Serviços 
Gerais

04/04/2017

Pedro Paulo Hoffmann
Auxiliar de Serviços 
Gerais

11/04/2017

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 10 de abril de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 08/2017
Câmara Municipal de Ilhota
Estado de Santa Catarina
Rua: Bertoldo Simon, 98 - Centro - Ilhota - SC
CEP 88.320-000 – Cx. Postal: 41
Fone / Fax: (047) 3343-1182
Email: camara@ilhota.sc.gov.br

PORTARIA N° 08/2017

ESTABELECE A DATA DAS SESSÔES ORDINÁRIAS PARA OS MESES DE MAIO E JUNHO/2017, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 74 DO 
REGIMENTO INTERNO.

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Vereadores do Municipio de Ilhota(SC), no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes, que nos termos do Regimento Interno, PROMULGA a seguinte PORTARIA;

Fica determinado as data das "Sessões Ordinárias", para os meses de Maio e junho de 2017, em conformidade com o Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Vereadores do Municipio de Ilhota, Estado de Santa Catarina.
MÊS DE MAIO

02/05 (Terça-feira)
16/05 (Terça-feira)
23/05 (Terça-feira)
30/05 (Terça-feira)

MÊS DE JUNHO

06/06 (Terça-feira)
13/06 (Terça-feira)
20/06 (Terça-feira)
27/06 (Terça-feira)

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Ilhota, 24 de Abril de 2017.
FRANCISCO DOMINGOS
PRESIDENTE

JONATAS DE OLIVEIRA JACÓ
VICE PRESIDENTE

LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS   FIDEL ARNOLDO ADRIANO
1° SECRETÁRIO     2° SECRETÁRIO
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Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº 035
DECRETO Nº. 035, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
INSTITUI A COMISSÃO JULGADORA DO PROCESSO SELETIVO 
PARA A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE 
REFERENTE AOS CARGOS DESCRITOS NA LEI Nº. 1.963, DE 15 
DE FEVEREIRO DE 2017, PREVISTOS NO EDITAL Nº. 001/2017 DA 
SECRETARIA DE SAÚDE.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso 
de suas atribuições que lhe confere, especialmente no inciso VI do 
Art. 61 da Lei Orgânica, e

Considerando que o Processo Seletivo necessita de acompanha-
mento para a correta aplicação das regras constantes no Edital 
Nº. 001/2017, e para que pautado na legalidade sejam dirimidas 
dúvidas e casos omissos que possam ocorrer durante o Processo 
Seletivo.

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Julgadora do Processo Seletivo 
para a Contratação de profissionais na área da saúde referente 
aos cargos descritos na Lei nº. 1.963/2017, previstos no Edital Nº 
001/2017, da Secretaria de Saúde, será composta pelos seguintes 
membros:

I – José Sousa da Silva – Presidente;
II – Mônica Floriano Cardoso Luiz – Secretária;
III – Marléia Gonçalves Alves – Membro;
IV – Geazi Aldrighi Galarz – Membro;
V – Waleska da Silveira - Suplente
Art. 2º Compete a Comissão Julgadora do Processo Seletivo:
I – cumprir e fazer cumprir as obrigações objeto do Edital Nº. 
001/2017 e seus termos;
II – praticar todos os atos necessários para a consecução do Pro-
cesso Seletivo;
III – contribuir com sugestões, visando o bom andamento dos tra-
balhos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Imaruí, 17 de abril de 2017.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário oficial dos Municípios – DOM.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO FMAS 001/2017
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Na Edição N° 2227 do DOMSC do dia 06/04/2017, página 317, 
onde se lê “Extrato de contrato nº 010/2017 – FMAS”, leia-se “Ex-
trato de contrato nº 001/2017 – FMAS”. Ocorreu apenas erro de 
digitação, haja vista que no título da matéria consta a redação 
correta. As demais informações se mantem inalteradas.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2017 – FMAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2017 – FMAS
Pregão Presencial PMI Nº 006/2016. Contratante: MUNICÍPIO DE 
IMARUÍ – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CNPJ do 
Contratado: 04.572.854/0001-01. Contratado: Dat Informática 
Ltda - ME. Objeto: locação de máquinas copiadoras/impressoras. 
Fundamentação legal: Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. Vigência: 

31/12/2017. Valor total: R$ 880,00. (Proj. Ativ.: 2.200 / Dotação 
3.3.90.00.00.00.00.00 / Código Resumido: 04). Data de assinatu-
ra: 31/03/2017. Signatário pelo Município: Ana Paula Felipe Cande-
mil, pela contratada: Vilmar Antonio Inocenti.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2017 – FMS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2017 – FMS
Pregão Presencial PMI Nº 006/2016. Contratante: MUNICÍPIO DE 
IMARUÍ – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ do Contratado: 
04.572.854/0001-01. Contratado: Dat Informática Ltda - ME. Obje-
to: locação de máquinas copiadoras/impressoras. Fundamentação 
legal: Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. Vigência: 31/12/2017. Valor to-
tal: R$ 3.600,00. (Proj. Ativ.: 2.100 / Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00 
0606 / Código Resumido: 05). Data de assinatura: 24/045/2017. 
Signatário pelo Município: Geazi Aldrighi Galarz, pela contratada: 
Vilmar Antonio Inocenti.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2017 – PMI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2017 – PMI
Tomada de Preço PMI Nº 001/2017. Contratante: MUNICÍPIO DE 
IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 83.073.536/0001-64. Contratado: 
Serrana Engenharia Ltda. Objeto: prestação de serviços relativos à 
coleta e transporte dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais e 
públicos; tratamento e disposição final dos resíduos sólidos domici-
liares, comerciais e públicos com destino em aterro sanitário devi-
damente licenciado. Fundamentação legal: Lei 8.666/93. Vigência: 
31/12/2017. Valor total: R$ 661.398,20. (Proj./Ativ.: 2.062 / Dota-
ção Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 / Cód. Reduzido: 162); 
(Proj./Ativ.: 2.060 / Dotação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 
/ Cód. Reduzido: 151). Data de assinatura: 18/04/2017. Signatário 
pelo Município: Rui José Candemil Júnior, pelo contratado: Odair 
Josè Mannrich.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2017 – PMI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2017 – PMI
Pregão Presencial PMI Nº 006/2017. Contratante: MUNICÍPIO 
DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 04.572.854/0001-01. Contra-
tado: Dat Informática Ltda - ME. Objeto: locação de máquinas 
copiadoras/impressoras. Fundamentação legal: Lei 8.666/93 e 
Lei 10.520/02. Vigência: 31/12/2017. Valor total: R$ 10.360,00. 
(Proj./Ativ.: 2.002 / Dotação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 
/ Cód. Reduzido: 02); (Proj./Ativ.: 2.005 / Dotação Orçamentária: 
3.3.90.00.00.00.00.00 / Cód. Reduzido: 10); (Proj./Ativ.: 2.009 / Do-
tação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 / Cód. Reduzido: 17); 
(Proj./Ativ.: 2.012 / Dotação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 
/ Cód. Reduzido: 21); (Proj./Ativ.: 2.020 / Dotação Orçamentária: 
3.3.90.00.00.00.00.00 / Cód. Reduzido: 32); (Proj./Ativ.: 2.050 / Do-
tação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 / Cód. Reduzido: 103); 
(Proj./Ativ.: 2.047 / Dotação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 
/ Cód. Reduzido: 172). Data de assinatura: 24/04/2017. Signatário 
pelo Município: Rui José Candemil Júnior, pelo contratado: Vilmar 
Antonio Inocenti.
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Nº. 005 - TERMO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO Nº 005/2017

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ E A EMPRESA DE 
PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSIS-
TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, DE CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1969/2017 E LEI FEDERAL 8.666/93 E SUAS ALTE-
RAÇÕES SUPERVENIENTES ÁS LICITAÇÕES PÚBLICAS.

CONTRATANTE: Município de Imarui, com sede à Rua José Inácio da Rocha, 109, CEP: 88770-000, inscrita no CNPJ sob o nº 82.538.851/0001-
57, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Rui José Candemil Júnior, inscrito no CPF sob o nº 690.653.509-49, e portador da 
Carteira de Identidade nº 3028636 SSP/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado.

CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina -Epagri, empresa pública, com personalidade jurídica 
de direito privado, sob forma de sociedade por ações, constituída nos termos do inciso II do Art. 152 da Lei Complementar nº 284/2005, 
neste ato representada em consonância ao Art. 38, inc. III e parágrafo Único, do Estatuto Social da Epagri, por Gustavo Gimi Santos 
Claudino, CPF nº 018.294.059-42, RG nº 2.881.806 – SSP/SC, Gerente Regional da Epagri de Tubarão, CNPJ nº 83.052.191/0026-10, 
Inscrição Estadual nº 252.649.141 com endereço à Rua São José, 45, CEP 88701-260, Tubarão/SC, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, Resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, de conformidade com a Lei Municipal 
n° 1.969/2017 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações supervenientes às Licitações e Contratos da Administração Pública, cumprindo as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL, ORIGEM E DOTAÇÃO

O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666/93, arts. 1º, 25, “caput”; 54 e 55; apresentando origem na negociação entre a 
CONTRATANTE, e encaminhamento deste instrumento pela Gerência Regional da Epagri de Tubarão, unidade da CONTRATADA. E tem como 
dotação orçamentária os seguintes códigos de dotações consignadas no Orçamento do Município, Secretaria de Desenvolvimento Rural e 
Pecuária, Projeto Atividade 2.050, conforme segue: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente instrumento de contrato tem como objetivo a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRATADA 
para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano anual de trabalho - PAT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - São obrigações da CONTRATADA:

1. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do Plano anual 
de trabalho – PAT;
2. Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos trabalhos descritos no Plano Anual de trabalho - PAT, nos Centros de 
Treinamento e Estações Experimentais;
3. Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à prestação dos serviços previstos no Plano anual de trabalho – PAT;
4. Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que atuam no Município CONTRATANTE;
5. Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos referentes ao Plano anual de trabalho – PAT no Município CONTRATANTE;
6. Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os que lhe couberem no Plano anual de trabalho – PAT;
7. Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
8. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais programas 
institucionais do governo federal em que tenha tal atribuição, no nível Municipal.

II - São obrigações do CONTRATANTE:

1. Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade da Cláusula Quinta, referente a prestação dos serviços objeto do presente 
instrumento de contrato,
2. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e locais onde serão prestados os serviços;
3. Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministrados pela CONTRATADA;
4. Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e
5. Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório com os resultados obtidos.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DOS SERVIÇOS

Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 05/04/2017 a 31/12/2017 facultando a continuidade da prestação dos servi-
ços por acordo e interesse das partes, prorrogando-se o contrato mediante termo aditivo com previsão na Lei Municipal n° 1.969/2017 e 
aplicação do disposto do artigo 57 e inciso da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações supervenientes às licitações e Contratos da Admi-
nistração Pública.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural prestados, o valor global de R$ 
38.368,71 (Trinta e oito mil, trezentos e sessenta e oito reais e setenta e um centavos), divididos em 09 (nove) parcelas de R$ 4.263,19 
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(Quatro mil, duzentos e sessenta e três reais e dezenove centavos), repassados no período de vigência desse contrato.

Parágrafo Único: Dos valores acima especificados serão descontados o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), conforme item 
17.1 Lei Municipal que regulamente este tributo, bem como o Imposto de Renda – Pessoa Jurídica, conforme legislação federal competente:

Parcela Valor ISS/reter IR/reter Valor Líquido

1ª 4.263,19 85,26 63,95 4.113,98
2ª 4.263,19 85,26 63,95 4.113,98
3ª 4.263,19 85,26 63,95 4.113,98
4ª 4.263,19 85,26 63,95 4.113,98
5ª 4.263,19 85,26 63,95 4.113,98
6ª 4.263,19 85,26 63,95 4.113,98
7ª 4.263,19 85,26 63,95 4.113,98
8ª 4.263,19 85,26 63,95 4.113,98
9ª 4.263,19 85,26 63,95 4.113,98

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor mensal acima mencionado será repassado pelo CONTRATANTE/Município para a Epagri, mediante emissão de boleto bancário. O 
vencimento dos boletos será conforme acordado nesse instrumento jurídico. A quitação do pagamento será dada pela CONTRATADA ime-
diatamente após o recebimento de cada parcela.
Parágrafo Primeiro: A nota fiscal deverá ser emitida até o ULTIMO dia útil de cada mês da prestação do serviço.

CLÁUSULA SETIMA – DAS DESPESAS CONTRATUAIS

As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas à prestação dos serviços Assistência Técnica e Extensão Rural, objeto do 
instrumento ora ajustado correrá por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE

A Epagri prestará os serviços como forma de consultoria e orientação e, neste sentido, não poderá ser responsabilizada por prejuízos eco-
nômicos ou patrimoniais que os agricultores consulentes possam ser vítimas, dada a impossibilidade de previsão dos riscos da atividade 
agropecuária e pesqueira.
Parágrafo Único: A Epagri se isenta de responsabilidade também nos casos de negativa de financiamento agropecuário sejam quais forem 
os motivos que deram causa a esta.

CLÁUSULA NONA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização das partes, cabendo modificar, adicionar, retificar ou excluir termos deste 
instrumento, desde que em consonância com os objetivos estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de conformidade com a 
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de an-
tecedência, ou por qualquer das partes caso ocorra descumprimento de cláusula ou condição na execução do presente contrato cabendo 
multa pela parte que der motivo o equivalente a 1 (uma) parcela do valor contratado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
Pela inadimplência de quaisquer das parcelas, o CONTRATADO estará sujeito as penalidades previstas no Estatuto das Licitações Públicas, 
Lei 8.666/93.

Parágrafo Único: Pelo descumprimento do pagamento de quaisquer das parcelas discriminadas na Cláusula Quinta ajustada neste instru-
mento, a CONTRATADA inviabilizará a emissão da CND - Certidão Negativa de Débito, até que a situação de inadimplência seja restabelecida.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO E PUBLICAÇÃO
Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis, independente de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente Contrato.

Parágrafo Único: A publicação resumida do presente instrumento na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, caberá à 
Prefeitura Municipal de Imaruí sendo realizado de conformidade com o que disciplina o art.61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93.

E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualifica-
das.
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Imaruí, 05 de abril de 2017.

Rui José Candemil Júnior
Prefeito Municipal de Imaruí

Gustavo Gimi Santos Claudino
Gerente Regional da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – Epagri Tubarão

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 023/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 023/2017
CONTRATADA: IMOBILIÁRIA MAPA LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente 
contrato, a locação de um imóvel para a instalação do CRAS Na-
ções.
VALOR: R$ 19.200,00
PRAZO: 13 de fevereiro de 2017 até 13 de fevereiro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2017.

CONTRATO Nº 024/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 024/2017
CONTRATADA: D.J. LUZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente 
contrato, a locação de um imóvel comercial para a instalação do 
NAES – Núcleo Avançado de Ensino Supletivo, UAB – Universidade 
Aberta do Brasil, EJA – Educação de Jovens e Adultos, e o depósito 
da Secretaria de Educação.
VALOR: R$ 29.520,00
PRAZO: 15 de fevereiro de 2017 até 15 de fevereiro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2017.

CONTRATO Nº 043/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 043/2017
CONTRATADA: SETI SEGURANÇA E TECNOLOGIA NA INTERNET 
LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente ter-
mo de contrato, o licenciamento, suporte e atualização do software 
de propriedade da Contratada denominado SOFTWARE S4.
VALOR: R$ 7.992,00
PRAZO: 03 de março de 2017 até 31 de dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 03/03/2017.

CONTRATO Nº 056/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 056/2017
CONTRATADA: CELERE SISTEMAS LTDA ME.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente 
termo de contrato, a licença de uso do software denominado “SU-
PREME”.
VALOR: Não oneroso.
PRAZO: 120 meses.
DATA DA ASSINATURA: 09/03/2017.

DECRETO Nº 377/17
. DECRETO Nº 377/17
. De 24 de março de 2017

REVOGA DECRETO Nº 1395/15 / NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR – COMDECON.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº 5.148/15 e demais dispo-
sitivos legais em vigor,

DECRETA,

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Defesa do Consumidor – COMDECON, conforme prevê o artigo 10 
da Lei 5.148, as seguintes pessoas:

I. AETIUS TIMAR HENNINGS – Presidente
Coordenador Executivo do PROCON

II. IVAN SOARES E SILVA
Representante da Secretaria de Administração e Finanças;

III. RODRIGO KOENIG FRANÇA / EDENILSON TRAPASOLLI
Representantes da Procuradoria do Município de Indaial;

IV. ANA PAULA REITER
Representante da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de 
Indaial;

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando Decreto nº 1395/15.

Município de Indaial, em 24 de março de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 433/17
. DECRETO Nº 433/17
. De 20 de abril de 2017

PRORROGA PRAZO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR / 
DECRETO 279/17 / ELANIA SARMENTO JASBICK TORRES

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município do Município de Indaial, 
no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 92, inciso 
VIII, XI e XII da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos 
legais em vigor, e considerando Ofício Comissão Processo Admi-
nistrativo Disciplinar e o artigo 118 da Lei Complementar 105/10,

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo para conclusão do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar instaurado pelo Decreto Nº 279/17, para 
apurar condutas e responsabilidades da Servidora Elania Sarmento 
Jasbick Torres, por mais 30(trinta) dias.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 20 de abril de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.
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DECRETO Nº 434/17
. DECRETO Nº 434/17
. De 24 de abril de 2017
NOMEIA OS PROFISSIONAIS INTEGRANTES DA EQUIPE DO NÚ-
CLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF /
SECRETARIA DE SAÚDE DE INDAIAL

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei 5019/14, alterada pela Lei nº 5.360/16, 
considerando o Edital nº 010/2016 homologado pelo Decreto nº 
2329/16, classificação final homologado pelo Decreto nº 173/17 e 
demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA,

Art. 1º - Fica nomeados para integrar a equipe dos profissionais do 
Núcleo de apoio a Saúde da Família – NASF, classificados no Pro-
cesso Seletivo de que trata o Edital nº 010/2016, homologado pelo 
Decreto nº 2329/16 e classificação final pelo Decreto nº 173/17, 
conforme segue:

NOME CARGO
CARGA
HORÁRIA

Solange Pazini
Fonoaudióloga - Coorde-
nadora

Aline Maiochi Beirão Psicólogo 20h/s

Daniel Tribess
Profissional de Educação 
Física

20h/s

João Batista Viccari Junior
Profissional de Educação 
Física

20h/s

Maria Edileia Ribeiro da Silva Fonoaudióloga 20h/s
Maria Salete Erbs Dias Assistente Social 40h/s

Nayara Elmisan Zolet
Profissional de Educação 
Física

40h/s

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Município de Indaial, em 24 de abril de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2017
PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório n° 042/2017
Edital de Dispensa n° 008//2017-10430
Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de leite UHT isento de lactose para programa de 
alimentação escolar.
Entrega dos envelopes: 18/04/2017
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic01@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2017
PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório n° 043/2017
Edital de Tomada de Preços n° 002/2017-10430
Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Contratação de serviços de elaboração de projetos de en-
genharia para edificações.
Entrega dos envelopes: 29/05/2017 - 14h15min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 29/05/2017 - 14h30min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic01@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

RESCISÃO AO CONTRATO Nº 027/2017
RESCISÃO AO CONTRATO Nº 027/2017

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRE-
TARIA DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE – FUNDO MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede 
na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de 
Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-
28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à 
Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial 
– Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e a empresa, TERRABASE TERRAPLENAGEM 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n° 12.535.370/0001-02, com sede na Rua Aristiliano Ramos, n° 
762, bairro Capitais, na cidade de Timbó – Estado de Santa Catari-
na, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. Jardel 
Floriani, brasileiro, casado, sócio gerente, inscrito no CPF sob nº 
003.688.079-59 e Cédula de Identidade nº 3.742.492-0, residente 
à Rua Bulgária, n° 214, bairro das Nações, na cidade de Timbó – 
Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Re-
solvem Rescindir o Contrato n° 027/2017, firmado em 03 de março 
2017, nos termos que segue:

1 - O contrato firmado entre as partes fica rescindido a partir de 13 
de abril de 2017, conforme artigo 79, inciso II, da Lei n° 8.666/93 
e cláusula décima nona, item 19.2.2, do contrato, dando–se geral 
e total quitação do mesmo.

E, por estarem justos e acordados assinam o presente Termo de 
rescisão em 03 (três) vias de igual teor, forma e para os mesmos 
fins.

Indaial/SC, 13 de abril de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

TERRABASE TERRAPLENAGEM 
LTDA - ME
Jardel Floriani
Contratada
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SECRETARIA DE SANEAMENTO E 
MEIO AMBIENTE
Fabiano dos Santos
Secretário Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC nº 47.689

Testemunhas:
Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _____________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _____________________________
CPF.: ___________________________________________

RESCISÃO AO CONTRATO Nº 067/2016
RESCISÃO AO CONTRATO Nº 067/2016

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Cata-
rina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito 
legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 
4365137 residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, 
Apto 604, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 11.355.483/0001-63, neste ato representado pela Sra. Adria-
ne Machado Ferrari, Secretária de Saúde, brasileira, casada, ins-
crita no CPF sob n° 710.570.649-04 e Cédula de Identidade n° 
2.286.115-SSP/SC, residente e domiciliada à Rua Fritz Müller, n° 
410, Bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATAN-
TE, e a empresa, AL CERTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n° 11.479.726/0001-75, com sede na Rua 25 de Julho, n° 188, 
bairro Itoupava Norte, na cidade de Blumenau - Estado de Santa 
Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. 
Richard Esteves, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, inscrito no 
CPF sob nº 005.308.419-59 e Cédula de Identidade n° 3.977.991-2 
SESP/SC, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, 
tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, funda-
mentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, Resolvem Rescindir o Contrato n° 067/2016, firmado 
em 14 de abril 2016, nos termos que segue:
1 - O contrato firmado entre as partes fica rescindido a partir de 
13 de fevereiro de 2017, conforme artigo 79, inciso II, da Lei n° 
8.666/93, dando–se geral e total quitação do mesmo.

E, por estarem justos e acordados assinam o presente Termo de 
rescisão em 03 (três) vias de igual teor, forma e para os mesmos 
fins.

Indaial/SC, 13 de fevereiro de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

AL CERTA CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA EPP
Richard Esteves
Contratada

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
INDAIAL
Adriane Machado Ferrari
Secretária de Saúde

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC nº 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 023/2017
TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 023/2017

Pelo presente Termo Aditivo de contrato, o MUNICÍPIO DE INDAIAL 
- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, 
com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato repre-
sentado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito 
para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob 
n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente 
e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, bairro Centro, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, através do FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob 
nº 11.552.935/0001-05, representado neste ato por sua represen-
tante legal Sra. Katiuscia Simone Harbs, brasileira, Secretária de 
Assistência Social, inscrita no CPF sob n° 796.531.979-91 e Cédula 
de Identidade n° 2.967.699, residente e domiciliada à Rua Vitória, 
n° 99, bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, doravante denominado simplesmente de Locatário, e a 
IMOBILIÁRIA MAPA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscri-
ta no CNPJ sob 76.598.838/0001-90, estabelecida à Avenida Getú-
lio Vargas, n° 234, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado 
de Santa Catarina, tendo como seu representante o Sr. Rogério 
Isnar Patrício, brasileiro, casado, corretor de imóveis, inscrito no 
CPF sob nº 484.728.839-49, e Cédula de Identidade nº 1.041.331, 
residente à Rua Paraíba, nº 306, bairro dos Estados, nesta cidade 
de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominada sim-
plesmente de Locadora, tem entre si justo e acordado, na melhor 
forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contra-
to, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a Cláusula 
Terceira, item 3.1, do contrato original, que tem como objeto a lo-
cação de casa comercial situada a Av. Manoel Simão, nº 95 – Bairro 
das Nações, Indaial/SC, com área construída total de 138,95 m², 
em terreno com área de 600,00 m², contendo oito salas, uma co-
zinha, dois banheiros, uma varanda, corredores e estacionamento 
privativo, passa a vigorar da seguinte forma:

“CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. Considerando o teor do Decreto nº 169/17, que dispõe sobre 
medidas destinadas ao ajuste fiscal de contenção de gastos, ao 
restabelecimento do equilíbrio econômico e financeiro no âmbito 
da administração do município de Indaial, fixa diretrizes e restri-
ções para a redução e otimização das despesas e ampliação das 
receitas e institui o comitê gestor de governança, o qual foi nome-
ado na data de 07 de fevereiro de 2017, por meio do Decreto nº 
194/17, em reunião com a LOCADORA, na data de 20 de março de 
2017, as partes contratantes, em consenso, acordaram que refe-
rente ao valor do aluguel, será concedido o desconto no importe 
de 15% sobre o pactuado, atualizado para R$ 1.360,00 (hum mil 



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 308

trezentos e sessenta reais) mensais, totalizando o valor anual de 
R$ 16.320,00 (dezesseis mil trezentos e vinte reais).”
CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si 
e seus sucessores.

Indaial/SC, 20 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Locatário

IMOBILIÁRIA MAPA LTDA
Rogério Isnar Patrício
Locadora

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Katiuscia Simone Harbs
Secretária Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 024/2017
TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 024/2017

Pelo presente Termo Aditivo de contrato, o MUNICÍPIO DE INDAIAL 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede 
na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de 
Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-
28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à 
Rua dos Atiradores, n° 141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial 
– Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente 
de Locatário, e a empresa D.J. LUZ EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 12.091.177/0001-20, estabelecida à Rua Prefeito Frederi-
co Hardt, nº 194, sala 06, bairro Centro, nesta cidade de Indaial 
– Estado de Santa Catarina, através de seu representante legal, 
Sr. Diógenes Leonardi Luz, brasileiro, casado, corretor de imóveis, 
inscrito no CPF sob nº 871.668.019-72 e Cédula de Identidade nº 
4/R 2.685.825-SSP/SC, residente à Rua Prefeito Frederico Hardt, 
nº 194, sala 06, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado 
de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de Loca-
dora, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, 
fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
a celebração do presente Termo Aditivo de contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a Cláusula 
Terceira, item 3.1, do contrato original, que tem como objeto a 
locação de imóvel comercial, caracterizado por galpão em alvenaria 
com divisórias, localizado na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 560 
– fundos, bairro dos Estados, denominado imóvel comercial nº 03, 
com área edificada aproximada de 300,00 m², com área territorial 
toda murada, com aproximadamente 800,00 m². Imóvel registrado 
através da matrícula sob nº 1.378 do Livro nº 02 do registro de 
Imóveis da Comarca de Indaial, passa a vigorar da seguinte forma:

“CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. Considerando o teor do Decreto nº 169/17, que dispõe sobre 
medidas destinadas ao ajuste fiscal de contenção de gastos, ao 
restabelecimento do equilíbrio econômico e financeiro no âmbito 
da administração do município de Indaial, fixa diretrizes e restri-
ções para a redução e otimização das despesas e ampliação das 
receitas e institui o comitê gestor de governança, o qual foi nome-
ado na data de 07 de fevereiro de 2017, por meio do Decreto nº 
194/17, em reunião com a LOCADORA, na data de 20 de fevereiro 
de 2017, as partes contratantes, em consenso, acordaram que re-
ferente ao valor do aluguel, será concedido o desconto no importe 
de 15% sobre o pactuado, atualizado para R$ 2.090,00 (dois mil e 
noventa reais) mensais, totalizando o valor anual de R$ 25.080,00 
(vinte e cinco mil e oitenta reais).”

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si 
e seus sucessores.

Indaial/SC, 20 de fevereiro de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Locatário

D.J. LUZ EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA
Diógenes Leonardi Luz
Locador

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ozinil Martins de Souza
Secretário Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC n° 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________
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TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 053/2016
1 TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 053/2016

1 Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABAS-
TECIMENTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob n° 83.102.798/0001-00 , com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial - Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, 
Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, ad-
vogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Iden-
tidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, 
n° 141, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL 
DE SANTA CATARINA - EPAGRI, empresa pública, inscrita no CNPJ 
sob nº 83.052.191/0038-54, vinculada à Secretaria de Estado da 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, estabelecida à Rua Braz Wa-
nka, nº 238 – Bairro Vila Nova, no município de Blumenau – Estado 
de Santa Catarina, empresa pública, com personalidade jurídica de 
direito privado, sob forma de sociedade por ações, constituída nos 
termos do inciso II do Art. 152 da Lei Complementar nº 284/2005, 
neste ato representada pelo Sr. César Augusto Lodi, brasileiro, inte-
grante do Quadro Pessoal da Epagri, matrícula nº 04281-1, Agente 
de Extensão Rural III, designado pela portaria DEX – 020/2017, 
para exercer a função de Gestor/Gerente Regional, na Gerência 
Regional de Blumenau (GRB), investido na referida função, me-
diante a assinatura do Termo de Posse, inscrito no CPF sob nº 
414.076.360/49 e RG nº 1024047217, doravante denominada sim-
plesmente CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor 
forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contra-
to, mediante as seguintes cláusulas e condições:
2
3 CLÁUSULA PRIMEIRA:
4
5 Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, o presente Termo Aditivo visa alterar o representan-
te legal da CONTRATADA, Sr. Marcos César Nouals, para Sr. César 
Augusto Lodi, bem como alterar a cláusula quarta, do contrato 
original, que tem como objeto a contratação de empresa para a re-
alização dos serviços de assitência técnica e extensão rural para a 
Secretaria de Agricultura da Prefeitura Municipal de Indaial, através 
da disponibilização de pessoal técnico especializado em assessora-
mento para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação 
do Plano Anual de Trabalho - PAT, a qual passa vigorar da seguinte 
forma:
6
7 “CLÁUSULA QUARTA: PRAZO DOS SERVIÇOS
8
9 Para execução dos serviços, o prazo estipulado é de 25 de março 
de 2017 até 25 de março de 2018, facultando a continuidade da 
prestação dos serviços por acordo e interesse das partes, prorro-
gando-se o contrato mediante termo aditivo com previsão na Lei 
Municipal e aplicação do disposto do artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações supervenientes às licitações 
e contratos da Administração Pública.”

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

10 Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.
11
12 Indaial/SC, em 23 de março de 2017.

13

14 MUNICÍPIO DE INDAIAL
15 André Luiz Moser
16 Contratante

17 EMPRESA DE PESQ. AGROP. E 
EXTENSÃO RURAL DE STA. CATARI-
NA – EPAGRI
18 César Augusto Lodi
19 Contratada
20
21
22
23

24 SECRETARIA DE AGRICULTURA
25 Ivo Odorizzi
26 Secretário Municipal

27 PROCURADOR GERAL DO MU-
NICÍPIO
28 Rodrigo Koenig França
29 OAB/SC 47.689

30 Testemunhas:
31
32 Assinatura: _________________________________________
__
33 Nome Legível: ______________________________________
_____
34 CPF.: ___________________________________________

35 Assinatura: _________________________________________
__
36 Nome Legível: ______________________________________
_____
37 CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO Nº 038/2017
1 TERMO ADITIVO N° 005 AO CONTRATO Nº 038/2017

1 Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MU-
NICÍPIO DE INDAIAL – GABINETE DO PREFEITO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato re-
presentado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito 
para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob 
n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente 
e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denomi-
nado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, LEGO FEIRAS 
LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n° 05.645.469/0001-00, com sede na Rua João Stollmeier, n° 158, 
bairro Ribeirão Revolver, na cidade de Presidente Getúlio – Estado 
de Santa Catarina, representada neste ato por seu Representante 
Legal, Sr. José Luiz de Quevedo, brasileiro, divorciado, empresário, 
inscrito no CPF sob nº 312.160.309-44 e Cédula de Identidade nº 
796.072-SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Sheila Dulce Theis, 
nº 190, bairro Fortaleza Alta, na cidade de Blumenau – Estado de 
Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRA-
TADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, 
fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
a celebração do presente Termo Aditivo de contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
2
3 CLÁUSULA PRIMEIRA:
4
5 Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solici-
tação em anexo, a cláusula oitava, item 8.1., do contrato original, 
que tem como objeto a locação e montagem de estruturas, tendas, 
pavilhões, stands, balcões e tablado para a realização da 47ª FIMI, 
passa vigorar da seguinte forma:
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6
7 “CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS
8
9 8.1. O prazo do presente Contrato é de 13 de abril de 2017 até 
17 de abril de 2017.”

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

10 Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.
11
12 Indaial/SC, em 12 de abril de 2017.
13

14 MUNICÍPIO DE INDAIAL
15 André Luiz Moser
16 Contratante

17 LEGO FEIRAS LTDA – ME
18 José Luiz Quevedo
19 Contratada
20
21
22

23 GABINETE DO PREFEITO
24 Manoel Felipe Boaventura
25 Chefe Gabinete

26 PROCURADOR GERAL DO MU-
NICÍPIO
27 Rodrigo Koenig França
28 OAB/SC 47.689

29 Testemunhas:
30
31 Assinatura: _________________________________________
__
32 Nome Legível: ______________________________________
_____
33 CPF.: ___________________________________________

34 Assinatura: _________________________________________
__
35 Nome Legível: ______________________________________
_____
36 CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO Nº 039/2017
1 TERMO ADITIVO N° 005 AO CONTRATO Nº 039/2017

1 Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem 
o MUNICÍPIO DE INDAIAL – GABINETE DO PREFEITO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitima-
mente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 
CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, 
residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Cen-
tro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, ANI-
TA MARIA FAEZ ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 15.347.472/0001-92, com sede na Rua Escócia, n° 
114, bairro das Nações, na cidade de Timbó – Estado de Santa 
Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. 

Valdir Francisco Sagaz, brasileiro, casado, representante comercial, 
inscrito no CPF sob nº 296.001.629-72 e Cédula de Identidade nº 
617.087-SESP/SC, residente e domiciliado à Rua Escócia, nº 114, 
bairro das Nações, na cidade de Timbó – Estado de Santa Catarina, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre 
si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do pre-
sente Termo Aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:
2
3 CLÁUSULA PRIMEIRA:
4
5 Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solici-
tação em anexo, a cláusula oitava, item 8.1., do contrato original, 
que tem como objeto a locação de sistema de sonorização, ilumi-
nação e gerador de energia para a realização da 47ª FIMI, passa 
vigorar da seguinte forma:
6
7 “CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS
8
9 8.1. O prazo do presente Contrato é de 13 de abril de 2017 até 
17 de abril de 2017.”

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

10 Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.
11
12 Indaial/SC, em 12 de abril de 2017.
13

14 MUNICÍPIO DE INDAIAL
15 André Luiz Moser
16 Contratante

17 ANITA MARIA FAEZ ME
18 Valdir Francisco Sagaz
19 Contratada
20
21
22
23

24 GABINETE DO PREFEITO
25 Manoel Felipe Boaventura
26 Chefe Gabinete

27 PROCURADOR GERAL DO MU-
NICÍPIO
28 Rodrigo Koenig França
29 OAB/SC 47.689

30 Testemunhas:
31
32 Assinatura: _________________________________________
__
33 Nome Legível: ______________________________________
_____
34 CPF.: ___________________________________________

35 Assinatura: _________________________________________
__
36 Nome Legível: ______________________________________
_____
37 CPF.: ___________________________________________
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TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO Nº 114/2013
TERMO ADITIVO N° 005 AO CONTRATO N° 114/2013

Pelo presente Termo Aditivo que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
INDAIAL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n° 83.102.798/0001-00, com 
sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade 
de Indaial - Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, 
brasileiro, advogado, casado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-
28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à 
Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial – 
Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de 
Locatário, e, SÉRGIO NILSON KLUG, brasileiro, casado, represen-
tante comercial, inscrito no CPF sob nº 948.521.709-91 e Cédula 
de Identidade nº 3.060.893-SSP/SC, residente à Rua Minas Gerais, 
nº 410, Bairro Estradas Areias, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, doravante denominado simplesmente Locador, tem 
entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamen-
tado na Lei Federal nº 8.666/93, a celebração do presente Termo 
Aditivo de contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a cláusula 
terceira, item 3.2, parágrafo Primeiro do contrato original, que tem 
como objeto a locação de um imóvel localizado à Rua Uruguaia-
na – Bairro Encano do Norte, com as seguintes características: 
Terreno contendo a área total de 720,00 m² (setecentos e vinte 
metros quadrados), constituído pelos lotes 03 e 04, com edificação 
de 750,00 m² (setecentos e cinquenta metros quadrados), cons-
truído especialmente para abrigar unidade escolar, em alvenaria, 
02 (dois) pavimentos, sendo o primeiro com 03 (três) salas, 02 
(dois) banheiros, lactário, fraudário, despensa, escritório, sozinha, 
pátio coberto e fechado e o segundo pavimento com 04 salas com 
banheiros, 01 auditório e corredor. Terreno murado e cerca de alu-
mínio, área verde com playgroud, deck com banho, lixeira e casa 
de gás. Imóvel este destinado ao atendimento da Unidade de Edu-
cação Infantil Aquarela, passa a vigorar da seguinte forma:

“CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro: Considerando o teor do Decreto nº 169/17, que 
dispõe sobre medidas destinadas ao ajuste fiscal de contenção de 
gastos, ao restabelecimento do equilíbrio econômico e financeiro 
no âmbito da administração do município de Indaial, fixa diretrizes 
e restrições para a redução e otimização das despesas e ampliação 
das receitas e institui o comitê gestor de governança, o qual foi 
nomeado na data de 07 de fevereiro de 2017, por meio do Decreto 
nº 194/17, em reunião com o LOCADOR, na data de 08 de março 
de 2017, as partes contratantes, em consenso, acordaram que re-
ferente ao valor do aluguel pactuado, será concedido o desconto 
do reajuste do índice IGPM/FVG do ano de 2016, mantendo-se o 
valor para o período de 30 de março de 2017 até 28 de maio de 
2018 em R$ 11.752,42 (onze mil setecentos e cinquenta e dois re-
ais e quarenta e dois centavos) mensais, totalizando o valor anual 
de R$ 141.029,04 (cento e quarenta e um mil, vinte e nove reais 
e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Ter-
mo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, em 30 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Locatário SÉRGIO NILSON KLUG Locador

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ozinil Martins de Souza
Secretária Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC n° 46.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 038/2017
1 TERMO ADITIVO N° 006 AO CONTRATO Nº 038/2017

1 Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MU-
NICÍPIO DE INDAIAL – GABINETE DO PREFEITO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato re-
presentado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito 
para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob 
n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente 
e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denomi-
nado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, LEGO FEIRAS 
LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n° 05.645.469/0001-00, com sede na Rua João Stollmeier, n° 158, 
bairro Ribeirão Revolver, na cidade de Presidente Getúlio – Estado 
de Santa Catarina, representada neste ato por seu Representante 
Legal, Sr. José Luiz de Quevedo, brasileiro, divorciado, empresário, 
inscrito no CPF sob nº 312.160.309-44 e Cédula de Identidade nº 
796.072-SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Sheila Dulce Theis, 
nº 190, bairro Fortaleza Alta, na cidade de Blumenau – Estado de 
Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRA-
TADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, 
fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
a celebração do presente Termo Aditivo de contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
2
3 CLÁUSULA PRIMEIRA:
4
5 Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solici-
tação em anexo, a cláusula oitava, item 8.1., do contrato original, 
que tem como objeto a locação e montagem de estruturas, tendas, 
pavilhões, stands, balcões e tablado para a realização da 47ª FIMI, 
passa vigorar da seguinte forma:
6
7 “CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS
8
9 8.1. O prazo do presente Contrato é de 18 de abril de 2017 até 
22 de abril de 2017.”

CLÁUSULA SEGUNDA:
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O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

10 Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.
11
12 Indaial/SC, em 17 de abril de 2017.
13

14 MUNICÍPIO DE INDAIAL
15 André Luiz Moser
16 Contratante

17 LEGO FEIRAS LTDA – ME
18 José Luiz Quevedo
19 Contratada
20
21
22

23 GABINETE DO PREFEITO
24 Manoel Felipe Boaventura
25 Chefe Gabinete

26 PROCURADOR GERAL DO MU-
NICÍPIO
27 Rodrigo Koenig França
28 OAB/SC 47.689

29 Testemunhas:
30
31 Assinatura: _________________________________________
__
32 Nome Legível: ______________________________________
_____
33 CPF.: ___________________________________________

34 Assinatura: _________________________________________
__
35 Nome Legível: ______________________________________
_____
36 CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 039/2017
1 TERMO ADITIVO N° 006 AO CONTRATO Nº 039/2017

1 Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem 
o MUNICÍPIO DE INDAIAL – GABINETE DO PREFEITO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitima-
mente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 
CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, 
residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Cen-
tro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, ANI-
TA MARIA FAEZ ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 15.347.472/0001-92, com sede na Rua Escócia, n° 
114, bairro das Nações, na cidade de Timbó – Estado de Santa 
Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. 
Valdir Francisco Sagaz, brasileiro, casado, representante comercial, 
inscrito no CPF sob nº 296.001.629-72 e Cédula de Identidade nº 
617.087-SESP/SC, residente e domiciliado à Rua Escócia, nº 114, 
bairro das Nações, na cidade de Timbó – Estado de Santa Catarina, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre 
si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do pre-
sente Termo Aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:
2

3 CLÁUSULA PRIMEIRA:
4
5 Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solici-
tação em anexo, a cláusula oitava, item 8.1., do contrato original, 
que tem como objeto a locação de sistema de sonorização, ilumi-
nação e gerador de energia para a realização da 47ª FIMI, passa 
vigorar da seguinte forma:
6
7 “CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS
8
9 8.1. O prazo do presente Contrato é de 18 de abril de 2017 até 
22 de abril de 2017.”

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

10 Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.
11
12 Indaial/SC, em 17 de abril de 2017.
13

14 MUNICÍPIO DE INDAIAL
15 André Luiz Moser
16 Contratante

17 ANITA MARIA FAEZ ME
18 Valdir Francisco Sagaz
19 Contratada
20
21
22
23

24 GABINETE DO PREFEITO
25 Manoel Felipe Boaventura
26 Chefe Gabinete

27 PROCURADOR GERAL DO MU-
NICÍPIO
28 Rodrigo Koenig França
29 OAB/SC 47.689

30 Testemunhas:
31
32 Assinatura: _________________________________________
__
33 Nome Legível: ______________________________________
_____
34 CPF.: ___________________________________________

35 Assinatura: _________________________________________
__
36 Nome Legível: ______________________________________
_____
37 CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 007 AO CONTRATO Nº 038/2017
1 TERMO ADITIVO N° 007 AO CONTRATO Nº 038/2017

1 Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MU-
NICÍPIO DE INDAIAL – GABINETE DO PREFEITO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato re-
presentado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito 
para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 
045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e 
domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta cida-
de de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado 
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simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, LEGO FEIRAS LTDA 
– ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
05.645.469/0001-00, com sede na Rua João Stollmeier, n° 158, 
bairro Ribeirão Revolver, na cidade de Presidente Getúlio – Estado 
de Santa Catarina, representada neste ato por seu Representante 
Legal, Sr. José Luiz de Quevedo, brasileiro, divorciado, empresário, 
inscrito no CPF sob nº 312.160.309-44 e Cédula de Identidade nº 
796.072-SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Sheila Dulce Theis, 
nº 190, bairro Fortaleza Alta, na cidade de Blumenau – Estado de 
Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRA-
TADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, 
fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
a celebração do presente Termo Aditivo de contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
2
3 CLÁUSULA PRIMEIRA:
4
5 Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solici-
tação em anexo, a cláusula oitava, item 8.1., do contrato original, 
que tem como objeto a locação e montagem de estruturas, tendas, 
pavilhões, stands, balcões e tablado para a realização da 47ª FIMI, 
passa vigorar da seguinte forma:
6
7 “CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS
8
9 8.1. O prazo do presente Contrato é de 23 de abril de 2017 até 
27 de abril de 2017.”

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

10 Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.
11
12 Indaial/SC, em 22 de abril de 2017.
13

14 MUNICÍPIO DE INDAIAL
15 André Luiz Moser
16 Contratante

17 LEGO FEIRAS LTDA – ME
18 José Luiz Quevedo
19 Contratada
20
21
22

23 GABINETE DO PREFEITO
24 Manoel Felipe Boaventura
25 Chefe Gabinete

26 PROCURADOR GERAL DO MU-
NICÍPIO
27 Rodrigo Koenig França
28 OAB/SC 47.689

29 Testemunhas:
30
31 Assinatura: _________________________________________
__
32 Nome Legível: ______________________________________
_____
33 CPF.: ___________________________________________

34 Assinatura: _________________________________________
__
35 Nome Legível: ______________________________________
_____
36 CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 007 AO CONTRATO Nº 039/2017
1 TERMO ADITIVO N° 007 AO CONTRATO Nº 039/2017

1 Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem 
o MUNICÍPIO DE INDAIAL – GABINETE DO PREFEITO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitima-
mente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 
CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, 
residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Cen-
tro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, ANI-
TA MARIA FAEZ ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 15.347.472/0001-92, com sede na Rua Escócia, n° 
114, bairro das Nações, na cidade de Timbó – Estado de Santa 
Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. 
Valdir Francisco Sagaz, brasileiro, casado, representante comercial, 
inscrito no CPF sob nº 296.001.629-72 e Cédula de Identidade nº 
617.087-SESP/SC, residente e domiciliado à Rua Escócia, nº 114, 
bairro das Nações, na cidade de Timbó – Estado de Santa Catarina, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre 
si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do pre-
sente Termo Aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:
2
3 CLÁUSULA PRIMEIRA:
4
5 Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solici-
tação em anexo, a cláusula oitava, item 8.1., do contrato original, 
que tem como objeto a locação de sistema de sonorização, ilumi-
nação e gerador de energia para a realização da 47ª FIMI, passa 
vigorar da seguinte forma:
6
7 “CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS
8
9 8.1. O prazo do presente Contrato é de 23 de abril de 2017 até 
27 de abril de 2017.”

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

10 Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.
11
12 Indaial/SC, em 22 de abril de 2017.
13

14 MUNICÍPIO DE INDAIAL
15 André Luiz Moser
16 Contratante

17 ANITA MARIA FAEZ ME
18 Valdir Francisco Sagaz
19 Contratada
20
21
22
23

24 GABINETE DO PREFEITO
25 Manoel Felipe Boaventura
26 Chefe Gabinete

27 PROCURADOR GERAL DO MU-
NICÍPIO
28 Rodrigo Koenig França
29 OAB/SC 47.689
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30 Testemunhas:
31
32 Assinatura: _________________________________________
__
33 Nome Legível: ______________________________________
_____
34 CPF.: ___________________________________________

35 Assinatura: _________________________________________
__
36 Nome Legível: ______________________________________
_____
37 CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 007 AO CONTRATO Nº 297/2012
TERMO ADITIVO N° 007 AO CONTRATO N° 297/2012

Pelo presente Termo Aditivo de contrato de locação que entre si 
fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial - Estado de Santa Cata-
rina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito 
legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, advogado, casado, 
inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 
4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, 
Bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catari-
na , doravante denominado simplesmente de Locatário, e, KARLA 
FELICIO DUVE, brasileira, casada, cabeleireira, inscrita no CPF sob 
nº 025.136.119-50 e Cédula de Identidade nº 3.616.992-7, resi-
dente na Rua Marechal Floriano Peixoto, n. 3.423, bairro Estrada 
das Areias, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, 
doravante denominado simplesmente Locador, firmam o presente 
termo aditivo de contrato de locação de acordo com o Processo 
Licitatório n° 239/2012 sob a modalidade de Termo de Dispensa n° 
024/2012-10430, e as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a cláusula 
terceira do contrato original, que tem como objeto a locação de um 
imóvel para instalação do espaço para o programa “Mais Educa-
ção”, passam a vigorar da seguinte forma:

“CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. Considerando o teor do Decreto nº 169/17, que dispõe sobre 
medidas destinadas ao ajuste fiscal de contenção de gastos, ao 
restabelecimento do equilíbrio econômico e financeiro no âmbito 
da administração do município de Indaial, fixa diretrizes e restri-
ções para a redução e otimização das despesas e ampliação das 
receitas e institui o comitê gestor de governança, o qual foi nome-
ado na data de 07 de fevereiro de 2017, por meio do Decreto nº 
194/17, em reunião com o LOCADOR, na data de 08 de março de 
2017, as partes contratantes, em consenso, acordaram que refe-
rente ao valor do aluguel, será concedido o desconto no importe 
de 7,43% sobre o pactuado, atualizado para R$ 1.800,04 (um mil e 
oitocentos reais quatro centavos) mensais, totalizando o valor anu-
al de R$ 21.600,48 (vinte e um mil e seiscentos reais e quarenta e 
oito centavos).”

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato de locação em 03 (três) vias de igual 

teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo 
assistiram e conhecimento tiveram.
Indaial (SC), 30 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Locatário

KARLA FELICIO DUVE
Locador

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ozinil Martins de Souza
Secretária Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC n° 46.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 010 AO CONTRATO Nº 198/2014
1 TERMO ADITIVO N° 010 AO CONTRATO Nº 198/2014

1 Pelo presente Termo Aditivo de contrato, o MUNICÍPIO DE IN-
DAIAL – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO – SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO – SECRETARIA DE OBRAS – SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO – SECRETARIA DE SANEAMENTO 
E MEIO AMBIENTE – GABINETE DO PREFEITO – FUNDO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
– FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLÊSCENCIA – FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HA-
DLICH – FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VIC-
TOR PETTERS – FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL – FUNDEC 
– INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE INDAIAL – INDAPREV – FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE INDAIAL – FASSPI, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, 
com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato repre-
sentado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito 
para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 
045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e 
domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta cida-
de de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, IPM INFORMÁTICA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
01.258.027/0001-41, com sede na Avenida Trompowski, n° 354, 7º 
Andar, bairro Centro, na cidade de Florianópolis – Estado de Santa 
Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. 
Aldo Luiz Mees, brasileiro, administrador, inscrito no CPF sob nº 
292.867.519/15 e Cédula de Identidade nº 7R/865.793, residente 
na Rua Desembargador Arno Hoeschi, n° 361, Apto 1.301, bairro 
Centro, na cidade de Florianópolis – Estado de Santa Catarina, do-
ravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si 
justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do pre-
sente Termo Aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:
2
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3 CLÁUSULA PRIMEIRA:
4
5 Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, o presente Termo Aditivo visa incluir ao Contrato nº 
198/2014, que tem como objeto o fornecimento de licença de uso 
em caráter permanente de software de gestão, os dados cadastrais 
abaixo relacionados, que são da filial da empresa CONTRATADA:

Centro Tecnológico, situado na Rua Tuiuti, nº 20, 2º, 3º e 5º 
andares, Centro, Rio do Sul/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.258.027/0003-03.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

6 Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.
7 Indaial/SC, em 03 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

IPM INFORMÁTICA LTDA
Aldo Luiz Mees
Contratada

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS
Sílvio César da Silva
Secretário Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ozinil Martins de Souza
Secretário Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO
Ivo Odorizzi
Secretário Municipal

SECRETARIA DE OBRAS
Lindomar Lindner
Secretário Municipal

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
HABITAÇÃO
Isold Thurow
Secretário Municipal

SECRETARIA DE SANEAMENTO E 
MEIO AMBIENTE
Fabiano dos Santos
Secretário Municipal

GABINETE DO PREFEITO
Manoel Felipe Boaventura
Chefe de Gabinete

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
8 Katiuscia Simone Harbs
Secretária Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
INDAIAL
Adriane Ferrari
Secretária Municipal

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES
VEREADOR MARO MARCOS HA-
DLICH
Márcio Moisés Selhorst
Diretor Executivo

FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA 
CIVIL
Cláudio Arani Nunes
Chefe de Defesa Civil

FUNDAÇÃO IDAIALENSE DE CULTU-
RA PREFEITO VICTOR PETTERS
Elaine Cristine Theilacker
Diretora Executiva

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

9 Assinatura: __________________________________________
_
10 Nome Legível: ______________________________________
_____ 
11 CPF.: ___________________________________________
12
13
14 Assinatura: _________________________________________
__
15 Nome Legível: ______________________________________
_____ 
16 CPF.: ___________________________________________
17

TERMO ADITIVO Nº 017 AO CONTRATO Nº 211/2011
TERMO ADITIVO Nº 017 AO CONTRATO 211/2011

Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE INDAIAL - SECRE-
TARIA DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE – FUNDO MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede 
na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de 
Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-
28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à 
Rua dos Atiradores, n° 141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial 
– Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e a empresa, AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E 
SANEAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 03.094.629/0001-36, com sede na Rua Lages, n° 323, 
bairro Centro, na cidade de Joinville - Estado de Santa Catarina, 
representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr. Jurandir 
José da Silva, brasileiro, casado, Engenheiro de Minas, inscrito no 
CPF sob nº 084.594.104-63 e Cédula de Identidade nº 1.524.298-
SC, residente e domiciliado na Rua Fernando de Noronha, nº 75, 
bairro Atiradores, na cidade de Joinville – Estado de Santa Catarina, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, tem entre 
si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, 
a celebração do presente Termo Aditivo de contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação 
em anexo, tendo em vista o índice a ser aplicado como reajuste, de 
5,22471%, referente ao IGP-DI (março/2016 a fevereiro/2017), o 
valor mensal constante no item 4.1.1 da Cláusula Quarta do con-
trato original passa a ser o seguinte:

“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO:

4.1.1. R$ 70.108,09 (setenta mil, cento e oito reais e nove cen-
tavos) por equipe, por mês, para os Serviços Gerais de Limpeza, 
compreendendo a capina manual, raspagem, varrição, limpeza de 
bocas-de-lobo, pintura de meio-fio e roçada de passeios não pavi-
mentados, em vias pavimentadas.”

CLÁUSULA SEGUNDA:
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O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, 
para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus su-
cessores.

Indaial/SC, 30 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E 
SANEAMENTO
Jurandir José da Silva
Contratada

SECRETARIA DE SANEAMENTO E 
MEIO AMBIENTE
Fabiano dos Santos
Secretário Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________
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Ipuaçú

Prefeitura

PL PREF 30.2017 PP PREF 21.2017
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo de licitação PREF 
30/2017 Pregão Presencial Pref 21/2017, registro de preços (menor por item).
Entrega de envelopes: Até às 08h30min de 11 de maio de 2017.
Data de abertura: A partir das 09h00min de 11 de maio de 2017.
Objeto: Visa a seleção de propostas para a aquisição de veículos novo, cinco lugares, completo a ser adquirido com recursos estaduais, 
federais e municipais. Conforme descritivo Anexo I do edital. Fundamento legal é a Lei Federal 10520/2002 e Lei 8.666 1993, consolidada e 
legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão de Licitação 
do Município, sito á Rua Zanella n. 818, na cidade de Ipuaçu –SC, telefone (49) 34490045. Ipuaçu - SC, em 24 de abril de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal
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Ipumirim

Prefeitura

PORTARIA N° 299/2017 DE 24 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO COORDENADORA PARA MONI-
TORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
– PME, DO MUNICÍPIO DE IPUMIRIM-SC

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Ipumirim, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Decreto nº 2228 de 11 de agosto de 2016.
NOMEIA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para constituírem a 
Comissão Coordenadora para Monitoramento e Avaliação do Plano 
Municipal de Educação – PME, do Município de Ipumirim/SC

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Ione Farina
Suplente: Irdes Schmidt

II – Representante da Comissão de Educação, Cultura, Saúde e 
Assistência Social da Câmara de Vereadores:
Titular: Ezequiel Canton
Suplente: Gilson Conte

III – Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Adriane Cristina Gedoz Raymundi
Suplente: Vanderson Cerutti

Art. 2º Revogadas as disposições em contrario, a presente portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 24 de abril de 2017.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito

PORTARIA Nº. 298/2017 DE 24 DE ABRIL DE 2017.
EXONERA SERVIDOR NOMEADO EM CARGO COMISSIONADO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições:

EXONERA

LUCIANE KRUETZMANN, Matrícula 2610-7, com domicílio na Cida-
de e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 3.857.852 
e do CPF 041.792.959-54, com nomeação para o cargo de CO-
ORDENADORES DE PROGRAMAS SETORIAIS, constante no , nível 
salarial CC - 010, com carga horária de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
099/2017, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 28 de 
abril de 2017.

Ipumirim - SC, 24 de abril de 2017.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº.297/2017 DE 24 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal em Exercício de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A IVETE ANTUNES, matrícula 2056, férias de 15 dias, relativas 
ao período aquisitivo de 2015 a 2016 e gozo de 26/04/2017 a 
10/05/2017.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 26/04/2017

Ipumirim - SC, 24 de Abril de 2017.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito
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DECRETO 045/2017
DECRETO N.° 045/2017, de 17 de Abril de 2017.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO ESCOLAR - E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Jean Carlos Nyland, Prefeito Municipal em exercício de Iracemi-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho 
de 1990.
DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os novos membros do Conselho Esco-
lar, do Município de Iraceminha (SC), para o mandato 2017/2018, 
conforme segue;

I – REPRESENTANTES DOS PAIS

· LUCIANE GENTILINI FILIPPIN – TITULAR
· CLEIDE TUMELERO – SUPLENTE

II – REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES

· LIZ JULIA RAUBER – TITULAR
· DORIVAN BERNARDI – SUPLENTE

III – REPRESENTANTES DOS FUNCIONARIOS DA UNIDADE ES-
COLAR

· ILYZETE HONSEN – TITULAR
· GELCI BALBINOT– SUPLENTE

IV – REPRESENTANTES DA DIREÇÃO DA ESCOLA

· ELAINE LORENZINI RAUBER – TITULAR
· SUZANA BARRO– SUPLENTE

V – REPRESENTANTES DA COMUNIDADE LOCAL

· ALDA DE MARCO – TITULAR
· DIRLEI FILIPPIN– SUPLENTE

Art. 2º - O exercício dos membros nomeados no Artigo 1º é con-
siderado de relevante interesse público, de forma que não caberá 
remuneração de nenhuma espécie nem gerará vinculo empregatí-
cio e se encerra em dois anos.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Iraceminha (SC), 17 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra;

EVANDRO JOÃO RAUBER
Secretário Interino de Administração e Fazenda

DECRETO 046/2017
DECRETO N.° 046/2017, de 18 de Abril de 2017.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAR RESPON-
SABILIDADE DE SERVIDOR NA OCORRENCIA DE ACIDENTE DE 
VEÍCULO OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jean Carlos Nyland, Prefeito Municipal em exercício de Iracemi-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho 
de 1990.
DECRETA:
RESOLVE:

Art. 1º - Tendo chegado ao conhecimento do Chefe do Poder Exe-
cutivo que o Servidor Público Municipal, Sr. DOUGLAS POSSIDO-
NIO, ocupante do cargo de MOTORISTA, envolveu-se e acidente, 
saída de pista, com veículo oficial e viajem com destino a capital 
do estado, tendo como ocupante do veículo dois munícipes de Ira-
ceminha – SC .

Art. 2º - Na forma do artigo 174 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Iraceminha, DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DO 
COMPETENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, tendo 
como objeto a apuração de possível responsabilidade do condutor 
do veículo e servidor Publico Municipal.

Art. 3º - A comissão processante e a definida no Decreto de Nº 
06/2017.

Art. 4º - A comissão terá o prazo de 60 dias para concluir o Proces-
so Administrativo Disciplinar.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário.

Iraceminha (SC), 18 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra;

EVANDRO JOÃO RAUBER
Secretário Interino de Administração e Fazenda
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2017 - FMS - DECLARAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 05/2017
INEXIGIBILIDADE N.º 02/2017
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis e a Prefeitura Municipal de Irineópolis através do Presidente da Comissão Permanente de Lici-
tações, declara que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 25, caput da Lei nº. 8.666/93, conforme consta do Processo de 
Credenciamento nº. 01/2017 e do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 02/2017, DECLAROU a inexigibilidade de licitação, para a con-
tratação da empresa São Judas Tadeu Serviços Médicos Ltda EPP, conforme consta nos autos dos processos acima citados, com o objetivo 
de realizar plantões de 24 horas, junto ao Hospital Municipal Bom Jesus, os quais envolvem atendimentos médicos, sem limite de consultas 
e procedimentos ambulatoriais, tais como suturas, curativos, pequenas cirurgias e outros. O valor a ser pago por plantão realizado será 
de R$ 100,00 (cem reais) a hora normal e R$ 200,00 (duzentos reais) a hora nos feriados, exceto quando caírem no domingo serão pagos 
como final de semana e não feriado, pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços, , após a entrega de relatório 
dos atendimentos gerados nos plantões realizados, bem como a apresentação da respectiva nota fiscal/RPA e documentos fiscais conforme 
o contrato, tudo conforme preestabelecido no Edital de Credenciamento acima mencionado e tabela abaixo:

Período
Dia da
Semana

Nº médicos
no período

Valor R$
(24 horas)

24 horas De segunda a domingo
02 – 01 das 7:00 às 19:00 e 01 das 19:00 
às 7:00

2.400,00

Feriados Feriados
02 –0 1 das 7:00 às 19:00 e 01 das 19:00 
às 7:00

4.800,00

O sistema de credenciamento, cuja convocação é aberta a todos os profissionais interessados na prestação do serviço, implica na poste-
rior contratação de todos aqueles que tiverem interesse e que satisfaçam as condições exigidas no edital de credenciamento, através de 
processo de inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, caput da Lei 8666/93. Nesse sentido é a orientação do TCE/SC, conforme os 
Prejulgados n.º 680/99 e 1994/09.Ainda, é válido mencionar que novos interessados poderão se credenciar, haja vista que o item 1.7 do 
Edital de Credenciamento n.º 01/2017, permite o credenciamento a qualquer tempo, durante todo o período de validade do edital – 01 (um) 
ano, no caso. Assim, para cada novo credenciado, novo processo de inexigibilidade deverá ser instaurado.A presente declaração encontra-se 
plenamente fundamentada, consoante se denota da justificativa elaborada pela Comissão Permanente de Licitações, bem como em razão 
dos documentos que instruíram o processo.Nos termos do artigo 109, da Lei nº. 8.666/93, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias uteis para 
a apresentação de recurso, representação ou impugnação.
Irineópolis, 20 de abril de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2017 FMS - DESPACHO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 05/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2017
DESPACHO PREFEITO MUNICIPAL
Objeto: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA MÉDICA, ATRAVÉS DE CLÍNICOS GERAIS OU OUTROS ESPECIALISTAS, PARA A REALIZAÇÃO 
DE PLANTÕES MÉDICOS DE 24 HORAS, NESTE INCLUÍDOS ATENDIMENTOS MÉDICOS, SEM LIMITE DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, TAIS COMO SUTURAS, CURATIVOS, PEQUENAS CIRURGIAS E OUTROS, A SEREM REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL 
BOM JESUS".
Aprovo a justificativa da Comissão Permanente de Licitações, constante do processo administrativo em epigrafe, para nos termos do artigo 
25, caput da Lei nº. 8.666/93, declarar a Inexigibilidade de licitação para credenciamento de clínicos gerais, pois mediante este sistema, 
sendo a convocação aberta a todos as empresas interessadas na prestação dos serviços solicitados, que satisfaçam os requisitos e que 
expressamente acatem as condições do poder público, tudo conforme definido no edital de credenciamento n.º 01/2017.Diante do exposto, 
resta justificada a contratação da empresa São Judas Tadeu Serviços Médicos Ltda EPP, única até o momento que mostrou interesse no 
credenciamento, conforme edital acima mencionado. De qualquer sorte, é válido mencionar que novos interessados poderão se credenciar, 
haja vista que o item 1.7 do Edital de Credenciamento n.º 01/2017, permite o credenciamento a qualquer tempo, durante todo o período 
de validade do edital – 01 (um) ano, no caso. Assim, para cada novo credenciado, novo processo de inexigibilidade deverá ser instaurado. 
Derradeiramente, conforme consta dos autos, o preço se apresenta compatível com o praticado pelo mercado. Cumpra-se.
Irineópolis, 20 de abril de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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EXTRATO RPOCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2017 - FMS - JUSTIFICATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 05/2017
INEXIGIBILIDADE N.º 02/2017
CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO: O Município de Irineópolis necessita contratar médicos plantonistas e/ou empresa especializada em ser-
viços médicos, para prestar serviços de Plantões médicos, conforme tabela abaixo:

Período
Dia da
Semana

Nº médicos
no período

Valor R$
(24 horas)

24 horas De segunda a domingo
02 – 01 das 7:00 às 19:00 e 
01 das 19:00 às 7:00

2.400,00

Feriados Feriados
02 –0 1 das 7:00 às 19:00 e 
01 das 19:00 às 7:00

4.800,00

Sendo obrigações dos Credenciados:
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado, para realização do objeto;
2. Os plantões serão realizados de acordo com escala disponível no Hospital Municipal Bom Jesus;
3. Os médicos plantonistas deverão permanecer no local de plantão durante todo o período, não sendo permitido ao médico se ausentar, 
sob pena de rescisão de contrato;
4. Quando das consultas/atendimentos, durante a execução do plantão, for gerado internamento, o médico plantonista será o responsável 
também pelas visitas e demais atendimentos, bem como pelo fornecimento da alta do paciente.
RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha pelo Processo Licitatório de Inexigibilidade de Licitação possui previsão na Lei Federal 8.666/93, em seu 
artigo 25, caput. O credenciamento ocorre nas situações em que a Administração não pretende contratar uma empresa/profissional ou um 
numero limitado delas(es), mas todas(os) as(os) que tiverem interesse. Nesse sentido, não há relação de exclusão, o que, por sua vez, invia-
biliza a competição. A contratação por inexigibilidade de licitação, mediante sistema de credenciamento, cuja convocação é aberta a todos 
os profissionais interessados na prestação do serviço, implica a contratação daqueles que tiverem interesse e que satisfaçam as condições 
exigidas no edital. Nesse sentido é a orientação do TCE/SC, conforme os Prejulgados n.º 680/1999 e 1994/2009.Conforme se observa do 
Edital de Credenciamento n.º 01/2017, especialmente através da ata de recebimento dos documentos daqueles interessados no credencia-
mento, datada de 20/04/2017, momentaneamente, somente uma empresa se credenciou, a saber: São Judas Tadeu Serviços Médicos Ltda 
EPP, inscrita sob CNPJ nº. 21.681.134/0001-95.Todavia, é de bom alvitre ressaltar que novos interessados poderão se credenciar, haja vista 
que o item 1.7 do Edital de Credenciamento n.º 01/2017, permite o credenciamento a qualquer tempo, durante todo o período de validade 
do edital – 01 (um) ano, no caso.Assim, para cada novo credenciado, novo processo de inexigibilidade deverá ser instaurado.
FUNDAMENTO LEGAL: Amparado no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, justifica-se o presente certame através de 
inexigibilidade de licitação porquanto resta caracterizada a inviabilidade de competição na medida em que a Administração Pública pretende 
contratar, por preço certo e predefinido, todos as pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que expressamente acatem as condições 
do poder público.
DO PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA: Conforme constou do edital de credenciamento n.º 01/2017, valor fixado pela Administração Pública a 
ser repassado por plantão realizado será de R$ 100,00 (cem reais) a hora normal e R$ 200,00 (duzentos reais) a hora nos feriados, exceto 
quando caírem no domingo serão pagos como final de semana e não feriado, pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação dos 
serviços, após a entrega de relatório dos atendimentos gerados nos plantões realizados, bem como a apresentação da respectiva nota fiscal/
RPA e documentos fiscais conforme o contrato.Conforme consta dos autos, o preço dos plantões foi estipulado pela Administração Pública 
depois da realização de várias consultas a outros Municípios da região, encontrando-se, portanto, dentro dos padrões praticados pelo mer-
cado.A contratação dar-se-á pelo período de 01(um) ano, podendo ser prorrogada, por sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, se houver interesse das partes, tudo nos termos do que autoriza o art. 57, II da Lei 8666/93.
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: As dotações a serem utilizadas para contabilização da respectiva despesa é: 3.3.90.00.00.00.00.00.0251 – 
Manutenção de ações públicos em saúde - Aplicações Diretas;
É a justificativa que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.
Irineópolis, 20 de abril de 2017.
ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Portaria nº 08/2017
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AVISO DE LICITAÇÃO - PR Nº 13/2017
Pregão Presencial nº 13/2017 – Objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de Notas Fiscais de Produtor Rural, em formulário 
contínuo. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis – SC, no De-
partamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no dia 10 de maio de 2017, até as 09h20. ABERTURA DOS ENVELOPES: 
no dia 10 de maio de 2017, as 09h30. O Edital estará à disposição dos interessados, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.
itaiopolis.sc.gov.br. Itaiópolis, 24 de abril de 2017. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito Municipal

fundo muniCiPal de saúde de itaióPolis

AVISO DO PR 08/2017
Pregão Presencial nº 08/2017; Objeto: Contratação de serviços médicos para atendimento de urgência e emergência, internamentos, di-
reção técnica e direção clinica na Fundação Hospitalar Municipal Santo Antônio. Entrega dos Envelopes: Até às 14:00 horas do dia 10 de 
maio de 2017; Abertura dos Envelopes: às 14:15 horas do dia 10 de maio de 2017; Local de abertura: Prefeitura Municipal de Itaiopolis. O 
Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na Av. Getúlio Vargas, 308, de 2ª à 6ª das 08:00 às 12:00 e das 13:30 à 17:00 horas ou no site 
www.itaiopolis.sc.gov.br - Fone 047 3652 2211. Itaiopolis, 24 de abril de 2017, Benedito Bento Marques – Secretário Municipal de Saúde.

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
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DECRETO Nº 030 - ALTERA O INCISO I DO ART. 2º DO DECRETO Nº 007 DE 23 DE JANEIRO DE 2013 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DECRETO Nº 030/2017

Altera o inciso I do Art. 2º do Decreto nº 007 de 23 de janeiro de 2013 e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1º Altera o inciso I do art. 2º do Decreto nº 007, de 23 de janeiro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ...
I – Cristian Barbosa Dias, nomeado como Coordenador Geral. ”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 19 de abril de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.016.2017 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.016.2017
Objeto: Registro de Preços – Aquisição de gás engarrafado para atender as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social, con-
forme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.016.2017.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(quatorze) horas do dia 08(oito) de maio de 2017.
Abertura do Pregão: 08(oito) de maio de 2017, às 13:00(quatorze) horas.
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “serviços – fornecedores – moda-
lidades – pregão – pasta 04.016.2017” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 24 de abril de 2017.
Nilza Nilda Simas
Prefeita de Itapema

http://www.itapema.sc.gov.br
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DECRETO MUNICIPAL Nº 3176_2017 – DISPÕE 
SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES POR SUPERÁVIT FINANCEIRO.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3176/2017
Data: 19 de abril de 2017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMEN-
TARES POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 6º, inciso III 
da Lei Municipal nº 683/2016 – LOA 2017.
DECRETA

Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal créditos adicionais suple-
mentares por superávit financeiro do exercício anterior, perfazen-
do o montante de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) 
conforme segue:

Suplementações

14 FUNDO MUNICIPAL E SAÚDE
14.001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0014.2118 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
33390 Aplicações Diretas (433) FR 030201 R$260.000,00

05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
05.001 Depto de Administração
0004.0122.0003.2015 Manutençao da Administração
33390 Aplicações Diretas (434) FR 030000 R$150.000,00

04 PROCURADORIA JURÍDICA
04.001 Depto Jurídico
0002.0061.0017.2012 Manutenção da Procuradoria Jurídica
33390 Aplicações Diretas (435) FR 030000 R$10.000,00

Total das Suplementações R$420.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 19 abril de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JUNIOR
DIRETOR DE FINANÇAS

DECRETO MUNICIPAL Nº 3178_2017 – ALTERA 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2455/2015, QUE NOMEIA 
CPPM/BM
DECRETO MUNICIPAL Nº 3178/2017
Data: 20 de abril de 2017

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL N° 2455/2015, DE 20 DE MAIO 
DE 2015, QUE NOMEA A COMISSÃO DE PATRIMÔNIO PÚBLICO 
MUNICIPAL/BENS MÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais e considerando a CI nº 286/2017 da 
Secretaria Municipal de Educação,

DECRETA

Art.1° Fica alterado o item ‘3’ do Artigo 1º do Decreto Municipal n° 
2455/2015, que nomeia a Comissão de Patrimônio Público Munici-
pal de Bens Móveis, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“3. Ângela Maria Stocco ............................................................
........ Membro.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 20 de abril de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3179_2017 – CONCEDE 
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL A PROFISSIONAL DE 
SAÚDE DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3179/2017
Data: 20 de abril de 2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL A PROFISSIONAL DE SAÚDE 
DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as Leis 
Municipais n° 116/2002, de 11 de outubro de 2002, 235/2004, de 
03 de março de 2004,

DECRETA

Art.1° Fica concedida gratificação especial, por vínculo ao Progra-
ma Saúde da Família – PSF, no percentual de 50,00% (cinquenta 
por cento), ao servidor Claudinei Fabian Walendolf, por atuação 
nas Extensões Rurais, Saí Mirim e Jaguaruna.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 20 de abril de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3180_2017 – CONCEDE 
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL A PROFISSIONAL DE 
SAÚDE DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3180/2017
Data: 20 de abril de 2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL A PROFISSIONAL DE SAÚDE 
DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as Leis 
Municipais n° 116/2002, de 11 de outubro de 2002, 235/2004, de 
03 de março de 2004,

DECRETA

Art.1° Fica concedida gratificação especial, por vínculo ao Progra-
ma Saúde da Família – PSF, no percentual de 50,00% (cinquen-
ta por cento), a servidora Micaella Mayara de Souza Moraes, por 



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 325

atuação na USB Barra do Saí.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 20 de abril de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 689/2017 – AUTORIZA ABERTURA 
DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES POR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.
LEI MUNICIPAL Nº 689/2017
Data: 14 de fevereiro de 2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITOS 
ADICIONAIS SUPLEMENTARES POR anulação de dotação.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito do Município de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, que a 
Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares por anulação de dotação, em conformida-
de com o Art. 43., Inciso III da Lei nº 4.320/64, conforme abaixo:
Suplementações:
02 CONTROLE INTERNO
02.001 CONTROLADORIA
0004.0124.0003.2002 Manut. Control. Interna
33390 Aplicações Diretas (6) FR 01000000 R$1.827,03

03 GABINETE DO PREFEITO
03.001 GABINETE DO PREFEITO
0004.0122.0002.2004 Manut. Gabinete do Prefeito
33390Aplicações Diretas (13) FR 01000000 R$10.396,56

04 PROCURADORIA JURIDICA
04.001 DEPTO JURIDICO
0002.0061.0017.2012 Manut. Da Procuradoria Jurídica
33390Aplicações Diretas (27) FR 01000000 R$8.696,58

05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO
0004.0122.0003.2015 Manut. Depto de Administração
33390 Aplicações Diretas (35) FR 01000000 R$23.365,32

05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.002 DEPTO DE FINANÇAS
0004.0122.0003.2018 Manut. Depto de Finanças
33390 Aplicações Diretas (47) FR 01000000 R$25.001,19

06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
06.002 DEPTO DE URBANISMO
0004.0451.0004.2022 Manut. Depto de Urbanismo
33390 Aplicações Diretas (57) FR 01000000 R$7.390,20

07 SECRETARIA DE DESENVOLV. IND. E COMERCIO
07.002 DEPARTAMENTO DE IND. E COMERCIO
0022.0661.0018.2028 Manut. Depto Ind. e Comércio
33390 Aplicações Diretas (67) FR 01000000 R$1.827,03

10 SECRETARIA TURISMO, MEIO AMBIENTE E CULTURA
10.002 DEPTO MEIO AMBIENTE
0018.0541.0007.2056 Manut. Depto Meio Ambiente
33390 Aplicações Diretas (138) FR 01000000 R$2.581,89

10 SECRETARIA TURISMO, MEIO AMBIENTE E CULTURA
10.003 DEPTO DE CULTURA
0013.0392.0008.2067 Manut. Depto de Cultura
33390 Aplicações Diretas (155) FR 01000000 R$4.500,57

11 SECRETARIA OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
11.001 DEPTO DE OBRAS
0015.0451.0009.2074 Manut. Depto de Obras
33390 Aplicações Diretas (167) FR 01000000 R$8.510,10

15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0008.0244.0005.2122 Manut. Do FMAS
33390 Aplicações Diretas (294) FR 01000000 R$10.086,37

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0010.0301.0013.2118 Manut. Do Fundo Municipal de Saúde
33390 Aplicações Diretas (272) FR 01020100 R$106.384,89

13 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.001 ENSINO FUNDAMENTAL
0012.0361.0021.2090 Manut. Unidades Administrativas
33390 Aplicações Diretas (199) FR 01010000 R$30.719,00

13 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.001 ENSINO FUNDAMENTAL
0012.0361.0021.2095 Manut. Ensino Fundamental
33390 Aplicações Diretas (209) FR 01010000 R$125.933,42

13 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.002 ENSINO INFANTIL
0012.0365.0021.2098 Manut. Ensino Infatil
33390 Aplicações Diretas (219) FR 01010000 R$77.033,54

13 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.003 ENSINO FUNDAMENTAL/EJA
0012.0366.0021.2107 Manut. Eja
33390 Aplicações Diretas (236) FR 01010000 R$9.968,28

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES R$454.221,97

Anulações:

02 CONTROLE INTERNO
02.001 CONTROLADORIA
0004.0124.0003.2003 Folha Pagto Control. Interna
33190 Aplicações Diretas (8) FR 01000000 R$1.827,03

03 GABINETE DO PREFEITO
03.001 GABINETE DO PREFEITO
0004.0122.0002.2005 Folha Gabinete do Prefeito
33190 Aplicações Diretas (15) FR 01000000 R$10.396,56

04 PROCURADORIA JURIDICA
04.001 DEPTO JURIDICO
0002.0061.0017.2013 Folha Da Procuradoria Juridica
33190 Aplicações Diretas (29) FR 01000000 R$8.696,58

05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO
0004.0122.0003.2016 Folha Depto de Administração
33190 Aplicações Diretas (39) FR 01000000 R$23.365,32

05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.002 DEPTO DE FINANÇAS
0004.0122.0003.2019 Folha Depto de Finanças
33190 Aplicações Diretas (49) FR 01000000 R$25.001,19

06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
06.002 DEPTO DE URBANISMO
0004.0451.0004.2023 Folha Depto de Urbanismo
33190 Aplicações Diretas (59) FR 01000000 R$7.390,20
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07 SECRETARIA DE DESENVOLV. IND. E COMERCIO
07.002 DEPARTAMENTO DE IND. E COMERCIO
0022.0661.0018.2029 Folha Depto Ind. e Comércio
33190 Aplicações Diretas (69) FR 01000000 R$1.827,03

10 SECRETARIA TURISMO, MEIO AMBIENTE E CULTURA
10.002 DEPTO MEIO AMBIENTE
0018.0541.0007.2057 Folha Depto Meio Ambiente
33190 Aplicações Diretas (140) FR 01000000 R$2.581,89

10 SECRETARIA TURISMO, MEIO AMBIENTE E CULTURA
10.003 DEPTO DE CULTURA
0013.0392.0008.2068 Folha Depto de Cultura
33190 Aplicações Diretas (157) FR 01000000 R$4.500,57

11 SECRETARIA OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
11.001 DEPTO DE OBRAS
0015.0451.0009.2075 Folha Depto de Obras
33190 Aplicações Diretas (169) FR 01000000 R$8.510,10

15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0008.0244.0005.2143 Folha Do FMAS
33190 Aplicações Diretas (313) FR 01000000 R$10.086,37

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0010.0301.0013.2142 Folha Do Fundo Municipal de Saúde
33190 Aplicações Diretas (283) FR 01020100 R$106.384,89

13 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.001 ENSINO FUNDAMENTAL
0012.0361.0021.2091 Folha de Pagto Profissionais Secretaria
33190 Aplicações Diretas (201) FR 01010000 R$30.719,00

13 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

13.001 ENSINO FUNDAMENTAL
0012.0361.0021.2096 Folha Ensino Fundamental
33190 Aplicações Diretas (212) FR 01010000 R$125.933,42

13 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.002 ENSINO INFANTIL
0012.0365.0021.2101 Folha Ensino Infatil
33190 Aplicações Diretas (225) FR 01010000 R$77.033,54

13 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.003 ENSINO FUNDAMENTAL/EJA
0012.0366.0021.2106 Folha Profissionais Eja
33190 Aplicações Diretas (234) FR 01010000 R$9.968,28
TOTAL DAS ANULAÇÕES R$454.221,97
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 14 de fevereiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JUNIOR
DIRETOR DE FINANÇAS

LEI MUNICIPAL Nº 690/2017 – AUTORIZA 
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.
LEI MUNICIPAL Nº 690/2017
Data: 04 de abril de 2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITOS 
ADICIONAIS ESPECIAIS POR anulação de dotação.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito do Município de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, que a 
Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir créditos 
adicionais especiais por anulação de dotação, em conformidade 
com o art. 43, inciso III da Lei 4.320/64, conforme abaixo:

Anulações:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0010.0301.0013.2117 Plantões Médicos
33190 Aplicações Diretas (271) FR 01020100 R$100,00

Crédito Especial:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0010.0301.0013.2200 Subvenção Social
33350 Aplicações Diretas (376) FR 01020100 R$100,00

Crédito Especial por Superavit Financeiro:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0010.0301.0013.2200 Subvenção Social
33350 Aplicações Diretas (416) FR 01020100 R$1.000,00 (Supri-
mido pela Emenda Legislativa nº 02/2017, Tipo- Supressiva nº 
01/2017)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 04 de abril de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JUNIOR
DIRETOR DE FINANÇAS
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Ituporanga

Prefeitura

EXTRATOS DOS CONTRATOS FIRMADOS NO MÊS DE 
MARÇO DE 2017/FEXPONACE
FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 19/2017 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 07/2017
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADAS: HDR SERVIÇOS, COMERCIO E TRANSPORTES 
LTDA, CNPJ14.088.061/0001-67. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÃO-DE-OBRA 
DIVERSAS GERIDA PARA FEIRAS, FESTAS, SHOWS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS PARA USO NA 24ª EXPOFEIRA NACIONAL DA 
CEBOLA.. Valor total de R$ 246.800,00 (duzentos e quarenta e seis 
mil, oitocentos reais) Data da assinatura: 27 de março de 2017 - 
Artur Alexandre Korb - Presidente Interino da Fexponace

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 20/2017 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 08/2017
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADAS: ROZALVA GONZAGA PERIRA - EPP, CNPJ 
22.048.275/0001-01 valor total R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil 
reais) e OBSERVES SERVIÇOS EIRELE – ME, CNPJ 26.412.260/0001-
68 no valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) . OBJETO:-
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENTES DE 
LIMPEZA 2.600 HORAS (CONFORME DEMANDA), UNIFORMIZA-
DOS E TREINADOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E 
BRIGADISTA 600 HORAS (CONFORME DEMANDA) QUE ATENDAM 
AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NA IN024/DAT/CBMSC. . Data da assi-
natura: 31 de março de 2017 - Artur Alexandre Korb - Presidente 
Interino da Fexponace

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 21/2017 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 09/2017
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADA: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ 
05.913.862/0001-29 no valor total de R$ 64.499,00 (sessenta e 
quatro mil quatrocentos e noventa e nove reais). OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENTES DE SEGU-
RANÇA E LOCAÇÃO DE CÂMERAS, PARA RONDAS, VIGIAS E MO-
NITORAMENTOS PARA A 24ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA. 
Data da assinatura: 31 de março de 2017 - Artur Alexandre Korb 
- Presidente Interino da Fexponace

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 23/2017 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 10/2017
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADAS: MATERIAL DE CONSTRUÇÃO KLETENBERG LTDA 
– ME, CNPJ 82.777.087/0001-72 no valor total de R$ 7.270,85 (sete 
mil duzentos e setenta reais e oitenta e cinco centavos), e JONI 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, CNPJ 06.144.418/0001-
59, no valor total de R$ 254.595,80 (duzentos e cinquenta e qua-
tro mil quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos). 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DIVERSOS PARA AMPLA REFORMA, MANUTENÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ÀS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS, NO PARQUE DA CEBOLA, PARA REALIZAÇÃO DA 
24ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA, A REALIZAR-SE DE 06 A 
09/042017, NO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA-SC. Data da assina-
tura: 20 de março de 2017 - Artur Alexandre Korb - Presidente 
Interino da Fexponace

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 24/2017 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 11/2017
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADA:JULIANO MACIEL GARCIA DE QUEVEDO, CNPJ 
18.228.902/0001-45 no valor total de R$ 37.700,00 (trinta e sete 
mil e setecentos reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DIANTE DA REALIZAÇÃO DA 24ª 
EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA QUE SERÁ REALIZADA NOS 
DIAS 06 À 09 DE ABRIL DE 2017 A NECESSIDADE DE REALIZAR 
A DECORAÇÃO DE DIVERSOS ESPAÇOS EXISTENTES NO PARQUE 
NACIONAL DA CEBOLA. Data da assinatura: 23 de março de 2017 - 
Artur Alexandre Korb - Presidente Interino da Fexponace

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 25/2017 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 12/2017
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADAS: MANI SOM E LUZ LTDA EPP, CNPJ81.803.215/0001-
42 no valor total de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).HDR 
SERVIÇOS E COMERCIO LTFDA ME, CNPJ 14.088.061/0001-67 
R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), ANGELA BEATRIZ DA 
COSTA SALOMÃO EIRELI – EPP, CNPJ 04.483.570/0001-30 R$ 
32.450,00 (trinta e dois mil quatrocentos e cinquenta reais) e LIND 
GUIMAR MACHADO ME, CNPJ 18.010.737/0001-50, R$ 14.790,00 
(quatorze mil setecentos e noventa reais) OBJETO: DIANTE DA 
REALIZAÇÃO DA REFERIDA FESTA, A NECESSIDADE DE REALIZAR 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E 
ESTRUTURA DE DIVERSOS ESPAÇOS EXISTENTES NO PARQUE DA 
CEBOLA PARA A 24ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA.. Data da 
assinatura: 30 de março de 2017 - Artur Alexandre Korb - Presiden-
te Interino da Fexponace

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 26/2017 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 13/2017
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADA: ELETRONEMA LTDA EPP CNPJ 01.793.573/0001-
82 no valor total de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). OBJETO: 
LOCAÇÃO (CONFORME DEMANDA), MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TRANSPORTE, FORNECIMENTO DE DIESEL, MANUTENÇÃO E OPE-
RAÇÃO DE 04 GRUPOS GERADORES E SILENCIADOS TRIFÁSICOS 
COM TENÇÃO 380/220 EM 60HZ SENDO: 03 GRUPOS GERADORES 
DE NO MÍNIMO 250KVA E 01 GRUPO GERADOR DE 180KVA. PARA 
REALIZAÇÃO DA 24ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA A REALI-
ZAR-SE NOS DIAS 06 À 09 DE ABRIL DE 2017.. Data da assinatura: 
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30 de março de 2017 - Artur Alexandre Korb - Presidente Interino 
da Fexponace

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 28/2017 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 15/2017
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADAS:MERCADO PONTO ECONÔMICO LTDA ME, CNPJ 
17.151.845/0001-80 no valor total de R$ 5.652,00 (cinco mil 
seiscentos e cinquenta e dois reais). ALINE REITZ ME, CNPJ 
23.970.820/0001-01 R$ 12.216,00 (doze mil duzentos e dezes-
seis reais), OBJETO: COMPRA DE CARNE (CONFORME DEMAN-
DA) PARA O ALMOÇO DO TRATORAÇO, QUE SERÁ NO DIA 06 DE 
ABRIL PARA A ABERTURA DA 24ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CE-
BOLA QUE SERÁ NOS DIAS 06 À 09 DE ABRIL DE 2017. Data da 
assinatura: 03 de abril de 2017 - Artur Alexandre Korb - Presidente 
Interino da Fexponace

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 29/2017 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 16/2017
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADAS: SIEG EVENTOS LTDA, CNPJ 17.664.599/0001-
60 no valor total de R$ 50.203,00 (cinquenta mil duzentos e 
três reais). BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURA LTDA, 
CNPJ 14.247.912/0001-77 R$ 14.972,00 (quatorze mil novecen-
tos e setenta e dois reais), LIND GUIMAR MACHADO ME, CNPJ 
18.010.737/0001-50, R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais) 
ALO EVENTOS EIRELI ME, CNPJ02.293.359/0001-20 R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais) OBJETO: DIANTE DA REALIZAÇÃO DA EXPO-
FEIRA NACIONAL DA CEBOLA QUE SERÁ REALIZADA NOS DIAS 
06 À 09 DE ABRIL DE 2017, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CONFORME DEMANDA) DE LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM EM TODAS AS ESTRUTURAS DO 
PARQUE DA CEBOLA.. Data da assinatura: 30 de março de 2017 - 
Artur Alexandre Korb - Presidente Interino da Fexponace

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 30/2017 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 17/2017
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADAS: BANXAP BANHEIROS MÓVEIS LTDA ME, CNPJ 
07.341.479/0001-7 no valor total de R$ 13.080,00 (treze mil e oi-
tenta reais). OBJETO: DIANTE DA REALIZAÇÃO DA 24ª EXPOFEI-
RA NACIONAL DA CEBOLA QUE SERÁ REALIZADA NOS DIAS 06 À 
09 DE ABRIL DE 2017, A LOCAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO (CONFORME DEMANDA) DE BANHEIROS QUÍMI-
COS.. Data da assinatura: 05 de abril de 2017 - Artur Alexandre 
Korb - Presidente Interino da Fexponace

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 31/2017 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 18/2017
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADAS: BAGATOLI COMERCIO DE MÓVEIS LTDA ME, 
CNPJ 09.053.748/0001-27 no valor total de R$ 4.767,00 (quatro 
mil setecentos e sessenta e sete reais). GILMAR SANI ME, CNPJ 
14.588.459/0001-62 R$ 4.886,70 (quatro mil oitocentos e oitenta 
e seis reais e setenta centavos), OBJETO: DIANTE DA 24ª EX-
POFEIRA NACIONAL DA CEBOLA QUE SERÁ NOS DIAS 06 À 09 
DE ABRIL DE 2017, A NECESSIDADE DE REALIZAR A PREMIAÇÃO 

DOS EXPOSITORES DE CEBOLA.. Data da assinatura: 03 de abril 
de 2017 - Artur Alexandre Korb - Presidente Interino da Fexponace

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 33/2017 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 19/2017
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADAS: CERVALE SERVIÇOS ELETRICOS LTDA, CNPJ 
17.861.039/0001-04 no valor total de R$ 21.560,00 (vinte e um mil 
quinhentos e sessenta reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO INCLUINDO 
MÃO DE OBRA PARA REFORMA DA REDE ELÉTRICA DO PARQUE 
NACIONAL DA CEBOLA, DEVIDO A OCORRÊNCIA DA 24ª EXPO-
FEIRA NACIONAL DA CEBOLA. Data da assinatura: 05 de abril de 
2017 - Artur Alexandre Korb - Presidente Interino da Fexponace

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 17/2017 CONCORRÊNCIA 
PUBLICA Nº 02/2017
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADAS: PARK BLUMENAU RESRAURANTE EIRELI - EPP, 
CNPJ 08.184.586/0001-01 – COM O PERCENTUAL TOTAL DE 11% 
(ONZE POR CENTO) OBJETO: CONCESSÃO TOTAL DA PRAÇA DE 
ALIMENTAÇÃO DA 24ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA, CON-
FORME MAPA EM ANEXO, INDICATIVO DOS ESPAÇOS DESTINA-
DOS À MONTAGEM DE BARRACAS PARA COMERCIALIZAÇÃO DE 
ALIMENTOS, LOCAL RESERVADO AO ''FOOD TRUCK'' E EDIFICA-
ÇÕES DESTINADAS A INSTALAÇÃO DE BAR/LANCHONETE E RES-
TAURANTE, BEM ASSIM ESPAÇO DESTINADO A MINIMERCADO 
DO CAMPING E COMERCIO DE PRODUTOS DIVERSOS PROGRA-
MADA PARA OS DIAS 6, 7, 8 e 9 DE ABRIL 2017. Valor toral de R$ 
105.400,00 (cento e cinco mil e quatrocentos reais) Data da assi-
natura: 24 de março de 2017 - Artur Alexandre Korb - Presidente 
Interino da Fexponace

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 37/2017 DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 03/2017
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADAS: MANUEL E ALVES MANOEL LTDA ME, CNPJ 
15.012.077/0001-59 – OBJETO: CONCESSÃO PARA FORNECIMEN-
TO E COMERCIALIZAÇÃO , NO ATACADO E VAREJO DE BEBIDAS 
DIVERSAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS NOS ESPAÇOS DEVIDO 
A REALIZAÇÃO DA 24ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA PARA 
OS DIAS 6, 7, 8 E 9 DE ABRIL DE 2017, CONFORME DESCRIÇÃO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. Valor toral de R$ 256.600,00 (duzen-
tos e cinquenta mil e seiscentos reais) mais 8% da venda. Data da 
assinatura: 31 de março de 2017 - Artur Alexandre Korb - Presiden-
te Interino da Fexponace
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Jaborá

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 100/2017
MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Fundo Municipal de Saúde de Jaborá
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade nº 1/2017
Fundamento Legal: Artigo 61, Parágrafo único da Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 4/2017.
Contrato Administrativo nº: 100/2017.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO, NÃO EXCLUSIVA, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA LICENCIAMENTO DO DIREITO DE USO DO APLICATIVO SAÚDE DOMICILIAR COM ACESSOS LIMITADOS UTILIZANDO BANCO 
DE DADOS RELACIONAL.
Vigência: O presente contrato terá vigência até 05 de Julho de 2017.
Contratantes: Fundo Municipal de Jaborá.
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.456.865/0001-67.

Jaborá, SC, 24 de Abril de 2017.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21_2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017

O Município de Jaborá, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Ângelo Poyer, 320, Centro, Jaborá, SC, através do Senhor 
Kleber Mércio Nora, Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, no 
dia 09 de maio de 2017, às 09:30 horas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS, MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARA RECUPERAÇÃO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E 1 E DO TRATOR TL 95E, MOTOR MWM TD 229EC4 E, REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS PARA A RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E 2, MÁQUINAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE JABORÁ - SC, SENDO QUE 
AS PEÇAS OBRIGATORIAMENTE DEVERÃO SER ORIGINAIS OU GENUÍNAS E COM CERTIFICADO DE AUTENTICIDADE, CONFORME DETA-
LHAMENTO NO ANEXO I DESTE EDITAL. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO tendo como critério de julgamento POR LOTE, e 
será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respectivas alterações, demais legislações aplicáveis e Decreto Municipal nº 1.508/2014, de 17 de 
fevereiro de 2014.
Jaborá (SC), 24 de abril de 2017.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal
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Jacinto Machado

Prefeitura

COMUNICADO  PR 001 2017 SAMAE
COMUNICADO 002/2017

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2017
PROCESSO Nº 005/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA SEREM 
UTILIZADOS NOS PROCESSOS DE TRATAMENTO DE ÁGUA REA-
LIZADOS PELO SAMAE NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
(ETA) NO MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO/SC, NO EXERCÍCIO 
DE 2017.

ASSUNTO:
Devolução de Envelopes. (Credenciamento, Proposta, Habilitação)

As empresas abaixo relacionadas participantes do Pregão em epi-
grafe entregaram envelope de Proposta, Habilitação e Credencia-
mento, que permanece lacrados sob a guarda do Pregoeiro.

QUIMISA SA
AVANEX INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

DOS FATOS:

Em razão da suspensão da licitação acima mencionada, o pregoei-
ro, no uso das sua atribuições, comunica que os respectivos enve-
lopes estão disponível para devolução ao seu respectivos preposto 
regulamente identificado.

Diante da necessidade de ser dado termo a tal documento, caso 
ele não seje recuperado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar deste 
comunicado, o mesmo será descartado.

Jacinto Machado/SC, 13 de Abril de 2017.
ALICE APARECIDA DE JESUS
Diretora Geral do SAMAE de Jacinto Machado/SC

ALEXSANDER DOS SANTOS
Pregoeiro

PORTARIA 012 2017 FG
PORTARIA N. 012, DE 03 DE ABRIL DE 2017.

A Diretora do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Jacinto Machado – SAMAE, Srta. ALICE APARECIDA DE JESUS, no 
uso de suas atribuições legais com o disposto no artigo 4º da lei 
Municipal nº 450/2006.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor ADRIANO PINTO, CPF n. 017.258.489-
29, a função gratificada de Chefe de Serviço Técnico – FG3, em 
conformidade com as referências do ANEXO X da lei Nº 450/2006.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado/SC, 03 de Abril de 2017.
ALICE APARECIDA DE JESUS
DIRETORA DO SAMAE

Publicada e registrada nesta Autarquia na data supra.

PORTARIA 013 2017 ACT EMERGENCIAL
PORTARIA N. 013, DE 03 DE ABRIL DE 2017.

A Diretora do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ja-
cinto Machado – SAMAE, Srta. ALICE APARECIDA DE JESUS, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no 
artigo 1° da Lei Municipal n. 143/1997, combinado com os artigos 
da Lei Municipal n. 450/2006,

Considerando: que as ações e serviços públicos de abastecimento 
de Água são essenciais e não podem sofrer solução de continui-
dade, sob pena de causar prejuízos irreparáveis à população e ao 
patrimônio publico;

Considerando: Que a realização de licitação ou processo seletivo, 
qualquer que seja a modalidade, demanda tempo para o preparo, 
confecção e publicação de editais, abertura das propostas e julga-
mento, e abertura de prazos para eventuais recursos e homologa-
ção e principalmente o que trata o artigo 10 da lei 450/2006;

Considerando: que a administração tem como princípio basilar a 
continuidade do serviço público de abastecimento de Água e uma 
eventual paralisação, fatalmente acarretará em violação aos dispo-
sitivos constitucionais e legais aplicáveis à espécie;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em caráter temporário e emergencial o Sr. HELI-
TON MAIA DARABAS, CPF n. 095.231.369-33, para desempenho 
da função de ENCANADOR junto ao SAMAE, padrão 04, código 407 
nível de referência A1, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, pelo período de 90 (Noventa) dias, ou até homologação 
de processo seletivo.

Art. 2º - O contratado admitido nos termos do artigo 1° desta Por-
taria, pertencerá ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), 
bem como se submeterá ao Regime Estatutário do Município de 
Jacinto Machado (SC).

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado/SC, 03 de Abril de 2017.
ALICE APARECIDA DE JESUS
DIRETORA DO SAMAE

Publicada e registrada nesta Autarquia na data supra.



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 331

Jaraguá do Sul

Prefeitura

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017
ED I T A L
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017
SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO/POLICIA CIVIL
EXCLUSIVO PARA ME/EPP
TIPO: menor preço Global

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a contratação de 
pessoa jurídica com fornecimento de material e mão de obra, para 
caracterização em 03 (três) veículos da marca GM, Modelo Trail 
Blazer, pertencentes a frota da 15ª Delegacia de Polícia Civil de 
Jaraguá do Sul, destinados para utilização em policiamento, em 
conformidade com o Anexo VIII – Termo de Referência e Anexo 
IX - Minuta de contrato deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Somente poderão partici-
par deste Pregão empresas que atenderem a todas as exigências 
deste edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadra-
das como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
08:30 horas do dia 09 de maio de 2017, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão às 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerên-
cia de Licitações e Contratos.

Valor estimado da contratação: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço 
acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 07 de abril de 2017.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 025/2017/SEMSA
PORTARIANº 025/2017/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, e;

Considerando a Portaria nº 141/2002 que nomeou a servidora Ta-
tiana Luiza Machado para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de 
Saúde Bucal;

Considerando que através da Portaria nº 1413/2008 a servidora foi 
readaptada ao cargo de recepcionista, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, uma vez submetida a Comissão de Readaptação e Rema-
nejamento Profissional devido a eczema de contato, principalmente 
ao látex, tendo como parecer do médico perito – remanejamento 
para função administrativa, recepção de pacientes e agendamento;

Considerando que a servidora desenvolve atribuições inerentes ao 
seu cargo de readaptação, qual seja, Recepcionista, que conforme 
a Lei Complementar nº 122/2012 – Plano de Cargos e Salários, 
prevê:

• Garantir que a imagem institucional da Prefeitura Municipal de 
Jaraguá do Sul e/ou de seus órgãos seja percebida positivamente 
pelas pessoas que acessam a sua estrutura, zelando pela agili-
dade, excelência, cordialidade e profissionalismo no atendimento 
prestado, atendendo e direcionando prontamente o público interno 
e externo, pessoalmente, por telefone e/ou outros meios de comu-
nicação disponíveis:
- Recepcionando todo o público que está em contato com a Prefei-
tura Municipal de Jaraguá do Sul e/ou seus órgãos, desde servido-
res até clientes, fornecedores e/ou outros públicos;
- Indagando as necessidades do público;
- Efetuando contatos de acordo com a demanda;
- Anunciando e encaminhando as pessoas de acordo com a neces-
sidade;
- Registrando e repassando recados, com o intuito de garantir o 
direcionamento correto das solicitações e uma boa comunicação 
interna;
- Realizando agendamentos.

• Possibilitar o controle dos atendimentos diários, registrando as 
visitas e telefonemas, bem como anotando dados pessoais dos 
contatos envolvidos;

• Registrar no sistema informatizado o munícipe atendido e os 
encaminhamentos a outras ações e serviços (consultas, exames, 
cirurgias);

• Participar ativamente de equipes multidisciplinares, visando con-
tribuir com o aprimoramento dos serviços prestados pelo Municí-
pio;

• Contribuir com o correto andamento dos processos administra-
tivos da Prefeitura e/ou de seus órgãos, realizando atividades de 
cunho administrativo:
- Organizando, preparando e ordenando documentos, de modo a 
garantir um perfeito arquivamento, acondicionamento e conserva-
ção;
- Mantendo atualizada a lista de ramais do Município;
- Elaborando e/ou auxiliando na elaboração e digitação de ofícios, 
declarações, correspondências, memorandos e/ou outros docu-
mentos, conforme minutas, solicitações e/ou orientações de seus 
superiores;
- Recebendo, classificando, encaminhando e/ou protocolando do-
cumentos aos setores e/ou responsáveis;
- Subsidiando o superior imediato com informações pertinentes;
- Organizando e atualizando arquivos e fichários.

• Centralizar, organizar, enviar e controlar o envio de correspon-
dências e malotes:
- Separando e organizando os documentos recebidos por setor;
- Separando as correspondências de acordo com o fornecedor es-
colhido para envio;
- Protocolando os envelopes a serem enviados;
- Enviando as correspondências e/ou malotes, de acordo com a 
necessidade solicitada.

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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Considerando que, conforme a Lei Complementar acima citada, a 
servidora está desenvolvendo atribuições comuns à todos os car-
gos, buscando capacitação continuada (documentos que seguem), 
quais sejam:

• Potencializar as habilidades técnicas e específicas da atribuição 
profissional buscando capacitação e formação continuada, e tam-
bém habilidades de gestão e cognição através do trabalho em equi-
pe e polivalência;

• Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à 
área de atuação, observando os procedimentos internos e legisla-
ção aplicável, visando à adequada e imediata disponibilidade dos 
mesmos.

• Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de 
seu superior imediato e/ou conforme demanda.

Considerando que a servidora está alocada no setor judicialização, 
com a finalidade de atender especificamente a demanda de muníci-
pes / pacientes que procuram a Secretaria Municipal de Saúde para 
solicitar Declaração Negativa de Medicamentos / Procedimentos, 
dentre as outras funções de atribuição de seu cargo;

Considerando que no final do ano de 2016 foi instituído o Núcleo de 
Apoio Técnico (NAT), regulamentado pelo Decreto n° 11.154/2016, 
alterado pelo Decreto nº 11.312/2017 e conforme Portaria nº 
398/2017 a servidora foi designada para compor a equipe Multidis-
ciplinar deste Núcleo, especialmente para o atendimento e recep-
ção de usuários do sistema único de saúde, com intuito de atender 
a demanda considerável de pacientes que procuram o setor de 
Judicialização para requerer Declaração Negativa;

Considerando que a função que exerce é essencial ao bom anda-
mento dos trabalhos da Secretaria Municipal de Saúde, bem como 
sua falta inviabilizaria a execução dos serviços;

RESOLVE :

Art.1º Designar a servidora Tatiana Luiza Machado, Matrícula 8307, 
Recepcionista readaptada, para exercer funções administrativas, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, junto a Diretoria Admi-
nistrativa Financeira, Gerência Administrativa, Chefia de Contratos 
e Judicialização.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 3 de abril de 2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017.

JONAS GERMANO SCHMIDT
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 192/2017-ISSEM
PORTARIA Nº 192/2017-ISSEM
De 18.04.2017
Concede Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 33/2003, 
de 23.12.2003, e suas alterações; Art. 40, § 1º Inciso III “b” da 
Constituição Federal c/c Art. 49 da Lei Complementar Municipal nº 
33/2003 e tendo em vista o contido no processo de aposentadoria 
nº 819,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA POR IMPLEMENTO DE IDADE a Sra. SERLI APARECIDA SOA-
RES ZIPPERT, inscrita no CPF sob nº 862.489.369-00, servidora da 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, ocupante do cargo efetivo 
Agente de Alimentação e Nutrição, Referência Salarial: Classe 2, 
Letra “H”, triênios equivalentes a 42% (quarenta e dois por cento), 
carga horária de 200 (duzentas) horas mensais, matriculada sob 
nº 7384-9, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição 
na ordem de 70,40% (setenta vírgula quarenta por cento) sobre o 
resultado da média aritmética simples.

Art. 2º As despesas correrão por conta do Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais, através do Fundo Municipal de Previ-
dência Social (FMPS), nos termos do art. 45, I, “d”, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 33/2003, e suas alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a contar de 24.04.2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 18 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do Issem
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 193/2017-ISSEM
PORTARIA Nº 193/2017 – ISSEM
De 18.04.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. CESAR JOHANN, lotado na Secretaria Municipal de Obras da 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 08.04.2017 
a 30.04.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 08.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 18 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 194/2017-ISSEM
PORTARIA Nº 194/2017 – ISSEM
De 18.04.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,
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RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. ALACIR MARX DE SOUZA LOURENÇO, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Jaraguá 
do Sul, no período de 12.04.2017 a 20.04.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 12.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 18 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 195/2017-ISSEM
PORTARIA Nº 195/2017 – ISSEM
De 18.04.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. AFONSO CARLOS QUENTAL DE MOURA, lotado na Secreta-
ria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Jaraguá 
do Sul, no período de 13.04.2017 a 27.05.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 13.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 18 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 196/2017-ISSEM
PORTARIA Nº 196/2017 – ISSEM
De 18.04.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. MARCILENE CAMPREGHER, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período 
de 13.04.2017 a 27.05.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 13.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 18 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 197/2017-ISSEM
PORTARIA Nº 197/2017 – ISSEM
De 18.04.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. IOLITA NUNES PECHE, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
13.04.2017 a 12.06.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 13.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 18 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 198/2017-ISSEM
PORTARIA Nº 198/2017-ISSEM
De 18.04.2017.
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contri-
buição

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 33/2003, de 
23.12.2003, e suas alterações, combinado com o disposto no Art. 
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e tendo em vista o conti-
do no processo de aposentadoria nº 821,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à Sra. MARIA CELMA 
DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 533.394.369-91, servidora da 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, ocupante do cargo efetivo 
de Agente de Limpeza e Conservação, matriculada sob o nº 7417-
9, com proventos integrais sobre a última remuneração do cargo 
efetivo, com referência salarial: Classe 01, Letra “H”, triênios equi-
valentes a 42% (quarenta e dois por cento) e carga horária de 200 
(duzentas) horas mês.

Art. 2º As despesas correrão por conta do Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais, através do Fundo Municipal de Previ-
dência Social (FMPS), nos termos do art. 45, I, “c”, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 33/2003, e suas alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 24.04.2017.
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 18 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor-Presidente do Issem
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 199/2017-ISSEM
PORTARIA Nº 199/2017-ISSEM
De 18.04.2017.
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contri-
buição

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 33/2003, de 
23.12.2003, e suas alterações, combinado com o disposto no Art. 
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e tendo em vista o conti-
do no processo de aposentadoria nº 830,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à Sra. CLEUZA TE-
REZINHA SABBAGH FINTA, inscrita no CPF sob nº 564.586.819-68, 
servidora da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, ocupante do 
cargo efetivo de Secretário de Escola, matriculada sob o nº 7048-
3, com proventos integrais sobre a última remuneração do cargo 
efetivo, com referência salarial: Classe 05, Letra “H”, triênios equi-
valentes a 42% (quarenta e dois por cento) e carga horária de 200 
(duzentas) horas mês.

Art. 2º As despesas correrão por conta do Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais, através do Fundo Municipal de Previ-
dência Social (FMPS), nos termos do art. 45, I, “c”, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 33/2003, e suas alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 26.04.2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 18 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor-Presidente do Issem
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 200/2017-ISSEM
PORTARIA Nº 200/2017 – ISSEM
De 19.04.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. OBEDIS MOREIRA DE SOUZA, lotado na Secretaria Munici-
pal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período 
de 14.04.2017 a 30.04.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 14.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 201/2017-ISSEM
PORTARIA Nº 201/2017 – ISSEM
De 19.04.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. BERNARDETE GIRARDI, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
15.04.2017 a 04.07.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 15.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 202/2017-ISSEM
PORTARIA Nº 202/2017 – ISSEM
De 19.04.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. MARINA MARQUES FOGAÇA, lotada na Secretaria Munici-
pal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período 
de 18.04.2017 a 002.05.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 18.04.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017
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PORTARIA Nº 203/2017-ISSEM
PORTARIA Nº 203/2017 – ISSEM
De 19.04.2017.
Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar 002/2017

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais (Issem) de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 12 da Lei Complementar Municipal 
nº 33/2003, de 23/12/2003, e suas alterações; e considerando o 
memorando nº 231/2017/Issem-CPPA;

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, a partir de 12 de abril de 2017, por mais 90 
(noventa) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela 
Portaria nº 710/2016-Issem, de 16 de novembro de 2016, no que 
se refere ao processo nº 002/2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 12 de abril de 2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017.
Ademar Possamai
Diretor-Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 055/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 055/2017
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÃO DE SIS-
TEMA DE MISTURA DE REATORES SEQUENCIAIS DE BATELADA 
EM ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 25/04/2017, das 8:00 h às 
12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às14 horas do dia 
12/05/2017
DATA DA ABERTURA: 12/05/2017 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 174/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº 174/2017
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 
202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 2014,
CONSIDERANDO a Sindicância Administrativa nº 011/2017;

CONSIDERANDO a Portaria 098/2017, retificada pela portaria 

104/2017 de 20/02/2017;

CONSIDERANDO o memorando 259/2017 de 19/04/2017 da Co-
missão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a partir do dia 22/04/2017 
os trabalhos da Portaria 098/2017, retificada pela Portaria 104/2017 
de 20/02/2017, prorrogada pela Portaria 131/2017 de 17/03/2017, 
para conclusão dos trabalhos.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 22/04/2017.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 20 de Abril de 2017.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 175/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº 175/2017
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 
202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 2014,
CONSIDERANDO a Sindicância Administrativa nº 012/2017;

CONSIDERANDO a Portaria 099/2017 de 20/02/2017;

CONSIDERANDO o memorando 258/2017 de 19/04/2017 da Co-
missão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a partir do dia 22/04/2017 
os trabalhos da Portaria 099/2017 de 20/02/2017, prorrogada pela 
Portaria 130/2017 de 17/03/2017, para conclusão dos trabalhos.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 22/04/2017.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 20 de Abril de 2017.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 176/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº 176/2017
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 
202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 2014,
CONSIDERANDO a Sindicância Administrativa nº 013/2017;

CONSIDERANDO a Portaria 135/2017 de 21/03/2017;

CONSIDERANDO o memorando 257/2017 de 19/04/2017 da Co-
missão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a partir do dia 21/04/2017 
os trabalhos da Portaria 135/2017 de 21/03/2017, para conclusão 

http://www.samaejs.com.br
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dos trabalhos.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 21/04/2017.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 20 de Abril de 2017.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 177/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº 177/2017
Revoga Portaria

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal 123/2012 de 
30/03/2012;

CONSIDERANDO os termos do memorando 248/2017 de 17 de 
abril de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria SAMAEJS 169/2017 de 18 de abril de 
2017;

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR, a Portaria nº 281/2016 de 07 de dezembro de 
2016, com efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir do dia 18 de abril de 2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de abril de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 178/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº 178/2017
Declara a Inservibilidade de Bens Públicos

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 
123/2012 de 30/03/2012 e suas alterações,

CONSIDERANDO o procedimento administrativo deflagrado para 
apurar a inservibilidade de bens públicos;

CONSIDERADO a relação apresentada pela Comissão especial de-
signada para avaliação dos bens públicos;

Considerando que os bens constantes da relação estão constantes 
onerando os cofres da Autarquia com sua manutenção;

Considerando que os referidos bens não apresentam mais condi-
ções de reparos;

CONSIDERANDO que, por não mais atenderem aos objetivos da 
Autarquia, os bens tornaram-se inservíveis.

RESOLVE:
Art. 1º Fica declarada a inservibilidade dos bens móveis, constan-
tes na relação anexa.

Art. 2º Esta entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de abril de 2017.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 179/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº 179/2017
Acordo Extrajudicial

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 5191/2009 
de 16/04/2009,

CONSIDERANDO o memorando 260/2017, de 19 de abril de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR a abertura de Processo de Acordo Extrajudi-
cial a fim de apurar e opinar sobre a responsabilidade do SAMAE 
diante do fato apresentado pelo senhor HILARIO FREDERICO TRA-
PP e, se necessário, levantar o valor ao ressarcimento dos danos 
materiais.

Art.2º A Comissão responsável para apuração dos fatos, designada 
pela Portaria n° 040/2017 de 30/01/2017, terá prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação desta, para conclusão dos trabalhos 
devendo elaborar o Laudo de Avaliação.

Parágrafo Único. O prazo de conclusão dos trabalhos poderá ser 
prorrogado por igual período, a pedido da Comissão, observado, 
contudo, a conveniência e oportunidade administrativa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de Abril de 2017.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 180/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº. 180/2017
Concede Licença Prêmio

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas e com fundamento nos arti-
gos 133, 134, 135 e 136, da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 
03/11/2014, e;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para con-
cessão de Licença Prêmio, período de 15/04/2012 a 14/04/2017;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, Licença Prêmio ao servidor público municipal, 
WILMAR JORGE BERLINTES DE MACEDO RIBAS, ocupante do car-
go de Encanador, matrícula 378 na seguinte forma:

I. 1/3 (um terço) convertido em Abono Pecuniário pago na folha de 
pagamento competência 04/2017; e

II. 60 (Sessenta) dias a serem gozados oportunamente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de abril de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 181/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº. 181/2017
Concede Licença Prêmio

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas e com fundamento nos arti-
gos 133, 134, 135 e 136, da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 
03/11/2014, e;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para con-
cessão de Licença Prêmio, período de 08/01/2001 a 07/01/2011,

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, a partir de 17/07/2017, 30 (trinta) dias de gozo 
de Licença Prêmio ao servidor público municipal, SERGIO GAR-
GHETTI, ocupante do cargo de Operador de ETA/ETE, matrícula 
354.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de abril de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 182/2017
PORTARIA SAMAE Nº JSU 182/2017
Homologa Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atri-
buições e de acordo com a Lei Municipal 119/2012 de 15/07/2012,

CONSIDERANDO os documentos constantes das Fichas de Acom-
panhamentos de Desempenho no Estágio Probatório, que conside-
rou o servidor “APTO” – confirmada a estabilidade no cargo público 
de Auxiliar de Serviços Gerais;

CONSIDERANDO o Atestado de Saúde Ocupacional e à vista do 
parecer final do profissional competente, que considerou o servidor 
“APTO” para o exercício do cargo público de Auxiliar de Serviços 
Gerais,

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR, a Avaliação de Desempenho de Estágio Pro-
batório, período de 01/04/2014 a 31/03/2017, do servidor público 
BRUNO DILMO DE SOUZA, matrícula nº 581, considerando o mes-
mo APTO para o exercício do cargo público de Engenheiro Civil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01/04/2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de abril de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SEMED - PORTARIA Nº 143/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 143/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, DARBI MULLER, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disciplina de 
MATEMÁTICA, a partir de 02/03/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB ALBANO KANZLER
8 2 10

Jaraguá do Sul, 11 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 144/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 144/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, ADRIANA SA-
PLINSKI SPEZIA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Educação Infantil no CMEI Wolfgang Weege, a partir de 
07/04/2017.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº 196/2016, Nº 624/2016 e Nº 912/2017 no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 13 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 145/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 145/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, ADRIANO JOSÉ 
DA SILVA GOMES, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, Anos Finais, na disciplina de POR-
TUGUÊS, na EMEB Rodolpho Dornbusch e EMEB Renato Pradi, a partir de 21/03/2017.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº 361/2016 e Nº 1111/2016 no que se refere a contratação do mesmo,e devida prorro-
gação de contrato.

Jaraguá do Sul, 13 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 146/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 146/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 005/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
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DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, CLARILDA 
NUNES DE SOUZA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no CMEI Daniel Carlos Pretti, a 
partir de 15/03/2017.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº 828/2016 e Nº 1059/2016 no que se refere a contratação da mesma, e devida prorro-
gação de contrato.

Jaraguá do Sul, 13 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 147/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 147/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, CLAUDIA 
APARECIDA DA COSTA FERNANDES, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, Anos Iniciais, na 
EMEB Antônio Estanislau Ayroso , a partir de 02/02/2017.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº271/2015, Nº542/2016 e Nº984/2016 , no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 13 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 148/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 148/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, DARBI MULLER, 
admitido em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, Anos Finais, na disciplina de MATEMÁTICA,na EMEB 
Albano Kanzler. a partir de 03/04/2017.

Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 143/2017, no que se refere a contratação do mesmo.

Jaraguá do Sul, 13 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 149/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 149/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, IRACI LIPINSKI 
MAURISSENS, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, Anos Iniciais,na EMEB Anna Towe Na-
gel, a partir de 06/02/2017.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº155/2016 e Nº 612/2016 e Nº 902/2017, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato..

Jaraguá do Sul, 13 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 150/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 150/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, MARINA 
TROMM, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Auxiliar de Sala,no CMEI Cecília Satler Karsten, a partir de 02/03/2017.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº237/2016 e Nº 655/2016 e Nº 942/2016, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 13 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 151/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 151/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, MARISTELA 
TEREZINHA GONÇALVES, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Educação Infantil no CMEI Mário Nicollini, a partir 
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de 03/04/2017.

Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 014/2017, no que se refere a contratação da mesma.

Jaraguá do Sul, 13 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 152/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 152/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, NOELI DE 
FÁTIMA ANTUNES, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, Anos Iniciais, na EMEB Rodolpho 
Dornbusch e EMEB Machado de Assis, a partir de 01/02/2017.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº045/2015 e Nº 460/2016 e Nº 950/2016, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações.

Jaraguá do Sul, 13 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 153/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 153/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, ROSANE PE-
REIRA WALZ, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, Anos Iniciais, na EMEB Vitor Meirelles , 
a partir de 03/04/2017.

Em consequência, fica revogada a Portaria Nº040/2017 , no que se refere a contratação da mesma.

Jaraguá do Sul, 13 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 154/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 154/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, SANDRA MARIA 
GASDA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, Anos Iniciais, na EMEB Ribeirão Cavalo , a 
partir de 16/03/2017.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº809/2016 e Nº1109/2016 , no que se refere a contratação da mesma, e devidas prorro-
gações de contrato.

Jaraguá do Sul, 13 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 155/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 155/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, SCHEILA REGINA 
LINO KRUEGER, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Administrador Escolar na EMEB Albano Kanzler, a partir de 06/02/2017.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº274/2016, Nº664/2016 e Nº1028/2016 no que se refere a contratação da mesma e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 13 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 156/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 156/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, TATIANE BUENO 
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DE OLIVEIRA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Administrador Escolar na EMEB Ribeirão Cavalo, a partir de 20/02/2017.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº280/2016, Nº675/2016 e Nº1037/2016 no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações.

Jaraguá do Sul, 13 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 157/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 157/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SOLANGE DA APARECIDA GASPAR CHIMITT, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
17/04/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

CMEI PROFª ILSE DUMKE GIESE
40

Jaraguá do Sul, 14 de abril de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 158/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 158/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, CAROLINA MARIA BERTOLDI, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 17/04/2017 até 
16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

CMEI JADER MARCOLLA
40

Jaraguá do Sul, 14 de abril de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 163/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 163/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, JULIANA MARIA BORGES para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a partir 
de 17/04/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB RENATO PRADI
20

Jaraguá do Sul, 18 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 164/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 164/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SIRLENE PAVARIN MACIEL para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a partir 
de 17/04/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB MACHADO DE ASSIS
20

Jaraguá do Sul, 18 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 165/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 165/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
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ADMITIR, TÂNIA MARA LENZI para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a partir de 
17/04/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB ANNA TOWE NAGEL
20

Jaraguá do Sul, 18 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 166/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 166/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, LUCIENE RODRIGUES DA SILVA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na 
disciplina de PORTUGUÊS, a partir de 17/04/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
Disciplina C.H. HA TOTAL

EMEB Guilherme Hanemann
Português 33

07
40

Jaraguá do Sul, 18 de abril de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 167/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 167/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SANDERLY SCHULZ , para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 17/04/2017 até 
16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB PROFª GERTRUDES STEILEIN MILBRATZ
40

Jaraguá do Sul, 18 de abril de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 168/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 168/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ROSINETI ELEUTÉRIO , para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 17/04/2017 até 
16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

CMEI ALEXANDER ENKE
40

Jaraguá do Sul, 18 de abril de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 169/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 169/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 182/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 005/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, FABIANA FINTA DA SILVA, para em Caráter Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, a partir de 19/04/2017 
até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

CMEI ROSA MARIA DONINI
40

Jaraguá do Sul, 18 de abril de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 170/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 170/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
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ADMITIR, LEILA CORREIA DE NEGREIRO LOESCH , para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
19/04/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

CMEI ALEXANDER ENKE
20

CMEI CECÍLIA SATLER KARSTEN
20

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 171/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 171/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, LIA MARA THOMSEN MAAS , para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 19/04/2017 até 
16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

CMEI RUI KROEGER
40

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 172/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 172/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MAYARA SCHWEITZER BALSANELLI , para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
19/04/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

CMEI MARIO NICOLLINI
20

EMEB VITOR MEIRELLES
20

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 348

SEMED - PORTARIA Nº 173/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 173/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SUELI PÂMELA MACHADO UTECH para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, 
a partir de 18/04/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB MACHADO DE ASSIS
20

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 174/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 174/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, MARILENE LÚCIA DOPFER, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disci-
plina de MATEMÁTICA, a partir de 19/04/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
Disciplina C.H. HA TOTAL

EMEB PROF FRANCISCO SOLAMON
Matemática

16
6 34EMEB MAX SCHUBERT 4

EMEB ALBANO KANZLER 8

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 175/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 175/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
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ADMITIR, GUIOMAR SCHUNKE KLEIN, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na dis-
ciplina de HISTÓRIA, a partir de 19/04/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
Disciplina C.H. HA TOTAL

EMEB ANNA TOWE NAGEL
História 16 4 20

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 176/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 176/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ELIZETE MARIA KRENCHINSKI , para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 19/04/2017 
até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

CMEI JONES CHIODINI
40

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 177/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 177/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MARA LÚCIA CREADO DE ARO SANTOS , para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
20/04/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

CMEI GERTRUDES KANZLER
20

EMEB ANTÔNIO ESTANISLAU AYROSO
20

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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Joaçaba

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 010/2017/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2017/PMJ
PROVENIENTE DO PL 15/2017/PMJ– TP 01/2017/PMJ

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: ALEXANDRE CALDEIRA EIRELI - ME
OBJETO: A execução pela CONTRATADA, dos serviços e o forneci-
mento dos materiais e equipamentos necessários para a pavimen-
tação asfáltica de parte das ruas Augusto Arbugeri e Cruz e Souza, 
neste Município.
VALOR TOTAL CONTRATADO: Valor Total: 137.887.73 (cento e trin-
ta e sete mil oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e três 
centavos)
 R$ 115.408,64 (cento e quinze mil, quatrocentos e oito reais e 
sessenta e quatro centavos), referentes aos materiais.
 R$ 22.479,09 (vinte e dois mil, quatrocentos e setenta e nove 
reais e nove centavos), referentes aos serviços.

FISCAL DO CONTRATO: RICARDO MASSIGNANI
DOTAÇÃO:
1.025 – PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
162 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas
258 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 – Aplicações Diretas
259 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0039 – Aplicações Diretas
260 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0039 – Aplicações Diretas

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados do recebimento pela CON-
TRATADA da Ordem de Serviço Inicial.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24/04/2017.

Joaçaba – SC, 24 de abril de 2017.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
VILSON SARTORI – Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 300/2017 DE 24/04/2017 - 
RECEBIDA EM 24/04/2017
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 300/2017

Autorizo por meio desta, a empresa ALEXANDRE CALDEIRA EIRELI 
- ME CNPJ/MF nº 22.798.043/0001-05 a execução dos serviços e 
o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a 
pavimentação asfáltica de parte das Ruas Augusto Arbugeri e Cruz 
e Souza neste município de acordo com o Processo de Licitação 
nº 15/2017/PMJ – Edital TP n° 01/2017/PMJ homologado no dia 
20/04/2017. O total do serviço ora contratado é o consignado na 
proposta declarada vencedora no valor de R$ 137.887,73 (cento 
e trinta e sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e 
três centavos), cujo pagamento será efetuado de acordo com a 
Cláusula Quarta do Contrato nº 010/2017/PMJ, de 24 de abril de 
2017. O prazo de início é de até 10 (dez) dias e a execução é em 
até 06 (seis) meses, ambos contados da data de recebimento desta 
Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC), 24 de abril de 2017.

Contratante : SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
AGRICULTURA

Assinatura e carimbo: ___________________________________
__________
VILSON SARTORI
Secretário

Contratada: ALEXANDRE CALDEIRA EIRELI - ME

Representante: ALEXANDRE CALDEIRA

Assinatura e carimbo ____________________________________
_______ 
CPF: 033.034.619-96

RECEBI EM _______/ _____________ /_______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

PORTARIA N.º 938
PORTARIA Nº 938 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) GABRIELLA BALESTRIN, Técnico de 
Administração, para exercer as funções de Chefe de Projetos e 
Convênios (GMC), nível FC-1, vinculado a Coordenadoria de Plane-
jamento, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 
05 de dezembro de 2011 e em especial pela Lei Complementar n.º 
339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 939
PORTARIA Nº 939 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) LIGIA ADRIANE DAROLD DA SILVA, 
Técnico de Administração, para exercer as funções de Assistente 
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de Acompanhamento de Contratos e Captação de Recursos, nível 
FC-2, vinculado a Coordenadoria de Planejamento, de acordo com 
o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011 
e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 
2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 940
PORTARIA Nº 940 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) VANIA BRANDALIZE, Advogado, para 
exercer as funções de Procurador-Geral Adjunto, nível FC-1, vincu-
lado a Procuradoria Geral do Município, de acordo com o art. 21 
da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011 e em 
especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 941
PORTARIA Nº 941 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) ROBERTO MINATI, Técnico de Admi-
nistração, para exercer as funções de Assistente de Procedimentos 
Administrativos, nível FC-2, vinculado a Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 
05 de dezembro de 2011 e em especial pela Lei Complementar n.º 
339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 

no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 942
PORTARIA Nº 942 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) ANDRE LUIZ DRI, Técnico de Adminis-
tração, para exercer as funções de Assistente de Executivo Fiscal, 
nível FC-2, vinculado a Procuradoria Geral do Município, de acordo 
com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro 
de 2011 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de 
março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 943
PORTARIA Nº 943 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) RENAN ZILIO, Técnico de Administra-
ção, para exercer as funções de Chefe de Auditoria, nível FC-1, vin-
culado a Coordenadoria de Controle Interno, de acordo com o art. 
21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011 e em 
especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 944
PORTARIA Nº 944 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) RICARDO FELIPE MASSIGNANI, Enge-
nheiro Civil, para exercer as funções de Chefe de Engenharia, nível 
FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricul-
tura, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 
de dezembro de 2011 e em especial pela Lei Complementar n.º 
339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 945
PORTARIA Nº 945 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) CARLOS KALBFLEISCH, Operador de 
Máquinas, para exercer as funções de Chefe de Infraestrutura Ur-
bana, nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Agricultura, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 
211 de 05 de dezembro de 2011 e em especial pela Lei Comple-
mentar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 946
PORTARIA Nº 946 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) JOÃO RIBEIRO DA COSTA, Eletricista, 
para exercer as funções de Chefe de Obras Viárias e Drenagem, 

nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Agricultura, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 
de 05 de dezembro de 2011 e em especial pela Lei Complementar 
n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 947
PORTARIA Nº 947 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) VALDECIR VALENTIN DAROLD, Moto-
rista, para exercer as funções de Chefe de Obras e Infraestrutura 
Rural, nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Agricultura, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 
211 de 05 de dezembro de 2011 e em especial pela Lei Comple-
mentar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 948
PORTARIA Nº 948 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) MARCELO MANTOVANI, Engenheiro 
Agrônomo, para exercer as funções de Chefe de Fiscalização e Ser-
viços Ambientais, nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Agricultura, de acordo com o art. 21 da Lei Com-
plementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011 e em especial pela 
Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
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no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 949
PORTARIA Nº 949 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) JAISON STRAPASSOLA, Arquiteto, 
para exercer as funções de Chefe do Serviço de Projetos e Orça-
mentação, nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e Agricultura, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar 
n.º 211 de 05 de dezembro de 2011 e em especial pela Lei Com-
plementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 950
PORTARIA Nº 950 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) NELIA MARIA FIN, Técnico de 
Administração, para exercer as funções de Chefe do Serviço de 
Controle das Multas de Trânsito, nível FC-1, vinculado a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Agricultura, de acordo com o art. 21 
da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011 e em 
especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 951
PORTARIA Nº 951 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) LUCI TEREZINHA HEBERLE, Téc-
nico de Administração, para exercer as funções de Chefe de Ge-
renciamento de Contratos e Atendimento, nível FC-1, vinculado a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, de acordo com 
o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011 
e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 
2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 952
PORTARIA Nº 952 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) KENYA XAVIER FERREIRA, Arqui-
teto, para exercer as funções de Chefe dos Serviços de Avaliação 
de Imóveis, nível FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e Agricultura, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar 
n.º 211 de 05 de dezembro de 2011 e em especial pela Lei Com-
plementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 953
PORTARIA Nº 953 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) VITORINO ANTONIO NICHELE, 
Motorista, para exercer as funções de Chefe dos Serviços de Distri-
buição e Transporte de Materiais, nível FC-1, vinculado a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Agricultura, de acordo com o art. 21 
da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011 e em 
especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 954
PORTARIA Nº 954 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) HELLEN CHRISTIAN WIEST DA-
BROWSKI, Técnico de Administração, para exercer as funções de 
Chefe do Setor Fiscal Agrícola, nível FC-1, vinculado a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Agricultura, de acordo com o art. 21 
da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011 e em 
especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 955
PORTARIA Nº 955 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) DARCY ZAGO, Motorista, para 
exercer as funções de Chefe dos Serviços de Ajardinamento, nível 
FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricul-
tura, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 
de dezembro de 2011 e em especial pela Lei Complementar n.º 
339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 956
PORTARIA Nº 956 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) ILTON ANTONIO SCHMITZ, Moni-
tor Social, para exercer as funções de Chefe de Transportes, nível 
FC-1, vinculado a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricul-
tura, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 
de dezembro de 2011 e em especial pela Lei Complementar n.º 
339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 957
PORTARIA Nº 957 DE 13 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) IVO LAMB, Técnico em Topogra-
fia, para exercer as funções de Assistente de Topografia, nível FC-2, 
vinculado a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, 
de acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de 
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dezembro de 2011 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 
de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 958
PORTARIA Nº 958 DE 17 DE ABRIL DE 2017

“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º - EXONERAR EM VIRTUDE DE SUA APOSENTADORIA, o(a) 
Senhor(a) MARCIA FRANZOI, do cargo de Professor Nível II (Pós 
Graduação), sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis 
Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e n.º 210 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º – Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34, IV 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 17 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 959
PORTARIA Nº 959 DE 18 DE ABRIL DE 2017

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) GIO-
VANA APARECIDA RODRIGUES BACHIN durante o período de 18 de 
abril de 2017 a 15 de dezembro de 2017, para exercer as funções 
de Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 
e alterações, e por ter sido classificado em 55º lugar no edital 

n.º 014/2016 – Edital de teste seletivo, da Secretaria Municipal 
de Educação, para atuar como segundo professor com aluno com 
laudo de necessidades especiais no Centro Educacional Roberto 
Trompowski.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 18 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 960
PORTARIA Nº 960 DE 18 DE ABRIL DE 2017

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX 
e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – NOMEAR, o (a) Sr.(a) SANDRA MARIA BERTELLI, para 
exercer o cargo de Professor Nível I (Licenciatura Plena – Educação 
Infantil), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lota-
do na Secretaria Municipal de Educação – Escola Municipal Frida 
Regensburger, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis 
Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 210 de 05 
de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 002/2014, 
sendo classificada em 43º lugar, bem como, pela vaga deixada pela 
Sra. Bruna Maria Barancelli Alves que alterou carga horária e assu-
miu vaga de servidor que aposentou, fica convocado a comparecer 
ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo 
de 30 dias a contar desta convocação, para tomar posse no cargo 
para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º 
da Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido ao disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 18 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 961
PORTARIA Nº 961 DE 18 DE ABRIL DE 2017

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) FATIMA PRANDO, Professor Lei 
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283/2014, para exercer as funções de Chefe do Setor das Oficinas 
Artísticas, nível FC-1, vinculado a Coordenadoria de Comunicação, 
Cultura e Eventos, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar 
n.º 211 de 05 de dezembro de 2011 e em especial pela Lei Com-
plementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 18 de abril de 2017.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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HOMOLOGAÇÃO PL 15/2017/PMJ - TP 01/2017/PMJ
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simae - serviço intermuniCiPal de ÁGua e esGoto de Joaçaba

PORTARIA JHL 196/2017
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 196/2017 DE 20.04.2017

Paulo Cesar Lamin Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR a Portaria JHL 163/2017 de 21.03.2017, que 
constitui a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório do servidor 
Richard de Barros Nascimento, para substituir os servidores Pedro 
Moresco e Marcos Antônio Favero, a ser presidida pelo primeiro:

Nilson Araújo
Valcir José de Oliveira
Valdesir Spier

Art. 2º - DESIGNAR a servidora Francielli Wendland Guaragni Fiorin 
para secretariar os trabalhos da Comissão ora constituída.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

Joaçaba-SC, 20 de abril de 2017.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PREGÃO PRESENCIAL 0019/2017 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0024/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0019/2017
PROTOCOLO JHL 0852/2017
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de 
Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0019/2017 – 
Licitação 0024/2017, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que trata de:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE USINAGEM PARA MONTAGENS, 
ADEQUAÇÕES E MANUTENÇÕES EM TUBULAÇÕES DE FERRO FUN-
DIDO E GALVANIZADO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: até as 9h00min do dia 09/05/2017 na 
sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 09/05/2017 às 9h10min, na sede do Simae, Rua 
Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interes-
sados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no 
horário das 08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 25/04/2017 a 09/05/2017.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.
gov.br.
Joaçaba - SC, 24 de abril de 2017.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Adjunta do Simae.

RESUMO CONTRATO JHL 0027/2017 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0027/2017
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO JHL 0043/2016
CONCORRÊNCIA JHL 0001/2016
PROCESSO LICITATÓRIO JHL 0017/2016
PROTOCOLO Nº 0745/2016
Data assinatura: 19/04/2017
Objeto Considerando que na data de 20 de setembro de 2016 foi 
determinado pelo Simae a suspensão da obra de execução da Es-
tação Elevatória pelo prazo de 30 (trinta) dias para adequação do 
projeto em relação ao escoramento da vala, fica prorrogado o pra-
zo de execução da obra em 30 (trinta) dias consecutivos a contar 
de 20 de abril de 2017 e com término em 19 de maio de 2017.
Contratado: Andrade Construções Ltda
VALOR: PERMANECE O MESMO DO CONTRATO ORIGINAL
PROGRAMA: PERMANECE O MESMO DO CONTRATO ORIGINAL
ELEMENTO: PERMANECE O MESMO DO CONTRATO ORIGINAL
Prazo de vigência: PERMANECE O MESMO DO CONTRATO ORIGI-
NAL
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae

RESUMO CONTRATO JHL 0028/2017 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0028/2017
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO JHL Nº 0032/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0001/2015
PROCESSO Nº 0019/2015
PROTOCOLO Nº 0980/2015
Data assinatura: 24/04/2017
Objeto: Renovação de prazo e reajuste de valor referente à locação 
de imóvel (terreno), para utilização como estacionamento e guarda 
de veículos do Simae.
Contratado: ETREX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Valor Contratado: R$ 2.094,18 (dois mil e noventa e quatro reais e 
dezoito centavos) mensais.
Órgão/Unidade: 14.01
Função/Programa: 17.122.0028
Projeto/Atividade: 2.060
Elemento De Despesa: 3.3.90.39.10.00.00.00
Prazo de vigência: 08/05/2017 a 07/05/2018.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Adjunta do Simae



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 359

Lacerdópolis

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇO 05/2017

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

                 

Página: 
1/7 

            
Processo Nº.: 6/2017 MUNICIPIO DE LACERDOPOLIS                          

            
       

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 6/2017 

                            
                                            
          

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 5/2017 
            

 

No dia 24 do mês de Abril do ano de 2017, o MUNICIPIO DE LACERDOPOLIS                         , Estado de SANTA CATARINA, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.939.471/0001-24, com sede administrativa localizada na RUA 31 DE MARCO 
1050                    , bairro CENTRO, CEP nº. 89660-000, nesta cidade de Lacerdópolis/SC, neste ato representado pelo(a) PREFEITO, o 
Sr(a). SERGIO LUIZ CALEGARI, inscrito no CPF sob o nº. 596.847.989-20, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15, 
da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal nº. 7.892/2013, Decreto Municipal nº 024/2011, e, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL nº. 6/2017 Processo Licitatório nº 
6/2017. RESOLVE: registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) por item, observadas 
as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

   
 

1. DO OBJETO E DO PREÇO UNITÁRIO E TOTAL 
                                               

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e possíveis contratações, com pedidos parcelados de:  

   
                                            
 

Código Nome da Empresa Itens 
    

 
7938 

  
COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA  

1, 2, 7, 8, 10, 12, 13, 14, 15, 19, 20, 26, 29, 
33, 46, 48, 49, 54, 55, 57, 58, 60, 61, 63, 72, 
75, 76, 77, 78, 79, 84, 85, 86, 87, 89, 90, 91, 
92, 93, 95, 96, 98, 100, 102 

    

              
 

8828 

  
L.A. CN INFORMATICA LTDA ME 

 
3, 6, 11, 17, 21, 24, 27, 31, 32, 36, 37, 40, 41, 
43, 47, 50, 51, 52, 56, 65, 66, 67, 68, 70, 73, 
74, 80, 88, 99, 101     

              
 

9040 

  
MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA ME 

 
4, 5, 9, 16, 18, 22, 23, 25, 28, 30, 34, 35, 42, 
44, 45, 53, 59, 62, 64, 69, 71, 81, 82, 83, 94, 
97, 103     

                                                          
  

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF 
    

   

COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA 

 

05.758.684/0001-
09 

 

BOBERTO ANTONIO TESSARO 

 

51808692
934 

    

   

L.A. CN INFORMATICA LTDA ME 

 

11.924.851/0001-
47 

 

ANGELO MATOS DA CAS 

 

01586753
983 

    

   

MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA ME 

 

23.518.341/0001-
59 

 

LUIZ CARLOS MARTINS 

 

65689143
987 

    
                                            
 

 Fornecedor:  7938  -  COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 

1 

 

PAPEL VERGÊ COLORIDOS CX C/ 50FLS 180GRS 

 

C 
X 

 

offpaper 

 

21,000 

 

18,0000 378,00 

 

2 

 

COLA BRANCA 40GRS ACETATO DE POLIVINILA, 
LAVÁVEL, NÃO TOXICA. CAIXA C/12UN 

 

C 
X 

 

piratininga 

 

20,000 

 

18,0000 360,00 

                                     

 

7 

 

CADERNO COSTURADO BROCHURA 
UNIVERSITÁRIO CAPA DURA 48FLS 

 

U
N 

 

panamerican
a 

 

170,000 

 

4,6000 782,00 

                                     

 

8 

 

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA TAMANHO 
OFICIO 

 

U
N 

 

alaplast 

 

130,000 

 

1,9500 253,50 

 

10 

 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE ATÔMICO, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: RESINA TERMOPLÁSTICA, 
TINTA A BASE DE ÁLCOOL CORANTES, 
SOLVENTE ADITIVOS, PONTA DE FELTRO, 
RECARREGÁVEL COM TINTA PERMANENTE, 
RESISTENTE A ÁGUA, FABRICAÇÃO NACIONAL CX 
C/12UN 

 

 
CX 

 

faber castel 

 

6,000 

 

40,8000 244,80 

                                     

 

12 

 

TINTA DIMENSIONAL ALTO RELEVO 3D 35MLCOM 
BICO PARA DIMENSIONAL BRILANT 

 

U
N 

 

acrilex 

 

45,000 

 

4,7000 211,50 

                                     

 

13 

 

TINTA DIMENSIONAL ALTO RELOVO 3D 35ML 
BICO PARA DIMENSIONAL  METALLIC 

 

U
N 

 

acrilex 

 

25,000 

 

5,1000 127,50 

                                     

 

14 

 

TINTA DIMANSIONAL ALTO RELEVO3S 35ML BICO 
PARA DIMENSIONAL  COM GLITER 

 

U
N 

 

acrilex 

 

25,000 

 

5,6500 141,25 

                                     

 

15 

 

TESOURA ESCOLAR PEQUENA INOX CABO 
PLASTICO MEDINDO 10,5CM FABRICAÇÃO 
NACIONAL  

U
N 

 

tramontina 
c/72und 

 

4,000 

 

379,0000 1.516,00 

                                     

 

19 

 

BOBINA DE PAPEL PARDO KRAFT, LISO, NÃO 
RECICLADO, 60 CM DE ALTURA  
APROXIMADAMENTE 8KG. GRAMATURA: 90GR 

 

 
U
N 

 

sao joao 

 

2,000 

 

105,0000 210,00 

                                     

 

20 

 

BALÃO LATEX N.7 LISO DE BOA QUALIDADE COM 
SELO DO INMETRO NAS CORES: BRANCO, 
PRETO, AZUL, ROSA, VERMELHO, VERDE E 
AMARELO PACOTE C/50 UNIDADES 

 

PC
T 

 

sao roque 

 

90,000 

 

8,5000 765,00 

                                     



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 360

 

26 

 

FITA ADESIVA DE PAPEL KRAFT LISO PURO, COR 
MARROM ACETINADO (UM LADO) A BASE DE 
RESINA E BORRACHAR RESISTENTE A PESO DE 
ATÉ 60KG, ESPESSURA MINIMA DE 0,16MM 
FABRICAÇÃO NACIONAL 24x50 

 

U
N 

 

scotch  

 

52,000 

 

23,8500 1.240,20 

                                     

 

29 

 

PAPEL DUPLEX COLORIDO DE UM LADO E O 
OUTRO PARDO TAMANHO 50X60. CORES: PRETO, 
BRANCO, VERMELHO, VERDE, AZUL, 
AMARELO,ROSA E ROXO.  

 
U
N 

 

rst 

 

160,000 

 

1,1000 176,00 

                                     

 

33 

 

CARTUCHO IMPRESSORA DESKJET 3050 
MODELO HP 122 PRETO 2 ML ORIGINAL 

 

U
N 

 

HP  

 

70,000 

 

53,0000 3.710,00 

                                     

 

46 

 

CARTUCHO IMPRESSORA JATO DE TINTA PRETO 
HP DESKJET 1000 ORIGINAL 2ML 

 

U
N 

 

HP 60  

 

12,000 

 

120,0000 1.440,00 

                                     

 

48 

 

CARTUCHO IMPRESSORA HP DESKEJET D1560 
PRETO - ORIGINAL 2ML 

 

U
N 

 

HP 9351 

 

10,000 

 

92,5000 925,00 

                                     

 

49 

 

CARTUCHO IMPRESSORA HP DESKEJET D1560 
COLORIDO - ORIGINAL 2ML 

 

U
N 

 

HP 9352 

 

10,000 

 

109,0000 1.090,00 

                                     

 

54 

 

ENVELOPE SACO KRAFT 260X360MM CX C/250 
UNIDADES AMARELO 

 

C 
X 

 

foroni 

 

6,000 

 

34,9000 209,40 

                                     

 

55 

 

ENVELOPE SACO APERGAMINHADO 176X250MM 
AMARELO 

 

U
N 

 

foroni 

 

170,000 

 

0,3400 57,80 

 

57 

 

CLIPS C/ARAME DE AÇO REVESTIDO CX C/500GR 
Nº 06 

 

C 
X 

 

xr 

 

13,000 

 

9,7000 126,10 

 

58 

 

CLIPS C/ARAME DE AÇO REVESTIDO CX C/500GR 
Nº 04 

 

C 
X 

 

xr 

 

13,000 

 

9,7000 126,10 

 

60 

 

MARCADOR PARA RETROPROJETOR, TINTA 
PERMANENTE, PONTA MÉDIA 2,0MM. CX C/12 UN 

 

C 
X 

 

pilot 

 

3,000 

 

27,5000 82,50 

                                     

 

61 

 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 662 XL PRETO 
ORIGINAL 6 ML 

 

U
N 

 

HP 

 

25,000 

 

140,5000 3.512,50 

 

63 

 

CARTUCHO ORIGINAL TONNER COPIADORA 
XEROX PHASER 3635 

 

U
N 

 

Xerox 
113R00773 

 

4,000 

 

918,0000 3.672,00 

                                     

 

72 

 

CARTUCHO HP 75 COLOR 6ML 

 

U
N 

 

HP  
CB337WB 
6ml 

 

7,000 

 

109,0000 763,00 

 

75 

 

CARTUCHO HP 662 XL PRETO 2ML 

 

U
N 

 

HP 
CZ104AB 
2ml 

 

10,000 

 

45,0000 450,00 

 

76 

 

CARTUCHO HP 662 XL COLOR 2ML 

 

U
N 

 

HP 
CZ103AB 
2ml 

 

10,000 

 

102,0000 1.020,00 

 

77 

 

COLA LITRO ACETATO DE POLIVINILA, LAVAVEL, 
NÃO TÓXICA 

 

U
N 

 

frama 

 

4,000 

 

17,3000 69,20 

 

78 

 

PAPEL CARTÃO 
(VERMELHO/AMARELO/AZUL/BRANCO/LARANJA/P
RETO/ MARROM/ROSA/VERDE/LILÁS)  

U
N 

 

rst 

 

200,000 

 

1,3500 270,00 

                                     

 

79 

 

PERFURADOR DE E.V.A 6MM, FORMATOS DE 
BORBOLETAS, SORRISOS, FLORES E ANIMAIS 

 

U
N. 

 

seller 

 

10,000 

 

33,9000 339,00 

                                     

 

84 

 

PLACA DE ISOPOR DE 3 CENTÍMETROS DE 
ESPESSURA 

 

U
N 

 

isofrio 

 

15,000 

 

6,8000 102,00 

 

85 

 

E.V.A EMBORRACHADO GLITER 40X60 DE BOA 
QUALIDADE 
AMARELO/VERMELHO/AZUL/VERDE/LARANJA/BR
ANCO/PRETO/MARROM/ROSA 

 

U
N 

 

gtx 

 

110,000 

 

7,4000 814,00 

                                     

 

86 

 

E.V.A EMBORRACHADO DECORADO 40X60 DE 
BOA QUALIDADE 
AMARELO/VERMELHO/AZUL/VERDE/LARANJA/BR
ANCO/PRETO/MARROM/ROSA 

 

U
N 

 

gts 

 

110,000 

 

7,5000 825,00 

                                     

 

87 

 

TINTA CORESA EM SPRAY PARA ARTE E 
DECORAÇÃO 150 ML. CORES: OURO, PRATA, 
VERMELHO E AZUL 

 

 
U
N 

 

colorgim 

 

8,000 

 

21,7000 173,60 

                                     

 

89 

 

ASPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, TAMANHO 
OFÍCIO TAMANHO 9 MM PACOTE C/100. 

 

PC
T 

 

usa 

 

5,000 

 

31,0000 155,00 

                                     

 

90 

 

ASPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, TAMANHO 
OFÍCIO TAMANHO 14 MM PACOTE C/100. 

 

PC
T 

 

usa 

 

5,000 

 

34,0000 170,00 

                                     

 

91 

 

ASPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, TAMANHO 
OFÍCIO TAMANHO 17MM PACOTE C/100. 

 

PC
T 

 

usa 

 

5,000 

 

36,9000 184,50 

                                     

 

92 

 

ASPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, TAMANHO 
OFÍCIO TAMANHO 35MM PACOTE C/100. 

 

PC
T 

 

usa 

 

5,000 

 

36,9000 184,50 
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93 

 

PAPEL CAMURÇA 40X60. CORES: VERDE CLARO, 
VERMELHO, AZUL ROYAL, AZUL CLARO E 
AMARELO  

U
N 

 

rst 

 

50,000 

 

1,3500 67,50 

                                     

 

95 

 

PAPEL CREPOM CORES: AZUL ROYAL, AZUL 
PISCINA, ESTAMPADOS, VERMELHO, VERDE E 
ROSA  

U
N 

 

rst 

 

45,000 

 

1,1800 53,10 

                                     

 

96 

 

PAPEL LAMINADO 45X59. CORES: PRATA, 
VERMELHO,AZUL ROYAL E DOURADO 

 

U
N 

 

wmp 

 

35,000 

 

1,3000 45,50 

                                     

 

98 

 

UMIDIFICADOR DE DEDOS NÃO TÓXICO 12g 

 

 
U
N 

 

japam 

 

9,000 

 

3,4000 30,60 

 

100 

 

TNT 40 GRS ROLO 1,40X50 MTS. LISO DIVERSAS 
CORES 

 

U
N 

 

non vowem 

 

5,000 

 

75,0000 375,00 

 

102 

 

CARTUCHO HP DESKEJET INK ADVANTAGE 
3636/664 PRETO 

 

U
N 

 

master 664 

 

20,000 

 

82,0000 1.640,00 

                               
Total 29.088,65 

                                            
 

 Fornecedor:  8828  -  L.A. CN INFORMATICA LTDA ME 

 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 

3 

 

LÁPIS PRETO, MATERIAL CERÂMICA GRAFIT 
PRETO, MADEIRA, MACIO CAIXA COM 144 UNID. 

 

 
CX 

 

MASTER 

 

3,000 

 

77,0000 231,00 

                                     

 

6 

 

BORRACHA BRANCA CX C/ 40 

 

C 
X 

 

REDBOR 

 

4,000 

 

19,4000 77,60 

 

11 

 

COLA GLITER 35GRS PARA USO PAPEL, EVA, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA RESINA DE PVA ,GLITER E 
CONSERVANTE  

U
N 

 

ACRILEX 

 

40,000 

 

4,4500 178,00 

                                     

 

17 

 

BOBINA DE PLASTICO ADESIVO TRANSPARENTE, 
COM 25MTS COM MARCADOR NUMERICO DE 
DIMENSAO.  

U
N 

 

INFORMS 

 

4,000 

 

68,0000 272,00 

                                     

 

21 

 

LAPIS DE COR SEXTAVADO CERA E MADEIRA, 
PIGMENTO AGLUTINANTE, CARGA COM 
DESENHO MACIO, CORPO COM FIDELIDADE 
ENTREA COR DO VERNIZ E A COR DA MINA, 
PRODUZIDO EM MADEIRA TOTAL MENTE 
ATÓXICA, PRODUTO NÃOATÓXICO, IMPRESSAO 
NO CORPO DO LAPIS, MARCA DO FABRICANTE 
IMPRESSA NO LAPIS, MEDINCO 
APORXIMADAMENTE 17,5CM DE COMPRIMENTO, 
UNIDADE COM 12 CORES (ROSA CLARO, 
VERMELHO, LARANJA, AMARELO, MARRON, 
VERDE FOLHA, VERDE, AZUL, AZUL COBALTO, 
CARMIM, PRATA E PRETO). 

 

 
U
N 

 

FABER 

 

60,000 

 

14,8900 893,40 

                                     

 

24 

 

E.V.A EMBORRACHADO COR LISA 40X60 DE BOA 
QUALIDADE(AMARELO/VERMELHO/AZUL/VERDE/L
ARANJA/BRANCO/PRETO/MARROM/ROSA) 

 

 
U
N 

 

KREATEVA 

 

90,000 

 

1,9000 171,00 

                                     

 

27 

 

FITA ADESIVA DUREX TRANSPARENTE 
45X50COMPOSIÇÃO MINIMA; FILME DE PP 
(POLIPROPILENO) COM ADESIVO A BASE DE 
RESINA/ BORRACHA FABRICAÇÃO NACIONAL 

 

U
N 

 

BRW 

 

16,000 

 

4,0000 64,00 

                                     

 

31 

 

BASTÃO COLA QUENTE GRANDE 

 

U
N 

 

RENDICOLL
A 

 

70,000 

 

0,8800 61,60 

 

32 

 

BASTÃO COLA QUENTE PEQUENO 

 

U
N 

 

RENDICOLL
A 

 

90,000 

 

0,6700 60,30 

 

36 

 

CARTUCHO IMPRESSORA DESKJET 2546 
MODELO HP 662 PRETO 2 ML ORIGINAL 

 

U
N 

 

HP 

 

50,000 

 

43,7500 2.187,50 

                                     

 

37 

 

COLA BASTÃO 10GR NÃO TÓXICA.CX C/ 12UN 

 

 
CX 

 

MAXI 

 

5,000 

 

11,9800 59,90 

 

40 

 

DESTACA TEXTO AMARELO E VERDE.CX C/12 UN 

 

C 
X 

 

MASTER 

 

6,000 

 

15,5000 93,00 

 

41 

 

PASTA SUSPENSA ACETINADA 

 

U
N 

 

FRAMA 

 

180,000 

 

2,2500 405,00 

 

43 

 

GRAMPO PARA PASTA TIPO  TRILHO FABRICADO 
COM CHAPA DE AÇO REVESTIDA 80MM CX. C/50 
UNIDADES  

C 
X 

 

BRW 

 

4,000 

 

14,0000 56,00 

                                     

 

47 

 

TONNER IMPRESSORA LASERJET M1132 MFP - 
PRETO ORIGINAL 

 

U
N 

 

HP 

 

6,000 

 

365,0000 2.190,00 

                                     

 

50 

 

CARTUCHO IMPRESSORA HP PHOTOSMART 
C4480 - PRETO ORIGINAL 6ML 

 

U
N 

 

HP 

 

6,000 

 

103,0000 618,00 

                                     

 

51 

 

CARTUCHO IMPRESSORA HP PHOTOSMART 
C4480 - COLORIDO ORIGINAL 6ML 

 

U
N 

 

HP 

 

3,000 

 

127,8000 383,40 

                                     

 

52 

 

APONTADOR COM DEPÓSITO E LAMINA DE AÇO 
TEMPERADO. CX C/25 UN 

 

C 
X 

 

MASTER 

 

4,000 

 

48,0000 192,00 
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56 

 

PASTA ARQUIVO REGISTRADOR A a Z USUAL 
245X80MM 

 

U
N 

 

FRAMA 

 

39,000 

 

9,7000 378,30 

 

65 

 

RECARGA TONER IMPRESSORA HP 285 

 

U
N 

 

MASTER 

 

6,000 

 

68,9000 413,40 

 

66 

 

TONER HP LASER JET 3050 

 

U
N 

 

SUPRI 

 

5,000 

 

230,0000 1.150,00 

 

67 

 

TONER HP LASER JET CE 285A/85A 

 

U
N 

 

MASTER 

 

5,000 

 

118,0000 590,00 

 

68 

 

TONER HP LASER JET CE 285A/85A ORIGINAL 

 

U
N 

 

HP 

 

5,000 

 

369,0000 1.845,00 

 

70 

 

TONER SAMSUNG LASER SCX 4623F 

 

U
N 

 

SUPRI 

 

6,000 

 

293,0000 1.758,00 

 

73 

 

CARTUCHO HP 21 PRETO 6ML 

 

U
N 

 

SUPRI 

 

32,000 

 

59,9000 1.916,80 

 

74 

 

CARTUCHO HP 22 COLOR 8ML 

 

U
N 

 

SUPRI 

 

23,000 

 

73,5000 1.690,50 

 

80 

 

QUADRO BRANCO 1.20X090 CM' 

 

 
U
N 

 

SOUZA 

 

4,000 

 

139,0000 556,00 

 

88 

 

PASTA ABA ELASTICA CXL 350X240MM. CORES: 
PRETO, VERMELHO, LARANJA E AZUL ROYAL. 

 

U
N 

 

ACP 

 

64,000 

 

4,4500 284,80 

                                     

 

99 

 

PASTAS LA4. CORES: VERDE,AZUL E 
TRANSPARENTE 

 

U
N 

 

BRW 

 

44,000 

 

1,3000 57,20 

 

101 

 

CARTUCHO DE TONNER PRETO M20/4118 

 

U
N 

 

SUPRI 

 

4,000 

 

392,0000 1.568,00 

                               
Total 20.401,70 

                                            
 

 Fornecedor:  9040  -  MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA ME 

 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 

4 

 

RÉGUA CRISTAL TRANSPARENTE 30CM BOA 
QUALIDADE. PCT 25 UN. 

 

 
CX 

 

WALEU 

 

6,000 

 

21,0000 126,00 

                                     

 

5 

 

PAPEL FOTOGRÁFICO QUALIDADE DE FOTO A-4 
120GRS SECAGEM RÁPIDA CX COM 50FLS 

 

 
CX 

 

MASTER 

 

4,000 

 

43,2000 172,80 

                                     

 

9 

 

PASTA GRAMPO TRILHO PAPELÃO TAMANHO 
OFICIO 

 

U
N 

 

FRAMA 

 

130,000 

 

1,6000 208,00 

 

16 

 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 C/5000UN 
COM CORTE A LASER GALVANIZADO E COM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM. VALIDADE 
INDETERMINADA. 

 

C 
X 

 

FRAMA 

 

8,000 

 

4,7500 38,00 

                                     

 

18 

 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, COMPSOSIÇÃO 
MINIMA: RESINA TERMOPLASTIC, PIGMENTOS 
SOLVENTES ADITIVOS RESINAIS, PONTA 
ACRILICA,  CX C/12 UM PAVIO DE POLIESTER. 

 

C 
X 

 

MASTER 

 

16,000 

 

60,0000 960,00 

                                     

 

22 

 

ROLO DE BARBANTE EM ALGODÃO CRU 6 COM 
APROX 614MT  

 

U
N 

 

FIAL 

 

4,000 

 

31,8000 127,20 

                                     

 

23 

 

CANETA ESFEROGRAFICA CAIXA C /50 UNIDADES 
COR AZUL COMPOSIÇÃO MINIMA: RESINA 
TERMOPLASTIC, TINTA A BASE CORANTES, 
ORGANICOS E SOLVENTES, PONTA DE LATÃO E 
ESFERA DE TUNGSTENIO. 

 

C 
X 

 

TIP 

 

6,000 

 

40,0000 240,00 

                                     

 

25 

 

PEN DRIVE DE 8GB 

 

U
N 

 

SANDISK 

 

17,000 

 

29,0000 493,00 

 

28 

 

CARTOLINA ESCOLAR 50X60 NA COR BRANCA 

 

 
U
N 

 

ALOFORM 

 

200,000 

 

0,6000 120,00 

 

30 

 

PAPEL OFÍCIO A-4 75GRS BRANCO ALCALINO 
RESMA COM 500FLS FABRICAÇÃO NACIONAL 

 

U
N 

 

REALPAPE
R 

 

148,000 

 

18,9000 2.797,20 

                                     

 

34 

 

CARTUCHO IMPRESSORA DESKJET 3050 
MODELO HP 122 COLORIDO 2 ML ORIGINAL 

 

U
N 

 

HP 

 

65,000 

 

51,5000 3.347,50 

                                     

 

35 

 

CARTUCHO IMPRESSORA DESKJET 2546 
MODELO HP 662 COLORIDO 2 ML ORIGINAL 

 

U
N 

 

HP 

 

40,000 

 

44,3000 1.772,00 

                                     

 

42 

 

COLCHETE 80MM C/72 UNIDADES 

 

C 
X 

 

BACHI 

 

7,000 

 

10,9000 76,30 

 

44 

 

CARTUCHO ORIGINAL TONNER COPIADORA 
XEROX WOKCENTRE 3550 

 

U
N 

 

XEROX 

 

4,000 

 

775,0000 3.100,00 

                                     

 

45 

 

CARTUCHO IMPRESSORA JATO DE TINTA 
COLORIDO HP DESKJET 1000 ORIGINAL 2ML 

 

U
N 

 

HP 

 

12,000 

 

124,3000 1.491,60 

                                     

 

53 

 

ENVELOPE OFICIO BRANCO PEQUENO COM 
ABERTURA TIPO CARTEIRA 114X229MM 

 

U
N 

 

IPACOL 

 

375,000 

 

0,2000 75,00 
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59 

 

FITA CORRETIVA DE LONGA DURAÇÃO COM 
MEDIDOR DE QUANTIDADE, POSSUI CORRETIVO 
5MM/10M  

U
N 

 

MASTER 

 

43,000 

 

6,7500 290,25 

                                     

 

62 

 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 662 KL COLORIDO 
ORIGINAL 6 ML 

 

U
N 

 

HP 

 

21,000 

 

141,5000 2.971,50 

                                     

 

64 

 

BLOCO COPIA DE CHEQUE BRANCA C/100 FLS 
190/160 MM 

 

U
N 

 

SD 

 

100,000 

 

4,2000 420,00 

 

69 

 

TONER SAMSUNG LASER SCX 5530 

 

U
N 

 

SUPRI 

 

8,000 

 

239,0000 1.912,00 

 

71 

 

CARTUCHO HP 74 PRETO 6 ML 

 

U
N 

 

SUPRI 

 

12,000 

 

97,0000 1.164,00 

 

81 

 

BOLA DE ISOPOR. TAMANHO 200MM  

 

U
N 

 

PLACTERM 

 

4,000 

 

5,0000 20,00 

 

82 

 

BOLA DE ISOPOR TAMANHO 150MM 

 

U
N 

 

PLACYERM 

 

4,000 

 

4,0000 16,00 

 

83 

 

BOLA DE ISOPOR TAMANHO 250MM 

 

U
N 

 

PLACTERM 

 

4,000 

 

7,0000 28,00 

 

94 

 

PAPEL SEDA 48X90CM. CORES: BRANCO, AZUL 
ROYAL E VERMELHO 

 

U
N 

 

VMP 

 

50,000 

 

0,7000 35,00 

                                     

 

97 

 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃOA4. CORES: 
TRANSPARENTE, PRETO,VERMELHO E AZUL. 
PACOTES C/100 UN  

PC
T 

 

OFFICE 

 

3,000 

 

53,9000 161,70 

                                     

 

103 

 

CARTUCHO HP DESKEJET INK ADVANTAGE 
3636/664 COLORIDO 

 

U
N 

 

MASTER 

 

20,000 

 

85,0000 1.700,00 

                                     
                               

Total 23.863,05 

 

1.2. Os quantitativos são mera expectativa de contratação. O Município de Lacerdópolis e o Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis 
reservam-se o direito de contratar apenas as quantidades necessárias para suprir as necessidades das Secretarias. Após o término da 
vigência da Ata os saldos restantes serão desconsiderados, sem que caiba ao Fornecedor, qualquer direito de indenização ou 
reclamação. 
 
1.3. Integram a presente Ata de Registro de Preços o Edital de Pregão Presencial nº 6/2017, Processo Licitatório nº 6/2017 e a proposta 
apresentada pelo Fornecedor acima discriminado, bem como a planilha de lances ofertados pelo Fornecedor vencedor dos itens acima, 
conforme NORMAS ESTABELECIDAS NO RESPECTIVO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL E SEUS ANEXOS.  

   
                                            

 

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DO 
REAJUSTE 

                        

 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade pelo período de 12 meses, contados a partir da data de assinatura da 
presente Ata de registro de preços.  
 
2.2. Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada. 

                                            

 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

                 

 

3.1. O gerenciamento da presente Ata 
caberá ao Secretário Solicitante ou 
pessoa designada, conforme conste no 
respectivo Termo de Referência, anexo ao 
processo. 
 
3.2. O gerenciador da presente Ata 
acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com os preços ora 
registrados, sendo que serão 
considerados compatíveis com os de 
mercado, os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles 
apurados pelo Município de 
Lacerdópolis/Fundo Municipal de Saúde 
de Lacerdópolis. 
 
3.3. Não será aceito valores superior à 
média dos preços conforme valores do 
Anexo I. 
 
3.4. Caso seja constatado, ao longo da 
vigência da ata, que o preço registrado, se 
torne muito inferior à média dos preços de 
mercado, e o Fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, será 
liberado do compromisso assumido, e o 
gerenciador da Ata poderá convocar os 
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demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 

 

3.5. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro. 

 

                                            

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

                 

 

4.1. A presente Ata poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, que não tenha 
participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao Município de 
Lacerdópolis, observadas as exigências 
contidas no art. 22º, do Decreto Federal 
nº. 7.892/2013. 

 

                                            

 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

                 

 

5.1. Os preços, as empresas, as 
quantidades e as especificações do 
produto registrados na presente Ata 
encontram-se indicados no Anexo I, 
observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório. 

 

                                            

 

6. DO CONTRATO 

                 

 

6.1. Durante o prazo de validade da 
presente Ata as empresas mencionadas 
no item 5, a critério do Município de 
Lacerdópolis e do Fundo Municipal de 
Saúde de Lacerdópolis, serão convocadas 
para retirar a respectiva Nota de 
Empenho/Autorização de Fornecimento ou 
formalização de Contrato, estando as 
obrigações assumidas vinculadas a esta 
Ata, devendo fazê-lo no prazo de até 02 
(dois) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação. 
 
6.2. Se a Empresa recusar-se a retirar a 
Nota de Empenho ou formalizar o 
Contrato sem justificativa por escrito e 
aceita pelo ordenador da despesa, aplicar-
se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII, da 
Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, 
caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, e sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

 

                                            

 

7 - DA DESPESA 

                 

 

7.1. Fica dispensada a indicação de 
rubrica orçamentária conforme previsão 
contida no § 2º do art. 7º do Decreto nº 
7.892/2013, o que deverá ocorrer somente 
quando da formalização do Contrato.  
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8. DO PAGAMENTO, DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS 
ITENS 

   

 

8.3. Os pagamentos serão efetuados pelo Município de Lacerdópolis e ou Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis, em até 15 (quinze) 
dias após o fornecimento dos itens e entrega das Notas Fiscais, importando os valores conforme os registrados na Ata de Registro de 
Preços, por item fornecido, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, bem como mediante apresentação do 
documento fiscal, atestado por servidor competente. 
 
8.4. Não serão pagos valores antecipadamente. 

   

 

8.5. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis, com  endereço na Rua 31 de 
março nº 1050, CNPJ/MF 82.939.471/0001-24 ou  Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis, com endereço na Rua Sete de Setembro 
nº 1600, CNPJ/MF 11.417.744/0001-22 e ter a mesma razão social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação. 
 
8.6. A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis ou o Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis do ressarcimento de qualquer prejuízo 
para o fornecedor. 
 
8.7. As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos item anterior serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação. 

   
                                            

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA 
FISCALIZAÇÃO 

                   

 

9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
 
a) Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço, e as especificações dos itens registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
 
b) observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
d) consultar o Fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a  presente Ata; 

 

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata; 
 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
9.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preço, decorrente do Pregão Presencial nº  6/2017, Processo Licitatório nº  6/2017 será exercida pelo 
Município de Lacerdópolis / Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis. 

                                            
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
                   

 

10.1. O órgão participante, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á: 
 
a) Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias; 
 
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens verificadas; 
 
d) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
e) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular. 

                                            
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
                   

 

11.1. São obrigações do Fornecedor, além das legais e inerentes ao ramo de atividade: 
 
a) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata; 
 
b) fornecer os itens contratados obedecendo rigorosamente ao disposto no item 1 do Edital do Pregão nº. 6/2017 e Ata do respectivo processo; 
 
c) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições 
firmadas na presente Ata; 
 
d) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata; 
 
e) manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão nº. 6/2017; 
 
f) prestar os serviços no perímetro urbano do município de Lacerdópolis. 
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12. DAS PENALIDADES 
                   

 

12.1.  À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, a 
critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 8.666/93, 
atualizada. 
 
12.2. Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:  
 
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% do total dos itens atribuídos à Contratada; 
  
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limitado a 
30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução total; 
 
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 5 % 
(cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato; 

 

d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais. 
 
12.3. Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
§ 1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por 
mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta)  dias após 
a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 
 
§ 2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na 
proporção do crédito. 
 
§ 3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente. 
 
§ 4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

   
                                            
 

13. DAS ALTERAÇÕES 
                   

 

13.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo. 
 
13.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual oscilação de mercado ou de fato que modifique seu 
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao Fornecedor para negociar o novo valor compatível 
ao mercado. 

                                            
 

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
                   

 

14.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 
 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) não retirar a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e/ou formalização de Contrato no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado; 
 
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
 
14.2. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 

                                            
 

15. DA PUBLICIDADE 
                   

 

15.1. O(s) preço(s), o(s) fornecedor(s) e a(s) especificação(s) resumidas do objeto, como também, possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas no Mural Público Municipal.  

                                            
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
                  

 

16.1. Integram  presente Ata, o Processo Licitatório nº. 6/2017; o Edital do Pregão nº 6/2017 as propostas com preços e especificações.  

   
                                            
 

17. DO FORO 
                   

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal - SC, para dirimir questões oriundas desta Ata, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

                                            

 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma 
e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
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Lacerdópolis,24  de Abril de 2017. 
                     

                                            

                  

___________________________________________
___ 

                                                 
               

Município de Lacerdópolis 

                                              
               

SERGIO LUIZ CALEGARI 
  

               
PREFEITO 
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Lages

Prefeitura

EXTRATO ARP 18 2017 SMS
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017
PROCESSO Nº 04/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 18 dias do mês de abril do ano de 2017, O MUNICÍPIO DE LAGES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Pregoeira e da Equipe de 
Apoio, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Pregão 04/2017, observadas as especificações, os preços, os quanti-
tativos e os fornecedores classificados na licitação, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz das regras inseridas na Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06 e Alterações 
Posteriores, no Decreto 7.892/2013 e pelo Edital, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Registro de Preços para Contratação de Empresa para fornecimento de refeições (marmitas), aos Funcionários da Secretaria Municipal da 
Saúde, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo I – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante deste 
Edital;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): diariamente entre 11:00 e 13:00 e 20:00 e 21:30, no Pronto Atendimento Municipal, Samu, Setor de Transportes e Cen-
tro de Zoonoses, nesta cidade, em conformidade com as solicitações da Secretaria Municipal da Saúde;
2.4 Da Ata de Registro de Preços: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.

CLAÚSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.2 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
3.2.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
3.2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
3.2.3 As aquisições ou contratações adicionais acima citadas não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
3.2.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem;
3.2.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até no-
venta dias, observado o prazo de vigência da ata;
3.2.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente as-
sumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 04/2017.
O valor a ser pago será de R$ 429.300,00 (quatrocentos e vinte nove mil e trezentos reais).
VANDERLEI CANDICAGO LTDA ME, CNPJ 00.128.480/0001-70, ROD. BR 116 KM 248, Nº 3089 – CEP 88514-400 – LAGES/SC.

VANDERLEI CANDIAGO - ME (18271)

1
REFEIÇÕES (MARMITAS) PESANDO NO MÍNIMO 800 GR, ACOMPANHADAS DE 350 
ML DE SUCO DE FRUTAS OU SIMILAR CONFORME CARDÁPIO SEMANAL . - Marca: 
CANDIAGO

UN 7.500,00 0,0000 14,31 107.325,00

2
Refeições (marmitas) pesando no mínimo 800 Gr, acompanhadas de 350 ml de suco de 
frutas ou similar, conforme cardápio semanal. - Marca: CANDIAGO

UN 22.500,00 0,0000 14,31 321.975,00
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429.300,00

CLAÚSULA QUINTA – DO(S) PAGAMENTO(S)
5.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da(s) entrega(s), à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
decorrente(s), acompanhada(s) da(s) respectiva(s) solicitação(ões);
5.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram atendidas 
as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, Proposta de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS:
6.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
6.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão geren-
ciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as me-
didas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.5 Caso o Município de Lages já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa realize a entrega do produto, e a Em-
presa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não incidirá sobre o pedido já formalizado e empenhado;
6.6 O Município de Lages terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos. Durante esse período a Empresa 
deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço registrado e no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente 
pelo Município;
6.7 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) REGISTRADA(S):
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) Anexo(s) e da presente Ata de Registro de Preço;
7.2 Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 10 (dez) dias a contar da data do seu recebimento. A recusa 
injustificada em assinar/devolver a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando a empresa às penalidades legalmente estabelecidas;
7.3 Respeitar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, os termos do edital e de seu(s) Anexo(s);
7.4 Manter, durante toda a execução a Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.
CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
8.1 Homologado o resultado da licitação, o Município de Lages, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias, que após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas;
8.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços e emissão de Autorização 
de Fornecimento e Empenho;
8.3 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convo-
car os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado.
8.4 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da autorização de fornecimento pelo fornecedor;
8.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que as entregas deles decorrentes 
estejam previstas para data posterior à do seu vencimento;
8.6 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aqui-
sição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.2 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
9.2.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
9.2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
9.2.3 As aquisições ou contratações adicionais acima citadas não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
9.2.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem;
9.2.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até no-
venta dias, observado o prazo de vigência da ata;
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9.2.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente as-
sumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLAÚSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e Diplomas Complementares, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02.
10.2 O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador;
10.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público;
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei;
11.2 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos 
artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
11.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais;
11.4 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar documentos solicitados para a contratação 
ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Preços 
e das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao direito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classificação, 
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o Licitante para obtenção de preço menor;
11.5 Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, poderá ela, resguardados os proce-
dimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente:
a) Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória. Cancelamento do registro na Ata;
b) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública por prazo de até 5 (cinco) anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO DIREITO DE RESERVA
12.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público devidamente justificado, ou de anu-
lá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei de Licitações;
12.2 Receber o(s) produto(s) provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares, para posterior verificação da qualidade e consequente aceitação;
12.3 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) ane-
xo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus ao Contra-
tante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura decorram da presente Ata de 
Registro de Preço, independentemente de qual seja o domicílio do Licitante, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma 
de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição 
Federal. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto 3.555/2000, alterada, e demais normas aplicáveis. 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que abaixo, também, subscrevem.

.
Lages, 18 de abril de 2017
Antonio Ceron   Vanderlei Candiago
Prefeito Municipal  CPF: 736.611.049-34
Vanderlei Candiago ME

Agnelo Sandini Miranda   Odila Maria Waldrich
Procuradoria Geral do Município  Secretária Municipal da Saúde
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EXTRATO ARP 18-A 2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 18/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2017
PROCESSO Nº 04/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Registro de Preços para Contratação de Empresa para fornecimen-
to de refeições (marmitas), aos Funcionários da Secretaria Munici-
pal da Saúde, em conformidade com as especificações prescritas 
no Anexo I – Termo de Referência, que passa a fazer parte inte-
grante deste Edital;
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): diariamente entre 11:00 e 13:00 e 20:00 e 
21:30, no Pronto Atendimento Municipal, Samu, Setor de Trans-
portes e Centro de Zoonoses, nesta cidade, em conformidade com 
as solicitações da Secretaria Municipal da Saúde;
2.4 Da Ata de Registro de Preços: a sua vigência será de 12 (doze) 
meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da pre-
sente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na ta-
bela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 04/2017.
O valor a ser pago será de R$ 429.300,00 (quatrocentos e vinte 
nove mil e trezentos reais).
VANDERLEI CANDICAGO LTDA ME, CNPJ 00.128.480/0001-70, 
ROD. BR 116 KM 248, Nº 3089 – CEP 88514-400 – LAGES/SC
Lages, 18 de abril de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 19-B 2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 19-A/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2017
PROCESSO Nº 27/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios e Mate-
riais de Higiene e Limpeza para uso em Diversos Departamentos da 
Prefeitura, em conformidade com as especificações prescritas no 
Anexo II – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
deste Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da Ata de Registro 
de Preços;
2.2 De Execução: em até 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 4.3 De Entrega(s) e local(is): em até 03 (três) dias a contar 
da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado Central da 
Prefeitura, à Avenida Brasil esquina com a Avenida Dom Pedro II – 
Bairro São Cristóvão;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da pre-
sente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na ta-
bela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
nº 06/2017.
O preço registrado é de R$ 10.544,63 (deis mil quinhentos e qua-
renta e quatro reais e sessenta e treis centavos).
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
– EPP, CNPJ 05.919.156/0001-94, ROD SC 283 – CENTRO, CEP 

89882-000 – PLANALTO ALEGRE/SC.
Lages, 20 de abril de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 19-C 2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 19-C/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2017
PROCESSO Nº 27/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios e Mate-
riais de Higiene e Limpeza para uso em Diversos Departamentos da 
Prefeitura, em conformidade com as especificações prescritas no 
Anexo II – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
deste Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da Ata de Registro 
de Preços;
2.2 De Execução: em até 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 4.3 De Entrega(s) e local(is): em até 03 (três) dias a contar 
da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado Central da 
Prefeitura, à Avenida Brasil esquina com a Avenida Dom Pedro II – 
Bairro São Cristóvão;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da pre-
sente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na ta-
bela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
nº 06/2017.
O preço registrado é de R$ 15.501,30 (quinze mil quinhentos e um 
reais e trinta centavos).
IDEAL CENTER COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
LTDA, RUA TITO BIANCHINI, Nº 409 – BAIRRO COPACABANA – 
CEP 88504-099 – LAGES/SC.
Lages, 20 de abril de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADE ADESÃO 01/2017 A ARP 04-
A/2017 PML/SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
TERMO DE ADESÃO N° 01/2017 A ARP ATA REGISTRO DE PREÇOS 
N° 04-A/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2017
PROCESSO Nº 02/2017
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Combustíveis para uso 
nos veículos e máquinas da frota do Município, do Fundo Municipal 
de Assistência Social e do Fundo Municipal da Saúde, em confor-
midade com as especificações prescritas no Anexo I – Termo de 
Referência, CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura do presente termo 
de adesão;
2.2 De Execução: até 21/02/2018;
2.3 De Entrega(s): far-se-á(ão) diretamente da bomba de abaste-
cimento do Posto, localizado no perímetro urbano do Município de 
Lages, ao tanque dos veículos, mediante a apresentação de cartão 
e senha, pelo funcionário credenciado da Prefeitura;
2.4 Do Termo de Adesão: terá sua validade vinculada a vigência da 
ARP, ou seja, até 21/02/2018.
O valor total registrado é de R$ 33.650,00 (trinta e três mil seis-
centos e cinquenta reais), O valor unitário e o fornecedor do item, 
conforme planilha abaixo:
CENTRO COMERCIAL DE COMBUSTÍVEL DOM PEDRO II INSCRITA 
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NO CNPJ N.º 08.824.026/0001-66, COM SEDE A AVENIDA DOM 
PEDRO II, 1131ª –BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO – CEP 88509-000 – 
LAGES/SC.
Lages, 18 de ABRIL de 2017
Jurandi Agustini
SEMASA

EXTRATO TERMO DE ADESÃO N° 01/2017 ARP 04-
B/2017 PML/SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
TERMO DE ADESÃO N° 01/2017 A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 
04-B/2017 PML
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2017
PROCESSO Nº 02/2017
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Combustíveis para uso 
nos veículos e máquinas da frota do Município, do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social e do Fundo Municipal da Saúde, em 

conformidade com as especificações prescritas no Anexo I – Termo 
de Referência, CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura do presente termo 
de adesão;
2.2 De Execução: até 21/02/2018;
2.3 De Entrega(s): far-se-á(ão) diretamente da bomba de abaste-
cimento do Posto, localizado no perímetro urbano do Município de 
Lages, ao tanque dos veículos, mediante a apresentação de cartão 
e senha, pelo funcionário credenciado da Prefeitura;
2.4 Do Termo de Adesão: terá sua validade vinculada a vigência da 
ARP, ou seja, até 21/02/2018.
O valor total registrado é de R$ 10.956,00 (dez mil novecentos e 
cinquenta e seis reais), O valor unitários e o fornecedor do item, 
conforme planilha abaixo:
STANG & STANG LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 08.033.253/0001-73 
COM SEDE A AV.: DOM PEDRO II N° 967 – BAIRRO SÃO CRISTÓ-
VÃO CEP.88509-000.
Lages, 18 de abril de 2017
Jurandi Agustini
SEMASA

Câmara muniCiPal

ATA DE LICITAÇÃO 04/2017 PP 04/2017
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

ATA PREGÃO Nº 04/2017
DATA: 20/04/2017. HORÁRIO: 13h30min.
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 04/2017
OBJETO: A presente Licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais de áudio, vídeo e informática conforme quantidades 
e características técnicas descritas no ANEXO IV do Edital - Proposta de Preços. Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e dezes-
sete, com início às treze horas e trinta minutos , realizou-se na sala de reuniões do Departamento de Compras, no prédio sede da Câmara 
Municipal de Lages, situado na Rua Otacílio Vieira da Costa, 280, Centro, em Lages, Santa Catarina, sessão pública para o recebimento de 
propostas e documentos relativos a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 04/2017, que tem por objeto a aquisição de equipamentos 
e materiais de áudio, vídeo e informática, com a presença do Pregoeiro Maurício Pezzi Figueiredo e da equipe de apoio, designados pela 
Resolução Administrativa nº 44/2017. Compareceram ao certame, entregando os envelopes necessários, as seguintes empresas: MICROCA-
BLE SERVIÇOS E COMUNICAÇÕES LTDA ME, FULL BROADCAST E AUDIO – EIRELLI, COMP1 INFORMÁTICA LTDA, CAMPVIDEO COMÉRCIO 
DE ELETRONICO, CONCORDIA INFORMATICA LTDA ME, RD NEGOCIOS DE INFORMATICA LTDA, GILMAR SANI ME E JOSÉ CARLOS PEIXER 
DA COSTA - ME. Quanto aos documentos apresentados e os credenciamentos encontram-se em conformidade com o exigido no item 3.4.1 
do Edital. Procedida à abertura dos envelopes identificados como de Propostas de Preços, passou-se à análise de seus conteúdos. Após 
a verificação das empresas em suas propostas, notou-se discrepância entre o produto cotado e discrimado no item 6 do LOTE 1, após as 
alegações da empresas, a comissão reuniu-se e notou que, de fato, havia erro quanto a descrição do referido item, prejudicando, assim, 
veementemente o processo licitatório. Ato contínuo o pregoeiro decidiu ANULAR o certame para elaboração de um novo edital. Nada mais 
havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada pela comissão de pregão. Lages 20 de abril de 2017.

Comissão:

MAURÍCIO PEZZI FIGUEIREDO
(Pregoeiro)
THIAGO BETTÚ
Membro
EVERTON GREGÓRIO
Membro
SILVIA MADRUGA A. FLORIANI
Membro
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Laguna

Prefeitura

LEI ORDINÁRIA Nº. 1.908-2017
LEI ORDINÁRIA Nº. 1.908-2017, de 17 de abril de 2017.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRA-
TO DE COMODATO COM O CONSELHO COMUNITÁRIO DO RIBEI-
RÃO PEQUENO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Mauro Vargas Can-
demil, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Laguna, por meio do Chefe do Poder 
Executivo, autorizado a firmar contrato de comodato com o Con-
selho Comunitário do Ribeirão Pequeno, sociedade civil de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 80.960.842/0001-24, com en-
dereço na Estrada Geral do Ribeirão Pequeno, tendo por objeto 
uma sala da sede da entidade, para que seja instalado o Posto de 
Correios da comunidade.
Art. 2º É vedada a utilização do imóvel para fim diverso do estabe-
lecido no artigo 1º desta Lei.
Art. 3º As obrigações e responsabilidades atribuídas a comodante 
e ao comodatário constam no contrato firmado entre as partes.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 405/2017
PORTARIA RH Nº 405/2017

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, ADRIANA DE AMORIM LUIZ Conselheira do 
Conselho Tutelar, do dia 17.04.2017 a 16.05.2017, referente ao 
período aquisitivo 2016/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Abril de 2017.
LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 406/2017
PORTARIA RH Nº 406/2017

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO LAGUNENSE DO MEIO AMBIENTE, 
SR. PATRICK PAULINO DE SOUZA, de acordo com o Decreto nº 
4.170, de 24 de setembro de 2014 e processo protocolado sob o 
nº 0125.0002537/2017;

RESOLVE:

CONCEDER LICENCA PREMIO, de 17 de Abril de 2017 a 16 de Maio 
de 2017, ao Servidor MARCO ANTÔNIO SANTIAGO PINTO, Moto-
rista, referente ao período 2007/2012, com base no art.55 da Lei 
Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Abril de 2017.
PATRICK PAULINO DE SOUZA
Presidente da Fundação

PORTARIA Nº 407/2017
PORTARIA RH Nº 407/2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014 e processo protocolado sob o nº 0125.0000273/2017;

RESOLVE:

CONCEDER LICENCA PREMIO, de 17 de Abril de 2017 a 15 de 
Julho de 2017, a Servidora MARIA APARECIDA BORGES SOUZA, 
Professor, referente ao período 2008/2013, com base no art.55 da 
Lei Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Abril de 2017.

KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 409/2017
PORTARIA RH Nº 409/2017

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, FABRICIO FERREIRA REGO LEITE Contador, 
do dia 10.04.2017 a 09.05.2017, referente ao período aquisitivo 
2016/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 18 de Abril de 2017.

LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 410/2017
PORTARIA RH Nº 410/2017

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, SALEIDE FLOR DUARTE Guarda Municipal, 
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do dia 17.04.2017 a 16.05.2017, referente ao período aquisitivo 
2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 18 de Abril de 2017.

LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 411/2017
PORTARIA RH Nº 411/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR A PEDIDO, CAROLINE BRATTI BRESSAN do Cargo de 
Odontólogo – Clínico Geral, Nível ANSS 2, 40 horas semanais, com 
lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta data

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 18 de Abril de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 412/2017
PORTARIA RH Nº 412/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas 
para exercerem o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível ANB, 
40 horas, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a 
partir de 10/04/2017, em conformidade com a Lei nº 217/2010 e 
Edital 06/2016.

- Aline Maria Pereira Firmino;
- Luana Fortunato da Rosa;
- Maria das Dores Pereira.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 18 de Abril de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 413/2017
PORTARIA RH Nº 413/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário ANDREIA SANTOS BERNARDO 
para exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível ANB, 40 
horas, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir 
de 12/04/2017, em conformidade com a Lei nº 217/2010 e Edital 
06/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 18 de Abril de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 414/2017
PORTARIA RH Nº 414/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DESIGNAR a Servidora CLAUDIONE FERNANDES DE MEDEIROS, 
Arquiteta, para responder pela Divisão de Análise de Consultas de 
Viabilidade, com lotação na Secretaria de Planejamento e Desen-
volvimento Econômico e Social, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 18 de Abril de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 415/2017
PORTARIA RH Nº 415/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas 
para exercerem o Cargo de Professor Auxiliar, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 12/04/2017, em 
conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 
02/2016.

- Ângela Maria Cardoso da Silva – 20 horas – HAB 030;
- Glalcia Albino da Rocha Bernardo – 20 horas – HAB 010;
- Karine Koch – 20 horas – HAB 300;
- Michelle de Souza – 20 horas – HAB 030;
- Rejane Roque Pereira – 20 horas – HAB 300.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 18 de Abril de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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Lauro Muller

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/PMLM/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/PMLM/2017
Data e horário da sessão de abertura: 09/05/2017 às 08h30min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 369, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de kits para auxílio natalidade 
para atendimento das demandas da Secretaria de Assistência Social do município de Lauro Muller, conforme condições fixadas no termo de 
referencia em anexo.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3464.3122), ou através do endereço 
eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com.
Lauro Muller, 24 de abril de 2017.
Pregoeiro
Genivaldo da Silva

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
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Lebon Regis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
24/2017 - TOMADA DE PREÇOS N° TP02\2017
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2017 - TO-
MADA DE PREÇOS N° TP02\2017

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LEBON RÉ-
GIS, torna pública a instauração de procedimento licitatório na mo-
dalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, visando a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial na 
área da Saúde do Município de Lebon Régis/SC, conforme espe-
cificações constantes no Anexo I deste edital, disponíveis no site 
www.lebonregis.sc.gov.br.
Os envelopes nº. 01 e 02, respectivamente “HABILITAÇÃO” e 
“PROPOSTA”, deverão ser entregues no setor de Compras e Licita-
ções, sito a Rua Artur Barth, 300, Centro, até às 09h00min do dia 
10 de maio de 2017. A sessão de abertura será no mesmo dia às 
09h15min. Cadastramento conforme Lei 8.666/93. Maiores infor-
mações pelo e-mail: licitacoes@lebonregis.sc.gov.br ou tel.: (49) 
3247-0188. Lebon Régis, 17 de abril de 2017.
NÁDIA APARECIDA MACIEL - Gestora

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº: 04/2017  PREGÃO Nº 
PR06/2017 – PROCESSO 20/2017.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 04/2017
Pregão Nº PR06/2017 – Processo 20/2017.
OBJETO: A presente ATA tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS 
para eventual contratação de pessoa jurídica especializada para 
fornecimento parcelado e eventual de Marmitas, conforme Termo 
de Referência (Anexo I) do Edital e Proposta Comercial. Adminis-
trador: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS. Fornecedor: EDGAR DOS 
SANTOS DIAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 27.163.969/0001-30. Valor total de R$ 22.000,00 (vinte 
e dois mil reais). Vigência 18/04/2017 – Término: 18/04/2018. Le-
bon Regis, 18 de abril de 2017. Douglas Fernando de Mello - Pre-
feito Municipal

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS /SC HOMOLOGAÇÃO 
DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº PR06/2017 
– RP 04 PROCESSO Nº 20/2017.
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS /SC
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº PR06/2017 – RP 04 PROCESSO Nº 
20/2017.
OBJETO: Registro de Preço de empresa especializada para forne-
cimento parcelado e eventual de Marmitas, conforme Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital. Data de Homologação: 18/04/2017 
- LICITANTE HOMOLOGADA: EDGAR DOS SANTOS DIAS, CNPJ nº 
27.163.969/0001-30. Valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil 
reais). Lebon Regis, 18 de abril de 2017. Douglas Fernando de 
Mello - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 373/17 DE 17 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 373/17 DE 17 DE ABRIL DE 2017
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, MIRIAN DOS SANTOS PONTES, do 
cargo de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, a partir de 12/04/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 17 de abril de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 374/17 DE 17 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 374/17 DE 17 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE AUXILIO DOENÇA A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ELIS DENISE VIDAL, Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, AUXI-
LIO DOENÇA (INSS), a partir de 10/04/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 17 de abril de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 375/17 DE 17 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 375/17 DE 17 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PREMIO A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ANA LUCIA DA SILVA CE-
SAR, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Ser-
vente de Serviços Internos, com lotação na Secretária Municipal 
de Educação e Cultura, LICENÇA PREMIO (18 DIAS), a partir de 
16/04/2017.

http://www.lebonregis.sc.gov.br
mailto:licitacoes@lebonregis.sc.gov.br
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 17 de abril de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. E Finanças
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Leoberto Leal

Prefeitura

LEI N.º 1.295/2017
LEI N° 1.295, DE 24 DE ABRIL DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS E PROVENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS DA 
CÂMARA DE VEREADORES DE LEOBERTO LEAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DE LEOBERTO LEAL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 
os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A remuneração dos servidores públicos municipais da Administração direta e indireta do Poder Legislativo ativos e ainda, dos Ve-
readores, na forma de revisão geral anual, prevista no art. 37, X da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2017, fica reajustada 
em 6,58 % (seis vírgula cinquenta e oito por cento) correspondente ao índice de inflação do INPC, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, 
acumulado no período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Parágrafo Único. A revisão de que trata a presente Lei incide sobre os valores pagos a título de gratificações, na forma de sua lei de insti-
tuição.

Art. 2º Os encargos desta Lei correrão a conta do orçamento do Poder Legislativo.

Art. 3º Esta Lei tem seus efeitos retroativos a 1º de março de 2017, e entrará em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 24 de abril de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PR 29/2017
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2017
Genir Loli – Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, SC, torna público 
que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, sistema de registro de preços, na forma da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, para a possível aquisição, de pneus Câmara, 
protetores, remendos, colas, manchões, todos novos, no dia 10 
de maio de 2017, as 08:30 horas, com recebimento dos envelopes 
de documentos e propostas até as 08:15 horas do mesmo dia, no 
setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio 
da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, 
no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, 
poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais informa-
ções pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.
Lindóia do Sul - SC, 20 de abril de 2017.
Genir Loli - Prefeito Municipal.

DECRETO 2935 - 24 DE ABRIL DE 2017
DECRETO N° 2.935/2.017, DE 24 DE ABRIL DE 2017.

REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

GENIR LOLI, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial a Lei Ordinária N° 1.354, de 24 de abril de 2017.
DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 42 e 
seguintes da Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a proceder 
a abertura, através de Crédito Especial da seguinte dotação orça-
mentária:
Órgão 04: SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade 02 – Diretoria de Esporte e Cultura
Projeto/Atividade 2.018 – Manutenção das Atividades Culturais
3.1.90.00.00.00.00.00.0300 – Aplicações Diretas .........................
.............................. R$ 45.000,00
Projeto/Atividade 2.019 – Manutenção das Atividades Culturais
3.1.90.00.00.00.00.00.0300 – Aplicações Diretas .........................
.............................. R$ 80.000,00
Art. 2º. Os recursos necessários para suplementação da dotação 
constante no art. 1º, ocorrerá por conta do Superávit Financeiro do 
exercício de 2016.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo de Lindóia do Sul - SC.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 24 de abril de 2.017

Edison Domingos Giron
Auxiliar de Técnico

DECRETO N° 2.934/2017, DE 24 DE ABRIL DE 2017
DECRETO N° 2.934/2017, DE 24 DE ABRIL DE 2017

DESIGNA E NOMEIA SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA REALIZA-
ÇÃO DE DESPESAS SOB O REGIME DE ADIANTAMENTO, SUBVEN-
ÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES E CONVÊNIOS.

GENIR LOLI, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 
91 da Lei Orgânica Municipal, c/c a Instrução Normativa nº TC-
14/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

DECRETA

Art. 1º Ficam designados e nomeados os servidores municipais 
como responsáveis pelo recebimento, aplicação e prestação de 
contas na forma da Instrução Normativa nº TC-14/2012, dos re-
cursos disponibilizados sob o regime de adiantamento instituído 
pela Lei nº 614 de 14/06/2006.

Art. 2º Compõe e nomina de designados no art. 1º, os seguintes 
servidores:
· Diego Frare,
· Antônio Carlos Vicente
· Juarez Lopes da Silva
· Ítalo Zanelatto
· Giovana Andresa de Olivera
· Elisangela Balbinotto Vicente
· Jorge Gnoatto Zuanazzi
· Adão de Alves Ayres
· Edison Domingos Giron
· Leonardo Júnior Cavallier
· Sandra Pereira
· Orvane Zanatta
· Leonir Zuanazzi
· Gilson Proinelli
· Edson Conte
· Jonas Paulo Buzanello

Art. 3º Para fins de concessão e análise de prestação de contas de 
subvenções, auxílios, contribuições e convênios, previstos no art. 
20 e art. 47 da Instrução Normativa nº TC-14/2012 do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina ficam designados os Se-
cretários (as) Municipais e na ausência deles o responsável pela 
Secretaria.

Art. 4º Fica revogado o Decreto Nº 2.659, de 22 de Janeiro de 
2015 e demais disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 24 de Abril de 2017

Édem Luiz Tumelero
Auditor Interno

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/


25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 380

LEI 1354 DE 24 DE ABRIL DE 2017
LEI Nº 1.354, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Remaneja recursos do exercício vigente e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Faço saber que a Câmara de Vereadores de Lindóia do Sul decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 42 e 
seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a pro-
ceder a abertura, através de Crédito Especial da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão 04: SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade 02 – Diretoria de Esporte e Cultura
Projeto/Atividade 2.018 – Manutenção das Atividades Culturais
3.1.90.00.00.00.00.00.0300 – Aplicações Diretas .........................
.............................. R$ 45.000,00
Projeto/Atividade 2.019 – Manutenção das Atividades Culturais
3.1.90.00.00.00.00.00.0300 – Aplicações Diretas .........................
.............................. R$ 80.000,00
Art. 2º. Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do Superávit Financeiro 
do exercício de 2016.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Lindóia do Sul, 24 de abril de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

RETIFICAÇÃO EDITAL 46/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO N.˚ 46/2017
EDITAL: Registro de preço para futuras e eventuais aquisições de materiais de construção, materiais elétricos, materiais hidráulicos, equi-
pamentos de proteção individual, areia, concreto, brita, pintura, madeira, ferramentas, telhas e tijolos para atender possíveis necessidades 
de todas as secretarias. Alteração dos itens 30, 31, 32 e 33 do Lote 3, inclusão do item 5.12 e alteração da data de Entrega e Abertura 
dos Envelopes. Entrega dos Envelopes: até às 08h e 30min do dia 08/05/2017; Abertura dos Envelopes: às 09 horas do dia 08/05/2017. 
Ficam mantidas todas as demais condições do edital, no que não colidirem com as desta Retificação. Maiores Informações e aquisição do 
documento de retificação sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor ou 
através do site www.lontras.sc.gov.br. Lontras, 25 de Abril de 2017. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito Municipal.

http://www.lontras.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 004.17
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 004/2017
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 003/2017
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 002/2017

Aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano de 2017, presentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS, Órgão 
Gestor, representado neste ato por seu Gestor, LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI, e Secretaria da Fazenda e Administração do Municí-
pio de Luzerna, órgão gerenciador, no uso de suas atribuições, RESOLVE registrar os preços ofertados pela empresa:

1 – DE MARCO LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. Rio Branco, nº 288, Centro, no Município de cidade Joaçaba/SC, 
inscrita no CNPJ sob o nº 84.556/0001-62, neste ato representado por RAFAEL TOZZO, brasileiro, maior, casado, diretor, portador da cé-
dula de identidade nº 3.260.278 e inscrita no CPF/MF sob o nº 058.655.269-36, residente e domiciliado na Av. Rio Branco, nº 288, Centro, 
na cidade de Joaçaba (SC), doravante denominado FORNECEDOR 1; classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de 
Processo Licitatório nº 003/2017, Pregão Presencial para Registro de Preço nº 002/2017, observando-se fielmente as disposições deste, 
inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de Preço, independente de transcrição, e, também, 
pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
0.1. A presente Ata de REGISTRO DE PREÇOS, da Licitação em epígrafe, tem por objeto a aquisição de 1 (um) veículo para transporte de 
passageiros destinado a realização de viagens e prestações de serviços na realização dos procedimentos de TFD – Tratamento Fora do 
Domicilio, conforme as condições e especificações constantes do Anexo I, que faz parte integrante do Edital, cujas características e especi-
ficações seguem descritas abaixo:

LOTE: 1

Item
Quanti-
dade

Unid. Descrição Preço Unitário R$ Preço Total R$
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1 1 un

01 VEICULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS:
Contendo no mínimo:
1. Capacidade para levar 15 pessoas.
2. Possuir adaptação para indivíduos com necessidades especiais (rampa de acesso, 
móvel).
3. Ano de fabricação: 2017.
4. Modelo: 2017.
5. Potência mínima: 125 cavalos.
6. Motor a diesel.
7. 0 km (zero quilometro).
8. Porta de correr lateral e janela traseira.
9. Janelas laterais traseiras corrediças.
10. Cambio manual.
11. Cor branca.
12. Ar condicionado.
13. Direção hidráulica ou elétrica.
14. Cinto retrátil em todos os bancos, com ao menos um cinto traseiro com três pontas 
para fixação de cadeirinha.
15. "Air bag" para o condutor e passageiros no banco dianteiro.
16. Bancos traseiros individuais e reclináveis.
17. Protetor de motor e carter.
18. Jogo de tapetes de borracha dianteiro.
19. Rádio AM/FM com player/MP3/USB e antena original de fabrica preparado para som 
e com autofalantes dianteiros e traseiros.
20. Rodas de no mínimo aro 16 (dezesseis) ou superior.
21. Vidros elétricos dianteiros.
22. Trava elétrica.
23. Banco do motorista com regulagem de altura.
24. Estribo lateral para embarque.
25. Cortinas internas.
26. Forração emborrachada traseira.
27. Película nos vidros segundo legislação pertinente.
28. Sensor de estacionamento.
29. Tacógrafo.
30. Demais equipamentos exigidos pela legislação pertinente.
31. Garantia mínima de 1 (um) ano, a contar do recebimento definitivo.
32. Todos os itens supracitados devem ser obrigatoriamente de série.

169.000,00 169.000,00

0.2. O FORNECEDOR deverá efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem 
como do Edital e seus Anexos.
0.3. O FORNECEDOR deverá entregar do objeto licitado será de no máximo 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento da Auto-
rização de Fornecimento.
0.3.1. O prazo de entrega definido no subitem anterior poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias corridos, se devidamente justificado 
e aceito pela Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.
0.4. A entrega do veículo deverá ser efetuada em dias úteis no horário de expediente da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, situada na 
Avenida 16 de fevereiro, 151, Centro, Luzerna/SC, mediante prévio agendamento, através do telefone (49) 3551 4700.
0.5. O veículo dever ser entregue revisado e limpo de acordo com as normas do fabricante.
0.6. O FORNECEDOR deverá arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu transporte.
0.7. O FORNECEDOR deverá observar as normas legais de segurança.
0.8. O veículo deverá atender aos limites máximos de ruídos e limites máximos de emissão de poluentes fixados nas Resoluções CONAMA 
e legislação correlata.
0.9. O veículo deverá estar devidamente equipados com os itens e acessórios exigidos pela vigente Lei de Trânsito.
0.10. O FORNECEDOR se obriga, dentro do prazo de 1 (um) ano a prestar garantia contra defeito e vícios de fabricação, sem qualquer ônus 
adicional para o Município, contados a partir do seu recebimento definitivo.
0.11. No caso de defeito em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a garantia será contada a partir da nova data da 
substituição da peça defeituosas.
0.12. O FORNECEDOR não poderá empregar acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar 
cobrança adicional a qualquer titulo.
0.13. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, 
direta ou indiretamente, ao adquirente ou a terceiros inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatá-
veis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo;
0.14. O recebimento do veículo seguirá o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, é será realizado da seguinte forma:
0.14.1. Provisoriamente: Assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações;
0.14.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias uteis da entrega, após verificação de qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.
0.15. No caso de considerada insatisfatória as condições do veiculo recebido provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo o veículo ser recolhido e substituído.
0.16. Por ocasião do recebimento do veículo, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder à inspe-
ção de qualidade destas e de rejeitá-las, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do objeto licitado, 
obrigando-se a contratada a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.
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0.17. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela troca e/ou retirada do veiculo enviado, quando na ocasião do recebimento, for 
constatado que a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de 
pagamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva 
do pedido.
0.18. O aceite do veículo não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos produtos, 
ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.
0.19. Caso o veiculo seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
0.20. As quantidades a serem fornecidas constantes do Anexo I que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites 
do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de 
Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA:
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
1.1. Pela execução total da Ata o FORNECEDOR receberá R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil);
1.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
1.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
1.4. A proponente vencedora deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras 
(Fone: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br).
1.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para a proponente vencedora.
1.6. Os preços não serão reajustados.
1.7. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pela proponente vencedora.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS DOTAÇÕES
2.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, nos 
termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

Atividade/Projeto (s):
13.001.10.301.0016.2017 – Atenção Básica
13.001.10.302.0016.2096 – Média e Alta Complexidade

Modalidade de Aplicação:
4.4.90. - Investimentos – Aplicações diretas

Fontes:
1.0 e 3.00 – Detalhamento: 000 – recursos Ordinários
1.02 – Detalhamento: 002 – Rec. De Imp. E Transf. De Impostos - Saúde CLÁUSULA QUARTA:
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
3.1. Cabe ao FORNECEDOR:
3.1.1. Executar o objeto do edital de acordo com o estipulado nos subitens 1.2 (Da Forma de Execução);
3.1.2. Manter, durante a vigência da Ata todas as condições de habilitação previstas no Edital, e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas;
3.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
Ata;
3.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução da Ata oriundo do processo licitatório;
3.1.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais solicitados, a 
fim de comprovar o seu fornecimento.

CLAÚSULA QUINTA:
DAS ALTERAÇÕES
4.1. A presente Ata somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei n º 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, inciso I, alínea 
b e inciso II, alíneas c e d, observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SEXTA:
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
6.1.1. Advertência;
6.1.2. Multa;
6.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
6.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
6.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
6.4. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
6.5. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
6.6. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
6.6.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
6.6.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
6.6.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
6.7. O caso de necessidade de troca e/ou retirada do objeto licitado já entregue, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mes-
mo encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá 
a licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, à contar de sua intimação, sob pena de pagamento 
de multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
6.8. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
6.8.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
6.8.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
6.9. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR
6.10. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
6.11. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO E INEXECUÇÂO DA ATA
7.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no art. 78 
e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no subitem 12.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntando-se 
o comprovante de recebimento.
7.4. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são pu-
blicados os atos oficiais do Município de Luzerna/SC, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos:
a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
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as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da 
concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO
8.1. A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.
8.2. Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos termos do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como fiscal de 
execução dos Contratos e Atas de Registro de Preço oriundas do presente Procedimento LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI a quem de-
verá ser entregue, mediante recibo, certificado nos Autos do Procedimento Licitatório, cópia integral deste edital e das Atas de Adjudicação 
e Homologação, para o efetivo exercício de sua atribuição, ora delegada.

CLÁUSULA NONA
DO FORO
Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir eventuais dúvidas e qualquer eventual litígio oriundo da presente Ata.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 18 de abril de 2017.

LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI
GESTOR DO FMS

RAFAEL TOZZO
DE MARCO LTDA
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:

Nome legível:
RG:
CPF:

Nome legível:
RG:
CPF

CONTRATO PML Nº 057.17
CONTRATO Nº 057/2017 - PML
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2017 - PML

CONCORRÊNCIA Nº 001/2017 - PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com 
sede administrativa na Av. 16 de fevereiro, 151, em Luzerna(SC), neste ato representado por seu Prefeito Municipal, MOISÉS DIERSMANN, 
brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF/MF nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade nº 11/C-3.427.769, residente e 
domiciliado na Rua Beno Dresch, s/n, Bairro Vila Alemanha, neste Município de Luzerna(SC), de ora em diante denominado CONCEDENTE e 
ANTÔNIO MARCOS TIEPO - ME, com sede na Rodovia SC-458, 1200, Térreo, Sala B, Linha Nossa Senhora da Saúde, no Municipio de Ouro, 
CEP: 89.663-000 inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 19.172.822/0001-88, neste ato representado por seu proprietário, Sr. ANTÔNIO MARCOS 
TIEPO, RG nº. 2.820.456 e CPF/MF nº. 758.793.959.-87, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, em conformidade com o Processo nº. 
022/2017, com o disposto no edital de licitação modalidade Concorrência nº. 001/2017 e com os termos da proposta vencedora, em todas 
as suas vias e anexos, firmam o presente Contrato administrativo sob as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Constitui OBJETO deste Contrato a concessão de uso de espaço público, a título oneroso, de edificação em alvenaria e concreto com área 
construída de 100,21 m² com 02 pavimentos isolados com a destinação de Quiosque/Lanchonete e Vestiário; situado nas dependências do 
Centro de Eventos São João Batista no Município de Luzerna/SC, para operação, administração, manutenção, conservação, exploração eco-
nômica e comercial, denominado QUIOSQUE 01, conforme as especificações que fazem parte integrante do Edital e do presente Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA EXECUÇÃO DO OBJETO

a. A exploração dos serviços e concessão de uso do espaço público OBJETO deste contrato, serão prestados pela CONCESSIONÁRIA, com 
uso de móveis, equipamentos, maquinários e utensílios próprios, material, pessoal e manutenção, e o que mais se fizer necessário;
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b. A qualquer tempo a CONCEDENTE poderá solicitar esclarecimentos e informações acerca das atividades desenvolvidas pela CONCESSIO-
NÁRIA, que deverá atender ao solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

c. A CONCEDENTE fornecerá à CONCESSIONÁRIA, mediante solicitação prévia e com a maior brevidade possível, os documentos e informa-
ções necessárias para a execução do OBJETO deste;

d. As partes concordam expressamente que em nenhuma hipótese será constituído vínculo de qualquer natureza, especialmente emprega-
tício, entre as partes;

e. Fica vedada a transferência total ou parcial do OBJETO deste Contrato através de substabelecimento, bem como a subcontratação da 
concessão ora avençada;

f. Caso a CONCESSIONÁRIA durante a execução do objeto, venha a ser condenada por intoxicação alimentar em processo judicial, será 
submetida a procedimento administrativo, com ampla defesa, visando eventual aplicação de rescisão contratual e consequente desocupação 
do espaço público, sem indenização a qualquer e sem prejuízo das demais penalidades;

g. Os utensílios domésticos, tanto de uso interno como os de atendimento ao público deverão ser de boa qualidade e impecáveis quanto a 
aparência, não devendo ser utilizado utensílios trincados, descascados, quebrados e tortos;

h. O serviço a ser executado pela CONCESSIONÁRIA será sempre, obrigatoriamente, considerado como de primeira qualidade, mantendo 
alto padrão de atendimento;

i. Os preços praticados pela CONCESSIONÁRIA estarão sujeitos à fiscalização, por parte da CONCEDENTE sob a pena de rescisão de con-
trato, se detectado preço abusivo por parte da CONCESSIONÁRIA;

j. Independente da natureza das benfeitorias quer sejam úteis, necessárias ou voluntárias, expressamente (por escrito) autorizadas pela 
CONCEDENTE, incorporar-se-ão ao bem objeto do contrato, não tendo a CONCESSIONÁRIA direito a retenção ou indenização pelas mesmas.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cabe a CONCESSIONÁRIA:

a. Toda alimentação deverá ser fornecida atendendo a critérios e técnicas culinárias e de nutricionismo apropriadas, bem como as condições 
normativas quanto à higiene e a apresentação dos alimentos, em especial a Resolução RDC 216-

ANVISA;

b. Qualquer adaptação ao imóvel, que seja exigida pela legislação aplicada, os custos de projeto e execução ficarão a cargo da CONCES-
SIONÁRIA desde que previamente anuída pela CONCEDENTE.

c. A manutenção e limpeza de equipamentos e instalações ficam sob responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, bem como de efetuar o for-
necimento de todo material de limpeza e higiene necessárias e substituição das peças e componentes avariados, bem como manutenção 
de toda estrutura em uso.

d. Não será permitida a estocagem de quaisquer tipos de materiais e equipamentos fora das dependências dos quiosques e seus anexos.

e. É de inteira responsabilidade da CONCESSIONÁRIA arcarem com os custos de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e esgoto 
nas dependências da estrutura cedida, em uso.

f. A CONCESSIONÁRIA é responsável pela integral conservação da estrutura cedida, devendo devolvê-la, findo o período contratual, no 
mesmo estado de conservação em que a recebeu;

g. Todas as áreas da estrutura cedida deverão apresentar limpeza e higiene eficientes e adequadas em todas as áreas internas e externas, 
equipamentos, utensílios e vasilhames;

h. Deverá observar rigorosamente a legislação sanitária, a legislação do código de postura do município e a remoção frequente e acondicio-
namento apropriado de todo lixo, arcando com sua remoção e entrega nos locais destinados à coleta pública;

i. Deverá manter um programa de dedetização e desratização periódica, e anuída pela CONCEDENTE, de acordo com a necessidade local;

j. A contratação de todos os funcionários que irão trabalhar nas áreas concedidas, respondendo pelas obrigações trabalhistas, previdenciá-
rias e securitárias, relativo aos mesmos, nos termos das legislações vigentes, contratando um número de funcionários suficiente para o bom 
atendimento aos usuários, sem interrupções, observando criteriosamente as condições de limpeza, segurança e higiene pessoal;

k. É responsabilidade da CONCESSIONÁRIA providenciar Alvará de Funcionamento junto aos órgãos competentes;

l. Manter a CONCEDENTE informada sobre toda e qualquer ocorrência de atos, fatos ou circunstâncias que possam surgir na vigência do 
contrato e sugerindo medidas para correção de tais situações;
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m. Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança 
pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

n. Acatar toda orientação advinda da CONCEDENTE com relação ao cumprimento das normas ambientais, desde que lhe seja comunicado 
formalmente nas ocasiões devidas, não sendo aceitas considerações verbais;

o. A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer os serviços e produtos para os quiosques, de acordo com o preço de mercado dos produtos.

p. Nenhuma modificação nas estruturas cedidas poderá ser feita pela CONCESSIONÁRIA sem autorização expressa da CONCEDENTE. 
Aquele que pretender fazer qualquer modificação deverá requerer por escrito para avaliação prévia e posterior decisão da CONCEDENTE.

q. Os móveis (mesas e cadeiras) a serem instaladas no perímetro externo da área a ser licitada deverão ser novos ou em bom estado de 
conservação.

r. Pagar impostos e taxas, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em contrário no contrato (água, luz, 
telefone e outros)
s. É PROIBIDA a venda de qualquer produto: ilícito, fora do prazo de validade, sem nota fiscal que comprove sua origem. É

PROIBIDO ainda ao contratado manter o quiosque 01 licitado fechado em horário de funcionamento.

t. Os banheiros deverão ficar a disposição dos frequentadores do Centro de Eventos São João Batista, nos períodos em que o quiosque 
encontre-se aberto.

u. Funcionar no mínimo aos sábados, domingos e feriados, das 14h às 19h, nas estações de primavera e verão, salvo por motivo justificado 
e aceito pelo Município.
v. Funcionar em outras datas e horários requeridos pela Administração Pública, com antecedência prévia de 48h (quarenta e oito horas), 
para o atendimento da demanda oriunda da realização de promoções e eventos culturais, recreativos, sociais, festivos ou similares.

w. O Município não se responsabilizará perante fornecedores e terceiros, das despesas realizadas pela CONCESSIONÁRIA.

2. É VEDADO a CONCESSIONÁRIA:

a. É expressamente vedado a CONCESSIONÁRIA operar e/ou explorar atividades comerciais do QUIOSQUE 01 durante o período destinado 
as aulas na Escola Municipal São Francisco  Unid. II, ou seja, 07h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira, durante o calendário 
escolar.

3. Cabe a CONCEDENTE:

a. Fiscalizar a execução do contrato referente aos serviços que serão prestados pela
CONCESSIONÁRIA;

b. Repassar sempre por escrito à CONCESSIONÁRIA as notificações e/ou alterações julgadas necessárias para exploração e execução dos 
serviços bem como qualquer reclamação dos visitantes;

c. A CONCEDENTE não se responsabiliza por quaisquer mercadorias ou utensílios deixados pela CONCESSIONÁRIA e qualquer outro dano 
que vier sofrer;

d. A CONCEDENTE se reserva no direito de vistoriar o imóvel através do fiscal do contrato, mediante combinação prévia de dia e hora.

e. A CONCEDENTE terá como prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, para responder toda solicitação, notificação, requerimento da CONCES-
SIONÁRIA. Caso não haja resposta no tempo previsto acarretará na aceitação tácita do pedido.

CLÁUSULA QUARTA

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

a. A CONCESSIONÁRIA é responsável pela indenização de dano causado a terceiros, decorrente de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à mesma o direito de defesa;

b. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste Contrato pelos órgãos competentes não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA, nos termos da legislação referente à licitação e Contratos Administrativos;

c. A responsabilidade de que trata a Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação de serviços, nos 
escritos termos do artigo 14 da Lei 8.078 de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA

DA VIGÊNCIA
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a. O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação, podendo ser prorrogado a critério ex-
clusivo da contratante, por sucessivos períodos até o período máximo de 05 (cinco) anos, mediante assinatura de termo aditivo, observado 
o previsto no art. 57 da Lei 8.666/93.

b. Após a assinatura do Contrato, a CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 20 (vinte) dias para iniciar a execução do prestação do serviço.

CLÁUSULA SEXTA
DO PREÇO E DO PAGAMENTO

a. O pagamento deverá ser efetuado da seguinte forma:

b. O valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) pagos mensalmente serão corrigidos anualmente pelo Índice Nacional de Preços - 
INPC. As parcelas deverão ser pagas através de DAM a ser emitido pelo Setor de Tributação do município.

a. Devido o QUIOSQUE 01 estar em ambiente aberto onde a demanda de munícipes e visitantes diminui no período correspondente aos 
meses de maio a agosto, caracterizados pelas temperaturas baixas, dias mais curtos e noites mais longas, caberá uma redução de 50% 
(cinquenta por cento) sobre o valor o pagamento mensal para a concessão de uso nesses meses.

c. O licitante somente terá a posse do objeto licitado após assinatura do contrato e quitação do valor referente à primeira parcela da con-
cessão.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA RESCISÃO

a. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja sua rescisão ou a ocorrência da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, autorizam desde já, a CONCEDENTE rescindir, unilateralmente, o contrato independentemente de interpelação 
judicial, sendo aplicável ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, e em especial nos seguintes casos:

a. O não cumprimento pela CONCESSIONÁRIA de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b. O cumprimento irregular pela CONCESSIONÁRIA de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c. A lentidão de seu cumprimento, levando a CONCEDENTE a comprovar a impossibilidade da execução dos
serviços, nos prazos estipulados;

d. Atraso injustificado no início dos serviços;
e. A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à CONCEDENTE;

f. A sub-contratação total do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou transferência total, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação não autorizadas pela CONCEDENTE;

g. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;

h. Cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas por fiscal da CONCEDENTE em registro próprio,
após determinação da regularização das faltas ou defeitos observados;

i. A decretação da falência ou deferimento de recuperação judicial, de liquidação;

j. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

k. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
b. No caso de rescisão administrativa, a CONCESSIONÁRIA reconhecerá os direitos da CONCEDENTE em aplicar sanções previstas no Edital, 
e neste Contrato e na legislação que rege a licitação;

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES

a. À CONCESSIONÁRIA será aplicada as sanções legais, a saber:

a. Advertência;

b. Multas administrativas, graduáveis conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) 
do valor do contrato, cumuláveis com as demais sanções;

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 390

d. Declaração de inidoneidade para licitação e contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

e. Multa administrativa de 1% (um por cento) do valor do contrato caso a licitante vencedora se recuse a assiná-lo;
f. Demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93 e alterações, artigos 86, 87 e 88.
g. Inscrição do débito na divida ativa do Município.

CLÁUSULA NONA

DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 20 de abril de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

CONCEDENTE

ANTÔNIO MARCOS TIEPO
ANTÔNIO MARCOS TIEPO - ME

CONCESSIONÁRIO

TESTEMUNHAS:

1. --------------------------------------------  2. -------------------------------------------
Ass.      Ass.
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

DECRETO 2357
DECRETO Nº 2357 de 24 de abril de 2017.

“SUPLEMENTA CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO DO MUNICÍPIO DE LUZERNA DE 2017”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 4º, da Lei nº 1.475 de 10 de novembro 
de 2016,

DECRETA:
Art.1º- Ficam anuladas parcialmente, as dotações atribuídas às ações discriminadas até o limite dos valores também abaixo discriminados:

Ação: 13.001.10.301.0016.2018 - Manutenção dos serviços de vigilância sanitária e epidemiológica
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.1.90. Despesas de Pessoal - Aplicações diretas
Fonte: 38 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União
Detalhamento de Recurso: 212 - Vigilância em Saúde
Valor: R$ 4.000,00

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, ficam suplementadas até os limites anulados nas dotações atribuídas às 
ações discriminadas:

Ação: 13.001.10.301.0016.2018 - Manutenção dos serviços de vigilância sanitária e epidemiológica
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas
Fonte: 38 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União
Detalhamento de Recurso: 212 - Vigilância em Saúde
Valor: R$ 4.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 24 de abril de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO 0032017
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DESTINADO A PROVER VAGA TEMPORÁRIA DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2017 de 07 de abril de 2017.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL tendo em vista a conclusão dos trabalhos de realização do Processo Seletivo 
por Análise de Currículo - Edital nº 003/2017 de 07 de abril de 2017, e resolvidas as pendências quanto a recursos depois de decorridos os 
prazos legais, HOMOLOGA o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo destinado a prover vaga temporária de excepcional interesse público 
na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município de Luzerna(SC):

Inscr. Candidato Habilitação Pós-graduação
Horas de 
Curso

Tempo de 
Serviço

Pontuação Final Colocação

01 Diego Mauro Bairros 6,0 3,0 8,0 0 17,0 1º

05 Emires Sbardella 6,0 0 8,0 2,5 16,5 2º

08 Ademar Gaedke 6,0 0 8,0 1,0 15,0 3º

03 Jésica Mai 6,0 0 8,0 0,5 14,5 4º

06 Carla Colusso 6,0 0 8,0 0 14,0 5º *

10 Thays Venturi 6,0 0 8,0 0 14,0 6º *

02 Dalva Carneiro 6,0 0 6,0 0 12,0 7º

09 Bruna Pozzobon 6,0 0 3,5 0,5 10,0 8º

07 Lauriane Matte 6,0 0 3,5 0 9,5 9º

*Critério de desempate conforme item 5.2, alínea “d”. (maior idade)

CANDIDATO DESCLASSIFICADO

Inscr. Candidato

04 Ana C. F. Santos não atendeu o item 2.2 do Edital

Luzerna(SC), 25 de abril de 2017.
LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI
Secretário de Saúde e Assistência Social

Fica HOMOLOGADO definitivamente o Resultado Final do PROCESSO SELETIVO destinado a prover vaga temporária de excepcional interes-
se público na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município de Luzerna(SC), Edital nº 003/2017 de 07 de abril de 2017.

Luzerna(SC), 25 de abril de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO RETIFICADO - PL 034/2017 - PP 020/2017 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE - PML
MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 034/2017 - PML
Pregão nº 020/2017- PML
RETIFICAÇÃO DO VALOR TOTAL

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 034/2017, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço.
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios domésticos e material 
de limpeza e higiene, de forma parcelada, destinados às atividades desenvolvidas na Unidade Gestora - Prefeitura de Luzerna e nos Fundos 
Especiais, em conformidade com as especificações constantes no Anexo I e demais condições estabelecidas em Edital.
- Proponente(s) Vencedora(s):
* CAPINZAL CENTER LTDA – ME;
* COR &ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA;
* DEONISIA DE PARIS MEI;
* GILBERTO DE ARAUJO COMERCIO – ME;
* MERCADO MUNARI LTDA – ME;
* OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – ME;
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* ROBERTO TESSARO & CIA LTDA – EPP;
* TIAGO PIRES DE MELO – ME.

- Valor total: R$191.361,40
Luzerna (SC), 24 de abril de 2017.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

RESPOSTA ÀS INTERCORRÊNCIAS - RECURSOS PROCESSO SELETIVO 0032017
RESPOSTAS ÀS INTERCORÊNCIAS (RECURSOS)
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2017 de 07 de abril de 2017.

Inscrição Solicitação
003 Assistente Social Contra contagem de Especialização
Situação: INDEFERIDO

Justificativa

Como bem fundamentado pela Recorrente, o item 3.1.2 do Edital nº 003/2017 de 07/04/2017 é claro ao disciplinar na pontuação: 
“3.1.2 - Curso completo de Pós-graduação em nível de Especialização - 3 pontos (comprovado através de diploma ou certificado 
de conclusão). O documento apresentado pela Recorrente não é nem um diploma nem um certificado de conclusão e sim como 
ela mesma relata uma “declaração” não atendendo, portanto o Edital, não sendo considerado.

Inscrição Solicitação
006 Assistente Social Contra contagem de Tempo de Serviço
Situação: INDEFERIDO

Justificativa

O item 3.1.4 do Edital nº 003/2017 de 07/04/2017 é claro ao disciplinar na pontuação: “3.1.4 - Tempo de serviço na função de 
Assistente Social - 0,5 décimos para cada ano contínuo de experiência, não sendo computados períodos menores de um ano, nem 
somados períodos inferiores a um ano em empregadores diversos (comprovado através de Carteira de Trabalho, Declaração ou 
Atestado do Tempo de Serviço do empregador, com papel timbrado da instituição e assinatura do emitente). A candidata anexou 
fotocópia da Carteira de Trabalho na função de assistente de psiquiatria e declaração da instituição, como Assistente Social porém 
sem o tempo de serviço (período), o que impossibilita a contagem, além de ser firmado pela anterior Presidente do Hospital, sem 
data de sua emissão.

Registra-se e publica-se em

Luzerna(SC), 25 de abril de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO _ PROCESSO LICITATÓRIO N° 0023/2017
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2017

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0023/2017

REGISTRO DE PREÇOS N° 0008/2017

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 133, Centro, 
na cidade de Macieira - SC, através da Prefeitura Municipal, representado pelo Sr. ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, torna público e leva ao 
conhecimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que encontra-se aberto o Processo Licitatório nº 0023/2017, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 0011/2017, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que até 09h00min, do dia 09 de maio de 2017, na sede da Prefeitura 
Municipal localizada no endereço acima citado, a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 3588, de 03 de janeiro de 
2017, estará recebendo propostas para Registro de preços, com pedidos parcelados, para a aquisição de filtros destinados a manutenção 
dos veículos e máquinas pertencentes a Frota Municipal, conforme especificações do Edital e seus Anexos.

O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do dia 09/05/2017, no endereço acima indicado.

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Macieira 
no endereço citado no preâmbulo deste Pregão Presencial n° 0011/2017, através do e-mail compras2@macieira.sc.gov.br ou através do 
telefone (49) 3574-2000, ramal 2017, de segunda à sexta-feira, das 08h00min as 12h00min e das 13h00min. as 17h00min.

Macieira – SC, 24 de abril de 2017.

REJANE SPANHOLO ABRAÃO
PREGOEIRA

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ ATAS DE RP N° 10.2017 E 11.2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Processo Licitatório n° 0018/2017
Pregão Presencial n° 0009/2017
Registro de Preços n° 0006/2017.
Objeto: Registro de preços para os serviços de horas máquinas (com máquina e operador qualificado), destinados a manutenção das estra-
das vicinais do Município de Macieira, e aos serviços de apoio e incentivo ao produtor rural, de acordo com a Lei n° 546/2011 e Decreto n° 
1640/2017, conforme especificações do Edital e seus Anexos.
Vigência: Até 11 de abril de 2018.
Pagamento: Até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente, após a entrega e emissão de Nota Fiscal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2017
FORNECEDOR: JANDIR ELIZEU PIRAN ME

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO QTDE CONTRATADA
VALOR REGISTRADO UNITÁRIO 
50% (R$)

01
HT (hora trabalha-
da)

Prestação de serviços de trator de esteiras (horímetro), com 
peso mínimo de 13.000 kg e peso máximo de 15.000 kg, 
com lâmina ansilho, com operador qualificado, conforme 
especificações do edital e Decreto n° 1640, de 20 de março 
de 2017.

01 hora 85,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2017

mailto:compras2@macieira.sc.gov.br


25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 394

FORNECEDOR: R.N. LOGISTICA E SOLUÇÕES EM TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA EPP.

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO QTDE CONTRATADA
VALOR REGISTRADO UNITÁRIO 
50% (R$)

02
HT (hora trabalha-
da)

Prestação de serviços de escavadeira hidráulica (horímetro), 
com peso mínimo de 17.000 kg, com operador qualificado, 
conforme especificações do edital e Decreto n° 1640, de 20 
de março de 2017.

01 hora 86,00

03
HT (hora trabalha-
da)

Prestação de serviços de retroescavadeira, traçada, com 
operador qualificado, conforme especificações do edital e 
Decreto n° 1640, de 20 de março de 2017.

01 hora 49,00

Macieira, 17 de abril de 2017.

REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira
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Mafra

Prefeitura

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando CREDENCIAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA E/OU JURÍDI-
CA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, destinado aos usuários dos Serviços de Saúde através da 
Secretaria Municipal da Saúde de Mafra, nos termos e quantitativos relacionados no anexo I deste Edital, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos de 25 de abril de 2017, até o dia 25 de abril de 2018, no Departamento 
de Licitações. Base legal: Lei Federal nº 8.666/93. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 
17:00 pelo Fone (47) 3642-4009.

Mafra (SC), 25 de abril de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 028/2017
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 028/2017
Contrato nº: 028/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: TRANSPORTE TERRAPLANAGEM E URBANIZAÇÃO BRESCIANI LTDA-EPP
CNPJ: 03.052.314/0001-26
Objeto: contratação de empresa especializada para a execução de obra de pavimentação na Rua Gustavo Adolfo Friedrich, conforme finan-
ciamento do BADESC, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
Modalidade: Processo Licitatório n.º 429/2016- Concorrência nº 005/2016
Valor: R$ 2.790.231,05 (dois milhões setecentos e noventa mil duzentos e trinta e um reais e cinco centavos).
Data de Pagamento: 30 (trinta) dias após protocolo da nota fiscal.
Data Assinatura: 20 de abril de 2017.
Prazo: O presente contrato vigorará até a data de 31.12.2017, podendo ser prorrogado conforme disposto na Lei Federal 8.666/1993.
Dotação Orçamentária:
92 - 1 . 13001 . 15 . 451 . 13 . 2.54 . 0 . 449000 Aplicações Diretas
Foro: Comarca de Mafra
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Maracajá

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial 021/2017
OBJETIVO: Aquisição de Serviços de Telecomunicações Móvel Pessoal, com Tecnologia Digital, na modalidade pós-pago, com habilitação e 
fornecimento, em regime de comodato de aparelhos telefônicos celulares, inclusive serviço de tráfego de dados para acesso a internet em 
determinados aparelhos para a Administração Municipal de Maracajá/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 09 de maio de 2017 às 17h30min.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Licitações do Município de 
Maracajá, na Avenida Getulio Vargas nº 530, Centro, Maracajá/SC, no horário das 08h30min às 17h30min, pelos telefones (***48) 3523-
1199 e 3523-1111, através do endereço eletrônico licitacao@maracaja.sc.gov.br ou pelo site www.maracaja.sc.gov.br.
Maracajá, 24 de abril de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@maracaja.sc.gov.br
http://www.maracaja.sc.gov.br
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AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2017

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/FMS/2017  

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, torna público que, por interesse público e 
conveniência administrativa, que no edital acima epigrafado que tem como objetivo o  
registro de preços para aquisição futura de materiais médicos hospitalar, para 
atendimento à rede municipal de saúde de Maracajá/SC, são feitas as seguintes 
retificações: 
1)Os itens 58, 66, 67, 68 e 69, do Anexo VI, passam a ter as seguintes descrições:  
 

Cód. Descrição do Produto Unid. Quant. Vl. Unit. 
Previsto 

Vl. Total 
Previsto 

58 

FIO DE SUTURA. Fio de sutura Catgut simples com agulha 
cilindrica, estéril, absorvível, embalado individualmente, ½ 
circulo 4,0.  Embalados individualmente em Papel Grau 
Cirúrgicos, embalagem primária com envelope metalizado 
internamente - Caixa com 24 unidades 

cx 5 112,74 563,70 

66 

FRALDA GERIÁTRICA P: Caracteristicas; Fralda 
geriatrica descartável com até 8h de proteção máxima com 
gel superabsorvente, difusor de líquidos, barreiras 
antivazamento, formato anatômico, indicador de 
umidade/troca, aloe vera, hipoalergênico e 
dermatologicamente testado, contando ainda com fitas 
adesivas reposicionáveis que garantem o ajuste perfeito ao 
corpo; Tamanho P.  

unid. 5.000 1,71 8.550,00 

67 

FRALDA GERIÁTRICA M: Caracteristicas: Fralda 
geriatrica descartável com até 8h de proteção máxima com 
gel superabsorvente, difusor de líquidos, barreiras 
antivazamento, formato anatômico, indicador de 
umidade/troca, aloe vera, hipoalergênico e 
dermatologicamente testado, contando ainda com fitas 
adesivas reposicionáveis que garantem o ajuste perfeito ao 
corpo; Tamanho M 

unid. 5.200 2,15 11.180,00 

68 

FRALDA GERIÁTRICA G: Fralda geriatrica descartável 
com até 8h de proteção máxima com gel superabsorvente, 
difusor de líquidos, barreiras antivazamento,formato 
anatômico, indicador de umidade/troca,aloe vera, 
hipoalergênico e dermatologicamente testado, contando 
ainda com fitas adesivas reposicionáveis que garantem o 
ajuste perfeito ao corpo. Tamanho G. 

unid. 5.200 2,29 11.908,00 

69 

FRALDA GERIÁTRICA EG: Caracteristicas: Fralda 
geriatrica descartável com até 8h de proteção máxima com 
gel superabsorvente, difusor de líquidos, barreiras 
antivazamento, formato anatômico, indicador de 
umidade/troca, aloe vera, hipoalergênico e 
dermatologicamente testado, contando ainda com fitas 
adesivas reposicionáveis que garantem o ajuste perfeito ao 
corpo. Tamanho EG. 

unid. 4.550 3,08 14.014,00 

2) No Valor Total Global do Anexo VI, onde se lê: R$ 374.308,88, leia-se: R$ 
374.290,38. 
Mantém-se inalteradas as demais condições do Edital e anexos. Feita a retificação 
acima, ficam todos interessados notificados para os fins legais e de direito, na forma da 
Lei. 
Maracajá, 24 de abril de 2017.  

ARLINDO ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ 
 

 

 
 
 
 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2017  

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, torna público que, por interesse público e 
conveniência administrativa, que no edital acima epigrafado que tem como objetivo a  
aquisição parcelada de materiais escolar de distribuição gratuita para os alunos da Rede 
Municipal de Ensino (Escolas e C.E.I) e Departamento de Educação e Cultura, material 
de expediente para a Secretaria de Administração e Finanças, Secretaria de Meio 
Ambiente e Turismo e Fundo Municipal de Assistência do município de Maracajá, são 
feitas as seguintes retificações: 
 
1) No item 33 do Anexo I, na coluna Descrição dos Produtos, onde se lê:  “ Etil Vinil 
Acetato (EVA), folha emborrachada, cores diversas, med. 60cm x 40cm e 2mm de 
espessura (pacotes com 100)”,  leia-se: Etil Vinil Acetato (EVA), folha emborrachada, 
cores diversas, med. 60cm x 40cm e 2mm de espessura (pacotes com 10)”.  
 
Mantém-se inalteradas as demais condições do Edital e anexos. Feita a retificação 
acima, ficam todos interessados notificados para os fins legais e de direito, na forma da 
Lei. 
Maracajá, 24 de abril de 2017.  

ARLINDO ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2017

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2017  

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, torna público que, por interesse público e 
conveniência administrativa, que no edital acima epigrafado que tem como objetivo a 
aquisição de materiais de limpeza, para atendimento a rede municipal de ensino (escolas 
e CEI), serviço de convivência e fortalecimento de vínculo, terceira idade e 
administração em geral do Município de Maracajá/SC, são feitas as seguintes 
retificações: 
 
1)Os itens 08, 15 e 38, do Anexo I, passam a ter as seguintes descrições:  

Cód. Quant Unid. Descrição do Produto Vl. Unit. 
Previsto 

Vl. Total 
Previsto 

8 200 Unid. 

Cloro, embalagem resistente com 05 litros, 
com no mínimo 4% a 6% de teor de cloro 
ativo; embalado em embalagem de 05 
litros, material resistente que impeça a 
ação da luz  solar; rótulo contendo: 
identificação, fabricante, composição, data 
de fabricação e validade. 

12,65 2.530,00 

15 150 Rolo 
 

Embalagem plástica transparente: atóxico, 
inodoro com dimensão de 30cmx40cm 
com capacidade de 5 litros, para 
armazenagem de alimentos. Embalagem  
com 100 unidades. 

4,79 718,50 

38 200 Pacote 

Papel toalha em rolo, 100 % de fibras 
naturais; cor branca,  com distribuição 
homogênea das fibras ao longo do papel, 
com alto poder de absorção, resistência, 
maciez. Embalagem com duas unidades. 

2,81 562,00 

 
2) No Valor Total Global do Anexo I, onde se lê: R$ 90.518,75, leia-se: R$ 
88.085,25. 
Mantém-se inalteradas as demais condições do Edital e anexos. Feita a retificação 
acima, ficam todos interessados notificados para os fins legais e de direito, na forma da 
Lei. 
Maracajá, 24 de abril de 2017.  

ARLINDO ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO 33/2017
DECRETO N° 33 DE 24 DE ABRIL DE 2017.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de maracajá, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do inciso VII, do artigo 73, da 
Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO, os artigos 31 à 45 do Código Tributário Nacional - CTN, que dispõe sobre o Imposto de Transmissão Inter Vivos a Qualquer 
Título, por ato Oneroso de Bens Imóveis;
CONSIDERANDO, o interesse da Administração Pública Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, com a finalidade de avaliar os imóveis que serão trans-
mitidos ou cedidos, no momento da transmissão ou cessão a fins de cálculo do imposto sobre a Transmissão Inter Vivos a Qualquer Título, 
por ato Oneroso de Bens Imóveis.

Art. 2º Os membros da Comissão constituída no art. 1º deste Decreto, passam a ser os seguintes nomeados:

- Dilnei de Pelegrini – Corretor de Imóveis;
- Evanio Macalossi – Servidor Público Municipal – Engenheiro Civil;
- Francisco Demétrio da Rocha – Servidor Público Municipal – Fiscal Geral;
- Guilherme Augusto Tomasi Rocha – Servidor Público Municipal - Arquiteto;
- Michelini Costa Francisco – Servidora Pública Municipal – Fiscal de Tributos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 24 de abril de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração, em 24 de Abril de 2017.

Marluci Freitas Bitencourt
Secretária de Administração
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Maravilha

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 058/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 058/2017
Modalidade de Pregão Presencial n. 028/2017.
Sistema de Registro de Preços – SRP.
A Excelentíssima Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, o registro de preços, 
para posterior aquisição, conforme necessidade, de serviços de arbitragem, nas diversas modalidades esportivas a serem realizadas pelo 
Município de Maravilha – SC, tipo Menor Preço por item, cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, 8.666/93 e LC 123/2006, e em 
especial o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até às 14 horas do dia 10 de maio de 
2017, procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderão ser obtidas no 
departamento de compras e licitações no horário de expediente, das 7:30 ás 11:30 e das 13 h às 17 horas. Maravilha - SC, 24 de abril de 
2017. ROSIMAR MALDANER – Prefeita de Maravilha.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 059/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 059/2017 – Modalidade de Pregão Presencial n. 029/2017
A Excelentíssima Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, juntamente com o pregoeiro e equipe de apoio, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, Sistema de Registro de Preço 
– SRP, aquisição, conforme necessidade, de leites especiais, destinados ao Município de Maravilha, visando atender a demanda da merenda 
escolar, e demais programas desenvolvidos, tipo menor preço por item, cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, 8.666/93 e LC 
123/2006, e em especial o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até as 14h do dia 09 
de maio de 2017, procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderá ser 
obtida no departamento de compras e licitações no horário de expediente, das 07:30 h às 11:30h e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 
24 de abril de 2017. ROSIMAR MALDANER – Prefeita de Maravilha.
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Marema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N. 021/2017
Município de Marema.
A Prefeitura Municipal de Marema - SC FAZ SABER a todos os interessados, que se encontra aberto Processo Licitatório n. 024/2017 - Pre-
gão Presencial n. 021/2017 para aquisição de veículos. Envelopes dos interessados serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura até o 
dia 08/05/2017, às 08h30min, e a abertura dos mesmos, a realizar-se no dia 08/05/2017 às 08h30min. Maiores informações ou a cópia 
da integra do edital, bem como a Minuta do Contrato, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua Vidal Ramos, 357, 
centro, Marema, de segunda à sexta feira, das 07h30min às 11h30min das 13h30min às 17h30min, pelo telefone (0xx49)33540222 e Site 
www.marema.sc.gov.br
Marema, 24 de abril de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL/FMS N. 007/2017
Município de Marema/FMS-Fundo Municipal de Saúde
A Prefeitura Municipal de Marema – SC, através do FMS-Fundo Municipal de Saúde FAZ SABER a todos os interessados, que se encontra 
aberto Processo Licitatório/FMS n. 008/2017 - Pregão Presencial/FMS n. 007/2017 para Prestação de Serviços Médicos. Envelopes dos 
interessados serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura até o dia 09/05/2017, às 08h30min, e a abertura dos mesmos, a realizar-se 
no dia 09/05/2017 às 08h30min. Maiores informações ou a cópia integral do edital, bem como a Minuta do Contrato, poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta feira, das 07h30min às 11h30min das 
13h30min às 17h30min, pelo telefone (0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br
Marema, 24 de abril de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

http://www.marema.sc.gov.br
http://www.marema.sc.gov.br
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Massaranduba

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 54.2017 PP 40.2017 (PMM) 
- REGISTRO DE PREÇOS: MATERIAIS ELÉTRICOS
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo 
com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min 
do dia 09/05/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 09/05/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 
11 de Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.
sc.gov.br.
Massaranduba, 24 de abril de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 3423 DE 18 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº. 3423 DE 18 DE ABRIL DE 2017
Abre Créditos Suplementares.

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1802 de 18 de Abril de 
2017, DECRETA:

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito do Município de Massaranduba 
(SC) faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
os créditos suplementares no valor de R$ 628.269,70 (Seiscentos e 
Vinte e Oito Mil Duzentos e Sessenta e Nove Reais e Setenta Cen-
tavos), conforme programas e verbas abaixo discriminados:

0501 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
0501 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.306.0080.2033 – Manutenção do Programa de Merenda 
Escolar
0501 – 31900000 – Aplicações Diretas
0501 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
........... R$ 134.000,00
0501.012.361.0081.2041 – Manutenção da Secretaria de Educação
0501 – 31900000 – Aplicações Diretas
0501 – 10100 – Receitas de Impostos - Educação .......................
........... R$ 243.000,00
0501.012.366.0100.2056 – Manutenção da Educação de Jovens e 
Adultos – EJAM
0501 – 31900000 – Aplicações Diretas
0501 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
........... R$ 111.269,70
0501 – 33900000 – Aplicações Diretas
0501 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................

............. R$ 60.000,00
0501.012.367.0110.2059 – Apoio a Educação Especial
0501 – 33500000 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos
0501 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 80.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especificados 
decorrerão da anulação no valor de R$ 628.269,70 (Seiscentos e 
Vinte e Oito Mil Duzentos e Sessenta e Nove Reais e Setenta Cen-
tavos) dos programas e verbas abaixo discriminados:

0501 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
0501 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0081.2040 – Apoio a Formação de Professores
0501 – 33900000 – Aplicações Diretas
0501 – 10100 – Receitas de Impostos - Educação .......................
............. R$ 15.600,00
0501.012.361.0081.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental
0501 – 31900000 – Aplicações Diretas
0501 – 10100 – Receitas de Impostos - Educação .......................
........... R$ 106.400,00
0501.012.365.0096.2053 – Manutenção de Educação Infantil Cre-
che
0501 – 31900000 – Aplicações Diretas
0501 – 10100 – Receitas de Impostos - Educação .......................
........... R$ 100.000,00
0501.012.365.0097.1055 – Reforma de Unidades Escolares da 
Educação Infantil
0501 – 33900000 – Aplicações Diretas
0501 – 10100 – Receitas de Impostos - Educação .......................
............. R$ 21.000,00

0506 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
0506 – GERÊNCIA DE ESPORTES
0506.027.812.0132.1067 – Reforma e Climatização de Pavilhões
0506 – 33900000 – Aplicações Diretas
0506 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 20.800,00
0506 – 44900000 – Aplicações Diretas
0506 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 20.800,00
0507 – GERÊNCIA DE TURISMO
0507.013.695.0140.2063 – Incentivo ao Turismo
0507 – 33900000 – Aplicações Diretas
0507 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 13.000,00
0507 – 44900000 – Aplicações Diretas
0507 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............... R$ 5.207,50

0801 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
0801 – GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO
0801.016.482.0071.1069 – Apoio a Construção de Casas Populares
0801 – 33900000 – Aplicações Diretas
0801 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 10.792,50
0801 – 44900000 – Aplicações Diretas
0801 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............... R$ 5.207,50
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0901 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
0901 – GERÊNCIA DE AGRICULTURA
0901.018.541.0150.1071 – Aquisição de Veículos para a Gestão 
Ambiental
0901 – 44900000 – Aplicações Diretas
0901 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 15.000,00
0901.020.609.0153.1075 – Aquisição de Equipamentos Para Patru-
lha Agrícola Municipal
0901 – 44900000 – Aplicações Diretas
0901 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
........... R$ 157.000,00
0901.018.541.0150.2073 – Execução de Programas de Educação 
Ambiental
0901 – 33900000 – Aplicações Diretas
0901 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 41.600,00
0901.020.606.0151.2077 – Apoio a Aquicultura do Município
0901 – 33900000 – Aplicações Diretas
0901 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 41.585,00
0901 – 44900000 – Aplicações Diretas
0901 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 10.915,00

0901.020.606.0151.2078 – Assistência ao Produtor Rural
0901 – 33900000 – Aplicações Diretas
0901 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 32.562,20
0901.018.541.0150.2110 – Programa de Incentivo ao Cultivo de 
Palmáceas
0901 – 33900000 – Aplicações Diretas
0901 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 10.800,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 18 DE MARÇO DE 2017.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº. 3424 DE 18 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº. 3424 DE 18 DE ABRIL DE 2017
Abre Créditos Suplementares.

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1803 de 18 de Abril de 
2017, DECRETA:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
os créditos suplementares no valor de R$ 398.654,00 (Trezentos e 
Noventa e Oito Mil Seiscentos e Cinquenta e Quatro Reais), confor-
me programas e verbas abaixo discriminados:

0601 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0601 – GERÊNCIA DE SAÚDE
0601.010.301.0190.2094 – Manutenção da Secretaria de Saúde
0601 – 31900000 – Aplicações Diretas
0601 – 10200 – Receitas de Impostos – Saúde ...........................
........... R$ 353.654,00

0601 – 33900000 – Aplicações Diretas
0601 – 10200 – Receitas de Impostos – Saúde ...........................
............ R$ 45.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especificados 
decorrerão da anulação no valor de R$ 398.654,00 (Trezentos e 
Noventa e Oito Mil Seiscentos e Cinquenta e Quatro Reais), dos 
programas e verbas abaixo discriminados:

0601 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0601 – GERÊNCIA DE SAÚDE
0601.017.512.0195.1106 – Ampliação da Rede de água Potável
0601 – 44900000 – Aplicações Diretas
0601 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 52.500,00
0601.017.512.0195.1107 – Melhoria da Drenagem Pluvial
0601 – 33900000 – Aplicações Diretas
0601 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
........... R$ 177.055,00
0601 – 44900000 – Aplicações Diretas
0601 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 31.245,00
0601.017.512.0195.1108 – Implantação da Rede de Esgoto Sani-
tário
0601 – 44900000 – Aplicações Diretas
0601 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 27.925,00

0602 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0602.010.301.0190.1112 – Aquisição de Equipamentos para Se-
cretaria de Saúde
0602 – 44900000 – Aplicações Diretas
0602 – 10200 – Receitas de Impostos – Saúde ...........................
............. R$ 52.000,00
0602.010.301.0190.2101 – Manutenção dos Serviços de Atendi-
mento a população
0602 – 31710000 – Transferências a Consórcios Públicos

0602 – 10200 – Receitas de Impostos – Saúde ...........................
............... R$ 1.006,50
0602 – 33710000 – Transferências a Consórcios Públicos
0602 – 10200 – Receitas de Impostos – Saúde ...........................
............... R$ 7.206,00

0602 – 33930000 – Transferências a Consórcios Públicos
0602 – 10200 – Receitas de Impostos – Saúde ...........................
............... R$ 3.124,50
0602.010.302.0191.0113 – Transferência de Recursos a Entidades
0602 – 33500000 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos
0602 – 10200 – Receitas de Impostos – Saúde ...........................
............. R$ 46.592,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 18 DE MARÇO DE 2017.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete
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DECRETO Nº. 3425 DE 18 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº. 3425 DE 18 DE ABRIL DE 2017
Abre Créditos Suplementares.

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1804 de 18 de Abril de 
2017, DECRETA:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir o cré-
dito adicional suplementar no Orçamento 2017 no valor de R$ 
20.000,00 (Vinte Mil Reais), no programa abaixo discriminado:

0400 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0403 – GERÊNCIA DE ESTRADAS DE RODAGEM
0403.026.782.0060.2029 – Conservação de Estradas Vicinais
0403 – 33900000 – Aplicações Diretas
0403 – 16401 – Transf.Convênio -Estado/Outros .........................
............ R$ 20.000,00

Art. 2º. O recurso para atender o crédito acima especificado de-
correrá da anulação no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) do 
programa e verba abaixo discriminado:

0400 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0403 – GERÊNCIA DE ESTRADAS DE RODAGEM
0403.026.782.0062.1031 – Aquisição de Equipamentos Para a Fro-
ta Rodoviária
0403 – 33900000 – Aplicações Diretas
0403 – 16401 – Transf.Convênio -Estado/Outros .........................
............ R$ 20.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 18 DE MARÇO DE 2017.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº. 3426 DE 18 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº. 3426 DE 18 DE ABRIL DE 2017

Altera Anexo de Metas do Plano Plurianual – 2014/2017 e Lei das 
Diretrizes Orçamentárias - 2017.

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1805 de 18 de Abril de 
2017, DECRETA:

Art.1º. Os anexos de Metas do PPA 2014/2017, aprovado pela Lei 
nº 1625/2013, ficam acrescidos da seguinte ação:

Programa: 0180 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 0008 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-função: 0242 – ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
Ação: 1116 – Aquisição de Veículo para APAE.
Produto: Veículo
Unidade: Unidade
Meta: 01
Fonte: 13401 – Transferências Convênios-União/Outros Não Rel 
............. R$ 130.000,00
10000 – Recursos Ordinários .....................................................

... R$ 43.000,00

Art. 2º. Os anexos de Metas da LDO 2017, aprovada pela Lei nº 
1761/2016, ficam acrescidos da seguinte ação:

Programa: 0180 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 0008 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-função: 0242 – ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
Ação: 1116 – Aquisição de Veículo para APAE.
Produto: Veículo
Unidade: Unidade
Meta: 01
Fonte: 13401 – Transferências Convênios-União/Outros Não Rel 
............. R$ 130.000,00
10000 – Recursos Ordinários ............................................ 
l............R$ 43.000,00

Art. 3º. As Novas Ações a serem incluídas no PPA 2014/2017 e 
LDO/2017 correrão por conta de recurso do excesso de arrecada-
ção de Transferência de Convênios da União e anulações de dota-
ções próprias do Fundo Municipal de Assistência Social do exercício 
de 2017.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 18 DE MARÇO DE 2017.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº. 3427 DE 18 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº. 3427 DE 18 DE ABRIL DE 2017
Abre Crédito Especial

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1806 de 18 de Abril de 
2017, DECRETA:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir o crédito 
adicional especial no Orçamento 2017 no valor de R$ 45.490,00 
(Quarenta e Cinco Mil Quatrocentos e Noventa Reais), no programa 
abaixo discriminado:

0700 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0701 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0701.008.244.0180.1116 – Aquisição de Veículo para APAE
0701 – 44900000 – Aplicações Diretas
0701 – 13401 – Transferência Convênios-União/Outros Não Rel 
................. R$ 2.490,00
0701 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 43.000,00

Art. 2º. O recurso para atender o crédito acima especificado de-
correrá da anulação no valor de R$ 45.490,00 (Quarenta e Cinco 
Mil Quatrocentos e Noventa Reais), do programa e verba abaixo 
discriminados:

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0701 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0701.008.244.0180.2089 – Assistência Social as Famílias de Baixa 
Renda
0701 – 33500000 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
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Lucrativos
0701 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............... R$ 4.980,00
0701 – 44900000 – Aplicações Diretas
0701 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 17.020,00
0701 – 13401 – Transferência Convênios-União/Outros Não Rel 
................. R$ 2.490,00
0702 – FUNDO MUNICIPAL DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
0702.008.243.0181.2092 – Orientação e Apoio Sócio Familiar
0702 – 33900000 – Aplicações Diretas
0702 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 21.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 18 DE MARÇO DE 2017.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO 12.2017 PP 09.2017 (FMS) 
- REGISTRO DE PREÇOS: REPELENTE, PROTETOR 
SOLAR E LENÇO DE PAPEL
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo 
com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
REPELENTE, PROTETOR SOLAR E LENÇO DE PAPEL DESTINADO 
ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE 
DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 13h30min 
do dia 10/05/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 14h00min do dia 10/05/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 
11 de Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.
sc.gov.br.
Massaranduba, 24 de abril de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 69.2017 PP 53.2017 
(PMM) - REGISTRO DE PREÇOS: CRACHÁS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo 
com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO, CORDÕES E PROTETORES PARA 
OS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO MASSARANDUBA (SC).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 13h30min 
do dia 09/05/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 14h00min do dia 09/05/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 
11 de Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.
sc.gov.br.
Massaranduba, 24 de abril de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 70.2017 PP 54.2017 (PMM) 
- REGISTRO DE PREÇOS: SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
TOPOGRAFIA E PROJETOS VIÁRIOS
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo 
com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA E ELABORAÇÃO DE PRO-
JETOS VIÁRIOS.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 13h30min 
do dia 08/05/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 14h00min do dia 08/05/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 
11 de Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.
sc.gov.br.
Massaranduba, 24 de abril de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 72.2017 PP 56.2017 
(PMM) - REGISTRO DE PREÇOS: BARRAS DE FERRO 
(CANTONEIRA)
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo 
com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE BARRAS DE FERRO (CANTONEIRA) PARA FABRICAÇÃO DE LI-
XEIRAS PARA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA 
(SC).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min 
do dia 10/05/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 10/05/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 
11 de Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.
sc.gov.br.
Massaranduba, 24 de abril de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal
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Meleiro

Prefeitura

DECISÃO IMPUGNAÇÃO EDITAL 021-2017 - PNEUS
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 
021/2017

No dia 24 de abril de 2017 o procurador jurídico do município emi-
tiu parecer referente ao pedido de impugnação do Edital, quanto 
a exigência contida no item 6.5 protocolado pela empresas: RODA 
BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA e LAGB ACES-
SÓRIOS E PEÇAS LTDA.

Trata-se de impugnação do edital, quanto a exigência contida no 
item 6.5 o qual descreve que:

“Para fins de compromisso socioambiental, os proponentes deve-
rão comprovar que a(s) fabricante(s) do(s) pneu(s) ofertado(s) 
está devidamente inserido(s) no Cadastro Técnico Federal - CTF 
junto ao IBAMA”.

Diante dos fatos apresentados, o assessor jurídico opinou pela ex-
clusão da exigência do item 6.5 do edital conforme razões explici-
tadas em seu parecer.

Por esses motivos alegados a comissão manteve-se de acordo com 
a decisão jurídica em anular e cancelar o referido edital 021/2017.

Meleiro/SC, 24 de abril de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 041-2017
DECRETO Nº 041/2017

Trata da Extinção e Unificação da Unidade Escolar Centro Municipal 
de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições legais, decreta:

Art. 1° - Fica extinta a unidade escolar “Centro Municipal de Educa-
ção Infantil Chapeuzinho Vermelho”, criado pelo Decreto 015/1999, 
situada no distrito de Sapiranga.

Art. 2° - O prédio, mobiliários e equipamentos da unidade extinta 
passam a integrar a estrutura da Escola de Educação Básica Muni-
cipal Prefeito Luiz de Pelegrini.

Art. 3º - Os profissionais lotados na unidade extinta terão a sua lo-
tação automática na Escola de Educação Básica Municipal Prefeito 
Luiz de Pelegrini.

Art. 4º - Os alunos matriculados na unidade escolar extinta passam 
automaticamente para Escola de Educação Básica Municipal Prefei-
to Luiz de Pelegrini.

Art. 5º - A Escola de Educação Básica Municipal Prefeito Luiz de 
Pelegrini passa a ofertar a etapa de creche da educação infantil.

Art. 6° - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Meleiro/SC, em 18 de abril de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra,

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de administração e finanças

PORTARIA N°156-2017
PORTARIA n.º 156/2017

TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, e 
Lei n° 034/2011, de 26 de dezembro de 2011 e suas alterações, 
resolve:

CONCEDER

Art. 1.º Licença saúde à servidora MARGARIDA ZEFERINO GOMES, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais, por um período de até 15 
(quinze) dias, conforme atestado médico.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 24/04/2017.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 24 de Abril de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretaria de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

ATA 003-2017 - TERMO ADITIVO 01-2017 - VALDERES JANDT EIRELI - OBJETO E ...
TERMO ADITIVO Nº. 001/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017

TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE MODELO E A EM-
PRESA VALDERES JANDT EIRELI ME, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO CONTRATO SUPRA CITADO.

Termo Aditivo Contratual, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa na Rua do 
Comércio n° 1304, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.021.832/0001-11, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO 
LUIS MALDANER, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa VALDERES JANDT EIRELI ME, Pessoa jurídica de 
direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº. 23.809.237/0001-13, com sede na Estrada Pedra Furada, s/n°, interior do Município de Modelo - 
SC, neste ato representado pelo seu titular, senhor VALDERES JANDT, doravante denominada simplesmente CONTRADA; em decorrência do 
Processo de Licitatório nº 1755/2017 – Modalidade Pregão Presencial Registro de Preços n° 051/2016, mediante sujeição mútua às normas 
constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Registro de preços para eventual contratação de serviço terceirizado de máquinas para corte e transporte de silagem para agricultores do 
município de modelo - SC, sendo:
Fica aditado o objeto da Ata de Registro de Preços n° 003/2017 de 03.01.2017, Constante da Cláusula Primeira, com ampliação do objeto, 
65 (sessenta e cinco) horas de serviços de corte de silagem (02 Linhas), nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 8.666/93, do 
item 02, nos seguintes termos:

Item Descrição Und. Qdt.
Vlr. Unit. Muni-
cípio

Vlr. Unit. Agri-
cultor

Vlr. Unt. Total Vlr. Total

02 Serviço de corte de silagem (02 linhas) H 65 59,00 90,00 149,00 9.685,00

TOTAL 9.685,00

CLÁSULA SEGUNDA – DO PREÇO
Fica aditado o valor do item 02, da Ata de Registro de Preços n° 003/2017 de 03.01.2017, com aditivo de valor, nos termos do parágrafo 
primeiro do artigo 65 da Lei 8.666/93, sendo o valor do presente Aditivo corresponde a R$ 9.685,00 (nove mil seiscentos e oitenta e cinco 
reais) acrescido ao valor original da Ata de Registro de Preços no valor de R$ 303.500,00 (trezentos e três mil e quinhentos reais), totali-
zando o valor de R$ 313.165,00 (trezentos e treze mil, cento e sessenta e cinco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições, firmadas na Ata de Registro de Preços Nº 003/2017 de 03.01.2017.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de MODELO-SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.
Modelo (SC), aos 24 de abril de 2017.

MUNICÍPIO DE MODELO
Ricardo Luís Maldaner
Prefeito Municipal - Contratante

VALDERES JANDT EIRELI ME
Valderes Jandt
Titular – Contratada

Testemunhas:

Nome:
Nome:

Visto

GILNEI ROBERTO VOGEL
OAB/SC N° 11.283 - Assessor Jurídico
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DECRETO Nº 098/2017
DECRETO Nº 098/2017 DE 20/04/2017
Dispõe sobre o expediente público, nas repartições municipais, do 
município de Modelo SC, no dia 28 de abril de 2017, conforme es-
pecifica e dá outras providências.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo SC, no 
uso das atribuições legais e em especial,
Considerando o interesse público na capacitação dos servidores 
municipais;
Considerando a proposta de realização de atividades de integração, 
socialização, motivação e valorização da atividade da excelência 
e acolhimento no atendimento e realização dos serviços públicos 
municipais,
Considerando a expectativa de elevação do proposito do serviço 
prestado pelos servidores públicos, a entrega e finalidade do traba-
lho como realização profissional, com o bem estar no trabalho dos 
servidores, em benefício da eficiência, nos resultados ofertados aos 
munícipes na prestação dos serviços públicos municipal,
Considerando a data comemorativa ao dia do trabalho no dia 01 de 
maio de 2017 e que a integração, socialização, capacitação, moti-
vação, objetivam fortalecer os direitos e deveres, o compromisso e 
a missão de prestar um serviço público com excelência, cuidando 
também dos servidores públicos,

Decreta:
Art. 1º - Fica estabelecido que não haverá expediente de atendi-
mento ao público, nas repartições municipais, de Modelo SC, no 
dia 28 de abril de 2017, no período vespertino (a tarde), conside-
rando que todos os servidores do Municipio, estarão participando 
de atividades de capacitação, motivacional, de socialização e de 
reconhecimento ao dia do trabalho.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo SC,
aos 20 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
ASSESSORA DE DEPARTAMENTO

DECRETO Nº 099-2017 REFORMA MOTOR 
RETROESCAVADEIRA CATERPILAR
Decreto nº 99/2017 de 24/04/17
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 446/2017, 
adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras 
providências.

RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em 
especial com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 
8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido 
pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 446/2017, 
Modalidade Pregão, na sua exata ordem de classificação.

ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA COM FORNECI-
MENTO DE PEÇAS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DO MOTOR DA RE-
TROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E ANO 2007, PARA USO DO 

DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA JUNTO AO MUNICÍPIOD DE 
MODELO/SC, adjudicado a favor da

Empresa Valor Total Homologado
IDROMOL - IND MECANICA LTDA. 
- ME

18.500,00

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, Segunda-Feira, 24 
de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

EDER SCHLOSSER DA SILVA
Depto. de Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030-
2017 GENEROS ALIMENTÍCIOS SOCIAL - ABSOLUTO 
DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 030/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório nº 039/2017
Modalidade Pregão Presencial nº 009/2017
Contratada: Absoluto Distribuidora LTDA EPP
Valor: R$ 4.934,95

O Prefeito de Modelo/SC, RICARDO LUIS MALDANER, torna público 
que formalizou Ata de Registro de Preços, tendo por objetivo asse-
gurar o compromisso de possível contratação entre o Município de 
Modelo e a empresa Absoluto Distribuidora LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ nº 16.738.785/0001-34, vencedora do certame licitatório re-
ferente ao Pregão Presencial nº 009/2017, cujo objeto é o Registro 
de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para dar 
continuidade as atividades do Departamento Social do Município de 
Modelo/SC, sendo:

Modelo/SC, 08 de fevereiro de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-
2017 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA - AP OESTE
Extrato de Ata de Registro de Preços n° 041/2017
Processo Licitatório nº 330/2017
Pregão SRP nº 023/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, nº 
05.919.156/0001-94
Valor: R$ 9.816,00
Assinado em: 31/03/2017
Vigente até: 31/03/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FRACIONADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADA 
AOS DEPARTAMENTOS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E DMER.
Modelo/SC, 31 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-
2017 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA - HIGIMIX
Extrato de Ata de Registro de Preços n° 042/2017
Processo Licitatório nº 330/2017
Pregão SRP nº 023/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: HIGIMIX SISTEMAS DE HIGIENIZAÇÃO LTDA EPP, 
CNPJ nº 17.002.863/0001-09
Valor: R$ 20.995,00
Assinado em: 31/03/2017
Vigente até: 31/03/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FRACIONADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADA 
AOS DEPARTAMENTOS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E DMER.
Modelo/SC, 31 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043-
2017 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA - NUTRI SC
Extrato de Ata de Registro de Preços n° 043/2017
Processo Licitatório nº 330/2017
Pregão SRP nº 023/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ 
nº 07.814.016/0001-87
Valor: R$ 14.326,00
Assinado em: 31/03/2017
Vigente até: 31/03/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FRACIONADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADA 
AOS DEPARTAMENTOS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E DMER.
Modelo/SC, 31 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044-
2017 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA - SCS
Extrato de Ata de Registro de Preços n° 044/2017
Processo Licitatório nº 330/2017
Pregão SRP nº 023/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: SCS COMERCIO LTDA EPP, CNPJ nº 13.995.853/0001-
52
Valor: R$ 51.757,00
Assinado em: 31/03/2017
Vigente até: 31/03/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FRACIONADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADA 
AOS DEPARTAMENTOS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E DMER.
Modelo/SC, 31 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045-
2017 MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS - DKS 
GRÁFICA
Extrato de Ata de Registro de Preços n° 045/2017
Processo Licitatório nº 433/2017
Pregão SRP nº 026/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 

83.021.832/0001-11
Contratada: DKS GRÁFICA LTDA ME, CNPJ nº 73.811.259/0001-96
Valor: R$ 17.165,22
Assinado em: 17/04/2017
Vigente até: 17/04/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS DE AD-
MINISTAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, GABINETE DO PREFEITO, 
AGRICULTURA, DMER, EDUCAÇÃO E ESPORTES, PARA O ANO DE 
2017.
Modelo/SC, 17 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046-
2017 MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS - GRÁFICA 
BAROZZI
Extrato de Ata de Registro de Preços n° 046/2017
Processo Licitatório nº 433/2017
Pregão SRP nº 026/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: GRÁFICA BAROZZI EIRELI EPP, CNPJ nº 
01.101.611/0001-99
Valor: R$ 14.395,00
Assinado em: 17/04/2017
Vigente até: 17/04/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS DE AD-
MINISTAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, GABINETE DO PREFEITO, 
AGRICULTURA, DMER, EDUCAÇÃO E ESPORTES, PARA O ANO DE 
2017.
Modelo/SC, 17 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047-
2017 MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS - NOVA 
PRINT
Extrato de Ata de Registro de Preços n° 047/2017
Processo Licitatório nº 433/2017
Pregão SRP nº 026/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: NOVA PRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA EPP, CNPJ nº 
10.755.238/0001-80
Valor: R$ 2.637,50
Assinado em: 17/04/2017
Vigente até: 17/04/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS DE AD-
MINISTAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, GABINETE DO PREFEITO, 
AGRICULTURA, DMER, EDUCAÇÃO E ESPORTES, PARA O ANO DE 
2017.
Modelo/SC, 17 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048-
2017 MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS - CARLOS 
GIOVANI BIGUELINI ME
Extrato de Ata de Registro de Preços n° 048/2017
Processo Licitatório nº 433/2017
Pregão SRP nº 026/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: CARLOS GIOVANI BIGUELINI ME, CNPJ nº 
09.083.373/0001-48
Valor: R$ 4.400,00
Assinado em: 17/04/2017
Vigente até: 17/04/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS DE AD-
MINISTAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, GABINETE DO PREFEITO, 
AGRICULTURA, DMER, EDUCAÇÃO E ESPORTES, PARA O ANO DE 
2017.
Modelo/SC, 17 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049-
2017 MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS - DKS 
GRÁFICA - FMS
Extrato de Ata de Registro de Preços n° 049/2017
Processo Licitatório nº 440/2017
Pregão SRP nº 027/2017
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO. CNPJ: 
11.511.812/0001-18
Contratada: DKS GRÁFICA LTDA ME, CNPJ nº 73.811.259/0001-96
Valor: R$ 12.506,08
Assinado em: 17/04/2017
Vigente até: 17/04/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE MODELO/SC PARA O ANO DE 2017.

Modelo/SC, 17 de abril de 2017.
ERNO MICHIELIN
Gestor do FMS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050-
2017 MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS - NOVA 
PRINT - FMS
Extrato de Ata de Registro de Preços n° 050/2017
Processo Licitatório nº 440/2017
Pregão SRP nº 027/2017
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO. CNPJ: 
11.511.812/0001-18
Contratada: NOVA PRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA EPP, CNPJ nº 
10.755.238/0001-80
Valor: R$ 140,00
Assinado em: 17/04/2017
Vigente até: 17/04/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE MODELO/SC PARA O ANO DE 2017.

Modelo/SC, 17 de abril de 2017.
ERNO MICHIELIN
Gestor do FMS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051-
2017 MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS - CARLOS 
GIOVANI BIGUELINI ME - FMS
Extrato de Ata de Registro de Preços n° 051/2017
Processo Licitatório nº 440/2017
Pregão SRP nº 027/2017
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO. CNPJ: 
11.511.812/0001-18
Contratada: CARLOS GIOVANI BIGUELINI ME, CNPJ nº 
09.083.373/0001-48
Valor: R$ 2.957,92
Assinado em: 17/04/2017
Vigente até: 17/04/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE MODELO/SC PARA O ANO DE 2017.

Modelo/SC, 17 de abril de 2017.
ERNO MICHIELIN
Gestor do FMS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 069-2017 MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - EM INFORMÁTICA
Extrato de Contrato n° 069/2017
Processo Licitatório nº 023/2017
Pregão Presencial nº 008/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: E M Informática LTDA EPP, CNPJ nº 00.710.029/0001-
67
Valor: R$ 267,00
Assinado em: 29/03/2017
Vigente até: 31/12/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA DAR 
CONTINUIDADE ÀS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC.

Modelo/SC, 29 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 070-2017 RECAPAGEM E 
VULCANIZAÇÃO-AR PNEUS
Extrato de Contrato n° 070/2017
Processo Licitatório nº 115/2017
Pregão Presencial nº 018/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: A.R. PNEUS LTDA EPP, CNPJ nº 09.243.567/0001-63
Valor: R$ 8.600,00
Assinado em: 30/03/2017
Vigente até: 31/12/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCA-
NIZAÇÃO DE PNEUS DOS DEPARTAMENTOS DO DMER, E EDUCA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC.

Modelo/SC, 30 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 071-2017 RECAPAGEM E 
VULCANIZAÇÃO-FM PNEUS
Extrato de Contrato n° 071/2017
Processo Licitatório nº 115/2017
Pregão Presencial nº 018/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: F.M. PNEUS LTDA, CNPJ nº 81.374.845/0001-49
Valor: R$ 11.008,00
Assinado em: 30/03/2017
Vigente até: 31/12/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCA-
NIZAÇÃO DE PNEUS DOS DEPARTAMENTOS DE AGRICULTURA, E 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC.

Modelo/SC, 30 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 072-2017 RECAPAGEM E 
VULCANIZAÇÃO-JUNGBLUTH
Extrato de Contrato n° 072/2017
Processo Licitatório nº 115/2017
Pregão Presencial nº 018/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: JUNGBLUTH & JUNGBLUTH LTDA EPP, CNPJ nº 
02.570.797/0001-98
Valor: R$ 7.276,00
Assinado em: 30/03/2017
Vigente até: 31/12/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCA-
NIZAÇÃO DE PNEUS DO DMER DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC.

Modelo/SC, 30 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 073-2017 RECAPAGEM E 
VULCANIZAÇÃO-RM PNEUS
Extrato de Contrato n° 073/2017
Processo Licitatório nº 115/2017
Pregão Presencial nº 018/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: R. M. PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME, CNPJ nº 
04.223.949/0001-01
Valor: R$ 7.074,00
Assinado em: 30/03/2017
Vigente até: 31/12/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCA-
NIZAÇÃO DE PNEUS DO DMER DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC.

Modelo/SC, 30 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 074-2017 RECAPAGEM E 
VULCANIZAÇÃO-MARRECAS
Extrato de Contrato n° 074/2017
Processo Licitatório nº 115/2017
Pregão Presencial nº 018/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: RECAPADORA MARRECAS LTDA EPP, CNPJ nº 
05.689.415/0001-38
Valor: R$ 6.360,00
Assinado em: 30/03/2017
Vigente até: 31/12/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCA-
NIZAÇÃO DE PNEUS DO DMER DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC.

Modelo/SC, 30 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 075-2017 RECAPAGEM 
E VULCANIZAÇÃO-RENOVADORA DE PNEUS 
MARAVILHA
Extrato de Contrato n° 075/2017
Processo Licitatório nº 115/2017
Pregão Presencial nº 018/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: RENOVADORA DE PNEUS MARAVILHA LTDA, CNPJ nº 
83.230.888/0001-86
Valor: R$ 5.446,00
Assinado em: 30/03/2017
Vigente até: 31/12/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCA-
NIZAÇÃO DE PNEUS DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA DO 
MUNICÍPIO DE MODELO/SC.

Modelo/SC, 30 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 076-2017 RECAPAGEM E 
VULCANIZAÇÃO-VLK
Extrato de Contrato n° 076/2017
Processo Licitatório nº 115/2017
Pregão Presencial nº 018/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: VLK FABRICAÇÃO DE PNEUS ESPECIAIS LTDA EPP, 
CNPJ nº 24.018.340/0001-08
Valor: R$ 8.680,00
Assinado em: 30/03/2017
Vigente até: 31/12/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCA-
NIZAÇÃO DE PNEUS DO DMER DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC.

Modelo/SC, 30 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 077-2017 PRÓTESES 
DENTÁRIAS-CLÍNICA ODONTOLÓGICA 19 DE 
DEZEMBRO LTDA EPP
Extrato de Contrato n° 077/2017
Processo Licitatório nº 237/2017
Pregão Presencial nº 020/2017
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO SC, CNPJ 
nº 11.511.812/0001-18
Contratada: VLK CLÍNICA ODONTOLÓGICA 19 DE DEZEMBRO 
LTDA , CNPJ nº 05.395.154/0002-24,
Valor: R$ 32.390,00
Assinado em: 03/04/2017
Vigente até: 31/12/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS (PT) E 
PRÓTESES DENTÁRIAS PARCIAIS REMOVIVEIS (PPR) PARA PRO-
TETIZAÇÃO DA POPULAÇÃO USUÁRIA DO SUS DA REDE BÁSICA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ACORDO COM O PROGRAMA BRASIL 
SORRIDENTE

Modelo/SC, 03 de abril de 2017.

ERNO MICHIELIN
Gestor do FMS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 078-2017 MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA-AP OESTE
Extrato de Contrato n° 078/2017
Processo Licitatório nº 330/2017
Pregão Presencial nº 023/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 05.919.156/0001-94
Valor: R$ 2.454,00
Assinado em: 04/04/2017
Vigente até: 31/12/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA DES-
TINADA AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.

Modelo/SC, 04 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 079-2017 MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA-HIGIMIX
Extrato de Contrato n° 079/2017
Processo Licitatório nº 330/2017
Pregão Presencial nº 023/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: HIGIMIX SISTEMAS DE HIGIENIZAÇÃO LTDA EPP, 
CNPJ nº 17.002.863/0001-09
Valor: R$ 8.213,30
Assinado em: 04/04/2017
Vigente até: 31/12/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA DES-
TINADA AOS DEPARTAMENTOS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO 
E DMER.

Modelo/SC, 04 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 080-2017 MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA-NUTRI SC
Extrato de Contrato n° 080/2017
Processo Licitatório nº 330/2017
Pregão Presencial nº 023/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ 
nº 07.814.016/0001-87
Valor: R$ 5.187,00
Assinado em: 04/04/2017
Vigente até: 31/12/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA DES-
TINADA AOS DEPARTAMENTOS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO 
E DMER.

Modelo/SC, 04 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 081-2017 MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA-SCS
Extrato de Contrato n° 081/2017
Processo Licitatório nº 330/2017
Pregão Presencial nº 023/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: SCS COMERCIO LTDA EPP, CNPJ nº 13.995.853/0001-
52
Valor: R$ 18.781,60
Assinado em: 04/04/2017
Vigente até: 31/12/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA DES-
TINADA AOS DEPARTAMENTOS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO 
E DMER.

Modelo/SC, 04 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 082-2017 ASSESSORIA 
PSICOPEDAGÓGICA-INTELECTUS CURSOS E 
ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL
Extrato de Contrato n° 082/2017
Processo Licitatório nº 404/2017
Pregão Presencial nº 024/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: INTELECTUS CURSOS E ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 
LTDA, CNPJ nº 11.174.822/0001-05
Valor: R$ 13.500,00
Assinado em: 04/04/2017
Vigente até: 31/12/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA PSICOPEDAGÓGICA DESTINADA AO 
MELHORAMENTO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 08 HORAS SEMA-
NAIS, PRESTADO NA ESCOLA MUNICIPAL, CRECHE E JARDIM DE 
INFÂNCIA DO MUNICÍPIO DE MODELO.

Modelo/SC, 04 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 083-2017 TUBOS DE 
CONCRETO - PRÉ MOLDADOS MARAVILHA
Extrato de Contrato n° 083/2017
Processo Licitatório nº 296/2017
Pregão Presencial nº 021/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: PRÉ-MOLDADOS MARAVILHA LTDA EPP, CNPJ nº 
86.739.364/0001-03
Valor: R$ 5.535,00
Assinado em: 07/04/2017
Vigente até: 31/12/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES DO DMER DO MUNICIPIO DE MODELO – 
SC.

Modelo/SC, 07 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 084-2017 TUBOS DE 
CONCRETO - ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Extrato de Contrato n° 084/2017
Processo Licitatório nº 296/2017
Pregão Presencial nº 021/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME, CNPJ nº 
02.932.040/0001-05
Valor: R$ 13.090,00
Assinado em: 07/04/2017
Vigente até: 31/12/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES DO DMER DO MUNICIPIO DE MODELO – 
SC.

Modelo/SC, 07 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068/2017
PORTARIA Nº 068/2017 DE 20/04/2017.
Dispõe sobre jornada de trabalho e expediente público, nas repar-
tições municipais, do município de Modelo SC, no dia 28 de abril de 
2017, conforme especifica e dá outras providências.
RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo SC, no 
uso das atribuições legais, em especial,
Considerando o interesse público na capacitação dos servidores 
municipais;
Considerando a proposta de realização de atividades de integração, 
socialização, motivação e valorização da atividade da excelência 
e acolhimento no atendimento e realização dos serviços públicos 
municipais;
Considerando a expectativa de elevação do proposito do serviço 
prestado pelos servidores públicos, a entrega e finalidade do traba-
lho como realização profissional, com o bem estar no trabalho dos 
servidores, em benefício da eficiência, nos resultados ofertados aos 
munícipes na prestação dos serviços públicos municipal;
Considerando a data comemorativa ao dia do trabalho no dia 01 de 
maio de 2017e que a integração, socialização, capacitação, moti-
vação, objetivam fortalecer os direitos e deveres, o compromisso e 
a missão de prestar um serviço público com excelência, cuidando 

também dos servidores públicos,
RESOLVE:
Art. 1º - Comunica e convoca os servidores públicos municipais, 
de Modelo SC, para participar de atividades de capacitação, inte-
gração e motivação, a realizar-se no dia 28 de abril de 2017, com 
início às 15:30 horas, na sede do Centro de Convivência – Idosos 
Conviver – de Modelo e na continuidade, com início previsto para 
às 19:30 horas, estão todos os servidores municipais, convidados 
para as atividades de socialização, conforme finalidade gestão de 
pessoas,inserida na atividade de valorização e comemorativa do 
dia do trabalho.
Art. 2º - Fica estabelecido que o expediente, relativo a jornada 
de trabalho no turno vespertino, a ser cumprida pelos servidores 
municipais de Modelo SC, no dia 28 de abril, no período vespertino 
(à tarde) será na forma mencionada no artigo 1º desta portaria.
Art. 3º - Os servidores municipais com jornada de 20 horas no 
período matutino, ficam igualmente convidados para participar das 
atividades de capacitação e da socialização/confraternização, a re-
alizar-se em ato continuo, integrante das atividades, com início 
previsto às 19:30 horas, conforme especificado nesta portaria.
Art. 4º - Fica estabelecido que a jornada de trabalho dos servidores 
municipais, com jornada de 40 horas semanais e 20 horas sema-
nais no turno vespertino, no dia 28 de abril de 2017, será a partir 
das 15:30 horas, sendo efetuado o controle de frequência manual, 
no local das atividades, de interesse público.

Art. 5º - As ausências, a impossibilidade de participação, da frequ-
ência, conforme convocação excepcional, na data de 28 de abril de 
2017, no período vespertino, no horário estabelecido, deverão ser 
dirigidas ao diretor do respectivo departamento, para apreciação e 
verificação, que encaminhará para o setor de pessoal.
Parágrafo único – A ausência sem a correspondente justificativa, 
ou esclarecimento devidamente comprovado da incompatibilidade 
e ou impossibilidade de participação/comparecimento as atividades 
funcionais, será considerado falta não justificada e registrado no 
controle de frequência, adotadas as medidas correspondentes.
Art. 6º - As despesas decorrentes da realização do evento de ca-
pacitação e socialização, a realizar-se no dia 28 de abril de 2017, 
conforme mencionado, serão realizadas no atendimento de inte-
resse público, gestão estratégica de pessoas, qualificação e moti-
vação, deveres e responsabilidades no serviço público, objetivando 
a qualificação e bem estar dos servidores e qualidade na prestação 
do serviço público municipal, estão consignadas no orçamento vi-
gente.
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 20 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra:

Francieli Pavalicini
Assessora de Departamento
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Mondaí

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA TP 003/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MONDAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 013/2017 FMS

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, que a Tomada de Preço 
nº. 003/2017, que objetivava a contratação de empresa especia-
lizada para prestação de serviços médicos profissionais de gine-
cologia e obstetrícia, com dedicação de 40 horas semanais, para 
atendimento aos munícipes em geral, junto à unidade de saúde 
da sede do Município, foi considerada DESERTA, tendo em vista 
não aportarem interessados à participação na licitação, conforme 
constante dos Autos.
INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço abaixo ou pelo fone (49) 3674-3100, ou, 
ainda, pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br.
Mondaí, SC, 13 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA TP 004/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MONDAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 014/2017 FMS

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para conhecimento dos interessados, que a Tomada de Pre-
ço nº. 004/2017, que objetivava a contratação de serviços médi-
cos profissionais na área de clínica geral, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, para atendimento da Estratégia da 
Saúde da Família – ESF do Município de Mondaí/SC, foi considerada 
DESERTA, tendo em vista não aportarem interessados à participa-
ção na licitação, conforme constante dos Autos.
INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço abaixo ou pelo fone (49) 3674-3100, ou, 
ainda, pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br.
Mondaí, SC, 13 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
004/2017
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EMPRESAS REGISTRADAS: SUPERMERCADO GERMANICO LTDA – 
VALOR REGISTRADO R$ 6.682,50 (seis mil seiscentos e oitenta e 
dois reais e cinquenta centavos); IRILEI MARIA TOMASI KICH EPP 
– VALOR REGISTRADO R$ 1.287,50 ( mil duzentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos) e ORILA MARIA ROSSET 4304328900 
– VALOR REGISTRADO R$ 18.845,00 ( dezoito mil oitocentos e 
quarenta e cinco reais).
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de 
cortes diversos de carne bovina, destinados para premiações de 

competições esportivas, organizadas pela Secretaria Municipal de 
Esportes, Juventude, Turismo e Lazer, e gêneros alimentícios para 
Coffee Break de eventos realizados pelas Secretarias Municipais no 
Município de Mondaí-SC, para período de 12 (doze) meses, com 
entrega parcelada, conforme solicitação, e de acordo com as espe-
cificações e quantidades descritas no Anexo I deste Edital.
ORIGEM: Pregão Presencial nº. 016/2017.
VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 18 de abril de 2018.
Mondaí – SC, 19 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
005/2017
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EMPRESAS REGISTRADAS: TERRAPLANAGEM GDANIETZ LTDA EPP 
– VALOR REGISTRADO R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais).
OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de serviços 
de caminhão/carreta prancha com capacidade de carga mínima de 
20 toneladas, largura mínima 2,60m, comprimento mínimo livre 
para carga de 7,50m, com rampas de acesso a prancha, com re-
bocador traçado (6X4), destinado para transporte de máquinas e 
equipamentos pesados de sede do Município até o local da exe-
cução dos serviços, ou mesmo para outras cidades quando da 
realização de reparos/reformas, utilizados na recuperação de vias 
públicas, soltura de cascalho, acessos a propriedades, abertura de 
valas, aterros e demais serviços similares, conforme especificações 
e quantitativos descritos no Anexo I, deste Edital.
ORIGEM: Pregão Presencial nº. 017/2017.
VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 19 de abril de 2018.
Mondaí – SC, 20 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0247/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº, 247 DE 17 DE ABRIL DE 2017.

“Nomeia comissão para acompa-
nhamento e avaliação dos servido-
res público municipal em estágio 
probatório”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAI, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas no inciso IV 
do artigo 56 da Lei Orgânica do Município de Mondaí, de 05 de abril 
de 1990, o art. 41 da Constituição Federal de 1988, que dispõe 
sobre o estágio probatório, os arts. 22, 23 e 24 da Lei Municipal 
nº 3.195, de 22 de dezembro de 2006, que trata da avaliação do 
estágio probatório, através de Comissão,

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados os servidores infra relacionados para 

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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compor a Comissão Permanente de Acompanhamento e Avaliação 
dos servidores públicos municipais em estágio probatório, sob a 
presidência do primeiro, conforme segue:
I – CAREN RODRIGUES, brasileira, casada, servidora pública mu-
nicipal, ocupante do cargo de Enfermeira, matrícula nº 2001, resi-
dente e domiciliada nesta cidade;
II – ELOIR FARIA MIGOSKI, brasileira, viúva, Assistente Social, ma-
trícula nº 1851, residente e domiciliada neste Município;
III – MARCIANE LUTZ TOEBE, brasileira, casada, servidora pública 
municipal, ocupante do cargo de Professora, matrícula nº 2435, 
residente e domiciliada nesta cidade;
IV – PAULO ROGÉRIO ANHAIA, brasileiro, casado, servidor público 
municipal, ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, matrícula 
nº 2863, residente e domiciliado nesta cidade;
V – VANICE FETZNER BARBOSA, brasileira, casada, servidora pú-
blica municipal, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
matricula nº 2246, residente e domiciliado nesta cidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mondai, 17 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

MILITÃO KNAPP
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 0249/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0249 DE 19 DE ABRIL DE 2017.

Exonera de Função de Confiança

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006 e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 
2006, resolve:

EXONERAR de função de confiança a servidora ELAINE PORSCH 
RIETH, brasileira, residente e domiciliada no município de Mondaí, 
portadora da cédula de identidade nº 1.945.417, inscrita no CPF 
sob o nº 725.257.469-53, matrícula 3528, lotada no cargo de DI-
RETOR GERAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS á partir 
de 19.04.2017.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 19 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

PORTARIA Nº 0250/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0250 DE 19 DE ABRIL DE 2017.

Exonera de Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

na Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006, e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro 
de 2006, resolve:

EXONERAR de função gratificada o servidor VALDEMAR ROBERTO 
LUDTKE, brasileiro, residente e domiciliado no município de Mon-
daí, portador da cédula de identidade nº 2.942.379, inscrito no CPF 
sob o nº 782.211.109-49, matrícula 2468, lotado no cargo efetivo 
de Motorista, ocupante da função de DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ENSINO MÉDIO E SUPERIOR, exonerado á partir de 
19.04.2017.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 19 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

PORTARIA Nº 0251/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0251 DE 20 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia para Função de Confiança

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006, Lei Complementar nº 063 de 13 de abril de 
2017 e Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

NOMEAR, ELAINE PORSCH RIETH, brasileira, residente e domici-
liada no município de Mondaí, portadora da cédula de identidade 
nº 1.945.417, inscrita no CPF sob o nº 725.257.469-53, matrícula 
3617, para exercer a função de DIRETOR GERAL DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS á partir de 20.04.2017. Contrato regido pelo Regime 
Jurídico Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime Jurídico Esta-
tutário, percebendo os vencimentos conforme enquadramento da 
função no quadro de pessoal comissionado do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 20 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

PORTARIA Nº 0252/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0252 DE 20 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia em Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006, Lei Complementar nº 063 de 13 de abril de 
2017, e Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:
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NOMEAR, o servidor VALDEMAR ROBERTO LUDTKE, brasileiro, resi-
dente e domiciliado no município de Mondaí, portador da cédula de 
identidade nº 2.942.379, inscrito no CPF sob o nº 782.211.109-49, 
matrícula 2468, lotado no cargo efetivo de Motorista, para a função 
gratificada de DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANS-
PORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA á partir de 20.04.2017.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 20 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

PORTARIA Nº 0253/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0253 DE 20 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia em Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006, e Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 
2006, resolve:

NOMEAR, o servidor SÉRGIO SIEVERS, brasileiro, residente e domi-
ciliado no município de Mondaí, portador da cédula de identidade 
nº 1.650.029, inscrito no CPF sob o nº 492.270.689-53, matrícula 
1883, lotado no cargo efetivo de Pedreiro, para exercer a função 
gratificada de ASSESSOR DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE PRÉ-
DIOS MUNICIPAIS.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito 
retroativo a 01.04.2017.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 20 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

PORTARIA Nº 0254/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0254 DE 20 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia em Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006, e Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 
2006, resolve:

NOMEAR, o servidor LORENO SCHNEIDER, brasileiro, residente e 
domiciliado no município de Mondaí, portador da cédula de identi-
dade nº 2.526.685, inscrito no CPF sob o nº 687.360.889-00, ma-
trícula 1881, lotado no cargo efetivo de Pedreiro, para exercer a 
função gratificada de ASSESSOR DE DIVISÃO DE CONTROLE DE 
MATERIAIS E ALMOXARIFADO.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito 
retroativo a 01.04.2017.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 20 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

PORTARIA Nº 0255/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0255 DE 20 DE ABRIL DE 2017.

Exonera de Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006, e Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 
2006, resolve:

EXONERAR, o servidor LADEMIR ANTONIO WILHELMS, brasileiro, 
residente e domiciliado no município de Mondaí, portador da cédu-
la de identidade nº 712.896, inscrito no CPF sob o nº 346.685.279-
04, matrícula 397, lotado no cargo efetivo de Agente Administra-
tivo, da função gratificada de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito 
retroativo a 01.04.2017.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 20 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

PORTARIA Nº 0257/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0257 DE 20 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia em Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006, e Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 
2006, resolve:

NOMEAR, o servidor ADELAR GOMES, brasileiro, residente e domi-
ciliado no município de Mondaí, portador da cédula de identidade 
nº 5.362.016, inscrito no CPF sob o nº 071.267.129-36, matrícula 
3183, lotado no cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, para 
a função gratificada de ASSESSOR DE DIVISÃO DE LIMPEZA PÚ-
BLICA.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito 
retroativo a 01.04.2017.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 20 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí
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PORTARIA Nº 0258/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0258 DE 20 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia em Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006, e Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 
2006, resolve:

NOMEAR, o servidor ADRIEL DIOGO LUNKES, brasileiro, residen-
te e domiciliado no município de Mondaí, portador da cédula de 
identidade nº 5.092.504, inscrito no CPF sob o nº 071.548.389-73, 
matrícula 3163, lotado no cargo efetivo de Agente Fiscal, para a 
função gratificada de DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito 
retroativo a 01.04.2017.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 20 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

PORTARIA Nº 0259/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0259 DE 20 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia em Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006, e Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 
2006, resolve:

NOMEAR, a servidora ROSELI CARLA ROWER, brasileira, residen-
te e domiciliada no município de Mondaí, portadora da cédula de 
identidade nº 3.107.461, inscrita no CPF sob o nº 908.021.879-00, 
matrícula 1815, lotada no cargo efetivo de Assistente Administrati-
vo, para a função gratificada de CHEFE DE DIVISÃO DE AGENDA-
MENTO E TRATAMENTO FORA DO MUNICÍPIO.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito 
retroativo a 01.04.2017.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 20 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

PORTARIA Nº 256/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0256 DE 20 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia Assessor Técnico

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006, Lei Complementar nº 063 de 13 de abril de 
2017, e Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

NOMEAR, o servidor LADEMIR ANTONIO WILHELMS, brasileiro, re-
sidente e domiciliado no município de Mondaí, portador da cédula 
de identidade nº 712.896, inscrito no CPF sob o nº 346.685.279-
04, matrícula 397, lotado no cargo efetivo de Agente Administrati-
vo, para exercer a função gratificada de ASSESSOR TÉCNICO.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito 
retroativo a 01.04.2017.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 20 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí
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Monte Carlo

Prefeitura

DECRETO Nº 43.2017 ALTERA HORÁRIO
DECRETO N° 43/2017 DE 24 DE ABRIL DE 2017.

“ALTERA O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO PELA ADM CENTRAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 104, inciso IV da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1°. Fica alterado o horário de atendimento ao público pela Administração Municipal Central da Prefeitura a partir dia 02 de Maio 2017 
para o horário das 8:00 às 12h00, das 13:30 as 17:30 de segunda a sexta-feira.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 24 de abril de 2017.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal
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Monte Castelo

Prefeitura

CARTA CONVITE 002/2017
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO LICITAÇÃO
Modalidade Carta Convite nº 001/17
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA para fornecimento de ma-
teriais e mão de obra, para atender o Projeto Preventivo Contra 
Incêndio do Centro de Eventos Ivo Moreira, situado no prolonga-
mento da Ra 7 de Setembro – Bairro Centro, conforme o presente 
EDITAL, em especial ao ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) e de-
mais anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 25/04/2017 
às 16h00min do dia 03/05/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16h15min do dia 
03/05/2017.
TIPO: Menor Preço por item NO LOTE.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO 
ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte 
Castelo – Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// 
www.montecastelo.sc.gov.br, link licitações.
Obs.: É imprescindível a retirada do arquivo de itens sob pena de 
desclassificação.
HORARIO DE EXPEDIENTE: das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min.
Telefone (47) 3654-0166
Monte Castelo-SC, 25 de Abril de 2017.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

CARTA CONVITE 003/2017
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO LICITAÇÃO
Modalidade Carta Convite nº 001/17
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA para fornecimento de mão 
de obra, para atender a necessidade de efetuar serviços de Limpe-
za durante a Realização da 7. Festa do Tropeiro, entre os dias 12 à 
16 de Maio de 2017, no Centro de Eventos Ivo Moreira, situado no 
prolongamento da Ra 7 de Setembro – Bairro Centro, conforme o 
presente EDITAL, em especial ao ANEXO I (TERMO DE REFERÊN-
CIA) e demais anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 25/04/2017 
às 16h00min do dia 04/05/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16h15min do dia 
04/05/2017.
TIPO: Menor Preço por item NO LOTE.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO 
ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte 
Castelo – Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// 
www.montecastelo.sc.gov.br, link licitações.
Obs.: É imprescindível a retirada do arquivo de itens sob pena de 
desclassificação.
HORARIO DE EXPEDIENTE: das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min.
Telefone (47) 3654-0166
Monte Castelo-SC, 25 de Abril de 2017.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 022/2017 - REGISTRO DE 
PREÇOS FMS
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 022/17
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição fra-
cionada ao longo de 12 meses de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
E FERRAMENTAS com base na listagem da Tabela de Insumos SI-
NAPI | Tipo: Maior percentual de desconto, conforme especifica-
ções contidas no Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 25/04/2017 
às 08h30min do dia 08/05/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
08/05/2017.
TIPO: Menor Preço por ítem.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO 
ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte 
Castelo – Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// 
www.montecastelo.sc.gov.br, link licitações.
HORARIO DE EXPEDIENTE: das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min.
Telefone (47) 3654-0166
Monte Castelo-SC, 25 de Abril de 2017.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.montecastelo.sc.gov.br
http://www.montecastelo.sc.gov.br
http://www.montecastelo.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

Prefeitura

ERRATA DO REGISTRO DE PREÇOS 005/2017
Fundo Municipal de Saúde de Morro da Fumaça. Errata do Registro de Preços 005/2017. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVI-
ÇOS DE AUDITORIA EM SAÚDE PÚBLICA, conforme anexo I. Acrescenta-se o item 8.1.5 Qualificação Técnica. Data: 08/05/2017 às 09:00. 
Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. DALVANIA CAR-
DOSO – Secretária do Sistema Econômico.
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 10/2017 FUMREBOM
ATA DA SESSÃO 10/2017 FUMREBOM
ABERTO O CERTAME NO DIA 18 DE ABRIL DE 2017, COM A PARTI-
CIPAÇÃO DAS LICITANTES POSTO DNA LTDA, POSTO DELTA, MU-
NHOZ COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES. DEVIDAMENTE CREDEN-
CIADAS E APENAS A EMPRESA DELTA NÃO SE ENQUADRA COMO 
ME/EPP. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS 
OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA E VERI-
FICOU QUE AS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS 
REQUISITOS SOLICITADOS NO EDITAL.
APÓS FORAM VERIFICADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NO QUAL SE VERIFICOU QUE AS EMPRESAS VENCEDORAS CUM-
PRIRAM COM A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO EDITAL.
SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DE QUEM FOR RECEBER E 
ATESTAR A QUALIDADE DOS COMBUSTÍVEL/LUBRIFICANTE.
NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS. MOMENTO EM QUE SE 
ENCERRA O CERTAME E ENCAMINHA A AUTORIDADE COMPETEN-
TE PARA DEVIDA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

ATA DA SESSÃO 47/2017 PMN
ATA PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2017 PMN
AS 09:00H (NOVE) HORAS DO DIA 19/04/2017, A PREGOEIRA CAR-
LA CLAUDINO E EQUIPE DE APOIO JOSIANE BONETTI, JOSEZITE 
DOS SANTOS E VERA LUCIA LUCOLLI DA COSTA, REUNIRAM-SE 
PARA CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES, EM EDI-
TAL A LICITAÇÃO 47/2017 PMN, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
CUJO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS (GRELHA DE CONCRETO, TAMPAS PARA POÇOS DE 
VISITA E TUBOS), PARA AUXILIAREM NA MANUTENÇÃO DIÁRIA 
DAS VIAS PÚBLICAS E TUBULAÇÕES DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES/SC, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SA-
NEAMENTO BÁSICO, EMPRESAS PARTICIPANTES: ARTEFATOS DE 
CIMENTO STA TEREZINHA LTDA-EPP, REPRESENTADO POR JADER 
JOSE ALVES; J.A. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME, REPRESEN-
TADA POR ALCIDIO EUGÊNIO MULLER; ARTEFATOS DE CIMENTO 
GASPAR LTDA-ME, REPRESENTADA POR GIAN CARLOS ALVES; 
CAMBORIÚ IND E COM DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
- EPP, REPRESENTADA POR FERNANDO JOSE POLETINI; VIBRON 
ARTEFATOS DE CONCRETO VIBRADO LTDA ME, REPRESENTADA 
POR WAGNER BORGES FIGUEIREDO; R C RECICLAGEM E EXTRA-
ÇÃO DE AREIA LTDA ME, REPRESENTADA POR VOLNEI AGILIO 
RAIMONDI. ONDE A EMPRESA J.A. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
- ME FOI DESCREDENCIADA POR MOTIVO DA CERTIDÃO SIMPLI-
FICADA NÃO ESTAR ATUALIZADA, POR CONTER NO CONTRATO 
SOCIAL O FALECIMENTO DE UM DOS SÓCIOS E ESTA ALTERAÇÃO 
NÃO CONSTAR NA CERTIDÃO SIMPLIFICADA, DESCUMPRINDO O 
ITEM 3.1 C). PROCEDEU-SE COM A ABERTURA DOS ENVELOPES 
PROPOSTAS QUE FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES 
PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÃO. NÃO HOUVE MANI-
FESTAÇÃO. AS EMPRESAS VENCEDORAS FORAM: ARTEFATOS DE 
CIMENTO STA TEREZINHA LTDA-EPP, VENCEDORA DOS ITENS Nº 
1. Nº 6 E Nº 9; ARTEFATOS DE CIMENTO GASPAR LTDA-ME VEN-
CEDORA DOS ITENS Nº 2, Nº 3, Nº 4, Nº 5, Nº 10; R C RECICLA-
GEM E EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME VENCEDORA DO ITEM Nº 
11; CAMBORIU IND E COM DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
- EPP VENCEDORA DO ITEM Nº 7 E VIBRON ARTEFATOS DE CON-
CRETO VIBRADO LTDA ME VENCEDORA DO ITEM Nº 8. FOI ABER-
TO O ENVELOPE DE HABILITAÇÃO ONDE FORA DISPONIBILIZA-
DOS PARA OS PRESENTES, PARA RUBRICA, ASSINATURA ONDE 

HOUVERAM MANIFESTAÇÕES, POIS FORAM CONSTATADOS QUE 
AS EMPRESAS VIBRON ARTEFATOS DE CONCRETO VIBRADO LTDA 
ME, ONDE OS LICITANTE MENCIONAR A NÃO AUTENTICAÇÃO DO 
DOCUMENTO - ART DE CARGO E FUNÇÃO E A CAMBORIÚ IND E 
COM DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, CONFORME 
ITEM 5.5.2 A) A ART APRESENTADA NÃO FOI DE CARGO E FUN-
ÇÃO E TAMBÉM A NÃO APRESENTAÇÃO DO ACERVO TÉCNICO. 
ESTA LICITAÇÃO FOI SUSPENSA PELA COMISSÃO PARA ANÁLISE 
DAS SOLICITAÇÕES, ONDE NOVA CESSÃO SERÁ MARCADA PARA 
O DIA 25/04/2017 ÁS HORA 09H00M. NADA MAIS HAVENDO A 
RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 11H49M. 
EU VERA LUCIA LUÇOLLI DA COSTA LAVREI O PRESENTE REGIS-
TRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFOR-
ME SEGUE ASSINADO PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA 
ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DO MESMO. 
ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.
SC.GOV.BR.
ENCERRANDO-SE O CERTAME AS 11:49H.

ATA DA SESSÃO I 58/2017 PMN
ATA PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2017 PMN
AS 14:00H (QUATORZE) HORAS DO DIA 20/04/2017, A PREGOEI-
RA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE APOIO, REUNIRAM-SE PARA 
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES, EM EDITAL A 
LICITAÇÃO 58-2017 PMN, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, CUJO 
OBJETO REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE CESTA 
BÁSICA - PARA COMPOSIÇÃO DE CESTA BÁSICA DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, PARA O ANO DE 
2017, AS EMPRESA PARTICIPANTES: PJ SERVIÇOS E COMERCIO 
LTDA-ME, REPRESENTADO POR ISABEL MEURER; L & E COMER-
CIO VAREJISTA LTDA ME, REPRESENTADA POR ARILSON JOSE 
ALVES ; JEAN CARLOS PEREIRA NUNES - ME, REPRESENTADO 
POR JEAN CARLOS PERREIRA NUNES; COMERCIAL STORRINY LT-
DA-EPP, REPRESENTADO POR VALTER PLACIDO DOS SANTOS; L 
& E COMÉRCIO VAREJISTA, REPRESENTADO POR ARILSON JOSÉ 
ALVES.PROCEDEU-SE COM A ABERTURA DOS ENVELOPES PRO-
POSTAS QUE FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES PARA 
ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÃO, ONDE HOUVE MANIFESTA-
ÇÕES E PORTANTO O CERTAME FOI SUSPENSO PARA ANÁLISE DE 
FICHA TÉCNICA. A SESSÃO SERÁ RETOMADA NO DIA 03/05/2017 
AS 09:00H. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NA-
VEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE 
POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 15H20M MIN. EU JOSIANE 
BONETTI LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS 
QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO PELOS 
PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECE-
RÃO ATÉ A LAVRATURA DO MESMO. ENCERRANDO-SE O CERTAME 
AS 15:20.

ATA II DA SESSÃO 60/2017 PMN
ATA II DA SESSÃO 60/2017
RETOMADA A SESSÃO NO DIA 17 DE ABRIL DE 2017 AS 09H CON-
FORME AGENDADO ANTERIORMENTE, FOI DADA CONTINUIDA-
DE, A EMPRESA REFRIMIX CREDENCIOU O LICITANTE RONALDO 
ITAMAR MOURA MARTIN E A EMPRESA TECNOFORTE CREDEN-
CIOU A LICITANTE JOSIANE BAGATOLI. SENDO SEGUIDO PELA 
ANÁLISE DOS FOLDERS/PROSPECTOS PELOS RESPONSÁVEIS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DISPONIBILIZADO PARA SEREM 
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VISTADAS PELOS LICITANTES, RESSALTANDO QUE FOI DADA 
OPORTUNIDADE NO CERTAME A TODAS AS EMPRESAS PRESEN-
TES DE DEBATEREM SOBRE OS ITENS DESCLASSIFICADOS.
A SESSÃO FOI ENCERRADA NA ETAPA DAS ANÁLISES DOS FOL-
DERS COM OS LICITANTES PRESENTES AS 11:35 SENDO RETO-
MADA AS 13:30.
RETOMADA A SESSÃO AS 13H30 CONFORME AGENDADO ANTE-
RIORMENTE, FOI DADA CONTINUIDADE AO CERTAME E VISTA-
DAS AS PROPOSTAS. APÓS A ETAPA DE LANCES, FORAM VERIFI-
CADAS AS HABILITAÇÕES DE CADA ITEM (LICITANTE VENCEDOR) 
E SOLICITADO PARA QUE AS EMPRESAS VISTASSEM OS DOCU-
MENTOS.
ITEM 3 FRACASSADO
A EMPRESA DOMINIO MANIFESTOU A INTENÇÃO DE INTERPOR 
RECURSO, MOMENTO EM QUE SE ENCERRA ESSA SESSÃO ENCA-
MINHANDO A AUTORIDADE SUPERIOR PARA POSTERIOR HOMO-
LOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DOS ITENS.

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
17/2017 FMS
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2017 
FMS
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de pre-
ços visando aquisição de materiais hidráulicos para manutenções 
e reparos a serem utilizados nas unidades de saúde, através do 
Fundo Municipal de Saúde de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 
09/05/2017 até às 8h50. Abertura/envelopes: 09/05/2017 às 9h. 
O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, Na-
vegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 
EMÍLIO VIEIRA (Prefeito).

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
19/2017 FMS
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2017 
FMS
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preço 
visando a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços (com fornecimento de peças) para manutenção preventiva 
e corretiva, de equipamentos médicos e hospitalares das Unidades 
Básicas de Saúde e Centros de Referência do município de Nave-
gantes/SC. Entrega/envelopes: 08/05/2017 até às 8h50. Abertura/
envelopes: 08/05/2017 às 9h. O edital se encontra à disposição na 
Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegan-
tes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA (Prefeito).

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
21/2017 FMS
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2017 
FMS
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a contratação de pessoa física ou jurídica especializada na 
prestação de serviços de limpeza e manutenção de piscina para 
atender os pacientes do CEFIR que utilizam a piscina de hidrote-
rapia e hidroginástica do CRMH - Centro de Referência do Homem 
e da Mulher, através do Fundo Municipal de Saúde do município 
de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 08/05/2017 até às 13h50. 
Abertura/envelopes: 08/05/2017 às 14h. O edital se encontra à dis-
posição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.
navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA (Prefeito).

AVISO DE SUSPENSÃO 48/2017 PMN
Setor de Compras e Licitações
AVISO DE SUSPENSÃO – PREGÃO PRESENCIAL 48/2017 PMN
A Prefeitura Municipal de Navegantes torna público que está SUS-
PENSO por tempo indeterminado, para RETIFICAÇÃO do edital do 
Pregão Presencial 48/2017 PMN, do objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS A SEREM 
UTILIZADOS NAS MANUTENÇÕES E AMPLIAÇÕES DO SISTEMA DE 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA PARA O MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DE NAVEGANTES/SC.
Maiores informações poderão ser sanadas pelo telefone (47) 3342-
9541.
Navegantes, 20 de abril de 2017.
Comissão de licitação

CONTRATO 395/2017 , CONTRATO DE PESSOAL POR 
TEMPO DETERMINADO- - RETIFICADO
CONTRATO Nº 395/2017.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES E SECRE-
TARIA DE ADMINSTRAÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA 
FORMA ABAIXO:

Em 15 de Março de 2017., mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei 2384 de 13 de de-
zembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO 
IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Na-
vegantes na pessoa do Prefeito Sr. Emilio Vieira, CPF: 716.701.659-
49 a Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. 
Karlile Cugnier, CPF: 852.159.969-20, e de outro Amanda Correa da 
Silva – CPF:045.249.639-01 –Rua: Luiz Bonifacio Pinto -Nº 368 AP 
16– Bairro: São João - Cidade: Itajaí SC CEP: 88300-000, doravan-
te designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto na Lei 2384 de 13 de dezembro 
de 2010, na prestação de serviços na função de ARTE EDUCADORA 
DE CANTO .

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(ORDINÁRIO).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 15/03/2017 Á 15/09/2017-, não podendo exceder a 02 
(dois) anos.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme Lei 2384 de 13 
de dezembro de 2010.

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
a. Ter conduta ilibada;
b. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
c. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os 
ilegais;
d. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com 

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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espírito de cooperação e solidariedade;
e. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem 
preferências;
f. Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
g. Aplicar com constantes atualizações, os processos de educa-
ção e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de 
suas funções;
h. Apresentar-se decentemente trajado;
i. Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
j. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as 
irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
k. Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.230,99 ( Mil duzentos 
e trinta reais e noventa e nove centavos), condizente à formação 
profissional comprovada, nos moldes delimitados Lei 2384 de 13 
de dezembro de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento 
de diferenças salariais ao contratante, deverá ser formalizado pro-
cesso para posterior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria 
Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período Integral à jornada de trabalho, tendo um to-
tal mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessidade 
do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados para 
apuração de frequência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses conforme incisos do art. 10º da Lei 
2384/2010. §1º A extinção do contrato, nos casos do inciso II, (por 
iniciativa do contratado;) será comunicada com a antecedência mí-
nima de dez dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 

contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 15 de Março de 2017.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Karlile Cugnier
Secretária de Administração

Amanda Correa da Silva
Arte Educadora de Canto

CONVOCAÇÃO PARA AMOSTRA 2º COLOCADO DO 
63/2017 PMN
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA SEGUNDA 
CHAMADA PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2017 - PMN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC, CONVOCA PARA 
SEGUNDA CHAMADA PARA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA DO 2º 
COLOCADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2017 - PMN, CON-
FORME SEGUE:

CONVOCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC CONVOCA A EMPRESAS: SE-
BOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTOS
CLASSIFICADA NO ITEM 1,

ITENS 2º COLOCADO

1
SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS

LAUDO DAS AMOSTRAS 63/2017 PMN
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CNPJ /MF 83.102.855/0001-50
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Navegantes, 24 de Abril de 2017.

LAUDO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO DE NÚMERO 63/2017 – RE-
GISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS) PARA COMPOSIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSI-
NO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES-SC, PARA O ANO LETIVO DE 2017.

EMPRESA LICITANTE: STORINNY LTDA – EPP

ITEM 01 – FARINHA DE AVEIA
De acordo com as especificações, o produto não atende ao edital, 
pois a amostra apresentada é de aveia em floco finos.

EMPRESA LICITANTE: PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI – ME

ITEM 02 – FARINHA LÁCTEA
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

EMPRESA LICITANTE: SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODU-
TOS, ALIMENTOS

ITEM 05 – MACARRÃO PENNE
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

EMPRESA LICITANTE: COPAL ALIMENTOS LTDA
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ITEM 06 – ÓLEO DE SOJA
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

EMPRESA LICITANTE: L&E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA - EPP

ITEM 03 – FEIJÃO CARIOCA
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
EMPRESA LICITANTE: TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA 
LTDA - EPP

ITEM 04 – MACARRÃO PARAFUSO DE ARROZ
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

ITEM 07 – PUDIM DIET
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

PARECER TÉCNICO:

SANDRA MARIA PEREIRA
NUTRICIONISTA – CRN-10: 0275

SUZANA TIEMI MORAIS
NUTRICIONISTA – CRN-10: 5247

PORTARIA 1288/2017 LICENÇA MATERNIDADE
PORTARIA N º 1288 DE 17 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFI-
CA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora NEUSA SCHAWA-
BE, ocupante da função de MONITORA DE ABRIGO, no período de 
11/04/2017 a 07/10/2017.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei 
municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 12 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1289/2017 EXONERA
PORTARIA N º 1289 DE 17 DE ABRIL DE 2017
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:

I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) DANIEL AUGUSTO VA-
SEL, do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, pertencente ao 
quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a partir de 
13/04/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1290/2017 NOMEIA CONCURSO
PORTARIA N º 1290 DE 17 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2015 o Sr. JEFERSON 
PRESSOTTO, para exercer o cargo efetivo de TECNICO TECNOLO-
GIA INFORMÁTICA, 40 h , a partir de 17/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1329/2017 NOMEIA
PORTARIA N º 1329 DE 19 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 62 de 01/04/2009,

RESOLVE:
I NOMEAR, por este ato para exercer a função de confiança de 
AGENTE PÚBLICO MUNICIPAL I o senhor EDSON JOSÉ BITTEN-
COURT, com a data de 01/04/2017.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
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Navegantes, 19 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1330/2017 EXONERA POR MOTIVO DE 
FALECIMENTO
PORTARIA N º 1330 DE 19 DE ABRIL DE 2017
EXONERA , POR MOTIVO DE FALECIMENTO, SERVIDOR QUE ES-
PECIFICA.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes, RESOLVE:
I – EXONERAR por motivo de falecimento o servidor JOSÉ SERGIO 
RAMOS VIEIRA, do cargo de OPERADOR DE EQUIPAMENTO DE 
MÉDIO PORTE, a partir de 11/04/2017, conforme Certidão de Óbito 
nº 107375 01 55 2017 4 00115 138 0042288 71.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeitos a partir de 11/04/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de abril de 2017.
Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1332/2017 NOMEIA POR CONCURSO
PORTARIA N º 1332 DE 19 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2015 a Sra. EVELLIN 
BASTOS, para exercer o cargo efetivo de SECRETARIA ESCOLAR, a 
partir de 19/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1276,1277,1278,1279/2017 READAPTA
PORTARIA N º 1276 DE 17 DE ABRIL DE 2017

READAPTA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com o que dispõe a lei complementar N º 7 de 11 
/11/2003
RESOLVE:
I. READAPTAR a servidora MARIA JOSE NUNES na função de Agen-
te de Serviços Gerais Efetiva 27002, pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir de 03/04/2017, conforme oficio 38 da junta médica.

II. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1277 DE 17 DE ABRIL DE 2017

READAPTA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com o que dispõe a lei complementar N º 7 de 11 
/11/2003
RESOLVE:
I READAPTAR a servidora VERANIZ SOMAVILLA na função de PRO-
FESSORA Efetiva 225902, pelo período de 12 (doze) meses, a partir 
de 17/03/2017, conforme oficio 33 da junta médica.

II Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1278 DE 17 DE ABRIL DE 2017

READAPTA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com o que dispõe a lei complementar N º 7 de 11 
/11/2003
RESOLVE:
I READAPTAR a servidora JANETE BENTO DA SILVA na função de 
MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL Efetiva 195302, pelo período 
de 12 (doze) meses, a partir de 22/03/2017, conforme oficio 35 da 
junta médica.

II Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1279 DE 17 DE ABRIL DE 2017

READAPTA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com o que dispõe a lei complementar N º 7 de 11 
/11/2003
RESOLVE:
I READAPTAR a servidora JOÃO DE SOUZA CAROLINA na função 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS Efetiva 6285402, pelo período 
de 12 (doze) meses, a partir de 30/03/2017, conforme oficio 32 da 
junta médica.

II Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1280,1281,1282,1283,1284,1285,1286,
1287/2017 LICENÇA SAUDE
PORTARIA N º 1280 DE 17 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora EDITE 
WESTRUP, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
matricula 99001 do quadro de servidores da Municipalidade, no 
período de 30/03/2017 a 31/03/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1281 DE 17 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora SALE-
TE ANTUNES MARQUES, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, matricula 435702, do quadro de servidores da Muni-
cipalidade, no período de 27/03/2017 a 02/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1282 DE 17 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora SALE-
TE ANTUNES MARQUES, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, matricula 435702, do quadro de servidores da Muni-
cipalidade, no período de 04/04/2017 a 04/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1283 DE 17 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor JOSE 
SERGIO RAMOS VIEIRA, matricula 6194203, ocupante do cargo de 
OPERADOR DE MAQUINAS do quadro de servidores da Municipali-
dade, no período de 07/04/2017 a 10/04/2017.
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II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1284 DE 17 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor VAL-
DIR GONÇALVES, matricula 243502, ocupante do cargo de AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS do quadro de servidores da Municipalidade, 
no período de 23/03/2017 a 06/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1285 DE 17 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora JA-
NETE BENTO DA SILVA, matricula 195302, ocupante do cargo de 
MONITORA do quadro de servidores da Municipalidade, no período 
de 05/05/2016 a 24/03/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1286 DE 17 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora MA-
RISTELA SOUZA COUTO, matricula 143703, ocupante do cargo de 
SUPERVISORA ESCOLAR do quadro de servidores da Municipalida-
de, no período de 10/03/2017 a 24/03/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1287 DE 17 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor DA-
NIEL AUGUSTO VASEL, matricula 63318901, ocupante do cargo de 
ANALISTA ADMINISTRATIVO do quadro de servidores da Municipa-
lidade, no período de 26/04/2016 a 12/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1291,1292,1293/2017 NOMEIA POR 
CONCURSO
PORTARIA N º 1291 DE 17 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
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I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. MARIA 
TELVINA DA SILVA MATOS, para exercer o cargo efetivo de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, 40 h , a partir de 17/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1292 DE 17 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. LILIAN 
DORDETE STECKERT, para exercer o cargo efetivo de VETERINÁ-
RIA, 40 h , a partir de 17/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1293 DE 17 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. CAMILA 
MATTEUCCI BITENCOURT, para exercer o cargo efetivo de ENFER-
MEIRA ESF, 40 h , a partir de 10/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1339,1342/2017 READAPTA
PORTARIA N º 1339 DE 20 DE ABRIL DE 2017

READAPTA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com o que dispõe a lei complementar N º 7 de 11 
/11/2003
RESOLVE:
I. READAPTAR a servidora CLARICE ALVES DE MIRANDA na função 
de PROFESSORA Efetiva 351001, pelo período de 12 (doze) meses, 
a partir de 07/03/2017, conforme oficio 20 da junta médica.

II. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1342 DE 20 DE ABRIL DE 2017

READAPTA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com o que dispõe a lei complementar N º 7 de 11 
/11/2003
RESOLVE:
I READAPTAR a servidora SALETE ANTUNES MARQUES na função 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Efetiva 435702, pelo período 
de 12 (doze) meses, a partir de 16/03/2017, conforme oficio 26 da 
junta médica.

II Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1345,1346/2017 LICENÇA 
MATERNIDADE
PORTARIA N º 1345 DE 20 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFI-
CA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora FERNANDA SOUZA 
TOMÉ, ocupante da função de NUTRICIONISTA, EFETIVA 1994501, 
no período de 27/03/2017 a 22/09/2017.
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II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei 
municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1346 DE 20 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFI-
CA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora LAIZ CRISTINA 
BEBER, ocupante da função de AGENTE DE EDUCAÇÃO, EFETIVA 
6284305, 40h, no período de 30/03/2017 a 25/09/2017.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei 
municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1348,1349,1350,1351,1354,1355,135
6,1357,1358,1359,1360,1361,1362/2017 LICENÇA 
TRATAMENTO SAÚDE

PORTARIA N º 1348 DE 20 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora FA-
TIMA ARCANGELA DEL MORO, ocupante do cargo de MONITORA, 
efetiva, matricula 228904 do quadro de servidores da Municipalida-
de, no período de 02/03/2017 a 10/03/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1349 DE 20 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora ANA 
CLAUDIA DE FREITAS, ocupante do cargo de MONITORA, efetiva, 
matricula 6276701 do quadro de servidores da Municipalidade, no 
período de 03/03/2017 a 20/03/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1350 DE 20 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora FRAN-
CILAID BEZERRA DUARTE, ocupante do cargo de TECNICO EM EN-
FERMAGEM, efetiva, matricula 223509 do quadro de servidores da 
Municipalidade, no período de 10/05/2016 a 10/03/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA N º 1351 DE 20 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora TALI-
TA BERNARDO LOUZADA, ocupante do cargo de MONITORA, efeti-
va, matricula 6236301 do quadro de servidores da Municipalidade, 
no período de 07/02/2017 a 14/03/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1354 DE 20 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora RUBIA 
DOS SANTOS COSTA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM, matricula 138402 do quadro de servidores da Municipali-
dade, no período de 13/03/2017 a 13/03/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1355 DE 20 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora SIL-
VANA DE JESUS DE SOUZA, ocupante do cargo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, matricula 63283601, do quadro de servidores da 

Municipalidade, no período de 07/12/2016 a 15/03/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1356 DE 20 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora DAR-
CEI PEREIRA DA CRUZ, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, efeti-
va, matricula 424403, do quadro de servidores da Municipalidade, 
no período de 09/03/2017 a 16/03/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1357 DE 20 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora BRUNA 
OLIVEIRA COSTA FERREIRA, ocupante do cargo de VIGIA, efetiva, 
matricula 63308901, do quadro de servidores da Municipalidade, 
no período de 11/02/2017 a 18/02/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.
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Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1358 DE 20 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora MARA 
SILVA OLIVEIRA BUSATTO, ocupante do cargo de MONITORA, efe-
tiva, matricula 139317, do quadro de servidores da Municipalidade, 
no período de 24/02/2017 a 23/03/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1359 DE 20 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor CLAU-
DENIR CLETO COUTO, ocupante do cargo de ESCRITURARIO, efe-
tivo, matricula 11401, do quadro de servidores da Municipalidade, 
no período de 12/10/2016 a 30/03/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1360 DE 20 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor JOÃO 

DE SOUZA CAROLINA, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, efetivo, matricula 6285402, do quadro de servidores 
da Municipalidade, no período de 10/10/2016 a 30/03/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1361 DE 20 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor 
JOSE FLORIANO, ocupante do cargo de VIGIA, efetivo, matricula 
397802, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 
03/07/2014 a 02/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1362 DE 20 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora SAL-
MA SANDRA DA CONCEIÇÃO MOREIRA, ocupante do cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, efetivo, matricula 312605, do qua-
dro de servidores da Municipalidade, no período de 26/10/2015 a 
31/03/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 
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Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1363,1364/2017 NOMEIA POR 
CONCURSO
PORTARIA N º 1363 DE 20 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. AGATH 
STEFANY JENSEN, para exercer o cargo efetivo de RECEPCIONIS-
TA, a partir de 19/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1364 DE 20 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. ALINE 
GABRIELA DA SILVA GABRIEL, para exercer o cargo efetivo de RE-
CEPCIONISTA, a partir de 17/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 014/2017
CONTRATO Nº 014/2017
Origem: Processo Nº 014/2017 – Tomada de Preço nº 001/2017. 
Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comu-
ne, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Con-
tratada AGUAS BRANCAS CONSTRUÇÕES EIRELI ME, com sede a 
Av. Adolfo Konder, nº Apto 09, na cidade de Urubici/SC, inscrita no 
CNPJ Nº 21.897.703/0001-34. Objeto do Contrato: Execução de 
serviços com fornecimento de material para conclusão de Reforma 
e Ampliação da Creche Santo Antonin, no município de Nova Tren-
to. O valor total mensal é de R$ 177.396,92 (Cento e tenta e sete 
mil, trezentos e noventa e seis reais, noventa e dois centavos). 
Vigência: 60 dias a partir da assinatura do contrato.

Nova Trento, 06 de março de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 061/2017
CONTRATO Nº 061/2017
Origem: Processo Licitatório nº 043/2017. Modalidade: Dispensa 
de Licitação 003/2017. Homologação: 13/04/2017. CONTRATANTE: 
Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Cen-
tro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Credenciada: Empresa 
de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina-Epa-
gri, CNPJ nº 83.052.191/0023-78, com endereço à Rodovia Admar 
Gonzaga, 1188 - Itacorubi, CEP 88034-901, Florianópolis – SC. OB-
JETO DO CONTRATO: Prestação de serviço de Assistência Técnica 
e Extensão Rural. VALOR TOTAL: $ 25.993,00 (Vinte e cinco mil 
novecentos e noventa e três reais), divididos em 11 (onze) parcelas 
de R$ 2.363,00 (Dois mil e trezentos e sessenta e três reais).

Nova Trento, 14 de abril de 2017
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

DECRETO LEGISLATIVO Nº 0001/2017
Decreto Legislativo nº 0001/2017.

Modifica o horário de funcionamento da Câmara Municipal de Ve-
readores.

Carlos Roberto Orsi, Presidente da Câmara de Vereadores de Nova 
Trento, no uso de suas atribuições, faz saber que a Mesa Diretora 
propôs e a CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou a pre-
sente, e ele PROMULGA O seguinte Decreto.

Art. 1º - É fixado o horário de funcionamento da Câmara Municipal 
de Vereadores de Nova Trento, que funcionará nos horários das 
13:00 horas até as 19:00 horas, de segunda a sexta feira.

Art. 2º - Nos dias de reuniões ordinárias, extraordinárias ou sole-
nes da Câmara Municipal de Vereadores, independentemente dos 
horários que ocorrer, os servidores designados pela Presidência ou 
convocados para finalidade específica deverão se fazer presentes.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições do Decreto Legislativo nº 0006/2015.

Nova Trento, em 20 de abril de 2017.
Carlos Roberto Orsi
Presidente

DECRETO Nº 097/2017 - CONVOCA APROVADO NO 
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2016
DECRETO nº 097/2017

convoca aprovado no PROCESSO SELETIVO Nº 004/2016, que 
nomina para comparecimento E apresentação de documentação 
junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I, da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocado o candidato classificado nominado no Ane-
xo I, do presente Decreto para comparecer ao Setor de Recursos 
Humanos, do dia 20 de abril de 2017 a 25 de abril de 2017, munido 
da documentação abaixo relacionada (original e cópia):
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
III – CPF;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a cate-
goria exigida (se for o caso);
V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito (se for o caso);
IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se 
for o caso);
X – Comprovante de Residência atualizado;
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral;
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua re-
gularidade;
XIII – Comprovante da quitação com o Serviço Militar Obrigatório, 
(se for o caso);
XIV – Diploma ou Histórico Escolar (Ensino Fundamental, Ensino 
Médio, Técnico, Graduação/Pós-Graduação/Mestrado) em confor-
midade com a área que irá atuar (vide Edital);
XV – Comprovante de Registro do Órgão de Classe (se for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida, há 
no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do prazo de validade do 
documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de 
cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de au-
sência de parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste 
Órgão);

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 19 de abril de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I
(Decreto nº 097/2017)

CARGO: MOTORISTA II

Classificação Nome completo

9ª Afonso Dell’Agnolo

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA
(Decreto nº 097/2017)

Exmo. Senhor
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal.
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, ...........................................................................................
............................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº ..........................................
.............  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Processo Seletivo 
- Edital nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo 
de ................................................., pela Prefeitura Municipal de 
Nova Trento, venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA 
à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto 
nº ...................... , publicado no Diário Oficial dos Municípios de 
........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2017.

Assinatura

DECRETO Nº 098/2017 - CONVOCA APROVADO NO 
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2016
DECRETO nº 098/2017

convoca aprovado no PROCESSO SELETIVO Nº 004/2016, que 
nomina para comparecimento E apresentação de documentação 
junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I, da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocado o candidato classificado nominado no Ane-
xo I, do presente Decreto para comparecer ao Setor de Recursos 
Humanos, do dia 26 de abril de 2017 a 28 de abril de 2017, munido 
da documentação abaixo relacionada (original e cópia):
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
III – CPF;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a cate-
goria exigida (se for o caso);
V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito (se for o caso);
IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se 
for o caso);
X – Comprovante de Residência atualizado;
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral;
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua re-
gularidade;

XIII – Comprovante da quitação com o Serviço Militar Obrigatório, 
(se for o caso);
XIV – Diploma ou Histórico Escolar (Ensino Fundamental, Ensino 
Médio, Técnico, Graduação/Pós-Graduação/Mestrado) em confor-
midade com a área que irá atuar (vide Edital);
XV – Comprovante de Registro do Órgão de Classe (se for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida, há 
no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do prazo de validade do 
documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de 
cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de au-
sência de parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste 
Órgão);

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 24 de abril de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ANEXO I
(Decreto nº 098/2017)

CARGO: MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR

Classificação Nome completo

2ª Diego de Camargo Silvestre

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA
(Decreto nº 098/2017)

Exmo. Senhor
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal.
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, ...........................................................................................
............................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº ..........................................
.............  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Processo Seletivo 
- Edital nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo 
de ................................................., pela Prefeitura Municipal de 
Nova Trento, venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA 
à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto 
nº ...................... , publicado no Diário Oficial dos Municípios de 
........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2017.

Assinatura

PORTARIA Nº 229/2017
Portaria nº 229, de 07 de março de 2017

Outorga Poderes à Servidores Municipais para movimentar conta 
específica do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, usando 
das atribuições que lhe confere o item VIII, do artigo 94, da Lei 
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Orgânica Municipal de 04/04/90 e de conformidade com a Lei nº 
1.535/1997 e alterada pela Lei nº 1.573/1997,
RESOLVE:
Art. 1º Outorgar poderes aos servidores municipais, Jucelino Mari-
no Chini, matrícula 7273, nomeado pela Portaria nº 012/2017, no 
cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal da Ad-
ministração e Finanças, nível CC-1 e Paulo Gerson Borges de Car-
valho, Coordenador do CRAS (Portaria nº 479/2016) e Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
para assinar em conjunto, acessar e movimentar, a conta bancária 
pertinente ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, cadastrada (s) sob o CNPJ nº 22.435.948/0001-02, junto 
ao Banco do Brasil – Agência Nova Trento, com poderes, inclusive 
para:
- Emitir e endossar cheques;
- Retirar cheques devolvidos;
- Requisitar talonários de cheques;
- Solicitar saldos e extratos;
- Efetuar transferências e pagamentos por carta, meio eletrônico 
ou qualquer outro meio legal;
- Sustar, contra-ordenar, cancelar e baixar cheques;
- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
- Emitir comprovantes;
- Encerrar contas de depósitos;
- Consultar obrigações do Débito Direto Autorizado – DDA;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições.

Fls. 02 – Portaria nº 229/2017
Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 07 de março de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário M. Administração e Finanças

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO – CARTA 
CONVITE Nº 001/2017
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO – CARTA CONVITE Nº 
001/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2017
HOMOLOGAÇÃO: 25/04/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

OBJETO: O objeto desta licitação consiste na Contratação de em-
presa para prestação de serviços de Formação Continuada para 
todos os Professores da Secretaria Municipal de Educação de Nova 
Trento.

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:

VENCEDOR:
INSTITUTO O BARRIGA VERDE (CNPJ Nº 08.072.361/0001-55) – 
Valor Total: R$ 29.800,00 (Vinte e nove mil e oitocentos reais).

Nova Trento/SC, 25 de abril de 2017.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal
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Orleans

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2017 FMS

 



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 438



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 439



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 440



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 441



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 442



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 443



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 444



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 445



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 446

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 002 DE 11 DE ABRIL DE/2017
Resolução Nº 002 de 11 de abril de/2017

"DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL COM FIM ESPECÍFICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS."

LUCAS C. LIBRELATO, Presidente da Câmara de Vereadores de Orleans, nos termos dos Arts. 89 e seguintes do Regimento Interno da Câ-
mara de Vereadores de Orleans, promulga a seguinte Resolução:

Art.1º - Fica instituída Comissão Especial para o fim especifico de realizar o acompanhamento dos tramites do processo de revitalização da 
Rodovia SC 390, no trecho de Orleans à Lauro Muller.

Parágrafo Único. Inicialmente a presente comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para realizar seus trabalhos, podendo ser prorrogado 
por igual período.

Art. 2º - Ficam estabelecidos como membros da Comissão Especial, os seguintes Vereadores:

VEREADORA MIRELE C. DEBIASI PÉRICO - PSDB
VEREADOR OSVALDO CRUZETTA – PP
VEREADOR ANTÔNIO DIAS ANDRÉ - PMDB
VEREADOR EDSON RIBEIRO – PR
VEREADOR PAULO CANEVER – PSD

Art.3º - Fica estabelecido o dia oficial para a realização das reuniões das comissões acima descritas, todas as quintas feiras de cada semana, 
às 18:00 horas(dezoito), ficando ainda os membros desde logo já cientificados da data e horário.

Parágrafo Único. Em caso de impossibilidade de realização da reunião na quinta-feira pré determinada, o presidente de cada comissão de-
verá antecipadamente emitir convocação, designando data e hora.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Lucas Canever Librelato (PSDB)
Presidente

Valentim Bardini Sobrinho (PMDB)
Vice-Presidente

Mirele Cruz Debiasi Perico (PSDB)
1ª Secretária

Edson Ribeiro (PR)
2º Secretário
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Otacílio Costa

Prefeitura

PREGÃO 009/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL PREGÃO Nº 009/2017
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, visando à aquisição de materiais de psicologia e 
fisioterapia do Programa NASF. O credenciamento e o recebimento dos envelopes será feito até às 14:00 h. do dia 11/05/2017 e abertura 
da sessão será às 14:15 h. do mesmo dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expediente da Prefeitura, Setor de Licitações 
ou pelo site www.otaciliocosta.sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio Costa, 24/04/2017.
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
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Ouro

Prefeitura

CONTRATO 22-37
Processo Licitatório n. 0011/2017
Pregão Presencial 0010/2017
CONTRATO N. 022/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes.
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da 
assinatura do contrato.
Valor total: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Data de assinatura: 17/03/2017.

Processo Licitatório n. 0011/2017
Pregão Presencial 0010/2017
CONTRATO N. 023/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes.
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da 
assinatura do contrato.
Valor total: R$ 794,00 (setecentos e noventa e quatro reais).
Data de assinatura: 17/03/2017.

Processo Licitatório n. 0011/2017
Pregão Presencial 0010/2017
CONTRATO N. 024/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: L. A. CN INFORMATICA LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes.
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da 
assinatura do contrato.
Valor total: R$ 3.771,45 (três mil setecentos e setenta e um reais e 
quarenta e cinco centavos).
Data de assinatura: 17/03/2017.

Processo Licitatório n. 0011/2017
Pregão Presencial 0010/2017
CONTRATO N. 025/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: W & Z – COMÉRCIO E SERVIÇOS HOSPITALARES 
LTDA EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes.
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da 
assinatura do contrato.
Valor total: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais).
Data de assinatura: 17/03/2017.

Processo Licitatório nº 0013/2017
Pregão Presencial nº 0011/2017
CONTRATO N. 026/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: IPM INFORMÁTICA LTDA
Objeto: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS.
Vigência: 01.04.2017 até 31.12.2017.
Valor total: R$ 97.544,00 (noventa e sete mil quinhentos e quaren-
ta e quatro reais).
Data de assinatura: 17/03/2017.

Processo Licitatório nº. 0016/2017
Pregão Presencial nº. 0014/2017
CONTRATO N. 027/2017
Contratante: Município de Ouro.

Contratado: FUFA-SC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Objeto: aquisição de materiais e insumos hospitalares para pacien-
tes diabéticos.
Vigência: A vigência será da data de assinatura até 31/12/2017.
Valor total: R$ 18.328,20 (dezoito mil trezentos e vinte e oito reais 
e vinte centavos).
Data de assinatura: 17/03/2017.

Processo Licitatório n. 0017/2017
Pregão Presencial n. 0015/2017
CONTRATO N. 028/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: NOSSA FARMÁCIA OURO LTDA - ME
Objeto: Aquisição de medicamentos similares e genéricos, cons-
tantes na tabela da anvisa.
Vigência: A vigência será da data de assinatura até 31/12/2017.
Valor total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Data de assinatura: 17/03/2017.

Processo Licitatório n. 0017/2017
Pregão Presencial n. 0015/2017
CONTRATO N. 029/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: FARMACIA CASTELO BRANCO EIRELI ME
Objeto: Aquisição de medicamentos éticos, constantes na tabela 
da anvisa.
Vigência: A vigência será da data de assinatura até 31/12/2017.
Valor total: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Data de assinatura: 17/03/2017.

Processo Licitatório n. 0019/2017
Pregão Presencial n. 0016/2017
CONTRATO N. 030/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: MERCADO MUNARI LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de produ-
tos e gêneros alimentícios para serem utilizados pelo CRAS, nas 
atividades com os grupos de PAIF (Programa de Atenção Integral 
à Família) e SCFV (Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos).
Vigência: A vigência será da data de assinatura até 31/12/2017.
Valor total: R$ 14.990,00 (quatorze mil novecentos e noventa re-
ais).
Data de assinatura: 17/03/2017.

Processo Licitatório n. 0019/2017
Pregão Presencial n. 0016/2017
CONTRATO N. 031/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: CAPINZAL CENTER LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de produ-
tos e gêneros alimentícios para serem utilizados pelo CRAS, nas 
atividades com os grupos de PAIF (Programa de Atenção Integral 
à Família) e SCFV (Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos).
Vigência: A vigência será da data de assinatura até 31/12/2017.
Valor total: R$ 21.789,21 (vinte e um mil setecentos e oitenta e 
nove reais e vinte e um centavos).
Data de assinatura: 17/03/2017.

Processo Licitatório n. 0019/2017
Pregão Presencial n. 0016/2017
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CONTRATO N. 032/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: DOLMORA & MASSON LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de produ-
tos e gêneros alimentícios para serem utilizados pelo CRAS, nas 
atividades com os grupos de PAIF (Programa de Atenção Integral 
à Família) e SCFV (Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos).
Vigência: A vigência será da data de assinatura até 31/12/2017.
Valor total: R$ 2.438,00 (dois mil quatrocentos e trinta e oito reais).
Data de assinatura: 17/03/2017.

Processo Licitatório n. 0019/2017
Pregão Presencial n. 0016/2017
CONTRATO N. 033/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: JUAREZ CHIODELLI - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de produ-
tos e gêneros alimentícios para serem utilizados pelo CRAS, nas 
atividades com os grupos de PAIF (Programa de Atenção Integral 
à Família) e SCFV (Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos).
Vigência: A vigência será da data de assinatura até 31/12/2017.
Valor total: R$ 566,25 (quinhentos e sessenta e seis reais e vinte 
e cinco centavos).
Data de assinatura: 17/03/2017.

Processo Licitatório n. 0023/2017
Pregão Presencial n. 0019/2017
CONTRATO N. 034/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: CLINIMED - CLINICA MEDICA CAPINZAL SOCIEDADE 
SIMPLES / EPP
Objeto: Contratação de profissional habilitado para prestar serviços 
de obstetra para atender demanda de gestantes do município.
Vigência: A vigência será da data de assinatura até 31/12/2017.
Valor total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Data de assinatura: 17/03/2017.

Processo Licitatório n. 0023/2017
Pregão Presencial n. 0019/2017
CONTRATO N. 035/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: TMB CLINICA MEDICA LTDA - ME
Objeto: Contratação de profissional médico clínico geral para aten-
der na Unidade Básica de Saúde do Bairro Parque e Jardim Ouro e 
Unidade Básica de Saúde Central.
Vigência: A vigência será da data de assinatura até 31/12/2017.
Valor total: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).
Data de assinatura: 17/03/2017.

Processo Licitatório n. 0023/2017
Pregão Presencial n. 0019/2017
CONTRATO N. 036/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: KIDAUANA LEORATO ANTUNES EIRELI - ME
Objeto: Contratação de profissional habilitado para prestar serviços 
de fisioterapia para suprir demanda da Clínica Municipal de Fisio-
terapia.
Vigência: A vigência será da data de assinatura até 31/12/2017.
Valor total: R$ 19.990,00 (dezenove mil novecentos e noventa re-
ais).
Data de assinatura: 17/03/2017.

Processo Licitatório n. 0023/2017
Pregão Presencial n. 0019/2017
CONTRATO N. 037/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: SERRA VALLE SERVIÇOS MEDICOS LTDA-ME

Objeto: Contratação de profissional habilitado com especialidade 
em pediatria para atender a demanda da Unidade Básica de Saúde.
Vigência: A vigência será da data de assinatura até 31/12/2017.
Valor total: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Data de assinatura: 17/03/2017.

CONTRATOS 45-46-47
Processo Licitatório nº. 0029/2017
Pregão Presencial nº. 0022/2017
CONTRATO N. 045/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO
CONTRATADO: SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGI-
COS LTDA - EPP
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos odontológicos e de kits 
para distribuição.
VIGÊNCIA: A vigência será da data de assinatura até 31/12/2017.
VALOR TOTAL: R$ 3.058,52 (três mil cinqüenta e oito reais e cin-
qüenta e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 20/04/2017.

Processo Licitatório nº. 0029/2017
Pregão Presencial nº. 0022/2017
CONTRATO N. 046/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO
CONTRATADO: ODONTOMEDI – PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EPP
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos odontológicos e de kits 
para distribuição.
VIGÊNCIA: A vigência será da data de assinatura até 31/12/2017.
VALOR TOTAL: R$ 6.638,17 (seis mil seiscentos e trinta e oito reais 
e dezessete centavos).
DATA DA ASSINATURA: 20/04/2017.

Processo Licitatório nº. 0029/2017
Pregão Presencial nº. 0022/2017
CONTRATO N. 047/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO
CONTRATADO: MADRIDENT COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTO-
LOGICOS LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos odontológicos e de kits 
para distribuição.
VIGÊNCIA: A vigência será da data de assinatura até 31/12/2017.
VALOR TOTAL: R$ 2.200,59 (dois mil duzentos reais e cinqüenta e 
nove centavos).
DATA DA ASSINATURA: 20/04/2017.
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Ouro Verde

Prefeitura

EXTRATO ATA E CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº007/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa LUIZ ALFON-
SO DALLE LASTE Objeto: Registro de Preços, visando eventuais 
requisições futuras de serviços, por hora/homem trabalhada, de 
mecânica, destinados à manutenção dos veículos leves do Muni-
cípio de Ouro Verde. Valor total registrado R$:272.355,00.Data da 
assinatura:03/03/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 03 
de março de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº008/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa N.N CO-
MERCIO DE PRODUTOS LTDA ME Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
para possível aquisição de gêneros alimentícios, material de hi-
giene, limpeza, copa/cozinha destinados a suprir as necessidades 
dos programas e Projetos da Assistência Social do Município de 
Ouro Verde -SC. Valor total registrado R$:4.267,90.Data da assi-
natura:22/03/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 22 de 
março de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº008/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa SUPER-
MERCADO R MARTINI LTDA ME Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
para possível aquisição de gêneros alimentícios, material de hi-
giene, limpeza, copa/cozinha destinados a suprir as necessidades 
dos programas e Projetos da Assistência Social do Município de 
Ouro Verde -SC. Valor total registrado R$:35.912,85.Data da as-
sinatura:22/03/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 22 
de março de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº008/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa ABSOLU-
TO DISTRIBUIDORA LTDA - EPP Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
para possível aquisição de gêneros alimentícios, material de hi-
giene, limpeza, copa/cozinha destinados a suprir as necessidades 
dos programas e Projetos da Assistência Social do Município de 
Ouro Verde -SC. Valor total registrado R$:6.484,77.Data da assi-
natura:22/03/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 22 de 
março de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº008/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa AP OESTE 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de gêneros ali-
mentícios, material de higiene, limpeza, copa/cozinha destinados 
a suprir as necessidades dos programas e Projetos da Assistên-
cia Social do Município de Ouro Verde -SC. Valor total registrado 
R$:19.051,70.Data da assinatura:22/03/2017.Prazo de vigência 12 
meses. Ouro Verde, 22 de março de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR 
- Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº008/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa CAROLINE 
DE OLIVEIRA VAZ ME Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível 
aquisição de gêneros alimentícios, material de higiene, limpeza, 
copa/cozinha destinados a suprir as necessidades dos programas e 
Projetos da Assistência Social do Município de Ouro Verde -SC. Va-
lor total registrado R$:16.544,00.Data da assinatura:22/03/2017.
Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 22 de março de 2017. 
AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº008/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa LEANDRO 
RIGOTTI DE MORAES & CIA LTDA ME Objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS para possível aquisição de gêneros alimentícios, material de 
higiene, limpeza, copa/cozinha destinados a suprir as necessidades 
dos programas e Projetos da Assistência Social do Município de 
Ouro Verde -SC. Valor total registrado R$:18.616,00.Data da as-
sinatura:22/03/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 22 
de março de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº008/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa MERCADO 
KA & KA LTDA ME Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível 
aquisição de gêneros alimentícios, material de higiene, limpeza, 
copa/cozinha destinados a suprir as necessidades dos programas e 
Projetos da Assistência Social do Município de Ouro Verde -SC. Va-
lor total registrado R$:13.953,80.Data da assinatura:22/03/2017.
Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 22 de março de 2017. 
AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº008/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa SUPERMER-
CADO E FERRAGEM OURO VERDE LTDA Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS para possível aquisição de gêneros alimentícios, material 
de higiene, limpeza, copa/cozinha destinados a suprir as necessi-
dades dos programas e Projetos da Assistência Social do Município 
de Ouro Verde -SC. Valor total registrado R$:17.998,40.Data da 
assinatura:22/03/2017.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 
22 de março de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº009/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa POSTO OURO 
VERDE LTDA.EPP Objeto: Registro de preço para contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra 
para conserto de pneus, montagem de pneus, troca de pneus e lu-
brificação de máquinas e equipamentos da frota do Municipal. Va-
lor total registrado R$:51.778,54.Data da assinatura:27/03/2017.
Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 27 de março de 2017. 
AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº009/2017
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firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa SIMONE DE 
ALMEIDA Objeto: Registro de preço para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de mão de obra para con-
serto de pneus, montagem de pneus, troca de pneus e lubrificação 
de máquinas e equipamentos da frota do Municipal. Valor total 
registrado R$:42.198,00.Data da assinatura:27/03/2017.Prazo de 
vigência 12 meses. Ouro Verde, 27 de março de 2017. AMÉLIO 
REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0010/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa MECANICA 
CALEGARI ME Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de peças dos Ônibus e micro-ônibus do transporte esco-
lar e Caminhões do Município de Ouro Verde. Valor total registrado 
R$:480.613,40.Data da assinatura:17/04/2017.Prazo de vigência 
12 meses. Ouro Verde, 17 de abril de 2017. AMÉLIO REMOR JU-
NIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº0040/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: ABRELINA DE SOUZA DA SILVA
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE.Valor certo e ajus-
tado de R$:8.288,64 (oito mil duzentos e oitenta e oito reais e ses-
senta e quatro centavos). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ouro Verde, 24 de abril de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito 
Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº0041/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: ALAOR BITENCOURT BUENO
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE.Valor certo e 
ajustado de R$:11.192,56 (onze mil cento e noventa e dois reais e 
cinqüenta e seis centavos). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ouro Verde, 24 de abril de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito 
Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº0042/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: LEONAR FINATTO
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE.Valor certo e ajus-
tado de R$: 9.889,97(nove mil oitocentos e oitenta e nove reais e 
noventa e sete centavos). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ouro Verde, 24 de abril de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito 
Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº0043/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: FAZENOR PASINI
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE.Valor certo e 
ajustado de R$:3.039,09 (três mil e trinta e nove reais e nove cen-
tavos). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 24 de 

abril de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº0044/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: EDINA PASIN
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE.Valor certo e 
ajustado de R$:11.025,74 (onze mil e vinte e cinco reais e setenta 
e quatro centavos). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro 
Verde, 24 de abril de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito 
Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº0045/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: BANDA PORTAL DO SUL LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A APRESENTAÇÃO 
DE SHOW COM A BANDA PORTAL DO SUL PARA A 1º FESTA DO 
FEIJÃO E DO AGRONEGÓCIO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE.
Valor certo e ajustado de R$:6.200,00 (seis mil e duzentos reais). 
Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 24 de abril de 
2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº0046/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: DKS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A APRESENTAÇÃO 
DE SHOW DE OSWALDIR E CARLOS MAGRÃO E BANDA PARA A 1º 
FESTA DO FEIJÃO E DO AGRONEGÓCIO DO MUNICÍPIO DE OURO 
VERDE.Valor certo e ajustado de R$:17.000,00 (dezessete mil re-
ais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 24 de abril 
de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº0047/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: PAMPA PRODUÇÕES E PUBLICIDADE LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A APRESENTA-
ÇÕES DE SHOWS DE ARTISTAS E BANDAS DA CARAVANA GIL-
MAR BRASIL E CONVIDADOS PARA A 1º FESTA DO FEIJÃO E DO 
AGRONEGÓCIO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE/SC.Valor certo e 
ajustado de R$:18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais). Amparo 
legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 24 de abril de 2017. 
AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº0048/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: FORMAGINI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRI-
COLAS LTDA - ME
Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas – Carretas agrícola 
basculante e colhedoras de forragens para a Secretaria de Agri-
cultura do Município de Ouro Verde –SC.Valor certo e ajustado de 
R$:68.880,00 (sessenta e oito mil oitocentos e oitenta reais). Am-
paro legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 25 de abril de 
2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº0049/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
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CONTRATADO: JEAN PYER VIVIAN EIRELI - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas – Carretas agrícola 
basculante e colhedoras de forragens para a Secretaria de Agri-
cultura do Município de Ouro Verde –SC.Valor certo e ajustado de 
R$:33.300,00 (trinta e três mil e trezentos reais). Amparo legal Lei 
Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 25 de abril de 2017. AMÉLIO 
REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.
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Paraíso

Prefeitura

DECRETO 1899/2017
DECRETO Nº 1899/2017.

“REAJUSTA A TABELA DE VALORES DAS BOLSAS DE TRABALHO DE ESTUDANTES ESTAGIÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 06 de novembro de 1993, no artigo 64, inciso VI, e usando das atribuições concedidas no Art. 5º, da Lei Municipal 
nº 1129/2009, de 16/06/2009,

DECRETA:

Art. 1º A Tabela de Valores das bolsas de trabalho de estudantes estagiários, fixada no Art.4º, da Lei Municipal nº 1129/2009, fica reajustada 
e passa a vigorar com os seguintes valores:

CCARGA HORÁRIA 20 HORAS CCARGA HORÁRIA 30 HORAS CCARGA HORÁRIA 40 HORAS

Cursando Ensino Médio 338,82 Não Não

Cursando Técnico 423,53 508,23 Não

Curasndo 3º Grau 508,23 626,82 762,35

Parág.Único – Os valores constantes da presente tabela, de conformidade com o disposto no Art. 5º, da Lei Municipal nº 1129/2009, 
de 16/06/2009, correspondem aos reajustes concedidos aos servidores públicos municipais, nos anos de 2010(4,77%), 2011(6,36%), 
2012(6,47%), 2013(6,77%), 2014(6,80%), 2015 (7,68%), 2016 (11,08%) e 2017 (4,69%).

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Paraíso/SC, 24 de Abril de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
Publicado na forma da Lei.
Paraíso(SC), 24 de Abril de 2017.

Servidor Responsável

DECRETO 1900/2017
DECRETO Nº 1900/2017

“Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº 1440 de 17 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional suplementar até o valor de R$ 9.800,00 (nove mil, oitocentos reais), no orçamento da Prefeitura de 
Paraíso (SC) distribuído nas Ações já existente conforme discriminação a seguir:

04.00 – SECR.MUN.DE ADM.FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.03.06.181.1030.2.025 – Manut.dos Serv.de Seg.Pública
4.4.90.00.00.00.00.00.00.0.3.0260 – Aplicações Diretas(165) ........................................  R$ 4.000,00
09.00 – SERC.MUN.DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.03 – DIV.DE AGROP.MEIO AMBIENTE E REC. NATURAIS RENOVAVEIS
09.03.20.606.1100.2.120 – Manut.e Func.do Programa Pequeno Agric.c/Beneficio
3.1.71.00.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Transf. a Consórcio Público(112) .........................  R$ 5.800,00
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Total das Adições ............................................................................................................  R$ 9.800,00 (cinco mil, oitocentos reais).

Art. 2º Para cobertura dos recursos suplementares definidos no artigo anterior, até o valor de R$ 9.800,00 (nove mil, oitocentos reais), fica 
anulado parcial ou totalmente os saldos orçamentários da ação discriminadas abaixo e constante do orçamento vigente, em conformidade 
com o Art. 6º da Lei Municipal do Orçamento Anual n° 1440 de 17 de novembro de 2016 e o inciso III, do § 1°, do Art. 43, da Lei Federal 
n° 4.320/64.

04.00 – SECR.MUN.DE ADM.FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.03.06.181.1030.2.025 – Manut.dos Serv.de Seg.Pública
3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.3.0260 – Aplicações Diretas(149) ........................................  R$ 4.000,00
09.00 – SERC.MUN.DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.03 – DIV.DE AGROP.MEIO AMBIENTE E REC. NATURAIS RENOVAVEIS
09.03.20.606.1100.2.120 – Manut.E Func.do Programa Pequeno Agric.c/Beneficio
3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(116) .......................................  R$ 5.800,00
Total das Adições .........................................................................................................  R$ 9.800,00 (cinco mil, oitocentos reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Paraíso (SC),20 de abril de 2017.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
publicado na data supra
Paraíso, 20 de Abril de 2017.
Servidor Responsável

EXT. CT. 25/2017
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO
DO OBJETO: contratação de instituição especializada para a prestação de serviços de organização e execução de Processo Seletivo que 
acontecerá no dia 17 (dezessete) de junho de 2017, para contratação de servidores públicos municipal, do quadro geral de servidores, 
conforme legislação municipal vigente
DO VALOR TOTAL: Considerando acordo firmado pela CONTRATADA com todos os municípios associados, inclusive o CONTRATANTE, 02 
(dois) concursos públicos ou testes seletivos por ano, serão realizados pela primeira aos municípios associados, sem qualquer custo, o Pro-
cesso Seletivo objeto deste contrato é o 1º (primeiro) do ano em curso realizado pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, assim sendo não 
haverá custos financeiros a contratante.
A CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO.
DO CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO EXTREMO OESTE DE SANTA CATARINA – AMEOSC.
DA VIGENCIA: A CONTRATADA cumprirá o objeto contratado dentro do prazo estabelecido pelo cronograma de atividades a ser estabelecido 
no Edital de Processo Seletivo.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 17 de Abril de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

PL. 32/2017
MUNICIPIO DE PARAISO – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2017
O MUNICIPIO DE PARAISO leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 09:00 horas do dia 08 de Maio de 2016, no Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situado à Rua Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Paraíso/SC, OBJETO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL PERMANENTE (Violões e aparelhos de ar condicionado) destinados a equipar e atender as necessidades das Secretarias Municipais 
do município de Paraíso/SC”, . Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos no Setor de Compras e 
Licitações, sito a Rua Alcides Zanin, 593, Paraíso – SC, pelo telefone (049 36270077), de segunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município de Paraíso/SC, www.paraiso.sc.gov.br.
Paraíso/SC, 24 de Abril de 2016.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO.

http://WWW.paraiso.sc.gov.br
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PR 20/2017
MUNICIPIO DE PARAISO – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2017
O MUNICIPIO DE PARAISO leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 14:00 horas do dia 08 de Maio de 2017, no Centro Ad-
ministrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situado à Rua Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Paraíso/SC, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA A SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL, PROGRAMAS PAIF E SERV DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CONSELHO TUTELAR, GRUPA-
MENTO DE POLICIA MILITAR E DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos no Setor de Compras e Licitações, sito a Rua Alcides Zanin, 
593, Paraíso – SC, pelo telefone (49 36270090), de segunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município de Paraíso/SC, www.paraiso.sc.gov.br.
Paraíso/SC, 24 de Abril de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO.

http://WWW.paraiso.sc.gov.br
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Passos Maia

Prefeitura

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0046/2017
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0046/2017
PREGÃO PRESENCIAL N. 0033/2017
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com sede à Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna público, nos termos 
da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, que se encontra aberto o Processo Licitatório n. 0046/2017, Modalidade de Pregão 
Presencial n. 0033/2017 – Objeto: - Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios, 
conforme as especificações constantes no Anexo I do deste Edital. Os envelopes contendo a documentação e propostas serão recebidas até 
às 08:45 horas do dia 09 de Maio de 2017, iniciando-se a Sessão Pública às 09:00 horas, do mesmo dia e local. Retirada do Edital junto ao 
Departamento Municipal de Compras e Licitações das 08:00hs às 17:00hs, e pelo site WWW.passosmaia.sc.gov.br . Maiores Informações 
pelo telefone (49) 3437-0010.
Passos Maia, 24 de abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal.

http://WWW.passosmaia.sc.gov.br
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Penha

Prefeitura

APOSTILAMENTO 26/2017-MULTIENTIDADE/PMP
APOSTILAMENTO N° 26/2017-PMP
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016-MULTIENTIDADE-PMP

LICITAÇÃO: Pregão Presencial N° 45/2016 – Multientidade - Processo Administrativo Nº 68/2016 - Multientidade
.
OBJETO DO PROCESSO: Registro de Preço referente a aquisição de combustível para as Secretarias de: Saúde, Assistência Social, Educação, 
Gabinete do Prefeito, Pesca e Agricultura, Planejamento, Procuradoria Jurídica e Serviços Urbanos.

Pelo presente instrumento de Apostilamento nº. 26/2017-PMP a Ata de Registro de Preços nº 10/2016-Multientidade-PMP, o MUNICÍPIO 
DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 
83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, 
doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa POSTO DE GASOLINA SÃO MIGUEL, situado à Avenida 
Nereu Ramos, nº 1497, Centro, Penha/SC, cadastrado no CNPJ de nª 80.933.658/001-95, inscrição estadual de nº 251.743.446, telefo-
ne para contato: 47 – 3345-0532, e-mail: penha@rededelta.com.br, neste ato representado por Ricardo Furlan, portador do CPF de nº 
060.826.199-86. Dados para o recebimento: Agência do Banco do Brasil 2565-8, conta bancária 23.875-9, resolve modificar unilateralmente 
a Ata de Registro de Preços nº 10/2016-Multientidade-PMP, que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente Instrumento de apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços nº 10/2016-Multientida-
de-PMP, devidamente publicada, por parte da Administração, visando a transferência de 2.000 litros de combustível gasolina comum licitada 
para uso nos veículos do Gabinete do Prefeito para ser utilizada nos veículos da Secretaria de Serviços Urbanos, correspondendo ao valor 
total de R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

As despesas decorrentes do abastecimento dos veículos da Secretaria de Serviços Urbanos correspondente à litragem de combustível supra 
citada, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 12: Secretaria de Serviços Urbanos
Unidade: 03: Departamento Operacional
Funcional: 15.451.0013.2.040 - Funcionamento e manutenção do Departamento Operacional
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais clausulas da Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas.

E por estarem assim de acordo, firmam o presente Termo em 3 (três) vias, juntamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 13 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

O presente termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

DE ACORDO:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
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PROCURADOR GERAL
OAB: 13723

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2017-FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2017 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 - FMS
Sistema de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017-FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTATI-
VA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE, DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS A SEREM UTILIZADOS PELAS UNIDA-
DES DE SAÚDE, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENHA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrito no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado por 
seu Gestor. Sr. LINDOMAR EZIER SCHULLE FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 924.209.079-49, portador do RG 4/R 3057152 
(SSP/SC), residente e domiciliado à Rua Duque de Caxias, nº. 77, Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa 
DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA EPP, estabelecida à Rua General Vitorino, n° 298, Loja A, na cidade 
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 91.083.212/0001-35, representada, neste ato pelo Sr. ELIAS 
CLIMUS, CPF sob o n°_216.869.980-15, Sócio-Gerente, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE 
PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presen-
cial nº 001/2017-FMS para Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 
8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal n° 56/1999, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.0.Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais odontológicos, não obrigando ao OR-
GÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o Decreto Municipal nº 059/1999, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os itens/produtos com os valores registrados encontram-se anexos ao Processo Licitatório.
1.2. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não atende-
rem às referidas especificações poderão ser devolvidos, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora 
onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 24 (vinte e quatro) horas, podendo 
ser renovado a critério da Administração.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA

UNI-
DADE 
DE 
MEDI-
DA

QUANTI
DADE

PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1 Agulha gengival curta INJEX CX 10 R$ 37,00
R$ 370,00

2

Anestésico injetável local, com cada ml 
contendo 20mg de cloridrato de lidocaína, 
10 microgramas de epinefrina (adrenalina), 
isento de metilparabeno, envasado em 
tubetes de cristal com 1,8 ml e êmbolos 
siliconizados, alojados em blisters lacrados 
com 10 tubetes cada.Tubetes protegidos 
por adesivo de segurança, com 50 tubetes

DFL CX 50 R$ 77,00 R$ 3.850,00

3

Anestésico injetável local, com cada ml 
contendo 20mg de cloridrato de mepivacai-
na, 10 microgramas de epinefrina (adrena-
lina), isento de metilparabeno, envasado 
em tubetes de cristal com 1,8 ml e êmbolos 
siliconizados, alojados em blisters lacrados 
com 10 tubetes cada.Tubetes protegidos 
por adesivo de segurança, com 50 tubetes

DFL CX 15 R$ 94,00 R$ 1.410,00

4
Anestésico tópico pomada com lidocaina 
5% bisnaga com 25 gramas

EMS UN 20 R$ 13,00 R$ 260,00
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5
Broca baixa rotação Nº 5 e 6, embaladas 
individualmente e esterilizadas.

DENTS-
PLY

UN 100 R$ 6,70 R$ 670,00

6

Brocas de uso odontológico produzidas em 
aço inoxidável grau cirúrgico, com haste 
FG e diamantadas através de processo 
eletroquímico único, que confere maior 
resistência na aderência do aço inoxidá-
vel com o diamante, bem como maior 
dureza do mesmo, aumentando a vida útil 
da ponta diamantada, embaladas indi-
vidualmente e esterilizadas. Validade de 
5 anos e data de produção e origem da 
broca impressa na embalagem . Números 
de referencia de tamanho e granulação 
1012/1014/1016/1034/1036/1095/3118F/
3168F/3195F/4084

MICRO
DONT

UN 400 R$ 8,80 R$ 3.520,00

7

Cimento ionômero de vidro restaurador (Kit 
pó + Liquido) , quimicamente ativado,aci-
do/base, radiopaco pela açao do estrôncio, 
pó contendo acido poliacrílico desidratado 
e liquido contendo acido poliacrílico e acido 
tartarico, liberaçao continua de flúor, caixa 
com 10 g de pó de cor universal A3 e 8ml 
de liquido, colher dosadora e bolco de 
espatulaçao

MA-
XXION
DENT

CX 50 R$ 39,00 R$ 1.950,00

8

Cimento provisório com composição à base 
de óxido de zinco 38 gramas e eugenol 
15ml reforçado por polímeros IRM (kit pó 
+ liquido)

INTERIM
BIODIM

CX 10 R$ 61,00 R$ 610,00

9
Creme dental com flúor 1500 ppm, embala-
do em tubo plástico 90 gramas.

ICE
FRESH

CX 3000 R$ 1,44 R$ 4.320,00

10
Curativo alveolar 10 gramas com Própolis 
(10%), Iodofórmio (5%), cera de abelha e 
espessante.

ALVEO
LEXBIOD

CX 10 R$ 30,00 R$ 300,00

11

Envelope grau cirúrgico para esterilização 
de produtos médicos e odontológicos com 
indicador de esterilidade e autoselantes, 
caixa com 100 envelopes, tamanho 90X260 
mm, cor das extremidades verde claro.

MEDSTE
RILINVI

CX 200 R$ 38,00 R$ 7.600,00

12 Escova de Robson PREVEN UN 100 R$ 1,90 R$ 190,00

13

Escova dental adulto com cerdas de nylon 
macia, 32 tufos com 18 fios, aparadas 
uniformemente e arredondadas, cabo re-
to,medindo cerca de 18 cm anatômico, em 
polipropileno atóxico.

MEDFIO UN 2000 R$ 0,94 R$ 1.880,00

14

Escova dental infantil com cerdas de nylon 
macia, com 03 fileiras de tufos, contendo 
23 tufos, aparadas uniformemente e arre-
dondadas, cabo reto, anatômico, medindo 
cerca de 13 cm, em polipropileno atóxico.

MEDFIO UN 8000 R$ 0,88 R$ 7.040,00

15
Extirpa nervo para remoção pulpar, instru-
mentos farpados, pré-esterilizados, sortido 
com 10

ME-
DINMK

UN 130 R$ 34,00 R$ 4.420,00

16 Fio de sutura seda 3.0 com 24
TE-
CHNEW

CX 20 R$ 39,00 R$ 780,00

17 Fio dental rolo 500 m MEDFIO CX 10 R$ 1040 R$ 104,00

18 Flúor gel 1,23% neutro 200ml SOUZA FR 20 R$ 4,40 R$ 88,00

19
Fluoreto de sódio para dissolução e poste-
rior bochecho. Sache com 2g

SOUZA SACH 1000 R$ 0,99 R$ 990,00

20

Gesso pedra de endurecimento rápido.
Gesso produzido pelo processo de calcina-
ção em autoclave, indicado para confecção 
de trabalhos dentários onde o gesso deve 
ser duro e resistente. Sua expansão é de 
0,30% , pacote de 1kg.

ASFER PCT 20 R$ 11,00 R$ 220,00

21 Gorro tipo padre com 100
SSPLUS
BIO

UN 15 R$ 14,00 R$ 210,00
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22
Guardanapo de papel grande ( 33 cm X 30 
cm ) - Pacote

BRANKI-
TO

PCT 300 R$ 3,70 R$ 1.110,00

23

Kit formado por 01 caixa de película para 
radiografia odontológica adulto com 150 
unidades velocidade E, cor azul, compatível 
com todos aparelhos de raio-x, embalagem 
macia, resistente a saliva e desinfecção, 05 
frascos de fixador radiográfico de 475 ml 
para revelação de filmes velocidade E, 05 
frascos de revelador radiográfico de 475 
ml para revelação de filmes velocidade E. 
Os itens deste kit deverão ser de mesma 
marca comercial.

CARES
TREAM

Kit 15 R$ 218,00 R$ 3.270,00

25
Máscara cirúrgica tripla descartável com 
elástico 50 unidade

RM DES
CRIOPAS

CX 30 R$ 7,40 R$ 222,00

26

Material de moldagem alginato indicado 
para próteses fixas, removíveis, modelo 
de estudo, com presa rápida ,cerca de 
2 minutos, compatibilidade com o gesso 
reprodução de finos detalhes, propriedades 
de tixotropia, escoamento e elasticidade.
Isento de poeira, tempo de presa de 1,30 
a 2 minutos, baixos índices de distorção 
e maior estabilidade dimensional, longa 
conservabilidade do molde, embalado em 
atmosfera modificada, garantia de 5 anos, 
cor lilás Alta resistência ao rasgamento e 
compressão. Pacote com 453 gramas.

HYDRO
GUM5

PCT 25 R$ 56,00 R$ 1.400,00

27
Matriz de poliéster 10x120x0,05mm com 50 
unidades

PREVEN PCT 50 R$ 1,70 R$ 85,00

28
Paramonoclorofenol Canforado 20 ml 
(PMCFC)

BIO
DINAMI-
CA

FR 2 R$ 8,40 R$ 16,80

29 Pincel micro brush 100 unidade
CAV
BRUSH

CX 10 R$ 8,75 R$ 87,50

30
Seringa de acido fosfórico 37% gel, com 
mínimo de 2,5ml

CAITECH UN 120 R$ 2,70 R$ 324,00

31
Sugador odontológico descartável, plástico 
transparente com pontas coloridas 40 
unidades

SSPLUS
BIODON

PCT 400 R$ 5,36 R$ 2.144,00

32
Tira de lixa de acabamento para amalgama 
4 mm com 12 unidades

PREVEN PCT 30 R$ 9,40 R$ 282,00

33
Tiras de papel carbono 2 cores dupla face 
para marcação da oclusão 0,02mm espes-
sura 12 folhas

SOUZA BLO 20 R$ 8,00 R$ 160,00

34 Tricresol formalina 10ml
BIODI-
NAMICA

FR 15 R$ 7,00 R$ 105,00

TOTAL R$ 49.988,30

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4.0. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde ou Unidades de Saúde, nas quantidades e locais indicados na 
Autorização de Fornecimento no prazo de até 2 (dois) dias, dentro do horário de expediente, conforme solicitação.
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condi-
ções fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.

5.1. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas mediante recebimento de Autorização de Fornecimento emi-
tida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto 
com sua especificação.
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5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6.0. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documen-
tação obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I – Ter-
mo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida;
II - cumprir a data da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instru-
mento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade do produto, assim como ao cumpri-
mento das obrigações previstas nesta ATA;
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo 
de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7.0. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo O município de qualquer solida-
riedade ou responsabilidade;
III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8.0. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos;
II - permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
IV - fiscalizar o fornecimento do objeto, o qual ficará sob responsabilidade do responsável da Secretaria Municipal de Saúde. Se, por qual-
quer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, 
as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.
V - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.0. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária, 
em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal discriminada acompanhada da correspondente Autorização 
de Fornecimento, com o respectivo comprovante, de que o fornecimento foi realizado a contento.
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9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10.0. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11.0. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica e outras despesas que se façam necessárias à execução do objeto contratado, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.0. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
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implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre-
juízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.0. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.0. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.0. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 24 de abril de 2017.

LINDOMAR EZIER SCHULLE FILHO
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
Contratante
DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA EPP
Contratado

T E S T E M U N H A S

Nome Completo:
CPF nº.:

Nome Completo:
CPF nº.:

A presente Ata de Registro de Preços encontra-se registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicada no 
Diário Oficial dos Municípios.

De acordo:

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
Secretária Municipal de Administração

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Jurídico - OAB/SC: 13723
Portaria nº 01/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2017-FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2017 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 - FMS
Sistema de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2017-FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE, DE SERVIÇOS DEMANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES NECESSÁRIOS À REPOSIÇÃO, DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PENHA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público 
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interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrito no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado por 
seu Gestor. Sr. LINDOMAR EZIER SCHULLE FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 924.209.079-49, portador do RG 4/R 3057152 
(SSP/SC), residente e domiciliado à Rua Duque de Caxias, nº. 77, Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa 
MDM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida à Rua Dr. Pedro Zimmermann, n° 5571, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, 
telefone de contato: (47) 3347-4733, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 85.104.289/0001-41, representada, neste ato pelo Sr. Renaldo Manske, 
CPF sob o n° 381.417.019-91, Sócio Administrador, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 
004/2017-FMS para Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 
e suas alterações, Decreto Municipal n° 56/1999, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para contratação de empresa especializada para manutenção corretiva e preventiva, 
com fornecimento de peças e componentes necessários à reposição, destinados à frota de veículos de portes leve e médio da Secretaria 
Municipal de Saúde de Penha, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 056/1999, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os itens com os valores registrados encontram-se anexos ao Processo Licitatório.
1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o estabelecido no Termo de Referência em anexo, que passa a fazer parte desta Ata, 
como se nela transcrito estivesse, sendo que, por ocasião não atenderem às referidas especificações poderão ser recusados, desde que a re-
clamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral.

Lote 01: VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO Preço Total do Lote:
R$
97.000,00

Item Especificação
Unidade
de
medida

Quantidade
de horas

Preço RS 
Unitário

Preço R$
Total

1

Mão de obra para serviços de manutenção corretiva e preventiva, serviços 
de mecânica em geral de veículos de porte médio, compreendendo: ge-
ometria, balanceamento, caixa, diferencial, suspensão, motor, ar condi-
cionado, cambagem, elétrica, lanternagem, funilaria, pintura, vidraçaria, 
troca de óleo e lubrificantes, limpeza, higienização, equipamentos auxilia-
res e demais serviços que se fizerem necessários ao bom funcionamento 
dos veículos.

HORA 1.000 97,00 97.000,00

PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE O VALOR DA LISTA/CATÁLOGO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS E GENUÍNOS DO 
FABRICANTE DO VEÍCULO OU REVENDEDORA AUTORIZADA DE PEÇAS ORIGINAIS: 5% (CINCO POR CENTO).

PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES NECESSÁROS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS 
NO LOTE 1, É ESTIMADO O VALOR DE R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais).

PARA A NECESSIDADE DE SERVIÇO DE GUINCHO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS É ESTIMADO O VALOR R$ 1,45 (UM REAL E QUA-
RENTA E CINCO CENTAVOS) POR KM RODADO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde ou Unidades de Saúde, nas quantidades e locais indicados na Au-
torização de Fornecimento no prazo de até 2 (dois) dias, dentro do horário de expediente, conforme solicitação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas no Termo de Referência, neste instrumento, e na legislação pertinente.
5.1. Os serviços que forem confiados à proponente contratada deverão ser executados fielmente dentro das normas técnicas, de acordo 
com as especificações de fábrica, eventuais complementações, rigorosa observância às obrigações conforme especificado no Termo de Re-
ferência mediante Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos contendo o nº do Processo/
Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua especificação, bem como deverá ser executado todo e qualquer serviço que não 
for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços contratados.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
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a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
d) comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata, no Edital e Termo de Referência:
a) Apresentar junto com o orçamento a tabela de tempo padrão de reparo e de preços do fabricante do veículo, que poderá ser emitida por 
sistema de consultas similares ao audatex, órion, etc., para conferência e aplicação dos valores acordados no respectivo processo licitatório.

b) Executar os serviços no menor prazo possível, de forma compatível com o número de horas necessárias para sua realização e, não su-
perior a 15 (quinze) dias para os casos de retífica de motor e 15
(quinze) dias para os demais serviços, contados a partir da aprovação total ou parcial do orçamento apresentado, entregando o veículo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a execução do serviço, lavado e limpo, externa e internamente.
c) Quanto à responsabilidade e garantia dos serviços realizados observar-se-á o seguinte:
c.1 - A garantia dos serviços executados por um período mínimo de 03 (três) meses para serviços e peças utilizadas a partir da emissão 
da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s);
c.2 - Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada e deverá no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento da comunicação, providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;
c.3 - A CONTRATADA ficará sujeita a aplicação de multa prevista no edital, se o veículo tiver que ser reparado mais de três vezes pelo mesmo 
motivo, em período inferior ao da garantia.
c.4 - A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente por sua conta e 
risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, 
incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo Fiscal do Contrato, decorrente de culpa da EMPRESA CONTRATADA, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar 
qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela CONTRATADA, mas cujas irregularidades 
venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.
c.5 - A CONTRATADA é responsável por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus empregados, representantes ou prepostos, 
direta ou indiretamente, à CONTRANTE, ou à livre iniciativa, inclusive os decorrentes de serviços prestados ou peças fornecidas com vícios 
ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo após do vencimento do Contrato.
c.6 - A CONTRATADA é responsável integralmente pelos veículos recebidos da CONTRATANTE, incluindo todos os pertences, acessórios e 
objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, 
não transferindo tal responsabilidade a possível empresa SUBCONTRATADA ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para 
orçamento até a entrega do bem.
c.7 - A CONTRATADA responderá por danos ou desaparecimento de bens materiais e avarias, inclusive os equipamentos acessórios, cau-
sadas por seus empregados, prepostos ou subcontratados, não se eximindo ou transferindo a sua responsabilidade a possível empresa 
SUBCONTRATADA ou terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei nº 8.666/93.
c.8 - Os veículos da CONTRATANTE deverão ser mantidos em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que 
ofereça segurança, inclusive da empresa CONTRATADA, visto que alguns de veículos são dotados de equipamentos de radiocomunicação, 
deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries.

6.2 - Quanto à fiscalização do contrato deverá ser observado o que se segue:
a) Os serviços contratados serão fiscalizados pela CONTRATANTE, que verificará o exato cumprimento das cláusulas e condições do Contra-
to, a qualidade dos serviços executados, conforme prevê o art. 67 da Lei nº. 8.666/93 atestará as faturas apresentadas pela CONTRATADA 
e fará anotações e registros de
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
b) Será fornecido ao Fiscal do Contrato, sempre que solicitado, todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita admi-
nistração e acompanhamento do Contrato, tais como códigos de peças, tabela de preços das montadoras, códigos e rotinas de operação, 
planos de manutenção recomendados
pela fábrica, tabelas de tempo de serviço e reparos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação formal.
c) O prazo de execução de cada um dos serviços para composição do preço da mão-de-obra em homem/hora trabalhada será calculado com 
base estipulado no MANUAL DE TEMPOS PADRÃO DE REPAROS, emitida pelo respectivo fabricante do veículo a ser reparado ou sistemas 
profissionais de consultas, como audatex, órion, etc.
d) Para veículos na Garantia de Fábrica, onde o Serviço será executado em Autorizadas, os valores serão os praticados pela Concessionária;

e) Para os Veículos com Idade de Fabricação Superior a 10 anos, o tempo Padrão de Execução dos serviços, será admitido uma variação de 
até 20 %, desde que justificado o que ocasionou tal variação.
f) Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado e peças originais dos fabricantes das marcas dos veículos.
g) Será iniciada, após o recebimento da autorização de fornecimento, a execução dos serviços contratados, informando-se, em tempo hábil, 
qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido.
h) Deverão ser respondidas com presteza todas as reclamações e feitos todos os esclarecimentos solicitados pelo Fiscal do Contrato.
i) Deverão ser mantidas durante a vigência do Contrato e suas possíveis prorrogações as mesmas condições de habilitação para contratar 
com a Administração Pública exigidas na licitação, apresentando-se sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal.
j) O não atendimento às demandas formalizadas pelo fiscal do contrato implicará em advertência, e, caso não atendidas a contento, poderá 
ser solicitado ao Departamento de Compras e Licitações, que inicie processo administrativo para aplicação de multas e, dependendo do 
caso, rescinda o contrato firmado entre a CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA.
k) Nos casos de formalização de contrato, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Adi-
tivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, de acordo com os Parágrafos Primeiro e Segundo do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93.
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l) Fornecer e manter atualizado o sistema informatizado (software) contendo a Tabela de Preços de Peças dos Fabricantes para as peças 
originais novas, que através da identificação do veículo (marca, modelo, ano e motorização), conterá sistema de busca da peça pelo nome, 
código ou através da identificação da imagem/figura da peça, tipo o sistema AUDATEX, MOLICAR, ou outro qualquer semelhante que atenda 
no mínimo tais exigências.

6.3 - Peças utilizadas:
a) Deverão ser usadas somente peças, inclusive pneumáticos, materiais e acessórios originais, com ou sem selo das montadoras, novas e 
de primeiro uso, não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados.
b) Para os montantes das peças a serem trocadas, a empresa CONTRATADA deverá fornecer em seu orçamento, a relação de peças, indi-
cando a marca, os valores e o preço sugerido pela fábrica na data da apresentação para apreciação do Fiscal do Contrato e conferência da 
aplicação do desconto ofertado no processo licitatório.
c) Deverá ser disponibilizado local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos da CONTRATANTE, 
fornecendo-se a relação das mesmas e seus respectivos códigos, que serão verificados pelo Fiscal de Contrato.
d) As peças, componentes e/ou acessórios substituídos, quando solicitadas pelo Fiscal do Contrato, deverão ser devolvidas dentro das caixas 
das peças novas, acondicionadas em embalagens com identificação da Ordem de Serviço respectiva.

6.4 - Terceirização de serviços.
a) A empresa poderá terceirizar, atendidas as demais exigências deste Edital, os seguintes serviços: retífica de motor, torneamento, trans-
porte de veículos (guincho), responsabilizando-se pela segurança e integridade do bem
contra danos materiais, furto, roubo, incêndio, intempéries da natureza de qualquer espécie, independente da inexistência de culpa ou dolo, 
que venha a atingir o patrimônio do Município de forma parcial ou total, não transferindo a responsabilidade à empresa SUBCONTRATADA.
b) Em havendo subcontratação a empresa deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, condição indispensável, documento relacio-
nando o(s) nome(s) da(s) subcontratada(s), CNPJ, endereço completo, nome dos responsáveis e respectivas declarações de que prestará 
os serviços nos veículos da CONTRATANTE a mando e responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer tipo de vínculo 
com o Município de Penha.
c) No caso da Contratada não ser autorizada pelo(s) fabricante(s), os serviços previstos para os veículos dentro do período de garantia de 
fábrica, deverão ser subcontratados à concessionária e/ou oficina autorizada pelo(s) mesmo(s), mediante indicação do Contratante, para 
aprovação/autorização, do menor orçamento (tendo como base propostas obtidas junto à rede de concessionárias autorizadas, na região 
da AMFRI).
d) No caso dos veículos em garantia, a CONTRATADA fica dispensada da apresentação da declaração da letra "b".

e) O fiscal do contrato terá livre acesso às empresas subcontratadas responsáveis pela execução de serviços terceirizados pela CONTRA-
TADA para acompanhamento, esclarecimentos e fiscalização dos serviços, instalações, ferramental e capacidade técnica, bem como, a 
compatibilidade com as exigências deste Edital.

6.5 - Serviços de guincho
a) A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone para atendimento 24 horas em todos os dias da semana, inclusive finais de semana e 
feriados, para o imediato socorro, se necessário, sem ônus para a CONTRATANTE.
b) Em caso de pane ocorrida em logradouro público, pertencente ao perímetro urbano da cidade de Penha/SC, dentro do horário das 08 
(oito) até as 18 (dezoito) horas, a CONTRATADA deverá prestar socorro, no local, imediatamente após a solicitação, com duração de no 
máximo 60 (sessenta) minutos para o início do socorro.
c) Quando for solicitado, o serviço de guincho deverá ser executado por veículo tipo plataforma, compatível com veículos de pequeno porte 
(passeio) e médio porte (caminhonetes e utilitários). No caso de veículos de grande porte poderá ser adotado guincho padrão convencional.
d) Quando o veículo danificado encontrar-se em local diverso ao perímetro urbano de Penha/SC e não for possível a sua remoção, o reparo 
deverá ser realizado onde o mesmo se encontrar, sendo que as
despesas com deslocamento até o local do socorro serão lançadas na respectiva fatura do serviço realizado.
e) Para o cálculo das despesas referidas no subitem anterior, será aplicado o acréscimo de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do ho-
mem/hora trabalhada.
f) Quando o veículo danificado encontrar-se em local diverso ao perímetro urbano de Penha/SC e não for possível a sua manutenção no 
local, o veículo deverá ser removido até a oficina da Contratada.
g) Para o cálculo das despesas referidas no subitem anterior, será aplicado o valor de R$ 1,45 (um real e quarenta e cinco centavos) por Km 
rodado, compreendendo a ida e a volta, mediante apresentação de documento fiscal.

6.6 - Da Sub-contratação, Fusão, Cisão ou Incorporação
a) Admitir-se-á a subcontratação dos serviços, objeto do presente instrumento que, comprovadamente, a CONTRATADA não possa executar, 
nas situações a seguir enunciadas, ficando, desde já estabelecido, que as condições e obrigações se darão entre as partes contratantes, 
ou seja, a CONTRATADA ficará inteiramente e integralmente responsável pelos orçamentos, envio e recebimento dos veículos, guarda, se-
gurança e integridade física do bem contra danos materiais, sinistros, intempéries, independente de culpa ou dolo, que venham a atingir o 
patrimônio da CONTRATANTE de forma parcial ou total, bem como pela execução e perfeita entrega dos serviços, de suas garantias, como, 
também, pelo faturamento, recebimento e quitação pelos serviços prestados/executados:
b) No caso da Contratada não ser autorizada pelo(s) fabricante(s), os serviços previstos em veículos dentro do período de garantia de fábrica 
deverão ser subcontratados à concessionária e/ou oficina autorizada pelo(s) mesmo(s), mediante indicação do Contratante, para aprovação/
autorização, do menor orçamento (tendo como base propostas obtidas junto à rede de concessionárias autorizadas, na Região da AMFRI.
c) A fusão, cisão ou incorporação só será admitida com o consentimento prévio e, por escrito, do Contratante e desde que não afete a boa 
execução do Contrato.

6.7 - Testes dos veículos:
a) Deverão ser utilizadas placas verdes (teste/experiência) e respectiva documentação para uso.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo O município de qualquer solida-
riedade ou responsabilidade;
III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do descum-
primento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e

pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido 
ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DOMUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverão ser realizados os serviços;
II - permitir ao(s) profissional(is) do fornecedor, acesso ao pátio para execução dos serviços, desde que observadas as normas de segurança;
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços;
IV - fiscalizar o fornecimento do objeto, o qual ficará sob responsabilidade de servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde. Se, 
por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou 
realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.
V - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária, 
em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal discriminada devidamente aceita acompanhada da corres-
pondente Autorização de Fornecimento e relatório, com o respectivo comprovante, de que o fornecimento foi realizado a contento.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica e outras despesas que se façam necessárias à execução do objeto contratado, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em
descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos 
não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro,
impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais órgãos/entidades integrantes do Ca-
dastro Municipal.

13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 24 de abril de 2017.

LINDOMAR EZIER SCHULLE FILHO
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
Contratante
MDM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Renaldo Manske
Contratada
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T E S T E M U N H A S

Nome Completo:
CPF nº.:

Nome Completo:
CPF nº.:

A presente Ata de Registro de Preços encontra-se registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicada no 
Diário Oficial dos Municípios.

De acordo:

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
Secretária Municipal de Administração

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Jurídico - OAB/SC: 13723
Portaria nº 01/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2017-FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2017 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 - FMS
Sistema de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017-FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE, DE SERVIÇOS DEMANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES NECESSÁRIOS À REPOSIÇÃO, DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PENHA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrito no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado por seu 
Gestor. Sr. LINDOMAR EZIER SCHULLE FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 924.209.079-49, portador do RG 4/R 3057152 (SSP/
SC), residente e domiciliado à Rua Duque de Caxias, nº. 77, Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa AUTO 
MECÂNICA E PEÇAS GE LTDA ME, estabelecida à Timóteo Perfeito Flores, n° 2141, Bairro Gravatá, na cidade de Penha, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.160.873/0001-88, representada, neste ato pelo Sr. Gilberto Zanette, CPF sob o n° 718.280.799-87, 
Sócio Administrador, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº .../2017-FMS para Registro 
de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Municipal n° 56/1999, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para contratação de empresa especializada para manutenção corretiva e preventiva, 
com fornecimento de peças e componentes necessários à reposição, destinados à frota de veículos de portes leve e médio da Secretaria 
Municipal de Saúde de Penha, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 056/1999, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os itens com os valores registrados encontram-se anexos ao Processo Licitatório.
1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o estabelecido no Termo de Referência em anexo, que passa a fazer parte desta Ata, 
como se nela transcrito estivesse, sendo que, por ocasião não atenderem às referidas especificações poderão ser recusados, desde que a re-
clamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral.

Lote 02: VEÍCULOS DE PORTE LEVE Preço Total do Lote:
R$
66.000,00

Item Especificação
Unidade
de
medida

Quantidade
de horas

Preço RS Uni-
tário

Preço R$
Total

1

Mão de obra para serviços de manutenção corretiva e preventiva, 
serviços de mecânica em geral de veículos de porte leve, compre-
endendo: geometria, balanceamento, caixa, diferencial, suspensão, 
motor, ar condicionado, cambagem, elétrica, lanternagem, funilaria, 
pintura, vidraçaria, troca de óleo e lubrificantes, limpeza, higieni-
zação, equipamentos auxiliares e demais serviços que se fizerem 
necessários ao bom funcionamento dos veículos.

HORA 1.000 66,00 66.000,00
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PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE O VALOR DA LISTA/CATÁLOGO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS E GENUÍNOS DO 
FABRICANTE DO VEÍCULO OU REVENDEDORA AUTORIZADA DE PEÇAS ORIGINAIS: 5% (CINCO POR CENTO).

PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES NECESSÁROS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS 
NO LOTE 1, É ESTIMADO O VALOR DE R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

PARA A NECESSIDADE DE SERVIÇO DE GUINCHO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS É ESTIMADO O VALOR R$ 1,45 (UM REAL E QUA-
RENTA E CINCO CENTAVOS) POR KM RODADO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde ou Unidades de Saúde, nas quantidades e locais indicados na Au-
torização de Fornecimento no prazo de até 2 (dois) dias, dentro do horário de expediente, conforme solicitação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas no Termo de Referência, neste instrumento, e na legislação pertinente.
5.1. Os serviços que forem confiados à proponente contratada deverão ser executados fielmente dentro das normas técnicas, de acordo 
com as especificações de fábrica, eventuais complementações, rigorosa observância às obrigações conforme especificado no Termo de Re-
ferência mediante Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos contendo o nº do Processo/
Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua especificação, bem como deverá ser executado todo e qualquer serviço que não 
for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços contratados.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
d) comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata, no Edital e Termo de Referência:
a) Apresentar junto com o orçamento a tabela de tempo padrão de reparo e de preços do fabricante do veículo, que poderá ser emitida por 
sistema de consultas similares ao audatex, órion, etc., para conferência e aplicação dos valores acordados no respectivo processo licitatório.

b) Executar os serviços no menor prazo possível, de forma compatível com o número de horas necessárias para sua realização e, não su-
perior a 15 (quinze) dias para os casos de retífica de motor e 15
(quinze) dias para os demais serviços, contados a partir da aprovação total ou parcial do orçamento apresentado, entregando o veículo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a execução do serviço, lavado e limpo, externa e internamente.
c) Quanto à responsabilidade e garantia dos serviços realizados observar-se-á o seguinte:
c.1 - A garantia dos serviços executados por um período mínimo de 03 (três) meses para serviços e peças utilizadas a partir da emissão 
da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s);
c.2 - Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada e deverá no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento da comunicação, providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;
c.3 - A CONTRATADA ficará sujeita a aplicação de multa prevista no edital, se o veículo tiver que ser reparado mais de três vezes pelo mesmo 
motivo, em período inferior ao da garantia.
c.4 - A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente por sua conta e 
risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, 
incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo Fiscal do Contrato, decorrente de culpa da EMPRESA CONTRATADA, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar 
qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela CONTRATADA, mas cujas irregularidades 
venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.
c.5 - A CONTRATADA é responsável por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus empregados, representantes ou prepostos, 
direta ou indiretamente, à CONTRANTE, ou à livre iniciativa, inclusive os decorrentes de serviços prestados ou peças fornecidas com vícios 
ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo após do vencimento do Contrato.
c.6 - A CONTRATADA é responsável integralmente pelos veículos recebidos da CONTRATANTE, incluindo todos os pertences, acessórios e 
objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, 
não transferindo tal responsabilidade a possível empresa SUBCONTRATADA ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para 
orçamento até a entrega do bem.
c.7 - A CONTRATADA responderá por danos ou desaparecimento de bens materiais e avarias, inclusive os equipamentos acessórios, 
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causadas por seus empregados, prepostos ou subcontratados, não se eximindo ou transferindo a sua responsabilidade a possível empresa 
SUBCONTRATADA ou terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei nº 8.666/93.
c.8 - Os veículos da CONTRATANTE deverão ser mantidos em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que 
ofereça segurança, inclusive da empresa CONTRATADA, visto que alguns de veículos são dotados de equipamentos de radiocomunicação, 
deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries.

6.2 - Quanto à fiscalização do contrato deverá ser observado o que se segue:
a) Os serviços contratados serão fiscalizados pela CONTRATANTE, que verificará o exato cumprimento das cláusulas e condições do Contra-
to, a qualidade dos serviços executados, conforme prevê o art. 67 da Lei nº. 8.666/93 atestará as faturas apresentadas pela CONTRATADA 
e fará anotações e registros de
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
b) Será fornecido ao Fiscal do Contrato, sempre que solicitado, todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita admi-
nistração e acompanhamento do Contrato, tais como códigos de peças, tabela de preços das montadoras, códigos e rotinas de operação, 
planos de manutenção recomendados pela fábrica, tabelas de tempo de serviço e reparos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 
a solicitação formal.
c) O prazo de execução de cada um dos serviços para composição do preço da mão-de-obra em homem/hora trabalhada será calculado com 
base estipulado no MANUAL DE TEMPOS PADRÃO DE REPAROS, emitida pelo respectivo fabricante do veículo a ser reparado ou sistemas 
profissionais de consultas, como audatex, órion, etc.
d) Para veículos na Garantia de Fábrica, onde o Serviço será executado em Autorizadas, os valores serão os praticados pela Concessionária;
e) Para os Veículos com Idade de Fabricação Superior a 10 anos, o tempo Padrão de Execução dos serviços, será admitido uma variação de 
até 20 %, desde que justificado o que ocasionou tal variação.

f) Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado e peças originais dos fabricantes das marcas dos veículos.
g) Será iniciada, após o recebimento da autorização de fornecimento, a execução dos serviços contratados, informando-se, em tempo hábil, 
qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido.
h) Deverão ser respondidas com presteza todas as reclamações e feitos todos os esclarecimentos solicitados pelo Fiscal do Contrato.
i) Deverão ser mantidas durante a vigência do Contrato e suas possíveis prorrogações as mesmas condições de habilitação para contratar 
com a Administração Pública exigidas na licitação, apresentando-se sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal.
j) O não atendimento às demandas formalizadas pelo fiscal do contrato implicará em advertência, e, caso não atendidas a contento, poderá 
ser solicitado ao Departamento de Compras e Licitações, que inicie processo administrativo para aplicação de multas e, dependendo do 
caso, rescinda o contrato firmado entre a CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA.
k) Nos casos de formalização de contrato, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Adi-
tivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, de acordo com os Parágrafos Primeiro e Segundo do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93.
l) Fornecer e manter atualizado o sistema informatizado (software) contendo a Tabela de Preços de Peças dos Fabricantes para as peças 
originais novas, que através da identificação do veículo (marca, modelo, ano e motorização), conterá sistema de busca da peça pelo nome, 
código ou através da identificação da imagem/figura da peça, tipo o sistema AUDATEX, MOLICAR, ou outro qualquer semelhante que atenda 
no mínimo tais exigências.

6.3 - Peças utilizadas:
a) Deverão ser usadas somente peças, inclusive pneumáticos, materiais e acessórios originais, com ou sem selo das montadoras, novas e 
de primeiro uso, não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados.
b) Para os montantes das peças a serem trocadas, a empresa CONTRATADA deverá fornecer em seu orçamento, a relação de peças, indi-
cando a marca, os valores e o preço sugerido pela fábrica na data da apresentação para apreciação do Fiscal do Contrato e conferência da 
aplicação do desconto ofertado no processo licitatório.
c) Deverá ser disponibilizado local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos da CONTRATANTE, 
fornecendo-se a relação das mesmas e seus respectivos códigos, que serão verificados pelo Fiscal de Contrato.
d) As peças, componentes e/ou acessórios substituídos, quando solicitadas pelo Fiscal do Contrato, deverão ser devolvidas dentro das caixas 
das peças novas, acondicionadas em embalagens com identificação da Ordem de Serviço respectiva.

6.4 - Terceirização de serviços.
a) A empresa poderá terceirizar, atendidas as demais exigências deste Edital, os seguintes serviços: retífica de motor, torneamento, trans-
porte de veículos (guincho), responsabilizando-se pela segurança e integridade do bem contra danos materiais, furto, roubo, incêndio, 
intempéries da natureza de qualquer espécie, independente da
inexistência de culpa ou dolo, que venha a atingir o patrimônio do Município de forma parcial ou total, não transferindo a responsabilidade 
à empresa SUBCONTRATADA.
b) Em havendo subcontratação a empresa deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, condição indispensável, documento relacio-
nando o(s) nome(s) da(s) subcontratada(s), CNPJ, endereço completo, nome dos responsáveis e respectivas declarações de que prestará 
os serviços nos veículos da CONTRATANTE a mando e responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer tipo de vínculo 
com o Município de Penha.
c) No caso da Contratada não ser autorizada pelo(s) fabricante(s), os serviços previstos para os veículos dentro do período de garantia de 
fábrica, deverão ser subcontratados à concessionária e/ou oficina autorizada pelo(s) mesmo(s), mediante indicação do Contratante, para 
aprovação/autorização, do menor orçamento (tendo como base propostas obtidas junto à rede de concessionárias autorizadas, na região 
da AMFRI).
d) No caso dos veículos em garantia, a CONTRATADA fica dispensada da apresentação da declaração da letra "b".

e) O fiscal do contrato terá livre acesso às empresas subcontratadas responsáveis pela execução de serviços terceirizados pela CONTRA-
TADA para acompanhamento, esclarecimentos e fiscalização dos serviços, instalações, ferramental e capacidade técnica, bem como, a 
compatibilidade com as exigências deste Edital.
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6.5 - Serviços de guincho
a) A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone para atendimento 24 horas em todos os dias da semana, inclusive finais de semana e 
feriados, para o imediato socorro, se necessário, sem ônus para a CONTRATANTE.
b) Em caso de pane ocorrida em logradouro público, pertencente ao perímetro urbano da cidade de Penha/SC, dentro do horário das 08 
(oito) até as 18 (dezoito) horas, a CONTRATADA deverá prestar socorro, no local, imediatamente após a solicitação, com duração de no 
máximo 60 (sessenta) minutos para o início do socorro.
c) Quando for solicitado, o serviço de guincho deverá ser executado por veículo tipo plataforma, compatível com veículos de pequeno porte 
(passeio) e médio porte (caminhonetes e utilitários). No caso de veículos de grande porte poderá ser adotado guincho padrão convencional.
d) Quando o veículo danificado encontrar-se em local diverso ao perímetro urbano de Penha/SC e não for possível a sua remoção, o reparo 
deverá ser realizado onde o mesmo se encontrar, sendo que as
despesas com deslocamento até o local do socorro serão lançadas na respectiva fatura do serviço realizado.
e) Para o cálculo das despesas referidas no subitem anterior, será aplicado o acréscimo de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do ho-
mem/hora trabalhada.
f) Quando o veículo danificado encontrar-se em local diverso ao perímetro urbano de Penha/SC e não for possível a sua manutenção no 
local, o veículo deverá ser removido até a oficina da Contratada.
g) Para o cálculo das despesas referidas no subitem anterior, será aplicado o valor de R$ 1,45 (um real e quarenta e cinco centavos) por Km 
rodado, compreendendo a ida e a volta, mediante apresentação de documento fiscal.

6.6 - Da Sub-contratação, Fusão, Cisão ou Incorporação
a) Admitir-se-á a subcontratação dos serviços, objeto do presente instrumento que, comprovadamente, a CONTRATADA não possa executar, 
nas situações a seguir enunciadas, ficando, desde já estabelecido, que as condições e obrigações se darão entre as partes contratantes, 
ou seja, a CONTRATADA ficará inteiramente e integralmente responsável pelos orçamentos, envio e recebimento dos veículos, guarda, se-
gurança e integridade física do bem contra danos materiais, sinistros, intempéries, independente de culpa ou dolo, que venham a atingir o 
patrimônio da CONTRATANTE de forma parcial ou total, bem como pela execução e perfeita entrega dos serviços, de suas garantias, como, 
também, pelo faturamento, recebimento e quitação pelos serviços prestados/executados:
b) No caso da Contratada não ser autorizada pelo(s) fabricante(s), os serviços previstos em veículos dentro do período de garantia de fábrica 
deverão ser subcontratados à concessionária e/ou oficina autorizada pelo(s) mesmo(s), mediante indicação do Contratante, para aprovação/
autorização, do menor orçamento (tendo como base propostas obtidas junto à rede de concessionárias autorizadas, na Região da AMFRI.
c) A fusão, cisão ou incorporação só será admitida com o consentimento prévio e, por escrito, do Contratante e desde que não afete a boa 
execução do Contrato.

6.7 - Testes dos veículos:
a) Deverão ser utilizadas placas verdes (teste/experiência) e respectiva documentação para uso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo O município de qualquer solida-
riedade ou responsabilidade;
III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DOMUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverão ser realizados os serviços;
II - permitir ao(s) profissional(is) do fornecedor, acesso ao pátio para execução dos serviços, desde que observadas as normas de segurança;
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços;
IV - fiscalizar o fornecimento do objeto, o qual ficará sob responsabilidade de servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde. Se, 
por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou 
realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.
V - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária, 
em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal discriminada devidamente aceita acompanhada da corres-
pondente Autorização de Fornecimento e relatório, com o respectivo comprovante, de que o fornecimento foi realizado a contento.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
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9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.

11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica e outras despesas que se façam necessárias à execução do objeto contratado, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em
descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos 
não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro,
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impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais órgãos/entidades integrantes do Ca-
dastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 24 de abril de 2017.

LINDOMAR EZIER SCHULLE FILHO
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
Contratante
AUTO MECÂNICA E PEÇAS GE LTDA ME
Gilberto Zanette
Contratado

T E S T E M U N H A S

Nome Completo:
CPF nº.:

Nome Completo:
CPF nº.:

A presente Ata de Registro de Preços encontra-se registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicada no 
Diário Oficial dos Municípios.

De acordo:

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
Secretária Municipal de Administração

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Jurídico - OAB/SC: 13723
Portaria nº 01/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2017-FMT
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2017 - FMT
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 - FMT
Sistema de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2017-FMT

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTATI-
VA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE, DE TENDAS PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ra-
mos, nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, através do FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO, neste ato, 
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representado pelo seu Gestor Sr. ARNALDO DIAS, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 022.747.458-97, residente e domiciliado à Rua 
Pocidônio da S. Marçal, nº 289, Bairro Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa JC SONORIZAÇÃO LTDA-ME, 
estabelecida à Rua Professor Heriberto Mueller, nº. 122, Bairro Escola Agrícola, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 02.672.750/0001-35, representada, neste ato pelo Sr. Jefferson Fernando Neves, CPF sob o n°. 032.270.929-64, Sócio/
Proprietário, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 001/2017-FMT para Registro de Preços, 
de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 
n° 56/1999, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.0.Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual locação de tendas, sonorização e banheiros químicos para 
utilização em eventos do Fundo Municipal de Turismo, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 059/1999, podendo ocorrer licitações específicas para o(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os valores dos itens registrados encontram-se anexos ao Processo Licitatório, sendo descritos a seguir:

LOTE 02

Nº. ITEM DESCRIÇÃO
TIPO DE UNI-
DADE

QTDE
VALOR UNITÁ-
RIO

VALOR TOTAL DO 
ITEM

3 SONORI-ZAÇÃO

LOCAÇÃO DE 1 (UMA) ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO CONTENDO CADA ESTRUTURA OS SEGUIN-
TES ITENS:
- 10 canhão led 3W, 02 caixas grave dupla, 02 caixas 
de alta (2 falantes de 15" e 1 drive), 02 amplificadores, 
02 retornos, 01 mesa digital 32 canais, 15 pedestais, 15 
microfones SM 58, 04 DIRECT BOX, 01 microfone sem 
fio, 01 main power, cabos para 10, xlr e a/c para todo 
sistema, 01 máquina de fumaça, 01 mesa de luz , fiação 
necessária.

UNIDADE/
DIÁRIA

20 R$
650,00

R$
13.000,00

1.2. Os itens deverão ser fornecidos de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não atenderem 
às referidas especificações poderão ser devolvidos, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora 
onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 24 (vinte e quatro) horas, podendo 
ser renovado a critério da Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4.0. Os itens deverão ser fornecidos nas quantidades e locais indicados na Autorização de Fornecimento no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas, em horário a ser informado pelo Fundo Municipal de Turismo.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condi-
ções fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. O fornecimento dos itens registrados neste instrumento serão efetuados mediante recebimento de Autorização de Fornecimento emi-
tida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto 
com sua especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6.0. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documen-
tação obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I – Ter-
mo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida;
II - cumprir a data da entrega, não sendo aceitos os materiais/equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
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deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado;
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos materiais/equipamentos, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
VI - a falta de quaisquer dos materiais/equipamentos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades 
a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7.0. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo O município de qualquer solida-
riedade ou responsabilidade;
III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8.0. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/equipamentos;
II - permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais/equipamentos;
IV - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.0. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária, 
em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal discriminada acompanhada da correspondente Autorização 
de Fornecimento, com o respectivo comprovante, de que o fornecimento foi realizado a contento.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10.0. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
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10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11.0. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.

11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.0. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.

13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre-
juízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.0. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
Fundo Municipal de Turismo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.0 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
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de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.0 As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 17 de abril de 2017.

ARNALDO DIAS
Secretário de Turismo
Contratante

JC SONORIZAÇÃO LTDA-ME
Jefferson Fernando Neves
Fornecedora

T E S T E M U N H A S

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

A presente Ata encontra-se registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicada no Diário Oficial dos 
Municípios.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
Secretária Municipal de Administração

De acordo:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Jurídico - OAB/SC: 13723
Portaria nº 01/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2017-PMP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2017 - PMP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 - PMP
Sistema de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE DE TUBOS DE CONCRETO, PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. AQUI-
LES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-56, residente e domiciliado à Rua Bernardina da 
Luz Tavares, nº. 200 - Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa AGATON ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
LTDA EPP, estabelecida à Antônio Heil, Km 03, nº 2030, Itaipava, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
85.194.520/0001-35, representada, neste ato pelo Sr. Sebastião Roncelli, CPF sob o n° 694.818.069-87, Sócio-Administrador, doravante 
denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), con-
forme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 004/2017-PMP para Registro de Preços, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal n° 56/1999, e em 
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.0. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de tubos de concreto para atender necessidades 
da Secretaria de Serviços Urbanos, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o 
Decreto Municipal nº 059/1999, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os valores dos itens registrados encontram-se anexos ao Processo Licitatório.
1.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não atenderem às 
referidas especificações poderão ser devolvidos, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora onde 
o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser 
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renovado a critério da Administração.

Nº ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTI-
DADE

VALOR R$ UNI-
TÁRIO

VALOR R$ TOTAL

4
TUBO DE CON-
CRETO

TUBO DE CONCRETO ARMADO PA 2 - 100 CM.
Apresentar laudo de resistência a compressão 
diametral, conforme NBR 8890 da ABNT, expe-
dido por laboratório e assinado por profissional 
habilitado, devendo o laudo estar em nome 
da proponente. Somente serão aceitos laudos 
emitidos até 60 (sessenta) dias anteriores a 
data da apresentação da proposta.
As empresas que não possuem produção 
própria deverão acrescentar juntamente 
com o laudo solicitado, declaração formal de 
comprometimento de fornecimento pelo titular 
do laudo, sob pena de desclassificação da 
proposta.

UN 3.000 R$ 186,62 R$ 559.860,00

TO-
TAL

R$ 559.860,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4.0. O objeto (tubos de concreto) deverão ser entregues nas quantidades indicadas na Autorização de Fornecimento nos locais informados 
pela Secretaria de Serviços Urbanos, no prazo de até 2 (dois) dias.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condi-
ções fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições do objeto (tubos de concreto) registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento emi-
tida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto 
com sua especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6.0. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documen-
tação obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I – Ter-
mo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida;
II - cumprir a data da entrega, não sendo aceitos materiais/produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto con-
tratado;
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos materiais/produtos, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
VI - a falta do objeto (tubos em concreto) cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo 
de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
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IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.
6.2 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de exigir laudo técnico fornecido por laboratório certificado pela Rede Brasileira de Calibração, me-
diante qualquer problema que venha existir quanto a qualidade do material fornecido.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7.0. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo O município de qualquer solida-
riedade ou responsabilidade;
III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8.0. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues o objeto (tubos de concreto);
II - permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto;
IV - fiscalizar o fornecimento do objeto, o qual ficará sob responsabilidade do responsável da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. Se, 
por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou 
realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.
V - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.0. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária, 
em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal discriminada acompanhada da correspondente Autorização 
de Fornecimento, com o respectivo comprovante e relatório, de que o fornecimento foi realizado a contento.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10.0. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11.0. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
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11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, para execução do serviço/fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.0. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.

13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta do objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre-
juízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.0. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.0 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 24 de abril de 2017.
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AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
AGATON ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA EPP 
Sebastião Roncelli
Contratado

T E S T E M U N H A S

Nome Completo: Nome Completo:
CPF nº.: CPF nº.:

A presente Ata de Registro de Preços encontra-se registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no 
Diário Oficial dos Municípios.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
Secretária Municipal de Administração

De acordo:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Jurídico - OAB/SC: 13723
Portaria nº 01/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2017-PMP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2017 - PMP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 - PMP
Sistema de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE DE TUBOS DE CONCRETO, PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. AQUILES 
JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-56, residente e domiciliado à Rua Bernardina da Luz 
Tavares, nº. 200 - Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa ARTEFATOS DE CIMENTO GASPAR LTDA., estabe-
lecida à Rodovia BR 470 nº 2.000, Km 35, Margem Esquerda, na cidade de Gaspar, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
72.567.076/0001-04, telefone de contato, representada, neste ato pelo Sr. Gian Carlos Alves, CPF sob o n° 721.627.759-72, Sócio-Adminis-
trador, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 004/2017-PMP para Registro de Preços, de 
acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal n° 
56/1999, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.0. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de tubos de concreto para atender necessidades 
da Secretaria de Serviços Urbanos, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o 
Decreto Municipal nº 059/1999, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os valores dos itens registrados encontram-se anexos ao Processo Licitatório.
1.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não atenderem às 
referidas especificações poderão ser devolvidos, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora onde 
o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser 
renovado a critério da Administração.
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Nº ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTI-
DADE

VALOR R$ UNI-
TÁRIO

VALOR R$ TOTAL

1
TUBO DE CON-
CRETO

TUBO DE CONCRETO SIMPLES PS 2 - 40CM.
Apresentar laudo de resistência a compressão 
diametral, conforme NBR 8890 da ABNT, expe-
dido por laboratório e assinado por profissional 
habilitado, devendo o laudo estar em nome 
da proponente. Somente serão aceitos laudos 
emitidos até 60 (sessenta) dias anteriores a 
data da apresentação da proposta.
As empresas que não possuem produção 
própria deverão acrescentar juntamente 
com o laudo solicitado, declaração formal de 
comprometimento de fornecimento pelo titular 
do laudo, sob pena de desclassificação da 
proposta.

UN 3.000 R$ 23,60 R$ 70.800,00

2
TUBO DE CON-
CRETO

TUBO DE CONCRETO ARMADO PA 2 - 60CM.
Apresentar laudo de resistência a compressão 
diametral, conforme NBR 8890 da ABNT, expe-
dido por laboratório e assinado por profissional 
habilitado, devendo o laudo estar em nome 
da proponente. Somente serão aceitos laudos 
emitidos até 60 (sessenta) dias anteriores a 
data da apresentação da proposta.
As empresas que não possuem produção 
própria deverão acrescentar juntamente 
com o laudo solicitado, declaração formal de 
comprometimento de fornecimento pelo titular 
do laudo, sob pena de desclassificação da 
proposta.

UN 3.000 R$ 91,50 R$ 274.500,00

3
TUBO DE CON-
CRETO

TUBO DE CONCRETO ARMADO PA 2 - 80CM.
Apresentar laudo de resistência a compressão 
diametral, conforme NBR 8890 da ABNT, expe-
dido por laboratório e assinado por profissional 
habilitado, devendo o laudo estar em nome 
da proponente. Somente serão aceitos laudos 
emitidos até 60 (sessenta) dias anteriores a 
data da apresentação da proposta.
As empresas que não possuem produção 
própria deverão acrescentar juntamente 
com o laudo solicitado, declaração formal de 
comprometimento de fornecimento pelo titular 
do laudo, sob pena de desclassificação da 
proposta.

UN 3.000 R$ 148,65 R$ 445.950,00

TO-
TAL

R$ 791.250,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4.0. O objeto (tubos de concreto) deverão ser entregues nas quantidades indicadas na Autorização de Fornecimento nos locais informados 
pela Secretaria de Serviços Urbanos, no prazo de até 2 (dois) dias.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condi-
ções fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.

5.1. As aquisições do objeto (tubos de concreto) registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento 
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emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto 
com sua especificação.

5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6.0. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documen-
tação obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I – Ter-
mo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida;
II - cumprir a data da entrega, não sendo aceitos materiais/produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto con-
tratado;
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos materiais/produtos, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
VI - a falta do objeto (tubos em concreto) cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo 
de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

6.2 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de exigir laudo técnico fornecido por laboratório certificado pela Rede Brasileira de Calibração, me-
diante qualquer problema que venha existir quanto a qualidade do material fornecido.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7.0. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo O município de qualquer solida-
riedade ou responsabilidade;
III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8.0. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues o objeto (tubos de concreto);
II - permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto;
IV - fiscalizar o fornecimento do objeto, o qual ficará sob responsabilidade do responsável da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. Se, 
por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou 
realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.
V - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
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os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.0. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária, 
em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal discriminada acompanhada da correspondente Autorização 
de Fornecimento, com o respectivo comprovante e relatório, de que o fornecimento foi realizado a contento.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10.0. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11.0. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, para execução do serviço/fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.0. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.

13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
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b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta do objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre-
juízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.0. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.0 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 24 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
ARTEFATOS DE CIMENTO GASPAR LTDA
Gian Carlos Alves
Contratado

T E S T E M U N H A S

Nome Completo: Nome Completo:
CPF nº.: CPF nº.:

A presente Ata de Registro de Preços encontra-se registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no 
Diário Oficial dos Municípios.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
Secretária Municipal de Administração

De acordo:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Jurídico - OAB/SC: 13723
Portaria nº 01/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2017-PMP
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2017 - PMP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017 - PMP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2017-PMP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE, DE LOCAÇÃO DE CONTAINERS.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. AQUILES 
JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-56, residente e domiciliado à Rua Bernardina da Luz 
Tavares, nº. 200 - Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa EVOLUTION CONSTRUTORA E LOCAÇÕES LTDA 
ME, estabelecida à Rua Sebastião Lucas Pereira, n°439, Bairro São Judas, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/
MF sob o n° 13.314.872/0001-76, representada, neste ato pela Sra. Regina Russi da Silva Pinheiro, CPF sob o n° 034.303.309-71, Procu-
radora, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 006/2017-PMP para Registro de Preços, de 
acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal n° 
56/1999, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.0. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para prestação de serviços de locação de container, incluindo entrega e retirada, 
para atender necessidades das Secretarias Municipais da Fazenda, Administração e Serviços Urbanos, conforme solicitações anexas ao Pro-
cesso, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o Decreto Municipal nº 056/1999, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os materiais/serviços com valores registrados encontram-se anexos ao Processo Licitatório.
1.2. Os materiais/serviços deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não 
atenderem às referidas especificações poderão ser devolvidos/recusados, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela 
unidade recebedora onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 48 (quarenta e 
oito) horas, podendo ser renovado a critério da Administração.

Nº ITEM ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTI-
DADE
DO ITEM

QUANTI-
DADE
MESES

VALOR
MENSAL
(4 containers)

VALOR TOTAL

1

CONTAINER
USADO

Locação de containers usados, estru-
turado em aço carbono, tipo marítimo, 
20 pés, com as seguintes dimensões 
mínimas:
6,00 x 2,40 x 2,55, com 2 portas de 
abertura total de 1,20 x 2,50 cada porta, 
o container deverá possuir sistema de 
fechamento externo, provido com o 
suporte para dispositivo de travamento 
(cadeado).
o container não deverá apresentar furos 
e infiltrações e avarias que comprome-
tam a sua utilização.
Deverá ser pronto para uso contendo 
um ponto de luz com uma tomada.
Frete, carga e descarga por conta do 
fornecedor.
Cor: cinza.

LOCAÇÃO/
MENSAL

04 12
R$
916,6666666666667

R$

11.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4.0. Os materiais/produtos deverão ser entregues sem custos de frete, carga e descarga, nas quantidades indicadas na Autorização de 
Fornecimento, e nos locais e horários informados pela Secretaria responsável, no prazo de até 2 (dois) dias.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condi-
ções fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As locações dos container(s), objeto da presente Ata e registradas neste instrumento, serão efetuadas através Autorização de Forne-
cimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, 
e o objeto com sua especificação.
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5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6.0. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documen-
tação obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I – Ter-
mo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida;
II - cumprir a data da entrega, não sendo aceitos materiais/serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto con-
tratado;
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos materiais/serviços, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
VI - a falta de quaisquer materiais/serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como mo-
tivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que 
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7.0. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo O município de qualquer solida-
riedade ou responsabilidade;
III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8.0. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/serviços;
II - permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais/serviços;
IV - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.0. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária, 
até o 5º dia útil ao mês subsequente à prestação de serviço (locação) mediante apresentação da nota fiscal discriminada, devidamente 
aceita e certificado seu recebimento através de relatório emitido pelo responsável da Secretaria solicitante.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
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9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10.0. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11.0. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica e outras despesas que se façam necessárias à execução do objeto contratado, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.0. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre-
juízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.0. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício da Secretaria Municipal da Fazenda, Administração e Serviços Urbanos do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.0 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 24 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA   EVOLUTION CONSTRUT. E LOCAÇÕES LTDA ME
PREFEITO MUNICIPAL     REGINA RUSSI DA SILVA PINHEIRO
Contratante      Contratada

T E S T E M U N H A S

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

A presente Ata encontra-se registrada e arquivado na Secretária Municipal de Administração, bem como publicada no Diário Oficial dos 
Municípios.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
Secretária Municipal de Administração

De acordo:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Jurídico - OAB/SC: 13723
Portaria nº 01/2017

AVISO DE SUSPENSÃO - PP 06/2017-FMS
TERMO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2017 - FMS
ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017 - FMS

PREZADOS SENHORES LICITANTES:

Informamos que encontra-se SUSPENSO, para adequações ao edital, o processo supracitado, destacando-se que tão logo restabelecidos os 
novos prazos, dar-se-á a necessária publicidade.

Penha/SC, 20 de abril de 2017.

Susana Perinotti de Borba
Secretária de Administração

CONTRATO 05/2017-FMAS
1° TERMO ADITIVO N° 05/2017-FMAS
AO CONTRATO N° 05/2016- FMAS

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 01/2016-FMAS, modalidade Dispensa de Licitação nº. 01/2016-FMAS

OBJETO DO PROCESSO: Locação de um imóvel localizado na Avenida Antonio Joaquim Tavares, 469, Centro, Penha/SC - CEP: 88385-000, 
sendo o imóvel com 4 salas, 2 banheiros, ampla cozinha, garagem coberta e quintal, terreno medindo aproximadamente 319 m² para fun-
cionamento do CREAS.

Pelo presente instrumento de 1º Termo Aditivo nº. 05/2017-FMAS ao Contrato Administrativo 05/2016-FMAS, o MUNICÍPIO DE PENHA, 
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pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº83.102.327/0001-
00, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Aquiles José Schneider da Costa, brasileiro, casado, doravante denominada simples-
mente de PREFEITURA, e, de outro lado, o Senhor FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, residente à cidade de Penha/SC, na Avenida Itapocoroy, nº. 
469 - apartamento 03, portador do CPF 180.478.669-15, doravante denominado simplesmente LOCADOR, têm entre si ajustado o presente 
termo, conforme Parecer Jurídico 044/2017/PGM (documento anexo), mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica prorrogado o prazo do contrato de locação até o dia 15 de novembro de 2017, a contar desta data.

CLÁUSULA SEGUNDA

Fica reajustado pelo índice do IPCA (IBGE), obedecendo a cláusula segunda do Contrato 05/2016-FMAS, passando o valor mensal de loca-
ção para R$ 1.414,24 (hum mil, quatrocentos e catorze reais e vinte e quatro centavos), perfazendo um total de R$ 11.313,92 (onze mil, 
trezentos e treze reais e noventa e dois centavos) pelo período da locação, a ser pago através da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.071 – Proteção Social Especial de Média Complexidade
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 12

CLAUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato principal permanecem inalteradas.

Penha/SC, 15 de março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL / LOCADOR
FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
LOCATÁRIO

O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

TESTEMUNHA:

Nome: ______________________________ 
CPF: ___________________

Nome: ______________________________ 
CPF: ___________________

DE ACORDO:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
PROCURADOR GERAL

CONVOCAÇÃO 4° TÉCNICO EM ENFERMAGEM - PS04/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, ao 
departamento de Recursos Humano, endereço Avenida Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 04/05/2017, das 08:00hrs às 11:30hrs ou 
das 13:30hrs ás 17:00hrs, conforme Processo Seletivo Edital nº 04/2015.

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
COLOCAÇÃO NOME
04º. EUNICE AVELINA DA SILVA

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
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g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos termos 
do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo IV;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo V;
l) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo VI;
n) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo Distribuidor 
Público, do local de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
p) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
q) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
r) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 20 de abril de 2017.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
Secretária da Administração

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2017.

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC.
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumprimento ao 
que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral ou de afinidades (art. 
1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica e súmula vinculante nº13.
Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO VI
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2017.

DECRETO N° 3159/2017  DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DA ESCOLA HORACINA SOARES 
FRANCISCO PARA A ASSOCIAÇÃO PASTORA MARIA DAS NEVES.
DECRETO N° 3159/2017
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DA ESCOLA HORACINA SOARES FRANCISCO PARA A ASSOCIAÇÃO PASTORA MARIA DAS 
NEVES.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, no uso das atribuições que lhe confere art. 64, inciso VI, da Lei Orgâ-
nica do Município:

DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a utilização da Escola Municipal Horacina Soares Francisco pela Associação Pastora Maria das Neves, no dia 22 de 
abril de 2017, das 09h00m às 19h00m, para a realização de atividades referentes ao Projeto Geração do Samuel, com disponibilidades de 
brinquedos, realização de dinâmicas e danças.

Parágrafo Único: O Evento será aberto para toda a Comunidade a partir das 14h30m até as 17h00m.

Art. 2° - A Associação Pastora Maria das Neves se responsabilizará pela organização, limpeza e proteção do patrimônio local, sendo de sua 
responsabilidade quaisquer ocorrências que possam vir a ocorrer.

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 19 de abril de 2017
Aquiles José Schneider da Costa
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.

Susana Perinotti de Borba
Secretária Municipal de Administração

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-penha-sc
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-penha-sc
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DECRETO N°3160/2017  INSTITUI A COMISSÃO COORDENADORA PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME DO MUNICÍPIO DE PENHA
DECRETO N°3160/2017
INSTITUI A COMISSÃO COORDENADORA PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME DO MUNI-
CÍPIO DE PENHA

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município:

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Coordenadora para Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação de Penha/SC, conforme 
a Lei n.º 2769 de 26 de junho de 2015, que prevê o acompanhamento e avaliação das metas e estratégias em cada nível e modalidade de 
ensino do município.

Art. 2º - São atribuições da Comissão Coordenadora de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME:

I – Promover reuniões para estudo, análise e aprovação dos dados encaminhados pela Secretaria Municipal de Educação;

II – Organizar Consulta Pública para analisar os dados preliminares do monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Educação;

III – Sistematizar os resultados da Consulta Pública em documento: Plano Municipal de Educação - Versão Final e encaminhar à Secretaria 
Municipal de Educação;

IV – Publicar os resultados do Monitoramento do Plano Municipal de Educação.

Art. 3º - Ficam designadas as seguintes instituições e representantes de classe/órgão/entidade para indicarem 1 (um) representante que 
formarão a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação:

I – Secretaria Municipal de Educação;

II – Conselho Municipal de Educação;

III – Poder Legislativo Municipal;

IV – Representante dos Conselhos Escolares das unidades de ensino;

V – Representante dos Diretores das Escolas;

VI – Representante dos Professores;

VII – Representante de Pais e Alunos;

VIII – Representante do Conselho do FUNDEB.

Parágrafo único. As entidades, órgãos e instituições citadas neste artigo, serão convocados por ofício a indicar os respectivos nomes dos 
representantes para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação do PME, que serão nomeados por Portaria Municipal.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Penha/SC, 20 de abril de 2017
Aquiles José Schneider da Costa
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.

Susana Perinotti de Borba
Secretária Municipal de Administração

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-penha-sc
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-penha-sc
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PORTARIA 307/2017
PORTARIA Nº 307/2017
O Prefeito Municipal de Penha e, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, inciso II, “C” da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
DESIGNAR: os servidores MARIZETE DA COSTA , JULIANA BUE-
NO PERCIANI e JOSE ROBERTO DARUGNA JUNIOR para compor a 
COMISSÃO DE SINDICANCIA/PROCESSO ADMINISTRATIVO, para 
apuração dos fatos que consta em Boletim de Ocorrência e Multas 
de Trânsito do servidor público FRANCISCO XAVIER DA COSTA, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da edição 
desta Portaria, instaurando-se o processo na forma da Lei.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 18 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 308/2017
PORTARIA Nº 308/2017
O Prefeito Municipal de Penha e, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, inciso II, “C” da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
DESIGNAR: os servidores MARIZETE DA COSTA , JULIANA BUE-
NO PERCIANI e JOSE ROBERTO DARUGNA JUNIOR para compor a 
COMISSÃO DE SINDICANCIA/PROCESSO ADMINISTRATIVO, para 
apuração dos fatos que consta em0 relatório e histórico de ates-
tados da servidora pública CLÁUDIA CORREA, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados a partir da edição desta Portaria, 
instaurando-se o processo na forma da Lei.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 18 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Ad-
ministração, aos 18 dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 309/2017
PORTARIA N.º 309/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o funcionário efetivo LUCIANO LAÉRCIO 
MATEUS, ocupante do cargo de Gari para responder por atribui-
ção específica – Responsável pela manutenção dos equipamentos 
e controle na parte de distribuição de materiais relacionados a ro-
çada, recebendo um adicional de função no percentual de 30% 
(trinta por cento) sobre seu vencimento (salário base + triênio + 
abono) nos termos do art. 62 da Lei Complementar nº 01/05, a 

contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/04/2017 revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 310/2017
PORTARIA N.º 310/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o funcionário efetivo JULIANO DE OLIVEI-
RA SILVA, ocupante do cargo de Eletricista para responder por atri-
buição específica – Responsável pelos eletricistas, recebendo um 
adicional de função no percentual de 30% (trinta por cento) sobre 
seu vencimento (salário base + triênio + abono) nos termos do art. 
62 da Lei Complementar nº 01/05, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/04/2017 revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 311/2017
PORTARIA N.º 311/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o funcionário efetivo FRANCISCO OSMAR 
SCHEFFER, ocupante do cargo de Carpinteiro para responder por 
atribuição específica – Responsável pela colocação de tubos, ma-
nutenção e confecção de caixas e bocas de lobo, recebendo um 
adicional de função no percentual de 30% (trinta por cento) sobre 
seu vencimento (salário base + triênio + abono) nos termos do art. 
62 da Lei Complementar nº 01/05, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/04/2017 revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Penha (SC), 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 312/2017
PORTARIA N.º 312/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o funcionário efetivo MILITÃO ANTÔNIO 
DA SILVA, ocupante do cargo de Operador de Máquinas para res-
ponder por atribuição específica – Responsável pela manutenção 
de máquina, tais como controle e troca de óleo, lubrificação e pelo 
zelo e durabilidade do equipamento, recebendo um adicional de 
função no percentual de 30% (trinta por cento) sobre seu venci-
mento (salário base + triênio + abono) nos termos do art. 62 da 
Lei Complementar nº 01/05, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/04/2017 revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 313/2017
PORTARIA N.º 313/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o funcionário efetivo MARTINHO INÁCIO 
COTA, ocupante do cargo de Operador de Máquinas para responder 
por atribuição específica – Responsável pela colocação de tubos, 
manutenção e confecção de caixas e bocas de lobo, recebendo um 
adicional de função no percentual de 30% (trinta por cento) sobre 
seu vencimento (salário base + triênio + abono) nos termos do art. 
62 da Lei Complementar nº 01/05, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/04/2017 revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e 

dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 314/2017
PORTARIA N.º 314/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o funcionário efetivo CÉLIO BENEDITO 
PSCHEIDT, ocupante do cargo de Operador de Máquinas para res-
ponder por atribuição específica – Responsável pelos serviços na 
área de manutenção de máquinas, controle de troca de óleo e 
lubrificação, recebendo um adicional de função no percentual de 
30% (trinta por cento) sobre seu vencimento (salário base + triê-
nio + abono) nos termos do art. 62 da Lei Complementar nº 01/05, 
a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/04/2017 revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 315/2017
PORTARIA N.º 315/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o funcionário efetivo PEDRO JOSÉ DOS 
PASSOS, ocupante do cargo de Operador de Máquinas para res-
ponder por atribuição específica – Responsável pelos serviços na 
área de manutenção de máquinas, controle de troca de óleo e 
lubrificação, recebendo um adicional de função no percentual de 
30% (trinta por cento) sobre seu vencimento (salário base + triê-
nio + abono) nos termos do art. 62 da Lei Complementar nº 01/05, 
a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/04/2017 revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA 316/2017
PORTARIA N.º 316/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o funcionário efetivo JOÃO RITA MAR-
QUES, ocupante do cargo de Operador de Máquinas para respon-
der por atribuição específica – Responsável pelos serviços na área 
de manutenção de máquinas, controle de troca de óleo e lubrifi-
cação, recebendo um adicional de função no percentual de 30% 
(trinta por cento) sobre seu vencimento (salário base + triênio + 
abono) nos termos do art. 62 da Lei Complementar nº 01/05, a 
contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/04/2017 revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 317/2017
PORTARIA N.º 317/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o funcionário efetivo ADILSON OSVALDO 
REIS, ocupante do cargo de Operador de Máquinas para responder 
por atribuição específica – Responsável pelos serviços na área de 
manutenção de máquinas, controle de troca de óleo e lubrificação, 
recebendo um adicional de função no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre seu vencimento (salário base + triênio + abono) 
nos termos do art. 62 da Lei Complementar nº 01/05, a contar 
desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/04/2017 revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 318/2017
PORTARIA N.º 318/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65 da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Fica a disposição da Secretaria Municipal de Saúde o fun-
cionário Sebastião Laurici Gomes de Freitas , ocupante do cargo de 
Vigia, a contar desta data

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 319/2017
PORTARIA Nº 319/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora EDITE 
FOSSA DE SOUZA, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas sema-
nais, no período de 20/02/2017 a 22/12/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
20/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 18 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 320/2017
PORTARIA Nº 320/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora MARIA 
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APARECIDA MELCHIORETTO SEDREZ, de 20 (vinte) para 40 (qua-
renta) horas semanais, no período de 13/02/2017 a 30/06/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
13/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 18 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 321/2017
PORTARIA Nº 321/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora MARIA 
ELIETE DA COSTA CELESTINO, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, no período de 13/02/2017 a 30/06/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
13/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 18 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 322/2017
PORTARIA Nº 322/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária do Professor NILSON 
DILO DE SOUZA, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, 
no período de 01/03/2017 a 22/12/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
01/03/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 18 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 323/2017
PORTARIA Nº 323/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora SUE-
LEN APARECIDA DE PAULA, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 13/02/2017 a 30/06/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
13/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 18 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 324/2017
PORTARIA Nº 324/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora ELISA-
NE ZILMAR ARAGÃO CUSTÓDIO, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, no período de 14/03/2017 a 30/06/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
14/03/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
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dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 325/2017
PORTARIA Nº 325/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora JUCÉ-
LIA APARECIDA AGOSTINHO BENTO de 20 (vinte) para 40 (qua-
renta) horas semanais, no período de 14/03/2017 a 30/06/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
14/03/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 326/2017
PORTARIA Nº 326/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora MONI-
CA BASSANI PINTO, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas sema-
nais, no período de 14/03/2017 a 30/06/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
14/03/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 327/2017
PORTARIA Nº 327/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora ISA-
BELA CUSTÓDIO, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, 
no período de 13/03/2017 a 22/09/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
13/03/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 328/2017
PORTARIA Nº 328/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora MIRTA 
SUELI DA SILVA CORREA, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 27/03/2017 a 22/09/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
27/03/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA 329/2017
PORTARIA Nº 329/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora ROSE-
LI HELENA ADRIANO GONÇALVES de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, no período de 14/03/2017 a 30/06/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
14/03/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 330/2017
PORTARIA Nº 330/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora JANE 
MARIA LEITE TEODORO de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 14/03/2017 a 30/06/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
14/03/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 18 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 331/2017
PORTARIA N.º 331/2017
O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65 da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR membros para compor a COMISSÃO DE ANÁLISE 
DE AMOSTRAS para aquisição de material de materiais esportivos, 
mochilas, bolsas berçário e materiais escolares para uso dos alu-
nos do Ensino Fundamental, da Educação Infantil, Educação de 

Jovens e Adultos - EJA e Professores da Rede Municipal de Ensino, 
oriundos do Processo Licitatório n°008/2017 – Pregão Presencial 
008/2017 - PMP, sendo os servidores:
-JEAN DE MIRANDA – Diretor Administrativo
-PABLO EDNEY STURNER – Professor de Educação Física
-VALDINÉIA BORTOLATO GERMANO - Assessora Educacional

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 19 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos dezenove dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 332/2017
PORTARIA Nº 332/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora RITA 
DE CÁSSIA NASCIMENTO de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 06/02/2017 a 30/06/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
06/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 19 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezenove dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 333/2017
PORTARIA Nº 333/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora CÁTIA 
MARIA LEITE de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, no 
período de 14/03/2017 a 30/06/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
14/03/2017.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 19 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezenove dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 334/2017
PORTARIA N.º 334/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65 c/c Art. 89, inciso II, "a" da Lei Orgânica 
Municipal, RESOLVE:
Art. 1º - Fica à disposição da Secretaria Municipal de Obras o fun-
cionário Gabriel Alves Bastos , ocupante do cargo de Técnico em 
Edificações.
Art. 2º - A disposição do funcionário público da especialidade de 
Técnico em Edificações, lotado na Secretaria de Planejamento, 
para a Secretaria de Obras dá-se em virtude do interesse e neces-
sidade pública, para controle de estoque e materiais armazenados, 
medições e vistorias, elaborar e desenvolver projetos e respectivos 
detalhamentos, elaborar e supervisionar o cumprimento do crono-
grama físico-financeiro, todas atividades previamente definidas nas 
atribuições do próprio cargo.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 19 de abril de 2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 20 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Ad-
ministração, aos vinte dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 335/2017
PORTARIA N.º xxx/2017
O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65 da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR membros para compor a COMISSÃO DE RECEBI-
MENTO DEFINITIVO DE OBRAS realizada pelo Governo Municipal, 
sendo os servidores:

- JEAN DE MIRANDA - Diretor Administrativo- Secretaria de Edu-
cação
- EVERALDO LOURIVAL FRANCISCO – Secretário de Planejamento
- LINDOMAR EZIER SCHULLE FILHO - Secretário de Saúde

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 20 de Abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Ad-
ministração, aos vinte dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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Peritiba

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 8-2017
PUBLICA VALORES DOS SUBSÍDIOS E REMUNERAÇÕES DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS

Gilberto Maciel, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Peritiba, de acordo com o inciso XIV, § 2º, do art. 28 da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art. 1º Publicar os valores dos subsídios e da remuneração mensal dos cargos e empregos públicos.
Art. 2º Os subsídios dos vereadores e do presidente da Câmara para o exercício de 2017 são os seguintes:
I - Vereador: R$ 1.996,38;
II - Presidente: R$ 2.994,58.
Art. 3º A remuneração dos cargos públicos no âmbito desta Casa, para o presente ano, estão assim estabelecidos:
I - Cargo Comissionado de Assessor Jurídico: R$ 2.821,13;
II - Cargo Efetivo de Contador: R$ 3.176,68;
III - Cargo Efetivo de Técnico Legislativo: R$ 2.475,28.

Art. 4º Publique-se esta portaria no Mural Público e no Diário Oficial dos Municípios.

Sala de Sessões, 03 de abril de 2017.
Ozair Vieira de Brito
Presidente da Câmara Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 036/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 036/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 09/05/2017, Licitação Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 36/2017, que visa a contratação 
de SEGUROS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMEN-
TOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 09/05/2017, até às 08:30hs, com 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta 
mesma data, às 08:45 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 
3562-2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 24 DE ABRIL 
DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 037/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 037/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 08/05/2017, Licitação Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 037/2017, que visa a AQUISI-
ÇÃO DE VEÍCULO DE 5 LUGARES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMEN-
TOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 08/05/2017, até às 14:00hs, com 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta 
mesma data, às 14:15 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 
3562-2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 24 DE ABRIL 
DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 048/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 048/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz sa-
ber a todos, que realizará na data de 10/05/2017, Licitação Moda-
lidade PREGÃO PRESENCIAL nº 048/2017, que visa a contratação 

de empresa para execução de “ Transporte de alunos para APAE 
– Videira, exercício 2017”.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMEN-
TOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 10/05/2017, até às 09:00hs, com 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta 
mesma data, às 09:15 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 
3562-2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 24 DE ABRIL 
DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

DECRETO 4586
DECRETO Nº 4.586, DE 13 DE ABRIL DE 2017
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SU-
PERÁVIT FINANCEIRO NO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
PINHEIRO PRETO

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, 
da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal 
nº 1.913 de 16 de novembro de 2016.
DECRETA

Art. 1º Fica o departamento de contabilidade do Fundo de Assis-
tência Social de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplemen-
tação com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de 
R$ 13.036,01 (Treze mil, trinta e seis reais e um centavo), nas 
dotações orçamentárias a seguir:

Órgão Orçamentário:4000 - FUNDO DE ASISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária:4001 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função:8 - Assistência Social
Subfunção:244 - Assistência Comunitária
Programa:5 - Assistência Social Geral
Ação:2.60 - Manutenção IGD Bolsa Família
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso:335 - Transferências do SUAS/União

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o Superávit Financeiro do 
Balanço do Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiro Preto 
de 2016, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 – 
Balanço Patrimonial. (Conta IGD/BF)

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, EM 13 DE ABRIL 
DE 2017.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br
http://www.pinheiropreto.sc.gov.br
http://www.pinheiropreto.sc.gov.br
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DECRETO 4587
DECRETO Nº 4.587, DE 20 DE ABRIL DE 2017

APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS A SENHORA LEOTILDE ALVES RIBEIRO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

Pedro Rabuske, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de dezembro 
de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 171/2010, isenção do pagamento do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano – IPTU E Taxas de Serviços Públicos à contribuinte 
LEOTILDE ALVES RIBEIRO, brasileira, aposentada, inscrita no CPF 
sob nº 907.856.739-20, residente na Rua Frederico Denardi, nº18, 
Bairro São José, para o exercício fiscal de 2017. Considerando o 
Processo Administrativo nº 15/2017, do Livro 18 folhas 30.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser re-
querida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela 
autoridade competente também de forma anual, a fim de propiciar 
melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 20 de Abril de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

DECRETO 4588
DECRETO Nº 4.588 DE 20 DE ABRIL DE 2017

APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS A SENHORA EDENI CAETANO BERNARDI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de dezembro 
de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 171/2010, isenção do pagamento do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano – IPTU e Taxas de Serviços Públicos à contribuinte 
EDENI CAETANO BERNARDI, brasileira, pensionista, inscrita no CPF 
sob nº 927.926.349-87, residente na Rua Frederico Denardi, nº 17, 
Bairro São José, Pinheiro Preto-SC, para o exercício fiscal de 2017. 
Considerando o Processo Administrativo nº 16/2017, do Livro 18 
folhas 30.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser re-
querida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela 
autoridade competente também de forma anual, a fim de propiciar 
melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 20 de Abril de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 194
PORTARIA N° 194, DE 18 DE abril DE 2017.
HOMOLOGA EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E DECLARA Tauana 
Neis APTA PARA exercer o cargo de Assistente Social, concurso 
público 002/2015.

Pedro Rabuske, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o Laudo Médico,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o exame médico admissional, e declarar apta 
para o trabalho a candidata Tauana Neis, para o cargo efetivo de 
Assistente Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 18 de abril de 2017.
Pedro Rabuske
Prefeito Municipal
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Piratuba

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO  Nº 002/2017
MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2017

Processo Licitatório n.º 044/2017
Chamada Pública n.º 001/2017
Concedente – Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Convenente – Associação Esportiva Piratuba - AEP – CNPJ: 21.564.215/0001-05
Objetivo: Apoio a entidade privada, registrada no Município de Piratuba, sem fins lucrativos, exclusivas esportivas, com a finalidade de 
desenvolver as atividades esportivas, educacionais e sociais, e representar o Município de Piratuba em competições regionais e estaduais.
Valor Total – R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
Dotação Orçamentária – 07.03.27.812.0008.2.018 – 3.3.50.00.00.00.00 – 0.1.0000.000000, do exercício 2017.
Data Assinatura – 20/04/2017
Vigência – 31 de dezembro de 2017
Prestação de contas – Mensal.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO  Nº 003/2017
MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2017

Processo Licitatório n.º 044/2017
Chamada Pública n.º 001/2017
Concedente – Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Convenente – Associação Haecon-Do de Piratuba – CNPJ:02.446.047/0001-09
Objetivo: Apoio a entidade privada, registrada no Município de Piratuba, sem fins lucrativos, exclusivas esportivas, com a finalidade de 
desenvolver as atividades esportivas, educacionais e sociais, e representar o Município de Piratuba em competições regionais e estaduais.
Valor Total – R$ 28.600,00 (vinte e oito mil reais).
Dotação Orçamentária – 07.03.27.812.0008.2.018 – 3.3.50.00.00.00.00 – 0.1.0000.000000, do exercício 2017.
Data Assinatura – 20/04/2017
Vigência – 31 de dezembro de 2017
Prestação de contas – Mensal.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017 FMS

Objeto: Registro de Preço para possível aquisição de medicamentos para a farmácia básica do Município, conforme especificações no Edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h15 do dia 11/05/2017.
Abertura: às 08h30 do dia 11/05/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home Page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 19 de abril de 2017.
Dirceu Dalmagno
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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Planalto Alegre

Prefeitura

DECRETO 4728/2017
DECRETO Nº 4728/2017, DE 20 de abril de 2017.

PRORROGA A VIGENCIA DO EDITAL Nº 02, DE 22 DE ABRIL DE 2016, DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO, 
EDITAL Nº 01 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 37 da Constituição Federal de 1988.
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 01 (um) ano a validade do edital nº 02, de homologação do resultado final do processo seletivo, edital nº 
01/2016. O edital fica vigente ate a data de 22 de abril de 2018.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 22 de Abril de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 20 de Abril de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

EDPP025_2017
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE EDITAL
Processo Adm. Nº. 025/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL 025/2017
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR.
Entrega dos Envelopes: 08:00hs. do dia 10 de Maio de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:00hs. do dia 10 de maio de 2017.
O Edital e esclarecimento poderão ser obtido no seguinte endereço e horário: Av. Santa Catarina, 390 - centro-Planalto Alegre, nos dias úteis, das Segun-
da à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 3335-0066 e no site:www.planaltoalegre.sc.gov.br

Planalto Alegre, 24 de Abril de 2017.
JUARES BET
Prefeito.

EDPP026_2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
EXTRATO DE EDITAL
Processo Adm. Nº. 026/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL 026/2017
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO.
Entrega dos Envelopes: 08:00hs. do dia 08 de Maio de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:00hs. do dia 08 de Maio de 2017.

O Edital e esclarecimento poderão ser obtido no seguinte endereço e horário: Av. Santa Catarina, 390 - centro-Planalto Alegre, nos dias úteis, das Segun-
da à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 3335-0066 e no site:www.planaltoalegre.sc.gov.br/licitações.

PLANALTO ALEGRE, 24 de Abril de 2017.
JUARES BET
Prefeito
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Pomerode

Prefeitura

DECRETO N° 3.210/2017
DECRETO MUNICIPAL Nº 3210/17
DE 12 DE ABRIL DE 2017

"APROVA O LOTEAMENTO DENOMINADO ACÁCIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".

ERCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, usando das atribui-
ções que lhe conferem os artigos 62, III, e 74, inciso I, alínea "n" 
da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 162, de 12 de dezembro 
de 2008, que dispõe sobre o Código Urbanístico de Pomerode;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 163, de 12 de dezembro 
de 2008, que dispõe sobre o Código de Obras de Pomerode;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 164, de 12 de dezembro 
de 2008, que dispõe sobre o Código de Posturas de Pomerode, 
DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Loteamento sob a denominação de "ACÁ-
CIA", a ser implantado na Rua dos Atiradores, bairro Testo Central, 
em Pomerode/SC, de propriedade de FLOHR E WOBETO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME, contendo a área total de 
25.705,50m² (vinte e cinco mil, setecentos e cinco metros qua-
drados e cinquenta decímetros), com fulcro no Parecer Técnico da 
Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente datado de três (03) 
de abril (04) de dois mil e dezessete (2017).

Art. 2º Ficam oficializadas a rua e logradouros públicos, as áre-
as livres para sistema de recreio e áreas institucionais, na forma 
prevista em planta e memorial descritivo constantes do Processo 
Administrativo Loteamento "ACÁCIA" conforme descrito no artigo 
3º seguinte.

Art. 3º A área do loteamento de que trata o Artigo 1º está assim 
dividida:

I - Área dos lotes: 16.615,24m²

II - Área do logradouro: 4.100,94m²

III - Área verde: 2.661,73m²

IV – Área de Equipamentos Urbanos e Comunitários: 1.684,96m²

V – Área de Interesse Social: 642,63m²

§ 1º Fica o proprietário do loteamento, Flohr e Wobeto Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda ME comprometido formalmente a doar ao 
Município as áreas especificadas nos itens II, III, IV e V do caput 
deste Artigo, de acordo com o Termo de Doação e Compromisso 
por ele assinado, que é parte integrante desta Lei.

Art. 4º Fica para este caso, adotado índices construtivos estabele-
cidos na Lei Complementar nº 162, de 12 de dezembro de 2008.

Art. 5º As despesas com a execução do presente Decreto correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pomerode (SC), 12 de abril de 2017.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001 / 2017 – REGISTRO 
DE PREÇOS / FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS, 
ESPORTE E LAZER - FUNPEEL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS, ESPORTE E LAZER - 
FUNPEEL
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001 / 2017 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 001 / 2017.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ATLETAS E COMISSÃO 
TÉCNICA EM DIVERSAS COMPETIÇÕES ESPORTIVAS, POR KM RO-
DADO, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 14h00min. do dia 09/05/2017.
Local: Setor de protocolos do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 14h00min.do dia 09/05/2017.
Local: Sala de licitações no prédio do Município de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Municí-
pio de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pome-
rode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, 
das 07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: 
(47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 24 de Abril de 2017.
ZAURI MARTINS DO NASCIMENTO
Presidente da FUNPEEL

PREGÃO PRESENCIAL N.º 016 / 2017 – REGISTRO 
DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016 / 2017 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 028 / 2017.
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM, 
VULCANIZAÇÃO E CONSERTO DE PNEUS PARA A FROTA DE VEÍ-
CULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO E SAMAE DE POMERODE/SC, 
CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITA-
ÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 09/05/2017.
Local: Setor de protocolos do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 09/05/2017.
Local: Sala de licitações no prédio do Município de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Municí-
pio de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pome-
rode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, 
das 07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: 
(47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 24 de Abril de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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Ponte Serrada

Prefeitura

CREDENCIAMENTO 02/2017
AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº028 /2017
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2017
ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por 
objeto CHAMADA PÚBLICA PARA A AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIO-
NAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE E MANUTENÇÃO DOS 
PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.
Recebimento da Documentação do dia 20/04/2017. Inicio as 
08h30min
Informações Complementares: outras informações poderão ser 
obtidas de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licita-
ções, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria 
Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7h30 às 13h30 e 
das 13 às 17 horas, pelo e-mail licitacao@ponteserrada.sc.gov.br 
ou pelo telefone (0XX49) 34350122. Ponte Serrada, 19 de abril de 
2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

DECRETO 321/2017
DECRETO Nº 321/2017, DE 15 DE MARÇO DE 2017.

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de con-
formidade com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 7º da Lei Munici-
pal nº. 2.297, de 14 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito suplementar no valor de R$ 1.066.913,58 (Um 
milhão, sessenta e seis mil, novecentos e treze reais e cinquenta e 
oito centavos), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 – Fundo Municipal de Saúde

10.305.1001.2.009 - Manutenção do bloco vigilância em saúde

Modalidade de Aplicação: 44900000 APLICAÇÕES DIRETAS

Fonte de Recursos: 00.03.38 – 27 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 
85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais)

Modalidade de Aplicação: 33900000 APLICAÇÕES DIRETAS

Fonte de Recursos: 00.03.38 – 26 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 
67.681,29 (Sessenta e sete mil, seiscentos e oitenta e um reais e 
vinte e nove centavos)

10.301.1001.2.030 - Manutenção do bloco atenção básica

Modalidade de Aplicação: 33900000 APLICAÇÕES DIRETAS

Fonte de Recursos: 00.03.38 – 22 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 
222.384,18 (Duzentos e vinte e dois mil, trezentos e oitenta e qua-
tro reais e dezoito centavos)

10.301.1001.2.008 - Manutenção das ações e programas de saúde

Modalidade de Aplicação: 33930000 APLICAÇÕES DIRETAS

Fonte de Recursos: 00.03.38 – 21 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 
296.200,00 (Duzentos e noventa e seis mil e duzentos reais)

10.301.1001.2.033 - Manutenção do bloco repasse do estado

Modalidade de Aplicação: 33900000 APLICAÇÕES DIRETAS

Fonte de Recursos: 00.03.67 – 24 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 
132.885,54 (Cento e trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e cinco 
reais e cinquenta e quatro centavos)

10.301.1001.2.032 - Manutenção do bloco assistência Farmacêu-
tica

Modalidade de Aplicação: 33900000 APLICAÇÕES DIRETAS

Fonte de Recursos: 00.03.38 – 23 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 
125.222,13 (Cento e vinte e cinco mil, duzentos e vinte dois reais 
e treze centavos)

10.301.1001.2.031 - Manutenção do bloco média e alta comple-
xidade

Modalidade de Aplicação: 33900000 APLICAÇÕES DIRETAS

Fonte de Recursos: 00.03.38 – 25 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 
137.540,44 (cento e trinta e sete mil, quinhentos e quarenta reais 
e quarenta e quatro centavos)

Art. 2º. Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos no valor de R$ 1.066.913,58 (Um milhão, 
sessenta e seis mil, novecentos e treze reais e cinquenta e oito cen-
tavos), provenientes do superávit financeiro 2016 38 e 67 Convênio 
Saúde União e estado recursos vinculados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE MARÇO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

mailto:licitacao@ponteserrada.sc.gov.br
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DECRETO 345/2017
DECRETO Nº 345/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017.

“ALTERA CARGA HORARIA TEMPORARIAMENTE COMO ESPECIFI-
CA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

CONSIDERANDO, que o art. 17 da Lei Municipal Complementar n. 
080/2007 prevê a possibilidade da Administração em regime suple-
mentar e temporário alterar a carga horária dos professores desde 
que preenchidos os requisitos (ar. 17,§3º);

CONSIDERANDO, que o servidor fará o horário intermediário com 
as crianças das series inicias na ETI Tancredo de Almeida Neves.

DECRETA:
Art. 1º. – Fica alterada a carga horária temporariamente do servi-
dor público municipal Sr. MATHEUS DE MACEDO, matricula 6537, 
PROFESSORA CARGO EXTINÇÃO, com 10:00 horas semanais, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
para responder por mais 10:00 horas.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeito retroati-
vo a partir de 20 de Março de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 27 DE MARÇO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 347/2017
DECRETO Nº 347/2017, DE 29 DE MARÇO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da Lei Orgânica do Município de Ponte Serrada e demais 
legislação de regência e,
CONSIDERANDO o previsto no Inciso IV, do Artigo 44º, da Lei 
Complementar nº 106/2010 de 14 de setembro de 2010;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica nomeado o Servidor Público Municipal Sr. VILSO 
PAULO POMPERMAIER, Matrícula 952, ocupante do cargo efetivo 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40:00 horas semanais, lo-
tado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
para responder pelo Cargo de Confiança, com Função Gratificada 
de 80 % (oitenta por cento).

Art. 2º. - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, produzindo efeito retroati-
vo a partir de 01 de março de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 29 DE MARÇO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 348/2017
DECRETO Nº 348/2017, DE 29 DE MARÇO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da Lei Orgânica do Município de Ponte Serrada e demais 
legislação de regência e,
CONSIDERANDO o previsto no Inciso IV, do Artigo 44º, da Lei 
Complementar nº 106/2010 de 14 de setembro de 2010;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica nomeado o Servidor Público Municipal Sr. ODIR FI-
LIPINI, Matrícula 760, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR AD-
MINISTRATIVO, com 40:00 horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer para responder 
pelo Cargo de Confiança, com Função Gratificada de 100 % (cem 
por cento), para desempenhar a função de responsável pelo Setor 
do Patrimônio.

Art. 2º. - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, produzindo efeito retroati-
vo a partir de 01 de março de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 29 DE MARÇO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 359/2017
DECRETO Nº 359, DE 29 DE MARÇO DE 2017.

“NOMEIA COMISSÃO AVALIATIVA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS/
EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS EM PROCESSOS LICITA-
TÓRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, considerando a 
necessidade de aquisição de produtos e equipamentos destinados 
à manutenção das Secretarias Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° Constituir a Comissão Avaliativa de amostra de produtos a 
serem adquiridos pelas Secretarias Municipais que será composta 
pelos seguintes membros:

- Alessandra Daiane Andognini, Assessora;
- Denise Barbosa, Diretora;
- Ciana Berté de Abreu, Agente de Serviços Gerais.

Art. 2º A Comissão acima nominada compete avaliar previamen-
te os produtos/equipamentos, emitindo parecer de aprovação ou 
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recusa, deliberando inclusive acerca de eventuais controvérsias, 
bem como:
a) definir critérios técnicos de avaliação da qualidade do material 
a ser testado;
b) avaliar tecnicamente os produtos para realização de procedi-
mentos, normatizando os produtos a serem utilizados bem como o 
seu parecer técnico;
c) elaborar instrumento para Parecer Técnico a ser repassado após 
análise do artigo às demais instâncias, como por exemplo, ao setor 
de compras que venha aprovar ou reprovar determinado produto;
d) receber e conferir os produtos licitados.

Parágrafo Único: A avaliação prévia será pautada em critérios qua-
litativos e quantitativos não podendo especificar marcas.

Art. 4º - As decisões serão proferidas com a presença de no míni-
mo três membros.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 356, DE 11 DE ABRIL DE 2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 29 DE MARÇO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

DECRETO 393/2017
DECRETO Nº 393/2017, DE 20 DE ABRILDE 2017.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde a 
Funcionária Pública Municipal Srª. DOLAIR TERESINHA SECHINI, 
ocupante do cargo de PROFESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, com 
20:00 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer .

Art. 2º - O período do atestado médico é de 15 dias a contar do dia 
11 de abril de 2017, conforme cópia em anexo.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 20 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 394/2017
DECRETO Nº 394/2017, DE 20 DE ABRIL DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Servidor Público Municipal Sr. 
EDUARDO DUTRA, matrícula 1067, ocupante do cargo efetivo de 
MEDICO VETERINARIO com 40:00 horas semanais, lotado na Se-
cretaria Municipal de Agricultura, por um período de 30 dias re-
ferente a período aquisitivo de 09/08/2014 a 08/08/2015, e que 
serão gozadas de 03/05/2017 a 01/06/2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 20 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 395/2017
DECRETO Nº 395/2017, DE 20 DE ABRIL DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
MARLI TEREZINHA FOPPA, ocupante do cargo efetivo de AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS, com 40:00 horas semanais, lotada na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 30 dias, 
referente a período aquisitivo de 01/12/2013 a 30/11/2014, e que 
serão gozadas de 02/05/2017 a 31/05/2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 20 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 396/2017
DECRETO Nº 396/2017 DE 20 DE ABRIL DE 2017.

“REDUZ CARGA HORARIA COMO ESPECIFICA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica reduzida a carga horária da Servidora Pública Munici-
pal Sra. PATRICIA REGINA CORONETTI, PROFESSORA CARGO EM 
EXTINÇÃO, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para exercer somente 
20:00 horas semanais.
Art. 2º. - Os recursos para fazer frente à execução desta despesa, 
correrão por conta da dotação orçamentária própria vigente.
Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario, produzindo efeitos re-
troativos a partir do dia 10 de abril de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 20 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 397/2017
DECRETO Nº 397/2017, DE 20 DE ABRIL DE 2017.

“EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência,

EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a Sra. PATRICIA REGINA CORO-
NETTI, ocupante do cargo em de PROFESSORA CARGO EXTINÇÃO, 
com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 20 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 398/2017
DECRETO Nº 398/2017, DE 24 DE ABRILDE 2017.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde 
a Funcionária Pública Municipal Srª. CAMILA APARECIDA FERRAZ 
JOHANN, ocupante do cargo de PROFESSORA CARGO EM EXTIN-
ÇÃO, com 30:00 horas semanais, lotada na Secretaria de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer .

Art. 2º - O período do atestado médico é de 10 dias a contar do dia 
19 de abril de 2017, conforme cópia em anexo.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 24 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 399/2017
DECRETO Nº 399/2017, DE 24 DE ABRIL DE 2017.

“ ESTABELECE PRAZO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS E DESIG-
NA DATA PARA REALIZAÇÃO DE VISTORIA REFERENTE AO PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 50/2016 CONCORRÊNCIA 1/2016”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito do Município de Ponte Serra-
da, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
consoante às normas gerais de direito público, expede o seguinte 
Decreto:
DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido o dia 27 de abril de 2017, no horário das 
07h30 às 11h30 e das 13 às 16 h, no setor de licitações da Prefei-
tura Municipal para entrega da documentação prevista no anexo 
“L” do edital do referido processo licitatório:

1. Cópia da Carteira de habilitação em uma das categorias B, C, D 
ou E, assim definidas no art. 143 da Lei no 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997;
2. Cópia do Certificado do curso de relações humanas, direção de-
fensiva, primeiros socorros, mecânica e elétrica básica de veículos, 
promovido por entidade reconhecida pelo respectivo órgão auto-
rizador;
3. Cópia de Comprovante de inscrição e recolhimento como segu-
rado do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, ainda que 
exerça a profissão na condição de taxista autônomo e/ou taxista 
auxiliar de condutor autônomo;
4. Cópia Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, para o 
profissional taxista empregado, comprovando vínculo com o licitan-
te do ponto requerido;
5. Cópia do documento do veículo;
6. Apólice de seguro do veículo;
7. Certidões negativas de distribuição de feitos criminais dentro do 
prazo de validade emitidas pelos seguintes órgãos: a) Justiça Fe-
deral; b) Justiça Estadual da Comarca de Ponte Serrada; c) Justiça 
Eleitoral;
a. O condutor não residente e domiciliado em Ponte Serrada deve-
rá apresentar, além das certidões do item 5, Certidão Negativa de 
Feitos Criminais emitida pela Justiça Estadual da Comarca na qual 
é domiciliado e residente.
8. Certidão negativa de débitos Federais;
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9. Certidão negativa de débitos Estaduais;
10. Certidão negativa de débitos Municipais;
11. Certidão negativa de débitos Trabalhistas;
12. Certidão negativa de débitos INSS;
13. Certidão negativa de débitos FGTS;

Parágrafo Único: os documentos referentes aos itens 1, 2 , 3 e 4, 5 
e 6, devem ser apresentados em cópia e original para conferência 
e autenticação por servidor da administração. O serviço de auten-
ticação será disponibilizado até o dia 26 de abril, em horário de 
expediente da Prefeitura. O envelope com a documentação deverá 
ser entregue lacrado e com a identificação, conforme descrição do 
item 5.1 do edital.

Art. 2º - Fica designada a data de 28 de abril, a partir das 8 horas, 
no pátio da Prefeitura Municipal, por ordem de chegada, para rea-
lização da vistoria dos veículos pela Comissão Avaliativa designada 
pelo Decreto nº 309/2017.

Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 24 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 400/2017
DECRETO Nº 400/2017, DE 24 DE ABRIL DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO CONFORME ESPECIFICA.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida licença gestação a Funcionária Pública 
Municipal Sra. JESSICA DOS SANTOS TOME, ocupante do cargo 
de AGENTE EDUCACIONAL, com 40:00 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por 
um período de 180 (cento e oitenta) dias a contar do dia de hoje, 
conforme atestado médico em anexo.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 24 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

PREGÃO 07/2017 FMS
AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2017
PREGÃOPRESENCIAL Nº 07/2017
0.2 ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL ES-
PECIALIZADO EM ORTOPEDIA, PARA REALIZAÇÃO DE 25 CONSUL-
TAS MÉDICAS MES E 02 CIRURGIAS MES DE PORTE MÉDIA E/OU 
ALTA COMPLEXIDADE, para atender as necessidades da Secretaria 
da Saúde do Município de Ponte Serrada - SC,
Recebimento dos Envelopes até às 08h50min do dia 11.05.2017.
Abertura da Sessão às 09h00min do dia 11.05.2017.
Informações Complementares: outras informações poderão ser 
obtidas de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licita-
ções, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria 
Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7h30 às 13h30 e 
das 13 às 17 horas, pelo e-mail licitacao@ponteserrada.sc.gov.br 
ou pelo telefone (0XX49) 34350122. Ponte Serrada, 17 de abril de 
2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@ponteserrada.sc.gov.br
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Porto Belo

Prefeitura

DECRETO Nº 1.551, DE 17 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº 1.551, DE 17 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 19 da Lei Municipal nº 2.467/2016.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 61.000,00 (Sessenta e um mil reais) destinados a suplementar a dotação abaixo 
descrita pertencente ao Orçamento Municipal vigente:
Órgão: 05 – Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Públicos
Funcional Programática: 15.452.0021
Atividade: 2.013 – Manutenção da Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Públicos
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.34 – SF – Transferência Convênios – União/Outros
Valor: R$ 61.000,00
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no Exercício de 2016, 
por conta de recursos ordinários no valor de R$ R$ 61.000,00 (Sessenta e um mil reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, aos 17 dias do mês de abril de 2017.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 1.552, DE 20 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº 1.552, DE 20 DE ABRIL DE 2017

Cria Comissão de Acompanhamento e Análise ao Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental - Ponta do Araçá, Nomeia Membros e dá 
outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e
Considerando os atos praticados pela da Administração Pública Municipal no ano de 2016, referente aos assuntos pertinentes ao Conselho 
Gestor da Área de Proteção Ambiental - Ponta do Araçá;
Considerando o princípio da moralidade pública, em que todas com as decisões tomadas pelo agente de administração pública devem aten-
der aos ditames da conduta ética, honesta, exigindo a observância de padrões éticos, de boa-fé, de lealdade, de regras que assegurem a 
boa administração e a disciplina interna na Administração Pública.
Considerando o princípio do interesse público, que é o resultado pela busca dos interesses da sociedade, sendo o atendimento a fins de 
interesse gerais vedados a renúncia total ou parcial de poderes ou competência, salvo autorização em lei, objetivando sempre cumprir os 
interesses gerais da sociedade com o bem-estar da coletividade, DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Acompanhamento e Análise ao Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental - Ponta do Araçá, com o 
intuito de analisar, acompanhar e fiscalizar os procedimentos adotados pela Administração Pública Municipal no ano de 2016, referente à 
APA DO ARAÇÁ, bem como todos os atos a serem praticados a partir da presente data.
Art. 2º Ficam nomeados para compor a presente Comissão os seguintes membros:
I - Membros do Poder Executivo:
a) Rosane Posanske da Silva;
b) Paulo Jaco Rech;
c) Gilmara Monteiro Baltazar;
d) Ana Paula Carvalho Silva Bunn;
e) Antonio Brito Junior;
f) José Olmiro Lemos de Azevedo;
II - Membros do Poder Legislativo:
a) Joel Orlando Lucinda;
b) Carlos Roberto de Souza;
c) Altino Torquato dos Santos Junior.
Art. 3º A Comissão reunir-se-á sempre que se fizer necessário.
Art. 4º Os membros da presente comissão exercerão suas atividades sem ônus aos cofres públicos do Município.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, aos 20 dias do mês de abril de 2017.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 182/2017
DECRETO Nº 182, de 20 de abril de 2017.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.446, de 18 de janeiro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA UNÁ MARIANA MANFREDINI DE CAMPOS, para o 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor Esportivo, Símbolo 
AS, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de de-
zembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.446, 
de 18 de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 03 de abril de 2017.

Porto União (SC), 20 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal 

MIGUEL CHOKAILO NETO
Secretário Municipal de Administração e Esporte

DECRETO Nº 183/2017
DECRETO Nº 183, de 20 de abril de 2017.

Revoga o Decreto nº 394, de 24 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, 
do artigo 64 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 394, de 24 de fevereiro de 
2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal 

MIGUEL CHOKAILO NETO
Secretário Municipal de Administração e Esporte

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
007/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 074/2017.
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico 007/2017 – Exclusivo MEI, 
ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão 

Eletrônico, com adjudicação por menor preço por item, para aqui-
sição de sêmen bovino para melhoramento dos rebanhos leiteiros 
do Município. Somente participarão da sessão pública as empresas 
que apresentarem propostas através do site “www.portaldecom-
praspublicas.com.br” até às 08h00min do dia 18 de maio de 2017, 
com início da mesma às 08h15min no mesmo site e dia. O Edital e 
Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União “www.portouniao.sc.gov.br” e no site “www.portal-
decompraspublicas.com.br”. Maiores informações podem ser reti-
radas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.
com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 24 de abril de 2017.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
008/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 075/2017.
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico 008/2017 – Exclusivo MEI, 
ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrôni-
co, com adjudicação por menor preço por item, para aquisição de 
equipamentos médico hospitalar, mobiliário e eletrodoméstico para 
estruturação da Atenção Básica da Saúde. Somente participarão da 
sessão pública as empresas que apresentarem propostas através 
do site “www.portaldecompraspublicas.com.br” até às 08h00min 
do dia 23 de maio de 2017, com início da mesma às 08h15min 
no mesmo site e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponí-
veis no site da Prefeitura Municipal de Porto União “www.portou-
niao.sc.gov.br” e no site “www.portaldecompraspublicas.com.br”. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 24 de abril de 2017.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
051/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 076/2017.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 051/2017– Exclusivo MEI, 
ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por item, do tipo presencial, para aquisição de mate-
rial de higiene e limpeza para manutenção do Terminal Rodoviário 
Municipal e da Limpeza Pública. O recebimento dos envelopes se 
dará até às 16h00min do dia 12 de maio de 2017 na Prefeitura 
Municipal, com início da sessão pública às 16h15min, no mesmo 
local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site 
da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
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sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 24 de abril de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
052/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 077/2017.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 052/2017– Exclusivo MEI, 
ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para aquisição de material 
esportivo para o Departamento Municipal de Esporte. O recebi-
mento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 24 de maio 
de 2017 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 
13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na 
Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, 
licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 24 de abril de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
053/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 078/2017.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 053/2017– Exclusivo MEI, 
ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para aquisição de Tecidos 
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. O 
recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 25 de 
maio de 2017 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública 
às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encon-
tram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União 
www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retira-
das na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.
com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 24 de abril de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
003/2017 - EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 007/2017 - Educação.
Retificação do Edital de Pregão Presencial 003/2017.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que houve alterações no Edital do Processo Licitatório supracita-
do. As datas anteriormente publicadas permanecem inalteradas. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 24 de abril de 2017.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
004/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 059/2017.
Retificação do Edital de Tomada de Preços 004/2017.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
devido a erro interno do setor de diagramação do Jornal de circu-
lação local, Jornal O comércio, não publicando material referente 
a este processo na data prevista, fazendo com que se perdesse 
os prazos previstos na lei 8.666/93, altera-se as datas do Proces-
so Licitatório anteriormente citado. A data limite para recebimento 
dos envelopes passa a ser dia 11 de maio de 2017 às 09h00min 
com início da sessão pública no mesmo dia e horário. Maiores in-
formações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, 
fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 24 de abril de 2017.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal
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Presidente Nereu

Prefeitura

EDITAL 19/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 19/2017
REGISTRO DE PREÇOS

O pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL de Presidente Nereu, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, torna público aos inte-
ressados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendem participar de Pregão Presencial n° 19/2017, do tipo por item, tudo de conformidade com as regras estipuladas na 
Lei n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555, de 08/08/2000 , Decreto n° 3.693 de 20/12/2000, Decreto n° 3.784 de 06/04/01, Lei n° 
subsidiariamente a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas Alterações e demais exigências deste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente certame o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS CONTRATAÇÕES SERVIÇOS DE PEDREIRO, PINTOR 
E ELETRECISTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU, conforme es-
pecificações e quantidades discriminadas no Anexo VIII – Termo de Referência deste Edital.

2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA

2.1. O Município de Presidente Nereu solicitará conforme a necessidade os serviços do objeto licitado, na qual emitirá Ordem de Serviço a 
cada trabalho a ser realizado.

3. DO VALOR

3.1 A proposta a ser apresentada para cada item cotado, não poderá ultrapassar os valores previamente orçados e relacionados no termo 
de referência, Anexo VIII do presente edital, sob pena de desclassificação do proponente para o referido item.

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL

4.1. A Abertura do certame ocorrerá no dia 08/05/2017 às 09:15 horas, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, Praça Leão Dehon, 
50, Centro, Presidente Nereu / SC.
4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será no primeiro dia útil subsequente, a mesma hora e local, salvo por motivo de 
força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.
4.3. O recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e documentos de habilitação, deverão ser entregues em 
envelopes separados e fechados até as 09:00 horas do dia 08/05/2017.

5. DAS CONDIÇOES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar desde Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 
deste Edital e seus Anexos.
5.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.
5.3. Cada proponente deve apresentar um representante legal que, devidamente munido de contrato social ou credencial, será o único ad-
mitido a intervir em todas as faces do procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, 
por sua empresa representada.
5.4. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma licitante.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O credenciamento se dará com a entrega:
a) do envelope, fechado, contendo a proposta de preços;
b) do envelope, contendo a documentação de habilitação, juntamente com as declarações dos anexos;
c) de Instrumento público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, indicando um único representante legal a mani-
festar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da empresa, devendo para tanto, juntar fotocópia da cédula de identidade do mesmo, 
e exibir o original para conferência, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu preposto;
d) Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 
Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente 
com fotocópias da célula da identidade do mesmo;
e) Em sendo pessoa física apresentar cópia de Identidade e CPF, exibir o original para conferência, ficando a licitante obrigada a acatar as 
declarações de seu preposto;
f) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);
g) DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL (se for o caso), enquadrada na forma da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Com-
plementar n° 147/2014, e IN 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), acompanhado com a Certidão expedida 
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pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
(conforme modelo anexo).

7. NÃO PODERÃO CONCORRER DIRETAS OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO.

6.1. Empresas ou pessoas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação;
6.2. Empresas ou pessoas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Publicitária direta ou indireta, bem 
como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;
6.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DA PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

8.1. A proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local, dia e hora, determinados no Edital, em 
envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denominados:
a) Envelopes n ° 1: Proposta de Preços; e
b) Envelope n° 2: Documentos de habilitação.

8.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externar, os seguintes dizeres:

Envelope n° 1 – Proposta de Preços
Entidade de Licitação
Edital do Pregão n° 19/2017
Razão Social ou Nome do Proponente:
CNPJ ou CPF n°: .................................... Envelope n° 2 – Documento de Habilitação
Entidade de Licitação
Edital de Pregão n° 19/2017
Razão Social ou Nome do Proponente:
CNPJ ou CPF n°: .................................... 8.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, de documento próprio, escri-
to em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, contendo:
a) Termo de Proposta relacionando item cotado, conforme descrito no termo de Referência, Anexo VIII, do presente Edital;
b) Endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver para contato, o nome e o número do Banco, 
Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito;
c) Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características, técnicas;
d) Preço unitário e total, conforme TERMO DE REFERENCIA - Anexo VIII, para o item ofertado, em real, expressos em algarismo, de forma 
clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto dessa licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o jul-
gamento a ter mais de um resultado;
e) Em caso de Divergências entre o preço unitário e total, será considerado o primeiro;
f) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser entregues sem ônus 
adicionais;
g) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;
h) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, irrisórios, de 
valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis.

9. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, Documentos de Habilitação, será publicada e 
dirigida pelo Pregoeiro, na data, horário e local e, nos termos determinados neste Edital, devendo os envelopes ser entregues lacrados da 
seguinte forma:
9.1.1. O envelope n° 01 (Proposta de Preços) justamente com o credenciamento onde comprove que o interessado ou o seu representante 
legal possui poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame;
9.1.2. O envelope n° 2 (Documentos de Habilitação) com a declaração de que atende os requisitos (conforme Anexo);
9.1.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes, juntamente com declarações dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que cumprem plenamente os re-
quisitos de habilitação, em conformidade com a Artigo 4°, inciso VII da Lei n° 10.520;
9.1.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos e rubricados pelo Pregoeiro 
e pelos participantes que o desejarem.

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDIÇÃO

10.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor lance ofertado para os lotes.
10.2. As propostas que estiverem acima do valor máximo estipulado no Anexo VIII – Termo de referência serão Desclassificadas.
10.3. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro e sua equipe de apoio classificará o licitante autor da 
proposta de menor do lote, e aqueles que tenham apresentados proposta em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VI do artigo n° 11 do Decreto n° 3.555/2000.
10.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem acima, o 
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Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto no inciso VII, do artigo 11, do mesmo 
decreto.
10.5. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre as propostas escritas e quando 
não houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão.
10.6. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos 
e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente de classificação.
10.7. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de ser, obrigatoriamente, inferior a este, não 
sendo aceitos lances para igualar valores, nem cujo resultado aferido seja dízima, caso em que o mesmo será arredondado para menor.
10.8. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
10.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço do lote e o respectivo 
valor do preço máximo para a aquisição dos materiais.
10.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada às propostas exclusivamente pelo critério de menor preço por lance, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.
10.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será declarado pelo Pregoeiro o licitante vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto.
10.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou seu autor não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive 
quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.
10.13. Nas situações previstas nos subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para tentar obter preço 
melhor.
10.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.
10.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que no final, deverá ser assinada 
pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
10.16. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta, que não venham 
causar prejuízo para a Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes.
10.17. Em caso da empresa desejar usufruir dos direitos de ME, EPP e MEI, as mesmas deverão apresentar DECLARAÇÃO DE PORTE EM-
PRESARIAL (modelo em Anexo), enquadrada na forma da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar n° 147/2014, e IN 
103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), acompanhado com a Certidão expedida pela Junta Comercial para 
comprovação da condição, (estes documentos devem vir fora dos envelopes de Proposta e Habilitação);

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2)

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n ° 2 – “Documentos de Habilitação” que demonstrem atendimento às exigências 
que são indicadas a seguir.

10.2. Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:

10.1.1 RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: PESSOA JURÍDICA
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratado de sociedade comercial, e, no caso de so-
ciedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;
b) Decreto de autorização devidamente publicado, em se tratado de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e, ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF);
e) Comprovação que o profissional que prestará o serviço tenha vínculo com a empresa;
f) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou por 
pessoa física, para as quais a proponente tenha prestado serviços de características semelhantes às do objeto desta licitação, comprovando 
boa qualidade dos serviços prestados (na qual poderá a administração fazer visita ao local para constatar a qualidade dos serviços).

11.2.1.1. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Ne-
gativa, comprovando sua regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da 
Matriz em caso de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos Aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal por meio da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, comprovando sua regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio fiscal;
e) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho;
f) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias, 
contados da data de apresentação da Proposta.

11.2.2. RELATIVAMENTE À PESSOA FÍSICA

a) Cópia do CPF e Identidade;
b) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou por 
pessoa física, para as quais a proponente tenha prestado serviços de características semelhantes às do objeto desta licitação, comprovando 
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boa qualidade dos serviços prestados (na qual poderá a administração fazer visita ao local para constatar a qualidade dos serviços).

11.2.2.1. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Ne-
gativa, comprovando sua regularidade com a Fazenda Estadual;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos Aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal por meio da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Ne-
gativa, comprovando sua regularidade com a Fazenda Municipal de seu domicilio;
d) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho;
e) Certidão de Insolvência Financeira (falência pessoal).

11.3. AS LICITANTES DEVERÃO AINDA OBSERVAR:
11.3.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital 
e seus Anexos.
11.3.2. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por 
membro da equipe de apoio do Pregão ou, ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial.
11.3.3. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar:
a) Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua regularidade jurídico / fiscal;
b) Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem capacidade financeira necessária para executar o con-
trato;
c) A Entidade de Licitação reserva-se o direito de fazer cópias dos documentos constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua naciona-
lidade;
d) Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. Os documentos que não possuírem 
prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão;
e) A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias, deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto 
ou publicação em imprensa oficial, concedendo a isenção;
f) Os documentos emitidos pela Internet somente terão validade se forem em Original ou Autenticados por Cartório competente;
g) Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o preposto, devidamente credenciado, poderá ma-
nifestar-se na licitação.

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

12.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, pro-
vidências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
12.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o pedido de impugnação do Edital no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme estabelecido no 
1° Artigo 12 do Decreto n° 3.555/2000.
12.3. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

13. DOS RECURSOS

13.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e consequentemente haverá a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em ata.
13.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedidos, a autoridade competente homologará a adjudicação do 
objeto a licitante vencedora.

14. DAS PENALIDADES

14.1. As licitantes, participantes deste certame, que cometerem os delitos mencionados no art. 7° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 
e art. 14 do decreto n ° 3.555, de 08/08/2000, estão sujeitadas às penalidades neles previstas.
14.2. As multas serão calculadas em 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da fatura, por dia em que, sem justa causa, a licitante ven-
cedora não cumprir as obrigações assumidas ou cumpri-las em desacordo com o estabelecido neste Pregão, até o máximo de 10 (dez) dias, 
quando então incidirá em outras comissões legais.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante às seguintes sanções, quando for o caso:
I. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Poder Público;
II. Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, pelo atraso da entrega do material;
III. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Poder Público por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos.
15.2. Fica facultada a defesa prévia da licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidades, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação do ato.
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16. DO PAGAMENTO

16.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução do objeto, na quantidade solicitada pela Contratante e mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, classificada sob n °

03

001

2003

33903606000000

03

001

2003

33903905000000

18. REAJUSTE DE PREÇO

18.1. Os valores contratados não serão reajustados.

19. DA VIGÊNCIA

19.1. O objeto da licitação ficará vigente pelo período de doze (12) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços ou rescin-
dindo-se automaticamente na execução total do objeto licitado.
19.2. Findo o prazo previsto para o término do presente termo, e havendo valor remanescente, fica ressalvado à PREFEITURA, a não obri-
gatoriedade de retirar todo o produto licitado, em virtude da desnecessidade.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução deste, estando sujeitas às san-
ções previstas na legislação brasileira. Aqueles que agirem de má-fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei.
20.2 Caso a licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das especificações estabelecidas, a Entidade de lici-
tação poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na 
ordem de classificação.
20.3 Fica assegurado à entidade de Licitação o Direito de:
20.3.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, através de publicação no Mural Público Mu-
nicipal, com a antecedência de pelo menos 24(vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;
20.3.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou 
interesse público, dando ciência aos interessados;
20.3.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias 
úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações;
20.3.4. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e do Termo de Referência, bem como na 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso;
20.3.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar no ato sessão 
pública;
20.3.6. A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio da Entidade de licita-
ção, durante a execução do objeto, reparando, às suas custas, os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade 
de Licitação;
20.3.7. A Licitante que pretender obter esclarecimento sobre este Edital e seus anexos deverá solicitá-los por escrito, por meio da carta, 
telegrama ou fac-símile, enviados ao endereço abaixo, até 02 dias úteis antes da data estabelecida para a apresentação das propostas, e 
serão atendidos, dentro do menor prazo, pela Entidade de Licitação que comunicará por escrito aos demais interessados que tenham retira-
do os Editais. No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são suficientes, claros 
e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, qualquer reclamação;
20.3.8. Após o contrato assinado poderá ser suspenso pelo prazo de 30 dias ou mais durante o recesso de fim de ano sem vencimentos 
para o licitante contratado.
20.3.9. Solicitar consultas:

Prefeitura Municipal de Presidente Nereu – Santa Catarina
Praça Leão Dehon – 50 – Centro - 88.184-000 Fone / Fax (47) 3362-1108
compras@presidentenereu.sc.gov.br

21. DOS ANEXOS:
- Anexo I – Ata de Registro;
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- Anexo II – Declaração que não emprega menor;
- Anexo III – Carta de Credenciamento;
- Anexo IV – Declaração para Habilitação;
- Anexo V – Declaração de Idoneidade;
- Anexo VI - Declaração de Porte Empresarial;
- Anexo VII - Declaração de Comprometimento;
- Anexo VIII - Termo de Referência;
- Anexo IX – Modelo de Proposta.
- Anexo X – Minuta de Contrato

22. DO FORO

22.1. O foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Justiça Comum da Comarca de Rio do Sul.

Presidente Nereu, 24 de abril de 2017.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 19/2017

ANEXO I

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ...../20 ..... 
PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2017
PROCESSO N° 19/2017

Aos __ dias do mês de _____ do ano de 20___, na cidade de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, loca-
lizado na Praça Leão Dehon, 50, Centro, o Município de Presidente Nereu - SC, devidamente representado e assistido, e a(s) empresa(s)
participantes, por seu(s) representante(s) legal(ais), acordam proceder, do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços, 
conforme os itens abaixo discriminados e ordem de classificação:

Item .....
1º COLOCADO:
Fornecedor: ......
Preço cotado para o item: R$ ........

2º COLOCADO:
Fornecedor: ......
Preço cotado para o item: R$ ........

3º COLOCADO:
Fornecedor: ......
Preço cotado para o item: R$ ........

DETALHAMENTO DE CADA ITEM PREÇO UNITÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS CONTRATAÇÕES SERVIÇOS DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRECISTA PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para pagamento de que trata este Edital, serão provenientes do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, classificada sob nº.

03

001

2003

33903606000000

03
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001

2003

33903905000000

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS

I - O valor presente instrumento registro é de acordo com os valores unitários de cada item, não sendo o Município a adquirir toda a quan-
tidade licitada.
II - Os pagamentos devidos à(s) adjudicada(s) serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega e emissão da Nota Fiscal/Fatura.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

Os valores contratados não serão reajustados.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da assinatura e término previsto para 12 (doze), ou quando a quantidade do objeto 
terminar, o que expirar primeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido objeto deste edital e seus adendos.
b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.
c) Executar os serviços contratados com qualidade e agilidade, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato.
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a contratada colocar a serviço.
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do 
artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999.
g) Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente contrato.
h) Executar os serviços somente mediante ordem de serviços, sob pena do não ressarcimento pelo item entregue.

CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, conso-
lidada.

CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

a) O Município de Presidente Nereu solicitará conforme a necessidade os serviços do objeto licitado, na qual emitirá Ordem de Serviço a 
cada trabalho a ser realizado, devendo ser expedida a nota fiscal/fatura.

b) O presente Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a adquirir todas as quantidades do objeto nele registrados, nem 
firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição de um ou mais itens, obedecida à 
legislação pertinente, hipótese que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução e a rescisão do Registro serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 con-
solidada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, conforme segue:
a) advertência;
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor contratado, cumulável com as demais sanções;
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
*As inadimplências supra, bem como as penalidades consequentes, serão julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Licitações, 
ao Chefe do Poder Executivo, que as aplicará através de Decreto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO

Este Registro de Preços está vinculado ao Edital de Pregão Presencial nº 19/2017, bem como à proposta apresentada ao mesmo pelo 
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contratado e aos termos da lei nº 8.666/93-consolidada, especialmente nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este Registro de Preços, serão formalizadas por escrito, 
em duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura.
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a tota-
lidade do objeto registrado, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento 
de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

 ........................ , ____ de _______________ de 20....

Assinatura:

---------------------------- -----------------------------
Prefeito Municipal Pregoeiro

Assinaturas fornecedores

----------------------------- ------------------------------ -----------------------------------

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 19/2017

ANEXO II

DECLARAÇÃO

(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. ------------------, por intermédio de seu representante legal Sr. (a): 
-------------------------------, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ----------- CPF nº. -------------------- DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

 ...................................................... 
DATA

 ................................................................................................ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
CARIMBO QUANDO HOUVER

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 19/2017

ANEXO III

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ----------------------------------------, portador (a) da Cédula de Identidade nº. --------------------
-------, e CPF sob nº. ------------------------------ , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de ............................. (SC), na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 19/2017, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 
nome da -----------------------------------------------------------------, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame.

 ______________________ , em _______ de __________ 20 ..... 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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CARIMBO QUANDO HOUVER

(Obs.: Deve vir fora dos envelopes de habilitação e proposta).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 19/2017

ANEXO IV

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2017, que esta empresa atende plena-
mente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida na Cláusula V, do edital convocatório.

 _______________________ , em ____ de ______ 20....

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
CARIMBO QUANDO HOUVER

(Obs.: Deve vir fora dos envelopes de habilitação e proposta).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 19/2017

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº. 
19/2017, instaurado pela Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por expressão da verdade, firmamos a presente.

-------------------------------------,----- de -------------- de 20 ...... 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
CARIMBO QUANDO HOUVER

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 19/2017

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL

A empresa ..................... (Colocar razão social conforme cartão CNPJ ou nome e CPF), ............................... , declara, sob as penas da lei, 
para fins de obtenção do tratamento simplificado e diferenciado de que trata a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
se enquadra nas condições estabelecidas em seu art. 43º, e que não apresenta nenhum dos impedimentos previstos no §4º desse mesmo 
artigo.

Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 20 ...... 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
CARIMBO QUANDO HOUVER

(Obs.: Deve vir fora dos envelopes de habilitação e proposta).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 19/2017

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

A .................................................., CNPJ ou CPF n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, possuir restrição nos documentos 
de comprovação da regularidade fiscal, conforme faculdade prevista na Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
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se compromete a adotar todas as medidas necessárias, em razão do prazo concedido para este fim, para tentar promover sua regularização 
fiscal, caso venha a formular o lance vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação para o Pregão Presencial nº. 
19/2017
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 20 ...... 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
CARIMBO QUANDO HOUVER

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 19/2017

ANEXO VIII

TERMO DE REFERÊNCIA

UN QNT UNID DESCRIÇÃO
VALOR MÁXIMO 
UNIT.
R$

VALOR
MÁXIMO TOTAL
R$

1 2.000 HORAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO 20,00 40.000,00

2 1.500 HORAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTOR 20,00 30.000,00

3 1.500 HORAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA 20,00 30.000,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 19/2017

ANEXO IX

PROPOSTA COMERCIAL
NOME: ______________________________________________________________
CNPJ OU CPF: __________________________________
ENDEREÇO COMPLETO: ______________________________________________
FONE: ( _____ )__________________

Apresento(amos) nossa(minha) proposta para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE .......................... 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU, em conformidade com o esta-
belecido no Edital de Pregão Registro de Preço nº. 19/2017, acatando todas as estipulações consignadas no Edital.

UN QNT UNID. DESCRIÇÃO
VALOR UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

1 2.000 HORAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO
2 1.500 HORAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTOR
3 1.500 HORAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: __________________________________

Validade da Proposta _______________ (no mínimo 60 dias)

Atesto como verdadeira e assumo qualquer responsabilidade, referente a proposta acima demonstrada, retirando-me o direito de reclamar 
sobre qualquer valor nela relacionado.

Data: ____/ _____ /_____

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
CARIMBO QUANDO HOUVER

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL N ° 19/2017

ANEXO X
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MINUTA DE CONTRATO

Que entre si fazem o Município de PRESIDENTE NEREU, pessoa jurídica de direito público interno, com centro administrativo na Praça 
Leão Dehon, 50, inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.699/0001-28, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ............................
..., inscrito no CPF sob o n° ..........................  de ora em diante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado ..................................
................................., inscrita no CNPJ ou CPF sob n.º ........................................... com sede ............................................ Neste ato 
representado pelo Sr. ............................................................. residente e domiciliado em .......................................................... inscrita 
no CPF sob n.º ......................................... de ora em diante denominada de CONTRATADA, tem entre si as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE .......................... PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para pagamento de que trata este Edital, serão provenientes do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta do orçamentário:

03

001

2003

33903606000000

03

001

2003

33903905000000

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS

I - O valor global do presente instrumento contratual é de R$ .......................( .............................. ), sendo o valor de R$ .......................
( .............................. ) por hora trabalhada.

II - Os pagamentos devidos à adjudicada será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente a prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

Os valores contratados serão reajustados pelo índice IGPM a cada final de exercício de 12 meses.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

A vigência da contratação se estenderá até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes, 
através de termo aditivo de contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido no objeto deste edital e seus adendos.
b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.
c) Arcar com a responsabilidade das obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como 
todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato.
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a constituição de vínculo trabalhista para o Município.
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do 
artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999.
g) Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente contrato.
h) A empresa contratada obriga-se a aceitar as supressões ou acréscimo que o contratante realizar até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicialmente contratado.
CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
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consolidada.

CLÁUSULA NONA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O Município de Presidente Nereu solicitará conforme a necessidade os serviços do objeto licitado, na qual emitirá Ordem de Serviço a cada 
trabalho a ser realizado, devendo ser expedida a nota fiscal/fatura.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 con-
solidada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, conforme segue:
a) advertência;
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor contratado, cumulável com as demais sanções;
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
e) As inadimplências supra, bem como as penalidades consequentes, serão julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Licitações, 
ao Chefe do Poder Executivo, que as aplicará através de Decreto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão nº 19/2017, bem como à proposta apresentada ao mesmo pelo contratado e aos termos 
da lei nº 8.666/93-consolidada, especialmente nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

PRESIDENTE NEREU-SC, ....... de ............... de 2017.
CONTRATANTE CONTRATADO
Prefeito Municipal

Testemunhas:

 _________________________   _______________________
xxxxxxxxxxxxxxx    xxxxxxxxxxxx

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Assessor Jurídico
OAB/SC



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 529

Princesa

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 008/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2017

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito de Princesa, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, convoca para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta data, prorrogáveis por 
igual período, mediante requerimento justificado do interessado ou 
de seu procurador, a candidata aprovada no Concurso Público, Edi-
tal nº 001/2013, de 13 de março de 2013, homologados os resulta-
dos dos aprovados por meio do Decreto nº 090, de 07 de maio de 
2013, compareça à sede do Município de Princesa, sito a Rua Rio 
Grande do Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 
545, Centro, Princesa/SC, no horário das 07h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta feira a fim de 
assumir o cargo a seguir discriminado:

TELEFONISTA

AGLIMONI ALÉSSIO

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 24 de Abril de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 86 DE 24.04.2017
PORTARIA Nº. 86, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À FUNCIONÁRIA PÚBLICA MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
combinada com o constante no Artigo 121 e Artigo 254 da Lei 
Complementar nº 022, de 30 de dezembro de 2014.
RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, à Funcionária Pública Municipal, Senhora ELI-
SABETE DA PAIXÃO, brasileira, convivente, residente e domiciliada 
no Município de Princesa, portadora do CPF nº. 067.512.679-75, 
ocupante do cargo e função de Diretora de Secretaria, 180 (cento 
e oitenta) dias de licença maternidade, no período de 01 de Abril 
de 2017 a 27 de Setembro de 2017.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria corre-
rão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a data de 01.04.2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 24 de Abril de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 87 DE 24.04.2017
PORTARIA Nº. 87, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Capítulo IV, Art.110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014.
RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias, a servidora abaixo relacionada, conforme período aquisitivo e período de gozo abaixo rela-
cionado:

Funcionária Cargo Período aquisitivo Períodos de gozo

MÁRCIA WAGNER AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
01/07/2015 a 
30/06/2016

02/05/2017 a 
31/05/2017

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02.05.2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 24 de Abril de 2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
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Rio das Antas

Prefeitura

DECRETO N° 23/2017
DECRETO N° 23/2017, DE 13 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA 
NO DISTRITO DE IPOMÉIA/GRAMADO-RIO DAS ANTAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO DOMINGOS LOSS, Prefeito de Rio das Antas , Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que dispõe o artigo 11 da Lei Complementar nº 52 de 06/05/2004 
e a Lei Federal nº 6.766, de 19/12/1979;

DECRETA:
Art.1º Fica aprovado o desmembramento de uma área de terra 
urbana total medindo 1.070,00 m² (UM MIL E SETENTA METROS 
QUADRADOS), situada na RUA XV DE NOVEMBRO, estação Gra-
mado Distrito de Ipoméia, Município de Rio das Antas, constante 
da matrícula nº 30.455, do Registro de Imóveis da Comarca de 
Caçador, Estado de Santa Catarina, como determina a Lei Comple-
mentar nº 52, de 06/05/2004, que Dispõe sobre o Parcelamento do 
Solo para Fins Urbanos no Município de Rio das Antas e dá Outras 
Providências, requerido pelo(a) LAURO CRUZ BRUM, inscrito no 
CPF/MF Nº 563.2401.499-49 e sua esposa SUELI DE LIMA CASTRO 
BRUM, portadora do CPF/MF nº 862.537.199-04, residente na Li-
nha Barra União, s/nº, interior, Dionísio Cerqueira SC, da seguinte 
forma:

FRACIONAMENTO DO DESMEMBRAMENTO

AREA 1 com 356,68 m²;
AREA 2 com 356,66 m²;
AREA 3 com 356,66 m²;

AREA TOTAL DE 1.070,00 m² conforme o Levantamento Topo-
gráfico Planimétrico para fins de desmembramento urbano, de 
JEAN EVANDIR PIRES DE LIMA– Engenheiro Ambiental – CREA-SC 
102.357-3.

Art.2º Fica o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Caçador autorizado a efetuar o registro da(s) área(s) fraciona-
da(s).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RIO DAS ANTAS, 13 DE ABRIL DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secret.Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N° 24/2017
DECRETO N° 24/2017, DE 13 DE ABRIL DE 2017.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO (ÇÕES) DO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA UG-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS 
– FMS, POR CONTA DE RECURSOS DE ANULAÇÃO DA UG-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas 

atribuições e de conformidade com a autorização contida na Lei 
nº 1.955, de 13/04/2017 e estando atendido o disposto no Art.42, 
bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e que justifi-
camos como necessário este crédito para bem atender as necessi-
dades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 da Lei 
nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar ao orçamento para 2017, no valor de R$ 200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS), para a UG-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE RIO DAS ANTAS, conforme abaixo:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS - FMS
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS – FMS
10.01.0010.0301.0150.2028.333900000000.0102.000000–Aplica-
ções Diretas (168) ......................... R$ 200.000,00

Art.2º - O crédito suplementar autorizado no artigo 1º, corre no va-
lor R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), por conta de recursos 
de anulação da dotação do orçamento vigente da UG-PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS para o corrente exercício de 2017, 
conforme abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.007 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE – SMAMA
02.007.0020.0606.0330.2079.331900000000.0100.000000 – Apli-
cações Diretas(98) ........................ R$ 70.000,00

02.008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS - SMOS
02.008.0026.0782.0410.2095.331900000000.0100.000000 – Apli-
cações Diretas(128) ...................... R$ 70.000,00
02.008.0026.0782.0410.2095.333900000000.0100.000000 – Apli-
cações Diretas(130) ...................... R$ 60.000,00

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 13 DE ABRIL 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças

DECRETO N° 25/2017
DECRETO N° 25/2017, DE 13 DE ABRIL DE 2017.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO (ÇÕES) DO ORÇAMENTO VIGEN-
TE DA UG-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS – 
FMS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a autorização contida na Lei nº 
1.953, de 13/04/2017 e estando atendido o disposto no Art.42, 
bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e que 
justificamos como necessário este crédito para bem atender as 
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necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 
da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar ao orçamento para 2017, no valor de R$ 3.450,00 
(TRÊS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS), para a UG-
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS, conforme abai-
xo:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS - FMS
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS – FMS
10.001.0010.0304.0160.1033.34490000000.0138.000000– Aplica-
ções Diretas (155) ........................... R$ 3.450,00

Art.2º - O crédito suplementar autorizado no artigo 1º, corre no 
valor R$ 3.450,00 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA RE-
AIS), por conta de recursos de anulação da dotação do orçamento 
vigente da UG-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS 
para o corrente exercício de 2017, conforme abaixo:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS - FMS
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS – FMS
10.001.0010.0304.0160.2032.33390000000.0138.000000– Aplica-
ções Diretas (175) ........................... R$ 3.450,00

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 13 DE ABRIL 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças

DECRETO N° 26/2017
DECRETO N° 26/2017, DE 13 DE ABRIL DE 2017.
INSTITUI COMISSÃO PARA RECEBIMENTO E ANÁLISE DE AMOS-
TRAS E EMISSÃO DE PARECER REFERENTE A PRODUTOS ASSINA-
LADOS EM PROCESSOS LICITATÓRIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
E LIMPEZA E HIGIENE SMECE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições, com fulcro na LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS 
ANTAS e demais normas em vigor aplicáveis;

Considerando a necessidade de verificação previa de qualidade de 
produtos destinados à MERENDA ESCOLAR e LIMPEZA E HIGIENE 
na SMECE;

DECRETA:
Art.1º - FICA INSTITUIDA COMISSÃO PARA RECEBER, ANÁLISAR 
E EMITIR PARECER referente a produtos assinalados como neces-
sário tal procedimento em licitações para MERENDA ESCOLAR e 
LIMPEZA E HIGIENE na SMECE.

Parágrafo Único – O parecer será assinado por todos os integrantes 
da comissão.

Art.2º - A COMISSÃO É COMPOSTA PELAS SERVIDORAS:
SANDRA BEATRIZ WILLWOCK LUSSI
MIRIAM ELIZE NEITZKE
PATRICIA BELLOZUPKO ZANETTI

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RIO DAS ANTAS, 13 DE ABRIL DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secret.Municipal de Adm. e Finanças

DECRETO N° 27/2017
DECRETO Nº 27/2017, DE 20 DE ABRIL DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA UG-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS - POR CONTA DO PROVÁVEL 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NA(S) FONTE(S) QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a autorização contida na da Lei 
nº 1.936, de 25/11/2016 (LOA), estando atendido o disposto no 
Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e 
que justificamos como necessário este crédito para bem atender as 
necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 
da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) para a(s) dotação (ções) do or-
çamento vigente da UG- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS AN-
TAS, conforme abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS - SMOS
02.008.0026.0782.0410.2095.333900000000000.01640000 – 
APLIC. DIRETAS (ref.232) ......... R$ 90.000,00

Art.2º - O crédito a que se refere o artigo 1º corre em R$ 90.000,00 
(NOVENTA MIL REAIS), por conta do provável excesso de arreca-
dação em 2017, da fonte 64 - Transferências de Convênios - Esta-
do/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência social), 
especificamente ao recurso do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio 
2016TR000069, processo SDR10 – 2083/2015, firmado entre o Es-
tado de Santa Catarina, por meio da agência de Desenvolvimento 
Regional de Caçador e o Município de Rio das Antas.

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 20 DE ABRIL DE 2016.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 0024/2017 - PMRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0024/2017 – 
PMRA Registro de Preço
O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa 
interessar que realizar-se-á Processo Licitatório nº 0031/2017 - 
PMRA na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preço 
nº 0024/2017 – PMRA, tendo como Objeto: Registro de preço para 
aquisições futuras com pedidos parcelados de Pedrisco, Pedra Brita 
I, Pedra Brita II, Pó de Pedra, e Pedra Graduada para a manuten-
ção das vias públicas do Município. Conforme edital completo. O 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DA PROPOSTA E DA DOCUMEN-
TAÇÃO será no setor de Licitações do Município, situado na Rua 
do Comércio, 780, Rio das Antas/SC, no dia 09/05/2017, respei-
tando os seguintes horários: Até as 09:00 horas Credenciamen-
to e entrega dos envelopes das Propostas e Documentação, com 
início da sessão as 09h15min do mesmo dia. TIPO: Menor Preço 
Unitário. RETIRADA DO EDITAL: No site do Município ou no Setor 
de Licitações. Em caso de interesse em participar da presente lici-
tação, favor enviar recibo de retirada do edital preenchido para o 
e-mail: licita@riodasantas.sc.gov.br. BASE LEGAL: Lei 10.520/02, 
Lei 8.666/93, LC 123/06 e Decretos Municipais nºs 32/2007 e 
13/2012. DEMAIS INFORMAÇÕES: Setor de licitações, de Segunda 
a Sexta, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 min e as 17h30 min 
ou pelo email licita@riodasantas.sc.gov.br ou Telefone (49) 3564-
0125, Ramal 22. Rio das Antas (SC), 24 de abril de 2017. Ronaldo 
Domingos Loss-Prefeito Municipal.

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 182/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 182/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ALESSANDRA CRISTINA BUTTNER DE AQUINO SANTOS, 
portador(a) do CPF nº 988.580.099-91, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Ladeira Joaquim Nabuco, 290, Centro, 
na Cidade de Rio do Sul-SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso I, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002 e alterações posterio-
res, prestará serviços de Agente Administrativo, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Municipal de 
Saúde – Unidade de Pronto Atendimento – UPA, conforme Parecer Jurídico n. 14/2017, de 07 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.915,93 (um mil, novecentos e quinze 
reais e noventa e três centavoscentavos), devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 08/03/2017 e encerrando-se em 06/04/2017, salien-
tando, contudo, que o presente contrato poderá, de forma discricionária, ser aditivado improrrogavelmente por mais 30 dias, tudo isto em 
conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002 e suas alterações posteriores e desde que os prazos entre o contrato original e o 
termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002 e alterações posteriores, aplicando-
se ao contrato, suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 08 de março de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ALESSANDRA CRISTINA BUTTNER DE AQUINO SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 209/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 209/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) NOELI RASSWEILER BACHMANN, portador(a) 
do CPF nº 792.140.109-00, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Prefeito Wenceslau Borini, 93, bairro Canoas, 
na Cidade de Rio do Sul-SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso I, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002 e alterações poste-
riores, prestará serviços de Recepcionista, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Municipal de Saúde 
– Unidade de Pronto Atendimento – UPA, conforme Parecer Jurídico n. 14/2017, de 07 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.117,61 (mil cento e dezessete reais e 
sessenta e um centavos), devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos 
municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 27/03/2017 e encerrando-se em 26/04/2017, salien-
tando, contudo, que o presente contrato poderá, de forma discricionária, ser aditivado improrrogavelmente por mais 30 dias, tudo isto em 
conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002 e suas alterações posteriores e desde que os prazos entre o contrato original e o 
termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002 e alterações posteriores, 
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aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 08 de março de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA NOELI RASSWEILER BACHMANN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 222/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 222/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência prevista no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) BRUNA CAROLINA DA SILVA, portador(a) do CPF 
nº 095.406.079-22 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Curitibanos, 215, Bairro Barragem, na Cidade de Rio 
do Sul-SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações pos-
teriores, prestará serviços de Professor de Anos Iniciais, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no Centro Educacional 
Pref. Luiz Adelar Soldatelli, em substituição a Regiane Aparecida Espíndola, em virtude de designação para cargo em comissão.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.448,20 (três mil quatrocentos e qua-
renta e oito reais e vinte centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 12/04/2017 e encerrando-se em 11/05/2017, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 10 de abril de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA BRUNA CAROLINA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e fazenda Contratado (a)

DECRETO Nº 6144, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO N° 6144, de 17 de Abril de 2017.

“TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO FIAT/PALIO FIRE FLEX 2008/2009, PLACAS MFW8949, DA DIVISÃO DA GUARDA MUNICIPAL/SECRETARIA 
DE GESTÃO DE GOVERNO À DIRETORIA EXECUTIVA DE OBRAS/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas na alínea a do inciso VIII do artigo 
37 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1° - Transfere-se por tempo indeterminado à Diretoria Executiva de Obras/Secretaria de Infraestrutura o veículo, conforme segue:

Veículo FIAT / PALIO FIRE FLEX – Placas MFW8949 – Cor Prata – Frota 407 – Chassi 9BD17164G95355758 – Ano 2008/2009 – Renavam 
115345230.

Parágrafo Único: O referido veículo poderá retornar à Divisão da Guarda Municipal/Secretaria de Gestão de Governo por solicitação do 

http://gax.3ia.com.br/gestor/VeiculoInfo.aspx?Placa=MFW89491
http://gax.3ia.com.br/gestor/VeiculoInfo.aspx?Placa=MFW89491
http://gax.3ia.com.br/gestor/VeiculoInfo.aspx?Placa=MFW89491
http://gax.3ia.com.br/gestor/VeiculoInfo.aspx?Placa=MDW0251
http://gax.3ia.com.br/gestor/VeiculoInfo.aspx?Placa=MDW0251
http://gax.3ia.com.br/gestor/VeiculoInfo.aspx?Placa=MDW0251
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Prefeito ou do Secretário.

Art. 2° - As despesas decorrentes do uso e manutenção do referido veículo ocorrerá à conta das dotações específicas do orçamento vigente 
da Secretaria beneficiada.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
17 de Abril de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6149, DE 20 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº 6149, de 20 de abril de 2017.

"EXONERA MILENA PICININI BOTELHO”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Or-
gânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015,

DECRETA:
Art.1º - Exonera a pedido, a partir de 18/04/2017, o servidor MILENA PICININI BOTELHO, do cargo em comissão de Diretora do Departa-
mento de Análise de Projetos e Plano Diretor, nos termos do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supracitada.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
20 de abril de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 6150, DE 20 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº 6150, de 20 de abril de 2017

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso I da 
Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016.
DECRETA

Art. 1º - Ficam suplementadas na importância de R$ 776.816,72 (setecentos e setenta e seis mil, oitocentos e dezesseis reais e setenta e 
dois centavos), por conta do excesso de arrecadação, as seguintes dotações do orçamento vigente do Município de Rio do Sul.

02.00 GABINETE DO PREFEITO
02.01 GABINETE DO PREFEITO
2.012 Manutenção do Departamento de Trânsito
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01120000 Convênio de Trânsito-Prefeitura R$ 48.356,77
02.02 DEPARTAMENTO DA DEFESA CIVIL
2.131 Manutenção do Fundo de Defesa Civil
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01802400 Proteção a Desastres R$ 291.383,98
4.0.00.00 Despesas de Capital
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4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
01802400 Proteção a Desastres R$ 437.075,97

R$ 776.816,72

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
20 de abril de 2017
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6153, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº 6153, de 24 de abril de 2017.

“HOMOLOGA PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÕES Nº 019/2017.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições previstas no inciso VI, do artigo 37, da Lei 
Orgânica do Município de Rio do Sul e com fundamento no artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,

DECRETA:

Art. 1º- Fica homologado o processo de Inexigibilidade de Licitações Nº 019/2017 de 28.03.2017.
Parágrafo Único – LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GERAÇÃO E ENVIO DE INFORMAÇÕES PARA O SIOPE e SICONFI. SECRETARIA DA 
FAZENDA

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
24 de abril de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/17
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/17.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS 
NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
Aldo Saldanha Xxx.545.089-xx 164062
Maike Doris Paul Xxx.423.629-xx 164371

Rio do Sul, 24 de Abril de 2017

LEONICE WITTE
Gestão Documental

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA N. 0458/RH
PORTARIA Nº. 0458/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º – Ampliar, a partir de 03/04/2017, a carga horária dos Professores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Municipal, considerando o Resultado Final do Concurso Interno de Ampliação de Carga Horária – Edital 001/2017, em 
conformidade com o disposto no Artigo 19, da Lei Complementar nº 075 de 20/11/2001 e suas alterações posteriores.

Nome Disciplina
Carga Horária ampliada e 
local

Local e Carga Horária TOTAL na Rede Municipal

Joice Sabina May Ciências 10h no CEPLAS 40h (30h no CE Roberto Machado e 10h no CEPLAS)
Lúcia Ferreira Ciências 10h no CEPLAS 30h (20h no Sebastião Back e 10h no CEPLAS)

Marlete Ribeiro Borges Tamanini Ensino Religioso 10h no Sebastião Back
30h (10h no CE Willy Schleumer, 10h no CE Pedro dos Santos e 
10h no CE Sebastião Back)

Roi Hentoni Klein Geografia 10h no CE Roberto Machado 20h (10h no CE Daniel Maschio e 10h no CE Roberto Machado)
Diego Jacomini Informática 10h no CEPLAS 30h (CEPLAS)
Luciano Dias Inglês 10h 30h (20h no Aníbal de Barba e 10h no Sebastião Back)
Sonia Eger Censi Inglês 10h no CE Ricardo Marchi 40h (CE Ricardo Marchi)
Tathiay Maria Rode Goebel Educação Física 20h no CE Aníbal de Barba 40h (20h no CEPLAS e 20h no CE Aníbal de Barba)
Jean Rafael Giese Filosofia 10h no CEPLAS 20h (10h no CE Ella Kurt e 10h no CEPLAS)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 06 de abril de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

Portaria n. 0493/DGP de 17de abril de 2017.
PORTARIA N. 0493/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 
2017 e, considerando:

• As conclusões da Comissão Sindicante, de fls. 042 a 051, dos autos da Sindicância Administrativa n. 010/2015, instaurada pela Portaria n. 
0670/RH de 31 de agosto de 2015, publicada no Diário Oficial dos Municípios no dia 18 de setembro de 2015 e, de acordo com a decisão 
proferida às fls. 053 dos mesmos autos, no que tange à apuração e comprovação dos fatos,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar que seja instaurado Processo Administrativo disciplinar com o intuito de apurar os fatos relatados na Portaria n. 0670/
RH e demais documentos anexados ao presente processo de Sindicância Administrativa n. 010/2015, garantindo e conferindo ao servidor 
público envolvido na colisão os princípios do contraditório e o direito da ampla defesa.

Art. 2º. Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina, 
revogadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 17 de abril de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso
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PORTARIA N. 0497/DGP
PORTARIA Nº.0497/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
309 de 01/12/2015, PATRICIA PIANESSER, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Agente Administrativo, 40h, vinculado ao 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em 
razão da sua aprovação no Concurso Público n. 002/2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 17 de abril de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA N.º 462/DPG
PORTARIA Nº. 0462/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando 
da competência que lhe confere o Decreto n. 5731, de 02 de ja-
neiro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, com base no Art. 46 da Lei Complementar n.º 
309 de 01/12/2015, o servidor Guilherme Hugo Payerl, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Professor, para, a partir 05 de abril 
de 2017, substituir Silvia Weiss, Diretora do Centro Educacional 
Sebastião Back, até findar-se o período de afastamento para trata-
mento de saúde.

Art. 2º. E pelo exercício da função, faz jus, além da remunera-
ção de seu cargo efetivo, a uma gratificação mensal, nos moldes 
estabelecidos ao titular do cargo, um percentual de 45% do seu 
vencimento base.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de abril de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração
Rp

PORTARIA Nº 504/DGP
PORTARIA N. 0504/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a publicação da Portaria n. 0442/RH de 30 de 
março de 2017, veiculado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC, de 04 de abril de 2017, nos seguintes termos:

Onde se lê no art. 1º:
“Cartório da 026ª Zona Eleitoral de Rio do Sul”.
Leia-se:
“Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio do Sul”.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de abril de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PREGÃO PRESENCIAL 015/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE SAÙDE
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2017 
FMS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER NECESSIDADES DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DESTA SECRE-
TARIA.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS:
Até o dia 08/052017, às 08h00.

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
09h00 do dia 08/05/2017.

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Rio do Sul 
situada à Praça 25 de Julho, 01, Centro, Rio do Sul/SC,

CONTATO: Maria do Carmo Telefone: (47) 3531-1437

Site: www.riodosul.sc.gov.br ou e-mail: maria.oliveira@riodosul.
sc.gov.br

ÁREA REQUISITANTE: Centro de Especialidades Odontológicas da 
Secretaria Municipal de Saúde

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão:40 – Fundo Municipal de Saúde 
333903010000

A integra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no se-
guinte endereço: Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul, Rua 
Tuiuti, 154, Centro, Departamento de Compras e Licitações, fax 
e telefone (47) 3531-1400/3531-1437 ou pelo site www.riodosul.
sc.gov.br, no Portal do Cidadão – “Prefeitura” - link Licitações – 
Editais de Licitações ou e-mail maria.oliveira@riodosul.sc.gov.br. 
As empresas interessadas em participar desta Licitação deverão 
comunicar sua intenção ao Departamento de Compras e Licitações 
no endereço supracitado, informando sua razão social, endereço 
eletrônico, telefone e fax, solicitando que todas as eventuais altera-
ções do edital lhes sejam enviadas. O Fundo Municipal de Saúde de 
Rio do Sul não aceitará em hipótese alguma reclamação posterior 
de não envio de alterações por parte de empresas que não tenham 
se identificado como interessadas em participar da licitação. Ainda, 
nenhuma responsabilidade caberá ao Fundo Municipal de Saúde de 
Rio do Sul pelo não recebimento dessas alterações devido a ende-
reço eletrônico e número de fax incorreto ou defeitos em qualquer 

http://www.riodosul.sc.gov.br
mailto:maria.oliveira@riodosul.sc.gov.br
mailto:maria.oliveira@riodosul.sc.gov.br
http://www.riodosul.sc.gov.br
http://www.riodosul.sc.gov.br
mailto:maria.oliveira@riodosul.sc.gov.br
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desses equipamentos.
ESTE EXEMPLAR DE EDITAL É TRANSCRIÇÃO FIEL DO ORIGINAL 
ARQUIVADO NO PROCESSO DO PRESENTE PREGÃO.

Sueli Teresinha de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL 029/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2017

OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de gêneros 
alimentícios para compor o lanche matinal dos funcionários das 
Secretarias de Agricultura e Obras.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o 
dia 08/05/2017, às 14:00h, no endereço abaixo, na Sala de Licita-
ções.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
14:30h do dia 08/05/2017, no endereço abaixo, na Sala de Lici-
tações.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, ou no site www.riodosul.sc.gov.br, Departamento de Pro-
cessos Licitatórios.

Rio do Sul (SC), 18 de abril de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - CONCURSO 
PÚBLICO Nº 002/2015 - FERNANDA SOUZA
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDUARDO 
ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, 
da Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da compe-
tência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da 
Lei Complementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servi-
dor(a) FERNANDA SOUZA, nomeado (a) pela Portaria n. 0313/RH, 
de 06/03/2017, publicada no DOM na data de 27/03/2017, para 
exercer o cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, Nível F, 40 
horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído 
pela Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar 
supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 24/04/2017.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 18 de abril de 2017.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - CONCURSO 
PÚBLICO Nº 002/2015 - ISMAEL DE OLIVEIRA
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDUARDO 
ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, 
da Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da compe-
tência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da 
Lei Complementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servi-
dor(a) ISMAEL DE OLIVEIRA, nomeado (a) pela Portaria n. 0305/
RH, de 06/03/2017, publicada no DOM na data de 27/03/2017, 
para exercer o cargo efetivo de Agente Administrativo, Nível E, 40 
horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído 
pela Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar 
supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 19/04/2017.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 17 de abril de 2017.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - CONCURSO 
PÚBLICO Nº 002/2015 - SANDRA REGINA VIEIRA
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDU-
ARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no 
Art. 14, da Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. 
Item “I”, da Lei Complementar supracitada, EMPOSSA nesta data 
o (a) servidor(a) SANDRA REGINA VIEIRA, nomeado (a) pela Por-
taria n. 0417/RH, de 29/03/2017, publicada no DOM na data de 
04/04/2017, para exercer o cargo efetivo de Assistente Social, Ní-
vel H, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso Público n. 
002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído 
pela Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar 
supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 17/04/2017.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 13 de abril de 2017.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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Rio dos Cedros

Prefeitura

ERRATA EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 50/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº 50/2017
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Lote

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro - Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade 
de Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COFFEE BREAK, conforme especificações 
constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, a Lei Comple-
mentar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: Recebimento 
do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 05/05/2017 - Hora: 13:45. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas: 
Data: 05/05/2017 - Hora: 14:00. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas 
pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos Cedros - SC, pelo tele-
fone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 19 de Abril de 2017.

MARINEUSA HOFFMANN   MIRIA ELIETE SCHMID FLORIANI   PAULO BINDELLI
Assistente Social            Secretária de Saúde                        Secretário da Fazenda

Câmara muniCiPal

PORTARIA N°02/2017 DESIGNA SERVIDOR A 
EXERCER A FUNÇÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR
PORTARIA Nº 03, DE 21 DE MARÇO DE 2017.

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FUNÇÃO DE ASSESSOR JU-
RÍDICO NA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DOS CEDROS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO LUIZ BERRI, Presidente da Câmara Municipal de Rio dos 
Cedros, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
16, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, artigo 35, inciso 
XXVII e artigo 92, inciso II, ambos do Regimento Interno e demais 
dispositivos legais em vigor, pela presente.

RESOLVE

Art.1º. Nomeia, a partir de 21/03/2017, o Sra. Gisele de Souza, 
para exercer o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, referência 41, 
com 40 (quarenta) horas semanais, criado pela Lei Complementar 
nº 282, de 16 de março de 2017.

Art. 2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões, 21 de março de 2017.
CASSIO LUIZ BERRI
Presidente

A presente portaria foi devidamente registrada e publicada na for-
ma regulamentar em 21 de março de 2017.

SAMUEL ANDRE LENZI
Auxiliar de Recursos Humanos

PORTARIA N°3 DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE ASSESSOR JURÍDICO
PORTARIA Nº 03, DE 21 DE MARÇO DE 2017.

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FUNÇÃO DE ASSESSOR JU-
RÍDICO NA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DOS CEDROS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO LUIZ BERRI, Presidente da Câmara Municipal de Rio dos 
Cedros, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
16, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, artigo 35, inciso 
XXVII e artigo 92, inciso II, ambos do Regimento Interno e demais 
dispositivos legais em vigor, pela presente.

RESOLVE

Art.1º. Nomeia, a partir de 21/03/2017, o Sr. MAICON CÉSAR CAM-
PESTRINI, para exercer o cargo de ASSESSOR JURÍDICO, referên-
cia 53, com 10 (dez) horas semanais, criado pela Lei Complemen-
tar nº 282, de 16 de março de 2017.

Art. 2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões, 21 de março de 2017.
CASSIO LUIZ BERRI
Presidente

A presente portaria foi devidamente registrada e publicada na for-
ma regulamentar em 21 de março de 2017.

SAMUEL ANDRE LENZI
Auxiliar de Recursos Humanos

file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202239/arquivos/../AppData/Local/Downloads/www.riodoscedros.sc.gov.br
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Romelândia

Prefeitura

DECRETO 3.839/2017
DECRETO Nº 3.839/2017

ALTERA O ENDEREÇO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE 
ACORDO COM A LEI.
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o endereço do Fundo Municipal de Saúde de Romelândia, para a RUA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 42, BAIRRO: 
CENTRO; MUNICIPIO DE ROMELÂNDIA - a partir da data de 24 de abril de 2017.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Romelândia - SC, 24 de abril de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia – SC

Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra.

Adriane T. Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

ERRATA AO PROCESSO LICITATÓRIO 802/2017
ERRATA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 802/2017
MODALIDADE: Pregão Presencial 20/2017

Na edição nº 2232, página 923, do Diário Oficial dos Municípios na Publicação do Aviso de Licitação – Processo Licitatório nº. 802/2017, 
Pregão nº. 20/2017.

Onde se lê: 6.1 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL

DATA DA ABERTURA: 26/04/17 HORÁRIO: 14 horas
LOCAL: Sala de Licitações – Prefeitura de Romelândia – Rua 12 de Outubro, 242, Romelândia, Centro.

Leia-se: 6. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL

DATA DA ABERTURA: 26/04/17 HORÁRIO: 08 horas
LOCAL: Sala de Licitações – Prefeitura de Romelândia – Rua 12 de Outubro, 242, Romelândia, Centro.

Romelândia, 25 de Abril de 2017.

MILTON AIMI
Pregoeiro
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 042/2017
DECRETO Nº 042, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e em conformidade 
com a Lei Federal nº 11.494/2007 e Lei Municipal nº 1282/2008, 
DECRETA:

Art. 1º Atualiza os membros que compõe o Conselho Municipal 
de Educação, em razão da perda da representatividade junto as 
respectivas instituições que o constituem legalmente, com vigência 
até 28/03/2018, relativa ao biênio 2016/2018:

I – MEMBROS DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Ariane Spanholi Vigolo
Suplente: Célia Regina De Bortoli
Representante do Magistério Público Municipal
Titular: Leomar Guzi
Suplente: Kátia Raquel Dotta
Representante dos Diretores de Unidades de Educação e Ensino da 
Rede Pública Municipal
Titular: Aline Bazzo
Suplente: Jusara Dalpizzol Abati
Representante dos Conselhos Escolares Municipais
Titular: Simone Giacomin Vuelma
Suplente: Andriana Piva Macari
Representante das Escolas Privadas
Titular: Lourdes de Bortoli Webber
Suplente: Silvania de Camargo dos Santos

II – MEMBROS DA CÂMARA DO FUNDEB
Representantes do Poder Executivo Municipal
Titular I: Fernanda Aparecida Cousseau Ramos de Souza
Suplente I: Anderson Leobet
Titular II: Cristiane Zavarize Francisco
Suplente II: Juliana Paula Camicia Barboza
Representante dos Professores da Educação Básica Pública Muni-
cipal
Titular: Bruno de Paula Barboza
Suplente: Marina Abati Biava
Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais
Titular: Juliana Basso Ansiliero
Suplente: Marisa Elsa Spagnol Trento
Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas 
Públicas Municipais
Titular: Elaine Maria Conte Biscaro
Suplente: Claudete De Bastiani
Representante do Conselho Tutelar
Titular: Jani Carlos Conte
Suplente: Andréia Schwantz dos Santos
Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública Mu-
nicipal
Titular I: Ariana Paula Mergner
Suplente I: Solange Ferranti
Titular II: Marli Aparecida de Oliveira
Suplente II: Nadir Zanesco
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública
Titular I: Mara Graciella Castelli
Suplente I: Vilso José Venturin

Titular II: Salete Ana Franciosi Suldovski
Suplente II: Jéssica Flaviana de Moura Haubricht

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
substituição ao Decreto nº 016/2016, de 28 de março de 2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso, 24 de Abril de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

LEI MUNICIPAL N°2.161/2017 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".
LEI MUNICIPAL Nº. 2.161/2017
DE 08 DE ABRIL DE 2017.

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".

SALÉSIO WIEMES, Prefeito Municipal do município de Santa Rosa de Lima, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

FAZ saber a todos os habitantes do Município de Santa Rosa de Lima, que a Câmara Municipal votou e ele sancionou a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos Servidores Públicos Municipais, auxilio alimentação, de caráter indeni-
zatório, nos termos descritos no § 1º deste artigo, com efeito a partir de 1º de abril de 2017.

§1º - O valor a ser pago do auxílio alimentação descrito no caput será da seguinte forma:

I - O valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais nos meses de abril, maio e junho de 2017;

II – O valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) mensais partir do mês de julho de 2017.

§2º - O valor do benefício estipulado nesta Lei refere-se ao exercício de carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, sendo que o servidor 
que exercer carga horária inferior receberá o auxílio de forma proporcional.

§3º - O servidor que cumprir carga horária semanal acima de 40 (quarenta) horas, terá limitado o valor máximo de 250,00 (duzentos e 
cinqüenta reais).

§4º - O servidor que estiver em gozo de benefício previdenciário, licença premio, ou outro benefício que estiver afastado do trabalho, bem 
como, o que tiver falta injustificada, não terá direito ao beneficio constante da presente Lei, durante os dias de afastamento do trabalho, 
recebendo proporcionalmente os dias efetivamente trabalhados.

§5º - O servidor em gozo de férias terá direito a receber o vale alimentação integralmente.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por dotação própria constante do orçamento do Município de Santa Rosa de 
Lima/SC, elaborados para cada exercício através do PPA, LDO e LOA.

Parágrafo Único - Fica criado o desdobramento da dotação orçamentária 3.3..90.46.01.00.00.00.00.00 - Auxilio alimentação em pecúnia.

Art. 3º - Esta Lei revoga a Lei Municipal de nº 1.141/2011 datada de 02 de junho de 2011.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor com efeito na data de 1º de abril de 2017, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA, Estado de Santa Catarina em oito de abril de dois mil e dezessete 
(08/04/2017).

SALÉSIO WIEMES
prefeitO municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada no mural eletrônico de publicações da Prefeitura Municipal na data de 08 de abril de 2017.

SEBASTIÃO VANDERLINDE
SEC. ADM. FINANÇAS FAZ. E PLANEJAMENTO
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LEI MUNICIPAL N°2.162/2017 “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA/
SC  A ABERTURA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017, DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”
LEI MUNICIPAL Nº. 2.162/2017
DE 19 DE ABRIL DE 2017.

“Autoriza o Poder Executivo do Município de Santa Rosa de Lima/SC a abertura de dotação Orçamentária e Crédito Suplementar no Orça-
mento de 2017, do Município e dá outras Providencias”

SALÉSIO WIEMES, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Lima, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 2.147/2016 datada de 07/12/2016, nos seus Artigos 
8º da LDO.

FAZ saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei Municipal.

Art. 1º - Fica O Poder Executivo Municipal do Município de Santa Rosa de Lima/SC, autorizado a abrir Dotação Orçamentária e crédito su-
plementar no valor R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) para atender a seguinte dotação Orçamentária e suplementação 
da dotação abaixo descritas:

06 PODER EXECUTIVO
07 SECRETARIA DA AGRICULTURA MEIO AMB. IND. E COMERCIO
2.043 Apoio ao Produtor Rural da Agricultura Familiar
183 4.4.90.00.00.00.00.00.0004 Aplicações Diretas R$ 244.000,00
SOMA R$ 244.000,00

Total ...................................................... R$ 244.000,00

Art. 2º - As despesas do Artigo anterior correrão por conta da liberação de recursos Federais conforme dotações abaixo descritas:

06 PODER EXECUTIVO
07 SECRETARIA DA AGRICULTURA MEIO AMB. IND. E COMERCIO
2.043 Apoio ao Produtor Rural da Agricultura Familiar
004 Recursos Convênio Federal Aplicações Diretas R$ 244.000,00
SOMA R$ 244.000,00

Total ...................................................... R$ 244.000,00

Art. 3º. Considera-se alterado através desta Lei o PPA e LDO do Município de Santa Rosa de Lima/SC.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor com data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA, Estado de Santa Catarina em dezenove de abril de dois mil e dezessete 
(19/04/2017)

SALÉSIO WIEMES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada no mural eletrônico de publicações da Prefeitura Municipal na data de 19 de abril de 2017.

SEBASTIÃO VANDERLINDE
Secr. Mun. Admin. Faz. Planejamento
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 021, DE 12 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº 021, DE 12 DE ABRIL DE 2017.

Altera membros da Comissão Coordenadora e a Equipe Técnica de avaliação e monitoramento do Plano Municipal de Educação -PME do 
Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL no uso das atribuições legais, e de acordo com o Art. 52, Inciso V, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e da Constituição Federal de 1988 e Art.11 e 87 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996-LDB;

DECRETA:
Art. 1º - O Artigo 1º do Decreto N º 038 de 06 de junho de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Coordenadora e Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação - PME, 
a qual terá por finalidade sua implantação e implementação por meio de monitoramento contínuo e de avaliações periódicas das metas e 
estratégias do Plano Municipal de Educação de Santa Rosa do Sul (2015 - 2024), composta pelos seguintes membros, a seguir indicados:
COMISSÃO COORDENADORA:

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo:
a) Titular: Mara Rejane da Silva Roxo;
b) Suplente: Marcia Fernanda da Rosa.

II- Representante da Prefeitura Municipal:
a) Titular: Fabio de Souza Machado;
b) Suplente: Renato Souza de Matos;

c) Titular: Leonardo Rodrigues da Silva;
d) Suplente: Rosane Ferreira Emerim;

e) Titular: Margarida Albino da Rosa;
f) Suplente: Célia Caetana Paulo de Borba Rocho.

III- Representante do Conselho Municipal de Educação:
a) Titular: Fabrício de Matos Teixeira;
b) Suplente: Giseli de Souza Silveira.

IV- Representante das Escolas Municipais:
a) Titular: Andréia Pereira Monteiro Cardoso;
b) Suplente: Carla Cardoso da Rosa.

V- Representante das Escolas Estaduais:
a) Titular: Paulo Roberto Santos Bitencourt;
b) Suplente: Janilda Matos de Vargas.

VI - Representante do Instituto Federal Catarinense:
a) Titular: Claudio Luiz Melo da Luz;
b) Suplente: Cleber Machado.

VII - Representante da APAE:
a) Titular: Andréia Simone Ramos Sotéria;
b) Suplente: Rosiléia Abel da Silva

Ø EQUIPE TÉCNICA:

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação:
a) Rodinéia Magnus da Silva Machado;
b) Ionara Monteiro Martins e
c) Gerusa Rodrigues Claudino;

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de abril de 2017.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DECRETO Nº 022, DE 12 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº 022, DE 12 DE ABRIL DE 2017.

Institui Preços Públicos e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 334, da Lei nº 92, de 09/12/91 
e Lei nº 607, de 17/05/2005,

DECRETA:
Art. 1° Ficam instituídos os seguintes preços públicos a incidirem sobre os serviços prestados, de conformidade com art. 5º da Lei nº 607, 
de 17/05/05:
Serviços Valor em R$
I – Hora escavadeira hidráulica 80,00
II – Hora de trator de esteira 70,00
III – Hora de trator retroescavadeira 50,00
IV – Hora pá carregadeira 50,00
V – Hora trator agrícola 40,00
VI – Caçamba de aterro por viagem:
a) Até 20 quilômetros 50,00
b) Acima de 20 quilômetros acrescer mais R$ 2,50 por quilometro rodado.

Parágrafo único: Os valores acima poderão sofrer redução de 100% (cem por cento) quando for comprovado que a utilização do serviço se 
dará para criação ou implementação de empresas e indústrias no Município, como forma de incentivo ao crescimento e desenvolvimento 
do Município.

Art. 2º O interessado na prestação dos serviços de que trata este Decreto encaminhará pedido por escrito junto a Secretaria de Viação, 
Obras e Serviços Públicos ou Secretaria de Agricultura, indicando e quantificando o serviço pretendido, conforme art. 4º da Lei nº 607, de 
17/05/05.

§ 1º Fica atribuído aos Secretários de Viação, Obras e Serviços Públicos ou de Agricultura, proferirem o despacho autorizativo dos serviços 
solicitados, conforme dispõe o art. 2º, inciso II, da Lei nº 607, de 15/05/05.

§ 2º Para autorizar a prestação dos serviços, o Secretário que proferir o despacho deverá aferir se os serviços solicitados atende aos re-
quisitos e objetivos previstos no art. 1º da Lei nº 607, de 17/05/05 e se há disponibilidade de equipamento, conforme art. 2º, inciso I, da 
mesma Lei.

Art. 3º Os preços ora instituídos serão cobrados através do Documento de Arrecadação Municipal, modelo I (DAM I) que especificará o ser-
viço prestado, emitido no Setor de Tributação da Prefeitura Municipal, mediante apresentação da solicitação dos serviços com o respectivo 
despacho autorizativo.

Art. 4º O interessado deverá juntar o comprovante de pagamento com a solicitação do serviço pretendido e devolver na Secretaria que 
solicitou para agendamento da prestação do serviço.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 065, de 30 de outubro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de abril de 2017.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

WILFRIED HEMMER
Secretário da Administração e Finanças
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DECRETO Nº 022A, DE 12 DE ABRIL DE 2017.
Obrigado por utilizar Wondershare PDF Converter.

Você pode converter somente 5 páginas com a versão de teste.

Para conseguir converter todas as páginas você precisa efetuar a compra do software em:

http://cbs.wondershare.com/go.php?pid=844&m=db

DECRETO Nº 023, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº 023, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Decreta Luto Oficial no Município de Santa Rosa do Sul, em virtude do falecimento do Senhor MARGENATH JOSÉ SOUZA e dá outras pro-
vidências

O Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 52, Inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 
e

Considerando o falecimento no dia 23 de abril da corrente do Senhor MARGENATH JOSÉ SOUZA, Vice-Prefeito, de Sombrio, representando 
o Distrito de Santa Rosa na década de 70;

Considerando ter tido grande participação no movimento de Emancipação Política de Santa Rosa do Sul e importante personagem da história 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado Luto Oficial neste Município por 03 (três) dias.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de abril de 2017.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,

WILFRIED HEMMER
Secretário da Administração e Finanças.

http://cbs.wondershare.com/go.php?pid=844&m=db
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 1317/2017
LEI Nº 1317 DE 13 DE ABRIL DE 2017.

CRIA O PROGRAMA DE TRANSPORTE COLETIVO GRATUITO, NO 
AMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu 
cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Verea-
dores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a 
presente Lei:

Art. 1º. Fica criado o Programa de Transporte Coletivo Gratuito do 
Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Cata-
rina nos termos da presente lei.

Art. 2º. O Transporte gratuito de passageiros de que trata esta lei é 
estendido a todos os habitantes do Município, em especial aqueles 
que se necessite de transporte coletivo de passageiros para sua 
locomoção.
§1º. O transporte gratuito de passageiros será realizado por veí-
culos públicos, em especial levando-se em conta possibilidade dos 
equipamentos públicos quando da solicitação dos serviços.

Art. 3º. O transporte coletivo gratuito de que trata esta lei, na 
forma pública, destina-se a todos os habitantes do município que 
necessitam de deslocamento compreendido da área rural ao perí-
metro urbano, principalmente aqueles habitantes cujo objetivo seja 
a participação de reuniões de Conselhos e Comissões públicas ou 
de qualquer outro programa oficial desenvolvido pelas Secretarias 
Municipais que compõe a estrutura administrativa de Santa Terezi-
nha do Progresso.
Parágrafo Único – As Secretarias Municipais de Santa Terezinha 
do Progresso, através de seus representantes, serão responsáveis 
pela organização do transporte coletivo gratuito quando necessário 
ao desenvolvimento de seus particulares programas, principalmen-
te quando envolvam reuniões de conselhos e comissões e outros 
eventos relacionados à sua pasta.

Art. 4º. As despesas decorrentes da realização da presente Lei 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 13 de abril de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

CRISTIANO BATISTA MACHADO
Secretário Municipal
Matrícula: 5614/02

LEI MUNICIPAL Nº. 1318/2017
LEI Nº 1318 DE 19 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DO VENCIMENTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DO SUBSÍDIO DOS AGEN-
TES POLÍTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu 
cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Verea-
dores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a 
presente Lei:

Art. 1º É fixada em janeiro de cada ano a data-base para fins 
de revisão geral anual da remuneração e subsídio dos servidores 
públicos municipais e agentes políticos da Administração Pública 
Municipal Direta, Autárquica e Fundacional, nos termos do disposto 
no art. 37, inciso X, da Constituição Federal.

Art. 2º A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as 
seguintes condições:
I - autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II - definição do índice em lei específica;
III - previsão do montante da respectiva despesa e corresponden-
tes fontes de custeio na Lei Orçamentária Anual;
IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure ca-
pacidade de pagamento pelo Governo Municipal, preservados os 
compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas 
nas áreas prioritárias de interesse econômico e social;
V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunera-
ções no mercado de trabalho;
VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que 
tratam o art. 169 da Constituição Federal e a Lei Complementar 
federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 3º. Para o exercício de 2017, fica o Poder Executivo Munici-
pal autorizado a efetuar a revisão geral anual do vencimento dos 
servidores públicos municipais, mediante a aplicação do índice de 
5,00% (cinco por cento) sobre o vencimento vigente em Março de 
2017.
Parágrafo único. A revisão geral anual de que trata o caput deste 
artigo vigorará a partir de abril de 2017 e abrange o período infla-
cionário de março de 2016 a março de 2017.

Art. 4º. Fica igualmente autorizada a revisão geral do subsídio dos 
agentes políticos municipais, Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Mu-
nicipal, Vereadores e Secretários municipais, mediante a aplicação 
do índice de 5%(cinco por cento) sobre os subsídios vigentes em 
Março de 2017.
Parágrafo único. A revisão geral de que trata o caput deste artigo 
vigorará a partir de abril de 2017 e abrange o período inflacionário 
de março de 2016 a março de 2017.

Art. 5º. Para cobrir as despesas decorrentes da aplicação da pre-
sente Lei serão usados recursos do orçamento municipal.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 19 de abril de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

CRISTIANO BATISTA MACHADO
Secretário Municipal
Matrícula: 5614/02
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 128/2017 - DE 17 DE ABRIL DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO N° 128/2017 - DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Municipal TACIANE RITA 
MATTIOLO, aprovada em Processo Seletivo.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa 
que lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal 
N°677/2013 de 16 de Maio de 2013 e Edital de Processo Seletivo 
N°001/2017.
DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada a partir desta data, TACIANE RITA MATTIO-
LO, para desempenhar as atribuições do Cargo de PROFESSORA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADA), com lotação na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, carga horária de 
20 Horas Semanais, no período compreendido entre 17 de abril de 
2017 a 31 de agosto de 2017, percebendo vencimento constante 
no anexo III, código 07.02 da lei Municipal Nº549/2011, de 15 de 
Abril de 2011 e alterações posteriores.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
vigência condicionada ao contrato administrativo de trabalho por 
prazo determinado nº 011/2017.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 17 de abril de 2017.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 127/2017 - DE 17 DE ABRIL DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
DECRETO Nº 127/2017 - DE 17 DE ABRIL DE 2017.

Declara Estável o Servidor Público Municipal ITACIR TREVISOL e dá 
Outras Providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município de Santiago do Sul, combinado com o § 4º, do Art. 41 
da Constituição Federal, Art. 6º da Emenda Constitucional nº19 e o 
Art. 20, da Lei Complementar nº009/2001, de 07 de novembro de 
2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1º Fica Declarado estável o Servidor Público Municipal, Se-
nhor ITACIR TREVISOL ocupante do cargo de OPERADOR DE MÁ-
QUINAS I, Lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, aprovado em concurso público e nomeado através do 
Decreto Nº026/2014, de 05 de fevereiro de 2014, por ter atingido 
a média de pontos exigidos nas avaliações semestrais durante o 
período do Estágio Probatório e em cumprimento ao Disposto no 
Art. 19, da Lei Complementar Nº009/2001, de 07 de Novembro de 
2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 17 de abril de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Juridico

DECRETO Nº121/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº121/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre abertura de créditos adicionais especiais no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santia-
go do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei 
Orgânica do Município e conforme autorizado pela Lei Municipal 
Nº.846/2017 de 16 de fevereiro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos Créditos Adicionais Especiais no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, no valor 
de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais), conforme discrimina-
ção abaixo:

Órgão: 02.00 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária: 02.01 – Gabinete do Prefeito
Função: 04 – Administração
Sub-Função: 121 – Planejamento e Orçamento
Programa: 0002 – GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR
Ação: 1.003 – Aquisição de Veículos
Projeto: 1.003 – Aquisição de Veículos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.3.00–Aplicações Diretas 
.............. R$ 26.763,60
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.3.89–Aplicações Diretas 
.............. R$ 48.236,40

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais espe-
ciais de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recur-
sos 0.3.00 – Recursos Ordinários e da Fonte de Recursos 0.3.89 
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– Alienação de Bens destinados a Outros Programas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 17 de abril de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LO-
RENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico

DECRETO Nº122/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº122/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no Orçamento 
do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santia-
go do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei 
Orgânica do Município e conforme autorizado pela Lei Municipal 
Nº.847/2017 de 03 de março de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial no Orçamento do Mu-
nicípio, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, no valor de R$ 
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 - Fundo Municipal de Assistência So-
cial - FMAS
Função: 8 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0015 – Gestão da Política de Assistência Social
Ação: 2.073 – Apoio à Terceira Idade
Atividade: 2.073 – Apoio à Terceira Idade
Natureza Despesa: 3.3.50.00-D.R.0.3.00 - Transf.a Inst.Priv.s/fins 
Lucrat ....... R$ 25.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional especial 
de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos 
recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recursos 
0.3.00 – Recursos Ordinários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 17 de abril de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LO-
RENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico

DECRETO Nº123/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº123/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre abertura de créditos adicionais especiais no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santia-
go do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei 
Orgânica do Município e conforme autorizado pela Lei Municipal 
Nº.848/2017 de 03 de março de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos Créditos Adicionais Especiais no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, no valor 
de R$ 51.400,00 (Cinquenta e um mil e quatrocentos reais), con-
forme discriminação abaixo:

Órgão: 05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 - Fundo Municipal de Assistência So-
cial - FMAS
Função: 8 - Assistência Social
Sub-Função: 242 – Assistência ao Portador de Deficiência
Programa: 0015 – Gestão da Política de Assistência Social
Ação: 2.075 – Apoio à Portadores de Deficiência
Atividade: 2.075 – Apoio à Portadores de Deficiência
Natureza Despesa: 3.3.90.00-D.R.0.1.00 – Aplicações Diretas 
................  .......R$ 20.000,00
Natureza Despesa: 3.3.90.00-D.R.0.3.00 - Aplicações Diretas 
................  .......R$ 10.000,00
Natureza Despesa: 3.3.50.00-D.R.0.3.00 - Transf.a Inst.Priv.s/fins 
Lucrat ....... R$ 21.400,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais espe-
ciais de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recur-
sos 0.3.00 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 31.400,00 (Trinta 
e um mil e quatrocentos reais) e na Fonte de Recursos 0.1.00 
– Recursos Ordinários – exercício corrente, mediante anulação de 
dotação no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), conforme dis-
criminação a seguir:

Órgão: 04.00 – Secr. Munic. Educação, Cultura e Esportes
Unidade Orçamentária: 04.01 – Secr. Munic. Educação, Cultura e 
Esportes
Função: 12 – Educação
Sub-Função: 367 – Educação Especial
Programa: 0010 – Apoio à Educação Especial
Ação: 2.021 – Apoio à Educação Especial
Atividade: Apoio à Educação Especial
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00–Aplicações Diretas 
............. R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 17 de abril de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LO-
RENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico

DECRETO Nº124/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº124/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde - FMS e 
dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 552

do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº.840/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, Entidade 
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil 
reais), conforme discriminação abaixo:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.032 – Manut. Atividades Saúde Bucal
Atividade: 2.032 – Manut. Atividades Saúde Bucal
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.38– Aplicações Diretas 
................ R$ 15.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da uti-
lização dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte 
de Recursos: 0.3.38 – Transferências do Sistema Único de Saúde 
– SUS/União – MAC/Saúde Bucal, disponíveis na Conta Corrente 
Nº.25.808-3 Ag.1393-5 junto ao Banco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 17 de abril de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LO-
RENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico

DECRETO Nº125/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº125/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde - FMS e 
dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº.840/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, Entidade 
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil 
reais), conforme discriminação abaixo:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.028 – Manut. Atividades Unidade Sanitária
Atividade: 2.028 – Manut. Atividades Unidade Sanitária
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.67– Aplicações Diretas 

................ R$ 30.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Re-
cursos: 0.3.67 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/
Estado – Atenção Básica, disponíveis na Conta Corrente Nº.96.247-
3 Ag.1393-5 junto ao Banco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 17 de abril de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LO-
RENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico

DECRETO Nº126/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº126/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº.840/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, no valor de 
R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais), conforme discriminação 
abaixo:

Órgão: 06.00 – SECR. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 – Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 0021 – SANTIAGO - VIVER MELHOR
Ação: 2.046 – Manutenção dos Serviços Urbanos
Atividade: 2.046 – Manutenção dos Serviços Urbanos
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.00–Aplicações Diretas 
................. R$3.600,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais su-
plementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da 
utilização dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte 
de Recursos: 0.3.00 – Recursos Ordinários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 17 de abril de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LO-
RENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico
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DECRETO Nº129/2017 – DE 20 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº129/2017 – DE 20 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº.840/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, no valor de 
R$ 7.000,00 (Sete mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 06.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 0021 – SANTIAGO – VIVER MELHOR
Ação: 2.049 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água
Atividade: 2.049 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de 
Água
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.00–Aplicações Diretas 
........... R$ 7.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recur-
sos: 0.3.00 – Recursos Ordinários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 20 de abril de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LO-
RENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 554

São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
43/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2017
Menor preço por item
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 
17/07/2002, que receberá até às 08:30 horas do dia 08 de maio de 
2017, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA MÃO DE OBRA DE MA-
NUTENÇÃO/ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE INFORMÁTICA, PARA AS 
UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E PARA O 23º BATALHÃO 
DE POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, CONFORME ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações através do te-
lefone (47) 36316044 ou retirar o Edital completo através do site: 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.
São Bento do Sul, 24 de abril de 2017.

ROSEMARI IVANE STRACK CANDIDO
Secretária de Educação
MARCIO DREVECK
Secretário de Obras e Serviços Urbanos
NILVA MARLI LARSEN HOLZ
Chefe de Gabinete
CARLA ELOISE MÜLBAUER
Pregoeira Municipal

DECRETO Nº 323/2017
DECRETO Nº 0323, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3728/16 que auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
202.801,92 (duzentos e dois reais, oitocentos e um reais e noventa 
e dois centavos) no orçamento vigente do Município de São Bento 
do Sul e suplementará as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO
Unidade: 01 – Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Atividade: 2.014 - Gestão da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo
(100) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 10.000,00

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 – Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.029 – Gestão da Secretaria Municipal de Obras e Ser-
viços Urbanos - SEMOB
(373) 3.1.90.16.00.00.00 100 - Outras Desp. Variáveis - PC R$ 
59.000,00
(381) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 100.000,00

Atividade: 2.030 – Manutenção e Melhorias em Vias Urbanas e 
Rurais
3.3.90.30.00.00.00 345 - Material de Consumo R$ 33.801,92

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão uti-
lizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, na fonte de recursos 
00.01.0045 - Outras Transferências Decorrentes de Compensação 
Financeira pela Exploração de Recursos Naturais, no valor de R$ 
33.801,92 (trinta e três mil, oitocentos e um reais e noventa e dois 
centavos) e as anulações parciais das seguintes dotações orça-
mentárias:

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO
Unidade: 01 – Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Atividade: 2.014 - Gestão da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo
(95) 3.3.90.18.00.00.00 100 - Aux. Financ. Estudantes R$ 5.600,00
(98) 3.3.90.36.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PF R$ 400,00
(99) 3.3.90.37.00.00.00 100 - Locação de Mão-de-Obra R$ 2.000,00
(103) 4.4.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo R$ 500,00
(104) 4.4.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 500,00
(105) 4.4.90.52.00.00.00 100 - Equip. Mat. Permanente R$ 
1.000,00

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 – Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.029 – Gestão da Secretaria Municipal de Obras e Ser-
viços Urbanos - SEMOB
(378) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo R$ 59.000,00
(379) 3.3.90.36.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PF R$ 100.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 24 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 324/2017
DECRETO Nº 0324, DE 25 DE ABRIL DE 2017.
CRIA A COMISSÃO TÉCNICA E DESIGNA MEMBROS

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos da Lei nº 3626, de 21 de dezembro de 
2015 e
Considerando o Edital nº 001/2017 que Dispõe sobre o procedi-
mento para inscrições ao auxílio financeiro aos estudantes matricu-
lados em cursos universitário de graduação ou tecnólogo de nível 
superior presenciais em instituições com distância superior a 30 km 
da sede do Município de São Bento do Sul – SC,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão Técnica para análise das inscrições 
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dos candidatos ao PROGRAMA MUNICIPAL DE BOLSAS DE ESTU-
DOS PARA AUXÍLIO DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS, que será 
composta pelos seguintes membros:
a) MARGARETH BAYERL KEISER
b) NOELI NOVACK
c) ROSILANE ZÉLIA DOS SANTOS

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 25 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 325/2017
DECRETO Nº 0325, DE 25 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO BENTO 
DO SUL.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3728/16 que auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) no orçamento vigente da Câmara 
Municipal de Vereadores e suplementará a seguinte dotação orça-
mentária:
Órgão: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Unidade: 01 – Câmara de Vereadores
Atividade: 2.001 - Manutenção da Câmara de Vereadores
(8) 3.3.90.33.00.00.00 100 - Passagens e Desp. com Locomoção 
R$ 15.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão 
utilizados recursos da anulação parcial da seguinte dotação orça-
mentária:
Órgão: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Unidade: 01 – Câmara de Vereadores
Atividade: 2.001 - Manutenção da Câmara de Vereadores
(16) 4.4.90.51.00.00.00 100 - Obras e Instalações R$ 15.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 005/2017
EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE SÃO BENTO DO SUL – 
EMHAB
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 005/2017

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de prestação de 
serviços de nº 013/2015 firmado entre a Empresa Municipal de 
Habitação de São Bento do Sul – EMHAB e a empresa Líder Capa-
citação Profissional e Treinamento EIRELI EPP, em 12 de maio de 
2015, conforme edital de concorrência nº 004/2015.

Considerando o objeto do Contrato nº 013/2015, que consiste 
na a contratação de empresa para realização de cursos, oficinas, 

palestras, grupos de convivência entre outros, para execução de 
atividades do trabalho técnico social no Programa de Regulariza-
ção Fundiária Serra Alta – FNHIS Fundo Nacional de Habitação de 
Interesse Social, Município de São Bento do Sul, conforme Termo 
de Compromisso nº 301579-56/2009/Ministério das Cidades/Caixa.
Considerando que dentre as atividades do referido contrato, que 
obriga a contratada a realizar PESQUISA PÓS-OCUPAÇÃO, ativida-
de descrita no lote 1, letra D, do Anexo I – Termo de Referência 
do Edital de Concorrência Pública nº 004/2015 e a realizar ATIVI-
DADES EDUCATIVAS COMO MEIO DE INTEGRAÇÃO DA TERCEIRA 
IDADE, atividade descrita no lote 3, letra A, do anexo supracitado.

Considerando que, conforme informações prestadas pela Assisten-
te Social, Maira Denice Gonçalves de Almeida (CRESS nº 5819/12ª 
Região), servidora efetiva, lotada na EMHAB, a realização das refe-
ridas atividades restaram prejudicadas, uma que, a Pesquisa Pós
-ocupação, como o próprio nome diz, dever ser realizada após a 
ocupação dos imóveis, os quais ainda estão em fase de construção 
e não serão concluídos até o encerramento da vigência do con-
trato, que será na data de 12 de maio de 2017, haja visto que o 
contrato tem vigência de 24 meses.

Considerando que as Atividades Educativas como Meio de Inte-
gração da Terceira Idade, deveriam ser realizadas com 20 alunos, 
conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência do Edital de 
Concorrência Pública nº 004/2015, porém, apenas 5 (cinco) pesso-
as manifestaram interesse em participar das atividades, das quais 
apenas 1 (uma) efetivamente reside na Vila Schwarz, o que, de 
fato, inviabiliza a realização das atividades em decorrência do baixo 
número de interessados.

Considerando o requerimento de supressão contratual, feito pela 
Assistente Social, Maira Denice Gonçalves de Almeida e pelo Dire-
tor Presidente Interino da EMHAB, Teodósio Kachuba, na data de 
17 de março de 2017, endereçado à contratada, empresa Líder 
Capacitação Profissional e Treinamento EIRELI EPP, expondo a si-
tuação,
Considerando que a Contratada manifestou-se favorável ao reque-
rimento feito pela EMHAB, faz necessário aditivar o Contrato nº 
013/2015, nos seguintes termos:
Fica suprimido do Contrato Primitivo o valor de RS 13.800,00 (treze 
mil e oitocentos reais) que corresponde à 18,9561% do total do 
contrato, em conformidade com o artigo 65, inciso I, letra b da 
Lei nº 8666/93, sendo R$ 4.300,00 correspondentes às atividades 
descritas como Pesquisa Pós-ocupação, integrante do Lote 01 - 
Mobilização e Organização Comunitária, o que equivale à 5.9066% 
do total do Lote 01 e R$ 9.500,00 correspondentes às atividades 
Educativas como meio de integração da Terceira Idade, integrante 
do Lote 03 - Educação Sanitária e Ambiental, o que equivale à 
13.0495% do valor total do lote 03.

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 12 de janeiro de 2015, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 05 de abril de 2017.
Teodósio Kachuba
Diretor Presidente Interino da EMHAB

Líder Capacitação Prof. E Treinamento Eireli EPP
Contratada
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 024, DE 24 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 024, DE 24 DE ABRIL DE 2017.

“Nomeia Assessor Parlamentar.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o Senhor Ricardo Baum ao cargo de Assessor Parlamentar do Vereador Cesar Augusto Accorsi de Godoy, Símbolo CC-5, 
do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo do Município de São Bento do Sul, de conformidade com a Resolução nº 023, de 27 de março 
de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de hoje dia 24 de abril de 2017.

São Bento do Sul, 24 de abril de 2017.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONVITE Nº 001/2017
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONVITE Nº 001/2017
O Presidente da Câmara de Vereadores de São Bento do Sul, no uso de suas atribuições, resolve homologar o resultado do Processo Licita-
tório – Modalidade Convite nº 001/2017, do qual foram adjudicados ao licitante Bergamo & Cavalcante Informática Ltda, no valor global de 
R$ 39.990,40 (trinta e nove mil, novecentos e noventa reais e quarenta centavos), para que produzam seus efeitos legais.
São Bento do Sul, 25 de abril de 2017.
EDIMAR GERALDO SALOMON - Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul

samae - são bento do sul

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 73, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 73, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
010, de 01 de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor GERALDO POKRYWIECKI, ma-
trícula 349, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Operacionais, 30 (trinta) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo de 2016/2017.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 20/4/2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 74, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 74, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
010, de 01 de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor LENILSON PSCHEIDT, matrícu-
la 477, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de 
ETA/ETE, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 2015/2016.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 26/4/2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 75, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 75, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor AMARILDO CHAVES, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de Água e 
Esgoto, matrícula 405, Gratificação de Função, nível FG-02, função 
de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o Artigo 75, da Lei 
Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela 
Lei Municipal Nº 1897 de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 76, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 76, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor HÉLIO SANDRO MARTINS, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Ope-
racionais, matrícula 465, Gratificação de Função, nível FG-02, fun-
ção de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o Artigo 75, da Lei 
Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela 
Lei Municipal Nº 1897 de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 77, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 77, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor JAIR HENRIQUE RAMOS, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de Água e 
Esgoto, matrícula 454, Gratificação de Função, nível FG-02, função 
de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o Artigo 75, da Lei 
Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela 
Lei Municipal Nº 1897 de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 78, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 78, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor JOSÉ VILMAR VARELA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de Água e 
Esgoto, matrícula 304, Gratificação de Função, nível FG-02, função 
de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o Artigo 75, da Lei 
Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela 
Lei Municipal Nº 1897 de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 79, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 79, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER a servidora JOSELI APARECIDA RODRIGUES 
MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, matrícula 417, Gratificação de Função, nível FG-02, 
função de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o Artigo 75, 
da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida 
pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/7/2007.
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 80, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 80, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER a servidora KARLA SOFIA DIENER, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Analista de Saneamento I, ma-
trícula 479, Gratificação de Função, nível FG-02, função de AGENTE 
DE ÁREA, em conformidade com o Artigo 75, da Lei Municipal Nº 
228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei Municipal 
Nº 1897 de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 81, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 81, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor LUÍS CLÁUDIO PIECHONTCOSKI, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Serviços 
de Pedreiro, matrícula 340, Gratificação de Função, nível FG-02, 
função de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o Artigo 75, 
da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida 
pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 82, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 82, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor RICARDO CARVALHO DE LIMA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Operacionais, matrícula 473, Gratificação de Função, nível FG-02, 
função de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o Artigo 75, 
da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida 
pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 83, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 83, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor ARNALDO DZIEDZIC JÚNIOR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de 
Água e Esgoto, matrícula 359, Gratificação de Função, nível FG-03, 
função de AGENTE DE SERVIÇOS, em conformidade com o Artigo 
75, da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação intro-
duzida pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 84, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 84, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
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Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor EDEMILSON PAULO DE MORAIS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Serviços 
de Pedreiro, matrícula 428, a Gratificação de Função, nível FG-03, 
função de AGENTE DE SERVIÇOS, em conformidade com o Artigo 
75, da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação intro-
duzida pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 85, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 85, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor EDSON LUIZ FEIL, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de Água e Esgo-
to, matrícula 456, Gratificação de Função, nível FG-03, função de 
AGENTE DE SERVIÇOS, em conformidade com o Artigo 75, da Lei 
Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela 
Lei Municipal Nº 1897 de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 86, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 86, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor ELOIR SEBASTIÃO ANDRÉ, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de 
Água e Esgoto, matrícula 363, Gratificação de Função, nível FG-03, 
função de AGENTE DE SERVIÇOS, em conformidade com o Artigo 
75, da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação intro-
duzida pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 87, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 87, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor EMERSON PISKE BONETES, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Técnico, matrícu-
la 353, Gratificação de Função, nível FG-03, função de AGENTE DE 
SERVIÇOS, em conformidade com o Artigo 75, da Lei Municipal Nº 
228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei Municipal 
Nº 1897 de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 88, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 88, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor GILNEI DO AMARAL, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Operador de Serviços de Pedrei-
ro, matrícula 320, Gratificação de Função, nível FG-03, função de 
AGENTE DE SERVIÇOS, em conformidade com o Artigo 75, da Lei 
Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela 
Lei Municipal Nº 1897 de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 89, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 89, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor GIOVANI KOBUS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Leiturista, matrícula 458, Gratifi-
cação de Função, nível FG-03, função de AGENTE DE SERVIÇOS, 
em conformidade com o Artigo 75, da Lei Municipal Nº 228, de 
28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei Municipal Nº 1897 
de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 90, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 90, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor JOANITO GONDARSKI, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Motorista, matrícula 305, Grati-
ficação de Função, nível FG-03, função de AGENTE DE SERVIÇOS, 
em conformidade com o Artigo 75, da Lei Municipal Nº 228, de 
28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei Municipal Nº 1897 
de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 91, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 91, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor JULIANO VIEIRA LEMOS, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de Água e 
Esgoto, matrícula 472, Gratificação de Função, nível FG-03, função 
de AGENTE DE SERVIÇOS, em conformidade com o Artigo 75, da 
Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida 
pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 92, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 92, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor RUBENS AUERBACH, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Leiturista, matrícula 461, Grati-
ficação de Função, nível FG-03, função de AGENTE DE SERVIÇOS, 
em conformidade com o Artigo 75, da Lei Municipal Nº 228, de 
28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei Municipal Nº 1897 
de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 93, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 93, de 20 de abril de 2017.
“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor JANILSO BARBOSA TEIXEIRA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, matrícula 
364, Gratificação de Função, nível FG-04, função de AGENTE DE 
SETOR, em conformidade com o Artigo 75, da Lei Municipal Nº 
228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei Municipal 
Nº 1897 de 24/7/2007.
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 94, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 94, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER a servidora ZAIRA ZIPPERER SCHROEDER, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheira Quími-
ca, matrícula 368, Gratificação de Função, nível FG-04, função de 
AGENTE DE SETOR, em conformidade com o Artigo 75, da Lei Mu-
nicipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei 
Municipal Nº 1897 de 24/7/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 95, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 95, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor ADIR ROGOZINSKI, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas, matrícula 
306, Gratificação de Função, nível FG-05, função de AGENTE DE 
DIVISÃO, em conformidade com o Artigo 75, da Lei Municipal Nº 
228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei Municipal 
Nº 2864 de 23/08/2011.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 96, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 96, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor GERSON LUIZ RAMOS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de Água e 
Esgoto, matrícula 331, Gratificação de Função, nível FG-05, função 
de AGENTE DE DIVISÃO, em conformidade com o Artigo 75, da Lei 
Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela 
Lei Municipal Nº 2864 de 23/8/2011.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 97, DE 20 DE ABRIL DE 
2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 97, de 20 de abril de 2017.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 10, de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/8/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 3/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor PAULO CÉSAR FERREIRA, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de Água e 
Esgoto, matrícula 448, Gratificação de Função, nível FG-05, função 
de AGENTE DE DIVISÃO, em conformidade com o Artigo 75, da Lei 
Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela 
Lei Municipal Nº 2864 de 23/8/2011.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 1º de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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São Bonifácio

Prefeitura

PORTARIA Nº 087/2017
Portaria nº 087/2017

RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 80 da Lei nº 633, de 14/12/1990, RESOLVE:

CONCEDER: Adicional por Tempo de Serviço (quinquenio), na ordem de 05% (cinco por cento) do vencimento, relativo ao período de abril 
de 2012 a abril de 2017 do seguinte servidor (a):

Matrícula Nome Período Aquisitivo

610 André Rohling 02/04/2012 a 02/04/2017

São Bonifácio, 20 de abril de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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São Carlos

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Processo adm. .nº.: 16/2017 RP. 08/2017 - FMS
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS

Contratada..:

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSP LTDA;
ANGEOMED COM. DE PRODUTOS MÉDICO HOSP. LTDA;
CENTERMEDI CO. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMETNOS LTDA;
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA;
DALMED DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA – ME;
DIMASTER COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP;
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA;
MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA;
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA;
S & R DISTRIBUIDORA LTDA.

Objeto ......... :
REGISTRO DE PREÇOS PARA A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS-SC.

Valor .......... : R$ 179.867,60
Vigência ..... : 12 MESES
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017 – FMS (SRP)
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2017

SAO CARLOS/SC, 19 de abril de 2017

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO MUNICIPAL
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São Domingos

Prefeitura

CONTRATO FMS N. 003 DE 21 DE MARÇO DE 2017.
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: MARÇO/2017
NÚMERO CONTRATO: FMS n. 003 de 21 de março de 2017
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 21/03/2017
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE UM MÉDICO CLÍNICO GERAL.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADA: Clinica de diagnóstico Scarioti & Longo LTDA.
CNPJ n. 07.100.523/0001-59
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 21/05/2017

CONTRATO PREFE N. 003 DE 16 DE JANEIRO DE 
2017.
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: JANEIRO/2017
NÚMERO CONTRATO: PREFE n. 003, de 16/01/2017
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 4.400,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/02/2017
DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, LOCA-
ÇÃO DE SOFTWARE E SUPORTE PARA IMPLEMENTAÇÃO DO CON-
TROLE INTERNO E APRESENTAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 
DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello Luiz 
Henrique Maseto Zanovello
CONTRATADO: Faee Suprimentos e Locação de Sistemas LTDA
CNPJ nº 07.753.029/0001-93
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2017

CONTRATO PREFE N. 012, DE 1º DE MARÇO DE 2017.
DADOS E TEXTO DE CONTRATO:
MÊS/ANO: MARÇO/2017
CONTRATO: PREFE. N. 012 DE 01/03/2017
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 22.200,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/03/2017
DESCRIÇÃO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS E A EMPRESA DE 
PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATA-
RINA - EPAGRI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, DE CONFORMIDADE 
COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES ÁS 
LICITAÇÕES PÚBLICAS.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADO: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTEN-
SÃO RURAL DE SANTA CATARINA – EPAGRI
CNPJ nº 83.052.191/0033-40
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2017

CONTRATO PREFE N. 015, DE 20 DE MARÇO DE 2017.
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: FEVEREIRO/2017
NÚMERO CONTRATO: PREFE N. 015 de 20/03/2017
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 20/03/2017
DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA (MUNICIPAL E ESTADU-
AL) DE ENSINO, RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

SÃO DOMINGOS.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADA: Everton Meotti Buratti Me
CPF/CNPJ: n. 24.130.629/0001-14
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2017

CONTRATO PREFE N. 016 DE 20 DE MARÇO DE 2017.
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: MARÇO/2017
NÚMERO CONTRATO: PREFE N. 016 DE 20/03/2017.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 50.000,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 20/03/2017
DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO 
DIRETA DE SHOW COM A DUPLA CEZAR E PAULINHO, A SER RE-
ALIZADO NO DIA 09 DE ABRIL DE 2017, EM COMEMORAÇÃO AO 
DO 54º ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA E ADMINIS-
TRATIVA DO MUNICÍPIO.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADA: DWRC SHOWS E EVENTOS LTDA EPP
CNPJ n. 24.335.294/0001-70
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 30/04/2017

CONTRATO PREFE N. 021, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: MARÇO/2017
NÚMERO CONTRATO: PREFE N. 021 DE 28/03/2017
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 8.280,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28/03/2017
DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) EM LOCAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS; LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUIMICOS; FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA; MA-
TERIAIS E SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AOS 54 ANOS DE EMANCIPA-
ÇÃO POLÍTICO - ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SÃO DO-
MINGOS.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADA: Banxap - Banheiros Moveis LTDA ME
CPF/CNPJ: 07.341.479/0001-79
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2017

CONVÊNIO FUMAS Nº 001, DE 10 DE MARÇO DE 
2017.
DADOS E TEXTOS DE CONVÊNIO
MÊS/ANO: MARÇO/2017
NÚMERO CONVÊNIO: FUMAS Nº 001/2017 DE 10/03/2017
INICIO DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 10/03/2017
DESCRIÇÃO: O presente convênio tem por objeto o repasse da 
importância de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais destinados a 
aquisição de combustível para o transporte dos alunos, bem como 
a cedência com ônus para o CONVENENTE, de até 05 (cinco) ser-
vidores do quadro permanente de pessoal para prestarem serviços 
de apoio e manutenção das atividades da Associação de Pais e 
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Amigos dos Excepcionais (APAE) de São Domingos (SC).
ASSESSORIA JURÍDICA: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC 
33076
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC)
CNPJ: 83.009.894/0001-08
CONVENIADA: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
São Domingos-SC
CNPJ: 78.480.597/0001-06
DATA VENCIMENTO CONVÊNIO: 31/12/2020.

CONVÊNIO FUMAS Nº 002, DE 10 DE MARÇO DE 
2017.  
DADOS E TEXTOS DE CONVÊNIO
MÊS/ANO: MARÇO/2017
Número Convênio: FUMAS Nº 002/2017 DE 10/03/2017.
Valor Convênio: R$ 608,10 mensais
Inicio da Vigência do Convênio: 10/03/2017
Descrição: O presente Convênio tem por objeto a execução, de 
forma descentralizada, do Programa de Assistência Social à Pessoa 
Portadora de Deficiência (PPD), dos serviços Específicos de Prote-
ção Social Básica, referente o Piso Básico de Transição, do Sistema 
Único de Assistência Social (SUASWEB) do Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome, do Governo Federal, visando o 
custeio de despesas com a manutenção da Associação.
ASSESSORIA JURÍDICA: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC 
33076
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC)
CNPJ: 83.009.894/0001-08
CONVENIADA: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
São Domingos-SC
CNPJ: 78.480.597/0001-06
DATA VENCIMENTO CONVÊNIO: 31/12/2020.

LEI Nº 1799, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
LEI Nº 1799, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DEMOLIR A BENFEITORIA 
ONDE FUNCIONAVA A ESCOLA INFANTIL MUNICIPAL VINTE E UM 
DE JULHO, LOCALIZADA NA LINHA ANDREOLA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a demolição da 
benfeitoria onde funcionava a antiga Escola Municipal Vinte e Um 
de Julho, localizada na Linha Andreola (patrimônio n. 3701).
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta da 
dotação orçamentária consignada na Lei Orçamentária Anual.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 17 de abril de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

LEI Nº 1800, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
LEI Nº 1800, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DEMOLIR A BENFEITORIA 
ONDE FUNCIONAVA A ESCOLA INFANTIL MUNICIPAL IDÍLIO CO-
MACHIO, LOCALIZADA NA LINHA SALETE, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a demolição da 
benfeitoria onde funcionava a antiga Escola Municipal Idílio Coma-
chio, localizada na Linha Salete (patrimônio n. 3718).

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta da 
dotação orçamentária consignada na Lei Orçamentária Anual.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 17 de abril de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

TERMO ADITIVO FMS N. 001, DE 24 DE FEVEREIRO 
DE 2017. 
DADOS E TEXTO DO TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: FEVEREIRO/2017
NÚMERO DO TERMO ADITIVO: FMS N. 001 DE 24/02/2017 (SÉTI-
MO TERMO ADITIVO)
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 24/02/2017
LICITAÇÃO: CHAMADA PÚBLICA FMS N. 001/2012
DESCRIÇÃO: o objeto do presente termo aditivo consiste na al-
teração da Cláusula Décima Terceira do Contrato FMS n. 005 de 
01/03/2012
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADA: POZZER E PREZOTTO LTDA
CNPJ: 14.437.447/0001-37
DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO: 01/05/2017

TERMO ADITIVO FMS N. 002, DE 24 DE FEVEREIRO 
DE 2017. 
DADOS E TEXTO DO TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: FEVEREIRO/2017
NÚMERO DO TERMO ADITIVO: FMS N. 002 DE 24/02/2017 (SÉTI-
MO TERMO ADITIVO)
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 24/02/2017
LICITAÇÃO: CHAMADA PÚBLICA FMS N. 001/2012
DESCRIÇÃO: o objeto do presente termo aditivo consiste na al-
teração da Cláusula Décima Terceira do Contrato FMS n. 004 de 
01/03/2012
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADA: B & B LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 
ME
CNPJ: 72.237.068/0001-08
DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO: 01/05/2017

TERMO ADITIVO N. 008 DE 30 DE MARÇO DE 2017.

DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: MARÇO/2017
NÚMERO TERMO ADITIVO: PREFE N. 008 DE 30/03/2017
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/03/2017
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 134/2014 Modalidade: Concor-
rência n. 004/2014
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na Cláu-
sula Segunda – Da Forma e do Prazo de Execução e da Cláusula 
Terceira – Da Vigência Contratual do Contrato firmado entre as 
partes.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADO: DALBA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ sob n. 03.222.465/0001-85,
DATA VENCIMENTO DO TERMO ADITIVO: 02/01/2018
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TERMO ADITIVO N. 009 DE 12 DE ABRIL DE 2017.
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: ABRIL/2017
NONO TERMO ADITIVO: PREFE N. 009 DE 12/04/2017
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 12/04/2017
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 099/2014 Modalidade: Tomada 
de Preços n. 010/2014
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da Cláusula Terceira - Do Prazo do Contrato PREFE 073 de 
07/10/2014.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADO: Sinaltec Tecnologia em Sinalização Ltda
CPF/CNPJ: 02.898.145/0001-87
DATA VENCIMENTO DO TERMO ADITIVO: 15/08/2017

TERMO ADITIVO PREFE N. 006, DE 23 DE MARÇO DE 
2017.
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: MARÇO/2017
TERCEIRO TERMO ADITIVO: PREFE N. 006 de 23/03/2017
VALOR DA SUPRESSÃO: R$ 686,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 23/03/2017
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE n. 099/2014, Tomada de 
Preços n. 010/2014
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da 
“CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO” do contrato PREFE n. 073 de 
07/10/2014
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADO: SINALTEC TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA
CNJ/MF: 02.898.145/0001-87
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 15/04/2017

TERMO ADITIVO PREFE N. 007 DE 27 DE MARÇO DE 
2017.
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: MARÇO/2017
QUINTO TERMO ADITIVO: PREFE N. 007 DE 27/03/2017
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE n. 016/2013, Pregão Pre-
sencial n. 012/2013
DESCRIÇÃO: O objeto deste termo aditivo consiste na alteração da 
CLÁUSULA SEGUNDA– DA VIGENCIA E CLAUSULA TERCEIRA - DO 
VALOR do contrato PREFE n. 026 de 01/04/2013
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 88.428,48
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADA: T&Z Contabilidade e Assessoria S/S Ltda
CPF/CNPJ: 07.897.023/0001-90
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/03/2018

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
PREFE N. 001 DE 27 DE MARÇO DE 2017.
TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PREFE N. 
001 DE 27 DE MARÇO DE 2017.

CONCESSÃO DE ESPAÇO FÍSICO EDIFICADO NO TERMINAL RO-
DOVIÁRIO DE PASSAGEIROS ALCIDES BIGOLIN COM ÁREA DE 
158,42M2, LOCALIZADO NA RUA MAJOR AZAMBUJA PARA EXPLO-
RAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURANTE.

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, Estado de San-
ta Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Getulio Vargas, 750, centro, na cidade de São Domingos, 
SC, inscrito no CNPJ nº 83.009.894/0001-08, representado pela 
Prefeita Municipal Sra. ELIEZE COMACHIO, brasileira, residente e 
domiciliada nesta cidade de São Domingos, SC, portador do RG n. 
2.874.243 SSP/SC e CPF n. 824.323.259-15, denominado para este 
instrumento simplesmente de PERMITENTE.

PERMISSIONÁRIA: CLEUNICE SIVIERO BIAVATTI – ME., inscrita 
no CNPJ sob n. 03.739.267/0001-93, com sede na Rua Benjamin 
Constant, n. 1500, sala 03, Centro, São Domingos/SC, CEP 89.835-
000, representada neste ato, por sua administradora, Sra. CLEU-
NICE SIVIERO BIAVATTI, brasileira, casada, portadora do CPF n. 
008.363.569-69, doravante denominado de PERMISSIONÁRIA.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, Processo Licitatório n. 011/2017, Moda-
lidade Concorrência n. 001/2017, e Cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 – O objeto do presente termo é a CONCESSÃO DE ESPAÇO FÍ-
SICO EDIFICADO NO TERMINAL RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS 
ALCIDES BIGOLIN COM ÁREA DE 158,42M2, LOCALIZADO NA RUA 
MAJOR AZAMBUJA PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAU-
RANTE.
1.2 - Este Termo de Concessão vincula-se ao edital de Concorrência 
n. 001/2017, Processo Licitatório n. 011/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Para todos os efeitos legais, integram este termo de per-
missão, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus 
anexos, os documentos:
a) normas da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores;
b) processo licitatório n. 011/2017;
c) proposta da contratada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 - O prazo de vigência da presente concessão será de 05 (cinco) 
anos, prorrogável por igual período mediante confecção de aditivo 
contratual.
3.2 - A inobservância do prazo estipulado neste termo de permis-
são, sem justo motivo, ocasionará a aplicação das penalidades pre-
vistas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA
4.1 - Efetuar o pagamento em até 02 (dois) dias após a homologa-
ção do processo licitatório.
4.2. A licitante vencedora será obrigada a prestar os serviços a se-
rem contratados sempre zelando pelo atendimento, pela segurança 
e pela qualidade dos serviços prestados, bem como manter duran-
te toda a execução do termo de concessão todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.3. Prestar os serviços a serem contratados, observado as normas 
técnicas pertinentes, com equipamentos e pessoal a cargo da per-
missionária, na forma estabelecida neste edital;
4.4. A licitante vencedora será responsável por eventuais danos 
causados ao Município de São Domingos ou a terceiros, decorren-
tes de sua culpa ou dolo, na execução deste termo de permissão, 
não excluindo esta responsabilidade a fiscalização por parte do 
Município;
4.5. A licitante vencedora será obrigada a arcar com eventuais pre-
juízos causados, por dolo ou culpa, ao Município de São Domingos 
e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência ou irregularidades co-
metidas por seus empregados, filiados ou prepostos, na execução 
dos serviços prestados;
4.6. Deverá se comprometer ao pagamento das despesas diretas 
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ou indiretas tais como: encargos sociais, fiscais, trabalhistas, pre-
videnciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer 
outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos 
serviços para o cumprimento deste termo de permissão, ficando o 
Município de São Domingos isento de qualquer vínculo empregatí-
cio com os mesmos;
4.7. Responderá pelos danos causados a terceiros ou ao Contratan-
te, sejam danos de natureza material, moral, estético ou qualquer 
outro que não possa ser enquadrado entre as espécies citadas;
4.8. Arcar com as despesas de água, luz, telefone e demais encar-
gos provenientes da concessão;
4.9. Não ceder o imóvel objeto da presente concessão a terceiros, 
seja a que título for;
4.10. Efetuar, diariamente, a limpeza e higienização do imóvel con-
cedido, devendo fornecer todo material necessário para tanto;
4.11. Realizar a coleta dos resíduos provenientes da exploração 
comercial, devendo depositá-los em local apropriado para desti-
nação final;
4.12. Responsabilizar-se pela guarda e segurança do local;
4.13. Não desvirtuar a finalidade da concessão, devendo exercer 
tão somente as atividades de restaurante/lanchonete;
4.14. Efetuar a melhoria no que tange as condições elétricas e 
hidráulicas do local, sempre devidamente fiscalizadas pelo enge-
nheiro civil do Município.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES
5.1. No caso de não cumprimento de qualquer exigência formulada 
pela Permitente, ou de qualquer obrigação assumida no presente 
Termo, ficará a Permissionária sujeita à rescisão de pleno direito 
deste termo.
5.2. Sem prejuízo da natureza precária desta permissão, o des-
cumprimento, pela Permissionária, de qualquer de suas obrigações 
dará a Permitente o direito de considerar rescindida de pleno direi-
to a presente permissão, nos termos do artigo 77 e seguintes da 
Lei 8.666/93.
5.3. O Município poderá aplicar à Permissionária, ainda, as pena-
lidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de 
inexecução total ou parcial do objeto ou termo de concessão resul-
tantes desta CONCORRÊNCIA.

CLÁUSULA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
6.1 - Este Termo regula-se pela Lei n. 8.666/93, pelas suas Cláu-
sulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletiva-
mente, os princípios da teoria geral de termo de concessão e as 
disposições de direito privado.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO
7.1 - A publicação resumida deste instrumento, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Adminis-
tração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
9.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos, Estado de 
Santa Catarina para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obriga-
ções previstas neste Termo de Permissão, com renúncia expressa 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente ins-
trumento em três vias de igual teor e forma, na presença das tes-
temunhas abaixo assinadas.

São Domingos, 27 de março de 2017.

PERMITENTE: Mun. de São Domingos – SC –Elieze Comachio– Pre-
feita Municipal ____________

PEMISSIONÁRIA: Cleunice Siviero Biavatti – ME. Resp. Legal – 
Cleunice Siviero Biavatti

Visto/Jurídico: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC 33076 ___
____________________________ 

Testemunhas:

1. Alyne Nayara Lammel –– Mat. PMSD n. 1756 
____________________________________________ 

2. Paula Natana Comachio –Mat. PMSD n.1703 
____________________________________________ 
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São João Batista

Prefeitura

DECRETO 3118/2017
DECRETO 3118/2017

“Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, com suas respectivas alterações, no Município de São 
João Batista, para o fim de regulamentar, em âmbito local, as par-
cerias e os acordos de cooperação entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco.”
O Prefeito do Município de São João Batista, no uso de suas atri-
buições legais, decreta:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre regras e procedimentos do regi-
me jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública 
municipal e as organizações da sociedade civil de que trata a Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
§ 1º Recepciona, no âmbito local, as definições previstas no art. 
2º da Lei Federal nº 13.019, de 2014, com as atualizações e os 
acréscimos estabelecidos pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de se-
tembro de 2015.
§ 2º Aplica-se subsidiariamente ao disposto neste Decreto:
I - o Decreto Federal nº 8.428, de 2 de abril de 2015, que dispõe 
sobre Procedimento de Manifestação de Interesse, a ser observa-
do na apresentação de projetos, levantamentos, investigações ou 
estudos, por pessoa física ou jurídica de direito privado, a serem 
utilizados pela administração pública;
II – o Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, que regu-
lamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dis-
por sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias 
celebradas entre a administração pública federal e as organizações 
da sociedade civil.
§ 3º A administração pública municipal adotará procedimentos 
para orientar e facilitar a realização de parcerias e estabelecerá, 
sempre que possível, critérios para definir objetos, metas, custos e 
indicadores de avaliação de resultados.
§ 4º A Secretaria de Administração publicará, no sítio eletrônico ofi-
cial do Município, informações que contemplem os procedimentos 
a serem observados em todas as fases da parceria, para orientar os 
gestores públicos e as organizações da sociedade civil, nos termos 
do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
§ 5º A atualização das informações referidas no § 3º deve ser cons-
tante, tendo como base as alterações da legislação federal.
§ 6º As secretarias da administração pública municipal poderão 
editar orientações complementares, de acordo com as especificida-
des dos programas e das políticas públicas setoriais.
Art. 2º As parcerias entre a administração pública municipal e as 
organizações da sociedade civil terão por objeto a execução de 
atividade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio das se-
guintes modalidades:
I - termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver 
transferência de recurso financeiro; ou
II - acordo de cooperação, quando não envolver transferência de 
recurso financeiro.
Art. 3º O acordo de cooperação previsto no inciso II do art. 2°:
I – poderá ser proposto pela administração pública municipal ou 
pela organização da sociedade civil.
II – será firmado pelo Prefeito, permitida a delegação;
III – poderá ser prorrogado de acordo com o interesse público, 
hipótese que prescinde de prévia análise jurídica.
Parágrafo Único: São aplicáveis ao acordo de cooperação as re-
gras e os procedimentos referidos no art. 5° do Decreto Federal 

n° 8.726/2016.
CAPÍTULO II
DO CHAMENTO PÚBLICO E DA SELEÇÃO DA ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA
Art. 4º A seleção da organização da sociedade civil para celebrar 
parceria deverá ser realizada pela administração pública municipal, 
por meio de chamamento público, nos termos do art. 24 da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014.
§ 1º O chamamento público poderá selecionar mais de uma pro-
posta, mediante formalização de termo de atuação em rede, se 
houver previsão no edital, observadas as formalidades dos arts. 45 
e seguintes do Decreto Federal nº 8.726, de 2016.
§ 2º O chamamento público para celebração de parcerias execu-
tadas com recursos de fundos específicos, como o da criança e do 
adolescente, do idoso e de defesa de direitos difusos, entre outros, 
poderá ser formalizada, em sua fase interna, pelos respectivos con-
selhos, conforme legislação específica, respeitadas as exigências 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste Decreto.
§ 3º Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recur-
sos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais serão celebrados com dispensa do chamamento público, 
nos termos do arts. 29 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
§ 4º O chamamento público poderá ser dispensado ou será consi-
derado inexigível nas hipóteses previstas nos art. 30 e art. 31 da 
Lei Federal nº 13.019, de 2014, mediante decisão fundamentada 
do Prefeito, nos termos do art. 32 da referida Lei.
§ 5º Além das condições exigidas pela Lei Federal nº 13.019, de 
2014, a organização da sociedade civil interessada em parceria, 
nos termos deste Decreto, não poderá estar em débito com a fa-
zenda pública municipal.
Art. 6º A administração pública municipal nomeará Comissão de 
Seleção e de Julgamento para o Chamamento Público, sendo esta 
um órgão colegiado, composto por três agentes públicos, designa-
dos por Decreto, com pelo menos dois de seus membros servidores 
ocupantes de cargo de provimento efetivo.
§ 1º Quando se tratar de Chamamento Público para parceria que 
envolva programas ou políticas públicas setoriais, a Comissão de 
que trata este artigo poderá ser composta por mais dois servidores 
da área.
§ 2º No Decreto de nomeação o Presidente e o Secretário da Co-
missão de Seleção assumirão a responsabilidade pela condução 
dos trabalhos.
§ 3º Será impedida de participar de Comissão, para fins deste arti-
go, o servidor que, nos últimos cinco anos, tenha mantido vínculo 
jurídico com, ao menos, uma das entidades em disputa.
§ 4º Configurado o impedimento previsto no § 3º, deverá ser de-
signado membro substituto que possua qualificação equivalente à 
do substituído.
§ 5º O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a 
divulgação e a homologação dos resultados.
Art. 7º A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e clas-
sificatório.
§ 1º As propostas serão classificadas de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos no edital.
§ 2º Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta 
esteja em desacordo com os termos do edital ou que não contenha 
as seguintes informações:
I - a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a ati-
vidade ou o projeto proposto;
II – as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os 
indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
III – os prazos para a execução das ações e para o cumprimento 
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das metas; e
IV – o valor global.
Art. 8º A administração pública municipal divulgará o resultado 
preliminar do processo de seleção no seu sítio eletrônico oficial.
Art. 9º As organizações da sociedade civil poderão apresentar re-
curso contra o resultado preliminar, no prazo de cinco dias, contado 
da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu.
§ 1º Os recursos que não forem reconsiderados pelo colegiado no 
prazo de cinco dias, contados do recebimento, deverão ser enca-
minhados ao Prefeito para decisão final.
§ 2º Os recursos poderão ser apresentados por meio do sítio ele-
trônico oficial do Município ou no setor de protocolo da Prefeitura.
§ 3º Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste 
artigo.
Art. 10. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo 
para interposição de recurso, a administração pública municipal 
deverá homologar e divulgar as decisões recursais proferidas e o 
resultado definitivo do processo de seleção.
CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Art. 11. O Procedimento de Manifestação de Interesse Social é o 
instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas à ad-
ministração pública municipal, diretamente na Secretaria vinculada 
à área de atuação do projeto pretendido, para que esta avalie a 
possibilidade de realização de um chamamento público objetivando 
a celebração de parceria.
§ 1º O Procedimento de Manifestação de Interesse Social deve 
conter:
I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido; e
III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou 
desenvolver e, quando possível, indicação de viabilidade, de cus-
tos, de benefícios e de prazos de execução da ação pretendida.
§ 2º Preenchidos os requisitos, a administração pública municipal 
deverá tornar pública a proposta no sítio eletrônico do Município 
e, verificada a conveniência e oportunidade para realização do Pro-
cedimento de Manifestação de Interesse Social, o instaurará para 
oitiva da sociedade sobre o tema.
§ 3º A realização do procedimento previsto no § 2º não obrigará a 
execução do projeto proposto, que acontecerá de acordo com as 
possibilidades da administração pública municipal.
§ 4º A Manifestação de Interesse social não dispensa a convocação, 
por meio de chamamento público, para a celebração de parceria.
§ 5º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifes-
tação de Interesse Social não impede a organização da sociedade 
civil de participar no eventual chamamento público.
Art. 12. A execução das parcerias pode se dar por atuação em rede 
de duas ou mais organizações da sociedade civil, a ser formalizada 
mediante assinatura de termo de atuação em rede.
§ 1º A atuação em rede pode se efetivar pela realização de ações 
coincidentes, quando há identidade de intervenções, ou de ações 
diferentes e complementares à execução do objeto da parceria.
§ 2º A rede deve ser composta por:
I - uma organização da sociedade civil celebrante da parceria com 
a administração pública municipal, que ficará responsável pela rede 
e atuará como sua supervisora, mobilizadora e orientadora, poden-
do participar diretamente ou não da execução do objeto; e
II - uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e 
não celebrantes da parceria com a administração pública munici-
pal, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria 
definidas em comum acordo com a organização da sociedade civil 
celebrante.
§ 3º A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços 
e nem descaracteriza a capacidade técnica e operacional da orga-
nização da sociedade civil celebrante.
§ 4º Aplica-se, à atuação em rede, o disposto nos arts. 45 e seguin-
tes do Decreto Federal nº 8.726, de 2016.
CAPÍTULO IV

DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 13. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a instância 
administrativa colegiada responsável por:
I - monitorar o conjunto de parcerias;
II – apresentar proposta de aprimoramento dos procedimentos;
III - padronizar objetos, custos e indicadores e pela produção de 
entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação; e
IV - homologar dos relatórios técnicos de monitoramento e ava-
liação.
§ 1º A administração pública municipal designará, por Decreto, os 
integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação, a ser cons-
tituída por três membros, pelo menos dois servidores ocupantes de 
cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal.
§ 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar as-
sessoramento técnico de especialista que não seja membro desse 
colegiado para subsidiar seus trabalhos, especialmente quando a 
parceria envolver programas ou políticas públicas setoriais.
§ 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação se reunirá perio-
dicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por meio da 
análise das ações previstas nos arts. 58 a 60 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014.
§ 4º O monitoramento e a avaliação de parceria executada com 
recursos de fundo específico poderão ser realizados pela Comissão 
Municipal com atuação temática na respectiva área- fim.
Art. 14. O membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
deverá se declarar impedido de participar do monitoramento e da 
avaliação da parceria quando verificar que tenha participado, nos 
últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conse-
lheiro ou empregado da organização da sociedade civil ou que te-
nha participado da Comissão de Seleção e de Julgamento.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. Para os processos administrativos das parcerias formaliza-
das nos termos deste Decreto será observado, subsidiariamente, 
o que dispõe a Lei da União nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Parágrafo único. A juízo da administração pública municipal e a 
pedido da organização da sociedade civil, poderá ser realizada au-
diência para esclarecimento necessário à instrução do processo.
Art. 16. Não constituem parceria, para fins do disposto neste De-
creto:
I - os patrocínios, apoio financeiro e contribuições concedidos a 
atividades e/ou projetos a qualquer pessoa física ou jurídica, nos 
termos do art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000;
II – subvenções sociais para entidades de que trata a Lei nº 13.019, 
art. 3º, IV; III – subvenções econômicas;
Art. 17. No âmbito da administração pública municipal, a prévia 
tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de na-
tureza eminentemente jurídica, relacionada à execução da parce-
ria, prevista no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014, caberá à Procuradoria do Município.
§ 1º Antes de promover a tentativa de conciliação e solução admi-
nistrativa, o órgão jurídico deverá consultar a Secretaria de Admi-
nistração, quanto à existência de processo de apuração de irregu-
laridade concernente ao objeto da parceria.
§ 2º É assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade 
civil se fazer representar por advogado perante a administração 
pública municipal, especialmente em procedimento voltado à con-
ciliação e à solução administrativa de dúvidas decorrentes da exe-
cução da parceria.
Art. 18. A administração pública municipal fará reuniões públicas 
com as organizações da sociedade civil, a fim de orientá-las quanto 
à Lei Federal nº 13.019, de 2014, bem como sobre a aplicação 
deste Decreto.
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
São João Batista, 24 de abril de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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EXTRATO AO CONTRATO 007/FMS/2017
Extrato do Contrato nº 007/FMS/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de São João Batis-
ta - SC; Contratada: Mixconect Telecom LTDA EPP – CNPJ nº 
07.483.322/0001-88; Processo Licitatório 008/FMS/2017 – Con-
vite nº 001/FMS/2017; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE INTER-
NET VIA FIBRA ÓPTICA E INTERNET VIA RÁDIO PARA ATENDER 
AS NECESIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CLÍNICA 
DO POVO E HOSPITAL MONSENHOR JOSÉ LOCKS DE SÃO JOÃO 
BATISTA, SC; Valor global: R$ 74.760,00 (setenta e quatro mil 
setecentos e sessenta reais); Item orçamentário / Projeto: (70) 
3.3.90.39.97.00.00.00.00.00; Data da assinatura: 12/04/2017; Vi-
gência: 11/04/2018.

EXTRATO AO CONTRATO 008/FMS/2017
Extrato do Contrato nº 008FMS/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de São João Batista - SC; 
Contratada: Dal Posso & Sauer LTDA – CNPJ nº 17.749.533/0001-
73; Processo Licitatório 004/FMS/2017 – Credenciamento nº 001/
FMS/2017; Objeto: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA, COM A FINALIDADE DE 
CREDENCIAR PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
DE LABORATÓRIO, DESTINADO A ATENDER O PROGRAMA BRASIL 
SORRIDENTE REALIZADO PELO GOVERNO FEDERAL, JUNTAMEN-
TE COM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA; 
Valor: Preço fixo (tabela SUS); Item orçamentário / Projeto: (69) 
3.3.90.39.99.00.00.00.00.00; Data da assinatura: 12/04/2017; Vi-
gência: 11/04/2018.

EXTRATO DO CONTRATO 013/FUBE/2017
Extrato do Contrato nº 013/FUBE/2017
Contratante: Fundação Batistense de Esportes de São João Batista - 
SC; Contratada: Pedro Paulo Perão – CNPJ nº 18.759.465/0001-96; 
Processo Licitatório 002/FUBE/2017 – Pregão Presencial nº 002/
FUBE/2017; Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPOR-
TE DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO BA-
TISTENSE DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, 
SC; Valor global: R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais); Item 
orçamentário / Projeto: (4) - 3.3.90.30.39.00.00.00.00.00; Data da 
assinatura: 19/04/2017; Vigência: 31/12/2017.

LEI MUNICIPAL 3.710, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Lei Municipal 3.710, de 24 de abril de 2017.

“Altera o artigo 2° da Lei Municipal 3.597, de 15 de maio de 2015.”

O Prefeito do Município de São João Batista, faz saber que a Câma-
ra aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º O artigo 2° da Lei Municipal 3.597, de 15 de maio de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2°. Para os fins desta Lei, entende-se por servidor braçal:
I - Os condutores de Veículos Pesados I e II, das Secretarias de 
Infraestrutura, Agricultura, Educação e do SISAM;
II - Auxiliares de Serviços Gerais da Secretaria de Infraestrutura e 
da FUBE;
III - Auxiliar Geral da coleta de lixo do SISAM;
IV - Mestre de Obras da Secretaria de Infraestrutura;

V - Zelador Vigilante da Secretaria de Infraestrutura e Administra-
ção;
VI – Agente Operacional;
VII – Leiturista.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

São João Batista, 24 de abril de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL 3.711, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Lei Municipal 3.711, de 24 de abril de 2017.

“Altera disposições da Lei Municipal n. 2.790/2005 e dá outras pro-
vidências.”

O Prefeito Municipal de São João Batista faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º. A estrutura administrativa do Serviço de Infraestrutura, 
Saneamento e Abastecimento de Água Municipal de São João Ba-
tista – SISAM é integrada pelos seguintes cargos comissionados:

I – Diretor Geral;
II – Diretor Administrativo;
III – Diretor Operacional;
IV – Assessor Administrativo;
V – Assessor Operacional;
VI – Assessor Financeiro;
VII - Assessor de Compras e Licitação;
VIII – Assessor de Emissão de Faturas;
IX – Assessor de Estação de Tratamento de Água;
X – Assessor de Redes e Ramais;
XI – Assessor de Captação e Adução;
XII – Assessor de Resíduos Sólidos.

Art. 2º. O cargo de Diretor Geral é de livre nomeação e exoneração 
por parte do Chefe do Poder Executivo Municipal e a nomeação 
e exoneração dos demais cargos comissionados da autarquia e a 
designação e revogação de servidores para o exercício de funções 
de confiança são de competência do Diretor Geral.
Art. 3º. As atribuições dos ocupantes dos cargos a que se referem 
os incisos II ao XII, do art. 1º, serão estabelecidas por Decreto do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, por proposta do Diretor Geral.
Art. 4º. A regulamentação dos serviços prestados pelo SISAM será 
expedida por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, por 
proposta do Diretor Geral.
Art. 5º. Caberá ao Diretor Geral do SISAM, mediante Portaria, esta-
belecer o valor das tarifas, pelos serviços de fornecimento de água, 
coleta e tratamento de esgoto e demais serviços pertinentes, após 
parecer prévio do órgão regulador, observados os critérios, estabe-
lecidos pelo art. 29, da Lei Federal n. 11.445/07, especialmente a 
sua sustentabilidade econômico-financeira, a geração dos recursos 
necessários para realização dos investimentos e ressarcimento dos 
financiamentos contratados pelo SISAM, visando a melhoria dos 
serviços prestados, bem como, objetivando o cumprimento das 
metas e objetivos dos serviços e a recuperação dos custos e inves-
timentos incorridos na prestação desses serviços.
Parágrafo único. O Diretor Geral encaminhará cópia da Portaria ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal e à Câmara Municipal de Vere-
adores, acompanhada das justificativas e considerações do Órgão 
Regulador.
Art. 6º. Os bens imóveis da autarquia somente poderão ser aliena-
dos mediante prévia autorização legislativa, por iniciativa do Pre-
feito Municipal, sendo que os bens móveis poderão ser alienados 
mediante procedimento licitatório, ou doados a outro ente público, 
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quando inservíveis para o SISAM.
Art. 7º. O SISAM poderá realizar operações de crédito, mediante 
prévia autorização legislativa, por iniciativa do Prefeito Municipal, 
quando necessárias para a manutenção, ampliação ou melhoria 
dos seus serviços.
Art. 8º. Ficam revogados os artigos 3º, 4º, 11, 16 e os parágrafos 
únicos dos artigos 6º e 7º, todos da Lei Municipal n. 2.790/2005 e 
demais disposições em contrário.
Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

São João Batista, 24 de abril de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATORIO 056/PMSJB/2017 - PP 
042/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 056/PMSJB/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 042/PMSJB/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de di-
reito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Pre-
feitura à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São 
João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 
8.666/93, por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro 
Municipal, torna público que se acha aberto o Processo Licitató-
rio 056/PMSJB/2017 - Pregão Presencial 042/PMSJB/2017 – SRP, 
para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC.. Entrega dos 
envelopes: até às 08h45min do dia 15/05/2017. Abertura dos enve-
lopes: 09h00min do dia 15/05/2017. Informações e cópia do edital: 
Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, 
pelo tel: (48) 3265-0195 – ramais: 214/206, ou pelos e-mails: li-
cita@sjbatista.sc.gov.br ou licita01@sjbatista.sc.gov.br, no horário 
das 08h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h em dias úteis. São João 
Batista, 25 de abril de 2017. Augusto Correia Junior – Pregoeiro 
Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 004/HMMJL/2017 – PP 
004/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR JOSÉ LOCKS DE SÃO JOÃO 
BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/HMMJL/2017 – PREGÃO PRESEN-
CIAL 004/HMMJL/2017
O HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR JOSÉ LOCKS, inscrito sob o 
CNPJ nº 81.286.668/0001-49, com sede na Rua Leopoldina Brasil, 
nº 112, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de con-
formidade com a Lei 8.666/93, por determinação de Augusto Cor-
reia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto 
o Processo Licitatório 004/HMMJL/2017 - Pregão Presencial 004/
HMMJL/2017, para a AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARGA DE GÁS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MONSEHOR 
JOSÉ LOCKS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega 
dos envelopes: até às 8h45min do dia 12/05/2017. Abertura dos 
envelopes: 9h do dia 12/05/2017. Informações e cópia do edital: 
Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, 
pelo tel: (48) 3265-0195 – ramais: 206/214, ou pelos e-mails: li-
cita@sjbatista.sc.gov.br ou licita01@sjbatista.sc.gpv.br, no horário 
das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis. 
São João Batista, 25 de abril de 2017. Augusto Correia Junior – 
Pregoeiro Municipal
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 65/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 65/2017
Partes: Município de São João do Oeste e Editora Freitag
ORIGEM: Inexigibilidade nº 08/2017
OBJETO: "Aquisição de livros didáticos no idioma alemão, para os alunos da rede municipal de ensino”.
VALOR: R$ 2.592,00
PRAZO: 20.04.2017 até 15.05.2017
São João do Oeste – 20 de Abril de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 66/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 66/2017
Partes: Município de São João do Oeste e Pavsul Asfaltos e Pavimentações Ltda- Me.
ORIGEM: Dispensa nº 15/2017
OBJETO: "Aquisição de 200 sacos de massa asfáltica usinada à quente”.
VALOR: R$ 3.980,00
PRAZO: 20.04.2017 até 31.05.2017
São João do Oeste – 20 de Abril de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal
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São João do Sul

Prefeitura

DP 028-2017 AGRICULTURA FAMILIAR
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
LICITAÇÃO Nº. 028/2017
Modalidade – Dispensa nº. 028/2017
FUNDAMENTO LEGAL: RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26, de 
17/06/2013 e alterações posteriores; Lei 11.947, de 16/06/2009 
e alterações posteriores; e subsidiariamente o disposto na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
OBJETO: Ref.: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura fa-
miliar e empreendedor familiar rural e ou suas organizações, para 
atender os alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil 
e Fundamental da Rede Municipal de Ensino no entre os meses 
04/2017 e 06/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADOS:
MARIA DO CARMO MATOS DA COSTA: R$ 6.726,50;
ANITO FARIAS DA ROSA: R$ 5.312,00;
EVERALDO RODRIGUES MIGUEL: R$ 3.500,00; e
JOSÉ DA SILVA TEIXEIRA: R$ 7.375,00.
VIGÊNCIA: 24/04/2017 a 30/06/2017
VALOR DO OBJETO: R$ 7.200,00 (sete mil reais).
JUSTIFICATIVA: A Dispensa de Licitação para atendimento das ne-
cessidades de publicidade institucional desta municipalidade até 
que seja finalizado o processo de contratação de uma agencia de 
publicidade.
São João do Sul/SC, em 24 de abril de 2017.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 071 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017.
PORTARIA Nº 071 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017.

“DAR VACÂNCIA AO CARGO DE PROFESSORA POR APOSENTADO-
RIA”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso IX do artigo 55, da Lei Orgânica do Municí-
pio, c/c o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Dar Vacância ao cargo de Professora, por motivo de Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição da servidora MARIA JUCILENE DA SIL-
VA, conforme Carta de Concessão, Benefício nº. 171.315.949-7, do 
Instituto Nacional do Seguro Social, a contar de 17/02/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 20 de fevereiro de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos vinte dias do mês de 
fevereiro do ano dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 073 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017.
PORTARIA Nº 073 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017.

“DAR VACÂNCIA AO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO POR 
APOSENTADORIA”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso IX do artigo 55, da Lei Orgânica do Municí-
pio, c/c o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Dar Vacância ao cargo de Auxiliar Administrativo, por motivo de 
Aposentadoria por Tempo de Serviço do servidor PAULO DA SILVA 
MELO, conforme Carta de Concessão, Benefício nº. 172.559.403-7, 
do Instituto Nacional do Seguro Social, a contar da presente data.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 24 de fevereiro de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos vinte e quatro dias do 
mês de fevereiro do ano dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 075 DE 01 DE MARÇO DE 2017. 
PORTARIA Nº 075 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

“NOMEAR SERVIDOR”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso IX do artigo 55, da Lei Orgânica do Municí-
pio em conformidade com a Lei nº 1679, de 06 de agosto de 2013;

RESOLVE:

Nomear a servidora ELISANGELA PIGNATEL BIANCHINI, para exer-
cer o cargo em comissão de Gerente de Saúde, Nível DAS-3, com 
carga horária de 40 horas semanais, a contar da presente data.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de março de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
março do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 076 DE 01 DE MARÇO DE 2017. 
PORTARIA Nº 076 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

“NOMEAR SERVIDOR”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso IX do artigo 55, da Lei Orgânica do Muni-
cípio;

RESOLVE:

Nomear a Servidora GEDIANE MORAIS LOURENÇO, para exercer 
o cargo em Comissão de Técnico em Planejamento Educacional 
na Secretaria Municipal de Educação - São João do Sul, com carga 
horária de 40 horas semanais, a contar da presente data..

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de março de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
março do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 072 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 
PORTARIA Nº. 072 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Lei 1551 de 10 de agosto de 2010, que altera a 
redação do art. 74 da Lei 1063, de 01 de outubro de 2002 – Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:
Conceder Licença Maternidade para a Servidora SABRINA BORBA 
DE SOUZA TEIXEIRA, ocupante do Cargo de Professora, por 180 
dias, no período de 23/02/2017 a 21/08/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
23 de fevereiro de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos vinte e três dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 074 DE 01 DE MARÇO DE 2017. 
PORTARIA Nº. 074 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

“NOMEAR SERVIDOR”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso IX do artigo 55, da Lei Orgânica do Municí-
pio em conformidade com a Lei nº 1679, de 06 de agosto de 2013;

RESOLVE:

Nomear a servidora MAITÊ CARDOSO DE SOUZA, para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Setor de Serviços Administrativos, 
Nível DAS-4, com carga horária de 40 horas semanais, a contar da 
presente data.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de março de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
março do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 077 DE 01 DE MARÇODE 2017. 
PORTARIA Nº. 077 DE 01 DE MARÇODE 2017.

“DESIGNAR SERVIDOR”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o art. 55 da Lei Orgânica do Município;

Considerando que, a função de Pregoeiro Municipal, o acompa-
nhamento diário dos diversos procedimentos do setor de licitações 
e contratos administrativos demanda conhecimentos da natureza 
jurídica de grande complexidade,

Considerando ainda que o Servidor CACIMAR DE OLIVEIRA, ocu-
pante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo possui formação 
na área, estando regularmente inscrito na Ordem dos Advogados 
do Brasil – OAB sob o nº OAB/SC 47.032 e considerando ainda a 
vacância do cargo de advogado no quadro efetivo da municipali-
dade,

RESOLVE:

Designar o Servidor CACIMAR DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar Administrativo, temporariamente para exercer 
as funções do cargo de Advogado, por 20 horas semanais, a contar 
da presente data, podendo o servidor na forma do art. 141, § 6º 
da Lei Orgânica Municipal, optar pela remuneração e vantagens do 
cargo do titular no qual esta sendo designado.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de março de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
março do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 575

PORTARIA Nº. 078 DE 01 DE MARÇO DE 2017. 
PORTARIA Nº. 078 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

“LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES”

MOACIR FRANCICO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso V do artigo 55, da Lei Orgânica do Municí-
pio c/c o artigo Art. 80 da Lei 1063/2002 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

RESOLVE:

Concede Licença para Tratar de Assuntos Particulares, sem venci-
mentos, para a servidora MARIA HELENA HOMEM TEIXEIRA, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Educação, por 02 
(dois) anos, no período de 01/03/2017 á 01/03/2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
01 de março de 2017.
MOACIR FRANCICO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
março do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 079 DE 01 DE MARÇO DE 2017. 
PORTARIA Nº. 079 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

“LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES”

MOACIR FRANCICO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso V do artigo 55, da Lei Orgânica do Municí-
pio c/c o artigo Art. 80 da Lei 1063/2002 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

RESOLVE:

Concede Licença para Tratar de Assuntos Particulares, sem ven-
cimentos, para a servidora MARILENE CARDOSO CARLOS, ocu-
pante do cargo de Professora, por 02 (dois) anos, no período de 
01/03/2017 á 01/03/2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
01 de março de 2017.
MOACIR FRANCICO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
março do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 080 DE 01 DE MARÇO DE 2017.   
PORTARIA Nº. 080 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal em exercício, 
de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o artigo 55, da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei nº. 1672 de 26 de junho de 2013;

RESOLVE:

Conceder Gratificação, nível G-8, para exercer atividade de Encar-
regado de Serviço I, para os servidores abaixo relacionados, a con-
tar da presente data, como segue:

1- ELIANE DOS SANTOS ALVES SCHINAIDER, ocupante do cargo 
efetivo de telefonista;
2- JEAN CARLOS LAUREANO – ocupante do cargo efetivo de Mo-
torista II;
3- JEANE DE AZEVEDO CHAVES, ocupante do cargo efetivo de Te-
lefonista.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
01 de março de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
março do ano de dois mil e quinze.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 081 DE 01 DE MARÇO DE 2017.   
PORTARIA Nº. 081 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal em exercício, 
de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o artigo 55, da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei nº. 1672 de 26 de junho de 2013;

RESOLVE:

Conceder Gratificação, nível G-10, para exercer atividade de En-
carregado de Serviço II, para os servidores abaixo relacionados, a 
contar da presente data, como segue:

1- ADRIANA RAUPP DA ROSA, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais da Educação;
2- JOELMA DA SILVA DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnica de 
Enfermagem.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
01 de março de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
março do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 156/2017
DECRET O Nº 156/2017

“QUE AUTORIZA UNIFICAÇÃO E DESMEMBRAMENTO URBANO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com o Requerimento Protocolado sob o nº 
337/2016, datado de 22/09/2016; Fica autorizado a UNIFICAÇÃO 
e o DESMEMBRAMENTO URBANO DE TERRAS nos termos em que 
foi requerido por ROMÁRIO ZABOT, de um imóvel urbano de terras 
medindo 1.120,00m², situado na Rua Coronel João Palma, Bairro 
Martorano, nesta cidade, conforme especificações que segue:

Memorial Descritivo- UNIFICAÇÃO

Propriedade: LOTE URBANO
Proprietário: ROMARIO ZABOT
Imóvel: GLEBA DE TERRAS

Área: 1.120,00 m²
Perímetro: 137,3332 m

Confrontações

A poligonal tem início no ponto P1, situado na divisa projetada que 
faz divisa com o imóvel de ROMARIO ZABOT- MATRICULA 11.463 
, segue com o rumo de 51°35'54"SE e percorre 13.3333 m por 
divisa projetada que faz divisa com o imóvel de ROMARIO ZA-
BOT- MATRICULA 11.463, até o ponto P2, segue com o rumo de 
51°35'54"SE e percorre 13.3333 m por divisa projetada que faz 
divisa com o imóvel de ROMARIO ZABOT- MATRICULA 11.462, até 
o ponto P3, segue com o rumo de 39°25'47"SO e percorre 42.00 
m por muro que faz divisa com a ROMARIO ZABOT- MATRICULA 
11.462, até o ponto P4, segue com o rumo de 51°36'26"NO e 
percorre 13.3333 m por muro que faz divisa com a RUA JOAQUIM 
ASSIM NUNES DA ROSA, até o ponto P5, segue com o rumo de 
51°36'26"NO e percorre 13.3333 m por muro que faz divisa com a 
RUA JOAQUIM ASSIM NUNES DA ROSA, até o ponto P6, segue com 
o rumo de 39°25'47"NE e percorre 42.00 m por muro que faz divisa 
com a AVENIDA CORONEL JOÃO PALMA, até o ponto P1, onde teve 
inicio esta descrição.

O lote acima descrito está na esquina da Avenida Coronel João 
Palma e Rua Joaquim Assis Neves Da Rosa (lado par).

Memorial Descritivo
LOTE 1

Propriedade: LOTE URBANO
Proprietário: ROMARIO ZABOT
Imóvel: GLEBA DE TERRAS

Área: 513,72 m²
Perímetro: 91,8666 m

Confrontações

A poligonal tem início no ponto P1, situado no muro que faz divisa 
com a AVENIDA CORONEL JOÃO PALMA , segue com o rumo de 

39°25'32"NE e percorre 19.13 m por muro que faz divisa com a 
AVENIDA CORONEL JOÃO PALMA, até o ponto P2, segue com o 
rumo de 51°35'54"SE e percorre 13.3333 m por divisa projetada 
que faz divisa com o imóvel de ROMARIO ZABOT, até o ponto P3, 
segue com o rumo de 51°35'54"SE e percorre 13.3333 m por divisa 
projetada que faz divisa com o imóvel de ROMARIO ZABOT, até o 
ponto P4, segue com o rumo de 39°25'32"SO e percorre 19.40 
m por divisa projetada que faz divisa com o imóvel de ROMARIO 
ZABOT, até o ponto P5, segue com o rumo de 51°00'49"NO e per-
corre 26.67 m por divisa projetada que faz divisa com o imóvel de 
ROMARIO ZABOT, até o ponto P1, onde teve inicio esta descrição.

O lote acima descrito está a 22,87 metros da esquina da Avenida 
Coronel João Palma e Rua Joaquim Assis Neves Da Rosa (lado par).

Memorial Descritivo
LOTE2

Propriedade: LOTE URBANO
Proprietário: ROMARIO ZABOT
Imóvel: GLEBA DE TERRAS

Área: 606,28 m²
Perímetro: 98,8066 m

Confrontações

A poligonal tem início no ponto P1, situado no muro que faz divisa 
com a AVENIDA CORONEL JOÃO PALMA , segue com o rumo de 
39°25'32"NE e percorre 22.87 m por muro que faz divisa com a 
AVENIDA CORONEL JOÃO PALMA, até o ponto P2, segue com o 
rumo de 51°00'49"SE e percorre 26.67 m por divisa projetada que 
faz divisa com o imóvel de ROMARIO ZABOT, até o ponto P3, segue 
com o rumo de 39°25'47"SO e percorre 22.60 m por divisa proje-
tada que faz divisa com o imóvel de ROMARIO ZABOT, até o ponto 
P4, segue com o rumo de 51°36'26"NO e percorre 13.3333 m por 
muro que faz divisa com o imóvel de RUA JOAQUIM ASSIS NUNES 
DA ROSA, até o ponto P5, segue com o rumo de 51°36'26"NO e 
percorre 13.3333 m por muro que faz divisa com a RUA JOAQUIM 
ASSIS NUNES DA ROSA, até o ponto P1, onde teve inicio esta 
descrição.
O lote acima descrito está na esquina da Avenida Coronel João 
Palma e Rua Joaquim Assis Neves Da Rosa (lado par).

Art. 2º - Expeça-se cópia dos documentos apresentados especial-
mente do Memorial Descritivo, quanto ás confrontações para as 
providências que se fizerem necessárias junto ao Cartório do Re-
gistro Geral de Imóveis desta Comarca.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 259/2017
PORTARIANº 259/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com o Processo Seletivo Nº 001/2016, realizado 
em data de 21/01/17; Fica concedida DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 
a senhora: - MILENE CARVALHO FRONZA, para exercer a função de 
Professora Substituta, no CAIC – Fúlvio Amarante Ferreira, Bairro 
Jardim Minuano, na área de Anos Iniciais, Profª. Normalista, com 
20 horas semanais, a contar do dia 19/04/2017, em substituição 
professora Katia Luzia Madruga de Souza que aposentou-se.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo 
Regime Estatutário, podendo a mesma ser exonerada em qualquer 
tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 19 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 260/2017
PORTARIANº 260/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública Nº 008/2017; Fica con-
cedida DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA a senhora: - ADRIANA APARE-
CIDA ARTISMO GUIMARÃES, para exercer a função de Agente de 
Serviços Gerais, no Prédio da Prefeitura e Rodoviária, com 40 horas 
semanais, a contar do dia 19/04/2017, em substituição a Férias.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo 
Regime Estatutário, podendo a mesma ser exonerada em qualquer 
tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 19 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 261/2017
PORTARIANº 261/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com Requerimento Protocolado sob o nº 
015/2017, datado de 01/02/2017; Fica TRANSFERIDA a funcio-
nária: - ANASTÁCIA FATIMA NUNES, ocupante do Cargo de Pro-
fessora, no C.E.I. Joaquim Pereira, Localidade de Boava, para de-
sempenhar suas funções no C.E.I. Direitos Humanos, Bairro Três 
Pedrinhas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PROCESSO 13/2017 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 13/2017
Pregão Presencial 09/2017
Objeto: Aquisição de Leites Especiais para os usuários do SUS.
Tipo: Menor Preço Global Por Lote
Data: 09/05/2017 14:00 horas
Valor estimado: R$ 86.817,00
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no 
Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente 
ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-
6400.
São Joaquim, 24 de abril de 2017
Giovani Nunes
Prefeito Municipal

PROCESSO 18/2017 FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Nº 18/2017
Pregão Presencial Nº 06/2017
Objeto: Contratação de prestação de serviço de Transporte Escolar 
para a Rede Municipal de Ensino
Tipo: Menor preço por item
Abertura: 08/05/2017 – 13h30min
Valor estimado: R$ 124.916,00
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no 
Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente 
ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-
6400 R-6456
São Joaquim, 24 de abril de 2017
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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PROCESSO 29/2017 PMSJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 29/2017
Pregão Presencial 22/2017
Objeto: Contratação de serviço continuado de Telefonia Móvel e 
Pacote de Dados (Internet Móvel) para todos os Fundos e Secre-
tarias Municipais.
Tipo: Menor Preço Global por Lote
Data: 09/05/2017 16:00 horas
Valor estimado: 72.313,20
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no 
Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente 
ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-
6400.
São Joaquim, 24 de abril de 2017
Giovani Nunes
Prefeito Municipal

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO 
EMERGENCIAL Nº 001/2017
RESULTADO PRELIMINAR PROCESSO SELETIVO Nº001/2017
CONSIDERANDO O DECRETO Nº145/2017.

DESCRIÇÃO 
DO CARGO

NOME E CLASSIFICAÇÃO
CARGA 
HORÁRIA

PROFESSOR 
ORIENTA-
DOR DE 
TEATRO

1º LUGAR: JOSÉ ARGEU VELHO GOULART
2º LUGAR: PABLO CRISTIANO BIRK DA SILVA

20H

PROFESSOR 
ORIEN-
TADOR 
DE MEIO 
AMBIENTE 
E RECICLA-
GEM

1º LUGAR DAIANE MARTINS DE SOUZA 20H

MOTORISTA 
SOCOR-
RISTA DO 
SAMU

1º LUGAR: FERNANDO MENDES
2º LUGAR: JOSÉ ANGELO ANTUNES GUEDES
3ºLUGAR: CARLOS EDUCARDO MARTINS 
SANTOS
4ºLUGAR: FABIANO PEREIRA ARAÚGO
5º LUGAR: MAURI DONIZETE GOULART
6º ANDERSON PIERRE DA ROSA

40H

Gabinete do Prefeito Municipal
São Joaquim, 24 de abril de 2017.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

FABIANO PADILHA
PRESIDENTE DA COMISSÃO
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GABARITO PROVISÓRIO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 
 
  
 
 
 
 

         PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM - SC       
CNPJ nº 82.561.093/0001-98 

Praça João Ribeiro, nº 001 – Centro 
CEP 88600-000 

Fone: (49) 3233-6400 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 

 
GIOVANI NUNES, Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM - SC, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA 
PÚBLICO O GABARITO PROVISÓRIO, conforme segue:  
 
 

GABARITO PROVISÓRIO 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE TODAS AS MICRO ÁREAS 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C C C A C B C A B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B C A C A D B A C B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D A B D B A D A B A 

AUXILIAR ODONTOLÓGICO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C C C A C B C A B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B C A C A B B C D C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A D C C A B D A B A 

ENFERMEIRO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C C C A C B C A B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B C A C A B C D A D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C A B A A B D A B A 

MÉDICO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C C C A C B C A B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B C A C A B A B D C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D C A C A B D A B A 

ODONTÓLOGO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C C C A C B C A B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
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         PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM - SC       
CNPJ nº 82.561.093/0001-98 

Praça João Ribeiro, nº 001 – Centro 
CEP 88600-000 

Fone: (49) 3233-6400 

B C A C A D D C A C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A C D B C A D D B A 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A B C C A C B D A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A C B C D B C D A C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D A D A B B D A B A 

 
 
 

SÃO JOAQUIM 23 DE ABRIL DE 2017 
 
 
 

GIOVANI NUNES 
Prefeito municipal 

 
 
 

FABIANO PADILHA 
Presidente da Comissão 
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São José

Prefeitura

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 168/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 168/2016 - Processo n° 729/2016 – Proc. Adm. 26756/2016. Fornecedores: DOMINGOS MARTINS 
AUTO CENTER PEÇAS E SERVIÇOS e COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS BADU LTDA – EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA EVENTUAL EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS, DESTINADAS A FROTA SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO E DA PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. DOMINGOS MARTINS AUTO CENTER PEÇAS E SERVIÇOS, vencedora do LOTE 1, sendo que o percentual 
de desconto na mão de obra é de 10% (dez por cento) e no fornecimento de peças é de 20% (vinte por cento); COMÉRCIO DE AUTO 
PEÇAS BADU LTDA – EPP, vencedora do LOTE 2, 3 e 4 sendo que o percentual de desconto PARA TODOS OS LOTES na mão de obra é de 
60% (sessenta por cento) e no fornecimento de peças é de 20% (vinte por cento);
A Prefeitura de São José dispõe de um valor máximo para mão de obra por Lote:
VALOR DA MÃO DE OBRA ESTIMADA:
LOTE 1 – MOTOCICLETAS (R$ 73,33 – aplicar desconto de 10%)
LOTE 2 – VEÍCULOS LEVES (R$ 83,33 – aplicar desconto de 60%)
LOTE 3 - VEÍCULOS MÉDIOS (R$ 93,33 – aplicar desconto de 60%)
LOTE 4 – VEÍCULOS PESADOS (R$ 118,33 – aplicar desconto de 60%)
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA O CUSTO DAS PEÇAS:
LOTE 1 – MOTOCICLETAS - (aplicar desconto de 20%)
LOTE 2 – VEÍCULOS LEVES - (aplicar desconto de 20%)
LOTE 3 - VEÍCULOS MÉDIOS - (aplicar desconto de 20%)
LOTE 4 – VEÍCULOS PESADOS - (aplicar desconto de 20%). Cláudia Schveitzer - Diretora de Compras.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 104/2017
PORTARIA Nº 104/2017
EXONERA O SERVIDOR ALEXANDRE THIESEN BECSI DO CARGO DE ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o servidor Alexandre Thiesen Becsi do cargo de Analista de Administração Pública, tendo em vista a nomeação em outro 
cargo público inacumulável, conforme Lei Complementar nº 68 de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 18 de abril de 2017.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 19 de abril de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 048/2017/SF
DECRETO Nº. 048/2017 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Art. 7º e Inciso II do Art. 8º, da 
Lei Municipal nº 4.519/2016/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.029 SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
198”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica.R$100.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, fica reduzido o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), Recursos 
Ordinários, Fonte 1.0000, das verbas a seguir discriminadas:

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.029 SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
“196”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ......................................... R$100.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 12 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DESTINADO PARA ADMISSÃO DE SERVIDORES E COMPOR CADASTRO 
DE RESERVA PARA O QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO CEDRO.
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, Sr. ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei nº. 2.020/93, Lei nº. 3.265/2006, Lei nº. 4.171/2013, 
Lei nº. 4.174/2013, Lei nº. 4181/2013 e Lei nº. 4.585/2017, com suas alterações e demais dispositivos legais vigentes torna público aos 
interessados, que se acham abertas as inscrições para o Concurso Público destinado para admissão, de servidores sob o Regime Estatutário, 
de acordo com o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 o qual reger-se-á pelas instruções 
deste Edital e demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. Disposições preliminares:
1.1.1. O presente Edital do Concurso Público é disciplinado pelo art. 37, inciso II, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
e demais legislação vigente.
1.1.2. O presente Concurso Público será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público 
do Município de São José do Cedro - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com 
sede na Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico www.ameosc.org.br
1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais publicações relativas ao Concurso Público serão 
publicadas em documento afixado no Mural Público do Município de São José do Cedro – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e www.pref-
cedro.sc.gov.br
1.1.4. A inscrição no Concurso Público implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste edital.
1.1.5. É de responsabilidade do candidato conhecer a legislação mencionada no subitem 1.1.1 do edital e demais determinações referentes 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
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ao Concurso Público para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários 
exigidos para o cargo por ocasião da nomeação se aprovado e convocado.
1.1.5.1 A legislação Municipal a se refere o subitem 1.1.1 está à disposição do candidato no site: www.prefcedro.sc.gov.br
1.1.6. O presente Concurso Público é válido pelo prazo de 02 (dois) anos contados da data da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado uma vez por até igual período.
1.1.7. São condições para participação no presente Concurso Público:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos 
políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º).
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as obrigações 
do serviço militar.
c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital.
d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da admissão e provimento ao cargo;
e) Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
1.1.8. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação exigida no edital na data da posse, sob pena de 
ser automaticamente eliminado do Concurso Público.
1.1.9. As provas serão realizadas na modalidade OBJETIVA.
1.2. Cargo, vaga, carga horária, remuneração e habilitação:
1.2.1. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e esco-
laridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

Cargo
Nº
Vagas

Vencimento
R$

Carga
Horária

Habilitação Tipo de Prova

Fiscal de Obras
*CR

R$ 2.269,98
40 horas
semanais

Ensino Médio Completo Objetiva

Agente Operacional de Serviços - SEMAE
*CR

R$ 1.845,60
40 horas
semanais

Ensino Médio Completo Objetiva

Agente Comunitário de Saúde
(ESF 01 – Micro Área 12)
Área de Abrangência: Centro

01
R$ 1.091,47

40 horas
semanais

Ensino Fundamental Completo 
e comprovante de residência 
na área de atuação.

Objetiva

Agente Comunitário de Saúde
(ESF 01 – Micro Área 15)
Área de Abrangência: Bairro Jardim.

*CR
R$ 1.091,47

40 horas
semanais

Ensino Fundamental Completo 
e comprovante de residência 
na área de atuação.

Objetiva

Agente Comunitário de Saúde
(ESF 02 – Micro Área 25) Área de Abrangên-
cia: Parte do Distrito de Mariflor; Parte de 
Linha Jatai; Linha Alvorada e Parte da Linha 
Miola.

*CR
R$ 1.091,47

40 horas
semanais

Ensino Fundamental Completo 
e comprovante de residência 
na área de atuação.

Objetiva

http://www.prefcedro.sc.gov.br
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Agente Comunitário de Saúde
(ESF 03 – Micro Área 24)
Área de Abrangência: Bairro Isol e Parte do 
Bairro São Luiz.

*CR
R$ 1.091,47

40 horas
semanais

Ensino Fundamental Completo 
e comprovante de residência 
na área de atuação.

Objetiva

Agente Comunitário de Saúde
(ESF 04 – Micro Área 03)
Área de Abrangência: Linha Pardo; Parte de 
Linha São Vendelino e Parte de Linha 21 de 
Novembro.

*CR
R$ 1.091,47

40 horas
semanais

Ensino Fundamental Completo 
e comprovante de residência 
na área de atuação.

Objetiva

*CR – Cadastro de Reserva
1.2.2. Conforme o Art. 6°, incisos I, II e III, da Lei Federal n° 11.350, de 5 de outubro de 2006, os candidatos ao cargo de Agente Comu-
nitário de Saúde deverão residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do Concurso Público; haver 
concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada (Obs.: o curso introdutório será disponibilizado pelo 
Município após o ingresso no cargo) e haver concluído o ensino fundamental.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o CONCURSO PÚBLICO poderão ser efetuadas pela INTERNET ou PRESENCIAL - ON LINE, no período das 08 horas 
do dia 25/04/2017 às 23h59min do dia 25/05/2017.
2.1.1. DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET/ON-LINE:
2.1.1.2. Para a inscrição pela internet o candidato deverá acessar o site www.ameosc.org.br no período de inscrição, e seguir os seguintes 
procedimentos:
a) acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos;
b) fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login para inscrição;
c) preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados e enviá-los via internet, seguindo as 
instruções;
d) imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até as 23h59min do dia 26/05/2017.
e) pagar o boleto, preferencialmente, no banco emissor; a baixa dos boletos acontecerá após o envio dos arquivos ao sistema de gestão 
pelo executor do certame; este processo poderá acontecer até a data de publicação das inscrições deferidas e indeferidas especificada no 
anexo I do edital (cronograma).
2.1.1.3. Os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, poderão realizar à sua inscrição on line/via presencial sendo que para 
tanto deverão se dirigir a Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC, durante o período das inscrições, em horário de expediente da 
Prefeitura, compreendido entre as 07h45min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min.
2.1.1.4. Para a efetivação das inscrições on line/via presencial o candidato deverá estar munido de todos os documentos e informações ne-
cessárias, sendo que o servidor municipal designado para realizar as inscrições on line/presencial apenas transmitirá ao sistema de inscrição 
os dados e informações que lhe forem repassados pelo candidato que será o único responsável pela exatidão e correção das informações 
prestadas e demais atos relativos a sua inscrição.
2.1.1.5. Na oportunidade de realização da inscrição on line/via presencial será entregue ao candidato o comprovante de sua inscrição, bem 
como o Boleto Bancário referente a sua inscrição cujo pagamento é de inteira responsabilidade do candidato no período destinado para 
tanto, qual seja, até as 23h59min do dia 26/05/2017.
2.1.1.6. Só serão efetivadas as inscrições on line/via presencial dos candidatos que se dirigirem a Prefeitura Municipal de São José do Cedro 
– SC, sito à Rua Jorge Lacerda, n° 1049, nesta cidade de São José do Cedro – SC, durante o período das inscrições, no horário compreendido 
entre as 07h45min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min horas até o último dia de inscrição.
2.1.1.7. O Município de São José do Cedro – SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC não se 
responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por falhas de comunicação, congestionamento de linhas telefônicas ou outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitarem a transferência de dados, impressão de documentos ou pagamento da taxa de inscrição no 
prazo determinado.
2.1.1.8. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento, com o respectivo código de barras, 
disponível no endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
2.1.1.9. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição.
2.2. Será cancelada a inscrição e anulados os atos decorrentes, do candidato que prestar declarações falsas, inexatas ou que não atender 
a todas as condições estabelecidas neste edital, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.
2.3. Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido.
2.4. Não serão aceitos pedidos de alterações de dados informados quando da inscrição, a não ser a comunicação de novo endereço que 
deverá ser feita junto ao Departamento de Recursos Humanos do Município de São José do Cedro – SC, quando da classificação e/ou cha-
mamento para assumir o cargo.
2.5. O candidato poderá inscrever-se para apenas um (01) cargo que trata o edital. Verificando-se mais de uma inscrição do mesmo candi-
dato será considerada apenas a inscrição mais RECENTE.

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
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2.6. O valor da taxa de inscrição é fixado de acordo com o nível de escolaridade exigido para o respectivo cargo, nos seguintes valores:

Valor R$ Escolaridade

R$ 70,00 Ensino médio

R$ 50,00 Ensino fundamental

2.7. O valor referente ao pagamento da inscrição não será restituído, salvo em caso de cancelamento do Concurso Público, qualquer que 
seja o motivo ensejado.
2.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito, 
no ato de inscrição, indicando claramente no formulário eletrônico, quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.).
2.9. A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, desde que solicitados no ato 
da inscrição, no formulário eletrônico de inscrição.
2.10. Os candidatos que solicitarem condições especiais para realização das provas, serão comunicados através de aviso publicado nos 
endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br do deferimento ou não do pedido.
2.11. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá chegar ao local das provas com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos e dirigir-se-á Coordenação, com acompanhante, maior de idade, que ficará com a guarda e responsabilidade 
do lactente. Nos horários necessários a candidata será acompanhada por um fiscal até o local onde se encontra a criança, sendo que o 
tempo destinado à amamentação não será acrescido ao horário da prova da candidata.
2.12. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA OS DOADORES DE SANGUE:
2.12.1. O candidato que preencher os requisitos da Lei Municipal nº 3.749/2010 (doador de sangue e de órgãos) poderá requerer a isenção 
do pagamento da taxa de inscrição.
2.12.2. Equipara-se a doador de sangue, a pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular 
de forma direta e indireta a doação.
2.12.3. O requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição para Doadores de Sangue (modelo anexo) deverá ser encaminhado à 
Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do Município de São Jose do Cedro – SC, sendo que a entrega deverá ocorrer nos dias 
25/04/2017 a 15/05/2017, período este designado para as inscrições, junto a Prefeitura de São Jose do Cedro, sito na Rua Jorge Lacerda, 
1049, centro de São Jose do Cedro – SC, juntamente com os seguintes documentos:
a) Cópia do requerimento de inscrição;
b) Comprovante expedido por entidade coletora, credenciada pela União, Estado ou pelo Município, de que o candidato é doador de sangue, 
relacionando o número e a data em que foram realizadas as doações, sendo que deverá ter doado sangue pelo menos 01 (uma) vez, nos 
12 (doze) meses anteriores à sua inscrição.
c) No caso o item 2.12.2, o documento específico que comprove que o candidato integre a Associação de doadores de Sangue legalmente 
constituída e que contribua para estimular de forma direta e indireta a doação, relacionando, minuciosamente as atividades desenvolvidas 
pelo candidato.
2.12.4. A entrega dos documentos acima referidos tambem poderá ser feito por meio postal (SEDEX), com cópia autenticada em cartório a 
ser encaminhado para a Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do Município de São Jose do Cedro, sito no endereço da Rua 
Jorge Lacerda, 1049, Centro, em São Jose do Cedro – SC, devendo estar entregues no endereço citado até o dia 16/05/2017.
2.12.5. A Comissão de Acompanhamento avaliará o pedido de isenção e publicará sua decisão no mural público da Prefeitura Municipal de 
São Jose do Cedro - SC e nos sites www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br no dia 18/05/2017 não sendo encaminhada resposta 
individual ao candidato.
2.12.6. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição INDEFERIDOS poderão participar do presen-
te Concurso Público desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até às 23h59min o dia 26/05/2017, como os demais candidatos. 
O boleto para impressão em caso de indeferimento deverá ser acessado junto ao site www.ameosc.org.br
3. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1. Considerando-se que o presente Concurso Público destina-se também a cadastro de reserva, não havendo número definido de vagas 
a serem preenchidas, e que por lei são reservados 5% (cinco por cento) das vagas para pessoas com deficiência, desprezadas as frações, 
das vagas oferecidas no certame, até a extinção da validade do mesmo, de acordo com a Constituição Federal.
3.2. O candidato considerado pessoa com deficiência que desejar concorrer nesta condição, deverá no ato da inscrição informar no campo 
especifico ser portador de necessidades especiais.
3.2.1. Durante o prazo de inscrição, o candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, deverá encaminhar à Prefeitura Municipal 
de São Jose Do Cedro – SC, sita à Rua Jorge Lacerda, 1049, Centro – CEP 89930-000, São Jose Do Cedro – SC, encaminhado aos cuidados 
do departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, em horário de expediente, das 07h45min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
juntamente com os documentos originais para conferência, (ficarão retidas na Prefeitura somente as cópias dos documentos, os originais 
serão devolvidos ao candidato após a conferência) laudo médico firmado por especialista na área, atestando a espécie e o grau de defi-
ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, sendo que posteriormente, se aprovado no presente Concurso, deverá submeter-se à perícia médica promovida por equipe 
multiprofissional designada pelo Município de São José Do Cedro – SC, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação como pessoa 
com Deficiência ou não e, sobre o grau de deficiência, que determinará estar ou não, o candidato, capacitado para o exercício do cargo.
3.2.2. A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feita por meio postal, através de Sedex a ser encaminhado à Prefeitura 
Municipal de São Jose Do Cedro – SC, sita à Rua Jorge Lacerda, 1049, Centro – CEP 89930-000, São Jose Do Cedro – SC, encaminhado 
aos cuidados do departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, através de cópia autenticada em cartório, tendo como data máxima 
de postagem o último dia de inscrição.
3.3. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito da vaga reservada aos candidatos em 
tais condições.
3.4. As pessoas com deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos.
3.5. O candidato que no dia da prova necessitar de atendimento diferenciado em função de sua deficiência, deverá solicitar por escrito na 
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data da inscrição.
4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente após o 
encerramento das mesmas.
4.2. O ato de homologação das inscrições deferidas e a relação das inscrições indeferidas serão publicados em documento afixado no Mural 
Público do Município de São José do Cedro – SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br
5. DAS PROVAS
5.1. Da prova objetiva
5.1.1. A prova objetiva será obrigatória a todos os candidatos independente do cargo que irão concorrer ou de qualquer outra condição.
5.1.2. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 25/06/2017, nas dependências do Centro Municipal De Educação Girassol - CEMEG, sito na 
Rua Nereu Ramos nº105, no Município de são José do Cedro – SC. Em caso de alteração de local da prova este será publicado e divulgado 
no Mural Público Câmara Municipal de Vereadores de São José do Cedro – SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.
prefcedro.sc.gov.br
5.1.2.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08 horas.
5.1.2.2. O fechamento dos portões será às 08h40min sendo que a partir deste horário não será mais permitido a entrada de candidatos, 
sob qualquer alegação.
5.1.2.3. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente a sala de realização das provas, não sendo permitida a 
permanência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e a Câmara Municipal de Vereadores de São José do 
Cedro – SC não se responsabilizarão por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes 
do início das provas para instruções necessárias que serão repassados pelos fiscais.
5.1.2.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 08h50min.
5.1.2.5. A prova objetiva terá início às 09 horas e término às 12 horas.
5.1.3. A relação das salas será publicada após a homologação das inscrições nos sites: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br
5.1.4. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, e terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo para preenchimento do 
cartão-resposta e será composta de questões objetivas com quatro alternativas de resposta para cada uma delas, das quais somente UMA 
será a correta e deverá ser assinalada conforme instruções que constarão no cartão–resposta e na 1ª página do caderno de provas.
5.1.4.1. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais.
5.1.4.2. A prova será composta de 35 (trinta e cinco) questões.
5.1.4.3. Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova objetiva estão publicados no Anexo II do presente edital.
5.2. DA PROVA OBJETIVA (Modalidade A) – Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos 
Gerais conforme quadro abaixo para os cargos de Fiscal de Obras, Agente Operacional de Serviços – SEMAE e Agente Comunitário de Saúde 
especificado neste edital:

Provas Nº de Questões Peso Total de Pontos Nota Mínima do Conj. Provas 1, 2 e 3.

1. Conhecimentos Específicos 20
0,35

7,00

5,00
2. Língua Portuguesa 10 0,20 2,00

3. Conhecimentos Gerais 05 0,20 1,00

TOTAL
35 - 10,00 -

5.2.1. Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima 5,00 (cinco pontos), no conjunto das provas 1, 2 e 3 
(Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais), conforme quadro acima.
5.3. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA:
5.3.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização das provas objetivas no horário e data estabelecidos neste 
Edital, munidos de documento de identificação original (com fotografia), o não comprimento deste item impedirá o acesso do candidato ao 
local de prova.
5.3.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se apresentar após o horário determinado no item 
5.1.2.2 (08h40min), mesmo que o início da prova tenha sido postergado por motivo de força maior.
5.3.3. Serão considerados documentos de identificação: carteira de identidade, carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secre-
tarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação.
5.3.3.1. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por motivo de perda, furto 
ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 dias da 
data da realização da prova do Concurso Público.
5.3.3.2. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura.
5.3.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão resposta.
5.3.4.1. O candidato deverá apor no Cartão Resposta, em local próprio, seu nome legível, nº do documento de identidade e assinatura, 
bem como as suas respostas por questão, preenchendo por completo o campo que se refere à questão correta, conforme a forma correta, 
exemplificada no próprio cartão resposta e na primeira folha do caderno de provas, para propiciar a correção com leitura ótica, o qual será 
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lacrado em envelope no final da prova.
5.3.4.3. No Cartão Resposta do candidato constará as assinaturas dos fiscais e dos últimos três (03) candidatos de cada sala.
5.3.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o caderno de questões corresponde ao cargo em que se inscreveu 
e se está impresso sem falhas ou defeitos que possam comprometer a resolução da prova, bem como enumerada e o candidato deve ler as 
instruções relacionadas à marcação das respostas.
5.3.6. Forma correta de preencher o Tipo de Prova e o Cartão de Resposta (Gabarito):
5.3.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o cartão de respostas, conforme as instruções constantes 
na capa do caderno de provas, devendo o candidato utilizar apenas caneta esferográfica nas cores azul ou preta.
5.3.8. O cartão-resposta não será substituído por erro do candidato.
5.3.9. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste Edital, não sendo permitido que as marcações sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de que o 
candidato tenha solicitado condição especial para esse fim, que no caso, o candidato será acompanhado por fiscal designado pela Comissão 
de Acompanhamento do Concurso Público.
5.3.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão Resposta.
5.3.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão da prova objetiva que estiver em desacordo com 
este Edital e com o cartão resposta, tais como: cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla marcação, marcação 
rasurada ou emendada, campo de marcação não-preenchido integralmente, ou não estiver assinalada no cartão resposta.
5.3.12. A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no cartão resposta e não terão validade quaisquer anotações feitas no ca-
derno de prova.
5.3.13. Ao terminar a prova, o candidato, obrigatoriamente, entregará ao fiscal de sala o cartão-resposta.
5.3.14. Só será permitido ao candidato entregar sua prova objetiva após transcorrido, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início.
5.3.15. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua realização, acompanhado de um fiscal.
5.3.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento de can-
didato da sala de prova.
5.3.17. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala entregarão o cartão resposta ao mesmo tempo.
5.3.17.1. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento 
do Concurso Público deverão apor nos cartões respostas suas assinaturas.
5.3.17.2. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento 
do Concurso Público deverão identificar como faltantes os cartões resposta dos candidatos que não compareceram para realizar a prova, 
apondo suas assinaturas nos mesmos.
5.3.17.4. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na qual constarão as ocorrências relativas à prova e demais anotações que 
considerarem necessárias.
5.3.17.5. Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala juntamente com os 03 (três) últimos candidatos e com pelo menos um 
membro da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, lacrarão o envelope, no qual estará acondicionado os cartões resposta, 
constando também suas assinaturas neste envelope, o qual será deslacrado somente em sessão pública conforme data e horário descritos 
no cronograma.
5.3.18. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas, informações refe-
rentes ao conteúdo das provas.
5.5.19. O caderno de provas e os gabaritos preliminares serão publicados a partir das 17 horas do primeiro dia útil posterior ao dia da rea-
lização das provas nos sites www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br
5.5.20. O Município de São José do Cedro e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, não assumem 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas.
5.6. MATERIAIS PERMITIDOS NO LOCAL DE PROVA:
5.6.1. O candidato pode ter no local de prova, unicamente:
a) Documento de identificação;
b) Comprovante de Inscrição;
c) Caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta, de material transparente;
d) Lápis preto e borracha;
e) Água acondicionada em vasilhame fabricado em material transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo.
5.6.2. Recomenda-se ao candidato que não traga para o local de prova qualquer material não permitido. Se os trouxer, deve entregar todos 
os materiais, equipamentos e utensílios não autorizados aos fiscais da sala no momento de acesso a sala de provas.
5.6.3. O Município de São José do Cedro e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - Ameosc não assumem qual-
quer responsabilidade pelo extravio de qualquer material trazido ao local de prova.
5.7. É VEDADO DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS:
a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água;
b) Fumar;
c) Comunicação entre os candidatos;
d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, etc.);
e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, notebook, bip, calculadora, máquina fotográfica, etc.
5.8. PODERÁ SER EXCLUÍDO DO CERTAME O CANDIDATO QUE:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância;
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início das provas;
g) ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta ou outros materiais não permitidos;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
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j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso, não permitido ou máquina calcula-
dora ou similar;
k) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
5.8.1. Os aparelhos eletrônicos e pertences dos candidatos deverão ser acondicionados em sacos plásticos que serão lacrados pelos fiscais 
no momento do ingresso à sala de provas, e assim permanecer até a saída do candidato do local de prova.
6. DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. A correção do cartão resposta do candidato será realizada através do processo de leitura digital, em SESSÃO PÚBLICA a ser realizada na 
Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 1628, Centro de São 
Miguel do Oeste - SC, às 10 horas do dia 27/06/2017, com a projeção das notas em telão para que todos os presentes na sessão possam 
acompanhar a correção, bem como a identificação do candidatos.
6.2. As notas apresentadas na sessão pública serão preliminares, sem os critérios de desempates constantes no item 7 do presente edital.
6.3. A publicação do resultado preliminar ocorre conforme data estabelecida no cronograma do edital. Nesta constará os critérios de desem-
pate constantes no item 7 do presente edital.
6.4. A sessão será filmada e acompanhada pelos membros da comissão organizadora do certame do Município de São José do Cedro e da 
comissão organizadora da Ameosc e por todos os candidatos e interessados que terão acesso no local devendo assinar lista de presença.
7. DO EMPATE NA NOTA FINAL
7.1. Ocorrendo empate no resultado final das provas, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que tiver:
7.1.2. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição neste Concurso Público na forma do 
disposto no parágrafo único do art.27 da Lei Federal nº 10. 741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
7.1.3. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
7.1.4. Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;
7.1.5. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;
7.1.6. Maior Idade;
7.1.7. Sorteio Público.
8. DOS GABARITOS PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS
8.1. O gabarito preliminar será divulgado a partir das 17 horas do primeiro dia útil após a realização das provas nos sites: www.ameosc.
org.br e www.prefcedro.sc.gov.br
8.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer outro tipo de revisão ou recurso administrativo.
9. DOS RECURSOS
9.1. É admitido recurso quanto a divergências:
a) a não homologação ou indeferimento da inscrição;
b) na formulação das questões da prova objetiva;
c) no gabarito preliminar divulgado;
d) ao resultado da divulgação da Classificação Preliminar do Concurso Público, para cada cargo.
9.2. Os recursos deverão ser interpostos conforme cronograma do edital Anexo I.
9.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar a(s) circunstância(s) que o justifique.
9.4. Os RECURSOS poderão ser interpostos VIA ON LINE – pelo sistema.
9.4.1. Para a interposição de RECURSO VIA ONLINE o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos.
b) Acessar a “Área do Candidato”.
c) Clicar em “recursos e requerimentos”.
d) Preencher online o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas.
e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes formulários, sendo, um formulário para cada questão. 
Caso o candidato apresentar recurso de mais de uma questão num mesmo formulário, será apreciado apenas o recurso da primeira questão 
apresentada no formulário.
9.4.1.1. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não serão conhecidos e os inconsistentes não serão 
providos.
9.4.1.2. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos 
do referido cargo, independente de terem recorrido.
9.5. Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados dela decorrentes serão analisados e dado o parecer pelos profissionais res-
ponsáveis pela elaboração da questão do Concurso Público.
9.5.1. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados de forma diferente dos procedimentos especificados no edital.
9.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado conforme o cronograma deste edital, nos sites: www.ameosc.org.br e www.
prefcedro.sc.gov.br
9.5.3. Se houver alteração do gabarito provisório, por força de impugnações ou recursos considerados procedentes, os gabaritos dos candi-
datos do referido cargo serão corrigidos de acordo com as alterações efetuadas pela Comissão Organizadora da AMEOSC.
9.5.4. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a re-
dação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, independente de vigência de prazo.
9.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora da AMEOSC é irrecorrível na esfera administrativa.
9.5.6. Se do julgamento dos recursos resultar na alteração do resultado final e respectiva classificação, novo Decreto de resultado final será 
publicado.
10. DO PROVIMENTO DO CARGO/FUNÇÃO
10.1. O provimento do cargo/função obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados.
10.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a nomeação e provimento no cargo/função só lhes serão deferidas no caso de 
exibirem:
a) cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função;
b) atestado de boa saúde física e mental, podendo, ainda, serem solicitados exames complementares às expensas do candidato, a serem 
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determinadas pelo Médico do Trabalho contratado pelo Município;
c) certidão de antecedentes criminais (folha corrida), fornecidos pelo Foro de residência do candidato;
d) Certidão de Quitação Eleitoral:
e) declaração negativa de não acumulação de empregos/funções no serviço público, vedados em lei;
f) demais documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de São José do Cedro, ou previsto em Legislação 
Municipal.
10.3. Os candidatos classificados e nomeados estarão regidos pelo Regime Jurídico Estatutário.
10.4. O candidato aprovado no certame obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC.
10.5. O presente Concurso Público é válido pelo prazo de 02 (dois) anos contados da data da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado uma vez por até igual período.
10.6. Caso o candidato não possa assumir o cargo/função quando convocado ficará automaticamente desclassificado.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. As publicações sobre o Concurso Público serão afixadas no Mural Público da Prefeitura de São José do Cedro – SC e nos endereços 
eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br
11.2. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser responsáveis pela elaboração das pro-
vas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido 
deferida.
11.3. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Concurso Público em questão, serão resolvidos, conjuntamente, pela 
AMEOSC - Associação dos Municípios do Extremo Oeste, e pela Comissão Organizadora do Concurso Público do Município de São José do 
Cedro – SC, conforme a legislação vigente.
11.4. O Prefeito do Município de São José do Cedro – SC, poderá, antes da homologação, suspender, anular ou cancelar o Concurso Público 
mediante casos especiais e fortuitos, não assistindo aos candidatos nenhum direito a reclamações.
11.5. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Concurso Público é o da Comarca de São José do Cedro – SC.
11.6. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos:
ANEXO I – Cronograma;
ANEXO II – Conteúdo Programático;
ANEXO III – Atribuições dos Cargos;
ANEXO IV – Requerimento Isenção Taxa de Inscrição Doadores de Sangue;
ANEXO V – Portaria, que nomeia a Comissão Organizadora da Câmara de Vereadores;
ANEXO VI – Resolução, Comissão Organizadora da AMEOSC;

São José do Cedro – SC, 24 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA
Prefeito do Município de São José do Cedro

Vistado na Forma de Lei
CARINE KAISER WOLFART
OAB/SC 30.905
Assessora Jurídica do Município de São José do Cedro

ANEXO I
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017

CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES

Publicação do Edital 24/04/2017
Em caso de impugnação do edital deverá ser feita por escrito, ende-
reçada ao Prefeito do Município de São Jose do Cedro - SC, protoco-
lada em horário de expediente da Prefeitura até o dia 15/05/2017

Inscrições 25/04/2017 a 25/05/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Recebimento de Inscrições para Candidatos que 
requererem a isenção de taxa de inscrição (Doador de 
Sangue)

25/04/2017 a 15/05/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br
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Publicação da relação de isenção da taxa de inscrição 
(Doador de Sangue)

18/05/2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.
br. A partir das 17 horas.

Período de pagamento da taxa de inscrição para os 
candidatos que tiveram pedido de isenção de taxa 
INDEFERIDA. (Doador de Sangue)

19/05/2017 a 26/05/2017
O boleto para impressão em caso de indeferimento deverá ser aces-
sado junto ao site www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br

Último prazo para pagamento da taxa de inscrição 
para todos os candidatos.

26/05/2017
O boleto para impresso e pagamento deverá ser acessado junto ao 
site:www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br

Publicação das inscrições Deferidas e Indeferidas 31/05/2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.
br

Prazo de recursos das inscrições Indeferidas 01 e 02/06/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Parecer dos recursos das inscrições indeferidas e 
Publicação da Homologação das inscrições

08/06/2017
Pela internet no site: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br 
A partir das 17 horas.

Publicação do Ensalamento 14/06/2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.
br. A partir das 17 horas.

Prova Objetiva 25/06/2017

A prova Objetiva será aplicada nas dependências do Centro Municipal 
De Educação Girassol - CEMEG, sito na Rua Nereu Ramos nº 105, no 
Município de São José do Cedro – SC. Em caso de alteração de local 
da prova este será publicado e divulgado no Mural Público Prefeitura 
de São José do Cedro – SC, e nos endereços eletrônicos www.ame-
osc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br
A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir 
das 08 horas.
O fechamento dos portões será às 08h40min, sendo que a partir 
deste horário não será mais permitido a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.
A prova terá início às 09 horas e término às 12 horas.

Divulgação do Gabarito Preliminar da prova objetiva 26/06/2017
A partir das 17 horas nos sites: www.ameosc.org.br e www.prefce-
dro.sc.gov.br

Prazo de recursos do Gabarito Preliminar 27 e 28/06/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br

Sessão Pública para correção dos cartões respostas e 
identificação dos candidatos por cargo.

27/06/2017
Às 10 horas, na Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios do 
Extremo Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 
1628, Centro de São Miguel do Oeste – SC.

Publicação do Resultado Preliminar da Prova objetiva 27/06/2017

A relação da classificação preliminar por cargo será publicada nos 
sites: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br e também no 
Mural Público da Prefeitura de São Jose do Cedro – SC. A partir das 
17 horas.
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Prazo de recurso referente ao Resultado Preliminar 28 a 29/06/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Publicação do parecer dos recursos referente a classi-
ficação preliminar e Gabarito Preliminar

18/07/2017
Pela internet no site: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br. 
A partir das 17 horas.

Divulgação do Gabarito Oficial /Final 19/07/2017
Pela internet no site: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br. 
A partir das 17 horas

Publicação do Resultado Final 20/07/2017
A relação da classificação final por cargo será publicada nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br e também no Mural 
Público da Prefeitura de São Jose do Cedro – SC.

ANEXO II
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – NÍVEL MÉDIO

I – LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão e interpretação de texto; coerência e coesão textual; ortografia; pontuação; acentuação gráfica; emprego da norma culta; 
classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, verbo, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição; concordância 
nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; análise sintática.

II – CONHECIMENTOS GERAIS:
Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, históricos, políticos e geográficos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e 
do Município.
Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, segurança 
pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e direitos hu-
manos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município.
Lei Orgânica do Município; Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho, zelo pelo patrimônio público, raciocínio logico.
III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
FISCAL DE OBRAS:
Autonomia e competência do Município. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. Atos administrativos relacionados 
ao poder de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e licença. Direito de construir: fundamento, proteção 
à segurança e ao sossego, controle da construção, o papel do Município; licenciamento de obras, consulta prévia, aprovação de projeto, 
emissão de alvará, emissão de habite-se. Código de Obras do Município. Código de Posturas do município. Plano Diretor do município. Có-
digo Tributário: Taxas de Poder de Polícia. Fiscalização: vistorias, irregularidades, intimação, notificação, auto de infração, sanções, recurso, 
interdição, cassação de licença.

AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS – SEMAE:
Rede de distribuição de água: instalação, conserto, corte, ampliação e manutenção. Rede coletora de esgoto: instalação, conserto e ma-
nutenção. Noções de operação e manutenção de Estações de Tratamento de Água e de Estação de Tratamento de Esgoto (ETA/ETE). Ope-
ração e manutenção de estações de bombeamento. Controle de materiais, equipamentos e produtos químicos. Monitoramento de poços. 
Transporte, guarda e armazenagem de materiais e equipamentos. Segurança no trabalho.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – NÍVEL FUNDAMENTAL
I – LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão e interpretação de texto; coerência e coesão textual; ortografia; pontuação; acentuação gráfica; emprego da norma culta; 
classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, verbo, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição; concordância 
nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; análise sintática.

II – CONHECIMENTOS GERAIS:
Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, históricos, políticos e geográficos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e 
do Município.
Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, segurança 
pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e direitos hu-
manos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município.
Lei Orgânica do Município; Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
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trabalho, zelo pelo patrimônio público, raciocínio logico.

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:
Lei Orgânica do Município. Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/1990 que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei 
nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergo-
vernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Portaria nº 2.488/2011– Revisão das Diretrizes e Normas 
para a Organização da Atenção Básica para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS). Lei nº 
11.350, de 5 de Outubro de 2006. Programa Estratégia Saúde da Família – ESF. Sistemas Nacionais de Informação (SINAN, SISVAN, SINASC, 
SIAB). Vigilância em saúde (vigilância sanitária, epidemiológica e ambiental). Política Nacional de Promoção Da Saúde. Calendário Básico de 
Vacinação da criança, adolescente, adultos e idoso. Aleitamento materno. Doenças transmissíveis: vetores, vias de transmissão, sintomas, 
cuidados e tratamento. O Agente comunitário inserido nos Programas Ministeriais de Saúde: Tuberculose, Hipertensão, Diabetes, DST/
AIDS. Atenção à saúde da mulher, da criança e do recém-nascido (RN), do adolescente, do homem e do idoso. Normas de biossegurança. 
Humanização e ética na atenção à saúde. Doenças de notificação compulsória. Educação em saúde e acolhimento na Estratégia Saúde da 
Família. Atribuições do cargo/função. Noções Básicas de informática.
ANEXO III
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
FISCAL DE OBRAS:
- Fiscalizar o cumprimento do Código Tributário Municipal, Código de Postura, Código de Edificações e Zoneamento e demais disposições 
legais e regulamentares pertinentes;
- Verificar a exatidão dos lançamentos efetuados pelos contribuintes nos cadastros de imóveis à vista dos documentos correspondentes;
- Efetuar diligências para verificação de obras, apuração de denúncias, concessão de inscrição municipal e informações;
- Notificar e aplicar penalidades previstas em lei e regulamentos municipais;
- Localizar evasões ou obras clandestinas; - Atender consultas de caráter tributário, fiscal de posturas, edificações e zoneamento;
- Cooperar na atualização e aperfeiçoamento da legislação tributária e de planejamento urbano;
- Executar inspeção em livros, documentos, registros e imóveis, para constatar a satisfação plena do Crédito Tributário Municipal;
- Desincumbir-se de outras atribuições ou tarefas semelhantes.
- Dirigir veículos oficiais, desde que, para o desempenho das funções e atribuições principais do cargo.

AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS – SEMAE:
- Manter vigilância em geral;
- Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos no recinto de trabalho, exigindo, quando for o caso, identificação ou autorização para 
o ingresso;
- Relatar anormalidades verificadas;
- Requisitar reforço policial, quando necessário, dando ciência do fato ao chefe imediato;
- Verificar, após o expediente normal do órgão, o fechamento de janelas e portas;
- Executar os serviços de encanamentos pluviais e hidráulicos em obras municipais;
- Realizar pequenos consertos em prédios públicos de propriedade do município;
- Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão;
- Executar trabalhos braçais;
- Auxiliar serviços de limpeza nas dependências internas e externas do órgão, jardins, garagens e seus veículos;
- Executar os serviços auxiliares de limpeza, revisão e acondicionamento das peças e lubrificação das máquinas;
- Auxiliar nos serviços de limpeza em vias públicas, logradouros, praças municipais e outros locais de competência do Poder Público;
- Requisitar material necessário aos serviços;
- Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer outras relativas à segurança dos 
órgãos;
- Executar serviços de leitura e coleta de informações para emissão de faturas de água e esgoto;
- Executar serviços destinados a promover a operação e manutenção das estações de tratamento e de recalque dos sistemas de água;
- Realizar análises físico-químicas e bacteriológica da água, obedecendo os padrões pré-estabelecidos e registrando, em formulários pró-
prios, os resultados;
- Preparar soluções e dosagem de produtos químicos;
- Proceder a lavagem das unidades de filtração;
- Zelar pela higiene e limpeza da ETA/ETE;
- Verificar periodicamente o estado de funcionamento das bombas, instaladas na ETA/ETE, providenciando, de imediato, os reparos neces-
sários ao seu perfeito funcionamento, de conformidade com o programa pré-estabelecido;
- Preencher os relatórios diários da ETA/ETE, encaminhando-os à chefia imediata;
- Verificar o estado das instalações elétricas, principalmente chaves e disjuntores, comunicando à manutenção qualquer irregularidade, de 
modo a que não haja interrupção no fornecimento de água pelo SEMAE;
- Auxiliar nos trabalhos de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da ETA;
- Auxiliar sempre que necessário, nos trabalhos de operação e manutenção dos conjuntos moto bombas do SEMAE;
- Dirigir veículos oficiais, desde que, para o desempenho das funções e atribuições principais do cargo;
- Executar outras atribuições inerentes ao cargo, à critério da chefia imediata.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:
- Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população registrada nas Unidades Básicas de Saúde, conside-
rando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais e coletividade;
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- Trabalhar com o registro de famílias em base geográfica definida, a micro área;
- Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando a promoção da saúde e a prevenção das doenças, 
de acordo com o planejamento da equipe;
- Cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros atualizados;
- Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços da saúde disponíveis;
- Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas do-
miciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a 
respeito daquelas em situação de risco;
- Acompanhar mensalmente, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as ne-
cessidades definidas pela equipe;
- Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco;
- Promover educação em saúde e mobilização comunitária, visando uma melhor qualidade de vida mediante ações de saneamento e me-
lhorias do meio ambiente;
- Orientar as famílias para a utilização adequada dos serviços de saúde;
- Informar os demais membros da equipe de saúde acerca da dinâmica social da comunidade, suas disponibilidades e necessidades;
- Participar no processo de programação e planejamento local das ações relativas ao território de abrangência da Unidade de Saúde da 
Família, com vistas a superação dos problemas identificados;

ANEXO IV
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017
REQUERIMENTO ISENÇÃO TAXA DE INSCRIÇÃO DOADORES DE SANGUE
Para:
Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO
Eu _____________________________________________________________  portador(a) do documento de identidade sob nº 
___________________, inscrição nº _______________, venho solicitar isenção para taxa de inscrição ao CONCURSO PÚBLICO, Edital nº 
001/2017.
Declaro para os devidos fins que preencho os requisitos da Lei Municipal nº 3.749/2010 (doador de sangue e de órgãos)
Declaro, sob as penas previstas no artigo 299, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07.12.1940 (Código Civil), que as informações constantes neste 
formulário expressam a verdade e por elas me responsabilizo.

São José do Cedro – SC, ______ de ________________ de 2017.

Candidato(a)

Documentos anexos:
1: ______________________________
2: _______________________________
3. _______________________________

ANEXO V
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017
COMISSÃO ORGANIZADORA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO

PORTARIA Nº 255, de 20 de abril de 2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais que lhe confere 
o Inciso IX, do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Comissão Especial, para, sob a presidência do primeiro, organizar, coordenar e fiscalizar os atos realizados no Edital de 
Concurso Público nº 001/2017 e Edital de Processo Seletivo nº 001/2017, compostos pelos seguintes servidores: Fernando Júlio Will, Diego 
Smanhotto e Elisandra Simone Santin Canton.
Art. 2º - A presente Comissão possui finalidade especial para avaliar as inscrições dos candidatos, verificar quanto à publicidade dos atos, 
acompanhar e fiscalizar a realização das provas executadas pelos candidatos, seguindo sempre as regras contidas no Edital de Concurso 
Público nº 001/2017 e Edital de Processo Seletivo nº 001/2017, podendo ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equi-
pamentos e instalações necessárias para a concretização do objetivo, mediante a autorização do Chefe do Executivo Municipal.
Art. 3º - São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame, cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente Ato correrão à conta do orçamento municipal vigente.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São José do Cedro/SC, 20 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ANEXO VI
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017
ROSOLUÇÃO Nº 001/2017 - COMISSÃO ORGANIZADORA CONCURSOS DA AMEOSC
Dispõe sobre a nomeação de Comissão para acompanhamento de Concursos Públicos e Testes Seletivos realizados pela Associação dos 
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Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC e dá outras providências.
CLÁUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul - SC e Presidente da AMEOSC, no uso das atribuições que lhe 
confere o Estatuto Social da entidade,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os funcionários JUSSARA SALETE REGINATTO, JACSON SONAGLIO, UDINARA VANUSA ZANCHETTIN e ÉDINA G. TREMEA 
SPIRONELLO para comporem a Comissão Organizadora da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC nos 
Concursos Públicos e Testes Seletivos executados pela entidade.
Art. 2º - Compete a Comissão Organizadora da AMEOSC a elaboração dos editais que regulamentarão os Concursos Públicos e Testes Sele-
tivos executados pela entidade, mediante a supervisão e aquiescência do ente público que solicitou o certame, elaboração e aplicação das 
provas objetivas e práticas coordenando, fiscalizando e acompanhando as mesmas, correção dos cartões respostas, pontuação e classifi-
cação dos candidatos, receber e analisar eventuais recursos interpostos e emitir relação dos candidatos aprovados para homologação da 
autoridade competente.
Art. 3º - A Comissão Organizadora da Ameosc poderá requisitar, tanto para a Ameosc quanto ao ente público que realiza o processo de 
seleção, recursos humanos, financeiros, equipamentos, materiais e instalações necessárias para a regular realização dos certames.
Art. 4º - São impedidos de atuar como membros desta comissão cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida.
Parágrafo único: Verificando os membros da presente Comissão o deferimento de inscrição de candidato que seja seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, deverá solicitar seu desligamento da Comissão.
Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação e vigerá até 31 de dezembro de 2017.
Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário.
São Miguel do Oeste – SC, 02 de janeiro de 2017.
CLÁUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal de Guarujá do Sul
Presidente da AMEOSC

EDITAL Nº 034/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 034/2017

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme 
determina o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 2020, de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, considerando a 
letra “d”, do Inciso V, do Artigo 73, da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, CONVOCA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta data, o candidato aprovado no Concurso Público de São José do Cedro, Edital nº 002/2016, de 10 de maio de 2016, homo-
logados os resultados dos aprovados através do Decreto nº 5.865, de 29 de julho de 2016, compareça à sede do Município de São José do 
Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 7h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta feira a 
fim de assumirem os cargos a seguir discriminados:

AGENTE DA DENGUE

EDUARDA CAROLINE CERIOLLI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 24 DE ABRIL DE 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO DESTINADO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR TEMPO DE-
TERMINADO PARA O QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO CEDRO.

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, Sr. ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei nº. 2.020/93, Lei nº. 3.265/2006, Lei nº. 4.171/2013, 
Lei nº. 4.174/2013, Lei Complementar nº. 039/2014, Lei Complementar nº. 053/2016 e Lei nº. 4.585/2017, com suas alterações e demais 
dispositivos legais vigentes torna público aos interessados, que se acham abertas as inscrições para o Processo Seletivo destinado para 
admissão, de servidores sob o Regime Estatutário, de acordo com o disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. Disposições preliminares:
1.1.1. O presente Edital do Processo Seletivo é disciplinado pelo art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
e demais legislação vigente.
1.1.2. O presente Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo 
do Município de São José do Cedro - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com 
sede na Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico www.ameosc.org.br
1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais publicações relativas ao Processo Seletivo serão 
publicadas em documento afixado no Mural Público do Município de São José do Cedro – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e www.pref-
cedro.sc.gov.br
1.1.4. A inscrição no Processo Seletivo implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste edital.
1.1.5. É de responsabilidade do candidato conhecer a legislação mencionada no subitem 1.1.1 do edital e demais determinações referentes 
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ao Processo Seletivo para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários 
exigidos para o cargo por ocasião da nomeação se aprovado e convocado.
1.1.5.1 A legislação Municipal a se refere o subitem 1.1.1 está à disposição do candidato no site: www.prefcedro.sc.gov.br
1.1.6. O presente Processo Seletivo é válido pelo prazo de 01 (um) ano contado da data da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado uma vez por até igual período.
1.1.7. São condições para participação no presente Processo Seletivo:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos 
políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º).
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as obrigações 
do serviço militar.
c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital.
d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da admissão e provimento ao cargo;
e) Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
1.1.8. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação exigida no edital na data da posse, sob pena de 
ser automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
1.1.9. As provas serão realizadas na modalidade OBJETIVA.
1.2. Cargo, vaga, carga horária, remuneração e habilitação:
1.2.1. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e esco-
laridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

Cargo
Nº
Vagas

Vencimento
R$

Carga
Horária

Habilitação Tipo de Prova

Agente Comunitário de Saúde
(ESF 04– Micro Área 04) 01

R$ 1.091,47
40 horas
semanais

Ensino Fundamental Completo e compro-
vante de residência na área de atuação.

Objetiva

Área de Abrangência: Linha São Jacó, Linha Santo Inácio, Linha São João e Linha Gomes

*CR – Cadastro de Reserva
1.2.2. Conforme o Art. 6°, incisos I, II e III, da Lei Federal n° 11.350, de 5 de outubro de 2006, os candidatos ao cargo de Agente Comu-
nitário de Saúde deverão residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do Processo Seletivo; haver 
concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada (Obs.: o curso introdutório será disponibilizado pelo 
Município após o ingresso no cargo) e haver concluído o ensino fundamental.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o PROCESSO SELETIVO poderão ser efetuadas pela INTERNET ou PRESENCIAL - ON LINE, no período das 08 horas 
do dia 25/04/2017 às 23h59min do dia 25/05/2017.
2.1.1. DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET/ON-LINE:
2.1.1.2. Para a inscrição pela internet o candidato deverá acessar o site www.ameosc.org.br no período de inscrição, e seguir os seguintes 
procedimentos:
a) acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos;
b) fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login para inscrição;
c) preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados e enviá-los via internet, seguindo as 
instruções;
d) imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até as 23h59min do dia 26/05/2017.
e) pagar o boleto, preferencialmente, no banco emissor; a baixa dos boletos acontecerá após o envio dos arquivos ao sistema de gestão 
pelo executor do certame; este processo poderá acontecer até a data de publicação das inscrições deferidas e indeferidas especificada no 
anexo I do edital (cronograma).
2.1.1.3. Os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, poderão realizar à sua inscrição on line/via presencial sendo que para 
tanto deverão se dirigir a Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC, durante o período das inscrições, em horário de expediente da 
Prefeitura, compreendido entre as 07h45min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min.
2.1.1.4. Para a efetivação das inscrições on line/via presencial o candidato deverá estar munido de todos os documentos e informações ne-
cessárias, sendo que o servidor municipal designado para realizar as inscrições on line/presencial apenas transmitirá ao sistema de inscrição 
os dados e informações que lhe forem repassados pelo candidato que será o único responsável pela exatidão e correção das informações 
prestadas e demais atos relativos a sua inscrição.
2.1.1.5. Na oportunidade de realização da inscrição on line/via presencial será entregue ao candidato o comprovante de sua inscrição, bem 
como o Boleto Bancário referente a sua inscrição cujo pagamento é de inteira responsabilidade do candidato no período destinado para 
tanto, qual seja, até as 23h59min do dia 26/05/2017.
2.1.1.6. Só serão efetivadas as inscrições on line/via presencial dos candidatos que se dirigirem a Prefeitura Municipal de São José do Cedro 
– SC, sito à Rua Jorge Lacerda, n° 1049, nesta cidade de São José do Cedro – SC, durante o período das inscrições, no horário compreendido 
entre as 07h45min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min horas até o último dia de inscrição.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
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2.1.1.7. O Município de São José do Cedro – SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC não se 
responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por falhas de comunicação, congestionamento de linhas telefônicas ou outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitarem a transferência de dados, impressão de documentos ou pagamento da taxa de inscrição no 
prazo determinado.
2.1.1.8. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento, com o respectivo código de barras, 
disponível no endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
2.1.1.9. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição.
2.2. Será cancelada a inscrição e anulados os atos decorrentes, do candidato que prestar declarações falsas, inexatas ou que não atender 
a todas as condições estabelecidas neste edital, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.
2.3. Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido.
2.4. Não serão aceitos pedidos de alterações de dados informados quando da inscrição, a não ser a comunicação de novo endereço que 
deverá ser feita junto ao Departamento de Recursos Humanos do Município de São José do Cedro – SC, quando da classificação e/ou cha-
mamento para assumir o cargo.
2.5. O candidato poderá inscrever-se para apenas um (01) cargo que trata o edital. Verificando-se mais de uma inscrição do mesmo candi-
dato será considerada apenas a inscrição mais RECENTE.
2.6. O valor da taxa de inscrição é fixado de acordo com o nível de escolaridade exigido para o respectivo cargo, nos seguintes valores:

Valor R$ Escolaridade

R$ 50,00 Ensino fundamental

2.7. O valor referente ao pagamento da inscrição não será restituído, salvo em caso de cancelamento do Processo Seletivo, qualquer que 
seja o motivo ensejado.
2.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito, 
no ato de inscrição, indicando claramente no formulário eletrônico, quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.).
2.9. A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, desde que solicitados no ato 
da inscrição, no formulário eletrônico de inscrição.
2.10. Os candidatos que solicitarem condições especiais para realização das provas, serão comunicados através de aviso publicado nos 
endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br do deferimento ou não do pedido.
2.11. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá chegar ao local das provas com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos e dirigir-se-á Coordenação, com acompanhante, maior de idade, que ficará com a guarda e responsabilidade 
do lactente. Nos horários necessários a candidata será acompanhada por um fiscal até o local onde se encontra a criança, sendo que o 
tempo destinado à amamentação não será acrescido ao horário da prova da candidata.
2.12. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA OS DOADORES DE SANGUE:
2.12.1. O candidato que preencher os requisitos da Lei Municipal nº 3.749/2010 (doador de sangue e de órgãos) poderá requerer a isenção 
do pagamento da taxa de inscrição.
2.12.2. Equipara-se a doador de sangue, a pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular 
de forma direta e indireta a doação.
2.12.3. O requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição para Doadores de Sangue (modelo anexo) deverá ser encaminhado à 
Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo do Município de São Jose do Cedro – SC, sendo que a entrega deverá ocorrer nos dias 
25/04/2017 a 15/05/2017, período este designado para as inscrições, junto a Prefeitura de São Jose do Cedro, sito na Rua Jorge Lacerda, 
1049, centro de São Jose do Cedro – SC, juntamente com os seguintes documentos:
a) Cópia do requerimento de inscrição;
b) Comprovante expedido por entidade coletora, credenciada pela União, Estado ou pelo Município, de que o candidato é doador de sangue, 
relacionando o número e a data em que foram realizadas as doações, sendo que deverá ter doado sangue pelo menos 01 (uma) vez, nos 
12 (doze) meses anteriores à sua inscrição.
c) No caso o item 2.12.2, o documento específico que comprove que o candidato integre a Associação de doadores de Sangue legalmente 
constituída e que contribua para estimular de forma direta e indireta a doação, relacionando, minuciosamente as atividades desenvolvidas 
pelo candidato.
2.12.4. A entrega dos documentos acima referidos tambem poderá ser feito por meio postal (SEDEX), com cópia autenticada em cartório a 
ser encaminhado para a Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo do Município de São Jose do Cedro, sito no endereço da Rua 
Jorge Lacerda, 1049, Centro, em São Jose do Cedro – SC, devendo estar entregues no endereço citado até o dia 16/05/2017.
2.12.5. A Comissão de Acompanhamento avaliará o pedido de isenção e publicará sua decisão no mural público da Prefeitura Municipal de 
São Jose do Cedro - SC e nos sites www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br no dia 18/05/2017 não sendo encaminhada resposta 
individual ao candidato.
2.12.6. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição INDEFERIDOS poderão participar do presen-
te Processo Seletivo desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até às 23h59min o dia 26/05/2017, como os demais candidatos. 
O boleto para impressão em caso de indeferimento deverá ser acessado junto ao site www.ameosc.org.br
3. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA
3.1. Considerando-se que o presente Processo Seletivo destina-se também a cadastro de reserva, não havendo número definido de vagas 
a serem preenchidas, e que por lei são reservados 5% (cinco por cento) das vagas para pessoas com deficiência, desprezadas as frações, 
das vagas oferecidas no certame, até a extinção da validade do mesmo, de acordo com a Constituição Federal.
3.2. O candidato considerado pessoa com deficiência que desejar concorrer nesta condição, deverá no ato da inscrição informar no campo 
especifico ser portador de necessidades especiais.
3.2.1. Durante o prazo de inscrição, o candidato inscrito na condição de pessoas com deficiência, deverá encaminhar à Prefeitura Municipal 
de São Jose Do Cedro – SC, sita à Rua Jorge Lacerda, 1049, Centro – CEP 89930-000, São Jose Do Cedro – SC, encaminhado aos cuidados 
do departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, em horário de expediente, das 07h45min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br


25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 597

juntamente com os documentos originais para conferência, (ficarão retidas na Prefeitura somente as cópias dos documentos, os originais se-
rão devolvidos ao candidato após a conferência) laudo médico firmado por especialista na área, atestando a espécie e o grau de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da defici-
ência, sendo que posteriormente, se aprovado no presente Processo Seletivo, deverá submeter-se à perícia médica promovida por equipe 
multiprofissional designada pelo Município de São José Do Cedro – SC, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação como pessoas 
com deficiência ou não e, sobre o grau de deficiência, que determinará estar ou não, o candidato, capacitado para o exercício do cargo.
3.2.2. A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feita por meio postal, através de Sedex a ser encaminhado à Prefeitura 
Municipal de São Jose Do Cedro – SC, sita à Rua Jorge Lacerda, 1049, Centro – CEP 89930-000, São Jose Do Cedro – SC, encaminhado 
aos cuidados do departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, através de cópia autenticada em cartório, tendo como data máxima 
de postagem o último dia de inscrição.
3.3. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito da vaga reservada aos candidatos em 
tais condições.
3.4. As pessoas com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos.
3.5. O candidato que no dia da prova necessitar de atendimento diferenciado em função de sua deficiência, deverá solicitar por escrito na 
data da inscrição.
4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente após o 
encerramento das mesmas.
4.2. O ato de homologação das inscrições deferidas e a relação das inscrições indeferidas serão publicados em documento afixado no Mural 
Público do Município de São José do Cedro – SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br
5. DAS PROVAS
5.1. Da prova objetiva
5.1.1. A prova objetiva será obrigatória a todos os candidatos independente do cargo que irão concorrer ou de qualquer outra condição.
5.1.2. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 25/06/2017, nas dependências do Centro Municipal De Educação Girassol - CEMEG, sito na 
Rua Nereu Ramos nº105, no Município de são José do Cedro – SC. Em caso de alteração de local da prova este será publicado e divulgado 
no Mural Público Câmara Municipal de Vereadores de São José do Cedro – SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.
prefcedro.sc.gov.br
5.1.2.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08 horas.
5.1.2.2. O fechamento dos portões será às 08h40min sendo que a partir deste horário não será mais permitido a entrada de candidatos, 
sob qualquer alegação.
5.1.2.3. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente a sala de realização das provas, não sendo permitida a 
permanência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e a Câmara Municipal de Vereadores de São José do 
Cedro – SC não se responsabilizarão por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes 
do início das provas para instruções necessárias que serão repassados pelos fiscais.
5.1.2.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 08h50min.
5.1.2.5. A prova objetiva terá início às 09 horas e término às 11h30min.
5.1.3. A relação das salas será publicada após a homologação das inscrições nos sites: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br
5.1.4. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, e terá a duração de 02h30mim, incluído o tempo para preenchimento do cartão
-resposta e será composta de questões objetivas com quatro alternativas de resposta para cada uma delas, das quais somente UMA será a 
correta e deverá ser assinalada conforme instruções que constarão no cartão–resposta e na 1ª página do caderno de provas.
5.1.4.1. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais.
5.1.4.2. A prova será composta de 20 (vinte) questões.
5.1.4.3. Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova objetiva estão publicados no Anexo II do presente edital.
5.2. DA PROVA OBJETIVA (Modalidade A) – Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos 
Gerais conforme quadro abaixo para os cargos de Agente Comunitário de Saúde especificado neste edital:

Provas Nº de Questões Peso Total de Pontos Nota Mínima do Conj. Provas 1, 2 e 3.

1. Conhecimentos Específicos 12
0,60

7,20

4,00
2. Língua Portuguesa 05 0,35 1,75

3. Conhecimentos Gerais 03 0,35 1,05

TOTAL
20 - 10,00 -

5.2.1. Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima 4,00 (quatro pontos), no conjunto das provas 1, 2 e 3 
(Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais), conforme quadro acima.
5.3. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA:
5.3.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização das provas objetivas no horário e data estabelecidos neste 
Edital, munidos de documento de identificação original (com fotografia), o não cumprimento deste item impedirá o acesso do candidato ao 
local de prova.
5.3.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se apresentar após o horário determinado no item 
5.1.2.2 (08h40min), mesmo que o início da prova tenha sido postergado por motivo de força maior.
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5.3.3. Serão considerados documentos de identificação: carteira de identidade, carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secre-
tarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação.
5.3.3.1. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por motivo de perda, furto 
ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 dias da 
data da realização da prova do Processo Seletivo.
5.3.3.2. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura.
5.3.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão resposta.
5.3.4.1. O candidato deverá apor no Cartão Resposta, em local próprio, seu nome legível, nº do documento de identidade e assinatura, 
bem como as suas respostas por questão, preenchendo por completo o campo que se refere à questão correta, conforme a forma correta, 
exemplificada no próprio cartão resposta e na primeira folha do caderno de provas, para propiciar a correção com leitura ótica, o qual será 
lacrado em envelope no final da prova.
5.3.4.3. No Cartão Resposta do candidato constará as assinaturas dos fiscais e dos últimos três (03) candidatos de cada sala.
5.3.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o caderno de questões corresponde ao cargo em que se inscreveu 
e se está impresso sem falhas ou defeitos que possam comprometer a resolução da prova, bem como enumerada e o candidato deve ler as 
instruções relacionadas à marcação das respostas.
5.3.6. Forma correta de preencher o Tipo de Prova e o Cartão de Resposta (Gabarito):
5.3.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o cartão de respostas, conforme as instruções constantes 
na capa do caderno de provas, devendo o candidato utilizar apenas caneta esferográfica nas cores azul ou preta.
5.3.8. O cartão-resposta não será substituído por erro do candidato.
5.3.9. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste Edital, não sendo permitido que as marcações sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de que o 
candidato tenha solicitado condição especial para esse fim, que no caso, o candidato será acompanhado por fiscal designado pela Comissão 
de Acompanhamento do Processo Seletivo.
5.3.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão Resposta.
5.3.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão da prova objetiva que estiver em desacordo com 
este Edital e com o cartão resposta, tais como: cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla marcação, marcação 
rasurada ou emendada, campo de marcação não-preenchido integralmente, ou não estiver assinalada no cartão resposta.
5.3.12. A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no cartão resposta e não terão validade quaisquer anotações feitas no ca-
derno de prova.
5.3.13. Ao terminar a prova, o candidato, obrigatoriamente, entregará ao fiscal de sala o cartão-resposta.
5.3.14. Só será permitido ao candidato entregar sua prova objetiva após transcorrido, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início.
5.3.15. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua realização, acompanhado de um fiscal.
5.3.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento de can-
didato da sala de prova.
5.3.17. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala entregarão o cartão resposta ao mesmo tempo.
5.3.17.1. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento 
do Processo Seletivo deverão apor nos cartões respostas suas assinaturas.
5.3.17.2. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento 
do Processo Seletivo deverão identificar como faltantes os cartões resposta dos candidatos que não compareceram para realizar a prova, 
apondo suas assinaturas nos mesmos.
5.3.17.4. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na qual constarão as ocorrências relativas à prova e demais anotações que 
considerarem necessárias.
5.3.17.5. Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala juntamente com os 03 (três) últimos candidatos e com pelo menos um 
membro da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo, lacrarão o envelope, no qual estará acondicionado os cartões resposta, 
constando também suas assinaturas neste envelope, o qual será deslacrado somente em sessão pública conforme data e horário descritos 
no cronograma.
5.3.18. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas, informações refe-
rentes ao conteúdo das provas.
5.5.19. O caderno de provas e os gabaritos preliminares serão publicados a partir das 17 horas do primeiro dia útil posterior ao dia da rea-
lização das provas nos sites www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br
5.5.20. O Município de São José do Cedro e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, não assumem 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas.
5.6. MATERIAIS PERMITIDOS NO LOCAL DE PROVA:
5.6.1. O candidato pode ter no local de prova, unicamente:
a) Documento de identificação;
b) Comprovante de Inscrição;
c) Caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta, de material transparente;
d) Lápis preto e borracha;
e) Água acondicionada em vasilhame fabricado em material transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo.
5.6.2. Recomenda-se ao candidato que não traga para o local de prova qualquer material não permitido. Se os trouxer, deve entregar todos 
os materiais, equipamentos e utensílios não autorizados aos fiscais da sala no momento de acesso a sala de provas.
5.6.3. O Município de São José do Cedro e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - Ameosc não assumem qual-
quer responsabilidade pelo extravio de qualquer material trazido ao local de prova.
5.7. É VEDADO DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS:
a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água;
b) Fumar;
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c) Comunicação entre os candidatos;
d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, etc.);
e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, notebook, bip, calculadora, máquina fotográfica, etc.
5.8. PODERÁ SER EXCLUÍDO DO CERTAME O CANDIDATO QUE:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância;
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início das provas;
g) ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta ou outros materiais não permitidos;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso, não permitido ou máquina calcula-
dora ou similar;
k) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
5.8.1. Os aparelhos eletrônicos e pertences dos candidatos deverão ser acondicionados em sacos plásticos que serão lacrados pelos fiscais 
no momento do ingresso à sala de provas, e assim permanecer até a saída do candidato do local de prova.
6. DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. A correção do cartão resposta do candidato será realizada através do processo de leitura digital, em SESSÃO PÚBLICA a ser realizada na 
Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 1628, Centro de São 
Miguel do Oeste - SC, às 10h30min do dia 27/06/2017, com a projeção das notas em telão para que todos os presentes na sessão possam 
acompanhar a correção, bem como a identificação do candidatos.
6.2. As notas apresentadas na sessão pública serão preliminares, sem os critérios de desempates constantes no item 7 do presente edital.
6.3. A publicação do resultado preliminar ocorre conforme data estabelecida no cronograma do edital. Nesta constará os critérios de desem-
pate constantes no item 7 do presente edital.
6.4. A sessão será filmada e acompanhada pelos membros da comissão organizadora do certame do Município de São José do Cedro e da 
comissão organizadora da Ameosc e por todos os candidatos e interessados que terão acesso no local devendo assinar lista de presença.
7. DO EMPATE NA NOTA FINAL
7.1. Ocorrendo empate no resultado final das provas, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que tiver:
7.1.2. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo na forma do 
disposto no parágrafo único do art.27 da Lei Federal nº 10. 741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
7.1.3. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
7.1.4. Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;
7.1.5. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;
7.1.6. Maior Idade;
7.1.7. Sorteio Público.
8. DOS GABARITOS PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS
8.1. O gabarito preliminar será divulgado a partir das 17 horas do primeiro dia útil após a realização das provas nos sites: www.ameosc.
org.br e www.prefcedro.sc.gov.br
8.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer outro tipo de revisão ou recurso administrativo.
9. DOS RECURSOS
9.1. É admitido recurso quanto a divergências:
a) a não homologação ou indeferimento da inscrição;
b) na formulação das questões da prova objetiva;
c) no gabarito preliminar divulgado;
d) ao resultado da divulgação da Classificação Preliminar do Processo Seletivo, para cada cargo.
9.2. Os recursos deverão ser interpostos conforme cronograma do edital Anexo I.
9.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar a(s) circunstância(s) que o justifique.
9.4. Os RECURSOS poderão ser interpostos VIA ON LINE – pelo sistema.
9.4.1. Para a interposição de RECURSO VIA ONLINE o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos.
b) Acessar a “Área do Candidato”.
c) Clicar em “recursos e requerimentos”.
d) Preencher online o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas.
e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes formulários, sendo, um formulário para cada questão. 
Caso o candidato apresentar recurso de mais de uma questão num mesmo formulário, será apreciado apenas o recurso da primeira questão 
apresentada no formulário.
9.4.1.1. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não serão conhecidos e os inconsistentes não serão 
providos.
9.4.1.2. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos 
do referido cargo, independente de terem recorrido.
9.5. Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados dela decorrentes serão analisados e dado o parecer pelos profissionais res-
ponsáveis pela elaboração da questão do Processo Seletivo.
9.5.1. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados de forma diferente dos procedimentos especificados no edital.
9.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado conforme o cronograma deste edital, nos sites: www.ameosc.org.br e www.
prefcedro.sc.gov.br

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br


25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 600

9.5.3. Se houver alteração do gabarito provisório, por força de impugnações ou recursos considerados procedentes, os gabaritos dos candi-
datos do referido cargo serão corrigidos de acordo com as alterações efetuadas pela Comissão Organizadora da AMEOSC.
9.5.4. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a re-
dação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, independente de vigência de prazo.
9.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora da AMEOSC é irrecorrível na esfera administrativa.
9.5.6. Se do julgamento dos recursos resultar na alteração do resultado final e respectiva classificação, novo Decreto de resultado final será 
publicado.
10. DO PROVIMENTO DO CARGO/FUNÇÃO
10.1. O provimento do cargo/função obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados.
10.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a nomeação e provimento no cargo/função só lhes serão deferidas no caso de 
exibirem:
a) cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função;
b) atestado de boa saúde física e mental, podendo, ainda, serem solicitados exames complementares às expensas do candidato, a serem 
determinadas pelo Médico do Trabalho contratado pelo Município;
c) certidão de antecedentes criminais (folha corrida), fornecidos pelo Foro de residência do candidato;
d) Certidão de Quitação Eleitoral:
e) declaração negativa de não acumulação de empregos/funções no serviço público, vedados em lei;
f) demais documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de São José do Cedro, ou previsto em Legislação 
Municipal.
10.3. Os candidatos classificados e nomeados estarão regidos pelo Regime Jurídico Estatutário.
10.4. O candidato aprovado no certame obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC.
10.5. O presente Processo Seletivo é válido pelo prazo de 01 (um) ano contados da data da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado uma vez por até igual período.
10.6. Caso o candidato não possa assumir o cargo/função quando convocado ficará automaticamente desclassificado.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. As publicações sobre o Processo Seletivo serão afixadas no Mural Público da Prefeitura de São José do Cedro – SC e nos endereços 
eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br
11.2. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser responsáveis pela elaboração das pro-
vas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido 
deferida.
11.3. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Processo Seletivo em questão, serão resolvidos, conjuntamente, pela 
AMEOSC - Associação dos Municípios do Extremo Oeste, e pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo do Município de São José do 
Cedro – SC, conforme a legislação vigente.
11.4. O Prefeito do Município de São José do Cedro – SC, poderá, antes da homologação, suspender, anular ou cancelar o Processo Seletivo 
mediante casos especiais e fortuitos, não assistindo aos candidatos nenhum direito a reclamações.
11.5. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Processo Seletivo é o da Comarca de São José do Cedro – SC.
11.6. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos:
ANEXO I – Cronograma;
ANEXO II – Conteúdo Programático;
ANEXO III – Atribuições dos Cargos;
ANEXO IV – Requerimento Isenção Taxa de Inscrição Doadores de Sangue;
ANEXO V – Portaria, que nomeia a Comissão Organizadora da Câmara de Vereadores;
ANEXO VI – Resolução, Comissão Organizadora da AMEOSC;
São José do Cedro – SC, 24 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA
Prefeito do Município de São José do Cedro

Vistado na Forma de Lei
CARINE KAISER WOLFART
OAB/SC 30.905
Assessora Jurídica do Município de São José do Cedro

ANEXO I
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017

CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES

Publicação do Edital 24/04/2017
Em caso de impugnação do edital deverá ser feita por escrito, ende-
reçada ao Prefeito do Município de São Jose do Cedro - SC, protoco-
lada em horário de expediente da Prefeitura até o dia 15/05/2017

Inscrições 25/04/2017 a 25/05/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br
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Recebimento de Inscrições para Candidatos que 
requererem a isenção de taxa de inscrição (Doador de 
Sangue)

25/04/2017 a 15/05/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Publicação da relação de isenção da taxa de inscrição 
(Doador de Sangue)

18/05/2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.
br. A partir das 17 horas.

Período de pagamento da taxa de inscrição para os 
candidatos que tiveram pedido de isenção de taxa 
INDEFERIDA. (Doador de Sangue)

19/05/2017 a 26/05/2017
O boleto para impressão em caso de indeferimento deverá ser aces-
sado junto ao site www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br

Último prazo para pagamento da taxa de inscrição 
para todos os candidatos.

26/05/2017
O boleto para impresso e pagamento deverá ser acessado junto ao 
site:www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br

Publicação das inscrições Deferidas e Indeferidas 31/05/2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.
br

Prazo de recursos das inscrições Indeferidas 01 e 02/06/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Parecer dos recursos das inscrições indeferidas e 
Publicação da Homologação das inscrições

08/06/2017
Pela internet no site: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br 
A partir das 17 horas.

Publicação do Ensalamento 14/06/2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.
br. A partir das 17 horas.

Prova Objetiva 25/06/2017

A prova Objetiva será aplicada nas dependências do Centro Municipal 
De Educação Girassol - CEMEG, sito na Rua Nereu Ramos nº 105, no 
Município de São José do Cedro – SC. Em caso de alteração de local 
da prova este será publicado e divulgado no Mural Público Prefeitura 
de São José do Cedro – SC, e nos endereços eletrônicos www.ame-
osc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br
A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir 
das 08 horas.
O fechamento dos portões será às 08h40min, sendo que a partir 
deste horário não será mais permitido a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.
A prova terá início às 09 horas e término às 11h30min.

Divulgação do Gabarito Preliminar da prova objetiva 26/06/2017
A partir das 17 horas nos sites: www.ameosc.org.br e www.prefce-
dro.sc.gov.br

Prazo de recursos do Gabarito Preliminar 27 e 28/06/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br

Sessão Pública para correção dos cartões respostas e 
identificação dos candidatos por cargo.

27/06/2017
Às 10h30min, na Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios do 
Extremo Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 
1628, Centro de São Miguel do Oeste – SC.

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://Pela internet no site: www.ameosc.org.br  
http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
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Publicação do Resultado Preliminar da Prova objetiva 27/06/2017

A relação da classificação preliminar por cargo será publicada nos 
sites: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br e também no 
Mural Público da Prefeitura de São Jose do Cedro – SC. A partir das 
17 horas.

Prazo de recurso referente ao Resultado Preliminar 28 a 29/06/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Publicação do parecer dos recursos referente a classi-
ficação preliminar e Gabarito Preliminar

18/07/2017
Pela internet no site: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br. 
A partir das 17 horas.

Divulgação do Gabarito Oficial /Final 19/07/2017
Pela internet no site: www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br. 
A partir das 17 horas

Publicação do Resultado Final 20/07/2017
A relação da classificação final por cargo será publicada nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.prefcedro.sc.gov.br e também no Mural 
Público da Prefeitura de São Jose do Cedro – SC.

ANEXO II

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – NÍVEL FUNDAMENTAL

I – LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão e interpretação de texto; coerência e coesão textual; ortografia; pontuação; acentuação gráfica; emprego da norma culta; 
classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, verbo, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição; concordância 
nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; análise sintática.

II – CONHECIMENTOS GERAIS:
Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, históricos, políticos e geográficos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e 
do Município.
Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, segurança 
pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e direitos hu-
manos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município.
Lei Orgânica do Município; Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho, zelo pelo patrimônio público, raciocínio logico.

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:
Lei Orgânica do Município. Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/1990 que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei 
nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergo-
vernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Portaria nº 2.488/2011– Revisão das Diretrizes e Normas 
para a Organização da Atenção Básica para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS). Lei nº 
11.350, de 5 de Outubro de 2006. Programa Estratégia Saúde da Família – ESF. Sistemas Nacionais de Informação (SINAN, SISVAN, SINASC, 
SIAB). Vigilância em saúde (vigilância sanitária, epidemiológica e ambiental). Política Nacional de Promoção Da Saúde. Calendário Básico de 
Vacinação da criança, adolescente, adultos e idoso. Aleitamento materno. Doenças transmissíveis: vetores, vias de transmissão, sintomas, 
cuidados e tratamento. O Agente comunitário inserido nos Programas Ministeriais de Saúde: Tuberculose, Hipertensão, Diabetes, DST/
AIDS. Atenção à saúde da mulher, da criança e do recém-nascido (RN), do adolescente, do homem e do idoso. Normas de biossegurança. 
Humanização e ética na atenção à saúde. Doenças de notificação compulsória. Educação em saúde e acolhimento na Estratégia Saúde da 

http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
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Família. Atribuições do cargo/função. Noções Básicas de informática.

ANEXO III
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017
ATRIBUIÇÕES DO CARGO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:
- Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população registrada nas Unidades Básicas de Saúde, conside-
rando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais e coletividade;
- Trabalhar com o registro de famílias em base geográfica definida, a micro área;
- Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando a promoção da saúde e a prevenção das doenças, 
de acordo com o planejamento da equipe;
- Cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros atualizados;
- Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços da saúde disponíveis;
- Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas do-
miciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a 
respeito daquelas em situação de risco;
- Acompanhar mensalmente, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as ne-
cessidades definidas pela equipe;
- Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco;
- Promover educação em saúde e mobilização comunitária, visando uma melhor qualidade de vida mediante ações de saneamento e me-
lhorias do meio ambiente;
- Orientar as famílias para a utilização adequada dos serviços de saúde;
- Informar os demais membros da equipe de saúde acerca da dinâmica social da comunidade, suas disponibilidades e necessidades;
- Participar no processo de programação e planejamento local das ações relativas ao território de abrangência da Unidade de Saúde da 
Família, com vistas a superação dos problemas identificados;

ANEXO IV
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017
REQUERIMENTO ISENÇÃO TAXA DE INSCRIÇÃO DOADORES DE SANGUE
Para:
Comissão Organizadora do PROCESSO SELETIVO
Eu _____________________________________________________________  portador(a) do documento de identidade sob nº 
___________________, inscrição nº _______________, venho solicitar isenção para taxa de inscrição ao PROCESSO SELETIVO, Edital nº 
001/2017.
Declaro para os devidos fins que preencho os requisitos da Lei Municipal nº 3.749/2010 (doador de sangue e de órgãos)
Declaro, sob as penas previstas no artigo 299, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07.12.1940 (Código Civil), que as informações constantes neste 
formulário expressam a verdade e por elas me responsabilizo.

São José do Cedro – SC, ______ de ________________ de 2017.

Candidato(a)

Documentos anexos:
1: ______________________________
2: _______________________________
3. _______________________________

ANEXO V
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017
COMISSÃO ORGANIZADORA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PORTARIA Nº 255, de 20 de abril de 2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais que lhe confere 
o Inciso IX, do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Comissão Especial, para, sob a presidência do primeiro, organizar, coordenar e fiscalizar os atos realizados no Edital de 
Concurso Público nº 001/2017 e Edital de Processo Seletivo nº 001/2017, compostos pelos seguintes servidores: Fernando Júlio Will, Diego 
Smanhotto e Elisandra Simone Santin Canton.
Art. 2º - A presente Comissão possui finalidade especial para avaliar as inscrições dos candidatos, verificar quanto à publicidade dos atos, 
acompanhar e fiscalizar a realização das provas executadas pelos candidatos, seguindo sempre as regras contidas no Edital de Concurso 
Público nº 001/2017 e Edital de Processo Seletivo nº 001/2017, podendo ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equi-
pamentos e instalações necessárias para a concretização do objetivo, mediante a autorização do Chefe do Executivo Municipal.
Art. 3º - São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame, cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente Ato correrão à conta do orçamento municipal vigente.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São José do Cedro/SC, 20 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ANEXO VI
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017
ROSOLUÇÃO Nº 001/2017 - COMISSÃO ORGANIZADORA CONCURSOS DA AMEOSC
Dispõe sobre a nomeação de Comissão para acompanhamento de Concursos Públicos e Testes Seletivos realizados pela Associação dos 
Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC e dá outras providências.
CLÁUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul - SC e Presidente da AMEOSC, no uso das atribuições que lhe 
confere o Estatuto Social da entidade,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os funcionários JUSSARA SALETE REGINATTO, JACSON SONAGLIO, UDINARA VANUSA ZANCHETTIN e ÉDINA G. TREMEA 
SPIRONELLO para comporem a Comissão Organizadora da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC nos 
Concursos Públicos e Testes Seletivos executados pela entidade.
Art. 2º - Compete a Comissão Organizadora da AMEOSC a elaboração dos editais que regulamentarão os Concursos Públicos e Testes Sele-
tivos executados pela entidade, mediante a supervisão e aquiescência do ente público que solicitou o certame, elaboração e aplicação das 
provas objetivas e práticas coordenando, fiscalizando e acompanhando as mesmas, correção dos cartões respostas, pontuação e classifi-
cação dos candidatos, receber e analisar eventuais recursos interpostos e emitir relação dos candidatos aprovados para homologação da 
autoridade competente.
Art. 3º - A Comissão Organizadora da Ameosc poderá requisitar, tanto para a Ameosc quanto ao ente público que realiza o processo de 
seleção, recursos humanos, financeiros, equipamentos, materiais e instalações necessárias para a regular realização dos certames.
Art. 4º - São impedidos de atuar como membros desta comissão cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida.
Parágrafo único: Verificando os membros da presente Comissão o deferimento de inscrição de candidato que seja seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, deverá solicitar seu desligamento da Comissão.
Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação e vigerá até 31 de dezembro de 2017.
Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário.
São Miguel do Oeste – SC, 02 de janeiro de 2017.
CLÁUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal de Guarujá do Sul
Presidente da AMEOSC

EXTRATO AVISO TP 27-2017
EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2017
TOMADA DE PREÇOS N.º 27/2017
COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
A Prefeitura Municipal de São José do Cedro, torna público, para conhecimento dos interessados, que o sorteio da Subcomissão técnica foi 
realizado dia 24 de Abril de 2017, ás 11:00 horas, em sua sede administrativa, no Departamento de Compras e Licitações, somente com a 
presença da comissão de licitações. Finalizado o sorteio, a comissão apresenta as três integrantes da subcomissão técnica: Analiza Vissotto, 
Liange Caroline Gattermann e Drieli dos Santos. Gabinete do prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 21 de março de 2017. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal.

EXTRATO CONVITE N.48/2017
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO – SC.
EDITAL DE CONVITE Nº48/2017.
A Prefeitura Municipal de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alte-
rações vigentes, promove Processo Licitatório nº 48/2017, Edital de Convite Nº 48/2017, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, VISANDO DEFENDER OS INTERESSES DO 
MUNICÍPIO EM AÇÕES JUDICIAIS, DE JURISDICAÇÃO CONTENCIOSA OU VOLUNTÁRIA, ESTEJA O MUNICIPIO NO PÓLO ATIVO OU PAS-
SIVO DE TODAS AS NOVAS AÇÕES OU AÇÕES QUE ESTEJAM EM ANDAMENTO EM TODOS OS GRAUS DE JURISDIÇÃO. Recebimento das 
propostas até às 09:00 horas do dia 03/05/2017. Abertura dos envelopes às 09:00 horas do dia 03/05/2017, no Setor de Compras, Contratos 
e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, www.prefcedro.sc.gov.
br, pelo e-mail– compras@prefcedro.sc.gov.br, pelo telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h 
às 17:30. São José do Cedro. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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EXTRATO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017
EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DESTINADO PARA ADMISSÃO DE SERVIDORES E COMPOR CADASTRO 
DE RESERVA PARA O QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO CEDRO.
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, Sr. ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei nº. 2.020/93, Lei nº. 3.265/2006, Lei nº. 4.171/2013, 
Lei nº. 4.174/2013, Lei nº. 4181/2013 e Lei nº. 4.585/2017, com suas alterações e demais dispositivos legais vigentes torna público aos 
interessados, que se acham abertas as inscrições para o Concurso Público destinado para admissão, de servidores sob o Regime Estatutário, 
de acordo com o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 o qual reger-se-á pelas instruções 
deste Edital e demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. O presente Concurso Público será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do 
Município de São José do Cedro - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede 
na Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico www.ameosc.org.br
1.2. O presente Concurso Público é válido pelo prazo de 02 (dois) anos contados da data da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado uma vez por até igual período.
1.3. As provas serão realizadas na modalidade OBJETIVA.
1.4. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e escola-
ridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

Cargo
Nº
Vagas

Vencimento
R$

Carga
Horária

Habilitação Tipo de Prova

Fiscal de Obras
*CR

R$ 2.269,98
40 horas
semanais

Ensino Médio Completo Objetiva

Agente Operacional de Serviços - SEMAE
*CR

R$ 1.845,60
40 horas
semanais

Ensino Médio Completo Objetiva

Agente Comunitário de Saúde
(ESF 01 – Micro Área 12)
Área de Abrangência: Centro

01
R$ 1.091,47

40 horas
semanais

Ensino Fundamental Completo 
e comprovante de residência 
na área de atuação.

Objetiva

Agente Comunitário de Saúde
(ESF 01 – Micro Área 15)
Área de Abrangência: Bairro Jardim.

*CR
R$ 1.091,47

40 horas
semanais

Ensino Fundamental Completo 
e comprovante de residência 
na área de atuação.

Objetiva

Agente Comunitário de Saúde
(ESF 02 – Micro Área 25) Área de Abrangên-
cia: Parte do Distrito de Mariflor; Parte de 
Linha Jatai; Linha Alvorada e Parte da Linha 
Miola.

*CR
R$ 1.091,47

40 horas
semanais

Ensino Fundamental Completo 
e comprovante de residência 
na área de atuação.

Objetiva

http://www.ameosc.org.br


25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 606

Agente Comunitário de Saúde
(ESF 03 – Micro Área 24)
Área de Abrangência: Bairro Isol e Parte do 
Bairro São Luiz.

*CR
R$ 1.091,47

40 horas
semanais

Ensino Fundamental Completo 
e comprovante de residência 
na área de atuação.

Objetiva

Agente Comunitário de Saúde
(ESF 04 – Micro Área 03)
Área de Abrangência: Linha Pardo; Parte de 
Linha São Vendelino e Parte de Linha 21 de 
Novembro.

*CR
R$ 1.091,47

40 horas
semanais

Ensino Fundamental Completo 
e comprovante de residência 
na área de atuação.

Objetiva

*CR – Cadastro de Reserva
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o CONCURSO PÚBLICO poderão ser efetuadas pela INTERNET ou PRESENCIAL - ON LINE, no período das 08 horas 
do dia 25/04/2017 às 23h59min do dia 25/05/2017.
2.2. O pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição poderá ser efetuado até as 23h59min do dia 26/05/2017.
3. DAS PROVAS
3.1. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 25/06/2017, nas dependências do Centro Municipal De Educação Girassol - CEMEG, sito na 
Rua Nereu Ramos nº105, no Município de são José do Cedro – SC. Em caso de alteração de local da prova este será publicado e divulgado 
no Mural Público Câmara Municipal de Vereadores de São José do Cedro – SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.
prefcedro.sc.gov.br
3.2. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08 horas.
3.3. O fechamento dos portões será às 08h40min sendo que a partir deste horário não será mais permitido a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.
3.4. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente a sala de realização das provas, não sendo permitida a 
permanência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e a Câmara Municipal de Vereadores de São José do 
Cedro – SC não se responsabilizarão por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes 
do início das provas para instruções necessárias que serão repassados pelos fiscais.
3.5. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 08h50min.
3.6. A prova objetiva terá início às 09 horas e término às 12 horas.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura Municipal de São Jose do Cedro– SC e nos sites: www.ameosc.org.
br e www.prefcedro.sc.gov.br
São José do Cedro – SC, 24 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA
Prefeito do Município de São José do Cedro

EXTRATO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO DESTINADO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR TEMPO DE-
TERMINADO PARA O QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO CEDRO.

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, Sr. ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei nº. 2.020/93, Lei nº. 3.265/2006, Lei nº. 4.171/2013, 
Lei nº. 4.174/2013, Lei Complementar nº. 039/2014, Lei Complementar nº. 053/2016 e Lei nº. 4.585/2017, com suas alterações e demais 
dispositivos legais vigentes torna público aos interessados, que se acham abertas as inscrições para o Processo Seletivo destinado para 
admissão, de servidores sob o Regime Estatutário, de acordo com o disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. O presente Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo do 
Município de São José do Cedro - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede 
na Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico www.ameosc.org.br
1.2. O presente Processo Seletivo é válido pelo prazo de 01 (um) ano contado da data da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado uma vez por até igual período.
1.3. As provas serão realizadas na modalidade OBJETIVA.
1.4. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e escola-
ridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
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http://www.ameosc.org.br
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Cargo
Nº
Vagas

Vencimento
R$

Carga
Horária

Habilitação Tipo de Prova

Agente Comunitário de Saúde
(ESF 04– Micro Área 04) 01

R$ 1.091,47
40 horas
semanais

Ensino Fundamental Completo e compro-
vante de residência na área de atuação.

Objetiva

Área de Abrangência: Linha São Jacó, Linha Santo Inácio, Linha São João e Linha Gomes

*CR – Cadastro de Reserva
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o PROCESSO SELETIVO poderão ser efetuadas pela INTERNET ou PRESENCIAL - ON LINE, no período das 08 horas 
do dia 25/04/2017 às 23h59min do dia 25/05/2017.
2.2. O pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição poderá ser efetuado até as 23h59min do dia 26/05/2017.
3. DAS PROVAS
3.1. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 25/06/2017, nas dependências do Centro Municipal De Educação Girassol - CEMEG, sito na 
Rua Nereu Ramos nº105, no Município de são José do Cedro – SC. Em caso de alteração de local da prova este será publicado e divulgado 
no Mural Público Câmara Municipal de Vereadores de São José do Cedro – SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.
prefcedro.sc.gov.br
3.2. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08 horas.
3.3. O fechamento dos portões será às 08h40min sendo que a partir deste horário não será mais permitido a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.
3.4. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente a sala de realização das provas, não sendo permitida a 
permanência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e a Câmara Municipal de Vereadores de São José do 
Cedro – SC não se responsabilizarão por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes 
do início das provas para instruções necessárias que serão repassados pelos fiscais.
3.5. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 08h50min.
3.6. A prova objetiva terá início às 09 horas e término às 11h30min.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura Municipal de São Jose do Cedro– SC e nos sites: www.ameosc.org.
br e www.prefcedro.sc.gov.br
São José do Cedro – SC, 24 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA
Prefeito do Município de São José do Cedro

LEI Nº 4601/2017
LEI Nº 4.601, DE 11 DE ABRIL DE 2017.

“ALTERA A LEI Nº 4.208, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014, QUE DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS EM VIRTUDE DE NASCIMENTO, MORTE, SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA E DE CALAMIDADE PÚBLICA, NO 
ÂMBITO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.”
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. O artigo 5º da Lei nº 4.208, de 25 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O auxílio natalidade se constituirá pelo repasse do valor equivalente a 35% do salário mínimo vigente em enxoval – bens materiais, 
em parcela única ao requerente que comprovar os critérios estabelecidos no Artigo 7º desta lei e após estudo socioeconômico ou parecer 
social elaborado por técnico do serviço social.”
Art. 2º. O artigo 6º da Lei nº 4.208, de 25 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º O auxílio natalidade atenderá, aos seguintes aspectos:
I – necessidades do recém nascido;
II- apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido, através do auxilio funeral, conforme Art. 9º;
III- apoio à família no caso de morte da mãe.
§ 1º São documentos essenciais para concessão do auxilio natalidade:
I – Se o benefício for solicitado antes do nascimento o responsável poderá apresentar declaração médica comprovando o tempo gestacional;
II – Se for após o nascimento o responsável deverá apresentar a certidão de nascimento;
III – Comprovante de residência no Município de São José do Cedro de no mínimo 12 meses anterior ao requerimento do benefício;
IV – Comprovante de renda de todos os membros familiares;
V – Documentos pessoais;
VI- Indeferimento da Previdência Social relativo ao salário maternidade. (revogado)

http://www.ameosc.org.br
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§ 2º O benefício pode ser solicitado a partir do 8º mês de gestação até o 30º dia após o nascimento.
§ 3 º O Auxílio Natalidade não poderá ser concedido à beneficiária do salário maternidade pago pela Previdência Social. (revogado)”
Art. 3º. O artigo 7º da Lei nº 4.208, de 25 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º O critério de renda mensal per capita familiar para acesso ao benefício de auxílio natalidade será igual ou inferior a ½ (meio) salário 
mínimo nacional vigente, sendo concedido às famílias cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico).
§1º. Os benefícios de transferência de renda federal modalidade “Bolsa Família” não serão contabilizados no calculo da renda per capita 
para a concessão do auxilio natalidade.
§2º. Também poderão ser utilizados outros critérios para avaliação de renda da família devidamente comprovados mediante estudo social.”

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 11 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ALINE WARTHA
Secretária Municipal da Fazenda.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4602/2017
LEI Nº 4.602, DE 18 DE ABRIL DE 2017.

“ALTERA A LEI Nº 3.733, DE 07 DE JUNHO DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. O §1º do artigo 1º da Lei nº 3.733, de 07 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
§ 1º A obrigação de pequeno valor corresponderá a 60 vezes o valor do salário mínimo nacional vigente.”
Art. 2º. O artigo 3º da Lei nº 3.733, de 07 de junho de 2010 fica acrescido de parágrafo único passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º (...)
Parágrafo único. Fica autorizada a formalização de proposta de pagamento por parte da fazenda pública municipal em fase de execução de 
sentenças transitadas em julgado, nos termos desta lei, sempre que se mostrar mais vantajoso aos cofres públicos do Município.”
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 18 de abril de 2017.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ALINE WARTHA
Secretária Municipal da Fazenda.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 260/2017
PORTARIA Nº 260/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, de acordo 
com o inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal e, de acordo com o Art. 67º, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 04 (quatro) dias de GOZO de férias ao Servidor Público Municipal Fernando Henrique Silva, ocupante do cargo efetivo de 
Veterinário, Grupo ANS, Nível 04, Matrícula 2611, no período de 24 a 27 de abril de 2017, interrompidas pelo Decreto nº 5.786, de 15 de 
abril de 2016, restando 03 (três) dias para serem gozados posteriormente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 24 de abril de 2017.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 24 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal de Agricultura.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 261/2017
PORTARIA Nº 261/2017

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo 
com o inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e conforme Parágrafo único, do Art. 8º e Art. 8º da Lei Complementar nº 001/99, 
de 30 de dezembro de 1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar estável a servidora pública municipal Cleitiane Mônica Toigo, admitida para exercer o cargo efetivo de Agente Operacional 
de Serviços I, Matrícula 3007, conforme Decreto de Nomeação nº 5.391, de 22 de abril de 2014, por ter concluído o estágio probatório.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de abril de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 24 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 262/2017
PORTARIA Nº 262/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o Inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro 
de 1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Cleitiane Mônica Toigo, ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviços I, 
Matrícula 3007, o 1º (primeiro) triênio, referente ao período de 22/04/2014 a 21/04/2017, junto à Prefeitura Municipal de São José do Cedro 
– SC, no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 03% (três por cento) de adicional por tempo de serviço, calculado 
sobre o salário base, a partir de maio de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de maio de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 24 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
066/2017 - TP Nº 003/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 29/05/2017, às 08h30min, 
no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, 
conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2017. 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS 
Nº 003/2017 MELHOR TÉCNICA E PREÇO. OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE- SC. Informações e/ou cópia da íntegra 
deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolou-
renco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 24 de Abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
067/2017 - SRP - PR Nº 055/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 08/05/2017, às 08h30min, 
no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, 
conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2017. 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 055/2017. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CON-
SUMO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO A SEREM UTILIZADOS NO ANO 
DE 2017 NO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE SÃO LOU-
RENÇO DO OESTE-SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste 
Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.
sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 25 de Abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 059/2017 - PR Nº 050/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que resolve RETIFICAR o item 10.5 e a especificação do Lotes 
05 do Anexo I, do Edital, e a data de entrega e abertura dos en-
velopes, do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2017. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SEGUROS PARA A FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. 

(PUBLICADO NO DOM/SC DIA 12/04/2017, ED. 2231, PG. 607). 
Designando-se nova data para entrega e abertura dos envelopes 
para o dia 08/05/2017, às 13h45min e 14h00min respectivamente, 
no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789. 
Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-
8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 25 de Abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE ELEIÇÃO Nº 001/2017, DE 25 DE ABRIL DE 
2017, DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO.
EDITAL DE ELEIÇÃO Nº 001/2017,  DE 25 DE ABRIL DE 2017, DO 
INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO.

Abre inscrições para a Sexta Eleição dos membros titulares e su-
plentes do Conselho Deliberativo do Instituto Cultural de São Lou-
renço, estabelece o Calendário do Processo Eleitoral, e dá outras 
providências.

LIDIO SUTILLI, Presidente do Conselho Deliberativo, pertencente 
a estrutura do Instituto Cultural de São Lourenço, autarquia do 
Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 14, § 1º, 
do Estatuto do Instituto Cultural de São Lourenço (Anexo Único 
ao Decreto nº 3.456, de 30 de abril de 2007), TORNA PÚBLICA a 
abertura das inscrições para o Processo Eleitoral do Conselho De-
liberativo do Instituto Cultural de São Lourenço, com base na Lei 
Complementar nº 081, de 16 de março de 2007, combinada com o 
Decreto nº 3.456, de 30 de abril de 2007 e o Decreto nº 5.650, de 
24 de abril de 2017, e nas disposições seguintes:

1 - DA ESCOLHA E MANDATO
1.1 - A data, local, horário da votação, número de vagas e o perío-
do do mandato dos Conselheiros serão os seguintes:
I - Data da eleição: 24 de junho de 2017 (Sábado);
II - Horário: das 10 horas às 15 horas;
III - Local da eleição: Sala do Comitê Desportivo Municipal, situada 
na Rua Duque de Caxias, nº 759, Centro, anexo ao Ginásio Munici-
pal de Esportes Adilso Rogério da Croce;
IV - Número de Vagas: 08 (oito) titulares e 08 (oito) suplentes, 
distribuídas na seguinte proporção:
a) 04 (quatro) membros representantes do Governo Municipal;
b) 04 (quatro) membros representantes da sociedade civil organi-
zada, sendo:
b.1) 03 (três) representantes de Clubes e Associações Culturais; e
b.2) 01 (um) representante das instituições de Ensino Superior re-
gularmente instaladas no Município;
V - Validade do Mandato: 02 (dois) anos, permitida uma recondu-
ção por igual período.

2 - DA INDICAÇÃO E DA INSCRIÇÃO
2.1 - A indicação dos candidatos a membro do Conselho Delibera-
tivo deverá seguir o previsto no artigo 13, do Estatuto do Instituto 
Cultural de São Lourenço (Anexo Único ao Decreto nº 3.456, de 30 
de abril de 2007); devendo a inscrição ser feita mediante preenchi-
mento da respectiva Ficha de Inscrição, conforme formulário cons-
tante do Anexo I deste Edital, acompanhada de cópia do CPF, RG, 
Título de Eleitor do candidato e comprovante de votação, referente 
a última eleição, ou documento equivalente.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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2.2 - A inscrição dos candidatos poderá ser feita no período de 22 
de maio a 02 de junho de 2017, das 08 horas às 11h:30min e das 
14 horas às 17h30min, na Sede do Instituto Cultural de São Lou-
renço, sito na Rua Via Parque, s/nº, Bairro Cruzeiro, São Lourenço 
do Oeste/SC.
2.3 - Poderão concorrer candidatos que preencham os seguintes 
requisitos:
I - nacionalidade brasileira;
II - alistamento eleitoral;
III - reconhecida idoneidade moral;
IV - idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;
V - estar em gozo dos direitos políticos, apresentando comprovante 
de votação da última eleição, ou documento equivalente, emitido 
pelo órgão competente;
VI - residir no município de São Lourenço do Oeste - SC;
VII - ter sido indicado pelo respectivo segmento.
2.4 - É vedada a participação dos candidatos à reeleição, no sorteio 
da ordem dos candidatos na cédula de votação, apuração dos vo-
tos, fiscalização e coordenação do processo de eleição.

3 - DA PUBLICAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
3.1 - Encerrado o prazo para inscrição dos candidatos, a Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização do Processo Eleitoral analisará 
as inscrições e publicará lista dos candidatos aptos a participarem 
da eleição na imprensa oficial, no mural do Instituto Cultural de São 
Lourenço e no mural da Prefeitura Municipal de São Lourenço do 
Oeste/SC, até a data de 06 de junho de 2017.
3.2 - A partir da publicação, qualquer eleitor terá o prazo de 02 
(dois) dias, para impugnar a candidatura, com base nos critérios da 
inscrição dos candidatos, oferecendo prova do alegado.
3.3 - O candidato impugnado terá 01 (um) dia para manifestar-se 
sobre a impugnação, a partir da intimação.

4 - DO PROCESSO ELEITORAL DOS CONSELHEIROS
4.1 - A escolha dos candidatos será feita por votação secreta, na 
qual terão direito a voto todos os eleitores do município de São 
Lourenço do Oeste, desde que inscritos como tal perante a Justiça 
Eleitoral, até 02 (dois) meses antes da data da eleição prevista 
neste Edital.
4.2 - Em caso de empate, o critério usado será a idade, prevalecen-
do o mais idoso; em persistindo o empate, será efetuado sorteio.
4.3 - O eleitor poderá votar em 01 (um) candidato de cada seg-
mento, sendo escolhidos os 08 (oito) mais votados para serem os 
Titulares, e os 08 (oito) seguintes, como suplentes, respeitando a 
ordem decrescente de votos recebidos.
4.4 - Para votar, o eleitor deverá apresentar documento oficial com 
foto, para sua identificação, acompanhado, ou não, do Título Elei-
toral.
4.5 - Os eleitores que não constarem da lista de votação serão 
excluídos do Processo de Eleição.

5 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1 - De acordo com o § 5º do artigo 15, da Lei Complementar nº 
081, de 16 de março de 2007, os membros do Conselho Deliberati-
vo não serão remunerados.
5.2 - Fica estabelecido o Calendário Oficial do presente Processo 
Eleitoral para o Conselho Deliberativo do Instituto Cultural de São 
Lourenço, conforme Anexo II deste Edital.
5.3 - Os candidatos inscritos declaram aceitar as condições do pre-
sente Edital, dos Decretos nºs 3.456, de 30 de abril de 2007 e 
5.650, de 24 de abril de 2017 e da Lei Complementar nº 081, de 
16 de março de 2007.
5.4 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acom-
panhamento e Fiscalização do Processo Eleitoral, designada pela 
Portaria nº 024, de 18 de abril de 2017, que tem por finalidade 
fiscalizar a lisura do processo.

São Lourenço do Oeste, SC, 25 de abril de 2017.
LIDIO SUTILLI

Presidente do Conselho Deliberativo do
Instituto Cultural de São Lourenço

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA MEMBRO DO CONSELHO DELIBERA-
TIVO DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO

Representante do Segmento: .....................................................
.......................................
Nome: ......................................................................................
........................................... 
Data de Nascimento: ................................  Local: .....................
........................................... 
Nacionalidade: ............................................................  Sexo: ...
........................................... 
Estado Civil: .................................................................  RG: ....
........................................... 
CPF: ...........................................................  Titulo de Eleitor: ...
........................................... 
Endereço: Rua ..........................................................................
................  Nº .................... 
Complemento: ...................................................  Bairro: ...........
...........................................  Telefone Fixo: ..............................
.........................  Celular: ................................................ 
E-mail: .....................................................................................
............................................ 

Anexar cópia dos seguintes documentos:
( ) Requerimento
( ) RG
( ) CPF
( ) Título de Eleitor
( ) Comprovante de votação, referente a última eleição (02/10/2016), 
justificativa de ausência, ou documento equivalente, emitido pelo 
órgão competente.

São Lourenço do Oeste - SC, ____de _____________de 2017.

Assinatura do Candidato: .................................................... 

Data do recebimento: ............. /............................/2017.

Assinatura do Resp. pelo recebimento: .......................................
....................... 

Nome do Resp. pelo recebimento: .............................................
................. 

ANEXO II

CALENDÁRIO OFICIAL DO PROCESSO ELEITORAL DO INSTITUTO 
CULTURAL SÃO LOURENÇO

DATA ATIVIDADE
25/04/2017 Publicação do Edital.
22/05 a 02/06/2017 Inscrição dos candidatos.
06/06/2017 Publicação da lista de candidatos inscritos.
07/06 à 08/06/2017 Prazo para impugnações.

09/06/2017
Prazo para manifestação sobre eventual impugna-
ção.

13/06/2017 Publicação definitiva das candidaturas.

14/06/2017
Sorteio da ordem dos candidatos na cédula de 
votação, às 09 horas, na Sede do Instituto Cultural 
de São Lourenço.
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24/06/2017

Eleição: Sala do Comitê Desportivo Municipal, situa-
do na Rua Duque de Caxias, nº 759, Centro, anexo 
ao Ginásio Municipal de Esportes Adilso Rogério da 
Croce.

São Lourenço do Oeste, SC, 25 de abril de 2017.
LIDIO SUTILLI
Presidente do Conselho Deliberativo do
Instituto Cultural de São Lourenço

PORTARIA Nº 025, DE 24 DE ABRIL DE 2017 - ICSL
PORTARIA Nº 025, DE 24 DE ABRIL DE 2017.

Altera Portaria nº 003, de 20 de fevereiro de 2017, do Instituto 
Cultural de São Lourenço.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO, do 
Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19, inciso 
XX, da Lei Complementar nº 81, de 16 de março de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 003, de 20 de fevereiro 

de 2017, do Instituto Cultural de São Lourenço, que constitui a 
Comissão Organizadora do 45º FLIC - Festival Lourenciano de In-
terpretação da Canção, para que passa a constar com as seguintes 
alterações:

“Art. 1º ....................................................................................
...............................
 ...............................................................................................
................................ 
IV - Eduardo de Bittencourt, ocupante do cargo de Técnico de 
Apoio Administrativo, matrícula nº 2005/02;
 ...............................................................................................
................................ 
VII - Indianara de Bona, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos 
Municipais, matrícula nº 3234/02.
 ...............................................................................................
..................... ”. (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 24 de abril de 2017.
RENNÃ HIGOR FEDRIGO
Presidente da Autarquia

Câmara muniCiPal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2017
Extrato do Contrato nº 17/2017
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do 
Oeste;
Contratado: Empresa Betha Sistemas Ltda;
Objeto: Contratação de locação de softwares de sistemas de infor-
mática: contabilidade pública; folha de pagamento; patrimônio; re-
cursos humanos; e importação e divulgação automática de dados, 
de acordo com a lei 12.527/2011.
Valores locação mensal:
- Contabilidade pública: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais);
- Folha de pagamento: R$ 300,00 (trezentos reais);
- Patrimônio: R$ 211,00 (duzentos e onze reais);
- Recursos humanos: R$ 230,00 (duzentos e trinta reais);
- Importação e divulgação automática de dados: R$ 159,00 (cento 
e cinquenta e nove reais).
Valores dos serviços técnicos:
- Implantação do sistema de recursos humanos: R$ 708,00 (sete-
centos e oito reais);
- Serviços Técnicos, após implantação dos aplicativos, quando soli-
citado: R$ 80,00 (oitenta reais) a hora, limitada em 50 horas;
- Deslocamento nos serviços de suporte, quando exigida a presen-
ça do técnico in loco: R$ 0,80 (oitenta centavos de reais) o km, 
limitado a 3.000 km;
- Estada e alimentação nos serviços de suporte, quando exigida a 
presença do técnico in loco: R$ 151,00 (cento e cinquenta e um 
reais) a diária, limitada a 20 diárias.
Vigência: 24 de abril de 2017 a 31 de dezembro de 2017;
Data da assinatura: 24 de abril de 2017.
Agustinho Assis Menegatti
Presidente da Câmara Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2017
Extrato do Contrato nº 18/2017
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do 
Oeste;
Contratado: Empresa Lancer Soluções em Informática Ltda;

Objeto: Contratação de locação de softwares de sistemas de in-
formática: sistema de controle do processo legislativo municipal; 
sistema módulo de atualização automática Web site; sistema para 
divulgação na internet das sessões plenárias da Câmara, ao Vivo 
e sob demanda; e site administrável com sistema para gerencia-
mento do conteúdo legislativo, envolvendo a disponibilização de 
informações variadas e respectiva hospedagem.
Valores locação mensal:
- Sistema de controle do processo legislativo municipal: 380,00 
(trezentos e oitenta reais);
- Sistema módulo de atualização automática Web site: 170,00 
(cento e setenta reais);
- Sistema para divulgação na internet das sessões plenárias da 
Câmara, ao Vivo e sob demanda: 495,00 (quatrocentos e noventa 
e cinco reais); e
- Site administrável com sistema para gerenciamento do conteúdo 
legislativo, envolvendo a disponibilização de informações variadas 
e respectiva hospedagem: 265,00 (duzentos e sessenta e cinco 
reais).
Valores dos serviços técnicos:
- Implantação do sistema de site administrável com sistema para 
gerenciamento do conteúdo legislativo, envolvendo a disponibiliza-
ção de informações variadas e respectiva hospedagem: R$ 600,00 
(seiscentos reais); e
- Serviços técnicos, após a implantação e treinamento, incluso o 
deslocamento, estadia e alimentação, quando necessário a presen-
ça de técnico, quando solicitado pela Câmara Municipal: R$ 130,00 
(cento e trinta reais) a hora, limitada em 45 horas;
Vigência: 24 de abril de 2017 a 31 de dezembro de 2017;
Data da assinatura: 24 de abril de 2017.
Agustinho Assis Menegatti
Presidente da Câmara Municipal
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 37/2017 - 
PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 37/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2017
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADOS PARA A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA RUA AMAZONA, 
BAIRRO ANDREATTA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
830107/2016/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO Nº 2623.1031715-
04/2016, DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇA-
MENTO, CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO E PROJETOS PARTES 
INTEGRANTES DESTE PROCESSO LICITATÓRIO.
CONTRATADO: E.J.F. EMPREENDIMENTOS LTDA
VIGENCIA: Prorrogada até 06/07/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: EVERTON JOSÉ FRIGERI
São Miguel do Oeste, SC., 19 de abril de 2017

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 13/2015 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 13/2015
Processo Licitatório: nº 13/2015
Dispensa de Licitação: nº 01/2015
OBJETO: objetivando a Locação do Imóvel das salas comerciais 
com área total de 506,25m² sob Matricula n.º 40.279, sito a Rua 
Guilherme José Missen, n. 289, Centro de SMOeste – SC, corres-
pondente a sala 101, no térreo, com 10 vagas de garagem, salas 
101, 202 e 203, 1º andar, 2º pavimento; salas 304, 305, 306, no 
2º andar, 3º pavimento, salas 404, 405 e 406 no 3º andar, destina-
do a Secretaria Municipal de Saúde, para o período de 12 meses, 
conforme Laudo de Avaliação da Comissão Especial n. 035/2015, 
prorrogáveis conforme a necessidade/conveniência da Administra-
ção Pública e acordo entre as partes nos termos da Lei n. 8.666/93.
CONTRATADO: PINTO E SCHOENHERR INCORPORADORA IMOBI-
LIÁRIA LTDA
VIGENCIA: Prorrogado até 31/12/2017.
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON
ASSINA pela CONTRATADA: TIAGO PINTO e o Sr. THIAGO FELIPE 
SCHOENHERR
São Miguel do Oeste, SC., 24 de abril de 2017

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 170/2015 - 
PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 170/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/2015
TOMADA DE PREÇO Nº 22/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICOS, ESTUDO DE CONCEPÇÃO
E VIABILIDADE (RELATÓRIO TÉCNICO PRELIMINAR–RTP),
PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE ENGENHARIA E ESTUDOS
AMBIENTAIS PARA SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO
– SES, CONFORME CONVÊNIO DE CONCESSÃO Nº 13/02 

CELEBRADO
ENTRE O MUNICIPIO DE SMOESTE E A COMPANHIA CATARINENSE
DE AGUAS E SANEAMENTO – CASAN, PARA O PERÍMETRO
URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
CONTRATADO: VITAL ENGENHARIA LTDA - EPP
VIGÊNCIA: Prorrogado até 30/11/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: ITACIR PASINI
São Miguel do Oeste, SC., 17 de abril de 2017.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 19/2016 - 
PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 19/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA RECOLHIMENTO, TRANSPORTE E DEPOSIÇÃO FINAL
DE LIXO (LOUÇAS, MOVEIS) MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE
CAMINHÃO PROPRIO COM CAPACIDADE DE CARREGAMENTO
DE NO MINIMO 20M³ POR CARGA, DISPONIBILIZANDO PESSOAL
PARA SUA EXECUÇÃO.
CONTRATADO: TRANSPORTES SERNI LTDA - EPP
VALOR: Aditado R$ 5.340,00
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: SERGIO OSVINO MALLMANN
São Miguel do Oeste, SC., 19 de abril de 2017.

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 179/2014 - 
PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 179/2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2014
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 20/2014
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO-
DE-OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS/APARELHOS DESTINADOS PARA ACADEMIAS AO 
AR LIVRE NO BAIRRO SÃO LUIZ E NO BAIRRO SÃO JORGE CON-
FORME CONTRATO DE REPASSE N. 795142/2013/MINISTERIO 
DO ESPORTE/CAIXA, PROCESSO N. 2623.1011304-31/2013, DE 
ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTOS, CRO-
NOGRAMA FISICO-FINANCEIRO E PROJETOS PARTES INTEGRAN-
TES DESTE PROCESSO LICITATORIO.
CONTRATADO: RS CONSTRUÇÕES LTDA EPP
VIGENCIA: Prorrogada até 10/06/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: Antônio Padilha Alves da Silva
São Miguel do Oeste, SC., 17 de abril de 2017
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CONTRATO 38/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. CONTRATO 38/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 06/ 2017
CREDENCIAMENTO Nº 03/ 2017
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS ATRAVÉS DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA 
DOMICILIAR E AMBULATORIAL DESTINADAS AOS PACIENTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE
-SC, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E AUTORIZAÇÃO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TABELA SUS EDI-
TADA PELO MINISTERIO DA SAÚDE E RECURSOS DO MUNICIPIO, 
DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 104.375,00
CONTRATADO: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA DR. MARCEL MAFINSKI 
LTDA
VIGÊNCIA: 31/12/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON – Gestor do Fundo
ASSINA pela CONTRATADA: MARCEL MAFINSKI
São Miguel do Oeste, SC., 18 de abril de 2017

CONTRATO 39/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. CONTRATO 39/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 09/ 2017
CREDENCIAMENTO Nº 06/ 2017
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA DESTINA-
DOS AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA 
E AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME TABELA 
SUS EDITADA PELO MINISTERIO DA SAÚDE, DE ACORDO COM O 
ANEXO I DO EDITAL
VALOR: R$ 14.671,25
CONTRATADO: RV FISIO & ERGO LTDA - ME
VIGÊNCIA: 31/12/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON – Gestor do Fundo
ASSINA pela CONTRATADA: RAQUEL KRAEMER SABADIN
São Miguel do Oeste, SC., 24 de abril de 2017

CONTRATO 40/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. CONTRATO 40/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 09/ 2017
CREDENCIAMENTO Nº 06/ 2017
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA DESTINA-
DOS AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA 
E AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME TABELA 
SUS EDITADA PELO MINISTERIO DA SAÚDE, DE ACORDO COM O 
ANEXO I DO EDITAL
VALOR: R$ 14.671,25
CONTRATADO: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA DR. MARCEL MAFINSKI 

LTDA
VIGÊNCIA: 31/12/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON – Gestor do Fundo
ASSINA pela CONTRATADA: MARCEL MAFINSKI
São Miguel do Oeste, SC., 24 de abril de 2017

CONTRATO 41/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. CONTRATO 41/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 09/ 2017
CREDENCIAMENTO Nº 06/ 2017
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA DESTINA-
DOS AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA 
E AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME TABELA 
SUS EDITADA PELO MINISTERIO DA SAÚDE, DE ACORDO COM O 
ANEXO I DO EDITAL
VALOR: R$ 14.671,25
CONTRATADO: ORO & ORO LTDA - ME
VIGÊNCIA: 31/12/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON – Gestor do Fundo
ASSINA pela CONTRATADA: DIOGO ANDRÉ ORO SPENGLER
São Miguel do Oeste, SC., 24 de abril de 2017

CONTRATO 42/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. CONTRATO 42/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 09/ 2017
CREDENCIAMENTO Nº 06/ 2017
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA DESTINA-
DOS AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA 
E AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME TABELA 
SUS EDITADA PELO MINISTERIO DA SAÚDE, DE ACORDO COM O 
ANEXO I DO EDITAL
VALOR: R$ 14.671,25
CONTRATADO: REVITALIZAR FISIOTERAPIA S/S LTDA - ME
VIGÊNCIA: 31/12/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON – Gestor do Fundo
ASSINA pela CONTRATADA: RODRIGO CORREA SHWARZ
São Miguel do Oeste, SC., 24 de abril de 2017

CONTRATO 47/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 47/2017
Processo Licitatório nº 62/2017
Pregão Presencial nº 47/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DESTINADOS PARA EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL, DE 
ACORDO COM ORÇAMENTOS QUANTITATIVOS, PROJETOS E ANE-
XO I DO EDITAL.
CONTRATADO: MACODESC MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
VALOR: R$ 3.276,70
VIGÊNCIA: 01 mês
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ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: ELIAS ROGERIO LUNARDI
São Miguel do Oeste, SC., 20 de abril de 2017

CONTRATO 48/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 48/2017
Processo Licitatório nº 62/2017
Pregão Presencial nº 47/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DESTINADOS PARA EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL, DE 
ACORDO COM ORÇAMENTOS QUANTITATIVOS, PROJETOS E ANE-
XO I DO EDITAL.
CONTRATADO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ZANARDI LTDA – ME
VALOR: 11.608,34
VIGÊNCIA: 01 mês
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: VALDELIDIO EDENILSON ZANARDI
São Miguel do Oeste, SC., 20 de abril de 2017

CONTRATO 49/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 49/2017
Processo Licitatório nº 62/2017
Pregão Presencial nº 47/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DESTINADOS PARA EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL, DE 
ACORDO COM ORÇAMENTOS QUANTITATIVOS, PROJETOS E ANE-
XO I DO EDITAL.
CONTRATADO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIZETE LTDA - EPP
VALOR: 4.442,94
VIGÊNCIA: 01 mês
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: LIZETE GRASSI LANG
São Miguel do Oeste, SC., 20 de abril de 2017

CONTRATO 50/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 50/2017
COMPRA DIRETA Nº 904/2017
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1199/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMEN-
TO DE MATERIAIS PARA DESLOCAMENTO E ADEQUAÇÃO DE UMA 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE MÉDIA TEN-
ÇÃO, CLASSE 220/380V, CONFORME PROJETO ELÉTRICO APROVA-
DO PELA CELESC Nº NPS400264299 NA RUA WILLY BARTH PRÓ-
XIMO A BREGOMAR VEÍCULOS EM SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
CONTRATADO: A.S. JUNIOR INSTALADORA ELÉTRICA LTDA - EPP
VALOR: R$ 7.860,00
VIGÊNCIA: 01 mês
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: ADEMIR SEBBEN
São Miguel do Oeste, SC., 20 de abril de 2017

PROCESSO LICITATÓRIO N. 76/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 76/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Admi-
nistração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão, Tipo Maior Percentual de Des-
conto por Item.
OBJETO: Contratação de agenciamento de viagens de comércio 
de passagens aéreas e terrestres compreendendo: cotação, reser-
va, emissão e entrega de passagens aéreas (nacionais e interna-
cionais) e terrestres, para atender a demanda da administração 
municipal de São Miguel do Oeste – SC, incluindo a Fundação de 
Esportes, Fundação de Cultura, Fundo de Saúde, Fundo de Agricul-
tura e Fundo de Assistência Social.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 11 de maio de 
2017.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 17 de abril de 2017.
ALFREDO SPIER
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 86/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 86/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Admi-
nistração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de 
desinsetização, desratização, limpeza de caixa d`agua conforme 
especificações contidas no anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 19 de maio de 
2017.
Abertura: às 14hs. do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 24 de abril de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2017
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2017

O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, apresenta o 
presente Edital:

Art. 1º - Fica regulamentado no município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, o Edital da chamada pública para seleção 
de Professor (a), para o Ensino Fundamental da rede municipal de ensino, conforme quadro de vaga anexo a este edital.
§ 1º - Tal edital se faz necessário devido à vaga temporária para substituir Servidora Efetiva afastada para tratamento de saúde, e por não 
haverem professores inscritos no Processo Seletivo 001/2016 para atuar na área.
Art. 2º - Os/as professores (as) interessados em participar, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação do Município de São 
Pedro de Alcântara, no dia 26 de abril de 2017, às 09h, portanto a seguinte documentação:
I - Xerox Identidade;
II - Xerox CPF;
III - Xerox PIS PASEP;
IV – Xerox Carteira Trabalho;
V - Xerox Titulo de Eleitor;
VI - Quitação Eleitoral;
VII - Xerox Certificado de Reservista (masculino);
VIII - Xerox Títulos Escolares (autenticado)
IX - Xerox Certidão de Casamento;
X - Xerox Certidão Filhos menores de 14 anos;
XI - Atestado de Saúde Admissional (Médico do Trabalho);
XII - 01 Foto 3 x 4 atual;
XIII - Comprovante de Residência;
XIV - Folha Corrida Judicial.
§ 1º - Dúvidas e/ou esclarecimentos sobre a documentação a ser apresentada, poderá ser retirada no Setor de Recursos Humanos, localiza-
do no 2º andar, do Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, no horário de funcionamento 8h as 12h e das 
13h as 17h ou através do telefone (48) 32770122 ramal 221.
§ 2º - A apresentação da documentação no ato da escolha é de caráter classificatório/eliminatório.
Art. 3º - A vaga ofertada tem como pré-requisito o título de graduação na área de atuação, não havendo candidato com essa titulação, será 
aberto para quem estiver cursando a partir da 5ª fase no curso de graduação na área a fim.
Art. 4º - A escolha de turmas será realizada em forma de assembléia.
§ 1º - Havendo mais de um professor (a) interessado pela vaga serão adotados os seguintes critérios de desempate:
I – Título em graduação com habilitação na área de atuação; havendo empate;
II – Título de pós-graduação, na área de atuação; havendo empate;
III – Título de magistério; havendo empate;
IV - Tempo de magistério; havendo empate;
V - Havendo empate em todos os critérios acima, será utilizado para desempate a maior idade do candidato.
§ 2º - Para o critério de desempate em tempo de magistério, o candidato deverá possuir um comprovante, que deverá ser a certidão original 
de tempo de magistério.

São Pedro de Alcântara, 24 de abril de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

ANEXO I

Quadro de Vagas

CARGO Nº VAGAS ESCOLARIDADE MÍNIMA
VALOR HORA AULA 
(R$)

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

Professor Horista
Habilitado em Língua Portuguesa

01 Ensino Superior Completo na área afim 17,68 24 Hora/aula

Professor Horista
Não Habilitado – Língua Portuguesa

-
Ensino Superior Incompleto
Cursando a partir da 5ª fase na área afim

14,49 - Hora/aula
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Schroeder

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 08/2017-FAS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 08/2017-FAS
Dispensa de Licitação nº. 08/2017-FAS
Processo nº. 12/2017-FAS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ESTEBRA AGÊNCIA DE TURISMO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 85.325.074/0001-50, estabelecida na Rua 28 de agosto 
nº 2334, Centro, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.270-000.

Objeto: aquisição de passagem aérea para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Schroeder/SC, 
sendo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01
Passagem aérea de Curitiba/PR destino Ilheus/BA. Data da 
saída: 25/04/2017 escala em São Paulo. 4 passagens: para dois 
adultos, 2 crianças e um bebê.

01 Pacote 2.310,00 2.310,00

VALOR R$ TOTAL 2.310,00

Valor do Contrato: R$ 2.310,00 (dois mil, trezentos e dez reais).
Data da Assinatura: 24/04/2017 – Vigência: 31/12/2017
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 51/2017-PMS
MUNICPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 51/2017-PMS
Dispensa de Licitação nº. 26/2017-PMS - Processo nº. 55/2017-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, Município de Schroeder/SC.

Contratada: AGROWERNER COMÉRCIO DE MÁQUINAS E IMPLEM AGRÍCOLAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 86.430.576/0004-57, esta-
belecida na Rua Luiz Balistiere nº. 65, Imigrantes, na Cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.270-000

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada em fornecimento de pneus, aros e câmaras para 
o implemento agrícola distribuidor de esterco para a Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do Município de Schroeder/
SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01 04- Pneus 7,50 X 16 para distribuidor de esterco, 04 aros 16 e 04 - camaras 15. 01 Unidade 3.740,00 3.740,00

TOTAL R$ 3.740,00
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Valor do contrato: R$ 3.740,00 (três mil setecentos e quarenta reais)
Data da Assinatura: 24/04/2017 - vigência: 31/12/2017
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 18/2017-PMS
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DISPENSA 26/2017-PMS

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
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DISPENSA Nº 08/2017-FAS

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 
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DISPENSA Nº 09/2017-FAS

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 
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Seara

Prefeitura

PORTARIAS 240/2017 E 241/2017
Portaria nº. 240/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 104 
da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais 
e da outras previdências, resolve,
Conceder, Ao servidor Thales Andrigo Tumelero, matrícula - 219706, contratado em caráter temporário para exercer a função de Professor 
– 20h, licença para tratamento de saúde, conforme atestado médico, pelo período de 19 de abril a 03 de maio de 2017, mediante remune-
ração pelo Município e a partir de 04 de maio de 2017, pelo Regime Geral de Previdência Social, devendo o servidor se submeter à perícia 
médica junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefício previdenciário.
Seara - SC, 24 de abril de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 24 de abril de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

Portaria nº. 241/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
110 da Lei Complementar nº. 18/2003, de 28 de novembro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Seara, das Fundações Municipais e da outras providências, resolve,
Conceder, A servidora Lenir Fatima Fagundes Fantinelli - matrícula 223301, contratada no emprego público de Agente Comunitário de Saúde 
- CLT, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, conforme atestado médico, no período de 19 de abril a 16 de agosto 
de 2017.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 de abril de 2017.

Seara - SC, 24 de abril de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 24 de abril de 2017.

Neri Cosmann
Secretário de Administração
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Serra Alta

Prefeitura

ATA Nº 002 REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017-FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002 DE 25/04/2017

No dia 25 de abril de 2017, O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA ALTA, Estado de Santa 
Catarina, com endereço na(o) Rua Almirante Barroso, nº525, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.583.359/0001-55, neste ato representada 
por seu gestor PREFEITO MUNICIPAL Senhor DARCI CERIZOLLI, portador do RG sob o nº 12C 1.233.665 e CPF nº 430.332.889-87, nos 
termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 64/2009 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 005/2017, ata de abertura da sessão e homologação pela 
autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa ALEXANDRE SILVESTRI ECKER - ME, inscrita no CNPJ 23.106.328/0001-
92, com endereço na Rua Arthur Da Costa e Silva, E, nº 874, Bairro São Cristóvão, Município de Chapecó/SC, representada neste ato pelo 
Sr. Alexandre Silvestri Ecker, portador do CPF n°. 947.418.670-72 e RG 8038583939/SJS/RS, para possível aquisição do objeto referente ao 
Pregão Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA ALTA 
e a empresa ALEXANDRE SILVESTRI ECKER - ME, inscrita no CNPJ nº 23.106.328/0001-92, aqui representada por seu representante legal, 
Sr(a). Alexandre Silvestri Ecker, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº005/2017 cujo objeto é a eventual Con-
tratação de Laboratório protético para a realização de serviços de confecção de Próteses Dentárias para distribuição gratuita aos munícipes 
que necessitam, atendendo o Programa Saúde Bucal Saudável para adultos, conforme Lei Municipal nº 879/2011 de 28/06/11. Conforme 
descrições constantes abaixo e no Anexo “D” do Edital em comento e nos termos da Lei nº 10.520/02; aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666/93 e as demais normas legais correlatas.

QUANT. ESTIMADA PREÇO ( R$ )

DESCRIÇÃO DO PRODUTO Marca UNITÁRIO TOTAL

ITEM 01- CONFECÇÃO DE PRÓTESE TOTAL MAXILAR E MAN-
DIBULAR: BASE DE ACRÍLICO ROSA TERMO-POLIMERIZÁVEL 
(GENGIVAL CONVENCIONAL) COM DENTES DE ACRÍLICO EM 
TRÊS CAMADAS.

300 UND VIPI
R$ 65,00

R$ 19.500,00

ITEM 02- CONFECÇÃO DE PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL 
MAXILAR E MANDIBULAR: ESTRUTURA METÁLICA COM GRAM-
POS CONFORME PREPAROS REALIZADOS NOS ELEMENTOS 
DENTAIS PARA RETENÇÃO DA PPR. BASE DE ACRÍLICO ROSA 
CONVENCIONAL TERMO-POLIMERIZÁVEL EM ÁREA EDÊNTU-
LAS DE GRANDE EXTENSÃO (CLASSE I, CLASSE II, CLASSE III, 
CLASSE IV DE KENNEDY) COM DENTES DE ACRÍLICO EM TRÊS 
CAMADAS.

150 UND
VIPI Fit 
Cast-V

R$ 135,00 R$ 20.250,00

TOTAL R$ 39.750,00

1.2. Para a Prótese Total (PT) ou Parcial (PPR) o cirurgião dentista faz a moldagem inicial. O Laboratório de prótese confecciona a placa base 
com o rodete de cera para PT (com prazo máximo de 5 (cinco) dias para esta entrega) e a estrutura metálica para PPR com placa base e 
rodete de cera (no prazo de 10(dez) dias).

1.3 O cirurgião dentista promove a relação maxilomandibular, faz a marcação das linhas de referência e escolhe a cor dos dentes (sendo que 
os dentes devem apresentar três camadas prensadas de acrílico, nas cores 61, 62, 66 dependendo da marca utilizada A1, A2 e A3). Após 
este procedimento, envia-se ao laboratório para a montagem de dentes em cera, com gengivoplastia.

1.4. Após a montagem dos dentes, o laboratório envia a prótese ao Cirurgião Dentista para fazer a prova dos dentes. Se este julgar neces-
sária a remontagem dos dentes, assim se sucede ou se estiver tudo correto, promove-se a acrilização.

1.5. O processo de finalização da prótese deve acontecer em 30 (trinta) dias (desde o momento da moldagem até o despacho do laboratório 
com a prótese acrilizada, PT ou PPR).

1.6 O laboratório fica responsável pelo transporte das próteses até a Unidade de Saúde de Serra Alta, no endereço: Rua Almirante Barroso, 
525 – Centro.

II – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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1.7. À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em cláusulas próprias do instrumento convocatório e seus anexos, bem como 
daquelas estabelecidas em lei, cabe:

1.8. Seguir todas as determinações legais que digam respeito à execução do objeto contratual, inclusive as de instalações físicas ou am-
bientais, seja em sua sede/filial para o qual possui responsável técnico.

1.9. Seguir as orientações do CONTRATANTE, no que diga respeito a disponibilização de dados, a qualquer tempo, principalmente quando 
tratar-se de dados pertinentes ao setor de faturamento.

1.10. Cumprir rigorosamente o prazo de entrega.
1.11. Primar pela qualidade e ética na execução do objeto contratual.

1.12. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decor-
rentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. Nessa hipótese o CONTRATANTE poderá reter paga-
mentos devidos à CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até a solução da pendência.

1.13. Responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento dos serviços ora inclusos no contrato, nos termos da legislação vigente, correndo 
por sua conta todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, hospedagens, alimentação e 
outros decorrentes da execução do objeto contratual.

1.14. Ser a única responsável para com seus empregados e/ou auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, pre-
vidência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas 
de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n.º 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções 
cabíveis.

1.15. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias, quaisquer alterações ocorridas no Contrato Social durante 
o prazo de vigência do contrato de prestação dos serviços, bem como apresentar documentos comprobatórios.

1.16. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE por intermédio de preposto constituído a acompanhar 
a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e posicionar-se sobre as indagações formuladas.

1.17. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as condições de habi-
litação e qualificação exigidas na licitação indicada neste termo.

III – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

1.18. Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato, considerada da natureza dos mesmos.

1.19. Fiscalizar a execução do objeto deste contrato, adotando as providências necessárias para seu fiel cumprimento.

1.20. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos junto a CONTRATADA, decorrentes da execução do objeto contratado;

1.21. Comunicar a CONTRATADA, imediatamente por escrito preferencialmente, quando constatado qualquer irregularidade inerente ao 
objeto, prestando a essa todos os esclarecimentos necessários e oportunos pertinente ao constatado.

1.22. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir 
dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.

IV – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1.23. A confecção das próteses objeto deste Pregão Presencial serão de acordo com as quantidades solicitadas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração Municipal de Serra Alta não será obrigada a firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
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3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será(ao) pago(s) na possível contratação 
da Empresa prestadora do serviço, especificado(s) no anexo da ata de abertura da sessão de licitação, e nas autorizações de fornecimento.

3.2 Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
a mesma.

3.3 Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

4.1 Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1 A solicitação dos serviços será feita ao Detentor da Ata com no mínimo de 02 (dois) dias antecedência e, não serão tolerados atrasos 
na prestação dos mesmos.

5.2 A Detentora da Ata deverá prestar o serviço em local próprio e adequado para a confecção das próteses dentárias, estando apta e 
autorizada para a execução dos serviços, nos termos da legislação vigente referente ao objeto do certame, de acordo com as necessidades 
da Administração Municipal.

5.3 A prestação dos serviços pela Detentora da Ata serão devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se constatar qual-
quer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições 
expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes no instrumento 
convocatório.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1 A Administração efetuará o pagamento dos serviços efetuados à Detentora(s) da Ata de Registro de Preços, de acordo com os quanti-
tativos de próteses efetivamente realizadas, no prazo de até 30 dias consecutivos após a execução, mediante apresentação das respectivas 
notas fiscais emitida em favor do Fundo Municipal de Saúde de Serra Alta, CNPJ: 11.583.359/0001-55, devidamente aceita pelo responsável 
do Setor de Compras.

6.2. As despesas decorrentes da presente ata correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte 
classificação, conforme indicado na emissão da Autorização de fornecimento e Empenho:

Projeto/Atividade Descrição Item Orçamentário Valor Estimado

2.800
Despesa 5 e 7

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

3.3.90.00 -DR:0002
DR: 1664

R$ 39.750,00

(Trinta e nove mil, setecentos e cinquen-
ta reais)

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

7.1 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, sujeita(m)-se a(s) detentora(s) às penalida-
des previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade:
a) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total 
de 20% (vinte por cento).
b) pela inexecução total ou parcial das Cláusulas desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar à(s) detentora(s) as sanções previstas no art. 7 da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total das não entregues.

7.2 As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, conseqüentemente, o pagamento delas não exime a(s) 
detentora(s) da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração Municipal.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.

8.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
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b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que com-
põem o custo do serviço.

8.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 6 
do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.
8.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feito pessoalmente, por meio de documento oficial ou 
Através de publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM ou por informativo no Mural Público do Munícipio de Serra Alta/SC.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

9.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 005/2017 e as propostas das empresas abaixo relacionadas.

9.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

9.3 As partes declaram-se sujeitas às disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar nº123, de 15/12/2006, Lei Complementar nº147, de 07/08/2014 e, se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria e todas as suas alterações, que será 
aplicada em sua plenitude a execução desta Ata de Registro de Preços, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

SERRA ALTASC, 25 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

ALEXANDRE SILVESTRI ECKER ME
ALEXANDRE SILVESTRI ECKER
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
Assessor Jurídico OAB/SC 32.515

Testemunhas:

EDERSON CEREZOLLI   JEFERSON MARTINI
CPF: 029.867.439-43   CPF: 044.414.139-12
Sec. de Administração   Sec. de Saúde

DECRETO 105/2017
DECRETO Nº 105/2017, DE 24 DE ABRIL DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES – CAI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no 
art. 40 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os novos membros para compor a Comissão de Avaliação de Informações – CAI, com o objetivo de esclarecer 
dúvidas e qualificar informações ou documentos considerados como sigilosos.

Parágrafo único: a Comissão de Avaliação de Informações – CAI, será constituída por 04 (quatro) novos servidores municipais do quadro 
efetivo de servidores, conforme segue:

CLAIR FÁTIMA ANDREIS – Presidente
MICHELI SANTORO BITTARELLO – Secretária
AMAURI NEMERSKI - Membro
CÉSAR SPEROTO – Membro
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Art. 2º A autoridade hierarquicamente superior ao SIC no âmbito municipal, será representada pelo Secretário de Administração e Desen-
volvimento Econômico, do Município de Serra Alta/SC.

Art. 3º O serviço da comissão será considerado de caráter relevante, não lhe sendo atribuída qualquer remuneração, e não caracteriza 
qualquer vínculo empregatício.

Art. 4° Havendo necessidade de conhecimentos específicos, poderá ser nomeada uma comissão exclusiva para os casos determinados.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogando o Decreto n°. 125, de 06 de setembro de 2013, e demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 24 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO 106/2017
DECRETO Nº 106/2017, DE 24 DE ABRIL DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARTICIPATIVO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no 
art. 40 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Municipal de Administração Participativo do Município de Serra Alta/SC, com o objetivo de propor me-
didas e ações necessárias à sua realização, buscando o desenvolvimento ordenado do Município nos aspectos urbanos, sociais, econômicos 
e ambientais.

Art. 2º. A comissão Municipal de Administração Participativo será composta por representantes dos diversos segmentos do Poder Público e 
da sociedade civil, para o exercício dessa representação, conforme segue:

a) Representantes do Poder Público:
DARCI CERIZOLLI;
RAFAEL SENHOR.

b) Representantes das Secretarias Municipais:
REGINA CELINA VANZETTO LINDEMANN;
JÉFERSON MARTINI;
LUCIANO DOS SANTOS;
JOSÉ DOMINGOS DE SOUZA;
ÉDERSON CEREZOLLI.

c) Representantes dos Partidos Políticos PSDB; PMDB; PSC; PP e PPS:
ALDERI JOSÉ BOLLIS;
ADELMAR LINDEMANN;
JOSEVAL DOS SANTOS;
LADIR CEREZOLLI;
SELÉCIO ORTH.

d) Representantes das Entidades, Associações e Conselhos:
GERSON BERTOLDI;
ANTENOR SARTORI;
REJANE TERESINHA DE GREGORI DE CARLI.
Associação Comercial e Industrial – ACISA e Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL

LUIZ CARLOS MAGRIN.
Clubes de Serviço - Rotary e Rotaract

JAIRO MARTINI.
Conselho Municipal da Indústria e Comércio
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CÉSAR SPEROTO.
Conselho Municipal de Agricultura

ARLETE MARISTELA TREVISAN.
Conselho Municipal de Educação, Cultura e Esportes

SILVANE SENHOR.
Conselho Municipal de Saúde

ELIZABETH CRISTINA SCHLATTER.
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural – EPAGRI

FABIANO BERNARDI.
Cooperativa Regional Itaipu

PAULO ROBERTO ZAMIGNAN.
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados Itaipu – Sicoob Creditaipu

ELENICE CRESTANI DE CARLI;
GILBERTO JOSÉ FICAGNA.
Câmara de Vereadores

Art. 2º. O serviço da Comissão será considerado de caráter relevante, não lhe sendo atribuído remuneração, e não caracteriza qualquer 
vínculo empregatício.

Art. 3º. O conselho Municipal de Administração Participativo terá mandato de 02 (dois) anos, a contar da presente data.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013, revogando às demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 24 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO 107/2017
DECRETO Nº 107/2017, DE 25 DE ABRIL DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL - COMPDEC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no 
art. 40 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado os membros que constituirão a comissão da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, con-
forme segue:

LUCIANO DOS SANTOS
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;

LIANE TERESINHA DE ALMEIDA
Secretaria de Assistência Social;

ELIZABETH CRISTINA SCHLATTER
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural – EPAGRI;

LUANA RAFAELA WALKER GIRELLI
Secretaria de Planejamento e Finanças;

JAIRO MARTINI
Conselho Municipal da Indústria e Comércio;

HEITOR GIARETTA
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Representante da sociedade civil.

Art. 2º. O serviço da comissão será considerado de caráter relevante, não lhe sendo atribuído remuneração, e não caracteriza qualquer 
vínculo empregatício.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013, revogando às demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 25 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

PORTARIA 051/2017
PORTARIA Nº. 051/2017 DE 25 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TITULAR E SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal da Ata de Registro de Preços e substituto referente ao Processo Licitatório nº. 005/2017 - Fundo Municipal de Saúde, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL/SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para acompanhar e fiscalizar a execução da referida Ata na forma 
e condições abaixo relacionada:

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 002/2017

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PROTÉTICO PARA A REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS MUNÍCIPES QUE 
NECESSITAM, ATENDENDO O PROGRAMA SAÚDE BUCAL SAUDÁVEL PARA ADULTOS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 
879/2011 DE 28/06/11.

EMPRESA: ALEXANDRE SILVESTRI ECKER - ME
CNPJ Nº: 23.106.328/0001-92
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: ALINE GHIDINI
CARGO: Dentista
CPF: 058.369.109-95 MATRÍCULA: 777
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: NEI ZANCHETT
CARGO: Dentista
CPF: 360.432.300-20 MATRÍCULA: 55
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde

Art. 2º O serviço de fiscal da Ata e suplente, são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 25 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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PORTARIA 052/2017
PORTARIA Nº 052/2017 DE 25 DE ABRIL DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA N° 033/2013, DE 16 DE JULHO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no art. 
40 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada, a partir desta data, a Portaria n° 033/2013, de 16 de julho de 2013, referente à Comissão da Coordenadoria Municipal 
de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 25 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 005-2017-FMS
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Sombrio

Prefeitura

DP 019/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2017

OBJETO: aquisição por desapropriação de imóvel urbano, matricula 
nº 65.972, medindo 1.200m², localizado no Bairro Raizeira, com as 
seguintes confrontações: ao Norte onde mede 40,00m, com rema-
nescente área 01 de Maria Ceni Colares Pereira(matricula 65.972); 
ao Leste onde mede 30m com a área 03 do Município de Sombrio) 
matricula (65.973); ao Sul onde mede 40,00m com Jerônimo Frei-
tas; e ao Oeste onde mede 30,00m com Área 01 de Maria Ceni 
Colares Pereira (matricula 65.972); distando 279 metros da Via 
Marginal da BR-101 Francisco Possamai, ao Leste, de propriedade 
da Senhora Maria Ceni Colares Pereira.
CONTRATADO: MARIA CENI COLARES PEREIRA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOMBRIO
VIGÊNCIA: 24/04/2017 Á 31/12/2017
VALOR DO OBJETO: R$ 218.333,00 (duzentos e dezoito mil trezen-
tos e trinta e três reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X, da lei 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.
Sombrio - SC, em 24 de abril de 2017.
Agenor Colares Gomes
Prefeito Municipal em Exercício

EDITAL 015/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 015/2017
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 001/2015 (ADMINISTRAÇÃO)

Pelo presente Edital, O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, 
em exercício, Senhor Agenor Colares Gomes, vem a público con-
vocar os candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 
001/2015 (Administração) para os cargos de: Auxiliar de Serviços 
Gerais e Professor de Séries Iniciais, abaixo relacionados, sendo 
que os referidos candidatos deveram comparecer no prazo de 30 
(trinta) dias, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Sombrio, munido dos documentos exigidos pelo Edi-
tal do Concurso Público nº. 001/2015, (Administração) para tomar 
posse:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

POSI-
ÇÃO

INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO

30 93233 Maiara Braun de Bitencourt

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS

POSI-
ÇÃO

INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO

14 97168 Elizandra Monteiro Rodrigues
15 96931 Rosilene da Silva Isoppo

Município de Sombrio – SC, 24 de abril de 2017.
Agenor Colares Gomes
Prefeito Municipal e.e

EDITAL 016/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 016/2017
PROCESSO SELETIVO - EDITAL 001/2016 (SAÚDE)

Pelo presente Edital, O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, 
em exercício Senhor. Agenor Colares Gomes, vem a público con-
vocar os candidatos aprovados no Processo Seletivo – 001/2016, 
(SAUDE), abaixo relacionados, sendo que os referidos candidatos 
deveram apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Sombrio, munidos dos documentos exigi-
dos pelo Edital de Processo Seletivo Edital nº. 001/2016, (Saúde), 
para contratação imediata:

01- AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE (JANUÁRIA)

Nome do Candidato Classificação
Keila Silveira Nunes 12
Luciana da Rocha Ferreira 13

Município de Sombrio- SC 24 de abril de 2017.
Agenor Colares Gomes
Prefeito Municipal e.e

PORT. 103/2017
PORTARIA Nº 103 DE 13 DE ABRIL DE 2017.
EXONERAR SERVIDOR PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Sombrio, de 06 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei 
nº 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Exonerar, por aposentadoria junto ao INSS, a contar de 13/04/2017, 
a Senhora CONCEIÇÃO APARECIDA DE CAMPOS SUPI, matrícula 
nº 46, admitido em 24 de março de 1981, para o Cargo de Profes-
sor, com carga horária de 40 horas semanais.

Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 13 de abril de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 094/2017
DECRETO N°. 094 DE 24 DE ABRIL DE 2017

“DISPÕE SOBRE MAJORAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL RAFAEL JUNIOR BETTU DE 30 HORAS PARA 
40 HORAS SEMANAIS, APROVADO NO PROCESSO SELETIVO N° 
003/2016, , DE ACORDO COM A LEI Nº 344/2000, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto no artigo 9° da Lei Municipal n°. 344, de 2000, e Lei Orgânica 
art. 41 , VII.
DECRETA:

Art. 1°. Fica majorada a carga horária de 30 horas para 40 ho-
ras semanais do Servidor Público Municipal de Sul Brasil-SC, a 
partir desta data, o candidato aprovado no Concurso Público n° 
003/2016, abaixo denominado, de acordo com o cargo e de remu-
neração de 100% , conforme segue:

NOME: RAFAEL JUNIOR BETTU
CPF:096.462.949-60 RG 35.770.101 – SSP-SC
CARGO: PROFESSOR DE ATIVIDADES DESPORTIVAS
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
24 de abril de 2017.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PREGÃO PRESENCIAL 033/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO / PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo nº 038/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº 033/2017
Tipo: Registro de Preço
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE HORAS DE MÁQUINAS.
Entrega dos envelopes: 08:45 horas do dia 09 de maio de 2017
Abertura dos envelopes: 09:00 horas do dia 09 de maio de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-fei-
ra, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 
(49)3367-0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 24 de abril de 2017.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 034/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo nº 039/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº 034/2017
Tipo: Pregão Presencial
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO SISTEMA IN-
FORMATIZADO PARA GESTÃO DA SAÚDE
Entrega dos envelopes: 14:00 horas do dia 09 de março de 2017
Abertura dos envelopes: 14:15 horas do dia 09 de março de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-fei-
ra, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 
(49)3367-0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 25 de abril de 2017.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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Tangará

Prefeitura

RETIFICAÇÃO PR 04/2017
MUNICÍPIO DE TANGARÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 04/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017
RETIFICAÇÃO

O Município de Tangará, através do Chefe do Poder Executivo, torna público aos interessados em participar do referido certame, a RETI-
FICAÇÃO do mesmo. Referente ao valor do item 1 do pregão n° 04/2017 objeto: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ARTESANATO PARA AS OFICINAS, DESENVOLVIDA PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL – CRAS. Houve 
um equivoco no lançamento do valor mensal do item 1, onde era R$ 648,33 agora se lê R$ 1.134,58 alterando também o valor total do 
item. Sendo assim a data do certame do dia 02/05/2017 passa a ser dia 09 de Maio de 2017 as 14:00 horas. Passando a vigora com a nova 
redação.
Os demais conteúdos ficam inalterados.

Tangará, 24 de Abril de 2017
Nadir Baú da Silva
Prefeito Municipal
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Tigrinhos

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO LICITATÓRIO 
007-2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde
EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2017

Órgão Responsável: MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA
Número da Ata: 001/2017
Licitante Vencedor: CASA CIRURGICA CHAPECO LTDA EPP – CNPJ: 
02.756.441/0001-43
Valor da Ata: R$ 5.737,00
Amparo Legal: A presente Ata de Registro de Preços é originária do 
Processo Licitatório nº. 007/2017, na Modalidade de Pregão Pre-
sencial nº. 005/2017, do Fundo Municipal de Saúde do Município 
de Tigrinhos, que foi realizado com base na Lei 8.666/93, atuali-
zada pela Lei nº. 8.883/94; Lei nº. 9.648/98; Lei nº. 10.520/2002; 
Decreto nº. 5.504/2005; Portaria Interministerial MP/MF nº. 
217/2006 e demais normas pertinentes, e por este Edital.

Tigrinhos/SC, em 25 de Abril de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 012-2017 FMS
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE – torna público, para conhecimento dos interessados, 
que foi celebrado contrato nº. 012/2017 com a Senhora LESANDRA 
RAQUEL P. VOLPATO – CPF: 056.468.649-25, para Substituição da 
Servidora Marlei Klein Badia (Agente de Saúde), a qual está afas-
tada para tratamento de saúde, pelo período de 30(trinta) dias, no 
valor de R$ 1.216,91.

TIGRINHOS/SC, em 25 de Abril de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 108/2017
PORTARIA Nº. 108/2017.
CONCEDE LICENÇA PARA ADOÇÃO OU OBTENÇÃO DE GUARDA 
JUDICIAL À SERVIDORA MUNICIPAL SRA. CLEONI MARIA SCHA-
BARUM CASSOL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com a Lei Municipal Complementar nº 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1°. - Conceder Licença Adoção/Obtenção de Guarda Judicial 
à Servidora Municipal Sra. CLEONI MARIA SCHABARUM CASSOL, 
Professor IV Inglês, matrícula nº. 254/01, nos termos da Lei Mu-
nicipal Complementar nº 014/2010 – Plano de Cargos e Carreiras 
do Magistério Público de Tigrinhos, pelo período de 180 dias, con-
forme Termo de Guarda e Responsabilidade para Fins de Adoção 

emitido nos Autos nº. 0000576-28.2017.8.24.0042, apresentado a 
partir de 18 de Abril de 2017.

Lei Municipal Complementar nº 014/2010

Art. 96 O membro do Magistério Público Municipal, mulher que 
adotar ou obtiver guarda judicial de criança, terá o mesmo direito 
a Licença Maternidade, na forma determinada pela Constituição 
Federal e Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.
Art. 2°. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 24 DE ABRIL DE 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e quatro de abril 
de dois mil e dezessete.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

PORTARIA 109/2017
PORTARIA Nº. 109/2017. CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SRA. MARLEI 
KLEIN BADIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar n°. 035/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedida Licença para Tratamento de Saúde a Servi-
dora Pública Municipal Efetiva Sra. MARLEI KLEIN BADIA, Agente 
de Saúde, cadastrada sob matrícula nº. 394/01, pelo período de 
30 (trinta) dias, a partir de 20 de Abril de 2017, nos termos do art. 
109 da Lei Municipal Complementar n°. 035/2015 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Tigrinhos), conforme Atestado 
Médico apresentado.
Lei Municipal Complementar nº 035/2015

Art. 109 Será concedida ao servidor licença para tratamento de 
saúde, a pedido ou de ofício, com base em exame médico, sem 
prejuízo da remuneração a que fizer jus pelo período de 15 (quin-
ze) dias, sendo que após, o funcionário deverá encaminhar o de-
vido procedimento junto ao Instituto Nacional de Seguro Social. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 24 DE ABRIL DE 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e quatro de abril 
de dois mil e dezessete.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.
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Timbé do Sul

Prefeitura

ATO 001 - RETIFICAÇÃO EDITAL 001/2017
ATO 001/PS/001/2017
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017

O PREFEITO MUNICIPAL de Timbé do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a comissão de 
Processo Seletivo e o Instituto o Barriga Verde, torna público a primeira retificação do edital de Processo Seletivo 001/2017 de Timbé do 
Sul, conforme segue:

1. Fica retificada de acordo com a legislação municipal a escolaridade, dos cargos de Monitor de Ensino Fundamental, Monitor de Programas 
Sociais, Auxiliar Administrativo e Professor de Educação Infantil, que passa a vigorar da seguinte forma:

Cargo Vagas CH Salário Pré-Requisitos
Tipo de 
Prova

R$ Inscrição

9. Auxiliar Administrativo 02+CR 40h/s R$ 591,46 Ensino Fundamental Completo Escrita R$ 40,00

22. Monitor de Ensino Fundamental 02+CR 40h/s R$ 741,89 Ensino Médio Completo Escrita R$ 60,00

23. Monitor de Programas Sociais 02+CR 40h/s R$ 741,89 Ensino Médio Completo Escrita R$ 60,00

42. Professor de Educação Infantil 04+CR 20h/s R$ 449,97
Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação em Educação Infantil

Escrita e 
Títulos

R$ 100,00

2. Fica retificado e subdividido os cargos de Motorista, conforme segue:

Cargo Vagas CH Salário Pré-Requisitos
Tipo de 
Prova

R$ Inscrição

3. Motorista - Veículo Leve 04+CR 40h/s R$ 714,88
Ensino Fundamental Incompleto e Cartei-
ra de Habilitação Categoria mínima B

Escrita e 
Prática

R$ 40,00

4. Motorista - Caminhão 01+CR 40h/s R$ 714,88
Ensino Fundamental Incompleto e Cartei-
ra de Habilitação Categoria mínima C

Escrita e 
Prática

R$ 40,00

5. Motorista - Ônibus 04+CR 40h/s R$ 714,88
Ensino Fundamental Incompleto e Cartei-
ra de Habilitação Categoria mínima D

Escrita e 
Prática

R$ 40,00

3. Haverá prova prática para os cargos de Motorista – Veículo Leve, Motorista – Caminhão e Motorista – Ônibus, conforme segue:
a) Motorista Veículo leve: Veículo leve
b) Motorista Caminhão: Caminhão Caçamba
c) Motorista Ônibus: Ônibus Escolar

4. As demais normas do edital 001/2017 permanecem inalteradas.

Timbé do Sul, 24 de abril de 2017
Roberto Biava
Prefeito Municipal
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Timbó

Prefeitura

ATA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DISPENSA Nº. 24 2017 PMT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ
ATA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2017 - PMT

Às dez horas e quarenta e cinco minutos, do vigésimo quarto dia, do mês abril de dois mil e dezessete, na sala do Setor de Licitações da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 55, de 27 
de janeiro de 2017, sob a presidência da Sra. Lourdes Moser, estando presentes os membros Ângela Preuss e Moacyr Cristofolini Junior, para 
análise dos documentos constantes do Processo de Dispensa de Licitação nº 24/2017, proveniente da Chamada Pública nº 01/2017-PMT.
Aberta a sessão foram analisados os documentos integrantes do respectivo processo de dispensa apresentados por CLERIO SEIFERT (CPF 
852.588.579-72) e observa-se que o fornecedor está com a documentação regular.
Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos 
Membros da Comissão.

LOURDES MOSER
Presidente
MOACYR CRISTOFOLINI JR
Membro
ANGELA PREUSS
Membro

AVISO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 26 2017 PMT -  AQUISIÇÃO PNEUS, CÂMARAS E AFINS
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 26/2017 PMT

OBJETO: aquisição de pneus, câmaras e afins destinados à Administração direta e indireta do Município de Timbó. ENTREGA DOS ENVELO-
PES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 09h00min do dia 09 de maio de 2017. ABERTURA: dia 09 de 
maio de 2017 às 09h10min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário de expediente da Central de Licitações 
localizada na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro – Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br.

Timbó (SC), 24/04/2017
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 05-03.2017 - FREEDOM
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº. 05-03/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Freedom Engenharia e Construção Ltda.
OBJETO: Credenciamento de empresas para a execução de serviços de pavimentação das vias públicas do município de Timbó/SC, por sis-
tema de mutirão, sem critérios de exclusividade, compreendendo todas as atividades, quais sejam: serviços, obras (pavimentação asfáltica 
e lajota) ao longo do período do credenciamento para os seguintes tipos de pavimentação: asfáltica e lajota (tipo tijolão).
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2017.
PRAZO: 18/04/2017 até 17/04/2018.

DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

http://www.timbo.sc.gov.br
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samae - serviço autônomo muniCiPal de ÁGua e esGoto de timbó

 PORTARIA NO SAMAE - 075 DE 10 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA No SAMAE - 075 DE 10 DE ABRIL DE 2017
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal Moacir Stano contratado temporariamente para cargo de Motorista na Autarquia Muni-
cipal, a contar desta data.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a pedido, ao Servidor Público Municipal MOACIR STANO, contratado temporariamente para o cargo de 
Motorista, do Quadro de Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE 010, de 02 de janeiro de 2017, a contar de 10 de abril do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de Abril de 2017; 147° ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA
Diretor Presidente

 PORTARIA NO SAMAE - 076 DE 10 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA No SAMAE - 076 DE 10 DE ABRIL DE 2017
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal Paulo Ricardo dos Santos contratado temporariamente para cargo de Agente de Coleta 
e Seleção de Lixo na Autarquia Municipal, a contar desta data.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a pedido, ao Servidor Público Municipal PAULO RICARDO DOS SANTOS, contratado temporariamente para 
o cargo de Agente de Coleta e Seleção de Lixo, do Quadro de Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE 012, de 04 de janeiro de 2017, a 
contar de 10 de abril do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de Abril de 2017; 147° ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA
Diretor Presidente

PORTARIA N. SAMAE- 077, DE 13 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA N. SAMAE- 077, DE 13 DE ABRIL DE 2017
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó – SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001 e alterações;

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no inciso VIII e IX do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e pela Lei 2819, de 22/12/2015 e Decreto n. 4425, de 02/01/2017, alterado pelo De-
creto n. 4456, de 01/03/2017;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:
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SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Cargo: AGENTE DE COLETA E SELEÇÃO DE LIXO

Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período

IVO PIRES (Vacância do cargo e ausência 
de cand. aprovados em Concurso Público/
Processo Seletivo)

18/03/1974 971.773.269-87 44 horas
18/04/2017 a 
31/05/2017

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de Abril de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA
Diretor Presidente
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
Processo Licitatório nº 04/2017 – CREDENCIAMENTO

Objeto: Credenciamento de profissionais e / ou clinicas especializadas em Fisioterapia para atendimento aos pacientes do Fundo Municipal 
de Saúde.

Os interessados devem solicitar o seu credenciamento na Prefeitura de Treze Tílias, Setor de Licitações, na Praça Ministro Andreas Thaler, 
25, centro, Treze Tílias, SC, em dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, observando as condições e exigências mínimas para a 
prestação do serviço, as condições de pagamento e a tabela de preços que remunerará os serviços prestados, e demais requisitos fixados 
no presente regulamento.

ALCIR DE RÓS
Gestor do Fundo

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
Processo Licitatório nº 05/2017 – CREDENCIAMENTO

Objeto: O presente edital tem por objeto o Credenciamento de pessoa física e / ou jurídica especializada para prestação de serviços médicos 
junto ao Fundo Municipal de Saúde, conforme segue, - Plantões de sobreaviso de 09 (nove) horas em dias úteis das 22h00min às 07h00min, 
nestes incluídos atendimentos médicos de urgência e emergência sem limite de atendimentos; - Plantões de sobreaviso de 24 (vinte e qua-
tro) horas em finais de semana e feriados, nestes incluídos atendimentos médicos de urgência e emergência sem limite de atendimentos;

Os interessados devem solicitar o seu credenciamento na Prefeitura de Treze Tílias, Setor de Licitações, na Praça Ministro Andreas Thaler, 
25, centro, Treze Tílias, SC, em dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, observando as condições e exigências mínimas para a 
prestação do serviço, as condições de pagamento e a tabela de preços que remunerará os serviços prestados, e demais requisitos fixados 
no presente regulamento.

ALCIR DE RÓS
Gestor do Fundo
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Tunápolis

Prefeitura

 CONTRATO N°  67/2017
CONTRATO N° 67/2017
CONTRATANTE: Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Casti-
lho, nº 111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e 
domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa DECORAÇÕES E JARDINAGENS FÁVERO & SPIES LTDA –ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n. 01.933.937/0001-82, estabelecida na Rod. SC 493 Km 23, no Município de Tunápolis/SC, doravante considerada 
CONTRATADA

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações, e no Processo Lici-
tatório nº 68/2017 e Pregão Presencial n.52/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O Presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAR SERVIÇOS DE DECORAÇÃO 
PARA O BAILE DA ESCOLHA DAS SOBERANAS E ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO A REALIZAR-SE NO DIA 25 DE ABRIL DE 2017, DE ACORDO 
COM A LEI AUTORIZATIVA N.1174/2014, NO CLUBE” SORAST” SITO A RUA SANTA CRUZ, NA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme especifica-
ções constantes da Proposta declarada vencedora da Licitação acima referida

PROGRAMA DE TRABALHO PREVISÃO DE CUSTOS

Item Qtde Unid. Especificação Vlr. Unit. Vlr. Total

01 1 UND Entrada decorada. 99,70 99,70

02 1 UND Mesa para Jurados. 14,956 14,96

03 1 UND Mesa de apoio. 14,956 14,96

04 1 UND Mesa para Lembranças. 14,956 14,96

05 3 UND Cadeira para Rainha e Princesas. 2,4927 7,48

06 15 UND Mesas redondas para convidados especiais. 10,9677 164,52

07 10 UND Mesas para público em geral. 7,478 74,78

08 1 UND
Passarela com tapete, samambaias, galhos secos na entrada da 
passarela e luzes.

274,1935 274,19

09 1 UND Camarim com Studio para fotos. 199,4135 199,41

10 2 UND Arranjos com gérbera, rosas e complementos na saída do camarim. 99,7067 199,41

11 1 UND Arranjo para mesa de honra com gérberas, rosas e complementos. 74,7801 74,78
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12 25 UND
Arranjo para mesas de convidados, gérberas ou rosas com comple-
mentos.

8,9736 224,34

13 3 UND Faixas para Rainha e Princesas. 22,434 67,30

14 3 UND Coroas para Rainha e Princesas. 29,912 89,74

15 3 UND
Bouquets com rosas, gérberas e complementos para Rainha e 
princesas.

59,824 179,47

TOTAL GERAL 1.700,00

CLÁUSULA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO DOS SERVICOS:

2.1 A empresa vencedora deverá iniciar a decoração 5(cinco) dias após a emissão da autorização de fornecimento, e o ambiente deverá 
estar decorado até o dia 25/04/2017. O ambiente a ser decorado é o clube SORAST, estabelecido na Rua Santa Cruz, Centro Tunápolis

2.2 A Licitante vencedora deverá somente disponibilizar de quantidade de pessoas para auxiliar na decoração, orientar, coordenar, acom-
panhar, dar ordens ao contingente alocado, resolver quaisquer imprevistos, inclusive a correção de situações adversas, para o perfeito de-
senvolvimento das atividades, devendo o representante da empresa estar munido de telefone celular (informando o número para o Diretor 
da Cultura deste Município);

2.3 A empresa vencedora deverá informar horários estabelecidos, dimensionando o período de realização e o tempo deixando assim tudo 
decorado e ornamentado para o evento bem como será responsável pelo recolhimento de material após o evento, ressarcindo os eventuais 
prejuízos causados a Administração;

2.4 A Secretária Municipal da Educação por meio do seu representante poderá solicitar reunião
prévia, antes da realização do evento, com a equipe da empresa vencedora do certame, para
orientar no que se fizer necessário.

2.5 Caso ocorra fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução dos serviços, deverá a empresa vencedora comunicar 
ao servidor(a) responsável pela fiscalização do evento na Secretaria, em tempo hábil, de preferência por escrito, viabilizando sua interferên-
cia e correção da situação apresentada.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
3.1 Que a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, na execu-
ção dos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do contrato.

CLÁUSULA QUARTA –DO PAGAMENTO:

4.1 Os pagamentos devidos ao vencedor serão efetuados em até 5(cinco) dias, mediante apresentação da nota fiscal. A nota fiscal deverá 
conter todas as especificações conforme itens, objeto deste Edital, devidamente atestada pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada 
como responsável pelo recebimento.

4.2 – Os valores não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1 A Contratada se responsabiliza pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os impostos que incidam ou 
venham incidir sobre os serviços locados, resultantes da execução deste contrato.

5.2 A Contratada se obriga a diligenciar para que o contrato seja cumprido da melhor forma possível, de acordo com os seus objetivos e 
finalidades especificadas e em conformidade com as normas legais pertinentes.

5.3 A Contratada será responsável pelos danos causados, direto ou indiretamente, à Prefeitura Municipal, bem como à terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, na execução deste contrato, obrigando-se, ainda, pela proteção e demais medidas preventivas contra acidentes, aos 
seus funcionários, a terceiros e a Prefeitura .

5.4 A inobservância de qualquer dos itens acima relacionados, será motivo de rescisão contratual, tendo como conseqüência a aplicação de 
multas e sanções previstas.
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5.5 A Contratada se obriga a cumprir rigorosamente o prazo de execução do presente instrumento, sob pena de multa e rescisão contratual 
por inexecução total ou parcial.

5.6 A Contratada será a única e exclusiva responsável por danos e prejuízos que causar à Prefeitura Municipal, ou a terceiros, em decorrên-
cia de má execução ou da não observância das normas cabíveis na execução dos serviços, sem que isso represente quaisquer ônus para a 
PREFEITURA;

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO:

6. 1 - Através do presente instrumento, ficam as partes dos Contratantes e seus Sucessores a qualquer título, obrigados ao fiel cumprimento 
do mesmo.

6.2 - Fica reservado, ao Contratante, o direito de vistoriar e vetar, a qualquer momento, a utilização do objeto ou serviço licitado, pelo seu 
conhecimento específico ou exclusivo critério de avaliação, julgue seja inconveniente a sua utilização, não isentando, entretanto, a Contra-
tada, da responsabilidade pelos defeitos ou ineficiência de desempenho que a locação possa apresentar.

6. 3 - A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por representante indicado pelo Contratante, devendo a fiscalização re-
gistrar todas as ocorrências, podendo determinar à Contratada, a paralisação do fornecimento do objeto licitado, se o mesmo estiver em 
desacordo com o exigido, até a regularização das faltas observadas.

6.4 – A Contratada manterá os registros necessários à comprovação pela da Prefeitura Municipal do serviço prestado.

6. 5 – A Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificar vícios, defeitos e incorreções.

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES:

7.1 A Contratante se reserva o direito de, a critério e conveniência descontar dos pagamentos devidos ao Proponente vencedor, o valor das 
multas previstas no contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente.

7.2 Na hipótese da Contratada inadimplir total ou parcialmente este contrato, o Contratante poderá, garantida prévia defesa, aplicar multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total do presente instrumento.

7.3 A critério do Contratante caberá a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a Contratada 
incorrer em qualquer dos motivos do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.4 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente, pelo Municipio atendida sempre a conveniência administrativa.

7.5 A Contratada reconhece os direitos do Contratante em rescindir o presente instrumento, como prevê o artigo 77, da Lei Federal nº 
8.666/93.

7.6 Na hipótese do Contratante recusar-se a receber o objeto, porque o mesmo se encontra em desacordo com as especificações técnicas 
exigidas, não se responsabilizará por nenhum prejuízo ou despesa feitos pela Contratada.

7 . 7 - Constituem motivos para rescisão do Contrato:
1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
2 - Atraso injustificado no início de execução do serviço;
3 - Paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Prefeitura Municipal
4 - Decretação de falência;
5 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que será subordinado o contratante;
6 – A inobservância do nível de qualidade proposto ou exigível para a execução dos serviços.

7.8 A infração a qualquer cláusula ou condição deste contrato, por ação ou omissão imputável a qualquer das partes, ensejará à outra parte 
o direito de considerá-lo rescindido, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

8 – CLÁUSULA OITAVA -Da dotação orçamentária.
8.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o núme-
ro: (204) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do ano de 2017.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1 O CONTRATANTE fornecerá todo o material necessário (flores, arranjos, toalhas, enfeites e demais) para a decoração do evento confor-
me descrito no anexo I e proposta vencedora.
9.2 Efetuar o pagamento ajustado;

9.3 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;

9.4 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitativos e 
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qualitativos, anotando em registro próprio, eventuais falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da Contratada.

9.5 Fornecer informações e documentos necessários para a perfeita entrega dos serviços com vistas à execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

10. 1 – Que a Contratada se obriga a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10. 2 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção 
de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em quatro vias, de igual forma e teor, que após lido a achado 
conforme, assinam-no, na presença de duas testemunhas, depois de datado.

Tunápolis,SC 20 de Abril de 2017.

Renato Paulata Decorações.e Jard. Fávero & Spies Ltda –ME PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Karine Epping
CPF: 009.815.549-03

Sheila Inês Bieger
CPF: 020.226.259-60

 CONTRATO N°  68/2017
CONTRATO N° 68/2017
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com endere-
ço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de 
Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO:A empresa AGRO COMERCIAL PAMPA LTDA –ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. 
01.646.475.0001-12, com sede na Avenida Cerro Largo, 845, sala A, centro, no Município de Tunápolis, considerada doravante CONTRA-
TADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações, na Lei nº 10.520/02 
e no Processo Licitatório nº 61/2017 e Pregão Presencial nº 46/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste na aquisição de SÊMEN BOVINO,utilizado na execução do Programa de Inseminação Artificial 
desenvolvido pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente do Município de Tunápolis – SC, conforme quantitativos prazos e 
condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos.
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Item Quant unid Especificação do Item Valor Unit Valor Total

02 3.200,00
dose

Sêmen bovino da raça Jersey com prova atualizada não inferior a Dezembro 
de 2016, na base americana
( USDA ) ou equivalente "Interbull "
com as seguintes características.

JPI igual ou maior que 123
PTA leite igual ou maior que780 lbs positivo
Proteína igual ou maior que 19 lbs
Gordura igual ou maior que 16 lbs
Confiabilidade p / produção igual ou maior que 72%
PTA tipo igual ou maior que 1.6
NM$ igual ou menor que 356
Estatura igual ou maior que 1.0
Altura do úbere posterior igual ou maior que 1.60
Pernas lateral igual ou menor que 0.20
Forma leiteira igual ou menor que 1.0
SCS = ou < 3.10
Vida produtiva = ou > 3.0
As empresas deverão comprovar que seus touros possuem o pedigree paterno 
de DENKEL ROWLEYS VISION JUMBO 21, e / ou JER-Z-BOIZ CREDIBUL –P, e / 
ou SCHULTZ RESCUE HEADLINE.MARCA CELTIC

19,05 60.960,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

2.1 O município pagará ao contratado o valor de R$ 60.960,00(sessenta mil novecentos e sessenta reais), o pagamento será realizado em 
até 8 (oito) dias após entrega do semem, importando o valor de acordo com o quantitativo efetivamente entregue, multiplicado pelo preço 
unitário da proposta vencedora deste processo, bem como mediante apresentação do documento fiscal, atestado por servidor competente.

2.2 A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para o MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS, RUA JOÃO CASTILHO Nº 111, 
CNPJ nº 78.486.198.0001-52 e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda 
número do empenho e do processo licitatório.

2.3 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o contratante do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para a contratada.

2.4 Quando for emitido o documento fiscal, referente a mercadoria solicitada, a proponente vencedora deverá enviar email para contábil@
tunapolis.sc.gov.br do referido documento, imediatamente após a emissão do mesmo, para a Prefeitura Municipal de Tunápolis, aos cuida-
dos do Setor de Compras (Fone/Fax: (049)36321122.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.

3.1 O semem, objeto deste contrato, deverá ser entregues em até 8 (oito) dias, de acordo com a demanda e solicitação do setor municipal 
competente até a data limite de 31/12/2017.

3.2 Os quantitativos descritos constituem mera previsão, dimensionada com a demanda atualmente existente, podendo o Município acres-
cê-los ou diminuí-los, de acordo com a determinação legal, não ficando obrigado a executá-los.

3.3 A proponente vencedora deverá fornecer o semem descrito neste contrato, buscando o fiel cumprimento dos pedidos efetuados pelo 
setor municipal competente.

3.4 Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente contrato e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos 
padrões de qualidade, continuidade e regularidade.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

4.1 O CONTRATADO obriga-se fornecer os produtos contratados com base nos quantitativos e especificações constantes no Edital de Lici-
tações n° 61/2017 e seus anexos, bem como nas demais cláusulas deste contrato.

4.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, À CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.

4.3 O CONTRATADO responderá pelos vícios dos produtos que se compromete a fornecer, e por quaisquer danos que venha a causar in-
clusive perante terceiros, ficando a Prefeitura Municipal isento de qualquer responsabilidade, em virtude da aquisição dos produtos, objeto 
do presente contrato.

4.4 Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas neste contrato, e em compatibilidade com as 

mailto:cont�bil@tunapolis.sc.gov.br
mailto:cont�bil@tunapolis.sc.gov.br
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obrigações assumidas;

4.5 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerencia-
mento, resultantes da execução do objeto;

4.6 Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação do material solicitado, a fim 
de comprovar o seu fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 O Município obriga-se adquirir o semem, objeto deste contrato, nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem como, ao 
pagamento do valor acordado.

CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

6.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o nú-
mero: (96)do Município de Tunápolis, do ano de 2017.

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO.

7.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2017, iniciando na data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 O presente contrato poderá ser rescindido:

81.1. Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;

8.1.2. Por acordo entre as partes;

8.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:

9.1.1. Advertência.

9.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;

9.1.3. Declaração de inidoneidade;

9.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO COMPETENTE

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, SC., em 20 de abril de 2017.

Agro Comercial Pampa Ltda ME
Renato Paulata    Franciano Blanc Alves
Prefeito Municipal   CONTRATADA.
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Karine Epping    Sheila InêsBieger
CPF:009.815.549-03   CPF:020.226.259-60
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 17/2017
PROCESSO DE COMPRA N°.: 41/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°: 34/2017
REGISTRO DE PREÇOS N°: 05/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2017

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 
CONCRETO, DESTINADOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. .

Aos 17 dias do mês de Março de 2017, o Município de Tunápolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, bra-
sileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua 
João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo Licitatório nº. 34/2017, sob o regime de compras pelo sistema de registro 
de preços para aquisição de TUBOS DE CONCRETO, observadas as disposições contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 
8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1.DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso para fornecer TUBOS DE CONCRETO, DESTINADOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS constantes do Anexo I do edital licitatório n. 34/2017, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

A partir desta data, fica registrado neste Município, observada a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacionado, ob-
jetivando o compromisso de fornecimento dos materiais constantes do Anexo I deste instrumento, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório.

a) Fornecedor:
Artefatos de Cimento Fronteira Ltda-ME, pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 10.494.614/0001-20, com 
sede na Linha Pitangueira, s/n, no Município de Tunápolis/SC, considerado doravante REGISTRADO.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE. UN.
VALOR
UNIT
R$

Valor Total

1 Tubo de concreto 20 cm x 1m.ARTEFATOS FRONTEIRA 230 un 19,00 4.370,00

2 Tubo de concreto 30cm x 1m ARTEFATOS FRONTEIRA 430 un 22,50 9.675,00

3
Tubo de concreto 40cm x 1m
ARTEFATOS FRONTEIRA

550 un 29,50 16.225,00

4
Tubo de concreto 60cm x 1m. ARTEFATOS FRONTEIRA

420 un 50,60 21.252,00

Total geral 51.522,00

2.DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Município de Tunápolis, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, 
observadas as disposições contidas no Edital do Processo Licitatório n.º 41/2017.

2.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem de Compra ou 
Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão Presencial nº. 34/2017.

2.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, cabendo 
ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.
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5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior 
comprovados.

6. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS ITENS:

6.1 – Os tubos de concreto deverão ser entregues livres de frete e descarga, na Garagem da Prefeitura, sito na Rua 25 de Julho, ou ainda 
em outro local designado pelo requisitante, devendo ocorrer em até 05 (cinco) dias consecutivos após a emissão da Autorização de Forne-
cimento feita pelo Município.

6.2 – O Município de TUNÁPOLIS emitirá as Autorizações de Fornecimento, de FORMA PARCELADA, de acordo com suas necessidades, tendo 
como prazo limite doze meses após a homologação.

6.3 – A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em caso de defeito ou incorreção 
decorrente da produção e/ou fabricação, ou uso de produto diverso do que foi relacionado em sua proposta.

6.4 - Imediatamente após a entrega dos materiais, objeto desta Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelo Setor Res-
ponsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da 
contratada ou em relação às condições expressas neste Edital.

6.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados da notifi-
cação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

6.6 – Cada Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferencia do que foi entregue, lavrando termo de recebi-
mento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

6.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, 
ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções..

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A presente Ata terá validade de até o dia 31/12/2017, a contar da data da homologação do Processo Licitatório nº 41/2017, que a ori-
ginou.

7.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

8. DO PAGAMENTO:

8.1.– O pagamento dos tubos da presente licitação será efetivado em até 10 (dez) dias após a entrega da nota fiscal/fatura, que deverá ser 
emitida em nome da Prefeitura de Tunápolis/SC, devendo constar o CNPJ, o número da licitação, e da autorização de fornecimento.

8.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

8.3 – A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o 
valor inicial do contrato que se fizerem necessários, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial dos Mu-
nicípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no art. 15, § 2º, da 
Lei n.º 8.666/93.

10. DO FORO

As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Itapiranga – SC.

http://www.tunapolis.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o Fornecedor 
registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis,SC., 17 de Março de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Artefatos de Cimento Fronteira Ltda-ME
Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 18/2017
PROCESSO DE COMPRA N°.: 41/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°: 34/2017
REGISTRO DE PREÇOS N°: 05/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2017

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 
CONCRETO, DESTINADOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. .

Aos 17 dias do mês de Março de 2017, o Município de Tunápolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, bra-
sileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua 
João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo Licitatório nº. 34/2017, sob o regime de compras pelo sistema de registro 
de preços para aquisição de TUBOS DE CONCRETO, observadas as disposições contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 
8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1.DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso para fornecer TUBOS DE CONCRETO, DESTINADOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS constantes do Anexo I do edital licitatório n. 34/2017, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

A partir desta data, fica registrado neste Município, observada a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacionado, ob-
jetivando o compromisso de fornecimento dos materiais constantes do Anexo I deste instrumento, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório.

a) Fornecedor:
Imperial Empreedimentos Ltda ME, pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 02.645.439/0001-05, com sede 
na Rua Victor Meirelles, 1462, sala 01, Bairro Cidade Alta, no Município de Cunha Porã/SC, doravanete denominado REGISTRADO.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE. UN.
VALOR
R$

5 Tubo de concreto de 100 x 100 (com ferragem) IMPERIAL 200 un 248,00 49.600,00
6 Tubo de concreto de 0,80 cm x 1m pa1 (com ferragem) IMPERIAL 150 un 142,00 21.300,00

7 Tubo de concreto de 1,50m x1 m pa2 (com ferragem) IMPERIAL 50 un 450,00 22.500,00

TOTAL GERAL 93.400,00

2.DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Município de Tunápolis, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, 
observadas as disposições contidas no Edital do Processo Licitatório n.º 41/2017.

2.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem de Compra ou 
Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão Presencial nº. 34/2017.

2.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.
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3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, cabendo 
ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior 
comprovados.

6. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS ITENS:

6.1 – Os tubos de concreto deverão ser entregues livres de frete e descarga, na Garagem da Prefeitura, sito na Rua 25 de Julho, ou ainda 
em outro local designado pelo requisitante, devendo ocorrer em até 05 (cinco) dias consecutivos após a emissão da Autorização de Forne-
cimento feita pelo Município.

6.2 – O Município de TUNÁPOLIS emitirá as Autorizações de Fornecimento, de FORMA PARCELADA, de acordo com suas necessidades, tendo 
como prazo limite doze meses após a homologação.

6.3 – A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em caso de defeito ou incorreção 
decorrente da produção e/ou fabricação, ou uso de produto diverso do que foi relacionado em sua proposta.

6.4 - Imediatamente após a entrega dos materiais, objeto desta Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelo Setor Res-
ponsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da 
contratada ou em relação às condições expressas neste Edital.

6.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados da notifi-
cação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

6.6 – Cada Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferencia do que foi entregue, lavrando termo de recebi-
mento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

6.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, 
ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções..

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A presente Ata terá validade de até o dia 31/12/2017, a contar da data da homologação do Processo Licitatório nº 41/2017, que a ori-
ginou.

7.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

8. DO PAGAMENTO:

8.1.– O pagamento dos tubos da presente licitação será efetivado em até 10 (dez) dias após a entrega da nota fiscal/fatura, que deverá ser 
emitida em nome da Prefeitura de Tunápolis/SC, devendo constar o CNPJ, o número da licitação, e da autorização de fornecimento.

8.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

8.3 – A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o 
valor inicial do contrato que se fizerem necessários, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial dos Mu-
nicípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no art. 15, § 2º, da 
Lei n.º 8.666/93.

10. DO FORO

As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Itapiranga – SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o Fornecedor 
registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis,SC., 17 de Março de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Imperial Empreedimentos Ltda ME
Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2017
REGISTRO DE PREÇOS N°: 06/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 19/2017

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUICIÇÃO DE PNEUS E 
CÂMARAS NOVAS que serão destinados para os veículos e máquinas desta municipalidade, de acordo com as especificações técnicas, itens, 
e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante deste ato convocatório.

Aos 30 dias do mês de Março de 2017, o Município de Tunápolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, bra-
sileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua 
João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, portador do CPF nº 656.321.769-91, no uso da competência que lhe foi atribuída regi-
mentalmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo Licitatório nº. 39/2017, sob o regime 
de compras pelo sistema de registro de preços para FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, observadas as disposições contidas nas Leis nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacionado, ob-
jetivando o compromisso de FORNECER PNEUS NOVOS que serão destinados para os veículos e máquinas desta municipalidade constantes 
do Anexo I do edital licitatório, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Fornecedor: A empresa NOROESTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n. 18.468.210-0001-74, estabelecida na Rua das Rosas n. 55, Bairro Aparecida, no Município de Frederico Westphalen, no Estado do Rio 
Grande do Sul, considerado doravante REGISTRADO.

PROGRAMA DE TRABALHO PREVISÃO DE CUSTOS

Item Descrição Unidade Quantidade
Preço unitário
R$

Preço total
R$

01 Pneu 1.400x24 20 Lonas PIRELLI Und 4 4.890,00 19.560,00

02 Pneu 1000x20 Borrachudo 16 Lonas Comum PIRELLI Und 16 1.143,00 18.288,00
03 Pneu 12.5x8x18 10 Lonas PIRELLI Und 4 1.234,00 4.936,00
04 Pneu 245/70 aro 16 AT (PM) PIRELLI und 4 610,00 2.440,00
06 Pneu 225/65 aro 16 (Saúde) PIRELLI und 4 780,00 3.120,00
08 Pneu 275/22.5 liso (educação) PIRELLI und 2 1.348,00 2.696,00
09 Pneu 900/20 borrachudo (educação) PIRELLI und 4 940,00 3.760,00
TOTAL GERAL 54.800,00

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 – Os pneus e câmaras deverão ser entregues livres de frete e descarga, na garagem do DMER, estabelecida na Rua 25 de julho, Centro, 
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ou ainda em outro local designado pelo requisitante, dentro de perímetro urbano do município, devendo ocorrer em até 8 (oito) dias con-
secutivos após a emissão da Autorização de Fornecimento feita pelo Município.

2.2 – A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os pneus e câmaras que vier com defeito.

2.3 - Imediatamente após a entrega dos pneus e câmaras, objeto desta Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelos Setor 
Responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade no item fornecido em relação à proposta comercial da 
contratada ou em relação às condições expressas neste Edital.

2.4 – Na hipótese da não aceitação dos pneus e câmaras, os mesmos deverão ser retiradas pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, cabendo 
ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior 
comprovados.

6. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata terá até o dia 31/12/2017, a contar da data da homologação do Processo Licitatório nº 48/2017, que a originou.

6.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

7. DO PAGAMENTO:

7.1 O pagamento devido ao vencedor será efetuado EM ATE 8 DIAS APOS O RECEBIMENTO dos pneus e câmaras, e efetiva apresentação 
da nota fiscal. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos materiais, conforme item, objeto deste Edital, devidamente atestada 
pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento.

7.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

7.3 – A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o 
valor inicial do contrato que se fizerem necessários, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

8. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial dos Mu-
nicípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no art. 15, § 2º, da 
Lei n.º 8.666/93.

9. DO FORO

As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Itapiranga – SC.
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E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o Fornecedor 
registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis,SC., 30 de março de 2017.

PREFEITO MUNICIPAL

NOROESTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2017
REGISTRO DE PREÇOS N°: 06/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2017

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUICIÇÃO DE PNEUS E 
CÂMARAS NOVAS que serão destinados para os veículos e máquinas desta municipalidade, de acordo com as especificações técnicas, itens, 
e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante deste ato convocatório.

Aos 30 dias do mês de março de 2017, o Município de Tunápolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, bra-
sileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua 
João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, portador do CPF nº 656.321.769-91, no uso da competência que lhe foi atribuída regi-
mentalmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo Licitatório nº. 39/2017, sob o regime 
de compras pelo sistema de registro de preços para FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, observadas as disposições contidas nas Leis nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacionado, ob-
jetivando o compromisso de FORNECER PNEUS NOVOS que serão destinados para os veículos e máquinas desta municipalidade constantes 
do Anexo I do edital licitatório, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Fornecedor: A empresa VALDIR MARCONATTO & CIA LTDA EPP, pessoa juridica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. 
82.867.151/0001-06, estabelecida na Avenida Brasília, 618, Centro no Município de Santa Helena/SC, considerado doravante REGISTRADO.

PROGRAMA DE TRABALHO PREVISÃO DE CUSTOS

Item Descrição Unidade Quantidade
Preço unitário
R$

Preço total
R$

5 Pneu 185/60 aro 15 (PC) DUNLOP und 4 329,90 1.319,60
7 Pneu 165/70 aro 13 (Saúde) DUNLOP und 8 196,95 1.575,60
10 Pneu 9/17.5 liso (educação) DUNLOP und 4 849,00 3.396,00
TOTAL GERAL 6.291,20

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 – Os pneus e câmaras deverão ser entregues livres de frete e descarga, na garagem do DMER, estabelecida na Rua 25 de julho, Cen-
tro, ou ainda em outro local designado pelo requisitante, dentro de perímetro urbano do município, devendo ocorrer em até 8 (oito) dias 
consecutivos após a emissão da Autorização de Fornecimento feita pelo Município.

2.2 – A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os pneus e câmaras que vier com defeito.

2.3 - Imediatamente após a entrega dos pneus e câmaras, objeto desta Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelos Setor 
Responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade no item fornecido em relação à proposta comercial da 
contratada ou em relação às condições expressas neste Edital.

2.4 – Na hipótese da não aceitação dos pneus e câmaras, os mesmos deverão ser retiradas pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias.
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3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, cabendo 
ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior 
comprovados.

6. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata terá até o dia 31/12/2017, a contar da data da homologação do Processo Licitatório nº 48/2017, que a originou.

6.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

7. DO PAGAMENTO:

7.1 O pagamento devido ao vencedor será efetuado EM ATE 8 DIAS APOS O RECEBIMENTO dos pneus e câmaras, e efetiva apresentação 
da nota fiscal. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos materiais, conforme item, objeto deste Edital, devidamente atestada 
pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento.

7.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

7.3 – A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o 
valor inicial do contrato que se fizerem necessários, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

8. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial dos Mu-
nicípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no art. 15, § 2º, da 
Lei n.º 8.666/93.

9. DO FORO

As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Itapiranga – SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o Fornecedor 
registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis,SC., 30 de março de 2017.

PREFEITO MUNICIPAL

VALDIR MARCONATTO & CIA LTDA EPP
Fornecedor Registrado
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2017
REGISTRO DE PREÇOS N°: 07/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 21/2017

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de mudas de 
flores da espécie “impatiens de sol” e sementes de flores destinadas para o embelezamento dos jardins, principais ruas, praça nesta Muni-
cipalidade, de acordo com as especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus anexos, de acordo com as especificações 
técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante deste ato convocatório.

Aos 03 dias do mês de Abril de 2017, o Município de Tunápolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasi-
leiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João 
Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, portador do CPF nº 656.321.769-91, no uso da competência que lhe foi atribuída regimen-
talmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo Licitatório nº. 53/2017, sob o regime de 
compras pelo sistema de registro de preços para FORNECIMENTO DE MUDAS DE FLORES E SEMENTES, observadas as disposições contidas 
nas Leis nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacionado, ob-
jetivando o compromisso do FORNECIMENTO DE MUDAS DE FLORES DA ESPÉCIE “IMPATIENS DE SOL” E SEMENTES DE FLORES constantes 
do Anexo I do edital licitatório, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

a) Fornecedor – A empresa VIVEIRO TUNENSE LTDA –ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. 
09.172.725/0001-31, estabelecida na Estrada Geral para Linha Fátima SN, interior do Município de Tunápolis/SC, considerado doravante 
REGISTRADO.

PROGRAMA DE TRABALHO PREVISÃO DE CUSTOS

Item Descrição Unidade Quantidade
Preço unitário
R$

Preço total
R$

1

As mudas de flores deverão ser da espécie 
“impatiens de sol”, ter no mínimo 15cm, 
em estado de floração com cores sortidas, 
plantadas em vasos de flores.

Und 2.000,00 4,00 8.000,00

Total geral 8.000,00

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O Fornecedor registrado deverá entregar os itens, objeto deste edital, no viveiro da Prefeitura Municipal, estabelecida na Rua Santa 
Cruz, Centro, no Município de Tunápolis em até 8(oito) dias após a emissão da autorização de fornecimento, de acordo com as solicitações 
e o cronograma de entrega elaborado pela mesma, sem a exigência de quantidade mínima e sem a cobrança de custos adicionais.

2.2 As mudas de flores deverão ser da espécie “impatiens de sol”, ter no mínimo 15cm, em estado de floração com cores sortidas, e deverão 
estar plantadas em vasos de flores.

2.3 O Fornecedor Registrado deverá trocar o item fornecido quando o mesmo, na ocasião do recebimento, apresentar defeito, estiver em 
desacordo com as especificações técnicas e em desacordo com a solicitação, sem a cobrança de custos adicionais.

2.4 O Fornecedor Registrado deverá responsabilizar-se pelo envio e frete das produtos.

2.5 Caberá ao Fornecedor Registrado obedecer ao objeto desta ata de registro de preço e as disposições legais contratuais, prestando-os 
dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.

2.6 Os quantitativos descritos desta ata constituem mera previsão, dimensionada com a demanda atualmente existente, podendo o Muni-
cípio acrescê-los ou diminuí-los, de acordo com a determinação legal, não ficando obrigado a executá-los.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.
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3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, cabendo 
ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior 
comprovados.

6. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata terá validade ate o dia 31 de dezembro de 2017, a contar da data da homologação do Processo Licitatório nº 53/2017, 
que a originou.

6.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

7. DO PAGAMENTO:

7.1 O pagamento devido ao vencedor será efetuado EM ATE 8 DIAS APOS O RECEBIMENTO dos itens, e efetiva apresentação da nota fiscal. 
A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos materiais, conforme item, objeto desta ata, devidamente atestada pela Secretaria 
responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento.

7.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

7.3 – A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o 
valor inicial do contrato que se fizerem necessários, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

8. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial dos Mu-
nicípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no art. 15, § 2º, da 
Lei n.º 8.666/93.

9. DO FORO

As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Itapiranga – SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o Fornecedor 
registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis,SC., 03 de abril de 2017.

PREFEITO MUNICIPAL

Fornecedor Registrado

http://www.tunapolis.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2017
REGISTRO DE PREÇOS N°: 08/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 22/2017

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONFECÇÃO DE, OUTDOOR, 
FAIXAS, PLACAS, BANNERS, FOLDERS, E REFORMA DE PLACAS destinados para as atividades administrativas dos órgãos do município, de 
acordo com as especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.

Aos 11 dias do mês de Abril de 2017, o Município de Tunápolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, bra-
sileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua 
João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo Licitatório nº 59/2017, sob o regime de compras pelo sistema de registro 
de preços para CONFECÇÃO DE FAIXAS, PLACAS, BANNERS, FOLDERS, observadas as disposições contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso para CONFECÇÃO DE OUTDOOR, FAIXAS, PLACAS, BANNERS, FOLDERS, E REFORMA DE PLACAS constantes do 
Anexo I do edital licitatório n. 84/2016, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

a) Fornecedor – FABIO LINDOMAR FRANZON-ME, estabelecido na Rua: Cristovão Colombo, Centro, no Município de Santa Helena – SC, 
inscrito no CNPJ.10.197.113/0001-82, doravante REGISTRADO, conforme segue abaixo:

Item Qtd. Uni
DESCRIÇÃO

Preço
R$ Unitário Total

01 10 Un
Outdoor, Arte impressão e instalação de Outdoor de 3 x9 mts impres-
são digital em papel coated semi brilho 115, qualidade 300DPI.
FABIO FRANZON

260,00 2.600,00

02 2.000 Un Cartaz 45x30 colorido couche 170gr (Máximo de 4 artes) 1,50 3.000,00

03 10.000 Un
Folders explicativos coloridos (Campanhas de Conscientização diversas) 
com escrita e imagens. Tamanho de folha 15x21 couche 115 grs.

0,50 5.000,00

04 15 Un
Banner (Arte e Impressão) com informações a serem definidas pela 
ADM, 4 cores, lona tencionada, tamanho 100x70 cm com suporte em 
madeira com cordão. FABIO FRANZON

50,00 750,00

05 10 Un
Banner (Arte e Impressão) com informações a serem definidas pela 
ADM, 4 cores, lona tencionada, tamanho 125x90 cm com suporte em 
madeira com cordão. FABIO FRANZON

78,00 780,00

06 15 Un
Faixa 3.00 x 0,70 cm, em lona, com impressão digital, 4 cores FABIO 
FRANZON

90,00 1.350,00

07 08 Un
REFORMA DE PLACA INDICATIVA REFLETIVA MEDINDO 1,20 DE ALTU-
RA X 2 MT DE COMPRIMENTO.
FABIO FRANZON

250,00 2.000,00

08 03 Un
REFORMA PLACA INDICATIVA REFLETIVA MEDINDO 0,50 DE ALTURA 
X 2 MT DE COMPRIMENTO.
FABIO FRANZON

80,00 240,00

09 10 Un

REFORMA PLACA INDICATIVA (PARE) EM CHAPA DE ACM MEDINDO 
60 X 60CM COM ADESIVO REFLETIVO.
FABIO FRANZON 80,00 800,00

10 05 Un
REFORMA PLACA REFLETIVA INDICATIVA ESCOLAR DE HORÁRIOS 
MEDINDO 0,40 X 0,60CM.
FABIO FRANZON

80,00 400,00

Total Geral 16.720,00

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Município de Tunápolis, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, 
observadas as disposições contidas no Edital do Processo Licitatório n.º 59/2017.
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2.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem de Compra ou 
Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão Presencial nº. 45/2017

2.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, cabendo 
ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior 
comprovados.

6. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:

6.1 A entrega dos itens deverão ocorrer no prazo máximo de 8(oito) dias consecutivos após emissão da Autorização de fornecimento, de 
acordo com o cronograma estabelecido pela municipalidade. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento), conforme dispõe o § 1° do Artigo 65 da Lei Federal n° 
8.666/93 atualizada.

6.2. Os materiais deverão ser fornecidos à municipalidade, pelo licitante vencedor na Prefeitura Municipal, situada na Rua João Castilho n. 
111, Centro no Município de Tunápolis sem cobrança de frete ou outros custos e o fornecimento se fará de acordo com a necessidade da 
Administração Municipal.

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A presente Ata terá validade de até o dia 31/12/2017, a contar da data da homologação do Processo Licitatório nº 59/2017, que a ori-
ginou.

7.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento da presente licitação será efetivado em até 10 (dez) dias após a entrega da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em 
nome da Prefeitura de Tunápolis/SC, devendo constar o CNPJ, o número da licitação, e da autorização de fornecimento.

9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial dos Mu-
nicípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no art. 15, § 2º, da 
Lei n.º 8.666/93.

10. DO FORO

As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Itapiranga – SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o Fornecedor 

http://www.tunapolis.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis,SC., 11 de abril de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Fabio Lindomar Franzon-ME
Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2017
PROCESSO DE COMPRA N°.: 64/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°: 48/2017
REGISTRO DE PREÇOS N°.: 09/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, PARA O ANO 2016.

Aos 13 dias do mês de Abril de 2017, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS E FUNDO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua João Castilho nº111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob 
n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, portador do CPF nº 656.321.769-
911, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vence-
dor do Processo Licitatório nº 64/2017 sob o regime de compras pelo sistema de registro de preços para 09/2017, observadas as disposições 
contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1.DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 - A partir desta data, fica registrado neste Município e Fundo, observada a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir rela-
cionado, objetivando o compromisso de fornecimento dos serviços constantes do Anexo I deste instrumento, nas condições estabelecidas 
no ato convocatório.

a) Fornecedor: H.R. TREBIEN AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA ME, estabelecido na Rua do Comércio, 560-01, centro, no Município de Itapiran-
ga /SC, considerado doravante REGISTRADO, referente Fornecimento e reserva de bilhetes de passagens e serviços de transporte aéreo 
nacional e internacional.

2.DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Município de Tunápolis, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, 
observadas as disposições contidas no Edital do Processo Licitatório de Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 09/2017.

2.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem de Compra ou 
Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão Presencial nº 48/2017 que se fará de acordo com a 
necessidade da municipalidade.

2.3 - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de Registro de Preços.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

3.2 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos dos itens licitados, respeitados os limites legais, 
conforme estabelece o §1°, artigo 65 da Lei 8.666/93.

3.3 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

3.3.1 - A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

3.4 - Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d”, inciso II do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

3.5 - O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.6 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.
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3.7 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, cabendo 
ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora registrada para negociar o novo valor.

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

4.1 - Os pagamentos devidos aos vencedores serão efetuados EM ATÉ 10 DIAS APOS O FORNECIMENTO dos serviços e efetiva apresentação 
da nota fiscal. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos serviços, conforme itens, objeto deste Edital, devidamente atestada 
pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

5.1.1 - Automaticamente:
5.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência;
5.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados;
5.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.

5.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa.

5.2.1 - A pedido, quando:
5.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
5.2.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado que compõem o 
custo do serviço.
5.2.1.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no Item 11 do Edital, caso não aceitas as razões do pedido.
5.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
5.2.2.1 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 
6 do Edital;
5.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
5.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
5.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços;
5.2.2.5 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
5.2.2.6 - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.

5.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por meio de documento oficial.

6. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 - O prazo de entrega dos bilhetes será de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação do município.

6.2 – O Município de Tunápolis emitirá as Autorizações de Fornecimento, de FORMA PARCELADA, de acordo com suas necessidades, tendo 
como prazo de 12 meses a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

6.3 - Imediatamente após a entrega das passagens aéreas, objeto desta Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelo Setor 
Responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da 
contratada ou em relação às condições expressas neste Edital.

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A presente Ata terá validade de 12 meses, a contar da data da assinatura da mesma.

7.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço o Município de Tunápolis, não será obrigado a firmar as contratações que 
dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do re-
gistro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada às seguintes sanções, sem prejuízo, das previstas no item n.11 do Edital 
de Pregão Presencial n.48/2017.

8.1.1. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto desta Ata, sujeita-se a empresa detentora à penalidade de multa de 0,33% (trinta e 
três centésimos por cento) sobre o valor total da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por 
cento).
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8.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, o Município de Tunapolis poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
detentora as sanções previstas artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da(s) obriga-
ção(ões) não cumprida(s).

8.2. O Município de Tunápolis poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as justificativas apresentadas 
pela empresa detentora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei Federal nº8.666/1993.

8.3. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a empresa detentora que não cumprir as clausulas desta Ata, sujeitas ainda:
8.3.1. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois 
anos.
8.3.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

9 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços será divulgada na Imprensa Oficial do Município. Os preços registrados serão publicados trimes-
tralmente, conforme o disposto no art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.

10. DO FORO

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 48/2017 e a proposta da empresa abaixo relacionada.

10.2 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Itapiranga – SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o Fornecedor 
registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis SC., 12 de abril de 2017.
Renato Paulata
Prefeito Municipal
Contratante

H.R. TREBIEN AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA ME
FORNECEDOR REGISTRADO.

AVISO DE RETIFICAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 86/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2017. COMUNICA 
ERRATA NO EXTRATO PUBLICADO NO DIA 24/04/2017
Aviso de retificação PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 86/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2017.
Comunica Errata no EXTRATO publicado no dia 24/04/2017

DO OBJETO.
A presente licitação tem por objeto a aquisição de CENTRAL TELEFÔNICA, destinada para o Centro Administrativo, em conformidade com 
o Instrumento Convocatório e seus anexos, com a Proposta apresentada, que fazem parte integrante deste independentemente de trans-
crições deste edital.
Onde se lê: Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 10h15min do dia 05 de Maio de 2017
Leia –se: Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até 8h do dia 09 de Maio de 2017.
“Informações no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22, Email:compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 24/04/2017
SHEILA INÊS BIEGER
Pregoeira

CONTRATO 01/2017 CV
CONTRATO Nº 01/2017
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
03.063.493/0001-05, com endereço na Rua da Matriz, 53, neste ato representado por seu Presidente, Senhor Arno Müller, portador do 
RG nº 1.415.060 e CPF n° 469154519-00, residente e domiciliado na Linha Pitangueira, Interior, neste Município, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: Empresa Jornalística Jornal Expressão Ltda, inscrita no CNPJ sob nº08657922/0001-88, estabelecida à Rua São Jacó, 11, 
centro do município de Itapiranga – SC, representada neste ato pelo seu sócio gerente, Sr. Jair Henrique Deters, brasileiro, residente e do-
miciliado na Rua Primeiro de Maio, 522, Bairro Jardim Bela Vista, cidade de Itapiranga – SC, portador do CPF nº894. 647.459-91, doravante 
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denominada simplesmente de CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, 
atualizada e as seguintes cláusulas contratuais.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 01/2017, Pregão 
Presencial n° 01/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 A contratação de empresa especializada para dar publicidade aos atos oficiais e/ou institucionais exarados pela Câmara Municipal de 
Tunápolis, em órgão da imprensa escrita (jornal), em espaço preto e branco, e/ou em cores, com circulação semanal e com distribuição 
mínima de 300 exemplares por edição no município de Tunápolis, para o ano de 2017, tudo em conformidade com o Instrumento Convo-
catório nº01/2017 e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO/ FORMA DE PAGAMENTO.
2.1 Pela prestação dos serviços previstos neste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor equivalente ao espaço utilizado 
no mês de referência, sendo o pagamento efetuado até o 10º dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

2.2 A CONTRATADA deverá enviar a Secretaria da Câmara 1(um) exemplar da edição que conste a publicação, independente da Câmara 
manter ou não, assinaturas com a mesma.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.

3.1 Efetuar o pagamento ajustado.
3.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato, acompanhando-a, por seu representante legal ou pre-
posto habilitado, às audiências designadas.
3.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio, eventuais falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da Contratada.
3.4 Fornecer informações e documentos necessários para a perfeita entrega dos serviços com vistas à execução do objeto deste Contrato.
CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
4.1 A CONTRATADA obriga-se a publicar na edição da mesma semana em que foram recebidas as matérias enviadas pela CONTRATANTE 
até às 20h00min das terças-feiras.

4.2 Publicar e fazer a diagramação dos textos e campanhas enviadas pela CONTRATANTE, sem alterações.
4.3 Indicar, para possíveis contatos, nome e numero do telefone da pessoa que ficará responsável pelos serviços objetos deste contrato.
4.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE obrigando-se a atender as reclamações a respeito da qua-
lidade dos serviços prestados.

4.5 Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer durante a vigência deste 
contrato, para adoção das medidas cabíveis.

4.6 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE, contidas no objeto contratado, de maneira a aten-
der as necessidades dos serviços públicos municipais.

4.7 A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução dos 
serviços.

4.8 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

4.9 A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do 
artigo 27 da Lei n. 8666,

de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

4.10 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.
4.11 A fiscalização e o controle por parte da Câmara, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte desta, nem exoneração ao 
CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumida.
clausula QUINTA - Regime de Execução.
5.1 As publicações deverão ser feitas de acordo com as necessidades da Câmara Municipal, e disposição dos recursos financeiros, cabendo 
somente à Câmara a produção das matérias a serem publicadas, o qual as enviará a CONTRATADA através de arquivo magnético, e-mail 
ou documental.
5.2 As publicações serão de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, reservando-se a mesma como 
prazo máximo, às 20:00 horas das terças-feiras para o envio das matérias à licitante vencedora, para publicação ainda na edição da mesma 
semana.
5.3 Qualquer comunicação entre as partes relativa ao presente contrato será formalizada por escrito em 02 (duas) vias, uma das quais 
visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA SEXTA – DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS.
6.1 Os recursos financeiros serão atendidos pela seguinte dotação do orçamento vigente, da Câmara Municipal de Tunápolis:
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DOTAÇÃO:

Unidade Orçamentária Descrição

Órgão 1 – Poder Legislativo Municipal
Projeto/Atividade 2.001 (dotação 03)

3.3.90.00.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO.
7.1 O Presente contrato tem sua vigência compreendida desde a sua assinatura até o dia 31.12.2017, podendo ser prorrogado até o limite 
permitido pela Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL.

8.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial; b) 
amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Admi-
nistração conforme previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES.
9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
I – advertência;
II – suspensão do direito de licitar junto a Câmara;
III – declaração de inidoneidade;
IV – multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA – F ORO COMPETENTE.
10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC, 25 de abril de 2017.
ARNO MÜLLER EMPRESA   JORNALÍSTICA EXPRESSÃO LTDA
Presidente da Câmara   Contratado

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 71/2017 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 71/2017 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-
52, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 
1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC dora-
vante denominado de CREDENCIANTE, e de outro lado, empresa GABRIEL VENICIUS BORTOLANZA- ME devidamente inscrito no CNPJ nº. 
27.242.243/0001-92, estabelecido na Avenida Cerro Largo, 911, Centro, Tunápolis, Santa Catarina e doravante denominado CREDENCIADO, 
resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento para prestação de SERVIÇOS VETERINÁRIOS, A SEREM PRESTADOS NAS PRO-
PRIEDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, POR VETERINÁRIO HABILITADO DURANTE O EXERCÍCIO DE 2017, em decorrência do 
Aviso de Credenciamento nº 04/2017, e de conformidade com o que preceitua a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante 
sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que 
compõem o processo antes nominado, inclusive a proposta pela credenciada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - O presente credenciamento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VETERINÁRIOS, A SEREM 
PRESTADOS NAS PROPRIEDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, POR VETERINÁRIO HABILITADO DURANTE O EXERCÍCIO DE 
2017.

Item Qua. Unid Valor Unit
Preço Máximo 
UNIT

Especificação

1 500,00 atend 35,00 17.500,00

Contratação de serviços veterinários, a serem prestados nas propriedades rurais 
do município de Tunápolis, por veterinário habilitado, incluindo consultas, partos, 
suturas, pequenas cirurgias, medicações nos rebanhos ovino, suíno, bovino e capri-
no, equinos devendo para tanto o contratado providenciar todos os instrumentos, 
materiais, medicamentos, e demais acessórios necessários para o atendimento que 
serão de responsabilidade do mesmo e a serem cobrados pelo contratado junto ao 
proprietário rural atendido.

CLÁUSULA TERCEIRA – CRITÉRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços de consulta e ou procedimentos veterinários, será de forma continuada, com disponibilidade do Contratado, inde-
pendente de dia e horário, sempre que houver solicitação que se fará através de contato por telefone ou outro meio, sendo que o profissio-
nal deverá atender o chamado dentro de máximo 4 horas após comunicado. Para a execução dos atendimentos a empresa ou pessoa física 
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deverá dispor de veículo e equipamentos próprios, bem como dependências e serviços que se fizerem necessários para a total execução dos 
serviços objeto deste contrato, para com isso administrar o presente contrato. Fornecer relatórios, constando os atendimentos realizados 
durante o mês devendo ser entregue mensalmente para a Secretaria Municipal da Agricultura. Utilizar as técnicas disponíveis para a reali-
zação dos atendimentos Veterinários, empregando seus melhores esforços na consecução da mesma. Utilizar as técnicas disponíveis para 
a realização das atividades aliadas à consultoria, empregando seus melhores esforços na consecução da mesma. Os custos com medica-
mentos e tratamentos necessários ficarão a cargo do proprietário do animal; Os atendimentos clínicos serão gratuitos ao produtores rurais.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
O Município pagará à Credenciada o valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais)por cada atendimento prestado, computando-se a totalidade 
por mês, sendo que o valor total será pago até o dia 05 do mês subseqüente ao serviço prestado, mediante a apresentação da nota fiscal, 
acompanhada de relatório discriminativo dos serviços prestados, a fim de que se comprove a quantidade de atendimentos efetuados no 
mês. Em caso de prorrogação da vigência do contrato decorrente da presente licitação, o preço cotado será reajustado com base no IGPM 
ou outro índice que o substituir.Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação 
da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.A mora ocorrida entre a data fixada 
para o pagamento (vencimento da obrigação) até o efetivo pagamento, será calculada tomando-se por base a variação do IGP-M ou outro 
índice que venha a substituí-lo.O Municipio se limita a pagar a quantidade 2.900,00(dois mil e novecentos) atendimentos para o exercício 
financeiro de 2017, entre todos os veterinários credenciados, essa quantidade foi baseada na demanda existente do ano de 2016.

CLÁUSULA QUINTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO - Na eventualidade do Município não cumprir com os pagamentos contratados, 
remunerará os atrasos a título de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em atraso, 
inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS –Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, 
classificadas e codificadas sinteticamente sob o número: (95) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do ano de 2017. Os recursos financeiros 
serão próprios do credenciante. Os recursos administrativos serão regidos conforme a Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atua-
lizada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PESSOAS JURÍDICAS CREDENCIADAS
A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE, contidas no objeto contratado, de maneira a atender 
as necessidades da Secretaria Municipal da Agricultura. A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes da execução dos serviços.A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de 
rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 
9.854, de 27 de outubro de 1999. A CONTRATADA assume responsabilidade pela prestação do serviço descrito no objeto, bem como por 
quaisquer danos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros. A CONTRATADA é responsável em formar o quadro de pessoal necessário à 
execução dos serviços contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas dela decorrentes na execução do presente 
termo, tais como: sociais, tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato. Como também responsabiliza-se por eventuais 
substituição de pessoas que se fizerem necessário.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste instrumento, atestando ao final o recebimento dos mesmos, mediante Termo próprio 
ou meio substitutivo que oferte comprovante a CONTRATADA;
b) prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente 
contrato;
c) efetuar o recebimento dos serviços através de servidor de sua indicação, fornecendo comprovante a CONTRATADA;
d) efetuar o pagamento ajustado;
e) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato.
f) O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo ser descre-
denciado, em casos de má prestação, verificada em processo administrativo específico com garantia do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DO DESCREDENCIAMENTO
O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas para o atendimento constantes neste termo, ensejará, após 
devidamente comprovadas pelo Município e dependendo da gravidade e/ou dano/prejuízo acarretado, concedido o direito à ampla defesa 
e contraditório, a sua imediata exclusão (do rol de credenciados) e descredenciamento, sem prejuízo de aplicação cumulativa das demais 
sanções administrativas e civis previstas neste edital e na lei aplicáveis in casu.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE TUNÁ-
POLIS, aplicar à contratada as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação;
c) Rescisão Contratual;
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS;
e) Declaração de inidoneidade.
- A adv  ertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE 
TUNÁPOLIS.
- À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação de serviços ou prestação de serviços que não 
atendam as especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, 
sem prejuízo de outras cominações cabíveis.
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- A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou 
parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior.
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato.
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
O presente termo entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até dia 31.12.2017, podendo ser prorrogado, de acordo com o que 
dispõe o artigo 57, inciso II, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a critério da administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do pre-
sente Termo, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida 
pela Emenda Constitucional nº 19/98.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Tunápolis - SC., 20 de Abril de 2017.
Renato Paulata   GABRIEL VENICIUS BORTOLANZA- ME
Prefeito Municipal  CREDENCIADO
CREDENCIANTE   Gabriel Venicius Bortolanza 
   Sócio Administrador

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff  Sheila Inês Bieger
CPF:918.368.409-34  CPF: 020.226.259.60

CONTRATO N°  69/2017
CONTRATO N° 69/2017
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com endere-
ço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de 
Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa ALFA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n. 07.385.007.0001-18, com sede na Rua Maximo Pinheiro Lima, 59, Casa 01 B, Vista Alegre, Curitiba-Paraná, considerada doravante 
CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações, na Lei nº 10.520/02 
e no Processo Licitatório nº 61/2017 e Pregão Presencial nº 46/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste na aquisição de SÊMEN BOVINO,utilizado na execução do Programa de Inseminação Artificial 
desenvolvido pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente do Município de Tunápolis – SC, conforme quantitativos prazos e 
condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos.
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ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO PREÇO UNIT PREÇO TOTAL

03
160 dose

Sêmen bovino da raça Holandês preto e branco com prova atualizada não 
inferior a Dezembro de 2016, na base americana ( USDA ) ou equivalente
"Interbull” com as seguintes características.

Confiabilidade produtiva igual ou maior a 76%, com PTA Leite igual ou 
maior que 1150 libras. TPI igual ou maior que 2600; PTA Gordura igual ou 
maior que 35 libras; PTA Proteína igual ou maior a 47 lbs
Positivo nos percentuais de proteína.
PTA Tipo igual ou maior que 1.60
Composto de úbere igual ou maior que 1.0
Composto Pernas e Pés igual ou maior que 1.0
Ângulo de garupa igual ou menor que 0.03
Comprimento tetos anteriores igual ou menor que 0.0
Facilidade de parto do touro igual ou menor a 6.9%
Mortalidade das crias igual ou menor que 7.8%.
Natimorto filhas igual ou menor que 7.0%.
Contagem de células somática menor ou igual a 2.99;
NM$ igual ou menor que 842
Vida produtiva igual ou maior que 6.2
DPR igual ou maior que 1.9
As empresas deverão comprovar que seus touros possuem o pedigree 
paterno de DE-SU LITHIUM 11379-ET E/OU STE ODILE PURE, e /ou CRI 
10788-ET, e / ou VIEW-HOME MCC OMEGA-ET MARCA SABRE

54,40 8.704,00

04
160 dose

Sêmen bovino da raça Holandês preto e branco com prova atualizada não 
inferior a Dezembro de 2016, na base americana ( USDA ) ou equivalente
"Interbull” com as seguintes características

Confiabilidade produtiva igual ou maior a 75%, com PTA Leite igual ou 
maior que 980 libras. TPI igual ou maior que 2600; PTA Gordura igual ou 
maior que 35 libras; PTA Proteína igual ou maior a 34 lbs
Positivo nos percentuais de proteína.
PTA Tipo igual ou maior que 1.80
Composto de úbere igual ou maior que 1.20
Composto Pernas e Pés igual ou maior que 1.0;
Pernas vista de lado igual ou menor que 0.32
Largura da garupa igual ou maior que 1.50
Comprimento tetos anteriores igual ou menor que 0.10
Estatura igual ou maior que 1.95
Facilidade de parto do touro igual ou menor a 7.7%
Contagem de células somática menor ou igual a 2.92;
NM$ igual ou menor que 773
Vida produtiva igual ou maior que 3.3
DPR igual ou maior que 0.8
As empresas deverão comprovar que seus touros possuem o pedigree 
paterno de CO-OP UPD HUNTER 774, e /ou GLEN-D-HAVEN CASTLE, e/ ou 
RICHMOND –FD EL BOMBERO-ET MARCA MORENO

55,10 8.816,00

07
200 dose

Sêmen bovino da raça Jersey com prova atualizada não inferior a Dezembro 
de 2016, na base americana
( USDA ) ou equivalente "Interbull "
com as seguintes características.

JPI igual ou maior que 127
PTA leite igual ou maior que 530 lbs positivo
Proteína igual ou maior que 22 lbs
Positivo nos percentuais de proteína
Gordura igual ou maior que 21 lbs
PTA tipo igual ou maior que 1.1
Ângulo de casco igual ou menor que 0.40
Profundidade de úbere igual ou maior que 1.10

NM$ igual ou menor que 480
Confiabilidade produtiva igual ou maior a 96%,
SCS = ou < 3.14
Vida produtiva = ou > 5.1MARCA MARVEL

34,00 6.800,00



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 698

08
160

Sêmen sexado “Fêmea “da raça holandês preto e branco com prova atu-
alizada não inferior a Dezembro de 2016, na base americana (USDA) ou 
equivalente. “Interbull”
com as seguintes características,

Confiabilidade produtiva igual ou maior a 78%, com PTA Leite igual ou 
maior que 800 libras. TPI igual ou maior que 2425; PTA Gordura igual ou 
maior que 55 libras; PTA Proteína igual ou maior a 36 lbs
PTA Tipo igual ou maior que 1.76
Composto de úbere igual ou maior que 1.76
Composto Pernas e Pés igual ou maior que 1.56;
Largura úbere posterior igual ou maior que 2.72
Pernas lateral igual ou menor que 0.0
Inserção úbere anterior igual ou maior que 2.20
Comprimento tetos anteriores igual ou menor que 0.0
Facilidade de parto do touro igual ou menor a 8.0%
Mortalidade das crias igual ou menor que 7.6%.
Natimorto filhas igual ou menor que 6.2%.
Contagem de células somática menor ou igual a 2.99;
NM$ igual ou menor que 729
Vida produtiva igual ou maior que 2.9
As empresas deverão comprovar que seus touros possuem o pedigree 
paterno de MR WELCOME HILL THEO, e / ou SEAGULL-BAY SUPERSIRE, e/ 
ou MOUNTFIELD SSI DCY MOGUL.MARCA LIDO

102,65 16.424,00

40.744,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

2.1 O município pagará ao contratado o valor de R$ 40.744,00 (Quarenta mil setecentos e quarenta e quetro reais), o pagamento será re-
alizado em até 8 (oito) dias após entrega do semem, importando o valor de acordo com o quantitativo efetivamente entregue, multiplicado 
pelo preço unitário da proposta vencedora deste processo, bem como mediante apresentação do documento fiscal, atestado por servidor 
competente.

2.2 A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para o MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS, RUA JOÃO CASTILHO Nº 111, 
CNPJ nº 78.486.198.0001-52 e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda 
número do empenho e do processo licitatório.

2.3 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o contratante do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para a contratada.

2.4 Quando for emitido o documento fiscal, referente a mercadoria solicitada, a proponente vencedora deverá enviar email para contábil@
tunapolis.sc.gov.br do referido documento, imediatamente após a emissão do mesmo, para a Prefeitura Municipal de Tunápolis, aos cuida-
dos do Setor de Compras (Fone/Fax: (049)36321122.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.

3.1 O semem, objeto deste coontrato, deverão ser entregues em até 8 (oito) dias, de acordo com a demanda e solicitação do setor municipal 
competente até a data limite de 31/12/2017.

3.2 Os quantitativos descritos constituem mera previsão, dimensionada com a demanda atualmente existente, podendo o Município acres-
cê-los ou diminuí-los, de acordo com a determinação legal, não ficando obrigado a executá-los.

3.3 A proponente vencedora deverá fornecer o semem descrito neste contrato, buscando o fiel cumprimento dos pedidos efetuados pelo 
setor municipal competente.

3.4 Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente contrato e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos 
padrões de qualidade, continuidade e regularidade.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

4.1 O CONTRATADO obriga-se fornecer o semem contratado com base nos quantitativos e especificações constantes no Edital de Licitações 
n° 61/2017 e seus anexos, bem como nas demais cláusulas deste contrato.

4.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, À CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.

4.3 O CONTRATADO responderá pelos vícios dos produtos que se compromete a fornecer, e por quaisquer danos que venha a causar in-
clusive perante terceiros, ficando a Prefeitura Municipal isento de qualquer responsabilidade, em virtude da aquisição dos produtos, objeto 

mailto:cont�bil@tunapolis.sc.gov.br
mailto:cont�bil@tunapolis.sc.gov.br
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do presente contrato.

4.4 Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas neste contrato, e em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas;

4.5 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerencia-
mento, resultantes da execução do objeto;

4.6 Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação do material solicitado, a fim 
de comprovar o seu fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 O Município obriga-se adquirir o semem, objeto deste contrato, nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem como, ao 
pagamento do valor acordado.

CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

6.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o nú-
mero: (96)do Município de Tunápolis, do ano de 2017.

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO.

7.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2017, iniciando na data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 O presente contrato poderá ser rescindido:

81.1. Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
8.1.2. Por acordo entre as partes;

8.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:

9.1.1. Advertência.

9.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;

9.1.3. Declaração de inidoneidade;

9.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO COMPETENTE

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, SC., em 20 de abril de 2017.

Alfa Inseminação Artificial Ltda
Renato Paulata   Alberto Frischmann
Prefeito Municipal  CONTRATADA.
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Karine Epping   Sheila Inês Bieger
CPF:009.815.549-03  CPF:020.226.259-60



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 700

CONTRATO Nº 63/2017 DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
CONTRATO Nº 63/2017 DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-
52, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/
SC doravante denominado de contratante, e de outro lado, a Empresa Jornalística Força do Oeste Ltda devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº 01.890.041/0001-63 estabelecida na Rua Independência, 71, sala 201, Centro, Município de Itapiranga /SC doravante denominado 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato referente para a veiculação de publicidade governamental, em especial a publicidade 
institucional para o Município de Tunápolis -SC, em decorrência do Aviso de Credenciamento nº 02/2017 e de conformidade com o que 
preceitua a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que 
compõem o processo antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO -
1.1 – Tem por objeto credenciar empresas jornais para a veiculação de publicidade governamental, em especial a publicidade institucional 
conforme segue:

Item Quat Unid. Preço Unit Preço Total Especificação

1 39 UND 400,00 15.600,00

Espaço em jornal com circulação semanal, medindo no mínimo 17,75 cm de altura por 
26 cm de largura, em pagina interna, em cores, para publicação de atos institucionais do 
município, assim entendidos aqueles que divulgam obras, serviços, campanhas e progra-
mas do poder executivo municipal de caráter educacional, informativo e de orientação 
social para a comunidade do município.

CLÁUSULA TERCEIRA – CRITÉRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados sempre que o Município de Tunápolis tenha necessidade de veiculação de publicidade de utilidade pública, ou 
publicidade institucional. As publicações deverão ser feitas de acordo com as necessidades da municipalidade. Caberá somente ao município 
a produção das matérias a serem publicadas, o qual as enviará às contratadas devidamente credenciadas, através de arquivo magnético, 
e-mail ou via documental. A credenciada contratada deverá fornecer também ao Município, sem custo adicional, 12(doze) assinaturas do 
jornal, que deveram ser entregues na Prefeitura Municipal de Tunápolis, estabelecida na Rua João Castilho nº111, Centro, semanalmen-
te.A estimativa de veiculação das publicações será de acordo com a demanda existente, e as matérias serão enviadas a todas as licitantes 
credenciadas, contendo o mesmo teor para publicação.A prestação dos serviços é exclusiva da credenciada, vedada sua transferência à 
empresas alheias à relação contratual. O Município reserva se ao direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos 
credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação, verificada em processo específico, com garantia do con-
traditório e da ampla defesa. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de pessoal para execução dos respectivos 
procedimentos, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo empregatício, cujo ônus 
e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos ao Município.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
O valor total do contrato será de R$ 15.600,00(quinze mil e seiscentos reais) durante o exercício de 2017, conforme tabela constante clau-
sula segunda deste contrato.
A periodicidade para faturamento será semanal, devendo a credenciada encaminhar ao município, sempre até o penúltimo dia útil do mês, 
o relatório com a quantidade de cm/col. Utilizados e publicações efetivadas, juntamente com 01 (um) exemplar do jornal de cada edição 
onde constam publicações.

CLÁUSULA QUINTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO - Na eventualidade do Município não cumprir com os pagamentos contratados, 
remunerará os atrasos a título de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em atraso, 
inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, 
classificadas e codificadas sinteticamente sob o número: (7) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do de ano de 2017. Os recursos finan-
ceiros serão próprios do credenciante. Os recursos administrativos serão regidos conforme a Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 
atualizada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PESSOAS JURÍDICAS CREDENCIADAS
Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que em virtude da lei ou regulamento que recaia ou venha a recair sobre 
os serviços, bem como por obrigações trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e quaisquer outros decorrentes da relação empregatícia 
entre a contratada e seu pessoal, bem como pelos danos/prejuízos eventualmente causados aos usuários e/ou terceiros. O credenciado 
obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Termo por não cumprimento do mesmo. O credenciado deverá cumprir o disposto 
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste instrumento, atestando ao final o recebimento dos mesmos, mediante Termo próprio 
ou meio substitutivo que oferte comprovante a CONTRATADA;

b) prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente 
contrato;
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c) efetuar o recebimento dos serviços através de servidor de sua indicação, fornecendo comprovante a CONTRATADA;
d) efetuar o pagamento ajustado;
e) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato.
f) O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo ser descre-
denciado, em casos de má prestação, verificada em processo administrativo específico com garantia do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DO DESCREDENCIAMENTO
O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas para o atendimento constantes neste termo, ensejará, após 
devidamente comprovadas pelo Município e dependendo da gravidade e/ou dano/prejuízo acarretado, concedido o direito à ampla defesa 
e contraditório, a sua imediata exclusão (do rol de credenciados) e descredenciamento, sem prejuízo de aplicação cumulativa das demais 
sanções administrativas e civis previstas neste edital e na lei aplicáveis in casu.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE TUNÁ-
POLIS, aplicar à contratada as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação;
c) Rescisão Contratual;
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS;
e) Declaração de inidoneidade.
- A adv  ertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE 
TUNÁPOLIS.
- À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação de serviços ou prestação de serviços que não 
atendam as especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, 
sem prejuízo de outras cominações cabíveis.
- A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou 
parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior.
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato.
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
O presente termo entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até dia 31.12.2017, podendo ser prorrogado, de acordo com o que 
dispõe o artigo 57, inciso II, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a critério da administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do pre-
sente Termo, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida 
pela Emenda Constitucional nº 19/98.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Tunápolis - SC., 06 de abril de 2017.

Empresa Jornalística Força do Oeste Ltda-ME
RENATO PAULATA   Rafael Stulp
Prefeito Municipal   CONTRATADA.
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 702

CONTRATO Nº 64/2017 DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
CONTRATO Nº 64/2017 DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-
52, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC 
doravante denominado de contratante, e de outro lado, a Empresa Jornalística Jornal Expressão Ltda- ME devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.657.922/0001-88, estabelecida Rua do Comércio, 288, sala 01, centro, no Município de Itapiranga/SC, doravante denominado 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato referente para a veiculação de publicidade governamental, em especial a publicidade 
institucional para o Município de Tunápolis -SC, em decorrência do Aviso de Credenciamento nº 02/2017 e de conformidade com o que 
preceitua a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que 
compõem o processo antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO -
1.1 – Tem por objeto credenciar empresas jornais para a veiculação de publicidade governamental, em especial a publicidade institucional 
conforme segue:

Item Quat Unid. Preço Unit Preço Total Especificação

1 39 UND 400,00 15.600,00

Espaço em jornal com circulação semanal, medindo no mínimo 17,75 cm de altura por 
26 cm de largura, em pagina interna, em cores, para publicação de atos institucionais do 
município, assim entendidos aqueles que divulgam obras, serviços, campanhas e progra-
mas do poder executivo municipal de caráter educacional, informativo e de orientação 
social para a comunidade do município.

CLÁUSULA TERCEIRA – CRITÉRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados sempre que o Município de Tunápolis tenha necessidade de veiculação de publicidade de utilidade pública, ou 
publicidade institucional. As publicações deverão ser feitas de acordo com as necessidades da municipalidade. Caberá somente ao município 
a produção das matérias a serem publicadas, o qual as enviará às contratadas devidamente credenciadas, através de arquivo magnético, 
e-mail ou via documental. A credenciada contratada deverá fornecer também ao Município, sem custo adicional, 12(doze) assinaturas do 
jornal, que deveram ser entregues na Prefeitura Municipal de Tunápolis, estabelecida na Rua João Castilho nº111, Centro, semanalmen-
te.A estimativa de veiculação das publicações será de acordo com a demanda existente, e as matérias serão enviadas a todas as licitantes 
credenciadas, contendo o mesmo teor para publicação.A prestação dos serviços é exclusiva da credenciada, vedada sua transferência à 
empresas alheias à relação contratual. O Município reserva se ao direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos 
credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação, verificada em processo específico, com garantia do con-
traditório e da ampla defesa. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de pessoal para execução dos respectivos 
procedimentos, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo empregatício, cujo ônus 
e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos ao Município.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
O valor total do contrato será de R$ 15.600,00(quinze mil e seiscentos reais) durante o exercício de 2017, conforme tabela constante na 
clausula segunda deste contrato.
A periodicidade para faturamento será semanal, devendo a credenciada encaminhar ao município, sempre até o penúltimo dia útil do mês, 
o relatório com a quantidade de cm/col. Utilizados e publicações efetivadas, juntamente com 01 (um) exemplar do jornal de cada edição 
onde constam publicações.

CLÁUSULA QUINTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO - Na eventualidade do Município não cumprir com os pagamentos contratados, 
remunerará os atrasos a título de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em atraso, 
inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, 
classificadas e codificadas sinteticamente sob o número: (7) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do de ano de 2017. Os recursos finan-
ceiros serão próprios do credenciante. Os recursos administrativos serão regidos conforme a Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 
atualizada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PESSOAS JURÍDICAS CREDENCIADAS
Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que em virtude da lei ou regulamento que recaia ou venha a recair sobre 
os serviços, bem como por obrigações trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e quaisquer outros decorrentes da relação empregatícia 
entre a contratada e seu pessoal, bem como pelos danos/prejuízos eventualmente causados aos usuários e/ou terceiros. O credenciado 
obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Termo por não cumprimento do mesmo. O credenciado deverá cumprir o disposto 
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste instrumento, atestando ao final o recebimento dos mesmos, mediante Termo próprio 
ou meio substitutivo que oferte comprovante a CONTRATADA;

b) prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente 
contrato;
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c) efetuar o recebimento dos serviços através de servidor de sua indicação, fornecendo comprovante a CONTRATADA;
d) efetuar o pagamento ajustado;
e) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato.
f) O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo ser descre-
denciado, em casos de má prestação, verificada em processo administrativo específico com garantia do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DO DESCREDENCIAMENTO
O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas para o atendimento constantes neste termo, ensejará, após 
devidamente comprovadas pelo Município e dependendo da gravidade e/ou dano/prejuízo acarretado, concedido o direito à ampla defesa 
e contraditório, a sua imediata exclusão (do rol de credenciados) e descredenciamento, sem prejuízo de aplicação cumulativa das demais 
sanções administrativas e civis previstas neste edital e na lei aplicáveis in casu.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE TUNÁ-
POLIS, aplicar à contratada as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação;
c) Rescisão Contratual;
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS;
e) Declaração de inidoneidade.
- A adv  ertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE 
TUNÁPOLIS.
- À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação de serviços ou prestação de serviços que não 
atendam as especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, 
sem prejuízo de outras cominações cabíveis.
- A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou 
parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior.
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato.
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
O presente termo entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até dia 31.12.2017, podendo ser prorrogado, de acordo com o que 
dispõe o artigo 57, inciso II, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a critério da administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do pre-
sente Termo, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida 
pela Emenda Constitucional nº 19/98.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Tunápolis - SC., 06 de abril de 2017.

RENATO PAULATA  Empresa Jornalística Jornal Expressão Ltda ME
CONTRATANTE   CONTRATADO

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60

CONTRATO Nº 65/2017
CONTRATO Nº 65/2017
CONTRATANTE: Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Casti-
lho, nº 111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e 
domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.
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CONTRATADO: A empresa MECÂNICA AGRÍCOLA NEI LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado,com domicílio á Estrada Geral para Linha 
Pitangueira, s/nº, interior, no Município de Tunápolis/SC, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 12.144.393/0001-96, neste ato represen-
tado pelo sócio administrador o Sr. Rudinei Baumgratz, considerado doravante CONTRATADO.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações, na Lei nº 10.520/02 
e no Processo Licitatório nº62/2017 Pregão nº 47/2017 e seus anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO PARA PEÇAS DAS MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS conforme especificações constantes da Proposta declarada vencedora da Licitação acima 
referida.

Item Quant Unid/Km. Preço Unit Preço Total Especificação

01 200 h 24,75 4.950,00
SERVIÇOS DE TORNO PARA AS MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNI-
CÍPIO DE TUNÁPOLIS

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO.

2.1 A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 24,75(vinte quatro reais e setenta e cinco centavos) computando-se pelas 
quantidades de horas de serviço trabalhadas e executadas, sendo que o pagamento será efetuado em até 8 (oito) dias da prestação de 
serviço após entrega da nota fiscal. O valor total do contrato será de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinqüenta reais).

2.2 O Município, por ocasião da liquidação das despesas, oriundas deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos da arrecadação e 
fiscalização de tributos da União e do Estado, as características e os valores pagos ao Contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.

3.1. Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.

3.2 Em caso de prorrogação os valores contratados serão corrigidos de acordo com o IGPM acumulado no período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO

4.1 – Os serviços deverão ser prestados em estabelecimento devidamente habilitado, devendo ocorrer em no máximo 48(quarenta oito 
horas) consecutivos após a emissão da Autorização de Fornecimento feita pelo MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS.

4.2 A empresa vencedora da licitação deverá ter sua oficina com área coberta, com proteção contra chuva, vento e sol e com equipamentos 
adequados para a execução do objeto;

4.3 –O estabelecimento será responsável por salvaguardar as peças hora levadas para realizar a prestação de serviço de torno.

4.4 – O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS emitirá as Autorizações de Fornecimento, de FORMA PARCELADA, de acordo com suas necessidades, 
tendo como prazo limite o dia 31/12/2017.

4.5 - Imediatamente após a execução dos serviços, objeto desta Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelo Setor Res-
ponsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da 
contratada ou em relação às condições expressas neste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos serviços prestados, os quais deverão ser executados no tempo acordado e de acordo 
com normas técnicas do fabricante da marca do equipamento ou máquinas da compatibilidade a padrões de tempo de execução para cada 
tipo de serviço.

5.2 Permitir o acompanhamento, quando for o caso, no todo ou em parte, por servidor público especialmente designado para aludido fim.

5.3 A CONTRATADA é responsável por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a executar, sob pena de rescisão do contrato, nas 
condições estipuladas, a prestação dos serviços, objeto deste Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as obrigações traba-
lhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, 
inclusas as sociais, bem como todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do Contrato. É responsável também 
em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por 
ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do contrato.

5.4 A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão feitas por servidores desta Municipalidade, 
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fornecendo as informações e demais elementos necessários.

5.5 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

5.6 A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V 
do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999.

5.7 A CONTRATADA fará com que seus empregados trabalhem devidamente protegidos por EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), 
conforme dispõe o LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho apresentado pela empresa, necessários ao trabalho e ao 
risco existente, obedecendo as normas de segurança e medicina do trabalho, conforme legislação em vigor.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 O município por seus responsáveis, fornecerá informações úteis, boas e necessárias, a perfeita execução dos serviços com vistas à 
execução do objeto deste Contrato, bem como, efetuará o respectivo pagamento na data e condições aqui estabelecidas.

6.2 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços executados, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registros próprios, falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada.

6.3 Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas neste contrato;

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

7.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o nú-
mero: (107) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do ano de 2017.

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO.
8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2017, iniciando na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
até o limite permitido pela Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:

9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;

9.1.2 Por acordo entre as partes;
9.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES

10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:

10.1.1 Advertência.

10.1.2 Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3 Declaração de inidoneidade;

10.1.4 Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO COMPETENTE

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis,SC.,13 de Abril de 2017.
RENATO PAULATA  MECÂNICA AGRÍCOLA NEI LTDA-ME
Prefeito Municipal  CONTRATADO
CONTRATANTE   Rudinei Baumgratz
   SÓCIO ADMINISTRADOR

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683
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Testemunhas:
Karine Epping   Sheila Inês Bieger
CPF:009.815.549-03  CPF:020.226.259-60

CONTRATO Nº 66/2017
CONTRATO Nº 66/2017
CONTRATANTE: Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Casti-
lho, nº 111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e 
domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa Academia Rempel Ltda -ME pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Evaldo Schneider, nº 40, Centro, 
no Município de Tunápolis/SC, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 11.504.881/0001-02, neste ato credenciado o Procurador o Senhor 
Fernando Rempel.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, Processo Licitatório nº 66/2017 e Pregão 
Presencial n° 50/2017, com seus anexos.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Contratação de Empresa para execução de serviços visando o desenvolvimento do programa “Exemplo no Esporte, Exemplo na Vida”, con-
forme Lei Municipal nº 1299/2017, através de práticas esportivas para crianças e adolescentes do Município de Tunápolis, da faixa etária 
entre 04 (quatro) a 16 (dezesseis) anos, através de escolinhas esportivas nas modalidades de futebol de campo, futsal e voleibol.

PROGRAMA DE TRABALHO PREVISÃO DE CUSTOS

Item Qtde Unid. Especificação Vlr. Unit. Vlr. Total

01 100 Vagas

Aquisição de vaga para prática esportiva de futebol de campo para 
crianças e adolescentes entre 04 (quatro) a 16 (dezesseis) anos, devendo 
comprovar no mínimo 8 (oito) horas mensais de treinamento por vaga, 
através de relatório mensal, juntamente com a comprovação da freqüên-
cia mínima de 75% da criança ou adolescente.

25,00 2.500,00

02 100 Vagas

Aquisição de vaga para prática esportiva de futsal para crianças e ado-
lescentes entre 04 (quatro) a 16 (dezesseis) anos, devendo comprovar 
no mínimo 8 (oito) horas mensais de treinamento por vaga, através de 
relatório mensal, juntamente com a comprovação da freqüência mínima 
de 75% da criança ou adolescente.

25,00 2.500,00

03 30 Vagas

Aquisição de vaga para prática esportiva de voleibol para crianças e ado-
lescentes entre 04 (quatro) a 16 (dezesseis) anos, devendo comprovar 
no mínimo 8 (oito) horas mensais de treinamento por vaga, através de 
relatório mensal, juntamente com a comprovação da freqüência mínima 
de 25% da criança ou adolescente

25,00 750,00

TOTAL 5.750,00

CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR

O Município de propõe a pagar os valores constantes na clausula primeira deste contrato correspondente aos preços oferecidos e as quan-
tidades especificadas na proposta declarada vencedora, sendo o mesmo fixo e irreajustável nos termos da legislação vigente.

CLAUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente em até (08) dias após a entrega da nota fiscal, juntamente com o relatório das atividades desen-
volvidas e comprovação da freqüência mínima de 75% por de criança ou adolescente.
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As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e esta deverá efetuar a apresentação válida no prazo 
de 05 (cinco) dias.

CLAUSULA QUARTA – DA VIGENCIA DO CONTRATO

O presente contrato se inicia dia 24 de abril e terá vigência até 31/12/2017, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, com 
fulcro no inciso IV do art. 57 da Lei 8.666/93, desde que tenha interesse de ambas as partes.

CLAUSULA QUINTA – REGIME LEGAL DA CONTRATACAO E CLAUSULAS COMPLEMENTARES

O presente contrato rege-se, basicamente, pelas normas consubstanciadas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações, 
complementadas suas cláusulas pelas normas contratuais constantes da Licitação modalidade homologada em 20 de abril de 2017.

CLAUSULA SETIMA – DA DOTACAO ORCAMENTARIA

Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o número: 
(136,137,138) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do de ano de 2017.

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGACOES DAS PARTES

I - DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da(o) Contratada(o):
a) Cumprimento integral do objeto deste contrato;
b) execução do objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, 
salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente justificados;
c) arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo obrigações trabalhistas, sociais, tributárias e previ-
denciárias, bem como outras de quaisquer espécie para a execução do objeto contratado, exceto os casos expressamente previstos neste 
instrumento;
d) arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação;
e) responder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tanto materiais, morais e/ou pessoais, durante a execução do objeto contra-
tado, causados à Contratante e/ou a terceiros por ação ou omissão própria ou de qualquer de seus empregados ou prepostos;
f) assumir os riscos inerentes às atividades;
g) a Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou despesas decorrentes de casos fortuitos ou força maior;
h) manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele (a) assumidas, com todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações e no edital do presente processo.
i) Executar o serviço em conformidade com as exigências e condições estabelecidas no Anexo I do Edital.

II - DO MUNICÍPIO:

Constituem obrigações da Contratante:
a) - Efetuar o pagamento de acordo com o previsto na Cláusula Terceira;
b) - Fiscalizar e acompanhar, pela equipe técnica da CME/Secretaria Municipal da Educação Cultura e Esporte a completaexecução do objeto 
deste contrato .

CLAUSULA NONA – DA RESCISAO CONTRATUAL

O contrato poderá ser rescindido unilateralmente, pela Administração, na ocorrência de quaisquer um dos motivos especificados nos artigos 
77 e seguintes da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLAUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES

Ficam por este ato incorporadas a este instrumento todas as penalidades previstas no Edital, para todos os fins de direito, inclusive pela 
inexecução total ou parcial do objeto do contrato, ou pela inexecução das condições estipuladas, ou execução insatisfatória dos serviços, 
atrasos, omissão ou outras falhas por parte da Contratada, ficando estabelecida multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor deste 
contrato, com a conseqüente rescisão deste instrumento.Além da multa supra relacionada, ao município caberá, também, na forma da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, interpelar a Contratada civil ou penalmente.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, cujas normas ficam incorporadas integralmente neste 
instrumento, ainda que não se faça menção expressa.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS ALTERACOES

Qualquer modificação de forma qualitativa ou quantitativa, redução ou acréscimo do objeto ora contratado, bem como prorrogação de prazo 
poderá ser determinada pela Contratante, lavrando-se o respectivo termo, conforme os artigos 57, §1º, e 65 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão oriunda da presente contratação, o foro da Comarca de Itapiran-
ga/SC, renunciando-se, aqui, todos os outros, por mais privilegiados que sejam.
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de único teor e validade, para 
um só efeito legal, devidamente conferido pela Procuradoria Jurídica do município de Tunapolis, para todos os fins de direito e obrigações 
resultantes da legislação vigente.

Tunápolis,SC, 20 de abril de 2017.

Academia Rempel Ltda -ME
Renato Paulata   Fernando Rempel
Prefeito Municipal  CONTRATADA.
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Karine Epping   Sheila Inês Bieger
CPF:009.815.549-03  CPF:020.226.259-60

CONTRATO Nº 70/2017
CONTRATO Nº 70/2017
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com endere-
ço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de 
Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devida-
mente inscrita no CNPJ sob o n. 00.593.476.0001-83 com sede na Rua Guilherme Scharf, 2520, Bairro Fidélis,no Município de Blumenau-
Santa Catarina, considerada doravante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações, na Lei nº 10.520/02 
e no Processo Licitatório nº 61/2017 e Pregão Presencial nº 46/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste na aquisição de SÊMEN BOVINO, utilizado na execução do Programa de Inseminação Artificial 
desenvolvido pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente do Município de Tunápolis – SC, conforme quantitativos prazos e 
condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos.

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO PREÇO Max PREÇO TOTAL
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01 2.400,00 dose

Sêmen bovino da raça Holandês preto e branco com prova atualizada não infe-
rior a Dezembro de 2016, na base americana ( USDA ) ou equivalente
"Interbull” com as seguintes características

Confiabilidade produtiva igual ou maior a 75%, com PTA Leite igual ou maior 
que 800 libras. TPI igual ou maior que 2425; PTA Gordura igual ou maior que 
55 libras; PTA Proteína igual ou maior a 36 lbs
Positivo nos percentuais de gordura.
PTA Tipo igual ou maior que 1.70
Composto de úbere igual ou maior que 2.0
Composto Pernas e Pés igual ou menor que 1.68;
Largura úbere posterior igual ou maior que 2.91
Pernas lateral igual ou menor que 0.0
Inserção úbere anterior igual ou maior que 2.25
Facilidade de parto do touro igual ou menor a 8.0%
Mortalidade das crias igual ou menor que 7.4%.
Natimorto filhas igual ou menor que 6.2%.
Contagem de células somática menor ou igual a 2.99;
NM$ igual ou menor que 730
Vida produtiva igual ou maior que 3.7
As empresas deverão comprovar que seus touros possuem o pedigree paterno 
de WESTENRADE MOGUL SPRING, e / ou SEAGULL-BAY SUPERSIRE, e/ ou 
MOUNTFIELD SSI DCY MOGUL.MARCA BUSTOP

19,00 45.600,00

05
160,00 dose

Sêmen bovino da raça Holandês preto e branco com prova atualizada não infe-
rior a Dezembro de 2016, na base americana ( USDA ) ou equivalente
"Interbull” com as seguintes características

Confiabilidade produtiva igual ou maior a 76%, com PTA Leite igual ou maior 
que 850 libras. TPI igual ou maior que 2637; PTA Gordura igual ou maior que 
65 libras; PTA Proteína igual ou maior a 34 lbs
Positivo nos percentuais de gordura.
PTA Tipo igual ou maior que 1.93
Composto de úbere igual ou maior que 1.51
Composto Pernas e Pés igual ou maior que 1.67;
Largura úbere posterior igual ou maior que 2.47
Inserção úbere anterior igual ou maior que 1.50
Pernas vista de lado igual ou menor que 0.50
Comprimento tetos anteriores igual ou menor que 0.0
Facilidade de parto do touro igual ou menor a 7.1%
Mortalidade das crias igual ou menor que 7.9%.
Natimorto filhas igual ou menor que 6.4%.
Contagem de células somática menor ou igual a 2.75;
Vida produtiva igual ou maior que 4.9
DPR igual ou maior que 1.0
As empresas deverão comprovar que seus touros possuem o pedigree paterno 
de SEAGULL-BAY SILVER-ET, e/ou ROCKYMOUNTAIN NML 882 e /ou GLEN-
D-HAVEN CASTLE MARCA FEDEX

54,70 8.752,00

06
200,00

Sêmen bovino da raça Jersey com prova atualizada não inferior a Dezembro de 
2016, na base americana
( USDA ) ou equivalente "Interbull "
com as seguintes características.

JPI igual ou maior que 198
PTA leite igual ou maior que 830 lbs positivo
Proteína igual ou maior que 42 lbs
Positivo nos percentuais de gordura e proteína
Gordura igual ou maior que 59 lbs
Confiabilidade produtiva igual ou maior a 73%,
PTA tipo igual ou maior que 1.40
Estatura igual ou maior que 0.30
Forma leiteira igual ou maior que 1.20
SCS = ou < 3.05
Vida produtiva = ou > 4.0. MARCA JIVE

32,90 6.580,00

60.932,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE
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2.1 O município pagará ao contratado o valor de R$ 60.932,00 (sessenta mil novecentos trinta e dois reais), o pagamento será realizado em 
até 8 (oito) dias após entrega do semem, importando o valor de acordo com o quantitativo efetivamente entregue, multiplicado pelo preço 
unitário da proposta vencedora deste processo, bem como mediante apresentação do documento fiscal, atestado por servidor competente.

2.2 A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para o MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS, RUA JOÃO CASTILHO Nº 111, 
CNPJ nº 78.486.198.0001-52 e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda 
número do empenho e do processo licitatório.

2.3 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o contratante do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para a contratada.

2.4 Quando for emitido o documento fiscal, referente a mercadoria solicitada, a proponente vencedora deverá enviar email para contábil@
tunapolis.sc.gov.br do referido documento, imediatamente após a emissão do mesmo, para a Prefeitura Municipal de Tunápolis, aos cuida-
dos do Setor de Compras (Fone/Fax: (049)36321122.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.

3.1 O semem, objeto desta licitação, deverão ser entregues em até 8 (oito) dias, de acordo com a demanda e solicitação do setor municipal 
competente até a data limite de 31/12/2017.

3.2 Os quantitativos descritos constituem mera previsão, dimensionada com a demanda atualmente existente, podendo o Município acres-
cê-los ou diminuí-los, de acordo com a determinação legal, não ficando obrigado a executá-los.

3.3 A proponente vencedora deverá fornecer os produtos descritos neste edital, buscando o fiel cumprimento dos pedidos efetuados pelo 
setor municipal competente.

3.4 Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos 
padrões de qualidade, continuidade e regularidade.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

4.1 O CONTRATADO obriga-se fornecer os produtos contratados com base nos quantitativos e especificações constantes no Edital de Lici-
tações n° 61/2017 e seus anexos, bem como nas demais cláusulas deste contrato.

4.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, À CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.

4.3 O CONTRATADO responderá pelos vícios dos produtos que se compromete a fornecer, e por quaisquer danos que venha a causar in-
clusive perante terceiros, ficando a Prefeitura Municipal isento de qualquer responsabilidade, em virtude da aquisição dos produtos, objeto 
do presente contrato.

4.4 Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas;

4.5 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerencia-
mento, resultantes da execução do objeto;

4.6 Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação do material solicitado, a fim 
de comprovar o seu fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 O Município obriga-se adquirir o semem, objeto deste contrato, nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem como, ao 
pagamento do valor acordado.

CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

6.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o nú-
mero: (96) do Município de Tunápolis, do ano de 2017.

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO.

7.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2017, iniciando na data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
81.1. Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;

mailto:cont�bil@tunapolis.sc.gov.br
mailto:cont�bil@tunapolis.sc.gov.br
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8.1.2. Por acordo entre as partes;
8.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
9.1.1. Advertência.
9.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
9.1.3. Declaração de inidoneidade;
9.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO COMPETENTE

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, SC., em 20 de abril de 2017.

SEMEX DO BRASIL.COM. IMPOR.E EXP.LTDA
RENATO PAULATA   Nelson Eduardo Ziehlsdorff
Prefeito Municipal   CONTRATADA.
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Karine Epping   Sheila Inês Bieger
CPF:009.815.549-03  CPF:020.226.259-60

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS PROCESSO Nº 84/2017 AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 06/2017
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
PROCESSO Nº 84/2017
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 06/2017

O Município de Tunápolis -SC, tornam público para ciência dos interessados que, a partir do dia 27 de abril de 2017, as 8:00 horas, estão 
abertas as inscrições para Credenciamento dos interessados, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSEMINAÇÃO A SEREM PRESTADOS 
NAS PROPRIEDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, POR EMPRESA HABILITADA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2017, para efeitos 
do artigo 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, cujo procedimento obedecerá as seguintes condições regulamentares.

Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 25/04/2017
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 4379/2017
PORTARIA Nº. 4.379/2017

DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PERMANENTE PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ENOÍ SCHERER, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com o art. 88, 
parágrafo 4º, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 25, parágrafo único da Lei Complementar nº 013 de 17 de maio de 2006.
RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída Comissão Central de Avaliação Permanente de Avaliação de Desempenho dos Servidores Públicos Municipais para 
o fim de concessão de efetivação e estabilidade de emprego, composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro, em cada 
Secretaria Municipal:

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
I – Janete Rempel Bieger – Contador
II – Sérgio Luís Eidt – Administrador
III – Cleverson Inácio Kerkhoff – Técnico em Controladoria Interna

SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
I – Liria Inês Mombach – Técnica em Saúde Bucal
II – Roseli Gabriel Bonavigo – Enfermeira
III – Vanderlei Stoffel – Fiscal Sanitário e Epidemiológico

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTO E TURISMO
I – Angelita T. S. Bourscheid – Secretário de Educação, Cultura, Esportes e Turismo
II – Carlise Inês Groth – Psicóloga Educacional
III – Cleiton Kist – Professor Educação Fisica

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
I – Pedro Baumgratz – Engenheiro Agrônomo
II – Hugo Inácio Hippler – Técnico Agropecuário
III – Oscar Vito Berwanger – Auxiliar Veterinário

SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
I – Mauro Luiz Bamberg – Secretário de Transportes, Obras e Urbanismo
II – Otávio Herrschaft – Operador de Equipamento Pesado
III – Domingo Casanova – Operador de Equipamento Pesado

§ 1º a Comissão terá ainda as seguintes funções:

I – analisar os pedidos de reconsideração e emitir pareceres que deverão ser encaminhados ao superior hierárquico competente.

§ 2º As atribuições e as tarefas de acompanhamento e avaliação dos servidores municipais têm prioridade sob quaisquer outros serviços 
públicos.

Art. 2º A Comissão produzirá semestralmente relatórios de avaliação individual, conforme modelo em anexo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 24 de Abril de 2.017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

EGON INÁCIO BIEGER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PROCESSO DE COMPRA N°.: 87/2017 PREGÃO PRESENCIAL N°: 60/2017
Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 87/2017
Pregão Presencial n°: 60/2017
Data Emissão: 24/04/2017
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item

O Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial n° 60/2017, do tipo Menor Preço Unitário por Item e Presencial, 
sob regime de execução parcelada, conforme dispõe a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e legislação vigente e 
pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as propostas de preços e de nº 02, contendo a documentação de habilitação serão 
recebidos pela pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, situado na Rua João Castilho, 111 – Tunápolis 
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- SC, CEP 89.898-000, até às 10 horas do dia 09/05/2017, iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.
OBJETO:
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FOTOCOPIAS E IMPRESSÃO DE FOLHAS, SEM LIMITES DE 
IMPRESSÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO, DESTINADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO.
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 10 horas do dia 09/05/2017.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 25/04/2017
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO Nº 84/2017 AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 06/2017
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
PROCESSO Nº 84/2017
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 06/2017

O Município de Tunápolis -SC, tornam público para ciência dos interessados que, a partir do dia
27 de abril de 2017, as 8:00 horas, estão abertas as inscrições para Credenciamento dos interessados, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSEMINAÇÃO A SEREM PRESTADOS NAS PROPRIEDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, POR EMPRESA HABILITADA DU-
RANTE O EXERCÍCIO DE 2017, para efeitos do artigo 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, cujo procedimento obedecerá as 
seguintes condições regulamentares:

1. DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente edital é o de credenciar SERVIÇOS DE INSEMINAÇÃO A SEREM PRESTADOS NAS PROPRIEDADES RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, POR EMPRESA HABILITADA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2017, conforme segue:

Item Unid. Preço Máximo UNIT Especificação

1 atendi 15,00
Contratação de serviço de inseminação artificial, a serem prestados nas 
propriedades rurais do município de Tunápolis, pela empresa credencia-
da.

1.2 Contratação do serviço de inseminação artificial deve ser executado por: inseminador com certificado de curso de inseminação artificial, 
empresa com sede no município de Tunápolis, com telefone residencial ou celular, que vai servir de meio de comunicação entre os Produ-
tores Rurais solicitantes do serviço de inseminação e a empresa cadastrada; ter a disposição veículo/Motocicleta com plenas condições de 
uso para se deslocar até as propriedades rurais dos agricultores solicitantes do serviço. Para a execução do serviço de inseminação deve ser 
proprietário dos seguintes equipamentos e Materiais: botijão em plenas condições de uso; aplicador universal; bainhas descartáveis; corta-
dor de palheta; papel higienizador descartáveis; descongelador de sêmen; termômetro; pinça; luvas descartáveis e bloco de inseminação. 
O sêmen que será usado neste serviço será adquirido pelo Município de Tunápolis.

1.3 A celebração do contrato fica condicionada à aprovação, pelos técnicos da Secretaria Municipal da Agricultura, do equipamento (botijão) 
e dos materiais destinados à execução do serviço: pinça metálica, cortador de palheta, termômetro, aplicador, luvas, bainhas e demais 
materiais utilizados na inseminação, com exceção do sêmen.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Para participar deste certame é necessário conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital e apresentar os documentos 
exigidos, conforme especificado no item 4.
2.2. Não serão admitidas:
2.2.1. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.2.2. Os interessados que por qualquer motivo, estejam declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; e
2.2.3. Os interessados inadimplentes com as obrigações assumidas junto ao Município.
2.3. Independentemente de declaração expressa, a manifestação do interesse da Empresa em participar do presente credenciamento, im-
plicará na submissão às normas vigentes e todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos.

3. DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

3.1. O credenciamento permanecerá aberto durante todo o prazo e nos termos estabelecidos no item 9, para as pessoas jurídicas habilita-
das, observado os critérios de interesse público, e as necessidades do Município.
3.2.A habilitação ocorrerá após apresentação dos documentos exigidos no item 4,observadas as necessidades do Município.
3.3.Após a análise da documentação e estando esta em conformidade com os requisitos estipulados neste Edital, o Município fornecerá à 
pessoa jurídica Certificado de Credenciamento. Em caso de indeferimento do pedido, o interessado poderá interpor recurso à Comissão de 
Credenciamento, no Setor de Compras do Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir do indeferimento.
3.4. Os documentos da habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado em que conste:

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br


25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 714

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
AVISO DE CREDENCIAMENTO N ............. 
ENVELOPE N . 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(Razão Social ou nome do Licitante)

3.5. Os documentos da habilitação poderão ser remetidos via postal, com Aviso de Recebimento(AR), ou ainda entregues diretamente na 
Prefeitura Municipal Tunápolis – SC., sito na Rua João Castilho,nº111 no setor de compras e licitação, no horário das 07:30 hrs às 11:30 hrs 
e das 13:15 hrs às 17:15 hrs, de segunda a sexta-feira.
3.5.1. Os documentos da habilitação não poderão ser remetidos via fax-simile.
3.6. O interessado em se credenciar deverá apresentar a Solicitação de Credenciamento conforme modelo identificado como Anexo I a este 
edital, devendo no qual identificar para quais os itens quer se credenciar.

3.7 - Estarão credenciados a realizar os serviços de Inseminação Artificial todas as empresas que apresentarem corretamente a documen-
tação exigida, concordando com os preços propostos pelo Município.

4. DA HABILITAÇÃO - DOCUMENTOS EXIGIDOS

4.1. Para participarem do processo de credenciamento, deverão os proponentes interessados apresentar em envelope os documentos a 
seguir relacionados:

4.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA REGULARIDADE FISCAL (EMPRESA)

4.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Contribuintes (CNPJ);

4.1.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, perti-
nente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e 
à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil;

4.1.4 – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa;

4.1.5 – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, mediante Certidão emitida pela Fazenda do Município onde está sediada a empresa;

4.1.6 – Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

4.1.8 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, em vigor, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca da sede da pessoa jurídica;

4.1.9- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

4.2- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA JURIDICA

4.2.1 Cópia do certificado do curso de inseminação artificial, do profissional que irá realizar os serviços pela empresa.

4.3. Vínculo do profissional com a empresa, comprovado através do registro profissional na carteira do trabalho, acompanhado da cópia 
autenticada do registro do profissional no livro de registro de empregados da empresa; ou, do contrato de prestação de serviço; ou, na hi-
pótese do sócio ser também o responsável técnico pela empresa, deverá ser comprovado através do Contrato Social ou Alteração Contratual, 
em que conste cláusula que identifique essa condição.

OBS.: a) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo por 
tabelião de notas ou por servidor do Município de Tunápolis - SC., ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial.

b)Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data de sua emissão.

4.4 - Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores 
menores de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer 
tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

OBS.: a) Todas as Certidões e Provas devem ter validade na data prevista para o recebimento da documentação e das propostas.

b)Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo por 
tabelião de notas ou por servidor do Município de Tunápolis - SC, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial.

c) A Comissão de Licitações fará consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET, ficando as lici-
tantes dispensadas de autenticá-las.
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d) Caso a validade não conste nas certidões, estas serão consideradas válidas por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua emissão.

5. 3 – DA REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO
5.1 - A remuneração dos serviços prestados pelas empresas credenciadas deverá ser realizado pelo produtor Rural diretamente para o In-
senimador, após a execução do serviço, sendo o preço máximo estipulado de R$ 15,00(quinze reais)

5.2 O valor de R$ 15,00(quinze reais)será por uma aplicação de inseminação efetivamente prestada, e 1(um) retorno se necessário for.

5.3 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.

6. CRITÉRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1 A execução dos serviços, será de forma continuada, com disponibilidade do CREDENCIADO, independente de dia e horário, sempre que 
houver solicitação que se fará através de contato por telefone ou outro meio, sendo que o profissional deverá atender o chamado dentro 
de máximo até 5 horas após comunicado.

6.1.2 O produtor rural deverá entrar em contato diretamente com o prestador cadastrado, nos números de telefone por ele fornecido.

6.2 O Insenimador deverá preencher em bloco especifico após a inseminação, para posterior prestação de contas, onde deverá constar, 
nome do inseminador, data da inseminação, nome do produtor, localidade, e descrever a procedência do sêmem utilizado, esses compro-
vantes deverão ser entregues mensalmente na Secretaria Municipal da Agricultura, até o segundo dia útil do mês subseqüente.

6.3. O semem será fornecido pelo Município de Tunápolis, conforme Lei 1233/2015 de 19 de agosto de 2015.

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PESSOAS JURÍDICAS CREDENCIADAS

7.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE, contidas no objeto contratado, de maneira a aten-
der as demandas e necessidades do Município

7.2 A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução dos 
serviços.

7.3 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

7.4 A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 
27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

7.5 A CONTRATADA assume responsabilidade pela prestação do serviço descrito no objeto, bem como por quaisquer danos causados a 
CONTRATANTE e/ou a terceiros.

7.6 A CONTRATADA é responsável em formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de sua responsa-
bilidade as obrigações trabalhistas dela decorrentes na execução do presente termo, tais como: sociais, tributárias e acessórias decorrentes 
do cumprimento do contrato. Como também responsabiliza-se por eventuais substituição de pessoas que se fizerem necessário.

7.7 – A CONTRATADA será responsável pelo acondicionamento do sêmem em botijão adequadamente manejado.

7.8 – A CONTRATADA será responsável pelo descongelamento da palheta em recipiente descongelador a uma temperatura de 35° C,aferi-
do por termômetro, por 30 segundos, bem como pelo encaixe da palheta em bainha descartável, uma por animal, acoplada em aplicador 
universal.

8. DA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

8.1.As obrigações decorrentes da execução dos serviços a serem firmados entre a Administração Pública e a Credenciada, serão formali-
zadas através de Termo de Credenciamento, observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos e na legislação vigente;

8.2 - O Termo de Credenciamento deverá ser assinado, no máximo, dentro de 10 (dez) dias após a convocação.

9. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO

9.1. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até o dia 31/12/2017, podendo qualquer pessoa jurídica do 
ramo, durante esse prazo, e desde que cumpra os requisitos previstos neste instrumento, solicitar seu credenciamento. O prazo de vigência 
deste instrumento poderá ser prorrogado, de acordo com o que dispõe o artigo 57, inciso II, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
a critério do Município de Tunápolis.

10. DO DESCREDENCIAMENTO

10.1. O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas, para os atendimentos constantes neste Edital, ensejará, 
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após devidamente comprovadas pelo Município, e dependendo da gravidade e/ou dano/prejuízo acarretado, concedido o direito à ampla 
defesa e contraditório, a sua imediata exclusão (do rol de credenciados) e descredenciamento, sem prejuízo de aplicação cumulativa das 
demais sanções administrativas e civis previstas neste edital e na lei aplicáveis in casu.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE 
TUNÁPOLIS, aplicar à contratada as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação;
c) Rescisão Contratual;
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS;
e) Declaração de inidoneidade.
- A adv  ertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE 
TUNÁPOLIS.
- À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação de serviços ou prestação de serviços que não 
atendam as especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, 
sem prejuízo de outras cominações cabíveis.
- A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou 
parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior.
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato.
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato
12. ESCLARECIMENTOS
12.1. O Aviso de credenciamento e seus Anexos estarão à disposição dos interessados, sendo que quaisquer informações e esclarecimentos 
adicionais relativos a este procedimento deverão ser solicitados durante horário comercial, sendo das 07:30 às 11:30 horas e das 13:15 às 
17:15 horas, pelo telefone (49) 3677-0011, ou ainda pelo E-mail compras@tunapolis.sc.gov.br, com a Sra. Sheila Inês Bieger.
12.2. A CPL terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para responder ao questionamento.

12.3. Se a solução dada ao questionamento motivar alterações no presente Edital de Chamamento, as Empresas participantes serão ime-
diatamente informadas.

13. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

13.1. O presente Aviso de Credenciamento poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devida-
mente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO CHAMAMENTO

14.1. Qualquer cidadão ou Empresa poderá impugnar o presente Edital de Chamamento por eventuais irregularidades, devendo protocolar 
seu pedido conforme disposto no artigo 41 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. À Comissão de Licitações, além do recebimento e exame da documentação e das propostas, caberá o julgamento e obediência às 
disposições aqui estabelecidas, bem como dirimir sobre dúvidas ou omissões.
15.2. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Aviso 
de Credenciamento.
15.3. Qualquer recurso ou contestação somente poderá ser manifestado por intermédio do representante legal da Empresa interessada ou 
por Procurador legalmente habilitado.
15.4. O proponente credenciado terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para assinatura do Termo de Credenciamento, conforme minuta identi-
ficada como Anexo II a este edital, fazendo dele parte integrante deste para todos os fins e efeitos.
15.5 - Integram este Edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Anexo I – Modelo da Solicitação de Credenciamento
Anexo II – Minuta do Termo de Credenciamento

Tunápolis– SC., ......................

Renato Paulata
Prefeito Municipal

Assessoria Jurídica
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ANEXO I

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

AO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO N. ................

A ____ com sede e foro na ___ (rua,etc) da cidade de ___ Estado ___ por seu ___ (cargo)
Sr(a). ___, que a esta subscreve, vem solicitar seu credenciamento para prestação do serviço a seguir relacionados:

Item Unid. Preço Máximo UNIT Especificação

1 atendi 15,00
Contratação de serviço de inseminação artificial, a serem prestados nas 
propriedades rurais do município de Tunápolis, pela empresa credencia-
da.

Concordamos em nos submeter a todas às disposições constantes do Edital de chamamento para Credenciamento de Empresas Prestadoras 
de serviços.

Atenciosamente

Representante legal

ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-
52, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC 
doravante denominado de CREDENCIANTE, e de outro lado, a empresa .........., com sede na Rua ........., nesta cidade de .......... inscrito no 
CNPJ/MF sob n° ......., neste ato representado por ........, brasileiro, ........., residente e domiciliado na cidade e Município de ........., inscrito 
no CPF/MF sob n° .........., RG n. ............, e doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento 
para prestação de serviços .................... Município de Tunápolis -SC, em decorrência do Aviso de Credenciamento nº 06/2017, e de confor-
midade com o que preceitua a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que 
compõem o processo antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto credenciar SERVIÇOS DE INSEMINAÇÃO A SEREM PRESTADOS 
NAS PROPRIEDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, POR EMPRESA HABILITADA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – CRITÉRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Contratação do serviço de inseminação artificial deve ser executado por: inseminador com certificado de curso de inseminação artificial, 
empresa com sede no município de Tunápolis, com telefone residencial ou celular, que vai servir de meio de comunicação entre os Produ-
tores Rurais solicitantes do serviço de inseminação e a empresa cadastrada; ter a disposição veículo/Motocicleta com plenas condições de 
uso para se deslocar até as propriedades rurais dos agricultores solicitantes do serviço. Para a execução do serviço de inseminação deve ser 
proprietário dos seguintes equipamentos e Materiais: botijão de inseminação em plenas condições de uso; aplicador universal; bainhas des-
cartáveis; cortador de palheta; papel higienizador descartáveis; descongelador de sêmen; termômetro; pinça; luvas descartáveis e bloco de 
inseminação. O sêmen que será usado neste serviço será adquirido pelo Município de Tunápolis. A celebração do contrato fica condicionada 
à aprovação, pelos técnicos da Secretaria Municipal da Agricultura, do equipamento (botijão de conservação) e dos materiais destinados à 
execução do serviço: pinça metálica, vareta para medir o nível de nitrogênio, cortador de palheta, termômetro, aplicador, luvas, bainhas e 
demais materiais utilizados na inseminação, com exceção do sêmen.
A execução dos serviços, será de forma continuada, com disponibilidade do CREDENCIADO, independente de dia e horário, sempre que 
houver solicitação que se fará através de contato por telefone ou outro meio, sendo que o profissional deverá atender o chamado dentro de 
máximo até 5 horas após comunicado. O produtor rural deverá entrar em contato diretamente com o prestador cadastrado, nos números 
de telefone por ele fornecido. O Insenimador deverá preencher em bloco especifico após a inseminação, para posterior prestação de con-
tas, onde deverá constar, nome do inseminador, data da inseminação, nome do produtor, localidade, e descrever a procedência do sêmem 
utilizado, esses comprovantes deverão ser entregues mensalmente na Secretaria Municipal da Agricultura. O semem será fornecido pelo 
Município de acordo com a Lei 1233/2015 de 19 de agosto de 2015;

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
5.1 - A remuneração dos serviços prestados pelas empresas credenciadas deverá ser realizado pelo produtor Rural diretamente para o 
Insenimador, após a execução do serviço, sendo o preço máximo estipulado de R$ 15,00(quinze reais). O valor de R$ 15,00(quinze reais) 
será por uma aplicação de inseminação efetivamente prestada, e 1(um) retorno se necessário for. Não haverá reajuste, nem atualização de 
valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 consolidada.

CLÁUSULA QUINTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO - Na eventualidade do Município não cumprir com os pagamentos contratados, 
remunerará os atrasos a título de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em atraso, 
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inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PESSOAS JURÍDICAS CREDENCIADAS
A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE, contidas no objeto contratado, de maneira a atender 
as demandas e necessidades do Município assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decor-
rentes da execução dos serviços,obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do 
mesmo. A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do 
artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999. A CONTRATADA 
assume responsabilidade pela prestação do serviço descrito no objeto, bem como por quaisquer danos causados a CONTRATANTE e/ou 
a terceiros. A CONTRATADA é responsável em formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de sua 
responsabilidade as obrigações trabalhistas dela decorrentes na execução do presente termo, tais como: sociais, tributárias e acessórias de-
correntes do cumprimento do contrato. Como também responsabiliza-se por eventuais substituição de pessoas que se fizerem necessário. A 
CONTRATADA será responsável pelo acondicionamento do sêmem em botijão adequadamente manejado.A CONTRATADA será responsável 
pelo descongelamento da palheta em recipiente descongelador a uma temperatura de 35° C,aferido por termômetro, por 30 segundos, bem 
como pelo encaixe da palheta em bainha descartável, uma por animal, acoplada em aplicador universal.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste instrumento, atestando ao final o recebimento dos mesmos, mediante Termo próprio 
ou meio substitutivo que oferte comprovante a CONTRATADA;
b) prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente 
contrato;
c) efetuar o recebimento dos serviços através de servidor de sua indicação, fornecendo comprovante a CONTRATADA;
d) efetuar o pagamento ajustado;
e) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato.
f) O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo ser descre-
denciado, em casos de má prestação, verificada em processo administrativo específico com garantia do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DO DESCREDENCIAMENTO
O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas para o atendimento constantes neste termo, ensejará, após 
devidamente comprovadas pelo Município e dependendo da gravidade e/ou dano/prejuízo acarretado, concedido o direito à ampla defesa 
e contraditório, a sua imediata exclusão (do rol de credenciados) e descredenciamento, sem prejuízo de aplicação cumulativa das demais 
sanções administrativas e civis previstas neste edital e na lei aplicáveis in casu.
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE TUNÁ-
POLIS, aplicar à contratada as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação;
c) Rescisão Contratual;
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS;
e) Declaração de inidoneidade.
- A adv  ertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE 
TUNÁPOLIS.
- À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação de serviços ou prestação de serviços que não 
atendam as especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, 
sem prejuízo de outras cominações cabíveis.
- A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou 
parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior.
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato.
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
O presente termo entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até dia 31.12.2017, podendo ser prorrogado, de acordo com o que 
dispõe o artigo 57, inciso II, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a critério da administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do pre-
sente Termo, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida 
pela Emenda Constitucional nº 19/98.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
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Tunápolis - SC.,

Prefeito Municipal
Contratante   Contratada

TESTEMUNHAS:

-------------------------- -------------------------------------------
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

Assessoria Jurídica



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 720

União do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 31/2017
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 31/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.: 31/2017
Tipo : Menor Preço/Por item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE-
SENVOLVIDAS PELAS SECRETARIAS DA PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE – SC - VISANDO POSSÍVEIS 
AQUISIÇÕES FUTURAS.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 09 de maio de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 09 de maio de 2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 7:30 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, fone (049) 3348 1202, pelo site: www.uniaodooeste.sc.gov.br, ou através do e-mail: compras@uniaodooeste.sc.gov.br

União do Oeste - SC, 25 de abril de 2017.

CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

CONTRATO 002/2017
CONTRATO Nº: 002/2017
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE UNIÃO DO OESTE/SC
CONTRATADA: ROBERTO LORENZON - ME
CNPJ: 06.859.792/0001-30
OBJETO: Aquisição de exemplares do Jornal Correio Catarinense, jornal de periodicidade quinzenal.
VALOR: R$ 1.998,00 (Um mil novecentos e noventa e oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/04/2017 à 20/12/2017
União do Oeste-SC, 10 de Abril de 2017.
Oriberto Luiz Giachini
Presidente.

RESOLUÇÃO 10/2017
RESOLUÇÃO Nº 10/2017, de 24 de abril de 2017.
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA CAMARA
DE VEREADORES DE UNIÃO DO OESTE.

O Presidente da Câmara de Vereadores de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos 
os habitantes, a seguinte resolução.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam por esta Resolução designados os horários de atendimentos ao publico pelo corpo de funcionários desta casa a partir do dia 
25 de abril de 2017.

a) Assessor Jurídico:
Segundas Feiras das 7h30min às 11h30horas e das 13horas às 17horas

b) Diretor da Câmara:
Segunda Feira a Sexta Feira das 7h30min às 11h30min e das 13horas às 17horas

c) Auxiliar de Serviços Gerais:
Segunda Feira a Sexta Feira das 7h30min às 11h30min e das 13horas às 17horas

http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
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d) Tesoureiro:
Segunda Feira das 7h30min ás 11h30min e das 13horas ás 17horas
Quarta Feira das 07h30min às 11h30min e das 13horas ás 17horas
Sexta Feira das 07h30min ás 11h30min

e) Contador:
Segunda Feira das 7h30min às 11h30min e das 13horas às 17horas
Quarta Feira das 7h30min às 11h30min e das 13horas às 17horas
Quinta Feira das 7h30min às 11h30min e das 13horas às 17horas
Sexta Feira das 7h30min ás 11h30min e das 13horas ás 15horas

Art. 2º Estes horários podem sofrer alteração por motivo de força maior.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Sala de sessões, União do Oeste, 24 de abril de 2017.
ORIBERTO LUIZ GIACHINI
Presidente
Registrada e publicada em data supra.
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Urussanga

Prefeitura

EDITAL PL 02 2017 FMAS PR 02 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2017/FMAS

Objeto: aquisição PARCELADA de cestas básicas. Entrega dos envelopes: até as 14h30 do dia 09/05/2017, na Prefeitura Municipal de Urus-
sanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: as 14h30 do dia 09/05/2017, no mesmo local da 
entrega dos envelopes. Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-
feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou retirado no site oficial desta municipalidade www.
urussanga.sc.gov.br, no ícone LICITAÇÕES. Outras informações através do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br.

EDITAL PL 29 2017 PMU PR 26 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2017/PMU

Objeto: aquisição serviços de seguro para veículos da frota municipal. Entrega dos envelopes: até as 09h30 do dia 08/05/2017, na Prefei-
tura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: as 10h do dia 08/05/2017, 
no mesmo local da entrega dos envelopes. Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de 
segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou retirado no site oficial desta 
municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, no ícone LICITAÇÕES. Outras informações através do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br.
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO N.033/2017
DECRETO Nº 033/2017, DE 24 DE ABRIL DE 2017.

DESIGNA SERVIDORES PARA CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA.

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, 
inciso VIII da Lei Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de apurar a eventual responsabilidade administrativa dos servidores envolvidos em acidentes de trânsito com 
veículos de propriedade do Município;
Considerando que os veículos objetos dos sinistros são bens públicos, configurando um dever da Administração Municipal zelar pela conser-
vação dos veículos que integram seu patrimônio,
Considerando que os servidores Marcelo Quechin e Rogério Barp, anteriormente nomeados pelo Decreto 020/2017 para constituírem a Co-
missão de Sindicância, solicitaram afastamento, o primeiro alegando parentesco com servidor envolvido em acidente e o segundo relatando 
problemas de saúde;
DECRETA:
Artigo 1º - Ficam nomeados os servidores a seguir relacionados para constituírem a nova Comissão de Sindicância Administrativa, encarre-
gada de apurar acidentes de trânsito envolvendo veículos de propriedade do Município de Vargem Bonita:
- Adilson Araújo;
- Silvana Aparecida Schessohof.
- Vilmar José Giasson;

Artigo 2º - O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de 30 dias a contar da publicação deste Decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 020/2017.

Vargem Bonita, 24 de abril de 2017.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 25/04/2017, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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Videira

Prefeitura

DECRETO N° 13.941/17
DECRETO N.º 13.941/17, DE 18 DE ABRIL DE 2017.

Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no art. 72, XXIV da Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com as disposições legais vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 
20203/16, tendo por objeto pedido de desmembramento de áreas, 
formulado por Sérgio João Pelaez e outros;

Considerando que o pedido do requerente, segundo informa o re-
ferido processo administrativo, preenche as exigências legais,

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 05 (cinco) áreas dis-
tintas, sendo o a área nº 02 com 1.030,98 m2 (Hum mil e trinta 
metros e noventa e oito decímetros quadrados), o lote nº 03 com 
1.003,30 m2 (Hum mil e três metros e trinta decímetros quadra-
dos), o lote nº 04 com 815,10 m2 (oitocentos e quinze metros e 
dez decímetros quadrados), lote nº 05 com 682,44 m2 (seiscentos 
e oitenta e dois metros e quarenta e quatro decímetros quadra-
dos), o lote nº 06 com 640,34 m2 (seiscentos e quarenta metros 
e trinta e quatro decímetros quadrados), de propriedade Sérgio 
João Pelaez e outros, constante da matrícula 34.774, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira, e rema-
nescente na referida matrícula a área de 1.058,66 m2 (Hum mil, 
cinquenta e oito metros e sessenta e seis decímetros quadrados), 
conforme projeto geométrico e memorial descritivo constante do 
Processo nº 20203/16.

DA ÁREA PÚBLICA

Art. 2º Fica o proprietário do imóvel obrigado a doar ao Poder 
Público 10% (dez por cento) da área do lote a ser desmembrado, 
ou seja, 581,20 m² (quinhentos e oitenta e um metros e vinte 
decímetros quadrados), uma vez que a área urbana constante da 
matrícula RG 34.774, a ser desmembrada, é superior a área de 
5.000,00m² (cinco mil metros quadrados), conforme disciplina o 
art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 62/08 e alterações, a 
vista do que consta no Memorial Descritivo do Processo Adminis-
trativo nº 20203/16.

Art. 3º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de 
caducidade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 18 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 18 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.947/17
DECRETO Nº 13.947/17, DE 20 DE ABRIL DE 2017.

Delega Competências ou atribuições como instrumento de descen-
tralização administrativa.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 
IX, inciso XII e § único, da Lei Orgânica do Município de Videira, a 
legislação em vigor,

CONSIDERANDO a necessidade de aproximar-se da lógica privada 
de gerenciar, aumentando a competitividade, a eficiência, e a ra-
cionalidade no uso dos recursos.

CONSIDERANDO tratar-se a desconcentração de competência um 
sistema em que o poder decisório se reparte entre o superior e um 
ou vários órgãos subalternos, os quais permanecem, em regra, 
sujeitos à direção e supervisão daquele.

CONSIDERANDO que a descentralização tem como vantagem, o 
aumento da eficiência dos serviços públicos, maior rapidez de res-
posta às solicitações, melhor qualidade de serviço por se permitir a 
especialização de funções, liberta superiores para a resolução das 
questões de maior responsabilidade.

CONSIDERANDO, por fim, que é faculdade do Chefe do Poder Exe-
cutivo a delegação de competências ou atribuições, nos termos 
do artigo 8° e seguintes da Lei n. 2100/2008 e artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA

Art. 1.º Delega competência ou atribuições ao Secretário de Finan-
ças, para a prática dos seguintes atos administrativos:
I - contratações e rescisões de contratos de estagiários;
II- contratações e rescisões de contratos de caráter temporário;
III - prestações de contas de adiantamentos nas diversas moda-
lidades.

Art. 2.º Delega ao Secretário de Gabinete a competência ou atri-
buições, para a prática dos seguintes atos administrativos:
I - liberação e utilização de espaços públicos;
II - autorização para eventos no interior;

Art. 3.º Delega competência ou atribuições ao Secretário de Saúde 
e Ação Social, para a prática dos seguintes atos administrativos:

I - Prestação de contas de adiantamentos e viagens da área da 
saúde.

Art. 4.º Ficam delegadas por prazo indeterminado, a competência 
ou atribuições dos atos delegados, na forma do artigo 1°.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as 
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disposições em contrário.

Videira, 20 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.948/17
DECRETO Nº 13.948/17, DE 24 DE ABRIL DE 2017.

Altera disposições contidas no Decreto nº 13.810/17, que regu-
lamenta o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo 
ou não transferência de recursos financeiros, entre o Município de 
Videira e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução das finalidades de interesse público 
e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, Estado de Santa Catari-
na no uso das atribuições,

DECRETA

Art. 1º Altera o caput do art. 16, do Decreto nº 13.810/17, de 13 de 
fevereiro de 2017, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. Os projetos serão julgados por Comissão de Seleção, de-
signada pelo Chefe do Poder Executivo, com composição de pelo 
menos, 1/3 (um terço) de seus membros servidores ocupantes de 
cargos efetivos do Quadro de Pessoal da Administração Pública 
Municipal e será assegurada a participação de servidores das áreas 
finalísticas dos órgãos ou entidades repassadores de recursos.

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Videira, 24 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 036/17
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 036/17

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que ficam convocados os candidatos abaixo 
relacionados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do rece-
bimento da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, 
no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município 
de Videira/SC, a fim de assumir o cargo para o qual foram no-
meados em razão de aprovação no Concurso Público - Edital nº 
002/2014:

CONVOCADO CARGO
DECRETO 
NOMEAÇÃO

1. SIMONE PATRICIA 
BOGONI

AGENTE ADMINISTRATI-
VO II

13.924/17, DE 
10/04/2017

2. SABRINA RODRIGUES
AGENTE ADMINISTRATI-
VO II

13.925/17, DE 
10/04/2017

3. SILVIA DOS SANTOS
AGENTE ADMINISTRATI-
VO II

13.928/17, DE 
10/04/2017

4. ELOISA DA SILVA
BIOQUÍMICO FARMACÊU-
TICO

13.929/17, DE 
10/04/2017

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal 
na Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencio-
nado, os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nasci-
mento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) 
anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no 
Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com 
a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia 
médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 19 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 037/17
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 037/17
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada a candidata abaixo relacio-
nada para comparecer no Departamento de Pessoal, no Paço Muni-
cipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, 
a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificada no 
Processo Seletivo nº 001/2016:
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CONVOCADOS CARGO
1. BRUNA APARECIDA SAVIAN ENFERMEIRO

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, con-
tendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar 
posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item 
XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de fun-
ção pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo 
para o cargo.

Videira, 19 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 016/2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 016/2017

DORIVAL CARLOS BORGA, PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no 
uso de suas atribuições e com fundamento no disposto no artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, nos artigos 153 a 150 da Lei Mu-
nicipal n.º 69, de 5 de dezembro de 1985 (Código Tributário Mu-
nicipal), CONSIDERANDO o disposto no §2º, do artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal, RETIFICA o EDITAL Nº 004/2017, que passa a 
constar com as seguintes alterações:

Onde se lê:
“IV - Impugnações:
Os tributos acima mencionados poderão ser objeto de impugna-
ção, obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal 
nº 69/85.
O prazo limite para a apresentação de impugnação é a data de ven-
cimento de que trata o item I.I deste Edital (vencimento da cota 
única), após o que serão considerados intempestivos.”

Leia-se:
“IV - Impugnações:
IV.I - Os tributos acima mencionados poderão ser objeto de impug-
nação, obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal 
nº 69/85, no prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação do 
contribuinte, conforme artigo 100, §2º, da Lei Orgânica Municipal, 
após esse prazo, serão consideradas intempestivas.
IV.II - Sendo incerta a data da notificação do contribuinte, esta 
será considerada como ocorrida na data de vencimento de que 
trata o Item I.I deste Edital;”
Os demais itens do referido Edital permanecem inalterados.
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente Edital dando-se ciência do mesmo aos 

contribuintes notificados.
Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09
Videira, 24 de abril de 2017.
Dorival Carlos Borga
Prefeito Municipal

Gentil Gaedke
Secretário de Finanças

LAUDO DE ACEITABILIDADE DE AMOSTRAS  PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 39/2017-PMV
LAUDO TÉCNICO DE ACEITABILIDADE

Atestamos para os devidos fins, que as provas dos touros, DE-SU 
527 SPUR-ET, NAAB: 007HO10723 da raça holandesa e SUNSET 
CANYON DIVINE-ET, NAAB: 001JE00793 da raça Jersey, apresenta-
dos pela Fritz Comercio e Representação de Semem Bovino LTDA, 
no processo licitatório Pregão Presencial nº 39/2017, estão dentro 
dos parâmetros exigidos no item 1.1 do referido edital.

Tal verificação esta embasada nas fichas técnicas dos animais 
como descrito a seguir:

DE-SU 527 SPUR-ET raça holandesa aprovado em todos os quesi-
tos: leite 1314lbs, confiabilidade 99% tipo 1.92 composto de úbere 
2.02 pernas e patas 1.48 e facilidade de parto 5.8.

SUNSET CANYON DIVIE-ET raça Jersey aprovado em todos os que-
sitos: leite 1124lbs confiablidade 99% e tipo 0.9.

Desta forma, devido à aprovação nos quesitos, os itens devem ser 
aceitos.

Videira/SC, 20 de Abril de 2017.

Vilso Vanz
CRMV-1120

LEI COMPLEMENTAR N° 176/17
LEI COMPLEMENTAR Nº 0176/17, DE 20 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a atividade comercial dos camelôs do Município de 
Videira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os mu-
nícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

TÍTULO I
DA ATIVIDADE DE CAMELÔ

Art. 1º O exercício da atividade de camelô constitui-se na atividade 
de venda de varejo de mercadorias, realizadas no Município de Vi-
deira, por Microempreendedores Individuais – MEI, de acordo com 
o Simples Nacional, em locais e horários a serem definidos pela 
Administração Municipal.

§1º O exercício da atividade de camelô nos locais predeterminados 
somente será admitido mediante permissão outorgada pelo Poder 
Executivo Municipal.

§2º Haverá um limite de número de autorizações a serem conce-
didas, o que será estabelecido através do procedimento licitatório, 
em colaboração com a Secretaria Municipal de Planejamento.
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§3º Em sendo verificada a disponibilidade de espaço físico próprio 
à atividade, a Secretaria Municipal de Planejamento, gradativamen-
te, ampliará o número de autorizações a que se refere este artigo.

TÍTULO II
DA OUTORGA

Art. 2º A outorga da permissão de uso será precedida de licitação, 
na modalidade de concorrência, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
do art. 125 e seus parágrafos, da Lei Orgânica do Município, ex-
cetuados os casos em que o procedimento licitatório é legalmente 
inexigível ou dispensável por razões de interesse público.

§1º O interessado em exercer a atividade de camelô, que será 
realizada em área de domínio público do Município, deverá atender 
os requisitos estabelecidos no edital de processo licitatório, respei-
tado o número de permissões disponibilizadas pela Administração, 
através de levantamento da Secretaria de Planejamento.

§2º É vedada a concessão de mais de uma permissão por núcleo 
familiar, sendo a concessão pessoal e intransferível.

§3º A permissão será concedida por um período de 12 meses, 
podendo ser renovada anualmente a critério da Administração Pú-
blica, de acordo com os critérios estabelecidos no procedimento 
licitatório e mediante requerimento de interesse do permissionário.

§4º É vedada ao profissional autônomo do comércio de camelô, 
qualquer vinculação com terceiros, pessoa jurídica ou física, no 
exercício de sua profissão.

Art. 3º Outorgada a permissão, a Municipalidade expedirá um al-
vará de licença pessoal e intransferível, no qual constarão as in-
dicações necessárias à sua identificação, com o nome e sobreno-
me, idade, nacionalidade, Cadastro de Pessoas Físicas, residência, 
fotografia, objeto de comércio e quando for empregado, o nome 
do empregador ou o seu estabelecimento comercial ou industrial, 
inscrições Federal e Estadual, se houver.

Parágrafo Único – No caso de falecimento do titular, ficarão o viúvo 
ou a viúva, ou filho maior, ou os pais, autorizados a darem conti-
nuidade ao comércio, desde que comprovada a dependência eco-
nômica familiar daquela atividade, pela Secretaria de Ação Social.

Art. 4º Com o alvará, a Municipalidade fornecerá ao licenciado um 
cartão indicativo do ramo de atividade que irá exercer, de acordo 
com o disposto no procedimento licitatório.

Parágrafo Único - Além do cartão, todo camelô é obrigado a trazer 
consigo o alvará de licença, para apresentá-lo quando for exigido 
pela autoridade fiscal.

Art. 5º É da competência da Secretaria Municipal de Planejamento, 
através do Departamento de Tributação, a expedição de alvará de 
licença.

TÍTULO III
DA REGULAMENTAÇÃO DA ATIVIDADE

Art. 6º Compete ao Chefe do Poder Executivo elaborar ato norma-
tivo próprio, estabelecendo os critérios para seu funcionamento, 
consistentes em:

I. O estabelecimento e projeto de zoneamento dos locais com de-
marcação das áreas necessárias ao exercício da atividade;
II. A listagem de mercadorias comercializáveis;
III. O horário a que está sujeito o comércio ambulante;
IV. Causas de cassação de outorga;

V. Proibições e vedações;
VI. E qualquer outra regulamentação que se fizer necessária a re-
gulamentação desta lei.
TÍTULO IV
DAS PENALIDADES

Art. 7º O camelô que descumprir o disposto nesta Lei terá as se-
guintes penalidades:

I – Notificação:
a) Não se apresentar com roupas adequadas à atividade;
b) Não manter limpo o local de trabalho;
c) Utilizar buzinas, campainhas ou outros meios sonoros de pro-
paganda;
d) Prejuízo do fluxo de pedestres na calçada.

II – Apreensão da mercadoria e/ou perda de mercadoria e multa:
a) Comercializar sem autorização ou com ela em situação irregular;
b) Comercializar produtos em desacordo com a autorização;
c) Comercializar produtos não estabelecidos pelo Município em 
suas legislações;
d) Ocupação não autorizada de área pública por qualquer equipa-
mento fixo ou móvel diferentes do estabelecido no procedimento 
licitatório;
e) Comercializar produtos ilícitos.

§1º Caso ocorra reincidência em qualquer das penalidades descri-
tas no inciso II, deste artigo, em um mesmo ano, fica o ambulante 
sujeito a perda da licença ou alvará.

§2º A todo camelô que estiver sujeito a perda da licença ou alvará 
deve ser garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.

§3º Toda mercadoria recolhida pelo Órgão Público competente por 
motivo de infração deverá constar do auto de apreensão, contendo 
também:
I. O nome do Servidor Público autuante com sua matrícula;
II. O nome do camelô com número de sua licença ou alvará;
III. O motivo da apreensão;
IV. A lista de todas as mercadorias apreendidas.

§4º As mercadorias apreendidas serão recolhidas ao depósito mu-
nicipal e não o sendo retiradas no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias a contar da lavratura do autor de apreensão, serão avaliadas 
por uma comissão de servidores designados pelo Chefe do Poder 
Executivo, e doadas a instituições sociais, previamente cadastradas 
no Município, mediante Termo de Doação.

Art. 8º Ao camelô é vedado:
I. O comércio de qualquer mercadoria ou objeto não mencionada 
na regulamentação própria como permitida ao comércio de came-
lôs;
II. Instalar-se nas vias públicas ou logradouros, fora dos locais pre-
viamente destinados pela Municipalidade e/ou exercer os limites 
dos locais delimitados;
III. A venda de medicamentos ou quaisquer outros produtos far-
macêuticos;
IV. A venda de quaisquer gêneros ou objetos que, a juízo do órgão 
competente, sejam julgados inconvenientes ou possam oferecer 
dano à coletividade;
V. A venda de produtos sem especificações técnicas exigidas ou 
sem procedência (nota fiscal).

Art. 9º As infrações ao disposto neste capítulo estão sujeitas à 
notificação, apreensão da mercadoria e/ou perda da mercadoria e 
multa de 400 (quatrocentas) UFMs.

Parágrafo Único – A fiscalização da atividade de camelô dar-se-á 
em conjunto pelos Fiscais Municipais, em suas áreas específicas.
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Art. 10 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua assi-
natura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos 
termos da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as 
disposições em contrário.

Videira, 20 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei Complementar nesta Secretaria de Admi-
nistração aos 20 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

LEI N° 3.433/17
LEI Nº 3.433/17, DE 20 DE ABRIL DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a proceder à autorização de uso de bem 
imóvel pertencente ao Município ao Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina; e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder à 
autorização de uso gratuito da Unidade Básica de Saúde de Anta 
Gorda, em especial a sala denominada “intendência”, com área de 
27,36m² (vinte e sete metros e trinta e seis decímetros quadrados) 
ao Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, nos termos da 
Minuta constante do Anexo Único da presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 29 de janeiro de 2017.

Videira, 20 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 20 
dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

LEI Nº 3.433/17
ANEXO ÚNICO

MINUTA DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
AUTORIZADO PELA LEI Nº

O Município de Videira-SC, pessoa jurídica de Direito Público In-
terno, com sede administrativa à Av. Manoel Roque, 188, inscrito 
no CNPJ nº 83.039.842/0001-84, representada por seu Prefei-
to DORIVAL CARLOS BORGA, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 
387.116.489-53, residente e domiciliado na Rua dos Franceses, nº 
290, em Videira, SC, doravante denominado AUTORIZANTE; e o 
Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, com sede na Rua 
Álvaro Millen da Silveira, nº 208, na cidade de Florianópolis – SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.845.701/0001-59, neste ato represen-
tado pela Comarca de Videira - SC, doravante denominado como 
AUTORIZADO, aqui representado pelo Excelentíssimo Senhor Fre-
derico Andrade Siegel, Juiz de Direito e Diretor do Foro, tem entre 

si justo e acordado, por este instrumento e na melhor forma de 
direito, a autorização de uso Unidade Básica de Saúde de Anta 
Gorda, em especial a sala denominada “intendência”, situado no 
Distrito de Anta Gorda, nesta Cidade, autorizada pela Lei Municipal 
nº ...... /17 e, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, 
além das disposições legais pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente autorização de uso da 
Unidade Básica de Saúde de Anta Gorda, em especial a sala deno-
minada “intendência”, com área de 27,36m² (vinte e sete metros e 
trinta e seis decímetros quadrados).

CLÁUSULA SEGUNDA - O espaço físico cedido destina-se as ativida-
des no interesse do AUTORIZADO.

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo da autorização de uso é de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar de 29 de janeiro de 2017.

CLÁUSULA QUARTA - Obriga-se o AUTORIZADO a conservar a par-
te do imóvel cujo uso lhe é permitido, como se fora de sua pro-
priedade, não podendo usá-lo senão de acordo com o presente 
contrato.

Parágrafo Primeiro. O AUTORIZADO compromete a garantir as con-
dições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local;
b. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
c. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
d. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim di-
verso do ora estipulado;
e. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
f. Acondicionar o lixo acumulado durante a utilização em sacos 
plásticos e colocá-lo em local apropriado;
g. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

Parágrafo Segundo. A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de 
qualquer casualidade sobre o local cedido, ficando os autorizados 
inteiramente responsáveis pelos mesmos.

CLÁUSULA QUINTA - O AUTORIZADO poderá realizar no local in-
dicado do imóvel as obras de adaptação necessárias ao fim a que 
se destina, incorporando-se ditas benfeitorias à propriedade, sem 
direito à indenização ou retenção se não for possível sua remoção 
sem danos irreparáveis ao prédio.

CLÁUSULA SEXTA - O AUTORIZANTE comunicará ao AUTORIZADO, 
por escrito e com antecedência de 30 (trinta) dias, a sua intenção 
de retomada do espaço cedido no imóvel.

Assim, justas e contratadas sobre todas e cada uma das cláusulas 
acima enunciadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam 
o presente instrumento no original e cópia de igual teor, a fim de 
que produza os seus regulares efeitos, inclusive perante terceiros.

Videira, de de 2017.

MUNICÍPIO DE VIDEIRA
AUTORIZANTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
COMARCA DE VIDEIRA
AUTORIZADO
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TESTEMUNHAS:

Nome:
RG:

Nome:
RG:

LEI N° 3.434/17
LEI Nº 3.434/17, DE 20 DE ABRIL DE 2017.

Altera disposições contidas na Lei nº 544/1999, que Institui o Ór-
gão Executivo de Trânsito no Município de Videira, SC, ORTRAVI, 
a Junta Administrativa de recursos e infrações - JARI, nos termos 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores do 
Município de Videira aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o caput do art. 2º, da Lei nº 544/1999, o qual passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O Órgão Executivo de Trânsito no Município de Videira/
SC – ORTRAVI, ficará vinculado à Secretaria Municipal de Plane-
jamento, exercendo sua ação em todo o Município de Videira/SC, 
competindo-lhe com exclusividade:”

Art. 2º Altera o art. 3º, I, da Lei nº 544/1999, o qual passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

I - Órgão Superior, formado pelas seguintes autoridades:
1.1. Representante do Poder Executivo Municipal;
1.2. Representante da Procuradoria Jurídica;
1.3. Representante da Associação Comercial e Industrial;
1.4. Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
1.5. Representante da Secretaria Municipal de Planejamento;
1.6. Representante do Sindicato de Condutores de Veículos;
1.7. Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas;
1.8. Representante do Sindicato das Empresas de Transporte Rodo-
viário de Cargas da Região de Videira - SINTRAVIR.”

(...)”

Art. 3º Altera o art. 6º, da Lei nº 544/1999, o qual passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 6º A Secretaria Municipal de Planejamento dará todo o su-
porte necessário, no que diz respeito a bens materiais e recursos 
financeiros para o perfeito funcionamento do órgão.”

Art. 4º Altera o art. 19, da Lei nº 544/1999, o qual passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 19 As despesas para a execução da presente Lei, correrão por 
conta de dotação específica do orçamento vigente.”

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 20 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA

Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 20 
dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

LEI N° 3.435/17
LEI N.º 3.435/17, DE 20 DE ABRIL DE 2017.

Altera disposições contidas na Lei nº 001/93, que institui a Funda-
ção Municipal de Esportes e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o art. 15, “c”, da Lei nº 001/93, o qual passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 15

(...)

c) um representante da Procuradoria Jurídica.

(...)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Videira, 20 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 20 
dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

LEI N° 3.436/17
LEI N.º 3.436/17, DE 20 DE ABRIL DE 2017
Autoriza doação, com encargo, de imóveis que específica ao Lar O 
Bom Samaritano, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar, com 
encargo, ao Lar O Bom Samaritano, o seguinte bem imóvel do 
Município:

I - Um terreno urbano, sem benfeitorias, com área de 2.446,00 
m2 (dois mil, quatrocentos e quarenta e seis metros quadrados), 
constante na matrícula nº 35.363, situado ao lado par da Rua Sabiá 
e lado ímpar da Rua Jaçanã, no bairro São Cristóvão, 1º subdistrito 
desta cidade e Comarca de Videira.
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Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º destina-se a manutenção 
da sede do Lar O Bom Samaritano, sendo total responsabilidade 
da entidade, sob pena de reversão dos bens doados, obrigando-se 
ainda a manter os referidos bens, conforme minuta anexa do con-
trato de doação com encargos.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
da dotação própria do orçamento municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 20 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 20 
dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

ANEXO ÚNICO

MINUTA DO CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS
Lei nº 3.436/17

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES:

DOADORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.039.842/0001-84, es-
tabelecida à Avenida Manoel Roque, nº 188, bairro Alvorada, no 
Município de Videira-SC, neste ato representado por seu Prefei-
to Municipal, Sr. DORIVAL CARLOS BORGA, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº 387.116.489-53, residente e domiciliado na Rua dos 
Franceses, nº 290, em Videira, SC, DONATÁRIA: LAR O BOM SA-
MARITANO, sociedade civil, com personalidade jurídica de direito 
privado, filantrópica, sem fins lucrativos, situada à Rua Sabia, nº 
100, Bairro São Cristóvão, Videira – SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
78.488.202/0001-11, neste ato representado pela sua Presidente, 
Sra. Maria Joanete Ruzza Schuck, residente e domiciliada nesta 
cidade de Videira-SC

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o pre-
sente Contrato de Doação Condicionada com Cláusula de Retorno, 
que se regerá pelas cláusulas e condições descritas no presente.

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1ª. O presente contrato tem como OBJETO, a doação do 
bem imóvel de propriedade da DOADORA, por legítima aquisição, 
livre de qualquer ônus, ressaltando que o mesmo bem não apre-
senta quaisquer problemas extrínsecos ou intrínsecos, nem mes-
mo, gravames que possam inutilizá-lo, se encontrando, portanto, 
desembaraçado de ônus que possam prejudicar a presente Doa-
ção, do seguinte bem imóvel:

I - Um terreno urbano, sem benfeitorias, com área de 2.446,00 
m2 (dois mil quatrocentos e quarenta e seis metros quadrados), 
constante da matrícula nº 35.363, situado ao lado par da Rua Sabiá 
e lado ímpar da Rua Jaçanã no bairro São Cristóvão, 1º subdistrito 
desta cidade e Comarca de Videira.

CONDIÇÃO DE RETORNO

Cláusula 2ª. O bem está sendo doado, espontaneamente, sem co-
ação, sem influência de quem quer que seja e ainda, sem qualquer 
vício de consentimento, a título gratuito, com a condição de que 

seja destinado exclusivamente para o atendimento social objeto do 
estatuto, a manutenção da sede do Lar O Bom Samaritano, sendo 
total responsabilidade da entidade, devendo retornar ao Município 
de Videira, caso não seja respeitado o objeto deste contrato, a 
contar da assinatura deste.

Cláusula 3ª. Havendo modificação da finalidade da DONATÁRIA, 
fica expresso que o bem objeto da doação voltará ao patrimônio 
da DOADORA, sendo que esta cláusula de reversão ou retorno terá 
como prazo de duração enquanto perdurar a existência da Entida-
de.

Cláusula 4ª. O bem objeto da doação sairá da parte disponível do 
patrimônio da DOADORA, por sua livre vontade, a qual transfere 
desde já à DONATÁRIA, que expressamente aceita, toda posse, 
ação, uso, fruição, domínio e todos os direitos existentes que, so-
bre os imóveis exerciam.

CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 5ª. O presente contrato passa a vigorar entre as partes a 
partir da sua assinatura e será convertido em escritura pública para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Cláusula 6ª. As despesas relativas ao presente instrumento e trans-
formação em escritura pública serão suportadas pela DOADORA.

DO FORO

Cláusula 7ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CON-
TRATO, as partes elegem o foro da comarca de Videira (SC), renun-
ciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instru-
mento, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que tudo assistiram e conhecimento tiveram.

Videira (SC), de de 20 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIDEIRA
DORIVAL CARLOS BORGA
DOADORA

LAR O BOM SAMARITANO
REPRESENTANTE LEGAL
DONATÁRIA

TESTEMUNHAS:

NOME: 
____________________________ 
CPF: 
____________________________

NOME: 
____________________________ 
CPF: 
____________________________

PORTARIA N° 0384/17
PORTARIA nº 0384/17
Autoriza o Uso de Espaços Públicos Municipais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâni-
ca do Município, e à vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 6531/2017;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso da Praça Nereu Ramos e do Largo da Estação 
Ferroviária, no dia 28 de abril de 2017, no período das 08h00min às 
24h00min, pela União Videirense Contra as Reformas (UVCR), a fim 
de realizar movimento popular contra o teor das reformas em curso 
no Congresso Nacional, notadamente a PEC 287/2016, conhecida 
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como PEC da Reforma da Previdência.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar o local;
c. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
d. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim di-
verso do ora estipulado;
e. Ao pagamento da taxa referente ao ECAD – Escritório Central de 
Arrecadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas antes da realização do evento, nos casos de utilização de 
músicas de artistas que estão em atividade ou, que faleceram há 
menos de 70 (setenta) anos;
f. Será de responsabilidade exclusiva da entidade, o pagamento de 
quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribui-
ções, federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente 
autorização, bem como da atividade para a qual a presente auto-
rização lhe é concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente 
os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer 
outras exigências legais;
g. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
h. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
i. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casu-
alidade sobre os participantes do referido evento, ficando os orga-
nizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

§3º Fica proibida a obstrução da passagem de pedestres, em cal-
çadas e passeios pela União Videirense Contra as Reformas quando 
da realização do evento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 20 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0390/17
PORTARIA nº 0390/17

Revoga a Portaria nº 0087/17

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0087/17, que designa GEMANIR FEL-
CKILCKER BETU, Professora, para, sem prejuízo da remuneração 
do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada de Diretor de CEMEI, 
símbolo FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 20 de abril de 2017.

Videira, 24 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0391/17
PORTARIA nº 0391/17

Designa Anilde Anzanello de Bortoli para exercer Função Gratifica-
da que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar ANILDE ANZANELLO DE BORTOLI, Professora, para, sem 
prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Grati-
ficada de Diretor de CEMEI, símbolo FG-4, com a remuneração de 
Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 24 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

TERMO ADITIVO 68/2017 - PMV
Termo Aditivo nº 68/2017
Contrato/Ata nº: CT nº 205/2015
Processo: CC nº 01/2015-PMV
Contratada: GL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Objeto: adequar material e mão-de-obra conforme solicitação, 
planilha e quantitativos constantes na justificativa da Secretaria 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e 
da obra, ocasionando custos adicionais no valor de R$ 127.162,81 
(cento e vinte e sete mil cento e sessenta e dois reais e oitenta e 
um centavos). A supressão, por sua vez, totaliza R$ 72.742,56 (se-
tenta e dois mil quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e 
seis centavos). Amos dentro do percentual permitido no art. 65§1º 
da Lei 8.666/93.
Valor acréscimo R$ 127.162,81
Valor supressão: R$ 72.742,56
Data: 24/04/2017.
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 0038/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, através do Fundo Municipal de Assistência Social, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, 
torna público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 0038/2017, tendo como objeto Aquisição de Cestas Básicas e 
Leite em Pó. O recebimento das propostas será até às 09:45h, do dia 15 de maio de 2017, no setor de protocolo e a abertura será realizada 
às 10:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 24 de abril de 2017. Avelino Menegolla – Prefeito 
Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0033/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0051/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0033/20107
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na moda-
lidade de Pregão Presencial n° 0033/2017, do tipo menor preço por Item, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para 
o Fornecimento e Instalação de uma Plataforma Elevatória Eletro Mecânica com Portas Automáticas na Cabine e Pavimentos no Centro Ad-
ministrativo Municipal e uma Plataforma Elevatória Enclausurada Eletro Hidráulica na Escola Municipal Pequeno Príncipe, conforme descrito 
nos Memoriais Descritivos e demais anexos ao presente Edital. O recebimento das propostas será até às 09:45h, do dia 12 de maio de 2017, 
no setor de protocolo e a abertura será realizada às 10:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 
10 de abril de 2017. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

EXTRATO 10º ADITIVO AO CONTRATO 0082/2013
Extrato 10º Termo Aditivo ao Contrato nº 0082/2013
Contratante: O Município de Xanxerê.
Contratado: NL Construções LTDA.
Objeto: Construção de uma quadra poliesportiva na EMEB Nossa Senhora Aparecida.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário por mais 60 dias contados a partir de 30 de Março até 29 de Maio de 2017, con-
forme Ofício do Setor de Engenharia anexo ao Processo.
Xanxerê-SC, 29 de Março de 2017. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

http://www.xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br/
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Xavantina

Prefeitura

PP 022/2017 PMXV RETIFICADO
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017 PMXV - RETIFICADO

O Município de Xavantina - SC informa a todos, que foi RETIFICADO o Formulário Proposta do Pregão Presencial em epígrafe para “contra-
tação de empresa objetivando a prestação de serviços de horas de máquinas pesadas para serviços em geral para o Município de Xavantina, 
conforme especificações constantes no anexo "C" deste edital”.

Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 16/05/2017(RETIFICADO).
Abertura: dia 16/05/2017, às 13:45h. (RETIFICADO).

O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 24 de abril de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

PP 025/2017 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de óleos lubrificantes, graxas, aditivos e detergentes 
para uso em máquinas e veículos da frota do Município de Xavantina, Fundo municipal de Saúde e demais Fundos, conforme especificações 
constantes no Anexo "C" deste Edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 10/05/2017.
Abertura: dia 10/05/2017, às 13h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 24 de abril de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal
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Xaxim

Prefeitura

 DECRETO Nº 200/2017 DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
DE MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 200/2017
Dispõe Sobre alteração de membro do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB e dá Outras pro-
vidências.
Lirio Dagort, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal e com a Lei Muni-
cipal nº 9.906/2013, de 10 de setembro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º - Altera o Decreto n.177/2017 de 06 de abril de 2017, que 
nomeou os membros do Conselho Municipal de Acompanhamen-
to e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica - FUNDEB, passando o mesmo a ter vigência 
com as alterações abaixo descritas, permanecendo inalterados os 
demais membros:
8) 01 (um) representante dos Estudantes da Educação Básica Pú-
blica e de Estudantes Secundaristas
Ensino Fundamental
Titular: Francisca Carla da Silva
Ensino Médio
Suplente: Lara Uinni Firmino Fagundes

Art. 2º - Ficam Revogadas as disposições em contrario, em especial 
os representantes dos Estudantes da Educação Básica e de Estu-
dantes Secundaristas nomeados por meio do Decreto 177/2017 de 
06 de abril de 2017 e substituídos por este Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, 24 de abril de 2017.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.
Silas David Parisotto
Procurador Geral do Município

AVISO DE LICITAÇÃO PROC. ADM. N° 033/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. nº. 033/2017
EDITAL: Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 017/2017
TIPO: Menor Preço/Por Item
OBJETO: Registro de Preço para Aquisição parcelada de ASFALTO 
CBUQ À QUENTE E À FRIO E BRITA, para manutenção e recupera-
ção de Ruas do município de Xaxim.
Entrega dos Envelopes: até às 08h30min do dia 09 de Maio de 
2017
Abertura dos Envelopes: 09h00min do dia 09 de Maio de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, das 08h 
às 11h45min e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone (0**49) 
3353.8201 ou na pagina eletrônica do município www.xaxim.sc.
gov.br.
Xaxim (SC), 25 de Abril de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PROC. ADM. N° 034/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. nº. 034/2017
EDITAL: Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 018/2017
TIPO: Menor Preço/Por Item
OBJETO: Registro de Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL E CONCENTRA-
DOR DE OXIGÊNIO, para uso nas unidades de Saúde e para pa-
cientes acamados com prescrição para oxigênio terapia domiciliar.
Entrega dos Envelopes: até às 08h30min do dia 11 de Maio de 
2017
Abertura dos Envelopes: 09h00min do dia 11 de Maio de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, das 08h 
às 11h45min e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone (0**49) 
3353.8201 ou na pagina eletrônica do município www.xaxim.sc.
gov.br.
Xaxim (SC), 25 de Abril de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Munici-
pal.

AVISO DE LICITAÇÃO PROC. ADM. N° 29/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 029/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.: 
014/2017
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: Registro de Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÁQUINA POR HORA/KM, para me-
lhorias em estradas vicinais, acessos a propriedades, aberturas de 
valas, transporte de máquinas e veículos, bem como diversos ser-
viços para um melhor desenvolvimento nas atividades desenvolvi-
das junto à secretaria da infraestrutura, estradas e rodagens, no 
Município de Xaxim.
Entrega dos Envelopes: até às 08h30min do dia 08 de Maio de 
2017
Abertura dos Envelopes: 09h00min do dia 08 de Maio de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, 
das 08h às 11h45min e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone 
(0**49) 3353.8201 ou na pagina eletrônica do município www.
xaxim.sc.gov.br.
Xaxim/SC, 25 de ABRIL de 2017.LÍRIO DAGORT. PREFEITO MUNI-
CIPAL.

http://www.xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO PROC. ADM. N° 35/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. nº. 035/2017
EDITAL: Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 019/2017
TIPO: Menor Preço/Por Item
OBJETO: Registro de Preço para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ARBITRAGEM para Eventos Esportivos a serem promovidos pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, no Município de Xaxim.
Entrega dos Envelopes: até às 08h30min do dia 10 de Maio de 
2017
Abertura dos Envelopes: 09h00min do dia 10 de Maio de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, das 08h 
às 11h45min e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone (0**49) 
3353.8201 ou na pagina eletrônica do município www.xaxim.sc.
gov.br.
Xaxim (SC), 25 de Abril de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Munici-
pal.

Decreto 184
DECRETO Nº. 184/2017.

Exonera servidor municipal por aposentadoria e dá outras provi-
dências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e considerando aposentadoria por 
invalidez junto ao INSS.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, por aposentadoria, a partir de 11 de abril 
de 2017, a servidora municipal IVANILDE SCHAPARINI TESTA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE EN-
FERMAGEM, portadora da matrícula 1567, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de abril de 2017.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Geverson Giacomelli
Secretário Municipal de Administração

Decreto 193
DECRETO Nº. 193/2017.

Exonera servidor municipal por aposentadoria e dá outras provi-
dências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso 
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de 

dezembro de 1994 e suas alterações e considerando aposentadoria 
por tempo de contribuição junto ao INSS.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, por aposentadoria, a partir de 30 de abril 
de 2017, a servidora municipal LINDANIR SILVESTRE DALLA CORT, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, por-
tadora da matrícula 538, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste 
município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 19 de abril de 2017.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Geverson Giacomelli
Secretário Municipal de Administração

Decreto 194
DECRETO Nº. 194/2017.

Exonera servidor municipal por aposentadoria e dá outras provi-
dências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e considerando aposentadoria por 
tempo de contribuição junto ao INSS.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, por aposentadoria, a partir de 30 de abril 
de 2017, a servidora municipal LINDANIR SILVESTRE DALLA CORT, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, por-
tadora da matrícula 4876, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste 
município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 19 de abril de 2017.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Geverson Giacomelli
Secretário Municipal de Administração

http://www.xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br
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DECRETO Nº 199/2017  DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR – COMDECON E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 199/2017
Dispõe sobre a nomeação dos Membros do Conselho Municipal de 
Defesa do Consumidor – COMDECON e dá outras providências.
Lírio Dagort, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica do Municipal, Lei Municipal 
2.605/2003 e Lei Municipal 4.162/2016,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes Membros Efetivos e respecti-
vos Suplentes para comporem o Conselho Municipal de Defesa do 
Consumidor no perídio de 2017/2019, sendo:

I) Coordenadoria Municipal do PROCON:
Titular: Susana Aparecida Danielli de Barros
Suplente: Anamayra Geremia Martins de Quadros

II) Secretaria Municipal da Educação e Cultura:

Titular: Cristiano Thomas
Suplente: Antoninho Silveira

III) Representante da Ordem dos Advogados - OAB
Titular: Dr. Daniel Dala Cort
Suplente: Dra. Ionara Suane Faé

IV Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
Titular: Edimar Baggio
Suplente: Iliane Reginatto

V ) Associação Comercial e Industrial de Xaxim- ACIAX
Titular: Mare Mirtes Lunardi
Suplente: Valdir Iesbikc

VI) Representantes de Associações Comunitárias; Organizações 
não Governamentais; Conselhos Representativos de Classes Pro-
fissionais ou Sindicatos
Representantes do Sindicato dos empregados do Comércio de 
Xaxim e Região:
Titular: Giziani Maria Domingos
Suplente: Fatima M. Andolfatto Taborda,
Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Xaxim- CDL.
Titular: João Miranda
Suplente: Marcelo Cardoso

Art. 3º O Conselho Municipal de Defesa do Consumidor é formado 
paritariamente por representantes da Sociedade Civil de Xaxim e 
de Secretarias Municipais e terá mandato por 02 (dois) anos permi-
tida a recondução, sendo o seu exercício considerado de interesse 
público relevante e não remunerado.

Art. 4º O Conselho Municipal de Defesa do Consumidor definirá seu 
regimento interno num prazo de 90 (noventa) dias contados do seu 
efetivo funcionamento que, posteriormente será homologado pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, através de Decreto.

Art. 5º O presidente do Conselho Municipal de Defesa do Consumi-
dor será eleito entre os membros efetivos deste Conselho.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de abril de 2017.
Lírio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Silas David Parisotto
Procurador Geral do Município

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 007/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO Nº 007/2017
Processo Licitatório nº 005/2017
Edital: Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA COMPRAS E SERVIÇOS 
Nº.: 02/2017
Tipo: Menor Preço/Por Item.
Objeto: Contratação de Empresa no ramo de Transporte Coletivos 
de Passageiros/Transporte Escolar, para a prestação de serviços em 
regime de fretamento de transporte de alunos da Rede Municipal 
e Estadual de Ensino Infantil, Fundamental e Médio do Município.
Contratado: Agenor Raymundo Ceratto – ME
Valor Total Suprimido: R$ 2.882,00 (dois mil oitocentos e oitenta 
e dois reais).
Vigência: 13/02/2017 a 31/12/2017
Fundamentação Legal: O presente termo aditivo de quantitativo 
tem por fundamento o artigo 65 da Lei Geral de Licitações – Lei nº 
8.666/93, bem como cláusula quarta do contrato original.
Dotações: 2.024 – 32 – manutenção das atividades do ensino fun-
damental.
2.024 – 33 – manutenção das atividades do ensino fundamental.
2.024 – 34 – manutenção das atividades do ensino fundamental.
Xaxim/SC, 24 de abril de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 008/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 008/2017
Contratante: Município de Xaxim
Contratado: Antoninho Godoy – ME
Objeto: Contratação de Empresa no ramo de Transporte Coletivos 
de Passageiros/Transporte Escolar, para a prestação de serviços em 
regime de fretamento de transporte de alunos da Rede Municipal 
e Estadual de Ensino Infantil, Fundamental e Médio do Município.
Valor Total: R$ 800,00 (oitocentos reais).
Vigência: 13/02/2017 a 31/12/2017
Fundamentação legal: Termo aditivo de quantitativo, conforme 
cláusula quarta do contrato original e art. 65 da Lei nº 8.666/93.
Dotações: 2.024 – 32 – manutenção das atividades do ensino fun-
damental.
2.024 – 33 – manutenção das atividades do ensino fundamental.
2.024 – 34 – manutenção das atividades do ensino fundamental.
Licitação: Processo Licitatório nº 005/2017 - Pregão Presencial 
Para Compras E Serviços Nº 002/2017
Xaxim/SC, 24 de abril de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 012/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 012/2017
Processo Licitatório nº 005/2017
Edital: Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA COMPRAS E SERVIÇOS 
Nº 002/2017
Tipo: Menor Preço/Por Item.
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Objeto: Contratação de Empresa no ramo de Transporte Coletivos 
de Passageiros/Transporte Escolar, para a prestação de serviços em 
regime de fretamento de transporte de alunos da Rede Municipal 
e Estadual de Ensino Infantil, Fundamental e Médio do Município.
Contratado: Irineu Michailoff – MEI
Valor Total: R$ 2.892,00 (dois mil oitocentos e noventa e dois re-
ais).
Vigência: 13/02/2017 a 31/12/2017
Fundamentação Legal: O presente termo aditivo tem por funda-
mento a cláusula quarta do contrato original e artigo 65 da Lei 
Geral de Licitações – Lei nº 8.666/93.
Dotações: 2.024 – 32 – manutenção das atividades do ensino fun-
damental.
2.024 – 33 – manutenção das atividades do ensino fundamental.
2.024 – 34 – manutenção das atividades do ensino fundamental.
Xaxim/SC, 24 de abril de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 013/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 013/2017
Processo Licitatório nº 005/2017
Edital: Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA COMPRAS E SERVIÇOS 
Nº 002/2017
Tipo: Menor Preço/Por Item.
Objeto: Contratação de Empresa no ramo de Transporte Coletivos 
de Passageiros/Transporte Escolar, para a prestação de serviços em 
regime de fretamento de transporte de alunos da Rede Municipal 
e Estadual de Ensino Infantil, Fundamental e Médio do Município.
Contratado: Jhonatan Luis Trentin – MEI
Valor Total: R$ 3.654,00 (três mil seiscentos e cinquenta e quatro 
reais).
Vigência: 13/02/2017 a 31/12/2017
Fundamentação Legal: O presente termo aditivo de quantitativo 
tem por fundamento o artigo 65 da Lei Geral de Licitações – Lei nº 
8.666/93, bem como cláusula quarta do contrato original.
Dotações: 2.024 – 32 – manutenção das atividades do ensino fun-
damental.
2.024 – 33 – manutenção das atividades do ensino fundamental.
2.024 – 34 – manutenção das atividades do ensino fundamental.
Xaxim/SC, 24 de abril de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 014/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 014/2017
Processo Licitatório nº 005/2017
Edital: Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA COMPRAS E SERVIÇOS 
Nº 002/2017
Tipo: Menor Preço/Por Item.
Objeto: Contratação de Empresa no ramo de Transporte Coletivos 
de Passageiros/Transporte Escolar, para a prestação de serviços em 
regime de fretamento de transporte de alunos da Rede Municipal 
e Estadual de Ensino Infantil, Fundamental e Médio do Município.
Contratado: Leodir Carlos Costa – ME
Valor Total: R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais).
Fundamentação Legal: O presente termo aditivo de quantitativo 
tem por fundamento o artigo 65 da Lei Geral de Licitações – Lei nº 
8.666/93, bem como cláusula quarta do contrato original.
Vigência: 13/02/2017 a 31/12/2017
Dotações: 2.024 – 32 – manutenção das atividades do ensino fun-
damental.
2.024 – 33 – manutenção das atividades do ensino fundamental.

2.024 – 34 – manutenção das atividades do ensino fundamental.
Xaxim/SC, 24 de abril de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 015/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 015/2017
Processo Licitatório nº 005/2017
Edital: Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA COMPRAS E SERVIÇOS 
Nº 002/2017
Tipo: Menor Preço/Por Item.
Objeto: Contratação de Empresa no ramo de Transporte Coletivos 
de Passageiros/Transporte Escolar, para a prestação de serviços em 
regime de fretamento de transporte de alunos da Rede Municipal 
e Estadual de Ensino Infantil, Fundamental e Médio do Município.
Contratado: NSTUR Transportes e Comércio de Veículos Ltda. – ME
Valor Total: R$ 9.698,00 (nove mil seiscentos e noventa e oito re-
ais).
Fundamentação Legal: O presente termo aditivo de quantitativo 
tem por fundamento o artigo 65 da Lei Geral de Licitações – Lei nº 
8.666/93, bem como cláusula quarta do contrato original.
Vigência: 13/02/2017 a 31/12/2017
Dotações: 2.024 – 32 – manutenção das atividades do ensino fun-
damental.
2.024 – 33 – manutenção das atividades do ensino fundamental.
2.024 – 34 – manutenção das atividades do ensino fundamental.
Xaxim/SC, 24 de abril de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 017/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 017/2017
Processo Licitatório nº 005/2017
Edital: Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA COMPRAS E SERVIÇOS 
Nº 002/2017
Tipo: Menor Preço/Por Item.
Objeto: Contratação de Empresa no ramo de Transporte Coletivos 
de Passageiros/Transporte Escolar, para a prestação de serviços em 
regime de fretamento de transporte de alunos da Rede Municipal 
e Estadual de Ensino Infantil, Fundamental e Médio do Município.
Contratado: Transportes Zafama Ltda. – ME
Valor Total: R$ 7.239,00 (sete mil duzentos e trinta e nove reais).
Vigência: 13/02/2017 a 31/12/2017
Fundamentação Legal: O presente termo aditivo tem por funda-
mento a cláusula quarta do contrato original e o artigo 65 da Lei 
Geral de Licitações – Lei nº 8.666/93.
Dotações: 2.024 – 32 – manutenção das atividades do ensino fun-
damental.
2.024 – 33 – manutenção das atividades do ensino fundamental.
2.024 – 34 – manutenção das atividades do ensino fundamental.
Xaxim/SC, 24 de abril de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 020/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 020/2017
Contratante: Município de Xaxim
Contratado: AER TUR TRANSPORTES LTDA – ME
Objeto: Contratação de Empresa no ramo de Transporte Coletivos 
de Passageiros/Transporte Escolar, para a prestação de serviços em 
regime de fretamento de transporte de alunos da Rede Municipal 
e Estadual de Ensino Infantil, Fundamental e Médio do Município.
Valor Total: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).
Vigência: 13/02/2017 a 31/12/2017
Fundamentação Legal: O presente termo aditivo de quantitativo 
tem por fundamento o artigo 65 da Lei Geral de Licitações – Lei nº 
8.666/93, bem como cláusula quarta do contrato original.
Dotações: 2.024 – 32 – manutenção das atividades do ensino fun-
damental.
2.024 – 33 – manutenção das atividades do ensino fundamental.
2.024 – 34 – manutenção das atividades do ensino fundamental.
Licitação: Processo Licitatório nº 005/2017 - Pregão Presencial 
Para Compras E Serviços Nº.: 02/2017
Xaxim/SC, 24 de abril de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal

LEI Nº 4265/2017 DE 24 DE ABRIL DE 2017  DISPÕE 
SOBRE A FILIAÇÃO E AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
XAXIM A CONTRIBUIR FINANCERAMENTE COM A 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO IRANI 
(AMAI) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
LEI Nº 4265/2017 de 24 de abril de 2017
DISPÕE SOBRE A FILIAÇÃO E AUTORIZA O MUNICÍPIO DE XAXIM 
A CONTRIBUIR FINANCERAMENTE COM A ASSOCIAÇÃO DOS MU-
NICÍPIOS DO ALTO IRANI (AMAI) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LIRIO DAGORT, Prefeito Municipal de Xaxim em Exercício – Estado 
de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a filiar-se à 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO IRANI (AMAI), portadora 
do CNPJ nº 83.678.086/0001-33.
Art. 2º. Fica igualmente autorizado o município a contribuir fi-
nanceiramente a Associação dos Municípios do Alto Irani – AMAI, 
conforme valores mensais a serem estabelecidos em Resolução do 
Presidente da entidade, fixada em Assembleia Geral dos municípios
§ 1º. Os recursos a serem transferidos referem-se a parcela de 
contribuição deste município para manutenção da respectiva as-
sociação, no que tange as despesas de assessoramento técnico, 
pessoal e na melhoria e ampliação das ações.
Art. 3º. A contribuição visa também assegurar a representação 
institucional do Município de Xaxim nas diversas esferas adminis-
trativas do Estado, junto ao Governo Federal e demais órgãos nor-
mativos, de execução e de controle e para:
I – Integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos go-
vernamentais e legislativos, defendendo os interesses dos Municí-
pios;
II – Participar de ações governamentais que visem o desenvolvi-
mento dos Municípios, a atualização e capacitação dos quadros de 
pessoal dos Entes Públicos, a modernização e instrumentalização 
da gestão pública Municipal;
III – Representar os Municípios em eventos oficiais em âmbito es-
tadual e federal.
Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta do orçamento municipal vigente com previsão para os 
demais exercícios.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias em especial a Lei n. 4.063 de 
14 de abril de 2015.
Gabinete do Prefeito, em 24 de abril de 2017
LÍRIO DAGORT
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra

Silas David Parisotto
Procurador Geral do Município
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO Nº 026/2017 - CONVOCA A 1ª CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DAS MULHERES 
DECRETO Nº 26 DE 11 DE ABRIL DE 2017.
CONVOCA A 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DAS MU-
LHERES DE ZORTÉA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa – SC no uso de 
suas atribuições legais, na conformidade da Resolução nº 537, de 
19 de setembro de 2016, do Conselho Nacional de Saúde/Ministé-
rio da Saúde, e

CONSIDERANDO que o eixo temático da conferência visa a Im-
plementação da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das 
Mulheres, contemplando a Política Nacional de Atenção Integral à 
Saúde das Mulheres e as políticas de equidade.

DECRETA,
Artigo 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Saúde 
da Mulher a realizar-se no dia 04 de maio de 2017, no auditório 
do Grupo Escolar Municipal Horizonte Núcleo I, na rua Dorvalina 
Guerreiro no Bairro Conceição, no município de Zortéa.
Artigo 2º - O tema central da conferência será “Saúde das Mulhe-
res: Desafios para a Integralidade com Equidade”.
Artigo 3º - A Conferência será coordenada pelo Conselho Municipal 
de Saúde e presidida pelo Secretário Municipal de Saúde.
Artigo 4º - As normas de organização e funcionamento da Con-
ferência, serão expedidas em portaria deliberadas pelo Conselho 
Municipal de Saúde e publicadas pela Prefeitura Municipal.
Artigo 5º - As despesas com a realização da conferência correrão 
por conta de recursos orçamentários do Município, através da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Artigo 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Zortéa, 25 de abril de 2017.
Alcides Mantovani
Prefeito Municipal de Zortéa

Flavio Gonçalves de Menezes
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº036/2017 - NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DECRETO Nº036/2017 DE 20 DE ABRIL 2017
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNUCIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE ZORTÉA – CME – PARA O BIÊNIO 2017 – 2019.

Alcides Mantovani, Prefeito do Município de Zortéa, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições previstas e na forma da Lei 
nº040/97 de 22/08/97.
DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os seguinte membros para comporem 
o Conselho Municipal de Educação do Município de Zortéa – CME 
para o Biênio 2017 - 2019.

a) Representantes da Secretaria de Educação e Cultura

Titular: Denir Brancalione
Suplente: Dagmar Cristina Pieri

Titular: Fabia Lais Cesa do Amaral
Suplente: Saionara Cristina Calliari Ribeiro

b) Representantes da Rede Estadual de Ensino

Titular: Márcio Antonio Mattos
Suplente: Cássia Freitas Ferreira

c) Representantes da Rede Municipal de Ensino.

Titular: Verônica Gauer Machado
Suplente: Suzana Carla Bedendo

d) Representantes da Associação de Pais e Professores.

Titular: Bruna Infeld
Suplente: Edson Calliari Moro

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se e publique-se.

Alcides Mantovani
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto em, 20 de Abril de 2017.

Raul Vilarino Lira

Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 127/2017 - NOMEIA SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 127/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA FLAVIO GONÇALVES DE MENEZES PARA EXERCER O CAR-
GO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e na forma 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 003/1997 de 03/01/1997 e LC nº 
030/2017 de 29/03/2017,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear Flavio Gonçalves de Menezes, para exercer o 
cargo de Secretário Municipal de Saúde, a partir de 03 de abril de 
2017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Zortéa, SC, 03 de Abril de 2017.
ALCIDES MANTOVANI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a Presente Portaria em 03 de Abril de 2017.

RAUL VILARINO LIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Consórcios

aris

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO DO EDITAL  PREGÃO Nº 04/2017
Aviso de Licitação - Republicação do Edital
Pregão nº 04/2017

A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS, por intermédio de seu Diretor Geral, Sr. Adir Faccio, torna público que fará 
realizar no dia 10/05/2017, às 14:30 horas, licitação na modalidade pregão, forma presencial, tipo menor preço, para REGISTRO DE PREÇOS 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E MANTIMENTOS, conforme especificações constantes no Edital.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
• Início do recebimento das propostas: 14h00min do dia 10/05/2017.
• Prazo final para entrega dos envelopes de proposta e de habilitação: 14h25min do dia 10/05/2017.
• Abertura da sessão pública do pregão: 14h30min do dia 10/05/2017.
Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas da seguinte maneira:
• Telefone/fax: (48) 3954-9100
• E-mail: compras@aris.sc.gov.br
• Site: www.aris.sc.gov.br
• Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 12º andar, Bairro Canto, Florianópolis/SC.
•
Florianópolis 24 de abril de 2017.
Adir Faccio
Diretor Geral da ARIS

CiGa

Extrato de Contrato n. 185 - Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi
EXTRATO DE CONTRATO Nº 185/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi
CNPJ: 82.777.335/0001-85
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.150,00 (três mil e cento e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2017.

Florianópolis, 13 de abril de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 186 - Prefeitura Municipal de Cunha Porã
EXTRATO DE CONTRATO Nº 186/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Cunha Porã
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cunha Porã
CNPJ: 83.021.147/0001-95
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 07/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.

http://www.aris.sc.gov.br
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diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.825,00 (três mil e oitocentos e vinte e cinco reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2017.

Florianópolis, 13 de abril de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 187 - Prefeitura Municipal de Nova Veneza
EXTRATO DE CONTRATO Nº 187/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Nova Veneza
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Veneza
CNPJ: 82.916.826/0001-60
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 113/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

VALOR: R$ 5.220,00 (cinco mil e duzentos e vinte reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2017.

Florianópolis, 12 de abril de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Cis/amarP

CONTRATO DIGIMAX 110/2017
EXTRATO DE CONTRATO 110/ 2017

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE-CIS-AMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob número 11.023.771/0001-10, com sede a Rua Mano-
el Roque, 99 e CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LAGES 
LTDA, CNPJ 19.655.657/0001-15, situada na Rua Adolfo Konder, 
448, Bairro Sagrado Coração de Jesus, Lages/SC.
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de Exa-
mes Diagnósticos e/ou Consultas Especializadas.
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 110/2017.
Prazos: inicia-se em 03 de Abril de 2017, encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2017.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos 
pré-definidos na tabela CIS-AMARP.
Data da Assinatura: 29/03/2017
Signatários: Prefeito Luciano Paganini contratante e Silvio Luis 
Frandoloso contratado.

CONTRATO HDS 93/2017
EXTRATO DE CONTRATO 93/ 2017

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE-CIS-AMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob número 11.023.771/0001-10, com sede a Rua Manoel 
Roque, 99 e IEAS - HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVADOR, 
CNPJ 56.552.809/0003-03, situada na Rua Coronel Fagundes, 180 
– Centro – Videira/SC.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços relativos ao mu-
tirão de cirurgias eletivas na especialidade de Otorrinolaringologia/
Cabeça e Pescoço, Cirurgia Geral, Ginecologia, Urologia/Nefrologia, 
cirurgias Múltiplas, consultas pré-cirúrgicas, pré-anestésicas e pós-
cirúrgicas
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 93/2017.
Prazos: inicia-se em 05 de janeiro de 2017, encerrando-se em 31 
de dezembro de 2017.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos 
pré-definidos na tabela CIS-AMARP.
Data da Assinatura: 20/12/2016
Signatários: Prefeito Luciano Paganini contratante e Flamarion da 
Silva Lucas contratado.
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CONTRATO PRONTOFISIO 03/2017
EXTRATO DE CONTRATO 03/ 2017

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE-CIS-AMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob número 11.023.771/0001-10, com sede a Rua Manoel 
Roque, 99 e CLÍNICA DE FISIOTERAPIA PRONTOFISIO S/C LTDA, 
CNPJ 02.968.608/0001-30, situada na Rua Osvaldo Cruz, Nº 216, 
Videira/SC.
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços Exames Diagnós-
ticos e/ou Consultas Especializadas
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 03/2017.
Prazos: inicia-se em 05 de Janeiro de 2017, encerrando-se em 31 
de dezembro de 2017.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos 
pré-definidos na tabela CIS-AMARP.
Data da Assinatura: 20/12/2016
Signatários: Prefeito Luciano Paganini contratante e Luis Fernando 
Rosa Coradine contratado.
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Cis/ammvi

DELIBERAÇÃO 06.2017 - TRANSPORTE RETAGUARDA

 

CIR - COMISSÃO INTERGESTORA REGIONAL 
DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ 

 
Apiúna – Ascurra – Benedito Novo – Blumenau – Botuverá – Brusque – Doutor Pedrinho 

Gaspar – Guabiruba – Indaial – Pomerode – Rio dos Cedros – Rodeio – Timbó 
 
 

Rua Alberto Stein, 466 – Bairro Velha – Blumenau – SC – 89.036-200 
Sede da AMMVI – 3º Andar 

Página 1 de 2 

Republicado por incorreção no texto anterior (Esta publicação subsistiu o texto publicado na Edição nº 2234 do 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC de 18 de abril de 2017; pagina 1073) – Numeração 
da Deliberação. 

 

DELIBERAÇÃO Nº 06/2017 – CIR MÉDIO VALE DO 
ITAJAÍ 

 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO 
PROTOCOLO DE LEITO CLÍNICO DE 
RETAGUARDA E TRANSPORTE DE PACIENTES 
PARA LEITOS DE RETAGUARDA DESTA CIR. 

 

A Comissão Intergestora Regional do Médio Vale do Itajaí, no uso de suas atribuições 
resolve: 

Art. 1º Aprova o Protocolo de regulação e acesso ao leito clínico de retaguarda nos hospitais 
habilitados na região desta CIR.  

I. O descritivo do protocolo juntamente com o fluxo de regulação e acesso segue 
anexo à esta deliberação. 

Art. 2º Regulamentar o transporte de pacientes entre Portas de Entrada Hospitalares de 
Urgência e Enfermarias Clínicas de Retaguarda em hospitais da Região do Médio Vale do 
Itajaí. 

Art. 3º São Equipamentos habilitados com Enfermaria Clínica de Retaguarda nesta região os 
seguintes Hospitais: 

I. Hospital Misericórdia – Blumenau 

II. Hospital Azambuja – Brusque 

III. Hospital OASE – Timbó  

Art. 4º Para fins desta deliberação, são consideradas as Portas de Entradas Hospitalares de 
Urgência referenciadoras para Leitos de Retaguarda, os seguintes Hospitais: 

I. Hospital Santo Antônio - Blumenau 

II. Hospital Santa Isabel - Blumenau 

III. Hospital Azambuja – Brusque 
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CIR - COMISSÃO INTERGESTORA REGIONAL 
DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ 

 
Apiúna – Ascurra – Benedito Novo – Blumenau – Botuverá – Brusque – Doutor Pedrinho 

Gaspar – Guabiruba – Indaial – Pomerode – Rio dos Cedros – Rodeio – Timbó 
 
 

Rua Alberto Stein, 466 – Bairro Velha – Blumenau – SC – 89.036-200 
Sede da AMMVI – 3º Andar 

Página 2 de 2 

Art. 5º Das Responsabilidades no transporte de Pacientes: 

I. Veículo: A ambulância “branca” será cedida pelo município de residência do 
paciente, com motorista habilitado para realizar o transporte. 

II. Enfermeiro ou Técnico de Enfermagem: O profissional enfermeiro ou técnico 
de enfermagem será disponibilizado pelo hospital que receberá o paciente, ou 
seja, o hospital habilitado para a retaguarda. 

III. Definição do Profissional: O médico assistente do paciente no hospital que 
está referenciando o paciente deverá indicar qual a necessidade profissional 
que acompanhará o paciente (enfermeiro ou técnico de enfermagem). 

Art. 6º Esta Deliberação não isenta a responsabilidade da Secretaria de Estado de Santa 
Catarina em providenciar no curto prazo, meios para regulamentar e viabilizar o transporte 
destes pacientes, desonerando os municípios destes gastos. 

Art. 7º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Blumenau / SC, 06 de Abril de 2016. 

 

 

RONIE GILBERTO LOEWEN 
Coordenador em Exercício da CIR Médio Vale do Itajaí. 

Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social de Benedito Novo 
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PROTOCOLOS CRIVALE 
 

A Central de Regulação de Internações Hospitalares da Macrorregião do Vale do Itajaí iniciou suas atividades em 1.º 
de junho de 2016. Os atendimentos de regulação estão relacionados a cerca de 1,6 mil leitos do Sistema Único de Saúde 
(SUS), de 26 hospitais das regiões do Médio e Alto Vale do Itajaí. 

 
A estrutura montada junto à Agência de Desenvolvimento Regional tem nove médicos reguladores e dezesseis 

atendentes de regulação (videofonistas), com atendimento 24 horas, todos os dias da semana. Ao todo, 42 municípios e 
aproximadamente 1 milhão de habitantes são beneficiados com a implantação da central, que abrange as Agências de 
Desenvolvimento Regional de Blumenau, Brusque, Ibirama, Ituporanga, Rio do Sul, Taió e Timbó. 

 
A central regula o acesso aos leitos e aos procedimentos hospitalares dos estabelecimentos de saúde vinculados ao 

SUS, próprios, contratados ou conveniados. O objetivo é garantir o acesso dos usuários do Sistema Único de Saúde às 
ações e serviços de saúde em tempo oportuno, fazendo a articulação entre as unidades hospitalares solicitantes e 
executantes dos serviços de saúde da macrorregião do Vale do Itajaí.  

 
Com a abertura da Central de Regulação do Vale do Itajaí, Santa Catarina passou a ficar totalmente coberta na 

regulação das internações hospitalares. Outras sete centrais, instituídas pela Lei Estadual n.º 16.158, de 2013, já estão em 
funcionamento e atendem as regiões da Grande Florianópolis (Capital), Planalto Norte e Nordeste (Joinville), Sul 
(Criciúma), Meio Oeste (Joaçaba), Grande Oeste (Chapecó), Foz do Rio Itajaí (Itajaí) e Serra Catarinense (Lages). 

 
PROTOCOLO DE SOLICITAÇÕES DE LEITOS RETAGUARDA E CUIDADOS PROLONGADOS 

 
Buscando sempre o acolhimento com classificação de risco e resolutividade, a organização da Rede de Urgência e 

Emergência (RUE) tem a finalidade de articular e integrar todos os equipamentos de saúde com o objetivo de ampliar e 
qualificar o acesso humanizado e integral aos usuários em situação de urgência/emergência nos serviços de saúde, de 
forma ágil e oportuna. 
 
Definições:  
 Portas de Entrada Hospitalares de Urgência1: serviços instalados em uma unidade hospitalar para prestar 

atendimento ininterrupto ao conjunto de demandas espontâneas e referenciadas de urgências clínicas, pediátricas, 
cirúrgicas e/ou traumatológicas. 

 Enfermarias Clínicas de Retaguarda2: Instituições hospitalares, públicas ou privadas, que disponibilizarem leitos de 
retaguarda às Portas de Entrada Hospitalares de Urgência, por meio da organização de enfermarias clínicas, para 
atender pacientes referenciados pela regulação com o seguinte perfil de internação: patologias agudas, com 
diagnóstico estabelecido fazendo uso de terapêutica por tempo determinado e pacientes estáveis com cuidados 
mínimos aguardando exames ou cirurgias. 

 Unidade de Internação em Cuidados Prolongados – UCP3: Instituições hospitalares, públicas ou privadas, que 
disponibilizarem o corresponde a uma unidade de  internação com no mínimo  15 a 20 leitos para atender pacientes 
referenciados pela regulação provenientes dos pontos de atenção da rede de urgência e devem possuir  o seguinte 

                                                           
1 Portaria  GM/MS n.º 2.395 de 11 de novembro de 2011 
2 Portaria  GM/MS n.º 2.395 de 11 de novembro de 2011 
3 Portaria  GM/MS n.º 2.809 de 07 de dezembro de 2012 
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perfil de internação: recuperação de um processo agudo e/ou recorrência de um processo crônico; necessidade de 
cuidados prolongados para reabilitação e/ou adaptação a sequelas decorrentes de um processo clínico, cirúrgico ou 
traumatológico; dependência funcional permanente ou provisória física, motora ou neurológica parcial ou total; 
usuários em suporte respiratório, como ventilação mecânica não invasiva, oxigenoterapia ou higiene brônquica; 
usuários submetidos a antibioticoterapia venosa prolongada, terapia com antifúngicos, dietoterapia enteral ou 
nasogástrica, portadores de outras sondas e drenos; usuários submetidos aos procedimentos clínicos e/ou cirúrgicos 
que se encontrem em recuperação e necessitem de acompanhamento multidisciplinar, cuidados assistenciais e 
reabilitação físico- funcional; usuários em reabilitação motora por Acidente Vascular Cerebral (AVC), neuropatias, 
Traumatismo Crânio Encefálico (TCE), Hematoma Sub-Aracnóide Traumático (HSAT), Hematoma Sub-aracnóide 
Espontâneo (HSAE) e Traumatismo Raquimedular (TRM); usuários traqueostomizados em fase de decanulação; 
usuários que necessitem de curativos em úlceras por pressão grau III e IV; usuários sem outras intercorrências 
clínicas após procedimento de laparostomia; usuários com incapacidade transitória de deambulação ou mobilidade; 
usuários com disfagia grave aguardando gastrostomia; ou usuários, em fase terminal, desde que com agravamento 
do quadro, quando não necessitem de terapia intensiva.  

 Hospital Especializado em Cuidados Prolongados - HCP4: Instituições hospitalares, públicas ou privadas, que 
disponibilizarem o correspondente a no mínimo 40 leitos para atender pacientes referenciados pela regulação 
provenientes dos pontos de atenção da rede de urgência e devem possuir o seguinte perfil de internação: 
recuperação de um processo agudo e/ou recorrência de um processo crônico; necessidade de cuidados prolongados 
para reabilitação e/ou adaptação a sequelas decorrentes de um processo clínico, cirúrgico ou traumatológico; 
dependência funcional permanente ou provisória física, motora ou neurológica parcial ou total; usuários em suporte 
respiratório, como ventilação mecânica não invasiva, oxigenoterapia ou higiene brônquica; usuários submetidos a 
antibioticoterapia venosa prolongada, terapia com antifúngicos, dietoterapia enteral ou nasogástrica, portadores de 
outras sondas e drenos; usuários submetidos aos procedimentos clínicos e/ou cirúrgicos que se encontrem em 
recuperação e necessitem de acompanhamento multidisciplinar, cuidados assistenciais e reabilitação físico- funcional; 
usuários em reabilitação motora por Acidente Vascular Cerebral (AVC), neuropatias, Traumatismo Crânio Encefálico 
(TCE), Hematoma Sub-Aracnóide Traumático (HSAT), Hematoma Sub-aracnóide Espontâneo (HSAE) e Traumatismo 
Raquimedular (TRM); usuários traqueostomizados em fase de decanulação; usuários que necessitem de curativos em 
úlceras por pressão grau III e IV;  usuários sem outras intercorrências clínicas após procedimento de laparostomia; 
usuários com incapacidade transitória de deambulação ou mobilidade; usuários com disfagia grave aguardando 
gastrostomia; ou usuários, em fase terminal, desde que com agravamento do quadro, quando não necessitem de 
terapia intensiva. 

Os pacientes internados no Hospital de Alta Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de Atenção poderão 
ser transferidos para os Hospitais com Leitos de Retaguarda e de Longa Permanência, de acordo com o Protocolo 
estabelecido entre a Central de Regulação de Internações Hospitalares da Macrorregião do Vale do Itajaí, Unidades 
Hospitalares de Alta Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Pontos de Atenção, Hospitais com Leitos de Retaguarda e 
de Cuidados Prolongados da macrorregião (que são retaguarda da Rede de Urgência e Emergência – RUE).  

 
As transferências para Leitos de Retaguarda visam atender os pacientes, com quadros clínicos de média 

complexidade, de curta e média permanência. 
 
As transferências para Leitos de Cuidados Prolongados visam atender pacientes em situação clínica estável cujo 

quadro clínico apresente uma das seguintes características: I - recuperação de um processo agudo e/ou recorrência de um 
                                                           
4 Portaria  GM/MS n.º 2.809 de 07 de dezembro de 2012 
 



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 747

Estado de Santa Catarina 
Secretaria de Estado da Saúde 
Agência de Desenvolvimento Regional de Blumenau 
Gerência Regional de Saúde 
Central de Regulação de Internações Hospitalares da Macrorregião Vale do Itajaí 

 

Rua - Braz Wanka, 238 - Vila Nova – Blumenau –SC – CEP 89035-160 
Fone: (47) 3378-8007 / 8004        E-mail: reghospitalarbnu@gmail.com           Site: http://admcrihmvi.wixsite.com/crivale 
Página 3 de 10 
 

processo crônico; II - necessidade de cuidados prolongados para reabilitação e/ou adaptação a sequelas decorrentes de 
um processo clínico, cirúrgico ou traumatológico ou III - dependência funcional permanente ou provisória física, motora ou 
neurológica parcial ou total.  

 
Estas transferências visam à proteção da saúde do usuário, proporcionando melhores condições de hotelaria e 

assistência humanizada. Assim, evita-se o tratamento em macas ou cadeiras na emergência dos Hospitais de Alta 
Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de Atenção, liberam-se leitos para demanda de maior complexidade de 
tecnologia, próprios dos Hospitais de Alta Complexidade, e reduz-se a superlotação das enfermarias e emergência dos 
mesmos.        

 
De acordo com a Portaria GM/MS n.º 2.395 de 11 de novembro de 2011, serão consideradas qualificadas as 

enfermarias clínicas de retaguarda quando atendem, entre outros, os seguintes critérios: regulação integral pelas 
Centrais de Regulação de Leitos (Art. 14, Inciso IX).  

 
A seguir estão listados os Hospitais com Leitos de Retaguarda da Macrorregião do Vale do Itajaí: 

 

Unidade Hospitalar Município 
Quantidade de 

Leitos de 
Retaguarda 

Portaria de Habilitação 

Hospital Azambuja Brusque 20 PT GM n.º 2.360 out 2014 
Hospital Misericórdia Blumenau 10 PT GM n.º 1.864 out 2016 
Hospital e Maternidade Maria Auxiliadora Presidente Getúlio 10 PT GM n.º 2.525 nov 2014 
Hospital e Maternidade OASE Timbó 16 PT GM n.º 1.862 out 2016 
Hospital Bom Jesus Ituporanga 10 PT GM n.º 2.526 nov 2014 
Hospital Samária Rio do Sul 10 PT GM n.º 758 abr 2016 

TOTAL DE LEITOS 76  
 

De acordo com a Portaria  GM/MS n.º 2.809 de 07 de dezembro de 2012, o monitoramento consiste na verificação 
do cumprimento, por UCP e HCP, dos seguintes requisitos, entre outros: regulação integral dos leitos pelas Centrais de 
Regulação, de acordo com a Política Nacional de Regulação do SUS e mediante pactuação local (Art. 37, Inciso IX).  
 

A seguir estão listados os Hospitais com Leitos de Cuidados Prolongados da Macrorregião do Vale do Itajaí: 
Unidade Hospitalar Município Linha de Cuidados Quantidade 

de Leitos 

Hospital Regional 
Alto Vale Rio do Sul 

Cuidados Prolongados – Enfermidades Cardiovasculares * 
Cuidados Prolongados – Enfermidades Pneumoligísticas * 
Cuidados Prolongados – Enfermidades Neurológicas * 
Cuidados Prolongados – Enfermidades Decorrentes da AIDS * 

Hospital Trombudo 
Central 

Trombudo 
Central 

Cuidados Prolongados – Enfermidades Cardiovasculares * 
Cuidados Prolongados – Enfermidades Neurológicas * 
Cuidados Prolongados – Enfermidades Devido à Causas Externas * 

TOTAL DE LEITOS * 
* O número de leitos a ser oficializado com a Região do Alto Vale. 
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Hospital com Leito de Retaguarda (HLR): 
 

O Hospital com leitos de retaguarda é o que dispõe de leitos de clínica médica, para quadros clínicos de média 
complexidade, com ênfase na qualidade e humanização da assistência prestada.   

 
Hospital com Leito em Cuidados Prolongados (HLCP): 
 

Instituições hospitalares que disponibilizem leitos para atender pacientes referenciados pela regulação provenientes 
dos pontos de atenção da rede de urgência. 
 
Hospital de Alta Complexidade (HAC):                         

 
É o Hospital que presta atendimento de Alta Complexidade e Emergencial, referência em várias especialidades para 

sua região e para o Estado, com grande demanda diária de pacientes apresentando patologias complexas.   
 

Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de Atenção (PEH/PA): 
 

São serviços instalados em uma unidade hospitalar para prestar atendimento ininterrupto ao conjunto de demandas 
espontâneas e referenciadas de urgências clínicas, pediátricas, cirúrgicas e/ou traumatológicas. 

 
Critérios Legais e Clínicos para transferência dos pacientes: 
 

  Toda e qualquer transferência deverá obedecer aos critérios abaixo relacionados:     
a) Consentimento do paciente e/ou familiar responsável, por escrito (cada hospital deverá construir o seu);  
b) Consentimento do médico que o assiste no Hospital de Alta Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de 

Atenção;   
c) Diagnóstico definido e exames complementares necessários já realizados ou agendados;   
d) Pacientes clinicamente estáveis e já com imobilização gessada realizada, se for o caso;   
e) Avaliação anexa do médico responsável pela transferência (relatório de transferência);   
f) Que a transferência não traga prejuízo ao tratamento do paciente;   
g) Pacientes em pós-operatório que necessitam de curativos ou medicação EV por maior tempo;  
h) Pacientes de Clínica Médica, estáveis, que necessitem de curativos (úlcera de pressão e feridas).  

 
Obs.: Todos os pacientes transferidos serão submetidos, no Hospital com leitos de Retaguarda/Cuidados Prolongados, 
coleta de material através de swab retal para cultura e TSA (Antibiograma), podendo ser solicitado também culturas de 
pele, secreções, ou outros exames pertinentes;   
Os pacientes de longa permanência também poderão ser transferidos com anuência do mesmo, da família ou do cuidador, 
que se aplicam nos critérios referidos, após avaliação e consentimento do médico recebedor do Hospital com Leito de 
Retaguarda e ou Leito de Cuidados Prolongados. 
 
Rotinas de Transferência:   
 
1. O responsável pelo paciente no Hospital de Alta Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de Atenção aciona 

a Central de Regulação de Leitos (pelo FORMSUS: 
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=28397) para solicitar o leito de retaguarda e repassar 
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informações referentes ao quadro clínico, inclusive o número da solicitação no SISREG atual no Hospital onde o 
paciente se encontra (por não se tratar de urgência, estas solicitações devem ser realizadas somente de segunda a 
sexta-feira entre 08 e 16 horas);  

2. A Central de Regulação de Leitos, municiada das informações dos Hospitais com Leito de Retaguarda e Leitos de 
Cuidados Prolongados, direciona a vaga para a Unidade Hospitalar mais adequada ao quadro clínico do paciente e 
sua cidade de origem; 

3. Após o referenciamento do leito pela Central de Regulação de Leitos haverá o contato médico-médico para passagem 
do caso clínico, e após se inicia o processo de transferência;  

4. Quando houver quadro clínico elegível e aceite do Hospital com Leito de Retaguarda/Cuidados Prolongados, o 
Hospital de Alta Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de Atenção onde o paciente se encontra realiza a 
solicitação do leito no SISREG, selecionando como Unidade Desejada o Hospital com Leito de Retaguarda/Cuidados 
Prolongados de destino e informando no Laudo Técnico e Justificativa de Internação o aceite do paciente (informar 
nome da pessoa contatada no HLR/HLCP); 

5. A solicitação de transferência deverá cumprir os critérios legais e clínicos;   
6. O Serviço Social do Hospital de Alta Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de Atenção faz o 

convencimento e consentimento assinado da transferência destes pacientes;   
7. O médico assistente do Hospital de Alta Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de Atenção providenciará o 

relatório resumido do caso e anotará na ficha de evolução clínica, que está sendo realizada alta por transferência;   
8. O médico responsável pela transferência fará a avaliação do paciente e o contato prévio por telefone com médico 

responsável pelo recebimento do paciente;    
9. A equipe do Hospital de Alta Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de Atenção providenciará: Cópia ou 

número do Cartão Nacional do SUS; Cópia da ficha de internação e/ou prontuário; Cópia da última prescrição médica; 
Exames laboratoriais e de imagem; Cópia do Termo de Consentimento; Cópia do histórico e evolução de 
enfermagem; Cópia do levantamento de questões do paciente se necessário;  

10. O transporte será acionado pela CRIVALE a partir do contato com as Secretarias Municipais de Saúde do Município 
de Origem do Paciente, que cederão a ambulância para o transporte;   

11. O paciente deverá ser transferido devidamente acompanhado por profissional de Enfermagem, que será cedido pelo 
Hospital com Leito de Retaguarda (exceto para pacientes de Blumenau, que serão acompanhados por profissionais 
de Enfermagem do Hospital de Alta Complexidade - por já terem este fluxo previamente definido com a SEMUS - 
Blumenau);  

12. Assim que o paciente estiver em transporte o Hospital de Alta Complexidade/Porta de Entrada 
Hospitalar/Ponto de Atenção deve efetuar a Alta Por Transferência no SISREG e comunicar a CRIVALE – 
Blumenau, para que o Médico Regulador possa autorizar a nova solicitação para o Hospital com Leito de 
Retaguarda/Cuidados Prolongados de destino (anteriormente solicitada). 

13. No hospital de destino, a solicitação do SISREG já estará na tela do módulo executante, e o Hospital com 
Leito de Retaguarda/Cuidados Prolongados efetua a internação e o corpo de enfermagem e médico receberão o 
paciente, providenciando leito, avaliação, prescrição e solicitação da coleta de material através de swab retal para 
coleta de cultura e TSA;  

14. Após avaliação da equipe receptora, será providenciada internação no Hospital com Leito de Retaguarda/Cuidados 
Prolongados ou em caso que não se aplica nos critérios sua retransferência ao Hospital de Origem (Hospital de Alta 
Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de Atenção);  

15. Caso seja adequada sua permanência, será realizada prescrição, medicação e nova solicitação de AIH, ficando sob 
responsabilidade do receptor a continuidade do tratamento do paciente;   
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16. Cabe ao Hospital de Alta Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de Atenção orientar o familiar do paciente 
ou responsável pelo mesmo, para providenciar sua internação no Hospital com Leito de Retaguarda/Cuidados 
Prolongados.   

 
Contra referência ou intercorrências de pacientes transferidos para Hospitais com Leito de Retaguarda/Cuidados 
Prolongados: 
 

O Hospital de Alta Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de Atenção prestará todo o apoio necessário ao 
paciente transferido, com exames laboratoriais, radiológicos, de imagem, parecer médico especializado e qualquer outro 
procedimento que se fizer necessário.  

 
O paciente transferido retornará ao Hospital de Alta Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de Atenção 

para ser realizada sua cirurgia na data agendada (se for o caso) ou outras intercorrências, obedecendo aos critérios a 
seguir:   
 Vaga zero5, se for necessário – setor de emergência com contato prévio;   
 O paciente terá prioridade no atendimento na Emergência se for necessário realizar exames / pareceres / 

procedimentos, respeitando-se a “Classificação de Risco”;   
 O médico assistente do Hospital com Leito de Retaguarda/Cuidados Prolongados deverá, nestes casos, manter 

contato telefônico prévio com o médico plantonista da Emergência do Hospital de Alta Complexidade/Porta de 
Entrada Hospitalar/Ponto de Atenção, além do encaminhamento por escrito;   

 Quando as intercorrências ocorrerem sem a presença do médico assistente no Hospital com Leito de 
Retaguarda/Cuidados Prolongados, cabe ao enfermeiro da unidade acionar o médico de sobreaviso/plantonista e este 
comunicar ao médico da emergência do Hospital de Alta Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de 
Atenção por telefone, bem como, as anotações do tratamento imediato empregado para a intercorrências, 
providenciando a remoção adequadamente;   

 A retransferência deverá ser comunicada a CRIVALE – Blumenau; 
 O transporte para o retorno ao Hospital de Alta Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de Atenção será 

acionado pelo Hospital com Leito de Retaguarda/Cuidados Prolongados; (SAMU ou SMS – de acordo com o quadro 
clínico do paciente); 

 A cópia do prontuário do Paciente deverá ser encaminhado juntamente com o paciente;   
 Após o atendimento e/ou realização dos exames, será avaliado a necessidade de internação no Hospital de Alta 

Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de Atenção ou retorno ao Hospital com Leito de 
Retaguarda/Cuidados Prolongados, com o resultado dos exames, após entendimento entre ambas as equipes de 
saúde;   

 No caso de o paciente necessitar retornar ao Hospital com Leito de Retaguarda/Cuidados Prolongados, o médico 
assistente do Hospital de Alta Complexidade/Porta de Entrada Hospitalar/Ponto de Atenção deverá informar, por 
escrito, seu parecer diagnóstico, resultado e os exames realizados e orientação da conduta a ser seguida.     

 
Alta do Hospital com Leito de Retaguarda/Cuidados Prolongados: 
 

A alta hospitalar pode ser empregada em variáveis causas, podendo ser:   

                                                           
5 Portaria n.º 2.048/GM/MS, de 5 de novembro de 2002 
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 Alta por Transferência: o paciente poderá ser transferido caso haja alterações clínicas que demandem uma 
assistência de maior complexidade, bem como poderá retornar ao Hospital de Alta Complexidade/Porta de Entrada 
Hospitalar/Ponto de Atenção para realizar algum procedimento ou cirurgia;  

 Alta Administrativa: poderá ser realizada quando o paciente não aceitar receber o atendimento da equipe de saúde ou 
o mesmo não cumpre e não permite a execução das prescrições definidas, desde que esteja em pleno exercício de 
suas faculdades mentais;  

 Alta por óbito: o óbito é atestado pela Unidade que está assistindo o paciente ou pelo médico que atendeu a 
intercorrência na Emergência Geral. Caso seja necessário poderá ser encaminhado ao SVO (Serviço de Verificação 
de Óbito).   

 Alta por cura ou melhora: quando o tratamento do paciente não necessita mais de internação hospitalar, devendo 
continuar em casa e aos cuidados da Atenção Básica de seu município.   
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FLUXOGRAMA DE SOLICITAÇÕES DE LEITOS DE RETAGUARDA/CUIDADOS PROLONGADOS 
 

 

 

HOSPITAL SOLICITANTE ELEGE O(S) PACIENTE(S) E EFETUA A SOLICITAÇÃO PARA A 
CENTRAL DE REGULAÇÃO DE INTERNAÇÕES HOSPITALARES (CRIVALE – BLUMENAU) 
PELO FORMSUS 

MÉDICO REGULADOR DA CRIVALE AVALIA A SOLICITAÇÃO E INICIA A BUSCA DE LEITO 
COMPATÍVEL COM O QUADRO CLÍNICO DO PACIENTE E DE ACORDO COM A OFERTA DE 
VAGAS DE LEITO DE RETAGUARDA/CUIDADOS PROLONGADOS 

ASSIM QUE A VAGA COMPATÍVEL É ENCONTRADA, A CRIVALE ENTRA EM CONTATO COM 
O SOLICITANTE INFORMANDO DADOS SOBRE O LEITO DE RETAGUARDA/CUIDADOS 
PROLONGADOS E SEUS CONTATOS 

MÉDICO DO HOSPITAL SOLICITANTE EFETUA CONTATO TELEFÔNICO COM MÉDICO DO 
HOSPITAL DESTINO COM LEITO DE RETAGUARDA/CUIDADOS PROLONGADOS DISPONÍVEL 
PARA INFORMAR DADOS CLÍNICOS DO PACIENTE E CONFIRMAR O REBIMENTO 

QUADRO CLÍNICO 
ELEGÍVEL COM 

CONFIRMAÇÃO DO 
RECEBIMENTO 

HAC REALIZA A SOLICITAÇÃO DO LEITO DE RETAGUARDA/CUIDADOS 
PROLONGADOS NO SISREG SELECIONANDO COMO UNIDADE 

DESEJADA O HLR/HLCP DE DESTINO E INFORMANDO NO LAUDO 
TÉCNICO O ACEITE DO PACIENTE 

COMUNICAR A FAMÍLIA E PROVIDENCIAR O TERMO DE 
CONSENTIMENTO INFORMADO E DOCUMENTOS DE 

TRANSFERÊNCIA INTER-HOSPITALAR 

SOLICITAR O TRANSPORTE, E ASSIM QUE O PACIENTE 
ESTIVER SENDO TRANSFERIDO, O HAC/PEH/PA DEVE 

EFETUAR ALTA POR TRANSFERÊNCIA NO SISREG  

QUADRO CLÍNICO 
INELEGÍVEL CONTRA 

INDICANDO A 
TRANSFERÊNCIA 

PACIENTE PERMANECE 
INTERNADO NO HOSPITAL 

SOLICITANTE 

AO CHEGAR NO DESTINO, COM A 
SOLICITAÇÃO PREVIAMENTE 

AUTORIZADA, O HLR INTERNA O 
PACIENTE NO SISREG 
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JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DO FORMSUS 

O FORMSUS é um Sistema para Criação de Formulários, desenvolvido pelo DATASUS para dar agilidade, 
estruturação e qualidade ao processo de coletar e disseminar dados pela Internet. 

 
Aproveitando esta ferramenta, disponível on-line e gratuitamente, criamos 2 formulários específicos para solicitação 

de Leitos de UTI e Leitos de Retaguarda/Cuidados Prolongados. 
 
A utilização da ferramenta do FOMSUS foi estabelecida por Protocolo discutido entre a Central de Regulação de 

Internações Hospitalares da Macrorregião do Vale do Itajaí e Unidades Hospitalares, considerando: 
 

1. As demandas diárias dos Hospitais e da Central de Regulação; 
2. Que nas Unidades Hospitalares é a equipe da emergência (na maioria dos casos) que identifica as necessidades 

e solicita os leitos de UTI e transferências; 
3. Que os profissionais da emergência não dispõem de tempo devido às demandas de atendimentos; 
4. Que no SISREG, no momento, algumas informações relevantes não são contempladas; 
5. Que nem todos os profissionais das Unidades Hospitalares possuem acesso ao SISREG; 

 
Instituiu-se o FORMSUS como ferramenta oficial para solicitações de leitos de UTI e Leitos de Retaguarda/Cuidados 

Prolongados, pois trata-se de um formulário intuitivo, que pode ser acessado de qualquer computador com acesso à 
internet e além disso, não requer senha de acesso, podendo ser utilizado por qualquer profissional. 

 
O preenchimento do FORMSUS é rápido e prático, traz questionamentos específicos sobre a solicitação permitindo 

desta forma a colheita de todos os dados relevantes e definidores do caso que o médico regulador necessita para 
avaliação, priorização e desfecho da solicitação. 

 
Mesmo não requerendo login e senha de acesso o FORMSUS é seguro, pois quando o formulário é gravado gera 

automaticamente um protocolo, garantindo a fidedignidade dos dados. Além de gerar o protocolo, ao ser gravado um e-
mail é disparado para a Central de Internações com a solicitação completa e as informações são confirmadas por telefone. 

 
Ainda, com o protocolo gerado, é possível atualizar o quadro clínico do paciente (em campo específico) que 

permanece na busca de leito, não sendo necessário o preenchimento de todo o formulário novamente. 
 
Os dados gerados à partir do FORMSUS permitem a Central de Internações a elaboração de estatísticas das 

demandas e com isso identificam-se as principais carências/sucessos do sistema de saúde e fornece subsídios de 
argumentação para os órgãos competentes poderem gerir e organizar a estrutura na busca da excelência dos serviços 
públicos de saúde. 
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Cis/amreC

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 004/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
CISAMREC- Consórcio Intermunicipal de saúde da AMREC.
CNPJ 13.791.885/0001-36

EXTRATO DE CONTRATO

11-Extrato de contrato: nº 004/2017
Contratante: CISAMREC- Consórcio Intermunicipal de saúde da AMREC
Contratado: CLÍNICA CARDIO MILLENIUM LTDA
Objetivo: prestação de serviços de saúde, conforme as necessidades dos municípios signatários
Vigência: a partir de 04/2017
Pelo CISAMREC o Presidente, Senhor DIMAS KAMMER, e pela empresa o Senhor JOÃO GALATO JUNIOR

Cis/amures

EXTRATOS DE CONTRATOS DE RATEIO E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 2017 CIS/AMURES
Extrato Contrato de Rateio 22/2017
CONTRATANTE: Município de Painel
CNPJ: 01.608.820/0001-23
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO DA AMURES – CIS/AMURES.
CNPJ: 07.383.800.0001/88
OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para 
manutenção das atividades de funcionamento do Consórcio, a im-
portância variável de até no máximo de R$ 76.141,19 (Setenta e 
seis mil, cento e quarenta e um reais dezenove centavos), de acor-
do com a utilização dos serviços mensais conforme a cota do Muni-
cípio, conforme planilha de gastos do Consórcio, conforme autoriza 
o inciso I, da Cláusula 36, do Contrato de Consórcio, nos termos 
do art. 8º da Lei n.º 11.107/05, do Contrato de Consórcio Público 
e com base na Resolução Orçamentária aprovada pela Assembleia 
Geral, tendo por fim a implantação e efetivo funcionamento da 
sede administrativa do CONSÓRCIO, para fins de execução dos 
objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público firmado.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal 
no.6.017/07, art. 24, inciso XXVI da Lei Federal 8.666/93.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no artigo 8 da lei 11.107/05, os 
entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio público 
mediante contrato de rateio.
VALOR: R$ 1.458.643,44 (Hum milhão, quatrocentos e cinquenta 
e oito mil, seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e quatro 
centavos), dos quais R$ 76.141,19 (Setenta e seis mil, cento e 
quarenta e um reais e dezenove centavos) serão repassados pelo 
Município de Painel em parcelas mensais e sucessivas, devendo ser 
a primeira debitada até o dia 10 de fevereiro de 2017.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e 
vigorará até data de 31/12/2017.

Lages/SC, 06 de Janeiro de 2017.
Fernanda de Souza Córdova
Presidente do CIS/AMURES

Extrato Contrato de Prestação de Serviços 22/2017
CONTRATANTE: Município de Painel
CNPJ: 01.608.820/0001-23
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO DA AMURES – CIS/AMURES.
CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para 
atendimento da prestação de serviço prevista no Contrato cele-
brado entre o Município e o CIS/AMURES, importância variável de 
até no máximo de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), de 
acordo com a utilização dos serviços mensais conforme a cota do 
Município, conforme planilha de gastos no CIS-AMURES, de acordo 
com o Credenciamento de Prestadores de Serviço, assegurada a 
prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e comple-
mentar, em conformidade com as diretrizes do SUS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal 
no.6.017/07, art.24, inciso XXVI da Lei Federal 8.666/93.

VALOR: A importância variável de até no máximo de R$ 180.000,00 
(Cento e oitenta mil reais), de acordo com a utilização dos servi-
ços mensais conforme a cota do Município, conforme planilha de 
gastos.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e 
vigorará até data de 31/12/2017.

Lages/SC, 06 de Janeiro de 2017.
Fernanda de Souza Córdova
Presidente do CIS/AMURES
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Editais de Notificação

aGronômiCa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8112 
432/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8112 432/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIM6710 54227310N  21/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGRONOMICA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8112 431/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8112 431/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHG8607 P02BU0001P 11/03/2017   51851    167                                                                         
 MCG9771 P02BU0001R 11/03/2017   52070    169                                                                         
 MCH7965 P02BU00029 20/03/2017   52070    169                                                                         
 MCP4293 P02BU00028 20/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU2083 P02BU0001X 11/03/2017   52070    169                                                                         
 QHN7282 P02BU0001Y 11/03/2017   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGRONOMICA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ÁGua doCe

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8128 
1001/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8128 1001/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJA0114 P013H00054 28/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
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 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8774 
614/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8774 614/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHI8364 8774092207 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMH0983 0000093688 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANK5078 0000093753 15/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APY8033 0000092737 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APZ6744 8774092468 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARM8762 8774092023 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATL2869 0000093715 14/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATP4593 8774091982 20/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ATP4593 8774092166 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUR7864 8774092607 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVD8306 8774091881 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXJ9639 0000093606 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXP5586 0000093632 11/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AYB5932 8774091822 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEL5184 8774092386 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEN7678 0000093557 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBA5740 0000092841 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBA5740 0000092855 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FBA2762 0000092830 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FLQ2773 0000093808 17/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HCC5500 0000093247 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBV5930 0000093691 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS1943 0000093698 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYE6229 8774091631 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZJ8101 0000092770 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZN1523 0000093665 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZN1523 0000093641 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZP7014 0000093518 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO3329 0000093484 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR2857 0000093639 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR2857 0000093640 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL7457 0000093755 15/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC5173 0000093473 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW2794 0000093349 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR6108 8774092028 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ3877 8774091676 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ7866 8774092063 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFG4453 0000093693 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB2020 0000093578 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB2020 0000093586 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MGF7395 8774091590 09/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGM2060 8774091421 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU3154 0000092778 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX4867 0000092659 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM3528 8774092235 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS4798 0000093269 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHX8782 0000092759 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MII7736 8774091802 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII7736 8774091814 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM4060 0000093626 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS5824 0000093523 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU8175 0000093388 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV3863 0000093539 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW2519 0000093704 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB4932 0000093422 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI0407 8774092147 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL5679 8774091855 17/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJP6446 0000093185 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ5148 8774091661 11/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJT1535 8774092563 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT6054 0000092864 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA5275 0000093468 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG9225 0000093416 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT8132 8774092155 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK2932 0000093455 03/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NFB1959 0000093561 09/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NYF9884 0000093954 22/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKE7310 0000093510 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKE7310 0000093521 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF5068 8774092088 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH1014 8774092177 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH1014 8774092192 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHJ2077 0000093393 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ8141 8774091856 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY1230 0000093363 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA3838 0000093264 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIC6760 0000093716 14/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE3675 0000093355 31/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QJC2210 0000093546 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 1000/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8128 1000/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BAK0428 P013H0007K 17/03/2017   51851    167                                                                         
 HNW3187 P013H0009D 06/04/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 LXO3203 P013H00075 14/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 LYI5722 P013H0007D 16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LZY3145 P013H0009I 08/04/2017   59670    203 * V                                                                     
 MBP8324 P013H0007V 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MEG4024 P013H0009C 06/04/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MIW5402 P013H0007B 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MKT2532 P013H0007T 20/03/2017   51851    167                                                                         
 QHC1881 P013H0007E 16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 613/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8774 613/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABA5610 0000094796 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATX7595 0000094653 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CWB2521 0000095059 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EVX7600 0000094819 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXO8053 0000094704 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZM4402 0000094676 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCF1495 0000094334 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK0022 0000093417 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES4995 0000094543 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK4516 0000094548 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM1622 0000094807 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF7395 54233069N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHL2956 0000094689 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL2956 0000094671 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM3528 0000094784 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB9407 0000094382 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK7017 0000094710 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO0380 0000094686 18/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIO9585 0000094411 09/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIO9585 0000094416 09/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIZ7142 0000094721 20/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MLF6894 0000094711 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH5259 0000094713 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ4578 0000094511 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHS2243 0000094685 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW8963 0000094696 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIE3675 0000094623 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE3675 0000094882 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

alfredo WaGner

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8214 
673/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8214 673/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWU4533 55170335E  05/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYQ8401 55170338E  05/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKL3204 55168815E  28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKL3204 55168816E  28/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALFREDO WAGNER/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANA RODEMEL                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

alto bela vista

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 223/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8657 223/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HTA6838 55903456E  24/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ALTO BELA VISTA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

anChieta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8250 
656/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8250 656/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BAI0033 P01E70005F 22/12/2016   65640    230 * II             293.47                                                 
 BVO8642 P01E700074 11/02/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 DIO7453 P01E700075 12/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 655/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8250 655/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAI2000 P01E70009L 13/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AIT5739 P01E70009N 14/03/2017   51851    167                                                                         
 AXK5269 P01E70009V 16/03/2017   51851    167                                                                         
 CQM5878 P01E70009I 11/03/2017   51930    168                                                                         
 LYS3893 P01E7000AS 07/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGO3187 P01E7000AT 09/04/2017   53800    181 * I                                                                     
 MHG2011 P01E7000A7 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKY6978 P01E70009W 16/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

anita Garibaldi

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8468 548/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8468 548/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACG7774 54449674E  06/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 ACG7774 54449673E  06/04/2017   65300    228                                                                         
 ACG7774 54449671E  06/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 ACG7774 54449672E  06/04/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MAS4086 54449666E  06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MEK4862 54449676E  06/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEK4862 54449675E  06/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEU9474 54449659E  26/03/2017   65300    228                                                                         
 MEY4532 54449702E  04/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEY4532 54449703E  04/04/2017   50292    162* II                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANITA GARIBALDI/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

antônio Carlos

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 696/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8061 696/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMC3700 P01HX00025 16/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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aPiuna

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8104 468/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8104 468/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CEV0228 P01XX000FP 05/04/2017   65300    228                                                                         
 LYE3288 55508078E  02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYE3288 55508079E  02/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MCO8016 P01Y10002F 06/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 APIUNA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

asCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 875/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8096 875/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIB0041 54273399F  22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 JMZ4918 P01XX000FW 06/04/2017   51851    167                                                                         
 LXR6081 P01XX000G2 08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXR6081 P01XX000G3 08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXR6081 P01XX000G4 08/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBF5657 54273182F  06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCJ2171 54241594N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCQ3776 P01XX000GD 13/04/2017   52070    169                                                                         
 MCS3852 P01XX000DG 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MDZ8647 54273180F  06/04/2017   52070    169                                                                         
 MJF7335 P01XX000DI 17/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8368 
483/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8368 483/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZE6368 54091963G  04/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MAF7389 54590734F  07/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MFF8175 55502093F  09/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MGB6844 54092017G  22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 482/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8368 482/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BYM5026 54092113G  04/03/2017   58433    196                                                                         
 CJB0745 54092070G  02/03/2017   69120    232                                                                         
 LZK6676 54092075G  06/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAA5375 54590746F  05/03/2017   51851    167                                                                         
 MAP7725 54092080G  10/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBQ8168 54092071G  02/03/2017   51851    167                                                                         
 MCD3170 54092073G  02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCD3170 54092072G  02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGL5261 54092077G  10/03/2017   51851    167                                                                         
 MIY4616 54092114G  04/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 OKH0205 54590748F  02/04/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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balneÁrio Gaivota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8508 
868/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8508 868/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASU1200 P01FS00165 24/01/2017   54283    181 * V              293.47                                                 
 IEQ4566 P01FS001A1 05/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IJU1001 P01FS001AZ 06/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IPJ4557 P01FM0003H 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ITL9956 P01FS0017H 28/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IUH9417 P01FS0013U 19/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFW5777 P01FM0000E 24/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO GAIVOTA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 AILTON ZANELATTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8508 867/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8508 867/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 770

 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BRH8119 P01FS001M8 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 DIM6890 P01FS001JH 09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 DJB3776 P01FS001N9 28/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 IBE6638 P01FS001ME 22/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 IBE6638 P01FS001MF 22/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 IKP6991 P01FS001KQ 14/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IKP6991 P01FS001KR 14/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IKP6991 P01FS001KS 14/03/2017   70562    244 * III c/c 1§                                                           
 IKP6991 P01FS001KT 14/03/2017   58350    195                                                                         
 INJ8047 P01FS001KO 13/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 JHK6775 54241774N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 JMQ6045 54241775N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 KXK0234 P01FS001P8 08/04/2017   51691    165                                                                         
 KXK0234 P01FS001P7 08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 KXK0234 P01FS001PB 09/04/2017   52152    170                                                                         
 LZI1898 P01FS001LD 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZI1898 P01FS001LE 17/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZI1898 P01FS001LF 17/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZI1898 P01FS001LG 17/03/2017   69120    232                                                                         
 MDS2409 P01FS001QI 14/04/2017   58350    195                                                                         
 MDS2409 P01FS001QJ 14/04/2017   52741    175                                                                         
 MHT6930 P01FS001LX 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIA2312 54241776N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MID8186 P01FS001PQ 10/04/2017   57200    186 * I                                                                     
 MIR7858 P01FS001MM 24/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJS9853 54241778N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLC8944 54241773N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIA5575 54241777N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO GAIVOTA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 AILTON ZANELATTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

barra bonita

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8777 97/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8777 97/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY4183 55867525D  08/04/2017   52312    172                                                                         
 AAY4183 55867526D  08/04/2017   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA BONITA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

barra velha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8102 
1493/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8102 1493/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBN1947 P01JX00001 22/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 CBN1947 P01JX00002 22/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ESQ1144 P00R5000J0 06/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDE0543 P00R5000DF 15/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MFW8602 P028K0002A 15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFW8602 P028K0002B 15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGY4831 P00R90019P 05/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHE0437 P028K0000Y 01/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8102 
1494/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8102 1494/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMV5489 P00R90018E 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AQI0090 P01JX00041 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ARF9988 P00R90017A 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ASH8024 P00S8000NL 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ATK8630 P00QP000ZZ 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AWS1178 P00QP00139 21/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 ETN6295 P01JX00042 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EVJ4117 P028F0000S 02/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IMD5643 P01JX0002S 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYY2759 P00QP000PH 29/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LZC8650 P00R9000W8 28/12/2016   65640    230 * II             293.47                                                 
 MAU4034 P00R5000GY 27/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MDD7525 P00R50009D 24/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MDV6698 54900915F  13/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MDX7288 P028F0000T 02/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFB2113 P00R90013N 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFB2113 P00QP0013S 22/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MFB2113 P00QP0013T 22/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MHE4161 P00QP000ZL 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHS3045 P00QP0017M 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHX5351 P00R500096 23/12/2016   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MHX5351 P028K00003 24/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MIA3256 54222447N  31/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJC1718 P00S8000LU 23/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MJX1136 P00S8000NJ 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJY2097 P028D0002K 17/02/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MLM7472 P01JX0004C 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 773

 MLW5563 P00R5000DP 17/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 AUTIERES MAURO MACCAGNAN                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1491/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8102 1491/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHE2660 P01JX000BW 15/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 AHE2660 P01JX000BX 15/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 AMK0224 P028K0004W 12/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZG0782 P028K0006N 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAI8302 P00R5000M4 28/02/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MBA1007 P01JX000BK 08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBA1007 P01JX000BM 08/04/2017   52741    175                                                                         
 MBA9932 P028K0009K 09/04/2017   75790    165 A                                                                       
 MBU9321 P028G0003Z 14/04/2017   52742    175                                                                         
 MBU9321 P028G00040 14/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBW9109 P028G0002A 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MED3694 P028D00049 06/04/2017   50292    162* II                                                                     
 MEE1406 P00RB000B4 23/01/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEQ2591 54900821F  03/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFA5168 P028K000AP 14/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFA5168 P028K000AQ 14/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFA5168 P028K000AR 14/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFI0592 P028G0003U 08/04/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MFI0592 P028G0003V 08/04/2017   69120    232                                                                         
 MFI0592 P028G0003W 08/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MGT5274 P028K00057 16/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MHE6050 P028G0002E 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1492/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8102 1492/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFX9156 P028D0004O 13/04/2017   51851    167                                                                         
 AKD8437 P00QP000PU 29/12/2016   51851    167                                                                         
 ATK4125 P01JX000BE 05/04/2017   51851    167                                                                         
 AUK3714 P028K0006H 24/03/2017   52070    169                                                                         
 AVM4058 P01JX0008H 25/03/2017   51851    167                                                                         
 AZI9472 P01JX00097 25/03/2017   52070    169                                                                         
 AZN8745 P00QP0012P 21/01/2017   65300    228                                                                         
 HSP0650 P028K0009D 09/04/2017   52070    169                                                                         
 JGE3695 P028K000AG 14/04/2017   51851    167                                                                         
 KLN4085 P028K000A1 13/04/2017   51851    167                                                                         
 LCP3526 P01JX000A4 28/03/2017   51851    167                                                                         
 LYU6798 P00R90016C 21/01/2017   51851    167                                                                         
 MBA1007 P01JX000BL 08/04/2017   58350    195                                                                         
 MBA9932 P028K0009J 09/04/2017   51851    167                                                                         
 MBF1956 P00S8000LL 23/01/2017   51851    167                                                                         
 MBF1956 P00S8000LM 23/01/2017   51852    167                                                                         
 MBN2628 P028K000AB 13/04/2017   51851    167                                                                         
 MBN2628 P028K000AC 13/04/2017   65300    228                                                                         
 MDX1901 P028K00099 09/04/2017   52070    169                                                                         
 MEE1406 P00RB000B3 23/01/2017   51851    167                                                                         
 MEE1406 P00R900170 25/01/2017   51851    167                                                                         
 MEE1406 P00QP0015V 29/01/2017   51851    167                                                                         
 MEE1406 P00S8000KX 23/01/2017   51851    167                                                                         
 MEE1406 P00S8000KY 23/01/2017   51852    167                                                                         
 MEE1406 P00QP00117 18/01/2017   51851    167                                                                         
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 MEH7655 P028K00098 09/04/2017   52070    169                                                                         
 MEU0041 P01JX00099 25/03/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MEZ1191 P028K00095 09/04/2017   52070    169                                                                         
 MFJ9600 54522886E  12/04/2017   58350    195                                                                         
 MGO4949 P028K0009B 09/04/2017   52070    169                                                                         
 MGT0887 P01JX000B7 05/04/2017   51851    167                                                                         
 MHC5093 P028K0009F 09/04/2017   52070    169                                                                         
 MLJ0887 P028K0009G 09/04/2017   52070    169                                                                         
 MLO3620 P028D0003H 20/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MLR4620 P028D0004H 13/04/2017   51851    167                                                                         
 QHB7471 P028K0009H 09/04/2017   52070    169                                                                         
 QHF5655 P028G0003I 06/04/2017   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 AUTIERES MAURO MACCAGNAN                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

bela vista do toldo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8512 431/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8512 431/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZU3569 54299828E  22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BELA VISTA DO TOLDO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

belmonte

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8380 380/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8380 380/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBQ6748 55844599D  03/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKY9247 55844522D  13/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IKY9247 55844523D  13/03/2017   58350    195                                                                         
 IKY9247 55844524D  13/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFX3538 55844592D  12/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BELMONTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A                                                                                              
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benedito novo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8165 
711/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8165 711/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZO8901 55076474F  23/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKB8247 55076470F  16/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BENEDITO NOVO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   

biGuaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8048 
1973/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8048 1973/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDV3338 54849373E  19/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MED8724 P01HY00032 12/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MIL1612 P01HY00026 30/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIL1612 P01HY00027 30/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8048 
1974/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8048 1974/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACG1600 P01HW00041 31/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ATE1242 54853035E  31/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DLP4192 P01HY00051 14/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBW1365 P01HY00055 15/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJR3045 P01HY0003Q 22/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MML8985 54853032E  31/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIE5855 P01HY0002Z 12/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 SAUL DE MELLO FERREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1971/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8048 1971/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICW7241 P01HY0007J 02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ICW7241 P01HY0007K 02/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 IJG4443 P01IJ0001E 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IJG4443 P01IJ0001G 18/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IJG4443 P01IJ0001H 18/03/2017   66290    230 * VIII                                                                  
 LZW5242 54853038E  06/04/2017   50292    162* II                                                                     
 MBN5699 P01HY0008N 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCB6363 P01HY0008K 04/04/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MCD8901 P01IK00023 16/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MDD8929 P01HY0008L 09/04/2017   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1972/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8048 1972/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHE2094 54843794E  09/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 IIT2271 P01HY00085 11/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAM2732 54843793E  09/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDR4701 P01HY00083 11/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER9784 55012389E  14/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MES3695 54843780E  07/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MEZ7929 P01IK0001Y 07/03/2017   56060    182 * IV                                                                    
 MGQ2785 54240546N  28/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIM8974 54241819N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMM3958 54855114E  16/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PSG0985 54855173E  04/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX2144 54843769E  06/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 SAUL DE MELLO FERREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8801 
244/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8801 244/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY7588 0000081598 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEB1129 0000082024 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFI7994 0000078317 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHZ4503 0000081601 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 AJS8958 0000080492 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AKY4526 0000081378 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKY4526 0000081355 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOA4381 0000081531 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOL3173 0000082031 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARK5781 8801076931 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARM4952 0000082127 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARN9435 8801075670 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARY0599 0000082109 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARY0748 0000082228 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASD7839 0000079013 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWD0458 0000082213 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXW4315 0000082209 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BGR3355 0000081344 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BIL6850 0000081320 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BNA7953 0000081247 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BQJ2063 0000082412 15/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BXO6581 0000082053 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BYO3235 0000081980 10/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CCQ5472 8801076774 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 CCS6566 8801076976 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIZ3383 0000081523 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKM1731 0000081407 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CKO4551 0000081223 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSE9781 0000081494 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVR1688 0000081466 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DAR6868 8801076513 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DHV4723 8801075694 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DOC4584 0000078830 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DOI2019 0000080509 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DQT6871 0000078385 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJY0088 0000080187 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EVD3202 0000082701 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FJO7378 0000080658 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FUV9791 0000081537 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GBM0511 0000082594 17/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HLH7410 0000078854 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILF3834 0000080806 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUR0013 0000082067 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNN9659 0000078132 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPB9358 0000082673 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPJ4315 0000081008 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPS7098 54225585N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 JQM1421 0000081271 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JUK9960 0000080341 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KGS9141 0000082205 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KWW3090 0000081554 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXC7051 0000079614 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXF3169 0000081354 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXJ5494 0000081627 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXQ2184 0000081294 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXZ1126 8801076498 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYG3401 0000078586 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO1399 0000081400 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO8590 8801076782 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT9403 0000081436 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT9403 0000081437 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT9403 0000081241 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT9403 0000081329 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT9403 0000081975 10/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYV1120 0000080787 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV3545 8801076654 17/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYZ3615 0000082278 14/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LZF8782 0000080265 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZO8654 0000079464 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZO8654 0000081307 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZP8508 0000081212 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ2364 0000082217 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZS3382 0000081701 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAC5244 0000082160 12/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAH3881 0000082094 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH6034 0000079301 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAL6614 0000080408 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM3450 0000081854 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO8450 0000082236 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP6755 0000083070 22/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU3591 0000081285 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU4997 0000082203 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY4667 0000080316 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ6503 0000080056 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC2042 0000081632 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBD9097 8801076612 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF6446 0000078872 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN7323 8801076079 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ6353 0000080637 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS6036 0000081297 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS7893 0000078968 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU5385 0000081626 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW1376 0000080132 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW9610 0000082013 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX5053 0000078171 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX8183 8801076993 19/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBZ3080 0000081513 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ4516 0000081974 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD1889 0000079772 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF5985 0000081371 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCF8313 0000081750 08/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCI1407 0000081612 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCI1407 0000081602 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCI3264 0000083130 23/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCI3401 0000081095 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ4798 0000081588 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM1121 0000081316 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP7078 0000081536 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT7733 8801076886 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW5766 0000080361 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ0659 0000081308 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF6276 0000080459 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI7951 0000079026 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI8469 0000082616 17/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL0591 0000082222 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM6981 0000079617 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN2073 0000080707 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN9977 8801077939 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO9661 8801077026 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ0819 0000079142 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR8742 0000078086 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY3919 0000082394 15/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY6782 0000083001 21/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ5118 8801076434 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEB0528 0000081216 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEB0528 0000081710 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB1936 8801076581 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC6031 0000081848 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC9813 0000078883 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF3436 8801077720 28/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
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 MEG7926 0000081808 09/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEO7039 0000081738 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ8556 0000081794 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ8556 0000081440 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER4120 8801077301 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES2206 0000081325 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET8495 0000082274 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX5735 0000079975 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ2606 0000081909 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA9655 0000082312 14/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC5814 0000078638 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE6765 8801076908 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG4803 0000082144 12/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFG4803 0000082101 12/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFH4957 0000081603 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH9669 0000082432 15/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFI3281 0000080903 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFJ5048 8801076798 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFK5109 0000081567 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFK5109 0000082020 11/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFK7048 0000082249 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL1099 8801075892 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP1496 0000081230 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ3344 0000081849 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ3344 0000081850 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ3344 0000082397 15/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU4836 0000082329 14/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFW2255 0000082102 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA1779 0000081310 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC6310 0000082291 14/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC6310 54214822N  05/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGE0959 0000079408 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE5839 8801076524 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGF2004 0000079488 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH1605 0000081585 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ5748 0000080484 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL2456 8801075809 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL4204 0000081615 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGP9641 0000079567 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGP9641 0000079559 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGR0753 8801075728 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT1711 0000080979 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT8892 0000082187 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW0397 0000081927 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ9536 0000082342 14/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ9536 0000082270 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA7702 0000078678 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB3748 0000082659 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE4846 0000080872 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK2933 0000081275 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX1443 8801076957 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX6021 54225590N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHX7273 0000082294 14/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIA1296 0000082195 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA6118 8801076864 20/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIB2700 0000080597 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF0494 0000081605 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG3825 0000082869 19/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3410 0000080495 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII7892 0000081744 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ9675 0000081681 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK0830 0000081044 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK4455 54220861N  23/01/2017   50020    257  8§             880.40                                                 
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 MIK4455 0000079909 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIP7587 0000082313 14/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIQ6900 0000080732 28/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIR4540 0000081489 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS4876 0000078152 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV1005 0000082047 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV1819 8801076692 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV2643 0000081622 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX7925 0000080502 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIZ9398 54225586N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJA5422 8801076847 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB5540 0000080737 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJD8967 0000079478 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF7841 0000081878 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG0388 0000082174 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG9021 0000081833 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG9021 0000082192 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH1199 0000080259 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH2342 0000081521 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK7026 8801076518 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL5850 54209254N  27/12/2016   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJO7752 0000081237 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJP0068 54207482N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJV0451 0000081102 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW0414 0000081559 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW0414 0000081451 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW0602 0000080255 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY1807 0000080213 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJY6705 0000078311 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ7093 0000078197 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA0461 0000081581 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKC7447 54225584N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKD1008 8801076583 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG1397 0000082376 15/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ6753 54222274N  31/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKK2554 0000079327 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA4911 0000082167 12/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLC8094 0000080372 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD7610 8801076974 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE4112 0000082378 15/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLG4035 0000082320 14/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG4998 0000082658 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI2904 0000081112 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK8872 8801077700 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO0027 0000081875 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO6281 0000082231 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR9369 0000080606 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS2678 0000080411 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS8961 0000081636 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY9182 8801074418 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ1823 0000081251 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLZ1838 0000082919 20/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA5992 54222715N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMB9575 0000079532 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC6556 0000081270 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF2138 0000081891 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH6783 0000080912 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH9199 8801076496 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMI3183 0000081714 07/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMI7169 54207483N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMJ1457 8801076937 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ1457 8801077146 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ1823 0000081992 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MMJ4546 0000082143 12/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMJ8717 0000081088 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK0508 0000081783 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MRX9199 8801076846 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NWB5087 0000081433 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OAG5620 0000082232 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OAY7719 0000080075 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OLV5128 8801076576 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OQB5369 8801077283 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH2985 0000082124 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH2985 0000082159 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH2985 0000082107 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI9081 0000082395 15/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL4604 8801076882 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN2710 54225583N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHN3591 54225589N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHP2656 0000081675 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP2990 0000082021 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR8072 0000078478 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT8272 0000079643 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU6432 8801076905 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID5225 8801076792 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QII1909 54227163N  21/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QIJ0003 0000080595 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIJ9546 0000082204 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 243/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8801 243/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHF4756 0000087933 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALU2489 54242171N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 AMI8181 0000088037 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANI0020 0000087612 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANN4758 0000083785 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUO9155 0000084951 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYH9294 0000087332 03/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 BEM5957 0000087034 31/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMK4472 0000084201 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CPU4830 0000087686 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 CPU4830 0000087608 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXX9928 0000087390 04/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 DTD9539 0000084519 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWC4879 0000083446 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJD4744 0000087715 08/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 EJM4110 0000088032 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 EVH0076 0000083665 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EWM2820 0000085896 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FLV5501 0000084185 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FMD7968 0000083323 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HHJ2220 0000085987 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HHJ2220 0000086771 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HLP0419 0000086068 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JLB3191 0000087948 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 KJY3724 0000084448 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWU1595 0000087115 01/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXG3604 0000087756 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXH4406 0000087941 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXI0871 0000087473 05/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXR1549 0000087964 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXT3232 0000087985 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYL4462 0000087632 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYM5735 0000087202 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYO5992 0000087666 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW5862 0000087616 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZN8802 0000088027 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAL9250 0000084271 08/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MAY4728 0000084317 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC0174 0000088009 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC0174 0000088017 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC0174 0000087912 10/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBC0174 0000087886 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC0174 0000087809 09/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBP4256 0000084484 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT7088 0000087803 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV0812 0000084591 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD8330 0000087805 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE4767 0000087606 06/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCE4767 0000087727 08/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCF0316 0000087526 06/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCJ8459 0000087724 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ8459 0000087385 04/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCJ8459 0000087301 03/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ8459 0000087648 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ8459 0000087627 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP6001 0000084537 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU5589 0000087944 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ6352 0000087574 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY2126 0000087804 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA7916 0000087535 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC6031 0000087815 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED5154 0000084645 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MEK6168 0000087951 10/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEL0674 0000087694 08/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEQ8556 0000087954 10/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEU4098 0000084748 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEU4098 0000084750 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEU4493 0000087333 03/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY3607 0000084308 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ1687 0000087720 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM3536 0000084529 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFV0134 0000088002 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW6614 54233015N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFW7122 0000087683 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGA8319 0000087969 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF6812 0000087876 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGK4445 0000084555 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM2122 0000087590 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN0363 0000087635 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ9515 0000087936 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW4991 0000087781 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ9536 0000087682 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGZ9536 0000087594 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ9536 0000087597 06/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGZ9536 0000087960 10/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGZ9536 0000088047 11/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHC3997 0000087967 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC5396 0000084302 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHD3346 0000087571 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH6347 0000084435 10/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHI3226 0000084321 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ4721 0000086503 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ4985 0000087992 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP2029 0000087778 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR9091 0000087831 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV1934 0000084179 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA0571 0000087628 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID2532 0000084306 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF4735 0000087832 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF4735 0000087649 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIF5106 0000087397 04/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII6834 0000087871 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN3016 0000084944 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ0382 0000084493 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ3113 0000088021 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB1055 0000087551 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD5101 0000084434 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE0940 0000087813 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE3906 0000087600 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI6336 0000084556 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ8766 0000087753 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM2869 0000087953 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR5292 0000087501 05/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW0414 0000087961 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG1977 0000087681 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN8429 0000084183 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKO5970 0000087519 06/04/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKQ1819 0000084085 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB7247 0000087187 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC5275 0000087785 09/04/2017   74710    218 * III                                                                   
 MLE1051 0000087759 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI5429 0000084390 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO0027 0000087947 10/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLO0565 54233560N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLR1562 0000087854 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MLS2678 0000085860 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS5795 0000084518 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT6872 0000084497 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV9331 0000087708 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV9331 0000087618 07/04/2017   74710    218 * III                                                                   
 MMA0588 54233016N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMI0271 0000084552 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI2402 0000084384 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG9111 0000084048 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB8898 0000087691 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE2602 0000084515 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIO8631 0000084318 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QJJ1868 0000087516 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8800 
243/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8800 243/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFN1107 8800109915 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALZ2007 8800110379 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMC3554 8800107134 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANV7892 8800112608 20/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOJ0704 8800107563 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARF3777 8800111767 15/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARM2205 8800109974 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASO3296 8800110039 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASS8527 8800107621 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATG9712 8800109566 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWG7272 8800110187 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXD2002 8800110470 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXD2002 8800110674 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 BEQ0817 8800107344 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BRO4971 8800110167 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFV9783 8800110426 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGG6738 8800110163 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRE6435 8800106826 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVA8474 8800109715 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EAF3926 8800109483 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ENS0028 8800110616 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ETF4795 8800111957 15/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 FPB9707 8800111025 13/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HJI1388 8800109671 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HOI2727 8800110107 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRM9799 8800107630 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INB5375 8800110689 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ION0828 8800109850 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JCK0777 8800109496 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPO5186 8800110012 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPS7098 8800109830 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JRG9942 8800110878 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNT1081 8800110318 08/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LOC0419 8800109953 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LVA9949 8800109734 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXD5948 8800108860 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXD8288 8800109217 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXH7196 8800110655 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXI6407 8800107208 13/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXJ2569 8800110034 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXO2183 8800110661 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXR0929 8800110687 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS6979 8800106778 11/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXV9747 8800110680 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYA4177 8800110299 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZY0214 8800107516 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAK4492 8800109792 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB5185 8800107970 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC5762 8800106750 11/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBF5163 8800110604 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG2106 8800108075 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG9102 8800110080 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN3874 8800113648 22/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP3962 8800110172 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR0569 8800107295 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS1356 8800106921 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV3330 8800109779 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX3536 8800110518 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX6888 8800109432 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA4982 8800110480 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG4701 8800110710 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI5193 8800108032 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI6678 8800107017 13/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCL0152 8800110343 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN8781 8800109627 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT3568 8800107934 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU6971 8800108148 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW3068 8800109727 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ8695 8800109739 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC7179 8800106780 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF6665 8800113584 22/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDH0478 8800107259 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI7951 8800106701 11/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDN1104 8800110821 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY6609 8800109552 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE0774 8800110403 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEI6908 8800110698 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ8167 8800107157 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK0034 8800110290 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES1393 8800109867 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES1953 8800107845 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES5735 8800110157 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET2912 8800110035 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET9884 8800107545 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU9635 8800106668 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW6353 8800110657 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC1973 8800106324 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI9547 8800107404 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK5301 8800110414 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK5829 8800109519 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK9774 8800110651 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM0518 8800109350 25/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFM7154 8800105729 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN3277 8800110630 09/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFN9453 8800110115 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFR6946 8800110132 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFS6095 8800108970 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU6837 8800110018 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA2562 8800110717 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC2097 8800110345 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC7730 8800107588 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG1579 8800110266 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI2475 8800113123 21/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI9372 8800110008 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL1051 8800109080 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM3004 8800109827 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN4007 8800107612 20/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGN7204 8800110615 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN9704 8800109692 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV5974 8800109438 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY3907 8800110499 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ3666 8800110635 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ7937 8800108770 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB2698 8800109345 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB6503 8800108383 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHB9775 8800110204 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI6168 8800110127 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHJ3538 8800109466 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK2232 8800109994 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHL4727 8800109048 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHO2897 8800106802 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP1218 8800109716 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR0907 8800109806 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR7156 8800109617 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT1886 8800109257 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU8226 8800109500 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV6581 8800110795 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX7273 8800110770 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE4504 8800109796 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE6017 8800108078 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF0260 8800108561 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3389 8800107028 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL9840 8800106895 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP8722 8800110554 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ1916 8800110201 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU9162 8800109659 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV0791 8800109073 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX6038 8800110015 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ4803 8800110325 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIZ6035 8800110818 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA0385 8800109545 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA4997 8800109881 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC0229 8800110144 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE5005 8800110791 10/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJF3801 8800106905 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF9858 8800108682 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK6854 8800113901 24/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL4406 8800110296 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP8630 8800108335 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ3485 8800107919 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ5635 8800110198 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS0148 8800110206 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS8200 8800105998 06/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJT1216 8800107796 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT9935 8800107709 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW9796 8800110268 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC0757 8800107015 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD3336 8800106857 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD6320 8800112291 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF0203 8800107799 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ5414 8800110693 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM9270 8800109746 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKN1759 8800110001 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN9628 8800109644 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR3246 8800108129 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS4451 8800109625 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW0592 8800108660 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB8407 8800110516 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE3149 8800108545 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE9446 8800107307 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH4227 8800109939 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLM0190 8800110116 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM1613 8800108006 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN7256 8800109615 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ2840 8800110753 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ7972 8800111958 15/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLS7795 8800109872 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY7117 8800109084 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLZ1314 8800110865 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB9277 8800107262 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH2515 8800106941 12/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMH6625 8800110589 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI1707 8800107507 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI2041 8800113057 21/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML0804 8800109843 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MOR1836 8800110006 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MXT7809 8800107009 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NYF7367 8800109700 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NZJ9779 8800107099 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OIT5517 8800110233 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE5530 8800110053 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG1161 8800112549 20/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH3532 8800106628 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OLA2119 8800105601 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 OLA2119 54207602N  23/12/2016   50020    257  8§             130.16                                                 
 OSG7181 8800107941 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PWL7980 8800109640 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB0782 8800110914 10/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHB5971 8800110209 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB7127 8800110149 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC0767 8800108830 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC3800 54218823N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
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 QHC4112 8800109247 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHD9529 8800108813 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF1278 8800110747 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF8286 8800110671 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH3535 8800109199 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK1214 8800110575 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK1349 8800110235 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL1758 8800110369 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL4433 8800107916 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN2760 8800110656 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO7190 8800110256 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU7829 8800107622 20/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHV3341 8800110240 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV4616 8800109738 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV5240 8800109638 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHY8507 8800109834 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ3919 8800110653 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE9715 8800109117 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG4582 54227584N  23/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QIH2008 54220199N  20/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QIO2807 8800110733 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIS3388 8800106712 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 242/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8800 242/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADB3666 8800118909 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFD8208 8800119487 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
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 AGE4002 8800116169 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGH2601 8800116477 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIW5934 8800114950 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJG0655 8800115879 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 APH9393 8800119666 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARP4901 8800116093 14/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 ASV8617 8800119165 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATT3936 8800115224 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUI6852 8800119684 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVE0301 8800116287 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVI8873 8800115322 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVM9328 8800119309 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYU2786 54241472N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 BEJ0224 8800119019 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 BRL3005 8800115684 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 BZD8119 8800119146 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 CDD1834 8800115290 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 CJZ1920 8800118967 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSA5277 8800119743 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 CZZ0454 8800119573 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 DBJ9414 8800118878 06/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 DDY0266 8800115426 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DIQ6496 8800119550 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 DYG8945 8800115577 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DZN6678 8800115547 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EHM1113 8800118467 04/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 EKN9922 8800114810 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ELL0205 8800119546 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 FHE8050 8800115475 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 FHE8050 8800115884 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GNQ8873 8800116436 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 GTJ9019 8800119039 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 HCS8705 8800114308 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HHR7910 8800116224 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HPO6295 8800119715 11/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 HTI2808 8800119300 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILN5498 8800119660 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMZ5350 8800119357 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITV8657 8800119024 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 JDG0080 8800115223 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JRZ1241 8800114574 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JYL5174 8800115346 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KAK1808 8800119317 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 KNI1715 8800119558 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 KQT1171 8800116565 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LQK5874 8800115130 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LSL0365 8800119312 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LVK2019 8800119158 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWU7474 8800118862 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWW3641 8800115450 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXG2410 8800119035 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYF7272 8800119600 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYL0426 8800116526 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYP3582 8800119340 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYV9086 8800115730 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZU3903 8800118941 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZU6182 8800115283 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZU6356 8800115007 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZV0344 8800119647 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAE3539 8800119412 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAH0031 8800119482 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAI3052 8800119191 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ6762 8800119615 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MAL0637 54241468N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MAN9053 8800119166 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAP5355 8800115615 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAS2295 8800116372 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBB6463 8800119578 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG0743 8800119238 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBJ6774 8800115114 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR6195 8800115337 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT5620 8800119026 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX7414 8800116082 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ3540 8800119130 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ6528 8800115581 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC7912 8800116076 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCD0181 8800119031 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD3681 8800119071 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI9471 8800115353 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCK0399 8800119220 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCK2140 8800118477 04/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCN4401 8800119285 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP4048 8800119118 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP9491 8800118923 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU2748 8800119691 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV6315 8800119330 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCZ9793 8800115533 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM7071 8800119202 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDQ0361 8800119678 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ2662 8800115170 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ7731 8800115146 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDV9844 8800119168 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ1407 8800118905 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA0412 8800119571 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA7916 8800118843 06/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEB1492 8800115584 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEB3094 8800119705 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE7853 8800114866 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG6879 8800118504 04/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH0505 8800115059 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI2964 8800116143 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ2801 8800118642 04/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ5754 8800119219 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO1818 8800115614 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO2867 8800115970 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP0383 8800119511 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP5877 8800119135 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ6997 8800115332 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEX0555 8800114876 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD2411 8800115868 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFE8421 8800115826 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFF4676 8800115268 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF4973 8800116506 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG9679 8800119565 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK9495 8800118774 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK9774 8800118866 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM1629 8800115083 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM6413 8800118895 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ2916 8800119136 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ8646 8800118891 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS2647 8800119069 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT1419 8800114700 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT4203 8800119589 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY0211 8800119293 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY0653 8800117559 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ2020 8800115676 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MGE2129 8800115474 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGE9982 8800119194 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG0906 8800118680 04/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI2475 8800119111 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ6787 8800115999 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGN0363 8800119282 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN6227 8800114909 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGN7887 8800118845 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO1452 8800115324 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP9615 8800116084 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR0691 8800118815 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS5662 8800119766 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT4133 8800119021 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU9035 8800119563 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU9408 8800119734 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV9543 8800116390 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX5353 8800118864 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA5259 8800116814 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB5162 8800115680 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC4676 8800119713 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE2677 8800119288 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF5006 8800115236 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF6517 8800115323 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH1700 8800115522 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH6189 8800119033 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ3848 8800119519 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK5783 8800115787 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM3777 8800118814 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN7613 8800119266 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHS1903 8800119592 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHV8971 8800115313 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY2587 8800119494 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY5399 8800119148 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHY8588 8800115978 14/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHZ4966 8800114968 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB0071 8800116336 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC2795 8800119188 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF3249 8800118775 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH0800 8800119491 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH4575 8800116101 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ3252 54242601N  13/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIJ9617 8800119079 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL1102 8800118858 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL5792 8800119009 06/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIN4556 8800116181 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIP2599 8800115287 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP2712 8800119137 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP8330 8800114997 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP9778 8800119077 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIR0463 8800119164 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIR3733 8800119470 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR4016 8800118927 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT1213 8800115630 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT3978 8800114946 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU6240 8800115162 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU8499 8800119023 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW4460 8800115127 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD5011 8800118945 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF2133 8800118994 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI8434 8800116522 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM2907 8800114901 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM4236 54242591N  13/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJN9376 8800115300 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJP7924 8800119399 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP9001 54241474N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJR2229 54241471N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJR8891 8800118564 04/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT1622 54241467N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJT5435 8800115955 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJV0011 8800115470 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJW7437 8800118721 04/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX7768 8800114847 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB9341 8800118974 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD4448 8800119690 11/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKD7197 8800118919 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE4183 8800116052 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF4925 8800116079 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG1397 54241478N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKG2467 8800119645 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG9683 8800115427 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH0438 8800118913 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH7986 8800119534 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH8003 8800116418 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKI4423 8800115980 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ3238 8800114683 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK2803 54241476N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKL5067 54233773N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKL5107 8800118998 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN6452 8800119193 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKN7456 8800119329 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN9598 8800115267 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO0384 8800118849 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO3038 8800118821 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO3490 8800115623 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP7594 8800119390 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKQ0583 8800115345 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKQ2060 8800118778 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU7173 8800119453 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW4004 8800114171 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW5203 8800115616 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKX7348 8800115317 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX9353 8800114804 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY1976 54241495N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKZ0099 8800119061 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLA3720 8800119675 11/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLB2228 8800119151 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB4191 54241480N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLC0677 8800114685 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC7140 8800118789 06/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLD5562 8800116110 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLF6726 8800119721 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG1897 8800119524 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG2073 8800115579 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ5577 54241477N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLJ6130 8800119557 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ9523 8800119336 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK5882 8800119623 11/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLN8663 8800119577 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO4634 8800115280 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP3740 8800119506 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR5985 54241466N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLT0609 8800116413 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW4403 8800119302 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW7532 8800119225 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW9840 8800115149 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX7547 8800115503 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MLY8854 8800119536 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ7170 8800115245 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA0394 54241470N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMB0577 8800116861 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB8973 8800119669 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD8069 8800119144 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH3636 8800119429 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI1795 8800119444 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI6021 54241482N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMJ2620 8800115241 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK4347 8800119410 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML7367 8800119427 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMM5411 8800116453 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MSK3843 8800118164 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MVA8967 8800118837 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 NKG7663 8800119098 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 NYN2707 8800115057 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OHT8670 8800117968 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF6798 8800118176 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH2841 8800115773 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OXH3303 8800118854 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 PFS4828 8800115231 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 PUY1483 54241475N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHB2635 8800119496 07/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHF3336 8800115199 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHF4825 8800114803 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM5760 8800118882 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM9037 8800114929 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO0136 8800119004 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ3177 8800115049 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ6678 8800115880 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR1829 8800114382 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS6947 8800119227 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS7250 8800119181 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW7743 8800119517 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY1917 8800116098 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC0690 8800115761 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC4584 8800118861 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID4610 8800116448 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8034 
2489/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8034 2489/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADA9694 55030745F  28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AGE4244 55543470F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKQ4929 55545263F  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ATB0549 P018J001YS 28/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AVC6666 55546043F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AWI2944 55821187F  01/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AXR1276 P018J0022C 02/02/2017   60412    207                  195.23                                                 
 BAU5005 55543889F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DEB2444 55823810F  01/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 DSY6922 55544988F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DXQ0577 55544873F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HFR3586 55825715F  26/01/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IDT1234 55544702F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IFE8990 P018J001D6 12/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IJY9054 55543431F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IQF9961 55824573F  19/12/2016   58191    193                  880.40                                                 
 IQF9961 55824574F  19/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ITO3556 55824426F  19/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 JOF9112 55544837F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KAP5637 55826053F  01/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LRB1899 55544948F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXF7037 55822643F  15/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LXT3416 P018J001ZA 30/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 LYN7612 54093046F  21/12/2016   58433    196                  195.23                                                 
 LYQ7510 55826054F  01/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LYR0932 P018J001OQ 12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYV7948 55827315F  27/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LZA8986 55029994F  13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZL5447 55023574F  21/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LZQ6356 55545151F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAF0705 P018B0005O 05/11/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MAR5211 55544818F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAT6459 55544884F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW7945 55545077F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW8633 55545237F  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAZ9223 55544874F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBB7770 55545154F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBD9097 55824416F  16/12/2016   60412    207                  195.23                                                 
 MBK7616 55545042F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBP7646 55544808F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCH2794 55822985F  14/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MCM1739 55042845E  15/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MCM9542 55545795F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCQ6690 55042848E  20/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MCT6048 55543379F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCV2576 55544897F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDA3462 55543074F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDF9495 55825390F  04/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDF9495 55825391F  04/02/2017   60411    207                  195.23                                                 
 MDI1905 55544669F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDL8955 55543300F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MDS3470 55544795F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDS6364 55543514F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDV4641 55824614F  15/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEA7823 55822434F  20/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEB3570 54677745E  30/01/2017   56300    182 * VII            130.16                                                 
 MEB5985 55816970F  06/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEC3794 55544732F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEC5496 55030737F  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEG1204 54790537E  22/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEK2224 55543278F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEM9959 P018J001DY 12/12/2016   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MER7608 55824527F  19/12/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MES8539 55820859F  30/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEV2439 55824347F  06/12/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFI3616 55825632F  24/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MFI3616 55544570F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM0518 55818022F  26/09/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MFM5728 55024195F  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFP6597 55543241F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFP6886 55544875F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFR6997 55544945F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFW4129 55543521F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFX5777 55543489F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFZ9736 55822963F  22/12/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGA0262 55546107F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGC8418 55030405F  25/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGG9049 55546042F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGH3934 55545030F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGI8469 55824194F  20/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MGJ0310 55544352F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGK0399 55030803F  31/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MGT7473 P018H0003S 02/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGU5456 54207389N  23/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGW8815 55544736F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHA5146 55824421F  18/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHA9099 55544963F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHG4591 55030414F  26/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHH4813 55546038F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHK5017 55543423F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHM2134 55543484F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHM6586 55543383F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT3724 55543338F  03/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHW9438 55544192F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHX3316 55824973F  25/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHX8314 55544590F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHY8439 54790529E  13/12/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIA0055 55825748F  01/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIB0051 55030426F  30/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIB9692 55543243F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC1274 55824279F  21/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MID3312 55544371F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIF6124 55823758F  06/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIJ8366 55543275F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK1156 55545068F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK7318 55822292F  01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIL4245 55817350F  18/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIN2424 55824764F  22/12/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIT0870 55545209F  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIT5182 55545116F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJG3030 55545123F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJJ3204 55825733F  30/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJJ6735 55545293F  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ9938 55543422F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MJS2668 55543500F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJS8200 P018J000LX 05/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MJV9616 55545179F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJY6870 55825669F  26/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MKD9123 55543168F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI2250 54222865N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKL6430 55544815F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ1819 55824058F  05/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKQ2255 55030747F  28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKW1777 55543412F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLH0016 55543508F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLH1275 55826111F  02/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MLJ2787 55824584F  20/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MLJ9880 55544768F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLP0138 55544581F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLQ1624 55545927F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLQ3344 55544599F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLX9053 P018J000ZA 28/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MMA0912 54076584F  01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMC2305 55544990F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMH9902 55544916F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM2460 55543371F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OPU0911 55543515F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QBV0956 55544047F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHB1261 55824428F  20/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 QHE8743 55030854F  31/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHJ0963 55824641F  25/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHN1511 55543563F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHN3167 55824179F  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHQ0988 55823941F  11/12/2016   58433    196                  195.23                                                 
 QHR3955 55543417F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHU0710 54223063N  03/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHZ3011 55546104F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIC8203 55543347F  03/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIG1117 55030421F  27/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QIH9566 55545034F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QJB0600 54207395N  23/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8034 
2488/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8034 2488/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJS7820 55822833F  18/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKK6759 55826055F  01/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AKK6759 55826056F  01/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 COI6790 55030451F  11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 COI6790 55030453F  11/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 COI6790 55030454F  11/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 COI6790 55030455F  11/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 DJE0673 55824955F  01/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 FEL1717 P018F00090 16/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 HNY0573 P018F0009C 16/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 HNY0573 P018F0009D 16/12/2016   66371    230 * IX             195.23                                                 
 IQF9961 55824570F  19/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 IQF9961 55824571F  19/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 IQF9961 55824572F  19/12/2016   69710    238                  293.47                                                 
 LNQ0491 P018G0008Q 19/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWT3906 P018J001YO 28/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 LWU6594 P018J00225 02/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LWU6594 P018J00226 02/02/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 LWU6594 P018J00227 02/02/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 LYE7299 54093321F  15/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYE7299 54093322F  15/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYE7299 54093323F  15/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYE7299 54093324F  15/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 LYR0932 P018J001OP 12/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYR0932 P018J001OR 12/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAB7593 P018J001XL 25/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MAI9656 P018J002EU 23/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAI9656 P018J002EV 23/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAI9656 P018J002EW 23/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAN1810 55825099F  07/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAN1810 55825100F  07/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBC0379 55825378F  27/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBK6860 55827311F  23/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBN1925 P018I0004W 13/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MBO9974 P018J001Y6 26/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBO9974 P018J001Y7 26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBO9974 P018J001Y8 26/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCA8366 P018J001GT 20/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCA8366 P018J001GU 20/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCA8366 P018J001GV 20/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCB9830 P018J001ZD 30/01/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MCF9720 55037547E  21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCM7986 P018J001US 20/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MCR6147 P018J00215 01/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCR8855 P018J001IA 23/12/2016   65480    229                  130.16                                                 
 MCW5313 P018G000BX 26/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCW5313 P018G000BY 26/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEC3312 P018J0020J 01/02/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MEI5691 55029981F  24/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEM9959 P018J001DZ 12/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 MFP6300 P018J001PT 14/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MFQ7988 55821564F  16/12/2016   50292    162* II              880.40                                                 
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 MFQ7988 55821565F  16/12/2016   51261    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MFY7101 55824645F  25/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MGA4700 P018J001GW 20/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGC3604 P018J001HS 21/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGE2694 P018J001WY 25/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHJ1374 P018J001HC 21/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MIX1801 P018J001X1 25/01/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MIY3318 55825631F  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJB6801 55825158F  17/02/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MJN4932 P018H00040 04/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJP4272 P018I00050 26/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MKC4308 P018J0021I 02/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MLN4761 54091793F  20/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLN4761 54091794F  20/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MLN4761 54091795F  20/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2487/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8034 2487/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACM9514 55547356F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AEU1963 55825875F  14/03/2017   58350    195                                                                         
 AEU1963 55031534F  09/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 AEU1963 55031451F  09/03/2017   51930    168                                                                         
 AEY6056 54137272G  16/03/2017   51851    167                                                                         
 AFD3323 55546434F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFU7473 55547032F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJC9848 55546887F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJU2996 54137765G  08/03/2017   51851    167                                                                         
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 AJU2996 54137766G  08/03/2017   65300    228                                                                         
 AKM0361 55548253F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALQ7308 54138211G  15/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AMH6287 54137469G  06/04/2017   52311    172                                                                         
 AMW0061 54137802G  06/03/2017   60501    208                                                                         
 AOI4900 55823138F  10/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 AOR8531 55547169F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APG6625 55546899F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APG6625 55546921F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APK8842 55816747F  11/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ARY3419 55823522F  10/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 ASJ9939 54138678G  06/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 ASK0328 55820143F  05/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 ASP6414 55548318F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATC3526 54136910G  10/04/2017   58350    195                                                                         
 ATC3526 54136911G  10/04/2017   61220    214 * I                                                                     
 ATG9712 55547072F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVB1358 55548255F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVG6766 55547907F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWD1295 54140751G  07/04/2017   60501    208                                                                         
 AWE2137 55547082F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWV4018 55547135F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AXW5272 55548024F  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AZS0012 55825768F  09/03/2017   58350    195                                                                         
 BAQ4986 55031431F  10/04/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 BPF8936 54138026G  08/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 BQC6383 55029141F  14/03/2017   51930    168                                                                         
 BWR3080 55822892F  18/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 CPW0508 55547508F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CTI8452 55547028F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CTI8452 55547020F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CTZ2610 54136968G  04/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 DAM1199 55547338F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DCM7981 P01GW00054 09/04/2017   65300    228                                                                         
 DDC4772 55547144F  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDM4880 P018J002JP 16/03/2017   65300    228                                                                         
 DHV0443 55548438F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIT3592 55823145F  16/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 DJQ2124 P018J002U1 04/04/2017   51851    167                                                                         
 DMA4488 P018D0002M 10/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 DQF1895 54137779G  16/03/2017   60412    207                                                                         
 DSB4204 54137016G  05/04/2017   58433    196                                                                         
 ETP5662 55547140F  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FDN0688 55546994F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FIT0355 54138171G  15/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 FMD7968 55547345F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FMD7968 55547373F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FMD7968 55547510F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FNI6207 55548020F  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FUQ9291 55548410F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FUV9791 54140761G  07/04/2017   60501    208                                                                         
 HFT2515 55547311F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HHN4191 55547112F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HHR3360 54140854G  12/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 HSX7365 P018F000HF 15/03/2017   51851    167                                                                         
 IBN3457 54137161G  12/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 IDF3673 55547081F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJE9965 55548019F  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJV8927 55546927F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKS1347 P018J002Y3 09/04/2017   60412    207                                                                         
 IMR9417 54136972G  04/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IPD6487 55547037F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRD8538 54093832F  03/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
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 IWB1316 55548422F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JQB9657 P018J002YN 10/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 JQB9657 P018J002YO 10/04/2017   51851    167                                                                         
 JRH4235 55548260F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JRO0139 55548272F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JVA0660 54137413G  14/03/2017   51851    167                                                                         
 KHY5165 55821589F  15/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 KVJ7529 P018J002ZR 11/04/2017   51851    167                                                                         
 KWG7784 55546633F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LCZ5894 P018J00337 13/04/2017   51851    167                                                                         
 LCZ5894 P018J00338 13/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LPS5184 54241793N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 LQR2803 55548303F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWW8366 55546718F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWX5326 55548320F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWZ6795 55547059F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXA2100 54137907G  15/03/2017   51851    167                                                                         
 LXD0936 55030792F  15/03/2017   51851    167                                                                         
 LXQ0277 55548379F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXR3545 55548331F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXV7790 55029580F  07/04/2017   59670    203 * V                                                                     
 LXX2687 55816745F  10/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LYA9647 54137893G  16/03/2017   52070    169                                                                         
 LYC6838 P018J002XC 08/04/2017   51930    168                                                                         
 LYK8326 55031654F  11/03/2017   51930    168                                                                         
 LYQ3885 55548431F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS5256 P018H0005Q 25/02/2017   51851    167                                                                         
 LYV9830 55547001F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYW2900 54136222G  13/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LYX8202 P018J0030S 11/04/2017   51852    167                                                                         
 LYY6396 55548386F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZA3167 55548369F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZM5711 55031437F  11/04/2017   51852    167                                                                         
 LZN9821 55548380F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZP4271 55819357F  11/04/2017   58350    195                                                                         
 LZS0972 P018H0008Z 17/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LZV3099 54138205G  14/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZY8832 55547189F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAC8625 55031440F  11/04/2017   65300    228                                                                         
 MAI3022 55817189F  31/03/2017   53980    181 * II                                                                    
 MAK0133 55827473F  15/03/2017   60411    207                                                                         
 MAN8775 55548162F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAP5355 54136461G  16/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAP8604 55546917F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAY3112 P018H000AV 06/04/2017   58433    196                                                                         
 MAY3112 P018H000AW 06/04/2017   58350    195                                                                         
 MAY3112 P018H000AX 06/04/2017   58780    199                                                                         
 MAY3112 P018H000AY 06/04/2017   52070    169                                                                         
 MAZ9223 55547116F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBE5462 54681247E  07/04/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MBI2084 54137974G  15/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBI5541 54138579G  06/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBI7121 P018D0002F 10/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MBQ0562 P018J002M1 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MBQ1104 55031558F  17/03/2017   51851    167                                                                         
 MBQ5015 55548343F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR3029 P018J002K0 17/03/2017   65300    228                                                                         
 MBR5568 P018F000F6 14/03/2017   51852    167                                                                         
 MBR5685 P018F000G9 14/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MBY6299 55548275F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBZ8875 55825989F  11/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCC3473 55547073F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCH0095 55547012F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MCI0857 55547039F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCI1482 54138911G  06/04/2017   51851    167                                                                         
 MCI6334 55546207F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCJ8241 55030573F  13/03/2017   52311    172                                                                         
 MCL4285 55825986F  06/04/2017   51851    167                                                                         
 MCO0946 54136785G  10/04/2017   71961    246                                                                         
 MCQ0351 P018J002MF 21/03/2017   60412    207                                                                         
 MCU9593 54138817G  06/04/2017   59591    203 * IV                                                                    
 MCW1780 54138592G  10/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCZ4718 54137778G  16/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MDA8567 55547222F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB8577 55827036F  14/03/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 MDB8848 54681246E  07/04/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MDB9525 54140754G  07/04/2017   60501    208                                                                         
 MDD6239 55026558F  16/03/2017   51852    167                                                                         
 MDH9000 55030781F  14/03/2017   51851    167                                                                         
 MDJ5002 P018H0008L 13/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MDK2773 55546503F  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDQ6427 55825554F  13/03/2017   58350    195                                                                         
 MDQ6436 55031324F  10/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDX5091 55547341F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEB7036 54241799N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MED6254 54136975G  10/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE6426 55820861F  18/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MEF6849 54138919G  10/04/2017   51851    167                                                                         
 MEH1434 55546494F  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEI3676 54138182G  05/04/2017   60501    208                                                                         
 MEK8253 55546977F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEM7190 P018J002UI 04/04/2017   65300    228                                                                         
 MES7969 P018F000EN 13/03/2017   60412    207                                                                         
 MEU7389 55546793F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEU9585 55040987E  07/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MEV5756 55031260F  16/03/2017   51851    167                                                                         
 MEV5756 55031261F  16/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MEW5593 55825839F  17/03/2017   60501    208                                                                         
 MEW8538 55547050F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ1088 54232098N  13/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEZ1750 55547127F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA4666 54137843G  08/03/2017   60501    208                                                                         
 MFB7564 55547427F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD5195 54138183G  05/04/2017   52311    172                                                                         
 MFE2618 55548176F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF3387 55548350F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH8171 P018B000A0 09/03/2017   60091    206 * II                                                                    
 MFI3616 55547221F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ5054 P018D0003C 14/04/2017   70301    244 * I                                                                     
 MFJ5054 P018D0003E 14/04/2017   58350    195                                                                         
 MFJ5054 P018D0003F 14/04/2017   58191    193                                                                         
 MFK0055 54137777G  16/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MFN6205 55825991F  11/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO2775 55548273F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO9752 55548430F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFP3450 55029482F  13/03/2017   60412    207                                                                         
 MFP7851 55547076F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFS0142 55825988F  11/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFS1914 P018J002JG 16/03/2017   51851    167                                                                         
 MFW4909 P018F000GC 15/03/2017   51930    168                                                                         
 MFZ8334 54137839G  08/03/2017   60501    208                                                                         
 MGD1251 54137563G  06/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGD4640 55546558F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE5574 P018J002ZG 10/04/2017   51851    167                                                                         
 MGG1180 55547198F  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH7451 55546911F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MGJ0310 55826696F  11/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGK9529 54137884G  15/03/2017   58350    195                                                                         
 MGN2896 55044542E  10/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGN3234 54138056G  14/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGN6451 55548214F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN7330 P018F000EB 13/03/2017   51930    168                                                                         
 MGO0441 55548366F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO8746 55548152F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP9283 55548173F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ4272 P01H900098 14/03/2017   54790    181 * X                                                                     
 MGS6752 55548292F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX2320 55547025F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ2317 54241797N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGZ6646 55826541F  09/03/2017   58350    195                                                                         
 MGZ6646 55826546F  09/03/2017   63944    220 * XIV                                                                   
 MGZ6646 55826548F  09/03/2017   70481    244 * II                                                                    
 MHB0118 55547400F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB4247 55548353F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC9018 P018D0002K 10/04/2017   61220    214 * I                                                                     
 MHE5809 54137556G  06/04/2017   51851    167                                                                         
 MHE8846 55823530F  14/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHF2402 55816750F  13/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHF5443 54137011G  04/04/2017   60501    208                                                                         
 MHJ0256 55548319F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHM2209 55547181F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHN4306 54241787N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHN5087 55546953F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO6404 55547146F  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP3965 55547022F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP8138 55548461F  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS1655 54138155G  13/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MHV4394 54137905G  14/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHX1443 54138071G  17/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHX3712 P018F000GB 15/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MHZ1667 55548448F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID0220 55820032F  10/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MID3361 55546702F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID5259 54241798N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIE9610 54138076G  20/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIF1671 55548223F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MII2860 55820138F  14/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIJ8900 55827291F  01/03/2017   60501    208                                                                         
 MIK1899 55547422F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL4245 54231095N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIP2959 54136404G  16/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIP3236 55546962F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR1921 55546798F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR8906 55546918F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS4050 55548389F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV2706 54241803N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIX0167 55548092F  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ4880 55827476F  16/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIZ8397 54086450F  16/03/2017   61570    214 * IV                                                                    
 MJB7639 55547301F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJB8493 55548234F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD3075 54137873G  15/03/2017   60501    208                                                                         
 MJF1543 P018H00092 19/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJG3563 54138070G  17/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJH7791 55546992F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ3334 55546997F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK2900 54093941F  07/04/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MJL2453 P018J002WH 06/04/2017   51851    167                                                                         
 MJN3318 55547085F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MJO7138 55547212F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJQ2678 54136855G  28/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJQ4141 P018B000AP 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MJR1632 55548204F  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR3377 55547069F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR9966 55548344F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJS9434 54241794N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJT4681 54137484G  12/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJT9827 54093948F  07/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJU9710 55547502F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV1051 54241789N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJW8459 55548282F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJW8877 54137776G  16/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJW8877 55827044F  16/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJY0469 54241780N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJY2602 54137964G  14/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MKA6680 55547097F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA7480 55548267F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB9070 55547000F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC1646 55031402F  10/03/2017   51851    167                                                                         
 MKC9658 55548284F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG6574 P018B000AK 13/03/2017   51851    167                                                                         
 MKI8240 54136217G  09/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKJ2351 P018B000AR 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MKM3134 55827179F  10/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MKN9076 55548225F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO7192 P018D00038 14/04/2017   51851    167                                                                         
 MKR8766 P018F000GR 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MKR9277 55548324F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS3261 55547114F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT0954 55548363F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT2317 P018F000H1 15/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKT3533 54138118G  14/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MKW8411 54093939F  07/04/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MKX6100 55823483F  18/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKY0400 54136311G  05/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MKZ3072 55546774F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD3150 55826695F  11/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD8816 P018D0003M 14/04/2017   51851    167                                                                         
 MLD9497 54241801N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLE3284 54241784N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLE4697 55031323F  10/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH6291 54233963N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLJ1362 54241802N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLJ4461 55548228F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK2750 54136407G  16/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK5474 55825829F  15/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MLK5474 55546978F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN2036 55547192F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO8456 55547379F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP1642 55547150F  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP8352 54241790N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLS2696 55548441F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLT3505 P01H90008G 10/03/2017   51851    167                                                                         
 MLV0552 54241795N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLV0552 54241796N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLV9544 55546566F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLX4823 55547234F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY9182 55821577F  24/02/2017   60501    208                                                                         
 MMA2039 54137794G  20/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MMH4493 55825985F  04/04/2017   73662    252*VI                                                                      
 MMJ2668 54136700G  03/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MML6115 54137562G  06/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
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 MML8628 55547616F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM6304 54137744G  09/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MPI2386 P018D00032 14/04/2017   51851    167                                                                         
 MUA2556 55548384F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NDL9379 55547263F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NTC4853 55548021F  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NXQ2594 P018J00321 12/04/2017   51852    167                                                                         
 OKE6298 55027645F  07/04/2017   61220    214 * I                                                                     
 OKE9587 54137554G  06/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 OKF6830 54136223G  15/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 OKG5223 55040983E  06/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 OKH6016 55547359F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKH6230 54136783G  09/04/2017   68580    231 * VII                                                                   
 OPE5063 54231691N  10/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 OPE5063 54232097N  13/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 OPK9678 55548188F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OVJ0091 55548100F  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PUT5823 55547061F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB4370 54681848E  15/03/2017   58350    195                                                                         
 QHB5971 55548289F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC2586 55548261F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC2586 55548259F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC5835 55826245F  07/04/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 QHC9583 54241791N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHF1464 55546983F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH2921 54138583G  07/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHH3136 P018J002Y5 09/04/2017   60412    207                                                                         
 QHJ1168 55546995F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL1569 55548219F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM5955 55546637F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHP5490 55827235F  08/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHQ6859 55825874F  09/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHR0455 55547077F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR0455 55547079F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS4476 54136248G  06/04/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 QHU2323 55825556F  20/03/2017   58350    195                                                                         
 QHV5937 54241785N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHX3948 55548249F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIB2489 54138301G  16/03/2017   60501    208                                                                         
 QIB6172 P018D0002I 10/04/2017   51851    167                                                                         
 QIB9598 P018F000F3 13/03/2017   60412    207                                                                         
 QIC3889 54241792N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QID1990 55546952F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QID7156 55547281F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIE3573 54137028G  07/04/2017   60501    208                                                                         
 QIE8159 55548154F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIF8680 55040988E  07/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QII1207 55546986F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QII7269 55548241F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJI2300 55827049F  17/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 809

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2486/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8034 2486/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADY0418 P018B0009K 09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AGY3171 P018J002XI 08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 AIC2618 54137412G  16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 BOY2860 P018J002ZM 10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 BOY2860 P018J002ZN 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 BOY2860 P018J002ZO 10/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CTI2250 P018F000F9 14/03/2017   69120    232                                                                         
 DIC2211 P018J002KF 18/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 DOO3815 55029475F  13/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 DQF1895 54137780G  16/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 DZX2054 P018F000IK 13/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 EFS6694 P018H0008E 11/03/2017   65480    229                                                                         
 IAU7775 P018J002UC 04/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 IKN6965 55826415F  13/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IOP0529 55029489F  20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IPB9514 54136625G  08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 IQH5278 55823575F  04/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IQH5278 55823576F  04/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 KHE2371 55819094F  09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 KHE2371 55819095F  09/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LRX0861 54138823G  09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LVP8854 P018J002JC 16/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWR6628 54136870G  11/04/2017   69120    232                                                                         
 LWT5848 55826535F  07/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWU0921 54137008G  06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWU0921 54137009G  06/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWU0921 54137010G  06/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWU8471 P018J0030W 11/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWU8471 P018J0030X 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWY1269 P018K0007F 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWY1269 P018K0007H 11/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXB4422 P018J002L8 20/03/2017   69120    232                                                                         
 LXP1829 54138821G  09/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LXS8953 P018F000BL 07/03/2017   69120    232                                                                         
 LXT3416 54137666G  12/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LXV7579 55826408F  07/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYA7760 P018J002ZK 10/04/2017   69120    232                                                                         
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 LYG3478 55823425F  16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYP1215 55823163F  07/04/2017   51691    165                                                                         
 LYX2560 P018B0009O 09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYX2560 P018B0009P 09/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZA3321 54137339G  07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZA3321 54137340G  07/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LZI6848 54138741G  06/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LZI6848 54138742G  06/04/2017   66610    230 * XII                                                                   
 MAI1541 P018F000II 13/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAN3419 55823143F  09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAQ6094 P018F000E4 13/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MAS8330 P018F000F2 13/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAY3112 55031155F  06/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAY3112 P018H000AU 06/04/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MBD2810 P018K00077 07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBP0616 54137851G  09/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBP0616 54137850G  09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBQ5734 55826421F  15/03/2017   69120    232                                                                         
 MBV1578 55826397F  14/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBW0352 54137472G  07/04/2017   69120    232                                                                         
 MCD6953 54137369G  16/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MCE7859 P018J00326 12/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCE7859 P018J00327 12/04/2017   50371    162 * III                                                                   
 MCG4701 P018J0030Q 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCJ8241 55030572F  13/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCO0946 54136784G  10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDA0965 P018F000CI 08/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDA0965 P018F000CJ 08/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDC4698 55823499F  08/04/2017   53200    176 * V                                                                     
 MDC4698 55823500F  08/04/2017   53040    176 * III                                                                   
 MDJ4269 P018F000H0 15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDL3843 P018I0005S 04/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDL7431 55820598F  12/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDL7431 55820600F  12/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDL9346 P018E00036 21/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MDO7745 55820094F  10/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDV5129 54138920G  10/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDY0531 54137329G  04/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEE7976 55030593F  09/04/2017   51691    165                                                                         
 MEP7003 P018F000E6 13/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MEV2998 55825196F  09/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MEV2998 55825197F  09/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFD6487 55031408F  14/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MFH8171 P018B0009Z 09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFI3051 54137335G  05/04/2017   50531    162 * VI                                                                    
 MFM2654 P018F000I1 18/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MFO4517 P018K0007J 12/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFO4517 P018K0007L 12/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFR8147 55031653F  11/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFW4909 P018F000GD 15/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGC8130 54137547G  05/04/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MGG0021 55031533F  08/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGI5211 54137349G  12/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGN7330 P018F000EA 13/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGN7330 P018F000EC 13/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MGU9823 P018J002YQ 10/04/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MGV9045 P018J00301 11/04/2017   69120    232                                                                         
 MGZ6646 55826544F  09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGZ6646 55826545F  09/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGZ6646 55826549F  09/03/2017   69120    232                                                                         
 MGZ6646 54137416G  09/03/2017   52742    175                                                                         
 MHC0512 P018J002YE 09/04/2017   75790    165 A                                                                       
 MHC5864 54138473G  12/04/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
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 MHQ7838 P018B0009A 08/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIB9464 P018J002ZC 10/04/2017   50531    162 * VI                                                                    
 MIE9581 P018J002LM 21/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MIF2764 55825769F  23/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MII2960 P018F000F5 14/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIO2516 55031258F  15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIO2516 55031259F  15/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIV5044 P018F000BQ 07/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIV6494 55031555F  13/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJB9641 55826416F  13/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MJB9641 55826417F  13/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJB9641 55826418F  13/03/2017   69120    232                                                                         
 MJB9641 55826419F  13/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MJD3468 P018F000GW 15/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MJJ5067 54137254G  09/03/2017   69120    232                                                                         
 MJK3113 P018H000B6 10/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MJQ2207 54138749G  07/04/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MJZ9324 55029570F  20/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MKG2641 55031450F  11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKT9267 P018D0001Y 11/03/2017   51691    165                                                                         
 MLB2107 54138291G  05/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MLF4993 54139065G  12/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MLF6285 55031330F  14/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MLW7851 54137449G  05/04/2017   65561    230 * I                                                                     
 MMC9151 P018J0031W 12/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMH7162 P018J002YC 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMH7162 P018J002YD 09/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MXE8091 55031532F  08/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 NHG7061 54137487G  06/04/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 NHG7061 54137470G  06/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 OPQ2829 55031520F  08/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHA4439 55031121F  13/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 QIE0633 55030472F  10/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

bom Jardim da serra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8705 
225/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8705 225/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXY9169 55668069C  06/07/2012   56221    182 * VI              53.20                                                 
 MHV5009 55668566C  05/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MIP4962 55668496C  08/04/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MLT4442 55668491C  27/03/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 QHN2082 55668563C  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 224/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8705 224/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EVL6267 55667823C  20/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LYK0364 55668338C  20/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MAT4012 55668337C  20/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bom Jesus do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8510 
300/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8510 300/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGS8775 54605412F  25/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 CBD7764 55867723D  24/12/2016   68580    231 * VII            130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JESUS DO OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8510 299/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8510 299/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEP5874 54605441F  17/03/2017   50534    162 * VI                                                                    
 MHR2488 54605448F  05/04/2017   58350    195                                                                         
 MML5902 55867639D  09/03/2017   66450    230 * X                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JESUS DO OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bom retiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8470 
693/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8470 693/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIC9375 54225644N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8470 692/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8470 692/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LNC7387 54591651E  25/02/2017   65480    229                                                                         
 LXP7710 54591820E  05/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCN8225 54590934E  07/04/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF1844 54591751E  11/03/2017   75790    165 A                                                                       
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

botuverÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8196 
578/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8196 578/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAY0887 54138847D  28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCL1046 54586290E  09/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDO1241 54138525D  10/08/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIN6604 54138344D  06/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

brusque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8050 
2443/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8050 2443/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJT1508 54094321G  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJT1508 54094322G  24/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CEP7450 55518517F  02/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZE9100 55514938F  23/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZE9100 55514939F  23/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 LZW3959 P01V800033 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZW3959 P01V800034 28/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 LZW3959 P01V800035 28/01/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 817

 LZW3959 P01V800036 28/01/2017   66101    230 * VII            195.23                                                 
 MAP8958 55518603F  11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAP8958 55518604F  11/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBF9905 P01V90000V 14/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBF9905 P01V90000W 14/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MBI8380 55518512F  31/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBP4929 P01V900003 05/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBS2919 55515502F  31/01/2017   66610    230 * XII            195.23                                                 
 MBW2359 54095387G  11/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCB9244 54095008G  23/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MCI2016 P01V80001Z 04/01/2017   53040    176 * III           1467.34                                                 
 MCN3319 54093520G  21/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDB4559 55518508F  24/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDO2764 55515555F  24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDW1118 P01VA0003Y 08/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MEN2136 55514948F  23/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MES2767 54093612G  23/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEX8729 54095254G  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFF7424 55514913F  27/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFR0680 54094066G  07/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGA1579 54094330G  05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGM3040 P016T0002X 10/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHB6202 55518524F  04/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHM9906 P01V900018 08/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MHX6353 55518513F  31/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHX6353 55518514F  31/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHX6353 55518515F  31/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIO8467 55514917F  05/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJH3550 54094172G  23/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJH3550 54094173G  23/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJH3550 54094174G  23/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJH3550 54094175G  23/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJK7758 55514925F  13/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJR1130 55518507F  23/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJW0374 55517028F  09/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKM5639 55518520F  02/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLH6785 55515964F  07/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MUV7929 55515562F  28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHM0699 P01VA0002F 17/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 QIU1000 55514983F  21/11/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8050 
2444/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8050 2444/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEH5537 55515632F  10/02/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 AJT1508 54095251G  24/01/2017   61300    214 * II             293.47                                                 
 AJT1508 54095252G  24/01/2017   52151    170                  293.47                                                 
 AKC1513 54092825G  03/12/2016   54440    181 * VII             88.38                                                 
 AMO9979 55516781F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CHB3218 54094576G  15/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CHB3218 54094580G  17/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EGF5873 54094379G  10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EMP4077 54092567G  29/11/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 HLC3189 54095278G  26/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IAQ7056 54093702G  12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXL3785 55516921F  13/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYJ4999 54094096G  21/01/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 LZU2409 54094068G  09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAB1873 P018M000K7 14/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MAI1349 54218566N  16/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MAK6053 55490895F  06/12/2016   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MAL3160 P018M000JW 14/01/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MBC5501 P01V60002O 27/01/2017   59241    203 * I             1467.34                                                 
 MBR8508 54093793G  05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBV2894 54093130G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBZ0708 54093524G  23/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MCI5141 54093646G  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDE7103 54093906G  15/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MDN7477 55516832F  11/12/2016   54440    181 * VII             88.38                                                 
 MDO0794 54094069G  09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDO2764 55515554F  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDO8442 54218567N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MDS6854 55490048F  29/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MEA7787 54094261G  10/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEC1209 P01V80002X 24/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MEY9004 54205515N  20/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFD9400 54207295N  23/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFI2807 P01V60002P 27/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MFL1235 54094188G  24/12/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MFL3945 54094099G  23/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFP1193 54092824G  03/12/2016   54440    181 * VII             88.38                                                 
 MFP8160 P01V60002Y 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGA7713 54092846G  11/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MGC6005 54093057G  21/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGD6117 P016T00033 11/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGN3407 55490047F  29/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGS6242 P01VA0003O 04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHH7045 P01V600030 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHV9338 54095203G  25/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIB2074 55518211F  10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIG9394 54093757G  14/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIL5252 55515610F  14/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MKA1911 54093731G  21/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
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 MKB2190 54214711N  05/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKC2567 54093735G  02/02/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MKL1153 54205518N  20/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKL1153 54093756G  14/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MKO5013 55515398F  03/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MKU4600 54213826N  03/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLA1777 P01V60002S 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLD7255 54093474G  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLD7537 54093269G  25/11/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 MLQ6233 54092692G  22/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLQ8798 54094168G  21/12/2016   54440    181 * VII             88.38                                                 
 MLU9615 54095623G  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLV5686 54095102G  10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMI8615 P01VA0002R 21/12/2016   53470    178                  130.16                                                 
 MML4539 54095274G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OKH7239 54094399G  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHD3980 54220706N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHE4682 54095267G  26/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHO0077 54093485G  29/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QJD1011 54093527G  25/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUIS HENRIQUE BLUMER                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2441/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8050 2441/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGY9705 P018M000NN 10/04/2017   75790    165 A                                                                       
 AJM2758 P018N000F3 15/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 APH5517 54095592G  09/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 ARL2205 P018N000GY 10/04/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
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 ARL2205 P018N000GZ 10/04/2017   69120    232                                                                         
 ARL2205 P018N000GX 10/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 IQE6751 P01V80007P 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 IQE6751 P01V80007Q 10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 IQE6751 P01V80007R 10/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JME3659 55515530F  04/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LXS2018 54096291G  24/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LXS2018 54096292G  24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZF3401 54095530G  07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZI4042 54095892G  20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZP0722 54097149G  07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZP0722 54097058G  07/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZR1362 P018N000FQ 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAE5757 55515578F  08/03/2017   66610    230 * XII                                                                   
 MAN5980 54096106G  10/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAN9393 P018M000LI 12/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBS2082 54096138G  11/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MBS7936 55515439F  15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBX3578 54095508G  06/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBY1290 P018N000EV 11/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBY1290 P018N000EW 11/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCE1947 55518622F  05/04/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MCE1947 55518623F  05/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCE3242 P018N000F8 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCE3242 P018N000F9 19/03/2017   69120    232                                                                         
 MCZ7493 54096170G  24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDW7375 54096907G  24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDX5717 55515974F  14/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDY5177 P018M000LS 14/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MEF4246 54097057G  07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFB0205 55518615F  11/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFB0205 55518614F  11/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFP1574 P018M000NI 08/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFQ6535 P01VA0006Y 17/03/2017   66610    230 * XII                                                                   
 MFR2442 P01VA0006N 11/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFR2442 P01VA0006P 11/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MFR2442 P01VA0006R 11/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGF7147 P019U000JF 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGF7147 P019U000JG 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGF7147 P019U000JH 09/04/2017   65561    230 * I                                                                     
 MGT7882 54096289G  22/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGX6032 54096908G  24/03/2017   69120    232                                                                         
 MHF4371 54097201G  02/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHG6592 55515444F  17/03/2017   66450    230 * X                                                                     
 MID4267 55514858F  17/03/2017   66610    230 * XII                                                                   
 MIJ8706 55918092E  09/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIS1395 P016T00044 11/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKH4823 P019U000HF 08/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKH4823 P019U000HG 08/03/2017   69120    232                                                                         
 MKL4490 P019U000GF 02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MUY6287 54097143G  01/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHZ9664 55518613F  11/03/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 821

 BRUSQUE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2442/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8050 2442/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFH7166 P01790001T 03/04/2017   60501    208                                                                         
 AGY9705 P018M000NO 10/04/2017   58350    195                                                                         
 AHT3260 54097769G  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKX9808 P01V80004B 05/03/2017   65640    230 * II                                                                    
 ALV0422 54093994G  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANW7532 P01V90003X 22/03/2017   70561    244 * III                                                                   
 API3418 54096447G  25/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 AQG7617 54241374N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 ATO8074 54095692G  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUG6034 54095594G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 EAL5751 P01VA0008Q 08/04/2017   51851    167                                                                         
 EBA9524 54096302G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBB6400 55515597F  14/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 EBJ5447 54097271G  09/04/2017   51852    167                                                                         
 EIL8055 P018N000EX 12/03/2017   51851    167                                                                         
 FEB7860 54094907G  07/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 GUQ5023 P01VA0008M 08/04/2017   51851    167                                                                         
 GXM5445 54097322G  06/04/2017   61731    215 * I * a                                                                 
 HCU8929 54097913G  10/04/2017   51851    167                                                                         
 IGT5579 54242355N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 IJV2774 54096315G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPE5668 54096131G  10/03/2017   60501    208                                                                         
 IVZ8285 54235700N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 JPM8853 P016T00042 10/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LNZ9224 54096104G  10/03/2017   51851    167                                                                         
 LWR9573 54097273G  10/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXZ3196 54096218G  13/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZA9189 54097919G  12/04/2017   51851    167                                                                         
 LZI4042 54095893G  20/03/2017   52070    169                                                                         
 LZI4042 54095891G  20/03/2017   58350    195                                                                         
 LZS8974 54096827G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAE5757 55515577F  08/03/2017   51851    167                                                                         
 MAN5980 54096105G  10/03/2017   51851    167                                                                         
 MBM4723 54095817G  10/04/2017   51851    167                                                                         
 MBO9159 54097929G  12/04/2017   51851    167                                                                         
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 MBP1861 54241366N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCC8519 54095866G  10/03/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MCI5141 54096184G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCQ6008 54241371N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCS9097 54096755G  29/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDE6353 54241369N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDG5456 54094988G  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDI3246 P01790001N 18/03/2017   70481    244 * II                                                                    
 MDP1004 54095925G  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP4261 54096064G  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP8458 54096070G  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU5513 54096109G  10/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC7079 54096507G  31/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK3038 54096074G  10/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEO2875 55515506F  15/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MEP6856 54096127G  10/03/2017   60501    208                                                                         
 MET9406 P01V80007O 10/04/2017   52070    169                                                                         
 MEY5883 54096078G  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ3226 P01V80004O 11/03/2017   51851    167                                                                         
 MFH3164 55515435F  15/03/2017   52070    169                                                                         
 MFJ4137 P01V600051 15/03/2017   52070    169                                                                         
 MFJ6675 54241373N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFL0024 54097059G  07/04/2017   73662    252*VI                                                                      
 MFP0690 54095634G  07/03/2017   51851    167                                                                         
 MFQ8780 54095930G  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFS7426 54097274G  10/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGJ0517 54097911G  10/04/2017   51852    167                                                                         
 MHA1341 54096119G  10/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE0248 P01VA0008A 08/04/2017   51851    167                                                                         
 MHH7045 54096454G  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ0519 54094989G  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHR2390 54095961G  10/04/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MHT5519 54095648G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 MID8475 54096233G  13/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIK4375 54241377N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIK4375 54241378N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIK9766 P018N000GS 09/04/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MIM5925 54096756G  29/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR7575 P01V90003T 17/03/2017   52070    169                                                                         
 MIT2630 54096079G  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU9357 54096314G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY3625 54097411G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP1386 54094987G  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJQ3057 54095895G  22/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJV6837 54096521G  08/04/2017   51851    167                                                                         
 MKB2030 54235702N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKB8550 54096241G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI1400 54097146G  03/04/2017   51852    167                                                                         
 MKL1367 54094970G  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV3022 54096373G  25/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKV9497 54097169G  03/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKV9870 54096710G  22/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKY0169 54096080G  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY0230 54096456G  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ7593 54096176G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH5986 54096482G  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH5986 54097412G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK5882 54097323G  08/04/2017   60501    208                                                                         
 MLN7182 54093979G  06/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLR3956 54097427G  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU0060 54094927G  15/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLX9122 54096116G  10/03/2017   58350    195                                                                         
 MLY6071 54097223G  04/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
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 MLY8405 54096811G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB6490 54097420G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MQH5681 54097069G  11/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 OZI0044 54097764G  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC3561 54096330G  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG9078 54096327G  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHQ2044 54095774G  16/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHQ2365 54097910G  10/04/2017   51851    167                                                                         
 QHS8685 54096305G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU9032 54096446G  25/03/2017   51851    167                                                                         
 QHY3838 54094955G  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY3838 54096335G  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJC1313 54241376N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUIS HENRIQUE BLUMER                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8053 
2410/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8053 2410/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYZ8587 P01I5000EP 09/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LZR1852 P01Q0000BO 04/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZR1852 P01Q0000BN 04/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBV5506 P01PZ0008Z 24/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBV5506 P01PZ00096 25/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDF2085 P01IM000HZ 07/03/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MEG4556 P01I7000EC 11/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEG4556 P01I7000ED 11/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGJ2178 P01PV0009V 28/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGS9718 P01PV00094 09/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
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 MGY7227 P01IM000BE 11/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 MJB0835 P01IM000HB 24/02/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MJO9880 P01I70005T 01/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8053 
2411/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8053 2411/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQA1433 P01I5000D0 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DAE5873 P01I5000CU 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIJ3217 P01PS000DS 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JRX3142 P01Q0000BK 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KWL9591 P01PS000CG 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAD7385 P01Q0000BE 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD4594 P01I5000BE 02/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBX1218 P01I7000FD 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDH9176 P01I8000HM 25/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDV0687 P01I5000GE 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB9938 P01PS000CS 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY4089 P01Q0000A7 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG2029 P01PT0008I 31/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGN0742 P01PU00097 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU5980 P01I5000DU 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG8411 P01PS000D6 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHS1545 P01PS000B1 31/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJA6890 P01PZ0007X 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX8629 P01I5000CM 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHL5700 P01PS0009X 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC0002 P01PZ0007Z 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2408/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8053 2408/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACG8495 P01PS000IK 13/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ACG8495 P01PS000IL 14/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 ACG8495 P01PS000IM 14/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ACG8495 P01PS000IN 14/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 CNY1604 P01PS000LF 15/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 CNY1604 P01PS000LG 15/04/2017   51691    165                                                                         
 CNY1604 P01PS000LH 15/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 CNY1604 P01PS000LI 15/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CVD1098 P01PT000EY 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 HGO2959 P01I7000LL 09/04/2017   51691    165                                                                         
 LYG4869 P01Q0000HO 19/03/2017   69120    232                                                                         
 MCL1230 P01PT000F0 10/04/2017   75790    165 A                                                                       
 MCL1230 P01PT000F3 10/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MDU4445 P01I8000MT 20/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFO1768 P01I7000JC 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFO1768 P01I7000JD 20/03/2017   69120    232                                                                         
 MGK1329 P01I8000OQ 14/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGK1329 P01I8000OR 14/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGK1329 P01I8000OS 14/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGU9731 P01IM000JO 20/03/2017   69120    232                                                                         
 MGW7510 P015C0004U 06/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHC6894 P01I8000M9 15/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHE1602 P01PV000K8 10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHE1602 P01PV000K9 10/04/2017   69120    232                                                                         
 MIG0101 P01PS000LC 14/04/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MIG0101 P01PS000LJ 14/04/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MIG0101 P01PS000LK 14/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJS5450 P01PU000DK 09/04/2017   51691    165                                                                         
 QHS0913 P01I9000HU 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHS0913 P01I9000HW 09/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QHS0913 P01I9000HX 09/04/2017   52741    175                                                                         
 QHS0913 P01I9000HT 09/04/2017   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2409/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8053 2409/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APA6579 P01PZ000B4 13/03/2017   51851    167                                                                         
 AQY7042 P01I8000KX 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ARB2469 P01I7000JF 20/03/2017   51851    167                                                                         
 BVO7107 P01PZ000F4 09/04/2017   51851    167                                                                         
 CKA5567 P01PV000K2 10/04/2017   51851    167                                                                         
 CKA5567 P01PV000K3 10/04/2017   65300    228                                                                         
 CSW3759 P01PZ000EP 05/04/2017   60412    207                                                                         
 HXK3899 P01IM000MA 13/04/2017   73662    252*VI                                                                      
 IBZ8302 P01I7000J4 16/03/2017   51851    167                                                                         
 IKZ0001 P01I5000OB 03/04/2017   51851    167                                                                         
 LWW4636 55803124F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX1218 P01I5000NG 20/03/2017   51930    168                                                                         
 MBY2012 P01PZ000ES 05/04/2017   60412    207                                                                         
 MCD7566 55803133F  15/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD7566 55803134F  15/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCF9809 P01PV000KB 10/04/2017   51851    167                                                                         
 MCF9809 P01PV000KC 10/04/2017   65300    228                                                                         
 MCL1230 P01PT000F1 10/04/2017   51852    167                                                                         
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 MDF5539 54241574N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFF4937 54241572N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFG4696 P01PV000JX 10/04/2017   51851    167                                                                         
 MGD2558 P01PU000E6 11/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 MIN4186 P01PZ000EW 05/04/2017   60412    207                                                                         
 MIO8535 54241583N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJH1794 P01I7000K6 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MJH2671 P01I7000K1 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MJH2671 P01I7000K2 21/03/2017   65300    228                                                                         
 MKL8384 P01PZ000C0 15/03/2017   65300    228                                                                         
 MLG5567 P01PV000FZ 16/03/2017   51851    167                                                                         
 NGD6179 55803125F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS0913 P01I9000HV 09/04/2017   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Camboriú

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8194 
1781/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8194 1781/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADM6394 P0029000JN 08/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 ADM6394 P0029000JQ 08/02/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 AKY2729 P0025000C2 16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKY2729 P0025000C3 16/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AKY2729 P0025000C4 16/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AKY2729 P0025000C5 16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AMP4974 P00M4000L1 13/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AMP4974 P00M4000L3 13/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AMP4974 P00M4000L4 13/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 ARS9551 P002A000G2 29/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
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 AWE1639 P002B0003L 12/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 CGQ1672 P0023000SE 05/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CGQ1672 P0023000SF 05/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CRC5442 P0026000GY 08/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 CZM2816 P0025000LY 06/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CZM2816 P00M4000IZ 06/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 GWB6957 P002B0003G 12/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 HLZ4120 P0026000OE 11/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 HSV1881 P0029000HI 04/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 ICS6870 P0025000LX 06/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IQH6476 P00M4000I1 05/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 IVG0830 P00M4000LZ 14/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JQK3548 P0029000HJ 04/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 JQK3548 P0029000HK 04/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 JQK3548 P0029000HL 04/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 JQK3548 P0029000HM 04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWU5084 P0029000L6 10/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LXV9624 P0020000LZ 05/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYA8017 P0026000LF 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYA8017 P0026000LG 05/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYA8017 P0026000LL 05/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYC9215 P00250009E 10/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYG0962 P0025000QX 12/02/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 LYI7241 P0029000LD 13/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZT2674 P0029000KA 10/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAU5308 P00M4000AU 30/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAZ6375 P0029000L2 10/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MBJ7894 P00M4000GY 30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBJ7894 P00M4000GZ 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBJ7894 P00M4000H0 30/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBJ7894 P00M4000H1 30/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBU5644 54504698F  22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBU5644 54504699F  22/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBU5644 54504700F  22/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBZ7069 P002A000S0 02/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBZ7069 P002A000S1 02/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBZ7069 P002A000S2 02/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBZ7069 P002A000S3 02/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MBZ7069 P002A000S4 02/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MCG3009 P0025000QI 12/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCG3009 P0025000QJ 12/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCG3009 P0025000QK 12/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCI4779 P0029000M7 14/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCI4779 P00M4000MC 14/02/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 MCI4779 P00M4000MD 14/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCI4779 P00M4000ME 14/02/2017   51341    164 c/c 162 * III    586.94                                                 
 MCI6886 P0023000RN 04/02/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MCI6886 P0023000RK 04/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCI6886 P0023000RM 04/02/2017   51261    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MCI6886 P0023000RO 04/02/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MCO0301 P002A000HM 31/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCO6298 P0029000HX 04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCQ8208 P0029000HY 04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCQ8208 P0029000HZ 04/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MCQ9593 P0025000Q5 12/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MCQ9593 P0025000Q6 12/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCT7389 P00M4000IT 06/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCT7389 P00M4000IU 06/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCW3423 P002A000K3 09/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCZ4434 P0029000LU 14/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDE1621 P0026000NP 09/02/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MDE9234 P0025000NW 08/02/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MDE9234 P0025000NV 08/02/2017   65991    230 * V              293.47                                                 
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 MDL7286 P0020000M5 06/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDS4721 P00M4000J0 06/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDU8817 P0023000SX 13/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDU8817 P0023000SY 13/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDV4587 P0026000GM 08/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDW3443 P0026000N2 08/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEE9868 P0025000R9 13/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEE9868 P0025000RA 14/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEE9868 P0025000RB 14/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEE9868 P0025000RC 14/02/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MET1979 P00M4000AO 30/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MET3571 P0029000JT 08/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEY3225 P00M4000HN 05/02/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MFL6219 P0025000KF 02/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFR1281 P00M4000JO 07/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFU5362 P00M4000LF 13/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFU8390 P0026000KK 03/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFV8624 P0029000I4 07/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFW2781 P0020000MD 10/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFW2781 P0020000ME 10/02/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MFW2781 P0020000MF 10/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFW2781 P0020000MG 10/02/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MFY0865 P0029000KN 10/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGC8699 P00M4000JI 07/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGF3826 P0026000M9 07/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGK4913 P0026000OC 11/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGY3807 P0025000ML 06/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHE3357 P0026000L6 05/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHE3357 P0026000L7 05/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHE6402 54505800F  10/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHO8698 P0025000O3 08/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHR7530 P0026000LA 05/02/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MHT4200 P0029000LW 14/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHT4200 P0029000LX 14/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHT4200 P0029000LY 14/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHY4175 P0029000KG 10/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MIA5707 P0029000M6 14/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIC3297 P002A000MM 17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIS5070 P0029000JI 08/02/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MIS5070 P0029000JJ 08/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MIV5034 P00M4000K3 09/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJA2362 P0025000N7 07/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJG3515 P0025000MN 06/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJL1225 P0025000OK 10/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJO5364 P002A000IC 02/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJP1389 54946996E  23/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJS7750 P0020000M7 06/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJS7750 P0020000M8 06/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKJ7027 P002B00044 13/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MKO7904 P0025000SB 23/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MKO8489 P002B0004C 13/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKR3843 P00M4000JC 07/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKR3843 P00M4000JD 07/02/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKR3843 P00M4000JE 07/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MKV8428 P0029000M4 14/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKV8428 P0029000M5 14/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKY9529 P0029000NE 15/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLA0100 P00M4000HQ 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLA0100 P00M4000HR 05/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLA0100 P00M4000HS 05/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MLA0100 P00M4000HT 05/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MLO4723 P0023000RF 04/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLV0911 P0025000JS 02/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
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 MMD3045 P0029000II 07/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MMH8480 P0026000F3 03/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MML7501 P0023000S3 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MML7647 P0020000M3 05/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MML7647 P0020000M4 05/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MMM2461 P00M4000KM 11/02/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MMM2461 P00M4000KN 11/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MMM2461 P00M4000KO 11/02/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 OHT2150 P00250009L 12/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 OKE7042 P00250009J 12/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 OKF8301 P0026000L8 05/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QHK9412 P0025000R8 13/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QHO2715 P0029000L0 10/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QHP7487 P002B0005E 13/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QIC9370 P0026000KI 03/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8194 
1782/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8194 1782/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADM6394 P0029000JO 08/02/2017   51930    168                  293.47                                                 
 ADM6394 P0029000JP 08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJS6888 P0025000JW 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKI1834 54946994E  22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AOC5614 P0023000SK 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AON1768 P0025000KK 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AZR3600 P0023000SH 06/02/2017   54010    181 * III            195.23                                                 
 COS0988 P0025000KG 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DEE5470 P0025000OU 10/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DMC1851 P0025000JV 02/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DNK0086 P0029000J1 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 FFZ2241 P0025000K0 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GWB6957 P002B0003I 12/02/2017   51930    168                  293.47                                                 
 IIU9711 P0025000NG 08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ING6351 P0029000J6 08/02/2017   60502    208                  293.47                                                 
 IQH6476 P00M4000I0 05/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 IQH6476 P00M4000I3 05/02/2017   51930    168                  293.47                                                 
 KFE5471 P0023000RD 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWZ2300 P0025000RG 15/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LYA8017 P0026000LH 05/02/2017   71370    244 * 1§ * c        130.16                                                 
 LYA8017 P0026000LI 05/02/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 LYA8017 P0026000LM 05/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 LYE9278 P0029000MZ 15/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYI4022 P0026000LR 05/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MAO6224 P00M4000KU 13/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBZ5681 P00M4000EH 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCA1972 P00M4000KA 09/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCT7389 P00M4000IS 06/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MCV4041 P0023000T5 14/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCV7359 P0029000NO 15/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDE1531 P0025000I7 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDU6423 P0025000P4 11/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDX6617 P0026000MG 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDX8177 P0029000MV 15/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDZ8116 P002A000SQ 05/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEL2714 P0026000NA 08/02/2017   58192    193                  880.40                                                 
 MEZ7025 P0025000PZ 12/02/2017   60760    210                  293.47                                                 
 MEZ7025 P0025000Q0 12/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEZ7025 P0025000Q1 12/02/2017   52152    170                  293.47                                                 
 MFQ9835 P0025000RH 15/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGF3826 P0026000M8 07/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGG6728 P0026000OZ 13/02/2017   52311    172                  130.16                                                 
 MGM6628 P0023000T4 14/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHB1279 P0029000IF 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHD7292 P0026000KB 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHN1030 P0025000JA 31/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MHX4338 P00M4000M0 14/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIB2963 P002B0004W 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIL1721 P0023000PC 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIV5299 P00M4000JZ 09/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIX9191 P002B0004V 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJA2084 P002A000S7 02/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJJ1969 P002A000SB 02/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJW2717 P002B0005C 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJW8352 P002A000OB 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKR2660 P0023000RA 03/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MKT5229 P0023000L0 15/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MKY1187 P0026000M4 06/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLG6435 P00M4000JM 07/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MLI1393 P00M4000L5 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLJ1767 54505535F  10/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLV1754 P0023000RY 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLX6340 P0026000LN 05/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLZ4748 P0023000QV 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMB0408 P0023000Q0 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMM2461 P00M4000KL 11/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 OKF4015 P00M4000N0 22/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OUR0321 P0029000KU 10/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHK6861 P0029000IR 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIB8230 P002B0005A 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIE3350 P0029000NN 15/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QJF0706 P0022000AZ 13/02/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 EDEMIR MEISTER                                                                                                       
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1779/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8194 1779/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HPL5609 P0025000U8 13/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IIB0110 P0023000W6 02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 JIG8476 P0025000TR 01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYR3795 P00M4000QE 03/03/2017   73580    252 * V                                                                     
 LZV7260 P0020000N6 12/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZV7260 P0020000N8 12/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZY9944 P0022000CL 07/04/2017   65800    230 * IV                                                                    
 LZY9944 P0022000CM 07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBJ5128 P0020000MS 05/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MBJ5128 P0020000MT 05/03/2017   66101    230 * VII                                                                   
 MBJ5128 P0020000MU 05/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MFA2141 P0022000DA 15/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFX8957 P0022000BN 12/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGE5035 P0025000VP 08/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHL5782 P0025000U3 11/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MHP3446 54504191F  08/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHS4321 P0023000X5 13/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHS4321 P0023000X6 13/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHY7877 P0029000Q1 21/02/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MHY7877 P0029000Q3 21/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MIM7852 P002B000AP 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIM7852 P002B000AQ 11/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIM7852 P002B000AR 11/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIT0578 P002B000AF 11/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIY3531 P0029000QU 28/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MJD1238 P002B000AL 11/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
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 QHK3459 P002B00064 18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1780/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8194 1780/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CEQ0088 P0025000WM 08/04/2017   51852    167                                                                         
 DIZ0992 P0023000WP 14/03/2017   51851    167                                                                         
 GOO4921 P0025000VM 04/04/2017   61220    214 * I                                                                     
 IIZ4059 P002B00051 13/02/2017   51851    167                                                                         
 LZY9944 P0022000CN 07/04/2017   58350    195                                                                         
 MAR4686 P00M4000O0 01/03/2017   51851    167                                                                         
 MBW7057 P00M4000KR 13/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MDJ4732 P0029000TV 05/04/2017   61220    214 * I                                                                     
 MDK6969 P002B000AS 11/04/2017   65300    228                                                                         
 MDQ0423 P0025000VX 08/04/2017   51852    167                                                                         
 MDR9142 P00M4000R2 09/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEQ4728 P0026000SO 05/03/2017   58194    193                                                                         
 MFA2141 P0022000D9 15/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGW8986 P0025000U4 12/03/2017   60501    208                                                                         
 MJJ4018 P002B000AJ 11/04/2017   51851    167                                                                         
 MLA2920 P0025000WH 08/04/2017   51851    167                                                                         
 MLH2771 P002B000AM 11/04/2017   51851    167                                                                         
 MMB3295 P0029000T5 18/03/2017   51851    167                                                                         
 QHB1853 P0022000CP 07/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHK3440 P002B000A0 04/04/2017   53800    181 * I                                                                     
 QHS1067 P00M4000QD 03/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QIC4550 P0022000CS 07/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 EDEMIR MEISTER                                                                                                       
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CamPo aleGre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8360 
673/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8360 673/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAN9557 P01OS000AO 10/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AAN9557 P01OS000AQ 10/02/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 AJJ9099 P01OS0009R 02/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ALH0959 P01OS00043 03/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGP0611 P01UV0001Z 11/12/2016   65480    229                  130.16                                                 
 MLM4752 P01OS000A6 03/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MWD3032 P01OS0005U 18/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 672/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8360 672/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW1693 P01LF000BL 19/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 ANW0168 P01LF000BG 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AWI8949 P01OS000EF 08/04/2017   51851    167                                                                         
 LYI8047 P01LF000BC 18/03/2017   51851    167                                                                         
 LZV3602 P01OS000CH 17/03/2017   69120    232                                                                         
 MAB9596 P01OS000E1 04/04/2017   51851    167                                                                         
 MFE4578 P01LD000AR 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFE4578 P01LD000AS 18/03/2017   69120    232                                                                         
 MHF2741 P01LF000BI 19/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKR1901 P01OS000EK 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPo erê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8256 
937/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8256 937/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOO1991 55873180D  03/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 BOO1991 55873182D  03/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8256 936/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8256 936/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASA5711 P02DI0002F 30/03/2017   51691    165                                                                         
 ASY4690 55873090D  10/04/2017   73662    252*VI                                                                      
 HMD8236 P02DJ00009 04/03/2017   59080    202 * I                                                                     
 JLE8934 P02DI0002M 07/04/2017   51851    167                                                                         
 LWX5947 P02DJ0000R 18/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CAMPO ERE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPos novos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8100 
1591/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8100 1591/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNA7406 P01FA000CQ 26/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BNA7406 P01FA000CT 26/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8100 
1592/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8100 1592/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIP7393 P01FA0009K 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1589/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8100 1589/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACQ1048 P01FA000E1 08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 ACQ1048 P01FA000E2 08/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ACQ1048 P01FA000E3 08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 ACY8182 P00Y9000JT 12/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 ALJ0773 P00Y9000JZ 12/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 ALJ0773 P00Y9000K0 12/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALJ0773 P00Y9000K1 12/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CMD9852 P00Y9000JP 11/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 CMD9852 P00Y9000JQ 11/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 CMD9852 P00Y9000JR 11/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CMD9852 P00Y9000JS 11/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEM8449 P01FA000EB 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJY9551 P01FB00045 17/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 QHP5751 P01FA000E7 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1590/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8100 1590/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCG5430 P01FA000DD 14/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MEI7669 P00Y9000HJ 01/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MHI4537 P00Y9000JO 11/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD7387 P00Y9000K7 12/04/2017   51851    167                                                                         
 QIC5164 54233391N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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Canelinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8145 
881/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8145 881/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BSU6336 54635032E  09/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYW1039 54635042E  10/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYW1039 54635043E  10/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCD5157 54635044E  10/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCD5157 54635045E  10/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJS2794 54635030E  09/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJS2794 54635031E  09/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLJ8579 54635025E  28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 880/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8145 880/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANA5495 54635385E  30/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 ANA5495 54635386E  30/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 INU7195 54635144E  02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 INU7195 54635145E  02/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDI6568 54635358E  19/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDI6568 54635359E  19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHV4319 54635369E  27/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHV4319 54635370E  27/02/2017   51851    167                                                                         
 MHV4319 54635371E  27/02/2017   64321    223                                                                         
 MJR0519 54635143E  10/03/2017   69120    232                                                                         
 MKD9005 54635361E  21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKD9005 54635362E  21/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

Canoinhas

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8055 
2046/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8055 2046/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GWQ4896 P01IF00078 03/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 GWQ4896 P01IF00079 03/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 GWQ4896 P01IF0007A 03/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGH6958 P01IF0009D 26/02/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MJE5280 P01H10003S 30/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MJE5280 P01GC000BQ 30/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MJE5280 P01H10003T 30/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MMF9657 P01GY0000X 11/12/2016   50292    162* II              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8055 
2047/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8055 2047/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADK2815 54522809F  02/03/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 AKX1204 54522755F  16/02/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MLY1581 54522618F  29/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MLY1581 54522617F  29/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHS0052 54522482F  31/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DARIO GRAVI GONCALVES                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 2044/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8055 2044/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFC6807 54504930C  30/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AFC6807 54504931C  30/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 AKP7142 P01GC000H6 04/04/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 AVF0151 P01IF000CB 12/04/2017   65480    229                                                                         
 CXZ2426 P01GC000EZ 01/03/2017   51691    165                                                                         
 LYQ7603 55791996D  01/04/2017   50292    162* II                                                                     
 LYQ7603 55791997D  01/04/2017   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 LYQ7603 55791999D  01/04/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LYQ7603 55791998D  01/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAI0408 54504932C  30/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAI9450 P01H100052 20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAI9450 P01H100055 20/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDF2632 54799099E  07/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHG7302 P01GC000HE 07/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MLS8075 54799096E  07/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLS8075 54799095E  07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLV0225 54799087E  23/03/2017   69120    232                                                                         
 QHS1036 P01IF000C4 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 2045/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8055 2045/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKK8260 P01IF000C3 08/04/2017   52070    169                                                                         
 APA0712 54522878F  17/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 ATQ7823 54522650F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIU0388 P01GC000HZ 11/04/2017   51930    168                                                                         
 MCG2694 54522888F  10/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF2632 54799100E  07/04/2017   52070    169                                                                         
 MDJ9540 54522747F  04/04/2017   57463    187 * I                                                                     
 MDK7000 54522838F  16/03/2017   57463    187 * I                                                                     
 MDY9658 54522750F  07/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFQ3441 54799088E  03/04/2017   52070    169                                                                         
 MGF2086 54522913F  11/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHG7302 P01GC000HC 07/04/2017   52070    169                                                                         
 MHG7302 P01GC000HD 07/04/2017   57200    186 * I                                                                     
 MIB3533 55791994D  31/03/2017   52070    169                                                                         
 MIB3533 55791993D  31/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MKR6745 54522833F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP9893 54522866F  13/03/2017   57461    187 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DARIO GRAVI GONCALVES                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CaPinzal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8266 
1829/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8266 1829/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFB4440 54501214F  04/02/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 CIC7430 P00VD000LV 02/01/2017   65480    229                  130.16                                                 
 CPX4419 P00VD000O4 05/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 CPX4419 P00VD000O5 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CYZ5444 P00VD000OB 06/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 LYB6593 P00VD000O6 05/02/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 LYB6593 P00VD000O7 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYB6593 P00VD000O8 05/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYB6593 P00VD000O9 05/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDU8891 P00VE000QK 23/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8266 
1830/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8266 1830/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 COD4065 P00VE000PY 12/02/2017   54284    181 * V              293.47                                                 
 IHW6692 P00VD000OA 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXC9162 P00VD000LM 27/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MEP7162 P00VD000ON 13/02/2017   54284    181 * V              293.47                                                 
 MEV7179 P00VD000NN 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGN2901 P00VD000MP 14/01/2017   59401    203 * III           1467.34                                                 
 MJD3714 P00VD000M8 07/01/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
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 MMK9220 P00VE000O5 03/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHC2106 P00VE000PT 03/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHD1064 P00VE000PR 03/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANTONIO MOACIR BECHER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1827/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8266 1827/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAZ9164 P00VE000SJ 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAZ9164 P00VE000SK 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBU8375 P00VE000TR 13/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBU8375 P00VE000TS 13/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBU8375 P00VE000TT 13/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1828/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8266 1828/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKV7912 P00VE000TP 13/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGT2120 P00VD000QL 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MEN5403 P00VD000QI 14/03/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MJE4514 P00VD000QQ 24/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 MJI9914 P00VE000SE 23/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANTONIO MOACIR BECHER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Catanduvas

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8346 
814/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8346 814/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GST9229 P00Y100023 13/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 GST9229 P00Y100024 13/02/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBG0681 P00Y00007B 04/02/2017   65640    230 * II             293.47                                                 
 MCW5517 P00Y00007D 05/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 813/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8346 813/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXI4133 P00XZ00026 10/04/2017   53470    178                                                                         
 LXI4133 P00XZ00027 10/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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ChaPadão do laGeado

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8719 161/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8719 161/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADK1224 54576586C  15/03/2017   51851    167                                                                         
 AFQ5623 54576589C  23/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AFQ5623 54576783C  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AFQ5623 54576784C  23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CMR0215 54576584C  17/03/2017   51851    167                                                                         
 CMR0215 54576585C  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 KDA6930 54576581C  09/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPADAO DO LAGEADO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

ChaPeCó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8028 
2488/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8028 2488/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAC3528 P017K0004N 25/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CBS0009 54169801G  13/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 GOT8017 54169838G  15/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 HOV2358 54170052G  14/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 IDI2002 P019H0003S 16/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 IDP1930 P019N0003Y 10/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 IDP1930 P019N0003Z 10/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ILR5049 P017Q000DL 05/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ILR5049 P017Q000DN 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JPS8210 54170458G  19/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KAI7717 P019O00076 18/02/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LYS8450 P019H0003U 17/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYS8450 P019H0003V 17/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYS8450 P019H0003W 17/12/2016   65800    230 * IV             293.47                                                 
 LYW7668 55810068F  08/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYW7668 55810067F  08/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZF4940 54169886G  18/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZF4940 54169885G  18/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCO8846 P017Q000C0 19/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MCO8846 P017Q000C1 19/12/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MDV6354 55808683F  12/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFO6881 P019R00027 08/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFX4726 54172214G  22/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MGH0648 54169651G  25/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGU1692 54616132F  21/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGU1692 54616131F  21/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIH0452 54169831G  15/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MJJ9642 P019R0002S 10/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8028 
2489/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8028 2489/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGI4017 P017S00051 17/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DUD9798 54090547G  14/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 HUH7575 P019H00059 31/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 ILR5049 P017Q000DO 05/02/2017   70562    244 * III c/c 1§    130.16                                                 
 IOE2508 P017S0004S 15/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 IOG0689 54170109G  20/12/2016   58197    193                  880.40                                                 
 MCB1163 54090546G  10/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHF4586 54170042G  20/12/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 MHM1844 54170158G  25/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLW6099 54170111G  20/12/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 QHO4135 55809879F  20/12/2016   58197    193                  880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8655 
1933/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8655 1933/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWZ0205 55863323E  07/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL 12¦ DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8655 
1934/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8655 1934/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGG6400 55161868F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHO8083 55863792E  25/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AHW4774 55161673F  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AIV1076 55863798E  26/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AJM9396 54225559N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 AJP4267 55161638F  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALE5747 55160220F  27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALK3766 55162147F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALK3766 55162221F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMR8024 55159625F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ANB2868 55158608F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ANZ1235 55161778F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AOF3822 55162267F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQB7209 55161710F  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQW1781 55864042E  14/02/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 ARN9833 55158551F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ATI5344 55162428F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AVP0729 55162305F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AWC8724 55160596F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AZE2910 55162387F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AZL7257 55158450F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BBC4658 55162400F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BBM0480 55158223F  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BNZ0943 54225544N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 BNZ0943 55161641F  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BOB3050 55162430F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BZY8430 55162162F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CJS3403 55159663F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CVY9349 55157947F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DDA4305 54225557N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
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 DFF3573 55158423F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DHO6130 55162406F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DMA3003 55160394F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DML3319 55162278F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DNS4454 55161841F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DPS6499 55161410F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DTB9554 55162411F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DVS5157 54225541N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 DYA2859 55161901F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DZY9097 55159930F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EAN4554 55162402F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EIE1398 55863450E  04/02/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 EJG5365 55162376F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ENX3574 55162255F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EPN5793 55162260F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EQK6875 55162429F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EUD8068 55161890F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EUD8068 55161869F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EYO8205 55162240F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EYR1089 55161959F  25/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FBZ5754 55157297F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FDT5144 55864013E  09/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 FQU4942 55160067F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GEV0777 55158586F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GZF9665 55161793F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HBQ1466 55162409F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HEO6056 55161856F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HIS0089 55160942F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HJP6249 55160709F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HOY1667 55161809F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HRL9187 55160126F  24/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HRM2033 55160112F  24/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IBE2626 55162424F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IBX1366 55158817F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ICR7968 55160016F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IFK6687 55162244F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IIR2306 55161683F  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IIX3121 55160464F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKP3442 55160465F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IMZ2352 55863912E  03/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 INX0389 55162169F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOR0395 55161826F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IPN1806 55864004E  07/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 IRN1873 55162420F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ISR0850 55163311F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IUS5659 55161444F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IVK1415 55863504E  18/12/2016   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 IXG5876 55156918F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IXG8812 55158583F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JJD2679 55863850E  14/02/2017   60501    208                  293.47                                                 
 JJD2679 55162262F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KCO4113 55162208F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KLN4161 54225531N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 KLN4161 54225560N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 KXF1045 55162310F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LAQ5519 55161661F  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LBX9459 54222644N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 LCN9502 55162441F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LCN9502 55162410F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LLA2620 55158723F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LLF2885 55161535F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LLF2885 55161545F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LQZ5443 55161129F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 LWV1695 55162291F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXM2431 54225570N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 LXW4946 55159784F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXX0222 54225551N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 LYN4339 55160525F  31/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYU6945 55162045F  25/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYY9610 55161851F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYY9610 55161914F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZP9443 55161758F  21/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZS4282 55158790F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW0131 55161791F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW7930 55158633F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBH4322 55161852F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBN1615 55160386F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBN1615 55161202F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBZ8868 55162337F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCE3785 54225552N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MCG9047 55160402F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCL9538 55162197F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCV3908 55161690F  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCV7207 55160272F  27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCZ0623 55863811E  27/01/2017   54790    181 * X              130.16                                                 
 MDC0042 55158003F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDC0042 55158025F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDC6085 55160336F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDN7206 55162146F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDP1686 55863840E  06/02/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDQ2625 55161734F  21/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDT0123 55162182F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDT9807 55161894F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDW5323 55161636F  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEB5646 55161070F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MED4905 55162282F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEH7723 55864029E  13/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEJ3037 55161717F  21/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEJ3037 55161749F  21/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEN9714 55161384F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEO0841 55159028F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEO0841 55159368F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEP3812 54225535N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MEP9114 55161633F  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MER5506 55862995E  13/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MES0225 55157976F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES9349 55158440F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MET0081 55863871E  31/01/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MFB3405 55863958E  20/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFD0418 55161823F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFD3987 55162251F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFF8667 55864030E  13/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFF9052 55862785E  10/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MFG5117 55162195F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFK0040 55160558F  02/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFK2239 54225564N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFN0045 55162423F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFP7350 55161461F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFR0409 55162273F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFS1501 55863468E  23/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFT8911 55863818E  06/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFV5198 55161881F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFV5578 55160323F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFX4510 55162163F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFY2640 55158490F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFZ8112 55161930F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MGB1498 55161794F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGB7468 55161871F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGF7135 55158716F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ3771 55863888E  02/02/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MGL4039 55158280F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGM7068 55158193F  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGO0343 55863903E  01/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGP1209 54225539N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MGP1209 54225540N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MGQ9759 55160614F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGS1672 55163080F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGX8663 55161100F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHH5125 55161795F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHJ7134 55163050F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHM0967 55161613F  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP1959 54225533N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHP1959 54225534N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHP1959 54225550N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHP1959 54225547N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHP4343 54225542N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHQ4393 55161986F  25/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHQ4871 55161888F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHQ9974 55163058F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHR6093 55163033F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHU1544 55863704E  10/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MHV3600 55159925F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHZ1360 55161879F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIB2680 55158661F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MID0567 55162382F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIG8456 55162328F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55162335F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55162293F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55162167F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55161948F  25/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55162058F  26/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55162102F  26/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55162133F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55162145F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55161782F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55162422F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55162358F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55162375F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55162390F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIL2441 55160247F  27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIO2390 55162317F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIQ0180 55162156F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIU7518 55158166F  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIU8589 54225562N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIU9780 55863064E  26/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIW6038 54225527N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIX4539 55162969F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIZ7360 55161917F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJA7691 55160489F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJB3341 55162939F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJE0747 55161827F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJE6953 55161819F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJE7968 54225567N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJF0305 55161787F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJH3172 55160882F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJH4203 55161776F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJI6618 54225545N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJM1291 55160578F  02/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJM1291 55160591F  02/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MJP1817 55162296F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ2854 55162249F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ2854 55161850F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ8019 55162160F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJS4334 55158437F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJS6820 55162298F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJS7809 55863889E  03/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJS8153 55158452F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJS9347 55163095F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJW4169 55162457F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJX2421 55864026E  11/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKA1647 55161883F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKA2690 55162286F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKA3453 55863069E  13/02/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MKB5234 54225563N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKD4580 55160316F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKE7171 55863898E  03/02/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKE7171 55161812F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKG0926 55863866E  25/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKH6876 55159748F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI9548 55864021E  10/02/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKK1807 55863229E  09/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKL4050 55161820F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKL5054 55863319E  06/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKM0124 55162253F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKM5185 55162440F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKN7154 54225537N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKN7154 54225538N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKN8984 55163086F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKO2343 55161779F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKO6368 55162381F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKP6111 55162274F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ2853 55162418F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKV5321 55161911F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKX9717 55161740F  21/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKZ7893 55161893F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKZ9980 55161936F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLB8109 55863823E  06/02/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLC9341 55162205F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLD6529 55161941F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLE3952 55160239F  27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLE4425 55158214F  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF7425 55162245F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF9176 55162196F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLG4053 55161651F  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLG7693 55864019E  09/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLI2514 54225558N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLK4229 55162350F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLK9601 55163120F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLL0746 55863808E  26/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLL8658 55160425F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLL9260 55161620F  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM6368 55161571F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLN5987 55157619F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLP1373 55162238F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLR6175 54225528N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLS6039 55161887F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLU2103 55163259F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW5583 55162159F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW6360 55161992F  25/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW6360 55161803F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW6360 55161645F  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMC6912 55162451F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 857

 MMF5112 55161681F  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMI6642 55161741F  21/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMJ9953 55864041E  14/02/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MMM4958 55864009E  09/02/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MMM7520 55161672F  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM7520 55163005F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM9009 55161938F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MSU6737 55161891F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NED1749 55162334F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NMG5236 55162392F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NOM7901 55161895F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NUN4868 55161196F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NXZ6615 54225543N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 ODR9808 55161665F  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKE9696 54225529N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 OKG7349 55158850F  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHB5395 54207637N  23/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHF6500 55162235F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHI4781 54223214N  03/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHJ6501 55162170F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHK9581 55161655F  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHM0325 55161712F  21/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHN2346 55864001E  07/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHN6672 55162256F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHO7091 54225561N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHP8418 55158849F  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHP8701 55162462F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHQ2369 55160624F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHQ4443 55161221F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHQ4443 55161236F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHV3768 55863880E  31/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHW3155 55157125F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHY2410 55162165F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIA0775 55162315F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIA1535 55161082F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIC9267 54225546N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QIC9267 54225548N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QIK9955 54225536N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8745 
921/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8745 921/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAV0212 8745574753 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABF6828 0000621121 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABK4387 0000625138 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABR0006 0000629653 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ABW5509 0000603304 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABY6323 8745591696 05/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 ABY6323 8745595397 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABY6323 8745589805 05/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ABY6323 8745589967 05/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 ABY6323 8745590089 05/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 ACI4653 0000625568 30/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ACJ0064 0000618837 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADK7954 8745592269 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADU6113 0000615452 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AEP7310 0000621071 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEP7310 0000630845 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AEX9538 0000606488 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEY3371 0000605350 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFA6244 0000629299 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFN0336 0000630321 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFV1527 0000629703 05/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AFV1527 0000622327 26/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AFY1955 8745593636 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFZ2465 8745587994 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGE4712 0000618214 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGO9144 0000601621 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGP5672 0000630179 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGT0987 54213784N  03/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 AGY6895 0000625320 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGY7685 0000625252 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AHC9546 8745586502 29/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AHD8530 0000611179 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AHE1396 0000630714 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHH2597 0000627848 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AHV4594 0000630178 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHV4594 0000629636 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIE7412 0000622485 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIW4812 8745590935 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJC2779 0000615273 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AJC6835 0000606524 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJD2747 8745582229 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJF8641 8745592385 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJG0350 0000622741 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJH1015 8745586985 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJH8471 0000627152 02/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AJP2995 0000599065 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJT6245 0000620439 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJU4171 0000617551 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJV8926 0000618753 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJX0801 0000628538 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJZ3699 0000620211 22/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AKC9375 0000622217 26/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
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 AKD7802 0000604639 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKH3341 0000629287 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKH8814 0000624755 28/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AKL4740 0000601704 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKM9228 8745598323 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKQ9452 0000605853 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKQ9452 0000605856 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKQ9452 0000605857 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AKR3204 8745595519 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKZ0509 54225037N  14/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 ALC0747 0000599710 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALG8927 0000601276 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALL6894 0000601296 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALR6473 0000601124 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALZ6567 0000621007 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALZ6567 0000621956 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALZ6567 0000627427 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMD5235 0000616369 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AME4348 0000620987 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMF7677 0000615733 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMG6178 8745591117 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AML2987 0000629506 04/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AMR8248 8745596020 15/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AMV2019 0000624474 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMV2019 0000624480 28/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AMV2019 0000624495 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AMW5427 0000623682 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMY0748 0000599566 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMY1456 0000630676 06/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AND5873 0000630693 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AND6688 0000626879 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AND6688 0000612381 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AND6688 0000613056 12/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AND6688 0000613323 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AND6688 0000612129 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AND6688 0000624492 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AND6688 0000620714 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ANI8577 8745593851 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANS3257 0000624896 29/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ANX3689 0000621628 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOB2512 0000617634 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOC2581 8745595817 15/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AOF0292 0000629344 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOJ8835 8745594969 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOK8923 8745594806 10/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOQ9819 0000614925 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOR2506 54225324N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 AOR2506 54225325N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 AOU6197 0000616784 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APF8924 0000624726 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APJ1300 0000606687 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 APJ6489 0000625554 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APK7988 0000628480 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APK7988 0000628514 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APN0610 0000618657 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APV2501 0000603542 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 APW3945 0000627270 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 APW4177 0000627756 03/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 APY3405 0000628244 03/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 APY3405 0000622333 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AQB2188 0000623703 27/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AQD3274 0000625044 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQE6860 0000608002 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 AQI5296 8745597766 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQJ1477 0000628136 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQP8913 0000634669 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARC5667 0000610155 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARD9404 0000618265 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARI4068 0000612795 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ARI9710 54225376N  16/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 ARN9833 8745586558 29/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ARQ1472 0000600971 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARR5747 8745594033 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ATI0019 0000633034 09/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ATI4631 0000606408 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATX0641 0000630558 06/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AUD6278 0000617138 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUI7864 0000615168 15/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AUK8037 0000618884 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUQ9717 8745596856 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVG3565 0000622787 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVY5962 0000629306 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWG7536 8745595042 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWK0031 0000630588 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWN4981 0000598253 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWP6134 0000624481 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWQ8673 0000611055 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWS2490 8745596127 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXJ7196 0000612023 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXL0169 0000632839 09/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AXO5204 0000611664 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AYB0784 0000601218 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYH9496 0000627209 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZA0131 8745594610 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZA3190 0000625613 30/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AZA4220 0000624299 28/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AZH8842 0000618328 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZQ3592 0000623716 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZZ1927 0000601250 22/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 BAN1985 0000621524 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAR2242 0000629568 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAW1167 0000609626 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAX9156 0000605351 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBZ2005 0000622162 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBZ2005 54225375N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 BCM3313 0000620193 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BCV1808 0000603180 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEA0558 0000621261 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BEB0244 0000633238 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEB1311 0000620914 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEL9012 0000610809 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BGF5611 0000630665 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BIU3603 0000625553 30/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 BLM7909 0000629520 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BMF2783 54225352N  16/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 BOW9730 0000621816 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BOX0691 0000623599 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BRB8757 0000621316 24/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 BUR9955 0000604848 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BUW9492 0000604235 26/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 BYG7299 0000622567 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BZY8430 0000629494 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAD1699 0000624714 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAL9052 0000610419 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAP3982 0000599436 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAT3261 0000630846 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 CAX3822 8745583703 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAX3822 8745587815 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000625466 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBI0012 0000625338 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBM2339 0000624288 28/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CCV7586 0000609301 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CDH5253 0000602454 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CER4240 0000629899 05/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CFH5430 0000622359 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CFI7850 0000629595 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CFW3400 8745586557 29/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CIB0186 0000622179 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIM5941 0000621503 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIP2443 0000630435 06/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CIQ6800 0000608580 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIS9874 0000598758 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIU4383 8745597933 18/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 CIV3520 0000627495 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJM3543 0000622222 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKX7971 0000623975 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKX7971 0000624023 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CME1756 0000626142 31/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CME8330 8745600532 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMF7861 0000629295 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMY5878 0000604416 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CNG3111 0000627510 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CNZ5981 0000634548 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COB4242 0000621051 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COT8714 0000622227 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COV3498 0000625702 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COZ5756 0000621699 25/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CPR7516 0000612423 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRD3827 8745591820 07/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 CRI6056 0000627706 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRS8858 0000620117 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSC5465 8745586569 29/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 CSF3211 8745584761 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CTB8522 0000599094 21/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 CVM5072 8745591383 06/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 CVS7549 0000622133 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVY1628 8745588322 02/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MES1119 0000618327 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES6525 8745595024 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES8705 0000625727 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET6654 0000621171 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEU2019 0000634202 11/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEU3126 0000620964 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU7549 8745590332 06/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MEU7549 8745590388 06/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MEU7554 8745593518 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU9776 0000621801 25/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEW8517 0000621484 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX5197 0000625734 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX5619 0000621047 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY2253 0000627620 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY6888 0000626933 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ2944 0000610699 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEZ8606 0000614890 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ8921 0000603307 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA5950 8745584478 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA9692 0000603068 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB5598 0000624791 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFB7840 8745589021 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MFB8814 0000608900 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB8814 0000604663 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC3066 0000627875 03/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFC5471 0000627781 03/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFC5853 0000630687 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC7052 0000620784 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE8151 0000616154 15/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFF0900 0000599446 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF6965 0000627743 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF9164 0000624427 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG2600 8745594710 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG3167 0000621008 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG3726 8745592812 12/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFG5806 0000625182 29/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFG7646 0000630551 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH2633 0000627993 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH5074 0000625692 30/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFH7094 0000624911 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH7094 0000622858 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH8846 0000622845 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH8846 0000627555 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH8846 0000630405 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI8299 0000624262 28/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFJ5120 0000630065 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFJ5120 0000629279 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ7894 0000630085 05/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFK0327 0000633806 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK5671 0000604451 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK7397 0000630855 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK7721 8745595580 10/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFK9637 0000627554 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK9637 0000626249 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL6675 0000612324 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL7522 0000628374 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL7878 0000630040 05/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFM0211 0000630675 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM6126 54222602N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MFN0910 0000622587 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN4631 8745600483 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO2047 54225368N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MFO2685 0000625321 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO3084 0000630547 06/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFO3084 0000625979 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ1609 0000630456 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR1660 0000603850 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR4623 0000621603 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS0033 0000625286 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS0256 8745594390 08/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFS0455 0000617146 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFS0529 0000610775 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFS3561 0000627601 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS8313 0000619825 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFS9033 0000623893 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT0376 0000627287 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFT1362 0000627998 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU0861 0000630773 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU0861 0000630774 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFU0861 0000630775 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU4556 0000605870 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU4556 8745593778 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU7093 0000621054 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU8527 0000610417 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU8527 0000611049 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MFU8946 0000620324 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU9009 0000630735 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFV3228 0000633936 11/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFW2902 0000606789 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW8613 8745587848 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX2872 54225318N  16/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MFX7618 0000615499 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY3665 54225371N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MFY6956 54221411N  24/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MFY7023 0000624793 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFZ1889 0000627325 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ3059 0000628080 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFZ3059 0000630163 05/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFZ8943 0000621065 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB1523 0000621434 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB8871 0000627216 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC0476 0000617023 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC0846 0000624601 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC4730 0000629244 04/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGC7758 0000624491 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC8881 0000627348 02/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGD2048 0000622306 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD5955 0000628005 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD8439 0000610479 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGE8935 0000627268 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF0399 8745597941 18/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGF0795 0000632978 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF2040 0000624743 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF6137 0000613878 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF6540 0000629685 05/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGF7593 54227359N  21/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGH1444 8745594898 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI1725 0000599411 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ1705 0000621140 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ3771 0000627334 02/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGJ7852 0000611142 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK7930 0000630134 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL5567 0000629311 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL5567 0000628303 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGL5567 0000625633 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL5669 0000627310 02/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGL8236 0000627218 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM0029 0000603913 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM4337 0000630033 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM9463 0000621951 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN3188 0000623127 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN3844 0000630043 05/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGN8277 8745592962 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGO1913 0000617738 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO7286 0000627226 02/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGP6270 0000629847 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGQ3162 0000618875 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ6105 0000628120 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR1770 0000624430 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR6839 0000616049 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS7025 8745596433 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT5190 0000621377 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT5190 0000620956 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT8470 8745594828 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU0091 0000620668 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU0091 0000622294 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGU2255 0000599949 20/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MGU4400 54225350N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
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 MGU8515 0000622167 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV3928 0000629715 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW1897 0000630015 05/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGX1935 0000626080 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY3680 0000624308 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY4551 8745593745 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY7940 0000626344 31/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGZ1930 0000599455 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ1930 0000601542 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGZ1930 0000616827 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ5015 0000629525 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ5917 0000624930 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ8159 8745589943 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ8981 0000598700 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA0039 0000625374 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA3833 0000627518 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHA5424 0000620974 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA6671 0000622540 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA8776 54225334N  16/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MHB0135 8745592609 12/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MHB1973 0000613742 13/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHB2140 8745590796 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB5339 0000622903 27/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHB5510 0000609951 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB6491 0000627695 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB6491 0000627711 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB9519 0000629363 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC0668 0000617035 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC1947 0000615709 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC2664 0000622064 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC4234 0000621739 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHC4234 0000621759 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHC5810 0000624643 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHC6305 0000627751 03/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHC6862 0000621578 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC7245 0000628530 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHC9485 8745600278 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC9485 8745596112 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE0257 0000612356 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE1425 0000628396 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE1425 0000628360 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE1425 0000629735 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE1425 0000629756 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE1425 0000629874 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE2031 0000621158 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE2703 54225332N  16/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MHE4973 0000625193 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE6559 0000608649 04/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHE8561 0000622724 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG0296 0000624552 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG5094 8745593718 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG6835 0000621726 25/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHG6835 0000630478 06/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHG8110 0000624741 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG9560 8745595822 15/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHH5125 0000626393 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH5125 0000626747 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHH5411 0000622012 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI3832 0000622106 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI4746 0000630176 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI6402 0000625437 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI8609 0000628231 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ3893 0000622603 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MHJ9712 0000620172 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK0710 8745594315 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK2825 0000621161 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK2939 0000627097 02/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHK4685 8745594706 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK7841 0000609378 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK7841 0000607684 02/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHL1908 0000628433 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL3347 0000627729 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHM0199 0000628553 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM0967 0000626697 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN1590 0000598907 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHN2849 0000622387 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN2885 8745592806 12/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHN3217 0000621368 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN9998 0000630087 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO0437 0000603840 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO0437 0000605278 27/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHO3347 0000625675 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO4789 0000620445 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO5486 0000610314 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP0843 0000630895 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP1389 0000625346 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHP6786 0000618533 20/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHP7636 0000629714 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP8325 0000621714 25/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHQ5248 0000630418 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR1893 0000617924 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR2524 0000621652 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR3358 0000622027 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR4130 0000627504 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR7481 0000620928 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR8725 0000625448 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR9113 0000622341 26/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHR9275 0000612596 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR9347 0000625742 30/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHR9363 0000626103 31/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHR9363 0000626134 31/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHS0582 0000625310 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS9356 0000625209 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS9356 0000630035 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT4674 8745589333 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU4807 0000629861 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHU4807 0000625634 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU4807 0000622232 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW4456 8745590823 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW4832 0000603182 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW5506 0000621150 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW5525 0000612201 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW8882 0000598687 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX0051 0000622287 26/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHX4965 0000627647 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHX5290 0000624374 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX6661 0000615265 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX7786 0000602095 24/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MHY1716 0000622612 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY5234 0000622313 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHY6982 0000621127 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY9461 0000623024 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHY9461 0000623731 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ4352 8745589439 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA0036 0000623601 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA0036 0000624882 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIA0510 0000628251 03/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIA0823 0000620941 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA1777 0000625319 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA3733 0000619602 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA4514 0000615759 15/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIA7528 0000603533 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB3923 0000602997 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB4836 0000613802 13/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIB7348 54225065N  14/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIB7396 0000632703 08/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIB7396 0000632719 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB9192 8745588667 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC9257 0000601224 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID1831 0000599580 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID2351 0000621707 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MID3222 8745586831 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID4528 0000625861 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID8809 0000628507 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MID8809 0000609631 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID9157 0000621743 25/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIE1577 0000627545 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIE2099 8745587827 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE2099 8745585067 27/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIE3962 0000622163 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF2477 0000621114 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF3049 0000630658 06/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIF3959 0000622144 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF8035 0000626112 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG4111 8745584767 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG6686 0000633832 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG7607 0000612921 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIG8542 0000618471 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIG8791 0000616198 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH1603 0000621643 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3962 0000621525 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3962 0000622018 25/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH3962 0000621723 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3962 0000621767 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIH3962 0000620775 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3962 0000625163 29/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIH3962 0000624235 28/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIH3962 0000623003 27/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIH3962 0000623006 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH3962 0000623012 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH3962 0000623841 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH3962 0000627394 02/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIH3962 0000630781 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3962 0000630899 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH3962 0000629924 05/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIH3962 0000629904 05/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MII3419 0000621124 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII7491 0000609780 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII8019 0000630807 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ0546 0000622613 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ4959 0000629463 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK0496 8745587174 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK4957 0000602300 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK9573 0000616273 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL2668 0000601357 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIL7921 0000604503 27/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIM0381 8745592702 11/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIM0599 0000600249 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIM2992 0000620662 23/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
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 MIM5012 0000631785 07/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIM5737 0000630191 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM7191 0000609955 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN4702 8745594391 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN9448 0000621534 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIO3016 0000615838 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIO9042 0000620859 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO9228 0000630275 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP1875 0000624233 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP4622 0000623905 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP7755 0000622991 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ0933 0000622760 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ1136 8745594333 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ2600 0000621642 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ2912 0000616932 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ5157 0000613516 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ5684 8745592654 09/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MIQ7010 0000615400 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ8535 8745589270 03/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIQ8920 0000612764 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR0344 0000630019 05/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIR0344 0000629263 04/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIR2430 8745595476 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR3781 0000619813 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR7621 0000622560 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS8124 8745594185 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS8124 8745595913 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS9595 0000629803 05/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIS9595 0000629817 05/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIS9609 8745594342 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT0860 0000632885 09/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIT0860 0000632886 09/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIT3711 0000620730 23/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIT8926 0000627118 02/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIU1347 0000624318 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU3190 0000605795 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU6761 0000626628 01/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIU7656 0000625953 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV0558 0000622409 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIV0935 0000630049 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV2768 0000619405 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV5347 0000599462 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV6770 8745593816 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV9447 0000601574 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW1679 54225378N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIX2157 0000630045 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX2293 0000603819 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX6085 8745586773 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX7723 0000623756 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY2259 54225360N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIY2791 0000604141 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIY3924 0000621996 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY8955 8745590111 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ0109 0000621300 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ0643 0000599687 21/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIZ2319 0000627768 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIZ2559 8745593471 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ3018 0000629567 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ3909 0000613192 12/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIZ4934 0000623656 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA3605 0000624301 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA4451 0000623878 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB4014 0000630122 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MJB9354 8745589214 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC0125 54225355N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJC0125 54225366N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJC2335 0000616320 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC5318 0000629858 05/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJC5487 0000626752 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC9387 8745583461 25/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MJD0013 0000627923 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJD1457 0000603529 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD2054 0000620875 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF0763 0000630468 06/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJF9228 0000622535 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG8612 0000621317 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJH1397 0000629788 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH2195 0000622389 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH3812 0000632836 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH5286 0000630281 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH5593 0000623958 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJH6085 0000630323 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI2689 0000621595 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI3841 0000623757 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI4288 8745594650 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI6618 54225347N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJJ1933 0000635035 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK0344 8745593229 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK0496 8745593180 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK1525 0000632926 09/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJK2718 0000616194 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK4755 54222555N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJK6605 0000625369 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL0219 0000622559 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL4308 0000630296 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJL8130 8745593672 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL9694 0000605120 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL9694 0000605566 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL9694 0000606785 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL9694 0000628099 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM0280 54225319N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJM6166 0000618783 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN3869 0000622976 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN5157 0000618264 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN6081 0000625192 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJO1497 54225364N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJO3749 8745587838 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO5413 0000623970 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO5820 0000621063 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP3931 0000622766 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP8295 0000606718 30/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MJQ0472 0000621611 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS1250 0000627645 14/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MJS1846 0000628548 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJS1846 0000627163 02/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJS4259 0000629849 05/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJS4964 0000610551 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS5692 8745590745 07/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJT1182 0000627588 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJT2507 8745593809 12/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJT8695 8745591339 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT9812 0000622051 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU4716 8745587008 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU6288 0000627190 02/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJU8490 8745592663 09/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MJU9682 0000623647 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJV2373 0000602418 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV6904 0000628432 04/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJV9176 8745585995 28/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJV9701 0000627108 02/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJW0627 0000622031 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW5126 0000627878 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJW8601 0000627758 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJY0615 0000619426 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY3878 0000606951 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVY7110 0000629933 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CWD3839 0000615867 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CXI3220 0000625801 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CXZ9898 0000629979 05/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CYQ7023 0000621248 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYY4940 8745595086 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZU4889 8745599862 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAS1413 0000622480 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DBY6848 0000622048 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCD2879 0000624047 28/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DDA3063 0000634099 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDC3078 0000627596 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDI4297 0000622790 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDJ6758 0000625459 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DDR3764 0000630319 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDU0332 0000624842 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDY3317 0000624030 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEC9988 0000625644 30/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DEJ0323 0000622894 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DEL7196 0000613328 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFU8430 0000605215 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGA2743 0000621555 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGJ5137 0000624302 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHW3328 0000621023 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHX8726 0000626763 01/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DHY5877 0000626654 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIE2385 0000630313 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DIE2385 0000630314 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIE2385 0000630138 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DII9306 0000630207 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIM6901 0000623018 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIW1014 8745585519 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DKG3958 8745573939 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DKN6680 0000625907 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DKY3863 0000621476 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DLM1432 8745598494 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMA3003 8745591361 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMI3099 0000630332 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DMI3099 0000630070 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMO9525 8745594138 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DNA3550 0000614915 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DNI3144 8745590704 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DNS8551 8745598484 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DNZ7926 0000625941 30/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DON1240 0000621567 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DOT1415 0000620405 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DPM0028 0000617890 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DPX9831 8745591034 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DPX9831 8745590186 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQB9801 0000627327 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQT2208 0000629695 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQT2208 0000621253 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQV5139 8745595069 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQZ4615 0000628533 04/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 DRD5756 54225365N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 DRM4705 0000629765 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRM4705 0000627702 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRN9547 0000622788 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRR7269 0000625289 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSD7036 8745594611 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSE0176 0000629913 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSG3241 8745593926 10/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 DSN8185 0000630896 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSR7822 8745587938 02/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 DSW5669 0000619991 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DTD9296 0000624963 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DTI3754 0000629432 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DTZ6235 0000627622 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUJ2328 0000627486 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUL1095 0000623602 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVL0445 0000627404 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWA1518 0000614650 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWF3696 0000621415 24/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DWI7623 8745585612 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DWL6878 0000625658 30/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DWR1340 0000603022 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DYB4762 0000615628 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DYN3707 8745594494 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZG8500 0000625280 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZJ7993 0000628181 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZK7380 0000621629 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZW1362 0000620075 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EAC3699 0000617697 19/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EBB0281 8745595314 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBD5625 0000627295 02/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EBH9794 0000621217 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EBJ8505 0000608479 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBN3940 0000629526 04/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 EBX4168 0000630334 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBZ3873 0000607498 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ECM9839 0000624899 29/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ECM9839 0000624900 29/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ECM9839 0000624901 29/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ECM9839 0000622946 27/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EDC0238 0000621022 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EDG0441 0000618615 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EDR8650 0000629942 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EDR9873 0000630789 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EDR9873 0000630586 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EDR9873 0000630508 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EEV1003 0000627092 02/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EFV9808 0000600824 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EFY2045 0000605055 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EFY2045 0000609197 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EGL9814 0000629360 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIR1120 0000624180 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EKQ5271 8745586287 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ELG8458 8745593733 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ELZ9357 0000630129 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EMY9386 0000624073 28/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EMY9386 0000624893 29/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EMY9386 0000620665 23/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EPL4253 0000629951 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EQI6194 0000624246 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQL9744 0000622918 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EQY0071 0000603034 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQY9382 8745587666 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 ERC7490 0000619153 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ESB1402 8745589818 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ETM2833 0000605242 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EUJ9991 0000621895 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EUY2960 0000621653 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EVP6217 8745586844 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EVQ2232 8745585486 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYG2826 0000633842 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYO9950 0000629613 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYO9950 0000629583 04/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 EYR1089 0000625694 30/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EYV2837 0000621500 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYV2837 0000621948 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYX2376 54225335N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 EZD0824 0000629445 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EZI7848 0000605572 28/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 FEO2795 0000599165 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 FFW0005 0000629629 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FGY5351 0000622074 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FHP5557 0000629313 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FHP7254 8745589735 03/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 FHZ2952 0000634208 11/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FIT9926 0000627549 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FJY2820 0000603996 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FME3193 0000622032 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GFR0577 0000621676 25/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 GGC7117 0000603729 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 GSD3981 0000622502 26/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 GUE1338 0000628035 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GXS5929 0000625890 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HAJ3330 0000610805 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HBZ1024 0000620729 23/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ1024 0000629829 05/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ1025 0000630477 06/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ1037 0000625639 30/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ1037 0000621780 25/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ1037 0000622319 26/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ2085 0000621771 25/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ2085 0000627944 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HBZ2085 0000630680 06/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ2085 0000630471 06/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HCC5500 0000616820 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HDF0585 0000628468 04/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HEA7667 0000624266 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIH8617 8745586609 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIH8617 8745587483 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 HIH8617 8745588742 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HJJ0146 0000622803 27/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HJP1230 54225361N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 HLQ5877 0000625779 30/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HMS9686 8745596926 16/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 HQF5135 54225333N  16/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 HQJ0139 0000624432 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HQJ0139 0000621349 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRM1486 0000620782 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRM9859 0000624644 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRM9859 0000626050 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HSI8278 0000615396 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTW4819 0000626968 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTW4819 0000630452 06/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IAR4431 54225316N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 IAU6129 8745569974 10/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBE1862 0000620900 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 IBE1862 0000621449 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBJ4758 0000617850 19/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ICG0333 0000622321 26/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ICP3382 0000608044 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICQ3318 0000617441 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDN5333 0000622262 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IDN5333 0000630447 06/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IDN5333 0000627137 02/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IDS8546 0000610360 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDX7066 0000629293 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IED8658 0000622397 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IED8658 0000622800 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IEM4189 0000620711 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IEY3415 0000624988 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFA6175 0000621073 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFG2834 0000624881 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IFL5739 8745594305 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFN1748 0000607807 01/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IGB7761 0000600940 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGJ8953 0000621902 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGJ8953 0000622137 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGL3959 8745595092 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGR0517 0000607373 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGR7482 0000627435 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHD2454 0000625408 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHL1430 0000621040 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHP2300 0000607502 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IHP2300 0000627409 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHS9284 0000621817 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIX9246 0000633645 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJI4614 0000625762 30/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IJI4614 0000622987 27/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IJJ5000 0000603295 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJJ8261 8745595609 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJL6071 0000627265 02/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IJN2586 0000629751 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJQ2962 0000627700 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJQ2962 0000633423 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJR6716 8745589130 04/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IJW3611 0000629876 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJW5857 0000603552 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IJW5857 0000603335 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJY2355 0000610264 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJZ4525 8745590145 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKB4511 0000628567 04/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IKB7107 8745586400 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKB7107 8745585971 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKJ8412 0000618343 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKM9670 0000607162 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKN6657 0000632731 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKR5967 8745584351 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKS3993 0000631409 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILB0582 0000626478 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILB5310 0000630777 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILC2580 0000609905 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILK9267 0000621660 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY3878 0000604079 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJY3878 0000628017 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY3878 0000628304 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY3878 0000629459 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJY5942 0000615988 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY5942 0000615997 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY5942 0000615096 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJY6920 0000625919 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY9380 0000629233 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY9380 0000621907 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ2257 0000624711 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ2698 0000624417 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ7397 0000598809 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ8547 54207507N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKA7941 0000617008 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB4042 0000621237 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB5418 0000621489 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC2043 0000607737 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC4586 0000622727 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC5962 0000621661 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC8670 8745595753 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC8670 8745593646 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD0019 0000620299 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD4891 8745593624 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD5150 0000616206 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD6720 8745584634 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD7940 0000625660 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD7940 0000625014 29/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKD9990 54225317N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKE5445 0000625713 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF1489 0000630736 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF2188 0000615676 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF6876 0000623805 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF7412 0000625869 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF9938 8745595492 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG2604 0000620785 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG3168 0000620669 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKG9680 0000625780 30/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKH5355 0000615668 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKH5425 0000623750 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH6262 0000621299 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKH7542 0000627623 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKH8954 8745590052 05/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKJ0864 0000622036 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK2662 8745590798 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK5942 0000617259 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKK5942 0000618270 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK5942 8745589122 04/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKK6565 0000630127 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK7919 0000605519 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK8839 0000618514 20/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKL1911 54223515N  07/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKM1257 0000623760 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM5295 54225330N  16/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MKM8719 0000628178 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM9924 0000618025 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN5784 0000617190 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKN5919 0000623912 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKN7614 0000621560 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO0569 0000621786 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKO0689 0000627111 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP3311 0000621474 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP9173 0000624014 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR1380 0000627153 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR2569 8745592057 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR4455 0000618981 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR6428 0000621894 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR6428 0000623092 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKS2258 0000627607 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS5261 0000629457 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKS9958 8745595008 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT1613 0000610068 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT4295 0000611348 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT6229 0000628198 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU9154 54207500N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKU9154 0000622347 26/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKV3714 54225326N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKV6992 0000626973 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV6992 0000623851 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV7185 0000626806 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV7185 0000626327 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV8313 0000603420 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV8734 0000624115 28/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKW0853 0000620862 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW0916 0000629769 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW1608 0000621566 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW4917 0000627882 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW6730 0000625956 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW8269 0000626472 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX0714 0000623797 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX2388 0000619337 21/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKX9717 0000627085 02/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKX9717 0000629446 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY4442 0000623139 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY7678 8745597969 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY9460 0000602269 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA3228 0000633021 09/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLA3414 0000602267 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA7982 0000624206 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA8906 0000629993 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB0778 0000622109 25/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLB5870 0000624921 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLB8543 0000630726 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB9184 0000627642 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC0185 0000621113 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC2768 0000622963 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLC5350 54225354N  16/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MLC7006 0000625516 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD1063 0000624135 28/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLD3103 0000598241 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLD9456 0000622410 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF0372 0000633799 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF8024 54213780N  03/01/2017   50020    257  8§             191.54                                                 
 MLG1605 0000624067 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLG1693 0000622658 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG7705 54225374N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLG8972 0000626449 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH0489 0000629967 05/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLH8796 0000618993 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH8801 0000627650 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH9891 0000622215 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI1968 0000633684 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI3589 0000622145 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI7718 54222567N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLI7849 54225340N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLI7849 54225343N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLI7849 54225344N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLI7849 54225345N  16/02/2017   50020    257  8§             880.40                                                 
 MLJ1289 0000621458 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ3628 0000634461 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ5646 0000621783 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLJ5806 0000634175 11/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLJ5838 0000624833 29/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
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 MLJ5857 0000620924 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK3248 0000624878 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLL1856 0000613302 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL1856 0000613079 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL1913 0000625857 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL8449 0000622900 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLL8449 0000623000 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLM2499 8745590726 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM2499 8745587003 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM2921 0000616988 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM7639 0000618886 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM7749 0000621648 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM9359 0000628498 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN0781 0000630216 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLN2670 0000625926 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN5154 0000612559 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO0202 0000605576 28/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLO0958 0000624204 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO3815 0000627676 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO4140 0000604048 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP1140 0000627951 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP5718 0000621942 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ0744 0000627430 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ2785 8745592440 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ4614 0000614983 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ4657 0000623073 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLQ5560 0000617565 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLQ7274 0000621940 25/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLQ9279 0000620165 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ9408 0000618995 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR0349 0000612168 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR5600 8745588547 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR7805 8745598488 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLR7859 0000629581 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR8858 0000622079 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS2250 0000614811 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS7517 0000618181 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT0139 54223172N  03/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLT2378 0000620963 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT2617 0000627719 03/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLT4596 0000621010 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT4596 0000623790 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT7953 0000625465 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT9217 0000622914 27/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLT9823 0000628580 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLU7225 0000600795 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV2841 0000627119 02/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLV5130 0000620840 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW2073 0000628002 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW3531 0000627206 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW6117 8745590727 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX4942 8745597560 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX6809 0000621427 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY1956 0000630226 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY7825 0000627712 03/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLY9638 0000630125 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLZ1157 0000626923 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLZ2553 8745598061 18/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLZ5258 0000602473 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ5845 0000610154 07/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLZ7408 0000627624 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA0390 0000630344 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMA0742 0000612752 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MMA3811 0000606754 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA4002 0000602691 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA4571 0000626932 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA5254 0000618530 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA7051 0000623735 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA9328 0000625518 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB3184 0000627902 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB3664 0000624386 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB7443 0000626011 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC0299 0000624019 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC6944 0000621615 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC9272 0000623922 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD2287 0000626126 31/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MMD2973 0000615040 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMD4581 0000627450 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD6498 0000624471 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF0886 0000623881 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF2860 8745597580 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF3198 0000621024 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF5767 0000621990 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF6017 0000618312 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF7437 0000629833 05/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMF8101 54225329N  16/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MMF9962 8745593368 08/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MMH0228 0000622113 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH2876 0000626995 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH3183 0000621559 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMH3183 0000621072 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH6432 8745595313 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH7618 0000630109 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI7007 0000623683 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI7693 0000599468 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ2942 8745583737 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK3965 0000621201 24/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MMK5527 0000618817 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMK5527 0000618861 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMK5760 0000625212 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK7294 54225313N  16/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MML2317 8745600350 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML3190 0000628390 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML7378 0000622504 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML8858 0000614419 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MML9589 0000627191 02/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MML9975 0000620967 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM6657 0000622683 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM7520 0000626718 01/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MOU0541 0000603831 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MSE5751 0000624517 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MVY3883 0000630102 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NCX8970 0000622541 26/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 NDD8068 8745593637 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NED1749 8745597642 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NED1749 8745598287 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NED1749 8745597339 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NED1749 0000625219 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NED1749 54225389N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 NED1749 54225398N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 NED1749 0000625232 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NEP5412 0000625226 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NFB3637 0000619256 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NFB3637 0000620068 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NHQ3932 0000625708 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NJJ8119 0000606250 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 NJJ8119 0000606553 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 NJJ8119 0000610724 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NJW4563 0000607219 01/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NJW9270 0000621049 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NJW9270 0000621399 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NOP8220 0000633755 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NOS9650 0000611549 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NPH3040 0000605564 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 NPM3567 0000612702 01/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NPM3567 0000606425 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 NPM4294 0000606586 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NPM4294 0000612887 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NRS3033 0000630638 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NYQ6313 0000633774 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OAF2189 0000626578 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OAF2189 0000626193 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OAF4027 0000630420 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OBD6219 0000604860 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OBE1317 0000622617 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OCE0004 0000626753 01/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 OCK0581 0000620148 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OCK0581 0000620169 22/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 OFK4545 0000618138 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OFU1850 0000618082 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE7761 0000625569 30/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 OKE8088 0000625006 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKE9901 0000629425 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE9966 54227361N  21/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 OKF4262 0000600733 22/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 OKF6240 0000615359 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF7697 0000621403 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF8902 0000622370 26/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 OKG8646 8745585946 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG9025 0000620440 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH0614 0000604209 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH1229 0000620945 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH8490 8745585322 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OMQ2059 0000612909 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 OOC0404 54225370N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 OPW7169 0000621232 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OPX4807 0000630307 05/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 OQT8543 0000627313 02/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 PUK0418 0000624287 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PWD2276 0000634639 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PWR9324 0000613939 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QBD2739 0000611573 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QBV0956 0000599585 21/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QBZ9008 0000601450 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHA2465 54225348N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHA4175 8745593886 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA4669 0000622264 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHA5320 0000627560 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA6410 0000630946 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA6410 0000624273 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA7418 0000627183 02/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHA8227 0000624027 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA8370 0000611386 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB7694 54223184N  03/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 QHC1690 0000626649 01/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHC1825 0000630764 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC1825 0000623707 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC4650 54225369N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHC5054 0000625111 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 QHC6137 8745588528 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC7527 0000625077 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHD1821 8745592705 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD2291 0000622126 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD2460 0000616911 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHE3331 0000619644 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE4804 0000619566 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE5617 0000621151 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE7994 8745593670 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE8007 8745595579 10/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHF1230 0000623981 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF1230 0000624032 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF1314 0000618555 20/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHH0790 54225380N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHH2738 0000611102 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHH6718 0000630192 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI0355 0000622381 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHJ5970 0000619593 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ6194 0000599606 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ8321 54225320N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHJ8321 54225321N  16/02/2017   50020    257  8§             880.40                                                 
 QHK3930 0000614913 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK4295 0000627016 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHK6640 8745593017 08/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHK6640 8745590872 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK6692 0000626854 01/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHK6886 0000625777 30/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHL0612 8745595299 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL4504 0000622156 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL6959 0000627423 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM4931 0000624715 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN2747 0000627017 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN3658 0000623962 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN3658 0000622913 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHN4099 0000628191 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN4745 0000625419 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN6519 0000621431 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN6672 0000620832 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN6672 0000628160 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN7089 0000621601 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN8194 0000622869 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO0608 0000622843 27/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHO8009 0000623853 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO8225 0000601913 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP3981 0000625853 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP6405 0000630737 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP7320 0000622986 27/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHP8985 8745594006 08/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHQ2431 8745594708 10/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHQ2997 0000624353 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ7469 8745595398 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR1037 0000618754 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR1037 0000618956 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHR4272 0000600406 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR5222 54209719N  27/12/2016   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHR5222 54209723N  27/12/2016   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHR5760 0000629931 05/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHR6914 0000603611 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR7140 8745591107 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR8018 8745591416 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR8018 8745591417 06/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHR9219 8745596373 14/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 QHS5236 8745594579 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QHS8126 0000633549 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT1745 0000607399 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU2434 54225336N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHU4702 0000621616 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU4702 0000623840 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU5570 0000621067 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV2104 0000618260 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV6357 8745588489 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV6570 8745588378 02/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHV7046 0000617625 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV7867 0000625353 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV9425 8745589564 04/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHW0764 0000627968 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW2230 0000629223 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW6707 0000627288 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW6707 0000621348 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHW8074 0000624172 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX0966 0000620368 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX2906 0000627250 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX2906 0000627222 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX4523 0000615176 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHY1230 0000624612 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHY3703 54225359N  16/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 QHY4436 0000633589 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY8176 0000601631 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ1655 0000599761 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA0775 0000626732 01/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIA1815 0000618880 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA2639 0000622674 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA6136 0000627485 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIA6536 0000601317 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB6140 0000630682 06/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIB6511 0000599203 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB7223 0000615563 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB9688 0000623747 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC6713 0000602262 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC8717 8745593742 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC8717 8745593489 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID9949 0000627864 03/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIE0759 0000626976 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIF3632 0000605847 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF4025 54222511N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QIH1490 0000619738 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIH4616 0000617797 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QII3706 0000614344 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIQ4580 54225337N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QIQ4900 0000633874 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIR1212 0000626069 31/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIW3939 0000629471 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILK9267 0000630383 06/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ILK9267 0000628464 04/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ILM5962 0000625542 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ILN7035 8745589450 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILO7044 0000633485 10/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IMA1470 0000624802 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IMF9279 0000607902 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMH7837 0000627876 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IMI0410 8745588021 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMI0410 0000606103 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMI0410 0000606706 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMT1004 8745592193 23/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IMW7175 0000601052 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INB0735 0000628510 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 INB9355 8745595281 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INI5630 0000618071 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK1154 0000621235 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK1154 0000628501 04/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 INK6169 8745579386 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 8745574023 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 8745570253 10/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 8745586649 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 8745569498 10/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 8745590766 07/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 INK6169 8745590876 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 8745594495 13/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 INK6169 8745593565 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 INK6169 8745594486 13/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 INK6169 8745594232 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 8745600238 17/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 INK9562 8745595062 09/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 INO2800 0000628560 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INP7097 0000621137 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INQ4513 0000619411 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOE7205 0000629338 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOF0008 0000625306 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOJ0193 8745594751 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOQ6979 0000602292 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOR9166 8745585679 27/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IOV6706 0000618393 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IOX3145 0000618543 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPD5579 0000621400 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPE6104 0000613825 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPE6833 0000614566 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPE6833 0000610116 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPH8070 0000625421 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPJ9624 8745592671 10/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IPK8806 0000624803 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IQH2802 0000601805 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IQJ3595 0000621445 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQK0621 0000627245 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQR8947 0000605104 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQW4000 0000630955 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRA7607 0000624239 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IRB9499 0000624608 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRH2325 0000625828 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRL6183 0000628011 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRN5050 0000614727 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRP9121 8745591424 29/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IRQ6462 0000625829 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRQ7171 0000617764 19/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IRY7152 0000618088 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISA2586 8745592903 08/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ISO4688 8745591761 06/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 ISO6545 8745586590 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISP1655 54203015N  09/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 ISS6606 0000625795 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISZ5624 0000625041 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISZ5624 0000622518 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUF1106 8745589322 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUK4385 0000630071 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUO0320 0000610955 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUT4320 0000621115 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUX4067 8745592779 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVB9357 0000627757 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IVD2202 0000628549 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVQ6835 0000627269 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 IWC0682 8745595177 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IZZ1994 8745595141 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JAM2512 8745594809 10/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 JDF1407 0000599715 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JDH2323 0000623884 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JFF2055 0000629696 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JFU6918 0000620127 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JFV2568 0000609912 07/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 JGI6413 0000624230 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JGL0403 0000624645 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JGO2381 0000620724 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JHY5700 0000630029 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JIQ6344 0000620340 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JLH7761 0000629903 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JMY7365 8745589926 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPD0675 0000600787 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPN0089 0000624298 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JPN0089 0000624118 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JQB2058 0000630720 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JTB3011 0000622316 26/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 JUK5965 0000620984 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JVF7924 0000627207 02/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 JVK5937 8745585913 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JWT2233 0000621044 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JWT2233 0000621138 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JYB3954 0000628459 04/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JYE5152 8745589501 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JYF7483 54225357N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 JYU2177 0000614516 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JYU2177 0000614399 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JYU2177 0000613102 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JZA0417 8745582770 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JZZ8684 8745596473 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KAA5852 0000612924 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KAI6319 0000599607 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KAI6319 0000600853 22/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 KIG2951 0000628278 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KKO8858 0000633372 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KMA7330 0000629880 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KMC7349 0000622151 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KMI5906 0000629578 04/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 KMZ8714 0000629896 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KOG9383 0000630952 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KON8811 0000625826 30/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 KON8811 0000625931 30/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KOW9123 0000632962 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KVG2805 0000620250 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KVJ6399 0000610338 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KXE1410 0000630050 05/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 KZN1443 0000610892 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KZS9277 0000627567 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LAZ9676 0000629643 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LAZ9676 0000629372 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBE9373 0000617720 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBE9373 0000621256 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LFI8359 0000628247 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LHU9459 0000621729 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LHX5928 8745589876 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LMB6261 0000624659 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNG4990 0000624423 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNK3431 8745592425 08/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LNP6094 0000628521 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LNY4873 0000609804 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LOE2458 0000634292 11/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LOE6284 8745588743 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOE6284 0000612550 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOF5680 0000624685 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LOL2024 0000622266 26/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LOQ7863 0000599555 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LPU2538 0000629754 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LQU1967 0000627178 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LQU1967 0000625197 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LRO0101 0000627446 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LRX5355 0000619753 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LTH5435 0000603995 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWY7762 0000610753 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LWZ2426 0000625187 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWZ2426 0000625309 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWZ2426 0000625311 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LWZ6437 0000618845 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXB8423 0000622839 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXB8423 0000623650 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXB8595 0000621325 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXB8595 0000629908 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXG5711 0000628426 04/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LXI4091 0000628490 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXI4091 0000629336 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXI4091 0000629337 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXI4091 0000630515 04/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LXI4091 0000630519 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXK7170 0000627303 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXL0391 8745593448 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXL8307 0000627632 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ9231 0000613417 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXR1466 0000629592 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXV1204 0000622176 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXV5798 54218716N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 LXW6947 0000604011 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXY1690 8745581525 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXZ1787 8745581500 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYB0817 0000626055 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYC7735 0000614663 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYD5031 0000599501 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYE0885 0000620617 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYE3961 0000621365 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYF8942 0000633857 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYH9931 0000630668 06/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LYI8010 8745596281 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYJ5181 0000623057 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYK7103 8745590248 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYL9793 8745591787 06/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 LYO7221 0000630826 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO7221 0000629259 04/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYQ9615 0000627457 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYR7783 0000618824 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS2985 0000634660 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV4200 0000630565 06/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LYV7900 0000630152 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW0136 8745593039 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW0136 8745595603 10/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYW9252 0000622868 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW9252 0000620915 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYX4985 0000622692 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYX4985 0000629370 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ1219 0000626004 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ3306 0000609325 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 LZA3875 0000630522 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZE3717 0000627300 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF2612 0000601626 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF2612 0000602675 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF4563 0000620997 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF4563 0000628030 03/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZJ9341 0000623806 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZK2520 0000607439 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZL1002 0000618888 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZN0177 0000608767 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZO5611 0000627155 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZR0792 0000625150 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZR4945 0000627598 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZR9864 0000621874 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZT6867 0000621830 25/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LZU6324 0000625002 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZU8369 0000625221 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZV5049 0000608047 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZY1825 0000621141 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZZ1604 0000618299 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAA2533 8745587064 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB1554 8745595625 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB5356 0000630724 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAC1934 0000621463 24/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MAF4385 0000605686 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG6360 0000625998 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG6935 8745600303 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAI1685 0000602761 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAI9232 0000607994 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAK3764 0000629848 05/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAL1220 0000623855 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAL8580 0000629702 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO6705 0000627429 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR1997 0000628330 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR1997 0000626058 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR1997 0000621239 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAR1997 0000621213 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAR6580 0000626864 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS7740 0000633669 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS7740 0000617165 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU0357 0000616761 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU3240 0000606854 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU3955 8745600286 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX3434 0000615810 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX6683 0000621510 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY3275 0000623948 28/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAZ4047 0000629453 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA6372 0000624831 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA6372 0000624849 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA6372 0000624874 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA6372 0000624123 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBA6372 0000624010 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA6372 0000624181 28/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBB1583 0000612637 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB2368 0000621753 25/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBC9022 0000622871 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD6911 0000628041 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF3557 0000622571 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG1676 0000621912 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG7701 0000627403 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG9766 8745600574 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI2046 0000618694 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBJ6574 0000630417 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MBJ6893 0000628416 04/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBJ8805 0000629573 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK3984 0000617798 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL1612 0000629656 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBL1612 0000629663 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL3095 8745600299 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL6329 0000622373 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBL7358 0000630228 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL9266 8745590307 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBM3970 0000619956 22/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBM8577 0000621428 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN8411 0000623961 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBN8411 0000607473 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBO1679 0000609741 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO1679 0000609871 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO4402 54225405N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MBP8308 0000620361 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP8494 0000621554 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP8544 0000621342 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBR1932 0000628236 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR4962 0000603804 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR5034 8745591468 30/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MBR5127 8745592944 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR6716 0000628009 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR7054 0000618757 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0086 0000598861 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000633129 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS7781 0000629514 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU2506 8745594709 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU5628 0000600740 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW0747 0000620737 23/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBW7285 0000621551 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW7428 0000623709 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX0409 0000627736 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBX3911 0000629596 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY3758 54214924N  05/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MBY9376 0000630325 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ6646 0000623706 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBZ6646 0000624384 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ6646 0000622120 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA4989 0000627121 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA5278 0000622158 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA5278 0000623919 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB5116 0000629426 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC5518 0000634403 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC8153 0000630797 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD0777 0000628132 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD7110 0000630554 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD7110 0000623074 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCD7110 0000621845 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD7110 0000621372 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCD8586 0000625283 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD9620 0000602360 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCE7671 8745584892 27/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCE9121 0000624307 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF0792 0000625164 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG1295 0000608758 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH2160 0000621733 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI3986 0000623899 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI4595 8745595363 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI4959 0000627382 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ0388 0000610376 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ0862 0000626048 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MCJ7537 0000626422 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ7537 0000626427 31/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCJ7537 0000626428 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ7537 0000626903 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCJ7537 0000626905 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ7537 0000627424 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ7537 0000629389 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCJ7537 0000624406 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ7537 0000624407 28/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCL3047 0000615475 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCL7307 0000625930 30/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCL9538 0000630193 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCM3056 0000627459 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM5928 0000630024 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN3855 0000624268 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO4635 0000628402 04/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCP3207 8745595057 09/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCP3594 0000620561 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP4276 8745575722 14/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCQ1441 0000620919 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ6295 0000629609 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ7893 0000634320 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR3666 0000627517 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT6538 0000625602 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU3141 0000626114 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU3171 0000629209 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU6828 0000608172 03/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCU6872 8745593901 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU8842 0000627849 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU9404 8745590996 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW8155 8745595295 09/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCX9023 0000620951 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY7782 0000622735 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ1539 0000598948 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA4067 0000609036 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA9351 0000607745 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB7872 0000623078 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDC4949 8745593317 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDC4949 8745600142 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC4949 8745593322 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC4949 8745593971 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC7220 8745594152 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD3113 8745594456 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD5944 0000627442 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE2132 0000623673 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE4035 0000622547 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE4038 0000622339 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE5579 8745600551 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE6219 0000630840 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE9907 0000628138 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF3699 0000612597 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF5211 54225362N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MDH6499 0000621610 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDH7337 8745597892 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH7337 8745593659 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI1614 0000623863 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ2933 0000625973 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ3011 8745594822 11/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDJ9183 8745587380 01/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MDK4322 0000628281 03/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDL1524 0000621087 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL6697 0000603903 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL6697 0000605047 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MDL6697 0000605051 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN5614 0000620780 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDN5614 0000621818 25/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDN5614 0000622362 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDN5614 0000627836 03/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDN5614 0000628486 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDN5614 0000630589 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDN6223 0000609322 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO9184 8745594260 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO9824 0000604203 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO9914 0000621411 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP3144 0000621536 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP4089 0000616704 17/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDQ4147 0000620330 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ7917 0000624572 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ9146 8745594882 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR2089 0000628544 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR4432 8745595060 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT2048 0000623999 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV1321 0000630520 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV4518 0000605681 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV8201 0000626623 01/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDW2139 0000628429 04/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDW6295 0000613269 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW9375 0000604409 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX5016 0000618230 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY0427 0000630932 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDY7585 0000621925 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA2416 0000620209 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEA5593 0000620686 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB0032 0000621307 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB9637 0000625440 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEC3375 0000624923 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEC3844 0000627907 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED5907 0000627994 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED5962 8745600043 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEE0191 0000621914 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE0191 0000627574 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEE1941 0000619645 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE2929 0000610062 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEE7672 0000630617 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF3272 0000625958 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF5585 0000610937 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7723 0000618381 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7723 0000617807 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEH7723 0000617921 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7723 0000620680 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7723 0000622331 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7723 0000622332 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7723 0000626687 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7723 0000627157 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7723 0000630488 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7723 0000630392 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7723 0000630421 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ2088 0000625960 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ3037 0000620588 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ8787 0000604214 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK5938 8745594328 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK6273 0000625299 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK6273 0000625301 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK6273 0000625304 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK6273 0000625499 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK6325 54222491N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
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 MEM6179 0000625339 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEM6179 0000628025 03/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEM6179 0000628216 03/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEM6179 0000630839 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEN2219 0000628380 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP7759 0000621814 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ3988 0000606451 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER0763 8745597025 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER1213 0000630943 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MER1213 0000630954 06/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MER1213 0000630768 06/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MER1213 0000630465 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MER1213 0000629408 04/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MER1213 0000629319 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MER1213 0000629818 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MER2867 0000630629 06/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MER5995 8745586965 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2486/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8028 2486/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW4234 54171057G  13/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ACH1481 54171314G  10/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ACH1481 54171313G  10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 ACV9563 54171310G  10/04/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 ACV9563 54171309G  10/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ADX8681 P017Q000F4 15/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ADX8681 P017Q000F5 15/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
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 AFW0974 54170350G  01/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 AFW4825 54172988G  10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 AHD0503 P01HA0002J 18/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 AJC6835 54172852G  02/04/2017   75790    165 A                                                                       
 AJY6023 54172978G  10/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AKM6042 54171097G  14/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 ALQ6516 54169319G  13/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ALQ6516 54169317G  13/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALQ6516 54169318G  13/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 ANH1134 54172685G  03/04/2017   69120    232                                                                         
 AOJ7955 P01HA00056 06/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AOJ7955 P01HA00057 06/04/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 AOZ6612 54172902G  02/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 AQO3130 54170771G  14/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 ARW4830 54172410G  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ASJ6877 P017Q000F1 14/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 BZY8430 P019H00090 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 CBS0009 54546343E  09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 COJ6410 54169331G  13/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 COJ6410 54169330G  13/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 CRB0506 P019H00091 10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 CXM0360 P01HA0002F 17/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 CYQ4603 54170496G  06/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CYQ4603 54170494G  06/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 CYQ4603 54170495G  06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 CZF6581 54173207G  10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 DDW7299 P017K0005P 10/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 DDW7299 P017K0005R 10/04/2017   75790    165 A                                                                       
 DIF3640 54172274G  05/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 DIF3640 54172273G  05/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 DPA1320 54172428G  20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 EAV3873 P019P0003X 08/04/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 EFC5821 P017N00024 07/04/2017   75790    165 A                                                                       
 EFC5821 P017N00025 07/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 EPJ8388 P019P0003Q 08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 EZC7271 P019H0008T 07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 GXW2440 54172918G  06/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 GXW2440 54172917G  06/04/2017   69120    232                                                                         
 HPE1100 55503067F  19/03/2017   51691    165                                                                         
 HPE1100 55503066F  19/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 IBX5961 P017Q000H0 23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IBX5961 P017Q000H2 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ILR5484 P019O0008X 07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 IMR9563 54169335G  13/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IMR9563 54169336G  13/03/2017   50371    162 * III                                                                   
 INO4461 54170518G  20/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 INV2149 54172874G  05/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 INV2149 54172875G  05/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 IOU1415 P017N0001Y 01/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 JNL9382 54172320G  20/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 KJI8584 P01HA0004R 03/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 KKJ1012 54172869G  05/04/2017   64080    221                                                                         
 KPR2397 54171016G  10/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LOD4942 54172275G  05/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LOP8337 54172860G  03/04/2017   69120    232                                                                         
 LOP8337 54172859G  03/04/2017   51691    165                                                                         
 LTT2390 P029A0002I 07/04/2017   75790    165 A                                                                       
 LXH6006 54588617E  22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXR3968 54172259G  03/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LXU2678 54172531G  30/03/2017   69120    232                                                                         
 LYO3840 55809201F  09/03/2017   69120    232                                                                         
 LYQ6115 54172958G  03/04/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LYQ6115 54172957G  03/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
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 LYQ6115 54172956G  03/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYQ9216 54172697G  06/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 LYQ9216 54172698G  06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAD6788 P01HA0004J 03/04/2017   65561    230 * I                                                                     
 MAD6788 P01HA0004K 03/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAD6788 P01HA0004L 03/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAF5397 P017Q000KM 05/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MAV7326 P017Q000M0 10/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBF5723 54172285G  06/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MBZ5511 54172266G  03/04/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MBZ7785 54172263G  03/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCA4211 55808029F  04/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCA4211 55808030F  04/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCE2871 54170467G  06/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCH3891 54170548G  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDG0689 54171001G  09/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDG0689 54171002G  09/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDK0168 P017Q000LU 10/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDK6942 54172894G  08/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDK6942 54172895G  08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDK6942 54172896G  08/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDM8664 54172416G  15/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDM8664 54172415G  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDO5227 54172953G  03/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDT2516 54172692G  05/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDV4729 54170165G  17/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MDV4729 54170164G  17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDZ7925 54172689G  03/04/2017   65561    230 * I                                                                     
 MEA0131 54172911G  05/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEC4979 P019H0007N 13/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MEC8634 P019Q0002J 04/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEF3279 54172843G  03/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEF3279 54172842G  03/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEJ0038 P029A0000O 12/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEJ0038 P029A0000P 12/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEN0598 54091141G  09/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MEV9521 54172267G  03/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFD6554 54172701G  21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFD7055 54172865G  05/04/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MFG9654 54171305G  09/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFG9654 54171306G  09/04/2017   75790    165 A                                                                       
 MFJ6242 54171091G  14/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFM0148 P017Q000FY 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFO0610 P029A0002S 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFW3320 54171111G  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFW3320 54171112G  15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFW7508 54170200G  21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFY0490 P01HA0004W 03/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFY0490 P01HA0004X 03/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGB5472 54091143G  15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGB5472 54091142G  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGD6392 54172982G  10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGD9219 54172949G  10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGD9219 54172950G  10/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGF9118 54170908G  10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGF9118 54170907G  10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGJ8907 55809300F  04/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGK4679 54171053G  13/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGK4679 54171051G  13/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGK4679 54171052G  13/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGK7930 54172976G  10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGK7930 54172975G  10/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGL9178 P019O00091 08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MGL9178 P019O00092 08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGN1788 P017K0005N 07/04/2017   75790    165 A                                                                       
 MGP5188 P01HA0004V 03/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MGX9612 P017K0005D 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHB6025 55809196F  09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHL8686 P01HA0003V 01/04/2017   75790    165 A                                                                       
 MHN5708 54170802G  13/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHN5708 54170343G  13/03/2017   69120    232                                                                         
 MHO2818 P01HA0005X 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHO2818 P01HA0005Y 10/04/2017   50292    162* II                                                                     
 MHR3432 54171311G  10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHR3432 54171312G  10/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIB1876 P017Q000LN 10/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MIC1033 55809296F  04/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIC1033 55809298F  04/04/2017   65561    230 * I                                                                     
 MIC1033 55809295F  04/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIC1033 55809293F  04/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIG5120 54172258G  03/04/2017   69120    232                                                                         
 MIK4658 54170814G  01/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIK4658 54588620E  01/04/2017   50292    162* II                                                                     
 MIL3995 54170855G  08/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MIQ0511 54172921G  06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIQ3937 54172977G  10/04/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MJD5246 54172628G  01/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJD5246 54172627G  01/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJI8251 54172867G  05/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJI8251 54172868G  05/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJJ8302 55504401F  14/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKB1334 54170953G  09/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKI4348 54171301G  08/04/2017   75790    165 A                                                                       
 MKI4348 54172300G  08/04/2017   65561    230 * I                                                                     
 MKQ9103 54172955G  03/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKS3493 54171096G  14/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKZ2334 54173209G  10/04/2017   69120    232                                                                         
 MKZ8191 P017Q000LZ 10/04/2017   69120    232                                                                         
 MLH1141 54170413G  18/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MLH1141 54091096G  18/02/2017   75790    165 A                                                                       
 MLH7742 P01HA00050 06/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MLH7742 54172884G  06/04/2017   69120    232                                                                         
 MLM9703 54172287G  06/04/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MMB4496 P017Q000KX 08/04/2017   52741    175                                                                         
 MMB4496 P017Q000KV 08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMB4496 P017Q000KW 08/04/2017   75790    165 A                                                                       
 MMH0981 P01HA00052 06/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MPJ3904 P017Q000JZ 02/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MWQ4788 P019P0003V 08/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 NBI7092 54172290G  06/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 NEU2547 54172283G  05/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 NEU2547 54172881G  05/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 QHH4161 54172847G  03/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 QHN4910 54170964G  09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHN4910 54170965G  09/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QHV2172 P019R0003O 11/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHY1539 P029A0002P 09/04/2017   52741    175                                                                         
 QHY1539 P029A0002Q 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIC5029 54171140G  20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 QID8825 P01HA00051 06/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2487/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8028 2487/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK2300 P029A0001A 19/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 AFW4825 54172987G  10/04/2017   58350    195                                                                         
 AHV5318 P019H0008U 08/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AJY6023 54172979G  10/04/2017   51851    167                                                                         
 ANQ8547 P01HA0005M 09/04/2017   54600    181 * IX                                                                    
 AOX3979 P01HA0005I 08/04/2017   70561    244 * III                                                                   
 AWO7062 P019H0007F 12/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 DKY5913 P019P0003J 04/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 DLL9207 54170488G  06/04/2017   51851    167                                                                         
 ETR2998 P019R0003L 08/03/2017   54100    181 * IV                                                                    
 ETS0333 54173002G  06/04/2017   60760    210                                                                         
 GUD9073 54170752G  08/03/2017   65300    228                                                                         
 ICY2666 55807727F  02/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IEK0944 P019O0008Y 08/04/2017   65300    228                                                                         
 IMH8582 P019P0002I 03/03/2017   56142    182 * V                                                                     
 JZO0280 P017Q000LB 09/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 KEE1586 P019O00093 08/04/2017   65300    228                                                                         
 KJI8584 P01HA0004S 03/04/2017   51851    167                                                                         
 LZL1002 P01HA0001Q 11/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LZT0763 54172964G  06/04/2017   51851    167                                                                         
 MAK0887 P019O0008S 03/04/2017   58191    193                                                                         
 MBF5723 54172284G  06/04/2017   51851    167                                                                         
 MCB0638 P017K0005O 10/04/2017   65300    228                                                                         
 MCJ5920 P029A0002M 08/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEG8189 P019H0008Z 09/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MEN1517 54588796E  02/04/2017   60174    206 * III                                                                   
 MEQ0593 P01HA0005K 08/04/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MEV9521 54172268G  03/04/2017   51851    167                                                                         
 MFO4210 54172931G  06/04/2017   60175    206 * III                                                                   
 MFW7508 54172702G  21/03/2017   60760    210                                                                         



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 892

 MGJ8907 55809299F  04/04/2017   54283    181 * V                                                                     
 MGT6486 54171307G  10/04/2017   54525    181 * VIII                                                                  
 MHG1855 P017Q000F3 14/03/2017   73070    251 * II                                                                    
 MIC1033 55809297F  04/04/2017   52151    170                                                                         
 MIC1033 55809294F  04/04/2017   58194    193                                                                         
 MIK4658 54588621E  01/04/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MIK4821 P019O00089 19/03/2017   65300    228                                                                         
 MIO7452 54172971G  06/04/2017   51851    167                                                                         
 MIP6797 54171281G  11/04/2017   54010    181 * III                                                                   
 MIQ2165 P017P0001B 15/03/2017   59080    202 * I                                                                     
 MIR2372 54619700F  02/04/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MIS8124 55807891F  11/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MKS3674 54172926G  06/04/2017   60175    206 * III                                                                   
 MKS7281 54173201G  10/04/2017   54525    181 * VIII                                                                  
 MLF4489 P019H0007L 13/03/2017   60501    208                                                                         
 MLK3852 54172938G  06/04/2017   60175    206 * III                                                                   
 MLT0139 54264242F  28/02/2017   54100    181 * IV                                                                    
 NSG4761 54172933G  06/04/2017   60175    206 * III                                                                   
 ODR9808 54170753G  08/03/2017   51851    167                                                                         
 QHM9495 54170525G  20/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHY1539 P029A0002R 09/04/2017   58350    195                                                                         
 QIF0707 P029A0000B 07/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 1932/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8655 1932/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AED1118 55165259F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFS2511 55164260F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 AHI3320 55163596F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIA9046 55166855F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJF8641 55165310F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJQ4102 55166828F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKC6251 55166909F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKX9999 55164619F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALJ0041 55166635F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMN2294 55164385F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMQ4146 55164434F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMQ4146 55164474F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANB9905 55164969F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANO8167 55167003F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOF0292 55167239F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APH1292 55162575F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APL2500 55164995F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APL5041 55164564F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APL6060 55163865F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APM4041 55165463F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APM4041 55165496F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQJ5917 55164629F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARI1237 55167045F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARY2315 55164555F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASH5756 55167131F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASP0230 55166892F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASV9077 55163827F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASY4846 55863236E  29/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 ATW6339 55166704F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVF1331 55167005F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AYC5426 55166676F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AZE2910 54240498N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 BBG3223 55165327F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BEL4560 55167112F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BNZ0943 54240486N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 BPA1245 55164609F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BQR7668 55166899F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BVQ6622 55165158F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CAL9052 55167037F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CBE6467 55166927F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CBE6467 55166953F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CBE6467 55166596F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CBE6467 55166610F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CBE6467 55167185F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55164909F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CET0276 55164470F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CFE1123 55166521F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CFR8904 55164924F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CFY7969 55167059F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CIH9136 55166847F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CKK5836 55166886F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CLZ2379 55165997F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CMN9322 55165220F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CVM2794 55166523F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CVY5501 55167223F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CZF6581 55166621F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DAI2501 55166887F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DAS2150 55164528F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBN3176 55166819F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBN3176 55166556F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDV5945 55164292F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DFV2771 55166778F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DJF5889 55163781F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DKV8047 55166592F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DLA1904 55164605F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 DLC4600 55166920F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DMJ4605 55166510F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DMO9499 55166698F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DQK1349 55164987F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DXS0331 55863693E  07/04/2017   53800    181 * I                                                                     
 EAI0439 55164531F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBB1638 55163982F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBH2018 55167040F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBH2018 55167106F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGB3419 55164730F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EIV5169 55166707F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EUX9426 55166734F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EYD6159 55166021F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FBA7044 55164744F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FBA7044 55164454F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FBK7667 55167124F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FNL1746 54240531N  06/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 FRY9443 55167055F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HGF1487 55167208F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HHS9278 55164319F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HQP9419 55167031F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HYU2381 55166807F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HZO6046 55167128F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IBA9202 55166711F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IBF6620 55165017F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IBN9729 55166658F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICI9212 55166791F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICI9212 55166817F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICI9212 55166846F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICI9212 55166988F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICI9212 55167149F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICW0518 55164793F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFJ9911 55164684F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFL2730 55164753F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFR6101 54241522N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 IFS8422 55166696F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGM8068 55166941F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IHF9842 55166670F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IHV2791 55166943F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIR2306 55166667F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKC3841 55164409F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOB9104 55167176F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOZ2482 55165902F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPM2276 55164446F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPM2276 55164451F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPW5113 55164236F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQA4385 55167240F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRA7123 55167181F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRC7308 55167098F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRN5050 55164529F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISI1106 55166977F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISS1472 55165642F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISU3455 55166803F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISZ6132 55165018F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISZ6132 55165054F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISZ6132 55165034F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ITS8309 55166919F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVB2264 55166654F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVF9562 55163923F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IYA0003 55864155E  11/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 JBS1909 55166864F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JBS1909 55166903F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JFW8330 55167090F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 JGN7287 55166661F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JIT6013 55164283F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JLR7831 55166904F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JLU3673 55164735F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JRG6722 55166505F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JSK3132 55166678F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JTB3011 55167064F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55165337F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZY3200 55166751F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KAJ5481 55167020F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KOD8601 55167188F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KYF2954 55166984F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LBX9459 54233215N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 LWV1695 54240497N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 LXA7262 55166502F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXC3785 55166534F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXT1219 55167236F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYB0817 55166842F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYM7854 55167148F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS2985 55166825F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS2985 55166756F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS2985 55166783F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS2985 55166708F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS2985 55166723F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS2985 55166677F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS2985 55166580F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS2985 55166543F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS2985 55166652F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS2985 55166639F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYY2067 55164893F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYZ0948 55167162F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZA5312 55864315E  18/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LZB0156 55166747F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZF2056 55162968F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZM0909 55164787F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZT4522 55167140F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZX4422 55166985F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAB5774 55167263F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAD4473 55165147F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAD7636 55166533F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAO7917 54241526N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MAS7717 55164940F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAT2974 55164452F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAU5652 55164538F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAV1179 55164339F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW3093 55166713F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBA7238 55163084F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH0364 55166547F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM6956 55164566F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBW3315 55863695E  07/04/2017   61220    214 * I                                                                     
 MBX4293 55164307F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX7951 55166898F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC8153 55167259F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC8153 55167215F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCF6921 55166838F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCF6921 55166866F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCH9077 55167067F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCH9077 55167270F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCO1697 55166599F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU2140 55166961F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCV3908 54240488N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDC0042 55164418F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC0042 55164480F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MDC0994 55166499F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC6085 55165016F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDD7776 55166932F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDJ5457 55167071F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK8165 55166409F  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDM9912 55167193F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS1646 55167255F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU6864 55164767F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDW6859 55166571F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDY4251 55164250F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC1038 55166586F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC8064 55863238E  04/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEK5653 55164617F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEL3965 55166792F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEQ5127 55166831F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER9229 55167014F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MET5569 55864159E  25/03/2017   60501    208                                                                         
 MEV6740 55167272F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY5536 55167154F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ0248 55164900F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA7519 55164993F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA9103 55164118F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD0418 54240491N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFJ0385 55166606F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ0385 55166625F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ0385 55166531F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ0385 55167002F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ0385 55166737F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ0385 55166714F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ5847 55164591F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL1612 55864404E  23/03/2017   58350    195                                                                         
 MFM6787 55167096F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFQ4019 55164281F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFQ5881 55864254E  14/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MFR0409 55166960F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFW6491 55167273F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFZ0871 55166645F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD8013 55166917F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE5520 55164108F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGG6717 55162743F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ5559 55164594F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ5763 55163717F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ7917 55864153E  07/03/2017   60171    206 * III                                                                   
 MGL2910 55164704F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO0343 55166644F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO0343 55166636F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO2040 55864188E  07/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MGP1209 54241525N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGX0473 55166542F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGY5685 55166665F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC7758 54240514N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHE1720 55864434E  03/04/2017   70640    244 * IV                                                                    
 MHE1720 55864433E  03/04/2017   58350    195                                                                         
 MHE1720 55864432E  03/04/2017   60501    208                                                                         
 MHG0139 55164201F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ4286 55166876F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL5152 55166498F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL5152 55166578F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHM0967 54240485N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHN9908 55165024F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHQ4871 54240492N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHR8745 55167195F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT5323 55164107F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MHT9951 55167169F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55167138F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55166558F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55166607F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55167103F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55167081F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX2786 55166923F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ9727 55167120F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4367 55164975F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55166549F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID4368 55167119F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55166958F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55167008F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55166746F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55166706F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55166671F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55166641F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55167228F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK0350 55166908F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN5747 55165049F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ0180 55166563F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR4318 55164404F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIT0943 55166500F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW0587 55164623F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW6079 55167245F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW9177 55167007F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY1580 55165009F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY1580 55164947F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ1258 55166497F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ1258 55166512F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ2270 55863680E  24/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIZ8241 55164958F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA0329 55166744F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD0729 55164333F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD0729 55164238F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD0729 55164216F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD0729 55164271F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE4221 55166820F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH2784 55167177F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ9527 55164567F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJO0411 55166922F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJO0755 55167144F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJQ2854 55166980F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR8654 55164208F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJS1846 54241519N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJS4334 55164351F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJS7633 54241523N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJS7633 54240494N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJT5877 55864215E  06/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 MJT8695 55166526F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJU2244 55166975F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY1020 55166619F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA2690 54240496N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKA8706 55163954F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB0303 55164116F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD9462 55164077F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF2773 55166541F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF4149 55164382F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF4530 55164514F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG6102 55164296F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI5316 55164757F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI8258 54240490N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKJ2698 55164172F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MKK1807 54240493N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKK9378 55164762F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKL1183 55167143F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKL3942 55166611F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO7472 55167219F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR5098 55166225F  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT8860 55166749F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV4425 55166888F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV4659 55166515F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV4659 55166527F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV8734 55167209F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW0802 55166880F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKX3940 55167171F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY0700 55167244F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY8145 55165978F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ9620 55164592F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLB5443 55166813F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLB5443 55166798F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLB5443 55166769F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC0323 54231073N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLC2188 55167000F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC4484 55164673F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC7589 55165028F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC8083 55167092F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD0215 55164565F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD0215 55164540F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD1687 55864263E  15/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLE9335 55167070F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI2501 55164308F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK9276 54242216N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLK9601 54240506N  03/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLQ5012 55166657F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR3012 55166854F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS4542 55167049F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS6257 55166581F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLT0613 55864289E  17/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLT0823 55166824F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU0233 55166951F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU2033 55166602F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU2033 55166627F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV5712 54233216N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLW6360 55166697F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA1776 55167266F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB5508 55166694F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB5508 55166808F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC0790 55164443F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF2049 55164808F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH2304 55167094F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH3626 55166894F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI6642 55167130F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ9953 54240500N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMK3109 55166673F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM2985 55166801F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM4383 55166797F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM4383 55166848F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM4383 55167068F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM4383 55167097F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM4383 55166933F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MUR0260 55167060F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NKR0329 55166971F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NOJ0909 55166553F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NUB2315 55166290F  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NWR4030 55166840F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 OBK6996 55864294E  17/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 OFN3962 55166642F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OHU0306 55166875F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE5654 55166987F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE5654 55167021F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG6280 55164656F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PVL8108 55166551F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QBG9252 55165770F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC1000 55166561F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC1000 55166633F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC4495 55167053F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE0051 55167170F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE7708 55166686F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG2072 55166717F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH2738 55164765F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHJ0769 54240521N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHK7479 55164398F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM6187 55167247F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN4099 55166643F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN4099 55166664F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHO3246 55167018F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHO8771 55164353F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHP4931 55166565F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHQ5153 55166576F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS4040 55164766F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHT4974 55864253E  14/03/2017   58191    193                                                                         
 QHU5507 55167227F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHW0602 55164644F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX1153 55166957F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX5641 54242228N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHX9886 55167032F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY6797 55864293E  17/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHZ0222 55164119F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA1535 54233718N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIA1535 54233719N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIA3885 55863237E  04/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QIC9267 54241527N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIF9650 55164741F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIG5460 55164475F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIO1309 55164703F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIP1955 55864267E  15/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QJA4777 55164407F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8745 920/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8745 920/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA6384 0000657137 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAC0031 0000649949 08/03/2017   60503    208                                                                         
 AAT6982 0000656711 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAW1865 0000659564 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAY6400 0000641911 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ACO4772 0000660324 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADA3304 0000660598 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AED7433 0000653648 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEW4951 0000659395 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFF2867 0000650005 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFF6841 0000660339 24/03/2017   56732    183                                                                         
 AFQ7254 0000648325 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFQ7254 0000648382 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AGB5361 0000657193 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGO8055 0000659795 23/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 AGO8055 0000659847 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AGO8055 0000660021 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGV6600 54233153N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 AHC8244 0000661524 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHP5894 0000657062 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHS3517 0000643677 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AHV3199 0000644403 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIA9046 0000657899 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIQ6083 0000655302 17/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AIV1076 0000643820 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJH4371 0000647078 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJH4371 0000649053 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJH7839 0000645342 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJP2995 0000650042 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJQ3798 0000658007 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJQ4102 0000659577 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJU5621 0000646672 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKI0148 0000642750 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AKK6581 0000649045 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKK9746 0000658954 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALA5642 0000642229 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALF0972 0000643501 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALM1769 0000657715 20/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALQ8487 0000648927 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALQ8487 0000648639 06/03/2017   60503    208                                                                         
 ALQ8487 0000647577 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALQ8487 0000645263 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 ALQ8487 0000645264 28/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 ALQ8487 0000645379 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALR4669 0000661157 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALU7107 0000661164 25/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 ALU7107 0000661165 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALU7107 0000661503 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALU7107 0000660820 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALU7107 0000660628 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALU7107 0000657138 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALU7107 0000657851 20/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 ALU7107 0000659207 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALV4321 0000641790 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALV7696 0000657834 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALW5591 0000659949 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALX7309 0000658837 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALY7359 0000656723 19/03/2017   56732    183                                                                         
 AMC4715 0000656744 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMC6112 0000648394 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMH2002 0000657065 19/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 AMM8524 0000647497 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMO6668 0000643510 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMY1456 0000660020 23/03/2017   60503    208                                                                         
 ANF1509 0000642061 23/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 ANF1509 0000645272 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANF1509 0000644616 27/02/2017   60503    208                                                                         
 ANF2833 0000656563 19/03/2017   56732    183                                                                         
 ANG8067 0000661526 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANH8041 0000645854 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANH8041 0000643437 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ANH8041 0000644206 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANS3253 0000656697 19/03/2017   56732    183                                                                         
 ANS3257 0000661133 25/03/2017   56732    183                                                                         
 ANX7364 0000659652 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOB7289 0000646221 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOR8911 0000657347 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOS7825 0000657222 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 APF0305 0000659367 22/03/2017   60503    208                                                                         
 APG2741 0000642048 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 APG2778 0000643355 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 APG9582 0000644458 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 APG9582 0000644390 27/02/2017   56732    183                                                                         
 APK9441 0000655460 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 APM5464 0000658886 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 APM5464 0000659997 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 APR1173 0000647407 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 APR2246 0000659533 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 APT9966 0000641188 22/02/2017   56732    183                                                                         
 AQC9061 0000660268 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQC9061 0000660285 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQD3274 0000660348 24/03/2017   60503    208                                                                         
 AQF6631 0000639528 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQL7631 0000644443 27/02/2017   56732    183                                                                         
 AQO4563 0000643582 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQO4563 0000643705 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQU7957 0000647205 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQY2239 0000659284 22/03/2017   56732    183                                                                         
 ARF3334 0000658768 21/03/2017   56732    183                                                                         
 ARJ8882 0000660248 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARR5252 0000660357 24/03/2017   56732    183                                                                         
 ARR9716 0000647494 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARX3127 0000644966 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASC0754 0000643592 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASC3524 0000659377 22/03/2017   60503    208                                                                         
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 ASE5141 0000642918 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASN3256 0000642724 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASP4313 0000645101 28/02/2017   56732    183                                                                         
 ASP4313 0000636561 15/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 ASP4313 0000636562 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ASP4313 0000636437 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASP4313 0000636462 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASP4313 0000636490 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ASP4313 0000640479 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASP9382 0000661087 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASQ7576 0000642421 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASU6329 0000648392 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATA4107 0000649396 07/03/2017   60503    208                                                                         
 ATG5182 0000657904 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATI3122 0000658787 21/03/2017   60503    208                                                                         
 AUE6420 0000657419 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUJ3656 0000647622 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVA1601 0000649104 07/03/2017   60503    208                                                                         
 AVJ1675 0000643916 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVM8507 0000658782 21/03/2017   56732    183                                                                         
 AVP4845 0000659040 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVT1684 0000651819 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVX1239 0000659251 22/03/2017   56732    183                                                                         
 AWG1100 0000661509 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWP1667 0000640276 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWT1127 0000643718 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AXP0426 0000659338 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXQ7567 0000655148 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXR7572 0000646111 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYD3348 0000651541 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYG2325 0000644462 27/02/2017   56732    183                                                                         
 AYJ0005 0000656538 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYS6811 0000656826 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZH6989 0000660873 25/03/2017   56732    183                                                                         
 AZT0093 0000655427 17/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AZT7791 0000649463 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZZ2679 54233580N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 BAI3100 0000645826 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAV0147 0000633031 09/02/2017   56732    183                                                                         
 BAX2695 0000645485 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 BBD0179 0000648406 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BCG2707 0000644087 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 BDD0130 0000659693 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BEW5757 0000657234 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BGE2829 0000649305 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BGE2829 0000645640 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BGU4025 0000656787 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BGU4025 0000656870 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BIU3603 0000657468 20/03/2017   60503    208                                                                         
 BJB6353 0000660293 24/03/2017   60503    208                                                                         
 BJI9537 0000659542 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BJO7808 0000642962 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BNT5542 0000658008 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BPU3815 0000645053 28/02/2017   56732    183                                                                         
 BQE5447 0000659536 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BQJ1573 0000643657 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BQJ1573 0000643673 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BRN2746 0000661528 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BTG0719 0000656647 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BTG0719 0000656858 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BTT4070 54240704N  07/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 BXR1840 0000642571 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BXT2121 0000660675 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 CAA2222 0000643410 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAJ7405 0000641804 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBE6467 0000657203 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBO7620 54233622N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 CCM9160 0000660545 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CCY7310 0000648409 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CDC3550 0000648164 05/03/2017   60503    208                                                                         
 CDM6881 0000648393 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CEG2040 0000659876 23/03/2017   56732    183                                                                         
 CEN8175 0000655990 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CFB0961 0000659351 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CGX9089 0000647664 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CHO8089 0000645771 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CIG1999 0000648621 06/03/2017   56732    183                                                                         
 CIM8946 0000656841 19/03/2017   60503    208                                                                         
 CIV3520 0000659022 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CKK5836 0000659595 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CLC4965 0000661355 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CLL4544 0000661495 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CPR0770 0000662268 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CQR3422 0000661099 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRF5125 0000647871 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRF5932 0000641186 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRO6735 0000660109 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRY4054 0000648174 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 CSE4511 0000661349 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSW5473 0000662243 25/03/2017   56732    183                                                                         
 CWK1331 0000660577 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CWP9395 0000659767 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CYN0710 0000648266 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAK9358 0000645327 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAS1413 0000658859 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DCC7760 0000658681 21/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 DCY4375 0000648553 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDF3254 0000643776 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDF3254 0000643780 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 DDF3254 0000644030 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDR0460 0000657576 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DEA3874 0000642162 24/02/2017   56732    183                                                                         
 DEZ3801 0000651903 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFG9302 0000659769 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFV6982 0000643280 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 DGD3530 0000646957 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHQ0442 0000645830 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHU6259 0000659447 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHW8071 0000642488 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHZ8074 0000642804 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIF3250 0000656737 19/03/2017   56732    183                                                                         
 MHH5125 0000658862 21/03/2017   56732    183                                                                         
 MHH7413 0000657148 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI4206 0000646383 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI7212 0000657279 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHI9175 0000646242 02/03/2017   56732    183                                                                         
 MHI9741 0000657440 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ0004 0000662085 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ3243 0000657420 20/03/2017   56732    183                                                                         
 MHJ6956 0000646407 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MHK3858 0000659288 22/03/2017   60503    208                                                                         
 MHK4522 0000660006 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK7841 0000659029 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK7841 0000659055 21/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHK7841 0000659058 21/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHK7841 0000659059 21/03/2017   74710    218 * III                                                                   
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 MHK7841 0000658978 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK7841 0000658984 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK7841 0000658985 21/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHK7841 0000658920 21/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHK7841 0000657298 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK7841 0000657299 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHK7841 0000657215 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHK7841 0000657086 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHK7841 0000646635 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK7841 0000646640 02/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHK7841 0000641074 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHK7841 0000641285 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK9896 0000657602 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL1841 0000646565 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL6090 0000659555 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM3133 0000640086 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM3133 0000640917 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM3133 0000640506 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHM5687 0000658911 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM9930 0000659053 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN4042 0000647254 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN6540 0000656003 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN9191 0000643484 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO1404 0000641972 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHO3347 0000659294 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO3347 0000661056 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO5486 0000645095 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP7310 0000646367 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MHP8460 0000656589 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP8830 0000642346 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ0257 0000659658 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ7865 0000648821 06/03/2017   56732    183                                                                         
 MHQ8280 0000660864 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR5057 0000644091 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR8217 0000657995 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR9235 0000660589 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS4246 0000642500 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS4731 0000660274 24/03/2017   56732    183                                                                         
 MHS7690 0000640759 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS7793 0000662269 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHT1383 0000658955 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT2858 0000641898 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT5270 0000662264 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT7145 0000642266 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT7639 0000643742 26/02/2017   60503    208                                                                         
 MHU6636 0000659474 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU9052 0000645972 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV6949 0000659831 23/03/2017   56732    183                                                                         
 MHV7774 0000642151 24/02/2017   56732    183                                                                         
 MHV9727 0000659963 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW3574 0000639986 20/02/2017   56732    183                                                                         
 MHW4647 0000645688 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHX0051 0000656565 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY1542 0000643375 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY5234 0000657527 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY6977 54233117N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHZ2683 0000659348 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHZ7366 0000656093 18/03/2017   56732    183                                                                         
 MIA7799 0000645303 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA8860 0000663103 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA9948 0000655592 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB0488 0000646948 03/03/2017   56732    183                                                                         
 MIB2192 0000659069 21/03/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MIB2369 0000661082 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB7396 0000661286 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIB7396 0000660646 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB9311 0000660242 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC0841 0000660916 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC0841 0000660890 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIC9257 0000640871 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC9257 0000642670 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID1595 0000642386 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID5114 0000644699 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID5161 0000656479 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID7903 0000644917 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE2613 0000659780 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE3431 0000661359 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE4124 0000647008 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MIE8278 0000662400 27/03/2017   60503    208                                                                         
 MIG1449 0000643243 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG2967 0000659497 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIG3868 0000656994 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG4880 0000657122 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG4880 0000657124 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG9615 0000647231 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH0198 0000649033 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH3962 0000659958 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH5527 0000640313 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ0546 0000660860 25/03/2017   56732    183                                                                         
 MIJ7072 0000660448 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ7504 0000647194 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIK5943 0000657936 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK8016 0000656970 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIL1678 0000647999 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL3822 0000661392 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM2361 0000645659 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM2371 0000643647 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM2976 0000659631 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIM7092 0000646775 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MIN2527 0000661445 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN3966 0000647704 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIN3966 0000648455 05/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MIN4991 0000638647 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIN7338 0000644850 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN8305 0000642932 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN9448 0000659757 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO2838 0000660037 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIO4918 0000645113 28/02/2017   60503    208                                                                         
 MIP1891 0000659580 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP4594 0000658931 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP4594 0000657404 20/03/2017   56732    183                                                                         
 MIQ0933 0000657484 20/03/2017   60503    208                                                                         
 MIQ3185 0000641222 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ8898 0000660197 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ9303 0000645557 28/02/2017   56732    183                                                                         
 MIR0313 0000641237 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR0344 0000657777 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR3047 0000647162 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIR5164 0000657121 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS0247 0000642686 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS1345 0000659744 23/03/2017   56732    183                                                                         
 MIS3089 0000660352 24/03/2017   56732    183                                                                         
 MIS3727 0000660822 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS3727 0000659698 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS3727 0000657708 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS3727 0000658929 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MIS3727 0000658917 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS4543 0000641839 23/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MIS5863 0000645096 28/02/2017   56732    183                                                                         
 MIS8124 0000645738 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS8124 0000647000 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS8124 0000646385 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS8124 0000648815 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS8124 0000649960 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT2322 0000656759 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT2389 0000642103 24/02/2017   56732    183                                                                         
 MIU0629 0000656635 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU0629 0000656667 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU0629 0000656668 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU0785 0000660444 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU2211 0000657534 20/03/2017   56732    183                                                                         
 MIU9780 0000640454 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV5210 0000659120 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV5837 0000644901 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV6682 0000644361 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW3713 0000641697 23/02/2017   60503    208                                                                         
 MIW7268 0000660256 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX0735 0000644171 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX6697 0000648943 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX7108 0000660891 25/03/2017   60503    208                                                                         
 MIX7487 0000646936 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX8473 54233182N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIX9176 0000657704 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY6998 0000659826 23/03/2017   56732    183                                                                         
 MIZ3893 0000642666 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA0445 0000643915 26/02/2017   56732    183                                                                         
 MJA1471 0000659432 22/03/2017   56732    183                                                                         
 MJA1471 0000658875 21/03/2017   56732    183                                                                         
 MJA1471 0000659982 23/03/2017   56732    183                                                                         
 MJA8981 54241331N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJB0899 0000656906 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB0899 0000656669 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB4014 0000660861 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB5528 0000645116 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB7498 0000658817 21/03/2017   60503    208                                                                         
 MJB8356 0000641640 23/02/2017   60503    208                                                                         
 MJC1113 0000639936 20/02/2017   60503    208                                                                         
 MJC6402 0000640131 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC9237 0000640861 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC9237 0000643487 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF0791 0000644451 27/02/2017   60503    208                                                                         
 MJF1808 0000660330 24/03/2017   56732    183                                                                         
 MJG6763 0000661308 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG8294 0000644299 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG9952 0000649123 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH1619 0000657672 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH4417 0000657624 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH4555 0000661465 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJH8123 0000641035 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH8141 0000661456 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI2018 0000659909 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI4502 0000659673 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI7013 0000661424 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI7540 0000646358 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MJK1388 0000656813 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK4434 0000661348 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK9845 0000661982 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJL1359 0000649287 07/03/2017   56732    183                                                                         
 MJL5999 0000660569 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJL9154 0000641761 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM0181 0000659918 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM0181 0000661010 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM0327 0000659171 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM5246 0000640350 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM9584 0000642495 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJN4537 0000643408 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN8952 0000647390 04/03/2017   60503    208                                                                         
 MJO1771 0000643970 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO2780 0000640873 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO3760 0000647291 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJO3760 0000648085 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO5263 0000641563 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO5393 0000657221 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO8389 0000645022 28/02/2017   60503    208                                                                         
 MJQ0776 0000645429 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJQ3298 54241342N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJQ5317 0000645800 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ6461 0000661479 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ8914 0000657157 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJT2435 0000656818 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT4482 0000656979 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT8376 0000659964 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU0358 0000640140 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU5176 0000640445 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU7243 0000657799 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV5565 0000643811 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW1690 0000656367 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW1690 0000656182 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW8027 0000644637 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW8762 0000643450 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW9406 0000659057 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX1426 0000660710 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX5754 0000637925 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX8936 0000657900 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX9134 0000657439 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY1912 0000643089 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY1912 0000645036 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY2273 0000645202 28/02/2017   56732    183                                                                         
 MJY3878 0000659480 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY3878 0000659398 22/03/2017   60503    208                                                                         
 MJY3878 0000661517 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJY3878 0000661321 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJY3878 0000661279 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY3878 0000661204 25/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJY3878 0000661205 25/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJY3878 0000661206 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJY3878 0000660620 24/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJY6564 0000641077 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ1674 0000648913 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ3411 0000647126 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ9094 0000644649 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA5713 0000645643 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MKB3940 0000657924 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB5515 0000649004 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB9177 0000659156 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC2727 0000659286 22/03/2017   60503    208                                                                         
 MKC2727 0000659618 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC8382 0000659861 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC8382 0000659962 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD2413 0000641755 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD4891 54230970N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKD7371 0000642463 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKD7371 0000642466 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE1683 0000660668 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE1840 0000660908 25/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKE8116 0000644954 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF0462 54233111N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKF0579 0000659677 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF1039 0000641525 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF2283 0000641648 23/02/2017   56732    183                                                                         
 MKF4190 0000661171 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF7771 0000647499 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKF8517 0000659547 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG9621 0000661190 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH4997 0000648667 06/03/2017   56732    183                                                                         
 MKH6262 0000647736 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH6262 0000642272 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI1113 0000641072 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MKI1113 0000641083 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MKI7238 0000642382 24/02/2017   56732    183                                                                         
 MKJ3146 0000646322 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MKJ4840 0000661297 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ9147 0000659182 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK6565 0000660532 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK9378 0000641528 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL4331 0000660223 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL5334 0000640880 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN0291 0000660705 24/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKN0812 0000647041 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN0812 0000645705 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN4906 0000648739 06/03/2017   56732    183                                                                         
 MKN7614 54241333N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKO5112 0000644907 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO5112 0000641975 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO5112 0000643420 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKP0712 0000645921 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP3359 0000659410 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP4453 0000657039 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP9560 0000643877 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKP9560 0000643180 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKQ4310 0000646556 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ4635 0000647874 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ4635 0000648608 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR1389 0000651973 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR1859 0000645121 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR3656 0000645362 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR5540 0000641932 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR6428 0000645782 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR7408 0000658818 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR7815 0000661057 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS1759 0000656584 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS2270 0000659404 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS2702 0000658879 21/03/2017   56732    183                                                                         
 MKS3674 0000661328 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKS4043 0000659699 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS5994 0000661194 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS6720 0000648007 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS9561 0000660206 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKT0557 0000661462 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT2516 54241334N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKT6800 0000640866 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT7434 54241338N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKU0206 0000640507 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU2890 0000643035 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU4141 0000659957 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKU9515 0000645669 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV1399 0000659647 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKV6346 0000646755 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW9810 0000659078 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX2267 0000643884 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY0678 0000648091 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY0700 0000656551 19/03/2017   56732    183                                                                         
 MKY0700 0000656912 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ1270 0000643260 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ3642 0000648068 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ3954 0000646394 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MKZ7498 0000643200 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA2096 0000657081 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA3228 0000644455 27/02/2017   56732    183                                                                         
 MLA5495 0000661183 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA7380 0000661425 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB5870 0000661077 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLC2039 0000656905 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLC6238 0000647283 04/03/2017   56732    183                                                                         
 MLD3014 0000659305 22/03/2017   56732    183                                                                         
 MLD4769 0000643691 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLE6190 0000657052 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF2493 0000643393 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF8642 0000646571 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG1775 0000659519 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG2377 0000642705 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH0544 0000644556 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH4483 0000660492 24/03/2017   60503    208                                                                         
 MLI1411 0000640309 20/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLI6914 0000643577 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLI9685 0000660875 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ1911 0000662686 28/03/2017   60503    208                                                                         
 MLJ5056 0000643391 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLK1166 0000660677 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK2648 0000659887 23/03/2017   56732    183                                                                         
 MLK6648 0000649114 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL0894 0000660830 25/03/2017   56732    183                                                                         
 MLL1030 0000656671 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL1549 0000640272 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM1837 0000638114 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM4657 0000644456 27/02/2017   56732    183                                                                         
 MLM6708 0000642656 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM6788 0000660073 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO5439 0000661219 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLO7334 0000657621 20/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLO7865 0000660044 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP0612 54242072N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLP0612 54242084N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLP0612 54240688N  07/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLP0612 54240692N  07/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLP3019 0000656956 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP4970 0000649252 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP9589 0000641452 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ1100 0000643081 25/02/2017   56732    183                                                                         
 MLQ1831 0000644852 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ3955 0000644713 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ3955 0000643837 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLQ3955 0000642689 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ3955 0000642269 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLQ3955 0000645093 28/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MLQ3955 0000644622 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ4757 54238500N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLQ5560 0000642251 24/02/2017   60503    208                                                                         
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 MLQ6609 0000659056 21/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLR7458 0000642354 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR8869 0000640174 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS3315 0000656754 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS7728 0000660414 24/03/2017   56732    183                                                                         
 MLS8507 0000646363 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MLT4504 0000641229 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU3013 0000660949 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLU4896 0000648866 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLV0234 0000659644 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV0234 0000659680 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV0832 0000660728 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV1796 0000659152 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLV1872 0000643923 26/02/2017   60503    208                                                                         
 MLV4508 0000640562 20/02/2017   56732    183                                                                         
 MLW4467 0000644111 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW8662 0000657784 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX3569 0000659925 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX4942 0000646087 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX6883 0000645161 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX7826 0000640204 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX8307 0000644232 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX9824 0000657486 20/03/2017   56732    183                                                                         
 MLY1304 0000657238 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLY1607 0000657679 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY1675 0000649174 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY1675 0000648330 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY2474 0000647489 04/03/2017   56732    183                                                                         
 MLY6534 0000640256 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY7458 0000661351 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ3855 0000659089 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA1748 0000659688 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA4354 0000659087 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB2892 0000657254 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC0790 0000644385 27/02/2017   60503    208                                                                         
 MMC1066 54231008N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMC9177 0000645465 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD3023 0000657939 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD4676 0000659491 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD8670 0000661487 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMF5204 0000656831 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF5928 0000640462 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF6889 0000657741 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF8833 0000660231 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH2304 0000659999 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH2304 0000659301 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH3818 0000661986 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH3986 0000644819 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH7259 0000659985 23/03/2017   60503    208                                                                         
 MMH7369 0000661415 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMH7369 0000659297 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH7717 0000660900 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI9386 0000640470 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI9386 0000645452 28/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MMI9737 0000644730 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK0665 0000657835 20/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMK1456 0000647779 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK5487 0000660098 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMK5648 0000645413 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK9079 0000659797 23/03/2017   60503    208                                                                         
 MML2397 0000656776 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML3437 0000641178 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MML4225 0000646136 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MML7317 0000643765 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML9975 0000660070 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM4348 0000657294 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMZ5653 0000643913 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MNX8672 0000661984 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MOG2702 0000656908 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MPI2946 0000644587 27/02/2017   60503    208                                                                         
 MQF8263 0000660121 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MQK3507 0000641679 23/02/2017   56732    183                                                                         
 MRW6562 0000658035 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUH7551 0000661125 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MVZ3476 0000661387 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MXF9469 0000655417 17/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MXF9606 0000656689 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NAE9301 0000640326 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDJ0527 0000650374 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DJF5052 0000660821 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DJF5540 0000645341 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DJH7602 0000645881 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKE8730 0000648134 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKG1220 0000657750 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKM4949 0000642273 24/02/2017   60503    208                                                                         
 DKO5377 0000660270 24/03/2017   60503    208                                                                         
 DKP6522 0000641580 23/02/2017   56732    183                                                                         
 DKY9877 0000648002 05/03/2017   60503    208                                                                         
 DLC5257 0000659425 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DLG7951 0000659019 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DLM3647 0000636746 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMI8835 0000639671 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 DMY5339 0000648778 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DNL8428 0000642877 25/02/2017   56732    183                                                                         
 DNU1085 0000642190 24/02/2017   60503    208                                                                         
 DON4437 0000656900 19/03/2017   60503    208                                                                         
 DQO7550 0000652622 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRE4515 0000644167 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRV1443 0000648498 04/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 DRV1443 0000645811 01/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 DSF2092 0000648315 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSS3211 0000661338 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DTD9296 0000656758 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DTI3754 0000658916 21/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DTI3754 0000657968 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUO2632 0000659605 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DVA8263 0000660541 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWS5733 0000645680 01/03/2017   56732    183                                                                         
 DYE1051 0000646108 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DYE1051 0000646468 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DYH7584 0000645549 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZB8893 0000657149 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZG2811 0000645449 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 DZK0429 0000643929 26/02/2017   60503    208                                                                         
 DZM6467 0000660089 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZR9353 0000647287 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DZR9353 0000647288 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EAD7926 0000656771 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EAD7926 0000656638 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EAK9271 54233176N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 EBB1638 0000639988 20/02/2017   56732    183                                                                         
 EBF3635 0000643110 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBP8004 0000661014 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBU7607 0000648457 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EBV0145 0000642494 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBV2734 0000643844 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 EBY2406 0000643748 26/02/2017   60503    208                                                                         
 EDW7387 0000642585 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEX6681 0000660140 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EFB2757 0000641983 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EGF7670 0000657110 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EGR4824 0000662230 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EIF9881 0000660055 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EIH6416 0000644512 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EIR0889 0000638849 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ELH4677 0000658836 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ENV2507 0000645426 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EOM3321 0000642867 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQG0537 54241339N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 EQG6916 0000649105 07/03/2017   56732    183                                                                         
 EQO4382 0000642448 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ERY2632 0000648043 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUA3657 0000642696 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUP9693 0000645070 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EVD9759 0000660757 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EVF7379 0000652100 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYQ2321 0000659043 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYV2837 0000658701 21/03/2017   60503    208                                                                         
 EYV2837 0000657101 19/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 EYV2837 0000657010 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYV2837 0000657096 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EZC7271 0000656768 19/03/2017   56732    183                                                                         
 EZC7271 0000656845 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EZP1999 0000643454 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EZP1999 0000644254 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 FBW6228 0000657229 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FEZ2721 0000645899 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FFP1799 0000662608 27/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 FFP1799 0000662625 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FGF6620 0000645316 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 FGY5351 0000661478 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 FIG0008 0000644757 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 FNL1746 0000660354 24/03/2017   56732    183                                                                         
 FRC0363 0000649171 07/03/2017   60503    208                                                                         
 FSY1203 0000660564 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FSY1203 0000660709 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GMN2005 0000649310 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 GOO1267 0000642311 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GWK3209 0000645987 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZI4778 0000657077 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZI4778 0000656991 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZI4778 0000659084 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZO2852 0000661019 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZW8651 0000661235 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HAA7159 0000659926 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HBZ1037 0000659848 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HBZ1037 54241337N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 HBZ1037 0000660345 24/03/2017   56732    183                                                                         
 HBZ2085 54241343N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 HCI0584 0000644692 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HFG8926 0000645348 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HGH8332 0000660160 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HGV2324 0000644696 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HHS9278 0000644834 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HID3252 0000641335 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HIK6112 0000652639 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HIK6112 0000652671 12/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 HIK6112 0000652706 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 HIK6112 0000652729 12/03/2017   74710    218 * III                                                                   
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 HIK6112 0000652575 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HLQ1445 0000660173 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HMC8000 0000661078 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HMS9686 0000648221 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HNG7524 0000657475 20/03/2017   56732    183                                                                         
 HNO5986 0000658918 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HRQ3001 0000648331 05/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 HRQ3001 0000647103 03/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 HRQ3001 0000647198 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 HSG8447 0000659811 23/03/2017   60503    208                                                                         
 HTN7366 0000643123 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HTN7669 0000640535 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HWL2260 0000655312 17/03/2017   60503    208                                                                         
 IAO1330 0000660473 24/03/2017   60503    208                                                                         
 IAV1289 0000647355 04/03/2017   60503    208                                                                         
 IBX9511 0000660229 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDD0251 0000658771 21/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 IDV0106 0000656993 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEW9725 0000657908 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFI6721 0000646140 02/03/2017   60503    208                                                                         
 IFJ1428 0000641135 22/02/2017   60503    208                                                                         
 IFL5036 0000656239 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGH9768 0000647075 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGH9768 0000646898 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGK3005 0000640848 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGO6614 0000656687 19/03/2017   60503    208                                                                         
 IGP2489 0000659077 21/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 IHF4285 0000661016 25/03/2017   60503    208                                                                         
 IHJ8691 0000648599 06/03/2017   60503    208                                                                         
 IHL8746 0000661760 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHT4188 0000648242 05/03/2017   56732    183                                                                         
 IIB1460 0000655794 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIB3355 0000650197 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIC1195 0000649138 07/03/2017   60503    208                                                                         
 IIJ6444 0000649275 07/03/2017   60503    208                                                                         
 IIJ6444 0000642452 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 IIR7663 0000642383 24/02/2017   56732    183                                                                         
 IIT0087 0000660531 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIY0799 0000657732 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJA4622 0000661021 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJA4622 0000660872 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJK8476 0000661627 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJL9066 0000644472 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJN5008 0000647662 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJQ2962 0000659208 22/03/2017   60503    208                                                                         
 IJQ2962 0000650241 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJS4891 0000643906 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJW7209 0000661101 25/03/2017   60503    208                                                                         
 IKA4667 0000643537 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKC8070 0000640829 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKF7485 0000660687 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKF9897 0000660929 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKO6741 0000643952 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKT0307 0000654594 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKU8106 0000659243 22/03/2017   60503    208                                                                         
 IKW1302 0000654395 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILD9902 0000644342 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILE8396 0000657607 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILK9267 0000659987 23/03/2017   60503    208                                                                         
 ILP4324 0000659619 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILU5329 0000659833 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ILY4327 0000645729 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IME1040 0000657150 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 IME5470 0000657398 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMI0410 0000641162 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMP4165 0000642635 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 INA2522 0000650750 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 INF4426 0000656205 18/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK1154 0000660057 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000636536 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK6169 0000638648 18/02/2017   60503    208                                                                         
 INK6169 0000639043 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK6169 0000636813 15/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 INK6169 0000636292 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK6169 0000636715 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK6169 0000641239 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK7290 0000661169 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 INL4184 0000640463 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 INL4184 0000641704 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 INV7291 0000660062 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 INW0270 0000641050 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 INW2024 0000645420 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 INW8154 0000659309 22/03/2017   56732    183                                                                         
 INY1922 0000652460 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOB7031 0000646656 02/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 IOD3233 0000661025 25/03/2017   56732    183                                                                         
 IOF0008 0000656779 19/03/2017   56732    183                                                                         
 IOG6321 0000647249 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOJ5660 0000660679 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ION1203 0000650650 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOQ8646 0000646164 02/03/2017   60503    208                                                                         
 IOR0395 0000660356 24/03/2017   56732    183                                                                         
 IOU1415 0000660146 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOU1415 0000655366 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOV8869 0000644939 28/02/2017   60503    208                                                                         
 IPA2906 0000658791 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPE9347 0000660824 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQH0247 0000646782 03/03/2017   60503    208                                                                         
 IQH6709 0000660607 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQI6487 0000657365 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQX6862 0000658757 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQX6862 0000658758 21/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 IRG6956 0000657654 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRG6956 0000657655 20/03/2017   60503    208                                                                         
 IRG6956 0000657105 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRG6956 0000657000 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRG6956 0000657171 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRH3665 0000659625 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRI5329 0000644102 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRN5050 0000649721 08/03/2017   56732    183                                                                         
 IRR1474 0000647694 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISS5671 0000648972 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISZ6663 0000639946 20/02/2017   60503    208                                                                         
 ITC3164 0000660441 24/03/2017   60503    208                                                                         
 ITC5140 0000656828 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITJ4858 0000660883 25/03/2017   60503    208                                                                         
 ITS2955 0000649613 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITV9556 0000638151 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUD8776 0000643044 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUW8562 0000643713 26/02/2017   60503    208                                                                         
 IUW8562 0000644063 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUY2865 0000640794 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVB4519 0000655000 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVD0102 0000659827 23/03/2017   56732    183                                                                         
 IVD3974 0000657443 20/03/2017   60503    208                                                                         
 IVV3130 0000647800 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
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 NEP5412 0000661052 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 NEP5412 0000660440 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NGF5470 0000648554 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NGK5337 0000657519 20/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 NGK5337 0000657560 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NHI5794 0000643910 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NJJ1905 0000659520 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NJJ8119 0000648839 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NJW8714 0000661352 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NOT9801 0000647175 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NQL6961 0000646802 03/03/2017   56732    183                                                                         
 NQU7503 0000647983 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NSO3223 0000645893 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NUD5244 0000643377 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OAH4642 0000660200 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OBJ9230 0000651542 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OBM0188 0000642687 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OBM6277 0000657890 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OES6909 0000660974 25/03/2017   60503    208                                                                         
 OKE7761 0000660535 24/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKF7697 0000656662 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF9610 0000656992 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF9758 0000661441 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG2166 0000644929 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG2166 0000645061 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG3569 0000640524 21/02/2017   56732    183                                                                         
 OKG5619 0000646096 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG5669 0000661129 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH8409 0000639993 20/02/2017   60503    208                                                                         
 OKH8409 0000644589 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH8409 0000642337 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH8664 0000661421 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKJ6568 0000646963 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ONE0422 0000656449 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OVF1815 0000645035 28/02/2017   60503    208                                                                         
 OVF1815 0000641724 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OWV3511 0000660554 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OXI9077 0000658699 21/03/2017   60503    208                                                                         
 OXP2289 0000643955 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 PFC6952 0000642837 25/02/2017   56732    183                                                                         
 PWQ6124 0000657574 20/03/2017   56732    183                                                                         
 QBC7997 0000655070 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QBL6390 0000653716 14/03/2017   60503    208                                                                         
 QHA2465 0000660763 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA2989 0000656748 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHA6410 0000658690 21/03/2017   60503    208                                                                         
 QHB0572 0000644031 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB5395 54233575N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHC1212 0000646584 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC3738 0000643656 26/02/2017   60503    208                                                                         
 QHD9739 0000644862 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD9892 0000657798 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE3597 0000657208 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE5123 0000659929 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHE5360 0000643456 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHE6132 0000647204 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE8007 0000643261 25/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 QHG2080 0000648180 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH0368 54231948N  13/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHH0368 54232456N  14/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHI1762 0000661032 25/03/2017   60503    208                                                                         
 QHI2835 0000659361 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHI9224 0000644448 27/02/2017   60503    208                                                                         
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 QHJ4912 0000647199 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ7385 0000641568 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ7607 0000659849 23/03/2017   60503    208                                                                         
 QHJ9465 0000659003 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK2130 0000643246 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHK2130 0000643394 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK3584 0000645810 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK4526 0000656361 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK5341 0000647867 05/03/2017   56732    183                                                                         
 QHL4518 0000659556 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL9346 0000644552 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM0914 0000645835 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM2783 0000659626 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM4931 0000659108 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM7127 0000641819 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN2590 0000646993 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN4099 0000659614 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN4563 0000646280 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN7990 0000641787 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN8407 0000660536 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN8407 0000660367 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN8423 0000658964 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO2642 0000647550 04/03/2017   60503    208                                                                         
 QHO7203 0000642328 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO7301 0000640552 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP3435 0000660661 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP5811 0000657095 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP8052 0000648683 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP8175 0000657987 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP8985 0000645155 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP8993 0000650179 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ4407 0000640179 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ5289 0000645021 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR3062 0000638961 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR3130 0000646664 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR6914 54230980N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHS1564 0000645196 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS6470 0000642413 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS6634 0000643790 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS9383 0000645231 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT5084 0000639212 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHT5265 0000641359 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHT5903 0000640698 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT7371 0000658767 21/03/2017   56732    183                                                                         
 QHU2275 0000644547 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU2384 0000660347 24/03/2017   56732    183                                                                         
 QHU3426 0000657223 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU4702 0000660688 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU7875 0000640228 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV1894 0000641005 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV3319 0000645916 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV5820 0000647493 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV8091 0000657731 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV9861 0000642294 24/02/2017   56732    183                                                                         
 QHW4373 0000661407 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX1153 54241336N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHX3321 0000639927 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX9886 0000660626 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY1230 0000661361 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY1740 0000648974 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY3353 0000659313 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY8776 0000660739 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA5312 0000641612 23/02/2017   56732    183                                                                         
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 QIB0375 0000642470 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB1227 0000644674 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB5016 0000644618 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB6134 0000648501 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB9854 0000642907 25/02/2017   60503    208                                                                         
 QIC2966 0000659174 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC2974 0000659738 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIC2974 0000659853 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC3513 0000647912 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC4357 0000641307 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC5976 0000648469 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC6772 0000642358 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QID1765 0000661293 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID2221 0000659002 21/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QID9541 0000642536 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE8139 0000659454 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE9501 0000642844 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF1590 0000644792 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF1590 0000644923 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF4356 0000640696 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG5591 0000640931 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG7160 0000640895 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII7456 0000656676 19/03/2017   60503    208                                                                         
 QIM0070 0000642040 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM0070 0000641658 23/02/2017   56732    183                                                                         
 QIQ1309 0000657696 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIR1212 0000660667 24/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIT0404 0000660232 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJA1910 0000646398 02/03/2017   60503    208                                                                         
 QJA4777 0000639987 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJB6600 0000647472 04/03/2017   60503    208                                                                         
 QJC0860 0000657986 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJF4848 54241344N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QJF5700 0000648809 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWH3037 0000644568 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWM1302 0000654891 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXG8812 0000661299 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IYL1966 0000644825 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JDM0009 0000647320 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JEQ2106 0000656877 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JFF2055 0000661259 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JFX9936 0000656555 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JHE8667 0000658848 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JRL2906 0000645285 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JSK3132 0000660842 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JSK3132 0000660983 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JWU3948 0000645111 28/02/2017   60503    208                                                                         
 JYC0899 0000660472 24/03/2017   60503    208                                                                         
 JYR6799 0000642823 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JYU8914 0000658844 21/03/2017   56732    183                                                                         
 JZG5198 0000651161 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KAG0933 0000660723 24/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 KAQ6336 0000647452 04/03/2017   60503    208                                                                         
 KAS0444 0000662245 25/03/2017   60503    208                                                                         
 KAS0444 0000662247 25/03/2017   60503    208                                                                         
 KJC9655 0000643675 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KJQ5931 0000649450 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KMD5491 0000646817 03/03/2017   56732    183                                                                         
 KNQ8928 0000639743 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KOD8601 0000661236 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KOW9123 54242099N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 KOW9123 54242109N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 KQB0251 0000657422 20/03/2017   60503    208                                                                         
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 KVD9412 0000644173 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KYH6078 0000647553 04/03/2017   60503    208                                                                         
 KZJ0498 0000644745 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 KZJ0498 0000644873 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LBV5930 0000656755 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LBV5930 0000656913 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LKO5667 0000644750 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LNF6709 0000652585 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LNK3431 0000644960 28/02/2017   60503    208                                                                         
 LNK3431 0000640467 21/02/2017   56732    183                                                                         
 LNV4911 0000632819 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LQC3765 0000647266 04/03/2017   56732    183                                                                         
 LQU1967 0000656765 19/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 LQU1967 0000656842 19/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 LTR1764 0000645684 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LWU2704 0000656674 19/03/2017   60503    208                                                                         
 LWW7915 0000647164 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWX7966 0000661404 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWY6088 0000643379 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXB2518 0000643536 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXF6848 0000643196 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXF6848 0000642317 24/02/2017   56732    183                                                                         
 LXF6848 0000642991 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXJ1959 0000656700 19/03/2017   56732    183                                                                         
 LXK1259 0000643886 26/02/2017   56732    183                                                                         
 LXL3472 0000648220 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXN1955 0000642655 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXR4872 0000644678 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXU3357 0000642598 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXV1113 0000657925 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXV5707 0000647005 03/03/2017   60503    208                                                                         
 LXX4064 0000661234 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXY3113 0000660506 24/03/2017   56732    183                                                                         
 LXZ1787 54230962N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 LYB1763 0000649713 08/03/2017   56732    183                                                                         
 LYB1763 0000649825 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYC9867 0000659503 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYD1788 0000661166 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYD7448 0000660725 24/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYE0291 0000647547 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYE4524 0000661511 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYG6792 0000660571 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYH6519 0000645667 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYI0361 0000656864 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYJ6856 0000661000 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYJ8538 0000658972 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYK2394 0000661237 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYL2104 0000644306 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYL5042 0000656889 19/03/2017   60503    208                                                                         
 LYL8345 0000659162 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYL8448 0000659777 23/03/2017   60503    208                                                                         
 LYL8448 0000658030 21/03/2017   60503    208                                                                         
 LYO6709 0000640480 21/02/2017   60503    208                                                                         
 LYQ3624 0000659628 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYQ5576 0000660087 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYT5498 0000643376 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYT8972 0000660585 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYV1643 0000642777 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW1088 0000659151 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW1088 0000659537 22/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 LZD9088 0000660721 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZD9736 0000646146 02/03/2017   60503    208                                                                         
 LZG3936 0000641803 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 LZG3936 0000640198 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZK8601 0000657840 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZQ9962 0000640293 20/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZR5055 0000657307 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZU7982 0000650246 09/03/2017   56732    183                                                                         
 LZV8741 0000660154 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZV9669 0000661481 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW5225 0000661742 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW8274 0000660660 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZX0199 0000649286 07/03/2017   56732    183                                                                         
 LZX9483 0000643047 25/02/2017   56732    183                                                                         
 LZX9483 0000645058 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZZ3230 0000657895 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAA4776 0000647322 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAC4076 0000648100 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAD3935 0000646810 03/03/2017   56732    183                                                                         
 MAH6921 0000659493 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ3916 0000647406 04/03/2017   56732    183                                                                         
 MAJ4296 0000661312 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ4296 0000661121 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ9262 0000659149 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ9827 0000642902 25/02/2017   56732    183                                                                         
 MAM2800 0000641796 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAM6162 0000657072 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAN1022 0000640273 20/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MAN1122 0000660196 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAP4069 0000640235 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS8181 0000642604 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS9282 0000643208 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAS9282 0000644104 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAS9282 0000640734 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAU4463 0000659666 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAW9408 0000660961 25/03/2017   60503    208                                                                         
 MAX9906 0000644437 27/02/2017   56732    183                                                                         
 MAZ4047 0000658021 21/03/2017   60503    208                                                                         
 MAZ8876 0000644019 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBA0405 0000660840 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBA8136 0000641860 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBA8136 0000647640 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBA8136 0000647653 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBA8136 0000646566 02/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBA9182 0000660962 25/03/2017   60503    208                                                                         
 MBA9273 0000657074 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB3377 0000646878 03/03/2017   56732    183                                                                         
 MBB4885 0000660176 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC5472 0000659934 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC7058 0000644983 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD6907 0000658773 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD9367 0000647368 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBJ7014 0000646691 03/03/2017   56732    183                                                                         
 MBK2134 0000659660 22/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBK2134 0000659662 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBK2134 0000659663 22/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBK2134 0000659512 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBL4926 0000660919 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBL8770 0000655256 17/03/2017   56732    183                                                                         
 MBM0983 0000649127 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM1316 0000651368 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN4803 0000644190 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBN8494 0000644438 27/02/2017   60503    208                                                                         
 MBP9413 0000658863 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP9413 0000660618 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ0697 0000639200 19/02/2017   60503    208                                                                         
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 MBQ8016 0000661163 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS0244 0000661442 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS6498 0000660542 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS7779 0000640351 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT0189 0000659510 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT2585 0000644844 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT4818 0000660094 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV0894 0000660609 24/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBV0894 0000661266 25/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBV7082 0000661843 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBV7082 0000662071 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBV7208 0000656859 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV7208 0000656612 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBW2684 0000640390 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBW8246 0000658018 21/03/2017   60503    208                                                                         
 MBX7017 0000659613 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCB1177 0000643247 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCB3146 0000641002 21/02/2017   56732    183                                                                         
 MCB5237 0000650755 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCB6411 0000660812 24/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCC2416 0000659650 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC5518 0000659009 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD5695 54241330N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCE2871 0000638899 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE4231 0000659783 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCF2967 0000644613 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG2633 0000660465 24/03/2017   56732    183                                                                         
 MCG9270 0000646512 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCH1748 0000646540 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCI5303 0000660638 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI5303 0000661001 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCI5303 0000661147 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCI5303 0000662225 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCI7684 0000645552 28/02/2017   56732    183                                                                         
 MCI7684 0000643686 26/02/2017   56732    183                                                                         
 MCJ7537 0000657156 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL1733 0000651660 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL1992 0000643879 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL9538 0000658759 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL9538 0000658760 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL9663 0000660567 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO4126 0000646532 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO4635 0000642824 25/02/2017   60503    208                                                                         
 MCQ9616 0000646445 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ9616 0000648532 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCT5157 0000657236 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU3141 0000660159 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU9601 0000642949 25/02/2017   60503    208                                                                         
 MCV4479 0000660639 24/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCX2223 0000642665 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY0520 0000648967 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY2905 0000649676 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCY4986 0000657182 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY4986 0000661012 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCY4986 0000662226 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ2728 0000659732 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ5849 0000659553 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ9799 0000659800 23/03/2017   60503    208                                                                         
 MDA7262 0000662044 26/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDA7870 0000658952 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB2137 0000642674 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC5392 0000657554 20/03/2017   60503    208                                                                         
 MDF4174 0000649497 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MDG5258 0000660395 24/03/2017   60503    208                                                                         
 MDH1044 0000656960 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH2364 0000661394 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH2981 0000660642 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH4853 0000649294 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH6565 0000642557 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH7337 0000646265 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH7337 0000646266 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI2349 0000648340 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI4635 0000645708 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI8817 0000660427 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI8899 0000641821 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ2935 0000645769 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ3011 0000649084 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ8830 0000657957 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK2085 0000659396 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK4799 0000659525 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK4844 0000646653 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK7793 0000642608 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL1524 0000659908 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL3995 0000659001 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM6707 0000659593 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM7570 0000660156 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDN6417 0000659651 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN6548 0000646894 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MDN6548 0000646847 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN6548 0000646911 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDN6548 0000646953 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO0851 0000659166 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO6138 0000648487 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP6123 0000660475 24/03/2017   56732    183                                                                         
 MDS9887 54241335N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDT1149 0000641256 22/02/2017   56732    183                                                                         
 MDT2309 0000645917 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT3658 0000659993 23/03/2017   56732    183                                                                         
 MDU0964 0000655908 18/03/2017   60503    208                                                                         
 MDU3442 0000661295 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU3907 0000656954 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV0627 0000658860 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV2539 0000658877 21/03/2017   56732    183                                                                         
 MDW0104 0000648544 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW1554 0000659816 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW6458 0000644892 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDX2672 0000659878 23/03/2017   56732    183                                                                         
 MDX5084 0000642287 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDX6556 0000661155 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY6053 0000656157 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ3069 0000644656 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA5411 0000660610 24/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEA6482 0000647993 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MEB9637 0000661315 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEC6998 0000657800 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC7075 0000644849 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC9039 0000661339 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED1943 0000657424 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED2876 0000640094 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED5404 0000660648 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF0013 0000645772 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF1256 0000644978 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF1256 0000643941 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF4493 0000660442 24/03/2017   60503    208                                                                         
 MEG5323 0000657262 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG8388 0000647197 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MEH4659 0000659023 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH4659 0000659037 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI2467 0000644101 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI3033 0000660509 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI8899 0000660696 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ4181 0000647250 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ4378 0000657769 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ7035 0000645416 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEK6273 0000659725 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK6325 54233112N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEL1856 0000644773 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL2474 0000656277 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM7246 0000641995 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM9784 54234506N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEN7161 0000644076 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN8122 0000661691 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN9155 0000661076 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN9155 0000659600 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO7984 0000660606 24/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEP7369 0000659471 22/03/2017   60503    208                                                                         
 MEQ2662 0000644114 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ9771 0000640644 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER8578 0000647136 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES9755 0000660381 24/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MET2857 0000657114 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU1887 0000661068 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV0777 0000641890 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV5517 0000660240 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV9728 0000642371 24/02/2017   56732    183                                                                         
 MEW2817 0000645572 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MEX1404 0000649462 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEX2749 0000642889 25/02/2017   60503    208                                                                         
 MEX8432 0000647132 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY1776 0000659467 22/03/2017   60503    208                                                                         
 MEY4173 0000632953 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ0266 0000647101 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ3945 0000645447 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA0901 0000641361 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA1811 0000647751 04/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFA2456 0000639019 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA3168 0000660792 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA4917 0000657146 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFA8625 0000660737 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC0367 0000661852 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC2977 0000641322 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC3869 0000640189 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC7052 0000656897 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC7052 0000659514 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC8985 0000644381 27/02/2017   56732    183                                                                         
 MFC9414 0000649515 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF1984 0000644944 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF2429 0000660286 24/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFF5752 0000644476 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF5752 0000644040 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF5752 0000657476 20/03/2017   60503    208                                                                         
 MFH3853 0000645392 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH3853 0000646612 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH7096 0000640809 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFI3460 0000659972 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI3460 54240714N  07/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFI6309 0000639994 20/02/2017   60503    208                                                                         
 MFI7992 0000639985 20/02/2017   60503    208                                                                         
 MFJ3471 0000641125 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MFJ5541 0000659083 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK0040 0000641558 23/02/2017   56732    183                                                                         
 MFK2832 0000632636 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK8736 0000659885 23/03/2017   56732    183                                                                         
 MFL8412 0000659793 23/03/2017   56732    183                                                                         
 MFM4105 0000647712 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM6955 0000660104 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM7335 0000658730 21/03/2017   60503    208                                                                         
 MFM8278 0000645484 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO1391 0000661241 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO1391 0000661429 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFO2301 0000660896 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO6881 0000641882 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFO6881 0000644762 27/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFO8013 0000640688 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP5662 0000646669 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP9675 0000644559 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ0474 0000659870 23/03/2017   56732    183                                                                         
 MFQ3810 0000660194 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR5548 0000660765 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT3323 0000640669 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU6430 0000657669 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW5666 0000646443 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX0290 0000659965 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX3843 0000647757 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFX5587 0000657979 21/03/2017   56732    183                                                                         
 MFX6884 0000660676 24/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFY5207 0000646901 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY5376 0000642143 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY6928 0000642306 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY9040 0000659051 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY9362 0000659358 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ7944 0000649375 07/03/2017   60503    208                                                                         
 MFZ7944 0000648802 06/03/2017   60503    208                                                                         
 MGA2256 0000658769 21/03/2017   56732    183                                                                         
 MGA7879 54233578N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGB0948 0000656975 19/03/2017   60503    208                                                                         
 MGB5461 0000645354 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB5770 0000645590 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MGC1006 0000657564 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC5614 0000660698 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD8439 0000643026 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD9219 0000659922 23/03/2017   60503    208                                                                         
 MGE2215 0000648661 06/03/2017   60503    208                                                                         
 MGE2215 0000646191 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE2215 0000644990 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE2215 0000647343 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE3877 0000656958 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE5658 0000660799 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF2286 0000660303 24/03/2017   60503    208                                                                         
 MGG9483 0000659971 23/03/2017   60503    208                                                                         
 MGH6759 0000661386 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH7320 0000646906 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI1725 0000641685 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI1725 0000640570 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI5936 0000645717 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MGI7055 0000659639 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI7055 0000658968 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI7055 0000660720 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI7055 0000660210 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI7055 0000660641 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI8589 0000658825 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ1280 0000647230 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MGJ1280 0000647679 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGK0409 0000647688 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGK0409 0000647574 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL4492 0000646739 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL5567 0000660697 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM1616 0000644195 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM7068 0000642308 24/02/2017   56732    183                                                                         
 MGM8521 0000660855 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGM9131 0000656917 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN0742 0000658834 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN4376 0000661149 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN6095 0000659711 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO2159 0000648478 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO2159 0000648479 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO2159 0000648119 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MGO2159 0000646251 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MGO2295 0000645098 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO3876 0000659048 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO3876 0000660665 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO3876 0000660123 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO3876 0000660126 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO6993 0000659966 23/03/2017   56732    183                                                                         
 MGQ1009 0000661377 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ3147 0000645137 28/02/2017   56732    183                                                                         
 MGQ6105 0000660191 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ6113 0000644765 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ6402 0000641078 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR3161 0000661457 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS1672 0000661324 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU5266 0000648197 05/03/2017   56732    183                                                                         
 MGU6426 0000646733 03/03/2017   56732    183                                                                         
 MGV1686 0000659532 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGV2818 0000658756 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV2818 0000657765 20/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGV2818 0000656899 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV2818 0000656832 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV2818 0000656762 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGV2818 0000656751 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV3652 0000644734 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW4158 0000652269 12/03/2017   60503    208                                                                         
 MGW4447 54241341N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGW9385 0000640779 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX6271 0000644942 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY4971 0000647535 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ1930 0000641754 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ2275 0000643907 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ7989 0000642364 24/02/2017   56732    183                                                                         
 MGZ8804 0000645422 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA8671 0000657680 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB7082 0000659671 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHC3263 0000656720 19/03/2017   56732    183                                                                         
 MHC8616 0000647083 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC9290 0000657071 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD1494 0000656410 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD5790 0000649099 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF1178 0000657797 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF1879 0000646944 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG0296 0000661036 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG1070 0000660893 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG1486 0000648039 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHG1486 0000648090 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG2743 0000642520 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHG3598 0000660903 25/03/2017   56732    183                                                                         
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 MHG7005 0000659113 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH0372 0000660074 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CoCal do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8208 
1147/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8208 1147/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJG1114 P01L7001AV 07/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 BUR8904 P01L7001C2 09/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BUR8904 P01L7001C3 09/02/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 BUR8904 P01L7001C4 09/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CDH6309 P01L7001BQ 08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CNS2748 P01L7000UC 03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DDM6508 P01L7001BJ 08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DNI5478 P01L7000YL 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DNU1305 P01L7000XD 12/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 EZE4236 P01L7000S4 26/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ILJ9758 P01L7000PC 16/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 IQE3308 P01L70015F 25/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 KHK7552 P01L700162 25/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 KPD2857 P01L70019E 06/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 KZV0548 P01L700190 05/02/2017   60412    207                  195.23                                                 
 LYD6578 P01L7001AW 07/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LYD6578 P01L7001CJ 10/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LZV9145 P01L7000TJ 02/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZY8234 P01L700126 20/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MAN8330 P01L7001A7 06/02/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MAQ1322 P01L7001CV 10/02/2017   51851    167                  195.23                                                 



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 926

 MBA8063 P01L7000OC 15/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBB8131 P01L7001HU 21/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBI1071 P01L70019J 06/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MBR6237 P01L7001EF 13/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCA0873 P01L7001E1 12/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCC0663 P01L7001FA 14/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDC1498 P01L7001A9 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDI9738 P01L7000NS 11/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDO2118 P01L70018W 04/02/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MDP8387 P01L7000TE 31/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDZ1798 P01L7001B3 08/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDZ1798 P01L7001CF 10/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEG2895 P01L7001BS 08/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEK5710 P01L70014P 25/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MEP3297 P01L70018V 04/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFG3097 P01L7000ZB 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFK8237 P01L7000ZA 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGG7504 P01L70019G 06/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGM5203 P01L7000UX 05/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGY3543 P01L7000TF 31/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGZ3157 P01L7001ED 13/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGZ9663 P01L7001A5 06/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MHF7259 P01L7001B4 08/02/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MHH7262 P01L7001EL 14/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHH7262 P01L7001EM 14/02/2017   53710    180                  130.16                                                 
 MHR1271 P01L7001FN 15/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHY5257 P01L7001F6 14/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIF0085 P01L700196 06/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MIK0536 P01L70019V 06/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIN5624 P01L70010M 17/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIN5624 P01L70011J 19/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIP9295 P01L7000XU 13/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIS6008 P01L7001BL 08/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJB3819 P01L70019T 06/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJC2156 P01L70019B 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJG5263 P01L7000Q7 20/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MJN9878 P01L7000YD 13/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJW1303 P01L7001EU 14/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MKH7540 P01L7000YC 13/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKN4957 P01L7001AK 07/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLI9032 P01L70010L 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLK7773 P01L7001BN 08/02/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MLK9698 55001701F  25/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MLX1870 P01L7000P1 16/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MMA1760 P01L7000TI 01/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 QHC7078 54222796N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHE3504 P01L70019I 06/02/2017   60412    207                  195.23                                                 
 QHE3504 P01L7001F1 14/02/2017   60412    207                  195.23                                                 
 QHJ3799 54225597N  16/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 QHM0714 P01L70011D 19/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHP7474 P01L7001FC 14/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QHU8194 P01L700185 01/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 COCAL DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 1146/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8208 1146/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK3101 55001669F  16/03/2017   51851    167                                                                         
 ABY5001 P01L7001TQ 25/03/2017   51851    167                                                                         
 ACO9625 P01L70020F 10/04/2017   51851    167                                                                         
 AGI2475 P01L70021P 13/04/2017   51851    167                                                                         
 ALM8646 P01L7001OB 11/03/2017   51851    167                                                                         
 ALS3799 P02IU0000X 12/04/2017   51851    167                                                                         
 CZX6424 P01L70020E 10/04/2017   51851    167                                                                         
 DAW9373 P02IU0000L 10/04/2017   58433    196                                                                         
 DDM6508 P01L70022N 15/04/2017   54100    181 * IV                                                                    
 DFQ3272 P01L7001NX 11/03/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 DGV0731 P01L7001TI 25/03/2017   51851    167                                                                         
 DQR9155 P01L7001PM 14/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 EAU4579 P01L70022G 14/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 EUJ4046 P01L70020A 10/04/2017   51851    167                                                                         
 HEE1125 P01L70022K 14/04/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 IGA9844 P01L7001QE 16/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 IGA9844 P01L7001QX 17/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IJI8106 P01L70021X 14/04/2017   51852    167                                                                         
 ISV6882 P02IU0000F 10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 ISV6882 P01L7001ZU 10/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 ISV6882 P02IU0000G 10/04/2017   51851    167                                                                         
 ISV6882 P01L7001ZV 10/04/2017   66371    230 * IX                                                                    
 JBR6879 P01L7001PF 14/03/2017   51851    167                                                                         
 JPK4433 P01L7001SV 24/03/2017   51851    167                                                                         
 LBB8082 P01L70020S 11/04/2017   60412    207                                                                         
 LXD2200 55000781F  08/03/2017   51851    167                                                                         
 MAV2416 P01L7001RX 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MBA5651 P01L70020H 10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBB8445 P01L7001RQ 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MBM6576 P01L700227 14/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBW4890 P01L70021F 12/04/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MCF3283 P01L7001R6 18/03/2017   52070    169                                                                         
 MCJ6524 54238682N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCL1889 P01L70020D 10/04/2017   51851    167                                                                         
 MDY1986 55001720F  10/03/2017   60502    208                                                                         
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 MDZ1798 54241609N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEA0673 P01L700204 10/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFL6598 P02IU0000P 11/04/2017   51852    167                                                                         
 MGQ6188 P02IU0000Y 12/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHI1124 P01L700207 10/04/2017   51852    167                                                                         
 MIE8953 P01L70020I 10/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MIN5624 P01L7001NA 09/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIW6627 P01L7001R3 18/03/2017   51851    167                                                                         
 MIZ8473 P01L70021R 13/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJB5000 P01L7001YR 06/04/2017   51851    167                                                                         
 MJH9086 P01L70022C 14/04/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MJK4832 P01L70020Z 12/04/2017   73580    252 * V                                                                     
 MJY5982 P01L70020U 12/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKC6728 P01L7001P5 13/03/2017   51851    167                                                                         
 MKN4957 P02IU0000S 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKX8314 P01L7001YN 06/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLE4007 P01L7001YD 06/04/2017   51851    167                                                                         
 MLW6090 P01L70020J 10/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MMM9400 P01L7001Z7 07/04/2017   51851    167                                                                         
 QHH9870 P01L700203 10/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QHL2557 P01L7001T1 24/03/2017   51851    167                                                                         
 QHL2557 P01L7001TS 25/03/2017   51851    167                                                                         
 QHQ9608 P01L70021S 13/04/2017   60412    207                                                                         
 QIK0101 P01L7001Q1 15/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8070 
2330/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8070 2330/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QJM2210 55544995E  21/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8070 
2331/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8070 2331/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FHN0004 55535859E  21/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 IPX0365 55536253E  30/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 LYS8806 55535990E  04/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDI9068 55535384E  26/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFE4596 55536308E  01/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFR9805 55536144E  23/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKK0873 55536305E  01/02/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHI1385 55535837E  21/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QIS1210 55536309E  01/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IRINEU MARTTINI                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8763 
782/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8763 782/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGJ9413 8763064816 11/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AML5601 8763066470 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOT8796 8763065084 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 APS8572 8763065266 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQS3053 8763066222 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASD3506 8763065023 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATQ7629 54207565N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 AXC5936 8763066551 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BTE4929 8763065896 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEL5184 8763064787 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKC6060 8763066347 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CZZ5944 8763064760 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEA3848 8763066758 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DID0678 8763065972 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQW0786 8763066952 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXW3658 8763064590 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBR0674 8763066661 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EMD2064 8763066380 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENW3489 8763065079 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ERK6005 8763064880 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EVM6248 8763066421 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FGY1010 8763064936 22/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 GBV5780 8763064640 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRM7289 8763064708 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBH0101 8763066694 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDQ9781 8763065667 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFG7100 8763064464 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGM6265 8763066526 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 III1438 8763066335 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILA8011 8763065594 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOS4063 8763066452 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOZ4764 8763066323 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISF7508 8763066432 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JML9977 8763064550 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KIF2402 8763067074 09/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LAX9630 8763064870 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBE9373 8763066646 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBP1411 8763066568 25/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LWX6373 8763064644 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXL9469 8763066434 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXR4634 8763066316 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXT9714 8763066622 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXW7476 8763066362 20/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LYE2221 8763066560 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LYL9169 8763064474 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR0409 8763066431 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS5500 8763066518 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP6608 8763066647 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF4486 8763066456 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH9542 8763066227 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ1838 8763066785 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM1297 8763066438 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCN3920 8763064864 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU0293 8763065979 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU0897 8763065375 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW6050 8763066862 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF0135 8763066250 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO4288 8763066471 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP2566 8763065053 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP8131 8763066601 28/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDP8131 8763066363 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDP8874 8763066407 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR8570 8763066938 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES6413 8763066292 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX5745 8763064997 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD5926 8763066628 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM8004 8763065329 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGE8356 8763064544 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE9565 8763064717 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG9441 8763064631 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL3104 8763066919 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ0400 8763066220 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT5997 8763066399 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG1664 8763065124 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHJ4659 8763066439 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK1095 8763064789 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS1720 8763066725 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA1435 8763066774 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA4519 8763064504 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA9624 8763064802 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC9170 8763066368 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ7097 8763066389 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK4258 8763066328 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO4277 8763065764 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ0091 8763066692 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA6029 8763066366 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE0617 8763066334 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE1381 8763066793 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK0957 8763064852 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT7488 8763066944 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX3586 8763065117 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE7052 8763066684 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL7554 8763066333 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO8929 8763064855 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO9636 8763064811 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP3992 8763064976 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS6465 8763066298 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKW7381 8763066348 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX7009 8763066675 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG1605 8763066529 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ3729 8763065098 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ9822 8763066429 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK2302 8763066476 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL0848 8763064889 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP7285 8763064429 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU4005 8763066235 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX2523 8763066231 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MMA2227 8763065772 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA3056 8763064589 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB5883 8763064803 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC0205 8763066756 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI6209 8763065033 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK0068 8763064606 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NSL5601 8763066244 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OHV6349 8763066198 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKG7417 8763065090 22/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHB4541 8763066755 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD1195 8763062560 16/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHD3556 8763066690 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD5491 8763064519 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM6001 8763066961 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN5667 8763066287 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO7849 8763064719 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT9657 8763064666 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW8365 8763064949 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY6161 8763065313 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID1151 8763066759 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM4090 8763066733 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IRINEU MARTTINI                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2328/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8070 2328/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HOQ8222 P01I1000C3 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 HOQ8222 P01I1000C4 09/04/2017   51691    165                                                                         
 IFO9064 P01I4000AZ 10/04/2017   66700    230 * XIII                                                                  
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 LYU9927 P01IH000BS 13/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 LZC2789 P01IG000BD 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZK1038 P01IA000BU 16/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZK1038 P01IA000BX 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCJ5108 P01IA000C7 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCJ5108 P01IA000C8 22/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCJ5108 P01IA000CE 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCJ5108 P01IA000CF 24/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCL5014 P01I4000AV 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCL5014 P01I4000AW 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFX4717 P01IG000BG 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHE8722 P01IA000CC 24/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MHE8722 P01IA000CD 24/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MIN2340 P01IH000C5 17/03/2017   64080    221                                                                         
 QHS2178 P01IG000CO 11/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 QJM2210 P01IG000AF 15/03/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2329/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8070 2329/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGS7982 55536556E  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALK1159 P01IH000D1 05/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALZ4518 P01IH000C0 16/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 AOT8796 55536431E  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AZG5390 P01IG000AC 15/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 CJT5767 P01I4000B3 13/04/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 CPW9962 55536460E  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYR4699 55837707F  03/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
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 FHN0004 55536376E  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IDK6543 55536244E  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVG6028 55536354E  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYH5114 55536461E  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS2205 55536383E  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZK1038 P01IA000BT 16/03/2017   58350    195                                                                         
 LZK1038 P01IA000BV 16/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 LZK1038 P01IA000BW 16/03/2017   60501    208                                                                         
 LZK1038 P01IA000BY 16/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MAZ4302 P01IH000DE 05/04/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCJ5108 P01IA000C9 22/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MEJ2590 55536367E  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEN1176 55536345E  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEU4613 55536360E  09/03/2017   58350    195                                                                         
 MHJ1899 P01I4000AR 08/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIO3184 55577266F  07/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX9630 P01I1000AZ 23/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKQ9404 55578244F  16/03/2017   58350    195                                                                         
 MLF0062 55536213E  07/03/2017   54524    181 * VIII                                                                  
 MLR4388 P01IG000CL 08/04/2017   51851    167                                                                         
 MLW0773 55536427E  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLX0274 P01I1000AW 23/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC6587 55536423E  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NHF3373 55536372E  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHF4866 P01IG000AI 15/03/2017   58433    196                                                                         
 QHF4866 P01IG000AJ 15/03/2017   52070    169                                                                         
 QHS2178 P01IG000CN 11/04/2017   53800    181 * I                                                                     
 QHX1153 55536462E  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY1107 P01I4000AQ 08/04/2017   58780    199                                                                         
 QIN1515 55536417E  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJM2210 P01IG000AG 15/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IRINEU MARTTINI                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 781/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8763 781/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APL2142 8763068311 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATK8469 8763067806 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUW3588 8763067821 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 BPW0490 8763067791 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BVS8244 8763068545 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 CKK1576 8763068555 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSB7061 8763067742 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CZX5855 8763067737 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKO1614 8763068514 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DPJ0813 8763067725 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EMP8665 8763067727 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FXP1982 8763068626 01/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 HJI2013 8763068396 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HMB7736 8763068652 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HPC1213 8763067556 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HWQ7119 8763067711 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEN3025 8763068154 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFE1770 8763068466 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRA7123 8763068631 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISY6722 8763068050 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JNB1872 8763068630 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JZQ0591 8763067743 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWZ7674 8763067792 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYO5302 8763067716 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYP3052 8763067917 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBP0784 8763068544 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBP5122 8763067697 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR2774 54235813N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCL5014 8763068596 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN4073 8763068044 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS1568 8763067967 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP8131 8763068597 27/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MEK2940 8763068331 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES0050 8763068531 31/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFB9815 8763068021 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ7659 8763067915 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO7015 54241925N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFZ1659 8763067757 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL2970 8763068051 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU2623 8763068437 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV4824 8763068557 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB6673 8763067735 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG4603 8763068566 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ5628 8763067704 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS1048 8763068175 18/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIW5375 8763067762 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI8319 8763068180 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT2286 8763068638 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB4477 8763068622 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ7265 8763068018 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ5026 8763067769 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR9127 54235823N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLT9309 8763068613 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ4142 54235811N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMM0262 8763068623 31/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NFE4748 8763067903 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 NSL5601 8763068547 31/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD8799 54235814N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHJ2765 8763067957 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY6924 8763068663 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB0318 8763067919 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIZ6900 8763068042 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IRINEU MARTTINI                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Coronel freitas

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8306 595/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8306 595/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BSD9876 P01FN0002S 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 BSD9876 P01FN0002T 18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 GQU7144 P01FN0002L 11/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 GQU7144 P01FN0002M 11/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CORONEL FREITAS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Correia Pinto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8174 
976/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8174 976/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBL8586 54989602E  07/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 975/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8174 975/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATV2545 54989485E  25/03/2017   54360    181 * VI                                                                    
 CTC9567 54989572E  23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWU7576 54989604E  12/03/2017   58350    195                                                                         
 LWU7576 54989570E  12/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWU7576 54989605E  12/03/2017   52742    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CoruPÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8238 
829/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8238 829/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CGV9299 P00XG000CQ 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CIV4056 P00XH000FV 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IPA2436 P00XG000CS 20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IQR4461 P00XG000BE 07/12/2016   68580    231 * VII            130.16                                                 
 LYD9626 P00XG000DF 26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYD9626 P00XG000DH 26/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MCA5324 P00XH000DX 11/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJH5699 P00XH000G2 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKS1239 P00XG000CD 03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OKF0382 P00XH000G0 27/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OKF0382 P00XH000G1 27/01/2017   70991    244 * V II           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 828/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8238 828/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGO2660 P00XG000HC 08/04/2017   51851    167                                                                         
 HYU3200 P00XG000G6 16/03/2017   51930    168                                                                         
 ICT3793 P00XG000G5 16/03/2017   51851    167                                                                         
 IGK0425 P00XH000JN 02/04/2017   51851    167                                                                         
 LXF1774 P00XG000HV 10/04/2017   51851    167                                                                         
 LYS2167 P00XG000HS 10/04/2017   51851    167                                                                         
 LZK3372 P00XG000GS 31/03/2017   51930    168                                                                         
 LZY4375 P00XG000I9 11/04/2017   51851    167                                                                         
 MCV7093 P00XG000IB 11/04/2017   51851    167                                                                         
 MCZ0086 P00XH000J3 26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHL8930 P00XH000IP 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MLM1929 P00XG000HE 09/04/2017   54010    181 * III                                                                   
 NWN5780 P00XG000HH 09/04/2017   51930    168                                                                         
 QHC9175 P00XG000HM 10/04/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CORUPA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

Cunha Porã

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8258 821/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8258 821/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGK2749 P01150005C 19/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ITV9133 P01150005G 20/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MJF8240 P01150005W 04/04/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MJF8240 P01150005X 04/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CUNHA PORA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

Cunhataí

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8772 
137/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8772 137/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFN6518 P01VT0000Z 29/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFN6518 P01VT00010 29/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CUNHATAI/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DEL REGIONAL 12 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8772 136/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8772 136/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DZC2877 P01VT00016 06/04/2017   54281    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CUNHATAI/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DEL REGIONAL 12 DRP                                                                                                  

Curitibanos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8106 
1844/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8106 1844/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADK8954 P01BB000AH 02/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ADK8954 P01BB000AI 02/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CKY5080 P01B9000CW 17/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXA5438 P01BD0005O 09/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 LXS0019 P01BA00036 10/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYJ1976 P01BD0005Z 11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYJ1976 P01BD00060 11/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBZ8889 P01BD0004K 22/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGZ7939 P01B9000JI 25/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKF8989 P01BE000FI 23/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKN6941 P01B9000EV 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8106 
1845/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8106 1845/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DCF0098 P01B9000JA 22/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ILK3380 55778174F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDK6412 P01BC000HS 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFB0477 55778190F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF8989 P01BE000FH 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKJ2491 P01B9000J8 21/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIQ7020 P01BC000IE 24/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1842/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8106 1842/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVS2330 P01B9000OJ 14/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 CVS2330 P01B9000OK 14/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CVS2330 P01B9000OL 14/04/2017   66371    230 * IX                                                                    
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 LYD9330 P01BB000FF 11/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYX8400 P01BC000KD 08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYX8400 P01BD000BI 08/04/2017   51691    165                                                                         
 MCM1139 P01BD000BN 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCM1139 P01BD000BO 09/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1843/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8106 1843/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATN4205 P01B9000MQ 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSW9044 P01BD000BV 11/04/2017   51851    167                                                                         
 DVC7932 P01BE000IT 17/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 IID6835 P01B9000NG 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILU0976 55778456F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXM4207 55778483F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZM4899 54532587E  31/03/2017   51852    167                                                                         
 LZM4899 54532586E  31/03/2017   51851    167                                                                         
 MBD7085 P01B9000NI 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ7838 55778477F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA3158 55778457F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE1024 55778470F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEF6911 P01BB000E6 16/03/2017   51851    167                                                                         
 MGF9431 P01B9000M7 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH4892 P01BE000J2 17/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MIQ1975 55778475F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF7181 54241586N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJO9102 P01BE000J0 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE7055 P01B9000LZ 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKQ3465 55778458F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKX0168 P01B9000KQ 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKY9334 54241589N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLE9259 55005197E  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MLH4078 P01BB000DI 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH4960 P01B9000NM 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS5093 P01BC000KC 08/04/2017   58780    199                                                                         
 MMD3679 54241588N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMH8127 55778461F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML9216 54234052N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MXD1223 P01B9000MD 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF4376 55778443F  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB1528 55778309F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB9084 P01B9000M2 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC0482 54241587N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIC9299 55778432F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIN7082 P01B9000MF 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJM6300 55778480F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

desCanso

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8398 604/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8398 604/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLW7247 P01EE00070 16/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DESCANSO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

dionisio Cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8038 
984/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8038 984/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CED1201 54606242F  01/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CED1201 54606263F  01/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CED1201 54606264F  01/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IGH4564 55869278D  16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCJ4926 54606344F  04/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCJ4926 55869208D  06/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDZ3788 P01RL0000V 23/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDZ3788 P01RL0000W 23/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 983/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8038 983/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADH0837 54606132F  22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AHI5270 P019F00012 07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEL1400 P019G0000Q 09/04/2017   51691    165                                                                         
 MEL1400 P019G0000R 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEL1400 P019G0000S 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

erval velho

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8264 
438/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8264 438/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DSQ5754 P02120000Q 27/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

faxinal dos Guedes

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8354 
890/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8354 890/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CFO3512 P01FO00039 02/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CFO3512 P01FO0003A 02/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 889/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8354 889/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFF2558 P01FO0005M 10/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

forquilhinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8288 
1229/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8288 1229/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPT6402 54089464G  22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 COP1046 54089765G  06/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CPA2388 54089620G  16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CPA2388 54089621G  16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HAK6487 54089781G  09/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JTC5477 54089559G  07/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JTC5477 54089560G  07/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXD1253 54292651F  10/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXD1253 54292652F  10/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXG3525 54090354G  11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXO0119 54089818G  07/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MAW6691 54089741G  07/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBP7286 54089489G  03/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MES8911 54089469G  28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MET8483 54089703G  20/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MET8483 54089704G  20/12/2016   69630    237                  195.23                                                 
 MGW9098 54089474G  28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHJ7846 54089495G  06/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MHJ7846 54089494G  06/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MII3687 54089735G  04/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIN2656 54089778G  06/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIS9521 54089762G  02/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIS9521 54089763G  02/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJO8369 54089729G  04/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJO8369 54089730G  04/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJR4171 54089816G  07/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKH7296 54089740G  07/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHN6264 54089784G  09/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8288 
1230/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8288 1230/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJO8369 54089731G  04/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1227/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8288 1227/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BUL1274 54193016G  08/04/2017   52741    175                                                                         
 BUL1274 54193017G  08/04/2017   51691    165                                                                         
 BUL1274 54193018G  08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 BUL1274 54193019G  08/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DMS0496 54600051G  03/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 EZD8986 54089939G  20/03/2017   69120    232                                                                         
 IBP8701 54089906G  03/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IBP8701 54089907G  03/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IMF0310 54293048F  07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWY1601 54600160G  07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXD6995 54600022G  07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXO4048 54089844G  18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXO4048 54089845G  18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXO9804 54293049F  07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXO9804 54293050F  07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZQ2301 54600103G  06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZT4904 54600154G  04/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZT4904 54600155G  04/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAB2874 54193101G  24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAB2874 54193102G  24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBK5708 54600028G  10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBK5708 54600029G  10/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MBS9437 54600108G  09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBS9437 54600109G  09/04/2017   69120    232                                                                         
 MCC8624 54600158G  07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDA5431 54089840G  15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDA5431 54089841G  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDB7862 54600159G  07/04/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MDE5419 54089943G  24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDS6148 54089935G  20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDS6148 54089936G  20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEI3918 54089869G  07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEI3918 54089870G  07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFT1398 54193166G  06/04/2017   69120    232                                                                         
 MFT1398 54193167G  06/04/2017   52741    175                                                                         
 MFT1398 54193172G  06/04/2017   64080    221                                                                         
 MFW3079 54090436G  10/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFW3079 54090437G  10/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGF3412 54090442G  14/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGR9169 54192964G  27/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGW3965 54600104G  06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKH9404 54600161G  10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1228/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8288 1228/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EZD8986 54089938G  20/03/2017   51851    167                                                                         
 INA6843 54293034F  30/03/2017   60175    206 * III                                                                   
 ISZ8050 54193014G  05/04/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MEH3266 54192963G  22/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MFT1398 54193168G  06/04/2017   58350    195                                                                         
 MFT1398 54193169G  06/04/2017   58191    193                                                                         
 MIS6016 54089947G  26/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MKH9404 54600162G  10/04/2017   51851    167                                                                         
 QHW6560 54192960G  20/03/2017   53980    181 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

fraiburGo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8324 
2116/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8324 2116/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIG0020 P01JG00018 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKA6079 P01JC000C4 03/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AKA6079 P01JC000C5 03/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ANS0653 P01JC000BZ 03/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DDA2179 P01JD000GG 01/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 DDP1816 P01JC000C0 03/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DDP1816 P01JC000C1 03/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IHB7319 P01JC000G3 15/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IHB7319 P01JC000G4 15/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IHB7319 P01JC000G5 15/02/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 IHB7319 P01JC000G6 15/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXC6079 P01JE000A0 07/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXC6079 P01JE000A1 07/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LYR7531 P01JE0009T 04/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYS6787 P01JE0008M 29/12/2016   66532    230 * XI             195.23                                                 
 LYW9083 P01JE0009N 03/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZR0039 P01JC000FA 07/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZY4508 P01JE0009W 07/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 LZY4508 P01JE0009X 07/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LZY4508 P01JE0009Y 07/02/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MDD0120 P01JD000DI 02/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDD0120 P01JD000DJ 02/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MDD0120 P01JD000DK 02/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEK8679 P01JE000AX 17/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEZ3388 P01JE000AC 11/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEZ3388 P01JE000AE 11/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHA3924 P01JG0000F 01/01/2017   51770    166                  293.47                                                 
 MHS6842 P01JG0002W 20/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIL2974 P01JE0008Q 01/01/2017   51692    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8324 
2117/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8324 2117/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMK3646 P01JC000FZ 13/02/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 CZJ2129 P01JC000ED 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYM5229 P01JC000FW 12/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBN9312 P01JD000GF 30/01/2017   56144    182 * V              195.23                                                 
 MCN1866 P01JE00098 09/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MCS7949 P01JC000C3 03/01/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MCT3542 P01JC000FX 12/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MEZ3388 P01JE000AD 11/02/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MFM7774 P01JE000A9 09/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGZ0602 P01JD000H2 07/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLX7779 P01JD000C7 23/12/2016   60844    211                  195.23                                                 
 OKF2819 P01JD000BM 17/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QIA5330 P01JG0002B 07/02/2017   60501    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 SILVANO PELISSARO                                                                                                    
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2114/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8324 2114/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAJ0437 P01JG0003T 05/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 AAJ0437 P01JG0003U 05/04/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LZI6908 P01JG00040 10/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LZI6908 P01JG00041 10/04/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 LZQ7041 P01JE000D1 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZQ7041 P01JE000D2 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZQ7041 P01JE000D3 18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAS0697 P01JC000HK 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAS0697 P01JC000HL 17/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MAS0697 P01JC000HM 17/03/2017   69120    232                                                                         
 MBB8487 P01JE000D7 19/03/2017   51691    165                                                                         
 MBB8487 P01JE000D8 19/03/2017   51770    166                                                                         
 MDO6887 P01JE000D9 25/03/2017   52741    175                                                                         
 MGT2060 P01JC000HB 15/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGT2060 P01JC000HC 15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGT2060 P01JC000HD 15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGT2060 P01JC000HF 15/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGW6999 P01JC000HJ 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2115/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8324 2115/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAJ0437 P01JG0003V 05/04/2017   58350    195                                                                         
 AHA9713 P01JC000J8 10/04/2017   59670    203 * V                                                                     
 LXS0226 P01JC000JO 12/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MDZ0642 P01JD000IU 12/03/2017   65300    228                                                                         
 MGO2968 P01JG0003F 13/03/2017   51851    167                                                                         
 MJU1566 54233392N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLO0613 P01JD000KF 14/04/2017   65300    228                                                                         
 MLO0613 P01JC000JH 10/04/2017   65300    228                                                                         
 MLO0613 P01JC000JI 10/04/2017   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 SILVANO PELISSARO                                                                                                    
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                
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GaroPaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8440 
1376/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8440 1376/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVL6115 55757387F  17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DRH4273 55757561F  13/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 HXU0589 54168687F  17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IFH5737 54169248F  17/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 IFH5737 54169249F  17/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 IFH5737 54169250F  17/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 INJ0795 55757321F  12/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LXQ2503 55756925F  03/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXQ2503 55756928F  03/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MDV1444 54167532F  09/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFZ7468 55756194F  12/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHB7090 55757831F  09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHP9230 55757563F  13/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIE4867 55757284F  23/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLT8179 55756273F  20/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 NBE3972 55757609F  21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8440 
1377/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8440 1377/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOL6975 55757583F  15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DBI1224 55757971F  10/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DJE7785 55757664F  17/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 DQY6735 55756282F  24/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 IJV9401 55757701F  09/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 IMJ5396 55756191F  12/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IOJ7142 54167748F  29/12/2016   68661    231 * VIII           130.16                                                 
 ISV2009 54168570F  28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JCR1312 55757869F  25/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LXQ2503 55756926F  03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZP5308 54168679F  17/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBZ7179 55757520F  12/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDB8399 54167747F  09/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFQ5753 54168558F  21/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGB6297 55757618F  04/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGN1313 55757461F  14/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHH9921 55757554F  13/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MHO1566 55757567F  15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHP9230 55757695F  04/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MIB6951 55757629F  04/02/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MIH7116 55758015F  06/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKM6475 55757160F  03/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLX0209 55756277F  20/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MMM9542 55757656F  16/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHN3816 55757662F  17/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1374/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8440 1374/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CPW2062 55757745F  20/02/2017   66532    230 * XI                                                                    
 CPW2062 55757747F  20/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 CPW2062 55757748F  21/02/2017   69120    232                                                                         
 EEH9336 55757749F  21/02/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LXK8177 P01NX0003H 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCL6096 55758397F  01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCL6096 55758398F  01/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCL6096 55758399F  01/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCL6096 55758400F  01/03/2017   64080    221                                                                         
 MDG8933 55758383F  28/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDG8933 55758386F  28/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIG3877 55757943F  01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIG3877 55757944F  01/03/2017   64080    221                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1375/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8440 1375/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CYY9562 55758164F  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 EEH9336 55757750F  21/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 EEH9336 55757751F  21/02/2017   52070    169                                                                         
 EQI6013 55758043F  14/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IMX3640 55758222F  20/02/2017   51930    168                                                                         
 IPJ1046 55756095F  16/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 ISH1416 55758203F  18/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 IWY4292 55757928F  18/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IXH9781 55758045F  14/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IZA7500 55758125F  25/02/2017   51851    167                                                                         
 LBX8871 55758158F  25/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LWR2334 55758295F  28/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MCL2843 55757489F  19/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MEG3434 55758269F  25/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHV8552 55758341F  28/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MIN2340 55758212F  18/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIY8483 55758161F  25/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKH3938 55758224F  20/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MLK2128 55758156F  25/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

Garuva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8188 
555/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8188 555/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUM1330 P01I2000CQ 13/01/2017   56222    182 * VI              88.38                                                 
 DTB4099 P01I300087 12/12/2016   66371    230 * IX             195.23                                                 
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 HSK1810 P01I2000EC 06/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HSK1810 P01I2000ED 06/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 HSK1810 P01I2000EE 06/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 JKW3401 P01I2000E1 01/02/2017   51930    168                  293.47                                                 
 JKW3401 P01I2000E2 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZY8844 P01I30009Q 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZY8844 P01I30009R 14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBR6853 P01I30009A 13/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBR6853 P01I30009B 13/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBR6853 P01I30009C 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBR6853 P01I30009F 13/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBR6853 P01I30009D 13/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBR6853 P01I30009E 13/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MFZ7465 P01I2000E8 05/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJY0826 P01I2000CG 13/01/2017   56222    182 * VI              88.38                                                 
 PUI0970 P01I2000E3 02/02/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 QIA8767 P01I3000BF 04/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 554/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8188 554/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKE1350 P01I3000CX 08/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 BLH6825 P014X0002B 18/03/2017   51852    167                                                                         
 DWQ9406 P01I3000CV 08/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MAS9794 P01I2000HT 14/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGU8664 P01I3000CY 08/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MIG5512 P01I3000CT 04/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIG5512 P01I3000CU 04/04/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
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 MJC3956 P01I2000H8 07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJC3956 P01I2000H9 07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 NMA8574 P01I3000CS 03/04/2017   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

GasPar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8147 
2276/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8147 2276/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APY6909 54542208E  26/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 IUU4594 P00Z20004N 22/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MAS8202 P00Z50001J 05/02/2017   53200    176 * V             1467.34                                                 
 MAS8202 P00Z50001K 05/02/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MCA0376 54541979E  20/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCA2416 54542294E  01/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDC7520 54542205E  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFG0109 54542231E  03/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFN9332 54542352E  03/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIR4422 P00Z200047 18/02/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MIR4422 P00Z200048 18/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJE7810 54542287E  30/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MMH0672 54542331E  10/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8147 
2277/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8147 2277/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APY6909 54542207E  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BWA1740 54542106E  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CSQ4981 54833461E  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DJB3676 P01K00000F 10/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 IGV0713 P00Z30001Y 06/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCM2276 54637336F  19/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCN9356 54637337F  19/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MDC7520 54542204E  24/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDD3646 54542403E  06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDI2627 54542335E  10/02/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MDI6678 54542449E  10/02/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MER5355 P012700029 18/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MGO3904 54541975E  18/01/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGQ0074 P00Z30002Q 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIR4422 P00Z20004A 18/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MIZ2091 P00Z30002N 13/02/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MJN4633 P00Z30002A 08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJS9764 P00Z300027 07/02/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MKP2125 P00Z30003A 21/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKT4666 54542417E  07/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLU1922 P00Z20003Y 02/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMD8051 P00Z30002J 09/02/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MXW2631 P00Z30001S 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIB9981 54542151E  25/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GASPAR/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8590 
1166/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8590 1166/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABL0353 8590126793 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADQ2300 8590123776 20/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AER3787 8590131052 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AFO5065 8590131752 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHF7392 8590127129 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIY2505 8590129032 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJQ0206 8590125758 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKR6389 8590130984 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALL0507 8590129471 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALY7144 8590131488 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMV3535 8590131490 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ANZ4412 8590128709 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARH5667 8590126925 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARR3237 8590126251 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASJ5206 8590131603 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUO5142 8590126181 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVJ7004 8590130912 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWB3951 8590131095 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXC4275 8590129825 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAX2009 8590131771 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBB2394 8590125230 05/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 BBC5642 8590131611 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPT0035 8590131067 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CFB0032 8590131725 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPZ5821 8590126381 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZH4603 8590126308 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGA8029 8590131027 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIR7713 8590126037 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIR7713 8590126055 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DKX7875 8590131000 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DLG1852 8590128485 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DRF7464 8590131028 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRF7464 8590131094 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJA8081 8590126081 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYF6400 8590131086 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 EYH9854 8590124183 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYQ2662 8590127546 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FHT0700 8590130430 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FVG0112 8590128990 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HDJ5764 8590125563 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HPX4950 8590131032 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HWX5050 8590128957 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IEU8173 8590124966 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJM2366 8590125214 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKF5134 8590129030 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKV0706 8590131489 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ILK8253 8590123852 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMA0626 8590125946 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOA8878 8590131276 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IOY7149 8590131666 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPY5193 8590128858 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITF8342 8590126132 19/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 JEP3409 8590129378 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JRZ4977 8590125791 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWY2833 8590122946 12/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXE1918 8590129039 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYA8007 8590130527 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYB6351 8590129627 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYJ4100 8590129626 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYL2542 8590128058 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO3514 8590124247 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU7956 8590130358 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ2635 8590126115 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZA6938 8590131577 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZL5779 8590131686 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZU7480 8590128839 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW5031 8590125642 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZY2195 8590129620 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAB0219 8590128787 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAB0415 8590128635 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM9446 8590131637 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAV6193 8590131268 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAV7804 8590130499 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG8866 8590131313 30/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBJ0345 8590126122 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBM2788 8590131286 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW8600 8590126193 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX6875 8590131619 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCA2416 8590131605 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA8609 8590131609 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI7393 8590131282 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL0927 8590131049 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL5108 8590131203 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX2513 8590130440 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG1466 8590131180 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG9505 8590129042 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO1979 8590125251 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO4477 8590126890 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDP8484 8590131420 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ9399 8590127488 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR6688 8590130660 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT5214 8590126606 22/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDY4319 8590124084 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA6305 8590127473 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC4160 8590126953 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED6791 8590129697 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE9796 8590130958 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF5113 8590131293 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEF7867 8590130162 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK8406 8590131270 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEO5939 8590131650 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MES5793 8590131484 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY2487 8590125008 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE6865 8590130179 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH0477 8590127214 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ0904 8590128278 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM0224 8590128268 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM2824 8590126541 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN9332 8590131118 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFO1259 8590126646 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO1259 8590126906 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP9126 8590126994 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ7802 8590131523 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB1812 8590131969 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB6651 8590129770 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB6827 8590125793 12/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGC1071 8590125685 11/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGG6135 8590131826 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ3062 8590127164 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ7086 8590131372 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ9429 8590126253 17/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGK7503 8590126747 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP1603 8590125203 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP8025 8590127671 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ9497 8590126932 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW1123 8590131477 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGW1123 8590131575 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW9969 8590127986 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX9956 8590125861 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB2656 8590131317 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD1031 8590130879 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD3359 8590131570 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE0248 8590131658 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE2052 8590125026 04/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK1578 8590126196 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK2060 8590126976 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHM1177 8590128150 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHT7451 8590130056 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU5331 8590123851 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU8456 54214706N  05/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHV6907 8590127216 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW6688 8590131062 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ8498 8590131763 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA4588 8590131687 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE2436 8590131462 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL9821 8590127395 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL9821 8590127693 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO7325 8590131015 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP3236 8590130498 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ8807 8590131335 30/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIR6385 8590125620 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR6889 8590125594 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS3222 8590131375 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA1776 8590131176 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA3188 8590131630 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE7647 8590130833 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF0742 8590125766 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF7674 8590131373 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ5965 8590127641 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJL7424 8590131235 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU5460 8590125489 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJV7157 8590130396 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW5004 8590130887 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKB1433 8590125294 06/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKC1217 8590131367 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC3807 8590131955 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF0688 8590131135 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH1938 8590130635 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKI5190 8590126870 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI6666 8590131029 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI6892 8590128732 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM6800 8590131675 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM6800 8590131616 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO5661 8590127919 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ6003 8590126934 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKQ6230 54183710N  17/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKT2890 8590130062 12/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MKW3945 8590123295 15/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKY3934 8590129071 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA5944 8590129433 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLA5944 8590129744 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF0849 8590131671 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG3436 8590126510 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG7633 8590131734 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH1679 8590126843 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLH6687 8590125128 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM0195 8590131138 25/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLO2149 8590126325 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP7609 8590131722 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP8677 8590131497 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ5459 8590126465 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR3862 8590130601 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT7339 8590128806 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLV3239 8590127525 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC9293 8590130755 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH0298 8590131660 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMM1653 8590125528 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM6195 8590129631 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUT5192 8590126902 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NBG9552 8590126223 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NCH6338 8590129108 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NEA3221 8590125659 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NKV5357 8590126827 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NXT8547 8590129935 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NZQ5698 8590128396 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG0487 8590130013 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OLZ7408 8590128662 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 PUZ5507 8590130619 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA4548 8590129599 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA5736 8590129197 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB0132 8590128880 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHD7003 8590125389 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG7441 8590127161 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO4554 54207337N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHQ6706 8590127308 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV1032 8590128898 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW7349 8590130123 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX7231 8590131476 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHY2515 8590131640 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA9182 8590131893 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC6489 8590131413 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QII4044 8590129716 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIK9080 54207338N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QIP0109 8590131529 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 QJL9670 8590130904 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2274/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8147 2274/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOW7798 54542703E  08/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AOW7798 54542704E  08/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DOM2289 54542889E  01/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 DOM2289 54542890E  01/04/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYW9542 54542892E  01/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZX1279 P00Z300062 12/04/2017   66532    230 * XI                                                                    
 LZX1279 P00Z300063 12/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZX1279 P00Z300064 12/04/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 LZX1279 P00Z300066 12/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAJ2270 P01K00001I 21/03/2017   69120    232                                                                         
 MAN0444 54542871E  24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAN0444 54542872E  24/03/2017   64080    221                                                                         
 MCH9148 P00Z40006R 09/04/2017   51691    165                                                                         
 MCH9148 P00Z40006S 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDH3279 54542381E  04/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDQ3492 54542762E  10/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDQ3492 54542763E  10/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDX3633 P00Z40006T 10/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEG7758 54542858E  22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFA0921 P00Z70003Z 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFA0921 P00Z700040 09/04/2017   69120    232                                                                         
 MFA0921 P00Z700041 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFA0921 P00Z700042 09/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 969

 MFD7961 54542338E  15/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGU6252 54542776E  10/03/2017   64080    221                                                                         
 MGV2392 54542788E  10/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MHG3152 P00Z70003I 12/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MHG3152 P00Z70003J 12/03/2017   51691    165                                                                         
 MIG4049 P00Z20005Y 04/03/2017   51691    165                                                                         
 MIY1980 P01K00001G 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJE9026 P00Z70003G 11/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MJI0966 P01K00001J 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJI0966 P01K00001K 21/03/2017   69710    238                                                                         
 MJK1486 54542728E  03/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 NEJ7162 54542898E  03/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 NEJ7162 54542899E  03/04/2017   66371    230 * IX                                                                    
 NEJ7162 54542900E  03/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 OKE7611 P00Z100035 02/03/2017   69120    232                                                                         
 OKE7611 P00Z100036 02/03/2017   52742    175                                                                         
 OKE7611 P00Z100037 02/03/2017   50291    162* II                                                                     
 OKE7611 P00Z100038 02/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2275/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8147 2275/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFU5503 8147015050 13/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 AHC9868 8147014741 02/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHF4220 8147014821 05/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 AKJ9104 8147014857 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKO3636 54542886E  30/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 ALG2791 54542159E  06/03/2017   73662    252*VI                                                                      
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 AMR3262 8147013794 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARF2504 P00Z10003V 04/04/2017   51851    167                                                                         
 ARR9525 8147015021 13/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 ATC2178 54542241E  21/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AVY1010 8147012945 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXV8964 8147015006 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYL0704 8147015003 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 BOH2329 8147014995 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 DID1061 P01K00002T 07/04/2017   65300    228                                                                         
 EMF5199 8147014788 05/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQM5179 8147012999 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUB0084 8147013279 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EVD8388 54542866E  24/03/2017   65300    228                                                                         
 HIX2961 8147014034 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IAB1050 8147013500 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIS5896 P01K00001Y 24/03/2017   51851    167                                                                         
 IOY7932 8147013846 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRX8407 8147013661 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVN0682 8147013837 20/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 JPZ1927 8147014065 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KKN6282 8147014795 05/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 KLW3386 8147014922 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 KZU3656 8147014859 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LPG0070 8147014960 09/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXS6654 8147014882 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXT3933 8147014866 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYA7500 54542595E  06/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 LYC6838 8147014760 05/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYT7545 8147013003 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYU2563 8147013004 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYV0060 8147014056 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW9542 54542891E  01/04/2017   51851    167                                                                         
 LYW9542 54542893E  01/04/2017   60502    208                                                                         
 LYY6673 54241616N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 LZC5318 8147013759 17/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZL0538 54542766E  10/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 LZM5311 8147013041 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZU5253 8147014889 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZZ9427 8147013283 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZZ9427 8147013284 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBL4065 8147013722 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN6453 8147013214 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBO3971 8147013620 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY1487 54542867E  24/03/2017   65300    228                                                                         
 MCC0014 8147013206 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC1539 8147013874 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC1745 8147014816 05/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCM0574 8147014824 05/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCU9967 8147015135 13/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW5384 8147013209 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB4074 P00Z50001Y 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MDF4004 8147013286 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDF5617 8147014862 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP1046 8147013577 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP5254 8147013134 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDW0664 54637285F  04/04/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MEI0575 54542878E  28/03/2017   65300    228                                                                         
 MEK2224 8147013594 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER6536 8147012959 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEX1248 8147014903 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ1384 8147013591 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA0921 P00Z700043 09/04/2017   52151    170                                                                         
 MFA0921 P00Z700044 09/04/2017   57380    186 * II                                                                    
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 MFA6051 8147013530 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG7951 8147014815 05/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK0296 8147014996 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS4768 8147013400 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX8075 8147013664 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY7755 8147013605 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB1385 54542774E  10/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD2769 54833550E  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD4352 8147015191 13/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH7845 8147014485 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI2856 8147013651 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM6968 8147013426 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP7202 8147013710 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR4581 8147013389 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU6252 54542775E  10/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV2392 54542787E  10/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHA7719 8147013132 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHE2932 8147013035 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE6067 8147015004 10/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHG3152 P00Z70003H 11/03/2017   58350    195                                                                         
 MHI3454 8147013335 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI7497 8147013573 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO6965 54542760E  08/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHP7695 8147013442 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHV8659 8147013316 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA4986 8147014095 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIB9224 8147013666 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC0705 8147013180 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID4189 8147013842 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE6754 8147015060 13/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIF3172 8147013854 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG3925 8147013302 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG4049 P00Z20005V 04/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MII8562 54833552E  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL9714 8147015123 13/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR8044 8147015005 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU1327 8147014999 10/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIV2309 8147013544 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX2729 54833551E  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD3903 8147014915 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS1105 8147014939 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV7164 8147013685 17/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJX3061 54542514E  22/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX6822 8147013773 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE0887 8147015007 10/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKI2631 8147013461 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN4600 8147014908 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO0844 8147013411 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKP0684 8147014993 10/04/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKP1422 54542778E  10/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKP3255 8147015002 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR7528 8147013588 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB3612 8147014896 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB6683 8147014986 10/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLE0536 8147013025 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE6258 8147015075 13/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF2893 8147013693 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT1887 8147013511 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT7763 8147015010 10/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLV4455 8147013514 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY9201 8147013470 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB7120 8147013371 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMH2936 8147013697 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MML1845 8147014967 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM1421 8147013777 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM4826 54542364E  13/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MMM4826 54542552E  02/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MMM6304 P01JY0000C 17/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MVG4128 8147014907 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 NCI0903 8147015001 10/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 NDM2438 8147014803 05/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 OWH8443 8147013240 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 PUV8897 8147014923 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 PVX3526 8147013724 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB0132 P01JY0001G 10/04/2017   59670    203 * V                                                                     
 QHC5374 54542344E  17/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG3175 8147013480 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK3634 8147015110 13/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHO9023 P01JY0000Y 27/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 QHU4988 8147014983 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY8134 8147014090 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA7141 8147013189 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIE9715 8147013571 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJR0009 8147014874 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 1165/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8590 1165/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFI0687 8590134379 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGY9102 8590134256 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJN8600 8590132537 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 AJN8600 8590132546 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMI5139 8590134083 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASD0536 8590132938 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AYJ8905 8590133195 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CEA8462 8590132400 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CFL9174 8590133923 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CWO3217 8590134254 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CYB5820 8590132589 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DEM0063 8590133133 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIU7010 54241442N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 DRE6107 8590132417 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DVA2393 8590132910 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FTP4182 8590133734 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FWD6704 8590132852 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 HWD7422 8590134312 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILO5014 8590133920 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JBR2809 8590132229 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JQS9491 8590133454 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JWB0613 8590132301 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LNB0086 8590132443 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWS3153 8590131991 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYZ6936 8590132515 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAB5839 8590134038 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAP6080 8590134396 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP2949 8590132631 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP2949 8590132633 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN5600 8590132386 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDX2298 8590134045 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI0713 8590132533 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI0713 8590132598 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY0443 8590133961 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC5495 8590132318 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL0955 8590132355 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW6205 8590132268 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ5276 8590132399 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA8983 8590133957 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGC4110 8590132439 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF7045 8590132289 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH5053 8590134266 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV0193 8590132202 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA8588 8590134218 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH2702 8590132274 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHH6307 8590134052 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH9697 8590134027 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ6035 8590132590 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHO3109 8590134353 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHP6289 8590134204 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT9368 8590133567 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX8076 8590134167 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC1274 8590132325 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ2105 8590133136 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX7972 8590132599 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ0276 8590132405 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA1253 8590132607 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD5518 8590132261 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF7326 8590132591 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW7456 8590134178 28/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJW8441 8590132419 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA5010 8590132283 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB0299 8590134161 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB5880 8590134110 28/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKC4610 8590132944 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKP4274 8590134326 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MLL6207 8590132739 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL6296 8590132609 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 NJO0896 8590133723 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKE1608 54234874N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 OKG2476 8590134044 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ1758 8590132169 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN5375 8590132604 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHO1465 8590133992 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX0450 8590132467 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC3355 54241439N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Governador Celso ramos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8062 
859/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8062 859/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVT2762 54531206F  07/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 BAB0654 54848332E  21/01/2017   56142    182 * V              195.23                                                 
 HCI0194 54532533F  23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HWD2558 55643615D  17/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 HWD2558 55643614D  17/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 HWD2558 55647148D  19/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 HWD2558 55647088D  17/08/2013   66371    230 * IX             127.69                                                 
 HWD2558 55647087D  17/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IQH0315 P01HV0003V 20/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 KNB6262 55643952D  12/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LWX4146 54854674E  30/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LXR5149 P01HV00010 02/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYJ4686 55645817D  14/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
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 LYJ4686 55645818D  14/05/2013   70561    244 * III            191.53                                                 
 LYJ4686 55645819D  14/05/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LYN2039 54854639E  08/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 LZI5888 54401685D  29/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZI5888 54401684D  29/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZI5888 54401686D  29/05/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MAM3979 55646940D  13/09/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MAR1261 55645869D  25/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAR1261 55645870D  25/01/2013   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBD1664 54854736E  30/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MBP6143 54532514F  16/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCD8157 P01HV0001K 15/12/2016   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCD8157 P01HV0001L 15/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCD8157 P01HV0001M 15/12/2016   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCF9268 55645796D  31/08/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MCF9268 55645797D  31/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCH9631 55643672D  05/01/2014   50371    162 * III            574.61                                                 
 MDB3236 54854738E  30/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MDZ5318 55644978D  23/01/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEM9484 55644993D  31/08/2013   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEN3586 54848004E  08/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFI6521 55643528D  04/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFN0062 55645523D  11/01/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN0062 55645522D  11/01/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MFN1684 55644564D  10/11/2013   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MFN1684 55644565D  10/11/2013   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MGD0988 55645694D  03/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGL4319 55643336D  22/12/2013   64080    221                   85.12                                                 
 MHL1131 55644114D  02/05/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MHO4464 55645690D  30/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHT8516 55013205E  12/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIE3136 55645777D  08/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIJ5966 54848265E  02/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK1304 55645782D  16/09/2012   70301    244 * I              191.53                                                 
 MIK1304 55645783D  16/09/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MIX0706 54532703F  29/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJH4351 55643148D  29/12/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MKL9866 54848259E  01/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLQ3530 P01HV0001V 27/12/2016   53800    181 * I              130.16                                                 
 MML4042 54848424E  17/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 OXG1029 54848432E  22/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 858/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 858/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMN1251 54532301F  27/01/2017   50450    162 * V                                                                     
 AMN1251 54532302F  27/01/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 HLX3317 54848388E  11/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 HPQ0928 54532727F  02/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 HPQ0928 54532726F  02/03/2017   51852    167                                                                         
 IGU0011 54532777F  11/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IGU0011 54532776F  11/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 IGU0608 54532744F  03/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 INS3351 54848209E  27/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 IZC1118 54532812F  07/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 KVR2085 55013156E  22/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 KVR2085 55013155E  22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYR9068 54531228F  14/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZM4722 54532743F  03/03/2017   69120    232                                                                         
 LZV8293 55013035E  22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAZ8075 54532694F  09/02/2017   69120    232                                                                         
 MBF4767 55013438E  20/01/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBP5158 54532919F  20/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MBU1662 54242352N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCB1049 54532917F  17/02/2017   69120    232                                                                         
 MCJ8171 54532551F  28/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MCQ0602 54532526F  20/01/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MCQ8924 54532559F  28/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB1219 54532899F  17/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MDU8955 55013353E  14/01/2017   51851    167                                                                         
 MDX5377 54532698F  12/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MDX5377 54532699F  12/02/2017   51852    167                                                                         
 MDX8791 54532908F  17/02/2017   51852    167                                                                         
 MEF6757 P01HV0002A 31/12/2016   53800    181 * I                                                                     
 MEJ4928 54532897F  17/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEJ4928 54532898F  17/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 MEY9784 54854767E  25/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFB7109 P01HV0004Z 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFB7109 P01HV00050 20/03/2017   69120    232                                                                         
 MFB7109 P01HV00051 20/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MFI2675 54532891F  16/02/2017   52741    175                                                                         
 MFI2675 54532791F  18/02/2017   62700    220 * II                                                                    
 MFK8631 55013421E  15/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFK8631 55013420E  15/01/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MFK8631 55013419E  15/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFK8631 54532511F  15/01/2017   70481    244 * II                                                                    
 MFK8631 54532512F  15/01/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFR6333 54854757E  21/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MGE5461 55013026E  10/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGE5461 55013027E  10/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGL4319 55013011E  21/01/2017   69120    232                                                                         
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 MHC3646 55013432E  16/01/2017   59670    203 * V                                                                     
 MHD2855 54532940F  25/02/2017   51852    167                                                                         
 MHI4369 55013440E  20/01/2017   59670    203 * V                                                                     
 MHR3520 54532613F  17/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIM8275 54532773F  11/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIP9621 54532656F  27/01/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIQ1232 54848179E  09/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MIT5789 54532854F  08/02/2017   69120    232                                                                         
 MJJ6714 54848406E  29/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MKE3101 54532937F  21/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKK5875 54848381E  11/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKL7847 54532513F  15/01/2017   51851    167                                                                         
 MKL8182 54532938F  21/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MKZ7346 55013367E  02/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLG8044 54241593N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLO6377 54532764F  06/02/2017   64910    227 * II                                                                    
 MLT6067 54532903F  16/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 MLW2522 54854754E  21/02/2017   51852    167                                                                         
 MMB1083 55013441E  20/01/2017   59670    203 * V                                                                     
 MMM3958 54854714E  27/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMM3958 54854655E  27/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MMM3958 54854656E  27/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 QDO1081 54532925F  20/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 QDO1081 54532924F  20/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QHJ8750 54854526E  28/01/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QHT8004 54854799E  05/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 QIA3282 54532515F  16/01/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QIK0416 54225797N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Grão ParÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8328 
585/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8328 585/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFH3516 54030277F  12/02/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAO PARA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

GuaraCiaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8348 
700/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8348 700/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCM5499 54599414F  27/01/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 MLX3694 54599415F  28/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 699/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8348 699/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMB1276 54599509F  18/03/2017   54284    181 * V                                                                     
 INM7422 54599510F  18/03/2017   54284    181 * V                                                                     
 MDI9051 54599543F  18/03/2017   54284    181 * V                                                                     
 MHC8531 54599517F  18/03/2017   54284    181 * V                                                                     
 MIG2576 54599602F  29/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIG2576 54599603F  29/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIG2576 54599604F  29/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MIG2576 54599605F  29/03/2017   70301    244 * I                                                                     
 QIJ1176 54599511F  18/03/2017   54284    181 * V                                                                     
 QIJ1176 54599512F  18/03/2017   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

Guaramirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8204 
1327/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8204 1327/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGS0150 P00QT000N3 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AHV8814 P00Q2000LP 09/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ALP0928 P00Q2000IS 24/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 CFH4470 P00QQ000DQ 21/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CFH4470 P00QQ000DR 21/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 CFH4470 P00QQ000DT 21/02/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 CFH4470 P00QQ000DU 21/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CFH4470 P00QQ000DS 21/02/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 LWV1958 P00QQ000DL 14/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWV1958 P00QQ000DM 14/02/2017   66290    230 * VIII           195.23                                                 
 LXQ4539 P00QD0008A 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYA6218 P00QQ000DF 12/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYK1624 P00QD0007R 31/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYK1624 P00QD0007S 31/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYK1624 P00QD0007T 31/12/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LYQ7260 P00QT000NK 09/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYQ7260 P00QT000NL 09/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYQ7260 P00QT000NM 09/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZC5413 P00QD0009F 11/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MAA8790 P00Q2000KW 06/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAA8790 P00Q2000KX 06/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBA7773 P00QT000N4 06/02/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MBJ2344 P00Q2000KO 03/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBK1867 P00QQ000DC 09/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCG5823 P00Q2000M3 12/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCG5823 P00Q2000M5 12/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCG5823 P00Q2000M6 12/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCG5823 P00Q2000M7 12/02/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MCG5823 P00Q2000M8 12/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCR5742 P01LO0005G 14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDQ0953 P00Q2000IT 24/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDQ0953 P00Q2000IU 24/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MEQ0475 P00QY0009T 22/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEQ0475 P00QY0009U 22/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 MEX0060 P00QY000BG 14/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEX0060 P00QY000BH 14/02/2017   66290    230 * VIII           195.23                                                 
 MEX0060 P00QY000BI 14/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFH7373 P00QT000NH 09/02/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MFJ9600 P00Q2000JC 17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFJ9600 P00Q2000JD 17/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFJ9600 P00Q2000JF 17/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MGD1898 P00QQ000DK 14/02/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MGR6479 P00QQ000CW 27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHZ3635 P00Q2000L9 07/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MIM8633 P00QD0008M 06/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIM8633 P00QD0008N 06/02/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MIP8735 P00Q2000LC 07/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJV7990 P00QT000PC 15/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJV7990 P00QT000PD 15/02/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MJV7990 P00QT000PH 15/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MKL4142 P01LO0006J 15/02/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MKL4142 P01LO0006K 15/02/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MKL4142 P01LO0006L 15/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8204 
1328/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8204 1328/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HLH2233 P00Q2000KU 06/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAZ1175 P00QY000BC 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBA7773 P00QT000N6 06/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MBK1867 P00QQ000DB 09/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MBW7823 P01LO0005O 16/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MED8124 P00QY000AS 06/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEN4706 P00QD0009C 10/02/2017   61300    214 * II             293.47                                                 
 MEX8940 P00QT000PS 15/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFJ9600 P00Q2000JG 16/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFJ9600 P00Q2000JH 17/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MGS1825 P00QT000KW 15/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHU3913 P00QT000OT 13/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHZ0012 P00Q2000KB 31/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIL4090 P00Q2000MD 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIP4443 P01LO00063 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIQ7628 P00QY000AX 11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIV7303 P00QT000MX 03/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJV7990 P00QT000PA 15/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKM8196 P00Q2000KF 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKM8196 P00Q2000KG 31/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MMM3933 P00QT000L3 15/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 NBJ0919 P00QT000OI 11/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 QHD8916 P00QY000AZ 11/02/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 GLADECIR JOSE FALCAO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1325/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8204 1325/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJV0978 P00QQ000ES 06/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 BEC1950 P00Q2000RC 07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 BEC1950 P00Q2000RF 07/04/2017   50292    162* II                                                                     
 BEC1950 P00Q2000RG 07/04/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 CDB0013 P00QD000BX 09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 DUM5290 P00QD000F5 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWY6040 P00Q2000RH 08/04/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MAM4433 P00Q2000S2 09/04/2017   69120    232                                                                         
 MAT7944 P00QD000EX 07/04/2017   65561    230 * I                                                                     
 MAT7944 P00QD000EY 07/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAT7944 P00QD000EZ 07/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MAT7944 P00QD000F0 07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAT7944 P00QD000F1 07/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBB2719 P00QT000TP 08/04/2017   65561    230 * I                                                                     
 MBB2719 P00QT000TR 08/04/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MBH3878 P00Q2000SR 15/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBZ5200 P00Q2000Q2 26/03/2017   64080    221                                                                         
 MCF5034 P00QD000D3 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCF5034 P00QD000D4 23/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCF5034 P00QD000D5 23/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDM0461 P00QD000C9 14/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDM0461 P00QD000CA 14/03/2017   69120    232                                                                         
 MDM0461 P00QD000CB 14/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MDR8159 P00QT000U4 12/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDR8159 P00QT000U6 12/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MDR8159 P00QT000U5 12/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MES2161 P00QT000SK 04/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEV8284 P00Q2000RA 07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFY0474 P00Q2000PE 22/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
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 MGH4861 P00QT000S3 01/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGV5447 P00QD000EH 06/04/2017   69120    232                                                                         
 MKL2416 P00QD000CO 19/03/2017   51691    165                                                                         
 MKL2416 P00QD000CP 19/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKL2416 P00QD000CQ 19/03/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1326/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8204 1326/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADE2115 P01LO000A6 31/03/2017   51851    167                                                                         
 AJF1041 P00Q2000NS 02/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 AJZ3112 P00QD000F6 11/04/2017   51852    167                                                                         
 AKE2816 P00Q2000RV 08/04/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 AKG6368 P00QT000UJ 14/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 ALW1597 P00QT000SM 04/04/2017   51852    167                                                                         
 AOA4490 P00Q2000P8 20/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 CIO2127 P00Q2000RR 08/04/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 CTI2901 P00Q2000PL 23/03/2017   51851    167                                                                         
 IKQ1645 P00QY000C2 15/03/2017   51851    167                                                                         
 LYK3078 P00QD000F8 11/04/2017   51851    167                                                                         
 MAT7944 P00QD000F2 07/04/2017   51930    168                                                                         
 MBO5128 P00QY000CE 15/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MCF5034 P00QD000D6 23/03/2017   70561    244 * III                                                                   
 MCI1304 P00Q2000RB 07/04/2017   52070    169                                                                         
 MCK0212 P00QT000UD 14/04/2017   51851    167                                                                         
 MDH5730 P00QY000BL 06/03/2017   57970    191                                                                         
 MEO3261 P00QY000CH 15/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHE5541 P00QT000TS 10/04/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
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 MHZ0554 P00Q2000RQ 08/04/2017   51851    167                                                                         
 MIA8251 P00Q2000SE 12/04/2017   51851    167                                                                         
 MIU6349 P00QT000R6 21/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MJA5745 P00QT000RA 21/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 MJI8168 P00QT000SR 04/04/2017   51851    167                                                                         
 MJZ9025 P00QT000SU 04/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF1041 P00QT000SJ 04/04/2017   51851    167                                                                         
 MKR5456 P01LO00099 13/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLE1977 P00QY000CA 15/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 MLS9851 P00QQ000EE 22/03/2017   58198    193                                                                         
 MMD3213 P00QT000R4 21/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 QHD8916 P00QD000EB 06/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHJ2834 P00QY000BU 09/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 QIT5656 P00QQ000EU 07/04/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 GLADECIR JOSE FALCAO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

GuaruJÁ do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8252 521/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8252 521/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 NHD8974 54599975F  30/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARUJA DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

herval d'oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8032 
1431/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8032 1431/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JGB4460 P00ZO000JN 07/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8032 
1432/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8032 1432/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JGB4460 P00ZO000JP 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAG0042 P00ZQ000DK 27/12/2016   59401    203 * III           1467.34                                                 
 MHF7874 P00ZN0011H 17/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 QHG7977 55645099E  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ADRIANO BARETTA MANDRYK                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1429/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 1429/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYG0808 P00ZQ000KY 08/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYG0808 P00ZQ000KZ 08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDS6262 P00ZN001DO 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJB3375 P00ZO000QQ 08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJB3375 P00ZO000QR 08/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1430/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 1430/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIO8301 P00ZN001GW 11/04/2017   51851    167                                                                         
 AMH9341 P00ZR0007Q 06/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 BET1065 P00ZQ000JC 17/03/2017   51851    167                                                                         
 LXD0108 P00ZR0007T 08/04/2017   51851    167                                                                         
 LYX1415 P00ZN001GO 10/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN8430 P00ZO000R8 11/04/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MAY0390 P00ZN001H4 12/04/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MBX2346 P00ZN001HL 12/04/2017   51851    167                                                                         
 MDT4254 P00ZO000QK 07/04/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MIL9415 P00ZQ000LC 10/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ADRIANO BARETTA MANDRYK                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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ibiCaré

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8773 
452/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8773 452/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIE1866 P01JN0000B 12/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DKV4125 P01JN00031 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBICARE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8773 
453/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARE - 281330                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8773 453/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVZ3589 P01JN0001V 22/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 CXY6550 P01JN00001 01/11/2016   56570    182 * IX             130.16                                                 
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 MAW4184 P01JN00034 22/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCM9778 P01JN00030 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKL5849 P01JN0003B 28/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBICARE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ SARTORI                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8773 450/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8773 450/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CAI3308 P01JN0004D 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CAI3308 P01JN0004E 17/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBICARE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8773 451/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARE - 281330                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8773 451/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKL6562 P01JN0004M 10/04/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBICARE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ SARTORI                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

ilhota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8388 
906/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8388 906/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGJ3962 P018L00024 06/02/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
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 MGJ3962 P018L00025 06/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJC8141 P018L0002F 20/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 905/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8388 905/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANY3018 P018L00033 20/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 KRB0977 P018L0003X 03/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYB8927 P018L0003T 31/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYB8927 P018L0003U 31/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LYB8927 P018L0003V 31/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MAI2664 P018L0002S 12/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBR3840 P018L00032 16/03/2017   51851    167                                                                         
 MBU7369 P018L00030 12/03/2017   65300    228                                                                         
 MEN0975 P018L0003Y 05/04/2017   52741    175                                                                         
 QIE0665 P018L0003Z 06/04/2017   70561    244 * III                                                                   
 QIE0665 P018L00040 06/04/2017   58350    195                                                                         
 QIE0665 P018L00041 06/04/2017   58191    193                                                                         
 QIE0665 P018L00042 06/04/2017   52583    174                                                                         
 QIE0665 P018L00043 06/04/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

imbituba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8436 
2262/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8436 2262/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HYW3443 P01NU000A4 02/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 HYW3443 P01NU000A5 02/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 HYW3443 P01NU000A6 02/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 LXL2749 P01NU000D6 13/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZL0617 P01NW000FC 09/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LZL0617 P01NW000FB 09/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZL0617 P01NW000FE 09/02/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MBY4008 P01NU00080 31/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MEL3775 P01NV000F9 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHF5378 55831818F  24/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHH7972 P01NW000DY 30/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIG1944 55830071F  23/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MJR0325 55589560F  16/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKC4010 55831537F  15/01/2017   53200    176 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8436 
2263/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8436 2263/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW8505 P01NY001V0 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ACC8300 P01NY00259 15/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ACC8300 P01NY0025C 15/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AGC9332 P01NV0008U 09/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AIV9519 P01NZ0003V 26/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 AJS6460 55831758F  20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALO1878 P01NY000Q6 26/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ALQ3313 P01NV000HR 12/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AXJ8865 55831634F  12/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 BRE5338 P01NZ0003L 26/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 DHS2117 P01NY000AU 31/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DWO9749 P01NU00077 27/12/2016   54870    181 * XI             195.23                                                 
 EIY9250 P01NV000FB 05/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ETI4740 55831240F  29/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 FXM4882 55590481F  15/01/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 HHP7872 P01NY000P5 24/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 HIK8295 P01NY000KY 14/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IFS6322 P01NZ00042 26/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IJK2185 P01NY001S8 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IJL0180 55832204F  03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IJR1652 P01NZ0004N 26/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IKG2439 P01NY000P0 24/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IKS1300 P01NY001UM 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IPO9505 P01NY001O3 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IQN0161 P01NV000EY 03/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IRA6510 P01NY000OR 23/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IRD1759 54209601N  27/12/2016   50020    257  8§             195.23                                                 
 IRI2931 P01NY001U9 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IRR6999 P01NY001MW 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ISN6448 P01NY001MA 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ISO1072 P01NV000H1 11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ISS5663 P01NY001MJ 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IST4720 P01NY001AP 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IST4720 P01NY001SQ 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ISX2532 P01NY001LQ 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ITD8032 P01NY000S0 28/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 ITT6430 P01NY001SU 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IUC9750 55831558F  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IWI2468 P01NY001HB 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IWZ6836 P01NY001QD 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JFW6397 55590726F  22/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KJD5517 P01NV00094 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KVZ4361 P01NY001JD 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWR6700 P01NY000Y7 03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 994

 LWR6700 P01NY001VX 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXK9581 55832369F  24/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LXY4681 55590505F  18/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LYH6222 P01NZ0003M 26/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYL0390 P01NY000X7 03/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LYQ5556 P01NZ00041 26/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 LZL0617 P01NW000FD 09/02/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 LZQ7394 P01NY000IX 02/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LZS4564 P01NZ0003E 24/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MAA3746 P01NY000MK 20/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MAY2582 55832461F  28/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MAZ2516 P01NU0008H 01/01/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 MBF4393 55590707F  19/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBY8154 55590725F  22/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCH3677 P01NY0024P 14/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MCL5884 P01NV0004Q 23/12/2016   54281    181 * V              293.47                                                 
 MCM6138 P01NY001SG 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCZ4119 P01NY0023V 14/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MCZ4119 P01NY0024O 14/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCZ8321 P01NV0007U 05/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDI8051 P01NY000P2 24/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDJ8178 P01NU00081 31/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MDK5685 55832296F  22/01/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 MDR4659 P01NY001FF 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDW2147 55830739F  15/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MDX7752 P01NY000N2 21/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEB8589 P01NZ0003S 26/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MEE9934 P01NY000Z0 04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEH5355 55831352F  26/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEK9993 P01NZ000AJ 15/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEL3775 P01NV000F8 05/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEO8624 P01NY000N1 21/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEZ8759 55832300F  22/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MFH4062 P01NZ00063 02/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFJ1355 55831794F  11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFX0952 P01NU000BS 28/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MFZ0274 55832264F  21/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGB0279 P01NY000TU 29/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MGD0537 P01NY001PK 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGD6614 P01NV000FS 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGF0012 P01NY001WQ 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGI8644 P01NU00017 07/08/2016   58433    196                  127.69                                                 
 MGL9874 55830734F  14/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGR6417 P01NY001WJ 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGW4283 P01NY001P1 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHE8307 P01NY001VE 05/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHH7818 55832406F  27/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MHN4421 P01NU000A0 01/01/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MHR4108 55831302F  13/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHU9013 55590529F  06/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHW6988 P01NZ0009G 27/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHY2669 P01NY001UD 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHZ7079 55832411F  21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHZ7079 55832409F  27/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MID5833 55830735F  14/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIL2515 54213864N  03/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIN1964 55589567F  28/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MIR0018 P01NY00177 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJL3363 55832407F  27/01/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MJL6404 55831847F  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJM0994 55831578F  26/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJM4314 55831798F  11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJR9673 55832442F  05/02/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
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 MJS6499 P01NY001QQ 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJS6611 P01NY001OT 27/01/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MJX9730 55590280F  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKI1140 55832285F  22/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MKX9979 P01NV0005P 28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLA7331 55831654F  04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLC2320 P01NV000FY 06/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLJ1556 P01NY000SX 28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLK3003 P01NU000A1 01/01/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MLL6961 55590479F  15/01/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 MLO0030 55831887F  01/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLO0502 55590527F  06/02/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLQ4488 55832413F  28/01/2017   65640    230 * II             293.47                                                 
 MLY1455 P01NV000F2 04/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLY2029 P01NY001JF 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMD6304 55831376F  30/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MME7000 55830763F  27/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MMH1063 55832466F  28/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QHA8162 P01NY001V2 05/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHB6787 55832251F  20/01/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 QHB8623 P01NY001V6 05/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHL7095 P01NU000AA 03/01/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 QHN0374 P01NU0006N 20/12/2016   54870    181 * XI             195.23                                                 
 QHT6697 P01NY0014Z 07/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 QHV2457 P01NV00069 30/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 QHZ8010 P01NY000K2 10/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHZ9721 P01NV000EU 03/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QIE2063 55590287F  02/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QIE8142 55590489F  15/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 VANDERLEI ASSIS DO VALE                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2260/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8436 2260/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANE8193 P01NX00039 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ANE8193 P01NX0003A 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CPE3920 P01NX0003B 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 CPE3920 P01NX0003C 20/03/2017   50291    162* II                                                                     
 CYS4273 P01O40000B 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 INC8349 55828013F  27/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAO8038 P01NU000EW 11/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDF8259 55590751F  27/02/2017   75790    165 A                                                                       
 MED3940 P01NU000FI 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEV6417 P01NW000G3 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEV6417 P01NW000G4 20/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MEV6417 P01NW000G5 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFP1704 P01NU000FH 24/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MHK5572 P01NU000HT 13/04/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MHQ5199 P01NZ000EY 06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHY5830 P01NY002SS 11/04/2017   73580    252 * V                                                                     
 MKX8069 P01O40000W 14/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKX8069 P01O40000X 14/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2261/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8436 2261/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKS6799 P01NY002S4 05/04/2017   51851    167                                                                         
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 ALP7939 55827565F  08/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AWU1713 55827732F  01/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AZM5532 55827644F  25/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 AZO6708 P01NY002LT 02/03/2017   51851    167                                                                         
 AZW6956 55590442F  01/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AZW6956 54235791N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 BUW8379 P01NV000K7 15/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 CGP4376 55827938F  24/03/2017   51851    167                                                                         
 DDG0833 55827624F  24/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 DVA8066 55667268F  27/02/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 EBM6105 P01NZ000DD 21/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 ELD2422 55590388F  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 FAR2843 P01NY002H1 25/02/2017   51851    167                                                                         
 FHG2034 55590429F  27/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 FHN4705 P01NV000KG 18/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 GVU1625 55827906F  22/03/2017   51851    167                                                                         
 HHW6450 55827750F  24/03/2017   51851    167                                                                         
 IHD6831 P01NY002NM 20/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 IJA4842 55590567F  10/03/2017   54100    181 * IV                                                                    
 IKS6554 P01NZ000CQ 07/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 IKS8125 P01NV000K6 15/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 INP7879 55590566F  27/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IPV4654 55590242F  03/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQG4056 P01NV000LD 01/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IRA2395 P01NZ000FB 07/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IRC5188 55831286F  16/03/2017   51851    167                                                                         
 IRZ1392 P01NY002NP 20/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 IRZ9500 55590412F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ITJ0239 P01NV000JP 01/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ITM4468 55590433F  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IUC9697 55827641F  25/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IWP9435 55590425F  27/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 KAN6515 P01NY002NG 16/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 KYH7168 54241506N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 LXF5388 55827580F  09/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZZ0322 P01NU000H7 08/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MAP0112 55827717F  27/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MAT0123 P01NV000K5 15/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCB2171 P01NZ000DE 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MCN7377 55827865F  21/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEF4361 P01NY002SJ 10/04/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MFH8365 55590393F  01/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGA9579 55827574F  09/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGG3073 55667290F  28/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MGL5708 55590565F  27/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MGP1844 P01NY002SZ 12/04/2017   51851    167                                                                         
 MGS4058 55827869F  23/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ6076 55827798F  21/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHK5572 P01NU000HR 13/04/2017   70640    244 * IV                                                                    
 MHK5572 P01NU000HS 13/04/2017   52070    169                                                                         
 MHP8924 55827570F  08/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH7803 55827928F  23/03/2017   51851    167                                                                         
 MIH7803 55667499F  22/03/2017   51851    167                                                                         
 MII4521 55827578F  09/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ6585 55828536F  08/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIU8709 P01NZ000CY 09/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJA3822 P01NZ000D0 09/03/2017   51851    167                                                                         
 MJI1452 55832539F  08/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJY6112 55828607F  21/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY6423 55827912F  22/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJZ9450 P01NU000FN 25/03/2017   73740    253                                                                         
 MKQ8394 P01NV000KO 20/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS2058 55827910F  22/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
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 MKS6888 P01NY002NQ 20/03/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLB1243 P01NY002OC 22/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MLJ8258 54238705N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLK3003 54235790N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLK5744 55590437F  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLQ7952 54241505N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLQ7952 P01NY002RK 04/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY8437 P01NY002OD 22/03/2017   51851    167                                                                         
 MMC3801 P01NY002OE 22/03/2017   51851    167                                                                         
 MMK3632 55827696F  26/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MTV7490 P01NY002FY 24/02/2017   51851    167                                                                         
 OKF0878 55827794F  21/03/2017   51851    167                                                                         
 PUX6319 P01NY002TD 13/04/2017   51851    167                                                                         
 QHA5813 P01NY002NN 20/03/2017   51851    167                                                                         
 QHD2941 P01NZ000FG 08/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHE4606 P01NY002NU 21/03/2017   51851    167                                                                         
 QHG6875 P01NV000KA 18/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHK1104 55827911F  22/03/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX3878 55831281F  09/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHY7227 55828532F  07/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 VANDERLEI ASSIS DO VALE                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

indaial

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8206 
2049/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8206 2049/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BUM6900 55367354F  26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BUM6900 55367355F  26/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 CDM9829 P01XY0006P 03/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 DNI3687 P01Y000068 14/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DOG2670 P01Y000052 04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IIH0003 P01XZ000DQ 25/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 IIH0003 P01XZ000DR 25/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 JFH3383 P01XZ0005C 19/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 LXU4047 P01XY0002V 26/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXU4047 P01XY0002W 26/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZA8557 P01Y000057 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZA8557 P01Y000058 05/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZA8557 P01Y000059 05/02/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MCA8148 55367365F  31/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCR9609 54990451F  05/02/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MDC6215 P01Y00005Z 12/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDP6358 P01XZ000CA 03/02/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MFK0698 P01XQ0001F 04/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MGL4799 P01XZ00086 04/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHQ6103 55367300F  12/12/2016   66450    230 * X              195.23                                                 
 MJM9540 P01Y00005L 09/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJY6870 P01XZ000B9 26/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MLO7325 P01XZ000CH 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMF3359 P01XQ0005A 09/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QIA0645 P01XZ0004T 15/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 QIA0645 P01XZ0004U 15/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8206 
2050/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - 281470                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8206 2050/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DOG2670 P01Y000051 04/02/2017   53470    178                  130.16                                                 
 IGG7741 P01XY0002F 25/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IJU9148 P01XQ0003B 12/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
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 LWR5777 P01XZ00093 15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LXE9154 P01XY0004S 15/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LXY2536 P01XZ0009V 15/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LZU2553 P01XY0007B 11/02/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MDS8831 P01XZ0005S 23/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGS3608 55367309F  16/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHB5259 55367397F  06/02/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MHM3082 P01XZ0008S 15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHN5352 P01Y00004W 03/02/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MHQ6103 55367299F  12/12/2016   58191    193                  880.40                                                 
 MHW8509 P01Y00004E 21/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIE2945 P01XZ000DA 15/02/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MIE2945 P01XZ000DB 15/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MJH2389 P01XZ00061 25/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJT8966 P01XY00070 05/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKQ9542 P01XZ000C7 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHF4207 55489697E  03/02/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 MARIO SIDNEI ROSSI                                                                                                   
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 2047/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8206 2047/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFT6059 P01XZ000GB 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 BUC0001 P01XZ000J1 07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 BUC0001 P01XZ000J2 07/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BUC0001 P01XZ000J3 07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 CYT8866 P01XQ0007G 12/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 DGB1450 P01XZ000HQ 01/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 DGB9712 P01XY000AB 14/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
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 EMD6097 P01XZ000J6 09/04/2017   75790    165 A                                                                       
 FCW6390 55367818F  08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXV5527 P01Y00008S 11/03/2017   75790    165 A                                                                       
 LXX3960 55367638F  11/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYQ2755 P01XY000AO 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZC8242 P01Y00009N 19/03/2017   52741    175                                                                         
 MBM1006 55367806F  06/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBR2706 P01XQ0007H 13/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MBU3804 P01XZ000FD 07/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCC3075 55367801F  05/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDD8479 P01Y000097 15/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MDY5855 P01Y0000BD 04/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDY5855 P01Y0000BE 04/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEF5157 P01XZ000J9 10/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEO9624 P01XQ0007S 14/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEO9624 P01XQ0007U 14/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFO3745 P01Y0000BY 10/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGA5719 P01XZ000G4 15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGA5719 P01XZ000G6 15/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGT2869 55367730F  03/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MGU6372 P01Y00008U 11/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLF2141 55367811F  06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLM2244 P01XZ000G7 15/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 2048/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - 281470                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8206 2048/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANS5174 P01XQ000BD 10/04/2017   51851    167                                                                         
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 ASP5076 55367819F  08/04/2017   58434    196                                                                         
 BNO5215 P01XZ000I6 03/04/2017   54600    181 * IX                                                                    
 CGC5042 P01XY000C6 02/04/2017   59401    203 * III                                                                   
 DGB9712 P01Y000094 14/03/2017   51851    167                                                                         
 LYL3201 P01XQ0008C 20/03/2017   51851    167                                                                         
 LYS1902 P01Y0000B1 02/04/2017   51851    167                                                                         
 LZC8242 P01Y00009M 18/03/2017   58350    195                                                                         
 MAJ5453 P01XY000D2 13/04/2017   51851    167                                                                         
 MBF6446 55367618F  09/03/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM1006 55367807F  06/04/2017   68661    231 * VIII                                                                  
 MBW0993 P01XZ000JF 10/04/2017   51851    167                                                                         
 MCX8381 P01XQ000BC 10/04/2017   51852    167                                                                         
 MEE8419 55367699F  28/03/2017   60502    208                                                                         
 MEO9624 P01XQ0007T 14/03/2017   51852    167                                                                         
 MFO2085 P01XY000AZ 20/03/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA5719 P01XZ000G5 15/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MGG8885 P01XQ00085 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MGU4263 55367827F  10/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIU8534 P01XQ0007Q 14/03/2017   62700    220 * II                                                                    
 MJE5782 55367824F  10/04/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ1760 P01XY000AC 14/03/2017   51851    167                                                                         
 MJS8494 P01XQ0008O 23/03/2017   51851    167                                                                         
 MKT8248 55367445F  01/03/2017   51851    167                                                                         
 MLF2141 55367812F  06/04/2017   51930    168                                                                         
 MMC9003 P01Y000099 16/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MMI5143 55367635F  10/03/2017   56221    182 * VI                                                                    
 NLL1434 P01XY000BV 28/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHW3449 P01Y000090 11/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 MARIO SIDNEI ROSSI                                                                                                   
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

iPumirim

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8163 584/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8163 584/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGH2664 P014O0002D 24/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MIC1167 P014O0002A 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIC1167 P014O0002B 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPUMIRIM/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

iraCeminha

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8382 394/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8382 394/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCJ2007 55862175D  22/03/2017   69120    232                                                                         
 MCJ2007 55862174D  22/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 IRACEMINHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

irineóPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8428 
480/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8428 480/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CZO1740 55354292D  24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IIG5369 55354295D  05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYE6940 55354284D  22/12/2016   62700    220 * II             195.23                                                 
 LYE6940 55354283D  22/12/2016   73580    252 * V              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 479/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8428 479/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCC3511 55354361D  06/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 748/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8338 748/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADF3053 P00ZB0004X 17/03/2017   51851    167                                                                         
 AFI3326 P00ZB0004V 17/03/2017   51851    167                                                                         
 AFI3326 P00ZB00056 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 DML9369 P00ZB0004S 17/03/2017   51851    167                                                                         
 LYS9396 P00ZB00051 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MAS7473 P00ZB0004W 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MIU9141 P00ZB0005D 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MKB5229 P00ZB00053 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKB5229 P00ZB00054 18/03/2017   65565    230 * I                                                                     
 MLD8572 P00ZB00050 17/03/2017   51851    167                                                                         
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 QHG1614 P00ZB0005A 20/03/2017   51851    167                                                                         
 QHS0247 P00ZB0004Q 15/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

itaióPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8350 
1150/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8350 1150/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HRH4938 54588814F  11/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 HRH4938 54588813F  11/12/2016   50291    162* II              880.40                                                 
 LYH2565 54588712F  29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 1149/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8350 1149/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVJ3270 P02DT00037 08/04/2017   69120    232                                                                         
 MAB6819 P02DT0001R 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFI0576 P02DT00039 08/04/2017   51691    165                                                                         
 QHF2296 P02DT0002Z 07/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itaPiranGa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8298 
872/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8298 872/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGE3129 P019L0002F 26/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 ELX5811 P019L00056 21/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZU7521 P019L0004U 13/02/2017   59161    202 * II            1467.34                                                 
 MHP2366 P019L0004S 13/02/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 871/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8298 871/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQH3382 P019L0007A 15/03/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 BJI2803 P019L00075 15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 BJI2803 P019L00077 15/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 DCM5449 P019L0008D 21/03/2017   65300    228                                                                         
 MAI2269 P019L00087 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MCV1182 P019L00080 19/03/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MDO3236 P019L00074 15/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEL5485 P019L0007Z 19/03/2017   65300    228                                                                         
 MGG0558 P019L0006S 10/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHE8457 P019L0007R 18/03/2017   51851    167                                                                         
 MHU6492 P019L00085 20/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MIC3122 P019L0009U 04/04/2017   60502    208                                                                         
 MKG3524 P019L0009S 03/04/2017   65300    228                                                                         
 MKG6505 P019L00089 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1009

 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

itaPoÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8190 
828/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8190 828/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACT8358 54962929F  03/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AEF2258 54959842F  31/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AEF2258 54959844F  31/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AEF2258 54959845F  31/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AEF2258 54959846F  31/01/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 AGG0051 P00Y4000G5 12/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AKK6811 54962934F  06/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AKY9625 P01N90005R 14/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 ALB9359 P00Y4000FB 04/02/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 ALB9359 P00Y4000FD 04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ALG8295 P00Y40006X 09/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AOK3329 P00P1000LE 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AOM4919 P01N9000BH 13/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AOM4919 P01N9000BI 13/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AOM4919 P01N9000BJ 13/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AOM4919 P01N9000BK 13/02/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 AOM8778 54964193E  04/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AOQ4475 54965575F  21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AOW4974 P00Y400097 06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AOW4974 P00Y400098 06/01/2017   50291    162* II              880.40                                                 
 AOW4974 P00Y400099 06/01/2017   51261    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 ARO0905 P00P1000I6 08/01/2017   66101    230 * VII            195.23                                                 
 ARO0905 P00P1000I7 08/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AVO0628 P01N90002L 31/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AVO2440 54964518E  14/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AWV7691 54962917F  25/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AXB4026 54959639F  07/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
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 AXH0267 P01N90005Q 14/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 CKD2423 P00Y4000FM 04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CKD2423 P00Y4000FN 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DMR7065 54963194F  22/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 HAA9181 54959667F  03/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HAA9181 54959668F  03/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 ICE5154 P01N900063 15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ICE5154 P01N900064 15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ICE5154 P01N900065 15/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IWW9626 54959818F  25/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LXQ4049 P01N9000AF 09/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZM7162 P00P1000O6 19/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAJ4633 54962807F  04/02/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MBJ7927 54959671F  04/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBJ7927 54959672F  04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBJ7927 54959673F  04/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDV8403 P00P1000M1 05/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDV8403 P00P1000M2 05/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDV8403 P00P1000M3 05/02/2017   70303    244 * I              293.47                                                 
 MEP4889 54965919F  08/01/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MEP4889 54965920F  08/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MEP4889 54965921F  08/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFC4156 P00P1000MR 09/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGR9833 P01N9000BL 13/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJI5794 P00Y4000D4 21/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKT4238 P00Y4000FP 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NYG0043 54964536E  17/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 827/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8190 827/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADW7828 P00P1000RV 25/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AGA1359 P00P1000SL 08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 AMB9451 P00P1000SR 09/04/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 AMU3616 54964347F  28/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AMU3616 54964346F  28/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 AQH5715 P00P1000RQ 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AQH5715 P00P1000RR 20/03/2017   69120    232                                                                         
 AQH5715 P00P1000RS 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AQH5715 P00P1000RT 20/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 BCM7117 54961585F  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 BEN1827 P00P1000RK 19/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FAD3994 P00Y4000IK 15/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HDM7715 54961568F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYV9939 P00Y4000ID 14/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLU3214 54961581F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ituPoranGa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8092 
1858/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8092 1858/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BAR2277 54193268F  26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYT2975 54193422F  22/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZS2994 54193120F  13/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MBX5005 54194145F  12/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBX5005 54194144F  12/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8092 
1859/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8092 1859/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHM1017 54193380F  02/02/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MLS2902 54193255F  21/01/2017   59591    203 * IV            1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8566 
1130/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8566 1130/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFA7453 8566036409 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AMY0844 0000040649 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BAR2277 0000040502 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CHU1385 0000041742 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CHU1385 0000042910 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CHU1385 0000043242 28/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 CII8883 0000038245 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CII8883 0000038323 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CII8883 0000037718 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CNU8764 0000040526 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 COH5970 0000037768 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 COO2370 0000043473 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CRA1329 0000043194 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CSF6687 8566036168 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CSF7192 0000043612 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CYP4778 0000037988 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DIB0883 0000043773 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIS9335 0000042177 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DKF3643 8566035262 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DSM7858 8566035976 09/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DZD1676 8566036078 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 EJC5889 8566035139 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYF6400 0000041549 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYM8157 0000037793 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 FFN4434 0000042526 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FFQ4665 0000041419 12/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FKX9736 0000043574 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FRV0893 8566036268 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 HBH4373 0000042494 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HVO7694 8566035973 09/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 IDO8845 0000043204 26/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IHA6070 0000042824 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IHA6070 0000041692 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIY9172 0000042889 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJK0063 0000039906 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JNP2640 0000042905 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYN0619 0000041756 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZN2954 0000040060 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZP6906 0000042902 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZS8063 8566036129 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MAB0685 0000037777 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MAM2302 0000044016 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAT4629 0000038019 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MAW7430 8566036170 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MAX0716 54225619N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MBG4641 8566036193 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBI3867 8566035468 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW0828 0000039984 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW9255 0000043692 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW9255 0000043671 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA3043 0000041718 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MCM0842 0000044068 28/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCM0842 0000039884 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCN1128 0000038499 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCO4158 0000039006 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCO4944 0000041248 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCW6254 0000041085 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDA2387 0000039889 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC9479 0000041192 10/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDH4454 8566035550 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH4454 8566035519 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP5677 0000043239 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP5677 0000040646 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX0641 0000037722 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEI2677 0000041332 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEI8777 0000037811 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI9936 0000042124 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEK4425 8566035269 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEL3679 0000044136 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO5020 0000038233 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEQ0786 0000041289 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEV8155 8566035463 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW3432 8566035309 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX1238 8566036164 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEX3613 8566035280 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ1965 0000042779 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ2501 8566035461 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD1449 0000038311 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFF9814 8566035312 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG4169 0000041143 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFL5459 0000041434 12/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFS4146 0000040539 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFT2155 0000041427 12/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFX0947 0000038119 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFY5322 8566036213 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGE8174 0000040503 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGK2139 0000043234 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGK7486 8566036203 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGK7486 8566036207 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGO5573 0000043464 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGP9841 0000043745 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT8322 8566036017 09/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGX2947 0000037854 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGZ5409 0000039977 15/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGZ5409 0000039991 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ5409 0000040011 21/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHB7462 8566036162 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHF1082 0000041262 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHH6652 0000041092 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHJ8520 0000043466 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK1100 0000042804 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK1100 0000043882 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK3310 0000041137 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM2010 8566035517 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO1263 8566035531 03/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHR9449 8566035374 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT2942 8566035288 08/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHT3109 0000043883 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHZ3245 0000040543 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIS0771 0000040843 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIS0771 0000040505 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIX7778 0000038087 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIZ0053 0000042796 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJD1030 8566035271 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
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 MJE4600 0000037310 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJF0539 0000038752 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK7563 0000041066 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJL8053 8566035293 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ5638 0000042409 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJR0952 0000042531 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJV1486 0000043321 30/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJW1837 8566036097 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJZ5820 0000043734 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKA5457 0000041877 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKB1393 0000041379 12/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKF2856 0000041201 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKK0433 0000042778 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL4805 8566035356 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU1707 0000040522 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKV7789 54225622N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKV7789 54225623N  16/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MKV7789 0000041749 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV7789 0000042358 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKZ5702 0000044017 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLA4437 0000039948 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE3683 0000037634 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLE3683 0000037690 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLM1259 8566035457 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM9004 8566035253 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLN6852 0000038291 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLO0458 8566035554 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT6034 0000043486 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLW6668 0000040514 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMH5335 0000040047 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MNZ9089 0000041068 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MQZ3717 0000043700 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF1474 0000042893 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OWK9027 8566035273 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHA7419 8566036012 09/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHB0100 0000043696 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB9489 0000041818 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC2248 8566035232 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD2635 8566035135 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ4435 0000040573 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHQ9070 8566035252 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHR6774 0000043776 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHY2097 0000040472 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QJE1710 8566036036 09/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QJG0080 0000040059 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1856/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8092 1856/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFM3662 54193490F  06/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MFM3662 54193489F  06/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MFM3662 54193488F  06/03/2017   64080    221                                                                         
 MFM3662 54193487F  06/03/2017   64080    221                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1857/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8092 1857/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IML5149 54193369F  25/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHY2912 54193317F  01/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIQ1206 54194190F  07/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJC1288 54193491F  06/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 1129/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8566 1129/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEG9256 0000047555 10/03/2017   60503    208                                                                         
 AGB9361 0000049464 23/03/2017   60503    208                                                                         
 AGO0212 0000045703 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJN4531 0000045667 18/02/2017   60503    208                                                                         
 AJP3341 0000045016 11/02/2017   60503    208                                                                         
 AOP4789 0000045660 18/02/2017   60503    208                                                                         
 APM2736 0000046203 23/02/2017   60503    208                                                                         
 ASJ2600 0000045497 16/02/2017   60503    208                                                                         
 AUU5079 0000046533 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BGA9413 0000049106 22/03/2017   60503    208                                                                         
 CHU1385 0000048960 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CHU1385 0000049439 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CKB8089 54233762N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 COO8145 0000046974 03/03/2017   60503    208                                                                         
 CZD3501 0000045183 13/02/2017   60503    208                                                                         
 DZT9215 0000046300 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 EVM0562 0000046208 23/02/2017   60503    208                                                                         
 FGQ2585 0000049265 18/03/2017   60503    208                                                                         
 FQL2786 0000047487 09/03/2017   60503    208                                                                         
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 HPI5547 0000045169 13/02/2017   60503    208                                                                         
 HSY3347 0000049344 21/03/2017   60503    208                                                                         
 JPB3751 0000046609 26/02/2017   60503    208                                                                         
 KKY1664 0000045975 22/02/2017   60503    208                                                                         
 LXY5635 0000045880 22/02/2017   60503    208                                                                         
 LYQ5625 0000045518 16/02/2017   60503    208                                                                         
 LYQ5625 0000045393 15/02/2017   60503    208                                                                         
 LZF9284 0000049073 21/03/2017   60503    208                                                                         
 MAI9496 0000047375 08/03/2017   60503    208                                                                         
 MAI9496 0000047150 05/03/2017   56732    183                                                                         
 MAL9565 0000048992 18/03/2017   60503    208                                                                         
 MAN6162 0000045721 19/02/2017   60503    208                                                                         
 MAV3584 0000049379 22/03/2017   60503    208                                                                         
 MBE0373 0000046503 15/02/2017   60503    208                                                                         
 MBK7398 0000045833 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MBK8202 0000045842 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC3362 0000046194 23/02/2017   60503    208                                                                         
 MCG6260 0000046027 20/02/2017   60503    208                                                                         
 MCJ3135 0000046303 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCR8009 0000044866 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH4897 0000048970 17/03/2017   60503    208                                                                         
 MDM6473 0000045021 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MDP4162 0000045994 20/02/2017   60503    208                                                                         
 MEB4995 0000049008 18/03/2017   60503    208                                                                         
 MEF2165 0000045260 14/02/2017   60503    208                                                                         
 MEH7903 0000046727 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MEQ4092 0000046617 27/02/2017   56732    183                                                                         
 MER2325 54234379N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGA4115 0000047300 07/03/2017   60503    208                                                                         
 MGH3858 0000045421 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN7544 0000046492 14/02/2017   56732    183                                                                         
 MGQ7131 0000045891 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGW3998 0000045373 15/02/2017   60503    208                                                                         
 MHF9106 0000047770 12/03/2017   60503    208                                                                         
 MHR5723 0000043347 30/01/2017   60503    208                                                                         
 MHW0209 0000046210 23/02/2017   56732    183                                                                         
 MIK0587 0000046097 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MJH0713 0000049183 21/03/2017   60503    208                                                                         
 MJH4813 0000046216 23/02/2017   60503    208                                                                         
 MJH4813 0000045924 23/02/2017   60503    208                                                                         
 MJU6962 0000045898 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV1481 0000045806 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MJY8838 0000049249 18/03/2017   60503    208                                                                         
 MKH1244 0000045889 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN6904 0000047002 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN6904 0000046712 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MKY9407 54233756N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKZ5392 0000045795 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE2723 0000045329 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLL4884 0000044913 10/02/2017   60503    208                                                                         
 MLL9990 0000049053 20/03/2017   60503    208                                                                         
 MLQ3499 0000046154 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MLQ5816 0000045576 17/02/2017   60503    208                                                                         
 MLS4131 0000045362 15/02/2017   60503    208                                                                         
 MLU4720 0000045651 18/02/2017   60503    208                                                                         
 MLV9294 0000045583 17/02/2017   60503    208                                                                         
 MMI8800 0000048919 18/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 NYE6658 0000048018 14/03/2017   60503    208                                                                         
 PXB6880 0000049251 18/03/2017   60503    208                                                                         
 QHD8907 0000046043 20/02/2017   60503    208                                                                         
 QHE5447 0000046223 23/02/2017   60503    208                                                                         
 QHG1597 54234378N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHH7916 0000045868 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QHX1868 0000045424 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ6829 0000046006 20/02/2017   60503    208                                                                         
 QIH9051 0000049375 22/03/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

JaborÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8178 332/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8178 332/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXI4133 P00XZ00025 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JABORA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL  SA FORTES REGIS                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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JaCinto maChado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8376 
835/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8376 835/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMN2995 54051003F  21/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 ARR4592 54049620F  22/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ARR4592 54049619F  22/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 CVY8075 54051005F  23/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CVY8075 54051004F  23/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 IMP7241 54049752F  31/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 IOF0138 54049763F  09/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 ISD3664 54051125F  31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KXF5032 54049586F  20/12/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAI8670 54049670F  22/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCJ5252 54049673F  01/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCJ5252 54049672F  01/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCS3103 54051010F  01/02/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 MFB0472 54051113F  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGB8865 54049681F  15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGB8865 54049680F  15/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGB8865 54049679F  15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGJ8369 54049766F  04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHB8234 54051146F  11/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MHF6017 54049622F  26/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIW5946 54051130F  31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJN2458 54051056F  25/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKA1145 54051134F  03/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHJ7120 54049769F  09/02/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 834/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8376 834/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMN2995 54049646F  20/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 ATW6247 54241625N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 ILY9103 54051176F  18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ILY9103 54051175F  18/03/2017   58350    195                                                                         
 ILY9103 54051174F  18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXT6683 54049643F  17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAI8670 54051173F  15/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MBX8161 54051170F  15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBX8161 54051171F  15/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBX8161 54051172F  15/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MEU3375 54051044F  16/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

JaraGuÁ do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8041 
2526/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8041 2526/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CGP1252 P00RE000TI 07/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 CGP1252 P00RE000TK 07/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 CGP1252 P00RE000TM 07/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CTT3798 P00R0000Q4 15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DLL2430 P00S60006M 10/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 ECH5058 P00SC000MK 26/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJV6014 P00S6000A2 28/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZT4309 P00PZ000GE 21/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBN5997 P00QW000D4 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCR4983 P00SF000ES 12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCR4983 P00SF000ET 12/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCR4983 P00SF000EU 12/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCR4983 P00SF000EV 12/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCX9270 P00SC000JE 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDM3838 P00SH000HD 24/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MER0164 P00SG000LR 21/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGP3674 P00SC000HL 14/01/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 MGQ5802 P00SH000HE 24/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGQ5802 P00SH000HF 24/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 QHK3147 P00SI000IL 23/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8041 
2527/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8041 2527/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHN5608 55801191F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AIK2694 55800521F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AIY9642 P00SG000M3 26/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AJZ8229 P00SH000MJ 20/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKK7822 55799499F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALQ9020 P00SC000H1 12/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 AMW3074 P00SC000IM 24/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 AMW3074 P00SB000LM 01/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 ARB5692 P00SC000HF 12/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 ARU8262 P00QW000EP 30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ARY7729 P00SB000FG 21/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 AUH0680 55800700F  25/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AWW7289 P00RE000WP 03/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AXE4223 P00QW000EM 30/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 AZI0026 P00S2000JF 18/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BAF6686 P00SC000IU 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BEE1014 P00S2000EY 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BLU7240 P00SH000LW 18/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BNX8685 55799654F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BNX8685 55799680F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BRN4343 P00SF000G8 23/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 CIG0750 P00SB000EC 20/12/2016   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 CRG2983 P00SH000GS 20/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DDB1794 55799056F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DJR3301 55801122F  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EQQ8072 55800941F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GSD7843 P00SI000IA 22/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 HYP5161 55800736F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IMA4399 55800151F  24/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IPF5275 P00SJ000A9 19/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IRR7585 P00R0000S4 25/01/2017   58191    193                  880.40                                                 
 KUK7271 P00QX000PD 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LPH3803 55799393F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXB2244 55800460F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYY3766 55799168F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYY3766 55799542F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYZ3255 P00S2000DG 12/01/2017   57030    185 * I              130.16                                                 
 LZW0086 P00QP000MV 21/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MAP0138 P00S2000B4 18/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MAT1424 P00SG000ET 12/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MAU8942 55800226F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAV3501 P00S2000DP 12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAV6184 P00SI000KA 01/02/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MAX0771 P00QZ000G3 27/11/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MBC5212 P00S60005V 10/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MBF6855 P00SH000H6 23/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MBQ3151 P00SG000FU 15/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBQ4709 P00SC000HG 12/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MBT5516 P00S2000IQ 09/02/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MCX8607 55800953F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDB7599 55799169F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDJ3543 P00R0000OH 15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDU1089 P00R0000VY 17/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDZ1467 P00QW000CD 14/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MDZ1467 P00QW000CE 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDZ1467 P00QW000CF 14/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MEE9119 P00SH000N3 20/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEO6927 P00S60008Z 16/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MET5138 P00SB000KE 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFG6239 P00S2000EC 12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MFK7008 P00R0000SW 26/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFM3708 P00S8000CA 19/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MFQ7410 P00SB000FD 21/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFW1987 55801178F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGI8907 P00SH000CY 16/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MGJ0381 P00SC000HP 15/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGS6617 P00SC000H9 12/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGU3729 P00S2000EP 14/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGU8505 55799806F  17/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGY5840 P00RE000QI 13/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHE2573 P00SF000HC 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHH2669 55800926F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHJ8853 P00SG000E4 07/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHL3797 P00QZ000HD 14/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHM9975 54205139N  09/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHU6416 P00QW000IQ 19/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHU6416 P00SF000IT 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHZ5214 P00S600069 10/12/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIA7600 55799599F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC3765 P00S60006F 10/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MID3474 P00QP000MJ 20/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MIE2200 55799432F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIF7408 55800425F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIL0704 55798829F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIS8214 P00S60008M 16/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIT0409 P00SB000FB 21/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MIU9519 55800530F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIX9096 55798725F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJE4266 P00QW000D8 23/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MJK5531 P00SD000DQ 22/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MJK5534 55800502F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJN8081 P00SG000DI 29/11/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 MJP1025 55800501F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJX5455 P00RE000WG 03/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKA1041 P00SH000DU 23/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKR0117 55801014F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA5846 P00R0000SR 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLK8729 P00S600060 10/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLQ3750 P00SF000HB 27/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLQ7418 P00SC000FF 26/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MLU5190 55800342F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MML8454 P00S2000DV 12/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MML8454 P00SC000J2 24/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 OKE3110 P00S60008S 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHB1487 P00RE000TW 16/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 QHF0243 P00SF000BU 20/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHF5770 P00R9000SZ 14/12/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 QHJ6442 P00SB000F7 21/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHR5267 P00RE000UY 27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHT3014 55800785F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHY5826 55800488F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIB2904 55799594F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIE3690 55801212F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JARAGUA DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8588 
1271/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8588 1271/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACO2047 8588269049 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADG7902 8588266029 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADT7568 8588268727 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AER8243 8588265919 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFG0893 8588268081 12/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AFG2540 8588268146 12/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AHA5371 8588266100 19/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AHH4608 8588269453 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHK8141 8588268527 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AIE4741 8588267171 02/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AIE4741 8588267244 02/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AIG2117 8588268251 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AIR2994 8588265095 11/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AJJ9115 8588264903 08/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AJK8383 8588268842 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AJR6782 8588269105 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJY6157 8588263235 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKA1903 8588265965 18/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AKA3435 8588266853 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKI7256 8588268252 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AKY6077 8588269470 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AMY8563 8588270066 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ANL0810 8588267236 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOJ3450 8588268039 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AOP8592 8588269385 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOS7143 8588266296 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 APS8791 8588269486 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARG0517 8588269545 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARG0517 8588268950 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASE6155 8588266274 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASQ4900 8588265374 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ASW3497 8588265586 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATF9499 8588267140 02/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ATH6893 8588269325 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATN7492 8588267301 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATN7492 8588268299 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 ATP6215 8588262815 13/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ATV7797 8588268145 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVE8265 8588268758 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVS8339 8588267482 06/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AWA4806 8588267592 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AWM6987 8588269389 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AWV0705 8588269064 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZA1455 8588268921 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BJI6751 8588268123 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BOQ5413 8588268181 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BYE7281 8588268853 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BZD8960 8588268827 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAR2867 8588268599 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CCC3925 8588266652 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CGM8691 8588269479 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CHQ7426 8588267532 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CQN3081 8588269278 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CRM6257 8588268157 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSA6697 8588266900 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CVR2765 8588265825 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYS9828 8588267505 05/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DAI4702 8588262932 15/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DBW4960 8588266353 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGG6552 8588262663 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIE1790 8588268149 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIT4980 8588266873 30/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DKX5759 8588267394 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DKX5759 8588267726 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DKX5759 8588267750 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWC9535 8588264931 06/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DZW0385 8588263587 22/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 EGC7268 8588268273 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EKY8315 8588266782 28/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ETK8009 8588269058 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EUT2013 8588263669 24/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 EZA7855 8588268378 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EZB2053 8588268635 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FAQ0437 8588268770 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FCB5445 8588268888 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FJP1193 8588265169 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 GJZ5653 8588269270 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 GQN5489 8588269240 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 GRN3605 8588269533 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HHK7709 8588268688 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HIK1292 8588269003 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HIO6518 8588269239 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ICL4698 8588267992 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IFP7618 8588265751 16/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 IGE8811 8588268878 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IJV6014 8588267797 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IKR0428 8588269002 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JKX7163 8588268309 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JPO7098 8588265053 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 JQN6967 8588263114 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KAN0524 8588269017 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KEX5176 8588266411 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 KZG5734 8588264387 01/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 KZR1747 8588268876 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LNY3532 8588268904 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LOI5425 8588264602 02/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LWU6159 8588264524 02/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXD3803 8588267310 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXF2657 8588266504 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
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 LXG2497 8588266096 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXI6688 8588269082 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXM6295 8588267704 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXR0225 8588264034 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXV3469 8588264990 07/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXV3469 8588265688 15/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LYB6499 8588268247 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYH8872 8588266996 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYK7591 8588269000 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYL7432 8588269045 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYQ6485 8588268002 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYT2080 8588268076 12/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYY5570 8588265895 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ7567 8588264407 01/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZG1817 8588265657 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZG2390 8588268258 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZH7093 8588267191 01/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZN0455 54207466N  23/12/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 LZO0323 8588269235 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZQ4415 8588268266 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ4415 8588268485 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZR9914 8588269019 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZT8062 8588268948 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZX0190 8588268865 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZX0211 8588268656 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAE5726 8588267196 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF0489 8588268505 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF0489 8588268240 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAF0489 8588268820 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF0489 8588269354 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF0489 8588269317 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF0489 8588269061 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF0489 8588269111 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG1956 8588266035 18/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MAG4126 8588268206 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAJ5022 8588268225 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR7131 8588269692 30/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAX1023 8588266640 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MAZ3249 8588268484 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA9571 8588264388 01/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBB4917 8588268516 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBB8305 8588269464 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBG2087 8588269217 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBG2504 8588268816 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBG4421 8588267916 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBI2728 8588264650 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK2000 8588269694 30/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBK6794 54208521N  26/12/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MBP7210 8588265580 14/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBQ1555 8588268465 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR1297 8588269163 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS3297 8588268818 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBT8391 8588265258 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBX4177 8588266012 19/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBX7565 8588268720 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBX9165 8588268772 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCI4449 8588268851 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCI5532 8588266395 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCI8331 8588267255 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL9692 8588267057 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCM0502 8588262299 08/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCP3607 8588269809 31/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCU3125 8588269258 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MCU3125 8588269027 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCW0800 8588268564 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX1530 8588269186 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCY0058 8588269472 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCY6036 8588266867 29/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDB7122 8588269044 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDC0124 8588267942 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE9103 8588266313 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK3938 8588268008 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDP7745 8588265329 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDS0050 8588268373 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDS0589 8588267328 03/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDU1007 8588269047 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW5365 8588268724 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDX0278 8588268144 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ6742 8588265545 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEC5076 8588267446 05/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEF5877 8588268332 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEH4268 8588268118 12/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEJ7643 8588267801 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK6526 8588268706 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEL3439 8588265062 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEM7153 8588267028 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP3730 8588266360 26/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MES0358 8588268987 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET6464 8588264846 07/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEV4184 8588268495 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEV6924 8588269292 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEY2817 8588268739 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD0240 8588269274 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFE3973 8588265886 17/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFG6249 8588269405 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH5119 8588270201 06/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFH7383 8588270390 07/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFL7109 8588266224 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFP3308 8588267014 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP6320 8588263744 22/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFR2144 8588268263 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFR3385 8588266926 30/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFT7088 8588268917 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFU5452 8588268338 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFX6275 8588267365 03/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFX8228 8588268541 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFY7757 8588264536 03/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFZ6535 8588268293 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGA2184 8588268719 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGD0479 8588269309 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGD9918 8588269873 01/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGI5723 54205642N  20/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGJ8985 8588266137 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGK2246 8588268856 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGM0206 8588268579 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGN4112 8588269398 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGO1119 8588270221 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO8677 8588268778 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP7154 8588268358 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGQ7059 8588267557 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ7059 8588268914 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR2927 8588267238 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR3547 8588263895 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT2858 8588268734 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV4468 8588267714 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGW7565 8588269474 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MGY8765 8588264647 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ0228 8588267799 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGZ8236 8588269495 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHA0604 8588269375 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE2041 8588268050 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHE4318 8588268828 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHE6071 8588268148 12/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHH2879 8588268783 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHI1011 8588269423 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL2225 8588268723 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHN4103 8588268534 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHO7503 8588268352 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHO9056 8588268984 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHR1340 8588264255 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR9013 8588269535 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS9217 8588269448 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHT0547 8588268677 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHT3085 8588269273 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHU6857 8588266819 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV2805 8588268710 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHX2027 8588269188 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHY8075 8588263648 21/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHZ0554 8588267837 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA8251 8588268515 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIA9111 8588263459 18/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIA9665 8588267471 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB0041 8588268966 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIB2286 8588265864 17/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MID5412 8588269171 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIH2283 8588267990 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MII7200 8588268903 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIL9951 8588266222 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIM7052 8588268479 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIQ1044 8588262180 07/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIR8724 8588261562 31/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIT0983 8588268490 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT1706 8588268494 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV6494 8588266323 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX3310 8588264308 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX4554 8588268883 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIY7677 8588267831 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIZ1093 8588257839 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJA0385 8588267783 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA4614 8588265824 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA6964 8588268517 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJB3997 8588266968 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJC4603 8588269408 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJE0178 8588267908 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJG2292 8588268381 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJG4402 8588266620 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJJ2881 8588269173 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJK4499 8588269189 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJL5375 8588269298 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJM5348 8588266087 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJN0261 8588268935 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJN4734 8588269347 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJN7701 8588268467 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ8364 8588265830 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ8589 8588269377 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU5256 8588266135 19/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJV5561 8588266402 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJV8345 8588268965 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJW3303 54213664N  03/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
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 MJY8917 8588267402 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA3772 8588269015 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKA4648 8588265925 18/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKC9637 8588268971 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG5953 8588266448 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ7646 8588268065 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL0105 8588267653 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO5111 8588268602 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ0626 8588269434 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR4917 8588265337 09/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKT5655 8588268814 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKV9689 8588266098 19/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKX5481 8588264958 07/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKY4056 8588268673 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKZ2578 8588266664 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB8946 8588268716 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLC7665 8588269404 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD2655 8588268642 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLE5013 8588265072 14/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLF3757 8588269149 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLF9687 8588268929 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLG5772 8588269500 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLH6949 8588268780 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLJ0282 8588268705 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLK0850 8588268898 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLK8776 8588266369 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLL5981 8588269031 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLP7427 8588262404 09/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP9837 8588267198 02/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLQ2777 8588268017 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS1852 8588266534 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLS1852 8588263303 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS9047 54205635N  09/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLT7372 8588268844 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU5590 8588265516 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV9984 8588263526 18/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLV9984 8588263448 22/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLW2701 8588268343 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLW2980 8588269200 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLW5104 8588266114 19/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLY5241 8588268345 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMA3955 8588268760 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB5840 8588265538 11/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MMC8365 8588266486 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MMI8219 8588268221 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK2671 8588268712 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMK3623 8588268274 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMK6676 8588269182 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MML2611 8588268421 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MML5517 8588266790 30/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MML7722 8588269362 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMM0234 8588269356 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MOV2238 8588269445 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MRE3324 8588265132 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NHR6594 8588265018 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NPP8885 8588265507 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 NTE0019 8588268913 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NTN4809 8588268836 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OJG0123 8588267859 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKE2732 8588265510 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG5620 8588268681 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OQT2867 8588265724 16/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 PVY1436 8588268678 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 QHC2018 8588268278 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHE2914 8588268557 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE2914 8588269528 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG8301 8588265271 14/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHH5442 8588267929 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH5992 8588268891 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHJ8901 8588269025 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHK1788 8588269126 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK7280 8588263402 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK9919 8588263917 20/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHQ0720 8588263512 19/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHQ1507 8588267110 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR2013 8588262884 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR8926 8588268502 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS4767 8588266294 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT1514 8588266109 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHW5913 8588266605 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW6571 8588268775 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY1308 8588266563 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QIB6528 8588268952 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB6528 8588269529 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC2166 8588268826 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJK5560 8588268880 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8589 
1278/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8589 1278/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY8156 8589270921 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ABA0702 8589269933 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABJ4900 8589262647 06/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 ABZ2543 8589268275 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADA6455 8589269072 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADA6455 8589267120 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADE7752 8589269811 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADM7774 8589268726 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEY1756 8589265303 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFG5655 8589265837 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFN1619 8589269647 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGE0052 8589270075 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGV7918 8589270014 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHK0516 8589270996 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHP0299 8589269122 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHQ3415 8589268517 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHT0765 8589269004 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIK0438 8589267632 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJU5172 8589270119 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJU8249 8589266104 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJW2628 8589270735 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJX4650 8589269402 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJY0324 8589268569 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AJY0324 8589264579 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKI8537 8589270596 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKK4528 8589270622 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALA5184 8589270560 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALX0926 8589269300 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALY1344 8589270206 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALZ0193 8589270233 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMY0478 8589265658 06/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AND5840 8589268388 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANM6353 8589267695 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANS7728 8589270768 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOH7520 8589265922 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOZ1091 8589272110 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQL8138 8589269304 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQS7789 8589270122 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARA3628 8589268315 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ART3555 8589270948 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASC5860 8589269050 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASI9568 8589269605 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASN0921 8589271019 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATH2724 8589269917 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUK2088 8589271197 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUQ2592 8589269675 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUR3809 8589271097 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUS6842 8589269213 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVG4032 8589267202 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXE8861 8589270105 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXK1279 54214806N  05/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 AYA5190 8589264184 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZG2683 8589264309 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZT0467 8589268525 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BAR0626 8589269079 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BER1295 8589267389 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 BFE0011 8589267847 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPL1511 8589271159 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BTD2133 8589268209 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BXN0997 8589268577 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BZD8960 8589270182 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAN1601 8589267756 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CDY9027 8589269075 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CGS0770 8589265542 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKI0706 8589270984 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKM6315 8589270490 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 CYU3474 8589270032 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYV3455 8589262390 04/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAK8830 8589270010 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAY7273 8589270969 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDC2862 8589268448 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFI3221 8589269956 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGA4141 8589271187 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGI8504 8589270643 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHU1501 8589270058 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHX5700 8589271052 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRK2989 8589269713 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWF8807 8589271103 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZY6967 8589267038 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EAJ5649 8589269555 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EDV5951 8589270222 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIU2831 8589269820 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ELF9695 8589270783 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPW0764 8589270000 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ERZ5597 8589270176 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FAW0754 8589269700 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FDO8513 8589270524 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FEM9167 8589269557 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GYX3861 8589270582 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HBZ4105 8589271801 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HLG3091 8589264330 21/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 HMW8400 8589270285 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HNK8826 8589263913 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HPG0322 8589266963 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBG9503 8589267557 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHH8351 8589267250 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKY4185 8589270307 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILJ6253 8589266352 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILR1501 8589268166 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IMO7574 8589270049 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMV5032 8589269117 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ING0118 8589270334 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ION2238 8589270299 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPB4977 8589270709 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPX5417 8589269737 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JLF6932 8589265253 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JLY7340 8589270337 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KEX5176 8589269506 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KKP4291 8589270070 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KZV7365 8589269670 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXD3803 8589265456 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXM8891 8589266749 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS0123 8589269970 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXX3249 8589271062 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYK5975 8589267466 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO4283 8589269748 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF8772 8589269830 15/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LZG2162 8589271221 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZG4281 8589270396 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZJ1388 8589269587 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZK6061 8589270044 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ0382 8589269179 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ4415 8589269949 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZV7151 8589262063 01/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW9161 8589270983 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAA6960 8589268365 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB3415 8589268712 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAF0489 8589269497 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAI1250 8589270852 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MAL3417 8589270706 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAN5348 8589269712 15/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MAO2399 8589270830 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP3482 8589271179 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAQ6094 8589266046 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR4689 8589269562 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS3593 8589270420 19/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MAV3568 8589270656 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAW2391 8589271063 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX0434 8589269536 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA1908 8589271074 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA9025 8589269829 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD1176 8589269625 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE8129 8589268840 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF3165 8589270537 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF8853 8589270637 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG1088 8589267908 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI2728 8589270798 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI7457 8589267666 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBM1895 8589270302 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBM4934 8589270962 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN2665 8589269715 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP7210 8589266132 14/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBP7210 8589265925 14/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBP7210 8589265896 14/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBP7210 8589266038 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP7210 8589265857 13/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBS1831 8589271089 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBT6032 8589267619 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBV8589 8589270860 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX4958 8589265917 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY2480 8589267089 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY5082 8589267882 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB2031 8589268416 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB2973 8589269487 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB8533 8589263219 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB9840 8589269510 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE2837 8589268917 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM2426 8589269685 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP6302 8589270062 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCS6167 8589269983 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV6336 8589271130 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX2909 8589269601 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX9270 8589268381 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC6548 8589270498 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG5222 8589270011 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ7009 8589269726 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ7548 8589269990 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDL0555 8589270700 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR5654 8589270676 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS2846 8589270985 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU5741 8589266911 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA3904 8589269243 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC6574 8589269567 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE3384 8589267018 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG5757 8589264216 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG6471 8589269594 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI1767 8589271118 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ7988 8589262436 04/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK6349 8589270134 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM3471 8589268956 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM9728 8589269870 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN8842 8589271573 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEP6818 8589266726 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP7637 8589268286 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ0687 8589271129 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES0974 8589270695 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU1064 8589270141 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX4241 8589267351 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY2116 8589271056 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA7504 8589269916 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC5034 8589270951 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE0170 8589269525 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFE0284 8589270104 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE0284 8589270149 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH7295 8589270665 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ5044 8589267489 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ6351 8589269399 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU3978 8589269662 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU6397 8589269872 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA8469 8589271276 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB6088 8589267696 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD1805 8589269576 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD8368 8589269054 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE8213 8589269659 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG2411 8589269293 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG5372 8589268510 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG9825 8589267119 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH0224 8589266967 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH2077 8589270352 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI4207 8589268556 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM4618 8589270876 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO4160 8589270767 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ7168 8589266141 09/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGQ8986 8589268187 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS8818 8589267758 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT1276 8589270981 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU5803 8589268563 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV3509 8589271017 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX6449 8589270438 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY9484 8589267113 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA0455 8589269099 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA0591 8589264663 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB5828 8589269611 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC8650 8589271039 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD7058 8589267732 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE9987 8589268253 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ4079 8589270813 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK9122 8589269767 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL5030 8589271936 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM5772 8589271215 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN6574 8589271135 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS4073 8589269518 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV4595 8589265639 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY4014 8589264387 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY5587 8589269035 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA1176 8589267225 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIA2420 8589270915 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB0584 8589270283 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB5455 8589269690 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID0337 8589271206 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID8449 8589268407 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE5612 8589264746 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF1548 8589270749 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG8557 8589264139 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ5746 8589264159 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIL2863 54205759N  20/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIM7148 8589270196 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN7711 8589270198 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN7711 8589270731 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP8944 8589270527 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ4010 8589270260 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ6126 8589270608 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR5604 54213607N  03/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIR8503 8589269657 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR8677 8589266043 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT8658 8589268604 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU1768 8589270142 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU1768 8589270898 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU8647 8589269148 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV1346 8589271479 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV2001 8589270720 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV3840 8589270432 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV3840 8589271497 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV6494 8589267949 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV6494 8589270262 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIV6494 8589270146 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIV6494 8589267951 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV6494 8589268327 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV6494 8589269890 15/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIV7035 8589267371 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV9940 8589269719 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV9940 8589270620 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW6808 8589265875 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX6579 8589270728 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY9797 8589270418 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC3649 8589267682 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC9796 8589270354 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE0133 8589271181 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE2289 8589269708 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJF7988 8589269255 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH8981 8589269863 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI5455 8589265509 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM7115 8589264816 28/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJN7234 8589270001 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR5366 54205880N  19/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJR7808 8589267555 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV7990 8589270719 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW1144 8589269481 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY3814 8589271151 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD0156 8589265431 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD9302 8589267048 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF1833 8589268458 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH2894 8589268341 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI0776 8589268074 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL4142 8589271090 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM2592 8589270658 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN6642 8589268400 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO1040 8589268864 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO9755 8589270189 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP8600 8589270885 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR1162 8589269265 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS3152 8589269584 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV3501 8589271259 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW4501 8589267730 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX3042 8589268445 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY9538 8589270694 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA2094 8589270821 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB4172 8589269466 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1037

 MLD0520 8589269569 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD3119 8589271588 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD5915 8589270357 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLE4285 8589269373 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG5210 8589264835 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI3912 8589270310 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLJ2896 8589270897 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ8524 8589263603 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK5658 8589270890 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL4237 8589266237 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL4786 8589269725 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM5185 8589270252 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO0180 8589270284 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ9429 8589268610 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT6309 8589271112 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU2880 8589264040 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU4071 8589265780 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW2834 8589270124 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW4105 8589266831 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLX9147 8589268364 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY1538 8589271076 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ2857 8589270618 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB4196 54207315N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMC3707 8589270460 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH8814 8589270440 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK8599 8589270207 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML5075 8589270093 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML6985 8589266505 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM5978 8589270144 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM7605 8589263756 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMT1513 8589269677 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MNK7718 8589269710 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MQP6534 8589270987 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MZJ1685 8589270309 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NCH6358 8589267925 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NCY6160 8589270414 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NEX4334 8589270873 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NWI9700 8589270971 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OAG9987 8589269865 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF3369 8589270770 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG7956 8589272139 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH1143 8589271027 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH4345 8589270257 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QBL8300 8589267787 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHE8843 8589266983 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG7052 8589265022 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG8301 8589268753 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH5154 8589267177 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK1788 8589270920 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK8494 8589270291 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHL4624 8589269930 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO8164 8589270332 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO8214 8589270725 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO8267 8589269904 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP1475 8589266006 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP7850 8589265920 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ1677 8589269204 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ8905 8589270778 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU7358 8589271021 25/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHX4786 8589269455 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX5581 8589268863 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX5581 8589268681 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY2038 8589266010 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QHZ6313 8589268283 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA1569 8589269438 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB2798 8589265630 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC3839 8589270087 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID0457 8589270991 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIH1646 8589264992 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIH9746 8589263886 17/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QII1806 8589266372 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIX8084 8589270513 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIZ3008 8589269307 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJE0407 8589269771 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8776 
546/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8776 546/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW5276 8776033722 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOT1050 8776033879 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVB0499 8776033598 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EGP7916 8776033817 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HMO4552 8776033750 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HNU8712 8776033235 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR1024 8776033455 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU9719 8776033869 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ1303 8776033799 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW0243 8776033868 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB9915 8776033392 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY1339 8776033744 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN1856 8776033517 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS4434 8776033810 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS4434 8776033826 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1039

 MIM2555 8776033762 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ3975 8776033491 28/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIZ5086 8776033668 20/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJE8615 8776033709 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS6381 8776033051 30/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJT3214 8776033234 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY3024 8776033775 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA6662 8776033303 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF7741 8776033830 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKH5347 8776033818 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI2859 8776033900 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN7543 8776033756 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ3781 8776033742 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLC4520 8776033703 06/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLQ3056 8776033814 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE8543 8776033843 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QJH7100 8776033840 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2524/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8041 2524/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADE7752 P00S6000J5 14/04/2017   69120    232                                                                         
 ADE7752 P00S6000J6 14/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 AHY7709 P00SG000NJ 13/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 AMC6715 P00SL000GD 24/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 AMC6715 P00SL000GE 24/02/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 ATU6170 P00SJ000F4 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 ATU6170 P00SJ000F5 09/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 ATU6170 P00SJ000F6 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 DSM6431 P00QW000LI 12/03/2017   69120    232                                                                         
 GWC3756 P00SI000OZ 01/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 IOB5794 P00SD000EW 03/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LXF0456 P00SL000GN 12/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXF0456 P00SL000GO 12/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXR7457 P00SF000PC 10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXR7457 P00SF000PD 10/04/2017   69120    232                                                                         
 MAA1400 P00SG000LS 21/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MAY3111 P00QW000KR 08/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MBC0520 P00RE0011Q 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBO5978 P00S2000LH 01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBO5978 P00S2000LI 01/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MBO5978 P00S2000LJ 01/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBQ9014 P00S2000M6 03/03/2017   64080    221                                                                         
 MBS0837 P00SC000ND 20/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBS0837 P00SC000NE 20/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MBS0837 P00SC000NF 20/03/2017   51691    165                                                                         
 MBT8391 P00SG000NR 19/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBT8391 P00SG000NS 19/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MBT8391 P00SG000NU 19/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MBT8391 P00SG000NW 19/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MBT8391 P00SG000NO 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBT8391 P00SG000NP 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBT8391 P00SG000NQ 19/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBT8391 P00SG000NT 19/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MBT8391 P00SG000NV 19/03/2017   52741    175                                                                         
 MBY7702 P00R0000YI 09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBY7702 P00R0000YJ 09/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCC3146 P00SI000N8 09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCC5941 P00RE00112 10/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MCC5941 P00RE00111 10/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MCE1686 P00SI000OX 01/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCO4098 P00RB000D8 15/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCR8707 P00PZ000I9 24/03/2017   69120    232                                                                         
 MCV9422 P00PZ000IJ 08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCV9422 P00PZ000IK 08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCV9422 P00PZ000IL 08/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDA7371 P00SB000QT 07/04/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDA7371 P00SB000QU 07/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDO1331 P00SI000N7 09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDS9582 P00SJ000GD 13/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEM7598 P00S6000J4 14/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MEW3466 P00PZ000IG 07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEW3466 P00PZ000IH 07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEW3466 P00PZ000II 07/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFS4551 P00SI000P4 01/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFV3691 P00SG000P3 05/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGB6989 P00SL000HF 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGB6989 P00SL000HG 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGE0964 P00SF000PG 10/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGI8333 P00S8000TW 07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGI8333 P00S8000TX 07/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGX5225 P00SC000MW 08/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGY6646 P00S6000FS 28/02/2017   69120    232                                                                         
 MHG3085 P00QW000KS 08/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MHG6058 P00SL000NH 07/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHG6058 P00SL000NI 07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHM6841 P00SI000OV 01/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKF6815 P00SF000NN 09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKT8277 P00SH000OT 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKT8277 P00SH000OU 17/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKT8277 P00SH000OV 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MMF0662 P00S7000CY 12/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MMK4660 P00R5000N3 10/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMK4660 P00R5000N4 10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2525/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8041 2525/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK9514 55801650F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ABK9514 55801740F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ACM3292 54241880N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 AEO2918 54241865N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 AKH0952 P00SL000H2 17/03/2017   51851    167                                                                         
 AKR2778 55802143F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALX4210 54241845N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 ALY4255 55802054F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMP0156 P00SH000OB 06/03/2017   51851    167                                                                         
 ANJ1383 55802052F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQZ2409 P00SG000OJ 31/03/2017   51851    167                                                                         
 ARQ4463 P00QX000SQ 09/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 AWB0632 P00SL000MQ 06/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AWY1833 55801864F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AZH8389 P00SL000GF 09/03/2017   56060    182 * IV                                                                    
 BAK2769 55801402F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBB4334 55801765F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBC6100 55801192F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBC9512 P00SG000P9 09/04/2017   51851    167                                                                         
 BME8880 55801947F  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CJX9369 P00QP001C2 08/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
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 CNW0707 P00S7000D7 15/04/2017   51851    167                                                                         
 CRE1436 55801387F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYQ5173 55802262F  30/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYS0377 54241869N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 CZZ4959 P00RE00137 04/04/2017   51851    167                                                                         
 DCH3695 55801965F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIO0478 P00SH000OK 06/03/2017   51852    167                                                                         
 EEX5464 55801691F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EKO6206 55802308F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EUL0921 55802044F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FAD6630 55802325F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FLX3027 55801316F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GSP6825 55801766F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HCI5407 55802031F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HIH7647 55801979F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HIH7647 55802317F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HIH7647 55802283F  30/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HIH7647 55802233F  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HJU5551 54241870N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 HMO4552 P00SD000HW 07/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 HMO4552 55802285F  30/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IBD8554 55801683F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILG9046 55802019F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMK7803 P00SD000HG 04/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 IOO2729 P00S2000PA 04/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 IVB0412 P00S50009B 15/03/2017   51851    167                                                                         
 JPX1659 55802309F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPX1659 55802265F  30/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JQN8106 P00RE0013C 04/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 KFB4657 55801845F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LCZ6082 P00SD000I6 06/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 LOH2535 P00SL000NW 08/04/2017   58192    193                                                                         
 LPZ0680 55802256F  30/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXA2233 P00SL000LM 05/04/2017   51851    167                                                                         
 LXL4577 55801618F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXR7457 P00SF000PB 10/04/2017   57970    191                                                                         
 LXR7457 P00SF000PE 10/04/2017   60501    208                                                                         
 LXT1024 P00SJ000FC 11/04/2017   51851    167                                                                         
 LXU6116 P00R9001DO 25/03/2017   51930    168                                                                         
 LXY9561 55801759F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXZ9360 P00S7000CU 08/04/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 LYK1941 P00SL000N4 06/04/2017   51851    167                                                                         
 LYL8362 P00SD000IG 07/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS4390 P00SJ000FB 11/04/2017   51851    167                                                                         
 LYS5106 55801927F  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZA9000 55801729F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD6501 P00SL000NJ 07/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LZE4227 55802028F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZT4309 P00SH000R5 08/04/2017   58433    196                                                                         
 LZT4309 P00SH000R6 08/04/2017   68580    231 * VII                                                                   
 LZY9517 P00SF000NS 10/03/2017   51851    167                                                                         
 MAA8072 55801668F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAF0508 P00RE00117 11/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MAH2166 55802023F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAO7591 55802239F  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAU6561 55801340F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAZ9602 P00SD000GC 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MAZ9602 P00SD000GD 15/03/2017   51852    167                                                                         
 MBJ8171 P00R5000MW 04/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MBK4032 P00RE0012K 04/04/2017   51851    167                                                                         
 MBT8391 P00SG000NX 19/03/2017   52070    169                                                                         
 MBV5431 P00SD000JE 12/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MBW1606 55802108F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MCC4772 P00QW000J4 22/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 MCD7576 P00QP001BU 08/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCI1224 55801889F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCK3467 P00SG000P8 09/04/2017   51851    167                                                                         
 MCK5651 55801256F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCN2661 P00SL000MI 06/04/2017   52311    172                                                                         
 MCO0866 55801312F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCO9404 P00S6000HZ 31/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCS3313 P00S6000HP 31/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 MCT9707 P00S6000IT 10/04/2017   51851    167                                                                         
 MCU1961 55802245F  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCX9544 P00QP001BY 08/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MCZ8695 P00SL000N0 06/04/2017   51851    167                                                                         
 MDB3725 55801681F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDD1596 54241863N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDD4153 P00S2000KG 18/02/2017   52070    169                                                                         
 MDD7759 P00SL000L1 02/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDD8966 P00R5000MV 04/04/2017   53800    181 * I                                                                     
 MDE5899 55802273F  30/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDI8157 55801925F  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDJ6684 54242618N  13/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDK2784 55801504F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP1077 55801652F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDQ7309 P00SD000JR 15/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDU5008 55802093F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDW0533 P00SD000IO 08/04/2017   58192    193                                                                         
 MDW3162 P00S2000LX 03/03/2017   52070    169                                                                         
 MDZ0498 P00SF000P8 10/04/2017   57970    191                                                                         
 MEC0090 55801951F  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC1014 55802106F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE1705 54241859N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEF8784 P00RE0012T 04/04/2017   51851    167                                                                         
 MEM1757 P00RE00135 04/04/2017   51851    167                                                                         
 MEO3210 55801462F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEP6818 55801492F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER4914 P00SD000IQ 08/04/2017   58192    193                                                                         
 MES2161 55802295F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MES5421 55801977F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFB1885 P00SH000QS 04/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MFB2818 55801286F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC3289 55802204F  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG3455 55801708F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH2255 P00R9001EW 12/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFH4800 55801300F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM4633 P00SL000O5 13/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFN9218 P00SL000H8 17/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MFR3676 P00SI000NF 13/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MFR7253 P00SJ000DT 26/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MFU0407 55802183F  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU0407 55802232F  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV4336 P00SD000IR 08/04/2017   58192    193                                                                         
 MFY7757 P00SD000IS 08/04/2017   58192    193                                                                         
 MGA1323 P00SF000NY 12/03/2017   51851    167                                                                         
 MGA1323 P00SF000NZ 12/03/2017   51852    167                                                                         
 MGB4275 P00SH000QU 04/04/2017   51851    167                                                                         
 MGD6813 P00S6000I0 31/03/2017   60841    211                                                                         
 MGF5393 55801932F  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGG1825 P00QP001CD 11/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGJ7612 P00SB000PE 09/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM0206 P00SJ000D9 17/03/2017   58350    195                                                                         
 MGM0206 P00SJ000DA 17/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MGP2216 P00S2000P9 04/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGP2216 55802175F  27/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MGV1618 55801999F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGW3128 P00QW000LY 18/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGZ7473 55801494F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB0796 P00SL000MJ 06/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHB0796 P00SL000MK 06/04/2017   51851    167                                                                         
 MHC9190 55801421F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC9190 55801425F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD8819 P00SD000IN 08/04/2017   58192    193                                                                         
 MHE8145 P00S7000CW 10/04/2017   58000    192                                                                         
 MHG3085 55801959F  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHK2148 P00S6000IU 10/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHK6407 55802220F  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHK6407 55802064F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHK6407 55802255F  30/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL2141 P00QX000SS 10/03/2017   60501    208                                                                         
 MHN6354 55801996F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO9273 P00SL000NL 07/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHP1401 54241858N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHY5327 P00SG000MU 28/02/2017   51851    167                                                                         
 MHZ0012 P00SJ000G5 13/04/2017   51930    168                                                                         
 MIA6496 P00SL000H5 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MID1939 P00SG000OI 31/03/2017   57030    185 * I                                                                     
 MID9799 55802015F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH1426 P00SH000O8 06/03/2017   51851    167                                                                         
 MIH4790 55801921F  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ8638 P00SL000JB 28/03/2017   51851    167                                                                         
 MIL9743 55801954F  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM1791 54241871N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIU7573 55802312F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX0493 54241878N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIY2632 55801839F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ9211 54241856N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIZ9391 55802091F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA3833 55802223F  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJB0281 54241852N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJC4603 P00R9001F5 13/04/2017   52070    169                                                                         
 MJH6540 55802282F  30/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM7285 55802068F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN2024 55801443F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP1025 54233056N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJP1025 P00SL000M2 05/04/2017   51851    167                                                                         
 MJT0553 P00SB000P8 09/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJU4267 55801619F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV7990 55802104F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA8782 55801612F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC1486 P00R9001ED 06/04/2017   61220    214 * I                                                                     
 MKE4080 54233982N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKG8546 P00S6000IP 08/04/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MKK1040 55802155F  27/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN9669 P00R0000XZ 08/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR0117 55801937F  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT9895 P00SD000IH 07/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU3907 P00SL000LX 05/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKV5640 55801625F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKX2896 54241862N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKX5585 55801747F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ3569 P00SD000JG 13/04/2017   51930    168                                                                         
 MLB4172 P00SJ000F9 11/04/2017   57030    185 * I                                                                     
 MLB4227 55801787F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD0336 P00SB000P9 09/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLE7285 55802119F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP0626 P00R5000NL 14/04/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MLR0876 55801537F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MLS0227 55802278F  30/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ1016 54241854N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMJ1626 54241860N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMK3958 P00S8000SM 11/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MML4060 P00SD000IT 08/04/2017   58192    193                                                                         
 MML8454 54228712N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMM4104 54232380N  14/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMM9658 P00R9001EN 12/04/2017   58780    199                                                                         
 MUV6779 P00SL000M4 05/04/2017   51851    167                                                                         
 MWD9249 55801664F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NDQ9307 P00S7000B9 29/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 OGF7625 P00SL000HA 17/03/2017   51852    167                                                                         
 OKE2339 P00SL000HX 20/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 OKG1420 P00SD000HM 05/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 OKH0476 54242399N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHA1474 P00SL000O8 13/04/2017   51851    167                                                                         
 QHA1474 P00SL000O9 13/04/2017   51852    167                                                                         
 QHA8203 P00SJ000FK 11/04/2017   51851    167                                                                         
 QHE4183 55802165F  27/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG7868 P00SL000N1 06/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHH1739 54230951N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHK7994 P00R5000MH 12/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 QHK7994 P00R5000MI 12/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 QHN0504 55801981F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN3830 55801055F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHQ4536 55802231F  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU9091 P00SJ000D7 15/03/2017   55760    182 * I                                                                     
 QHV4188 55802326F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX8485 P00QP001CH 12/04/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 QHY2163 P00S7000AK 03/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHZ3204 P00S2000MQ 08/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 QIA6097 P00SH000RK 13/04/2017   60501    208                                                                         
 QIB9872 55801355F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIC5089 55801294F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QID0861 P00SL000ND 07/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QIN8152 P00SC000O3 01/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QIW1452 P00SF000OU 07/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8588 1270/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8588 1270/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEM3674 8588273490 13/03/2017   60503    208                                                                         
 AFR2414 8588273164 10/03/2017   60503    208                                                                         
 AGG9082 8588273117 08/03/2017   60503    208                                                                         
 AGW9501 8588273458 13/03/2017   60503    208                                                                         
 AHO9760 8588273501 13/03/2017   60503    208                                                                         
 AJU8249 8588273678 15/03/2017   60503    208                                                                         
 AJV5585 8588271116 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJX1336 8588271628 24/02/2017   60503    208                                                                         
 AKA9461 8588272502 04/03/2017   60503    208                                                                         
 AKC8488 8588273335 11/03/2017   60503    208                                                                         
 AKS3737 8588272456 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKS9879 8588271125 17/02/2017   60503    208                                                                         
 AKY4212 8588273861 17/03/2017   60503    208                                                                         
 ALF2116 8588274090 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMM7562 8588271767 21/02/2017   60503    208                                                                         
 AMU7158 8588274105 19/03/2017   60503    208                                                                         
 ANR4003 8588272040 25/02/2017   60503    208                                                                         
 AOG8364 8588273839 17/03/2017   60503    208                                                                         
 AOP6624 8588271559 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 APM3690 8588273677 15/03/2017   60503    208                                                                         
 AQS7078 8588271698 24/02/2017   60503    208                                                                         
 ARG8811 8588272071 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARS0156 8588271388 19/02/2017   60503    208                                                                         
 ASE6790 8588269926 02/02/2017   60503    208                                                                         
 ASL7013 8588270767 15/02/2017   60503    208                                                                         
 ASN0655 8588270748 11/02/2017   60503    208                                                                         
 AUV3159 8588272281 28/02/2017   60503    208                                                                         
 AVC1919 8588272264 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVV9905 8588271915 21/02/2017   60503    208                                                                         
 AWH8308 8588273653 15/03/2017   60503    208                                                                         
 AXZ0330 8588273633 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBG2011 8588273820 16/03/2017   60503    208                                                                         
 BBI0049 8588271494 19/02/2017   60503    208                                                                         
 BEI0032 8588270522 09/02/2017   60503    208                                                                         
 BET2019 8588270919 12/02/2017   60503    208                                                                         
 BGL3986 8588272181 27/02/2017   60503    208                                                                         
 BGS6776 8588272564 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BOU2164 54241539N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 BRJ0265 8588273389 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBZ2016 8588273526 13/03/2017   60503    208                                                                         
 CEQ5704 8588272069 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CKM2471 8588271500 19/02/2017   60503    208                                                                         
 CSA7176 8588273706 15/03/2017   60503    208                                                                         
 CSF2748 8588271122 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSF2748 8588271159 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DCX8579 8588273392 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMD5809 8588273745 16/03/2017   60503    208                                                                         
 DSJ8951 8588272445 02/03/2017   60503    208                                                                         
 EDP0101 8588273557 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EKO6206 8588273691 15/03/2017   60503    208                                                                         
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 EMT1561 8588273560 14/03/2017   60503    208                                                                         
 EZB2053 54238726N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 FAO0456 8588271298 17/02/2017   60503    208                                                                         
 FLC3684 8588271949 21/02/2017   60503    208                                                                         
 FTI0555 8588271510 20/02/2017   60503    208                                                                         
 GSV6695 8588273881 17/03/2017   60503    208                                                                         
 HIU7696 8588270380 07/02/2017   60503    208                                                                         
 HQE7666 8588273637 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFR7698 8588273666 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFU6523 8588271027 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJQ8513 8588269985 02/02/2017   60503    208                                                                         
 IMW5119 8588272262 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPH1276 8588270483 07/02/2017   60503    208                                                                         
 IRT3305 8588273815 16/03/2017   60503    208                                                                         
 IUS5377 8588273562 14/03/2017   60503    208                                                                         
 JGL9323 8588273671 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JPH5438 8588273087 08/03/2017   60503    208                                                                         
 KMS5778 54234940N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 KNM6162 8588272703 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KOP4220 8588273441 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWR1743 8588273705 15/03/2017   60503    208                                                                         
 LXA9337 8588273481 13/03/2017   60503    208                                                                         
 LXE9409 8588271717 24/02/2017   60503    208                                                                         
 LXU4047 8588271728 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXU4047 8588272155 26/02/2017   60503    208                                                                         
 LXU4047 8588272166 28/02/2017   60503    208                                                                         
 LXV2132 8588271506 20/02/2017   60503    208                                                                         
 LYB9387 8588270113 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYJ7777 8588272162 28/02/2017   60503    208                                                                         
 LYM3370 8588273686 15/03/2017   60503    208                                                                         
 LYQ1156 8588271568 20/02/2017   60503    208                                                                         
 LYU0175 8588273397 12/03/2017   60503    208                                                                         
 LZE6307 8588271279 18/02/2017   60503    208                                                                         
 LZF5333 8588273259 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZG9311 8588273654 15/03/2017   60503    208                                                                         
 LZM5432 8588272796 06/03/2017   60503    208                                                                         
 LZS7781 8588273870 17/03/2017   60503    208                                                                         
 MAS5313 8588272494 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU3899 8588273859 17/03/2017   60503    208                                                                         
 MAV3501 8588271514 19/02/2017   60503    208                                                                         
 MAY7543 8588271942 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBA6545 8588272037 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBI3711 8588271831 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MBK9244 8588272978 08/03/2017   60503    208                                                                         
 MBP1758 8588272966 08/03/2017   60503    208                                                                         
 MBP1758 8588272904 07/03/2017   60503    208                                                                         
 MBQ0090 8588272432 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT8391 8588271741 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MBY3134 8588273079 08/03/2017   60503    208                                                                         
 MBZ2895 8588272224 26/02/2017   60503    208                                                                         
 MBZ8894 8588273383 12/03/2017   60503    208                                                                         
 MCB5568 8588271667 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MCE3730 8588272000 25/02/2017   60503    208                                                                         
 MCM3396 8588273431 12/03/2017   60503    208                                                                         
 MCR3816 8588273385 12/03/2017   60503    208                                                                         
 MCS5056 8588271210 16/02/2017   60503    208                                                                         
 MCS8688 8588273270 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY5435 8588273732 15/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCY6036 8588273829 16/03/2017   60503    208                                                                         
 MDB8521 54238752N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDC0124 8588272844 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK6904 8588273783 16/03/2017   60503    208                                                                         
 MDN8185 8588271403 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MDP5174 8588273603 14/03/2017   60503    208                                                                         
 MDW8944 8588273573 14/03/2017   60503    208                                                                         
 MDY1703 8588271838 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MDZ6791 8588271947 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MED3797 8588273607 14/03/2017   60503    208                                                                         
 MEE5179 8588273485 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MEK0765 8588273752 16/03/2017   60503    208                                                                         
 MEL3991 8588272136 26/02/2017   60503    208                                                                         
 MEM8105 8588273896 17/03/2017   60503    208                                                                         
 MEM8105 8588271801 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MEN6303 8588271412 20/02/2017   60503    208                                                                         
 MEU5150 8588271145 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU9115 8588273512 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MEX4191 8588273428 12/03/2017   60503    208                                                                         
 MEZ3466 8588271261 17/02/2017   60503    208                                                                         
 MFB5765 8588271897 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MFB8386 8588271860 24/02/2017   60503    208                                                                         
 MFB8386 8588270231 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG6249 8588271641 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG6249 8588272724 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG6249 8588272540 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ4674 8588272297 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN4768 8588271816 24/02/2017   60503    208                                                                         
 MFN9705 8588272793 06/03/2017   60503    208                                                                         
 MFT6354 8588271265 17/02/2017   60503    208                                                                         
 MFU2187 54234884N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFV4337 8588273464 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MFX0616 8588271438 20/02/2017   60503    208                                                                         
 MFX8228 8588271956 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MFY7757 8588271970 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ2322 8588273521 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MGA6985 8588270607 15/02/2017   60503    208                                                                         
 MGB4275 8588273792 16/03/2017   60503    208                                                                         
 MGC2392 8588270378 07/02/2017   60503    208                                                                         
 MGF0776 8588271894 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MGH9905 8588273744 16/03/2017   60503    208                                                                         
 MGI1471 8588271151 17/02/2017   60503    208                                                                         
 MGI2487 8588272739 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ7361 8588273719 15/03/2017   60503    208                                                                         
 MGP2916 8588273683 15/03/2017   60503    208                                                                         
 MGQ5907 8588273910 17/03/2017   60503    208                                                                         
 MGQ6139 8588273740 16/03/2017   60503    208                                                                         
 MGR4846 8588271284 17/02/2017   60503    208                                                                         
 MGR9852 8588270730 15/02/2017   60503    208                                                                         
 MGT0520 8588273855 17/03/2017   60503    208                                                                         
 MGU7478 8588271693 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MGU8847 8588272767 06/03/2017   60503    208                                                                         
 MHA4567 8588270768 15/02/2017   60503    208                                                                         
 MHC2043 8588273735 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN5348 8588272248 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP3064 8588273531 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MHP4683 8588273518 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MHP7376 8588272697 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MHQ0338 8588273840 17/03/2017   60503    208                                                                         
 MHQ5081 8588271682 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MHU6188 54241540N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHW4939 8588272267 27/02/2017   60503    208                                                                         
 MHY5587 8588271919 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY7927 8588271225 18/02/2017   60503    208                                                                         
 MHY9589 8588274114 19/03/2017   60503    208                                                                         
 MIA7602 8588271746 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MIA9950 8588271626 24/02/2017   60503    208                                                                         
 MIC1279 8588271646 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MIC7085 8588272304 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID4596 8588271377 19/02/2017   60503    208                                                                         
 MIE7519 8588273708 15/03/2017   60503    208                                                                         
 MIF3025 8588271634 23/02/2017   60503    208                                                                         
 MIH8340 8588273813 16/03/2017   60503    208                                                                         
 MII2157 8588271436 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK6114 8588271772 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MIL3826 8588270722 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MIS1788 8588273825 16/03/2017   60503    208                                                                         
 MIS7426 8588272046 25/02/2017   60503    208                                                                         
 MIT3489 8588273623 14/03/2017   60503    208                                                                         
 MIV0012 8588271933 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV6494 8588271655 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV6494 8588271662 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW7096 8588271872 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MJA1437 8588271874 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MJB6979 8588272982 09/03/2017   60503    208                                                                         
 MJC2079 8588272223 28/02/2017   60503    208                                                                         
 MJF5057 8588270874 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MJI1075 8588270679 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI6576 8588271791 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MJJ2683 8588273733 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ6616 8588271341 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ8785 8588269882 01/02/2017   60503    208                                                                         
 MJL2353 8588271404 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN8151 8588271572 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO8075 8588274128 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP0030 8588271738 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MJP0818 8588271504 20/02/2017   60503    208                                                                         
 MJP9946 8588272345 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MJQ3703 8588273878 17/03/2017   60503    208                                                                         
 MJR8452 8588272993 08/03/2017   60503    208                                                                         
 MJT6858 8588273643 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU8528 8588273738 15/03/2017   60503    208                                                                         
 MJY0434 8588273377 12/03/2017   60503    208                                                                         
 MKB9307 8588273709 15/03/2017   60503    208                                                                         
 MKC1486 54241537N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKD0423 8588273635 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI9007 8588273712 15/03/2017   60503    208                                                                         
 MKK6708 8588271277 18/02/2017   60503    208                                                                         
 MKP0465 8588273659 15/03/2017   60503    208                                                                         
 MKP2535 8588273828 16/03/2017   60503    208                                                                         
 MKP3817 8588272145 28/02/2017   60503    208                                                                         
 MKS5323 8588270509 08/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKS6512 8588273849 17/03/2017   60503    208                                                                         
 MKV5640 8588273854 17/03/2017   60503    208                                                                         
 MKW7311 8588273499 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MKX2581 8588271215 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX5481 8588272473 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX7013 8588273647 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ1973 8588274137 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ2401 8588272751 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MKZ9661 8588274143 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB0092 8588273570 14/03/2017   60503    208                                                                         
 MLG9543 8588273676 15/03/2017   60503    208                                                                         
 MLK3008 8588271939 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK7010 54234926N  14/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLM5783 8588273858 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ3750 8588272475 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS3357 8588273838 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS8708 8588271776 23/02/2017   60503    208                                                                         
 MLT4943 54234935N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLY5227 8588273885 17/03/2017   60503    208                                                                         



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1050

 MMC0692 8588271996 25/02/2017   60503    208                                                                         
 MMD2204 8588270575 13/02/2017   60503    208                                                                         
 MMH9600 8588272135 26/02/2017   60503    208                                                                         
 MMI4559 8588273581 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI8982 8588271666 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MMJ0242 54241538N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMJ1626 54240339N  06/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMM9257 8588272131 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MOW0444 8588273326 11/03/2017   60503    208                                                                         
 MQH7027 8588271589 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MWD6734 8588271815 24/02/2017   60503    208                                                                         
 NES9383 8588273768 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NUG2357 8588273725 15/03/2017   60503    208                                                                         
 NUX6448 8588271430 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF7151 8588272206 27/02/2017   60503    208                                                                         
 OQR3054 8588271232 16/02/2017   60503    208                                                                         
 ORT1764 8588271828 22/02/2017   60503    208                                                                         
 OXC8790 8588271931 22/02/2017   60503    208                                                                         
 QHB1544 8588272013 25/02/2017   60503    208                                                                         
 QHE2914 8588273667 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF9406 8588272222 26/02/2017   60503    208                                                                         
 QHI2853 8588271498 19/02/2017   60503    208                                                                         
 QHI6188 8588271615 22/02/2017   60503    208                                                                         
 QHK4418 8588270576 13/02/2017   60503    208                                                                         
 QHK4934 8588271663 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL4887 8588273041 09/03/2017   60503    208                                                                         
 QHL5458 8588271314 17/02/2017   60503    208                                                                         
 QHO7864 8588271779 24/02/2017   60503    208                                                                         
 QHQ8905 54234895N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHR7529 8588273892 17/03/2017   60503    208                                                                         
 QHU3841 8588272114 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV1343 8588271707 22/02/2017   60503    208                                                                         
 QHV6392 8588271567 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW7969 8588269144 22/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA0546 8588270285 06/02/2017   60503    208                                                                         
 QIA4332 8588273714 15/03/2017   60503    208                                                                         
 QIB1641 8588271096 16/02/2017   60503    208                                                                         
 QIC6233 8588272772 06/03/2017   60503    208                                                                         
 QID6852 8588272075 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL1732 8588272922 07/03/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8589 1277/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8589 1277/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADX0282 8589274133 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFQ2882 8589272549 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGJ6472 8589275331 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHX1001 8589273261 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKA6875 8589274700 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKB5597 8589273227 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKB5597 8589272833 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKE1990 8589273580 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKF7940 8589274998 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALG5849 8589273944 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALG6853 8589273460 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALU4837 8589271266 28/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANK4305 8589274748 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 APN0987 8589274870 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQV6254 8589275081 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARI7587 8589274704 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATM2751 8589273232 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUA1635 8589274721 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUF8915 8589273865 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUF9955 8589273883 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUG1650 8589273336 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUV2948 8589273651 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXP0180 8589273679 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYN8317 8589274676 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AZD3374 8589275000 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZU7772 8589275382 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BCB4646 8589274634 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BEA0239 8589272401 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BPM3824 8589274194 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BQM7566 8589273627 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CDQ9424 8589272730 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJJ0272 8589273164 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNA5160 8589274813 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 COH2091 8589274513 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DCF6142 54234963N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 DEF3060 8589274664 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIH4754 8589273357 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMD5809 8589274940 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMY3695 8589274053 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 DNU2597 8589273542 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSE4483 8589275038 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUQ1237 8589273749 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXF1260 8589275001 15/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DYS9931 8589274966 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ERW5565 8589273416 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ESS9669 8589273833 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUR0362 8589273157 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 FNO8897 8589274825 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 GQN4884 8589275075 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GSD7843 8589274775 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GTT9169 8589273949 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HNF7991 8589273667 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 HOD6854 8589271698 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HPN4128 8589274838 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HPN4128 8589274925 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKW2879 8589273495 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKW2879 8589273612 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPD3254 8589270805 23/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRJ1920 8589274820 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRZ8260 8589273793 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JMR0362 8589273160 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JOT3023 8589273260 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JRW1453 8589273769 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KMM7794 8589272589 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KMM7794 8589272596 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KOV8696 8589272499 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LCZ6082 8589275324 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LQD3599 8589274167 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LWV4557 8589274941 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXG2497 8589272873 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXN8172 8589274809 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXV9584 8589275305 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYB9817 8589274720 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYM0080 8589273223 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYO8383 8589275376 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYT3234 8589274454 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYV4887 8589274447 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW3990 8589275006 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZM9863 8589273664 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZR4253 8589272841 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAI1121 8589275304 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ8882 8589275131 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ8882 8589273656 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAN3759 8589274007 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAP0469 8589272754 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR5689 8589272611 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS1761 8589273848 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAT1641 8589274148 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU4561 8589274880 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU6174 8589274212 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV3568 8589273845 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV3568 8589273869 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV6184 8589274854 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAW8126 8589273800 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX6765 8589275002 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBA3829 8589274232 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM1969 8589273893 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU5207 8589274562 10/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBU8701 8589273593 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV5140 8589275123 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBW1125 8589274787 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBW6280 8589275009 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCK8810 8589274211 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCK8810 8589273592 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL8650 8589275386 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM0550 8589275124 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP8083 8589274635 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ0135 8589273400 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ4252 8589273297 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ8826 8589272578 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MCT9707 8589273548 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU3657 8589275414 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW5797 8589275037 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB0511 8589272979 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE0506 8589272536 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE3588 8589275044 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF0008 8589271664 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI5868 8589274506 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL5602 8589274738 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP6470 8589273976 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT5006 8589274913 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDZ2616 8589274052 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDZ7667 8589273388 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA9023 8589274645 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB8060 8589274019 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC0324 8589274886 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH9813 8589272961 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI1103 8589275094 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI9269 8589273867 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL5631 8589272983 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM2312 8589274119 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP6818 8589273094 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER2495 8589272752 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU5150 8589273151 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV4953 8589273434 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW3011 8589273456 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW5440 8589272919 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY0605 8589273540 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY9957 8589274583 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB0273 8589274697 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG3455 8589272937 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH6173 8589273851 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL4572 8589273803 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO0819 8589274768 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO7682 8589273516 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP3810 8589273764 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ6620 8589274790 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT5674 8589272931 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV4646 8589273363 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW7505 8589273394 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY1640 8589274995 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ5074 8589274164 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA5946 8589274804 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGB6989 8589275106 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD4935 8589273278 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE7607 8589274334 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG2115 8589272824 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ7826 8589272416 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGK4243 8589273050 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL5220 8589274307 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO9276 8589274049 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGP2732 54235019N  14/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGQ6139 8589275082 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ9208 8589274942 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX6639 8589274766 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD4236 8589273093 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE3760 8589274797 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG3085 8589272443 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH2620 8589274545 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ4079 8589274404 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK9122 8589273641 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM5193 8589274476 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN6607 8589274471 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MHN9814 8589275140 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO4696 8589273761 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ8384 8589275084 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS4992 8589274858 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS9515 8589275157 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT6499 8589274965 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU3234 8589272823 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY8206 8589274253 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC6714 8589275059 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE2625 8589275008 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM1525 8589273276 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP5523 8589274218 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIS7163 8589271529 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT1706 8589274860 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV6494 8589273349 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV6494 8589273550 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW8706 8589275149 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB3997 8589271946 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB5576 8589274166 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC2079 54238858N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJC2667 8589272641 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF0637 8589273816 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG4402 8589274550 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH7890 8589275360 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH9042 8589273306 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJJ1734 8589273072 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU4747 8589273573 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV0928 8589273704 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV1662 8589272999 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX3656 8589272835 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX7594 8589272969 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY6866 8589274795 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKB6188 8589274022 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD9355 8589273908 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK1295 54238851N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKL9841 8589273032 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM5872 8589274528 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS7857 8589272364 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV1725 8589273246 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV6359 8589272950 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC0639 8589273523 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD3023 8589274021 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD7957 8589274773 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE1543 8589273001 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF3335 8589273046 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG2166 8589273807 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK3185 8589272922 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLO0879 8589271368 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO0936 8589274917 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ0088 8589272865 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ3979 8589275048 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS1852 8589273837 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW8967 8589273485 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX7286 8589274731 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ1906 8589273997 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLZ5228 8589273919 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA0567 8589272656 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA7227 8589272963 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI8487 8589274828 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI9588 8589273605 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ4606 8589273805 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ9953 8589274847 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK4873 8589275346 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 NDE1978 8589273092 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG4452 8589275029 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG7956 54242397N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 OPR7316 8589274732 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OXE4535 54238856N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 PWO0840 8589274027 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 PWQ8406 8589274483 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA3926 8589273174 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA6217 8589273472 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC4324 8589274258 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF9207 8589274852 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF9207 8589274840 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL4887 8589273809 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM1465 8589273981 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN0164 8589275021 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO2844 8589274294 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ8905 54235032N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHR1104 8589273344 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR2401 8589271924 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU7926 8589273566 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW1702 54238861N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHX8087 8589273756 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ3204 8589273901 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB8883 8589273325 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII0019 8589273484 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIQ2790 8589273529 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8776 545/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8776 545/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEK5522 54235673N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 AIT4663 8776034026 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVR2424 8776033992 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP0848 8776034103 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL8131 8776034022 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKG1420 8776034043 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Joaçaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8036 
2193/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8036 2193/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKX4499 P00ZP000EN 25/02/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MAX8570 P00ZO000GB 26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAX8570 P00ZO000GC 26/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLR6642 P00ZN0017F 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLR6642 P00ZN0017G 30/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JOACABA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8036 
2194/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8036 2194/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCX0606 P00ZP000D0 18/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MEF9144 54223637N  07/02/2017   50020    257  8§              53.20                                                 
 MIB6579 P00ZN00127 18/12/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIC7505 P00ZN00176 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8560 
1112/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8560 1112/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJE8182 8560054638 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVS0105 8560053967 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CNG5253 8560053787 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 HIT8908 8560054415 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HIT8908 8560054420 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ION4745 8560053393 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNP6366 8560054471 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS0420 8560053602 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZB2440 8560054592 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZT0141 8560053794 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZT8673 8560054505 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAE7440 8560054763 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD8055 54225612N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MBM7833 8560053085 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF6102 8560054066 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG8684 8560055094 17/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET6848 8560054183 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO1887 54225609N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MFU5574 8560054489 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ6203 8560054671 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL5870 8560055061 14/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT1215 8560052872 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE2726 8560054525 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ4475 8560053177 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL9283 8560054739 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS4334 8560053047 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY9843 8560054690 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD8008 8560054605 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD8008 8560054472 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK9902 8560054514 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP3315 8560054888 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ0220 8560054791 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU2639 8560054409 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD1677 8560054029 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF9501 54225607N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLI4975 8560054039 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU7225 8560053530 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD0189 8560053316 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM1906 8560054731 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH5169 8560055021 13/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKH5169 8560055027 14/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OMD0116 8560054883 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC5612 54225605N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHG7474 8560054251 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI1383 8560054292 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO4961 54225611N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHO8392 8560054011 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX1186 54225608N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QJD1925 8560053005 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJO2600 8560054451 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JOACABA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2191/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8036 2191/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRY3689 P00ZM00062 06/04/2017   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 CRY3689 P00ZM00063 06/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZT2256 P00ZN001HQ 14/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZT2256 P00ZN001HR 14/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZT2256 P00ZN001HS 14/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZT2256 P00ZN001HT 14/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAR2857 P00ZO000RA 12/04/2017   75790    165 A                                                                       
 MAR2857 P00ZO000RD 13/04/2017   69120    232                                                                         
 MCJ9545 P00ZO000QU 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCJ9545 P00ZO000QV 09/04/2017   69120    232                                                                         
 MCJ9545 P00ZO000QX 09/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIA1473 P00ZN001HV 14/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIA1473 P00ZN001HW 14/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIA1473 P00ZN001HX 14/04/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MIC3625 P00ZN001DH 16/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIC3625 P00ZN001DI 16/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKN0041 P00ZO000R2 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKN0041 P00ZO000R3 11/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKW0070 P00ZQ000II 11/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2192/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8036 2192/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AME7990 P00ZQ000IX 14/03/2017   51851    167                                                                         
 ARO7162 P00ZP000GB 13/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBW1310 P00ZO000RF 14/04/2017   60501    208                                                                         
 DNS0515 P00ZQ000IK 12/03/2017   51851    167                                                                         
 LZS2713 P00ZN001H1 12/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LZT2256 P00ZN001HU 14/04/2017   70301    244 * I                                                                     
 MAX5818 P00ZQ000J1 14/03/2017   51851    167                                                                         
 MBX3047 54241898N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCF3380 P00ZN001GU 11/04/2017   51851    167                                                                         
 MCJ9545 P00ZO000QW 09/04/2017   59910    206 * I                                                                     
 MEK4598 P00ZN001IG 15/04/2017   51851    167                                                                         
 MEU6875 54241899N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGK1655 P00ZR0007S 07/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGV3010 P00ZN001I1 14/04/2017   51851    167                                                                         
 MHD1186 P00ZM00064 13/04/2017   54284    181 * V                                                                     
 MHU2064 54241897N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIH7419 54033837F  22/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIQ9025 P00ZN001HY 14/04/2017   51851    167                                                                         
 MJG5621 P00ZN001GL 08/04/2017   51851    167                                                                         
 MJM2865 P00ZN001GD 07/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKN0041 P00ZO000R4 11/04/2017   59670    203 * V                                                                     
 MKW0070 P00ZQ000IH 11/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF5485 54241896N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLJ0077 54232696N  14/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHJ7956 P00ZQ000LI 13/04/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 1111/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8560 1111/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARA6016 8560055888 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATZ0563 8560055902 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUG6005 8560055917 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUG6005 8560055960 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BRL7606 8560055920 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAA1952 8560055490 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBD9406 8560055866 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBQ2459 8560055738 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJT9908 8560055876 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHZ9860 8560056375 31/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMJ3963 8560055966 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EIF4485 8560055828 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FNP3594 8560056254 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFC7619 8560055477 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFH6006 8560055773 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOK7869 8560055846 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQO1115 8560056284 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 JVX9460 8560056244 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXK5778 8560055777 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZV2429 8560055740 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAE5608 8560055910 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAZ5845 8560055860 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN2461 8560056367 29/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN8897 8560055906 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR7111 8560056337 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBR7111 8560056241 30/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBU7553 8560055761 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ5758 8560055904 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCL6647 8560055835 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP3049 8560055675 05/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCU1633 8560055974 18/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDC3028 8560055457 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL2971 8560055758 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL9820 8560055895 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF6663 8560055921 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH4177 8560055700 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEM8435 8560055687 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFE1258 8560055732 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFE1258 8560055834 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP6837 8560055609 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ3397 8560055795 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU7958 8560055379 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MGD6198 8560055748 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ0252 8560055788 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC2963 8560056281 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP1094 8560056351 01/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIB1156 54241545N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJC7897 8560055669 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI6404 8560055484 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY9944 8560055708 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF6894 54233737N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLY1160 8560055942 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA1003 8560056373 31/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM8620 8560055765 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH9709 8560055468 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL7238 8560055668 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM8880 8560055627 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHM8880 8560055594 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHO4961 54241544N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHS6656 8560055744 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH3991 8560055816 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIP3151 8560055612 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIZ6900 8560055809 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

José boiteux

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8134 
454/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8134 454/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BLS4998 54978422E  22/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 453/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8134 453/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWO3078 54978517E  04/03/2017   51851    167                                                                         
 AYW0808 54978600E  09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 JUF8017 54978583E  31/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 KEI3645 54978507E  03/03/2017   51851    167                                                                         
 KEI3645 54978508E  03/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAS3570 54978571E  26/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAS3570 54978572E  26/03/2017   58350    195                                                                         
 MBX3193 54978593E  03/04/2017   65300    228                                                                         
 MCT7685 54978526E  07/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCT7685 54978527E  07/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFE6649 54978545E  10/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFJ4750 54978577E  30/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFJ4750 54978578E  30/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJL2914 54978520E  04/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MJZ7669 54978582E  31/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JOSE BOITEUX/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

laGes

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8068 
2518/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8068 2518/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DYJ3873 P015X0005T 26/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWY6977 P015X00061 28/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LWY6977 P015X00063 28/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 LWY6977 P015X00062 28/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LYX5435 P01630013A 30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYX5435 P01630013B 30/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYX5435 P015X0006O 30/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBR7018 55385014F  17/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBR7018 55385015F  17/01/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MCD1828 P015400055 25/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDH0024 P00ZU0016Z 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8068 
2519/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8068 2519/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALD7390 P015X00037 20/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 APK2641 55511713F  15/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 CTP3704 55692165E  15/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ICP5713 P01630012P 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IWI4266 55511714F  15/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LZI3440 55197930E  15/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAN2454 55030753D  04/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MAN9855 55386751F  04/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDM3476 55510249F  06/01/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MDQ6997 55513875F  08/12/2016   60502    208                  293.47                                                 
 MDV1411 55504977F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDZ6113 55505196F  11/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEJ1356 55510794F  18/01/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEU1172 P00ST000I5 13/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGX6548 55509951F  26/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHW6278 55514112F  25/01/2017   54284    181 * V              293.47                                                 
 MIB7978 55384664F  12/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MIL9559 55383922F  15/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MJT6173 P015X00086 31/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MKT8101 55386698F  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHH8462 55818241D  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8663 
1017/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8663 1017/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA5186 8663201731 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAW7017 8663199874 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ABE4825 8663199834 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABE4825 8663201119 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABE4825 8663201491 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABE4825 8663201512 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABE4825 8663201561 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABW0638 8663191942 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFP2719 8663201549 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFV1300 8663197463 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGZ3350 8663201515 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHO5203 8663199522 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHY4748 8663201262 04/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AHZ1400 8663200012 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIL6440 8663201063 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIV4281 8663201783 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJA2002 8663199835 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJA2002 8663199786 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJS1041 8663191989 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJT9743 8663198497 13/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AJX4321 8663201223 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKT0377 8663201194 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALM0496 8663200405 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMF6143 8663195921 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMY8195 8663200174 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANI6399 8663200702 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQO8754 8663200587 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARA8782 8663199198 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ARF2242 8663200620 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARQ7445 8663201518 06/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 ASR4303 8663201287 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASV8662 8663201185 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASX8937 8663193207 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVZ8217 8663200703 30/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AWA4463 8663196183 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWM9517 8663196020 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWM9517 8663196176 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZA6438 8663196957 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAM9557 8663198980 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BAW3639 8663197822 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BCJ0267 8663192305 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPK4167 8663201490 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BQT2716 8663196678 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BSU7181 8663201354 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BVN8025 8663196395 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BXL6662 8663193391 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBN4486 8663201317 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CDL0230 8663199612 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CEU6493 8663200545 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CFI1877 8663200708 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CFQ7181 8663200234 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CFT6331 8663200239 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CLS4801 8663201797 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMB7760 8663200649 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 CNX9243 8663193354 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSC3262 8663199523 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CSY4756 8663200469 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CXK5691 8663188832 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZK8092 8663200221 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCW9512 8663193762 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDD8354 8663195405 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDS7548 8663201395 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DME7705 8663201473 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQT3799 8663200678 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRA9543 8663192009 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSE8719 8663201768 08/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DTB0890 8663201346 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DTY9353 8663199022 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVJ8764 8663200460 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWL6859 8663199780 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIC7157 8663200366 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FFF0099 8663193213 10/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 FOM6240 8663200181 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GEL0071 8663200709 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GEL0071 8663201622 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GQV4472 8663194234 16/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 GTY0004 8663200077 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GZW1472 8663192402 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 GZW6857 8663200907 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HXF7898 8663200281 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HYE5761 8663201706 07/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IAR5153 8663200739 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IAX4364 8663195977 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBC6318 8663199872 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBH1543 8663200887 01/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ICM8486 8663201140 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDC2534 8663193624 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDY3239 8663192117 02/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IDY3239 8663192125 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFF8745 8663192226 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFM8726 8663201751 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGX4401 8663197234 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIT0113 8663198033 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJJ2296 8663194635 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJL8453 8663191783 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJQ3752 8663195231 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKP4509 8663193862 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKY4333 8663198711 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILN5610 8663199429 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMV4557 8663197445 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IQK7380 8663201437 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQQ6484 8663197296 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ITX6616 8663197402 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWC8080 8663194574 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWM8086 8663199680 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWQ8259 8663193984 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JXZ6900 8663200997 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JYH9446 8663192810 07/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 JZF2723 8663201759 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KIT1390 8663193060 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KJI2327 8663192921 07/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 KKQ6275 8663197558 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBG5358 8663201297 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LKC8653 8663199909 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LKC8653 8663200027 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWS0659 8663195890 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LWS0659 8663195892 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LWT6882 8663201713 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWU3859 8663196575 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWV2015 8663201280 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LWV8603 8663199790 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWX0092 8663201695 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWY6392 8663201254 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXB3805 8663200659 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXB9098 8663201763 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXD9972 8663192523 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXE2908 8663201244 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXF3096 8663202317 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXI7853 8663196560 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXJ4892 8663201469 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXJ4892 8663201345 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXO5638 8663200922 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ0562 8663201208 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXR6404 8663201758 08/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXR6404 8663201727 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXT2793 8663201477 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXY1087 8663201258 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYE2450 8663200657 29/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LYH0344 8663194567 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYH7495 8663200057 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYK0652 8663197326 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYL9909 8663200699 30/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYO2390 8663201532 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO2390 8663201520 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO2390 8663201522 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO2390 8663201630 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO2390 8663201638 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT2674 8663201273 04/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYT9345 8663200674 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU8333 8663200832 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV0430 8663201398 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV9620 8663192422 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV9620 8663192372 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZB2007 8663201623 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZC5001 8663195043 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZE4817 8663196197 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZK2172 8663201058 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZL2433 8663201439 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZO3540 8663201023 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZO7403 8663201324 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZP8122 8663200397 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZP9683 8663200808 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ0424 8663201432 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ0749 8663201406 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZV3483 8663200655 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZV5604 8663200438 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW1826 8663201451 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW2289 8663201430 05/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZW2289 8663201387 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW2289 8663199561 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW4594 8663200560 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZX5552 8663196562 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF8424 8663201293 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAI8723 8663194772 20/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAJ2831 8663200507 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR0706 8663201463 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR7847 8663197040 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR9588 8663191729 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS2401 8663192957 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAT0105 8663199795 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MAU2304 8663199461 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU6327 8663200565 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU6327 8663200089 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU6327 8663200648 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU6327 8663200652 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAU6327 8663201073 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAU6327 8663201075 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAU6327 8663201475 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAU6327 8663201480 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU6327 8663201393 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU6327 8663201248 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU6327 8663201178 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ3330 8663200067 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAZ9258 8663201517 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA8848 8663195827 25/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBB2660 8663201744 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC3063 8663199900 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD2632 8663197831 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD3933 8663202386 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD5680 8663201467 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF3032 8663198764 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBF5565 8663200584 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG3603 8663195209 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH6215 8663200062 25/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBH6215 8663199999 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBH7754 8663200931 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBJ8323 8663201394 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL8329 8663195706 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBM8348 8663201038 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP4158 8663199913 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ9885 8663201271 04/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBR3175 8663201238 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR5249 8663201039 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBT8237 8663199064 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBT9094 8663190635 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU7289 8663198507 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW4375 8663201157 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBW4375 8663201118 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBX7880 8663196687 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ2810 8663200800 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ2854 8663199567 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBZ9572 8663201670 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB7696 8663200624 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCB7696 8663200608 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCC2340 8663193453 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC2340 8663193117 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC8471 8663201123 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCD6208 8663200391 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD8712 8663201497 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE9413 8663198018 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE9739 8663195999 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF4101 8663192083 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG3217 8663199952 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG3716 8663201593 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI1154 8663201155 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCJ3664 8663199797 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK8092 8663200017 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK8253 8663200572 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL6696 8663201626 07/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCM2266 8663200248 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM2297 8663199205 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCO3868 8663190462 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP0195 8663201274 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MCP0195 8663201275 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCQ3897 8663198092 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT1665 8663200967 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ6900 8663198292 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA3568 8663198297 11/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDC1004 8663199904 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC3118 8663200785 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD2150 8663201531 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD7755 8663201133 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD7755 8663200278 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDF4153 8663201232 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF9958 8663197868 08/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDG1091 8663192273 03/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDG3906 8663193324 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH0323 8663195149 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI8911 8663201391 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDJ6105 8663201296 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDK2216 8663200658 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDN2825 8663199547 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN6053 8663199251 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO8251 8663191642 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP9200 8663199685 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ6751 8663201306 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ7619 8663200570 29/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDS2929 8663194780 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT5127 8663202408 14/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT8627 8663194011 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX2133 8663199230 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDX2715 8663200274 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY4778 8663201417 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA3119 8663193133 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA4978 8663201353 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEA6879 8663200293 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEF5227 8663193071 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG5031 8663201447 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7636 8663199642 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEI0500 8663192923 07/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEI0954 8663192760 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM2791 8663199152 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM9057 8663192172 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM9315 8663201385 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEN5297 8663192537 05/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEO1148 8663200935 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO3299 8663200623 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO3299 8663201158 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEP6361 8663201009 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ3070 8663201352 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEQ5334 8663191849 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET6484 8663200938 01/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEV8605 8663193056 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW7397 8663199779 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY8055 8663201186 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC3343 8663197160 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD5130 8663194971 21/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFF8961 8663199590 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI0469 8663193170 09/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFL0846 8663197728 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN1281 8663200509 28/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFN2964 8663199785 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN7399 8663201142 03/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFR0802 8663199063 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR1393 8663193107 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV5070 8663200724 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MFZ0549 8663202348 13/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFZ4203 8663198694 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGA5085 8663192847 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA7449 8663200424 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGC6846 8663201059 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGD3219 8663198616 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD4342 8663192706 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD4837 8663198195 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL9543 8663199359 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO0999 8663201428 05/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGQ3118 8663193556 11/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGQ6673 8663190055 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS5732 8663199147 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS7932 8663200170 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGT1940 8663193701 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT4330 8663199535 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT5946 8663200254 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU7000 8663201693 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV1956 8663191858 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV1956 8663193757 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGV2798 8663193027 08/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHB0566 8663200009 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD5409 8663197417 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD6774 8663192844 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD8917 8663201454 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ7668 8663201261 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ9265 8663191678 29/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK5755 8663196964 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL3885 8663200355 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL7854 8663201462 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHN2683 8663199805 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO7479 8663199818 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR4795 8663193981 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV1508 8663197274 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV5261 8663199917 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW1680 8663200542 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX0220 8663200497 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX0220 8663202531 15/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX7099 8663199771 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY5568 8663191810 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ1624 8663196186 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ3162 8663200232 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA2420 8663200758 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA8659 8663192510 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID9081 8663201072 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH0793 8663199859 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH5022 8663200833 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH7020 8663198161 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIH7020 8663197000 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII1094 8663199932 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ0541 8663192668 06/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIJ4366 8663201311 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIK1848 8663201788 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK3208 8663201279 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK4583 8663195060 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM8476 8663200202 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIN3369 8663200916 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN3676 8663200230 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP7291 8663201636 07/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIR9401 8663200249 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT2976 8663199691 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV6337 8663200793 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW0350 8663194024 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIZ4604 8663201340 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJA5887 8663200308 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD0669 8663200068 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD8877 8663201582 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE5011 8663199566 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE6414 8663192014 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG9112 8663201800 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ6032 8663197227 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK9175 8663201562 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK9175 8663201510 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJM5543 8663201602 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN8387 8663201048 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN9408 8663192647 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO0953 8663194706 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJO5560 8663197554 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ9392 8663201365 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR7699 8663199827 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJT1878 8663200919 01/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJT8968 8663193021 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU5524 8663200487 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU5524 8663199981 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU7647 8663196824 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJU7647 8663195581 24/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MJU8745 8663192052 02/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJW7987 8663200210 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY5257 8663200561 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ1513 8663192652 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ3246 8663195055 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ7129 8663200243 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA0447 8663194173 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE9320 8663193442 11/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKF4646 8663193746 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG5181 8663191730 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG5181 8663191764 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ4579 8663199862 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK6603 8663194149 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK8310 54205994N  20/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKM7808 8663200593 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM9617 8663201093 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO2788 8663192122 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ8434 8663192142 02/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKQ9950 8663198941 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR5306 8663199536 21/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MKR8524 8663201807 08/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKS2665 8663199659 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS2665 8663200761 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT8101 8663197692 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKU1482 8663195923 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV9619 8663200272 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV9619 8663200031 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV9619 8663201580 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW1733 8663200401 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW4979 8663196818 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX6209 8663200690 30/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKX6918 8663200892 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ5611 8663195903 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA9367 8663199157 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLC4178 8663194131 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE5650 8663200849 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF8628 8663199995 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLG9518 8663200531 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI0899 8663201341 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI0899 8663201329 04/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
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 MLJ3241 8663194224 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ3563 8663200148 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ3641 8663193063 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL0130 8663200458 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL8910 8663194162 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM2744 8663201590 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM4354 8663190494 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM6260 8663194239 16/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLO8119 8663193979 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP6543 8663202401 14/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ0118 8663201020 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ2786 8663192364 04/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLQ8981 8663193778 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR9788 8663194970 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS3379 8663201688 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT1196 8663201410 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT7121 8663195586 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLV8247 8663201334 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV8900 8663201215 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLW6945 8663195244 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX0601 8663199480 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX2067 8663200510 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX8421 8663193486 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX8421 8663193409 11/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MMA4477 8663200146 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA4614 8663196004 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA8142 8663200971 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD5778 8663193012 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD6170 8663200206 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMD6725 8663200821 31/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMD7272 8663201647 07/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMJ3544 8663201054 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ6061 8663200321 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM8919 8663190791 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM9657 8663199295 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MRP1800 8663200094 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUE2595 8663201108 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY3297 8663197412 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MVB1766 8663201012 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MXU4939 8663196338 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NHA9692 8663201005 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NHA9692 8663201681 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NQK9664 8663200921 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ODA9470 8663200090 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE6250 8663200794 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF0080 8663199546 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF8441 8663200843 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH4090 8663194096 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH5585 8663194651 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OOL3737 8663199502 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OOU5500 8663201556 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PVZ6002 8663197154 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA0858 8663192710 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB0584 8663200720 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC2263 8663192181 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC3299 8663200264 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC7720 8663197128 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF1867 8663200932 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF6746 8663192382 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF6746 8663192314 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG3777 8663201770 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG5403 8663192229 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH8722 8663198445 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QHI8503 8663196971 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ8189 8663195142 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK1289 8663199744 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHL4207 8663199340 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM7305 8663193926 14/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHM9259 8663200614 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN5357 8663200060 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO3202 8663195922 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHQ6509 8663199440 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ7003 8663191784 30/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHR9346 8663194515 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT4685 8663201302 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHX1176 8663197037 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX7163 8663197806 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX7163 8663195238 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY6570 8663200130 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ6774 8663195590 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB9392 8663201703 07/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIC3151 8663201132 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID5268 8663201563 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIH0690 8663201778 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIQ0117 8663201292 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIV1115 8663200837 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJG2500 8663192479 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2516/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8068 2516/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AFJ6825 P00SV000FY 08/04/2017   51691    165                                                                         
 AFJ6825 P00SV000FZ 08/04/2017   52820    176 * I                                                                     
 AJB0687 P015X000J7 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJB0687 P015X000J8 16/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 DCE7858 55385018F  18/03/2017   50292    162* II                                                                     
 DCE7858 55385017F  18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LBD4020 P00ST000KK 13/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWR6327 P00SV000G3 10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXB5593 P00SV000FL 12/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXZ6919 P00SY000N2 12/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYV3966 55513760F  02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZS1975 P00SY000M2 17/03/2017   69120    232                                                                         
 MBR7701 P00SZ000T8 07/04/2017   52741    175                                                                         
 MBW4375 P00SV000G7 14/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBW4375 P00SV000G8 14/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBW4375 P00SV000G9 14/04/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MCD1418 P0163001G6 14/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCE5007 P0163001FP 13/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCO9927 P00SY000MB 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MET7691 P00SY000M0 15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MET7691 P00SY000M1 15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEW2388 P00SZ000SO 16/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MIV7196 54607362G  20/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MJB4600 P0163001FO 13/03/2017   69120    232                                                                         
 MJN0138 P00ST000KB 05/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJN0138 P00ST000KC 05/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2517/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8068 2517/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY7077 55513215F  08/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 AFJ6825 P00SV000G0 08/04/2017   58350    195                                                                         
 AKF3869 P02EK0000R 11/04/2017   51851    167                                                                         
 AKT8734 P00SZ000T7 07/04/2017   65300    228                                                                         
 ANS9485 55510190F  22/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 APS5250 P00ZU0019J 08/04/2017   65300    228                                                                         
 APS5250 P00ZU0019K 08/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 APS5250 P00ZU0019L 08/04/2017   51851    167                                                                         
 CZZ9710 P0163001HP 16/03/2017   51851    167                                                                         
 EJG2432 54607373G  27/02/2017   51851    167                                                                         
 HFO3769 P0163001H9 15/03/2017   51851    167                                                                         
 HPT2123 P0163001FV 13/03/2017   51851    167                                                                         
 JED9186 P0163001LZ 08/04/2017   51851    167                                                                         
 JHK6955 55201554E  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JKV4627 P0163001GE 14/03/2017   51851    167                                                                         
 LYZ0993 55509110F  11/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MBZ3354 P0163001HV 16/03/2017   51851    167                                                                         
 MBZ7395 P01540007F 07/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC9427 P0163001IX 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MCD2227 P0163001FW 13/03/2017   51851    167                                                                         
 MCT7535 P0163001N0 13/04/2017   51851    167                                                                         
 MDC8688 54607910G  20/03/2017   52070    169                                                                         
 MDE4981 54241551N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDZ8621 54135498D  03/03/2017   51851    167                                                                         
 MEG1659 P015X000IS 15/03/2017   52070    169                                                                         
 MFH3040 P0163001NO 14/04/2017   51851    167                                                                         
 MFV3237 P02EK00001 11/04/2017   51851    167                                                                         
 MFX9282 55218450E  08/03/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGT9343 54241548N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGZ1466 P0163001H2 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MHD0592 P0163001ET 10/03/2017   51851    167                                                                         
 MHD6746 P015X000IX 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MHN1912 P0163001NL 14/04/2017   51851    167                                                                         
 MHP7681 54241549N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MII7271 P0163001HT 16/03/2017   51851    167                                                                         
 MJH3252 54241553N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJM5652 54607393G  02/03/2017   51851    167                                                                         
 MJM6844 P00SU000TX 14/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJR2874 54607440G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 MJW1805 P02EK00005 11/04/2017   51851    167                                                                         
 MKF7169 54241550N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKN6988 P015X000IZ 15/03/2017   52070    169                                                                         
 MKS4699 55514130F  02/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK3981 P02EK00007 11/04/2017   51851    167                                                                         
 MLO1135 54241552N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLO8064 55218445E  24/02/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP2036 P0163001MP 11/04/2017   52070    169                                                                         
 MLP4181 P00ZU0019P 14/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 NPE8984 P00SZ000SY 30/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 OKE8809 54241554N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHD7408 P0163001MU 11/04/2017   51852    167                                                                         
 QHI5524 P015X000IT 15/03/2017   52070    169                                                                         
 QIG1212 54607546G  20/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 1016/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8663 1016/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHV8832 8663204491 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJK9096 8663203340 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJX4321 8663207306 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALW7993 8663207331 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANR8604 54234349N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 ANR8604 54234351N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 ANR8604 54234352N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 AQS4788 8663204636 07/03/2017   60503    208                                                                         
 ASL8125 8663204075 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUG0049 8663206050 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXE2405 8663203831 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 BIN5625 8663204261 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BJA1840 8663207117 26/03/2017   60503    208                                                                         
 BJA1840 8663207145 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 BNF4661 8663203785 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BOZ5840 8663207266 27/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 CEZ9994 8663205894 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CKW2040 8663206602 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXV2382 8663203919 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXV2382 8663204003 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DBU9777 8663206148 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DOO7207 8663204179 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DVC7011 8663207126 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EET2999 8663203941 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ETK7518 8663206118 19/03/2017   56732    183                                                                         
 GUT5791 8663206954 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 GUT5791 8663206449 21/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 GUT5791 8663206340 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GUT5791 8663206343 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HAE5459 8663206898 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HFO3769 8663203607 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDE9902 8663203935 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
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 IGV4656 8663203567 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILV9086 8663203611 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQV8988 8663204231 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISB7717 8663206173 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 IXA5731 8663204151 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LAJ8965 8663206996 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LCQ3852 8663204172 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LDL7423 8663206709 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWU7576 8663206129 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXA0263 8663204065 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXK5038 8663204389 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXR5756 8663206333 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYE1554 8663206306 20/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYE5455 8663207334 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZA1238 8663204033 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZD5325 8663203983 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZK1111 8663206700 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZQ5624 8663203725 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT7488 8663202735 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZU9544 8663207282 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW1826 8663206993 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAB7018 8663207195 27/03/2017   60503    208                                                                         
 MAJ6493 8663207110 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAO0251 8663206216 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAQ9753 8663203743 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAZ2231 54231891N  13/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBC7853 8663207277 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM6531 8663207326 28/03/2017   60503    208                                                                         
 MBO8550 54233025N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBS3348 8663203618 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV1600 8663203739 26/02/2017   60503    208                                                                         
 MBY2208 8663207311 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD1309 54241570N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCI8863 8663206194 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ3813 8663204339 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ3813 8663204346 04/03/2017   60503    208                                                                         
 MCJ3813 8663203918 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ9267 8663206439 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE1142 8663203687 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ5966 8663203711 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL0669 8663206863 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL4283 8663203842 27/02/2017   60503    208                                                                         
 MDL8088 8663203744 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM0307 8663207139 26/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDU4496 8663206865 24/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI6073 8663204202 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM8483 8663207352 28/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFF9370 8663207300 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL2949 8663205246 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM6483 8663206552 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP0113 8663203692 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV3759 8663207390 28/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW7298 8663203892 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW7298 8663203933 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ3755 8663207248 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI1215 8663207274 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM9080 8663206249 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO7276 8663204481 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGT2207 8663204004 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV1956 8663204139 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW9334 8663203825 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG2712 8663206611 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ0855 8663204274 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MHJ6157 8663206278 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL9207 8663206962 25/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN1912 8663206245 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHZ5103 8663203886 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE7118 8663203932 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIK7949 54233029N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIO4049 8663204358 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU5793 54231846N  03/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJA4641 8663204135 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MJB4965 8663203616 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJD8877 8663206368 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE9422 8663203841 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR6217 8663207262 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS9915 8663203398 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKB1131 8663207050 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF4646 8663204054 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK2331 54233667N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKK5793 54241571N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKM7309 8663204484 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP3539 8663203964 28/02/2017   60503    208                                                                         
 MKQ8618 8663204063 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT7600 8663204672 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV4831 54242625N  13/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKY9334 54241568N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLI7587 8663207199 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK5036 8663203796 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM1352 8663203516 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM8815 8663204122 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO6768 8663204015 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP7250 8663203640 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLQ1440 8663204652 07/03/2017   56732    183                                                                         
 MLQ2930 8663204116 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS1548 8663206421 21/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMA0793 8663203972 28/02/2017   60503    208                                                                         
 MMI9272 8663207290 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK8524 8663203688 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM8000 8663203659 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ODB5889 54232281N  14/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 OKE8809 54241567N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 OKH7972 8663207141 26/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OYE3041 8663206534 22/03/2017   60503    208                                                                         
 QHC9489 8663203502 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH7701 8663204292 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN1747 8663204323 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR8727 8663207298 27/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT9223 8663206529 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU2964 8663206914 25/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHW6726 8663203759 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY2107 8663203513 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIA9750 8663203861 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB7510 8663203898 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJK0550 8663206167 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJR0079 8663206280 20/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAGES/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

laGuna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8122 
2280/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8122 2280/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIY1627 P01GV0000E 24/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MAV7047 P01GX000GL 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDY9982 P01GZ000BX 13/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDY9982 P01GZ000BY 14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEJ7413 P01GX000EQ 04/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHA4292 P01GX000EM 04/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8122 
2281/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8122 2281/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HKC0420 P01GX000DY 31/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ILA3687 P01GZ000E4 04/02/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 LXW9103 54256295F  10/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDX7752 54256222F  04/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDX7752 54256223F  04/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJB1854 54214394N  03/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJM9889 54256025F  27/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MKF7701 54254535F  02/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHL3302 P01GZ0009Z 11/12/2016   70301    244 * I              293.47                                                 
 QHM0082 54256446F  26/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QJA0139 54256010F  21/01/2017   54527    181 * VIII           195.23                                                 
 QJA2555 55950628F  22/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FRANCISCO EGIDIO CIDADE JUNIOR                                                                                       
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2278/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8122 2278/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IVE8858 P01ID00020 11/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZV2434 P01GZ000H6 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZV2434 P01GZ000H7 09/04/2017   50450    162 * V                                                                     
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 MAZ6929 P01GV0003W 12/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MES0879 P01ID0002C 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEX3057 P01GZ000GK 19/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEX3057 P01GZ000GL 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2279/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8122 2279/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HIC2346 P01GX000HD 27/02/2017   65300    228                                                                         
 MEX3057 P01GZ000GI 19/03/2017   58350    195                                                                         
 MKP3225 54255967F  06/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKU4111 P01GZ000GD 12/03/2017   65300    228                                                                         
 QHC1587 54241518N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FRANCISCO EGIDIO CIDADE JUNIOR                                                                                       
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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laJeado Grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8667 
288/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8667 288/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ISY2802 54593321F  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGW6272 54592945F  27/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGW6272 54592946F  27/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGW6272 54592947F  27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAJEADO GRANDE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8667 287/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8667 287/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1084

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYR8308 54593206F  05/04/2017   52742    175                                                                         
 LYR8308 54593205F  05/04/2017   51851    167                                                                         
 LYR8308 54593204F  05/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYR8308 54593203F  05/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYR8308 54593202F  05/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAJEADO GRANDE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lauro muller

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8212 
1090/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8212 1090/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DOO7653 P01FE0004B 08/02/2017   56141    182 * V              195.23                                                 
 LZY5995 P01FW0004O 11/02/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MDA2544 P01FE00037 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEU5375 P01FW0004Y 11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEU5375 P01FW0004Z 11/02/2017   64400    224                   88.38                                                 
 MFH9994 P01FE00033 29/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHF3773 P01FE0004V 18/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MKB2831 P01FE0004K 13/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA5417 P01FE0004G 12/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 1089/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8212 1089/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMA9373 P01FE0007W 18/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 CIV1829 P01FW0009B 10/04/2017   54790    181 * X                                                                     
 CRO2803 P01FW00090 09/04/2017   64322    223                                                                         
 CRO2803 P01FW00091 09/04/2017   62700    220 * II                                                                    
 CYR3455 P01FE00088 19/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MCQ3652 P01FW000A2 14/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCQ3652 P01FW000A5 14/04/2017   64080    221                                                                         
 MCQ3652 P01FW000A6 14/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCQ3652 P01FW000A7 14/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MCQ3652 P01FW000A8 14/04/2017   58350    195                                                                         
 MCQ5999 P01FE00085 19/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MCQ5999 P01FE00086 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCQ5999 P01FE00087 19/03/2017   52070    169                                                                         
 MCT0486 P01FE0007V 17/03/2017   65480    229                                                                         
 MEK9586 P01FE0002N 25/01/2017   59750    204                                                                         
 MEM1174 P01FE00080 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHE7370 P01FW0005H 07/03/2017   51851    167                                                                         
 MHI4648 P01FW00097 10/04/2017   54790    181 * X                                                                     
 MID9980 P01FE00081 18/03/2017   59750    204                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAURO MULLER/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lebon reGis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8526 
596/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8526 596/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMH6289 P015C0000X 01/02/2017   53470    178                  130.16                                                 
 MBG0267 P015C00012 13/02/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBG0267 P015C00013 13/02/2017   51770    166                  293.47                                                 
 MBG0267 P015C00014 13/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBG0267 P015C00015 13/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8526 595/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8526 595/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACH8404 P015C0002X 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ACH8404 P015C0002Y 19/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ACH8404 P015C0002Z 19/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 DON0966 P015C0004O 06/04/2017   51851    167                                                                         
 MCJ9245 P015C0004X 09/04/2017   52741    175                                                                         
 MCJ9245 P015C0004Y 09/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCJ9245 P015C0004Z 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCJ9245 P015C00050 09/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MCJ9245 P015C00051 09/04/2017   58350    195                                                                         
 MCJ9245 P015C00052 09/04/2017   52742    175                                                                         
 MEK6571 P015C0002C 10/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEK6571 P015C0002D 10/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEK6571 P015C0002E 10/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGI3339 P015C00059 12/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGW7510 P015C0004S 06/04/2017   51691    165                                                                         
 MGW7510 P015C0004T 06/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGW7510 P015C0004V 06/04/2017   69120    232                                                                         
 MJX9501 P015C00053 10/04/2017   54100    181 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

leoberto leal

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8516 267/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8516 267/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHR6699 55755563F  07/04/2017   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEOBERTO LEAL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8500 
452/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8500 452/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWS2013 P013I00061 09/02/2017   54282    181 * V              293.47                                                 
 LWS2013 P013I00062 09/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8074 
1561/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8074 1561/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEJ4580 55835423F  25/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AEJ4580 55835421F  25/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 AOJ8349 P01GD0004X 06/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 JVR2956 55833146F  19/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JVR2956 55833148F  19/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 JVR2956 55833149F  19/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIA2185 P01GD0003T 28/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MIA2185 P01GD0003U 28/12/2016   50292    162* II              880.40                                                 
 MIA2185 P01GD0003V 28/12/2016   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8074 
1562/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8074 1562/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJW3787 P01GF0004R 26/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1559/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8074 1559/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADF0999 P01H500091 15/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 ADI4124 P01GF00088 10/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ADI4124 P01GF00089 10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 ADR9783 P01GF0007P 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ADR9783 P01GF0007Q 18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AFD6309 55834632F  10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 AFJ9051 55834623F  08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 AMP6024 55833434F  09/04/2017   64080    221                                                                         
 ASC7579 55833407F  20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 BHO9042 P01H500092 15/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 EZJ7351 55834625F  08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYN8323 P01GF0008A 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYN8323 P01GF0008B 11/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDW2526 P01GF0007R 21/03/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MDW2526 P01GF0007S 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDW2526 P01GF0007T 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEC9336 55835395F  16/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1560/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8074 1560/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMR2053 55834627F  08/04/2017   51851    167                                                                         
 OKG0102 54241626N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        
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maraCaJÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 718/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8372 718/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCK4113 P01JT0003D 23/03/2017   51851    167                                                                         
 MEJ0601 P01JT00044 15/04/2017   51851    167                                                                         
 QHO8058 P01JT0003A 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maravilha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8224 
1813/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8224 1813/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGD7260 P00OL000M0 05/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8224 
1814/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8224 1814/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXQ5797 P0135000ES 01/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 DSI3298 P00OL000JK 31/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MCB6522 P0135000HG 01/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKE3943 P0135000H4 25/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLV9289 P0135000HK 01/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 QHD2612 P00OL000M2 06/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1811/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8224 1811/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYV0886 P0135000LY 08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1812/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8224 1812/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJU4094 P0135000KO 22/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 ALX6594 P0135000LH 01/04/2017   65300    228                                                                         
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 APT0029 P0135000KD 18/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 AXE2667 P00OL000P8 07/04/2017   73662    252*VI                                                                      
 JJD4860 P0135000M6 11/04/2017   60501    208                                                                         
 MDO9559 P0135000LS 06/04/2017   60503    208                                                                         
 MEU5469 P0135000K6 14/03/2017   70481    244 * II                                                                    
 MHZ1692 P00OL000NV 06/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIK2866 P0135000MA 11/04/2017   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

massaranduba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8234 
925/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8234 925/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ITB9685 P00QN000BQ 02/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LPO8095 P00QO0006W 08/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 LXR9323 P00QN000GY 13/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXR9323 P00QN000GZ 13/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXR9323 P00QN000H0 13/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXR9323 P00QN000H1 13/02/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MCG5171 P00QN000B7 24/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDU4953 P00QN000FU 05/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDU4953 P00QN000FV 05/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDU4953 P00QN000FW 05/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEH4564 P00QM000CF 11/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJQ7840 P00QN000E4 22/01/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MLZ8747 P00QO0007O 07/02/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 OKH8782 P00QN000H5 13/02/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QHP2437 P00QO0007K 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 924/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8234 924/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDD3106 P00QO00092 21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDD3106 P00QO00093 21/02/2017   50371    162 * III                                                                   
 MFG6248 P00QM000E4 05/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MFK5510 P00QM000H5 30/03/2017   51851    167                                                                         
 MIM2826 P00QN000IH 10/04/2017   51851    167                                                                         
 MIZ0778 P00QM000DU 03/03/2017   51851    167                                                                         
 MJN2267 P00QN000JR 14/04/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8078 
628/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8078 628/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHE1029 55675220D  25/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 627/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8078 627/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCG8189 55675430D  08/03/2017   65300    228                                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

modelo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8434 
490/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8434 490/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFE3161 55869885D  24/12/2016   60502    208                  293.47                                                 
 MLE7143 55869799D  15/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MODELO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8434 489/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8434 489/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGA2069 55869929D  15/03/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MODELO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

monte Carlo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 903/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8474 903/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNA3585 P01JF0003J 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 BNA3585 P01JF0003K 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 BNA3585 P01JF0003L 17/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

monte Castelo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8200 462/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8200 462/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKH9269 55058411E  07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 ATT8884 55058399E  06/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 ATT8884 55058400E  06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 BRK9984 55058139E  08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 BRK9984 55058140E  08/04/2017   51691    165                                                                         
 BRK9984 55058141E  08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MONTE CASTELO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

morro da fumaça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8248 
1084/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8248 1084/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMK1075 55378752D  08/09/2012   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 CGC7630 P01FD000JN 04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CSI1706 P01FD000K0 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CTM8825 P01FD000NS 19/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EDC1821 P01FD000GU 22/01/2017   54284    181 * V              293.47                                                 
 EFU7587 P01FD000KW 08/02/2017   60501    208                  293.47                                                 
 GOL7206 P01FD000KF 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GOL9198 P01FD000JL 03/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ILP8035 P01FD000D1 22/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 ITR2005 P01FD000PG 22/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LQI1449 P01FD000F0 20/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LWU3543 P01FD000M5 11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZV8982 P01FD000JJ 03/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZV8982 P01FD000JK 03/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBC5547 P01FD000E2 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBJ3497 P01FD000CQ 17/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBJ3497 P01FD000CR 17/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBJ3497 P01FD000CS 17/12/2016   70561    244 * III            293.47                                                 
 MBJ3497 P01FD000CT 17/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MBO9399 55378859D  23/09/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCQ6000 P01FD000G1 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCV2788 P01FD000DP 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDA4293 P01FD000BV 09/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MDT1208 P01FD000GC 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MED3363 P01FD000C4 13/12/2016   56222    182 * VI              88.38                                                 
 MFJ3811 55378701D  23/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFQ5306 P01FD000LF 10/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGD8492 P01FD000K8 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGK1443 P01FD000L4 10/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGK1443 P01FD000L6 10/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGK1443 P01FD000L5 10/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGL6214 P01FD000KU 08/02/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MGQ3503 P01FD000IH 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHU6529 P01FD000MS 14/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MHX4929 54215210N  06/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIA3523 P01FD000CN 16/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MID0839 P01FD000C0 10/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MIG5441 P01FD000LD 10/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIO7952 P01FD000MR 14/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIY8148 P01FD000J9 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJI9050 54215209N  06/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJP2815 P01FD000C9 13/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJX6861 P01FD000CG 13/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJX6861 P01FD000CH 13/12/2016   70562    244 * III c/c 1§    130.16                                                 
 MKB6933 P01FD000FH 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKE8451 P01FD000LS 11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKR7371 P01FD000JV 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKZ0015 54518659E  29/04/2013   53800    181 * I               85.12                                                 
 MKZ5322 P01FD000K4 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKZ5322 P01FD000K5 06/02/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MLJ1898 P01FD000JS 06/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLO1486 P01FD000JT 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMA5824 P01FD000KE 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMB7902 P01FD000DA 07/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHH7386 P01FD000KP 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 1083/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8248 1083/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFM5895 P01FD000US 10/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AJH7098 P01FD000TC 04/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 CRH9004 P01FD000VT 19/03/2017   51851    167                                                                         
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 IOJ9587 P01FD0010T 15/04/2017   60501    208                                                                         
 LUN0332 P01FD0010A 12/04/2017   51851    167                                                                         
 MAM2614 P01FD0010B 12/04/2017   51851    167                                                                         
 MAW2634 P01FD00104 11/04/2017   51851    167                                                                         
 MAZ1355 P01FD0010J 12/04/2017   51851    167                                                                         
 MBP4625 P01FD000VI 15/03/2017   64080    221                                                                         
 MCE7647 54241592N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCF9191 P01FD000WB 24/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDO5160 P01FD000SZ 03/03/2017   51851    167                                                                         
 MEK2020 54241590N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEX4451 P01FD0010F 12/04/2017   51851    167                                                                         
 MGZ2574 P01FD000U1 07/03/2017   73150    252 * I                                                                     
 MHK2977 P01FD000V2 11/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIR3453 P01FD000VD 13/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJE3755 P01FD0010H 12/04/2017   51851    167                                                                         
 MJR8724 P01FD0010R 13/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKB8097 P01FD000VS 19/03/2017   51851    167                                                                         
 MKH6182 P01FD000TO 06/03/2017   51851    167                                                                         
 MLI8860 54241591N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLM1769 P01FD000ZC 09/04/2017   60501    208                                                                         
 QHE8566 P01FD000Z8 09/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

morro Grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8462 
194/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8462 194/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYG6705 54049088E  20/02/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO GRANDE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

naveGantes

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8272 
2091/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8272 2091/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOY7979 55938081E  27/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 HGR4890 P017U00054 21/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 HMQ2246 55933653E  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 HMZ3895 55932884E  01/06/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 HPJ8089 55938558E  25/06/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 HPJ8089 55938559E  25/06/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 ICN3413 55939432E  18/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IEG3577 55938133E  13/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IEG3577 55938132E  13/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 IEG3577 55938131E  13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IFX8443 P016S0003Q 10/01/2017   65480    229                  130.16                                                 
 IQK8530 55940966E  12/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 ITC2039 55932441E  15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ITC2039 55932442E  15/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 JPK7417 55941427E  13/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZA4780 55941431E  13/02/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MBO4093 55941423E  13/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBO4093 55941422E  13/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDC2089 55940185E  01/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDC6291 55940381E  09/02/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MDJ9036 55940256E  17/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDK4043 P017I0006R 13/02/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MEH0139 55940670E  02/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEH9288 55932437E  15/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
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 MEJ7161 55941429E  13/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEJ7161 55941428E  13/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEK4171 55936979E  04/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MEM1188 55935551E  18/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFJ6268 55941230E  04/02/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MFJ6268 55941232E  04/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFJ6268 55941233E  04/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFO4328 55933276E  17/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFO4328 55933277E  17/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFO4328 55933278E  17/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFQ9599 55938426E  18/07/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFQ9599 55938427E  18/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFT0946 55937716E  07/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFT0946 55937717E  07/02/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFT0946 55937715E  07/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGE9129 55937714E  06/02/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 MGN1469 55941079E  17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHB5485 55939213E  14/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MHI2256 55941408E  08/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHU5966 P017I0005I 17/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHU9247 55941393E  13/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIP0396 P016X0005R 20/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIP0396 P016X0005S 21/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIP7949 P016X00045 17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIV6405 55936982E  08/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIV6405 55936983E  08/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJC2819 55939263E  15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJF8048 55940312E  07/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJK4008 P017U00051 21/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJQ4760 P017U00077 14/02/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MKS6987 55936987E  08/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLI8562 55941424E  13/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLK5966 55941425E  13/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 OKH8306 P017I0006F 09/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 QHB4982 55933660E  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 QHD4359 55939056E  26/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 QHU0113 55939218E  15/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QIS2004 55939181E  27/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8272 
2092/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8272 2092/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKF4451 55939348E  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BMA7408 P016B0004X 10/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BOY7979 55938082E  27/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 DRF1957 P014T0002F 02/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 DTQ5787 55588126C  10/01/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 DYI3244 55938235E  05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DYI3244 55938236E  05/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 FIL2266 55588020C  05/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 HJI0630 55586576C  07/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HPS4291 55940655E  25/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IJW0476 55586586C  10/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IVV9645 P017I0003Z 02/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 JPN2408 P014T0003A 12/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 LYA3268 55939929E  20/06/2015   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MAD2826 54225657N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MCQ7337 55586052C  20/12/2016   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MDO9685 55941285E  12/02/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MDX0209 P016S00041 28/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MEB6735 55941286E  12/02/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEK3425 55588496C  06/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFO1771 P017U0005A 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGG5029 55939447E  21/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGN6576 55586565C  31/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MHB5485 55939212E  14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHD6014 P016X0004G 31/01/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MHH6798 55588180C  12/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MHH6798 55588179C  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHR9857 55586580C  08/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHS6393 P017I0005Z 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIE1622 55586593C  11/02/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MIG3659 55586551C  24/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIT1185 55940960E  11/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MIT1444 P016S00037 30/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MJJ2498 55586572C  07/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJY8357 P017U0006C 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKB6859 P016X00055 08/02/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MKD7808 55940959E  09/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKI8505 55939435E  18/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MKT3698 55938205E  04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKU1912 55937710E  02/02/2017   62700    220 * II             195.23                                                 
 MKU1912 55937709E  02/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MKU1912 55937708E  02/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MLG8840 55586555C  24/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MLH3488 54222814N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLJ8034 55588752C  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLP9234 55586570C  06/02/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MMB3283 P017U0007F 15/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MMB3283 P017U0007G 15/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MML4476 P014T0002N 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OKF0204 55586054C  20/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 OKF0384 55588142C  25/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
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 PUH4884 55580387C  26/06/2015   51851    167                  127.69                                                 
 QHM8277 P016B00039 13/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHN7133 P016X00058 12/02/2017   58780    199                  130.16                                                 
 QIC7931 P017U0006S 04/02/2017   58780    199                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 2089/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8272 2089/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDD0053 P017I00082 07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDD0053 P017I00081 07/04/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEY3080 P014T00043 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFJ6268 P016X0006F 12/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MKA4039 P016B0006A 11/03/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 2090/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8272 2090/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LTN1222 P016B00068 10/03/2017   51851    167                                                                         
 MIF0071 55588008C  19/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

nova itaberaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8456 
286/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8456 286/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MIJ1124 54726634E  26/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA ITABERABA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8456 285/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8456 285/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYV0886 54726801E  17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MVE7504 54726684E  26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MVE7504 54726685E  26/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA ITABERABA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            
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nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8153 
1126/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8153 1126/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHJ5354 P0004000G1 07/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AOW0461 P01KE000C7 14/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 APS5274 P01KE000EM 04/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 APS5274 P01KE000EN 04/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 APS5274 P01KE000EO 04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 APW5706 P01KE000EK 04/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 CDF3202 P0004000TJ 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CIC4068 54919131D  04/01/2013   56141    182 * V              127.69                                                 
 CLP7900 P0004000SQ 04/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 CXS7572 P0004000X9 15/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CXS7572 P0004000XA 15/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 CZM9098 P01KE000DA 24/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 DEY0584 P0004000SD 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DEY0584 P0004000U1 08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DRE0843 P0004000UZ 11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JRZ4977 P0004000RW 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWS5511 P0004000SM 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXX1190 P0004000FA 04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYA2968 54274555C  08/12/2012   73580    252 * V               85.12                                                 
 MBL4142 P0004000WR 15/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBQ9441 P0004000DJ 30/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MCJ2887 P0004000LQ 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCJ2887 P0004000LV 23/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCY8978 P0004000RN 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDI8183 P0004000V5 11/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MDN9865 P0004000SC 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEE4079 P01KE000BJ 05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEF0452 P01KE000CF 15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MER4346 P01KE000FJ 07/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFO6537 P0004000VV 12/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGB8876 P0004000W4 15/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGC7236 P0004000U5 08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGE8734 P0004000MV 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGG1149 P0004000U9 08/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MGG1149 P0004000UA 08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGG1149 55589357F  11/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGG1149 55589359F  11/02/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MGG8715 P0004000WB 15/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHI4196 54225629N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHQ5180 P0004000SB 03/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MHT5159 P0004000JS 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MHZ7704 P0004000SS 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIG0738 P0004000CO 28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIL2339 54274917C  16/06/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIP1370 54225630N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIV1436 P0004000BV 27/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MIX3083 P0004000NM 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKN1272 P01KE000EW 05/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKT9721 P0004000T1 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLF1424 P0004000PB 27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLI4254 P0004000V8 12/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLK0295 P0004000TN 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLK2734 P0004000WW 15/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLQ2636 P0004000VZ 12/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLW7560 P0004000JA 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMA5181 P0004000JE 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MML6264 P0004000M1 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MTL3069 P0004000QK 30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MUK0808 P0004000SX 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OPX1224 P0004000SZ 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHG8934 P0004000G2 07/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHP8832 P01KE000ER 05/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QHX9989 54225628N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHX9989 54225631N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHZ0886 54222937N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHZ9360 P0004000IX 14/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 QIB0381 P01KE000D8 24/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QIG7461 P01KE000F6 05/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 1125/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8153 1125/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFT7475 P0004001B8 25/03/2017   51851    167                                                                         
 AII4972 P00040018J 20/03/2017   51851    167                                                                         
 EGD3033 P0004001FJ 10/04/2017   51851    167                                                                         
 EGM0720 P0004001DY 05/04/2017   51851    167                                                                         
 HMB2665 P00040016Z 17/03/2017   51851    167                                                                         
 IBT0512 P00040017W 20/03/2017   51851    167                                                                         
 IBT0512 P000400165 17/03/2017   51851    167                                                                         
 IOB3124 P00040015B 13/03/2017   51851    167                                                                         
 ION3163 P0004001BQ 01/04/2017   51851    167                                                                         
 IQK0107 P0004001BU 01/04/2017   51851    167                                                                         
 JDM2545 P0004001EF 06/04/2017   51851    167                                                                         
 JUY4797 P00040014H 12/03/2017   51851    167                                                                         
 KMM7846 P01KE000IR 16/03/2017   51851    167                                                                         
 LWU8194 P0004001DK 05/04/2017   51851    167                                                                         
 LWW0914 P00040015Z 17/03/2017   51851    167                                                                         
 LXR1157 P00040016H 17/03/2017   51851    167                                                                         
 LXT9736 P000400167 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MBH9428 P00040016L 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MBM7199 P000400144 12/03/2017   51851    167                                                                         
 MBX5705 P0004001DP 05/04/2017   51851    167                                                                         
 MCB1108 P0004001EA 05/04/2017   51851    167                                                                         
 MDN4314 P00040019M 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MEF0452 P00040017C 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MEY2842 P000400183 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MEY6327 P01KE000IS 16/03/2017   51851    167                                                                         
 MFA5346 P000400198 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MFD4772 P00040014O 12/03/2017   51851    167                                                                         
 MFD5995 P00040017N 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MFF3884 54238978N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFF9123 P000400164 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MFI2867 P00040012P 27/02/2017   51851    167                                                                         
 MFL7455 P00040019C 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MFO7607 54241509N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFO7751 55589316F  05/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHO2763 P00040017F 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MHO9474 P00040016F 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MIO0779 54233999N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIX1043 54240209N  06/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJB0659 54233994N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJC4002 P00040017V 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MJL5284 54241510N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJO7094 P00040015Q 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MKV6485 P000400174 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MLI4254 54238979N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLI8951 P00040015W 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MMC9290 P000400193 21/03/2017   51851    167                                                                         
 PWS6766 54230588N  07/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHE9917 P00040018T 21/03/2017   51851    167                                                                         
 QHG6697 P000400175 17/03/2017   51851    167                                                                         
 QIB0583 P00040018X 21/03/2017   51851    167                                                                         
 QIC2633 P00040019Q 21/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 NOVA TRENTO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

orleans

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8084 
1602/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8084 1602/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CEB1618 P01FX0007X 22/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 HPB5162 P01FZ0004D 28/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MAX7709 P01FX000AR 13/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGV8886 P01FZ00041 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGV8886 P01FZ00043 21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKG9550 P01FX0009W 02/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8084 
1603/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8084 1603/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DIM1967 P01FX0009J 29/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LOB8231 P01FY0001C 01/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LXP4979 P01FX0009K 29/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBI8313 P01FX0009H 29/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDY8461 P01FZ0004U 30/01/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MES9800 P01FX0009P 31/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MFN6393 P01FX000DD 04/02/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MGV8886 P01FZ00042 21/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MIW6999 55382363F  09/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHS1830 P01FY00008 30/10/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 QHW3622 55381837F  26/07/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1600/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8084 1600/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABZ2763 P01FZ000DS 02/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 AQJ8161 P01FZ000C0 22/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 BQK3541 P01FX000JM 31/03/2017   65992    230 * V                                                                     
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 COK8709 P01FX000MI 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 COK8709 P01FX000MJ 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 COK8709 P01FX000MK 09/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DDK7935 P01FX000I3 20/03/2017   69120    232                                                                         
 EBT5044 P01FZ000CA 22/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 HFN5603 P01FX000IF 24/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LYL7149 P01FZ000DB 01/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYL7149 P01FZ000DC 01/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYL7149 P01FZ000DD 01/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYL7149 P01FZ000DE 01/04/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LYL7149 P01FZ000DF 01/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LYT7839 P01FX000HV 18/03/2017   51691    165                                                                         
 LZB6121 P01FX000L2 05/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZB6121 P01FX000L4 06/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZY7641 P01FX000M6 08/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAE5318 P01FX000MT 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAE5318 P01FX000MU 11/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAE5318 P01FX000MV 11/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAE5318 P01FX000MW 11/04/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MAX7709 P01FZ000B9 14/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBY0853 P01FY0001U 24/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDM4150 P01FX000HY 20/03/2017   69120    232                                                                         
 MET4071 P01FX000GU 06/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFP8556 P01FX000M4 08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFS8790 P01FX000IE 23/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MFX2331 P01FY0001Z 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFX2331 P01FY00020 24/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGL8578 P01FZ000BZ 22/03/2017   69120    232                                                                         
 MGR0172 P01FZ000C7 22/03/2017   69120    232                                                                         
 MGV7318 P01FY0001Q 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIR9222 P01FX000HW 19/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJJ7401 P01FX000I7 22/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKP2203 P01FX000LG 07/04/2017   75790    165 A                                                                       
 MLU0911 P01FY0001O 24/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1601/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8084 1601/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJS3198 P01FX000M5 08/04/2017   51851    167                                                                         
 CSJ1682 P01FX000LL 07/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 EBS2970 P01FZ000AP 07/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FBZ9097 P01FX000HI 15/03/2017   54870    181 * XI                                                                    
 FTY3127 P01FX000O2 15/04/2017   54870    181 * XI                                                                    
 JSF4785 P01FX000LJ 07/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LXH8896 P01FX000I1 20/03/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 LXZ3197 54241447N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 LZB6121 P01FX000L3 05/04/2017   51851    167                                                                         
 MCK9781 P01FX000HX 20/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MCQ6201 P01FZ000EN 10/04/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MCW1131 P01FX000MG 09/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDD6811 54241446N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFD7764 P01FZ000EO 10/04/2017   57970    191                                                                         
 MFE5633 P01FX000IG 25/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MGV3925 P01FY0002L 11/04/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MKP2203 P01FX000LF 07/04/2017   58350    195                                                                         
 QHH6005 P01FZ000AX 11/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHO0515 P01FY0001M 24/03/2017   54870    181 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ouro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8268 
734/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO - DETRANO - 282310                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8268 734/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGI7346 P00VD000LO 27/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 MANOEL CELITO BARETTA DA SILVA                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8268 733/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO - DETRANO - 282310                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8268 733/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLS7356 P00VE000SI 24/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 MANOEL CELITO BARETTA DA SILVA                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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ouro verde

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8744 
235/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8744 235/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ECT9609 P01FP00019 27/01/2017   61810    215 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO VERDE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8744 234/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8744 234/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HPH4841 P01FP0001G 21/03/2017   56222    182 * VI                                                                    
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 JYJ8587 P01FP0001E 19/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO VERDE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Palhoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8064 
2363/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8064 2363/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BBB9780 55460163F  20/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 GQZ9323 55459973F  09/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 LXD7273 P01GJ0007J 30/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MAC4150 P016L000F5 31/01/2017   65991    230 * V              293.47                                                 
 MCM9407 P016M00084 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDX7158 P016H000HD 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEF5163 P016N00048 11/11/2016   50292    162* II              880.40                                                 
 MFX2110 P016O000D5 26/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MFY4084 P016I0005F 08/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHO0878 P016M000AM 18/02/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 QHH5375 55459976F  09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1120

 PALHOCA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8064 
2364/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8064 2364/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW1297 54130785G  03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ADL2845 54129954G  31/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AIN4518 54320744E  02/01/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 AJC5775 P016N0009A 15/01/2017   59750    204                  195.23                                                 
 ALK8794 54128474G  30/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 AMI1450 54130127G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AND1337 54130770G  03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ANU0046 54129943G  27/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AOZ2994 55458815F  20/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AQV6662 54130790G  03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ASG6964 54128185G  05/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ATI1747 54129946G  27/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 BAY1335 54128416G  02/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 BFT8630 P016L000BQ 23/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 CYR1671 P016P00094 27/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DME9413 P016L000CE 23/12/2016   58196    193                  880.40                                                 
 EBS8589 54129449G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EMF4681 54127654G  20/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 ERD9923 55459931F  18/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 HHR7901 54130462G  31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HHX5350 54128063G  09/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IAU0246 54128573G  11/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 ILJ1834 54130712G  03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IMV7372 54856993E  28/01/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 IMV7372 54859055E  01/03/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 IMW2300 55459930F  18/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IOE8229 55458859F  01/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 ISJ8426 54127933G  28/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ITZ9183 P016I00091 20/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IXL5897 54130131G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KHT9698 55460092F  18/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KLG4043 54130152G  01/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 KXE3766 54130017G  03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KYG3829 54130760G  02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXB2428 54128256G  22/12/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAC9126 54127733G  28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MAM4352 54127474G  26/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
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 MAP5517 55458990F  15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MBC7017 54127730G  27/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MBE2607 54130784G  03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBL3734 54130926G  06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBL5541 54130181G  02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBO4028 54130089G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBV8086 54128824G  17/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MBX7311 P016I00069 23/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCM9594 55459184F  15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MCO5921 54129098G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCU5538 P016N0007M 25/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MDV8339 54130499G  02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEG3019 55458913F  14/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MEQ4914 P016N0007U 26/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEU2940 55459041F  12/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MFC9153 P016I00081 11/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFL7862 55459346F  16/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFV8369 54129765G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFW6640 54129264G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGL3049 54127986G  19/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHA5278 54127742G  28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHI7287 54370589F  18/02/2016   58196    193                  574.61                                                 
 MHJ4367 55459066F  08/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MHR7202 54319787E  15/01/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHW7069 54377717F  15/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIC0376 54130493G  02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIC6031 54377869F  07/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIG7147 54129910G  26/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIG9485 54130405G  31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIL6835 P016N00075 18/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIT5035 P01GJ00012 27/10/2016   59320    203 * II             957.69                                                 
 MIT7727 55460807F  22/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIT8192 54130103G  27/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIX0115 54128937G  17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIY1698 55459187F  21/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJB5504 P016L000BS 23/12/2016   58196    193                  880.40                                                 
 MJB5504 P016L000BT 23/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MJC4143 P016O000FS 31/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MJK7909 54130114G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJX7529 54129297G  01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKD4675 55460091F  18/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKD4675 55461532F  18/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKN6569 54130117G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKO6607 55459702F  14/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKQ2756 55459283F  14/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKX8939 55460426F  16/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKZ2874 54368720F  16/01/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MLO7960 54127496G  28/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLO8413 54370650F  19/02/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MMC1934 54130008G  01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMI7905 54129872G  31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MML7818 54129121G  26/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 NRP0274 54127458G  23/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QBO8906 54128342G  19/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHG8530 54127522G  26/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 QHI1930 54127463G  26/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 QHK5510 55459178F  15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHO0224 54130378G  31/01/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 QHP7710 54130069G  27/01/2017   56731    183                  130.16                                                 
 QHX2109 54130377G  31/01/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 QIM0705 P016N000AB 27/01/2017   59750    204                  195.23                                                 
 QJN2010 54128918G  16/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2361/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8064 2361/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACQ1861 P016O000KF 01/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 ACQ1861 P016O000KG 01/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ACQ1861 P016O000KH 01/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ACQ1861 P016O000KI 01/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 AEC8092 P016K000BX 20/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 AEC8092 P016K000BZ 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AEC8092 P016K000C0 20/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 AEC8092 P016K000C1 20/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 AEC8092 P016K000C2 20/03/2017   69120    232                                                                         
 IUY1764 55460236F  05/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYY6888 P016P000D7 13/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYY6888 P016P000D8 13/03/2017   69120    232                                                                         
 MAV3726 P016G000H9 09/04/2017   50292    162* II                                                                     
 MBK7403 P016N000BN 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBK7403 P016N000BO 16/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBZ0598 P016O000KK 06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCC1594 55464723F  17/03/2017   52742    175                                                                         
 MCC1594 55464721F  17/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MCC1594 55464720F  17/03/2017   52741    175                                                                         
 MCC1594 55464719F  17/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCF7677 P01GJ000CD 10/04/2017   51691    165                                                                         
 MCU7701 54371872F  11/04/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MDR0488 54371873F  11/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFE8030 54371870F  11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFY8132 55460184F  20/02/2017   73400    252 * IV                                                                    



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1123

 MGA8333 P016O000J5 20/03/2017   69120    232                                                                         
 MGA8333 P016O000J4 20/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MID4181 P016O000IP 10/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIN9770 55464738F  21/03/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MIN9770 55464736F  21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIN9770 55464735F  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIQ6319 P016K000BS 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIQ6319 P016K000BU 20/03/2017   64080    221                                                                         
 MIZ3971 P016K000DB 07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJH1202 P016H000KY 11/04/2017   66610    230 * XII                                                                   
 MJJ4605 54870207G  06/04/2017   69120    232                                                                         
 MKW8324 P016G000H2 07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMJ1132 55461217F  11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHW7476 P016G000H7 08/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2362/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8064 2362/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIP5520 54241406N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 ALT7532 54870113G  06/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AMB6758 54373939F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AOR5364 55461211F  10/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 APH0712 54870161G  06/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AVH5854 54128375G  13/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 AVN1373 54870302G  05/04/2017   53800    181 * I                                                                     
 CGP5996 54131484G  03/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 CSE6422 54132257G  15/03/2017   56221    182 * VI                                                                    
 CVM8814 P01GJ000BK 10/03/2017   51851    167                                                                         
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 CWI3177 54870311G  10/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 DDM0916 P016O000IT 10/03/2017   51851    167                                                                         
 DEM7415 54870200G  12/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 DGO6652 54132179G  17/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 DJL0373 54132447G  12/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DNE4829 54234029N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 EAV3788 P016M0009F 23/01/2017   57380    186 * II                                                                    
 EGP8714 55461203F  10/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 EJG2683 54870147G  06/04/2017   60501    208                                                                         
 FEJ3846 54132356G  07/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 FHW1839 54870124G  07/04/2017   51851    167                                                                         
 FIB1283 P016O000JA 20/03/2017   51851    167                                                                         
 GVG2329 54241407N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 HFP2186 54132369G  11/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 HOA5756 54132206G  20/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 IAH4848 54132117G  10/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ICI3500 55461659F  04/03/2017   51851    167                                                                         
 IJV3446 P016N000CZ 08/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 IMA3026 54870313G  10/04/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 INF3148 54870505G  10/04/2017   51851    167                                                                         
 IQP4765 P016N000B0 24/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 IQY5700 54870185G  12/04/2017   51851    167                                                                         
 IQY5700 54870164G  06/04/2017   51851    167                                                                         
 IUJ7452 54128352G  03/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IUY1764 55460241F  05/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 IUY1764 55460242F  05/04/2017   58350    195                                                                         
 JCB2905 54870277G  10/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 JOM8721 54131734G  10/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 JXV7961 54870511G  11/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 LAH5900 55459199F  14/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LXN7764 54870384G  10/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS9269 54870189G  12/04/2017   51851    167                                                                         
 LYT6354 54870405G  06/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LYY6069 54131262G  22/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZA7460 55460791F  03/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MAA5463 P016N000CW 07/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 MAB4232 P016G000H0 06/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MAL5701 54870275G  10/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MAM7612 54131496G  07/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MAP8055 54131277G  10/04/2017   53800    181 * I                                                                     
 MBL3747 54131273G  07/04/2017   51851    167                                                                         
 MBL5202 54132444G  11/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCC1594 55464724F  17/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MCY0635 54131769G  03/03/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MCY4197 P016L000JA 14/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MEG3563 54132202G  13/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MEM0944 54870501G  10/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEM2135 54131820G  13/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEM8954 54132204G  13/03/2017   51851    167                                                                         
 MEN4125 55459664F  06/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MES1913 55461667F  20/03/2017   51851    167                                                                         
 MET8043 54234028N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFC6455 55461617F  02/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 MFD3194 54870397G  11/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 MFD3457 54132363G  10/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFH2514 54132254G  14/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFR7248 54132321G  22/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MFV1355 P01GJ000BH 10/03/2017   58196    193                                                                         
 MFW0356 54870253G  05/04/2017   54525    181 * VIII                                                                  
 MFW9680 P016I0008Z 18/01/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFY8132 55460183F  20/02/2017   60412    207                                                                         
 MFY8132 55460186F  20/02/2017   52152    170                                                                         
 MFZ1551 55459672F  07/04/2017   57380    186 * II                                                                    
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 MGC0341 54870110G  06/04/2017   51851    167                                                                         
 MGE1543 54132126G  14/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGE6748 54870708G  12/04/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MGL2624 54241433N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGM0853 55459667F  06/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGN9115 54132437G  10/04/2017   56221    182 * VI                                                                    
 MGO7097 54870280G  12/04/2017   53800    181 * I                                                                     
 MGO9080 54131633G  07/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGQ6758 54132187G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MGR2204 54870117G  06/04/2017   51851    167                                                                         
 MHD4341 54870601G  11/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHD7327 P016H000JC 14/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHF6245 54870177G  12/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHG4215 54234035N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHH8219 54128383G  13/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHJ2243 55460400F  09/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHL9634 54241425N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHN7257 54242016N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHQ0538 54870398G  11/04/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MHR8926 54870513G  11/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHR8926 54241418N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHX8684 54131780G  10/03/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MHZ3331 54870709G  12/04/2017   53800    181 * I                                                                     
 MIA3130 54232372N  14/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIA6696 55460395F  06/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIB1052 P016H000L1 11/04/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MIB7226 P016N000DO 14/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MID2744 55460401F  09/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIH5952 54132136G  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIH8940 54241419N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIK7586 54132097G  10/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIL4952 54241434N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIN3097 P016H000KX 07/04/2017   52070    169                                                                         
 MIO3057 54131900G  10/03/2017   60501    208                                                                         
 MIT1330 54241411N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIT6560 54132319G  22/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 MIY4501 54870139G  06/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJJ4605 54870208G  06/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJP9019 54132162G  08/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJQ3365 54870219G  12/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJW6033 54131272G  07/04/2017   51851    167                                                                         
 MKB1195 55460575F  05/03/2017   59750    204                                                                         
 MKB8509 P016H000JV 14/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MKE4375 54131732G  06/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKE9714 54870155G  06/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKE9714 54870144G  06/04/2017   51851    167                                                                         
 MKG1358 54241432N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKM1524 54129987G  13/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKM4693 54241408N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKN3326 54132074G  20/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKQ2357 54132313G  21/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS5321 54132252G  13/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKT6221 54131257G  24/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKV8849 54132268G  20/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 MLA5835 54870181G  12/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLD8366 54241401N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLE7092 54241423N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLF1652 54241417N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLF7218 54241413N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLK1734 54132286G  22/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLK5986 54131608G  10/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLK6366 54132171G  14/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLL1601 54241412N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
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 MLM4373 54241414N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLM7685 54870149G  07/04/2017   51851    167                                                                         
 MLP5052 55461209F  10/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 MLT1548 54131278G  12/04/2017   51851    167                                                                         
 MLV7516 54870107G  06/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLX9210 54870367G  06/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMA0096 54870380G  07/04/2017   51851    167                                                                         
 MMF1257 54132365G  11/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMF7493 54131632G  07/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MMH7389 55460587F  17/03/2017   59750    204                                                                         
 MML7507 54870132G  06/04/2017   60501    208                                                                         
 NXU2941 54132215G  20/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NZX5050 54870715G  11/04/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 PVE6791 54234051N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QDB3342 54870105G  06/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHF9013 54131650G  10/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHI1806 54870510G  11/04/2017   58196    193                                                                         
 QHI9297 54870395G  11/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 QHK5197 54132364G  11/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHK6007 54870400G  11/04/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 QHM7494 54131465G  09/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHN3195 P016H000JW 14/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 QHO0179 54241409N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHO8788 54870365G  06/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHU3386 54870268G  10/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU9667 54241422N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHW7476 P016G000H5 08/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 QHW7476 P016G000H6 08/04/2017   58191    193                                                                         
 QHY2453 54241435N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHZ4032 54131590G  23/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QIA4793 P016H000JB 14/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 QIG3146 54870210G  07/04/2017   56221    182 * VI                                                                    
 QIH0960 54132130G  15/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIQ1115 54241426N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIQ1115 54241430N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIQ1115 54241431N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIQ1115 54241415N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIQ1115 54241420N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QJN2010 54241421N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QJN2010 54241410N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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Palmitos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8432 
1235/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8432 1235/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDM7187 P01LN0007G 18/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDM7187 P01LN0007I 18/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDM7187 P01LN0007K 18/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MEU8030 P01LN0006D 03/02/2017   65480    229                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8432 
1236/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8432 1236/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 CEB1076 P01LN0005E 25/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 IWJ4362 P01LN0005D 25/12/2016   56141    182 * V              195.23                                                 
 MCF4897 P01LN0004T 12/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDM7187 P01LN0007J 18/02/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MIT1748 P01LN0006I 07/02/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1233/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8432 1233/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUS3023 P01LN0007Q 26/02/2017   65480    229                                                                         
 LXJ9411 55675892F  07/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LXJ9411 55675891F  07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXJ9411 55675890F  07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1234/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8432 1234/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXT5848 55675901F  11/04/2017   54525    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

PaPanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8114 
1306/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8114 1306/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBG5054 55020331E  25/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8114 
1307/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8114 1307/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEN8919 55021044E  30/12/2016   58780    199                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ HENRIQUE SALIBA                                                                                                 
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1304/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8114 1304/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMB1961 55021084E  08/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LYO4664 P01GD00059 11/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MBP9156 55021085E  11/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBP9156 55021086E  11/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDE2912 55021088E  17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKB5386 55020345E  19/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1305/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8114 1305/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIG2117 55021224E  31/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ HENRIQUE SALIBA                                                                                                 
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                   

Passo de torres

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8448 
783/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8448 783/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVM7763 P01FJ000TU 13/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CVM7763 P01FJ000TV 13/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IBO9291 P01FJ000TC 10/02/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 ICF7940 P01FJ000SK 06/02/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 ICF7940 P01FJ000SL 06/02/2017   51341    164 c/c 162 * III    586.94                                                 
 IDO3033 P01FJ000KL 26/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 IPM4682 P01FJ000SR 08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IQA1973 P01BG000GN 05/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IQA1973 P01BG000GO 05/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IQA1973 P01BG000GP 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IQA1973 P01BG000GR 05/02/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 IRU7812 P01FJ000RX 02/02/2017   51930    168                  293.47                                                 
 ISU6859 P01FJ000LH 30/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 IUC0022 P01FJ000TA 10/02/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 IUM2877 P01FJ000Q3 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JNR3608 P01FJ000TX 13/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JNR3608 P01FJ000TY 13/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZK2942 P01FJ000UP 22/02/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MCN0664 P01BG000HA 10/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCN0664 P01BG000HB 10/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDZ5823 P01FJ000MR 03/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEU1052 P01BG000D4 25/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEU1052 P01BG000D5 25/12/2016   50291    162* II              880.40                                                 
 MGF8789 P01BG000CI 23/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MGQ9284 P01FJ000T9 10/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHD4495 P01BG000GV 06/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 MHD4495 P01BG000GW 06/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHD4495 P01BG000GX 06/02/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MHE0936 P01FJ000U4 15/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MJG6147 P01FJ000JU 24/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJG6147 P01FJ000JW 24/12/2016   52152    170                  293.47                                                 
 MJG6147 P01FJ000JX 24/12/2016   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MJG6147 P01FJ000JY 24/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MJG6147 P01FJ000JZ 24/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 MJG6147 P01FJ000K0 24/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJX8073 P01FJ000NO 07/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLA1452 P01FJ000U1 14/02/2017   51261    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 NAR4770 P01BG000GT 06/02/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 QHP9840 P01FJ000JL 22/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 782/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8448 782/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNA0455 P01FJ000YE 21/03/2017   65565    230 * I                                                                     
 IKZ4208 P01FJ000WP 08/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IKZ4208 P01FJ000WQ 08/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IQO2063 P01FJ000ZO 11/04/2017   73662    252*VI                                                                      
 LYF2806 P01FJ000ZH 06/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGA1351 P01FJ000XZ 19/03/2017   51851    167                                                                         
 MGL7190 P01FJ000Y7 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGL7190 P01FJ000Y8 21/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MIW5077 P01FJ000Y9 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIW5077 P01FJ000YA 21/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MIW5077 P01FJ000YB 21/03/2017   69120    232                                                                         
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 MIW5077 P01FJ000YC 21/03/2017   70481    244 * II                                                                    
 OAJ7167 P01FJ000ZN 09/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QHB7272 P01FJ000XV 19/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Passos maia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8554 
343/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8554 343/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASA0573 P01FG0000T 26/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LYU1360 P01FG0001A 10/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MHX6319 P01FG00018 05/02/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSOS MAIA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8554 342/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8554 342/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EVX3441 P01FG0001V 09/04/2017   65640    230 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSOS MAIA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Paulo loPes

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8392 
644/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8392 644/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZL2128 54048090F  06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MFE8827 54048140F  14/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MFE8827 54048181F  31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Penha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8086 
1970/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8086 1970/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AML8592 54177875F  23/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAW5605 54178477F  08/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFG9354 54177832F  23/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIV3102 54172218F  24/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIV3102 54172217F  24/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIV3102 54172216F  24/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIV3102 54172219F  24/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJU5751 54173207F  03/06/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MKT6550 54179762F  21/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLK0846 54177896F  25/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PENHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8086 
1971/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8086 1971/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABT1996 54178455F  08/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 AQC2694 P01FC000Y7 09/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AUE2851 54179845F  14/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IRH4595 P01F70002A 19/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 LNC7850 P01FC000N3 25/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 LWV4462 54082980E  16/03/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LXF5308 P01F8000G8 30/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MAK9794 54187806F  05/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBV1578 P01FC000WU 05/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCY3542 54178148F  15/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MDF5583 P01FC000UU 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDL0514 P01FC000MU 23/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MED7273 P01F8000HZ 15/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MEX8617 P01FC000W9 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFS5793 P01FC000O1 31/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MIB3162 P01F8000AQ 29/12/2016   70481    244 * II             293.47                                                 
 MJA3348 P01F8000D7 08/01/2017   54790    181 * X              130.16                                                 
 MJH9179 54178065F  29/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MLX9338 54173526F  11/06/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MLX9338 54173481F  18/06/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MMK7050 54178426F  29/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 NID6106 P01F8000FX 29/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 NWV3281 P01F800089 02/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 NWV3281 P01FC000C7 02/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHB1139 P01FC000VO 28/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 QHR2027 P01F700028 15/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 QIQ1160 P01FC000T5 19/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PENHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JORGE LUIZ DE FRAN€A                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1968/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8086 1968/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EGY8006 P01F8000MI 11/04/2017   65561    230 * I                                                                     
 KZY5409 54179713F  06/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAV9811 P01FC0014U 06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAV9811 P01FC0014V 06/04/2017   50371    162 * III                                                                   
 MAV9811 P01FC0014W 06/04/2017   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MAV9811 P01FC0014X 06/04/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MAV9811 P01F8000MG 06/04/2017   69120    232                                                                         
 MFP9837 P01FC0013I 27/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIL4757 54180125F  03/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMD6898 54180088F  03/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHX1000 P01FC0011V 11/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHX1000 P01FC0011W 11/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1969/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8086 1969/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BHJ0247 P01FC00118 04/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 DDO7458 54179750F  13/02/2017   51851    167                                                                         
 DGB1696 P01FC0014P 06/04/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 EMS9855 P01F8000M0 13/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 FRM7744 P01FC0012N 21/03/2017   51851    167                                                                         
 HNN2810 54241456N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 IVF2110 P016Z000BT 14/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LXY5279 54179853F  05/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LZC0577 P01FC0016C 14/04/2017   51851    167                                                                         
 MCW3255 P01FC00124 14/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDG5145 P0178000CC 12/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGA8847 P01FC0016F 14/04/2017   51851    167                                                                         
 MGU2252 54241455N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIJ1332 54179735F  11/02/2017   51851    167                                                                         
 MIR7108 54241457N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJI4293 54241454N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJQ7952 P01FC00154 06/04/2017   51851    167                                                                         
 MLU4510 54241449N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLU4510 54241450N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLU4510 54241451N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLU4510 54241452N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLU4510 54241453N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 NOS6692 P01FC0015V 10/04/2017   51851    167                                                                         
 NSF0823 P01FC000VC 26/01/2017   51851    167                                                                         
 OUK1476 P01FC0015S 10/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHA0471 P01F8000KB 27/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHC9321 P01F70003N 06/04/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JORGE LUIZ DE FRAN€A                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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Petrolândia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8143 
585/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8143 585/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMD2159 55306827D  18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

Pinhalzinho

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8290 
1040/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8290 1040/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AJG7172 55737357E  09/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHALZINHO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8290 1039/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8290 1039/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFK6593 55737512E  18/03/2017   65300    228                                                                         
 AKJ6987 55737808E  22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AMV5561 55737506E  05/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CCQ1045 55737814E  01/04/2017   65300    228                                                                         
 GZP3137 55737701E  06/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 GZP3137 55737702E  06/03/2017   51851    167                                                                         
 LXM8874 55737400E  04/03/2017   65300    228                                                                         
 LXX0487 55737632E  02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAE9508 55737729E  30/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAE9508 55737728E  30/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAE9508 55737727E  30/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAN5217 55737636E  04/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MAN5217 55737635E  04/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDJ5906 55737716E  14/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDJ5906 55737718E  14/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDJ5906 55737719E  14/03/2017   52070    169                                                                         
 MDJ5906 55737717E  14/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFZ3471 55737459E  01/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFZ3471 55737457E  01/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHL1971 55737638E  06/03/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MHL1971 55737637E  06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHP3413 55737805E  18/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHY8523 55736693E  10/03/2017   52070    169                                                                         
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 MJM6398 55737642E  07/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MJM6398 55737640E  07/03/2017   60502    208                                                                         
 MJM6398 55737639E  07/03/2017   58350    195                                                                         
 MJM6398 55737641E  07/03/2017   52152    170                                                                         
 MJM6398 55737643E  07/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJM6398 55737644E  07/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLR3896 55737854E  18/03/2017   65300    228                                                                         
 QHN0708 55585240D  13/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHALZINHO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Pinheiro Preto

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 543/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8542 543/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KNP9993 P00X00005D 21/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.
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 ANGELA NATIELI PERDONCINI                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Piratuba

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8342 763/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA - 282570                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8342 763/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIV0400 54313989D  19/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PIRATUBA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 TIAGO BORTOLOZZI                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Pomerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8126 
2049/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8126 2049/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCA8177 54485333F  20/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIT7183 55904885E  27/11/2016   51770    166                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8126 
2050/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8126 2050/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EDP4521 55668347F  05/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8762 
686/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8762 686/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AYG5116 8762067415 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYX2390 8762068140 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRK5003 8762067910 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EUM1050 8762068071 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FRV9847 8762068414 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GCY2828 8762068998 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRH8104 8762068887 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBD4003 8762068856 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPK0577 8762067679 06/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXF8219 8762068927 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAH5531 8762068841 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX8137 8762068474 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK7394 8762068823 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK8842 8762068623 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL9603 8762068803 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN0009 8762067818 12/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCU9813 8762068810 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW8457 8762068799 26/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDB7662 8762069044 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO0828 8762067862 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDR1325 8762068793 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDY9908 8762068994 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEI3436 8762067736 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ5352 8762068821 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN0170 8762068090 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC0878 8762067963 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC8851 8762067985 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI3958 8762068719 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL1099 8762067681 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM2039 8762068564 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFZ1200 8762068795 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA7306 8762069170 11/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGC7226 8762067414 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN4114 8762068733 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGT7508 8762068776 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB5161 8762068786 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ3239 8762068297 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM7118 8762068720 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN9866 8762068444 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX9206 8762068809 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH0413 8762068130 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJF2815 8762068032 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN1096 8762068774 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJN6576 8762068683 20/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
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 MJW5458 8762068736 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF2811 8762067678 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK2554 8762068301 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKK2554 8762068324 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM2996 8762068620 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT1825 8762068842 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLJ7778 54208872N  26/12/2016   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLS2713 8762068785 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY9503 8762067611 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA0741 8762067793 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM5607 8762069015 05/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 NPQ3737 8762068681 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NXY5510 8762068960 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE0531 8762067861 13/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHN0504 8762069036 07/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 2047/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8126 2047/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIL1709 P02B40000I 22/02/2017   50371    162 * III                                                                   
 IIL1709 P02B40000J 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 IIL1709 P02B40000K 22/02/2017   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 LYK1111 P02B20002I 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZK5042 P02B40001G 09/03/2017   69120    232                                                                         
 MBY2906 P02B10002X 10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBY2906 P02B10002Y 10/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 2048/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8126 2048/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJG2860 55668615F  17/02/2017   65300    228                                                                         
 HLQ3316 55668767F  19/03/2017   51851    167                                                                         
 MAS6576 54241604N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBH3044 55668603F  15/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MDK8775 55668813F  26/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGG0820 P02B20001H 16/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MGH0395 55668601F  14/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJL8769 55668726F  23/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 QHN6790 P02B100024 19/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1148

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 685/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8762 685/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJK9309 8762069623 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUB1439 8762069251 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LAB1323 8762069458 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS3080 8762069535 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN3491 8762069638 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDD3202 8762069625 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN0401 8762069628 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR1415 8762069622 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV7479 8762069571 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS1570 8762069629 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY7015 8762068834 27/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP1509 54241563N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIN2487 8762069333 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI1641 8762069490 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC0338 8762069605 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

Ponte serrada

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8130 
1003/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8130 1003/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEM3943 P01F90008D 11/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 AIZ0982 P01F90008P 20/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 BMM9168 P01F9000A7 01/02/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MID9904 P01F900088 11/12/2016   65480    229                  130.16                                                 
 QHG9001 P01F90008Z 25/12/2016   65480    229                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 1002/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8130 1002/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKZ9330 P01FG0001X 13/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AKZ9330 P01FG0001Z 13/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 AKZ9330 P01FG0001W 13/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDC9523 P01F9000CC 05/04/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MDC9523 P01F9000CG 05/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIO0090 P01F9000BX 21/03/2017   65300    228                                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Porto belo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8167 
1400/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8167 1400/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANP0972 P02CX0000X 04/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 ARF9732 54151306G  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ARF9732 54151307G  24/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 ARF9732 54151308G  24/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 ARF9732 54151309G  24/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 DCA2590 54151666G  25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DIB8324 54151613G  31/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DQV7280 54151953G  13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DSR4458 55597395F  30/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 EZE3393 54151825G  03/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 FGC1515 P02CY0003E 09/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 HTS5070 55598535F  26/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 IAI5080 54151403G  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IQZ0887 54151235G  13/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 ITX7216 54151902G  04/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JDI2002 54189098G  03/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KJT3940 54151802G  30/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 KZX9976 54151701G  21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXY7185 54270929E  12/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZS4303 55584843D  28/04/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MAO0984 54151301G  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAO0984 54151302G  24/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAO0984 54151303G  24/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
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 MAO0984 54151304G  24/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MBV5185 55596539F  10/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBV6564 55598295F  11/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MBV6564 55598294F  11/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCD8619 55598520F  25/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCI2009 54151687G  26/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDB1725 54186259G  05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDZ2873 55584517D  19/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEJ5896 P02CY0003D 09/02/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MEK1891 54270169E  31/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MER7278 55598324F  07/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MEV7615 P02CY00023 03/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFW0633 54206144D  20/07/2012   51691    165                  957.69                                                 
 MFY1898 55597349F  15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHG3595 55598306F  29/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHH2659 54189065G  02/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHO8759 54152059G  26/01/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MHS1288 54151668G  25/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIA9585 54151653G  22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIM3395 54206466D  24/01/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MIM3395 54206465D  24/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIN5890 54151429G  23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIN5890 54151430G  23/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIN5890 54151431G  23/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIO3234 55598516F  24/12/2016   50371    162 * III            586.94                                                 
 MJG9718 54151662G  22/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJN3130 54151458G  09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJS5880 P02D30003X 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJS8310 54152060G  26/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MLY5830 54151418G  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 NGY6990 P02D30006A 14/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 NGY6990 P02D30006B 14/02/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 NIK8600 54151221G  08/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 OKF2417 55597379F  28/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHK1840 54151446G  23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8167 
1401/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8167 1401/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABQ2888 54185662G  05/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 AEV6448 55597988F  08/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AGY9705 55598423F  14/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AKG2932 55598309F  29/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 ANO4888 54151456G  09/01/2017   58191    193                  880.40                                                 
 AQF8602 54185565G  15/01/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 AUT1422 54151956G  13/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AYN8586 54186023G  19/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DFT5062 54185889G  16/01/2017   59593    203 * IV            1467.34                                                 
 DMD3842 54151972G  19/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DQX3994 54151524G  16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EJY5908 54186107G  24/01/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 EUR0079 55598235F  13/01/2017   58197    193                  880.40                                                 
 FHM4242 54185578G  21/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 FIS4371 P02D300059 11/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 HKC7739 54186366G  04/02/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 IGY1169 54186033G  19/01/2017   59593    203 * IV            1467.34                                                 
 IJS2047 54186312G  25/01/2017   59593    203 * IV            1467.34                                                 
 ILL8437 55597574F  15/12/2016   52311    172                  130.16                                                 
 IRW3490 P02CX00022 08/02/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 ISW0296 54185959G  18/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 KAG4055 54185622G  06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KYG4345 54185008G  16/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 LCX5524 54185847G  12/01/2017   59593    203 * IV            1467.34                                                 
 LYM9299 P02D30003Z 06/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MCC8362 55584755D  12/11/2012   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MCU2712 54186077G  22/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MDW3765 55596535F  08/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MEA4048 54185718G  22/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MEI5938 55597345F  14/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MEP4958 55597654F  20/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MES4380 P02D300060 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEV7615 P02CY00024 03/02/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MFJ6827 54186147G  07/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFP8123 54185584G  21/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGG3054 54186303G  26/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGK4007 54186183G  24/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGM1233 P02D30005S 12/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MGN5945 54151361G  16/01/2017   73661    252*VI               130.16                                                 
 MGN6433 54185729G  26/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGQ5790 P02D30002V 03/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MGQ5790 P02D30002W 03/02/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MGQ5790 P02D30002X 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGQ5790 P02D30002Y 04/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MGQ5790 P02D30002Z 04/02/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MGQ5790 P02D300030 04/02/2017   61732    215 * I * a          195.23                                                 
 MGQ5790 P02D300031 04/02/2017   58192    193                  880.40                                                 
 MGQ5790 P02D300032 04/02/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MHJ8317 54186407G  04/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHT8458 54186380G  06/02/2017   59593    203 * IV            1467.34                                                 
 MIF1705 54186447G  05/02/2017   59593    203 * IV            1467.34                                                 
 MIJ2755 54185575G  21/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MIK1807 54186379G  06/02/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MIP1254 54185456G  05/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
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 MIQ7153 54186417G  05/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIX8448 54186418G  05/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJG8743 54186431G  02/02/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MJI4850 54185715G  22/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJJ8735 54186434G  02/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJO2055 54185751G  06/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJT8570 54185661G  05/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKO7402 54185678G  13/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKT2881 54186236G  28/01/2017   58192    193                  880.40                                                 
 MLE6295 P02D30005X 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLF4538 54186098G  22/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MLG8462 54186313G  25/01/2017   59593    203 * IV            1467.34                                                 
 MLK2100 P02CY00003 28/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLV4382 54186234G  27/01/2017   56222    182 * VI              88.38                                                 
 MLV4382 P02D300062 13/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLX8257 54186311G  25/01/2017   59593    203 * IV            1467.34                                                 
 MLZ9277 54185624G  09/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 NLT9680 55596997F  27/12/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 PFY9641 54151858G  17/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 QHK3833 54185944G  21/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 QHO3803 54151798G  14/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHO5148 54185505G  02/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHO8955 54186227G  25/01/2017   56300    182 * VII            130.16                                                 
 QHP2493 54185993G  23/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 QHT5221 54186045G  20/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHZ3091 54186242G  01/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHZ3240 54186140G  03/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QIM9800 54186430G  02/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1398/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 1398/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADM1179 55597722F  10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJJ5643 P02D3000E6 06/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 AMM1297 54189103G  06/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 ARC3345 54189240G  04/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 ARC3345 54189239G  04/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 ARF8320 54189670G  21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 BAX6969 P02D3000FJ 14/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 CYZ2943 P02D3000E4 06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 CYZ2943 P02D3000E8 06/04/2017   69120    232                                                                         
 DMI2756 54626611G  04/04/2017   73232    252 * II                                                                    
 HSJ9166 P02CW0001J 06/04/2017   66020    230 * VI                                                                    
 HSJ9166 P02CW0001L 06/04/2017   69120    232                                                                         
 IEZ7978 55597724F  10/04/2017   69630    237                                                                         
 IEZ7978 55597723F  10/04/2017   66531    230 * XI                                                                    
 KAL2872 P02D3000EP 09/04/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 KGS2209 54189059G  30/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWR3490 54151665G  25/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYP5083 55598389F  04/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYP5083 55598390F  04/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 LYP5083 55598391F  04/04/2017   50371    162 * III                                                                   
 MAK5071 P0197000UI 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAK5071 P0197000UJ 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAK5071 P0197000UK 21/03/2017   69120    232                                                                         
 MAP5322 54152085G  30/01/2017   64080    221                                                                         
 MBU0147 54151741G  25/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBU0147 54151742G  25/01/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCH6965 P027Q000CV 05/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCW4742 54189262G  10/02/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MDK6299 54189427G  19/02/2017   69120    232                                                                         
 MDM0342 54626602G  03/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEN5397 54189435G  19/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEQ3945 P02CX000DQ 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEQ3945 P02CX000DR 10/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEV6742 54189870G  06/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFL3002 54189245G  08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFN1140 54189430G  19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFY7927 54189174G  13/02/2017   69120    232                                                                         
 MFY7927 54189173G  13/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFZ6109 54189421G  19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGZ2927 54189438G  19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHJ9145 54189696G  22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHO8629 54151867G  27/01/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MHQ7692 54189674G  21/02/2017   69120    232                                                                         
 MHU9105 54189116G  07/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MID3210 54189413G  18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MID3210 54189414G  18/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIO4557 P02CX000A2 09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIP1984 54189131G  10/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIP1984 54189132G  10/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIS7867 P02D3000EK 08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJY8669 54189142G  14/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJZ0665 P02CX000DT 10/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKA7593 P02CY000E3 13/04/2017   65561    230 * I                                                                     
 MKA9042 P02CW0001E 24/03/2017   65480    229                                                                         
 MKX4027 55598393F  04/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKX4027 55598394F  04/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLN3216 54189886G  06/02/2017   50531    162 * VI                                                                    
 MLO9499 54189280G  14/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLP3618 54189698G  22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MMA8921 P02CX000ET 14/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHJ1544 54189249G  09/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1399/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 1399/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APM1759 54185174G  14/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 CPH0337 54185117G  26/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 CTA0661 54626607G  04/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 CYZ2943 P02D3000E9 06/04/2017   51851    167                                                                         
 DWC6610 54186131G  02/02/2017   73662    252 * VI                                                                    
 FHI9488 54185105G  21/02/2017   58350    195                                                                         
 IEZ7978 55597726F  10/04/2017   51852    167                                                                         
 IEZ7978 55597725F  10/04/2017   51851    167                                                                         
 IGP0335 54626613G  05/04/2017   56222    182 * VI                                                                    
 ISE2779 P02D3000EJ 08/04/2017   65640    230 * II                                                                    
 IXB5000 54185247G  12/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 JUP7243 P02CW0001K 06/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 KAL2872 P02D3000EO 09/04/2017   70481    244 * II                                                                    
 MBP1558 54189840G  02/03/2017   51851    167                                                                         
 MCB7610 54626713G  05/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MCH6965 P027Q000CW 05/03/2017   70561    244 * III                                                                   
 MDS9775 54185279G  28/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MEN0964 P00020008Q 19/03/2017   52070    169                                                                         
 MGE6615 54189839G  02/03/2017   51851    167                                                                         
 MGV0209 54185168G  08/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHM0346 54152100G  02/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 MHU4145 54185432G  07/04/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
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 MIA0719 P02CX0003Q 15/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIZ2475 54626480G  01/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJJ4662 P02D3000B4 09/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJM2527 54189667G  20/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 MJQ0945 54185433G  07/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKT2832 54185288G  04/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKX1342 54626606G  04/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLJ2215 54185072G  18/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MLP3937 54185248G  12/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MLZ2929 54189802G  21/02/2017   51851    167                                                                         
 MMH2372 54185223G  02/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 OBN3416 54626456G  21/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHF5284 54185104G  21/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 QID0878 54626589G  29/03/2017   60411    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Porto união

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8426 
1756/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8426 1756/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAQ9496 55566865F  30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ADX7417 55566590F  23/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AHS0032 55566942F  25/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AHS0032 55566943F  25/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 AQU8330 55567015F  28/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 AUY6690 55566962F  09/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BIA0601 55565492F  08/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BIA0601 55565493F  08/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BVB8071 55567006F  28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 CBR9572 55567313F  08/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DFR6666 55567055F  09/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 DFR6666 55567056F  09/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 DFR6666 55567054F  09/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DVK9830 55565490F  06/02/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 DVK9830 55565491F  06/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MAA6529 55566853F  22/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MAA6529 55566854F  22/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MAA6529 55567367F  22/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAA6529 55567366F  22/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAY8742 55566959F  06/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MAY8742 55566960F  06/02/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MCJ8779 55565116F  22/02/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MCJ8779 55565118F  22/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDC1556 55566673F  18/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFA0949 55566259F  16/02/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MII4072 55566866F  30/01/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MII4072 55567372F  30/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MJF2692 55566703F  04/02/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8426 
1757/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8426 1757/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAN8656 55566811F  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AGP4795 55566496F  04/12/2016   68580    231 * VII            130.16                                                 
 BAO1097 00008898A  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ERK5312 55567280F  26/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 LZO8073 55566358F  30/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCJ8779 55565117F  22/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDC1556 55566671F  18/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
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 QIQ4848 55566670F  15/12/2016   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IVAN LUIZ SCHEID                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1754/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8426 1754/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEA0917 55564248F  02/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 ALL3092 55568176F  25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AZL1160 55567733F  18/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLF9221 55567681F  09/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MLF9221 55567682F  09/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 NUE9526 55567399F  26/03/2017   51691    165                                                                         
 OAR5765 55567488F  02/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 OAR5765 55567489F  02/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 OAR5765 55567487F  02/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1755/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8426 1755/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMT3572 00008998A  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUU2133 55567861F  08/03/2017   53980    181 * II                                                                    
 JWW9533 00009081A  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHR6929 00009007A  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS9419 00008990A  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NGO1152 00009061A  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IVAN LUIZ SCHEID                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Presidente nereu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8454 
202/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8454 202/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ETK9057 54552863C  25/02/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 ETK9057 54552864C  25/02/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRESIDENTE NEREU/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

rio do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8043 
2475/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8043 2475/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYJ5397 P00VC000FG 23/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYJ5397 P00VC000FH 23/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYJ5397 P00VC000FI 23/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDD3575 54700563E  26/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.
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 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8043 
2476/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8043 2476/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EUV8336 55852118F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXD9508 55852108F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDT5478 55852082F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEM6061 55851778F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFL6102 55851344F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHJ2761 55845592F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIF4613 55852934F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKN9938 55851340F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKR1074 55851209F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ELIANE KROEHNKE AGOSTINHO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2473/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8043 2473/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIZ3185 55855909F  04/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AIZ3185 55855908F  04/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 BYG3126 54700590E  02/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 CEZ2025 P00VG000I3 11/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 CEZ2025 P00VG000I4 11/04/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 DID1781 P00VG000I0 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 DID1781 P00VG000I1 11/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXV9139 P00VG000HZ 11/04/2017   51691    165                                                                         
 LYS9363 P01HU00083 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZT6276 P00VG000HP 07/04/2017   51691    165                                                                         
 LZU6399 P00VG000GC 11/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZU6399 P00VG000GD 11/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCK2812 P01HU0007H 08/03/2017   50292    162* II                                                                     
 MCK2812 P01HU0007I 08/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDE9192 P01HZ0004E 10/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDX9182 P00VC000GC 07/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MEP1140 P01HU0008Q 06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MER4491 P01HZ00064 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MER4491 P01HZ00065 09/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MER4491 P01HZ00066 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFH0094 P00VC000H2 18/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MFH0094 P00VC000H3 18/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGI2277 P01HZ0004F 11/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MIH6491 54700589E  02/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2474/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8043 2474/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACG8832 54635218G  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ACG8832 54634180G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFG8292 55857338F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFN0583 55856209F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFP4531 55855983F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGN7676 54634926G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHC8772 55851838F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHM4360 55856885F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIG0364 54635443G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKQ7151 55856874F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKQ7151 55857017F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKQ7151 55856905F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALC1226 54635369G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMB2578 55857280F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMN4409 55856956F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMV2501 54635356G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANZ3318 54634944G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASG1733 54634936G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATI1958 54635358G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUB9406 54635049G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWY4704 54635488G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AYP2740 55856039F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BEL5180 54635423G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BFD9701 54635620G  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BHO2631 54635400G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BME0713 54635464G  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BQY6540 54635496G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BQY6540 54635334G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BRE6197 54635721G  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CBN9970 55856884F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CBN9970 55851825F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CCE0101 54635262G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEZ3562 55857136F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CGP8899 55856136F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CHT8558 55856181F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CJR0174 54634927G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CML0681 54635484G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CQX7898 54635673G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CZD7472 55856146F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDC2772 55851866F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDS0563 54634932G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DEV3286 54635384G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DHT6174 55857336F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DHV2176 54635236G  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DID1781 54635416G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DJE5628 54635310G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSM0502 55857311F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DUJ5126 55855878F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DXU7751 54635193G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EEI0888 55855967F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EEP8836 55855779F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGV4601 54635447G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGV4601 54635658G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EIC5076 P01HU0007U 16/03/2017   57380    186 * II                                                                    
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 EJK2322 54635528G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54635683G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54635134G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54635178G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54635357G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ELP9010 54635694G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FGQ5327 54635430G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HBS1949 55856007F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HGJ2183 55851899F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HTV0095 55852431F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICO1096 54635333G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVV3283 55856048F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JLX0807 55856119F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JQE0680 55855561F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWY0731 54635243G  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXP5128 54635004G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYE7441 54635064G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYJ8316 55857163F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO1012 54635542G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO1012 54635192G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO1012 54635208G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS3405 54635498G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYY3301 54635124G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZA5800 55857337F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZA5800 55857332F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZI3902 54635522G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZI3902 54635596G  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZI3902 54635750G  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZM6781 55857084F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZU2064 55852502F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAO4933 54634943G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAP0500 55855843F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBA1866 55857089F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBE4863 55855873F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBE5934 54635405G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH7485 54635526G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM1402 54635532G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM1402 54635318G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBP7355 55852532F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR0902 55850940F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBS8266 54635277G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA9572 54635441G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC4149 54635485G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCM4918 54634930G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCN3984 55856036F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCO8224 55857197F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCP4293 55855572F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCP8345 54635431G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCQ0100 54635137G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCQ0100 54635145G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU1350 55855652F  08/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MDB5749 54635224G  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDJ2259 55855993F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK3596 55857093F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDQ4181 P00VC000HJ 22/03/2017   51852    167                                                                         
 MEA9207 54635393G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEG3767 55855887F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEJ7688 54635331G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEJ7688 54635197G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK1958 55857148F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK6078 54635108G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEQ7456 55856084F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER5066 54635505G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MET7378 54635354G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ2125 55295990D  05/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA4650 55856902F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC9830 55851808F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFE0597 55855971F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF3202 54634764G  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF3202 54634883G  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH0094 P00VC000H4 18/03/2017   52070    169                                                                         
 MFH5698 55856027F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ0190 54635545G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM3552 54635684G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO0956 54635346G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO4945 55851806F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO4945 55851812F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO4945 55856065F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO4945 55856067F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFX6836 55857013F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE2501 55857347F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH6047 54635383G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH9131 55851828F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ7491 54635521G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ7491 54635340G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL5261 55851829F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ7505 54635665G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGR7795 54635550G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGS2843 54635341G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGT2556 55857043F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU2676 55299687D  03/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGY7148 54635436G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGY8285 55857052F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA4823 54635457G  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ5839 54635582G  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ9830 54635339G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO2982 54635141G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO2982 54635482G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS3173 55856945F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS3173 54634324G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9588 55857087F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHU3036 54634934G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHU9782 55855569F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIE6211 54634492G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIE6211 54635172G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ7036 55850647F  09/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIK3826 54635370G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL7997 55856042F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM4324 54635489G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM4324 54635366G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM4324 54635204G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIP1219 55857452F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR4232 54241902N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIT7858 54635148G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX6518 55857344F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY6602 55856018F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ0355 54635470G  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF8276 55857096F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF9564 55851726F  10/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG1093 55856855F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG1093 55851832F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH3882 54635391G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH3882 54635398G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH3882 54635285G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH3882 54635533G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH9555 54635368G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MJK2092 54635399G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK4610 55856033F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK7951 55851843F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJO1198 55857389F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX9631 54635378G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ7060 54635296G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ7060 54635531G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC4506 54635287G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF1788 54635536G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF8994 54241901N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKH9582 54635126G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKL5458 54635461G  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN7977 54635678G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN9938 54635275G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO1824 55857398F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO6614 55852503F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT9010 54635215G  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV0368 54635495G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW3659 54634922G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL4422 54634946G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP5825 55855880F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR6629 54241900N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLR6629 54635412G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR9433 55857269F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV9400 54634509G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ2077 55855974F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA0443 54634988G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA5600 54635743G  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB7120 55857235F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB7120 55857242F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK6214 55855596F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MOE6200 54635114G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MZP1276 54635276G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKH7698 55855704F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OPW1932 54241903N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 OTF9591 55857121F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PFE6990 55857161F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PVI2343 55855852F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC1329 54635692G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIH4140 55855833F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ELIANE KROEHNKE AGOSTINHO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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rio dos Cedros

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 797/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 797/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCX0870 55591810E  20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGR4963 54591411E  09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGR4963 54591412E  09/03/2017   64080    221                                                                         
 MKJ0048 54591409E  01/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

salto veloso

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8326 
318/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8326 318/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAG7190 54472989D  22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAG7190 54472990D  22/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAG7190 54472991D  22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SALTO VELOSO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 25 DRP                                                                                           

santa rosa do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8244 
671/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8244 671/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BTC8977 P01JW0008H 06/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 CXY5120 P01JW0004K 19/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 CXY5120 P01JW0004L 19/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 LYI2561 P01JW00057 27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAE8299 P01JW0004Z 27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBK0904 P01JW00085 04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBK0904 P01JW00086 04/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBK0904 P01JW00087 04/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCQ2291 P01JW0004M 20/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCQ2291 P01JW0004N 20/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCX3591 P01JW0007N 01/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDC3248 P01JW00096 14/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGO7078 P01JW00069 16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MII4860 P01JW00065 12/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIJ5900 P01JW0007V 02/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
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 MLG5882 P01JW0007T 02/02/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MLP7880 54225643N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 670/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8244 670/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBF0009 P01JW000E7 10/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IBF0009 P01JW000E8 10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 IGJ1265 P01JW000CC 22/03/2017   69120    232                                                                         
 ISM7464 P01JW000BG 13/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MCN0533 P01JW000C3 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEA2059 P01BF0019G 24/03/2017   51691    165                                                                         
 MIM0457 P01JW000BU 17/03/2017   52070    169                                                                         
 MMJ8777 P01JW000CR 25/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MQA9059 P01JW000C5 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MQA9059 P01JW000C6 21/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.
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 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

santa terezinha do ProGresso

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8780 
368/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8780 368/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQX3582 P02BG0000I 05/02/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 BOQ6489 54599148F  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DBY7533 P02BG00003 28/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 DBY7533 54599258F  28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEX4685 P02BG00005 28/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 367/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8780 367/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICG1513 P02BG0001F 19/03/2017   70301    244 * I                                                                     
 ICG1513 P02BG0001G 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJK7268 P02BG0001D 19/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

são bento do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8124 
2448/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8124 2448/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKI2990 P01L90007S 18/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 BYC1931 P01LD00075 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CCZ4360 P01LA0009X 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JWF5411 P01LF0006G 19/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 LWY3767 P01LC0007B 20/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LWY3767 P01LC0007C 20/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBP8174 P01L9000CG 05/03/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MBP8174 P01LF000AG 05/03/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MCV0162 P01LD00064 12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCV0162 P01LD00065 12/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MCV0162 P01LD00066 12/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCV0162 P01LD00067 12/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
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 MHU7356 P01LC0006O 30/12/2016   51692    165                 2934.68                                                 
 MHW7335 P01LF00071 11/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8124 
2449/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8124 2449/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBI6862 55600657F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFU2444 55600870F  02/02/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MGE1030 55600643F  19/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGZ0632 55600572F  15/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MIZ0163 55600854F  20/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLM5928 55600806F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MXF2949 54207545N  23/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MXF2949 54207546N  23/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHG6707 54207547N  23/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 AMARILDO DE JESUS                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1173

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8492 
1186/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8492 1186/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADK6763 8492081304 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGN3791 8492081228 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AHS6766 8492081472 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHS6766 8492081491 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKG3369 8492081119 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOR1505 8492081201 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQR5615 8492081392 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSB0410 8492081663 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HKV7175 8492081286 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HNB6908 8492081046 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXB3796 8492081754 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV0025 8492080598 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZS2133 8492081221 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD9779 8492081735 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO3517 8492081661 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX3432 8492081629 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM8145 8492081683 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL1633 8492081639 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJN2294 8492081745 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT3531 8492081750 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU4725 8492081197 21/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MKB7492 8492080940 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF1401 8492081390 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI3364 8492081136 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU1194 8492081051 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA1403 8492081646 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD5680 54222812N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 AMARILDO DE JESUS                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2446/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8124 2446/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVL6876 P01LB000DW 12/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 DFZ4512 P01LG0005A 13/04/2017   69120    232                                                                         
 EDZ0101 P01LD000CD 08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 IBG1384 P01LB000FH 03/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 IBG1384 P01LB000FI 03/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 IBG1384 P01LB000FJ 03/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IGC7497 P01L9000F2 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 IGC7497 P01L9000F3 09/04/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 JUE1721 P01LC000A3 25/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 LZI8121 P01L9000EZ 08/04/2017   50292    162* II                                                                     
 LZI8121 P01L9000F0 08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBG1458 P01L9000EJ 04/04/2017   50292    162* II                                                                     
 MBG1458 P01L9000EK 04/04/2017   50702    163 c/c 162 * II                                                            
 MBP5665 P01LF000D2 09/04/2017   50292    162* II                                                                     
 MBP5665 P01LF000D3 09/04/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MBP5665 P01LF000D4 09/04/2017   69120    232                                                                         
 MBP5665 P01LF000D6 09/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBP5665 P01LF000D7 09/04/2017   75790    165 A                                                                       
 MCS2177 P01LA000D5 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCS2177 P01LA000D6 16/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MCX0195 P01LC000D3 15/04/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MCX0195 P01LC000D4 15/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDR9957 P01LC000CR 08/04/2017   51691    165                                                                         
 MEH9290 P01LA000DD 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEH9290 P01LA000DE 18/03/2017   69120    232                                                                         
 MEH9290 P01LA000DF 18/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MEI0419 P01LG00057 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGJ5235 P01LD000DI 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHL1153 P01LB000ED 20/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MIZ3399 P01LF000DK 13/04/2017   50531    162 * VI                                                                    
 MIZ3399 P01LF000DL 13/04/2017   51501    164 c/c 162 * VI                                                            
 MLL8724 P01LF000DW 14/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MVF3464 P01LD000AI 09/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QHZ6847 P01LC000CK 07/04/2017   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2447/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8124 2447/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJI8310 55600983F  03/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 AKA3435 P01LD000D6 10/04/2017   51851    167                                                                         
 AOP3972 P01LF000D1 09/04/2017   51851    167                                                                         
 ASW2401 55601273F  11/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 JFI2995 54492668F  25/03/2017   58350    195                                                                         
 LYN7649 55601268F  06/03/2017   51851    167                                                                         
 LYP6992 P01LD000CU 10/04/2017   51851    167                                                                         
 LYV8696 P01LD000CW 10/04/2017   51851    167                                                                         
 LYV8696 P01LD000CX 10/04/2017   51852    167                                                                         
 LZI8121 P01L9000EY 08/04/2017   57380    186 * II                                                                    
 LZK1291 P01L9000FV 14/04/2017   51851    167                                                                         
 LZR5024 P01LD000DL 10/04/2017   51851    167                                                                         
 MAJ2009 55601655F  08/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MBJ0236 P01L9000D4 19/03/2017   52070    169                                                                         
 MBP5665 P01LF000D5 09/04/2017   51851    167                                                                         
 MCF1844 55601434F  04/04/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MEA2985 P01LF000AJ 08/03/2017   52070    169                                                                         
 MEJ8599 55601252F  04/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MER7221 55601259F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MET2850 P01LG0005B 13/04/2017   51851    167                                                                         
 MGJ5235 P01LD000DH 10/04/2017   51851    167                                                                         
 MGZ6632 P01LA000CZ 16/03/2017   52070    169                                                                         
 MHX3432 55601465F  30/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MII2651 P01LB000GC 13/04/2017   70481    244 * II                                                                    
 MJK6458 55601094F  04/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJO5895 55601280F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR7890 55601261F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT7749 P01LA000CT 09/03/2017   51851    167                                                                         
 MLG0589 55601279F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL7839 54241607N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLL7839 54241608N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLN8339 55601125F  06/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
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 MLR5756 55601250F  03/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLW1361 55601090F  03/04/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MLY0277 55601324F  22/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MMB7884 55601314F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB7884 55601077F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD4633 55600982F  03/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHQ0916 P01LD000D9 10/04/2017   51851    167                                                                         
 QID3092 55601450F  04/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 AMARILDO DE JESUS                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 1185/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8492 1185/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJE8614 54233742N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 AMARILDO DE JESUS                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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são Carlos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8220 
846/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8220 846/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MID4446 P01VY0002R 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKO5289 P01VY0001O 11/12/2016   65480    229                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8220 
847/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS - 283150                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8220 847/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CXI8710 P01VY0002C 20/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1178

                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 VOLNEI MUMBER                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 844/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8220 844/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AON3231 P017Q000GC 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CDG3203 P01VY0005F 05/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 CDG3203 P01VY0005G 05/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 INS7803 P017Q000GG 22/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAE5967 P01VY0005B 04/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCG3856 P017Q000GN 22/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDP6688 P01VY00048 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDP6688 P01VY0004A 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 12. DRP                                                                                            
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 845/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS - 283150                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8220 845/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUS5171 55677337F  22/03/2017   51851    167                                                                         
 KJB9651 P01VY0003Y 20/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MGN0934 P01VY00043 22/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 VOLNEI MUMBER                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

são dominGos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8336 
721/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8336 721/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOT2971 P01L50007C 10/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO DOMINGOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

são João batista

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8151 
1348/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8151 1348/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHR7699 P01KB0011P 25/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MII8523 P01KB0012C 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJR1652 P01KB0010I 20/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO BATISTA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8151 
1349/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA - 283210                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8151 1349/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNS7778 P01KC00101 08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDH9161 P01KC000ZF 05/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJF6597 P01KB0012E 30/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJR6774 55952830F  20/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO BATISTA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IVANIO PIZZI                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8151 1346/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8151 1346/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZS5344 P01KC0016S 11/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
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 LZT0131 P01KB001A9 19/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MCN9459 P01KC001AI 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCN9459 P01KC001AJ 22/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDI8277 P01KB00194 13/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEB3385 P01KC001AW 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEB3385 P01KC001AX 24/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEB3385 P01KC001AU 24/03/2017   52742    175                                                                         
 MEB3385 P01KC001AV 24/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MEQ6892 P01KC001EP 15/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEQ6892 P01KC001EQ 15/04/2017   50292    162* II                                                                     
 MES0094 P01KC0019U 18/03/2017   69120    232                                                                         
 MES0094 P01KC0019V 18/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MES0725 P01KB001AL 22/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHE7524 P01KB001BQ 04/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHE7524 P01KB001BR 04/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHI1503 55952929F  05/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHI1503 P01KC001CV 03/04/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MKD8487 P01KB001AJ 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKU9512 P01KC001BP 28/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKW4220 54174255G  09/04/2017   52742    175                                                                         
 MKW4220 54174256G  09/04/2017   52742    175                                                                         
 MLC2488 P01KC0019W 18/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MLS8473 P01KB0019X 16/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QIC2237 P01KC001CR 03/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIC2237 P01KC001CS 03/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QIS6012 P01KC001D0 04/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO BATISTA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8151 1347/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA - 283210                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8151 1347/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APG5080 P01KB00197 15/03/2017   51851    167                                                                         
 ASE4486 P01KB001BZ 06/04/2017   51851    167                                                                         
 BTF5016 P01KB001AF 22/03/2017   51851    167                                                                         
 CRG3460 P01KC001DY 10/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IGX1888 P01KB0019Q 16/03/2017   51851    167                                                                         
 JAR1155 P01KC001DA 05/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 JAR1155 P01KC001DB 05/04/2017   51851    167                                                                         
 JGV2455 P01KB001BG 03/04/2017   51851    167                                                                         
 LAY1023 P01KC0015P 04/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LXT1324 54174785G  22/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 LYQ0482 P01KB0019B 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MCV7883 P01KC001CA 31/03/2017   51851    167                                                                         
 MDB0938 P01KC0016B 10/03/2017   51851    167                                                                         
 MEB3385 P01KC001AT 24/03/2017   58350    195                                                                         
 MEO7918 P01KB0018O 10/03/2017   51851    167                                                                         
 MEX1992 P01KC0016A 10/03/2017   51851    167                                                                         
 MHC8003 P01KB001AO 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MHD5176 54174771G  09/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MHM0741 P01KC001E4 11/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MID1770 P01KB0018G 09/03/2017   51851    167                                                                         
 MIF4594 P01KB0019E 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MII5511 P01KB001CL 09/04/2017   51851    167                                                                         
 MIJ0148 P01KC001DC 05/04/2017   51851    167                                                                         
 MIX6984 P01KC0016N 10/03/2017   51851    167                                                                         
 MJV8973 P01KC001DU 10/04/2017   51851    167                                                                         
 MKB8941 P01KB001CH 09/04/2017   51851    167                                                                         
 MKE7446 P01KC0019Q 18/03/2017   51851    167                                                                         
 MKK7910 P01KC001DR 09/04/2017   51851    167                                                                         
 MLC5595 P01KC00183 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MLN2973 P01KC0019A 18/03/2017   51851    167                                                                         
 MMH4160 P01KB001CE 08/04/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MML1149 P01KB001AI 22/03/2017   51851    167                                                                         
 QHE9070 P01KC0019G 18/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO BATISTA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IVANIO PIZZI                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

são João do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8310 
471/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8310 471/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BDD5445 55868109D  21/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 ILN7410 55868108D  19/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGC7233 55868130D  04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 470/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8310 470/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACM1003 55868165D  12/03/2017   58350    195                                                                         
 ACM1003 55868164D  12/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ACM1003 55868163D  12/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

são João do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8374 
684/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8374 684/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALJ7136 P01FH0009Y 13/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 CFR3708 P01FH000AI 01/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CXA6910 P01FH000A7 23/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAT7806 P01FH000CG 04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAT7806 P01FH000CH 04/02/2017   51261    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MAT7806 P01FH000CI 04/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAT7806 P01FH000CJ 04/02/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MBD7490 P01FH000A5 23/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCB3739 P01FH000AL 01/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 683/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8374 683/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALK3989 P01FH000FH 24/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 CZX1840 P01FH000FC 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IEA0423 P01FH000G5 06/04/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 IIT7408 P01FJ000YP 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IWH1985 P01FH000ET 16/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MHF6443 P01FH000EQ 15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHF6443 P01FH000ER 15/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

são Joaquim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8284 
1491/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8284 1491/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDV8474 55033372F  25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IDV8474 55033373F  25/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IDV8474 55033374F  25/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 LWR8710 54092299E  04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWR8710 54092300E  04/02/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MCM9411 55032977F  13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDQ0169 55033502F  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8284 
1492/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8284 1492/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EQK3193 55033554F  28/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEI3861 55033553F  28/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIY2670 55033345F  05/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKU7010 54091294E  07/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF0795 55033262F  08/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.
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 STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1489/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8284 1489/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAK6153 55033410F  05/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAK6153 55033411F  05/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIP5909 55033422F  10/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIP5909 55033423F  10/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MIP5909 55033425F  10/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1490/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8284 1490/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CSU2506 55033614F  15/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA1720 55033401F  03/03/2017   56144    182 * V                                                                     
 MIP5909 55033424F  10/03/2017   70301    244 * I                                                                     
 QID1180 55033000F  14/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

são José

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8023 
2417/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8023 2417/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHU1059 54568493C  27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 APH7397 P01HC0012C 30/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 BNU6842 P01HC0010N 18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BNU6842 P01HC0010O 18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ILV0334 54568499C  27/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 JPQ2815 P01HE000SK 08/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 JZH1104 P01HE0011N 30/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 KLU7929 P01HE000YV 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZD0470 P01HE0010D 23/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBY3249 P01HC0012B 30/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDA8197 55788692F  16/02/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
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 MDA8197 55788694F  10/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDJ3227 P01HC0016E 24/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDL7741 P015L00019 13/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDO3835 55787852F  30/11/2016   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MET2473 55788708F  26/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MET2473 55788626F  26/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MET2473 55788627F  26/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MEU5430 P01HC0011F 23/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFW7601 P01HE000V8 19/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFW7601 P01HE000V9 19/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MGH1932 P01HE0014T 17/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHM0133 P01HC000XP 04/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHW3540 55787247F  27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIV3947 P01HE000V2 16/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJE4870 P01HE000RG 05/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJR4388 P01HE000R5 05/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJU4083 P01HE000VG 20/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJU4083 P01HE000VH 20/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJU4083 P01HE000VI 20/12/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 MJW8952 P01HE00119 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLX3351 P01HC000YB 06/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 NDM5606 P015Y00017 20/01/2017   65480    229                  130.16                                                 
 NSX2586 55785338F  14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHE0896 P01HC000SG 05/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8023 
2418/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8023 2418/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADK3361 55788993F  10/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKE4068 P016900039 24/12/2016   58191    193                  880.40                                                 
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 BYO0488 55788056F  23/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYX9576 P01660008E 13/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LZU0864 55789052F  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFM9744 P01690003B 26/12/2016   58191    193                  880.40                                                 
 MIZ4314 54201235N  06/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJV7621 55787790F  09/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLM5708 P01660005W 05/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLM7182 55948130E  09/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 NSX2586 P01660008D 13/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 OKG8646 55947848E  13/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHJ9720 55787304F  13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHK6436 55948450E  07/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 QHV9630 55787322F  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8714 
1917/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8714 1917/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGQ2396 55677615C  03/02/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 IFG1594 55661813C  12/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IFG1594 54920155F  12/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LXO3930 54917713F  03/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZY0202 54915547F  03/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBN5983 54922424F  25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBN5983 54922425F  25/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCW4536 54915546F  03/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCW4536 54915545F  03/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDO2385 54920619F  08/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MFF4764 54917486F  10/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFX9692 54915549F  03/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGK4353 54922517F  02/02/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
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 MGK4353 54922516F  02/02/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MGK4353 54922515F  02/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGK4353 54922514F  02/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHA7179 54917482F  08/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIS0311 54916369F  08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJU4251 54920670F  22/02/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 QHD3404 54917703F  03/02/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8714 
1918/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8714 1918/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJA3992 54920071F  14/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AJY0707 54920938F  08/02/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 AMG7512 54919925F  11/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 BUN0189 54922523F  02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CII2948 54921563F  12/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 DSK4216 54919728F  08/02/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 DZU2481 54922620F  05/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 HKM9797 54922324F  05/02/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 ITO8034 54919924F  07/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 KSW8413 54922290F  30/01/2017   57030    185 * I              130.16                                                 
 LWV6780 54920001F  10/11/2016   53800    181 * I              130.16                                                 
 LZB3810 54922826F  14/02/2017   57030    185 * I              130.16                                                 
 MAL4151 54922005F  10/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MAY6739 54921619F  16/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBM3188 54922529F  02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBW3699 54921887F  05/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDM6084 54922531F  02/02/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDU6907 54922613F  28/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEG0871 54921049F  04/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
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 MEU3602 54919783F  13/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFD0825 54920929F  08/02/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MFE1787 54207144N  22/12/2016   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFN5347 54921651F  26/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFV1985 54922299F  06/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFW9680 54921076F  30/11/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFY8935 54920424F  12/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MGA5700 54921201F  01/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGG6957 54922122F  09/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGJ5314 54923302F  20/02/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MGT9881 54922282F  30/01/2017   57030    185 * I              130.16                                                 
 MGW6024 54214685N  05/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHH1208 54921099F  30/11/2016   60412    207                  195.23                                                 
 MHU7212 54918681F  02/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIB7281 54922602F  28/01/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH1498 54919679F  09/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MII0987 54214672N  05/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MII9373 54922421F  25/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIR9451 54922309F  28/01/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIS3441 54921184F  31/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIX2009 54922328F  05/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJF7150 54922413F  25/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MJG9006 54921860F  20/12/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJH5103 54922331F  09/02/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MJI0965 54922411F  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKA7853 54922137F  13/01/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKC7765 54222782N  02/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MKC7765 54222783N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKJ4873 54922807F  10/02/2017   57030    185 * I              130.16                                                 
 MLC8813 54922416F  25/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLP4566 54921598F  23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLQ8205 54922445F  29/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLX9940 54922705F  06/02/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMD5627 54921418F  12/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MMD5627 54919329F  24/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MMH9741 54920913F  23/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 OCD6002 54919974F  14/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 OKH7123 54922557F  08/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 OPI8960 54919025F  05/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHE7871 54910897F  24/01/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 QHG1830 54214674N  05/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHH8794 54922405F  23/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 QHZ2521 54918730F  06/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QIB3048 54922749F  10/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QII8220 54220329N  20/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2415/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8023 2415/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGF2096 P01HE00186 10/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AGF2096 P01HE00185 10/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AMU9180 P01610003U 03/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 APW4620 55788587F  28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AWE8750 55789244F  28/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AWG7414 P01610003W 08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 CMY9187 55790000F  05/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 CMY9187 55788595F  05/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CNH7044 P01HC001FC 11/04/2017   66531    230 * XI                                                                    
 CPA8167 P01HC0018R 09/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CPA8167 P01HC0018S 09/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 CZO4260 P01HC0017T 06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 DEH9516 P01HE001DQ 04/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 DWP2693 P01HC0019P 15/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IFR3587 P01HE001E4 05/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 IMY8899 P015L0002J 15/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IOF5390 55788212F  10/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 IQM0522 P01HE001EZ 07/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IQM0522 P01HC001EY 07/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 IQR8947 P01HC0019T 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXR7565 P01HC0018U 09/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 LXR7565 P01HC0018V 09/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 LXR7565 P01HC0018W 09/03/2017   50292    162* II                                                                     
 LXT0355 P01HE001FC 10/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYM3758 P01HC00197 10/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYX0479 P015Z0004N 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYX0479 P015Z0004O 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYX0479 P015Z0004P 09/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZG6347 P01610003V 08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZM3761 P01HE0018T 14/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAX8266 55790769F  06/04/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MBB4358 55788597F  05/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBB8230 P01HE001ES 06/04/2017   50292    162* II                                                                     
 MBB8230 P01HE001ET 06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBL8588 P01HC001AK 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBU4918 P015Z0003P 13/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBX4024 55789727F  07/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBX7952 55789722F  29/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBX7952 55789723F  29/03/2017   69120    232                                                                         
 MBZ6665 55790073F  06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCA4785 P01HC001EF 06/04/2017   65564    230 * I                                                                     
 MCA4785 P01HC001EG 06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MCM2953 P01HC0018Z 10/03/2017   64080    221                                                                         
 MCM2953 P01HC0018Y 10/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCO2887 P01HE001E5 05/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCO2887 P01HE001E6 05/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCO2887 P01HE001E7 05/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCO2887 P01HE001E8 05/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MCQ8120 P01HC0019G 13/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDM5205 55790076F  07/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDM8574 55789150F  04/04/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MDV8307 55789709F  31/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEC8669 55790669F  01/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEC8669 55790670F  01/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEG0323 55789728F  06/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEG1106 55061093D  31/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MEQ2856 P01HC00193 10/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MEQ2856 P01HC00194 10/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEU5052 55789969F  15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEU5052 55789970F  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEV8226 P01HC001EH 06/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEV8226 55791151F  05/04/2017   69120    232                                                                         
 MEY6241 P015L00020 18/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MFD8542 55789736F  10/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFF1979 55789957F  10/03/2017   64080    221                                                                         
 MFJ2921 55790063F  16/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFJ2921 55790064F  16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGB6621 P01690005U 10/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGN9714 55789958F  09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGN9714 55789959F  09/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MGN9714 55789960F  09/03/2017   64080    221                                                                         
 MGN9714 55789961F  09/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MGN9714 55789962F  09/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MGN9714 55789963F  09/03/2017   69120    232                                                                         
 MGP6363 55790072F  07/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGU7786 55789719F  31/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHA4791 P01HE001EU 07/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHT9140 55789955F  10/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIP1895 P01610003Y 08/04/2017   69120    232                                                                         
 MIP1895 P01610003X 08/04/2017   64080    221                                                                         
 MJD9561 55790252F  07/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MJD9561 55790255F  07/03/2017   50531    162 * VI                                                                    
 MJM5013 P01HE001F7 10/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJP2457 55788568F  03/03/2017   69120    232                                                                         
 MJR3834 55791170F  07/04/2017   64080    221                                                                         
 MJU6241 P01HE001FS 12/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJU6241 P01HE001FT 12/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKA8606 P01HC001ER 07/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKE3304 P01HE00167 28/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKF7683 P01HE001FA 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKL3832 55791163F  07/04/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MKL3832 55791164F  07/04/2017   64080    221                                                                         
 MKS8298 P01HC001F6 10/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLE8395 P016900062 17/03/2017   69120    232                                                                         
 MLE8395 P016900063 17/03/2017   66290    230 * VIII                                                                  
 MMH1360 P015Y00027 07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMH1360 P015Y00028 07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMH9294 P01HE00184 10/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MND2961 P01HC001A6 17/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 NLI3335 55788374F  26/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 OHK6550 55789971F  10/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 OKF8484 P01HC001AI 20/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 OTI7212 55788120F  11/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QHG2565 P01690007I 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHH2921 P01HC001FA 11/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1196

 QHI5587 55790059F  14/03/2017   69120    232                                                                         
 QHJ0015 55790770F  06/04/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 QHW1681 55790366F  01/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2416/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8023 2416/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFN0188 55790851F  04/04/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 ALG2711 55790869F  07/04/2017   51851    167                                                                         
 ATH6919 55789879F  09/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 AVD1083 55787644F  24/02/2017   65300    228                                                                         
 AVD1083 55787645F  24/02/2017   51851    167                                                                         
 AWB7482 55789921F  01/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 BNW2617 55790777F  09/04/2017   51851    167                                                                         
 CFU9002 55791565F  25/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 CMY9187 55788596F  05/04/2017   51930    168                                                                         
 CPD7618 54982871F  05/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 CRH3633 55789918F  02/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 CWU8339 55788391F  06/04/2017   51851    167                                                                         
 CXJ9778 55790104F  02/03/2017   51851    167                                                                         
 DBY1227 55790762F  05/04/2017   51851    167                                                                         
 DDQ0604 55790866F  07/04/2017   51851    167                                                                         
 FHQ8053 55789814F  16/03/2017   51851    167                                                                         
 HDQ2787 55790776F  09/04/2017   51851    167                                                                         
 IBU0825 55790129F  07/03/2017   51851    167                                                                         
 IMY8899 P015L0002I 15/04/2017   65300    228                                                                         
 IMY8899 P015L0002L 15/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IUL4362 55790005F  07/03/2017   73662    252*VI                                                                      
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 KJP2592 55790138F  06/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 LYS8275 55788176F  11/03/2017   51851    167                                                                         
 LZY3457 55788864F  16/03/2017   58350    195                                                                         
 LZY3457 55788865F  16/03/2017   68231    231 * IV                                                                    
 MAK0303 55789131F  28/03/2017   56731    183                                                                         
 MAY7473 55790243F  03/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBE9629 55790758F  01/04/2017   73662    252*VI                                                                      
 MBG9051 54982092F  05/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBK0201 P01HC001A7 17/03/2017   58434    196                                                                         
 MCC8213 55790810F  29/03/2017   51851    167                                                                         
 MCF6709 55790141F  08/03/2017   51851    167                                                                         
 MCH5891 54241890N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCW6049 55788190F  13/03/2017   51851    167                                                                         
 MDK3470 P01690007B 05/04/2017   65300    228                                                                         
 MDP5220 55790938F  06/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDT0127 55790928F  06/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MDX7277 55789109F  08/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MDY3372 55790264F  09/03/2017   51930    168                                                                         
 MEQ2856 P01HC00195 10/03/2017   65300    228                                                                         
 MER6786 55789760F  20/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MES3106 55790926F  05/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFA8807 54982874F  05/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFO2188 55788858F  14/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MFR9452 55788175F  11/03/2017   51851    167                                                                         
 MGG0604 P01640002P 16/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN7915 55790890F  10/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGQ0429 55789140F  29/03/2017   60501    208                                                                         
 MGR6455 55790855F  04/04/2017   51851    167                                                                         
 MGT9589 55790865F  05/04/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MHD4636 P01HC0018T 09/03/2017   51930    168                                                                         
 MHI5464 55789752F  16/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIA7630 55790112F  02/03/2017   51851    167                                                                         
 MIF0347 55788111F  09/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIS0821 55784577F  03/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MIV7433 55790871F  07/04/2017   51851    167                                                                         
 MIW5941 55789141F  03/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIX6333 54241891N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJC1282 55788173F  11/03/2017   51851    167                                                                         
 MJC4187 55789143F  03/04/2017   52070    169                                                                         
 MJD2533 55061065D  10/03/2017   58191    193                                                                         
 MJF1048 55790239F  29/03/2017   51851    167                                                                         
 MJI8455 55789315F  21/02/2017   51851    167                                                                         
 MJI8455 55789321F  23/02/2017   51851    167                                                                         
 MJY8888 55790245F  31/03/2017   51851    167                                                                         
 MKD1827 55790864F  04/04/2017   73662    252*VI                                                                      
 MKE6022 55790876F  07/04/2017   59910    206 * I                                                                     
 MKH7805 55788191F  13/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKO0864 55790019F  14/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MKP0408 55790246F  31/03/2017   51851    167                                                                         
 MKZ5875 55790940F  06/04/2017   61300    214 * II                                                                    
 MLD7210 55790764F  05/04/2017   51851    167                                                                         
 MLD8570 55790132F  07/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLG3433 55790373F  04/04/2017   51851    167                                                                         
 MLH7983 54241887N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLN6371 P01670001D 08/03/2017   58196    193                                                                         
 MLQ2802 54241723N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLR9411 55790924F  05/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLV3863 55788393F  06/04/2017   73662    252*VI                                                                      
 NOP3949 55790116F  07/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 NWW0900 55789828F  20/03/2017   59910    206 * I                                                                     
 NWW0900 55789830F  20/03/2017   58191    193                                                                         
 OKF3273 55790117F  07/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHG6739 55790392F  07/04/2017   60501    208                                                                         
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 QHJ1417 55790878F  07/04/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHO6471 55790751F  30/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 QIA6316 54241886N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIA6316 54241889N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIB4559 55790884F  07/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QID5702 55790931F  06/04/2017   60175    206 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1915/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8714 1915/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOS2854 54924253F  11/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 IOS2854 54924252F  11/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZI7593 54923307F  01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFE4290 54925790F  09/04/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MFF5751 54920673F  09/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MHK3896 54924750F  31/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MHO9583 54923719F  09/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MHY6440 54924255F  11/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO JOSE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1916/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8714 1916/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABM9977 54925833F  06/04/2017   56221    182 * VI                                                                    
 ACJ0036 54925768F  03/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AKM6610 54924065F  11/03/2017   52312    172                                                                         
 AKV0155 54925845F  06/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AML4224 54918621F  24/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AUI9467 54923239F  03/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AUT1916 54923329F  16/03/2017   58191    193                                                                         
 AVF8794 54925762F  03/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AVN4430 54910749F  06/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVR1402 54925702F  03/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AXC6070 54925235F  05/04/2017   57200    186 * I                                                                     
 AYF0663 54920944F  16/02/2017   54790    181 * X                                                                     
 CSY1187 54924521F  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 CXC2063 54923382F  07/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 DDV6293 54925779F  03/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 EEH7366 54924086F  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 FAK3403 54923739F  29/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 FJW5805 54925693F  06/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ICG9074 54922794F  07/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 IEZ6113 54925964F  08/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IEZ6113 54925958F  08/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 IHD9815 54926043F  10/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IKN3613 54926040F  10/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IRT7314 54909145F  31/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISC6909 54925248F  08/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 ISC6909 54925244F  08/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 JJA6340 54923391F  04/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 KEC9887 54924415F  07/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LUW7776 54925241F  08/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LUW7776 54925245F  08/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LXJ8168 54923832F  09/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LXY8341 54923982F  10/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LYF6838 54923094F  30/03/2017   51851    167                                                                         
 LYV2003 54924617F  03/04/2017   61570    214 * IV                                                                    
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 MAJ6072 54923072F  24/03/2017   51851    167                                                                         
 MAK7559 54925569F  05/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MAL9151 54924374F  14/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBC1366 54923386F  07/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBE2725 54925560F  05/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MBG8396 54924178F  13/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO9202 54924301F  19/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBT6283 54925813F  05/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBZ0427 54923829F  06/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBZ7197 54923357F  23/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCS9805 54921784F  14/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MCU1886 54231049N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDF2453 54923248F  06/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDF5285 54923833F  09/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDI6982 54924164F  10/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDK3470 54925782F  05/04/2017   52312    172                                                                         
 MDR5709 54925339F  30/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEH4491 54925957F  08/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MEH7196 54923380F  07/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEM7603 54925521F  06/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEQ3875 54924000F  13/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEY1761 54925878F  04/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFE5819 54923903F  06/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFR3727 54917215F  10/03/2017   59910    206 * I                                                                     
 MFT3541 54923665F  13/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MFZ2095 54924491F  15/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGD0967 54923656F  07/03/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD5564 54906487F  10/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MGK8250 54923913F  07/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGL3606 54924355F  13/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGN3776 54925679F  05/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGQ1368 54923868F  04/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGT4560 54921789F  16/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGW3836 54923778F  13/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGW6946 54924001F  06/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 MHD1622 54925657F  31/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHN8576 54923099F  05/04/2017   51851    167                                                                         
 MHX8185 54925785F  05/04/2017   52312    172                                                                         
 MHY7759 54925919F  07/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID6686 54921741F  24/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIG4063 54925694F  06/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MII0309 54923385F  07/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIL1596 54923823F  06/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIO8926 54924190F  13/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MIS4504 54923095F  30/03/2017   51851    167                                                                         
 MIT8816 54923845F  09/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIU3115 54925199F  28/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJA9819 54925830F  05/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJD6461 54910245F  30/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ8488 54917249F  30/03/2017   59910    206 * I                                                                     
 MJN8439 54925818F  05/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN8439 54925809F  04/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT8345 54925553F  31/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJU0220 54925887F  05/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJU3844 54925920F  07/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJU9839 54925826F  05/04/2017   51851    167                                                                         
 MJU9839 54925827F  05/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKB1380 54924105F  14/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MKE8762 54924389F  14/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKI8916 54231052N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKT5634 54919747F  05/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKV0615 54925829F  05/04/2017   51851    167                                                                         
 MKY1306 54923249F  06/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
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 MKY4351 54923901F  06/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKZ5875 54925850F  06/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLN2615 54925697F  06/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLQ0574 54923885F  04/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLR2013 54925230F  05/04/2017   51851    167                                                                         
 MLS0582 54924202F  14/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLZ4395 54925514F  05/04/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MLZ7398 54924169F  10/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MMI5170 54924165F  10/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMM4496 54919387F  07/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 OKG6428 54925960F  08/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 OKG6428 54925966F  08/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 OZO8989 54925945F  10/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHB4625 54924599F  17/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHE5447 54924473F  15/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHE6199 54241515N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHG7022 54923876F  04/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHJ5555 54924496F  15/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 QHK1019 54923932F  09/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN1277 54924490F  15/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHQ8390 54925891F  05/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHR6652 54923174F  01/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHU0109 54906490F  10/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHY3071 54923334F  16/03/2017   65300    228                                                                         
 QHY6415 54925952F  05/04/2017   51851    167                                                                         
 QIA3593 54925771F  03/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QIB5014 54925259F  30/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QIB9150 54923360F  01/03/2017   58191    193                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

são José do Cedro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8486 
912/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8486 912/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJA2713 54610523F  24/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 AJA2713 54610524F  24/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJA2713 54610525F  24/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 AJA2713 54610526F  24/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 AJA2713 54610527F  24/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 AJA2713 54610528F  24/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AJA2713 54610529F  24/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AJA2713 54610530F  24/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 ASH9155 54605678F  06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ASH9155 54605679F  06/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJP8911 54222172N  30/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLN8130 54610500F  18/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QHJ0550 54605870F  28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 911/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8486 911/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALW8845 54611490F  22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ALW8845 54611491F  22/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 APN0493 54611497F  13/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 BGV1727 54611503F  18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BGV1727 54611501F  18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ISI3515 54611486F  20/03/2017   57200    186 * I                                                                     
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 MDD9944 54611534F  10/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

são lourenço do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8116 
1512/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8116 1512/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASY9136 P010V0007U 18/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BSU2782 P010U000DH 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCD8512 P010V0007V 18/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJB8680 P010U000AN 09/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FRANCIELLE HONESKO                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1510/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8116 1510/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIR1500 P010V000BG 07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 AIR1500 P010V000BH 07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 APD6327 P010U000IL 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 APD6327 P010U000IM 09/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 APD6327 P010V000BL 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 APD6327 P010V000BM 09/04/2017   64080    221                                                                         
 AYA0136 P010U000FZ 23/03/2017   50292    162* II                                                                     
 BAD1575 P010U000IB 08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 BAD1575 P010U000IC 08/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BAD1575 P010U000IA 08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 CID6041 P010U000IO 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 CID6041 P010U000IP 10/04/2017   75790    165 A                                                                       
 CID6041 P010U000IQ 10/04/2017   51691    165                                                                         
 LZT3054 P010U000HZ 07/04/2017   51691    165                                                                         
 MAU1335 P010V000B4 05/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCB0589 P010U000HX 06/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1511/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8116 1511/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIC4531 P010U000IG 09/04/2017   51851    167                                                                         
 ASQ4727 P010U000FW 17/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CID6041 P010U000IN 10/04/2017   65300    228                                                                         
 EFB5858 P010V000BD 06/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO0116 P010V000B0 04/04/2017   51851    167                                                                         
 LZL3068 P010U000HY 07/04/2017   57200    186 * I                                                                     
 MCJ6884 P010V000BX 10/04/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MJI2778 P010V000B9 06/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW7072 P010V000C1 10/04/2017   54010    181 * III                                                                   
 MKW7072 P010V000C2 10/04/2017   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FRANCIELLE HONESKO                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

são miGuel do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8029 
2207/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8029 2207/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ACR2013 P01S60005C 24/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 BPG2544 P01S50002D 22/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 CNL1188 P01S50003K 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CNY9925 55864119D  14/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CNY9925 55864120D  14/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 CNY9925 55864121D  14/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZT2853 55858632D  06/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZT2853 55858633D  06/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZT2853 55858634D  06/04/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCH9741 55864833D  08/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCH9741 55864834D  08/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCH9741 55864835D  08/04/2015   65565    230 * I              191.53                                                 
 MCR5277 P01RM0007C 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCR5277 P01RM0007D 01/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDV2214 P01RN0007N 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDY3031 P01S600089 29/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDY3031 P01S60008A 29/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFD0929 55858317D  08/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIG6447 P01RL0000X 26/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIG6447 P01RL0000Y 26/12/2016   66450    230 * X              195.23                                                 
 MJX3566 P01S50002K 26/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJX3566 P01S50002L 26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8029 
2208/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8029 2208/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPG2544 P01S50002E 22/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 CSF6678 P01S800057 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DSQ9617 55864552D  07/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXL9791 P01S60007P 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 LXL9791 P01S60007Q 16/01/2017   64400    224                   88.38                                                 
 MCZ4245 P01RM0004D 07/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHI4939 P01RK0003X 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJX3566 P01S50002M 26/12/2016   52152    170                  293.47                                                 
 MJX3566 P01S50002N 26/12/2016   52151    170                  293.47                                                 
 MJX3566 P01S50002O 26/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8750 
892/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8750 892/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAT0517 8750219690 29/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AED9889 8750219931 31/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AEJ1010 8750220294 27/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 AGW1881 8750219768 27/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGW1881 8750219664 25/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AIE0452 8750220254 24/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ALJ9345 8750220060 30/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASY3914 54214057N  03/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 BEM3032 8750219807 26/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BNQ3556 8750219249 20/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 BZP9787 8750220165 26/03/2015   56732    183                   85.12                                                 
 CRN1876 8750220531 28/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CXW9175 8750220473 30/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 HDI9265 8750219673 31/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HXF4511 8750220200 26/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 IHZ0512 8750219981 29/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 IQJ3354 8750219758 30/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ITB0448 8750220344 30/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ITF9742 8750219707 28/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ITI5669 8750219949 25/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
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 JIM5515 8750219895 28/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JIS6207 8750220017 28/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JNE7102 8750220337 29/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KHX9245 8750219991 30/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KHX9245 8750219759 30/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LVA2000 8750220416 28/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LXC4088 8750217838 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXJ9686 8750219772 30/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXT8565 8750219687 25/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXT8565 8750220497 25/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAA0786 8750219681 30/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBU1962 8750217678 04/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCU7947 8750220209 27/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGF4745 8750219756 30/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGN8881 8750219784 26/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX4565 8750220030 30/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHO8847 8750219728 24/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIV8509 54214046N  03/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIX6253 54214139N  03/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJT0149 54214316N  03/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKB9346 8750219833 28/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKH5996 8750219815 27/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKJ1376 8750220426 30/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MKM7673 8750220528 27/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKV2397 54214069N  03/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKW7538 8750219663 24/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKZ8879 8750220168 27/03/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MLI5696 54214143N  03/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLU4906 8750219893 28/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMB5737 8750219727 31/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MXF2009 8750219378 20/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 NOA9900 8750220011 27/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 OBL1120 8750219891 27/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OBL1120 8750219671 30/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2205/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8029 2205/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1209

 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGQ8819 P01S800094 06/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AGQ8819 P01S800095 06/04/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 AGQ8819 P01S800096 06/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AMB8689 P01RM0008U 06/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AUH7618 P01S4000B5 03/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 AUH7618 P01S4000B6 03/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 CBP2928 P01S4000A8 16/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CBP2928 P01S4000A9 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 CHY9960 P01S80008Y 05/04/2017   51691    165                                                                         
 CHY9960 P01S80008Z 05/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 CHY9960 P01S800091 06/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 CHY9960 P01S800092 06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 ELH6316 P01RK0009A 08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LAF4513 P01S6000AF 20/03/2017   51691    165                                                                         
 LXP1850 P01RN0009M 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXP1850 P01RN0009N 20/03/2017   51691    165                                                                         
 LYT1522 P01RL0002B 06/04/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYT1522 P01RL0002A 06/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZW9619 P01S4000B9 04/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZW9619 P01S4000BA 04/04/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MAU7985 P01S500053 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAW1252 P01RK0008D 13/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBI9205 P01S6000AA 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBI9205 P01S6000AB 18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBT4907 P01RK0009R 10/04/2017   64080    221                                                                         
 MBT4907 P01RK0009P 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDS2023 P01S50005J 04/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHT3386 P01RL0001Y 19/03/2017   51691    165                                                                         
 MHT3386 P01RL00020 19/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJM8508 P01S4000AG 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 QIM6092 P01S4000BL 06/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2206/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8029 2206/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHD5681 P01S80008W 03/04/2017   62700    220 * II                                                                    
 BBB2915 P01S40009P 13/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CXA6900 P01RM0009C 19/03/2017   65300    228                                                                         
 DSQ9617 P01RK0009L 10/04/2017   65300    228                                                                         
 EEW2850 P01RN0009H 18/03/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 IHD2122 P01RK0008H 19/03/2017   65300    228                                                                         
 ILE5699 P01S40009L 13/03/2017   51851    167                                                                         
 IPW9195 P01RK00094 07/04/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 JNS9367 P01S6000AT 06/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZE3377 P01RK0009B 08/04/2017   58191    193                                                                         
 LZW9619 P01S4000BB 04/04/2017   58350    195                                                                         
 LZW9619 P01S4000BC 04/04/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 LZW9619 P01S4000BD 04/04/2017   60502    208                                                                         
 LZW9619 P01S4000BE 04/04/2017   60502    208                                                                         
 LZW9619 P01S4000BF 04/04/2017   60502    208                                                                         
 LZW9619 P01S4000BG 04/04/2017   60502    208                                                                         
 LZW9619 P01S4000BH 04/04/2017   60502    208                                                                         
 LZW9619 P01S4000BI 04/04/2017   60502    208                                                                         
 LZW9619 P01S4000BJ 04/04/2017   60502    208                                                                         
 MAA3334 P01RN0009G 18/03/2017   65300    228                                                                         
 MBJ4665 P01S500050 15/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCY7078 P01S50004Y 15/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MEO4755 P01S50005M 06/04/2017   61220    214 * I                                                                     
 MFG1398 P01S4000AF 21/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MFO9182 P01S500052 16/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 MFQ8790 P01S80009F 09/04/2017   51852    167                                                                         
 MHB6163 P01S40009E 10/03/2017   60681    209                                                                         
 MHT3386 P01RL0001Z 19/03/2017   58350    195                                                                         
 MHT3386 P01RL00021 19/03/2017   70481    244 * II                                                                    
 MHU9615 P01S700004 07/04/2017   52070    169                                                                         
 MJK3417 P01RM0009A 17/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR6621 P01RK0009N 10/04/2017   51851    167                                                                         
 MJS7684 P01S50005V 12/04/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MKK7877 P01S6000B0 06/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK9638 P01RN000AD 07/04/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 891/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8750 891/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABF3002 8750254592 22/03/2017   60503    208                                                                         
 AFT6424 8750254537 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQK3233 8750254730 29/03/2017   56732    183                                                                         
 AQK3233 8750254731 29/03/2017   60503    208                                                                         
 ATO4053 8750254088 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BCC8010 8750254513 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CFT6229 8750254438 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DGQ2076 8750254313 07/03/2017   56732    183                                                                         
 EGX0011 8750254034 20/02/2017   56732    183                                                                         
 FVG3746 8750254474 15/03/2017   60503    208                                                                         
 IDO9425 8750254372 10/03/2017   60503    208                                                                         
 IQK9403 8750254066 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW0621 8750254415 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY7181 8750254691 27/03/2017   56732    183                                                                         
 MFD1987 8750254680 26/03/2017   60503    208                                                                         
 MFS3826 54242343N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGF7611 8750254611 23/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MIY6660 8750254411 12/03/2017   56732    183                                                                         
 MJR9604 8750254417 12/03/2017   56732    183                                                                         
 MKK9559 8750254707 28/03/2017   56732    183                                                                         
 NJC1192 8750254694 27/03/2017   56732    183                                                                         
 QHW1007 8750254667 26/03/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

são Pedro de alCântara

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8732 
247/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8732 247/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFX7335 54833094C  03/02/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO PEDRO DE ALCANTARA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 SANDRA MARA PEREIRA                                                                                                  
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

sChroeder

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8192 
924/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8192 924/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHD2242 P00Q1000O4 04/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AIR9661 P00Q0000LJ 10/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 BBM4774 P00Q1000MU 14/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 BBM4774 P00Q1000MV 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BBM4774 P00Q1000MW 14/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 GUK5526 P00Q1000N4 17/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IHL9692 P00Q1000LM 26/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 JTY4323 P00Q0000J2 07/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCB5437 P00Q0000JB 15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MDE2452 P00Q1000O1 03/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MDH5730 P00Q0000J0 06/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MDY4118 P00Q0000JS 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDY4118 P00Q0000JT 20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFV5086 P00Q1000OK 13/02/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGR7142 P00Q0000L1 06/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGR7142 P00Q0000L2 06/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHD1510 P00Q1000MB 11/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHM6881 P00SL000GA 15/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHM6881 P00SL000GB 15/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MHT4337 P00Q0000KU 05/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MJW5908 P00Q0000HK 02/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 QHL4624 P00Q1000OA 04/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QHR9953 P00Q0000JC 15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QIA3591 P00Q1000O8 04/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 923/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8192 923/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIX7341 P00Q1000V9 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 AQR8958 P00Q1000R9 17/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 AQR8958 P00Q1000RB 17/03/2017   57970    191                                                                         
 CNN4332 P00Q1000VG 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 CNN4332 P00Q1000VH 10/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CYR9893 P00Q0000N6 27/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 IIV6775 P00Q0000NB 02/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 IIV6775 P00Q0000NC 02/04/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 IKK8780 P00Q0000MW 25/03/2017   51851    167                                                                         
 JKW2822 P00Q1000RS 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 JKW2822 P00Q1000RU 21/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXH7948 P00Q1000QM 15/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYE3530 P00Q1000UD 01/04/2017   72770    250 * II                                                                    
 LYI7732 P00Q1000SN 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYI7732 P00Q1000SO 24/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZC1554 P00Q1000QP 16/03/2017   72770    250 * II                                                                    
 MCF3137 P00Q1000V7 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCX9270 P00Q1000T7 29/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCX9270 P00Q1000T9 29/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDU3147 P00Q1000RW 22/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFF2234 P00Q1000TX 31/03/2017   51852    167                                                                         
 MFF6185 P00Q1000VP 12/04/2017   59670    203 * V                                                                     
 MFN4668 P00Q0000N0 25/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MHY0138 P00Q1000W9 14/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIR4217 P00Q1000QE 13/03/2017   51851    167                                                                         
 MIR4217 P00Q1000QF 13/03/2017   51852    167                                                                         
 MJA7470 P00Q1000VL 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJA7470 P00Q1000VM 11/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 NES9383 P00Q1000VA 10/04/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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seara

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8460 
1613/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8460 1613/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DJI3306 55772847F  25/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXR9140 55773512F  15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZD0826 55773145F  11/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDE0430 55773510F  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEL3872 55772658F  02/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8460 
1614/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8460 1614/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HFX8751 55773602F  30/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LZD0826 55773143F  11/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LZD0826 55773144F  11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGS4069 55773188F  25/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8695 
807/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - ELETRONICO - 28345                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8695 807/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANQ2842 8695016151 12/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXY0395 8695016439 08/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1611/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8460 1611/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEY9015 55173234E  08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 AEY9015 55173235E  08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 AEY9015 55173236E  08/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BIT2184 55772625F  07/04/2017   69120    232                                                                         
 HCD7093 55773638F  09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 HTT2702 55773684F  27/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 HTT2702 55773685F  27/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBK4854 55772759F  06/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MCX3408 55772620F  06/03/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1612/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8460 1612/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 NCG2402 55773632F  14/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

serra alta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8458 
336/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8458 336/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGF3491 55616696C  04/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGF3491 55616698C  04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SERRA ALTA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
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 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8458 335/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8458 335/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DFE6110 55616752C  13/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 DFE6110 55616753C  13/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYV0886 55616613C  07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYV0886 55616614C  07/04/2017   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SERRA ALTA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

sideróPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8210 
933/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8210 933/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CAT6227 P01O000089 13/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CAT6227 P01O00008A 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CAT6227 P01O00008B 13/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 CAT6227 P01O00008C 13/01/2017   66290    230 * VIII           195.23                                                 
 LYC6497 P01O000081 08/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYC6497 P01O000082 08/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBJ2361 P01O000090 11/02/2017   56141    182 * V              195.23                                                 
 MGJ7360 P01O00008R 04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKL8480 P01O000079 23/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 932/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8210 932/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AZV1980 P01O0000AX 06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 AZV1980 P01O0000AY 06/04/2017   66290    230 * VIII                                                                  
 LXT3826 55115080F  10/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXT3826 55115081F  10/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXT3826 55115082F  10/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXT3826 55115083F  10/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MCM6307 55115079F  10/03/2017   56650    182 * X                                                                     
 MEA9046 P01O0000AH 22/03/2017   52742    175                                                                         
 MEA9046 P01O0000AJ 22/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MEH8712 P01O0000AV 06/04/2017   50450    162 * V                                                                     
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 MGG9971 55115095F  18/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MHD0678 55115224F  06/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHD0678 55115225F  06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

sombrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8057 
1282/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8057 1282/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIW3112 P01BF000RC 24/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 ICV0162 P01BF000RV 24/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IRK6060 P01BF000RN 24/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IRX9809 P01BF000ZE 03/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LZV3559 P01BF000T1 03/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LZV3559 P01BF000T2 03/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAP8690 P01BF000SY 03/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MCA3326 P01BF000SG 28/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCH3286 P01BF000SA 25/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 MDM5489 P01BF000RO 24/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIZ0024 P01BF000ZR 04/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLK5970 P01BF000QV 21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLV9170 P01BF000RB 24/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1281/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8057 1281/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFK3198 P01BF00196 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AFK3198 P01BF00197 22/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AKS6770 P01BF0018Q 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 CAK6755 P01BF001DL 08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 CWX5928 P01BF001DJ 07/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 DNY2038 P01BF001DQ 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 DNY2038 P01BF001DR 09/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DNY2038 P01BF001DS 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 DXT9561 P01BF001FR 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 EEU6773 P01BF0017K 14/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 IIW5631 P01BF001EP 10/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LWY6836 P01BF0019M 25/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LZG2347 P01BF001DN 08/04/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MAK6624 54241502N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MAN2881 P01BF001FT 11/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAN2881 P01BF001FU 11/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAN2881 P01BF001FV 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAX7283 P01BF001G3 14/04/2017   51851    167                                                                         
 MAZ5751 P01BF001DX 09/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAZ5751 P01BF001DY 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAZ5751 P01BF001DZ 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBI8141 P01BF001E8 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCG4141 P01BF001DP 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCI9453 P01BF001E2 10/04/2017   51930    168                                                                         
 MCJ9321 P01BF001HB 15/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCV2151 P01BF001EE 10/04/2017   67180    230 * XVII                                                                  
 MCW6056 P01BF001EG 10/04/2017   51851    167                                                                         
 MCW7866 P01BF001GD 14/04/2017   51851    167                                                                         
 MDT6911 P01BF001H9 15/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFP4890 P01BG000JW 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFP4890 P01BG000JX 18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MFP4890 P01BG000JY 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHC7502 54241503N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIB5259 P01BF001GK 14/04/2017   51851    167                                                                         
 MJE7653 P01BF001H1 15/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MJE7653 P01BF001H2 15/04/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MKI1902 P01BF001F9 10/04/2017   51851    167                                                                         
 MKJ0790 P01BF001DU 09/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKJ0790 P01BF001DV 09/04/2017   69120    232                                                                         
 MKT2941 P01BF001FY 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHC6220 54234054N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHO0547 54233388N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHR5870 P01BF001ET 10/04/2017   51851    167                                                                         
 QHV1644 P01BF001EL 10/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

sul brasil

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8484 
201/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8484 201/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDT8827 55606119C  02/08/2012   70302    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SUL BRASIL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

tanGarÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8720 
935/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8720 935/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMK4750 0000080292 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8414 960/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8414 960/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCX6265 P010N000I5 08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCX6265 P010N000I6 08/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIZ8442 P010N000GW 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8414 961/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - 283530                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8414 961/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAT4226 P010N000I3 06/04/2017   51851    167                                                                         
 MKF4957 P010N000H1 20/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MLT3559 P010N000H7 22/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TANGARA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8720 934/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8720 934/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FRW1313 0000080413 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ3388 0000080434 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS9381 0000080429 19/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIS9442 0000080421 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR5296 0000080315 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW1422 0000080386 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR2833 0000080426 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT4304 0000080453 30/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX3077 0000080382 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD0800 0000080389 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OQC7363 0000080371 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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tiGrinhos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8781 
174/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8781 174/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWT8940 55863172D  11/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 BOQ6489 55863240D  15/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 IBJ7563 54607984F  11/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 IBJ7563 54607983F  11/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

tiJuCas

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8026 
1808/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8026 1808/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      



25/04/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2239

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1228

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVU5997 P025D0000W 26/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 AVU5997 P025D0000X 26/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXS4846 54268329F  03/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCX1881 54013088G  06/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8026 
1809/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8026 1809/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOI4819 P025D0001H 27/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 EVG0910 54013064G  03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HIR6035 54013092G  09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IUR4953 54013137G  09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KOB2533 P025D00029 27/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 LWT7163 54013448G  31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXS6779 54013690G  20/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBF2155 P025E00018 27/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MFM3897 54013282G  19/01/2017   58433    196                  195.23                                                 
 MFR3047 54013090G  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGP1362 54012743G  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGQ0081 54013336G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGQ0081 54013476G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGY2611 54013641G  21/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHK0231 54013144G  10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIV4072 54012438G  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIV4510 54012744G  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKH9622 54014001G  21/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKH9622 54013820G  21/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
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 MLK2067 54013071G  05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMH1299 54013083G  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OKE1525 54013500G  31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHB2352 54013034G  14/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHD1912 P025E00020 23/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHT2915 54012717G  06/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALVINO AURELIO MULLER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1806/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8026 1806/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJQ3423 54013968G  01/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 AVB4020 P025E0002J 08/04/2017   51691    165                                                                         
 AVZ0110 54013896G  01/03/2017   64080    221                                                                         
 IXL8684 P025D000B2 13/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IXL8684 P025D000B3 13/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LYO4718 54014419G  04/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDX2353 P025D000CR 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFC6160 54269648F  09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGE5075 54014017G  13/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MJF2821 54014381G  04/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKZ2048 54013994G  13/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 OXA4071 54014585G  12/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 OXA4071 54014586G  12/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 OXA4071 54014587G  12/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QID1089 54013992G  13/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1807/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8026 1807/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANA5495 54014602G  04/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 ATX0112 54241837N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 AUT0634 54014422G  05/04/2017   51851    167                                                                         
 DAD8247 54013984G  07/03/2017   51851    167                                                                         
 EGF5730 54014363G  23/03/2017   51851    167                                                                         
 HMP3675 54014140G  15/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 IJT6150 54013240G  17/01/2017   51851    167                                                                         
 ILT1940 54014313G  15/03/2017   51851    167                                                                         
 IXL8684 P025D000B1 13/03/2017   70562    244 * III c/c 1§                                                           
 LXS5160 54014127G  13/03/2017   51851    167                                                                         
 LYS4474 P025D000CJ 05/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAF2530 54013987G  07/03/2017   51851    167                                                                         
 MAO5992 54014425G  05/04/2017   51851    167                                                                         
 MAT1405 P025D000CM 07/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MAY7146 54241829N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCQ1176 54014200G  24/03/2017   51851    167                                                                         
 MDK1987 54014116G  13/03/2017   51851    167                                                                         
 MDT9046 54014619G  12/04/2017   67770    231 * I                                                                     
 MDT9046 54014620G  12/04/2017   57461    187 * I                                                                     
 MEE8489 54014172G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MEG3404 54241839N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFP3830 P025D000B9 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MFQ3116 P025D000AL 05/03/2017   54010    181 * III                                                                   
 MFT9193 54014207G  13/03/2017   51851    167                                                                         
 MFZ4117 54241831N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGE5075 54014018G  13/03/2017   51851    167                                                                         
 MGE6615 54014208G  13/03/2017   51851    167                                                                         
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 MGH2213 54233102N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGH8723 54014427G  05/04/2017   51851    167                                                                         
 MGK0120 P025D000CK 05/04/2017   52070    169                                                                         
 MGK6517 54014164G  09/03/2017   60501    208                                                                         
 MGU6478 54014169G  17/03/2017   58192    193                                                                         
 MHB6920 54014262G  07/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF9198 54241833N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHF9198 54241834N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHG3595 54014304G  14/03/2017   51851    167                                                                         
 MHN2256 54014310G  15/03/2017   51851    167                                                                         
 MHS9925 54014552G  24/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHV0731 54013980G  07/03/2017   51851    167                                                                         
 MHW1778 54014259G  04/04/2017   51851    167                                                                         
 MIB7445 54014041G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MII2197 54013632G  16/02/2017   51851    167                                                                         
 MIP3995 54014498G  05/04/2017   51851    167                                                                         
 MIV6658 54014423G  05/04/2017   51851    167                                                                         
 MJC5189 54014657G  12/04/2017   51851    167                                                                         
 MJC6015 54241830N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJK1476 54241835N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJO6317 54014332G  16/03/2017   51851    167                                                                         
 MJU3502 54241821N  11/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJW0996 54269482F  31/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MJZ8520 54014105G  03/03/2017   51851    167                                                                         
 MKB0967 54014175G  21/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKG1029 P025D000CP 10/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKH9622 54238172N  03/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKL9767 54014402G  22/03/2017   51851    167                                                                         
 MKZ8754 54014064G  06/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLG7004 54013922G  06/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK2863 P025D000AX 09/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLO1509 54014162G  09/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLQ9679 54014098G  09/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLV7762 54013197G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 MLY7934 54014027G  16/03/2017   51851    167                                                                         
 MLZ1795 54013443G  31/01/2017   60501    208                                                                         
 MMA8259 54013389G  24/01/2017   51851    167                                                                         
 MMK3665 54014395G  13/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QHU6262 54014606G  05/04/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALVINO AURELIO MULLER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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timbé do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 580/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8280 580/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EAE8432 54926817F  08/04/2017   51851    167                                                                         
 JNX7452 54926819F  10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYB1098 54926915F  18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYB1098 54926916F  18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYB1098 54926917F  18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMM0877 54926820F  10/04/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MMM0877 54926821F  10/04/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timbó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8098 
2235/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8098 2235/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKS3754 54966384F  09/02/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8098 
2236/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8098 2236/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JVZ8673 54967316F  08/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MKR0921 54207579N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8756 
796/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8756 796/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGH4194 0000094375 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIY6970 8756091986 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALI8497 0000095352 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALM2193 8756092542 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOI5501 0000095173 09/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BBA1348 0000094424 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBB9722 0000094676 01/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CJN1197 0000092716 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CTW6781 0000093349 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DIX1937 8756091985 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUH0864 0000093127 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EEN6895 0000095370 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EEN6895 0000095306 11/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ETN3457 0000095350 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ETN3457 0000095406 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBU2755 0000095336 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGG7487 8756091915 15/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 IGG7487 8756091951 15/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 IGG7487 8756091969 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 INW7559 0000093012 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JEM1997 8756092152 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPD0265 0000094888 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KJM8017 0000095126 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWY9414 0000094466 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXG2209 0000095331 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXT5073 0000095390 12/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXT5073 0000095391 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYR3258 0000095272 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT9349 0000093188 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW5098 0000093788 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ6383 0000094777 03/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYZ6383 0000095239 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ6383 0000095044 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ6383 0000095108 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZE8342 0000094699 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZW4658 8756091811 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZX6335 0000095279 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB7422 0000095221 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB7422 0000095227 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF2946 0000095785 19/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK6665 0000094680 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK6665 0000094681 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK6665 0000094592 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL5775 0000095277 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MBM8919 0000094945 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS2034 0000092757 30/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCO6623 0000095231 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT7502 0000095278 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY5627 0000094647 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD8479 0000094856 04/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDI2526 0000094831 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI7966 0000094801 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ0714 0000094805 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK1675 0000094758 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL2838 0000094925 05/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDP6608 54222473N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MDY5855 0000094625 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY9502 0000095263 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE1580 8756092080 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI1027 0000093603 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET8495 0000094836 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK6136 0000095008 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN1133 0000094593 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS3572 0000095436 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU2898 0000094664 01/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFU8819 0000095226 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF4675 0000095439 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ4238 54218545N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGQ8209 0000094833 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW1616 0000094711 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGW7175 0000094476 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI6784 0000094327 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM6095 0000094753 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN7435 0000094760 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN7435 0000094897 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN8938 0000094899 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO2775 8756091851 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO2775 8756090495 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP1509 0000095333 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS4538 0000093862 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM4366 0000092760 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIN8258 0000095335 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO7680 0000094852 04/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJI1681 0000095243 10/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJV6376 0000094776 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW6654 0000094526 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD5003 0000094551 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF7350 8756092035 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF7350 8756092048 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK3489 0000095831 20/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO9022 0000095447 13/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKO9022 0000095448 13/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKO9022 0000095449 13/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKO9022 0000095450 13/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MKO9022 0000095452 13/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKO9022 0000094793 03/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKO9022 0000094796 03/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MKO9022 0000095098 07/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLI8187 0000096008 23/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ7277 0000094935 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK9724 0000093982 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ3281 0000095305 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD0828 8756091474 08/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 OKF9232 0000095398 12/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHH4375 8756091790 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP4845 0000094949 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV4917 0000094804 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QHX3729 0000094835 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIA0645 0000094595 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8803 53/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - RADAR ESTATICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8803 53/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWS0180 8803082665 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU3560 8803082668 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA7151 8803082689 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH4897 8803082662 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIK8196 8803082695 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR1088 8803082703 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NRS0011 8803082663 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OTI0101 8803082699 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2233/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8098 2233/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOM8160 54967079F  09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAN4893 P00YI0008O 02/04/2017   50292    162* II                                                                     
 MAT1269 P00WM0006X 07/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCZ3244 54967084F  16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDT2445 54967381F  03/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MDT2445 54967382F  03/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDT2445 54967383F  03/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDT2445 54967384F  03/03/2017   52742    175                                                                         
 MDX5547 P00WM00075 09/04/2017   65561    230 * I                                                                     
 MFG6372 P00WL000A8 10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIK8596 54967404F  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2234/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8098 2234/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWU2736 54967026F  01/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LXU6775 54967400F  16/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MAW2376 54967090F  22/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MDK5506 54967379F  03/03/2017   52070    169                                                                         
 MDL4766 54967402F  13/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MFW3313 54967022F  27/02/2017   60502    208                                                                         
 MLV6092 P00YI00085 11/03/2017   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 795/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8756 795/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABU2078 0000098660 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADR8082 0000096591 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGQ6255 0000098661 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHW4832 0000098560 06/04/2017   60503    208                                                                         
 AIN6160 0000098736 09/04/2017   60503    208                                                                         
 AJP2802 0000096834 11/03/2017   60503    208                                                                         
 AJS0922 0000098655 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQA5847 0000096681 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUT1990 0000098836 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
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 AWH5869 0000098598 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 BEA5726 0000098717 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 BJJ1956 0000097051 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BJJ1956 0000096865 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRB5328 0000096930 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CTB8854 0000098722 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 DBZ6244 0000098702 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 DLR2642 0000098675 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 EAN4511 0000098734 09/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 IFF8031 0000097027 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKY7155 0000096871 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JFG1108 0000096933 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWZ0943 0000096740 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYB2361 0000096989 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYS1140 0000097009 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZA1469 0000098695 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZR3191 0000098543 05/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAG5556 0000098350 01/04/2017   56732    183                                                                         
 MBU6669 0000098683 08/04/2017   60503    208                                                                         
 MCB0060 0000098705 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ7662 0000096895 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM3303 0000098691 08/04/2017   60503    208                                                                         
 MCN9471 0000098422 02/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO7819 0000098815 11/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN9131 0000098788 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ8647 0000098765 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF5696 0000096950 13/03/2017   60503    208                                                                         
 MFX3198 0000098693 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP7492 0000098573 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP0620 0000096912 12/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHP0620 0000096913 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJU7108 0000096476 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU0362 0000098671 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX9727 0000097534 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ7585 0000098602 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ7585 0000098656 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ7778 0000096970 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN0987 0000095649 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLV3323 0000096309 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA2531 0000096840 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI5487 0000096659 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW5141 0000096752 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB7946 0000098692 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB9001 0000097103 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH0486 0000098663 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIS2000 0000096897 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIY0555 0000097013 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8803 52/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - RADAR ESTATICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8803 52/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASG7952 8803082893 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSJ7499 8803082989 04/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZD1522 8803082998 04/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZH0451 8803082976 31/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCU3560 54239016N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDI2087 8803083008 04/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK1056 8803083002 04/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL9078 8803082862 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJJ9433 8803082876 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM2282 8803082927 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS1257 8803082844 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB9667 8803082874 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE9154 8803082796 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG0097 8803082967 31/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG1216 8803082907 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ4792 8803082981 31/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHG1650 8803083015 04/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHX6131 8803082978 31/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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timbó Grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8240 
440/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8240 440/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FAH1392 P01KD00043 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HAG1389 P01KD00081 21/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWV8589 P01KD0002O 11/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MBH4173 P01KD00088 22/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCQ2396 P01KD0000C 21/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCQ2396 P01KD0000E 21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCQ2396 P01KD0000F 21/12/2016   70561    244 * III            293.47                                                 
 MIO0697 P01KD0000J 22/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8240 439/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8240 439/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJL9537 54238933N  04/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLR5939 P01KD0008Y 20/03/2017   70481    244 * II                                                                    
 MLR5939 P01KD0008Z 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

três barras

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8202 
861/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8202 861/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAJ4113 54175751G  19/02/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 AEA1626 54175709G  12/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKR8029 55551835E  26/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 AKR8029 55551836E  26/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 ANZ2142 54176061G  14/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 BPB4598 54175900G  08/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BPB4598 54175899G  08/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BPB4598 54175701G  08/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CDY9027 55918090F  20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JOR1262 54175704G  08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZF6078 54175916G  08/02/2017   69391    234                  293.47                                                 
 LZF6078 54175915G  08/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFB3087 54175702G  08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFC3401 54175871G  23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MMJ2186 55918086F  15/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MMJ2186 55918085F  15/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MTL4597 54176060G  14/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 860/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8202 860/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEC8873 54183806G  11/04/2017   51851    167                                                                         
 LWZ5360 54175812G  12/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBK5599 54183906G  11/04/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 QHJ1183 54175810G  11/03/2017   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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treze tílias

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8731 
916/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8731 916/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUG1130 54225649N  16/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 AZY0440 0000049852 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZY0440 0000049866 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPY8276 0000049968 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DVJ9729 0000049390 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EMF1307 8731049071 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GOE9863 0000049929 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HPM4142 0000049738 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IWG2801 8731048751 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JTB4732 0000050037 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KAG1537 0000049874 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KAG1537 0000049863 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KKN5253 0000049479 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXP5743 0000049790 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZN1523 0000050099 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAN9278 0000049544 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP5037 0000049994 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU4121 0000050006 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAW9724 0000049722 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX8570 8731048532 19/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBM6200 0000050044 09/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDF1682 8731048856 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP4453 0000049713 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES9518 0000050010 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU6350 8731049056 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC9250 0000050029 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ5949 0000049954 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX1206 0000050080 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA5615 0000050137 14/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGQ4218 0000049803 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW2437 0000049935 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ6113 0000050038 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE4972 0000049174 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ0186 0000049163 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW1495 54225651N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIX8635 54225652N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJE2952 0000049865 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB7454 0000049891 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC5934 8731048535 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK2760 54225646N  16/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLJ7824 0000050129 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MLP5790 0000050135 14/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW2945 0000050015 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY4937 8731048731 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA2773 0000049804 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB0936 0000049857 31/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUO8143 0000049927 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE9436 0000049458 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI8673 0000049879 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK6420 0000049880 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW6719 0000049993 06/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QID3645 0000049970 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QJE7070 8731048451 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 723/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8344 723/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JXV6041 P013F0004C 09/04/2017   65640    230 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TREZE TILIAS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 915/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8731 915/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AED9505 0000050908 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFR6477 0000051310 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWW0051 0000051246 05/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNQ9470 0000050587 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQW5699 0000051293 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQW5699 0000051226 03/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 JKW1193 0000051240 04/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS3620 0000050933 18/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MAS3620 0000050809 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAT8384 0000051290 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH9328 0000051299 09/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY9041 0000051202 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG3399 0000051256 05/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK0022 0000049557 19/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK0022 0000049735 26/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK0022 0000049741 27/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK0022 0000049773 27/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK0022 0000049890 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK0022 0000049896 02/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHR5712 0000051294 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT4668 0000051208 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA2522 0000051248 05/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN1343 0000051231 03/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJQ5220 54234456N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJQ5220 54234460N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJZ1299 0000051215 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB4042 0000051312 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ9370 0000051319 10/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM3344 0000050706 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP2996 0000051237 04/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLH3073 0000050725 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL6747 0000050687 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLM1989 0000051271 07/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN6242 0000050663 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN6242 0000050668 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MMD6754 0000051210 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD6919 0000051233 03/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 OGK7243 0000051219 02/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP5734 0000051203 01/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV1077 0000050537 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA9576 0000051266 06/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

tubarão

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8072 
2386/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARAO - DEMUT - 283670                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8072 2386/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANH4513 P01H4000EW 22/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CSL7114 55041962F  15/06/2016   60501    208                  191.54                                                 
 KQM2501 P01HD000AA 22/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MBE0325 P01H4000D0 29/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MCZ8839 P01H2000B5 29/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MFI0403 P01H2000BI 02/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIN4799 P01H4000DH 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJE1989 P01H2000BD 01/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKW4048 P01GT0003I 31/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 NMZ5032 P01HB0008L 30/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUBARAO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DIONISIO DE QUADROS                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8072 2384/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8072 2384/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APM0080 P01H3000IG 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 BQT1105 55051363F  05/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 BYE2263 P01GO00091 15/03/2017   75790    165 A                                                                       
 DJY0661 P01H3000GX 15/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 DSQ1468 P01GO0009G 18/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 EMU1786 P01H2000FJ 11/04/2017   53200    176 * V                                                                     
 LZC7086 P01H2000FP 13/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LZC7086 P01H2000FQ 13/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZS5962 P01GP00060 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBV6798 P01HD000CL 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCD3591 P01GS000O7 11/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCD3591 P01GS000O8 11/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCH6548 P01H4000G4 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCH6548 P01H4000G5 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCH6548 P01H4000G6 18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDJ3274 P01GT0006B 16/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDQ3777 P01H3000IK 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDT6228 P01GT00075 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDT6228 P01GT00076 10/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEH4251 P01GO000AR 06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEH4251 P01GO000AS 06/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEN1434 P01H3000GL 09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEN1434 P01H3000GM 09/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEQ1086 P01HD000CN 18/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MES9191 P01GO0009H 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFH5588 P01HD000EM 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFH5588 P01HD000EN 09/04/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MFN2820 55843240E  20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFN2820 55843239E  20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFT9751 P01GS000NZ 10/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGA3253 P01GS000O5 11/04/2017   50450    162 * V                                                                     
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 MHA7549 P01GO0009F 18/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHR0242 P01GS000K6 15/03/2017   52741    175                                                                         
 MHU1771 P01H4000G7 18/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MHU9919 P01GT0007E 12/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHW2251 P01GP00061 20/03/2017   69120    232                                                                         
 MIL8713 P01H3000II 23/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MIL8713 P01H3000IJ 23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIL9657 P01GS000NA 06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIL9657 P01GS000NB 06/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIL9657 P01GS000NC 06/04/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MJD0201 P01H3000HJ 20/03/2017   50371    162 * III                                                                   
 MJD0201 P01H3000HK 20/03/2017   50881    163 c/c 162 * III                                                           
 MJG3123 P01GT00074 10/04/2017   69120    232                                                                         
 MJS8179 P01GS000MB 03/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJS8179 P01GS000MC 03/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MJU6902 P01H3000LB 10/04/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MKN4782 P01GO000BC 09/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKN4782 P01GO000BD 09/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKN4782 P01GO000BE 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKV2658 P01HD000CA 14/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHL6655 P01H3000LE 10/04/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUBARAO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8072 2385/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARAO - DEMUT - 283670                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8072 2385/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATC3579 P01GS000K3 15/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 ATI2318 P01GS000NX 10/04/2017   61220    214 * I                                                                     
 AWZ0263 55842614E  08/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 BEF2528 P01GP0005M 15/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 BHP8147 P01GO0009I 18/03/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 CAP4720 55843026E  29/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 CIW7575 55842046E  14/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 DCW5344 55842685E  29/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 DDL9184 55843238E  16/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 DIQ4530 55842264E  16/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIQ4530 55842670E  06/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 DOT7622 P01HD000C5 14/03/2017   51851    167                                                                         
 DSQ8580 55844170E  04/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 DZK2671 55844180E  06/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EAF5547 55840948E  13/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 EBX8763 55843020E  16/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EIE9976 55840970E  09/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ENO3566 55842618E  11/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 FFE3618 P01GS000OV 13/04/2017   51851    167                                                                         
 HAA3643 P01GO0008Z 14/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HDM3289 55843964E  03/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 HHX5066 P01GS000LB 23/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 HOD6421 P01H2000DX 22/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HZU9143 55842089E  10/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMG4016 P01HB000CD 10/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IML4711 55844183E  07/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 INK7314 55843272E  15/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 IPZ0513 55842219E  20/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQL5168 55843225E  11/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 ISK8115 P01HD000D0 19/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 ITY8844 55844231E  10/04/2017   57461    187 * I                                                                     
 ITZ3190 P01H3000HO 20/03/2017   51851    167                                                                         
 JCV2008 55843342E  08/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 KAR3061 55843287E  30/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 LAN9934 55843595E  11/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LIS9830 55843337E  08/04/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 LWU9713 55844169E  04/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 LWV0654 55843602E  10/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWW0582 55843241E  20/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWW1343 55843587E  05/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LYX0196 P01GO000B1 07/04/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 LZE8742 55842098E  16/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZR6471 55843258E  06/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LZS1222 55843556E  13/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LZV4699 P01H4000J9 09/04/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 LZW7085 55843324E  05/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MAH9926 55842036E  13/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR3758 P01GS000K5 15/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 MBA7670 55842037E  13/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBB0930 55842664E  21/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MBM2988 55843356E  11/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MBQ2803 55843727E  07/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MBR6852 55840929E  10/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MBY6120 P01H4000JC 09/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCH5201 55842486E  23/02/2017   51851    167                                                                         
 MCJ4047 P01GS000K7 16/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 MCL0198 55842240E  06/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCM7071 55842019E  23/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCQ1058 55843218E  11/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MCU7498 P01HB000B6 11/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MCV5721 55844069E  06/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA9927 55840982E  18/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MDB9887 P01H2000DL 14/03/2017   60501    208                                                                         
 MDD3243 P01H4000JF 11/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDF2575 P01H4000J4 08/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDJ0264 55842085E  10/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
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 MDR8349 P01H3000HB 16/03/2017   51852    167                                                                         
 MDS1209 55842349E  02/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 MDT2056 55844198E  10/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDV6028 P01GS000K4 15/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 MEN4025 55844229E  07/04/2017   57461    187 * I                                                                     
 MEP8672 55843628E  20/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER7579 55842350E  03/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER9484 55844209E  04/04/2017   58191    193                                                                         
 MER9484 55844210E  04/04/2017   58350    195                                                                         
 MEW2942 55840976E  13/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFB0089 55844404E  11/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFB1003 P01GP0005T 19/03/2017   52070    169                                                                         
 MFB7289 55842615E  08/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFE4277 55843203E  02/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFJ2522 55842260E  13/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFW7668 55843332E  08/04/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MFZ2082 P01H4000GE 24/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE1795 55840935E  10/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGH3212 55844411E  11/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGK4828 P01GP0005I 15/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGT1124 55843234E  13/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV1055 55844212E  04/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC2987 P01H3000HF 18/03/2017   65300    228                                                                         
 MHK1114 55842346E  01/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP6898 55844071E  08/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHR2783 55844261E  10/04/2017   59910    206 * I                                                                     
 MHU5730 55843177E  01/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHY7965 55842687E  03/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIJ4330 55843403E  10/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 MIJ7302 54926940C  09/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK7099 55842488E  23/02/2017   51851    167                                                                         
 MIO4157 P01HD000CZ 19/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 MIO9442 P01HD000CY 19/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MIV7464 55842039E  13/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJA4864 55843165E  24/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC7156 55843207E  03/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJD3143 55843242E  20/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD6521 55843350E  10/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG4560 P01GP0005R 19/03/2017   52070    169                                                                         
 MJH3018 55842150E  18/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MJH8824 P01HD000D2 19/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 MJL2836 55843009E  10/03/2017   51851    167                                                                         
 MJM2554 55844408E  11/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJS3387 P01GS000LC 23/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MKA5660 55844184E  07/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKF5576 55843205E  02/03/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF6593 P01GS000O1 11/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MKK3179 55843330E  07/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKK5727 55844255E  08/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM9326 55843633E  22/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKP8607 P01HD000C1 14/03/2017   51851    167                                                                         
 MKR0529 55844134E  03/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS1709 55842669E  07/03/2017   57030    185 * I                                                                     
 MKZ2600 P01HD000CE 16/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MLB0709 55840949E  13/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLC1474 55844147E  05/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLE8933 55844174E  05/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLF1193 55843081E  03/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG4926 55843121E  31/03/2017   60501    208                                                                         
 MLL9958 55843120E  04/04/2017   73662    252*VI                                                                      
 MLL9958 55843127E  04/04/2017   73662    252*VI                                                                      
 MLN4590 55843158E  23/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLQ1817 55843162E  23/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MLR0969 P01H3000HG 18/03/2017   65300    228                                                                         
 MLX3521 55842032E  09/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLY9617 55844163E  03/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MMA3041 55842139E  16/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB5583 55843125E  05/04/2017   59670    203 * V                                                                     
 MMB5946 55844236E  11/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MMD6921 55843231E  14/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF8217 P01H2000FY 15/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK3016 55843598E  12/04/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML1672 55843271E  14/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM6190 55844228E  07/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 NLZ2678 P01HD000AG 22/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 NLZ2678 55843959E  27/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 OKF8744 P01GT0006A 10/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 OKG5642 55842038E  13/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 OST8080 P01H2000FB 09/04/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHD5123 55842091E  10/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 QHI2209 55843558E  14/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QHJ3538 55844173E  05/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHJ4333 55840988E  18/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM7664 55840972E  13/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHO8558 55842230E  02/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QHT7224 P01H2000FG 10/04/2017   61220    214 * I                                                                     
 QHU2704 55842770E  17/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHX2037 55843208E  06/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX4610 P01H3000H5 16/03/2017   51851    167                                                                         
 QHX7833 55844068E  06/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIC4273 P01H3000H4 16/03/2017   51851    167                                                                         
 QIC4880 P01HD000CO 18/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUBARAO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DIONISIO DE QUADROS                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

tunÁPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8300 
435/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8300 435/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DRS6885 P01SO0000X 10/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 KMR2289 P00UI0004H 24/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUNAPOLIS/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

turvo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8184 
1005/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8184 1005/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MET9377 54018712F  18/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFD4671 54019270F  23/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFD4671 54019273F  23/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFD4671 54019274F  23/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGR9070 54017904F  20/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TURVO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 1004/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8184 1004/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFD9327 54017946F  11/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 AFD9327 54017945F  11/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 AFD9327 54017944F  11/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 AFD9327 54017943F  11/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 AFD9327 54017942F  11/03/2017   52070    169                                                                         
 AFD9327 54017941F  11/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AFD9327 54017940F  11/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AFD9327 54017939F  11/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 EQY3265 54953529E  17/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 IKQ9175 54019602F  25/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 LBX3457 54018728F  20/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 LYW9007 54017947F  11/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZO4013 54953530E  23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAC0512 54017920F  09/03/2017   52070    169                                                                         
 MAC0512 54017919F  09/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBN7853 54019682F  23/03/2017   52070    169                                                                         
 MBN7853 54019680F  23/03/2017   58192    193                                                                         
 MBN7853 54019678F  23/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MBN7853 54019676F  23/03/2017   57970    191                                                                         
 MBN7853 54019674F  23/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCK0886 54017932F  09/03/2017   51851    167                                                                         
 MCK0886 54017931F  09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDZ1110 54019651F  16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDZ1110 54019652F  16/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MET7305 54953521E  04/03/2017   51691    165                                                                         
 MEW5875 54018546F  08/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA3337 54017659F  07/03/2017   69120    232                                                                         
 MHR6328 54017661F  07/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHR6328 54017660F  07/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MII1122 54019280F  11/03/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MIN3811 54018545F  04/04/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

união do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8182 
295/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8182 295/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DCG3051 54447951D  15/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IPN4454 54447870D  26/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 IPN4454 54447866D  26/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 IPN4454 54447869D  26/11/2016   70561    244 * III            293.47                                                 
 IPN4454 54447867D  26/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LZB4470 54448027D  15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZB4470 54448028D  15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZB4470 54448029D  15/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MCF8738 54448022D  10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 294/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8182 294/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJP4422 54448055D  03/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IJP4422 54448056D  03/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAK8298 54447958D  08/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFR3179 54447961D  08/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHA4633 54447959D  08/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHA4633 P01L600008 12/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKX0144 54448060D  11/03/2017   51851    167                                                                         
 MKX0144 54448059D  11/03/2017   65640    230 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

urussanGa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8282 
1228/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8282 1228/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKG0366 P01FI000KC 14/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ASS0244 P01FI000DL 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AXV7103 P01FI000I2 10/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CGI7377 P01FI000IP 10/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CHM2944 P01FI000GP 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DDF7753 P01FI000JL 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 FJA1801 P01FI000JW 14/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IJP3572 P01FR0002T 14/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 JMZ3399 P01FR0002D 14/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JZF3508 P01FR00021 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LCF2284 P01FI000HH 10/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LQN1572 P01FR00024 08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWX3986 P01FI0009Y 03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZQ4883 P01FI0008Y 27/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAP4555 P01FI000GC 05/02/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MBD0076 P01FI000D6 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCR1542 P01FI000K4 14/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGS7958 P01FI000JS 14/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGW6926 P01FI000J6 13/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ2693 P01FI000IK 10/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MHW0869 P01FI000JV 14/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHW0869 P01FI000JK 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHX6822 P01FI000ND 24/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHZ8322 P01FI000C8 11/01/2017   55172    181 * XIV            195.23                                                 
 MIJ0835 P01FI000JG 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIT5030 P01FI000HX 10/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIZ9588 P01FR0000W 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKL6203 P01FI000I3 10/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NDY1875 P01FI000FX 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OKF8711 P01FR00027 08/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 QHJ6564 P01FI000J0 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1227/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8282 1227/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGV2579 P01FI0019H 15/04/2017   73580    252 * V                                                                     
 AOZ5188 P01FI0017P 11/04/2017   57461    187 * I                                                                     
 ARQ4004 P01FR0005U 13/04/2017   51851    167                                                                         
 ARQ4004 P01FI0017E 11/04/2017   51851    167                                                                         
 ATA7994 P01FR0004S 22/03/2017   51851    167                                                                         
 AWB1772 P01FI0015W 10/04/2017   51852    167                                                                         
 BYN8719 P01FI000VY 15/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 CII2262 P01FI0016E 10/04/2017   51851    167                                                                         
 CIU2379 P01FI001AF 15/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 CRQ0104 P01FI00178 11/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 CWE8314 P01FI000TM 13/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 CYB4306 P01FI00169 10/04/2017   51852    167                                                                         
 CYT7957 P01FR00046 20/03/2017   51851    167                                                                         
 DDF7753 P01FR0005Z 13/04/2017   51851    167                                                                         
 DPS9676 P01FI0010T 30/03/2017   51851    167                                                                         
 EDV2174 P01FR00048 20/03/2017   51852    167                                                                         
 FIR8666 P01FI000VD 14/03/2017   51852    167                                                                         
 FYV5454 P01FI000Y8 25/03/2017   51852    167                                                                         
 IDD4152 P01FR00042 18/03/2017   51851    167                                                                         
 ILW6597 P01FI000TJ 13/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JRN4002 P01FI0015U 10/04/2017   51851    167                                                                         
 JYN6547 P01FI0016X 11/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LAZ7306 P01FI000Y4 24/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 LYB8817 P01FI0015O 09/04/2017   51851    167                                                                         
 LYK3264 P01FI001AI 15/04/2017   51851    167                                                                         
 LYS7169 P01FI000XA 22/03/2017   51851    167                                                                         
 LYT1735 P01FI0016U 11/04/2017   51852    167                                                                         
 LYT5125 P01FI0018T 15/04/2017   51851    167                                                                         
 LYX7873 P01FI0018F 15/04/2017   51852    167                                                                         
 LZK7172 P01FI00168 10/04/2017   51851    167                                                                         
 LZL0642 P01FR0005H 09/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MAN7401 P01FI000WX 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MAV7941 P01FI000Z6 29/03/2017   51851    167                                                                         
 MBJ8306 P01FR0004F 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MCE2116 P01FI000XM 23/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MDP7432 P01FR0005G 09/04/2017   51691    165                                                                         
 MDR5483 P01FI0017W 12/04/2017   51851    167                                                                         
 MDW7614 P01FI0019T 15/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFG2350 P01FR0004I 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MFP4720 P01FI0019U 15/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGR4250 P01FI001AB 15/04/2017   51851    167                                                                         
 MHE9128 P01FI000WW 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MHM3066 P01FI000XK 23/03/2017   52583    174                                                                         
 MHM3066 P01FI000XL 23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHR2045 P01FI0017N 11/04/2017   51852    167                                                                         
 MHU2061 P01FI00192 15/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX4467 P01FI0019Y 15/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIB3352 P01FI000SJ 10/03/2017   51851    167                                                                         
 MIK6891 P01FI0015X 10/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN4164 P01FI000UE 14/03/2017   51852    167                                                                         
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 MIP6124 P01FI0019D 15/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIQ4188 P01FI0015K 08/04/2017   51851    167                                                                         
 MIT3282 P01FI00187 15/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MIX5415 P01FI0018N 15/04/2017   73580    252 * V                                                                     
 MIY8308 54241613N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJL2360 P01FI000VI 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MKC3203 P01FI0016J 11/04/2017   51852    167                                                                         
 MKJ6865 P01FI0017A 11/04/2017   51851    167                                                                         
 MKV9161 P01FI000TD 11/03/2017   51851    167                                                                         
 MKY0129 P01FI0015D 07/04/2017   55172    181 * XIV                                                                   
 MLN7881 P01FI0019Q 15/04/2017   51851    167                                                                         
 MMB5864 P01FI0017G 11/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MMC0049 P01FI0016O 11/04/2017   55172    181 * XIV                                                                   
 NEQ7483 P01FI00133 04/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHA5821 54241612N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHS7678 P01FI000WT 19/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHZ5920 P01FI0014Q 07/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

varGeão

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8546 
376/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8546 376/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFY4739 P01FQ0002U 15/01/2017   56144    182 * V              195.23                                                 
 MJY8519 P01FQ0003E 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8546 375/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8546 375/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGG0035 P01FQ0004S 07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

varGem bonita

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8645 
292/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8645 292/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASC8600 55228128A  04/02/2017   52583    174                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEM BONITA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8416 
2269/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8416 2269/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFH9202 P0130000ZU 05/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AFH9202 P0130000ZV 05/02/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 AIE3354 P013A0005U 27/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AIE3354 P013A0005V 27/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 AJF6890 P0130000YX 01/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 AKC6051 P013A000AK 05/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AVE9228 P00PE001AK 12/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 BIV6366 P012X0004Z 22/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BIV6366 P012X00050 22/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IGT2140 P013A000BJ 08/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
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 IGT2140 P013A000BK 08/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWU3891 P00PD000XX 11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWU3891 P00PD000XY 11/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXN9499 P013A0009Z 01/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXN9499 P013A000A0 01/02/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LXN9499 P013A000A1 01/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LXN9499 P013A000A3 01/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYS1253 P012X0009S 30/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LZV5251 P0130000UJ 01/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 LZV5251 P0130000UK 01/01/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 LZV5251 P0130000UL 01/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAX4353 P013A000BD 08/02/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MCT2396 P012X000AR 03/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCT2396 P012X000AS 03/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCU4377 55080945F  09/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDU8599 P00PD00136 13/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MED5746 P00PD0012Y 13/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEQ2320 P012X000AW 03/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEQ2320 P012X000AX 03/02/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MEQ2320 P012X000AY 03/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFH0952 P012X000ED 13/02/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MFX8988 P00PD0010X 31/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGG9537 P013A0005A 21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHA3924 P01JG0000E 01/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MHA7210 P00PD0011Q 06/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHS8194 P00PD0011N 04/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MIC3845 P01300011R 21/02/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MJU3285 P00PD000W5 27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJU3285 P00PD000W6 27/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MLD9709 P00PD0011X 07/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLD9709 P00PD0011Y 07/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MML2099 P00PD000Y4 12/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 NLD0655 P013A000AE 04/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 QHL1125 P013A0009Y 01/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8416 
2270/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8416 2270/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASW3611 P013A000AA 04/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 EPX1705 P013A0005K 25/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 IET8906 P00PD000UJ 17/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 ILB4605 P013A000BU 11/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 IOE3655 P012X0005B 27/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 KBF1291 P0130000VN 16/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LXN9499 P013A000A2 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAN5534 P0130000XG 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAU9092 P00PD0012K 09/02/2017   53710    180                  130.16                                                 
 MBF2863 P013A000BP 08/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBV5363 P012X000DD 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC0624 P00PD0011B 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCR9997 P0130000ZY 05/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MED5746 P00PD0012X 13/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MEE4421 P012X000BJ 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEP7243 P00PD000ZW 26/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MER8393 P00PE0015Q 23/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MES9518 P013A000C4 14/02/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEZ2696 P00PE001AS 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW3607 P013A000A9 04/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MHE3114 P00PE001A6 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW1346 P013A000DK 21/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJK9890 P013A0003P 10/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MJM6871 P01300010B 10/02/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MKG8280 P00PE0015Z 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK0738 P013A0009M 27/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLI7299 P00PD000ZY 26/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMB1172 P00PE001A5 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH0939 P00PD000WM 29/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHW4938 P00PE001BA 13/02/2017   60501    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 WILMAR ANTUNES PEREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2267/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8416 2267/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGX3034 P00PE001DV 09/03/2017   50531    162 * VI                                                                    
 APU7312 P013A000LJ 07/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 APU7312 P013A000LK 07/04/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 BGB6847 P013000181 06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 BGB6847 P013000182 06/04/2017   51691    165                                                                         
 BGB6847 P013000183 06/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 BGB6847 P013000184 06/04/2017   64080    221                                                                         
 BQM8619 P012X000I9 15/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IJT5230 P013A000I3 21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXA3979 P013A000HS 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXA3979 P013A000HT 20/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXA3979 P013A000HU 20/03/2017   69120    232                                                                         
 LXA3979 P013A000HV 20/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LXA3979 P013A000HW 20/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LYI5531 P013A000LB 06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAE9867 P00PE001DH 08/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCY3209 P00PD001CI 15/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCY3209 P00PD001CJ 15/04/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MDZ6911 P013000189 10/04/2017   69120    232                                                                         
 MET7372 P01300018N 11/04/2017   64080    221                                                                         
 MFV8519 P012X000LN 03/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGB7521 P012X000IQ 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MID2095 P00PD001AN 04/04/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MJL9171 P00PE001H4 06/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJL9171 P00PE001H5 06/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJL9171 P00PE001H6 06/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMM1114 P01JG0003W 06/04/2017   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2268/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8416 2268/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADO8874 P013A000M6 09/04/2017   51851    167                                                                         
 AGN8121 P012X000HG 13/03/2017   51851    167                                                                         
 AHV2228 P013A000M4 09/04/2017   51852    167                                                                         
 AKX2165 P013A000H9 17/03/2017   51851    167                                                                         
 ALW3361 P00PD001CU 15/04/2017   51930    168                                                                         
 AME5836 P00PE001EG 18/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 ANM3111 P012X000HS 14/03/2017   51851    167                                                                         
 ANP0065 P013A000H6 17/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ART2910 P01300014N 18/03/2017   51851    167                                                                         
 AZA3209 P013A000MC 09/04/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 CBE1486 P01300014I 13/03/2017   60501    208                                                                         
 DSP0330 P012X000JD 18/03/2017   65300    228                                                                         
 EBG3410 P013A000LO 09/04/2017   54284    181 * V                                                                     
 IJP2328 P00PE001F9 24/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JHZ2898 P00PD0018U 20/03/2017   51851    167                                                                         
 KAB5242 P00PD001BB 08/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXA3979 P013A000HX 20/03/2017   58350    195                                                                         
 LXA3979 P013A000HY 20/03/2017   65300    228                                                                         
 LXA3979 P013A000HZ 20/03/2017   57970    191                                                                         
 LXA3979 P013A000I0 20/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 LXA3979 P013A000I1 20/03/2017   51851    167                                                                         
 LXX2689 P013A000N2 14/04/2017   65300    228                                                                         
 LXX2689 P013A000N3 14/04/2017   51851    167                                                                         
 MBH6700 P013000185 09/04/2017   65300    228                                                                         
 MBL3019 P00PD0018R 20/03/2017   65300    228                                                                         
 MBM7192 P01300018C 10/04/2017   65300    228                                                                         
 MBM8855 P01300014J 14/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDV1292 P00PD0017T 11/03/2017   51851    167                                                                         
 MDZ7881 P012X000LW 06/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MEP4382 P012X000MA 08/04/2017   52070    169                                                                         
 MFE8433 P012X000ID 16/03/2017   52070    169                                                                         
 MGF8342 P012X000JE 18/03/2017   51851    167                                                                         
 MGY2428 P012X000LX 07/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MHK4084 54235728N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHL0551 P012X000MB 08/04/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHO5768 P00PE001HH 09/04/2017   65300    228                                                                         
 MID1435 P013A000LW 09/04/2017   51852    167                                                                         
 MIQ3978 P01300014B 10/03/2017   60501    208                                                                         
 MJA1230 P012X000GZ 09/03/2017   65300    228                                                                         
 MJB7754 54773292E  06/04/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MJL1869 P00PE001HI 09/04/2017   65300    228                                                                         
 MJZ0992 P012X000IU 18/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
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 MKR3510 P013A000LM 09/04/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKR8486 P00PE001HE 09/04/2017   65300    228                                                                         
 MLK9024 P012X000I8 14/03/2017   56650    182 * X                                                                     
 MLQ1386 P013000147 10/03/2017   51851    167                                                                         
 MLX0004 P012X000J3 18/03/2017   51851    167                                                                         
 MMJ5397 P00PE001HA 07/04/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHW2793 P013000145 10/03/2017   51851    167                                                                         
 QIN6991 P012X000JB 18/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 WILMAR ANTUNES PEREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

vitor meireles

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8390 
517/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8390 517/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPR3634 54989634F  04/02/2017   58191    193                  880.40                                                 
 IPR3634 54989636F  04/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 IPR3634 54989637F  04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAK3223 54989641F  04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAK3223 54989643F  04/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAK3223 54989645F  04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAK3223 54989646F  04/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MAK3223 54989647F  04/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MAZ7562 54989626F  01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAZ7562 54989627F  01/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MJY3314 54989620F  28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJY3314 54989621F  28/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

xanxerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8090 
2234/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8090 2234/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BZO5766 P01KA000BL 31/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIW6964 P01KA000D4 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8090 
2235/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8090 2235/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFP2030 54029453G  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DDP5367 P01L00001O 01/09/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 DHU3478 54028660G  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EPJ9390 54028824G  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IMA1788 54028777G  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IQB0456 54029402G  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ITB4490 54029835G  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JFT2933 54029767G  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYP6834 55716116E  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAG6970 54028677G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBH4914 54028802G  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBU1522 54028958G  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBW3338 54028734G  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCS2372 55716144E  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDB3617 54028963G  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDZ9534 54028682G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEL7126 54029915G  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFF7152 54028700G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFR9634 P01L2000A9 26/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MFY0429 54029617G  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFY3999 54028936G  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF9286 54028872G  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHN2722 54029468G  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHV9878 54028905G  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIV7352 54028139G  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJB2696 55716136E  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJM1686 54028692G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJV6719 54024050G  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJX4371 54029827G  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI3564 54028129G  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKM8359 54024017G  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLB0694 P01L000031 16/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLR0477 54028669G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB3257 54028883G  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NCY0279 54028753G  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIB8551 54030721G  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIB8551 54030719G  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIC6235 54029478G  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 XANXERE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2232/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8090 2232/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BRD3387 P01WM0000R 13/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IEE8236 P01L40007M 14/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IEE8236 P01L40007N 14/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IEE8236 P01L40007O 14/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IJX9494 P01L0000BP 13/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LXE5057 P01L0000CS 07/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXJ5567 P01L0000D2 09/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MCL4460 P01L50008U 14/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCL5617 P01L0000BW 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCL5617 P01L0000BX 20/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCL5617 P01L0000BY 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDO0979 P01L30005X 24/03/2017   51692    165                                                                         
 MDO0979 P01L30005Y 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEE7619 P01L50009R 03/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMM6604 P01L0000C7 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMM6604 P01L0000C8 22/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QHE2621 P01L400087 13/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHE2621 P01L400088 13/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHE2621 P01L400089 13/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QHZ6797 P01L5000AC 09/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QHZ6797 P01L5000AD 09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 XANXERE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2233/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8090 2233/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADS4356 54024482G  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFY0598 54024373G  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHD4749 P01L2000IQ 11/04/2017   51852    167                                                                         
 AHI1934 54024391G  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJX9649 P01L50008X 17/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 AKS6479 54024297G  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APM9622 54025629G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARG8555 54025118G  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARH0585 P01L40007I 14/03/2017   51851    167                                                                         
 ATT4085 54025654G  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUS1847 54025632G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVF1352 54241393N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 AWX8242 54024403G  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AXP6818 54025603G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BMF8546 54024396G  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BMF8546 54024399G  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CHN7660 P01L2000IT 11/04/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 CII0273 54025071G  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DPJ8244 P01KA000FY 08/04/2017   54870    181 * XI                                                                    
 DUL4421 54024263G  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DVM2834 P01L0000D8 09/04/2017   51851    167                                                                         
 EJE0476 P01L5000A7 07/04/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 GYJ4134 P01L2000HS 07/04/2017   51852    167                                                                         
 HKR1639 54024422G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HQQ1779 54024326G  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IDH6542 54025111G  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKS3993 P01KA000FZ 13/04/2017   51851    167                                                                         
 IMK3710 P01L50009Z 04/04/2017   54870    181 * XI                                                                    
 IMK3710 54025615G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMP4165 54024469G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JFT0309 54024339G  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LOX6364 54234059N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 LXQ1275 54024430G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZB5077 P01L0000BQ 13/03/2017   51851    167                                                                         
 LZJ4743 54241390N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
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 LZJ4743 54241391N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 LZU2572 54024390G  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAG4564 P01L2000IA 08/04/2017   51851    167                                                                         
 MAG6970 54024424G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAV2051 P01L0000D5 09/04/2017   51851    167                                                                         
 MBW2684 54024274G  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBW4340 P01L0000CO 07/04/2017   54284    181 * V                                                                     
 MCG3684 54024301G  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA2594 54024417G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDJ3255 54025658G  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDJ3255 54025659G  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDM0939 54024501G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN2428 54025624G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN2428 54025126G  27/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP1838 P01L2000HH 06/04/2017   51851    167                                                                         
 MDR6277 54025074G  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDR6277 54025591G  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDV1134 54025064G  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE9841 54025638G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEI8327 54241389N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEJ7605 54024465G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEJ9191 54024549G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER2792 54025078G  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MET6750 P01L0000BL 13/03/2017   51851    167                                                                         
 MEV5714 54024348G  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA2892 54024385G  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC6080 54025613G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH5988 P01L0000C5 21/03/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MFI9803 54024388G  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV4005 P01L0000D9 09/04/2017   51851    167                                                                         
 MFW9258 P01L2000F0 15/03/2017   51852    167                                                                         
 MFY7023 P01L0000CQ 07/04/2017   54284    181 * V                                                                     
 MGB8696 54024420G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE4779 54024474G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN7403 54241392N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHE0318 54025584G  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHK0167 54024456G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHN5042 54024493G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIE9155 P01L0000C6 21/03/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MIF3217 P01L2000DV 03/03/2017   51851    167                                                                         
 MIM9137 55716837E  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW9146 54025587G  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY8668 54025120G  27/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA8543 P01L2000FK 20/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 MJE5990 54025651G  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF1238 54024444G  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH2022 54024473G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP6327 P01L2000G0 24/03/2017   51852    167                                                                         
 MKD4645 54024384G  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK1889 P01L2000I6 07/04/2017   51851    167                                                                         
 MKQ2591 54025134G  27/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS1339 P01L2000F5 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MKV1547 54025131G  27/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF3462 54241388N  10/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLP0612 54240476N  06/04/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMB3257 54024451G  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD6008 P01L2000F9 18/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MMH8312 54025097G  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK9903 54024530G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NJL7140 54025081G  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NSE4171 P01L5000A8 07/04/2017   54870    181 * XI                                                                    
 QHE0716 54025094G  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHF6589 P01KA000F3 06/03/2017   51930    168                                                                         
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 QHM7653 54025122G  27/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX4281 54025115G  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIN1231 54024327G  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

xavantina

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8452 
329/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8452 329/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HLH7680 55779149D  08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAVANTINA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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xaxim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8120 
1629/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8120 1629/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMC7748 P00Y2000N4 22/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8120 
1630/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8120 1630/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQF7401 P00Y2000JO 29/12/2016   54284    181 * V              293.47                                                 
 MKI2393 P00Y2000K9 04/01/2017   54284    181 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IVO HEIDRICH SILVEIRA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1627/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8120 1627/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFJ6737 P00Y2000RI 19/03/2017   52820    176 * I                                                                     
 MHG6710 P00Y2000TL 14/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLS0135 55733895E  09/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLS0135 55733896E  09/04/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1628/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8120 1628/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJR8899 55731831E  06/04/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHA3676 55707887E  10/04/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 IVO HEIDRICH SILVEIRA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

zortéa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8670 
343/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8670 343/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 CVO4114 P01KJ00036 05/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CVO4114 P01KJ00037 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZZ6523 P01KJ00038 11/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LZZ6523 P01KJ00039 11/02/2017   50960    163 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LZZ6523 P01KJ0003A 11/02/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 LZZ6523 P01KJ0003B 11/02/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MBH9020 P01KJ0003I 17/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBS4524 P01KJ00030 02/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBS4524 P01KJ00031 02/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBS4524 P01KJ00032 02/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFS4661 P01FB0002J 03/02/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MFS4661 P01FB0002H 03/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFS4661 P01FB0002I 03/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJN1744 P01FB0002M 03/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJN1744 P01FB0002N 03/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8670 
344/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8670 344/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCN2890 P01KJ0001Q 09/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ZORTEA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 342/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8670 342/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFF3097 P01KJ00047 20/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 22 DE ABRIL DE 2017.

 ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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